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DAS

ORDENS DO EXÉRCITO
(2.:1Série de 1923)

A

Abatidos ao efectivo do exército:
-- por terem sido nom~ados segundos teuentes médicos na.vais - 88, 244,
Adidos:
-- para desempenhar serviço no Ministério do luterior- 67:..
-_ para desempenhar serv ieo no Ministério dos Negccios E--trangeiro,; - 118. '
- para ,lesempcnhar serviço no :\1inistério das Colónias _ I

87, 116,177, 178, 272, 277, 311, 314.l 335, 338, 340, 379, 400, 40~
440,442,477,479,518, 573, 601,60~, 631, 635, 672,677,725,83~.

-- para desempenhar serviço no Ministério da Instrução -766.
-- pai a desempenhar serviço no ~Iiuistério da Agricultura-.. 151,381.
- por lhes ter sido concedida licença ilimit.ada _ 93, 147, 215,

218, 242, 243, 272, 277, 401, .139, 4.40, 603, 636, 828.
Adidos .mllltares :
~xoneração -1 9.
Nomeação - 55.
--AjUdantes de campo -839.
Alteracões:
-_ de alltigui(ladts -46.
- de uomes-357,454, 534,590,622.
Alunos do Colégio Militar premiados no ano lectivo
de 1922-1923 -459.

AnUlação de decretos - as. 139. 147,166. "75, 398, 481,671,7~7~~~ .,

•



4 Í~DICE 2.' Série

Apuramento final dos alunos da Escola Militar que
conotuü-am os diferentes cursos-718, i57, 760,852 a
859. .

Arsenal do Exército, pessoal-18, 43, 158, 285, 346, 385,
733, 776.

Asilo de inválidos militares da princesa D. Maria Be-
nedita:

-- pessoal-189.
-- praças admitidas - 280, 407, 446.
Aspirantes a ofioial, promoçãode alunos da Es ola Militar-,
679,680.

Aspirantes a oficial milicianos, promoção de médicos-
11, 38, 93, 94, 120, ] 52, 245, 60!, 640,678,838.

Autorização para aceitar e usar condecorações e
Insrgnias - 14, 101,103, 193, 250,349,467, 609,684, 740.

Avis:
-- concessãodesta mcelalha-'-2, lG8,435,476,566,567,568,569.
-- conselho elaOrdem, pessoal- 638. .

B

Biblioteca do Ministério da Guerra, livros oferecidos-
2~2,320, 348,533, 652.

Bons servl(;os, concessão desta medalha:
-- de ouro- ~7,238, 632.
-- de prata - 33, 103, 151, 214, 273, 375,514,516, 635.
-- de cobre- 4, 215, 218, 277, 311, 376, 398, 440, 636, 638.
-- oficiais e praças a quo rn é permitido usar a letra 0- 259,
658.

c
Campeonato do cavalo de guerra, classificaçãoobtida pe-
los oficiaisna prova realizada - 105.

Campeonato militar de esgrima:
-- júri para 1923-415.
-- resultado final- 513, 544.
Campeonato de tiro de cavalaria e infantaria, resulta-do final- 542. ,
Campo entrincheirado de Lisboa, pessoal-J3 39 91
120, 155,184,316, 342, 383,4.09,734,839,84.0. ",

Carreiras de tiro, pessoal:
-- de Coimbra- 2155,738.
-- de Espinho-285, 531.
-- de Paião'-101 .
.Classificação final dos alunos da Escola Militar que

conclurram os diferentes cursos - 718757 760 852a859. , , ,
Colégio Militar:
-- alunos premiadosno ano lectivo de 1922-1923......459
-- assistentes de estudos- 608. .
-- concursospara professores provisórios_ 461.
-- pessoal-c- 158.
+-. r~lação dos candidatos cla~si.6.cadospara o concurso de ad-rmssao- 545,595. •
Comando militar dos Açôres, pessoal-l84, 342,734.
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Comissões:
-- para formular as instruções ou elaborar o regulamento para

servir do base à organizacão do arquivo da 2." Direcção Geral
do J\1illi8tério da Guerra' o da Direcção Geral dos Serviços
Administrativos do Exército -118.

-- para proceder à escolha dos modelos práticos de material
do artilharia existentes no país e no estrangeiro e que mais con-
venha à artilharia do nosso exército de campanha _ 279.

-- para resolver quais os art izos que devem pertencer ao depó-
sito geral de material de aqu~rtela91ento e à secção hospitalar
de material de aquartelamento _ 406.

- a tirn do reünir os elementos para o socorri> imediato das ví-
timas do inc0ndio do convento de CheIas, iniciando a organiza-

. ção ,lo um albergue para viúvas e órfãs do oíiciàis que fiquem
ao ,lotiaruparO--1H5.

- para levar a efeito numa cerimónia condigna as homenagens
que o dever impõe sejam prestadas durante a turnuliz ação dos
i::lol,lados Desconhecido:; no :.\!osteil'o da Batalha- 576.

para estudar os apcrfeiç,oamelltos resultantes da última
~uerra que dever-ão ser aplicados desde já ao nosso exército,
fazeu.to a~ lleces3árias experiências e apresentando as propos-

• tas convem~mtl:s para a realiza<;ão dos que possam caber dentro
dos recursos existentes _ 678.

-- de históri:ct militar criada pelo decreto n.v 9:290, de 12 de
Dezembro do corrente ano _ 76!J.

-- para cl,borar urna proposta de lei sôbre promoções _ 838'
Comissões dlssolvidas-220, 340,401.
Comissões técnicas:
- de pioneiros, 42, 385.
-- de fortificações, ) 24, 212, 451.
-- de artilharia a pé - 608.
-' - de are lharia de campanha -124, 452. -
-- de cavalaria - 480, 649.
-- de infalltaria -18, 100.
-- de r(·mol1ta-121.
Companhias de reformados, pessoal- 451, 582, 609, 843.
Comportamento exemplar, Concessão desta medalha- 20,

22, 23. 24, 48, 104, 12;;, 127, 129 a 133, 134, 135, 161, 162, 163,
16J, I:);', 209, 211, 228, 232, 251, 266, 287, 21J1, 298, 307, 331,
349, 35!J, 362 a 370, 371, 372, 386, 3!J3, 419, 421 a 426, 427, 429
456, 457, 467, 4(;9,.496, 50K, 540, 558, 588, 590, 597,627,653,657
689, 719, 7.12, 749 a 757, 761, 777, 780, 782 a 788, 790, 860, 861863. ,

Concursos:
- para admissão aos lugares de alferes médicos do .exército c--133, 555, 860.
--:- para a admls~ão aos lugares de alferes veterinários do exér-

Cito - 23, 233, 467, 556, 6!H.
- para a admiosão aos lugares de alferes farmacêuticos do

exército - 49, 50, 163, 209, 26",861.
-- para promotores de justiça - 597.
-C para sargentos ajudantes chefes de música - 304.
oncurso Nacional de Tiro'

- é. apro."ado o regulamento pa;a o XXIII concurso _ 485.
--:- dISPOSIções relativas às delegações das unidades e estabel e-

Clmento~ dos exércitos de terra e mar - 500.
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nomeação do júri - 405. ,
-- dissolução do júri e louvados 6, • e Illcmbros _ 795.
-- louvor às corporações o unida lcs 1]110 concorreram com dona-

tivos -- 79G.
-- relação dos indivíduos e colcetividades I}HO concorreram com

donativos para prémios -707. ,
-- .resul tado .final - 8ü2.
Condecoraçoes estrangeil'as:
-- Legião ,1 '. Honr a - 44, hll.
-- Ordem do ~mpél'io Bri,tâllif:rl - 1(1:'.
-- Cruz Vermollia d u Espanha _ 1',:).
-_ Mérito Militar do Espanha - 2';0, 4G7, 1.81, 740.
-- Ordem dI) Liber:ador, dos l~~t.adll., 1 lIilloS da V "llc:mda-
3i9.

-- Cruz Militar dt' 1.' clasw da H,\I;:df'~ _. 60ll.
Conselho Superiol:' de Promoções:
-- é.litos - 21, 51, 108, 135, 212, 2íili, :ml, 3'J3, 4:) 1,47~, 41'3,

561.
-- pessoal- 573, t'l40.
-- recursos - ·1, G, 171, 175. 17:1, B70, aso, ;_;no, { ') 136, 476,

481, 660, 'l':D, 7'2 l, i':::'5, 72(;, no, 71;0.
Concelho T It",1ar dos Exércitos de TCl'ra

soar - 4il~, i.~.
Coudelal"ia Militar, pes~oal- ô,':H.
Consulté1s: r
-- do Cou lho S per ior de .PI'OmOf;(;f" '1, 6, 1,', li:), 17!)

375,380, 3\lD, 403. 4)3G, 476,IHl, Gfj!), 7..!3, 72t, 72.í J. 7:30, 7&8.
-- .10 Sunr mo Tribunal A\l!lIini ,Lrati\o-16G, ~ 333, S!)5,.431. •
Cl"is·to:
-- a\ltol'jz~\'I\O p arn usar a pall1.a- '~1(i,058 :J.:Jg
-- cone j.) \I.·~t. medalha - 21, :;2. 35, lO:!, 3 lb

176, UB, iJ 1, [/35, 570, 5S:!, 699, !X)(l~ (;:j 1, 7;:.:l,
~2\J.

Cl"lIZ de Ul!eI"I"B, Pl uc cssào eles ,1 JJI("hlha :
-- 1.' ela .'_ ~n 214, GG.~,6tH). I .
-- 2." ela . - í~",17?" 231, 12l.
-- 3." r-I I '~li' 1,2\ 7, 3::6, 39S, V; l.
-- 4.· d, - 421. 157, G01.
CT'UZ\1er~ne!' a Port Iglicsa, uoe"~s:tl) des

43,4--,1;3. 5\ 1%. 223, 251, l>;fi, €lH, ;37J, 3d;
582~ G51, 710, 7, G, 8:11'.

-_ ]lf'S'l. I "ql.tp·,,"tdo -- 280, 382, tOO.
Curso de esg!'ima, (ficlais qu () tCfI'lillaralll _ ).

Deoretos:
-_ cond( CI nuclo c. rn diycl' 05 rrf Ir ,h Or,lem 11

Yúrio~ ~Ji,'i,1bdo ex...·rcito o,pan'hoi ~ .!.
--o reJeItando o r!v'urso apresell'8; ) l'leranto () (

nor de Promoç'Õcs pdo priJI1~il'l1' rf)utl) do 6.0
tralhad. ras, Amadeu" cácio ~gatio UCil'~~_ 1. .

-- condf'l'or.tUllo Com a medaiha m'litar de cobre
bons srrV;y(l~ o primeiro sargento di) n giml'nto 1

a'l', pes-

fi, lHO,509,
1 l03,42\),
, 72 ,1'29

lha-19.
. .Jú2, i91

1bo ape-
1'0 d 0-

claótie d
infalltari:1
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D.O 16, Autónio de Figueiredo, e o segundo sargento do 8.0 grupo
de m<ltralhac;oras, António Manuel dos Santos _ 4,

-- condeCorando com a medalha milita)' de cobre da classe ele
bons SCl"viços o segundo sargento do regimento de infantaria
n.v 19, .José Expo;to _ 4-..

-- nomeando defrnitint.meute lente da" 22.' cadeira da Escola
Militar o rni\Íor de artilharia a 1]6. .Mário lia Silveira Guerra
Freire Temndo - 5.

-- rejeit::\fl1lo o recurso interposto perante o Conselho Superior
rle Pl'omoções p"lo canitão de infantaria, Carlos Beja naSilva-6, •

-- nomean.ln alferes fU,l'mueuuü"o miliclano o farmacêurico PÍ-
vil, Jof~o Allemiro de Smlln-O.

- cond 'corando com a medaiha de ouro da classe do bons ser-
viços, Idrfl. r:} o capitão do secretariado militar, l\lignel ela Fon-
seca Piõhei 0-27.

-~ cOlldecorando difercnt~s oílciais COU! vários graus da Ontem
Militar do ('.-isto - 32.

-_ condeo 'l'q_ndo com a mc,1alll'1 <18 prata da classe de valor mi-
litar o tellAnte 110rpgÍ\llcntQ de infautaria n.O]3 Agostinho de

, Almeida Graça-33. '
- eond c' rando com a medalha militar de pratu da classe de

bous o('n'\·c;; o i':lpitão de c;wala"ja, José -Iúlio Botelho de
Castro . S L .,,- 33,

- uOrJleaa,do asoistentcs de ,,:u·ia.;;. cadcirns da Escoln Militarvário, ,,flc:a:s - ai.
- eon,lt'porulldo com o grau lI" ofivi al da OrdO!\l Militar de

Cristo () c~'ritão do serviço de a<!l.IÍlistrllcão militar, Alcidc deOlivei,'a-J5. '
~ all1l1al~drJ a parte (lo decreto ,1l' l_3. de -Ianciro que prOIllOYCU

a cal,i tu) o tenente llo serviço de auministraç'ão militar, :\lário
Afonso di' Cal'l'alho _ 35.

- nOrIli'l.l1;llo.adido milit:.lr jl111t, da r,cO'!lção dI' f'ortngal em
;\{a,lri,[ ') tenente-coronel du G'lrpo do ~~tIV!O maior, Júlio da
Cone ei';a,) P !rcira Lourenço _ 55.

- aJ)(J ,'Lu 1) o sulJsídio InCllsal di' (\t a D. Concciç_:J,() de Jesus
Ferreira, viúva (lo alferes do Ol1:lrll'O ~ e reserva, JO;t\! .)0$'\ Fer-reira I illi~- 56. <

~- ahaluJ i,) ao 'factiyo <10 exéxcitQ ,) ~(>l elite m \,lieo miliciano
do 1.~,.'uno de companhia.s de saúde. Ga>p Lr dos f;a tos, por
ter Rld" llJJnrado m('di('o ue 2 a cl:J..sse do qua(lro de saúde de.\.ngoh - IlS.

- ab"lléllll o o 8ubBi,lio mensal ,lc' r,- a D. Maria ILrhosa l\fe5-
quita, D. \Iaria d,; JOSllS Ihrbosa i o,qnita, órfi\~ do capitão
capelão. F~f.\ll~iseo Barbosa da Silva, -113.

- aboTlGn lo o suhsídio mensal de 6; a D. Maria da Piodarle
Roblos, viúva do alferes, reforma,lo, .João Ribeiro noules-139,

- anllLrl lo a parte ,lo d"creto ,lo G Ul' ;U1io ua 1!122 quo colo-
~ou n\~ r 'rlmellto do infantaria 1l,0 20 o nlfcrc's miliçiano de iIl-

tantana, " :onu L J" 6 Rchêlo, )lor se rccol1hccel' que iniciou
ll?Va cOlu'ssão de sf'l'vi,:o ,lepellucute do 1\Jínih'tério das Colú-ma - I::U. . I

--:- con<!,'c rando com a medalha dt; pratr, da ela.oe de val!).r mi-
htar o eapitã() de iIJt':tntarial a,1ido, em serviço no l\linis(ório
das CoJonias, AnU'I1:o ~\.Juefto Furta,rlJ LoI\tanha -140.
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condecorando com a. medalha de prata da classe de valor
militar o tenente do regimento de cavalaria n.v 3, João Her-
culano de Moura -140.

_- anulando o decreto de 10 de Fevereiro, que abateu ao efec-
tivo do exército, por ter sido nomeado médico de 2." classe do
quadro de saúde de Angola, o tenente médico miliciano do 1."
grupo de companhias de saúde, Gaspar dos Santos -147.

-- condecorando com a medalha militar de prata da classe de
bons serviços o tenente-coronel veterinário, António Severino
da Piedade Guerreiro -151.

_- condecorando com o grau de comendador da Ordem da Tôrre
e Espada, do Valor, Lealdade e Mérito o comando, unidades e
mais elementos que constituíram o destacamento que nas cam-
panhas do Sul de Angola em 1914-1915 foi denominado do .Cua-
mato» -165.

__ o anulando o decreto de 11 de Novembro de 1916 que conce-
deu o subsídio mensal de 3$, actualmente 61, a D. Maria da
Conceição Lopes Tadeu e sua filha Maria Luísa Lopes Tadeu,
por ter cessado a causa a que se refere o § único do artigo 1.0-
da carta de lei de 28 de Junho de 1880 -166.

-- abonando o subsídio mensal de 6011a D. Francisca Rosa Pi-
res Nery e suas filhas Laurinda, Maria José da Piedade e Bal-
bina Rosa, viúva e órfãs do alferes. reformado, Filipe -166.

-- rejeitando o recurso aprescntarlo perante o Supremo Tribunal
Admini-trutivo pelo tenente miliciano do serviço de administra-
ção militar, Alfredo de Sousa Azevedo -168.

-- exonerando, a seu pedido, de assistente da 16.· e 28.' cadei-
ras da Escola Militar o capitão de engenharia, Fernando GaI-
vão J ácome de Castro -170.

-- exonerando, a seu pedido, de assistente da 20.' e 30." cadeira
da Escola l\1ilitar o capitão de engenharia, Eugénio António
Duro Xavier-l71.

-- louvando e condecorando com os graus de oficial e cavaleiro
da Ordem da Tôrre e Espada vários oficiais do exército-
171.

~ condecorando com várias classes da Cruz de Guerra dois ofi-
ciais e um soldado -173.

-- rejeitando o recurso apresentado perante o Conselho Supe-
rior de Prornoçõos pelo capitão de artilharia de campanha Al-
cino Miguel Pereira Rodrigues' -1 H. I ,

-- rejeitando o recurso apresentado perante o Conselho Superior
de Promoções pelo tenente de engenharia, Joaquim de Morais
Júnior -17'-'.

-- rejeitando por ilegal o recurso apresentado perante o Con-
sclho Superior de Promoções pelo capitão de infantaria Rodrigo
Faustino -174. .,

-- juli5ando extinto N o recurso apresentado perante o Conselho
Superior de Promoçoes pelo tenente de cavalaria actualmen ta
capitão, Manuel Carpinteiro -175. '.

--o condecorando com a medalha de prata da classe de valor mi-
Iitar o majw do regimento do cavalaria n.O 8, Antonio Pereira
da Cunha e Costa-175.

--o .condecorando com a medalha de prata da classe de valor
militar o tenente do regimento de infantaria de reserva n.O 11,.
António Simões Godinho - 175.

- condecorando com a medalha de prata da classe de valor mi-
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Iit ar o alferes de infantaria, desaparecido em combate, Luís
Aires Pereira de Matos - 175. .

-- denegando provimento ao recurso apresentado perante o Con-
sr-lho Superior de Promoções pelo tenente de infantaria, José
Hermando de Magalhães Ferreira, por ser destituído de funda-
mento legal-179.

-- louvando com a Cruz de Guerra de 1.. classe a bandeira da
brigada do Minho que fez parte do Corpo Expedicionário Por-
tuguês pelos serviços prestados pela mesma brigada durante a
batalha de 9 de Abril de 19U-213. '

-- condpcorando com a Craz de Guerra de 1.- classe o batalhão
do regimento de infantaria n.? 20, pelos serviços prestados em
França no Corpo Expedicionário Português _ 214.

-- abonando a pensão mensal de 6$ a D. Vicêucía Amélia de
Macedo Leal e a D. Maria Inês de Macedo Leal, viúva e órfã do
alferes, ref6'lmado, João Ferreira Leal-214.

-- condecorando com a medalha militar .de prata da classe de ,
bons serviços o tenente médico miliciano, José Troncho de
Melo- 211.

-- con,iccorando Com a medalha militar de cobre da classe de
bons serviços o segundo sargento, Manuel Dias da Silva Dantas,
do regimento de infantaria n.O3 _ 215.

-- condecorando com a medalha militar de cobre da classe de
bons serviços o segupdo sargento miliciano, António Dias dos
San tos, e o soldado, Alvaro de Almeida Tavares, ambos do re-
gimcnto de infantaria n.s 35 - 215. ' ,

-- condecorando com a medalha, militar de ouro (la classe de
bons serviços o general, Fernando Tamagnini de Abreu e Sil-
va-238.

-- mandando incluir no decreto de 8 de Novembro de 1910 a
promoção, por distinqão, ao pôsto de segundo sargento em 21 de
Outubro de 1910, do primeiro cabo do extinto batalhão de caça-
dores n.O 2, Artur Garcia Rioeiro _ 269.

-- rtljeitalldo o recurso apretientado perante o Supremo Tribu-
nal Administrativo pelo tenente-coronel do estado maior de in-
fantaria, José António da Cunha Vale _ 270.

-- concedendo a pensão mensal de 6.,)' a D. Maria .\ ugusta Na-
varro da Silva Ribeiro _ 271. •

-- coorlecoraudo com a medalha de prata da classe de valor
, militar o tenen te miliciano de infantaria, José Lopes Soares-

273.
- condecorando com a medalha militar de prata da classe de

bons serviços o tenente de infantaria, Carlos Gomes Fernan-
des-273.

-- condecorando com a medalha militar de prata da classe de
bons serviços o tenente ajudante do 1.0 batalhão do regimento
de infantaria n.O17, Antero Albano da Silva Cabral- 273.

- condecorando com a medalha militar de cobre da classe de
bons serviços o segundo sargeut», Guilherme Miguel Afonso, e
o primeiro cabo, Sebastião Jaime de Carvalho _ 277.

- nomeando assistente da 20.- cadeira da Escola Militar o
capitão de artilliaria a pé, Alexandre Gomes Correia Leal-277.

-- nomeando presidente do Supremo Tribunal Militar o gene-
ral, Fernando Tamagnini de Abreu e Silva - 278.

- condecorando com a medalha militar de cobre da classe
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de bons serviços O jJrimciro ,sargonto, Eug{nio Afonso, ,'o es-
quadrão ele enfermeiros hípicos -311.

--- reji'itando o recurso interposto per antn o Supremo Tribunal
Administrativo pelo coronel ele cavalaria na situação de r "ser-
va. Luís Ribeiro 'I'ôrrcs - 33:3. '

-- condecorando com a Cruz de Guerra do 3." classe o soldado
.10 l'ogit'llento do infant arir, 11." 3, Francisco Lourenço Larunjci-
ra -'333.

-- denegando provimento ao recurso intcq.JOsto p eran te () Con-
selho Superior do PromoçUC:i pelo tenente-coronel (le arrilharia •
ele campanha, José Pacheco - 375.

~ anulando a parte ao êecreto de 7 ele .T3noiro de 1(l22, 9tH
P,HSOU 1l. situação de adido o tC'llcnto 'milic iano do regimento
d: infantaria n.> 35, António Dias - 37()..

--., condecorando com a medalha militar de prata da classe de
bons serviços o coronel de infan tari a, DominJos Barrei ra da
• . ilva Patacho - 375.

-- conuecoralldo com li medalha de cobre (la classe de bons
serviços o segundo sargento elo regimento de obuses <1(' campa-
nha, Abílio Augusto Gome, _ 376. •

condecc.rrando com a medalha militar de cobro rla classe de
.ons serviços o segundo sargento da companhia de aer ost.ciros,
Cesário da Si! va - 376.

-- condcvorundo com a medalha militar de cob ro da elas e d"
bo ns serviços ° solda-lo do batalhão n.v 7 ela guarda nacional
republicana, Domingos Fernandes -'376.

-- reconduzindo no lugar ,k auditor do 2.° tribunal militar'fer-
ri tor ial de Lisboa o bachan-] José Ribpiro Castanho _ 377.

-- louvando e condecorando com o grau do eavalplro elaOrdem
da Tôrrc e lLspada o teneuto do regimehto ele infantaria I.. 1'1'-
serva n.O 11, António Simões Go(fInho ":_378. I

-- rejeitando o rpourso interposto perante o COllsnlho SUTJCl'iul
,I· Promoções pelo tenento miliciano do servi\,o de administra-
çiío militar, Seculldino Domingos - SElO.

-- rejeitando o l'eCUrEOinterposto perante o Conselho Superior
de Promoççes pelo alferes do serviço de administrae'ão tnifital'.
Ant6uioVolJtlH'a-3~O. '

--' 'ejeitalldo o recurso interposto peranto o Conselh~ Suprrior
de Protnoções pelo alfere~ do l'ji.l11tlroauxiliar do ~el"yi(,o lh.
administraçflo militar, Joaquim Al1gusto da Silva -380, '

-- rejeitando o reeurso interposto perante o ConselLo 8nperio,
de 'Promoc·'ões },o1o alferes do lluadro auxiliar do serviço d,.

, administração militar, Eugénio Reinaldo Gonçalvns-380.
--o •dando prov.in:ento. ao recurso i~t.?rposto. perante o !::lupremo

'lrlbunal AdminIstrativo pelo capltao de lnfantal'ia, Jos,: lo,.
:Reis Pereira - 395.

-- exoncl'!lnllo, a sou pedido, de clJallceler do Conselho da Ord"1!
. da 1'ôrre e I~Epada o almirante, João elo Canto c ('astro Silv:l
• ntl1nc8-397.

-_ nomeado chanceler da Ordem da 'l'ôrre e Espada o "'éTU'-
'al, Fernantlo Tamagnini de Abrou e Silva-3(18. I:>

-- condecorando com a Cru~ de Guerra cie 3.- clas;<;e() ex-ca-
pitão miliciano, A.lcino José Pereira de Vasconcelos -'-39K

-- anulando ,a p.aHo do decreto de! de Junho de) corrente :lno,
que passou a sltuaç.âo dc reforma o general na sitnaçã.o de ['('_
serva, Jaime Augusto de Plnho Ramos ela Roeha _ 398.
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-_ condecora 1.1(1 "0111 :J. medalha militar do cobre (h classe de
bons ,?,viç'oS o ,.JgUlJ,jo sargento, António lloilrígnes da Hort~,
do regimento dI' iufuut: ria 0.0 14 e ° primeiro ,argent.J, Lauri-
~;a: i\Urio Fran'tl, (lo regimento de infan tari a n.v 15 _ 399.

-- negando pl'llvirnt;l1 tu ao recurso interposto p( rant c O Conse-
lho Supurior de Pt\Jlno(;';es pelo teuer to miliciano do serviço
de adluinistraç:io Il'ilit<lr, -Ioão Quilhá -3~m.

-- nCf!alj(jo PfOI'illJ('ntu ao recurso interposto pr ranto o Conse-
lho Sup rior de' j rOlDO"ues pelo t"llcnte miliciano do serviço de
adrr.Íni,tração miii ar .. Jo: : de Brito H.odrigues _ 3!J9.

-- cUI"lceorando com () g,'au de oficial da Ortlr.m' de Cristo o
capitão de artiiha. ia colonial dô exército franr'úg, Comte de
Legge 'Uenc'i I ou is ,J(J'{'ph Vlar ie de Lelf.,c) _ ,j02. .

._- con.l -eorando corn (j zrau de oflcial da Or: cm militar de
Cristo, corn palma, o "',pituo do estado 'maior de infan tar-ia,
Luís ,\ tónio de Sant AI!:J.- 40'j.

-- rejeitando o rvcurso hÍl~rpo~to pe ante, Con,olho Superior
~,e L> J :oçues :.l('!o ~a,rg nro 3juduIlte de engeuha ría, Joaquim
I'omá-, rvuues PIre:::; -1{j.~.

-- 10Ii\'<1II(I,) e cllnâecoranrlo com a ,"ruz de 1.j11crra de 1." classe
o d~st"cameIlto que n:U5 e amp anhu« do Sul ele Aug'ola em 1914-
19~() operou sob a .1e-iglJ:J.r;àr) C!O le;;taear,.(,llto (10 Cnanhama-43.>.

-- r~jtitanl~o ) rt'cur,,, intr'l'po>to ]lorant o SUl l' mo Tribunal
Admll1.strattvo pplo t('IJ(:Ilte olH"mol, rrfo1'madu, Angnsto de.
"\.ssi~ ,LI Silva Reio - 4. .• 1.

-- cou 1 'coran lo rom dif"(·nÚl.3 ~raus da (lrllrm iililitar ele
Avis virias oficiais estrarw"iros -13&.

-- negando p"ovimel to aZ recllrso interpc.to perante o Conse-
.. lho SII[H'rior de 1'romo ';;'" 1'''10 artllal te n 'lltC' (!l' infllntélria,

Alberto o~\Il óniú Hod 'igucs l'uça, por .lio 6t;1' f'u!J(bmonto le-gal- ~i)G.
-- n(].~'l:l1i() pr \ itnen'ü ao rI' 'UI'BO intcl'po u perante o Conse-

lho BI!Ilt'rl~r ri Pf'OrnG~'0 Pldo tr'1l0nte de ;n,'aflt[\l'ia, i.\Ianuel
Jose. g'\l(JJra 1 cit,· Bragl-40f).

-- COll'!.'coran ti com a II1etlalha militar ti, cobre da classe de
bons "'rvi,os C) prinh'iro ,a'1'<'Cl'to do re",'ffi"nto de infantaria
n.· 27, ristide.; -\In. _ ,1AO." '"

- c"n,!et'üran '"~ cum a );;nllana militar <1,0 cobre da ela~se de
~ons o rviços o segundo Sal'i!f'nto miliciano do :regimento ,I..
mfantar.ill. n.03. Jo,« Per(;ira l;a Guuh:l-411

-- exonerando. a ,ell pc litlo, de prof S';OI' ,la 29.~ cadeira da. Es- ,
cola Militar o ',lrone' !:'~'arlua(!o ,lo engpnharia, António Vi-
cente Ferrei ra --141. ,

-- nOIll!)' '1(10 n"~r"telJte ,la 1G.· earlc1ra da Esroh Militar o ca-
pitão cle engen j'1\'ia, Ahtót,i" :\1111('8 Freir(j- 41~1.

- rel'O!J eh zin lO no IU!..!UI' do Iludi!,or ,lo J.o tribunill militar
territorial dú LislJJa IJ ;JaclJ:trt'J, António HOt!riglle ti 1 Almei-
da Rihdro-4U.

-- nomeando yüga1 do ~ 'prr:T110 Tribullal .Iilitar o general,
João Ah"og CamaehtJ_ t13.

--o demitindo rIo serviço ,Ir) px.íl't'ito () alfc!' s mil:('.iano do ser-
VIÇO de o"llllinistro,,,ãn milit::l''' j)irJgo AUglbt(j d•. 'livcira, nos
tcrmo~ da lei n. o 1: 211 <le:n d,. ~1ti 1"'0 de 192i! __ 475.

- perdoan11n o cump;i,,'elto ,la P";}:) que lhe f~i imposta por
sent<>nça do ::?. 'rl'iblllnl \I:lihr '1, rritor'al ,1" Lisboa ao alfe-

"
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res r iiliciano do regimento de artilharia n.· 4, Jacinto Fialho
de Oliveira - 475.

-- condecorando com o grau de comendador da Ordem Militar
de Avis o capitão de mar e guerra da marinha francesa, Ro-
bert de Meynard - 476. .

-- ccudecorando com o grau de comendador da Ordem de Cristo
o major de infantaria do exército espanlrol, D. Miguel Cuervo
Nuies-476.

-- denegando provimento ao recur-,o interposto perante o Cou-
sellio Superior de Promoções pelo tenente de artilharia de
can·ran1.'a, Clemente Galhanio Gouçalves da Gama -476.

-- r jl'it,tHrlo o recurso illtcrjlo8tll perante o C'ous lho Superior
dl Promoções pelo t encu t., de iuí'autari.., Alexandre de ]\10-
rais-476.

-- rejeitando o recurso interposto perante o Conselho Superior
de Promoções pelo tcnçnts de infantaria, COllstantino da Custa
Azevedo - 476.

,-- rejeitando o.recurso interposto perante o Conselho Superior
de Promoções pelo tenente de infalJtaria, Inácio Palma da Si I-
v:...-477.

-- promovendo a general o coronel do estado maior de infanta-
ria, Luís Manuel <Agostinho nOlJlin~uco - 477.

-- nomcando professor efectivo da lG,a cadeira da Escola Mili-
tar o tenente-coruncl de engenharia, Hui Vit.erbo Fragoso Ri-
bêHo-478.

-- r.um ando professor eft'ctivo (la 30.' cadeira da. Escola Mili-
tar o coronel ,Ie engenharia, Ilercnl ano Jorgn Galhardo _ 47 r .

-- nomeando professor pruvisorio da 2~;.· cadeira da Escol» Mi-
lit r o major de engenharia, Jusé Cabral Caltleira de Ama-
ra]-/11:)0.

-- r.ej 'itan~10 o recurso .iI~terp(,,;to p~rallt o COI?8~lho Superior
d Pr,nlloçoes pc-lo capuao do serviço ele arlmll1l8tra~'ào mili-
tar, David Vaz da Fonseca Aboim _cl8lo

-- condccor ando com o grau (10 cavaleiro da Ordem Militai' de
Cr.-t , com palma, o tcnente miliciano do regimento de cavala-
ria n.v 7. Hui Pessua l\lillcio -4"'3.

-- exonerando de defensor oflcioso do Suprúmo TrilnlHal ,IiH-
ta r, ror ter passado 11situação de rf'serva, o coronel do corpo
do .'st;1,lo maior, Francisco Xavier Correia l\ll'll<lcs _ .11'4.

-- nomeando defensor oficioso do Supremo Tribunal Militar
o c o onel de infantaria, dl'fen:3or oticio:;o do 1." Tribunal :\lili-
ta']' Turitorial de Lisboa, Cândido/Álvaro da Câmara -184.

-- lxonerando de quartel me,tre general, pelo pedir o "eneral
Ar.t:,nio .José Garcia Guerreiro _ 513. ' '"

-- :JOmeando quartel-mestre general o general João José Si-
ne; d.. Cor<les - 513.

-- cuudc?ranuo com a medalha milit ar dI' prata da clas:w lll'
hons SQ,rvIÇOS o .tenontl' miliciano (10 artilharia tle guarnição,0° <"ua"ro cSJleel~l a que ti,' r~ferü o artigo 5.° do decreto n.O
1:62.), ,!e 23 de Nov~mbro de lD21, Daniel Fernandes tI'l Bar-
r(ls Queiroz - 514. '

--o n?meando ~efellsor oficio~o junto do 1.° t!'ibullal militar ter-
n·ünaJ de LIsboa o coronel de iufantaria Josú ç t' Lo de
Gtitweia-516. ' ou lU

"_. ~on~e~orando com a ~edal!Ja. militar de prata <la classe de
bano s( rVlços, letra C, vános ofiCiais da aviação militar _ 516.
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-- exonerando de governador do Campo Entrincheirado de Lis-
boa, pelo pedir, o general Alberto Carlos da Silveira-517.

-- nomeando governador do Campo Entrincheirado de Lisboa
o general João Pereira Bastos -517.

-- nomeando vogal do Supremo 'I'ribunal Militar o general, Al-
berto Carlos da Silveira - 519.

- condecorando com diferentes graus da Ordem de Cristo vá-
rios oficiais do exército - 565.

-- condecorando com diferentes graus da Ordem de Santiago
da Espada vários oficiais do exército - 565.

-- condecorando com o grau de cavaleiro da Ordem de Santiago
da Espada a professora do Instituto Feminino de Educação e
Trabalho, D. Sara de Sonsa - 566.

-- condecorando com vários graus da Ordem Militar de Avis
diferentes oficiais do exército - 566 a 570.

-- condecorando com vários graus da Ordem de Cristo dife-
rentes oficiais do exército _ 570. .

- concedendo indulto de pena a diferentes réus eondenadoa
pelos tribunais militares - 570.

-. - exonerando de presidente do Conselho Superior de Promo-
ções, pelo pedir, o general, João Alves Cam acho _ 573.

-- nomeando presidente do Conselho Superior de Promoções o
general, Tomás António Garcia Rosado _ 573.

-- nomeando vogal do Conselho Superior de Promoções o ge-
neral, Luís Manuel Agostinho Domingues _ 573.

-- nomeando promotor de justiça junto do 2.° tribunal militar
territorial de Lisboa o capitão de infantaria, supranumerário,
Amândio Bertoldo Machado - 576.

--o condecorando com o grau de oficial da Ordem Militar de
Cnsto o capitão do regimento de infantaria n .• 17, Cândido Pe-
nedo -599.

-. condecorando com o grau de cavaleiro da Ordem Militar de
Cr is to o tenente do regimento de inf~[taria n .• 17, Baptista daSilva-599. .

-. condecorando com o grau de cavaleiro da Ordem Militar de
Cnsto o tenente do regimento de infantaria n .• 17, Silva Ca-
bral-6OO. -

-- condecorando com a Cruz de Guerra de 4.· classe o tenente
de infantaria n.· R2, Afonso Loureiro _ 602.

--'- condecorando1com a Cruz de Guerra de 1.' classe a Comuna
de Lacouture - 629.

-- reintegrando no serviço do exército na situação de reforma,
nos termos da lei n.v 1:244, de 23 de Março de 1922, o ex-alferes
de cavalaria, Oliveira Coclho - 629. .

- condecorando com a Cruz de Guerra de 3.' classe o major na
situação de reserva, Barbosa de Magalhães e o' alferes de arti-
lharia de<campanha, Dias Coelho - 630.

- aumentando ao efectivo do exército o alferes miliciano, Al-
meida Tavares, por se ter apresentado de deserção _ 630.

-_ demitindo do serviço do exército o alferes miliciano, Al-
meida Tavares - 632.

-- condecorando com a medalha militar de prata da classe de
bons serviços o coronel de artilharia de campanha, Sanches de
Miranda - 632. •

condecorando com a medalha militar de prata da classe de

,
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bons serviços o primeiro grumete, Quirino Lúpes, da Secção de
Marinha do serviço de torpedos fixos - 635.

-- condecorando várias praças com a medalha militar de cobre
da classe de bons serviços _ 63G. .

-- exonerando ,10 auditor 00 Tribunal Militar Territorial do
Pôrto o bacharel, Dá ~Iesquita Palll- 636.

-- exonerando, a seu pedido, de vogal do Conselho da. Ordem
Militar de Avis o coronel elo corpo do estado maior na situação
de reserva, Vasco Mar tins - 638 .

._- condecorando com a medalha militar de cobre da classe de
bons serviços o primeiro sargento do quadro dos sargentos do
secretariado militar, ~firauda Baptista - 638.

-- condecorando com a Cruz de Guerra ele 1.- classe o tenente-
-coronel do corpo do estado maior, Maia Magalhães _ 668.

-- condecorando com a Cruz ele Guerra de 1.- classe o tenente-
-coronel do corpo do estado maior, Vitorino Go!linho _ U19.

-- condecorando com a medalha d~ valor militar o tenente do
regimento de infantaria n.s 10, Augusto José illacharló _ 669.

-- rejeitando orecnrso interposto perante o Conselho Superior
de Promoções pelo tenente de cavalaria, Revisioni R?mires-
669.

-- dando ingresso no quadro .los capitães do serviço do estado
maior ao capitão ele infantaria, supranumerário, com o curso do
estado maior, Azevedo Carvalho - 671.

-- anulando a parte do df'creto de :l2 de Setembró do corrente
ano, que passou à situação de adido o. tenente miliciano do
quadro 'eRpecial, J oaquim :11arques - 6~1.

-- nomeando professores efectivos do ensino primAria superior
do Instituto Profissional dos Pupilos tio Exército vários ofi-
ciais - 673. ~

-- nomeando professores de ensino médio do Instituto Profis-
sional dos Pupilos do Ex6rcito vários oficiais _ G74.

__ A nomeando professores do cnsino oficinal <lo 1nstituto Profís-
aioãal dos Pupilos 110Exército vários oficiais _ 675.

-- reintegrando no serviço do exército, na situação de reforma,
o capitão de cavalaria, Ilídio Marinho Falcão _ 7;)1. .

-- anulando os decretos de 3 e 10 de Novembro do corrente ano
respeitantes ao .alferes miliciano, Francisco de .\lmcida Tava~res-723.

-- condecorando com vários graus da Orelem Militar ele Críst«
diferen tes oficiais - 722.

-- demit~ndo do quadro elos serventes elo Ministério da Guerra.
pelo pedir, o servente do mesmo quadro António Gonçalves-722. ,

-- anulando a parte do decreto ele 24 de Feyereiro do corrente
ano que colocou como comandante do rCCl'imento de infantaria
n.? 30 o coronel, .António Eduardo Romeiras de Macedo _ 723.

-- negan<:o prOVImento ao recurso interpooto perante o Conse-
lh~ Supen.or de Promoções pelo ~lllente de infantaria, José Ui-beiro ela SIlva -123. '

-- den,egan?o provimento ao reCurso interposto perante o COII-
selho. Supenor ele Promoções pelo tenente ele infantaria, .10s6. Rodrigues Seta - 723.

-- denegan(~o provimento ao ·re·curso interposto perante o Con-
selho SUPAerlOrde Promoções pelo tenento de infantaria, Qui-
ruro da Camara JÚnior-723.
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-- denegando provimento ao recurso interposto perante o Con-
selho Superior de Promoções pelo tenente de infantaria, Antó.
nio Amílcar Botelho Coelho - 723.

_- negando provimento ao recurso iutcrposto perante o Conse-
lho Superior de Promoções pelo tenente de infan ta ia, António
Joaquim Dias-723.

-_ rejeitando o recurso Interposto perante o Conselho Superior
de Promoções pelo tenente ele infantaria, Jorge Martins No-
gueira Soares - 724.

-- rejeitando o recurso interposto perante o Conselho Superior
de Promoções pelo tenente do quadro auxiliar dos serviços de
artilharia, Humberto de Sousa Melo - 724.

-- rejeitando o recurso interposto perante o Conselho Superior
de Promoções pelo alferes de infantaria, César do Amaral Re-
Iha-721.

-- nomeando auditor do Tribunal Militar do Pôrto o bacharel,
Soto Maior - 724.

-- extintos os recursos interpostos perante o Conselho Superior
de Promoções pelo capitão do serviço lW3 administraç-ão militar,
João Viegas Jacinto _ "';25.

-- exti~to o recurso interposto perante o Conselho Superior de
Promoçoes pelo tenente do serdço de administração militar,
llídio Aníbal Botelho Coelho - 726.

-- extinto o recurso interposto perante o Conselho Superior de
Promoções pelo tenente do BCl'Yiço de administração militar,
Hermínio Ribeiro Neves -726.
--o condecorando com o grau de cavaleiro da Ordem Militar d

Cristo o tenente do quadro auxiliar dos serviços de administra-
ção militar, José de 8ales 'l'erreiro _ 726.

--o condecorando com o grau de oficial da Ordem Militar de
Cristo o capitão do estado maior de infantaria, Jaime Duarte
da Fonseca F abião - 728.--o condecorando com o grau de oficial da Ordem MilitaT de
Cnsto o capitão de infantaria, José Joaquim Henriques -729.

-- condecorando com o grau de oficial da Ordem Militar 1.1e
Cristo o capitão do regimento de infantaria n.O 1,António Dias
Bargão - 729. .

-- denegando provimento ao recurso interposto perante o Con-
selho Superior de remoções pelo tenente do quadro auxiliar
do serviço de saúde, Jerónimo Malafaia da Costa-7S0 .

.- condecorando com vários graus da Ordem da 'I'ôrre e Es-
pada dois oficiais do exército - 763.

-- condecorando com a medalha de bronze comemorativa da re-
v?lução de 31 de Janeiro de 11:391o capitão, reformado, José Ma-
na de Carvalho - 763.

-- encerrando o recurso interposto perante o Conselho Superior
de Promoções pelo tenente m ilico miliciano, Leão da Silva-7G8.

- anulando as promoções a tenentes, nos termos do decreto de
1( de Novembro de 1901, dos alferes do serviço .le adrninistru-
ção militar, Tavares Belo e Malafaia Júnior - 8::)5.

-_ exonerando do comando da 3.' divisão o general, Tomás de
SJusa Rosa - 825. ....

-- aumentando ao efectivo (10 exército, no nôsto de alferes mé-
dico ~ilicia.no, o ex-primeiro tenente médic'o naval, Soeiro de
AlmeIda, que foi demitido, a seu pedido, do serviço da armada-e-
835.
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Deoretos anulados-35, 139, 147, 166, 375, 398,481,671,
722, 723, 825.

Demitidos: .
-- nos termos da lei n.s 1:244,de 23 de Março de1922-475,
632.

-- nos termos
312.

Depósitos, pessoal:
-- Central de Fardamentos -43,158,250,285.
-- disciplinar -101, 124.
Desistênoias de servir no ultramar-47, 193, 228,258,
331, 357,419.

Desertores:
-- aumentados ao efectivo do exército - 219,630.
Dlreoção de Aeronáutica Militar, pessoal-188, 581.
Disponibilidade:
-- por terem regressado do Ministério do Interior - 671.
-- por terem regressado do Ministério das Colónias_ 3, 6,
28, 34, 114,147, 150,170,180,239,242,314,337,339,376,379,
398, 400, 403, 404, 477, 478, 47~, 513,518, 521, 575,602,603,
631,635,636, 724, 766, 827.

-- por ter regressado ao serviço activo -729.
-- por terem sido' exonerados de professores do Colégio ::\Iili-
tar-8.

--' por terem sido julgados prontos para todo o serviço pela
junta hospitalar de inspecção-170, 240, 311,376,401,440,477,
603,677.

Distritos de rebrutamento, pessoal-16, 17, 98, 123, 158,
248, 284, 318, 344, 345, 384, 411, 451, 489, 529,581,649, 8!~,
843.

Diuturnidade de ser-vlço -1, 3, 5, 6, 8, 29, 30, 31, 57 58,
88, 92, 115, 148, 151,174, 177,178,215, 217,219, 239, 2·10,'272,
312, 315, 336, 338, 340, 377, 378, 399,401,402,40i, 478 481
514,519,520,639, ,670,675,726 a 728, 764,828,829,836.' ,

Divisões:
- 1."- 13, 94, 154, 245,315,408,446,486, 524 605 615 681733,839. ' , , ,
-- 2.' - 94, 524,646,733. •
-- 3.·-155, 246,315, 447,681, 733, 825,839.
- 4."-9-1,155,383,409,486,605,839.
-- 5.a -155, &15,524,605,646.
- 6.'-155, 184,315,342,447,487,524,605,733.
-- 7."-13, 409,447,525,646.
- a- -13, 246, 525,646, 681.

do artigo 132.°do Código de Justiça Militar-

E

Éditos - 24, 51, 108; 135, 212,266,37g, 393,430,472 473 561.
Esoola Central de Sargentos: ' ,
-- exoneração de professores-18.
-- nompaçãode professores- 608. I

--o número ~e alunos das diyersas armas que podem ser arlmi-
tldos à matrícula no ano lectivo 1923-1924_ 392 542

Esoola Militar: , •
- alunos,premiados no ano lectivo de 1922-1923_663.
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-- alunos promovidos a aspirantes a oficial- 679, 680.
-- assistentes de estudos - 34,35,170,277,443,767.
-- concurso para professores - 499.
-- lista de apuramento e classificação final dos alunos que con-
cluíram os diferentes curBos-718, 757, 760,852 a 859.

-- nomeação de professores provisórios- 480.
-- número de alunos a adrni tir à matrícu1a nos diferentes cur-

sos- 391, 498, 499.
- pessoal- 188, 452.
-- provimento definitivo de professores- 5,478,767,843.
Escola preparatória para ofioials do secretariado mi-
litar, alunos aprovados -789.

Esoolas:
-- de aplicação de engenharia -100, 346,H2, 582, 738.
-- de tiro de artilharia de campanha -100, 319, 385.
-- de equitação -124, 776.
-- de tiro de infan taria - 100, 249, 452, 530.
-- de aplicação de administração militar -100.
-- de condutores militares de automóveis-150,738,844.
Esquadrilha mixta de depósito, pessoal-18, 284, 318,451, 530, 650, 6i)3.
Estado maior do exéroito, pessoal _ 154, 184, 245, 408,
524, 577, 645.

Estado maior general", promoções: '
-- por antiguidade - 477, 669.

F

Farmácia Oentral do ExérCito, pessoal== fê, 249, 490,.684,739.
Filantropia e oarldade do Instituto de Sooorros a
Náufragos, concessão desta medalha - 21, 127, 128,161,194,
297,357,358,537, 625, 662, 689!748.

G

Garage militar, pessoal- 345, 844.
Grupo de esquadrilhas de aviação "República", pes-
soal- 42, 2840,318, 346, 412, 490,529, 649, 683.

Guarda fiscal, pessoal-124, 412, 451.
Guarda naolonal republicana, pessoal- 98, 157, 187, 248,
284,318,345,384,411,451,490,529,649,843.

H:

HOSpital Veterinário Militar, pessoal-125, 683.
Hospitais militares, pessoal:
-- de Lisboa-17, 530,608,683,739.
-- do Pôrto - 249, 385.
- de Bragança -125.
- de Chaves-124.
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x
InaeU",idad e ..:..._por terem sido jnlgados inrllpazes do serviço

temporàriamen te - 87, 212, 214, 27~, 337, aso, ·100, 440, -112,
516,521, 730, 766, i'28. I

lnduno ou comutação de penas, 475,570.
Inspecções: .
-- de infantaria - 733.
_- geral dos serviços administrativos do exército _ 34.2.
-- territorinl das fortificações e obras militares _ 39, 7&:;.
-- serviço farmacêutico - 683.
Instituto Feminino de Educação e Trabalho:
_- nomeaç§.o d6 professores-1H, 649,673 a G75..
-- pessoal-t42, 100. ,
Instituto Profissional dos PupilcG do Exército, pet:i-

soal- 121, 189,222, 250, '683, 738, 776 .
....,Jnstituto de 50co ..ros a Náufragos, concessão desta me-

dalha -21,12:;,128,161,297, ,,57, 358,625,662, 68\i, 748.

J

-
Júri do campeonato militar d9 e1Jgrima-415.
Júri do XXIIl Concurso Nacional de Tiro-405.
Júris de exames:
-- para avaliar as provas especiais de aptidão para o pôsto de

general- 531, 739, 844.
-- para a valiar as provas de aptidãõ para o pôsto de major dos

capitães do quadro do serviço do estado maior _ 841.
-- 'para avaliar as provas especiais de aptidão ~ara o pôstu de

major dos capitães das diversas armas - 3l6, 8.U.
_- para avaliar as provas especiais do aptidão para o pôsto de

major dos capitães de artilharia !\ pó-608, Si!).
-- para avaliar as provas dos capitães do quadro colonial can-

didatos ao pôsto de major -739, 845.
-- para avaliar as provas especiais para o pôsto ele major dos

capitães do quadro auxiliar dos serviços ele engenharia _ 815,
-- para avaliar as provas de aptidão'para o pôsto ele major dos

capitães do quadro auxiliar dos serviços de artilharia _ 8.15 .
.,.,-- para Avalia'!' as provas de aptidão para o põsto de major dos

capitães do S(!Cl'etariado militllr _ 846.
-- 'para avalia~ ~s provas eSl?eciais de 2;p~idão -eara. o põsto de

major dos capitães do serviço de admll1l8tra&lao tllllitar.- 4:\846.
-- para avaliar as provas especiais de aptidão para o pêsto de

major' dos capitães veterinàrios -12;5.
-- para avaliar as provas de f!.ptidão para o pôsto de major mé-

dico dos capitães médicos -159.

L
Leis:
-- manteo~o :na diNrecção do Arsenal do Exúl'cit0, mesmo .lspoi-

ele.passar a Sltlluçao de reforma, o general, António.' :wier Cor-reia Barreto - 55.
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-_ tornando extensivas ao serrundo sargcuto da guarda nacio-
nal republicana as vantagens ccoJlsignada"S na lei n.? 786, de :J.l
de Agm,to de 1(J17 - 237.

-- mandando regressar ao serviço activo, nos termos exactos do
decreto n.s 5:17:::!,de 21 de Fevereiro do 191!), o alferes, refor-
mndo, António Joaquim Gaspar de Almeida - 237. .

-- eonceclerJll0 a reforma rIO pÔEtOde a-pirante a oficial ao pl"l-
mciro ~~argellto, Francisco Guimarães Fisher - 300. ,

-- mandan(lo contar ao major, João Maria Ferreira do Amaral!
a auuguidado do referido pôsto desde a data em que nele fOI
grn ..tuado, ficando supranumerário na sua arma desde a. data da
publicação desta lei e ingressanrlo imcdiutarnante no serviço
activo-·l32.

Listas:
-_ do apuramento c classificação final dos alunos da Escola

Militar que concluíram os diforcntes cursos -718, 75'7 a 760,
852 a 85~.

-- rlos oficiais considerados ao abrigo do decreto n .• 7:823, de
23 de NOH'mbro de 1921-51,107,1\16 a 208, 232, 326,331,370,416, 4\1,1,509.

-_ ,(l~s afiei ais e sargentos ajudantes oferecidos para servir nas
colónias nos termos do decreto ,le 14 de Novembro de 1901, no
ano de 1\:)24- 609,611 a 620, 626, 6;')7, 660,747, 860.

Livros oferecidos à bbliQteca do MinistérIo da
Guerra - 222, 320, 348, 533, 652.

Louvores:
-_ a oficiais-12, 38,47,4\1,103,107,120,152 a 154, 159, 181,

182,183,211,273, 21'l5,341, 347, 3,-)1,401,407, 40d, 412,444,4.16,
521, 522, 521\, 5.31,576, 577, 604,~05, 611, 6:12, 643, 6U, 645, 730,
770, 771, 772, 773, 760.

-- a praç-as - 12, 382, 421, 62.\
-_ a indivíduos (la classe civil-l1, 3:!1, 731.
--o às. corpora\.ões e colectivirlades que concorreram com ,1011:1.-

tlVOS para. prémios destinados ao XXIII Concurso Nacional de
Til'o-706.

Manutenção Militar, pessoal-101, 125, 22:;, 250,285,319,609.
Medalhas:
-- autorização para aceitar o usar cl\lldecoraçõcs c insígnias-
141,101,103, 103, 250, 3t0, ,167, 600, 684, 740.

-_ Ordem da Tôrre c Espada -165, 171, 377, 763. ,
-- Cruz de Guorra-12a, 173, 174,213, 2H, 231, 297, 336, 398,

421, 457,601, 630,668,669.
- valor milita.r-33, 140,175,10-1,232, 2T:l, 420,669.
- Ordem ..lo Cristo - 21, 32, 35, 102. 346, 401, 403, 429, 476,

483, 5:31, 565, 570, 582. 59!), COO, 650, 7:l2, 726, 728, 729, 829.
-_ Ordem de ..\vis-2, 168,435, 476, 569, 567, 5f>8, 569.
-- Ordem de S:J4,Itiago ria Espada -13+, 565.56".
-_ bons serviços- i, 27, 33, 103, 151, 2H, 215, 218, 238, 273

277,311, 375, 3i6,398, .140, 514, 51_6,632, 635, G36, 638.
_,_. de serviços distintos ou relevantes no ultramar _ 6v5.
- de mérito, filantropia c generosidalle-427, 624.

I
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_- de filantropia e caridade elo Instituto de Socorros. a Náufra-
&os--21, 127, 128,161,297,357,358,625,662,689, 7t8.

_"'- de comportamento exemplar - 20, 22, 23, 24, 48, 104, 126,
127, 129 a 133, 131, 135, 161, 162, 163,16-1,195, 209, 211, 228,
232 251, 266, 287, 291, 298,307, 331, 349, 350, 362 a 370, 371,
372' 386, 393, 419, ·121 a ,t26, 427, ·t~!J,456, 457, ,167, .16\), 496,
508; 510, 558, 588, 590; 597, 627, 653, 657, 689, 719 a 757, 761,
777, 780, 782 a 788, 790, 860, 861, 863. .

_- comemorativa da revolução de 31 de Janeiro de 1891-
763.

-- da Cruz Vermelha Portugullsa-19, 43, 45, 128, 159,1(lO,
223; 251, 286, 347, 371, 386, 4Ul, ·152, 491,502, 651,740, 776,
817.

Medalhas estrangeiras:
-- Legião de Ilonra-41, 101.
-- Ordem do Império Britânico-l03.
-- Mérit~ Militar de Espanha- 250, 467,68,1" UO.
-- Cruz Militar de 1.'. clas~e da llélgica - 60\).
-- Ordem do Libertador dos Estados Unidos da Vcnczuela-

319. .
, - Cruz Vermelhn de Espan,ha -- 193, <167.
Média de capitães e tenentes promovidos ao pôsto

imediato -780.
Mérito, filantropia e generosidade, concessão desta me-
dalha-c- 427, 621.

Milicianos:
--'-- condecorados com a medalha de Méritt, Filantropia e Gene-

rosidade - 427.
-- condecorados com a medalha de comportamento exemplar L,

558.
-- que contam a antigui,lade de pôsto _ 21.
-- que se acham ao abrigo do decreto H.O 7:823, de Novembro

de 1921 - 51, 106, 1\)6 a 208, 23~, 326) 331, 370, 416 49150\). , ,
-- transferidos por motivo discipl inar - 40, 98 185 187 281526, 735, 737. , , , ,
Mlnist~rio da Guerra, pessoal:
-- l,a Direeção Geral- 215, 732, 771.
-- 2." Direcção Geral- 15-1. ,
-- Direcção Geral dos Serviços Ac1ministrativos_12 245 315

341, 408,4.86, 645, 733, 838. ' , ,
Ministros: .
-- exoneração-435, H3, 668, 7\)3.
-- nomeação - 435, 4.44, 669, 793.

N, seu valor para 1923-45, 163.
Número d? alunos a admitir na Escola Militar no

ano lectiVO de 1923-1924, nos diferentes cur--80s-391, 498, 409. •
Número de alunos que 'Podem ser admitidos à matrr-

cula na Escola Central de Sargentos no ano lectivo
de 1923-1924-392,512.
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o

Obituário-24, 53, 108, 137, 16!, 212, 235,268,307,332,374,
394, 130,474,510, 592,598,628,665,762,791,861.

Oferecimento de livros à biblioteca do Ministério
da Guerra - 222, 320, 318, 353, 652.

Oficiais:
-- abatidos ao efectivo do exército por terem sido nomeados

segundus tenentes médicos navais~88, 214.
'-- aumentados ao efectivo do ex':'J"cito por terem sido exonera-

dos a seu pedido de segundos tenentl~S rn '·dicos navais-835 .
...__ condecorado, com a Tôr re c Espada-165, 171,377,763.
-- cond0corados com a medalha de valor mili tar - 33, 140,

175, 19 t, 273, 669.
-- condecorados com a Cruz de Guerra -173, 398, 601, 630,

668,669.
-- cGllllecorarlos com a Ordem de Cristo --21,32, 35,102,346,

,t03, 429, 483, 531, 565, 570, 582, 599, 600,651, 722, 726, 728,
729.

-- condecorados com a Ordem de Avis -566,567, 568,569.
-_ condecorados com a Ordem de Sunriaco da Espada -131,

565,5136. '"
-- condecorados com a morlnlha ele bons serviçús-21, 33, 103,

151, 214, sss, 273, 37f>, 514, 516, õ;j2.
-- eon,leeorad05 com a medalha de serviços distintos ou rele-

vantes no ultramar - 665. .
-_ cond(;corados com a medalha de filantropia e caridade do

Instituto de Socorros a Náufragos -'!lI, 1:!7, 161, 191, 357,358,
537,7B.

-_ condecori\!los com a medalha d e comportamento exemplar-
20 22, 2;\ ~~, lO!, 12i, 131, 135, 161,16:3.164,195, 20\), 211,
218, 232, 251, 266, 291, 307, !l31, B19, 359,372, a8o, :303, 419,
·b27, 429, 4:jG, 469. 496, 50S, 53:3, ;')82, 590, 62~, 657,689,719,761,
78(\ 790, 860, 863

__ o condecorurios Com a medalha da Cruz Vermelha -19, .13, 4;'),
15'3,'190, 22;3, 251, 2:36, 3l7, 371, 38t, 4.13, 1;')2, 491, 651, 740,
776, 847. ~

-- condecorados com a medalha cornemornrivn da revolução desi ele Janeiro de 1891-763.
-- condecorados com medalhas estrangeiras -44, 101,103,193,

250, 349, 467, 60!), 684, 710.
demitidos no; termos do artigo 132.' do Código de Justiça

l\Iilitar-312.
- / demiti,lo8 nos termos da lei n.· 1:214, do 25 de Março de

:J.922-4i[>, 632.
- falecidos - 2-1, 5:1, 108, 137, 164, 212, 235, 268, 307, 332,

374,394,430, 47·i, 510, 562, ens, 628, 665, 7G2, 791 e 8G4.
- julgados incapazes do serviço aetivo - 8, ~9, 34, 147, 242,

336, 310, 376, 380, 4."0, 481, 483, 484, 514, 510, 518, 521, 574
601! ~31, 677, 721, 76U, 835 e 837. . ~

-_ JUlgados incapazes de todo o serviço - 4, D, 21S, 219, 277,
31-1, 401, 404, 4~0, 574 e 766.

-- julga(Ios incapazes cio serviço temporàri amen te - 87, 242,
2i-l, 278,337,380,400, 44.0,442, 516,521, 730, 766 e 828.

-- louvados-J2, as, 47,19,103,107,120,152 a 1M, 159,_181,
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182 183 2U, 278,28.), 3H,3t7, :1'31,40l,407, 403, U2, iu, 14Li,
521; 522, 523, 5;)1, 57Li, 577, 604, 605, 6H a 615, 730, ('iO a 773
e 760.

-- puniuos-227. '. ~ .
-- que foram autorisados a acoitar e usar con,lecora\'Il~:) e in-

sígnias - 44, 101, 103, lU3, 25\), 349, l67, 609, IjtH (' 710. _ .
quc ocupam na respectiva escala 08 Iugarus que lhe vao ln-

dicalloo -192, ssi, 325, 3~Q,H 7. 626, 7!5.
-- que d5.o ingresso no quadro dos capit<iPij do serviço do esta-

(lo maior - 671.
-- que atingiram o Iirnit« de i,la,le - 29, a~,57, S7, 114, 11~

117, rsi, l70, 171, 181, 215, 217, 218, 212,277,311,314,3;),\
338, 402, 4·10, 443, 177, '180, 483, 521,571, GU!, 6~;\ G72, 726,
766, 8:28, 835. .

-- que chegaram à. sua altura pa ra a promoção _ 50, 655, 6'3~,
746.

-- que chegaram 11 sua altura para entrar no res!lectivo qua-
dro-21, '16, 102, 208, 226, 291, 306, 325,3.16.3 '9,417, 191,495.
537,620, G21, 655, 638, 6S9, H6, 761, 779, 8~9.

-- que contam a antiguhlatlo (lo pôs to -46,108, 12(), 135-, 161,
ln, 211, 257, 265, 355, 356, 370, .380, aos, ~51, 4G8, 401, 485,
537, 621, 627, 655, 71<3,761, 8.19, 863.

-- que desistiram de servir nus colónias-H, 193, 228, 25í',
357,419. ,

-- que se ofcrceernm pura servir nas colõnias _ GO'J. 611 H
620, 62G, G57, 654, 747 e 761.

-- que são incluídos na lista dos oferecidos para ser-ri: nas co-
lónias - 47, 193, 2!)1, 418, G57.

-- reformados nos termos di lei n.s 1:170, de 21 de }Iaio de
1921- 29, 87,152,404,575,576 726.

-- ruformados nos termos da [ri n." 1:158, do 30 de .\bril ,le
1921- 8, 311,516,575 e 672. I

-- reintegra los no ex6rcito na si.tun ção de rrrorrna nos termo;
da lei \1.0 1:2U, do 23 (10 Março de 1H22 - G2G,eC() o 721.

-- t rarlsferidos por motivo disciplinar -14, *0, L1 !18 157 18G,
217, 281, 283, 312, ,H3, 341, 383, 3Hl, 10G, 419 ho' 487,' .-JJ38·
6'18, 73·1, 737, 812. ",

Oficiais estrangeiros condecorados:
-- Ordem rio Avis - 2, 168, 4,15, 176.
-- Ordem de Cristo - ·101, 476.
Ofiel.als milroiallos: .
-- con,!ecorados com a medalha de mérito fil:wtropia e "'oue-rosidads - 427. 'b

-- cOII(lecorados com a medalha de eomportumcnto exemplar-558. •
-- que contam a antigui,lade ,le pôsto-21. ,
-- que se acham ao abrigo do decreto n.O 7:82'3, ele 23 de ~c-

vembro de 1921- 51, 106 196. a 208 332 aÍ(1 ~31 3·~(O '16494, 509. ' , " -, , ,",
-- transferidos por motivo dísciolinar_40 93 1)15 1>l~(' 281526, 735 e 737. ., , ., .~, ,
Ordem e Avis, conccs$ão desta mcualhêL -2 lLi~ 13'1 471)566,567,568,569. , , ' , .
Ordem de Cristo :.
-- autariz~ção para usar a palma_ 316, t5S, 3,'59,490 e 5lYJ.
-- concessao elesta medalha - 21, 32, 35, 102, 3 W, 101, 403,
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429, 456, 476, 483, 531, 565, 570, 5, 2, 59D, 600, 650, 722,726;
7:18, 729 820.

Ordem de Santiaao da Espada, concessão desta medalha-
134, 565 e 566 <JI

Ordem da Tôrre e Espada :
-- autorização para usar a palma - 1,,~.

concessão desta medalha-1(j~. lil, 37i, 763.
Conselho da Ordem, p'essoal- :;~'7,398.

p

Pa!'que automóvel militar, ~essQal- :?19,284,385, 53~t6;;0, 843.
Pf.\rque de material aeronáutioo -1:)8, 222,249,530.
Pensões à viúvas e órfãs dos oficiais _ 56,11:3, 139, 166,214-,271.
Portarias:
-- promovcnuo a aspirante a oficial médico miliciano o primei-

1'.0 s~rgE'n:o _do 2.· grupo de compsnhías de saúde, António Fé-
Iix hta JUDlor-l1.

~~ 10l:vando o primeiro oficial dos correio, e telégrafos,..Aníbal
Lamen'as Fernandes, pelos serviços. prestados à Repúblrea por
ocasião do movimento revolucionário dl' Santarém de 1919 e
ainda por ocasião da insurreição monârquica no Norte do País,
no mesmo ano -11.

-- louvando' o tenente-coronel do servir-o Ie adminÍf'uração mi-
litar, Alberto DaYia Branquinho, pelo trabalho de 'ensinamento
para futura remoddação do lflstitnto Feminino de Educação e
Trabalho, demonstrado no relatório apresentado pelo mesmo
oficial, sôbro a missão de estudo às escolas congéneres da Ale-
manha de que fui encarregado em HJz2-1:2.

--o louvando o segundo sargento miliciano .lo regimento dc. ar-
tilharia n,v G, Al1"'UStO Paiva llibciro 'e:ara, peles serviços
P!cstudos na SecÇno Fotográfica e Cin('mat()gráfi~a. do .I<,!;'{ér-
cito -12.

-- norncando o general, Abel Hipólito, pr -sidente da comissão
a que se refere o artigo 12.° do decreto n.O 7:823,de 23 de No-
"'cTnbro de 1921- 37.

- manda proceder à organizaç'~o do depósito de pt~ -Iieações do
~lillistério da Gllerra- 37.

- promovendo a aspirante a oficial médico miliciano o soldado
~ do 2;.,0 grupodc companhias t1'\ saúde, .Jo6é Espadinha Roehe-

ta-u8.
-- louvando o capitão médico miliciano, Manuel Joa.qnim Ruivo,

da Fonseca, pela forma como procedeu ao exame antropométri-
co dos recrutas do batalhão de potltoneiro., encorporados em
1922-38.

- pl'omovell<10 a aspirante a oficial médioo milícia o o primei-
ro cano do 3.· grupo de companhias de saúde, Eduardo Valeu-
ça-93.

-- promovendo a aspirante a oficial médi(·o mlllciano o sold~-
d2 do 2.° grupo de companhias de saúde, L\lís CIIIIiSda Coftcel-
\,ao- 94.

----:- nomeando. para fazer parte II romissão n'O.mea~a por porta-
na de 30 de Outubro de l\}~O o major de :ll'tllhana de ('.amp:l



24 í~DICE 2." Série

oh a, com o curso do estado maior, João José Pereira Damas- ,
ceno-118.

-- nomeando uma comissão para elaborar instruções c formular
o rl'glllamrnto do arquivo da 2." Direcção ,Geral elo,.\~inist~rio
da Guerra e da Direcção Geral dos Serviços Administrativos
do Exército -118.

-- louvando o coronel inspector de 'infantaria da 3." divisão,
Adalberto Gastão de Sousa Dias, por demonstrar sempre gran-
des faculdades de invescig ação, muito estudo e dedicação pela
instrução do exército -120.

-- promovendo-a aspirantes a oficial médico miliciano os solda-
dos, Manuel Joaquim da Costa e Artur Cabral Gomes de Pinho,
ambos do 2,0 grupo de companhias de saúde -120.

-- promovenrlo a aspirantes a oficial médico miliciano os sol-
dados, José Tavares da Mata, 110 1.0 grupo do companhias de
saúde, e Manuel Mendes de Almeida, do 2.° grupo .te compa-
nhias ele saúde -152. ,

-- louvando o tenente miliciano, Artur de Matos Ribeiro, pe-
los serviços prestados contra os monárquicos no norte durante o
movimento insurreecional de 1919 -15;:3.

-- louvando o alfr-res, Aires Baptista da Costa, pelos serviços
prestados por ocasião do movimento monárquico de Mouaanto-s-
153.

; -- louvando os oficiais que organizaram a subscrição para a
compra .lo aeroplano a oferecer aos oficiais que tentaram a pri-
meira viagem aérea Lisboa-Madf,jra e bem assim to!os os ci-
dadãos que se subscrrVl'ram com qualquer importância -153.

-- louvando o capitão do secretariado militar, Arnaldo de Oli-
veira, por ter publicado um livro intitulado O corpo de delito
no processo criminal militar -154,

-- louvando o capitão pilCto aviador, Teófilo Ribeiro da Fonse-
ca, por ter descrnpenhadn por sua iniciativa um serviço de que'
resultou grande economia para o Estu,10 -181.

-- louvando o major do estado maior de infautaria, Raú) Silvão
Loureiro, pela, forma como, na sua qualidade de sub-chefe da
3." Repartição da L" Direcção Geral do Ministério da Guerra,
superintendeu na elaboração da estatística do recrutamento dos
anos de 1915 a 1919 -181.

-- louvando o capitão de infantaria, António Albino Douwens
pelo critério, zêlo e muita dedicação Com que procedeu à elabo~
ração da estatística do recrutamento relativa aos anos ,le 1915
a 1919 -181.

-- louvando o coronel de artilharia, Machado e Costa por ter
apresentado um trabalho que publicou sob o título ~lJemúría
Histól'ica Pedagógica do Colégio Militar -182,

-- nomeando para fazer parte da comissão a que se refere a
\ portaria de 24 de Maio de 1921, publicada na Ordem do Etxér-

cito . I~.O 9, de ~1. do mp,sn,lO.mês e ano, o major 110 serviço de
admllllstração militar, AntoUlo José ROdrigues-182,

-- Iouvando o tenente de ir~!antari~, José !--opes Soares, pelos
servlç,os prestados por ocaeiao da lllsurrelção monárquica de
Monsanto -182.

--'A 10~\Vando. vá:_ios ofiAciais instrutores de esgrima, pela profí-
ciencia, dedICaçao e zelo que demonstraram na preparação dos
se~s alunos para as provas realizadas no concurso militar de es-grima cm 1922 - 183.
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-- louvando o tencnte médico miliciano, José Troncho de Melo,
pelos serviços prestados por ocasião da iusurreição monárquica
do Norte - 183.

-- exonerando, a seu pedido, de vogal da comissão encarregada
de estudar a remodelação ela Escola Central de Sargentos, o
coronel elo corpo do estado maior, Pedro Lopes da Cunha Pes-
soa e nomeando para o suhstituir o coronel do mesmo corpo,
Amílcar de Castro Abreu e :.VIota-219.

- louvando todas as fôrças dos exércitos de terra e mar e da
guarda nacional republicana, que tomaram parte na parada de
9 de Ahril, pelo garbo, firrneaa e correcção com que se apresen-
taram naquela formatura- 2:21).

-- dissolvendo a comissão nomeada por portaria de 21 de Setem-
bro de 190G.encarregada de indicar e elaborar os livros que de-
viam scrvir de texto para a regência das escolas para praças
de pré-220.

-- louvando o coronel de artilharia, Camilo Amândio da Silva
Sena, pelo valioso trabalho que apresentou sob' o título A Es-
.cola ~Militar-Hi8tória_ Organização e ensino-2,14.

-- louvando o coronel médico, Joaquim Piujo "Valente, pelos i~-
portantes e valicsds serviças prestados como director do llOSP1-
tal Militar do Pôr to - 244.

-- abatendo ao efectivo do exército, por ter sido alistado como
segundo tenente médico naval, (J aspirante a oficial médico mi-
liciano do 1.° grupo de companhias de saúde, Abel Cândido da
Silva Cravo - ~45. .

-- promovendo a aspirante a oficial médico miliciano o primeiro
sargento enfermeiro cadete do 2.° g-rupo de companhias de saúde,
Edmundo de Seabra Cancela - 2!5.

-- louvando os oficiais que fizeram parti da comissão de selec-
ção das praças qne constituíram o grupo de foot-ball que jogou
com a équipe militar espanhola, representante da guarnição de
Madrid-271:l. .

-- nomeando uma comissão para proceder à escolha dos mode-
los práticos de material de artilharia existentes no país e no
estrangeiro e que mais convenham à artilharia do nosso exército
de campanha - 279.

-- equiparando nos postos imediatos os oficiais da Cruz Verme-
lha, Rui Vítor Ferrei ra, Ernesto Hermínio Cândido ela Fonseca
e Raúl Dias do Canto-2aO. '--o admit!nd? no Asilo de If,1;álidos da Princesa D. Maria Bene-
dIta o pr nneiro sargento mUSICOde L" elasse, reformado, Manuel
José da Costa - 280.

-- ?issolvendo a comissão encarregada de proceder à completa
revisão das escalas dos sargentos ajudantes e primeiros sargen-
tos, louvando os seus membros - 3 lO.

-- louvando o cidadão José Ferreira de Almc i.Ia, por ter cedido
gratuitamente ao Ministério da Guerra uma faixa de terreno
para ampliar a carreira de tiro de Mortúgua - 341-

- louvando vários oficiais pelos serviçps prestados na Manu-
tenção Militar - 341.

-- louvando o coronel médico, Abílio Baeta das Neves Barreto,
. pelos serviços prestados durante a sua carreira militar - 3H~.
-- louvando o primeiro grumetc, Quiríuo Lopes, pelos serviços

prestados em 8 de Fevereiro do corrente ano, por ocasião de um
naufrágio ocorrido na Barra de Lisboa - 382.

I
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-- equipar-anda no pôsto. do major o capitão cquíparado da So-
ciedade da Cruz Yerllle-lha Portuguesa, Afonso de Dornelns -i-382. .

-- louvamlo os oficiais que fizeram parte da comissão de selec-
ç'ã.o do te'l1lt de foot-õali que jogou com o ieam da guarnição de
:'\fa,lrl.l c dissolvendo a. mlH.ma comissfio _ 40J.

'-- nomeando o júri para o XXIII Concurso Nacional de Tiro _-105. ~
-- promovendo a alferes equiparado da Cruz Vermelha Po,tu-

guosa o cidadão Joa.qui~l ~DtÓllio Vieira Silva -:" 4i!6.. .
-- nomeando uma comlssao ellcarregatla de discr irninar qul.l.lS

os artigos que ,levem pettellcf'r ao Depó: to Uoral de Material
do Aquartelamento e à fSec~~ioHospírafar dlll\1at~l'i:ll de Aquar-rel:lmeuto - 4011.

-- a,!tnitilldo no Asito ele. Inválidos da. Príucesa D. l\larüt De-
nedita o tiegundo sargento, retormado, Pedro Ant mio Afonso-407.

-- louvando o tenente-coronel do corpo do estado maior, Antó-
nio GOlj5.o Couceiro de AlbuquüNl,llc, pelos s<'l'vi~,6s prestados
corno chefe da ROiartição do Gabinete do Ministro da Guerra-s-
407. • r

-- Io uvaudo os tenentes ,Ic infantaria, F'ecnallilo Üsear "ilton
10 fJ Pereira c de artill'aria de campanha, Oswal.Io .la Concaí-,
ão Vieira de An,lrade, pala.forma COmollcsempcuharam Q:; car-

gos de ajurlantes rio 'Iillistro da Guerra _ 407.
-- louvando "árias oficiai ..; pela forma corno '!c<X'lllpen!lur:lm o

cargo de adjunto:; drdtcpal'tição llo Gauinete <lu .\lini5tro daGuerra - t.Oê.
-- promovendo a primeiro Sargento aspirante a nicador o se-

gundo sargento do regimento de cavalaria n.O í!, Augllsta SerrasPereira - U4.
- louvando o coronel g'ra,llHl,lo rle ong(jnharia, António Vicente

Fon'e;ra, pcl.; forma C0f'91 d.'sempenhIHl o lugar di] prof,,:; 01'naEscola i\fiI~tal' - 41 t
-- louvando o tenC'lte milir iano de arti!hal'Lt ,le guii:rnição,

Da.niel .E'ernanues do Dal'rOi QurÍl'oz, pcló~ Sl'l'yiços pre,tados
durant.e rl~ iu:;urreições 1l10n<Írquicas do :'{ol't'j c de Monsantoem 1919 -<LH.

- louval,Hlo o tenente miliciano do serviço d:} a,lministração
militar, Alvaro Troço!o, 'pelos serviços I'restalos dnrante a in-
surreição monár'111ica do Norte en) 1919'-4',W.

-- nomean,lo urna comissilo encarregada do reUnir os elementos
necessários p'll'a a,organizU<;,ão de um albergue para as viúva~e órfãs dos oficiais - ,184.

-- IOUV311110todos os militaras da 1.· divi.,1io do exúl'cifo o Lia
:Manutenç'ão .\Iilitar, pelo8 serviços prestados dUl'ank a ~Húmagreve -4~5,

- a.provando o regulamento para o XXIII Concurso J.'acional
de Til!Q a. realizar na Carreira de Tiro .Ducla Soarc\s,> fIe j a. 20 de Outubro - l:~G.

-_ louvan,lo ° cap~tão de cava~a~ia. Afonso 'T'alaia Lapa de Sousa
Botelho, pela ralJl1Iez e p()I'felçao com que elaborou df.>terlllina-
dos tra~alho~ quo lhe foram cOll1etidos pela comissão técnica deeavalal'la - ,,21.

~ exonerando, a seu pe(lido,de membro da comiS,1lo cncal'l'e"'ada
de fazer a preparação hi~torica do Corpo Expedicionário P~l'tu-
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guõs, o gcncral, Roberto da Cunha Baptista e nomeando para o
substituir o g('nel'al, António José Garcia Guerreiro - 522.

-- louvando o capitão do secretariado militar, Olímpio Manuel
Pedro de 11el0, pur ter elaborado o livro Ordens Militares p(J1'-
tovjUesas e outras condeco7'(tções _ 522.

- louvalJdo vários oílciais que tomaram parte na viagem aérea
a Ma.Jrid-522.·

-_ louvando o gcneral, Alberto Carlos da Silveira, pelos servi-
ços prestados corno rrovernador do Campo Entrincheirado de
Lisbua-523. e

- louvando o tenente-coronel do serviço de administração mili-
tar, Francisco de Pina Esteves Lopes, pelos serviços prestados
como director da ;\lanuteuçiii,o Militar _ f)23.

-- nome3lHlo urna corni.;bão comJlo~ta de vários oficiais para le-
var a efeito as homenag-t ns a prestn r aos Soldados Dosconhccidos
por oca,ião da sua tumuliz ação definitiva _ 576. .

-_ louvando o 0apitão de cavalarin, Mousiuho de Albuquerque
e o alferes da mesma arma, Mor.ais Sarmento, pela forma como
se portaram no concurso iuteruacion.j] de Madrid, em que toma-
ram part« - 576.

--o louvandn ~ capitão de cavalarin, pilôto aviador, '1.'eófilo ~osé
R~bclro da l' onseoa, pela furm como comanda a Esquadrilha
Mu:ta de.Depósito - 577. I ,

-- louvando u teneute do serviço de administração militar, Aní-
balo OOllça.1Y(;~ da Paixão, pelos serviços prestados por ocasião
da mt>ul'l'l'lç'.ào mOllúl'quica de Mon~anto -601.

-_ promovenqo a aspirante a ofiei:.;l médico miliciano o soldado
do 1.0 grarO de companhias de saúde, Jose Maria Pádua Jú-
nior- G04.

-_ mandando con'.itlorar como extraordinários e ímportnntesos
servi\'o~ pr "taf]ns pelo capitío mílicínnr do iufautaria, Oliveira
Santu~, como go\'crIlarlul' do di triro militar da Lunda - 60;).

-_ .prOI!]()\",1 dI) a aspiruutes a ulie·:.l mé-llcos milicianos o pl'~-
melrO cabn miliciauo tio J'PginlPlltu de in!' ntarÍ:l 11.0 21, P.erdl-
~ãu J líIllor e o sol,ladu" d~ 1." grup0 do companhias cle saú le,
Coelho ;\1 t.l('ir:l _ üU.

-- louvando o t'orOll.'[ do f"Of]lil do estaflo maior, Fern.wdo Frei-
ria, pe!,,~ "!'rvi~0s pre~talLs como director yet..l! tio truuspor-
tes ,lo :\[illbtt'l'i.) da Gn,~rra-üJ.1.

- ]OU\"ln 1) f' tcnclltc-corond ,10 corpo do esta 10 finior, :\laia.
Mag'll!l:,es,l 103 selTiço,; pl',~tados como chefe tia n partiçãu
do Gabinde rio :\rilli,tro d::\ Gu,'rrl-Gll.

--o ,10l1V'11ld, \':hioR oliciai6prl<Js ~crvi)'o$ prestados na. Rcpar-
tlçao rio Oabiuotc do Ministro do. Guel'ra- SU.

-- lrlem. '
-- 101lvando r;s g('nerais, Pe,lroso de Lima e !endunç':l e Matos

e .0 corf."el flo servi,:.!) <le ael ninistra<;ão militar, VascfJneel?s
Dias, üirl'ctorrs gerais das tr<!; rlirecÇ\0c:; gerab do l\fini~téno
fIa Guerra, j1pla de,licação, zQlo e competêllcia cumo dcsempe-
nharam os sens carg.,s- 612.

-, loUl :ulflo o C,)TOllel de artilharb fi" campanha. Sll.nC~Jestl.e-
MIranda, comandante interino lh 1.. divisão, pela forma llteh-
~ente.e zelosa cerno se (]esemIJCnllOU fIa mi,;são de que cstav
lIlVí'S tido por oc •.,il'io da greve l'errovi:'tria llo Sul e Sueste-1l4:2.

-_ louyandu todos o" oficiais e praça~ subordinados ao comando-
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da 4." divis ão e 3S fôrças da guarda nacional republicana dn-
quel a área, peja, forma como, se conduziram durante a greve
ferroviária do Sul e Sueste -li'l~. .

-- louvando os tenentes de art ilharia de campanha, Jorge .le
Carvalho, e miliciano de artilharia de campanha, ob ervatlor
aeronáutico, Rodrigues Alves, pela forrn.a .como ,lc~ompeubaram
ati funções do ajudantes de campo do l\hUlstro da Guerra-643.

-- louvando o capitão de infantaria, Nunes da Glória, pelos
serviços prcsja-Ios em l~rança,porocasião da, insubcrdiuação de
praças da unidade de que .fazla pa.rte -_642. . .

-- louvando o tenente dcinfautaria, João Boavida, pelos servi-
ços prestá.dos em l";'aJl\'~ por ocasião da insubordinação de pra'
ças da un idarh, ,le qlHl faZia parte - 64,1.

-- louvando o teneute do serviço de a'lministrar;ão militar, Ro-
drisrues Soure, pelos ~orviç~os prestados em Franl;:t por oca ião
da billsubordilla~'ão de praças da unidade de que fazia parte-
644.

-- louvando vários oficiais pela forma como exerceram as suas
funções na Escola Central de Sargentos-644.

-- louvando o alferes do regimento de infantaria n.s 33, Fer-
nandes Pelicano, por ter inventado uma m'Jditlcação no irradia-
dor da metralhadora Lewis -li45. I

-- nomeando chefe da Reparti~'ão do Gabinete do ~Iini8tro da.
Guerra o coronel de artilharia a pé, Cab: ai de Quadros _ 678.

-- nomeando ajudantes de campo do Mini ..tro da Guerra os te-
nentes de artilhada de campauha, Marqu. s l\laga!hães, e de
cavalaria, Durão Paias-ü78. .

,-- promovendo a aspirantes a oficial mé,licoB milit'Íanos os
soldados, Pinto de Campos e 'Moura Relvas do 2.0 grupo de
companhias de saúde, e Costa Santos, do 3.° grupo de compa-
nhias de saúde - 678.

-- nomeando uma comissão para estudar 08 apl1l.fciçoamcntos
resultantes da última gaerra flue deverão ser apliC,'ltloo desde
já ao nosso exército - 678.

-- promovendo a a,pirallt<~s a oficial para a Escola Militar vá- I
\ rias praça~ e indivíduos da classe civil-ü7n.
-- louv_::l!,lo o te~~llte de infantaria, JObé Lopes Soares, pela

sua acçao .por ocasiuo dos acontccunentos da noite de ln de Ou-
tubro de 1!J21-730.

--o ~xolleran<lo a seu pedido do cargo de ajudanto de campo do
Ministro da Guerra o tenente de cavalaria Jos,é Correia Durão
Paias - 731. '

-- louvando a direcção do Club Sports da Madeira por ter
feito reverter para os mutilados da guerra o prod~to duma
festa realiza,la naquela cida,le _ 731.

-- 10uvanl!0 totla: as ~ôrças LIa 1." divisão aquartela,las ('lll Lis-
bo.a, eampo entrlnCI~l'lrado de Li~~oa e glt<l.!'da nadonal I'epu-
bhcana! pel~ bua atl~utle por ocaSlaO do proJcctado movimento
732~luClOnál'lo na 1l0lte de 10 de Dezembro do Corrente ano-

- nomeando a comisóão de história militar criada polo dec~eto
n.O9:290, de 12 de _Dezembro do Corrente a~o- 7(;\).

-- louv:ando o m.aJor do estado maior de artilharia de campa-
nha, l\1Jgut'l ~erelra Continho, pelos serviços prestados no 1'ar-
qlle ?e Ml>tel'lal Aeronáutico-770.

-- dissolvendo a comissão numeada para enumerar quais os ar-

I
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tigos de material de aquartelamento que devem constituir a
carga da Secção Hospitalar de Material de Aquartelamento e
louvados os seus membros -771.

.-- exonerando de chefe da Repartição do Gabinete do Ministro
da Guerra o ,coronel do estado maior de artilharia a pé, Cabral
de Quadros, e louvando-o pelos serviços prestados no desempe-
nho dê~te cargo -771.

-- louvando o capitão do estado maior de cavalaria, Meneses
Alves, e o tenente do estado maior de artilharia de campanha,
Carlos Magalhãcs, pela forma como desempenharam o cargo de
ajudantes·de campo do l\Iinistro da Guerra-772. .

- louvando vários oficiais pelos serviços prestados na Repartí-
ção do Gabinete do Ministro da Guerra-772.

-- louvando o tenonte-coronel, Raúl Esteves, pelos serviços pres-
tados como comandante do batalhão de sapadores de caminhos
de ferro-772.

-- louvando 03 tenentes, miliciano, Farinha dos Santos, e do
quadro auxiliar dos serviços de engenharia, Gomes Néné, pelos
servlços prestados na instrução de recrutas do batalhão de sa-
padores de caminhos de ferro -772 .

• -- louvando o tenente de engenharia, Oliveira e Costa, pela.
forma como tem dirigido todas as obras do quartel de Campo
de Ourique -773.

-- Iduvando C1 cidadão Manuel Humberto dos Passos e Freitas,
como presirleute do Club Sporta da Madeira, onde foi organi-
zada uma festa cujo produto fez reverter rara os mutilados da
guerra -773.

-- louvando vários oficiais pelos serviços prestados na direcção
de éiapes das fôrças em operações no norte em 1919 -7i3.

-_ nome~ndo uma comissão para no mais curto prazo de tempo
elaborar uma proposta de lei sôbre promoções - 838.

-_ promovendo a aspirantes a oficial médicos milicianos os sol-
'dados, Santos Silva, do sf'gnndo grupo de companhias de saúde
e .l\facerlo Chaves, do 3,° grupo de companhias do mesmo ser.
Vlço-838.

Praças oondeooradas:
-_ bons serviços - 4, 215, 218, 277, 311, 376, 308, 440, 6~5., 636,
~& I

---Cruz de Guerra-128, 174, 231, 297, 336,421,457.
- Valor militar-232, 420.
- comportamento exemplar- 24, 12&; 129 a 133, 163, 287, 298,

36):! a 370, 371,372, 39iJ, 421 a 426, 427, 429, 457, 467,508,540,
588,597.627,653, 749 a 757, 777, 7S2 a 788, 790,861.

- de firantropia e caridade-128, 297,625,1)62 .• ,
-- méri to, filantropia e generosidade- 624.
-- Cruz Vermelha Portnguesa -19, 43,128, 159,223, 251,347,

453, 4()1, 582, 740, 776,1<47.
Praças louvadas-12, 382, ,421,625.
Praças promovidas por dlstlnçAo - 269.
Pr68eas reformadas no pôsto de alferes - 242, 311,631,

40, 672, 730.
Presrdlo militar, pessoal-739.
PromoçAo a general:
-- por antiguidade-477, 669.
PromoçAo por<dl8tlnção:
- a segundo sargento -,269.

I
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Q

Quadro dos oficiais de serviço do estado maior, ofi-
ciais que o constituem - G71.

Reotlfioações - 25, 5~ 109, 137, 164, 212,235, 2G8, 308, 1332,
374,39,1,431, 511, 5G3, ~08, 628, 66iJ, 719, 762, 791, ~4.

Recursos:
-- do, Conselho Superior de PromoçÕcd--.4, 6, 17J, l7;" 179,

375, 380, 309, 103, 4.36, 476, 481, 669, 723, 72i, 725, 726, tdO.
-- do Supremo Tribunal Adminbtrativo -166, 270, 333, 434.
Reforma:
-- nos termos do artigo 2,0 da lei n.v 1:158, de ;}OtllJ Abril de

1921-8, 311, 516, 575, 603, 672.
-- nos termos do. lei n,O 1:170, de 21 de Maio de }021- 29,

87, 400, 517, 575, 576, 726,
-- nos termos da lei n.O 1:.164, de 16 de Agosto 'do corrente-

ano - 510, 574, 670.
-- nos termos da lei n.O 1:4S[), d.o 16.de Agosto do corrente

ano-519, 574, 602. •
-- nos tcrmcs da lei n,v 1:1!!, de 9 de Abril de 1921, e rm har-

monia com () parecer n.O 15,-, da comissão de guerra da Câmara
dos Deputados - 330.

-- por terem sirlo julg:::.dos incapazes. de todo o seJ'{i~'0-4, f"
218,,219,277,31',2101, 4&>, 571,766, I

-- por terem atiugitlo o limite de irlade nos termos (lo n.O 2.0
do artigo 3.0 fIo decreto de 25 de Maio do 1911-2!), 57, "
114,117, isr, tiO, 181,215,217, 218, 277,~11,aa5,3aS, 102,
4 0, 443,477,480,514, 51G, 51!), 521, 574, (i01, 63. , 66\), 028,83;).Reserva~

-- nos termos ,lo artigo 85.0 da carta de lei llo 12 de Junbo de
10.01 - 4, 860, 401, ·Hil, 635.

-- nos termo-, do artigo 0.° do decreto de 25 (le Maio de 1911-443.
--_ nos termos da lei li.° 1:170, de 21 de :\Iaio dI) 1(J:31_ 29, 87 ,102,401,. .
-- nos termos (10 n.s 2,0 .Io artigo 2.° do ner-rcto II' 25 de :Maio
, de 191~-~, :a,U7, 1!7, 171, 215, 242, 311, :J35, 3138,514, 5,4,

601, 603, G3b, ()60, 672, ,26, 766, 828. \
-- nos termos do artigo 4U.o do decreto ,te :1j (lS Maio de1011-514. .
-- nos termos no n:o 4 do artigo 2.0 do decreto de 25 d :\raio

Je 1911- 4,147, 338,480, -183,672. I _

-- nos tern;o~ da lei n.v 1:i6[" do 16 de Ago~to do Correnteano - 521,07,).
-- POl' terem "iclo jul"ndos iUAspazps tIa sCI'Vi fi activo _.

29, 131!,117,117, 21B, ~>1!),2·12, ll6, :aO,o7{j, 01,' 48Q, 1,4 3:
481,514,515,518, 521,574,601, 631, 671, 721, 766, 835, ";37.

IS

S~~J.iago da ESl;lada: Concessão do,ta mo alha-J:'ll, 565.
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Sargentos reforma.los no pôsto de alferes - 212, 311,631,6.72, ,
730

Sargenio8 ajudante.s e primeiros sargentos:
-- que dCf!i:;tir. m de servir no ultramar - 200, 331_
-- que se'ofl~receram para servir no ultramal"-w2, 6~.
-- que são incluídos na lista dos oferecidos pau servir no n l-

&ramar - 362_
-- reform:ldos no pôsto de alferes - 242, 311, 1931, 640, G72,

730_
Serviço aeron5utico militar, pessoal-1S, -12,188,222,

249, 813_
Serviço automóvel militar, pp.ssoaI-lOO, 219,345, 190.
Serviços GI~áficos do Exército, pcssoal--650.
Sociedade Portuguesa da Cruz Vermelha:
-- conceusãn desta medalha -19, 4;1, 45, 12f-i, 159, 22:'\, 251,

347,371,386, 4t3, 452, 453, 491, 582, 651, 740, 776.
-- pessoal equiparaJo - 280, 382, !06.
Subsrdio a órfãos e viúvas de oficiais - ;'6,113,139, 166,

214, 271. .
Supranumepál'los:
-- por ter sido nomeado secundo comandante (h Escola Mili-

tar - 835.' e

-- por ter sido nomeado professor da Escola ilIilitar - 515.
-- por terem sido nomeados professores do Instituto Profissio-

:tl( dos Pupilos (10 Exército -729.
Supremo Tribunal Administrativo -lflG, 270,333, 305,

434.
Supremo TI~lbunal Militar, pessoal-278, -181, 519, 524.

Tôrre e Espada:
-_ alltorizaç,ão para usar a palma-180.
-- couceosào ,l"s ta medalha - 165, 171, 377" 763.
-- Conselho ,h Ordem, pessoal~397, 308.
Transferências por motivo disciplinar -1-1, '10,41,98,

157, 185, 18G, 187, 247, 281, 2S~, 342, 3el3, SU, ;),,3, 38!, -109,149,
.150, 487, 4~8, 6ib, 73!, 735,737.

Tribunais militares, pessoal:
-_ de Lisboa - 377, 4 l3, 5·iG.
- do Pôrto - 6U6, 725.

T fJ

u
Unidades COildecoradas -165, 213, 211.

V

VVa10r de N p~ra 1923-45, 163.
alor militar:

-_ autorização para usar a palma-7S0.
M9~onccssão desta medalha-33, '140, 175, .194,232, 273, 420,

Vencimentos que competem' aos oficiais:
-- da reserva-22, 18, 104, 10;5, 127, 162, 195, 22J, 233,202,

326, 359, 38Q, 419, 423, 429,469 a 472, .1l)6, 503, 538, 53D, 552,

- .
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553, 554, 583 a 588, 590 a 594, 622 a 624, 658 a 660, 665, 690t
692 a 718, 719, 748, 749, 781, 850.

-- reforma-los - 23, 45, 191,252, 259, 266, 350, 386, 413 a 416,
534,610,653, 6M, 655, 685, 686,687, 741 a 745, 778, 848.

Venolmentos reotifloados - 20, 101, 105, 1M. 160, 224,
225, 226, 22~, 234, 252, 287,293,306,307,321,326,327,332,349,
350, 351 a 355, 360 a 362, 371,373, 386, 390, 393, 414, 415, 419,
428,' 492, 493, 497, 535, 539, 540, 554, 555, 588, 594, 610, 687,
691, 745, 749, 778, 848, 850, 851.



N.O 1

MINISTÉRIO DA GUERRA
--,

20 DE JANEIRO DE 1923

ORDEM DO EXÉRCITO
(2.a Série)

Publica-se ao exército o Seguinte:

1. o - Decreto

Ministério 4a Guerra - [, a Direcção Gcrcl- La leparli~

Hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerr~,
decretar que seja concedida a gratificação de diuturm-
dade de serviço, computada em 20 por cento dos seus
vencimentos, de que trata o § LOdo artigo 190.0 do
decreto de 25 de Maio de 1911, alterado pelo decreto
com fôrça de lei n.? 3:919, de 28 de Fevereiro de 1918,
e que pelo artigo 4.0 do decrsn, n,o 5:313, de 17 de
Março de 1919, que alterou a constituição do quadro dos
terceiros oficiais a tornou extensiva a qualquer das cate-
gdrias em que foi desdobrado, assim como é mantida pelo
artigo 2.0 do capítulo LOdo orçamento do Ministério da
Guerra para o presente ano económico, fixado pela lei
n.? 1:278, de 30 de Junho último, sob a epigrafe «Ofi-
ciais da Secretaria da Guerra», a contar das datas que
files vão designadas, aos funcionários civis do Ministério
da Guerra, em seguida mencionados; primeiros oficiais,
António Pedro, Luís José da Costa e Sousa Lambím,
José Joaquim Pereira de Cs:stro e segundo oficial, Cres-
cêncío José de Matos, desde 6 de Março de 1918; segundo
oficial, Aníbal Augusto da Fonseca Gil, dosde 5 de Junho
de 1919, por terem completado 10 anos de serviço.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da República, 16 de Dezembro de 1922. -AN-
TÓNIO Josá DE ALMEIDA - Fernando AUflusto Freiria-
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2. o - Por decreto de 23 do mês findo:

Ilinistério da Guerra - Repartição do Gabineto

Por ter saído com inexatidões, novamente se publica o se-
guinte:

Condecorados com os grana da Ordem Militar de Avís,
que lhes vão indicados nos termos da alínea a) do ar-
tigo 5.0 do decreto n.? 8:357, de 25 de Agosto de 1922,
os seguintes oficiaís do exército espanhol:

Gran-crllz

Tenente general, D. Luis Aizpuru Mondejar.
Tenente general, D. Gabriel Orozco y Arascot.
General de divisão, D. Manuel de Agar Cincinegui.
General de brigada, D. Francisco liJchague Santoyo.

Grande olicial

Coronel do' corpo de estado maior, D. Juan Mendez
Vigo y Mendez Vigo.

Comenlllldor

Coronel de engenharia, D. Fernando Plaja y Sala.
Coronel de engenharia, D. José Barranco y Catalá.
Coronel de infantaria, D. Arturo Pasaludos Moreno.
Tenente-coronel do engenharia, D. Cesareo Tiestos

Clemente.
Major de engenharia, D. Ramon Gautior Atienza,
Major de engenharia, .D. Emílio Baquero Ruiz,
Major de engenharia, D. Eduardo Barrón y Ramos

de Sotomayor.
Major de engenharia, D. Rafael Serra Astruin.
Major do estado maior, D. Francisco Zamarra Agus-

tina. .
'Major do estado maior, D. Luis Gonzalo Victoria.

Oficial

Capitão de cavalaria, D. Angel Riano Herrero.

Cltv.leiro

'I'enento de engenharia, D. Augusto Aguirre Vela.
Alferes, D. Manuel Sevilla y Sanchez Pantoja.
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3. o -_ Por decretos de 6 do corrente mês:

Ministério da Guerra- L a Direc~ãQGeral- I, a Ileparli~

Concedidas as vantagflns de que trata o § único do
artigo 6.0. do decreto n. o 5:570, de 10 de :!\faio de 1919,
modificado pela lei n.? 1:039, de 28 de Agosto de 1920,
desde 28 de Junho de 1922, ao capitão do secretariad.o
militar, secretário do Tribunal Militar Territorial de VI-
seu, José Bernardino Ribeiro Júnior, por haver comple-
tado 20 anos de serviço efectivo como oficial.

lIilllsh!rio da GlMITra - VI. Direcçio Geral- t. lIepartiçi.
Regimento de infantaria n.O 22

Tenente miliciano do quadro especial a que se refere
o artigo 5.0 do decreto n.? 7:823, de 23 de Novembro
de 1921, o alferes miliciano do mesmo quadro, Joaquim
Relvas, nos termos dos artigos 429.0 e 432.0 do decreto
de 25 de Maio de 1911, contando a antiguid~de desde
31 de Agosto do ano findo.

Quadro dos oficiais mtltcíanos ínaorftos na escala
dos sargentos do secretariado militar

Tenento milicill'DO,o alfores miliciano de artilharia de
c<tmpanha, Eduardo Rui de Azevedo Coelho, nos termos
dos artigos 429.0 e 4:)2.0 do decreto de 25 de Maio de
1911, contando -a antiguidade desde 13 de Setembro do
ano findo,

Escola Militar
Exonerado de segundo comandante, pelo pedir, desde

16 de Dezembro do ano findo, o coronel, supranumerá-
rio, do corpo do estado maior, Júlio Ernesto de Morais
Sarmento.

Dis:pon~bilidade
O capitão do quadro auxiliar dos serviços de enge-

nharia, António AIres da Silva, o tenente de infantaria,
António Joaquim Alves l\Ielão, e o alferes de artilharia.
de campanha, Alfredo de Azevedo Fonseca, todos adi-
dos, q~e, de regresso do Ministério das Colónias, se apre-
sentaram, respectivamente, em 3, 2 e 4 do corrente mêil

Adido
Tenente, o alferes de infantaria, adido, em serviço no

Ministério das Colónias, Francisco de Assis Ferreira de



ORDEM DO EXltll.CITO N.' 1 2.&Sérit
~"·-~"'·-···e~~~ ...._.,.........-. .__ ~_. __..=======. __=_,,-_ =__=. ~

•Abreu J'únior, contando a antiguidade de pôsto e para
efeitos de vencimentos, rospectivamente, desde 11 de

• Junho e 2 de Dezem"bro de 1921.

Reserva
O coronel do estudo maior de artilharia a pé, Elias

Augusto da Rocha Rodrigues Bastos, nos termos do
n.? 4.° do artigo 2.0 do decreto de 25 de Maio de 1911;
o capitão do estado maior de infantaria, Antthio Pinto
Vilela, por ter atingido o limite de idade, nos termos do
n. o 2.0 de artigo 2.0 do mesmo decreto, e o capitão do
quadro auxiliar dos serviços de engenharia, António Ai:
res da Silva, nos termos do § 2.0 do artigo 85. o da lei
de 12 de Junho de 1901.

Reforma.
O capitão, na situação de reserva, sub-chefe do dis-

trito de recrutament6 n.? 19, João Maria Pereira, por
ter sido julgado incapaz de todo o serviço pela junta
hOllpitalar ~e inspecção.

Minislério da Querra - i.a Direeçiío Geral- 3." Reparlição

Hejeitttdo O recurso apresentado perante o Conselho
Superior de Promoções, pelo primeiro sargento n,o 202,
da 2.a bataría do 6.0 grupo de metralhadoras, Amadeu
Acácio Salgado Dôres, por o último parágrafo do ar- .,
tigo 6.° do regulamento do mesmo Conselho se opor ao
leu prosseguimento,

Condecorados com a medalha militar de cobre da
classe de bons gen-i(;o~, letra a, por se acharem nas
condições da alínea b) do § 3.0 do artizo 8.0 e do n."
3.° do artigo 13.0 do regul:l.lliento de 28 de Setembro de
1917, alterado pelo decreto n. o 6:093, de 11 de Setem-
bro de 1919, as seguintes praças: reo'imento de infanta-
, o 16 7 a h'" brIa n.. ! .. compan la, primeiro sargento n. o 1:356~
An~óDlo FIgumredo; 8.0 grupo de metralhadoras, 2.:1 ba-
taria, segundo sargento n. o 388, António Manuel dos
Santos.

Condecorado com a. medalha. militar de cobre da classe
de bons serviços, por se achar ao abrigo do disposto
na alínea b) do § 3.0 do artigo 8.0 do regulamento de
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28 de Setembro de 1917, alterado pelo decreto n,o 6:093, I
de 11 de Setembro de 1919, o segundo 8arg~nto, José
Exposto, n. o 746, da 5. a companhia do regimento de
in:(antarju. 0.° H).

, lIinis!él'io da Guerra - t.a Direc~i ,Geral _ ta lrjl1r1itiio

Nomeado definitivamente lente da 22.:l cadeira da Es-
cola Militar, nos termos do artigo 20.0 do decreto n. o
5:787-4 U, de 10 de Maio de 1919, o lente provisório
d~ ~esma cadeirn, major de artilharia a pé, Mário <lu
Stlvelra Guerra Freire Temudo.

UinislériQ da Guen'i - !.. Dil'8cçãi Geral- 5. li leparliçio

R6form&

O capitão do quadro auxiliar dos serviços de saúde,
Carlos Augusto Reprezas, por ter sido julgado incapaz
de todo o servi<,;)opela junta hospitalar de inspecção.

linis!érie 4a Guerra - Direeçit Geral doa Serviço. Administrativos
do llIértilo - t,a RepartiçlO

Concedidas as vantagens de que trata. o § único do
artigo 6.0 do decreto n.? 5:570, de 10 de Maio de 1919,
modificado pela lei n.? 1:039, de 28 de Agosto de 1920,
a contar de 15 de Novembro de 1921 e 15 de Nevem-
bro de 1922, como tenentes. respectivamente, aos capí-
tães do serviço de administração militar, António Líbâ-
nio Fernandes Gomes e David Vaz da Fonseca Aboim, •
por terem completado 8 anos de serviço efectivo comooficial.

<?o~cedidas as vantagens de que trata o § único de
artIgo 6.° do decreto n.? 5:570, de 10 de Maio de 1919,
modificado pela lei 0.° 1:039, de 28 de Agosto de 1920,
a contar de 15 de Novembro do ano findo, ao major do
I:!erviço de adminililtração militar, Acácio Augusto de
Araújo Negrão e Sousa, por ter completado 20 anos
de serviço efectivo como oficial.
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Concedidas as vantagens de que trata o § único do
artigo 6.° do decreto n." 5:570, de .10 de Muio de 1919,
modificado pela lei n. o 1:039, de 28 de Agosto de 1920,
a contar de 25 de Novembro do ano findo, ao tenente-
-coronel do serviço de aàmini8tr<1.(~àomilitar, Manuel Go-
mes ReMIo, por ter completado 25 anos de serviço efec-
tivo como oficial.

Campo entrinoheirado de Lisboa
Inspecção dos serviços administrativos

Tenente, .() alferes do serviço de administração militar,
adjunto da mesma inspecção, Raúl Monteiro Simões
Dias, nos termos do artigo 83.° da lei de 12 de Junho
de 1901.

Quadro dos oficiais do quadro auxiliar do servíço
de administraQão militar

. Tenente do quadro auxiliar do serviço de administra-
ção militar, o tenente do mesmo quadro, Pedro dos San-
tos e Silva, que se apresenta para preenchimento de
vaga existente no respectivo quadro.

Disponibilidade
O tenente do serviço d'e administração militar, adido,

em serviço no Ministério das Colónias, Jonquim Eugé-
ruo de Castro Rodrigues Soares, por se ter apresentado
de regresso daquele Ministério, em 29 de Dezembro do
ano findo.

4.· - Por decretos de f 3 do corrente môs:

Ministériu di Guerra - f.a Direc~âo Geral- 2. a Repartição

Rejeitado o recurso apresentado perante o Conselho
Superior de Promoções pelo capitão de infantaria Car-
los Beja da Silv~, por haver sido interposto em contra-
venção dos preceitoj, legais.

Concedidas as vantagens de que trata o § único do ar-
tigo 6..0 do decreto n. o 5:570, de 10 de Maio de 1919,
modificado pela lei n." 1:039, de 28 de Agosto de 1920,
a contar das datas que .lhes vão desiO'nadas aos oficiais'd' b,em segui a menClonados:
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Artilharia a pé
Coronel, José Eduardó Valejo Marques, no Campo

Entrincheirado de Lisboa, desde 1 de Julho de 1922, por
ter completado 26 anos de serviço efectivo desde que
foi promovido a tenente. ,

Artilharia de campanha
Coronel, Carlos Luis Monteiro, na inactividade tempo-

rária por motivo de doença, desde 5 de Novembro .de
1922, por ter completado 26 anos de serviço efectivo
desde que foi promovido a tenente.

Infantaria .
Tenente-coronel, António Emílio Cortês, na guarda na-

cional republicana, deBde 15 de Novembro de 1922, por
ter completado 25 anos de serviço efectivo como oficial.

Majores, Henrique de Melo, no regimento de infanta-
ria de reserva 'n.u 5, desde 15 de Novembro de 1922,
João da Conceição Vidizul, no regimento de infantaria
n," 17, desde 18 de Deze~bro de 1922, por terem com-
pletsdo 20 anos de servico efectivo como oficial,

Capitães, Luís Alberto' de Oliveira, no Instituto Profis-
si~nal dos Pupilos do Exército, e Gaspar Inácio Fer-
rerra, no regimento de infantaria n." 24, desde 15 de
Nov~mbro de 1922, por terem completado 14 anos de
servIçO efectivo como oficial.

'renente, Secundino Sena, no regimento de infantaria
de reserva n.? 19 desde 15 de Novembro de 1922, por
ter completado 8' anos de sprviço efectivo como oficial.

Tenente, Carlos António Casaca, adido no Ministério
das Colónias, desde 26 de Julho de 1921, por ter com-
pletado 8 anos de serviço efectivo como oficial, ficando
assim nula e de nenhum efeito a parte do decreto de 5-
de Agosto do ano findo que lhe concedia iguais vanta-
gens a partir de 26 de Julho do mesmo ano.

Regimento de artilharia n.· 6
Tenente, o alferes, Alfredo Augusto Guerra, contando

a antiguidade do pôsto : e para efeitos de vencimentos,
ret:>pectivíl.monto, desde 13 c 22 do Setembro do ano
findo. .

\
4.° grupo de batarias de reserva

Alferes míllciano àe reserva, o alferes miliciano do re-
gimento de artilharia de montanha, Matias do Rosário
Fernandes, nos termos da alínea b) do artigo 2.° da lei
n.O 743, de 24 de Julho de 1917 ... b
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Regimento de infantaria n.e 15
Tenente, supranumerário, o tenente de infantaria, su-

pranumerário, adido, José da Silva Soarés, que, de re-
gresso do Ministério das Colónias, se apresentou em 8
do corrente mês.

Regimento de infantaria n." 31
Tenente miliciano do quadro especial a que se rofere

o artigo 5.° do decreto n." 7:823, de 23 de Novembro
de 1921, o tenente, Joaquim Alves Pinto Coelho, nos
termos do § 4.0 do mesmo artigo e decreto, contando a
antiguidade desde ~8 de Maio de 1921.

Disponibilidade
O major de infantaria, nos termos da lei n.? 1;250, de

(j de Abril de 1922, supranumerário, Eduardo Mário da
Silva Valente, por ter sido exonerf,do, a seu pedido, de
professor provisório do Colégio Mllitar.

Adido
O capitão do regimento de artilharia n.? 1, Jacinto

José do Nascimento Moura, por ter sido requisitado para
desempenhar uma comissão de serviço dependente do
Ministério das Colónias, nos termos da 1. a parte do ar.
tigo 1.0 do decreto de 20 de :Novembro de 1914.

Reserva.
O tenente do quadro auxiliar dos serviços de artilha-

ria, supranumerário, José Pereira Guimarães, por ter
sido julgado incapaz do serviço activo pela junta hospi-
talar de inspecção.

Reforma.
CaJ?itão, com o vencimento mensal de 149t574, o te-

nente do quadro auxiliar dos serviços de artilharia, na
situação de reserva, José Pereira Guimarães, nos termos
da lei n.? 1:158 de 30 de Abril de 1921.

Ministérioda Guerra - 2.' DirecçãoGeral- 5.' Repartição

. Concedidas as vantagens de que trata o § ·único do
artigo 6.° do decreto n.O 5:570, de 10 de Maio de 1919,
modificado pela lei n.? 1:039, de 28 de Agosto de 1920,
desde 25 de Outubro do ano findo, sobre o sôldo de to-
nente-corocel que vence) I;lQ tenente-corone\ médico, Joa-
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quim da Assunção Ferraz Júnior, do regimento de~Jl-
fantaria n. o 9, por ter completado 22 anos de serviço
efectivo como oficial.

Ministério da Guerra - 2. a Direcção Geral- 7. a Iteparlição

Alferes farmacêutico miliciano, o farmacêutico civil,
João Aldemiro de Sousa, por ter satisfeito a todas as
condições exigidas no despacho ministerial de 28 deNo-
vembro de 1922.

Ministério da Guerra - DiIwção Geral dos Seryi~o~ Administrativos do Exérâto l
2.a Repartição

Oapitães milicianos, os tenentes milicianos do serviço
de administração militar, Henrique da Câmara Cruz So-
brar e Jorge das Neves Larcher, contando ambos ii, an-
tiguidade desde 11 do corre~te mês.

1." divisilo '

Inspecção dos serviços a.dministrativos

Capitães, adjuntos, os tenentes do serviço de adminis-
tração militar, Eduardo António Monteiro e Carlos Do-
mingos Nunes, respectivamente da Escola de Oonduto-
res Militares de Automóveis de Lisboa e do 1'.0 grupo
de companhias de administração militar, contando am-
bos a antiguidade desde 11 do corrente mês.

t» dlvlsllo

Inspecção dos serviços administrativotl

Oapitão miliciano, o tenente miliciano do serviço de
administração militar, Francisco Jacinto Ribeiro Soares,
Contando a antiguidade desde 11 do corrente mês.

1.°grupo de companhias de administraçã.o militar

Oapitão, comandànte da 1.a companhia de reserva, o
tenente dç quadro auxiÜar do sflrviço de administracão
militar, comandante interino, da mesma companhia, Isi-
dro Fernandes, Leitão, contando a antiguidade desde 11
do corrente mês.
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3.0 grupo de companhtas de administração mil~tfl,r
Capitão do quadro auxiliar do serviço de administra-

Gão militar, o tenente do mesmo quadro, Guilhermino
Augusto da Costa, contando a antiguidade desde 11 do
corrente mês.

Capitão do quadro auxiliar do serviço de administra-
ção militar, o tenente do mesmo quadro, do 1.0 grupo
de companhias do mesmo serviço, José Esteves, con-
tando a antiguidade desde 11 do corrente mês.

Tenente miliciano, o alferes miliciano do serviço de
administração militar, Eduardo Ribeiro de Figueiredo
J únior, contando a antiguidade de posto e para efeito de
vencimentos, respectivamente, desde 20 de Fevereiro e
24 de Outubro de 1922.

5.° grupo de oompanhias de administraçã.o militar
Capitão, o tenente do serviço de administração mili-

tar, do 2.0 grupo de companhias de saúde, Pauline
Afonso Esteves, contando a antiguidade desde 11 do cor-
rente mês.

Capitão miliciano, o tenente miliciano do serviço de
administração militar, Felisberto José Tavares, contando
a antiguidade desde 11 do .corrente mês.

Quadro dos oficia.isdo serviço de a.dministração militar
Capitão, o tenente do serviço de administração mili-

tal', do 3.0 grupo de companhias do mesmo serviço, Ar-
mando Luis Pinto, contando a antiguidade desde 11 do
corrente mês.

Hospital Veterinário Militar
Capitão, o tenente do serviço de administração mili-

tar, Mário Afonso de Carvalho, contando a antiguidade
desde 11 do corrente mês.

Arsenal do Exéroito

Capitão,. o tene~te do serviço de administração mili-
tar, Vergiho Rodrigues Valente, coutando a antiguidade
desde 11 do corrente mês.

ManutenQãoMilita.r
Capitão, . o tenente do ~ervico de administração mili-

tar, Eugénio Herculano Diozo de Carvalho contando a
antiguidade desde 11 do cOl;ente mês. '
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Capitão miliciano, o tenente miliciano do mesmo se~-
viço, Francisco Hermenegildo Calado, contando a antí-
guidade desde 11 do corrente mês.

Adido
Capitão, o tenente do serviço de administracão mili-

tar, adido, em serviço no Ministério das Colónias, Artur
da Costa Ribeiro, coutando a antiguidade do põsto e
para efeitos de vencimentos, respectivamente, desde 28
de Outubro de 1922 e 1 do corrente mês.

Capitã , o tenente do serviço de administração mili-
tar, adido, em serviço no Ministério das Colónias, Al-
fre.do Cristino Leuschener Fernandes, contando a anti-
gnidade desde 11 do corrente mês.

5.° - Portaria!!

Por portaria de 6 do corrente mês:

\Iinistério da Guerra - 2. '" Direcçán Geral- 5. a Repartição

Promovido a aspirante a oficial médico miliciano nos
termos da alínea a) do artigo 1.0 da lei n." 779, de 22 de
Agosto de 1917, o primeiro sargento n." 538 da 5.'" com-
panhia do 2.° grupo de companhias de saúde, António
Félix Pita -Júnior,

Por portaria de 13 do corrente mês :

MinistlÍrio da Guerra - Repartição do Gabinete -

Tendo-as reconhecido que o primeiro oficial dos cor-
reios e telégrafos, Aníbal Lameiras Fernandes, a quando
00 movimento republicano revolucionário do Santarém
fim Janeiro de 1919 e ainda por ocasião da insurreição
~~nárq~lica do norte do pais. prestou valiosos serviços,
dIhgenClando que os serviços de comunicações telefóní-
cas e telegráficas a seu cargo funcionassem com a mais
pert.e~ta. regularidade, de que resultou }!Tofícuoe valioso
auxílio ao comando das fõrças em operações : manda o
Governo da República Portuguesa, pelo Ministro da
Guerra, conferir ao referido cidadão, Anibal Lameiras
Fernandes, os merecidos louvores pela atitude firme e pa-
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triótica que demonstrou em todas as ocasiões ainda aR
mais difíceis, patenteando a cada passo a sua extrema
dedicação pela causa da Pátria fi da República.

Por portarias de f 6 do corrente mês:

llillistério da Gnem - L a ~iwçbGe"al- P flfpartitio

'Manda o Govõrno da República Portuguesa, p010 Jfi.
nistro da Guorra, louvar o tenente coronel da adminis-
tração militar, Alberto David Branquinho, insp .ctor de
estudos <lo Inatituto Feminino de Educação e 'I'rabulho,
pelo trabalho de observação fi de proveitoso onsinumento .
para futura remodelação do mesmo Instituto, demons-
trado no relatório apresentado pelo mesmo oficial, sôbre
a missão de estudo às escolas congéneres da Alemanha,
de que foi encarregado no ano de 1922.

Por portaria de 16 do corrente mês:

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

.Louvado o segundo sargento miliciano D.O 211, da 2.3
batarin do regimento de artilharia n.? 6, Augusto Paiva
Ribeiro Seara, operador fotográfico e cinematogràfico da
«Secção Fotográfica do Exórcitoll, pela extrema compe-
tência e dedicação de que tem dado sobf'jas provas em
muitos e variados trabalhos da sua espf'cialidade de que
tem sido encarregado na referida Secção, manifostando
sempre o maior interêsso por tudo quanto interessa ao
bom nome do exército e do catabelecimento a que per-
tence e revelando constantemento, a par da sua compe-
tência profiasional, invulgares qualidades do trabalho,
zõlo e dedicação pelo serviço.

6. n -- Por determínação do Govêrno ria' Rellúbl1ca :

Ministério da G~lerra - DireoQão Geral dos Set'viQos
Admfnistl'atlvoS do Exéroi to - 1.' Repartição

Adjunto, o tElnente do serviço de administra~ão mili-
tar, adjunto da inspecção dos servicos administr~tivos da
LtI divisão, .João Carlo~ da Silva Valent~.

' "
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1.' divisilo

Depósito de adidos dA.guarnição de Lisboa
Ajudante, o capitão, Alberto Júlio Carapeto.
'I'enente miliciano, o tenente miliciano do regimento

de infantaria n.? 25, João Silveira Bettencourt, pelo pe-
dir.

7.' divillilo

InBpecQílodos servíços ~dlHinistl'~ti'V()s
Adjunto, o alferes do serviço de administração mili-

tar, adjunto da inspecção dos serviços administrativos da
1.14 divisão, António Lopes, pelo pedir,

s.o .1lvlR:'lo

lflSP00QLIO dos l:Iérviços N,(lInin1atr:ttivos

Adjunto, o tenente do serviço de administração militar,
t~.souroü,o do regimento de infantaria n, o 13, António,
I mto dos Santos, pelo pedir.

Campo Entrincheirado de Lisboa

Sect.or ~1l1da defesa mnr-Ittrnn

Comandantc', O coronel do estado maior de artilharia
a pé, Jorge Art.ur de Almeida Luís de Sequeira, ficando
exonerado de chefe da Repartição Técnica do Arsenal
do Exército.

Secção técnica

Adjunto, o major do estado maior de artilharia a pé,
Frnncísco António Real.

Regoimcnto de sapadores míneíros
'I'enento miliciano de pioneiros, do quadro especial a

quo se refere o artigo 5." do decreto n.? 7:823, de 23 de
Novembro do 1921, o tenente miliciano de pioneiros do
mesmo quadro, do uatalhi'to de pontoneiros, :M~írioGraça,
pelo pedir.

Batalhão do pontoneiros
Tenente, o tenente, subalterno da companhia de auto-

mobilistas, .Ioaquim Mateus Preto Chagas, nos termos
do artigo 1.0 do decreto D.O 6:975, de 27 de Setembro
de 1920.

Companhia. de sapadores de praQa
Tenente miliciano de pioneiros, do quadro especial a

que se refere o artigo 5.° do decreto n,? 7:823 de 23 de
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Novembro de 1921, o tenente miliciano de pioneiros, do
mesmo quadro, do regimento de sapadores mineiros,
Guilherme Frederico dos Santos Machado, pelo pedir.

Brigada. n'.· 1dos caminhos de ferro
Tenente miliciano de pioneiros, o tenente miliciano de

pioneiros do regimento de sapadores mineiros, José de
Jesus Pires.

Esta.do maior de a.rtilharla. a pé I

Major, o major do 1.0 batalhão de artilharia de costa,
Francisco António Real.

1.0 batalhão de artilharia. de costa
Comandante do 2.° grupo, (I major do estado ma I01'

de artilharia ao pé, .Albino Penalva de Figueiredo Oli-
veira Rocha.

Estado maior de artilharla de campanha
Capitãoo, os capitães do regimento de artilharia D. o ~),

João Vasco de Meneses, e da bataria n,o 1 de artilhariu
de montanha, .Toão da Costa Teixeira Pinto.

Regimento de artilharia. n.· 3
'I'enenta miliciano do quadro especial a que 80 refere

o artigo 5.0 do decreto n.? 7:82H, de 23 de Novembro
de 1921, o tenente miliciano do mesmo quadro, (lo regi-
mento de artilharia de montanha, Joaquim Marqnes.

Regimento dlil artilharia n. o 6 ,
Capitão da 3.01 butnrin, o capitão do regimonto de ar-

tilharia n.? 4, Arruando Patrocínio Guedes, pelo pedir.

Regimento de artilharia. n.- 7

Comandante. do .1.0 grupo, o tenente-coronel do regi-
mento de artilharia de montanha, Justiniano Augusto
Esteves, por motivo disciplinar.

Tesoureiro, o tenente de administração militar, adjunto
da inspecç~o dos serviços administ~'ativos da R.a divisão,
.Toão da Silva )Iarques Rito, pelo pedir.

Regimento de a.rtilharia de monta.nha.
Segundo comandante, o tenente-coronel do regimento

de artilharia. n.? 7, José Pedro Soares.
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Regimento de cavalaria n.s 6
Capitão do 3.0 esquadrão, o capitão do regimento de

cavalaria n. o 3, José Júlio Botelho de Castro e Silva,
pelo pedir.

Estado maior de infantaria
Capitão, o capitão ajudante do depósito de adidos da

guarnição de Lisboa, Armando Alfredo Cardoso dos
Reis.

Regimento de infantaria n.>1
. Tenente, supranumerário, o tenente. supranumerário de

,mfantnria da guarda nacional republicana, Armando Au-
gusto Constantino da Costa Fernandes.· .

Tesoureiro, o tenente miliciano do serviço de adminis-
tração militar, adjunto da 2.... Repm-tição da Direcção
Geral dos 8erviços Administrativos do Exército, Álvaro
~rl"oçolo.

Regimento de infantaria n.v 3
Tenentes, os tenentes de infantaria da guarda. fiscal,

Manuel José Nognuira Leite Braga, e suprauumerário
cio regimento ele infantaria n.? 29, Amílcar Sarmento
Osório, sendo êste pelo pedir.

Regimento de infantaria n.O8
'I'enents miliciano ·do quadro especial a que se refere

o artlgo 5.° do decreto n." 7:820, de 23 de Novembro
d~ 1921, o tenente miliciano do mesmo quadro, do re-
glmEmto.ele infantaria n. o 29, Américo Alclónio de Me-
neses, pelo pedir.

Regimento de mfantaria n s 11
Oa~itão miliciano do quadro especial n qUfI se refere

o artigo 5~o do decreto n." 7:8~B, de 23 do Novembro
l\e 1921, da 7.a companhia, o capitão miliciano do mesmo
quadro. Henrique ~'aria Pinto Cardoso' Salgado.

Regimento de infantarlo. n.· 12
Tenente, o tenente elo 2. () gl'npo do metralhadoras.

José Soares de 'Mato!', pelo pedir.

Regimento de infantaria. n.« 13
. . Tesoureiro, o tf'nentEl do serviço de administração mi-
litar, no quadro, Manuel 'Tavares Ribeiro da Silva ..
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Regimento de infantaria n.O14
Capitão da- IV' companhia, o capitão ajudante, Mi-

guel Cardoso.

Regimento de infanta.ria. n.O16
Ma:ior do 3.° batalhão, o major de infantaria da gual"~a

nacional republicana, José Maria Eugénio da Silva 'I'rin-
dade.

2.· batalhão

Alferes miliciano do quadro especial a que se ref'('r€lo
artigo 5.° do decreto n.? 7:823, de 23 de Novembro d.e
1921, o alferes miliciano, do mesmo quadro, do regI-
mento de infantaria n," 5, Armando Artur do Vale, pelo
pedir.

Regimento de infantaria n, o 21
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 11,

Adriano Augusto de Figueiredo Dores,

Regimento de;infa.ntaria n.O22
Capitão da 5.a companhia, o capitão de infantaria,

Jaime Augusto da Rosa AJpedrinha.

Regimento de infantaria D.O 23
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n.? 12,

Antónia Neves, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.· 30
Tenente, supranumerário, ° tenente, supranumerário,

do regimento de infantaria n,o 10, Amadeu da Concei-
ção Roxo, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.· 34
Comandante do 1.0 batalhão, o tenente-coronel de in-

fantaria, em disponibilidade, Pedro Augusto de Sousa
fi Silva ..

6.° grupo de metralhadoras
.,Tesourei~o.' o tenl?nte miliciano do serviço de ãdmi-

uistração militar, do 1.0 grupo de c;:lmpanhias do mesmo
serviço, António ManuEl1 dos Santos VIla.

/

Distrito de recrutamento n.• 24
Exonerado de secretário, pelo pedir, o tenente na si-

tuação ele reserva, José Ribeiro. '
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Hospital militar de Lisboal ,

Nos termos da lei. n.? 1:391, de 29 de Novembro do
ano findo:

Director de oftalmologia, tenente-coronel méd.ico, 0 t~-
nente-coronel médico do mesmo hospital, MárlO Mouti-
nho.

Assistente de oftalmologia) capitão médico, o capitão
médico do mesmo hospital João Pedro Medeiros de Al-
meida. . ,

Director de oto-rino-Iaríngologia, tenente-coronel mé-
dico, o tenente-coronel médico do mesmo hospital, Al-
berto Luis de Mendonça.

Assistente de estomatologia, tenente cirurgião dentista
miliciano, o tenente cirurgião dentista miliciano do qua-
dro especial a que se refere o artigo 5,° do decreto
n." 7:823 de 23 de Novembro de 1921 e do mesmo hos-
pital, José Brum da Silveira Júnior.
pi~ector de urologia e venerologia, capitão médi.co

miliciano, o capitão médico miliciano do quadro especial
:L que se refere o artigo 5,° do decreto n." 7:823 de 23
de Novembro de 1921 e do mesmo hospital, João Bas-
tos Lopes. .

Assistente de dermatologia e sifiligrafia, capitão mó-
dico, o capitão médico do mesmo hospital, António de
Oliveira Zuquet.

Director de radiologia e fisioterapia, tenente-coronel
médico, o tenente-coronel médico do mesmo hospital, Eu-
génio Pereira de Castro Caldas.

Director de cirurgia, major médico graduado, O ma-
jor médico graduado do mesmo hospital, Alfredo Gui-
lherme Vasconcelos Dias.

Director de clínica médica, major médico graduado,
o major médico graduado da guarda nacional republi-
cana, Francisco de ASiis. de Almeida COrte Real.

Quadro dos oãcíaíe de serviço de administr8.Qã.omilitar

Tenente, o tenente do serviço de administração mili-
ta~, em disponibilidade, Joaquim Eugénio de Castro Bo-
drIguos Soares, por ter. chegado à sua altura. para en-
trar no respectivo quadro.

Distrito de recrutamento n.e 9

Adjunto, o alferes reformado, Belmiro Saraiva,
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Quadro'dos oficiais farmacêuticos
Capitão farmaceutico graduado, o capitão farmacêutico

graduado, Henrique da Silva Campos, ficando oxone-
rado de chefe da 3.11 secção da Farmácia Central do
Exército.

Quadro especial a que se refere o artigo ô.e do deoreto
n.» 7:823, de 23 de Novembro de 1921

Capitão farmacêutico miliciano, o capitão farmacêutico
miliciano, Domingos Correia Arouca Júnior, ficando
exonerado da delegação da Farmácia Central do Exér-
cito junto do Hospital :Militar de Coimbra.

Farmácia Central do Exército
Delegação junto do Hoaprtal Militar de Viseu

Alferes farmacêutico, ° alferes farmacêutico, António
da Costa Tôrres.

ServiQO aeronáutico militar

EtõqLladrilha mi:xta de depóaíto

Tesoureiro, o alferes do serviço de administração mili
tar, no quadro, Tito Vespasiano Bettencourt.

Arsenal do Exército
Exonerado do lugar que desempenhava no mesmo

arsenal, o capitão do estado maior de artilharia a pé,
Manuel de Beires Junqueira.

Conussão téoníca de infautaria.
Vogal, o major dó estado maior de infantaria, Raúl

Sllvão Loureiro. .

Escola Central de Sargentos
Exonerudo de professor efectivo da mesma escola o

tenente do estado maior de cavalaria António Joaquim
de Castro Maia Mendes. '

7. o -Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

a) Declara-se que é alferes do infantaria e não tenente
o oficial de nome Octávio Baptista 'da Silva Lemos qu~
pe.la Ordem do E::cérciton.? 21, 2.a série, do ano findo,
fOI condecorado com a Cruz Vermelha de Dedícação.
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b) Tendo sido agraciados pela Sociedade Portl.lgu.es.a
da Cruz Vermelha com as mercês que lhes vão indica-
das, os oficiais e praças abaixo mencionados, é-lhes per-
mitido usar as respectivas insígnias:

Cruz Veruaelha de Benelllerência
Coronel, na situação de reserva, Eugénio Luís Mo-

reira de Carvalho Pinto.

Cru.zVernlclha de Dedicação
Capitães: de artilharia de campanha, Joaquim Estrêla

Teriaga; de infantaria, Alfredo Fernandes de Oliveira,
Eugénio Ivo de Parada e Silva Leitão e Raúl Tõrres
Baptista, e do quadro auxiliar do serviço de adminis-
tração militar, António Luis Pôrto, ' .

Te~ntes: de cavalaria, José Maria Bragança; d~ ln-
fantaria, Fernando de Melo e Mário Coelho da SIlva;
no serviço <le administração militar, Ernesto Gustavo
de Arruda e do quadro auxiliar do mesmo serviço, José
Francisco Carneiro; milicianos, de artilharia de campa-
nha,. Raúl Augusto :Nogueira Baptista de Carvalho, e do
serviço de administração militar, Miguel Rodrigues Cen-
tono Júnior. .

Alferes miliciano de infantaria, Luís Alcide Nunes.
Seg~ndos sargentos ~do 'regimento de infantaria n. 016,

JoaqUim da Assunção Dias Fiúza e' Heitor Tomás Bo-
telho de Morais Sarmento, e da companhia ahtomobilista,
João Saraiva e Silva, José Alves e Joaquim da Silva
Blazer.

Medalha de louvor
Capitães: de infantaria, José Carrilho de Carvalho, e

do serviço de administração militar, João Domingues
Peres.

Alferes miliciano de infantaria, António Pedro Cor-
reia Limpo de Lacerda .
.Sargento àjlldante do regimento de infantaria n. o 21,

RIcardo Fernandes Sardinha.

V Segundo sargento do regimento de infantaria n. o 5,
ergílio Aureliano Guerra.

Medalha. de A~radccilllento
Majores, de infantaria, António Leite de Magalhães e

José Leone Palermo de Faria.
'I'enente do ,\uadro auxiliar do serviço de administra-
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ção militar, José de Sales Terreiro; miliciano de artj·
lhnria , Raúl Augusto Nogueira Baptista de Carvalho.

Alferes, do serviço de administrll.çã.o militar, Alvaro
de Oliveira, e do quadro auxiliar do mesmo 8erV1<;0,An-
tónio Ventura.

Sargento ajudante do regimento de infantaria u,o :31,
Ricardo Fernandes Sardinha.

Segundos sargentos: do regimento de artilharia n." ?,
Armando Dias Ferreira, e de regimento de infantana
n. o 1, Boaventura Lourenço dos Santos.

8. o - Ministérioda Gllerra - LA Direcção Geral _ La Re!lartição

a) Declara-se que o alferes miliciano do regimento de
artilharia n." 5, José Luis dos Santos Romão, passou .u
ser contado no número de sargentos do secretariado mi-
litar, nos termos do § 9.° (transitório) do artigo 189.°
do decreto n. o 3:919, de 28 do Fevereiro de 1918, desde
29 de Dezembro do ano findo .

•b) Rectific~do, publica-se o vencimento a que te~ di-
roito, nos termos da lei n." 1:170, de 21 de MaIO de
1921, o oficial reformado em seguida mencionado, ein
substituição do que lhe foi arbitrado pela Ordem do
Exército n,° 14, 2.D. série, do ano findo:

Major, António Correia Soares, 214~72,sendo venci-
mento de reforma 150816, do qual 35~30 pelo Ministé-
rio do Interior, e 114t$86 por êste Ministério, pensão SU~

plementar (30 por cento) 451.'04, e nos termos da alínea
a) do § 1.0 do artigo 9.° (10 por cento) 19852.

c) Condecorados com a medalha militar da classe de
comportamento exemplar, em conformidade com as dis-
posições do regulamento aprovado por decreto de 28 de
Setembro de 1917:

Medalha de ouro
Capitão do secretariado militar António Joaquim de

Azevedo Júnior. '

Medalha de prata.
Tenente do secretarindo militar, António José 11.'

Sousa.
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9. G ._ Ministério da Guerra _ t,:'. Direcção Geral- 2. a Repar!i~.ã8

a) Declara-se que o tenente miliciáno do regimento de
artilharia n. o 4, Álvaro Cabral, conta a antiguidade do
referido põsto desde 11 de Junho .de 1921 e não desde
16 do mesmo mês e ano, como por lapso vem publicado.
na Ordem do Exé"cito n." 21, 2.a série, do ano findo.

b) Declara-se que o oficial ao diante nomeado, em .dis-
ponibilidade, foi mandado prestar serviço na unidade
que lhe vai indicada, até entrar no respectivo quadro:

Regimento de infantaria n." 19
Tenente de infantária, António Joaquim Alves Melão.

c) Declara-se que o tenente-coronel de infantaria, nos
termos da lei n. o 1:250 de' 6 de Abril de 1922, em dis-
poníbilídads, Pedro Augusto de gousa e Silba, chegou à
sua alt:ll'a para entrar no quadro dos majores da sua
tl,r~a, ficando na mesma situação, mas nos termos do. §
único do artigo 1.o da referida lei .

. ~) Declara-se que o capitão de infantaria, em disponi-
bIlidade, Jaime Augusto da Rosa Alpedriuha chegou fi
sua altura para entrar no respectivo quadro •

. e) _Declara.se que o oficial ao diante nomeado, em dispo-
mbIhdade, em serviço na unidade que lhe vai indicada,
chegou à sua altura para entrar no respectivo quadro:

Regimento de infanta.ria n.· 21
Alferes, o alferes de infantaria, César do Amaral

Relha.

.f) Declara-se que, por portaria do Ministério da Mari-
nha, de 30 de Novembro de 1922, inserta no Diário do
Govêrno 11.0 280, 2.:1 série, de 6 de Dezembro do mesmo
ano, foi agraciado com a medalha de cobre de filantropia
e. caridade, o alferes miliciano do regimento de infanta-
rIa n.? 15, Luis Alcide Nunes.

g) :J?eclara-se que, por decreto de 31 de Outubro da
1922, lUserto no Boletim ~lvfilitardas Colónias n. o 11, de
10 de Novembro do mesmo ano, foram agraciados com° grau de oficial da Ordem Militar de Cristo, com pal-

(
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ma, os capitães de infantaria, em serviço no referido Mi-
nistério, Luis Carlos de Almeida da Costa Pereira e
Francisco Dias Cabeças.

h) Condecorados com a medalha militar da classe de com-
portamento exemplar, em conformidade com às disposi-
çõês do regulamento aprovado por decreto de 28 de Se-
tembro de 1917:

Medalha de 01.11"0

Coronel do regimento ele infantaria n.· 8, Alcino da
Costa Machado.

Capitães: do regimento de infantaria n." 8, Augusto
da Silva Sotomaior, e ajudante do mesmo regimento,
Francisco Lopes de Oliveira; do quadro auxiliar dos
serviços de engenharia, Paulino IJopes David.

Tenente do regimento de cavalaria D.O 11, Francisco
da Oosta Gomes .

•
Medalha de p1'ata

Capitães do regimento de infantaria.n.o 12, Augusto
Lopes Guerra e José Joaquim Pinto Monteiro.

Tenentes- do regimonto de infantaria n. o 12, Augusto
Marcos; do regimento de infantaria n. o 15, Alfredo Au-
gusto Pel'eirll. ; do regimento de infantaria n. o 34; Adriano
Augusto Geraldes e do quadro auxiliar dos serviços do
nrtilharia, Manuel Pereira da Costa.

i) Vencimentos mensais que nos termos da lei n.01:039,
de 28 dé Agosto de 1920, competem aos oficiais em se-
guida nomeados, transferidos para a situação de re-
serva:

Pela presente Ordem do Exército:
Coronel de artilharia a pó, Elias AuO'usto da Rocha

Rodrigues Bastos, 217,$80. '"
Capitão do quadro auxiliar dos sorviços de enO'enhll-

ri.a, -"\ntónio Aires. da Silva, 1428, sendo 93;$44 p~lo Mi-
nistério das Colónias, tendo servido em Anzola e 48b56
pelo Ministério da Guerra. o ,

Capitã? de infant~r.ia, António Pinto Vilela, 110840,
sendo 8r$94 pelo Mmlstério do Interior e 101r$46 pelo
Ministéri.o da Guerra. ~.
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10. o -liMisléri. da G1Ierra- f.A Direcçã, Geral- 3.II Beparliça.

Declara-se que na lista publicada na Ordem do .Ex??·-
cito n.? 11, 2.& série, de 12 de Julho de 1922, o primeiro
sargento de infantaria Manuel Augusto Pires, é coloc!"do
a seguir ao primeiro sargento Jo~é Monteiro Sebastião,

11. o -liHistério 4a Guerra _ 2." DirecÇãoGeral- S.' lepartição

a) Declara-se que 08 tenentes médicos milicianos, Joa-
quim Mendes Pedroso Costa e Manuel Rodrigues Simões
pertencem respectivamente ao regimento de artilharia
n: o 3 e' 2.0 grupo de companhias de saúde e não ao re-
&lme~to de infantaria n.? 16 e grupo de batarias de ar-
tI!h~rI~ a cavalo, conforme veio publicado na Ordem 10
Exerc~to n. o_ 21, 2. a série, de 23 de Dezembro findo.

b) Conde'corado com a medalha militar de prata da
classe d~ cO~portamento exemplar, em conformidade
com as diSposIções do regulamento aprovado por decreto
de 28 de Setembro de 1917, o major médico graduado
do regimento de infantaria n.? 3li, José de Oliveira.

c) Vencimento mensal que, nos termos do decreton.: 5:570, de 10 de Maio de 1919, modificado pela ~ein, 1:03~, de 28 de Agosto de 1920, compete ao oficial
em segUIda mencionado, transferido para a situação dereforma:

Capitão do quadro auxiliar do serviço de saúde, Carlos
Augusto Reprêsas, 104641.

12. o -lIiuislério lia Guerrl- P Direc~ã6 Geral- G.a Repartição

a) Em.conformidade com o artigo 29.0 do regulamento
e programa do concurso de admissão de alferes veteri-
nários do quadro permanente do exército, declara-se que
os candidatos abaixo' desi,nados, tendo sido submetidos
às provas do concurso a que se refere o citado regula-
mento, obtiveram a seguinte ordem de cJassificação, pela
qual devem ser inscritos na escala do referido quadro:

N. o 1 Tomé Dario da Ponte.
N. o 2 Humberto Cortês Marinho Falcão,
N.o 3 Joaquim Ribeiro Teles Júnior.
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b) Condecorado com Il- medalha militar da classe ~e
comportamento exemplar, em conformidade com as dis-
posições do regulamento aprovado por decreto de 28 de
Setembro de 1917 : -

M~4alha de 0'0:1'0

Hospital Veterinário Militar

Segundo sargento n.? 4 do esquadrão do forradores,
Joaquim da Silva.

COlIselhe SUllcrlol' de Promoçiies

1iJliitQS de tri:jlta. dt~1lI

Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos
de trinta dias, a contar da data da presente Ordem, ci-
tando o tenente de infantaria, Abel António Ferreira
Cardoso, para, querendo, apresentar contestação, tendo
vista dêste -processo, ou seu representante na secretaria
do referido Conselho, Como recorrido, que .é, num pro-
cesso de recurso que no mesmo pende, em que é recor-
rente o tenente de infantaria, José Baptista da Silva, que
recorre da colocação na escala de acesso, à sua direita,
do oficial recorrido.

Éditos de trinta dias

Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos
de trinta dias, a contar da data da presente Ordem, ci-
tando o tenente de infantaria, Abel António Ferreira
Cardoso, para, querendo, apresentar contestação, tendo
vista dêste processo, ou seu representante na secretaria
do referido conselho, como recorrido, que é, num pro-
cesso de recurso que no mesmo pende, em que é recor-
ronte o tenente de infantaria, Joaquim da Fonseca, <Ju('
recorre da colocação na escala de acesso, à sua direita,
do oficial recorrido.

1922
Janeiro

Obituário

- Tenente de infantaria, Gustavo Adolfo de Sá
Viana e Andrade.

4 - Major do estado maior de cavalaria Artur Ur-
bano Zagalo Azambuja. '

1921
Outubro
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Novembro 30 - Major reformado, Alfredo Ernesto. .,
Dezembro 25 - Capitão, reformado, Joaquim Augusto de Oliveira.

» 25 -Alferes chefe de música, reformado, Manuel da
Glória Reis.

1923
Janeiro

»

3 - General, reformado, Francisco Xavier de Morais
Pinto.

11 _; Coronel, reformado, Cirilo Leopoldo da Costa An-
drade.

Rectificação

I Na Ordem do Exército n.O 21, 2." série, do ano findo, p. 91?,
. 37, onde se lê Vasco Henrique Verdial deve ler-se Vasco Henri-
ques Verclial.

Fernando Augusto Freiria,
Está conforme.

o Direetor da 2. I.L l)irec(jo Gera),



/



MINISTÉRIO DA GUERRA

3 DE FEVEREIRODE 1923

ORDEM DO EXÉRCITO
(2.& Série)

Publica-se ao exérolto o 88trulnt8:

1..- Por decretos de 20 do m6s findo:

liuislério U G1Ierra- ta tirecçã& Geral- 1.a le'ifllçi'

Oondecorado com a medalha militar de ouro, da classe
de bons serviços, letra C de prata, em substituição das
duas medalhas de prata da mesma classe que lhe foram
conferidas pelas Ordens do Exército n,? 10, 2.&série, de
10 de Julho de 1920, e n.? 20, 2.&série, de 29 de No-
vembro de 1922, o capitão do secretariado militar, Mi-
guel da. Fonseca. Pinheiro. ,

liaisléri. d. Caerra - ta'Direcçi. Geral- ta Itparli~
)

Regimento de artilharia n.· 8
Tenente do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

o alferes do mesmo quadro, António Pires, contando a
antiguidade desde 20 de Julho dei 1922.

,
Re1rimento de oavalaria n.O &

Tenente do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
alferes do mesmo quadro, Manuel Gomes Coelho, con-
tando a antiguidade desde 20 de Julho de.1922.
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Regimento de infantaria n o 1
Tenente do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

~ alferes do mesmo quadro, Manuel Caramelo, contando
a antiguidade desde 20 de Julho de 1922.

•
Regimento de infantaria. n." õ

Tenente miliciano do quadro especial a que se refere
o artigo 5.° do decreto n." 1:823, de ~3 de Novembro de
1921, o tenente miliciano de infantaria do mesmo quadro,
adido, Joaquim de Lemos Salgueiro Rêgo, que, de re-
gresso do Ministério das Colónias, se apresentou om 15
do corrente mês,

Regimento de infa.nta.ria n.· !4
Tenente, supranumerário, o tenente de infantaria, su-

pranumerário, adido, João José Vinagre, que, de re-
gresso do Ministério das Colónias, se apresentou em 15
do corrente mês.

Regimento de infantaria n.- 32
Tenente, sllpranumol'ário,.() tenente do infantaria, su-

pranumerário, adido, Joaquim da Silva, que, de regresso
do Ministério das Colónias, se apresentou em 13 do cor-
ren te mês.

Regimento de infantaria. n.· 33
Tt3fiénte; sUl>ranumaráriQ, o tenente de ihfanta.ria~ su-

pranumeí-ãrío, adido, Joaquim VátlCz Rosado, quo, de
regres80 do Ministério das Üolóniaa, se spreaeutou em
15 do corrente mês.

Disponibilidade
O major de infantaria, José Júlio do Almeida da Costa

Pereira, o capitão de infantaria, AnUnúo do Quadro
Flores, os tenentes! de artilharía de campanha, João Má-
ximo 'I'assara Machado, de inlantaría, Eduardo Djalme
B1':Uit\ho de Azevedo, Ethndndo QuiriM Nunes d~ Sousa,
:Manuel Atit6nib dá. SilVá PéhJira, e Ba.rtolomeu dá Silva
Varela, e do quadro amrub.r dos sarvi~os de a.rtilhàri&,
Artur Henrique F~ueiras, e o alferes de artilharia de
campanha, Jacinto J:-lendque de Paiva. Simões todos adi-
dos, que, de regres\;~ d~ Ministéri() das Colónia.s se apre-
~h al"ám, os 'dois l>rln\.eíl'O$em 10, o terceiro e o último
em 15 e 'O!! reéttn~ &m. 18 do C1JI'.t'en .êa.
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ReserVa.
O coronel, em disponibmd~dé, do regímeàto d~ inf~~\.

taria 11.° 2õl Manllel de Serpa Bulcão, 'é o capltão d~
ca.valaria, adido, com Iicença ilimitada, Frân-ei'éco de
C4stro Freire, por terem sido julgados Íncàplizes do
serviço activo pela junta hospitalar de inspecção,

Reforma.
O general graduado, na sittlação de reserva, Nuno

~ento de Brito Taborda, por tet atingido o limite de
idade, nos termos do n.? 2.° do artigo 3.° do decreto de
25 de Maio de 1911.

liIi.téri. U. &1MTt- 2.a DirettíOGeral-i.a I~p.
90licedidás as vantagens de que' trata o § único .d~

~ a.rtlgo 6.° do decreto n.? 5:570, de 10 de Maio de 1919,
modificado pela lei n." 1:039, de 28 de Agosto de 1920,
desde Õ de, Setembro do ano findo, sôbre o sõlde de
tenente-coronel que vence, ao tenente-coronel médico
professor da Escola Militar, Manuel Rosado Fernandes
GiM, por ter completado 22 anos de serviço efectivocomo oficial.

Reforma
. Por ter sido julgado incapaz de todo o servíçe pel~
Juntas a que se referem os artigos 14.0 e 15.0 da lei
n. o 1:170, de 21 de Maio de 1921:

Oapitão médico miliciano do quadro especial a ~ue se
refere o artigo õ.o do decreto n. ° '{:823, de 23 de No-
vembro de 1921, do grullo. de batarias de artilharia a
cavalo Íl'lJ1ieiano LOPl1s da Silva, com o vencimento
tnensaí de 1'79~e9,sendo: vencimento de reforma, 808;
aumento de 4 por cento resultante de 18 meses de ser-
viço de campanha, 3536; pensão suplementar de 100
por cento nos termos do § LOdo artigo 9.0, 80~; 10
por cento sôbre a totalidade dos vencimeCltos nos termos
da alínea a) do referido §'L", H~r$33.

lfiui&tério .a GUérta - !..Di~ Gel1ll- 6.a Repitliçl.

Quadro dos 01l01.1sTeterinArios
Alfere$ V'eterinAriOI!,nos termos do artigo 481.0 do

decreto d~ 8ã de Maió de 1911, o alfer~ v~6rinárib
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miliciano do regimento de sapadores mineiros, TO~,é
Dario da Ponte; o aspirante a oficial veterinário mili-
ciano do E. E. H., Humberto Cortês Marinho Falcão, e
o tenente veterinário miliciano do mesmo esquadrão, con-
servando a graduação de tenente, Joaquim Ribeiro Teles
Júnior,

liBi8~rio da Guerra - Direeção Geral. d&s Serviços AdministratiYos
. do Exército - [. a Reparlição

Concedidas as vantagens de que trata o § único do
artigo 6.0 do decreto n. o 5:570, de 10 de Maio de 1919,
modificado pela lei n. o 1:039, de 28 de Agosto de 1920,
a contar de 15 de Novembro de 1921, como tenente, 80,0
capitão do serviço de administração militar, António PI-
res, por ter completado 8 anos de serviço efectivo como
oficial.

Concedidas as 'vantagens de que trata o § único do
artigo 6.° do decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 1919,
modificado pela lei n.? 1:039, de 28 de Agosto de 1920,
a contar de 15 de Novembro de 1922, ao major do ser'
viço de administração militar, Vitorino Máximo de Car-
valho Guimarães, por ter completado 20 anos de ser-
viço efectivo como oficial.

8." dlYlsl.

InspeoC)ãodos serviQos administrativos

Adjunto, o alferes do serviço de administração militar,
adido: de licença ilimitada, António Simões Fernandes
Júnior, que se apresenta para preenchimento de vaca-
tura.

2. • - Por '.mtos de !7 do mês lindo:

liaislér;o da Guerra- t.a Direeçie Geral _ {. a Repartiçit

Concedidas as vantagens de que trata o § único do
artigo 6.° do decreto n.? 5:570, de 10 de Maio de 1919,
modificado pela lei n.O 1:039, de 28 de Agosto de 1920,
desde 21 do corrente, ao capitão do secretariado militar,
Manuel J08é da Silva, adjunt? da La. Repartição da 1.'

r
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Direcção do estado maior do exército, por haver comple-
tado 20 anos de serviço efectivo como oficial.

Concedida a gratificação de diuturnidade de serviço,
computada em 20 por cento dos seus vencimentos, de
que trata o § 1.0 do artigo 190.~ do decreto de 25 d~
Maio, de 1911, alterado pelo decreto com fôrça de .leI
n,o 3:919, de 28 de Fevereiro de 1918, e que pelo artigo
4.0 do decreto n.? 5:313 de 17 de Março de 1919 que
alterou a constituíção do' quadro dos terceiros oficiais,
foi mantida para. os mesmos funcionários assim C?~o
pel.o artigo 2. o do capítulo 1. ~ do orçamento. do MmIs-
tério da Guerra para o presente ano económico, fixado
pela lei n.? 1:278, de 30 de Junho do ano findo, desde
6 de Março de 1918, ao terceiro oficial do Ministério da
Guerra, António Feliciano de Araújo.

Disponibilidade
Tenente-coronel do secretariado militar, o major do

me~mo quadro, na mesma situação, Fernando de Al-
meida, contando a antiguidade desde 11 de Março de
1922.

.
lillistério da Guerra ~ 1.& Direeçi. Geral- 2.& lepatlÍçâ •.

. Concoedidas as vantagens de que trata o § único do &1'-
tígo 6. do decreto n, o 5:570, de 10 de Maio de 1919,
modificado pela lei n.? 1:039, de 28 de Agosto de 1920,
.. contar. das datas que lhes vão designadas, aos oficiais
em seguida mencionados: .

General: Teófilo José da Trindade adido no Ministé-
rio das Colónias desde 26 do corrente, por ter comple-
tado 5 aI10s de serviço efectivo como general.

Engenharia
Coronel, José 'I'avaras de Araújo e Castro, inspector

do serviço militar dos caminhos de ferro, desde 1 de
~ezembro de 1921, por ter completado 26 anos de ser-
VIÇO efectivo desde que foi promovíde a tenente.

Artilharia de oampanha
Coroné~s, Carlos Augusto Coelho de Vasconcelos

Põrto, adido no Ministério do Comércio, desde 1 de De-
zembro de !922, Coríolano Vítor Salgado de Andrade,
segundo comandante do regimento de artilharia n. o 2,

/



desde 5 de Novembro de 1922, por terem completado,
respectivamente, 36 e 26 anos de serviço efectivo desde
que foram promovidos a tenente.

Cavalaria
Capitães, João Luis de Moura, segundo comandante

da Esoola Militar de Aviação, e Oarlos Maria Ramires,
no regimento de cavalaria n.? 9, desde 15 de Novembro
de 1922, por terem completado 14 anos de serviço efec-
tivo como oficial.

Infantaria
Oorone1, António EsquiveI David, na disponibilidade,

desde 15 de Novembro de 1922, por ter completado 30
anos de serviço efectivo como oficial.

Major, José Martins Carneira, no 7.° grupo de me-
tralhadoras. desde 15 de Novembro de 1922, por ter
completado 20 anos de serviço efectivo como oficial.

Oapitães: Henrique de Jesus e Silva Escudeiro, na
inspecção de infantaria da 4.a divisão, António José Tei-
xeíra de Mira:qqa, no regimento de infantaria n. o 20, João
César Carvalho Vasconcelos, na guãrda nacional repu-
blicana, desde 15 de Novembro de 1922, por terem
completado 14 anos de serviço efectivo como oficial.
, Tenente, José Marinho dos Santos, adido, em serviço
no Ministério das Colónias, desde 5 de Setembro de 1922,
por ter completado 8 anos de serviço' efectivo como ofi-
eial,

Quadro auxiliar dos serviços de artilb,aría
'Penente, Manuel €outinho Vassalo, no quartel gene-

ral da brigada de cavalaria, desde 21 de Janeiro do cor-
rente ano, pOr ter completado 8 anos de serviço efec-
tivo como oficial. ~

'iuistério da Guem - ta Direc~e Gerll- 2.& Reputiçãe

Oondecoredes com QS graus da Ordem Militar de
Qri,to, que 1M!! vão indicados, PQr se acharem nas con-
dições do I.\rtigo21.11 do decreto n." 6:205, de 8 de No-
vembro da HH9, os eeguintes -ofíciais :

Comendador
Coronel de infantaria, Francisco de Lacerda e Oli-

veira.
~ 'P0nente coronel do corpo do estado maior, Aníbal
César Valdês de Passos e Sousa.
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OReJal
Capitão de infantaria, Manuel António de C~rvalho.

Cl\v,,\elrct
Tenente de cavalaria, Henrique Dias Oosta.

OOndeC{)faqo com a w.edal~a de prata da classe de
ya,lpr mmtar, Q tenente ajudante do 1,° batalhão do re-
gimento de infantaria n, o 13, Agostinho de Almeida
Graça, por estar nas condições do § 2.o do artigo 3.0
da. regu,laIlloentQ À~, 28 de Setembro de 19171 e § único
do artigo 14;." do mesmo decreto, modificado pelo de-
cret~ n." 6:093, de 11 de Setembro de 191,9.

Oondecorado com a medalha militar de prata da classe
\l~hÇ)~~ serviços, o capitão de cavalaria, em disponibíli-
~~de, José Júlio Botelho de. Castro e Silva, por estar
a.\l ~brig9 da alín~a, c) do § 2.° <\0 artigo 8.° do regl\la-
mento para a concessão da medalha militar de 28 de
Setembro de 1917.

1." dhi8ilo

Depósito de adidos da gua.rnição de Lisboa
rr~mente, O alferes, FI'aneisco da Costa Correia, eon-:

ta;p.do a anti-guidade do põsto e para efeitos dê venci-
llJ.lJllto~, l'ü:SiH.lctivamenlo d=sde 13 o. 22 de Setembro de
1922. '

Regimento de oavalaria. n.· 2
Tenente milicia.no, o alferes miliciano, Luis de Sârria

o Garnas Brak-Lamy nos termos dos artigos 429.° e
~B2.0 do decreto de 25 de Maio de 1911, contando a an-
tiguidade desde 28 de Maio de 1921.

Regimento de infantaria n." 16
o Te~ente miliciano do quadro especial a que se refere
d artigo 5.0 do decreto n. Q 7:823, de 23 de Novembro
'Se ~~1, o alferes miliciano do mesmo quadro, António
d~n eira Peixoto, nos termos dos artigos 429.9 e 432.°
daddedreto de 25 de Maio de 1911, contando a antígui-

e aade 28 de Maio de 1921.

T 1.·grupo de metralha.doras.
ria :nen~() do quadro auxiliar dos serviços de artilha-
ta~d alferes do mesmo quadro, Urbano de Caires, COfi-

o a antiguidade desde 20 de Julho de 100ft
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Disponibilida.de
O coronel de engenharia, adido, José Guedes Vilh~-

gas Quinhones de Matos Cabral, que, de regresso do Ml'
nistério das Colónias se apresentou em 27 do corrente
mês.

Adido
O major do batalhão de artilharia de guarnição, Hen-

rique Júlio de Carvalho Dias, por lhe ter sido conce-
dida licença ilimiiada,

Reserva
O general, adido, em serviço no Ministério das Coló-

nias, Teófilo José da Trindade, e o coronel do 1.0 bata-
lhão de artilharia de costa, Manuel Frederico do Rosá-
rio Santana de Miranda. por terem atingido o limite de
idade nos termos do n.? 2.° do artigo 2.° do decreto de
25 de Maio de 1911, e o tenente-coronel do regimento
de artilharia n. o 7, Justiniano Augusto Esteves, por ter
sido julgado incapaz do serviço activo pela junta hospi-
talar de inspecção.

liaisléri. U Garra - t.a DirlfJ5i'leral- P BepartifÚ

Nomeados assistentes das cadeiras da Escola Militar,
adiante indicadas, em harmonia com o preceituado no
artigo 21." da organização da mesma Escola, aprovada
por decreto de 10 de Maio de 1919, os seguintes oficíais :

I

Tenente-coronel do corpo do estado maior, João Diogo
Guerreiro Telo, assistente das 32. II e 34.11 cadeiras.

Major de artilharia a pé, António Baptista de Carva-
lho, assistente da 31. a cadeira.

Capitão do serviço de administração militar, Alfredo
Marques de Mendonça, assistente das 9.a elO, a cadei-
ras.

Capitão de artilharia de campanha, José Vitorino
Branco, assistente das 8.11 e 13. a cadeiras.

Capitão do serviço do estado maior. Luis Pinto LeIo,
assistente da 12. a cadeira..

Capitão de engenharia, Mário da Costa França assis-
tente das 18.11 e 27.11 cadeiras.' ,

Capitão de artilharia a pé. Vítor Huao Duarte Lemos,
assistente das 6. II e 23. a cadeiras. b

Capitão de artilharia a pé, Manuel de Beires Junquei-
ra, assistente das 17. a e 22. a cadeiras.
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Capitão de engenharia, HCJrculano de Amorim Ferrei-
ra, assistento da 26. a cadeira.

Capitão do serviço de administração militar, José Fer-
nandes Duarte, assistente da 11.11. cadeira.

Capitão de engenharia, Fernando Galvão J ácome de
Castro, assistente das 16.11.e 28. a cadeiras.

Tenente de engenharia, Flávio José Alvares dos Santos,
assistente das 24.a e 29." cadeiras.

Tenentes de engenharia, Mário Melo de Oliveira e
Cost~, assistente das La e 25. a cadeiras.
· Tenente de engenharia, Henrique Gomes da Silva, as-
sIstente das 19. a e 30.11.cadeiras.
· 'I'enento de cavalaria, Humberto Buceta Martins, as-
sIstente da 14.a cadeira.

~enente de infantaria, Jorge Henrique Nunes da Silva;
assIstente das 7.11. e 15. a cadeiras.

· Ex()nerado, a seu pedido, de preparador do laborató-
:rIO químico e de assistente das 9.11.,10.11.e 11.a cadeiras
da Escola Militar para que havia sido nomeado por de-
c~eto de 4 de Fevereiro do ano findo, o tenente do ser-
VIÇOde administração militar, Ney Pompilio da Veiga
Mata.

linislério da Guerra - ta Direcçã6 G~r;ll- ã." Repartição

Adido
.. C.apitão medico, o tenento médico, adido, com licença
lllnlltada, José de Moura Neves, contando a antiguidade
desde 1 de Janeiro de 1921.

liAistério da Guem - Direcção Geral dos Serviços Administrativos
do Eléreito - P Repartição

d Condecorado com o grau de oficial da Ordem Militar
e Cristo, por se achar ao abrigo do -artigo 21.0 do de-

cret~ n,? 6:205 de 8 de Novembro do 1919, o capitão do
serVIÇOde administração militar, Alcide de Oliveira.

COnsidfll"ada nula o de nenhum efeito a parte do de-
cret~ de 13 do COl"J"rnÜ1mês que promoveu a capitão do
s8rv~ço de administração militar, o tenente do mesmo
~ervJ(,)o, do Hospital Veterinário Militar, Mário Afonso
e Carvalho, por se reconhecer ter sido promovido inde-
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vidamente, em virtude de ter pendente desde 24 de No-
vembro de 1922 um processo crime.

Regimento de infantaria n.· 32
Capitão miliciano, tesoureiro, o tenente miliciano do

serviço de administração militar, do 1.0 grupo de com-
panhias do mesmo serviço, Alfredo Pereira do Carmo,
contando a antiguidade desde 11 do corrente mês.

1.° grupo de oompanhias de administração militar
Tenentes milicianos, 08 alferes milicianos do serviço

de administração militar, Eugénio Francisco Dídelet .e
Alberto Celso da Silva Pico, contando ambos a anti9Ul-dade do pôsto e para efeito de vencimentos respectiva-
mente desde 13 e 22 de Setembro de 1922.

5." gruvo dE)companhías de.~dministração militar
Alferes do quadro auxiliar do serviço de administra-

çi\o mílitar-, o sargento ajudante do 3.° grupo de compa-
uhías do mesmo serviço, António Cesário, contando a
antiguiqade desde 11 de Novembro de 1922.

Esoola de Aplica.çãode Administração Militar
Alferes do quadro auxiliar do serviço de administra-

ção milittl,1,',o sargento l\iudante do 5.° grupo de compa-
nhias do mesmo serviço, Manuel Dias Vasconcelos, cou-
tando a antiguidade desde 11 de Novembro de 1922.

~aIluten9ão Militar
Capitão miliciano, o tenente miliciano do serviçç de

administração militar) Manuel Benjamim Rodrigues Coe-
lho, contan~o a antiguidade do posto e para efeito de
vencimentos, respectivamente desde 11 e 20 de Janeiro
do corrente ano .

• 3,- - '.rtarias

Por pprtarla' de 23 do mês findo:

Ministério da Guerra -Rtpartição do GablUcte

Nos tormos do artigo 12.° do decreto n.? 7:823, de
23 de Novembro de 1921, e em. substitu:(ção do falecido
g«;lneral José César Ferreira Gil: manda o Govérno da
República Portuguesa, pelo Ministro da Guerra, nomear
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presidente da comissão a que se refere o mesmo artigo
do citado decreto o general Abel Hipólito, o qual deve
ser considerado como exercendo essas funções desde 10
de Outubro do ano findo.

Por portaria de !? do' mês findo :

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

Achando-se mal instalado na sede do arquivo da 1.&
Direcção Geral do Ministério da Guerra o deposito das
publicações dêste Ministério,iucluindo as Ordens do
Exército, sucedendo encontrarem-se espalhadas por
todas as salas daquele arquivo, juntamente com ma-
ços, caixas e pastas de documentos, o que não só ori-
gl~a confusão, mas representa falta de método no apro-
VeItamento das casas e prateleiras;

Sendo o mesmo depósito dependência da Repartição
do Gabinete e nada tendo que ver com o arquivo da
La Direcção Geral, não é equitativo sobrecarregar o
pessoal dêste arquivo com a guarda, conservação e ser-
víeo de distributção das publicações do Ministério da
Guerra, dalgumas das quais se tem feito importante ti-
ragem; ,

Oonvindo facilitar, à comissão incumbida por portaria
de 1 de Setembro de 1921 de reorganizar o arquivo da
1.a Direcção Geral, o andamento dos seus trabalhos, (>

atendendo às propostas da mesma comissão: manda o
Govêrno da República Portuguesa, pelo Ministro da
G-q.erra, organizar o depósito das publicações do Minis-
tériO. da Guerra, dependência directa da Repartição do
G-abmete, nas condições seguintes:
. La O depósito será constituído pelas Ordens do E;1~er-

CLto ~ mais publicações do Ministério da Guerra, pre
Sentemente depositadas IlO arquivo da 1.a Direcção Ge-
1"aldo mesmo Ministério;

2.:l Para instalação do depósito serão destinadas todas
as c.asas térreas do edifício de Santa Clara com as res-
pecttvas prateleiras, à excepção das três últimas do lado
norte do Oampo de Santa Clara, que continuarão na
:posse do Arquivo Histórico Militar;

S.· As paredes e abóbodas das casas serão devi.da-
mente beneficiadas de maneira a evitar os efeitos da hu-
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midade sõbre os livros, e uma das casas será adaptada
para servir de secretaria ou depósito; .

4.11 O pessoal dêste será constituído: por um oficial
de qualquer patente, e em qualquer situação, por um
amanueuse, de preferência sargento reformado, e por
um servente, de preferência praça reformada.

Êste pessoal terá vencimento correspondente ao das
suas categorias no Ministério da Guerra;

5.11 As despesas de expediente e outras do depósito
serão custeadas pela verba correspondente do Orçamento
Geral do Estado; .
6. a No final de cada ano, a Repartição do Gabinete

remeterá ao depósito todos os exemplares da Ordem do
Exército que tiverem sobejado da distribuíção anual e
logo que seja publicado qualquer livro ou folheto será
enviado ao depósito toda a tiragem que não fõr neces-
sária à primeira dístributção a fazer aos comandos, re-
partições, unidades, etc.;

7. a A escrituração das publicações será feita em fô-
lhas volantes, análogas às das cargas do material de
aquartelamento, sendo cada fõlha destinada aos exem-
plares de cada série. da Ordem do Exercito em cada ano,
ou aos de cada publicação. Haverá mais um registo que
terá sempre em dia a existência do número de exem-
plares de cada série e ano da Ordem do Exército, e de
cada publicação.

li.istério da Guem - 2.11 DirecÇ<ÍoGeral- a.a llepartição

Promovido a aspirante a oficial médico miliciano, nos
termos da. alínea a) do artigo 1.o da lei n. o 779, de 22
de Agosto de 1917, o soldado n.? 1:050, da 2.:1 compa-
nhia do 2.0 grupo de companhias de saúde, José Espa-
dinha Rocheta.

Louvado o capitão médico miliciano do quadro espe-
cial a que se refere o artigo 5.0 do decreto n. o 7:823,
de 23 de Novembro de 1921, do batalhão de pontoneí-
ros, Manuel Joaquim Ruivo da Fonseca, pela nítida com-
preensão d?s. seus deveres de médico militar, prestando
assídua e vigilanto atenção ao exame dos recrutas encor-
porados em 1922 no mesmo batalhão colhendo dados
c~íni~os e antropométricos que cOllsigno~ em mapas olu-
cidativos, fazendo de todo êsse trabalho um relatório
que mereceu inteira aprovação das estações superiores.
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4. o - Por determinação do Govêrno da RepúblloB.:
I

1." divi810

Inspeoção territorial das fortifioações e obras militares
. Capitão miliciano do quadro especial a que se refere
o artigo 5.0 do decreto n.? 7:823, de 23 de Novembro
de 1921, o capitão miliciano de caminhos de ferro, do
mesmo quadro, Rodrigo Barrada •.

7." dlv1810

InspeoOãoterritorial das fortifioações e obras militares
Major, o major do estado maior de engenharia, Luís

da Costa de Sousa de Macedo.

CampoEntrinoheirado d~ Lisboa

Sector norte da defesa marítima

Adjunto, o major do estado maior de artilharia a pé,
Eduardo Avelino Ramos da Costa, ficando exonerado de
Vogalda comissão técnica de artilharia a pé.

Estado maior de engenharia
Major, o major do batalhão de telegrafistas de cam-

panha, Luís da Costa de Sousa de Macedo.

1.°batalhão de artilharia. de oosta
. Oomandante' do 2.0 grupo, o major do estado maior
de artilharia a pé, António Gonçalves Pinto Júnior, fi-
cando exonerado de adjunto do sector norte da defesa
marítima do campo entrincheirado de Lisboa.

Batalhão de artilharia de guaraioão
90mandante .do 1.0 grupo, o major do 1.0 batalhão de

ar~llharia de costa, Albino Penalva de Figueiredo Oli-
Velra Rocha.
Capitão médico, o capitão médico da Escola de Apli-

cação de Administração Militar, João Calvet Magalhães
Marques da Costa, pelo pedir.

Estado maior de artilharia de oampanha
J Tenente, o tenente do regimento de artilharia n." 7,
oão Carlos Tavares Ferreira da Cunha, pelo pedir.
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Regimento'de artilharia. n.· 1 ,
Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento de

artilharia de montanha, António J oaq uim de Almeida,
por motivo disciplinar.

Regimento de artilharia de montanha
TeS(llit'eito, o tenente do serviço de administração mi-

litar, do 3.0 gtupu de companhias do mosmo serviee,
Sálvio José da Costa Rato, POl"motivo disciplinar.

Regimento de obuses de campanhs,
Capitão da La bataria, O capitão do gruP'O de esqua-

drilhas de av-iação «República», Nuno Alvaro Brandão
Antunes.

Bata.riã.n.O3 de artilharia. de montanha
Alferes míllclano, o alferes miliciano do regimento de

artilharia n,? 2j Joã@ Manuel Vieira Pereira, pelo pedir.
\

Estado maior de cavalatla
Capitão, 'O capitão de cavalaria, Eduardo César Au-

gusto Guerra Quaresma.

Estado maior de infantaria
Capitão, 'O ,capitã'O, em dlsponibilidads, do regimento

de infantaria n. G 16, Paulo Benard Guedes.
Tenente, supranumerário, 'O tenente, supranumerárie,

de infantaria da guarda nacional republicana, Francisco
Ferffiita do Carmo. .

Regimébtb da ittfantarla n.· 1
Tenente :tI1iltébmo do quadro especial a que se tefere

'O artigo 5.0 do decreto n. o 7:823, de 23 de Novembro de
1921, 'O tenente thiliciano do mesmo quadro do regi-
ntenro dt:J infantaria n, o 15) José AI\'es Per~ir8l1 pelo
pedir. .

Regimento de infantaria n.O6
filÍlente, O tenente, do regimento de infantaria n.O 82,

AntÓnio de Figueiredo, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.» 10
Capitão dtl. 1.& compMhia, O capitão do rezimento de

infantalia n.? 7, José Pereira Pascoal, por ~mtivo dís-
cipllaae •

•
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Rélghnefito d& 1hfãntària. n.· 12
Alferés, O alteres do regimento de inrn.nt atia n." 23,

Antóbio Neves, pelo pedir.

Regimento de iDianta.ria n,· 16

Capitão médico miliciano, (} capitão módico miliciano
do quadro especial a que se refere o artigo 5.° do de-
creto a,O 1:823, de 23 de Novembro de 1921, do grupo
de ll.i'tilharia de guarniçAo) IAlberto Filipe Sequeíra,
pelo pedir.

2.· batalhão

Capitão. capelão, G 5!apitltl capelão do regimento de
cavalaria n. o 2, Luis Alves Martins.

)
négi:Mento de infantaria n.6 211

. Capitão da 1.a companhia, o capItão do regimento de
lnfantaria n.? 12, Joaquim :Rodrigues de Oliveira.

Regimento de infant ia n.· 30
Segundo comandante, () tenente-coronel d~ ihfunUria,

José Allgusttl Rodrigues.
r:r;enent<?,supranumerário, o tenen~, supranumerãrío, dt}

l'eglmento de infantaria n. o 7, José Lopes, por motivo
disciplinar.
Alfet'eB, o alferes elo regimento de ihfantaria n. o 84,

ÁI\1n.toAugusto Ma.rtins Vitlente, por motivo disdplifiat,
l' Tesoureiro, o cnpitÀo do sét\'iÇ.O de ~dmhligh'á!;IO mi-liar, do 1.0 grupo de compafihit\s do mêlUnó g~rv!~ol
anuel Humberto Roiz Cepeda, pelo pedir, ~

R~gimento de infantaria D.O 34,
OapitAo da 3.a "Companhia, o Cápitlo, sllpra.munerário

j

do ~egimento de infantaria. h.o ó! Rodrigo FatJ.stlnt)t por
lll.otIVO disciplinar.
d l'~nl'ltlte, !!UptablulleràJ.'io, o tenente, supranumerãrío,
o, re~!mento de infantaria de reserva n.? 1, João Pe-

reíra Yml\, pol' motieo disciplinar.

6.· grllpo de metralll.adoras
Tenente do quadro auxiliar dos serviços de artilht\na,

o tenente do mesmo q\ladrq, do regimento de artilharia
n. o 7, António Maria Mendes, por mutivo ditICiplittar.
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Guarda naoíonal rapublioana
Tenente, o tenente ajudante do 1.0 batalhão do regi-

mento de infantaria n. o 2, Joaquim Alberto de Lara Ale-
gre.

Tenente miliciano do quadro especial a que se refere
o artigo 5.° do decreto n," 7:823, de 23 de Novembr?
de 1921, o tenente miliciano do mesmo quadro, do regI-
mento de infantaria n. ° 18, Américo Augusto Guilhl'lrme.

Tenente miliciano, o tenente miliciano do depósito de
adidos da guarnição de Lisboa, João Silveira Betten-
court.

Tenente do quadro auxiliar do serviço de admnistra-
ção militar, no quadro. Pedro dos Santos e Silva.

1.° grupo de oompanhias de administração militar
Çapitão, O capitão do serviço de administração militar:

tesoureiro do regimen,o de infantaria n.? 30, Manuel Au-
gusto Edmond' dos Santos, pelo pedir.

Serviço aeronáutioo militar
Esquadrilha .Capitão Ramires»

Comandante interino, o tenente de cavalaria, supranu-
merário, instrutor de pilotagem, da Escola Militar de
Aviação, Joaquim Sérgio da Silva.

Oomissão téoníea de pioneiros'
Vogal, o major do estado maior de engenharia, Ven-

tura Malheiro Reimão, ficando exonerado do lugar que
desempenhava na inspecção territorial das fortificações
e obras militares da 8. a divisão.

Quadro especial a que se refere o artigo 0.- do deoreto
n.- 7:823, de 23 de Novembro de 1921

Capitão miliciano, o capitão mioliciano de caminhos de
ferro, do mesmo quadro, do batalhão de sapadores de
caminhos de ferro, Rodrigo Barradas.

Quadro dos oâcíats milioianos insoritos na esoala
dos sargentos do secretariado militar

Alferes miliciano, o alferes miliciano do reO'ime~to de
artilharia n.? 5, José Luís dos Santos Romi!.o~

Instituto Feminino de Edu~aQãoe Trabalho ,
. Tesoureiro, o capitão do serviço de administração mi-
litar do 1.0 grupo de companhias do mesmo serviço' Ju-
venal Augusto Carreira. • '
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Arsenal do Exéroito
Ajufiante de campo do director, o capitão do estado

maior de cavalaria, Eduardo César Augusto Guerra Qua-
resma.

Depósito Central de Fardamentos
Adjunto, o tenente do serviço de administração mili-

tar, no quadro, Francisco Dias Bernardo.

Juri para avaliar as provas espeoiais de aptidão, para o
pOsto de major, dos capitães do serviço de administra-
ção militar, no ano de 1923: ,

. Exonerado de vogal suplente, o tenente-coronel do ser-
V1ÇO de administração militar, Francisco de Pina Este-
ves Lopes .
. Vogal suplente, o tenente-coronel do serviço de admi-

lUstração militar, Abeillard Armando de Mira .Saraíva.

5. o-Ministério da Gllerra-Repartição do ·Gabinete
I

a) Declara-se que pela Sociedade Portuguesa da Cruz
Vermelha foram agraciados com as mercês abaixo indi-
cadas os seguintes oficiais e praças, aos quais é permitido
Usar as respectivas insígnias:

Cruz VerlUelha de MérIto
Tenente·coronel do secretariado militar, Honriqne Her-

culano da Cunha. .
Major de infantaria, António Joaquim Ferreira Dinis.

Cruz VerlUelb.ade Dedicação
Major médico miliciano, Gonçalo Teixeira Machado

de Moura.
Alferes de infantaria, Alfredo da Silva Cardoso.
Alferes do serviço de administração militar, Álvaro

de Oliveira. .
Segundo sargento do regimento de infantaria n. o 23,

António da Rocha Barbosa. -

Medalha de louvor
Tenente de infantaria, Eduardo António Garção.

Medalha. de A~radechnento
Major de infantaria, José Tristão de Bettencourt.
Alferes miliciano de infantaria, Luis Alcide Nunes.
Tenente do secretariado militar, António José de Sousa.

2
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Primeiros sargentos: do batalhão de telegrafistas ~I}

campanha, Bernardo Dias; do regimento de cav~larla
n," 2, José Francisco Barradas e do regimento de mfau-
taría n. ° 20, Gaspar António Moreira de Sousa.

Segundos sargentos: do regimento de cavalaria n." 2,
António Santos e do regimento de infantaria n." 23, Joa-
quim Francisco Vieira.

~...b) Tendo sido agraciados pelo Sr. Presidente da Re-
pública Francesa com os graus da Legião de Honra que
lhes vão indicados os oficiais abaixo mencionados, é-lhes
permitido, em conformidade com o disposto na OonstituI-
ção Política da República Portuguesa, aceitar aquelas
mercês e usar as respectivas insígnias:

Oficial
'I'enentes-coronóís do corpo do estado maior, António

Maria de Freitas Soares e Joaquim Maria de Oliveira
Simões.

Tenente-coronel de engenharia, Raúl Augusto Esteves.
Major de engenharia, Augusto de Azevedo e Lemos

Esmeraldo de Carvalhais.

Cavaleiro,
Tenente-coronel de artilharia a pé, Luciano José Cor-

deiro, '
Capitão do serviço de administração militar, Edunrdo

Guedes de Carvalho Meneses.

c) Declara-se que o coronel de infantaria, José Men-
des dos Reis e o capitão de infantaria, António Luís
Salgueiro Fragoso, foram agraciados, respectivamante,
com a 3. a e L," classes da Ordem do Mérito Militar de
Espanha, e não com as classes que por lapso foram ín-
dicadas na alínea c) do n." 6.° da Ordem do Exército
n. ° 23, 2. a série, do ano findo.

6.0-lIiu.istério da GlIma - f.& Direeçãa' Geral - ta Repartição

a) Declara-se que o tenente-coronel do secretariado
militar, Fernando de Almeida, promovídd a êste pôsto
pela presente Ordem do Exército é também considerado
na ,situaç:o de ~isponi.bilidade nos termos do § único do
artigo 1. da 181 n. o 1:250, de 6 de Abril findo.



2,- Série ORDEM DO EX~RCITO N,o 2 45

, b) Declara-se que o actual tenen~e do secretariado I~1Í-
litar, Luis Dias Catarino. foi agraciado, quando terceiro
oficial da Secretaria da Guerra, pela So~iedade Portu-
guesa da Cruz Vermelha com a medalha de louvor, pelo
que lhe é permido o uso da respectiva insígnia.

c) Vencimento que compete ao oficial reformado abaixo
mencionado. em harmonia com a lei n. o 1:158 de 30 de
Abril de 1921.

Pela Ordem do Exército n." 23, 2.<1série, de 1922:

A!feres, António de Brito, 831$90.

7. G -llini&lério da Guerra - f.a Direcção Geral- 2. a Repartição

a) Em conformidade com as disposições do decreto de
14 de Novembro de 1901 e em harmonia com o parecer
do Conselho Superior de Promoções, de 30 de Março de
1921, inserto na Ordeni do Exército n." 10, 2.3 série, do
lll.~smo ano, na parte aplicável ao corrente ano, so pu-
blIca o valor de N para o mesmo:

Média da promoçãoa

Armas. serviços 'ã1 '- e .,
'"., <l> ..

lO ~2 ~ " ..e ..e .... ';;' '" '""e " e );:1 " e ~O .,,,- E-< , O E-<-- -- -- -- -- --
Engenharia . . .• . (a) 8 9 9 - -Artilharia a pé. . . : . (a) (a) (a) 11 - -
Artilharia de campanha. (~ (a~ 9 1G 27 -Cavalaria •.. (a 5 (a) '3 7
Infantaria 14 (a) (a) (a) 8~ (a)
Quadro auxi1i~r'd~s '8~rv'iç~s'd~
Q engenharia. . . . . . . . , - (a) (a) (a) 1 (a)
uadro auxiliar dos serviços de
artilhar'a - 2 3 ~a) 8 (a)P' 1 •••••••••
lcadores - - - a) 2 -- I

ã(a) Nos quadros em que há excesso de oficiais, e que .por isso
~7°d poàe. haver promoções em conformidade com a lei n.s !l71, de

N
e Maio de 1920 o N é nulo •

. Sao compreendid~s no N os oficiais que nalguns dos anos ante-
riores já nele tivessem sido incluídos.
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b) Declara-se que os tenentes do quadro auxiliar dos
serviços de artilharia, Manuel Caramelo, .António Pires,
Urbano de Caíres, e Manuel Gomes Coelho, promovidos
a êste põsto na presente Ordem do Exército, passam a
contar a antiguidade do põsto de alferes desde 20 de Ju-
lho de 1918, sendo colocados na respectiva escala, pela
ordem por que estão mencionados. entre os tenentes do
mesmo quadro, Manuel Pais de Oliveira e .António Car-
valho Braga.

c) Declara-se que o tenente do regimento de infanta-
ria n.? 18, .António Teixeira Monteiro, conta a antigui-
dade do referido pôsto desde 13 de Setembro de 1922 e
não desde 20 de Fevereiro do mosmo ano, como por
lapso vem publicado na Ordem do Exército n." 18, 2.&sé-
rie, de 31 de Outubro do ano findo.

d) Declara-se que o tenente miliciano do quadro espe-
cial a que se refere o artigo 5.0 do decreto n. o 7:8~3,
de 23 de Novembro do 1921. do estado maior de infan-
taria, Raúl Gui da Costa Oliveira, conta a antiguidade
do põsto de tenente do quadro permanente desde 13 de
Setembro de 1922 e não desde 20 de Fevereiro do mesmo
ano, como por lapso vem publicado na Ordem do Exér-
cito n,o 14, 2. a série, de 01 de .Agosto do ano findo.

e) Declara-se que os oficiais ao diante nomeados, em
disponibilidade, foram mandados prestar serviço nas uni-
dades que lhes vão indicada.s, até entrarem no rospectivo
quadro: .

Regimento de a.rtilharia n.v 1

Alferes de artilharia de campanha, Jacinto Henrique
de Paiva Simões.

Regimento de artilharia n.O8

Tenente de artilharia de campanha, João Máximo 'I'as-
sara Machado.

f) Declara-as que o tenente-coronel de infantaria José
Augusto Rodrigues, e o capitão de cavalaria Ed~ardo
César Augusto Guerra Quaresma, ambos em 'disponibi-
lidade, chegáram à sua altura para entrar nos respecti-
vos quadros.
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.s: Declara-se que o tenen~e de infantaria, e~ disponí-
lnltdttde, Edmundo Quirino .N unes de Sousa, fOImandado
prestar serviço no regnnento de infantaria n.? 26 .

. ~~)Declara-se que o tenente de. inb,~taria, em disponi-
bilIdade, Manuel Martins dos Reis, fOI mandado prestar
serviço no regimento de infantaria n.o 32.

i) Declara-se que os tenontes de infantaria. Bento de
Jesus Seguro Ferreira, Joaquim Olero Pereira Leite e
.~oséNogueira Soares Júnior. todos em disponibilidade,
t0ram mandados prostar serviço no regimento de iafan-
t~\ria ll.o 1. '

.i) Declara-se que, por terem sido entregues em tempo
C,ompetente as respectivas declarações, são incluídos na
li~t<t dos oficiais que se ofereceram para servir nas coló-
luas, nos termos do decreto de 14 de Novembro de 1901,
no corrent~ auo, os tenentes de infantaria, António Soa-
l'es e José da Encarnação Alves de Sousa.

k) Declara-se que desistiu do servir nas Colónias, nos
tnrmos do decreto de '14 de Novembro de 1901, no cor-
rente ano, o alferes de infarjtaria, César do Amaral Re-
llla.

l) Doclara-se que a data do falecimento do major de
~ava~aria, Artur Urbano Zagalo Azambuja, é de 4 de
anelro do corrente ano e não de 4 de Janeiro de 1922,

tOlUO por lapso foi publicado na Ordem do Exrücito
11,° 1, 2.a série, última.

d m) Declara-se que por portaria provincial de Angola,
() 25 de Setembro do ano findo, foi louvado o alferes,

-t\ntónio Joaquim Gonçalves, arctualmente tenente do re-
~lme~to de infantaria. n." 8, «porque sendo comandante
interlno da 21. n companhia indig€'na de infantaria, 'com
o s~u, precioso auxílio, boa vontade e leal cooperação
admInIstrativa na ausência do capitão-mnr, não obstante
od~rande excesso de traba.lho proveniente de ter como
a ~ o,s todos os cabos e soldados da extinta 43.n• compa-.~l:~am~ígena de iufanta:~a, muito cor;tribuiu para. o bom
l'~to das operações militares e feliz resultado que se
o,)·Qye na. Ocupação da. primeira zona de operações da
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área da capitaaia-mor das Dembos». (Ol'dem àfôrça (11'-

mada da mesma província, n,o 1&, de- ~1 de DezembrO'
de 1922).

n) Condecorados com a medalha militar da cl8Jssede-co~-
pO'rtamentO' exemplar, em eonformidade com as dispO'~l-
ções do regulamento aprovado pO'r decreto. de 2S de Se-
tambro de 1917;

Medalha de ouro

Capitães, de cavalaria, em serviço na guarda naeiounl
republicana, Bento Moita, e de infantaria, em servi~().
no Ministério das Colónias, Frederico- Augusto Esteves.

Medalha de pra"ta.

'I'enente de cavalaria, em serviço na guarda nacional
republicana, Jorge A~bertO' da Silva Carvalho,

o) Vencimentos mensais que nos termos da lei n.·1:030y

de 28 de Agosto de 1920, cO'mpetem aos oficiais em se-
guida mencionados, transferidos para a situ,ação de re-
serva s

Pela Ordem do Beéreao=o-" 21, 2,a série, de 1922 ~

Tene-nte de infantaria, Juime AugustO' Teles Grilor
508.

Pela Ordem do Exército n." 23, z.a série, de 1922:

Coronel do quadro auxiliar dos serviços de engenharia,
Apolinário das Chagas, 1806.

p) Rectificado, publica-se o veneimerrto mensal a que
tem direito O'O'fici~lem seguida mencionado, a quem pela
Ordem do Eeéreito n,o 21, 20:1 série, do ano findo, foi
liquidado '0 vencimento com que paesou à situação de
reserva:

Tenente coronel de infantaria Joaquim Rodrigues Go-
mes, ~8765.o, sendo 1041$64 pelo MinistériO' das Colónias,
tendo servido em Moçambique, e 82t$86 pelo Mini.stério
da Guerra:
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8, o -Itinislério da Guerra - tA Direcção Geral- P Depal'lição

.Declara~se que pela Direcção Geral das Belas Artes
(Ministério da Instrução) foi louvado o capitão do 7.0
grupo de companhias de administracão militar! Agnel,o
Augusto de Gouveia Cabral, por haver oferecido à bl-
hlioteca daquela unidade uma colecção de livros, revi ti-
tas e aparelhos, num total de 945 volumes, sendo 1-1

maior parte obras de subido valor.

9.o - Ministério ~a Guerrol- 2.a Direcção Geral- 5,& Repartição

, .D,eclara-se que o capitão médico, adido, com licença
IlimItada, José de MOU1'1\ Neves, promovido a êste pôsto
peta presente Ordem, devia ter sido graduado no refe-
rido pôsto desde 1 de Janeiro de 1921, e considerado
efectiyo no mesmo desde 30 de Setembro do ano findo,
não o tendo sido em tempo competente por estar peL-
dente de resolução superior a SUapromoção.

10.0-llinislério da Guerra- 2,nDirecção Geral-7.a Repartição

a) Em conformidade com o disposto no artigo 25.0 do
regulamento para a admissão aos lugares vagos no qua-
dro permanente dos oficiais farmacêuticos, aprovado por
decreto de 27 de Setembro de 1913, publica-59 que os
candidatos abaixo designados, que foram aprovados no
concurso para preenchimento das vacaturas existentes
no referído quadro, foram classificados pela seguinte or-
dem:

~nibal do Amaral e Albuquerque, alferes miliciano de
artilharia.
A~tónio da Silva Guimarães -Iúnior, capitão farma-

Cêutico miliciano,
José Maria Ribeiro da Cunha, civil.
António Maria Caeiro, capitão farmacêutico miliciano.
,António de Jesus Pita, tenente farmacêutico míli-
CIano.
. Luis de Gonzaga e Sousa, capitão farmacêutico míli-

CIano,
.J?~é Arsénio da Fonseca Júnior, tenente farmacêutico

mlllclano. •
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António da Costa Tôrros, civil.
Mário Augusto de Azevedo da Costa Santos, civil. .
)faximino Augusto Sampaio, capitão farmacêutico mi-

liciano .
Miguel de Barcelos da Silva Maia, civil. ..
Alberto de Castro Pinto, tenente farmacêutico mili-

ciano.

b) Em conformidade com o que dispõe o artigo 3.° do
TC'gulamento aprovado por decreto de 29 de Novombro
de 1922, publicado na Ordem do Exército n.? 15, V" sé-
rie, de 30 de Dezembro do mesmo ano, para admissão
aos lugares vagos de alferes farmacêuticos do quadro
[:ermanonte do exército, declara-se que no concurso
aberto por espaço de trinta dias, a contar de 2 de De-
zembro do ano findo, foram admitidos à inspecção sani-
tária e às respectivas provas, por terem satisfeito às éon-
dições expressas no mesmo regulamento, os candidatos
em seguida mencionados.

José Joaquim Lopes de Almeida, capitão farmacêu-
tico miliciano.

João Aldomiro de Sousa, alferes farmacêutico mi-
liciano.

António Manual Horta, capitão, farmacêutico mili-
ciano.

Mário Coelho Teixeira, capitão farmacêutico mili-
ciano.

Jaime Monteiro da Silva, tenente farmacêutico mi-
liciano. .

Rogue José dos Reis, capitão farmacêutico miliciano.
António Júlio Gomes, ca-pitão farmacêutico mili-
/ .etano.

Estes candidatos deverão apresentar-se na 7. a Repar-
tição da 2.:l. Direcção Geral do Ministério da Guerra no
dia {) de Fevereiro próximo, pelas dez horas e meia,
para lhes ser conferida guia, a fim do Se apresentarem
it junta hospitalar de inspecção no Hospital Militar de
Lisboa, no mesmo dia, pelas doze horas.

11. o - lIinislério da Guerra - Diruçio Geral des Serviços AdministrativOl
do Ihértito - LA RrpartitAo

a) Declara-se que os tenentes do serviço de adminis-
tração militar, adidos, em ser vlço no Ministério das 0016-
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nias, nos termos do de~ret() de 14 de Novembro de 1901,
Dario de Carvalho Preto Ramos, Armando Vergílio Pi-
nheiro da Silva Azevedo, Mário Rodrigues de Carvalho
e Manuel José de Mendonça Pereira, chegaram à sua
altura para promoção em 13 de Setembro do ano findo,
desde quando contam a antiguidade do referido pôsto .

. b) Por ter saí.lo com inexactidão, publica-se rectificada a deter.
m1uação n.· 38 da Ordem do Exército n.s 13, 2." série, de 1918, P:758: ,

D~clara-se que, por portaria de 12 de Maio de 1917,
pu blicada no Boletim Militar das Colónias 11. o 7, de 18
do mesmo mês e ano, foi louvado o alferes do serviço
de administraJ:ão militar, actualmente tenente do mesmo
serviço, do regimento de infantaria n. o 6, Carlos Augusto
Pereirn, 'pela inteligência, acti"1dade, zõlo, competência
e. provas de capacidade que mostrou nos diferentes ser-
VIÇOSda linha de étapes que estavam a seu cargo».

c) Relação do oficiais milicianos do servico de admi- •
nist~'~Ção militar que foram julgados no abdgo das dis-
POSl~Õ3Sdo decreto n." 7:823, de 23 de Novembro de'
1921, para ingressarem na efectividade do serviço:

b.'.t:enente miliciano, Alfredo Pereira do Carmo, ao
, a I'lgo da condição 5.a do artigo 1.0
. Tenente miliciaJ1lO, Florival Orato Simões Fogaça,
Idem, condição 2. a do artigo 1.0

I

\ Conselho Superior de Promoções

:Editos de trinta dias

d Pe~o Conselho Superior de 'Prómo<;ões correm éditos
e trinta dias, a contar da data da presente Ordem, ci-

t~ndo o alferes de infantaria em serviço na guàrda na-Ronal republicana, Alfredo de Almeida Barros dá Silva
.amos, para, querendo, apresentar contestação, tendo

~Ista _dê~te processo ou seu representante na Secretaria
o refendo Conselho como recorrido que é num pro-

cd' '. '.esso e recurso que no mesmo pende, em que é recor-
lente o tenente de infantaria, 'Eugénio Quintcla, que 1'0-

COfil':eda colocação na escala de acesso, à sua direita, do
o clal recorrido.

51
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Éditos de trinta dias
Pelo Conselho Superior de Promoções correm édito.s

de trinta dias, a contar da data da presente Ordem, CI-
tando o alferes de infantaria em serviço na guarda ns-
cional republicana, Alfredo de Almeida Barros da Silva
Ramos, para, querendo, apresentar contestação, tendo
vista do processo ou seu representante na Secretaria do
referido Conselho, como recorrido, que é, num. processO
de recurso que no mesmo pende, em que é recorrente o
tenente de infantaria, Augusto António de Oliveira, que
recorre da colocação na escala de acesso, à sua direita,
do oficial acima mencionado como recorrido.

Éditos de trinta dias
Pelo Conselho Superior de Promoções '-correm édito.s

de trinta dias, a contar da data. da presente Ordem, CI-
tando o alferes de infantaria em serviço na guarda na-
cional republicana, Alfredo de Almeida Barros da Silva
Ramos, para, querendo, apresentar contestação, tendo
vista do processo ou seu representante na Secretaria do
referido Conselho, como recorrido, que é, num processo
de recurso que no mesmo pende, em que é recorrente o
tenente de infantaria, António Augusto Afonso, que re-
corre da colocação na escala de acesso, à sua direita, du
oficial acima mencionado como recorrido.

I Éditos de trinta dias
Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos

de trinta dias, a contar da data da presente Ordem, ci-
tando o alferes de infantaria em serviço na guarda na-
cional republican;t, Alfredo de Almeida Barros da Silva
Ramos, para, querendo, apresentar contestação, tendo
vista do processo ou seu representante na Secretaria do
referido Conselho, como recorrido, que é, num processo
de recurso que no mesmo pende, em que é recorrente o
tenente de infantaria, José Vítor, que recorre da coloca-
ção na escala de acesso, à sua direita, do oficial acima
mencionado como recorrido.

Éditos de cento e oitenta. dias
:Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditoS

de cento. e oitenta dias, a contar da data da presento
Ordem, citando os oficiais abaixo designados para, que-
rendo, apresentarem contestação, tendo vista dêste pro-
cesso ou seus representantes na Secretaria do mesmo
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Conselho, como recorridos, que são, num processo de re-
curso que no mesmo pende, em que é recorrente o te-
nente do serviço de administração militar, João Viegas
Jacinto, que recorre da promoção dos recorridos, por
serem mais modernos no pôsto de alferes:

Capitães do mesmo serviço: António Libãnío Fernan-
des Gomes, João dos Santos Tôrres, António Pires, Ar-
tur Maria Ramos Tarana, Álvaro Fernandes Gonçalves,
C.arlos Luis Gonçalves Canelhas, Alberto Cassiano Xa-
VIer Frazão, Francisco Caetano Dias, Manuel Augusto
Edmond dos Santos, António Manuel Bruno Machado,
José Ferreira Marques da Cunha Júnior, e João Coelho
Lopes.

1923
Janeiro 5-Major reformado, Porfírio Afonso.

" 14-Coronel reformado, Domingoil Augusto Ripado.
» 17 -Capitão na situação de reserva, António Mendes do

Almeida Brito e Faro.
» 22 - Coronel do serviço de administração militar na si-

tuação de reserva, António Maria Botelho Lôbo.
» 23-Capitão de cavalaria, Domingos dos Anjos Chaves

GaIvão de Magalhães.

Obituário

Rectificações

o Na Ordem do Exército n.O'20, 2." série, de 1922jp. 818, 1. 1,
G
nde

se lê: "Joaquim Gonçalves Moreira", deve ler-se: "Joaquimornes Moreira".
I ~a Ordem do Exército n.O 1, 2." série, do corrente ano, p. 1~,
• I onde se lê: «16», deve ler-se: cc19».

Fernando AugfUto Freirla,
Está. conforme.

o Dire~tor da 2.1\ .Ilh·eeçi. Geral,
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MINISTÉRIO DA GUERRA

17 DE FEVEREIRO DE 1923

ORDEM DO EXÉRCITO.'
(2.a Série)

PUblica-se ao exército o seguinte:

1.0 -Lei

linislério h Guerra-Ileparliçio do Gabiuele

Lei n.O 1:401

Em nome da Nação, o Congresso da República decre-
ta, e eu promulgo, a lei seguinte:
Artigo 1.0 O general António Xavier Correia Barreto

Poderá ser mantido na direcção do Arsenal do Exército,
llleslDo depois de passar à situação de reformado.
Art. 2.

0
Fica revogada a legislação em contrá(io.

O Ministro da Guerra a .faça imprimir, publicar e cor-I9r. Paços do Govêrno da República, 8 de Fevereiro de
1;l2~.:-ANTÓNIO José DE ALMEIDA-Fernando Augzuto-...·retna. .

2.·- Deereto8 •
li.islério da Guerra- Reparriçi. d. Gabiule

Q lIei por bom decretar, sob proposta dos Ministros da
a. ~~rra e dos Negócios Estrangeiros, que, nos termos do
1~19o 1.,0 do decreto n." 5:787-000, de 10 de Maio de

19, seja nomeado adido militar, junto da Legação de.
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Portugal, em Madrid, o tenente-coronel do corpo de
estado maior, Júlio da Conceição Pereira Lourenço.

Os Ministros da Guerra e dos Negócios Estran~eiroS
o façam imprimir 0 publiesr. Paços éo Governo da Re-
pública, 3 de FEYV'eI'eirode 1923. -ANTÓNIO José ~E
ALMEIDA - Fernando Augusto Freiria - Domingos Le~te
Pereira.

Ministério da Guérra - 2.a Direcção Geral - ta llepartiçáe

Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que, 'nos termos da carta de lei fie 28 de JlIluho
de 1880, artigo 5.° da lei n," 880, de 16 de Setembro de
1919, e lei n.? 1:278, de 30 de Junho de 1922, se pagu~ o
subsidio mensal de 66 a D. Conceição de Jesus FerrrU'tl
Diniz ~ a sua filha D. Maria da Conceição Ferreira Diniséviúva e órfã. do alferes do quadro de reserva João JOS
Ferreira Dinis.

O Ministro da Guerra o faça publicar.-Paços do 0-0-
vêrno da República, 20 de Janeiro de 1923. _AN-
TÓNIO José DE ALMEIDA - Fernando Augusto ~Preiria·

3.·::__ Por decreto de 27 do mês Ondo:
Por ter saído com inexactidões noval\lCllie se publica. o seguinte<

decreto e

IiBi~térie da G'uerra - Di~o Geral dos ~eniçosAdJlinistrativos
do lIéreti& - f.A I\eparti~o

Xanutenção Militar
Capitão miliciano, o tenente miliciano do serviço da

.administração militar, Manuel Benjamim Rodrigues Coe-
lho, contando ao antiguidade desdo 11 de Janeiro do cor-
rente ano.

4. °- Por decretos de 3 do corrente mâs:

lIiuislério da Guerra - LIl. Djrecção Geral-1. a Rtparli~o

lIetado maior de &I1'1rlllrarla .. OllJl1plm'ha.
r Capit~o, o capitão de a.l1Jilhari8.,d~ eampenha, 8'1l,1:\"
nUm~ál'lO, Fernando de Vilhena Barbosa. de Ma.ga.lb~'

•
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por ter sido exonerado, a seu pedido, de professor pro-
visório do Instituto Profíssienal dos Pupilos do Exér-cito.

Guarda nacional republicana
Tenente miliciano do quadro especial a que se refere

o artigo 5.° do decreto n.? 7:823, de 23 de Novembro de
1921, o alferes de infantaria, Abilio dos Reis Morais,
nos termos do § 4.° do mesmo artigo e decreto, con-
tando a antiguidade desde 28 de Maio de 1921.

Reforma
O general, na situação de reserva, José Joaquim da

Oosta Lima, por ter atingido o limite de idade, nos ter-
lUos .do n,? 2.° do artigo 3.° do decreto de 25 de Maiode 1911.

lIioislério da Guerra - 2.& Direcção Geral- 5.11 Reparlição

Concedidas as vantagens de que trata o § únic'o do
~tig0 6.° do decreto·n.o 5:570, de 10 de Maio de 1919,
lllGdificado pela lei n. o 1:039, de 28 de Agosto de 1920,
desde 10 de Janeiro último, sôbre o sõldo de tenente-
~~ronel, que vence, ao tenonte-ooronel médico~ Manuel
~ J-esU$Su.scno, sub-inspector de saúde da 8.0 divisão"
~alr ter completado 22 anos de serviço efectivo como ofí-Cl •

lIinisléri. u Guerra - .i~ç1. Geral dos Seniços AdministratiTos
• io Lércil. - f:' leparJipo

Batalhão de Pontoneirol!!
.A.nOaP.itllo, o tenente do serviço de administrAção militar,
li •tÓnlOTomé, contando a antiguidade desde 11 de Ja-
elro do Corrente ano.

l'''lrrttpo 1&(lOlllpa.llhi8B '4e&d1minlstl"açio militar
ad~apitlto, O capitão doservieo de administração ~i1itar,
.A. 1 o, em serviço no Ministério das Colénias, Armana~
tndgU~to Campos de Oliveira Pinto, por se ter apresen-
lll.êo e re.gI'fi!B80daquele Ministério em 1 do corrente

s e .ter vaga no respectivo quadro .
. ard C~.ltão lllilieinftl», o teoe~ miliciano do serviU') de
lJon?n!~trtl;Oiom.i!itar, GuJàberme de .Almeida

1
contanM ~

~hllllÕe d•• 11 de lallilliro 40 0Orronte ano.
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Ma.nutenção Militar .
Adjunto, o alferes miliciano do serviço de administra-

. ção militar, na inactividade, Manuel Domingos Dias, por
ter sido considerado pronto para todo o serviço pela

_junta hospitalar de inspecção reünida em 22 do mês findo.

Adidos
Capitães, os' tenentes do serviço de administração ~i-

litar, adidos, em serviço no Ministério das Col6nlas,
Adolfo Moreira de Freitas e Mário Rodrigues de Car-
valho, contando ambos a antiguidade desde 11 de Ja-
neiro do corrente ano.

5. o - Por deeretos de 10 do corrente mês : ,

Ministérioda Guerra - ta Direcção Geral - V Reparbçáo

Concedidas as vantagens de que trata o § único do
artigo 6.0 do decreto n, o 5:570, de 10 de Maio de 1919, JUo-
dificado pela lei n,o 1;039, de 28 de Agosto de 1920,
desde 30 de Dezembro do ano findo, ao capitão capel!1O,
do extinto corpo de capelães militares, em disponibilidade,
nos termos da lei n.? 1:250, de 6 de Abril de 1922, secre-
tário do distrito de recrutamento n,o 23, Saúl da Cruz,
por ter completado 14 anos de serviço efectivo como ofi-
cial.

Reforma.
Tenente, o alferes na mesma situação, Mário Valdês

Bandeira, considerando-se esta promoção efectuada desde
15 de Julho de 1922, ficando nulo e de nenhum efeito
o decreto desta data que o reformou no põsto de a1feres~
por lhe ser aplicável o disposto na alínea a) do artigo 6:
da lei n.? 1:170, de 21 de Maio de 1921, com o 'venC1'
mento mensal de 244tSOO, sendo vencimento de reforIll&
116674, pensão suplementar de 90 por cento nos terxnos
do § 1.0 do artigo 9. o, 10M07, e 10 por cento sõbre a to-
talidade dos vencimentos nos termos da alínea a) do re-
ferido § !.Q, 22~18. .

linillério da Gl1ma _ i.a Direeçio Geral - 2.a R.parli~.

Con:cedidas as vantagens de que' trata: o § único ~o
. artigo 6.° do decreto n.? 5:570, de 10 de Maio de 191 ,
..modificado pela lei n. o 1:039, de 28 de Agosto de 1920, •
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contar das datas que lhes vão designadas, aos oficiais
em seguida mencionados:

Artilharia a pé

Coronel, Manuel de França Dóría, comandante do 2/
batalhão de artilharia de costa, desde 1 de Julho de 1922,
por ter completado 26 anos de serviço efectivo desde que
foi promovido a tenente.

Cavalaria
Tenente-coronel, Francisco Cândido Vieira Sousa Le-

reno, na comissão técnica da arma, desde 29 de Setem-
bro de 1922, por ter completado 25 anos de serviço
efectivo como oficial.

Infantaria
. Majores: João Rodrigues Baptista, promotor de jus-
~ça d<;>Tribunal Militar Territorial do Pôrto, Afonso Hen-
rIque Barbt::itos Pinto, no regimento de infantaria n. o 8,
desde 15 de Novembro de' 1922, Luís Nunes de Campos
Figueira, no regimento de infantaria n. o 23, desde 3 de
Junho de 1922, Ernesto Júdice de Oliveira, no rogimento
de infantaria n.? 33, desde 15 de Novembro de 1922,
por terem completado 20 anos de serviço efectivo comoo1icial.

()apitães: Indaleto Herculano e Silva Ramos, adido,
em serviço no Ministério das Colónias, Carlos Augusto
Pereira do Carmo, na carreira de tiro «Tenente-coronel
Ducla Soares» desde 15 de Novembro de 102:3, por te-
r~m completado 14 anos de serviço efectivo como ofí-cIal:

Tenentes: Joaquim de Gois Nogueira, na 2.n reparti-
Ção.da 1.

a
Direcção Geral do Ministério da Guerra, Hi-ióhto;António Ferreira no regimento de infantarta n. o 24,

23ntónlo Matans, no regimento de infantaria n. o 35, desde
de Janeiro do corrente ano, por terem completado 8

anos de serviço efectivo como oficial.
1'.-

,:~,(;~..;.
1.· diYlslo
\ 1'"'\··"""·~l"4~~~·\r'1}'·M:'1~

DepOsito de adidos da guarnição de Líaboa
Capi~ã~ da 1.a companhia, o tenente, Frederico Au-

~usto Vldlgal Nunes, nos termos da lei n. o 1:340, de 25g: A,?osto de 1922, contando a antiguidade para todos
efe1!os desde 11 de Março do mesmo ano.
Oapltão, sUpranumerário, da 2.a companhia, o tenente
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de inf.ant..'tl'ia, supranumerário, da guarda fiscal, Josó
Dias Barg1to, nos termos da lei :0..° 1:.340 de 25 de Agos~
to do 1922, contando a antiguidade para todos os efeitos
desde 11 de Março do mesmo WO-.

Casa. de :.reclusão

Maj0r, o'c-a-pi.tão do estado maicr de infantaria, FID'-
nando Eduardo Pereira Arruda, MS :termos da.l\lli n.o
1:340, do 25 de Agosto de 1922, contando"'a antiguidade
para todos os efeitos desde 11 de Março do mesmo ano.

Capitão, @ tenbe, do ·ostacJl.G)maior de infantaria,
Jolbq)Baptista IFélix, IílfOS termos da lei a. o 1;340 de 25
de .:&g.os>tt>de 19'.22, ,C.Q:t'»tllll!llalo a 3Im.tiguidadepara tod«J
os efeitos desde 11 de Março do mesmo ano.

Campo ontrmoJacirI'i3,Llo de .wisboa

Capitão do quadro auxiliar dos serviços ào artíllraria-
o tonente do mesmo quadro, Faustino Martins Jorge,
nos termos cda lei n." 1:g:.f:O~(te 25 de Agosto de lfl22~
contando a arrtiguídade para todos os efeitos desde 11
de 'Março do mesmo ano.

Brigada de cavalaria

JOapitl1o do quadro 'auxiliar aos serviços de a:rtil\n.ria,.
o tenento do mesmo quadro, 'Manuel Coutinho VassalO.,
nos tel"mos' da lei n.? 1:3ªO, de 25 de Agosto de t922.,
contando a antiguidade para todos os efeitos desde 11
de Ma:rt;;odo mesmoano.

'11ll3tfl:dO'm.n.1'0l' ãe art'iiIhana. a pé

Coronel, o tenente coronel d~ 1.0 ta'tal'hão de n.rtilha-·
r;a de e,osta, Francisco Gonçalves, nos termos da lei
n." ;1:340, de 25 de Agosto ao 1922, contando a antigui-
dade para todos os efeitos desde 30 de liarço ao meSDlO
ano.

Batalhão de 8.l'tilll.a.rw. de guarnição

2,' Secção de reserva

Catpitlto ·do qaadro .nuxiliur das serviços .dealll"tiJdtaria
o 'teae:ate do mesmo quadro, Jo.sé Sil<veBtre~lI\OSfocmOS
da .l~i.'11•.0 h340,da aI) de It\\.go&10 de U22, aontando :a.
antIgUldade para, to6.0$ os ooelltoS dasde 1il .Ifu J.f.uQO Jj)o
metmll(!) II>ng,



-2,' Séria ORDEM DO EXlI:R0Iro N.· 3

Gruato da utiU1a.:ria de g1l&rl1~ã.o,_,
Secção de reserva

,Capitão do qua,drQ llJlJilliat' dos serviços de artilharia,
Q, .teMntc dQ mesmo qu-adro, Luís da Casta, nos termos
da: .lei. R.O 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando a
an~cudade para todos os efeitos, desde- 1:1 de Ma,nço do
lllesmo ano. '

EstadQ ma.ior de a,;rtilh6ria. da OA1Ilpanha
C010ne.1, Q teneu.w coronal do regimento. de, IIlltil}lílll"ia

llJ.O (ii, Joaquim Leite de Faria, Guimarães Júnior, nos
tb1r~~ da lei n,° 1:.3t:U;)"de. 2&·dei .Agosto de 1~22,,_con-
lando a antiguidade para todos os efeitos <ie.sde 30 de
{alço do mesmo ano. .

Regilllrntto de artilhar;i.ll. n.· 2
CifiJit~ picador, o tenente picadmi, Aliredo 'Vel@sol

ll<la termos 00. mi fiI.O 1:340, de, 25 de ~~stQ de 1922,
:.ntalldo a antiguidade para, todos os efeitos desde 11

M.a.rço do IlleJSIIW ano.

:a.egimento de artill1aria n.v 3
Capitão «lo quadro auxiliar dos servíços de artilharia,

Q tenente do mesmo quadro, .Augusto da Silva, nos ter-
lllos ~a l~i n.? 1:340, de 25 de Agosto de 1~22, contandod antIguldado para. todos os efeitos desde 11 de' Mnrço
Q mesmo ano, I

Regimento de artill1aria. n.O4
Cal}?itãiQdo quadro auxiliar' dos serviços de artilharia,

o tmten.te db mesmo quadro, Manuel' Pinto da Pinha,
nos termos da lei n." 1.t}4ü, de 25 de ~s'to de 1922:,
~ont'Mandoa antiguidade para todos 0$ efeitos desde H
e ar~o do mesmo ano.

R.egilDe.MO de m'tilbarm n,o ai
. Cllpitãe-s do quadro auxilia!.! dos senviços d~ Mltühà.
~:' o~,tenentes à.~ mesmo quadro, Narciso da €]bnooiçAo
d l'l'ei'l'a e J.()lJ.o da Silva;, n'OS'tenntQs da lei n.Q' l:S40,
'I"f.~ 25 dI} Ag<lsto d~ 1922; contando ambos u.alltJ.g.M~9
l',,'l!a fudos as efeitos desde 11' de: l\Jlat:çodo mesmo 81U@.

Regimento de artilharia de mont~nh~
g Cdbr~l, seg1J.DdocoonaDdo.~ 0'1 taneuoo..coroueh se-
llllt Q OQ1U:a.u_ta, J~ Pedr@. S~Sia~, nos OOmnO$ dlll
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lei Ii.o 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando a an-
tiguidade para todos os efeitos .desde 30 de Março do
mesmo ano.

E8tado maior de oavalaria!
Coronel, o tenente-coronel, Fernando Luís Mousinho

de Albuquerque, nos termos da lei n.? 1:340, de. 25 de
Agosto de 1922, contando a antiguidade para todos os
efeitos desde 30 de Março do mesmo ano.

Regimento de oavalaria n.· 1
Capitão ajudante, o tenente ajudante, interino, Manuel

Carpinteiro, nos termos da lei n.? 1:340, de 25 de
Agosto de 1922, contando a antiguidade para todos os
efeitos desde 11 de Março do mesmo ano. •

Regimento de oavalaria n.· 2
Capitão, supranumerário, serra-fila do 3.0 esquadrãor

o tenente, supranumerário, do estado maior de cavala-
ria, Mário Augusto de Meneses Machado, nos termoS
da lei n." 1:340, de 25 de Agosto de. 1~22, contando a ,
antiguidade para todos os efeitos desde 11 de Março do
mesmo ano.

Regimento de óavalaria. n.· 3
Major, supranumerário, comandante do 1.0 grupo, o

capitão de cavalaria, supranumerário, da guarda nacio-
nal republicana, Matias dos Santos, nos termos da lei
n." 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando a antigui-
dade para todos os efeitos desde 11 de Março do mesmo
ano. .

Capitão, supranumerário, ajudante do 1.0 grupo, o
tenente, supranumerário, ajudante do mesmo, Isidoro da
Silva Parente, nos termos da lei n.? 1:340, de 25 de
Agosto. de 1922, contando a antiguidade para todos os
efeitos desde 11 aeMarço do mesmo ano.

Capitão do 3.0 esquadrão, o tenente, Eurico da Costa
Graça Znzarta, nos termos da lei n. o 1:340, de 25 de
Agosto de 1922, contando a antiguidade para todos oS
efeitos. desde 11 de Março do mesmo ano.

Capitão, supranumerário, serra-fila do 1.0 esquadrltÜ',
o tenente, supranumerário, José António Poejo nos ter-
mos ~a l~i n.? 1:340, de 25 de Agosto de 1922, 'contando
a antiguidade para todos os efeitos desde 11 de Março
do mesmo ano. , .

Capitão, supranumerário, serra-fila do 2.0 esquadrão,
o tenente, supranumerário, João Jacques Sardinha da
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Cunha, 110S termos da lei n." 1:340, de 25 de Agosto' de
1922, contando a antiguidade para todos os efeitos desde
iI de Março do mesmo ano.

Regimento de oavalaria n.· 4
üapitão, serra-fila do 2.0 esquadrão, o tenente do es-

tado. maior de cavalaria, Luis Figueiredo., nos termos da
l~i ~.o 1:340, de 25 de Agüstü de 1922, contando a an-
bgmdade para todos os efeitos desde 11 de Março. do.lllesmü ano.

Regimento de oavalaria n.· 6 ~
~ajür, cümandant(' do. grupo., o capitão. do. estado.

malür de cavalaria, Alberto. António. Pinheiro. Moacho,
nos termüs da lei ri.O 1:340, de 25 de Agosto. de 1922,
·contandü a antiguidade para todos üs efeitüs desde 11
-de Março. do. mesmo. ano,

Oapitãü, supranumerário., serra-fila do. 1.0 esquadrão,
o tenente, supranumerário., Augusto. Soares Bandeira,

o nos termüs da lei n.? 1:340, de 25 de Agüstü de 1922,
Contando. a antiguidade para tüdüs os efeitos desde 11
de Março. do. mesmo. ano.

Oapitão, supranumerário., serra-fila do. 2.0 esquadrão,M tenente, supranumerário., AJ;ltóniü Eduardo de Oliveira
ata, nüs termüs da lei n." 1:340, de 25 de Agosto de

~i22 Contando. a antiguidade para todos os efeitos desde
de Março. do.'mesmo. ano,

Oapitãü, serra-fila do. 3.0 esquadrão., o. tenente de ca-
valarIa, da guarda nacional republicana, Manuel Ber-
.nardü Lüpes, nos termos da lei n.? 1:340, de 25 de
~g.ostü de 1922, cüntandü a antiguidade para todos os
'eltüs desde 11 de Março. do. mesmo. ano.

Regimento de oavalari .. n .• 6
Oapitãü, supranumerário., serra-fila do. 1.0 esquadrão,

..o. tenente de cavalaria, supranumerário, da guarda na-
~lünal republicana, Jüão. Baptista de Sousa Franco, nos
termüs da lei n.O 1:340, de 25 de Agüstü de 1922, con-
MUdo. a antiguidade para todos os efeitos desde 11 dearço do.mesmo ano,

Regimento de oavalaria n•• 7
.Q ?apitãü, supranumerário, serra· fila do. 1.0 esquadrão,

enente, supranumerário., Isidüro Branco. de Oliveira,
..nos termüs da lei n.O 1:340, de 25 do Agüstü de 1922,
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con.ta.ndo .a antiguidaâe 'para todos os eíeites desde 11 ,de
Março .do JQe8IllOano.

Capitão, supranumerário, J.~ 2.° esqna.&rw, o tenend;e
de cavalaria, supranumerár!o, da guarda nacional repu'
blícana, José de Passos, nos termos .d.-8. lei n." 1:340, de
25 de Agosto do 1922, contun.do a antiguidade para to-
dos os efeitos desde 11 de 1\1arço do mesmo ano.

Capitão, supranumerário, serra-fila. do 2.° esquadrllo,.
o tenente, supranumerário, José António Gonçalves, nOS
termos da lei n.? 1:340, de 25 de Agosto ao 1922 cOU'
tando a antiguidade pura todos os efeitos desde 11 de
Março do mesmo ano.

'Regime.u.to de oa.vala.ria n.O 8
Capitão do quadro auxiliar dos serviçes do a.rtilhar~a,

o tenente do mesmo quadro, Alberto Joaquim Corre1l1,
nos termos da lei n." 1.:340, de 25 de. A,g,osto de 1922,
contando a antiguidade para todos os afeitos desde 11
de ilarço do ~SnlO ano.

Regimento de oavaJ.a.ria n.· 9
Oa.pit~, supranumer.ário, 00 2.° esquadrão, O tenellte,

suprannmerârie, :M:a!il)n~Rodrigues de OiiV!eira, nos 001-
.mos da lei n. ° 1:a40, de 25 de Agosto de 1922., oontanAo
a antiguidade .e :pilXU' todos 0'S c.feitos desde 11 IdeMarçD
do mesmo ano,

Regtmento de ,Qa.'fIalaria.11,° 10
l\<lajor, comandante do 1.° grupo, o capitão FrttllCisoO

Augusto !Ribeiro, '008 lte>rmoSda lei '11. ó 1:340, de 26~e
Agosto de 1922, oootando 'U antiguidade puro. todos oS
efeitos desde 11 de Março do mesmo ano.

Reg~nto de ca1'7~ia D.· 11 '
~ador, ooman~antc do grupo,. o capitão do -estado

1llaIor de oo'V'8ilul'lR, IFel'nondo P~reira Ooutieho nOS te'l"'
II1os3a lei n.? 1:340, de 25 de ÂlJ'osto de 1922 ~ontando
3. Antiguitlade para todos os efeitos desde 11 Ide Ma'l'ÇO
do mesmo ano.

Capitão, supranumerário, serra-fila. do 1.0 osquadrl1o,
o tenente, supranumerürio, Âveliu'O Ferroira Barbosa,
nos _mos dtlo.lei.n.o 1:340, de 25 G!(b .AgDsto de ,922,
eentando ia 'o.u.tlgUldf1l®epura todos os efeitos des.de 11
de Março do mesmo ano ..
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OMlpit1íxD~snpranumerário, 9011ra,fila, do a.o esql1adl'ão~
e: tenente de eavalania, sUIJ.'ll'aall'naerÚlrio"da. gUM".d..a. na-
~nal repubiieana, Carlos .AugruvlloGil, nos termos da,
lei n.? 1:340, de 25 de Agosto do 1922, comando a an-
tiguidade para toGhos os efeitos desde 11 de l\frurço do
lllesmo ano,

fi.· esquadrw de' lIeaerva;
01lpitãJo, suprannmenário, O tenente; suprauumorúrio,

Pedro Marques Lima, nos termos da lei n,? 1:;~40,de 25
c!E} ÁgostQ de 1922, contando: a antiguidade prura todos
os' efeitos desdo 11 de NIan;o do mesmo ano.

6.· esquadrão de l:I1S&l1VII.

Capitão, supranumerário, o tenente, supranumerúria,
Oados Maria Freire, nGS termos da lei n. ° 1:340, de 25
~ Âgosto de 1922, contando a aJ1tignida.de /pl1rt1. todo!'>
0& efeitos desde H de :JUal'qo dç. mesmo ano.

8.· esquadrão de reserva ~
Oapiti1o, supranumerárie, o tenente, aupranumoránio,

11"ram.cLscQda Costa Gomos, nos termos da Iei n..,o 1:340,
de ~j do .ágo~~o de 192.2, contando a antiguidade para
tcdos os efeitos desde 11 de Março, do mesmo an@.

Estado maior de infantaria
Coronéis, os tenentes-coronéis, José de Oliveira Go-

mes, ~anuel Joaquim Alves de Brito e Luís Borges
Soaros da. Oitmara. Leme, nos termos da loi n." 1:3'40,
de 2') de Agosto de 192"2', contando a antiguidade para
todos os efeitos de-sde 30 de ~Ia.rço do mesmo ano.

Capitães, os tenentes, José Eugénio Santos de Lemos,
F~rnando Augusto Abreu Gonçal<ves, José Augusto Pe-
reIra, Filipe da Conceição Rodrigues, Joaquim Sinel de
Cordes, Jorge Henrique Nunes da Silva e Alfredo Abel
da Costa, nos termos da lei n ,? 1:3~0, de 25 de Agosto
de 1922, contand9 a antiguidade para todos os efeitos
des.d,e 11 de Março do mesmo ano. .
. Oapitães, suprauumerários, os tenentes, supra numerá-

l'l.os} Calisto Aníbal1 Francisco Forroi'ra do Carmo e
:?aquim Góis Nogueira, nos termos da loi n.O 1:340, do
D d0 Agosto de 1922, contando a antiguidade para to·

• dos os efeitos desde 11 de M::trQO do lUl3SmOano.

R~~Msnto de. infant1J.Tia..n.ol,
Ü!lptihlto, supranumerál'io, da 2'.3 companhia, o tenente

deJ mfantUl'1a, sll,pranumeJ.lá'l'ü), lIa guarda Melaoa} re'-
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publicana, António Amaro Correia, nos' termos d~ l~i
n.? 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando a antIgUl-
dade para todos os efeitos desde 11 de Março do mesmo-
ano.

Capitão, snpranumerário, da 6.a companhia, o tenente,
supranumerário; José Manuel Baptista Lopes, nos ter-
mos da lei n.? 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando
a antiguidade para todos os efeitos desde 11 de Março
do mesmo ano.

Capitão da 7. a companhia, o tenente de infantaria, da
guarda nacional republicana, José Joaquim de JesuS,
nos termos da lei n. ° 1:340, de 25 de Agosto de 1922,
contando a antiguidade para todos os efeitos desde 11
de Março do mesmo ano.

Capitão, supranumerário, da 8.a companhia, o tenente
supranumerário, João Luis -Quintas, nos termos da lei
n.? 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando a antigui-
dade para todos os efeitos desde 11 de Março do mesmo
ano.

Capitão, supranumerário, da 9.a companhia, o tenente
de infantaria, supranumerário, da guarda nacional re-_
publicana, António Xavier de Moura, nos termos da lei
n.? 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando a antigui-
dade para todos. os efeitos desde 11 de Março do mesmo
ano.

Capitão, supranumerário, da 10.11 companhia, o te-
nente, supranumerário, Armando Augusto Constantino
da Costa Fernandes, nos termos da lei n.· 1:340, de 25
de Agosto de 1922, contando a -antiguidade para todos-
os efeitos desde 11 de Março do mesmo ano.

Capitão, supranumerário, da ~1.a companhia, o tenen--
te, supranumerário, Francisco da Conceição dos Reis

• Severo, nos termos da lei n.? 1:340, de 25 de Agosto de
1922, contando a antiguidade para todos os efeitos desde
11 de Março do mesmo ano.

Capitão ~a 12.11 companhia, o tenente de infantaria da
gu~rda nacional rE'publicana, António Augusto da Silva
Paiva, nos termos da lei n.O 1:340, de 25 de Agosto de
1922, contando a antiguidade para todos os efeitos desde
11 de Março do mesmo ano.

Regimento de infantaria n.· 2
Coronel, segundo comandante, o tenente-coronel se-

gundo comandante, João'António Gordo nos termos da
lei n..° 1:340, de 25 de Agosto de 1922, ,~ontando a anti.-
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guidade para todos os efeitos desde 30 de Março do
mesmo ano.

Capitão da La companhia, o tenente do estado maior'
de infantaria, José Ribeiro dã Fonseca de Mendonça, •
nos termos da lei n." 1:340, de 25 de Agosto de 1922,
Contando a antiguidade para todos os efeitos desde 11 de
Março do mesmo ano.

Capitão da 2. a companhia, O tenente do estado maior -
de infantaria, António Correia Duarte, nos termos da
l~i ?o 1:340, de 25 de Agosto de 1922. contando a an-
tIguIdade para todos os efeitos desde 11 de Março do
mesmo ano.

Capitão da 5. II companhia, o tenente do estado -maíor
de infantaria, Alberto Correia Duarte, nos termos da
l~i ?o 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando a an-
tiguIdade para todos os efeitos desde 11 de Março do
lOesmo ano.

~apitão, supranumerário, da 7.8. companhia, o tenente
de Infantaria, supraI\umerário, da guarda fiscal, Fernan-
do Teixeira de Faria, nos termos da lei n. ° 1:340, de 25 '
de Agosto de 1922, contando a antiguidade para todos.
Os efeitos desde 11 de Março do mesmo ano.

Regimento de infantaria n.· 3

. Capitão da 3. a companhia, o tenente, Manuel Joaquim
de Carvalho Vieira, nos termos da lei n.? 1:340, de 25-
de Agosto de 1922, contando a antiguidade para todos.
os efeitos desde 11 de Março do mesmo ano.
P C.apitão da 6. II companhia, o tenente, Guilhermino da
nflficação Mendes, nos termos da lei n." 1:340, de 25

de Agosto de 1922, contando a antiguidade para todos
os ef~i10s desde 11 de Março do mesmo ano.
Capitão, supranumerário, da S.a companhia, o tenente..

supranumerário, António de Oliveira Rodrigues, nos
termos da lei n. o 1:340, de 25 de Agosto de 1922, con-
~ndo a antiguidade para todos os efeitos desde 11 de
arço do mesmo ano.

d C~pitilo da 10.11 companhia, o tenente, Luis Gonzaga
a SIlva Domingues, nos termos da lei n.? 1:340, de 25

de Agosto de 1922 contando a antiguidade para todos
Os efei~os desde 11 de Março do mesmo Imo.
CapItão, supranumerário, da n.« companhia, o tenen-

~e, supranumerário Júlio César Gonçalves, nos termos
a lei n." 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando a
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antiguidade para todos os efeitos desde 11 de Março d.o
mesmo ano.

Regimeu.to de infantaria. n.· 4
Capitão, supranumerário, ajudante do 2.° batalhão, O

tenente de infantaria, suprannmerário, da guarda fi~cal~
Vergílio Cipriano de Mendonça, nos termos d!1l~l n-
1:3-.ill, de 25 de Agosto de 1922, contando a anugUldade
para todos os efeitos desde 11 de Março do mesIll;o
ano.

Capitão, suprannmerário, ajudante do 3.° batalhã?, o
tenente, supranumerário, ajudante do mesmo, JaCllldto
Augusto da Conceição, nos termos da lei n,° 1:340, e
25 de Agosto de 1922, contando a antiguidade para to'
dos os efeitos desde 11 de Março do mesmo ano.

Capitão da 5.11 companhia, o tenente, Joaquim ViegaS
Baptista, nos termos da lei n.o.1:340, de 25 de .A.g~sto
-de 1922, contando a antiguidade para todos os efeitoS
desde 11 de Março do mesmo ano.

Capitão, supranumerário, da 6.n companhia, o tenente,
supranumerário, Eugénio Germano Alfarra Crui, nO!!
termos da lei n." 1:340, de.25 de Agosto de 1922, coJl'
tando a antiguidade para todos os efeitos desde 11 de
Março do mesmo ano. .

Capitão da 12.n companhia, o tenente, José AntóJllO
Simões Neves, nos termos da lei n." 1:340, de 2õ de
Agosto de .1922. contando a antiguidade para todos OS
efeitos desde 11 de Março do mesmo ano. ,

Rezim.ellto de in.fa..ntaria n.- IS
Capitão, supranumerário, da 6. a companhia, o tenente,

supranumerário, do regimento de infantaria n.? 35, An'
tónio Matans, nos termos da lei n." 1:340, de 2ó de
Agosto de 1922, contando a. antiguidade para todos oS
efeitos. desde 11 de Março do mesmo ano.

Capitão, sUl?ranumerário, da. 7.11. companhia, o tenente,
supranumerár-io, José da Silva Soares nos termos de.
l~i »: 1:340, de 25 de Agosto de 1922,' cantando a. t11l'
tlguidade para todos os efeitos desde 11 de MarçO' do
mesmo ano. .

Capitão da 12.& companhia, o tenente de infantaria,
subalterno do destacamento da Escola Militar FranciscO
Guilherme EIbling Leal, nos termos da. lei n. ~ 1:340, de
25 de Agosto de 1922, contando a antiguidade> para to·
dos os efeitos desde 11 de :Março do mesmo ano.

I
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Regimel1~ode infantaria. Do.. 6
Capitão, supranumerário,. ajudante do 2. o batal~ão,. o

tenente, supranumerá:rio, ajudante do mesmo, TIbérIO
Pereira da Silva, nos termos da lei n.? 1:H40~ de 25 de
Âgosto de 1922, contando a antiguidade para todos OS
efeitos desde 11 de Março do mesmo ano.

Capitão da 1.11. companhia, o tenente, António de Fi-
gueiredo, nos te-rmos da lei D.O 1:340, de 25 de Agosto
de 1922, contando a antiguidade para todos os efeitos
desde 11 de Março do mesmo ano.

Capitão, supranumerário, da 10.11.companhia, o tenen-
te de infantaria supranumerário, da guarda nacional re-
publicana, Alb~no Manuel, nos termos da lei n." 1:340,
de 25 de Agosto de 1922~ contando a antiguidade para
todos os efeitos desde 11 de Março do mesmo ano.

liegimeato de lnfa.ntarla .e 7
Capitão da 3.a companhia, o tenente de infantaria da

guarda nacional republicana, Carlos Moreira Vidal, nos
termos da lei n. o 1:340, de ~5 de Agosto de 1922, con-
tando a antiguidade para todos 0& efeitos desde 11 de
Marc:o do mesmo ano.

Oapitão, supranumerário, da 4.11. companhia. o teneate
de infantaria, supranamerário da guarda fiscal, Jaime
Augusto Avelino, nos termos da lei n." 1:340, de .25 de
Âg?8t.o de 1922, :oontando a antiguidade para todos os
efeitos desde 11 de Maxço do mesmo ano.
. 9aPitlo da ".11. eorapanhía, c tenente, do l'egimento de
lll.f'aaltaria n, o 28, Manuel da Silva Branco, nos termos
da lei n.v 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando a.
,a.ntiguidade para. todos os efeitos desde 11 de Ma.rço do
mesmo ano. ;~~

Capitão da. 8. a companhia, o tenente, Joaqu!m da
~oata. F~rreira. nos tiU'mos da lei n, o 1~340, de 2ã de
g?sto de 19~, coatendc a a.ntiguidade para tedos es

efultoa desde 11 de Março do m6SlOO aac,
Capitão, supranqmer.P.rio, da 9.1<.compa.nhia, o tenente,.

su.p,ranumeráriQ, do regimento de infantaria n." 2!!), ID-
póLi.tG-da. ROsa Alvares PereirA, nos termos ,da. lei n. o
1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando a ~LltigQidade
para todos QS d~i.tQs desde 11 de lla.rea do- mesmo ano.aoCa'{}itãoda 11.11. compauhia, O tenente, Adolfo MartiAs
' ndes8o,:OO9 WrIllU9 da lei n.O 1~340, de .25 de .Agosto
~ 1922, coutando R an.tigu.idade para todos 08 e&ib&s
esde 11 de Março do mesmo ano.
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Regimento 4e infutaria n.O8

Capitão, ajudante, do 1.0 batalhão, o tenente, ajudanJe
.do mesmo, Francisco de Passos Brandão, nos termos a
lei n." 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando a an-
tiguidade para todos os efeitos desde 11 de Março do
.mesmo ano.

Regimento de in!utaria 11.' 9
Capitão, ajudante do 2.° batalhão, o' tenente, ajudant~

.do mesmo, Arnaldo Lopes Ramos, nos termos da lei
11.° 1:340, de 2r>de Agosto de 1922, contando a antigUl'
-dade para todos os efeltos desde 11 de Març~ do mesmo
.'ano.

Capitão, supranumerário, da 4.& companhia, o tenente,
supran~m~rário, José Alexan~rino Paula Pinto, nos ter-
mos da lei n,o 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contan-
-do a antiguidade para todos os efeitos desde 11 de
-'Março Ido mesmo ano.

Regimento de infantaria·n.· 10
Capitão da 2.a companhia, o tenente, José Manuel

'-{)hiote, n08 termos da lei n.O 1:340, de 25 de Agosto de
, 1922, contando a antiguidade pará todos os efeitos desde
'11 de Março do mesmo ano.

Capitão, supranumerário, da 3. a companhia, o tenente,
supranumerário, José Maria Anes de Assis, n08 termoS
.,da lei n. o 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando a
antiguidade para todos os efeitos desde 11 de Março do '

'mesmo ano.
tlCapitão, 8upranumerário, da 4. a companhia, o tenente,
supranumerário, ajudante do 1.0 batalhão, Francisco
-Bastos de Matos, nos termos da lei n. o 1:~40, de 25 de
Agosto de 1922, contando a antiguidade para todos 08

. efeitos desde 11 de Março do mesmo ano.
: Capitão, supranumerário, da 6. a COmpanhia, o tenente,
8upranumerário, Álvaro Auzusto Lousada nos termoS
da .lei. n.? 1:340, de 25 de .Agosto 'de 1922: contando a
antiguidade para todos os efeitos desde 11 de Março do
mesmo ano. •

Capitlo, supranumerário, da 7. a companhia, o tenente,
supranumerário, José Luís da Cruz nos termos da lei
n.' 1:340, de 25 de Agosto de 1922, 'contando a antigui-l
dade para todos os efeitos desde 11 de Março do mesmo
ano.
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Capitão, supranumerário, da 10.:l companhia, o te-
nente, supranumE:'rário, António Augusto de Carvalho,
nos termos da lei n. o 1:340, de 25 de Agosto de 1922,
Contando a antiguidade para todos os efeitos desde 11
de Março do mesmo ano. .
Capitão, supranumerário, da H. a companhia, o te-

nente, supranumerário, Joaquim Pires Benites, nos ter-
mos da lei n, o 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando
a antiguidade para todos os efeitos desde 11 de Março
do mesmo ano.
Capitão, supranumerário, da 12.a companhia, o tenente,

supranumerário, António Guilhermino Ramires, nos ter-
mos da lei n." 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando
a antiguidade para todos os efeitos' desde· H de Março
do mesmo ano. •

Re8'imento de infantaria n.· 11
Capitão, supranumerário, ajudante de 1.0 batalhão, o

tenente, supranumerário, ajudante do mesmo, José Serra
da; Sn\Ta, nos termos da lei n. o 1:340, de 25 de Agosto
~e Ul22, contundo a antiguidade para todos os efeitos
esde 11 de ;\{arço do mesmo ano.
C~pitão, supranumerário, da 5.a companhia, o tenente

de I,nfantaria, supranumerário, da guarda nacional re-
~ubhcana, António Alexandre Dias dos Reis, rios termos
a .lei ,tn.o 1:3,(0, de 25 de Agosto de 1922, contando a

anttguIdade para todos os efeitos desde 11 de Março do
mesmo ano.

Capitão, supranumeràrio, da 8.a companhia, o tenente,
sUl!ranumerário, do 2.0 batalhão do regimento de infan-
tarIa n. o 16, Horácio César Machado, nos termos da lei
D,O1:340, de 25 do Agosto de 1922, contando a antigui-
dade para todos os efeitos desde 11 de Março do mesmoano.

Regimento de in!aJl.taria D.· 12
d Çapitão da LA companhia, o tenente do estado maior
t e Infantaria, Eurico Eduardo Rodrigues Nogueira, nos
ermos da lei D.O 1:340, da 25 de Agosto de 1922, con-
~Ddo a antiguidade para todos os efeites desde 11 de
arço .do mesmo ano. I

CapItll.O,supranumerário, da 5.· companhia, o tenente,dUPraDUmerário, do regimento de infantaria n,? 25, José
da ~5nha Bettoncourt Júnior, nos termos da lei n." 1:340,
t ed de .Agosto de 1922, contan-do a antiguidade para
o os os efeitos desde 11 de Março do mesmo ano.
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Cap~i'io,supranumerá.rio" da 6.11 ccmpanhia;o tene~te,
supranumerári{), do regimente de infantaria n. o 26, J~
A.delino César Gomes, nos termos da lei n,o 1:3401
25 de Agosto de 1922, contando a antiguidade para to'
dos os efeitos desde 11 de Marco do mesmo ano.

Capitão, supranumerário, da 9.& companhia, o tenente
de íafantaría, supranumsrárí», 'da guarda nacionaJ.. te;
publicana, .José Gonçalves Losa, nos termos da 181de
1:3410, de 25 de .A,g9sto de 192.2, contando a a.ntiguida
para todos os efeit6s desde 11 de Março do mesmo ano.

Cap.itão, supranumerário, da 10.a companhia, ? te'
.nente de infantaria, supranumerário, da guarda naclo~~
republicana. Manuel António Vieira., nos termos da ~l

n,o 1:340, <1e25 de .Agosto de 1922, coatando a antigUl'
dade, para todos os efeitos desde 11 de Março do meSJ.IIP
ano.

Capitão, suprannmerário, da 11. a companhia, o tenente,
supranumerário, Manuel de Deus Fonseca, nos terJ1lo&
da lei n," 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando iIl
antiguidade para todos os efeitos desde .1l de Ma~o do
m.cs.mw ane. . .

Capitão do quadro auxiliar dos serviços 00 arti1ha.rJ8
d
1

o. tenente do mesmo quadro, J-osé Luís, nos teI'llíloS ~
lai 0.0 1:340, de 25 de Agosto de 1922, coutando a anU'
gui<lade para todos os efeitos desde 11 de Março do lll~'
mo ano.

Reg~tQ de lnfa.nta.ria n o la
Capitão, supranum~rário, ajudante do 2.0 batalhãO, o-

tenente. supr:anu.m.eil'árw, ajndante do m-esmo, Már.io ,Au'
glUOOVaz" nos termos da lei n. o 1:340 de 25 de Ag.Qs1'P
,de 1922, contsado a antiguidade p.f,ll'~ todos os efeito&
desde 11 ,de Març.o '<lo mesmo ano, '

OapitAo, BllprannmerúÍo, da 4:. a companhia, o tenent61
s~praonumerário, João Baptista Trancoso, nos termoS ~
lel.n. 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando a ano
;g.1iIldade para todos os efeitos desde 11, de MarçO do
~sm0 ano. I

Cap:itll:o da 8.li companhia, o tenente do. regimento ~
infantMia .n.O 1.9, José Gomes, nos termos da lei n-
1:340, de 25 de Agosto de 1922, ooniand.o a antigui~e
par~ tedos 1)8 efei1:.OOdesde 11 tde Mar~o do mesmo. anO' ,

l1egimento de wa.u:baria. u.o 14
Capitão. • .llupranuaoerário, da. 2.0:1almpanbia, o tenenW

de infauta.ria., supranumerário, da guordaMc.io.nal repU'

•
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bl!icana, JOS0 AligtlstO da Cruz, nos termos da lei n."
1:340, de 25 de Acrosto de 1922, contando a antiguidade
para todos os efeitos desde 11 de Março do mesmo Il.»?

Capitão da. 4.11. companhia, o tenente, Armind9 na
Cunha e Moura, nos termos crIL lei n. o 1:340, de 25 de
Agosto de 1922, contando a antiguidade para todos os
efoito'8 desde 11 ~e Mal'Ç(}do mesmo ano.

Capitão, supranumerário, da 6." companhia, o tenente,
Supranumerário, Frederico Ferreira de Jesus, nos ter-
raes da lei n.? 1:340, de 25 ele Agosto de 1922, contando
a antiguidade para todos 08 efeitos desde 11 de Março
do mesmo ano.

Capitão, supranumerário, da 8.a companhia, O< tenente,
supranumerário, António Vieira da Roeha, nos termos
da lei n.? 1:340, de 25 de J\lhrço elo 1922, contando a
.antiguidade para todos os efeitos desde 11 de Março elo
mesmo ano. .

Capitão, supranumerário, da 10. a companhia, o te-
nente, supranumorário, António Henrique, nos termos
da.1ei n.? L340, de 2'5 do Agosto de 19~2, contando ti.

Al1bgui-dadepalia todos os efeitos desde 11 de Mar<;odo
lUesmo.ano.

Capitão, supranumerário, da .12. a eoarpanhia, ° te-
~ento ~() infantaria, supranumerário, da guarda nacional
IO'pubhcana, José do Nascimento Franco,' nos termos da
lein,« 1:340, de 25 de Agosto. de 1922, contando. a anti-
guIdade para todos os efeitos desde 11 de MarQOdo
mesmo ano.

Regimento de infantaria n.O15
.Coronel, segundo comandante, o tenente coronel, se-

gundo comandante, Manuel de Almeida Campos de Gus-
mito, nos termos da lei n." 1.:34Ü, de 25 de Agosto. de
1922, contando. a antiguidade para todos os efeitos desde
30 de Março do. mesmo. ano..
.Major, do. 1.o batalhão, o capitão. de infantaria, em

dIsponibilidade, José da Costa, nos termos da lei n,o
1:340, de 25 de Agosto de 1922', coutando a antignidade
para todos os efeitos desde 11 .de Março do mesmo. ano.
. Major do 2.0 batalhão, o capitão do estado maior de
Il!lfantaria, Jaime :Madeira Pint», nos termos da lei
~~ 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando 3. antigui-

e para todos os efeitos desde 11 de Março do.mesmoano.. .
C . •apttão, supranumerézío, da 2.&companhia, o.tooente,

supran\t~rário, Manuel António. da Silva. Garcês, nos
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termos da lei n.? 1:340, de 25 de Agosto de 1922, con-
tando a antiguidade para todos os efeitos desde 11 de
Março do mesmo ano. ,

Capitão, supranumerário, da 4. a companhia, o tenente,
supranumerário, Alfredo Augusto Pereira, nos termOS
da lei n." 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando a
antiguidade para todos os efeitos desde 11 de Março do
mesmo ano.

Capitão, supranumerário, da 5. n companhia, o tenente
de infantaria, supranumerário, da guarda nacional rePÔ-
blicana, António Rodrigues, nos termos da lei n." 1:34 ,
de 25· de Agosto de 1922, contando a antiguidade para
todos os efeitos desde 11 de Março do mesmo ano.

Capitão da 6.a companhia, o tenente de infantaria, da
guarda nacional republicana, António Lopes de Azeve-
do, nos termos da lei n. o 1:340, de 25 de Agosto de
1922, contando a antiguidade para todos os efeitos desde
11 de Março do mesmo ano.

Capitão, supranumerário, daS." companhia, o tenente,
supranumerário, Joaquim Pedro de Magalhães Gama, nos
termos da loi n.? 1:340, de 25 de Agosto de 1922, con-
tando a antiguidade para todos os efeitos desde 11 de
Março do mesmo ano.

Capitão, supranumerário, da 10. a companhia, o te-
nente, suprallumerário, Augusto Nunes Tiago, nos ter-
mos da lei n." 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando
a antiguidade para todos os efeitos desde 11 de Mllp;o
do mesmo ano.

,
Regimento de infantaria n.· 16

Capitão, supranumer;írio, da 3.a companhia, o tenente!
supranumerário, José Duarte Grais, nos termos da lei
n." 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando a antigui-
dade para todos os efeitos desde 11 de Março do mesmo
ano.

Capitão, súpranumerário, da 9. a companhia, o te-
nente, supranumerário, José Artur Moreira da Costa,
nos termos da .lei. n. o 1:340, de 25 de Agosto de 1922,
contando a antIguIdade para todos os efeitos desde 11
de Março do mesmo ano.

Capitão' da. 10.a companhia o tenente Alfredo Au-
gusto de Morais Matos, nos te;mos da lei' n.? 1:340, de
25 de Agosto de 1922, contando a antiO'uidade para to-
dos os efeitos desde 11 de Março do m:smó ano.

\
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2.· Batalhão

Capitão, supranumerário da 6.4 companhia, o tenente,
8upranumerário, José Luís' de Abreu, nos termos da lei
n.o. 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando a anti-
gUldade para todos os efeitos desde 11 de Março ,dolUesmo ano.

Regimento de infantaria n.O17
Capitão, supranumerário, da 7.a companhia, o te.

~ente, supranumerário, do estado maior de infantaria,
Oão António de Sequeira, nos termos da lei n. o 1:340,

de 25 de Agosto de 1922, contando a antiguidade para
todos bs efeitos desde 11 de Março do mesmo ano ..

, Regimento de infantaria D.· 18
1

Oapitão, supranumerário, da 6. a companhia, o tenente,
Bupranumer~rio, Joaquim Estêvão Rodrigues, nos ter.
lUos da lei n.? 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contandod antiguidade para todos os efeitos desde. 11 de Março° mesmo ano.
6 Oapit!l.odo quadro auxiliar do! serviços de artilharia,
t tenente do mesmo quadro, Jo110Ma!tins da Silva, nos
ermos da lei n.? 1:340, de 25 de Agosto de 1922, con-
~ndo a antiguidade para todos os efeitos desde 11 de
arço do mesmo ano.

Regimento de infantaria. n.· 19
~ Oapitão da 7.a companhia, o tenente, Manuel Luís
2~odrlgues Junqueira, nos termos da lei n.? 1:340, de
t °d de Agosto de 1922, contando a antiguidade para
o Os os efeitos desde 11 de Março do mesmo ano.
Oapitão, supranumerário, da 10.11 companhia, o te.

~ente, Sllpranum0rário, José Guilhermino, nos termos
aa ,loi. n.s 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando a
lUlltigUldadepara todos os efeitos desde 11 de Março doeSmo ano.

Regimento de infantaria n.· 20
te Oapitão, supranumerário, ajudante do 2.° bat8;lhão, o
J llente, supranumerário ajudante do mesmo, Silvestre
A,0sé Barreira, nos ter~os da lei n," 1:340, de 25 de
elOs

t
o de 1922, contando a antiguidade para todos os;

eltos. desde 11 de Março do mesmo ano.
lUOapltão da 4.11 companhia, o tenente do 8.° grupo de ,
etralhadoras, José Alfredo do Amaral Esteves Po-

. .
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reira, nos termos da lei n, o. 1:340, de 25 de Agosto de
1~22., contando a aruiguidade para todos Q$. veitos desde
111 de Março do- mesmo ano. .

Capitão da 8.a companhia, Q tenente, Manu~l !:tenrlt·
quos de Faria. nos termos da lei n.? 1:340, de 25 de
Agosto de 1922, contando a antiguidade para. todos o,s.
efeitos desde 11 de Março do mesmo ano. .

Capitão da 11.a companhíe , o tenente, J-oãoDias Le1!e
Machado, nos termos da lei n, o 1:340, de 25 de Ag~S o
da 1922, contando a antiguidade para todos 0$ efOltoS
desde 11 de Mar<;o do mesmo ano.

RegiJnellto de-infantaria n.o 21
Capitão, ajudante do 3. o batalhão, o tenente, ajudante

do mesmo, António Hermenegildo Afouso , nos termoS
da rei u,? 1:.340, de 25 de Agosto do 19j2, contand!l a
antiguidade para todos O,8 efeitos desde 11 de MiM'ÇQI <la
Illfl!lIDO ano~ .

Capitão da l.:l companhia, o tenente do 5. o grupO de
metralhadoras, José Guimarães Fisher , nos tormos d!
lei n.•O 1:340, de 25 do Ag'Qsood~ 1922, eonnando a an' .
~ni<bcla para. nodos os eflritos deooe 11dB MiaJ'"ÇodI,}
meeme ano.

Capitã& da 2.a eompnuhiA, o tenente do regimento de
infantaria n.? 26, Laurénio Cota }torais dos Reis, nas
"termos da lei n. o 1:340, de 25 de Agosto de 1922, cou'
tando a antiguidade para todos os efci1:o-sdesde 11 de
~1arço do mesmo ano.

Capitão da 6.a C'omp6nbjca,o tenente do infan1;a:rjÍlli~d~
guaarda fiscal, Eugénia, Carlos Garcia nos. tecmos da 1~
n." 1:340, d'02.õ 00·Agosto de 1922~~ontallC]oa antigllilr
dade prura todos os efeitos de-sde 11 de Março do ro~1J10
«no.

Regimento de infantaria. n.Q 22
Major do' 2.0 batalhão, Q) capitão, Jaime Â.ugu.sto d;l.

Rosa Alpedrinha, nos termos da lei n o 1:340, de 25-d:~
Agosto de 1922, contando a antiguidade para todos oS
efeitos desde 11 de Março do mesmo ano.

Capitllo, ajudante do 1.0 b.a.taIM.oj. o tenente, ajudtLIlte
do mesmo, Franci~o de Sales GaIvão Mend6ls, nOS t(j)t·
mos da lei n. o 1:340 de 25 de A~osto de 1922 contando
II. antiguidade palia' todos os efeitos desde 11'de Ma~D
do mesmo ano.

Capitão miliciaao dI'}qua<'iro 6$pecial a que ~ refere
o \ artIgo 5,0 do deercto Ll.o 7:823, dé 23 de Noverob~
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4e 1921, da l.,.acompn.nhia, O tenente miliciano do mes-
~o quadro" Jorge Frederico Tôl'1'oS Velez Oaroço, nos
er~os da. ltli n.? 1:340 de 25 de Agosto de 1922, ':&
artigos 429.0 e 433. o do d-ecreto de 25 de Maio de 1911,
cdon~~ndoa antiguidade para todos os efeitos desde 11e lvlarço de t922.
Oapitão,.suPr:atn1l.lll6tário, da S.·t companhia, o tenente,

:pxanumert\rio, João Ânt6ni0 de Almei<la Taval'eS,nDS
tal'.LllOS da le~ ll:o .1;S40, de 25 de Agosto de 1922, ,mm-
Mndo a antlguldade para todos os efeitos desde II de
~ a.~ço.do mesmo ano.
JúC.uPltão da: 7.lI. companhía, o tenente, Psnlo }1()lltei.ro
19~1Dr,nos termos da lei n.? b311:0, de ,25 de Agosto de
'1122, Cbn.tande>a iantiguá.dade para todos os efeitos desêe

de Março do mesmo ano.
tó!~itão da 8.lI. OOlllp~a, o tenente, Domingos An-
1 ~lO Bustos CaIlrapato Calado Branco, nos mrmos da
~ ~.o 1:340, de 25 de Âgosto de 1922, contando a an-
tiguidade para todos os efeitos desde 11 de Março dollleslUoano.
O 9~Pitão da H.a companhia, o teaents, Jorge César
li~lO a da Mota, mos termos da lei n. o 1:.340, de 25 00
~?lil10 de 1922, contando fi untiznídade para todos ,(JS
eltos. d~sde 11 de Março do mes~ ano.

ueCapItão, supranumerário, da 12.& companhia, o te
J.n~e, ,supranumerário, António Pedro da Silva Soares
d~nloT, nos tel,lJllos da lei n," 1:34,0, de 25 de Ag~sto
de J92.2, oontando a nn1:iguidadepara todos lOS efei.tOS
s e 11 do Mar~o do mesmo ano.

C. Regimento de infantaria n.· 23
illi aplt~o da .ti .... cempanhín, o tenente do regimento de
lei an~al'L.'\1ll..,o 35, Alfredo -Correia Nobre, nos 'termas da.
tigu~d1:340, de 25 de Agosto dfl 1922, eonrando '(I. an-
llle 1 a.de PJ,l'a todos 'os efeitos desde 11 ,&l Março di>litno ano.
Co~:PitãO da 6. a companhia, o tenente, Ammcio Velez
de 1do, nos termos da lei n.O 1:340, de 25 de Ag~sto
dlel!~22, contando a antiguidad\l para todos os efeltos
O .U de Ma;rr:o do mesmo a.no. • 'llentPltào, SuprannmerálrLo, da 11.a companhia, o te-

Sal'~hS1tpr&nUIQexário, Manuel .A:ntónio dr::;aAS8unç~
de 19 a, nos term.os dn lei n. ° h340, .de 2::»de Af?f!s li
desde ~;, Contando a antiguidade para tod~ os efelto

I de Mal'ço do mesmo ano.
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Capitão da 12::1 companhia, o tenente, Manuel Boa- '
ventura de Figueiredo, nos termos da lei n.? 1:340, de
25 de Agosto de 1922, contando a antiguidade para to-
'd08 08 efeitos desdo 11 de Março do mesmo ano.

Regimento de infantaria n.· 24
Capitão, ajudante, o tenente, Joaquim Gonçalves dâs

Reis, nos termos da lei n. o 1:340, de 2f) de Agosto e
1922, contando a antiguidade para todos os efeitos desde
11 de Março do mesmo ano. .

Capitão, supranumerário, ajudante do 1.0 batalhão, o
tenente, supranumerário, ajudante do,mesmo, José For
reira do Amaral, nos termos da lei n.? 1:340, de 25 e
.Agosto de 1922, contando a antiguidade para todos os
efeitos desde 11 de Março do mesmo ano.

Capitão, ajudante do 2.° batalhão, o tenente, ajndant~
do mesmo, Artur da Silva Veiga, nos termos da 1~1
n.o. 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando a antl-
~uldade para todos os efeitos' desde 11 de Mar~o do
mesmo ano.

Capitão, supranumerário, da 10. a companhia, o te-
nente, supranumerário, Luís César Rodrigues, nos ter-
mos da lei n." 1':340, de 25 de Agosto de 1922, con-
tando a antiguidade para todos os efeitos desde 11 de
Março do mesmo ano.

Capitão, supranumerário, da 11. a companhia, o te-
nente, supranumerári,), Hipólito António Ferreira, noe
termos da lei n. o 1:340, de 25 de Agosto lie 1922, con-
tando a antiguidade para todos os efeitos desde 11 de
Março do mesmo ano.

Regimento eleinfantaria n .• 26 .
Capitão, ajudante do 1.o batalhão, o tenente, ajudante

d~ mesmo, Domingos Augusto Borges, nos termos d~
Ieí n.? 1:340, de 25 de Agosto de 1922 contando a anti"
guidade para todos os efeitos desde 'tI de Mar~o do
mesmo ano.

Regimento de infantaria n.· 27
Capitão, supranumerário, da 3.11 companhia, o t'enente,

supranumerário, João Fernandes Barradas nos termoS
da .lei, n." 1:340, de 25 de Agosto de 1922; contando a
antiguidade para todos os efeitos desde 11 de Março do
mesmo Ano.

Capi tão, supranumerário,' da 10. a companhia, o te-



2.' SMe== ORDEM DO BXOCITO N.o 3 79'
=

~nte! supranumerário, António Eduardo Gonçalves
dee\~ques, nos termos da lei n.? 1:340, de 25 de Agosto
desde ;2, contando a antiguidade para todos QS efeitos

1 de Março do mesmo ano.

O' Re8'imento de infantaria n.· 28
do apltão, ajudante do 1.0 'batalhão, ° tenente, ajudante
da f~smo, José dos Santos Ferreira Júnior, nos termos
anti et, n.? 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando a
lUegUldade para todos os efeitos desde 11 de Março do8lUoano.
ne~tPitão, supranumerário, da 8.a companhia, o te-
11108ed sUP:an~merário, João Duarte Biscoito, nos ter-
tando a lel .n.. 1:340, de 25 de Agosto de 1922, con-
Ma a antlglUdade para todos os efeitos desde 11 de-Óço.do mesmo ano. .
o t apltã.o do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
ter~~~n~e d~ mesmo quadro, Joaquim da Fonseca, nos
tando a le~ n;o 1:340, de 25 de Agosto de 1922, con-
Mar ~ antlgmdade para todos os efeitos desde 11 deeo o mesmo ano.

li . Regimento de'infantaria n.O29
infani'°~ do 1.0 batalhão, o capitão do estado maior de
te-.. arld

a,Joaquim Peixoto Martins Mendes Norton, nos''-'lOs leitando a a e~n:o 1:340, de 25 do Agosto de 1922, con-
Março d antlguldade' para todos os efeitos desde 11 de-
O . o mesmo anoapltã .

nente o, supranumerário, da l1.a companhia, o te-
terlUdss~pra~umerário, Francisco Lourenço Pereira, nos
tando a lel n.O 1:340, de 25 de Acosto de 1922, con-
M:arço~ antiguidade para todos .os °efeitos desde 11 de-
OapitãOmesmo ano. .

Quilhe o chefe de música, o tenente chefe de músíce-
1 rIlle J . , da leí o:340 d oaqulm da Piedade nos termos a ei n.
dade' e 25 de Agosto de 1922 contando a antigui-
ano. para todos os efeitos desde lide Março do mesmO

Ooron 1 Regimento de infantaria. n.O30
~ndo e, segundo comandante o tenente-coronel, se-
da lei ~O~andante, José August~ Rodrigues, nos' termoS
antiguid~de1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando:
lUesIlIoa para todos os efeitos desde 30 de Março dl-r' no.

ajor do 1 ° b .. d t do regi-. atalhão, o capitão, uJu an e



nutntt1' de in.ful!ltar4~ D.O 27, Mannel :LooTlil'gÍldo ~&
gues,_ D<Ja termos da lei n. Q 1:340, da· 25 de AgoSlta dkl
1922, contando a antiguidade para todos. mI ereito!f desde
11 de Março do mesmo. ano ...

Capitão da 2.:1 companhia, o tenente, João Macha~o
Toledo, nos termos da lei 1'1.° 1 :340, de 25 de Agosto e
1922" contando! a antiguidade para tOJdJIl>.5 .es efeitns das-
~ 11 dta MaTqQ do mesmo aBO~

Capi:tlãQ) dadl.'I ..companhis, o' teneate, c1l\o regi1!llenbO de
infuntano. n," a6,. J"lto Miooriz da Ponte Júni()r"" DOS' ter-
mos da lei n,? 1:340, de 25 de Agosto de 1922, C.011~
do a antigu:iclade para todes os efEitoa desde 111 c
:Mia.rç()do mes:m01 oon •.

Capitão da. 6) a companhia, o tenente, Ad.lJ1iamoJas.é
Rodtigues, nQ.Sl termos da m n," 1 :340, de: 2,Ô1 de Ag~p1)(1
de 1922, contando a antiguidade- para oodns ()s eí«tol
del!de 11 de l1al"Ço 00 m.eslDDIUl.0.. .

~api1ãOI la 9.a enmpanhía, o' tenen~ da 6stao.'@lBJ:3Jdrde ínfàatarle, Pompeu Lõbo- de Sousa, DOS termo&' IV

l~ n." 1:340, de! 25 de Agosto de 1922 •. contando a. au,-
tiguidade para todos os efeitos desdeH de Março domesr
mo ano.

4
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. C39ÍJt~ dIa. l.:l aoJ.l!l)p_ia, o ten.~LUtredo ragimarrta de
iafantaruh n,o 18, J0813 'TIeix:eimvJacintn; nos tenlJrot! dll·
lei a.O!1:340. de 2:iJ. de- AC7osto M 1002, eoatando a. an-
tiguidade para ~DOOS os ~feit(J!,s desde, 11 d~ MarçO do
mesmo ano.

~entCl) d.e' iníalnta.tti1\ n." 32
Major d? 3.0 btbtalhão., @' capitão- dfl! infantaria, fi"

guarda nll..ClOnnt r~>ubli.<?nm.a.,Manuel C9-oru;ahws MeliLdEI81
lW1> 1fel'lnO's da> lei n.O' 1:34ü, lie 25 de Ag0sto M 1~1
contando a antiguidade para todos> ClS ~feitos des6i'el 111
de· MJaarço'do mesmG, aM.
. Ca:pi~ <ta. 6.:1. companhia" o tenenm,. do llegimerutO' ~
mfantlll'1a .u. o 24. Fntncisco Gonçalves COrQIlO, nas. ter ...
1M& da 1eI R,O 1:340, do 25 de Agosto de. 1922,. conbaD
do a antiguidade para todos os efeitos desde 11. ~
Março do mesmo ano. d

Cwpi1:ão da ~. a. companhia, e; trolente. d'o' regimW\l.O de
waIl1tm·ia.. n..o 2.J;, João POl'eÍI1a TM,al'e8, nO$ te.rJIl..;@SIl
~i ':l,o 1:340,. d~ 25· de Âgostol de 19f22, con.tandol" a;;
tilguidadD para todos ()fi efeitos desde 11 de M~rç()1
mesmo ano. . to

Oap«:tio, <ia, 11. a C'Om:pll.nhia, O tenente, d<IDreg1tlllen
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de infaMar' o 3- C .cho la n, O, Ma.nuel Joaq uim Gonçalves oru-
1922 nos termos da lei n.? 1:340, de 25 de Agosto de
1.1 d' Mtl.tttudo a antiguidaa.e para todos os efeitos desde

a iIIrço do mesmo ano.

C. Regimento de infantaria n.O33
da. apltão da La c.om.panhia, O 'tenente de infantaria,
da ~AlI1r.danac.iololal republicana, PlácidQ Eiptista. Bravo
de J.~~~" Mst~rlU[)s da lei 11.° J.:3-!O, do 25 de .A,gosto
Qesde J.J. co!~tan~loa antiguidade l>[l.1'atodoses efeitos
Cu iF de .\;[&'1'(;0 do mesmo ano,

Oamp ao da 8.a companhia, o tenente, Artur Ernesto
de 9gos de Oliveira Pinto, nos termos da Iei n.? 1:340,
to~ de Agosto de 1922, contando fi antiguidade para

s 'Os efeitos desde 11 de :\la,rço -do mesmo ano.

o Regimenttilde .infa.ntarta.n.o 34

de F~itã~ da 4, a companhi~hlO terwn:te, Antônio Beraarde
.A.~ 19uelredo, nos termos da lei n o 1'340 de 25 deoOsto do 19'>9 ' " , , d~itOs d ....., ooutando a anhgUldade parti. to os os
O ,'9SdH 11 de M.'1.r~J}do aiosmo ano,aall.il.r~ dü 7,;' eorapanhía, o tenente, Felisberto .da

25 ci encoão Bordalo, nos termos da lei 11,0 n340, .d0
todos13

0
Ag.o~t() de 1922,' ,oontanuo a a.n:tig\Jidacl.o pllil'll.

S f'ieltos desde 11 do Março do mesmo ano.

'f'I, .R~imentQ de i:n.fa.nta.rian.· .3b
\IÍ~PItii '40'J1l a, ~l'llilante do !l.o batalhão o tenente, ajndan.te

\'110 esl)),Q.,Vitorino do Serpa F'm'in.'iBeres Furtado Gol-
1922 nos termos da lei n, ') bM@, de :lã de Agol!ll1o de
11 d' Mutando a antiguidudepura todos os efeitos desde
0.6:' llre;o do tnOSlllO ano.

'StJI>r!I~'i.o, 'Sll~l"3,nUJln;ro'ánÜl>,da 6.a C@1llp'l.\Dhia,O tlIDonte~
~.' t;84~etJurlO • .J()'ã,o rBaprurta (i}.<lSPal',nos termos ~ J~
~:n • .a~25 de Ag0stO do 1922, contando.a ~agm·
allo,l'Ql'a todo1J os efeitos desde li deb Março d.~ :mes~
Oapitn.o '1" fo llrt' mi lClano do quadro especial 11 que se re ere

192t 19~ f>.'O d{} d.~rllto n, o 17:823, de 23 de Ng~mbro de
'~tta.h.o .. 8.<L ,o.ompmhim" o t>enenAlcmiliei~no do iIDestnO

~ Id~ A~lltó.nlO Rtbeir(} nos tOl"rnos da lln n, o ~40, ,de
~ 2õ;r'0llto-de :t92:! 't}~m'tigos 429,.& -e 4315,11 do doareto
tOdos ose h~aio de 1911, cootando a ,Jlintignidade 1fl3J11l.

efeItos desde 11 de Março de 1922.
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2.· Grupo de metralhadoras
p's'Coronel, o tenente-coronel, Gustavo de Andrade d

sarra, nos termos da lei n.? 1:340, de 25 de Agosto e
1922, contando a antiguidade para todos os efeitos ·desde
30 de Março do mesmo ano.

3.' grupo de metralhadoras
Capitão do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

o tenente do mesmo quadro, José Joaquim Manso, nOS
termos da lei n." 1:340, de 25 de Agosto de 1922, con'
tando a antiguidade para todos 'os efeitos desde 11 de
Março do ano.

4.· grupo de metralhadoras
Coronel, o tenente-coronel, Horácio Severo de :Mora;S

Ferreira, nos termos da lei n.? 1:340, de 25 de AgoS o
de 1922, contando a' antiguidade para todos os efeitoS
desde 30 de Março de mesmo ano.

Regimento de infantaria de reserva n•• 1
Capitão ajudante, o tenente ajudante, António Jo~é

Marques, nos termos da lei n.? 1:340, de 25 de Ag~S o
de 1922, contando a antiguidade para \todos os efeItoS
desde 11 de Março do mesmo ano.

Regimento de infantaria de reserva n.• 3
Coronel, o tenente-coronel, Alfredo de Passos Ribeif2"

n(IS termos da lei n.O 1:340, de 25 de Agosto de 192 Ó
contando a antiguidade para todos os efeitos desde :3
-de Março do mesmo ano.

,,

Regimento de infantaria. de reserva n.' 11
Capitão, supranumerário, ajudante, o tenente, suprll'

numerário, ajudante, António Simões Godinho, nos t~·
mos da lei n. ° 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contan o
.a antiguidade para todos os efeitos desde 11 de :Março
do mesmo ano.

f
Regimento de infantaria de reserva n."19

Capitão, supranumerário, ajudante', o tenente, suprd~
numerário, ajudante, Secundino Serra, nos termos .
lei. n.? 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando a any~
guídade para todos os efeitos, desde 11 de MarçO
mesmo ano.
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o .Regimento de infantaria de r~serva n.· 20
nu aplt~o, Supranumerário, ajudante, o tenente, supra-
I .lll.erárlo, ajudante, António Guerreiro, nos termos da
til ~o 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando a an-
.....gm ade para todos os efeitos desde 11 de Março do
....~Slll.Oano.

o . Regimento de infantaria de reserva n.· 23
de FrtãO. ajudante, o tenente ajudante, Marcelino Pais
de A guelredo Alves, nos termos da lei n.? 1:340, de 25
Os e~~osto de 1922, contando a antiguidade para todos

eltos, desde 11 de Março do mesmo ano.

O . Regimento' de infantaria de reserva n." 25
chaâPl~O ajudante, o tenente ajudante, Francisco M~.
de 25 e Barcelos Júnior, nos termos da lei n.o 1:34 ,
todos de A?osto de 1922, contando a antiguidade para

os efeitos desde 11 de Março do mesmo ano.

O Regimento de infantaria de reservá n." 26a itã
Jaco~l ao aju~ante, o tenente ajudante, Tomás Iver
Ago 't e Oorrela, nos termos da lei n.? 1:340, de 25 e
efeit~sodde 1922, contando a antiguidade para todos os

esde 11 de Março do mesmo ano.

O Regimento de infantari~ de reserva n," 28
Illeidrotel, O tenente coronel, Joaquim Maria de Aj'
.A.gOS~opes, nos termos da lei n." 1:340, de 25 e
efeitoso dde 1922, contando a antígqidade para todos os
O ! esde 30 de Marco do mesmo ano.
~~ 'd v Wde M 1 o aJu ante, o tenente ajudante, Manuel Angus

dAgoste o Oabral, nos termos da lei n." 1:340, de 25 e
efeitosodde 1922, contando a antiguidade para todos os

. esde 11 de Março do mesmo ano.

O Regimento de infantaria de reserva li." 30
lll.ai:rro:el,. COmandante, o tenente-coronel, do estado
tel'lllos d Infantaria, Aníbal Coelho de Montalvão, nos
tando a lei n." 1:340 de 25 de Agosto de 1922, cor
llarço d antiguidade p~ra todos os efeitos desde 30 e

o mesmo ano.

lIajo Guarda naoional republioana . d'
OOsta Res, Os capitães de cavalaria, João Gomes a

alllos e Júlio Augusto de Oliveira, nos termos

•
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da lei n.? 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando a
antiguidade para todos 08 efeitos desde 11 de Marco do
mesmo ano.

Capitães, snprannmerárciús" os tenentes de cavalaria-
supranumerârioa, Francisco Gomes Barroso e Mnn.uél
de Castro Manso Preto, nos termos da lei n," 1:340, de
2b de Agosto de 1922, contando a antiguidade para to-
dos os efeitos dt>sde 11 de Março do mas-mo ano. .

CapitJLo, o tenente de infantaria, Luís Amaro de Oh-
veira, DOS termos da lei a." 1:340, de 2[) de Agosto de
1922, contando a antiguidade para todos os efe.itosdes-
de 11 de l\Iarco do mesmo .ano,

QUa.dTO ttuxíliar dos 'I!e1'Viços d-e .a.rtilba.rla

Capitão, o tenente do mesmo quadro, em serviço no
campo entrineb('irado de Lisboa, António de Oliv-eira.
DOS termos da lei n. ° 1:340, de 25 do .Agosto de 1922r
contt1Ddo a antiguidade para todos os efeitos desde 11
de Março do mesmo ano .

.Esoola de Tíro de lt..rttihJaria eleCa:m;paJlll.a.

Bataria de adidos

Capitão do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
~oma.ndarite, o tenente do mesmoquadro, comandante
atenno, José J.nálelo, nos tersaos da lei n, o h34D, de
2ó de Agosto de 1922, eoatandoa antiguidade para io-
dos os efeit<lB desde 11 de Mal'~o do mesma ano.

DIoala. de Bqu.ita.9ãa

Capitão ajudante, o tenente ajndante., Jorge Alcide
dos Santos Pedreira, nos termos da. lei n. o 1:340, de 21)·
de A&,osto de 1922, contando a antiguidade para todos
os eíeítos desde 11 de Março do mesmo ano. .

ServiQo aeronbtto0 militar

Urupo de eSq1Iadrilhns de aviação .R.Etpúblictu

Capitão, o tenente de infantaria, cbservador .aeronAu·
tico, José Pedro Pinheiro Correia, nos term~ da lei n.o
1:340, de 25 de Â~lrto do 1922, eon'ta.ndo a antiguidade
pa.ra todos 00 efei.tos desde 11 da Março do meslllO
ano.
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Ca1?i.1!ão t
Pereira G o errente de infantari&, p:iolôto aviador, José
25 tleA (')'lUes,JÚnio.r, nos termos da lei D.O 1:340, de
dGl!()e eff?tsto, te 1922, contendo a antiguidade para to-
Capit!OI os esdc 11 de ~arço do m0Sm~ &00. .

Borges ,o tenente de mfantaria, Manuell T~.otómo
d~ 192'2 n~s t(\rmas da I,ei ~.o 1:340, de 25 de Ag~sto
~e!deU' di O~;and'O a alltlgllidad~ para todos &s efeitos

e lYJ.Rrçodo mesmo ane,

C. E:'5!qu.adrifha mixta de depôslto
apltlto . d .

:Eduardo llca ar, o tenente picador, pilõto ,aviador,
n.' l:,RiO' de Rosário Gonçalves, nos termos ela l~í
~uidadQ. > 25 de Agosto de 1922, contando a anti-
:tlleall.lo para todea 'Os efeitos desde 11 de :Nlar~odoQ~ .-

ServiQI3 A.u.tomÓvel Milita.~

C . Parque·automével militar
apltlto do d . . . .'

O tell6ll.te d qua 1'0 auxilíar dos serviços de artilharll)"
~ lei l1.0 o mesmo qua dro , Manuel Tomé, nos termoS
-ntitllida 1;340" M 2õ de Agosto do 1922, contando a
lneStn.Q de para, todos os efeitos desde 11' de Março doano.

Oli . GarU&6militur
clal de s . . doqu.aóro e ~rvH;O,o tenente miliciano de iooantiíl'úL .

ll...~ 7:823"'Pee~al a quo se rcf0:ue o artigo 5.° do decr~to
C~d ,de 23. d.e Novffinbro de 1921, adido, Armel~
das Ooró!~M:OUl'a Dinii!, qse, do regresso do l{in~s1lm.;(J

s, se apresento\1 em 5 do eorronte mês.

Q . A1'8enal d!G Ertroi 1Iê.
ap~tào <ii. ':ha .

Q t~n.t .d o quadro aaxilíar dos seniços de artil r1a,
da lei n tlo f 3111esrnoqu.:u.lro, José Ferrei.ra,. noS termOS
~guid~d : iO; de 25 de Agosto de 1922, contando a
ln(}SlllQ a~.,pal'a todos os efeitas desde 11 de Março do

O e • Sup~anwnerá.ri.Q
lli1.U·aptllllo do r' d' 1: • o 2 III dispo-
l) ldad "glmento e lllJlmtarllL n. , e

t~l' sido <l, José Ribeiro da Fonseca de- Mendonça: Pr!
1:' seeç~.nOln~ad:o profE:'!9SOl' ~ instrnç1l.>o pwimáría •W~)ll.o:~do. Jin~tituto Proissional OOSPupiros d06~:ç~e
\) de O ermos do artigo> 42~' do dec.I!eto n.o 1:7 ,

Iltltbro de 1921.
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Capitão chefe de música, o tenente chefe de inúsil~
supranumerário, Manuel António, nos termos da ti-
n.? 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando a ando
guidado para todos os efeitos desde 11 de Março
mesmo ano.

Adidos
Ooronéis, os tenentes-coronéis de infantaria, adido:~

em serviço no Ministério das Colónias, Manuel-AugX
Rodrigues da Silva Lopes e Feliciano António da S ~8
Leal, nos termos da lei n. o 1:340, de 25 de Agosto :
1922, contando a antiguidade para todos os efeitos desd
30 de Março do mesmo ano.

Coroneis, graduados, os tenentes-coronéis,. de ?n~r
nharia, graduado, adido, em serviço no Ministérl? o
Oomércio e Oomunicações, António Vicente Ferrelra..e
de infantaria, graduado, adido, em serviço no Ministér~~
da Instrução Pública, João da Cunha Belém, nos te
mos da lei n.? 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contan~o
ambos a antiguidade para todos os efeitos desde 30 e
Março do mesmo ano.

Capitllo, supranumerário, o tenente de cavalaria, s~:
pranumerário, adido, em serviço no Ministério das CoI
nías, Alfredo Mário da Conceição Diegues, nos termolJ
da lei n.? 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando/
antiguidade para todos os efeitos desde 11 de Março o
mesmo ano.

Capitães, os tenentes de infantaria, adidos, em serviço
no ,Ministério das Colónias, Artur Augusto Videira e AO-
tónio Joaquim Gomes Máximo nos termos da lei n, o 1 :34d'
de 25 de Agosto de 1922 co~tando ambos a antig uíde e
para todos os efeitos desde 11 de Março do mesmo anO'

Oapitão, o tenente de infantaria, adido, com licenlç~n· , d d eiImita a, João Travassos Vinaere nos termos a .
o 1 340 d 2 o , {uUi-n. : ,e Õ de Agosto de 1922, contando a an lo o

dada para. todos os efeitos desde 11 de Marqo do mesmano.
O - 'aapitltes, supranumerários os tenentes de infantarl ,

supranumerários, adidos eU: serviço no Ministério df!
OOlón{as, Júlio Pereira 'Machado José Augusto de C? t-
. D' 'V' Iraveíra las, António Soares Aníbal Augusto Abel ie

Rente, Rafael Norberto C~rreia, José Maririlio dos Sll;ní
tos, Inácio Cabral, JOão José Pacheco Júnior, Danle
Caetano Gueifão, José Maria de Mendonça, José Joa-
quim Af-onso, Alfredo Ferreira, Albertino de Paula s;g-
tos e Jordão Abel Rodrigues, nos termos da lei n." 1:3 ,
,
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o de Ao'o t dI' id dPara t d Ô s o e 922, contando todos a antíguí a e
Oa ?t"'0s os efeitos desde 11 de Março do mesmo 3;no.

ndid/
1

ao che~e de mús,ica, o tenente chefe de mÚSICa,
Júnio' em servlçono Ministério das Colónis, Tomás Jorge
1922\~os termos da lei n.? 1:340, de 25 de Agosto de
11 d~ Mntando a antiguidade para todos os efeitos de

lT1 arço do mesmo ano ..tenente T'
o arti",o 5 oU:; lClano do quadro especial a que se refere
1921o • o decreto n. o 7 :823 de 23 de Novembro de
' ,o alferes d ' far , d' id • M'nlstério do I 'e ln antaría, a 1 o, em serviço no l~

do me ntorIor, José Carlos nos termos do § 4,
decret:~~ artigo e ,decreto e artigos 429,0 e ~3~.0 do
desde 98 d 25 d,e Mmo de 1911, contando a antiguidade
O t'" e M'110 de 192 t., enente 'l"

fere o al'ti m~ lClano do quadro especial ti, que se 1'0-
bro de 19!0 5, do ~ecreto n.? 7:823, de 23 de Nove;n-
dos S 1, do l'egllnento de infautaria n. o 16, NarCISO

antos por te id ' , har
U1lla co " er SI o reqUlsltado para desempen <

termos allSl'l? de sorviço no Ministério das Colónias, nos
Sllbalter a Jl n. o 441, de 16 de Setembro de 1015, como

no o corpo do policia elo Loanda.

87

O te . Inao!;ividade
de artilfnt~-coroncl, em disponibilidade, do estado maior
Por ter l~la, a pé, Alfredo Augusto de Barros Júnior,
Pela jl.ln~~h )ul?ado incapaz do serviço temporàriamente

OSPltalar de inspecção.

Oaplt~ Reserva
~anúel api o ~enente do regimento de infantaria n." 28,
1l1CallUd guell'edo de Olivoíros por ter sido julgado

t Z o se . , . fi o
artigo 14 o rVIÇ.o activo pela junta a que se re ore
estur a 'h ,da lei n.v 1:170, de 21 de Maio de 1921, e
llJ.esfilaole~.rIgo do disposto na alínea'a) do artigo 6.0 da

O gEln . 1 Reforma . ,
Oorreia .arl)" na situação de reserva, António Xav16r
tel'filos do arl:eto, por ter atingido o limite de idade, n~6
de 1911 n. 2.0 do artiO'o 3.0 do decreto de 25 de MaIOl\f . to

11 aj~r, o Cu 't~ Fer-
an.do 1\1 < PI ao do 7.0 grupo de metralhadoras,

serViço p~fe~e, por ter sido julgado incapaz de todO
l
~

~:o 1:170 ~ Junta a que se refere o artigo 14.°; da ;X
lSposto ~ El21 de Maio de 1921 e estar ao abl'lgo o

a a.linea a) do artigo 6. o' da mesma lei. 2
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/
Ministério da GUClTa- 2.n Direcção Geral- a,a nepal'ti~ão

. d' Jlll'Abatido ao efectivo do exército, o tenente mé 100 ar
liciano do 1.0 grupo de companhias de saúde, GjSP se
dos Santos, por ter sido nomeado médico de 2.a C as
do quadro de saúde da província de Angola.

• , ' o doConcedidas as vantagens de que trata o § úmc919
artigo 6.° do decreto n. o 5:570, de 10 de Maio de 1 9.0'
modificado pela lei n.? 1:039, de 28 de Agosto de 19te~
desde 8 de Outubro do ano findo, sobre o sôldo de a
nente-coronel que vence, ao tenente-coronel médico, ~ã;
nuel Gon?alves de Üarvalho, a,djunto da 5.". Repartl~er
da 2. a Direcção do estado maior do exército, ~or
completado 22 anos de serviço efectivo como oflcíal-

Coronel médico, nos termos da lei n.? 1:340, de 25 ;i~
Agosto de 1922, o tene:e.te·coronel médico, José I:Ien s
ques Bugalho, contando a antiguidade para todos o
efeitos desde 30 de Março do mesmo ano. '

/

Estado maior do exército
:2 • Dire8Ção - 5." Repartição ,

C 1 .d' d' 2 o da leiorono me ICO, nos termos o artIgo. di o
n, o 1:334, de 2G de A.gosto de 1922, o coronel,roê c
graduado, Úlnlos Alberto Lopes de Almeida.

a.' divisão
Inspecção do serviço de saúde. <>f)

Ooronel médico, nos termos da lei D.O 1.:340, de ....:1-
de Agosto de 1922, o tenente -coronol médico, José l\f 5

ria A~ves" Peneira, contando a antiguidade para todo
os efeítos desde 30 de Março do mesmo ano.

4.' divisão
Inspecção do servíço de saúde . 1 .i

Ooronel médico, nos termos do artigo 2.0 tladic~
n.? 1:334, de 26 de Agosto de 1922, o coronol mé

Joa.quim LUis Marta.

'7.a di\' ísao
Inspeoção do serviço de saúde <>6

Coronel médico, nos termos da lei n. o 1:340, ,de .,Io
de Agosto de 1922', o tenente-coronel médico, Alvar
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~~~s . .
desde 30 contan~o a antiguidade para todos os efeitos

O . de Março do mesmo ano.
term~:t~o do. qU:dro auxiliar dos serviços de saúde, nos
tente d a Iel,n. 1:340, de 25 do Agosto de 1922, o te-
tando aO,m~s~o quadro, Joaq uím da Silva Pires: con-
l\farço d <tutIgUldade para todos os efeitos desde 23 de

o mesmo ano.

8.· dIvisllo

O InspeoQão do serviço de saúde
'de AroneI médico, nos termos da lei n. o 1:340, de 25
JOSé~osto de 1922, o tenente-coronel médico, Domingos
tOdos ~ss Sa;utos Gllerreiro, contando a antiguidade para

, tlfeltos desde 30 de Março do mesmo ano.

;) l\f. ' Regim.ento de '~~valaria n.• 8

de 2~o~médicol nos termos do artigo 2.0 da lei n.? 1:334,
\José M. e, Agosto de 1922, o major médico graduado,

arla Soares.. .

) Ma' Regim.ento de infantaria n,' 3
1:334,Jor médico, nos termos do artigo 2.0 da lei n. o
dllad~ Ade 26, de Agosto de 1922, o major médico gra-

, ntólllo Gomes da Silva Ramos.

1I.ra, Regimento de infantaria n.v 4
'Yl JOl'médi , 3" 4

de 26 d co, nos tel'mos do artigo 2. o da 101 n. 01: D ,

Oândido Ê A_~osto de 1922, o major médico, graduado,
mIho de Sousa ..

lYlaj ,Regimento de inf~\ntaria n J) 8
de 26o~ médICO, nos termos do artigo 2.0 da lei n." 1:334,
,JaCinto B: Agosto de 1922, o major médico, graduado,

umberto da Silva Tôrros.

:\fajo Uegimento do infantaria n.'18
do 2G ~ :Uédico, nos termos do ul'tigo 2. o ela lei n. o 1 :334,
JoaqUim °LAgosto de 1922, o major médico, graduado,
, opes de Oliveira e Castro.

. ~fajol' rn ,Regimento de infantaria n.- 28 , o .33~
de 26 d édIco, nos termos do artico 2. o da Ieí n. 1. d
J e A.g t b di adua 0,oSé ROd' Os o de 1922, o major mé lCO, gr

l'lgues Madeira.
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Regimento de infantaria n.· 33

)
Major médico, nos termos do artigo 2.° da lei n." 1:3~4,

de 26 de Agosto de 1922, o major médico, gradua o,
José Augusto Fernandes.

'"

(

Regimento de infantaria n.· 34
Major médico, nos termos do artigo 2.° da lei n." 1:334,

de 26 de Agosto de 1922, o major médico, graduado,
José de Oliveira.

I

1.. grupo de companhías de saúde
/+ Capitães do quadro auxiliar dos serviços de saúde nOS
I termos da lei n." 1340, de 25 de Agosto de 1922, os. te-
, nentes do mesmo quadro, Francisco Jorge de Fana e

António Tomás Elói, contando ambos a antiguidade para
.. todos os efeitos, desde 23 de Março do mesmo ano.

Guardtt .nacional republicana
Major médico, nos termos do artigo 2.0 da Iein." 1:334,

Ide ::lG eleAgosto de 1922, o major módico, graduado, .Au·

/

tónio Mendonça.
Capitão do quadro 'auxiliar dos serviços de saúdo, nOS

nos termos da lei n.? 1340 de 25 de Agosto de 1922, o
tenente do mesmo quadro 'José Joaquim, contando a 8.

d
u.. id d' otígui a e para todos os' efeitos, desde 23 de Março

mesmo ano.
. Quadro dos oficiais médicos . 4

Major médico, nos termos do artigo 2.0 da lei n." 1:3~ ,
26. de Agosto de 1922, o major médico, gradua o,

FranCISCOCortês Pinto.

Hospital militar de Lisboa 34
Coronel médico, nos termos do artigo 2. ° da lei n,°1 :3

dde 26 de Agosto de 1922 o coronel médico, ,gradua o,
Francisco Dinis de Carvalho. .

Majores médicos, nos termos do artigo 2.° da 1~~
n.? 1:334, de 26 de Agosto de 1922, os majores roê .\
cos, graduados, Francisco Assis de Almeida Oôrte Rea
e Alfredo Guilherme de Vasconcelos Dias.

Hospital militar de Belém 4
~. Major médico, nos termos do artigo 2.° dalein.01:3~ I

de 26. de Agosto de 1922, o major médico, gradua 0,
António Augusto da Veiga e Sousa.



91

terOapitãO' do quadro auxiliar do serviço de saúde, nos
o :nos da lei n. o 1:340 de 25 de Agosto do ano findo,
B ehn~ntedo mesmo q'uadro José Augusto da Silvaun eIrã ' J' •

d d o, contando a antiguidade para todos os efeitos
es e 23 de Março do mesmo ano:

Hospital militar do Pórto

~} ..1~~~res médicos, nos termos do artigo. 2.0 da, l~i
co '034, de 26 de Agosto de 1922, os majores mo di-
á.:tóg:aduad~s, António Emílio Antunes de Vasconcelos,
o 0:0 PereIra Barbosa e Joaquim José Cardoso.

. ter apltão do. quadro auxiliar do serviço de saúde, nos
. tenmos da leí n ..o 1:340, de 25 de Agosto do 1922, o
~o e~te d? ~esmo quadro, Marcelino Ramos, contan-
11. antIguIdade para ~odos OHefeitos desde 23 dealÇOdo mesmo ano. .

HosPital militar de Coimbra ,

n.oM.a~ormédico, nos termos do artigo 2.0 da. lei
gr 1·334, de 26 de Agosto de 1922, o major médico,
ô ~ nado, Armando Macedo.
te apitão do quadro auxiliar do serviço de saúde nos
te~Os da lei n.? 1:340, de 25 de Agosto de 1922, o
tan~~te do ~e~mo quadro, José Simões Grazina, ~on-
~1 a antIgUIdade para todos os efeitos desde 23 de• al'ço do mesmo ano. .

\
Hospital militar deBraga

~rOapitão .do quadro auxiliar do serviço de saúde, nos
'o ~os da lei n." 1:340 de 25 de Agosto do ano findo,
! con~nente do mesmo quadro, Sebastião Pereira Dias,

~
'M~~o a antiguidade para todos os efeitos desde 23

IçO do mesmo ano
• f

Hospital militar de Elvas
Major médi . 2 o d lei'1\..0 1. co, nos termos do artigo . a. J

/ grad .334, de 26 de Azosto de 1922, o major médico.
o n~do, Manuel Joaq~m da Silva e Mata Júnior.
apIUi.od . . . d ' de nOStermo d o quadro auxiliar do S(lrVIçO e sau , te

nent Bda lei n. o 1'340 de 25 de Agosto de 1922, o do'
e ° lU " . S outana anti . esmo quadro, Antólllo dos antos, c Março

do rn gUldade p'ara. todos os efeitos desde 23 de' esmo ano. '
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Hospital militar de Ohaves .
Major médico, nos termos do artigo 2.° da lei

n.? 1:334, de 26 de Agosto de 1922, o major médico,
graduado, José Augusto da Silva Xavier Nogueira.

Capitão do quadro auxiliar do serviço de saúdo, nos
i termos da lei n." 1:340, de 25 de Agosto de 1922, o

tenente do mesmo quadro, 'I'eodobaldo Gomes de Az~-
vedo 'I'ôrres, contando a antiguidade para todos os efeI-
tos desde 23 de Março do mesmo ano.

Depósito geral de material sanitário
Capitão do quadro auxiliar do serviço de saúde, nos

termos' da lei n.? 1:340, de 25 de Agosto de 1922, o te-
nente do mpsmo quadro, Agostinho Ribeiro, contando a
antiguitlade para todos os efeitos desde 23 de Março do
mesmo ano.

Manutenção Militar
Major médico, nos termos do artigo 2.° da lei

n." 1:334, de 26 de Agosto de 19~2, o májor médico,
graduado, José Maria Coelho Júnior.

Adidos
Major médico, nos' termos do artigo 2.° da lei

n.? 1:334, de 26 de Agosto de 1922, o major médico,
graduado, adido, em serviço no Ministério do Trabalho,
Rafael Futscher Magalhães Júnior. .

Major médico, nos termos do artigo 2.° da [ei
n.? 1:33~, de 26 de Agosto de 1922, ° major médféo,
graduado, adido, em serviço no Ministério da Instruçl10
Pública, Manuel Augusto Pinto.

Supranumerário
Major médico, nos termos do artizo 2.° da lei

n." 1:334, de 26 de Agosto de 1922, o°major médic~,
graduado, professor do Instituto Profissional dos PUpI-
los do Exército, Artur Pacheco.

Ministério da Guerra - Direcção Geral dos Serviços Administrativos
do Exército _ 1. a Repartição

Concedidas as vantagens de que trata o § único do
artigo 6.° do decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 1919,
alterado pela lei D.O 1:O~9, do 2R de Agosto de 1.920, a
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adrnl'l1!'t e Abnl de 1919 ao capitão do serviço es r'lÇão ili d~liveil'a p' nu itar-, Armando Augusto Oall7pos e
!Ivo co luto, 1)01' ter mais de 14 anos de serviço efec-mo oficial.

OOUcedidas , d
artio-o6 o i as vantagens de que trata o § único o
alte~ado' (o dG,creto n,O 5:570, de 10 de Maio de 1919,
COntardPel~ 101 n.v 1:039, de 28 de Agosto de 1920, a
do sElr/" 2D de Novembro de 1922 ao tenente-coronel
13ruscoJI<:.O,de administruC'ão mi1it~r, José Rodrigues
t' UUlor po' t " , f
IVO cOmo oUcial. r er mais de 25 anos de serviço e ec-

Ooncedida .
artigo 6 o d s as vantagens de que trata o § único do
alterado' °1decreto n,? 5:570, de 10 de Maio de 1019,
a COntarPdla lei n.? 1:039, de 28 de Agosto de 1920,
sel'\'iço d e 15, ~e Novembro de 1922) ao capitão d,o
ga, POr te, adn;UlIstração militar, Joaquim Nunes Vel-
oficial, 61 maIS de 14 anos ele serviço "efectívo como

Dep' 't00 OS1 o Central de Fardamentos
25 ronel suh di O d

de A ' . rector, nos termos da lei n.? 1:34, e
ndrninistrgosto de 1922, o tenente-coronel do serviço de
tez Pico ação militar, sub-director Alfredo Ernesto Mal-
desde30 d:ontaudo a antiguidadd para todos os efeitos

Março do mesmo ano,

tt? aliere d ,Adido
S<l1'
lo do s, o serVIÇO de administração militar, secre-

t antos ~/ebglmento de infantaria n o 31 José Di::ts fIos
nd ·'0 re " , " ilimi-a, , por lhe ter SIdo concedida licença ntu

6. o+-PertarlasPOh~ortaria d 3
e do corrente mês:

IIiRis!ério ~ G , _
1) a uerra_2.:! Direcção Geral-5.:! RCjlarlltao

tet rOtnO\7ido . ' , . ,
de010S da l,a aspIl'ante a oficial médico miliciano, n2~
JlalJ.t~ostod~11~aa) elo artigo L° da lei n. o 779, de ~
Va.l la do 3 o 17, o primeiro cabo n.o 857 da 8.11 co~
• ença.. 'grupo de companhias- de sHúde, Eduar o
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Por portaria de 10 do corrente mês:

Ministério da Guerra - 2.3 Direcção Geral- 5.4 Reparli~ãi1

Promovido a aspirante a oficial médico miliciano, n0
2
s

termos da alinen. a) do artigo 1.0 da lei n.? 779, de 2
de Agosto de 1917, o soldado n.o 1:259 da 5.:J. compa-
nhia do 2.0 grupo de companhias de saúde, Luís Carlos
da Conceição.

7. o - Por determinação do Govêrno da República: "

1,' divisão
Depósito de adidos da guarnição de Lisboa

Tenente miliciano do quadro especial a que se refere
o artigo 5.0 do decreto n.Ú 7 :823, de 23 de Novembro d,e
1921, o tenente miliciano, do mesmo quadro, do re~l-
mento de infantaria n. o 5, Joaquim de Lemos Salgu81ro
ROgo, pelo pedir.

Inspecção dos serviços administrativos
Adjunto, o capitão do serviço de administração núli- I

tar, adjunto da Manutenção Militar, Carlos Chaves Costa.

2.' divIsão
Inspecção dos serviços administrativos

Adjunto, o alferes miliciano do serviço de'administra-
ção militar, da Manutenção Militar, Manuel DomiI1goS
Dias.

4.' divIsão
Inspecção dos serviços administrativos , '

Adjunto, o capitão do serviço de administração J1lih-
tar, no quadro, Artur Luis Filipe de Magalhães.

CampoEntrinoheirado de Lisboa

Inspecção de material

Inspoctor, O coronel do estado maior de artilbari.a a
pé, António Pires Leitão.

Brigada n.· 2 de caminhos de ferro 'r.
M~jores médicos milicianos, os majores médicos 1l1J IS

cianos do regimento de. cavalaria n." 11; Angelo Alve

I
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de SOUsaVa' d a .'
t1'ação mil' z e o 3. o grupo de companhias de a mmis-
Oapitã ltal', ~rmando de Sousa Chaves. , ,

cianos: ~s mé~lCOS milicianos, os capitães médicos mili-
1'ei1'a dos Os1'eglmen~o de artilharia n. o 6.' Eduard.o ~'er~
do 1'eo-' antos Silva e Vasco Nogueira de Olíveira ;
Santo~l~ento d~ infantaria n. o 13, Acácio Albino dos
infantar' Antómo Cardoso Fanzeres; do regimento de
1'egimE'n~'l.1o ~o, Carlos Faria Moreira Ramalhão; do
reil'a de 0< e lnf~ntaria =: 29, Avel.ino Câ~dido Fer-
JOSéPe' arva~ho, do reglmento de infantaria n. o 3~,
de rese ~oto PInto de Paria; do regimento de infantaria
l'egiJne;t:a n.: ~, Mig,uel Pereira da Silva Fonseca; ~o
Ribeiro F de Infantana de reserva n. o 18 Carlos Muc161
JoaqUim pl'tes; d? 2.0 grupo de companhias de .saúdo,
panhia d edro VItorino Ribeirol· do 3.0 OTUpOde com-
distritoSd e s_aúde, José de Sou'~a Feitei~a Júnior; do
e capl'tN e r8el'utamento n. o 6 António Pereira Ramalho
t. ao méd' 'I' .' t~erre' lCOmi iciano de reserva territorial, Augus °

Ira da Cunha Leal.

OOm' d 1.°batalhão de ártilharia de costa .
a pé Jan_,ante, o coronel do estado maior de artilhal'H1

• 011,0 C 1 c ,

PectOl' d ar?s Tavares, ficando exonerado d,C'lUS-
o matenal do campo entrincheirado de LIshua.

Alfe :Regimentode artilharia n,s 1
Autóni~e~, O alferes do regimento de artilharia n." 3,

l'eso l_nto Balsemão Canhoto por motivo disciplinaI:.
litar atdl~elroJo capitão do servi~o de administração, m.1-
d ,< Junto da ' d d ' ist tl\"OSa 4,a di . c Inspecção os serviços a nnms ra

lVISão, Joaquim Ribeiro da Cruz.

1'onent :Regimentode artilharia n.· 2
e mil' . fereo arti<>o o lClano do quadro especial a que se re .,

de 1921 5. do decroto n. o 7:823, de 23 de Novembr,o
mOnto d o te~ente miliciano do mesmo quadro, do regI-

• f:I arttlharia n.O 3, Urbano (la Rocha ne Antas.

l'e8ou' :Regimentode artilharia n.· 4 .
litar nol'elro, O tenente do serviço de administração lUI-
S' qUd . d '''uOSOal'es. a 1'0, Joaquim Eug(~njo de Castro Ro rJ"

COmand :R~gimentode artilharia n.· 5, 1 s
Qonçalves ite, . Interino, do 1.0 grllpo, O capltrto Cnr o

erelra de Barros.
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Regimento de artilharia n." 6
Comandante do 2.° grupo, o major do regimento. de

artilharia n. o 5, J 0110Rodrigues de Seq ueira J úníor.
pelo pedir.

Regimento de artilharia n.· 8
'l'enente miliciano. o tenente miliciano, do regimento

de artilharia de montanha, Jo110 Alves Matias Júnior,
pelo pedir.

Estado maior de cavalaria
Capitão, O capitão do regimento do cavalaria n." 7,

José Teixeira de Morais.

Regimento de cavalaria n.v 3 I

Segundo comandante interino, o major. João José de
Avelar Pinto Tavares.

Regimento de cavalaria n.s 5

Segundo comandante interino, o major, Amónio Joa-
quim de Faria.

Regimento de cavalaria n.· 9
Tenente, o tenente do regimento de cavalaria n. o 11,

Luís Frederico de Azevedo e Melo, pelo pedir.

Regimonto de cavalaria n,v 11
Alferes, o alferes do regimento de cavalaria n." 6, .

Augusto J osé Madeira, nos termos do artigo 2.0 do de-
creto n.? 6:075, de 27 de Setembro de 1920.

Estado maior de infantaria
. l\fajOl:, o major, em disponib]jdade, do regimento de
infantaria n. o 32, António Fernando de Oliveira Tava-
res.

Üapitão, . o capitão, em disponibilidade, do regimento
de mfantarla n.? 30, Pompeu Lobo ele Sousa. .

'I'euento, supranumerário, o tenente, supranumerú~'lO,
do regImento de infantaria n. o 22, António Dia!'!Ferreira-

Regimento de infantaria n.· 1
Tenente, o tenente do estado maior de infantaria,

adjunto da Escola de Tiro da mesma arma, Duarte Ro-
drigues de Almeida, pelo pedir.

Tenente miliciano do quadro especial a que se refere
o artigo 5;0 do decreto n,o 7; 823, de 23 de Novembro
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d -, ~ '.g~!~;1,O ,tenente miliciano, do mesmo quadro, do\.~~ . ./
Pelo peodi~~mfantaria n. o 21, Domingos Martins RODlão,-~, __.. '

E Regimento de infantaria n," 4 ,
>ionerado d iud AIfredo J é B e :1Ju ante do 2.° batalhão, o tenente, -

Os :1rr080, pelo pedir.

,"',~;">,
',' I,

o· Regimento de infantaria n." 5
. apltllo da 4 n h' 'd' t daInfanta ' . Comp:1n la, o capitão o regtmen o v

ria n.O 30, João Moniz da Ponte Júnior,

'I' Regimento de infantaria n.O 6
d enente sn '. , '
o reÜ'iJn' pranumcrárlO, o tenente, suprnnumet-arto ,

pelo p5ed,euto de infantaria n, o 32, Joaquim da Silva,Ir,

O· Regimento de infantaria n.s 7
l' 1l.PItão da 12 a • , isnonibiIdade d " companJll:1, o capitão, OIp. dísponí i-
drigu~s. o regImento de infantaria n. ° 15, António Ro.
Oficial d , ,

o tenent o quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
doras L

e
, do mesmo quadro do 5,0 O'rupo de metralha., uís F· , t>

en'elra de Sousa, pelo pedir.

O, Régimento de infantaria n .• 8
iUf aplti'to da 12 a . • • t de

a~taria no' cou;panhla, o capitão ~o reg~rnen o
Podll·, . 30,.I aune 1{0dolfo Novais e SIlva, pelo

AdJ\l~eres, o 11 . , . ° ')a
<l. GrIto Se ~ eres do regimento de infantaria n., ":~'

queIra Varejão Oastelo Branco, pelo pOdIl.

~{ajor d :a'lgimento de infantaria n.s 9
do eatad o 2.° batalhão o major om disponibilidade,

. o lllaior de infant~ria, Aifr;do de Sousa Gaivão.

1'en0nte ~.e~imento de infantariA. n •• 13 •
adlllinistr mihcIano, o tenente miliciano do serviço de
adlll'. aÇão mil't di , d 'v'''oslnl8t1' r ,I ar, a Junto da lllspecção os ser I,
Ueiro bu:;'~vOS da· 6. a divisão, Silvestre António Oar.

e, para efeito de mobilização.

tr ~}tonel'ad :a.egi~ento de infanta.l'ia n,· 23
. lUto13arb o de a.Judante do 2.0 batalhão o tenent0, An-A, os" ,

"l.)lld "'., aTtte d ') 1
o ..,,0 batalhão, o tenente, António ?tfanue •
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Regimento de infantaria n.s 30
Tenente miliciano do quadro especial a que se refe~e

o artigo 5.° do decreto n." 7:823, de 23 de Novembro (.~.
1921, o tenente miliciano, do mesmo quadro, do regi'
mento de infantaria n.? 14, Huberto Albanes Lopes,
por motivo disciplinar.

Regimonto de infantaria n.O32
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n." 31,

João José de Morais, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.O34-
Tenente, o tenente do regimento de infantaria: n." 30,

João Júlio Antunes, por motivo disciplinar.

, Regimento de infantaria n.· 35
Exonerado de ajudante do 2.° batalhão, pelo pedir,

o tenente, José Nunes.
Ajudante do 2.° batalhão, o tenente, Fernando Ro'

sendo Tavares Dias.

2.· grupo de metralhadoras
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilharil1,

o tenente, do mesmo quadro, do regimento de infaD~a'
ria n. ° 9, Fernando Estêvão Duque Adão, p810 pedir.

8.° grupo de metralhadoras
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 10,

António Augusto Taveira Pereira, pelo pedir.

Distrito de recrutamento n,v 4-
Adjunto, o tenente reformado, José Nobre.

Reg:'mento de infantaria de reserva n,> 7 1
Ajudan'te, o tenente do regimento de infantaria n." ,

José do Espirito Santo.

Distrito de reorutamento n ,? 10
Exonerado de chefe o major na situacão de reflerV:I,

José Afonso Pereira, pelo pedil:. • _

Guarda nacional republicana
'Jl'Tenente-coronel, o tenente-coronel do regimento de J

fantaria n. ° 17, António Henrique de Meneses Soa~e;'
'renentes, os tenentes: do regimento de cavalaria n- '
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.Albino AuO" t dO' d . f t .
nO 1 J ô

US o e Iiveira ; do regimento e m an aria
d~ '. oao Baptista Menes~s Costa, e supranumerário,
'I,regllllento de infantaria n. o 32 Joaquim da Silva.eueute ili' , .

de iUfa . ..m ~lano, o tenente miliciano do regimento
Al~UtalIa n. 17, JOão Augusto Lopes.

àntó ~reJ. os al~eres: do regimento de cavalaria n. o 4,
laria Ul~ e A~U1elda Silva Dias, e do regimento de cava-
Óti~· 9, Joao Henriques Ferreira de 'I'ovarFaro,

o a}fclaI do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
n.o' l~reF do ?lesmo quadro, do regimento de infantaria

, rancISCO de ]'reitas Moura.

99

r 2.
e
grUFode companhias de saúde

resOureil'o t t '1" . de d: . "tração ,.' o enen e. mi iciano d? serviço a ymll~-
n.O1 VlllIlttal', tesourell'o do regimento de artIlharIa

.' enceslau de Figueiredo.

~

3.°grupo de companhias de saúde
Ou itão . , . . .

()fer~ m.édlco mJhclano do quadro especial a I]_ ue se
etnb· o artrgo 5.o'do decreto n.? 7:823, de 23 do 'No-

quadr
IO

de 19~1, o capitão médico miliciano, do in~sJ?o
Barra °d'do regImento de infantaria n. o 18, António VWlraas.

3'°8'ru
, po de Companhias de administração militar

tar.AJOUdalute,O capitão do serviço de administração mili-, ar os A t P
'res· . ugns o ereira. ,.

lhar AlbeIro, o capitão do serviço de administração mi-
, erto Oassiano Xavier Frazão .

.5.• grupo de Companhias de administração militar
OOtnand . ã

do serv·. ante da companhia de subsistências, o caplt o
de "Ma IGO de administração militar, Fernando PeIxoto
're galh.ães Brandão. . .

tl'açã~onti:ro, o capitão miliciano do serviço de adminie-
.Ajud~ t

1tar
, Felisberto Josó 'l'avares. 'J'

tar, l>auUn
e
, o capitão do serviço de administração mI l-

> o Afonso Esteves.

h . Quadro dos ofioiais médicos
"llaJor lnéd' d d da

gllarda . ICO graduado, o major médico gra ~a o
llaclOunl republicana, Francisco Cortês pmto.
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Direcção

Tenente do quadro auxiliar dos serviços de engenha-
ria, o tenente do mesmo quadro, do batalhão de sapado-
res de caminhos de ferro, Francisco Salgueiro, pelo pe-
dir.

Esoola de aplícação de engenharia
Tesoureiro, .o tenente miliciano do serviço de adminis-

tração militar, tesoureiro da Escola de 'firo de Artilha-
ria de Campanha, José Maria Ferreira Taborda, pelo
pedir,

Escola de Tiro de Artilharia de Campanha

Grupo escolar de batarias

Subalterno da bataria de adidos, o tenente do quadr?
auxiliar dos serviços de artilharia, do regimento de artl-
lharia n.? 3, Júlio Gaspar. ,

Tesoureiro, o tenente do serviço de administração mi-
litar, tesoureiro do regimento de artilharia de montanha,
Sálvio José da Costa Rato, por motivo disciplinar.

Comissão téonica de ínrantaría '
': ogais: o major, do estado maior de infantaria, An-

tÓ1l10Fernando de Oliveira Tavares, e os capitães, do
mesmo estado maior Guilherme Carlos Oom, Liberato
Eugénio de Sá Vian~ Brandão Jorge Henrique Nun~s
da Silva, e do 2.° batalhão dd regimento de infantal'la
n." 16, José Maria Nepomuceno Mimoso.

Esoola de Tiro de Infantaria
Adjunto da secção de tiro, o capitão, em disponibili-

dade, do estado maior de infantaria, Pompeu Lobo do
Sousa.

Esoola.do Aplicação de Administração Militar .
Cap.itão médico, o capitão médico do regimento de In-

fantaria n. ° 15, Aníbal de Melo e Castro Salter eid, pelo
pedir.

Instituto Feminino de Eduoação e Trabalho
S~~r~tário, o capitão do secretariado militar, em .dis-

ponibilídade, nos termos da lei n. o 1:250, Frar:Cl.Sco
Marques Beato, ficando exonerado de adjunto arqmvlstll
do campo entrincheirado de Lisboa. .
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l)' Carreira. de tiro civil de Paião
lractor o 'd 'd I'JOSé rr' ~ capItão o estado maior e cava ana,
_encelra de Morais, pelo pedir,

Sub 1 Depósito àisoiplinar
Ue iur,a ~er~lO,o tenente, supranumerário, do regimento

an arla n.? 22, António Dias Ferreira, pelo pedir.

Sub-d' Manutenção militar
·lital' F ,lrec~or, Omajor do serviço de administração mi-

Ol~e/~UCISCOM?reira de Almeida. _
nistl'aç~ a ,c.ontabllidade, o capitão do serviço de admi-
tOllIóvelo:~,lltar, chefe da contabilidade do Parque Au-

I ttar, Oarlos David dos Santos.

8. o - .Ilinislério da Gllerra _ Reparlição do Gabinele

, a) DOclara so b '1ÍlllIo pub!' - que por decreto de 2 de Dezem 1'0 li -
de 7' d lcado no Diário do Goiêrno n," 31, 2.3 sério,
do Inst~t corrento mês, foi nomeado professor ordinário
ria de luto Oomercial de Lisboa o coronel de artilha
e 008t campanha, Alfredo Augnstd de Oliveira Machadoa.

b) "ond 'd . ,
dente da ~ SI, o ~gl'a~iaJo por Sua Excelência o Pr~sl-
da LoÚ"" . epubhca Francesa, Com o grau do cavaleiro
tl1.l'ia,~a? de ~on!a.' o major do estado maior de infan-
fOl'llIida;ScoOl'lSPlU,lallOSilva, é-lhe permitido e~ con-
ltepúbli e plln o disposto na Constítutção polítIca da
l'esnect,ca ,ortugllOsa, aceitar aquela mercê e usar as

.t' IV~S ln' ,'" sIgnlas. .

9.°_)1" r

Inls('eflo da Guerra - f.~Direcção Geréll- ta Ilcparliçlo
Cl) De 1

a1'tilharic ~ra.se que o al(eres miliciano do regimento de
se,1', COnt:de mOntanha, Alvaro Maria Pereira, pass?u a
llllhtar o no quadro dos sargentos do secretarxado
l'l..o3:9'19u08 termos do § V.O do artigo 189.0 do decreto
COl'reute.' de 28 do Fevereiro de 1918, datado de 3 do

b) b • I
, .uectlii d d'1'l)ltO.110 ca o publica-se o vencimento a que tem I-

s termos da lei n. ° 1:039, de 28 de Agosto de
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1920, o oficial reformado em seguida mencionado, em
substitu'ição do que lhe foi arbitrado pela Ordem do
Exército n. o 21, 2. a série, de 1920: .

Alferes, Gonçalo Ribeiro Gonçalves, 106~98 ..
10. o - Ministério da Guerra- P Direcç.'ioGeral- P Reparti~ío

a) Declara-se que o tenente de infantaria, em disponi-
bilidade, em serviço no 5.0 grupo de metralhadoras, Re-
nato Pimental de Almeida, 'chegou à sua altura para en-
trar no respectivo quadro.

b) Declara-se que deixa de prestar serviço no regl-
menta ele infantaria. n, o 1, o tenente de infantaria, eJ1l
disponibilidade, José Nogueira Soares Júnior.

c) Declara-se que o tenente de infantaria, em dispo-
nibilidade, e em serviço no regimento de infantaria n." 1:
Bento de Jesus Seguro Ferreira, foi mandado prestaI
serviço no regimento de infantaria n.? 3, pelo pedir.

d) Declara-se que o tenente do quadro auxiliar d~s
serviços de artilharia, em disponibilidade, Artur He~l'l-
que Figueiras, foi mandado prestar serviço no 8.0 grupO
de metralhadoras, pelo pedir .

. e) De,clara-se 'que deixa de prestar serviço no deV.6-
sito d~ adidos da guarnição de Lisboa, o capitão de ln-
fantaria, em disponibilidade; Adelino Delduque da Cos~a,
sendo nomeado vogal da comissão técnica ~e infantarIa.

,O Declara-se que o capitão de infantaria, em, dispo~:
bilidado, em serviço no regimento de infantaria de ;°0
serva n. o 30, José Alves de Sá, passa a prestar servIÇ
na H.a companhia do regimento de infantaria n." 30 •

. q) Declara-se que 'o capitão de infantaria, em dispoai:
bilidade, Raúl Manfredo de Figueiredo Carvalho, fOI
mandado prestar serviço na 8.a companhia do regimento
de infantaria n. o 5. }

h) Declara-se que por decreto de 19 de Janeiro g~
corrente ano, inserto no Diário do Govêrno n.? 18, "".
série, de 22 do mesmo mês e ano, foi condecorado, coJ1l
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O grau d
COllland e grã·eruz da Ordem de Cristo, o general
n~sto Man~e vg~~al da guarda nacional republicana, Er-

arla lelra da Rocha.

i) Declar
1922 b ,a'se que por despacho de 6 de Dezembro df~
Ue10 ~u hcado no Boletim Militar das Colónias n. o I:?,
llsar as ~ 1lles~0 mês e ano, foi autorizado a aceitar e. a
vil da ol~síglllaS de cavaleiro comendador da divisão ci-
uo por ~~em do ,Império Britânico com que foi agracia-
1"e"ere' ua MaJestade o Rei de Inglaterra, cm 19 de
l'allUili~ro, de 1920, o coronel de artilharia" director ge-
Ue A1n a,l daquele -Ministério, Pedro Francisco Massano

r\_ orUD.

1j) Declara I ~ b
(e 1922 . ·s~ que por despacho de 28 de :N ovem 1'0
!t.O 191 d publicado no Boletim Milita1' das (Iotônia»
tenent~ d~ ~ode D~zembro do. mesmo ano.' foi l?u.vad~ o
,IoaqU' 1 ln~anttl.rla, em serviçn no referido MInIstériO,
UisCipI~~d:oUlz de Sá Côrte Real e Amaral, «pela form~
núcleo a, :~cta e assertada Como soubo manter o 2.
Dezornbe:x:pedlclOnário à província de Angola, de 19 de
foi seu 1'0 de 1918 a 17 de Fevereiro do 1920, em que
Princip 10mandante, revelando uma acção administrativa
POllca a me~~e _notável por se tratar dum ....oficial come:x:perlenC1U)). .

lc) DecI '1922 i ara·se que por decreto de 2 de Dezembro de
10 d~ nserto no Boletim Militm' das Colónias n. o 12, de
tur de lllesmo môs (' ano, foi concedida a medalha mili-
e~tal' n prata da classe de bons serviços, letra G, por

as c di '·8 oe no n, o 3 o o~ lÇÕ~S da, alínea c) do § 2.0 do artigo .
telllbro d' o artIgo 13.0 do rezulamonto de 28 de Se-
Setelllbl'oo1917, modificaq.o pelo to>decreto 6:q.93, de lI,de
llaqlIele M' e. 191,9, ao coronel ele infantaria, em ser.vlço
QPelos • l~lstérlO, Diogo de Medeiros Correia e Silva,
destinad~rvIÇOS prestados na organização da exped~ção
f!1ll1901 a bater o gontio reboldo do Jufunco, n,a 0"umé,1902 ,,' nas operações do Oio na mosma 11rovmcla emd ' U COlU di, .e An", 1 o e egado do Govêrno Geral da PrOVlllClU
Cargo d~a n,a organização dos sorvi~os que estavam a
1'1I~ões e:x:tlUto comando superior das fôrças cm ope-no S 1 du osta provincia, em 1916».

l) bOeI '
elll dispo a'~~'~e que o tenente de artilharia de campanha,

nl lhdade, Rui de Noronha Cabral da Câmara,
.'}

I
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foi mandado prestar serviço, como ajudante de campo
do presidente da comissão técnica, das fortificações. '

m.) Declara-se que o tenente de infantaria, em dispo-
nibilidade, António Correia de Oliveira, em servi~o' nO
regimento de infantaria n. ° 4, p:1Ssaa prestar s~rvjç~}uO
regimento de infantaria n." 33, pelo pedir.

n) Declara-se que o tenente de infantaria, em dispo-
nibilidade, 'Armando Gualter da Fontoura, foi llla,lld;ldo
prestar serviço no regimento dI' infantaria n," 2\), 1)(,]0
pedir.

o) Condecorados com a medalha militar da, classe ~l('
comportamento exemplar, em conformidade com tlf' d1

1
0-. il <)1> ( I'posições do regulamento aprovado por docroto e,JCJ

Setembro de 1917 : .

• Medalha de ouro

Coróneis: do Corpo do Estado Maior, .Tosé All>c~·to
da Silva Basto, de engenharia, graduado, Frcdel'l('o
Oom, e do regimento de infantaria D.O 9, .JOSlJ Angll~j(1
Uardoso.

Capitão, .do regimento de infantaria n.? 23, Luís :Ro-
drigues do Lemos.

Medalha de prata

Major do Corpo do Estado Maior, Vasco de CarvalhO:,
Tenentes: do regimento de infantaria n." 23, .T~~(

Hermano de Magalhães Ferreira, do regimento de JU'

fantaria n.? 34, Felisberto da Rua Alencoão Bordala, t'

miliciano do regimento de artilharia n." 4, ÁlvaroC;t·
bral. )

p) Vencimentos que nos termos da lei n." 1:170,.~e
21 de Maio de 1~21, competem ao oficial cm ~Ognl't~
nomeado! transferido pola presente Ordem do ]J,It'érct

para a sItuação de reserva:

, Capitão, Manuel Figueirodo de Oliveíros, 223,$~!~
sendo: vencimento de reforma, 127t$05; pensão SUl:(fO
mental' de 60 por cento nos termos do § LOdo adI".
9.°, 76823; 10 por cento sôbro a. totalidade dos vo~~'
mentes, nos termos da alínea (') do referido § 1.0, 20.$3i.
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~1q)d: eM:~i.mentos que nos termos da lei n. o 1:170 .. (lp
nOllleado aIo. de, ~921, competem ao oficial em ~()~lU?tl
para a .' transfendo pela presente Ordem do EXe1'cd(l

M: ' sItuação de reforma:
de r~7o~:Fernan~o Mamede, 243~25, sendo: venciment-
cento' m;) 138~21; pensão suplementar de 60 por
centl'~ n~s termos do § 1.0 do artigo 9.°, 82/)93; 10 por
ferido §solbroea totalidade, nos termos da alínea c) do.re-

. , 22tH1.

t') Ven'. .
n,o 1'039 CImentos mensaia que nos termos da let
cu! se .', de. 28 de Agosto de 1920, compete ao oficial
~erva ~ulda nomeado, transferido para a situação de 1'0-
p .
ela 01'de1n dE' " 'd ta!lo: ' o ~xe1'c~to n.? 2, 2.a série, o corren e

U!3~~eral, T~ó~lo !osé da 'I'rindade, 331,$70, sendo
l\Ioça g,elo Mllllsténo das Colónias, tendo servido em

m Iqne, e 268a20 pelo Ministério da Guerra.

d/)2~e.~cilllentos mensais que, nos termos da lei n. 01:039,
gUiua e. Agosto de 1920, competem ao oficial em se-
P.el ll~meadoJ transferido pata a situação de reforma:
o, ~tã rdem do Exército n, o 23, 2'.:losérie, do ano findo:

120!S.P 0, chef'e de música, José Fernandes Soares,

t) Rect'fi d (
lCtll d' ,I ca 0, publica-se o vencimento mensal a que
O/'del ~redlto° oficial em sezuida mencionado a quem pf'b
I noE" b íoii(lnid' d xe1'c~to n." 2, 2.:t série, do corrente Á1l10, or.
l'Cser;~? o venci monto com que passou á situação de

C .
, oronel do d d' d h .

)')<1, A r ' . qua 1'0 auxiliar os serviços e ongen a-
po InarlO das Ohagas, 187~~06. .

11.o - Ministério da Guerra _ 2.a Direcçio Geral- 4.3 Rcparlifã6
1, •
~Ill vil't d . 1('\ o

do tonoul, U e do determinado no § 2.0 do artigo iJ.

e Par t',. c1nlento do Oampoonato do Oavalo de G uerrn,
<\~·tigoa2; oefeitos do § 2.° (to artigo 25. o e ,do § único ,rlo
slfica<;ào' ~o mesmo regulamento, publIca-se a clas~
l'calizad ohttda polos oficiais abaixo indicados na pro"
1.o A~ no ano lindo: . ,~ e

ouso ,Talaia Lapa de Sousa Botelho, Ctlpltao d
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cavalaria; daEscola de' Equitação, prémio de 1.0006 e
menção honrosa, com 19,8 valores'; montava o seu ca-
valo praça por conta do Estado.
, 2.0 José Cardoso Martins de Meneses, tenente do re-
gimentoj do cavalaria n.? 1, prémio de 7001> e menção
honrosa, com 19\5 valores; montava o seu cavalo praça
por conta do Estado,

3.0 Heldor Eduardo de Sousa Martins, alferes do re-
gimento de cavalaria n. o ,2, prémio do 4006 e mençã?
honrosa, com 19,2 valores; montava o cavalo n." 880 I

do 3.° esquadrão do regimento de cavalaria n." 2.
4. o Rogério de Almeida Tavares e Silva, capitão de

cavalaeia da Escola de Equitação, prémio de 300t$ e
menção honrosa, com 18,(61 valores ; montava o cavalo
sua montada permanente. .
5.° António Marques do Sousa Rosa, alferes do regI-

mento de cavalaria n," 9, prémio de 2008 e menção hon-
rosa, com 18,51 valores; montava o seu cavalo praC;:l\
por conta do Estado.

6. o Alfrodn de Morais Sarmento, alferes do regimento
de cavalaria n." 9, menção honrosa, com 18,45 valores l
montava o seu cavalo praça por conta do Estado.

7.° D. DO~lingos António de Sousa Coutinho, tenente-
do regimento de cavalaria n. o 5, menção honrosa, com
18,26 valores; montava o seu cavalo praça' por conta
do Estado.

8.° Manuel Moreira Cardoso, alferes do regimento do
cavalaria n.? 9, menção honrosa, com 17,98 valores;
montava o cavalo n. o 309 do 2.° esquadrão do regimento
de cavalaria n.? 9.

9. ° Francisco António tenente do regimento de ca-
valaria n. o 6, menção honrosa, com 16,75 valores; mon-
tava o seu cavalo praça por conta do Estado.

1.0.o Carlos Alexandre Rodrigues de Sousa, alferes do
regimento de cavalaria n. o 5 menção honrosa, com 16,04
val?res; montava a égua ~. o 243 do 3.0 esquadrão do
regimento do cavalaria n. o 5.

1::? o --Illinislério da Guerra _ 2.20 Direc~.á. Geral- 5.a Rprarlisa~

a) Declara-se que aos coronéis médicos, Fernandos de
Miranda Monterroso e Fernando Godinho de Figueiredo
e Melo, promovidos a êste põsto pela lei n,e 1:239, de
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gens da le~el'~lro do. ano findo, são aplicáveis as va~.ta-
Passado. el n, 1:334, de 26 de Agosto do ano próxímo

gr~~oD~Cl.ara-se que o capitão médico miliciano dó 3.0
das c e, companhias de saúde, António Vieira Barra-
do 'qu::t;lnua na, efectividade do serviço, fazendo parte
creta o 07 especIal a que se refere o artigo 5.0 do de-
sido '~' :823, de 23 de Novembro de 1921, por ter
lUesn:

u
dgado ao abrigo da condição 2,:1 do artigo 1.0 doo ecreto,

13. o -ltillislériQ da Guerra _ 2, a Dire~ão Geral- 7,. Ri'partlt~o
De harm .

gralU d onta com o artigo 22.0 do regulamento e pro-
feres ~ar e conc~rso para provimento de vaoaturas de al-
decreto ;racêutlcoS do 1:J.uadro permanente, aprovado por
dem do' E ~9 ,de Novembro de 1922, publicado na o-.
do lh :r:e1·c~to n. o 15, 1.a série de 30 de Dezembro~esm d '
rente 10 ano, evem apresentar-se no dia 16 do cor-
CU1's~pe as doze horas, ao presidente do júri do eon-
apUr'td na F,armácia Central do Exército, os candidatos
hora' , ~s .na Junta de saúde, a fim de nesse dia e à mesma
tolaldnl~~la~e~ as suas provas na referida Farmácia Can-

o ~x.rctto. r/
14,0 _ I" .. ,

- InrslerlO da Gaerra - Direcção Geral dos Seniços AdminislrallvoS
do Exércilo -:- t ,a ReparlJção

a) D 1 , '
<le-Ange1ara-se que pelo Boletim Oficiai da província
nerado 0/, a- série, de 25 de Março de 1922, foi ex?-
e Indu' t ? lugar de Secretário Provincial do Comércio' s rra I .
Ille:l{ced' l' ugar que serviu com zêlo, competência e
tl'a~ào ::il· lealdade, o coronel do serviço de adminis-

Itar, LUís António de Vasconcelos Dias.

J.• ~) DeClara f I t d
UI'I pa ' -~e que a exoneração de vogal sup en e o
PÔsto dre<la"~lial' as provas especiais de aptidão, .p~ra o
~~o lUil't major, dos capitães do serviço de administre-
"IÇO deI :1', ~~ ano de 1923, do tenente-coron~l do ser-
ves Lol'\ dmlDlstra~lJ.o militar Francisco de Pma Este-
}" l'OS t''', 2 2 a sé.le, do 'cIta pela Ordem do Exército n. o , •cor1'ent . .

e ano, fOI pelo pedIr.
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c) Declara-se que, nos termos da lei n." .1:340, de 'f~
de Acosto do ano findo, e em harmonia com a . (li

b . • d 'Vl('On, o 1:396, de 3 do corrente mês, os capitães o ser ..
de administração militar, abaixo indicados, contam a ar
tiguidade do seu actual pôsto para todos os üfei~os de~co
11 de -Mí\.l·çoúltimo:

Luís Cândido de Passos Pereira ele Castro.
António 'Libânio Fernandes Gomos.
João dos Santos Tôrres.
Artur Maria Ramos Tarana.
Álvaro Fernandes Gonçalves.
Ney Pompilio da Veiga Mata.
António da Cunha Osório Pedroso.
Fernando Peixoto de Magalhães Brandão.
António José Alvaro da Silva e Gosta.

I Oláudio Augusto Tôrres "Silva.
Adriano Joaquim de Carvalho.
Camilo Coelho dos Santos.
Cipriano Augusto Rodrigues (la Costu.
Carlos Bleutério de Almeida.
Armando José Serpa- Rosa. '
:Manuel Oarmona Gonçalves.
Carlos Augusto Pereira.
J uvenal Augusto Carreira.
Alberto Silvano de Andrade.
David Vaz da Fonseca Aboim.

"

Conselho Superior de l?romo<jô()s
~)araos, ~evidos efeitos, declara-se ql~O, Ii~am ~of

efeito os editos publicados na Ordem do l!;;t:erclÍO n, ,
s.- série, de 20 de Janeiro do corrente ano, por o recor-
rente. tenente de infantaria Joaquim ela Fonseca, ter
desistido, nos termos do aTtiO'o39." do rogulmllont.o elo
Conselho Superior de Prom~çõesJ do recurso p~,;r:t o
mesmo interposto.

Obituário
I d

6 - Major Ill(~(lico, :\Ialluel Ferreira de Matos lio,,(,'

1 '1' .1 'I" 'I 1 S'lv,~N("- enente.corortel refol'llla\lo, 11110.P(J_ (a I c

ves ele Sousa Alvim. 11
22 - (\encral reformado António Augusto de MiraIl( "

240- }1ajor reformado Domingos Martins BarbosaT '.
27 - Capitão capelão ;'eformado, António Augusto el

xeira,

lq22
Novembro

192;)-
Janeiró

')

•
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"

2? - GeIltJral reformado, Joaquim José da Silva.
2 - Ge~eral de divisão reformado, Augusto César Jus-

tino Teixeira.
7 -Tenente reformado Pedro Vieira Haptista Ma-

chado.' .
la - Alferes de infantaria, António Joaquim Teixeira.

))

Rectificaçõ<"I'O

I. }~n~l'd~m ;.10E~él'cito n .• 1, 2." série, do corrente ano, p. 25,
ue l~' .: e se le «alteres chcfe de música» deve ler-se « teneutf' ehefe

TUSlca".
~a Ordel dE' 4.11 <)6 II o 'xe?'cito Il o 2 2 a série do corrente uno, p. ,

• w , Oll'!e fi I" M ',., AI
Val'o M. . e e «r anuel Humberto Roiz Ceped a» deve lel':Be ". -
ueVf> le all:1e1 ~ lumherto Roiz Ceped a» J. 36, onde se 1;' «al'tll?al'la»
teli 1·1:8e «Infantaria" ]lo 53 J. 21 onde se lê «António Muna Bo~

10 ",bo», uevt> lcr-se «Arl~r Ma'ria Botelho LôlJo».

Rst:í confol'.me.
Fernando Augusto Freiria-

o Director da 2,a Direcção Gera),

/..' Á,7~"~,L.A.
-z: .

. .

•
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MINISTÉRIO DA GUERRA

3 DE MARCODE 1923,

,ORDEM DO EXÉRCITO
(2.- Série)

Pl.lblic
a"se ao exército o seguinte:

1.o - Decretos

lIiuittléri, da Guerra - t,a Direc~o G.ral- f,a Repar.

cr!~l'a. e:&:ecuÇãoda última parte do artigo 33.0 do de-
1919 Com,fôrça de lei n.? 5:570, de 10 de Maio de
1920' :antida. pela lei n. o 1:039, de 28 de Agosto d~
do a~' usando da faculdade que me confere o n.~ 3.
POl'tug,gO 47,0 da Constitu'iÇão Politica da República
<tu.erl'Uesa: hei por bem sob proposta do Ministro da
' a, confi' Mini' té

1'10 da Gue rmar nos lugares de serventes do ste-
Por des rra, para que foram anteriormente nomeados
rio, no pacho das Direcções Gerais do mesmo Minísté-
~aio d! i~rrnos d? ~ecreto com fõrça de lei de 25 d~
CIto C 11, os mdividuos praças reformadas do exér-) Onsta"" .' ~ t
qu.edêle fa ......es d~ mapa junto ao presente decre o e
O 1tin.i z parte Integrante.

e:lt~Cutal' s~o da Guerra assim o tenha entendido e faça
ll.e1l'ode '1923ç08,do Govêrnô da República, 20 de Ja-
-4?tUltato l;'! ,'- .ANTÓNIO JOSÉ DE ALMEIDA _ Fernando~retria.
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Mapa das praças reformadas, serventes do Ministério da

Guerra, nomeados nos termos do decreto com fôrça de
lei de 25 de Maio de 1911, que são confirmados pelo
adjunto deoret() e que dêle faz parte integrante.

Postos Nomes

~-----_;_~l~-"-~ .......,-,....~~_:.-....___ --

Augusto Gonçalves. . • . . ,25- 5-1~~~
J~cob da Silva .. 1, , ,17- 7-1907
VitO,r ~e Sousa, . . .15- 4-i918
AntqnlO. ' ... ' ' 6- 4- 914
António Cardoso.' . ' 7...Hl-1 6
António Marques. , ' 17- 6-i~~2
António Costa. ' , ,22- 7- 4
Felillla.no Miralldll. , ,,23- 6-i~h
Isidro Raposo, , , ' 6-11- 01
Januário Pinto. , , ,20-10-19

9
1,F ' L' 11 E;-1..ranClSCO UiS.. • ' - - ~ 1922

José R?drigues Paz . 4- 8:1901
~osé Vicente , . . . ., ,14- 6_i916
F rancíseo Mrmdes . . '. ,21-12 916
Mauuel Domingues. • " .17- 6-i914
Manuel Ant?!Iio da Silva, . 1- 8:1915
l\!?-nueJ da Sitva ... " .17- 3 1918
Xisto dos Santos, . . '. . ~2-1~-1917
Manuel Fernandes. .25- lJ:1922
MàhUêl ]jl)pes. , . . 4- 8 9'10
Jerónimo Nunes, . . 8_11-1 gQ6
JÚ8~ de SOUSà. • • , ., • 21- '1:i911
A:drll'1o dtl .:~lrnelda. . .' . 12- 9_1918AlVaro de Sousa , . . .. .20- 2 918
Ant~n~oA~onso Barreiros. , 26.-11-1912
An~BlO Dias . . . . " . 4- 6-1919
Ânt?uio Ge~mano : -. .• ' 15- &:1916
Ânton~o J~clnto. ...'. ~5- {) 1911
AntónIo PIres. . . . • ' . ,26-11- 1916
Darlo , . . , . . • . • . '. 6- fi-1a15
Dllmingo8 Gomes de AraújQ. • 25- 9-1917
Francisco Simões . . . . • • 16- 5 1916
Jer6nitno ~otla .••••• , ,21-i=l~
Jolo Baptista. • " 10= l~t.
-Iofl.o de Deus • • • • • • 29 9--1914
João yaleate . . , . . . 18- ~=19~
Joaqu!m. • '. ', . . • . . 3- 1~191~
Joaquim Antolllõ. . ., .22- 1818
.Joaqu~m Guec;-eit'Q Gala • 4- '=1919
Jo-aqUlm.da Silva. . . . . . • 7-12 ]919
José Bernàrdo. . . . . . • ' 4- 7-19111José Firmino . . , • . . . . 1'2~4-1~!P
José Francisco de Carvalho. ~ Ii- &'1~18
José Simões Esteves. . . . .23- 9-

»
Primeiro cabo .

»
»
»
»
»
»..
»
»
»
»

"
" »

»
»

Primeiro ferfll.dór
Segundo cabo .

»
Solrladó . ..

"»
)J

I)

,i

')'

»

"»
".. L
"
lO

Data
do despaoho

»..



Luís Paulo .....
Manuel António . . •
Manuel Cruz. • . . .
Manuel Peteíra Oravo
Manuel Pinto . . .
Manuel Rodrigues . .
Manuel Saraiva . . •
Olegário ExpOI:.to . .
Tiago de Figueiredo .
Urbano Expatlto. . . .
Antónia Ji'rallcisco Inãeíe • I

António Gomes . . . . •
António Leifão . • '. . .

Data
do despacho

.22- 2-1913
.27- 3-1914
.31- 7-1916
· 4w 8-1922
5~1z_..1917

.13~ 94909
, 12-12-1914.
.22- 7-1914
·23- ~-1911
4- 4-1916

.23~ 14917
· 4- 8-1922
· 2- 5-1916

19Paços do ,Govêrllo da RepúbIíca, 20 <te Janeiro d~
.23._ O l\Iiuis-tro da Guerra Fernando .August~ Pret-~~ ,

, ,

ililli'sl'êl'i& áit Glmr~ - 2.a »irtlcçi~ Géral _ ta leparti'Çáu

II Hei 1,6-1' b~'Ill, sob ptópostá do Ministro {~~Guer.ta,
t1.o

S

~el':mos da carta do lei de 28 de Junho do 1880, ar-"'o D o dI' 1 .
ll~ l··~~ a el n." ~80? de 16 de Setembro de 1919, e ei
I) sb-,'~' do 30 do ,Tunho cTa.lfJ22, decretar que se pag.ue
\l iJIl sídi~)mensal do 6$ a n. Maria B:ttl)ós[l, MeS'~ta
~njJ~(M:ar:a. de !esus Barbosa Mesquita, órfãs do capitão
1Lest~O, F'~anclsCO Barbosa da Sirva, devendo o abono
COU1o ~d!~:ma ~ellhora. cessar, logo ~n_Et sej.a .C'o}?,cada,

O ~r~fessol'a; do enSInO' primário 'OfiCIal e infantil,
\\"ruo r_us

tro
,da.guorra o f~tça publicar.--:-1>uçOfl do ,Go-

JOSlÍ: (:1 RepublIca, 27 do Jaueiro de 1923.-AN'l'oNfo
Dj,!, Â ~ '-'-'ID .", d ,( 1~ ..

"'~ .A.-I'er'/lÇl'l1. o ,iJ.uf}usto 1rmruk

2.o_po d
r ccreto da 17 dO'm~s BMo .

M:~tério. d. Guerra_ ta Direcção Geral- a.a Repal'tiçâ6

, "~,n(:n. ~hnell.to de artilharia n•• 6
Galll.a• to, Q. alte~'(tt),m~ll'l.orüe OaJhal'ão Gonçalves da
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Regimento de infantaria n.O IS
Tenente miliciano, o alferes miliciano, Zeferino Alve~

nos termos dos artigos 429.° e 432.° do decreto de 2
de Maio de 1911, contando a antiguidade desde 31 de
Agosto de 1922.

Regimento de infantaria n..• 18
Capitão miliciano, do quadro especial a que se refere

o artigo 5.° do decreto n," 7:823, de 23 de Novembro
de 1921, da 1.a companhia, o tenente miliciano do mesm?
quadro, do regimento de infantaria n. o 35, David Rodri-
gues Neto, nos termos da lei n.? 1:340, de 25 de Agos~O
de 1922, e artigos 429.° e 433.° do decreto-de 25 de MaIO
de 1911, contando a antiguidade para todos os efeitoS
desde 11 de Março de 1922.

Regimento de infantaria n.· 11S
Capitão milieiann, do quadro especial a que se refere

o artigo 5.° do decreto n." 7:823, de 23 de Novembro
de 1921, da Ll ," companhia, o tenente miliciano do me~lllO
quadro, do regimento de infantaria n.? 35, Franclsco
Maria dos Santos Galhardo, nos termos da lei n." 1:340,
de 25 de Agosto de 1922, e artigos 429.° e 433.° do de-
creto de 25 de Maio de 1911, contando a antiguidade
para os todos os efeitos desde 11 de Março de 1922.

Re!imento de infantaria n.· 26
'1:'en~nte, o alferes, Francisco da Costa, contando a

antíguídade para todos os efeitos desde 31 de Agosto de
1922.

Disponibilidade
O tenente de artilharia de campanha, adido, Ru~ ~e

No~onha Cabr~ da Câmara, que de regresso do MinIS-
tério das Colóruas se apresentou em 10 do corrente mêS.

Refur.mà .
O major na situação de reserva, sub-chefe do distl:Ito

de .re~rutam~nto n. o 18, Luis Firmino, por ter a~ingld~
o limite de idade, nos termos do n. o 2.0 do artIgo 3.
do decreto de 25 de Maio de 1911.

li.lilléri. 4& herra- 1.a ()i~. Geral-~. a lleparti~

Nomeada definitivamente regente da a- secção do Inr
tituto Feminino de Educação e Trabalho, nos termOS o
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;rtig
O

13. o do regulamento do mesmo Instituto, a pro-
esso

ra
daquele estabelecimento, D. Laura GonçalvesCanelhas.

116

Ministérioda Guerra- 2_& DirecçãGGeral- 6. a lepartiçio

Distrito de recrutamento n .• 2
Capitão veterinário miliciano de reserva territorial,

~os termos da alinea c) do artigo 2.0 da lei n. o 743, de
1~ 1e

Julho de 1917, o capitão veterinário miliciano dosá. ~~upo de batarias de reserva, Henrique Edmundo deVIana Oonte.

Distrito de recrutamento n•• 11
n Capitão veterinário miliciano de reserva territorial,
l~s termos da alinea c) do artigo 2. o da lei n. ° 743, de
4 o de Julho de 1917, o capitão veterinário miliciano do
S· esquadrão de reserva, Manuel de Sonsa Pereira deequeira.

Distrito de reorutamento n.• 17
n Capitão veterinário miliciano de reserva territorial,
1~8 termos da alínea c) do artigo 2.0 da lei n.? 743, de
4 o de Julho de 1917, o capitão veterinário miliciano do
cio.esquadrão de reserva, Manuel do Carmo Raposo Lú-

O· Distrito de re'cruta.m'ento n.• 22
no apltão veterinário miliciano de reserva territorial,
14Sdtermos da alinea c) do artigo 2.0 da lei n.? 743, de
4.o : Julho de 1917, o capitão veterinário miliciano do

e quadrào de reserva, Tiago Maria Ricardo.

a.o_p .... d
VI acreto de 21 do mês !lndo:
liaislério da Guerra - t.a Direcção Geral- 2.a Repartiçio

Conced'd . d
arti 1 as as vantagens de que trata o § único o
lUod1fi 6<1

0

do decreto n.? 5:570, de 10 de Maio de 1919,
a conr o pela lei n. o 1:039, de 28 de Agosto de 1920,
6lU 8ear·t

a8
datas que lhes vão designadas, aos oficiaisgUl a mencionados:

Coro' artilharia de campanha
de art3hI,;Adriano da Costa Macedo, na escola de tiro

ana de campanha, desde 18 de Fevereiro do
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corrente ano, por ter completado 26 anos de servÜ;o
efectivo desde qlle foi promovido a tenente, ,

Infantaria .
Capitão, António Ferreira Damião .Iúnior, no regI-

mento de infantaria n. o . 5, desde 15 de Novembro. de
1922, por ter completado 14 anos de serviço efect!Vo
como oficial; 'tenente, João .José Vinagre; no regimento
de infantaria n." 24

1
desde 2 de Fevereiro do corrente

ano por ter completado 8 anos de serviço éfectivo conlO
oficial. .

Regimento de infantaria. n.' 1
Tenente miliciano, o alferes miliciano, Eduardo Ano

gusto de Faria, nos termos dos artigos 429.0 e 432. o do ,
decreto de 25 de Maio de 1911, contando a antiguidade
desde 31 de Agosto de 19:'32. .

Regimento de infaJ!l.taria.n.~ 29
Tenente miliciano do q nadro especial a que se refere

o artigo 5.0 do decreto n.? 7:823, de 23 de Novembro de
1921, o alferes miliciano do mesmo quadro, José Au~
gusto Aíres 'I'órres, nos ~eJ"mo!$dos artigos 429.Q e 432. ,
do decreto de 25 de MaIo de 1911.

Regimento de infantar!.!I. n.~ 30
Comandanto) o coronel de infantaria, adido, coro li-

cença ilimitada., António Eduardo Romeiras de MacedO,
que se. apresenta para preenchimento de vacatura uo
respectivo quadro.

Regimento de infantaria. l'I. •• 32
Capitão su~ranumeráriq, d:;t La companhia, o tenen t~

supranumeráno, Cristiano Guilherme Cordeiro, nos te1
mos da lei n." 1:340 de 25 de Acoste do 19D2 contando
a antiguidade para 'todos os efeitos desde 11' de "Março
do mesmo ano.

Adidos ; .
Os tenentes: do qun,dr~ auxiliar dos serviços de aftl-

lhApll-, ~m disponibilidade, em sen1ço no 1.0 bl\talblP 4~
artilharia de costa, José Martins da Rocha, e milícían9 d
quadro especial a que se refere Q artigo 5.0 do decreto
n. o 7:823, de 23 de Novembro do 1921, do reglroc:1to
de artilharia de mQntanhf1 Franeísco Monteiro Gn1o,
p. or wre~ sido r,cq~isltado; pjl.}'~çles.e:m.pen1}.n.r!!Q~~Bõe:
~ ~rV}ço depell(lentfl5 do Mimsiéno drn> o.olQmtl~, tW
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terlllOS d . b d
1914. o artIgo 7.o'do decreto de 20 de Nevem ro e

ad~enente miliciano, o alferes miliciano de infantaria,
lll~ °S·e

m
serviço no Ministéria das Colónias, José Go-

d Bd llveil'inha, nos termos dos artigos 429.(1 e 432.1>
' d:de eelleto d 25 de M:~io de 1911, contando à antigui-

lIJentedo pôsto e para efeito de vencimentos, respectiva-
, desde 9de Fevereiro e 31 de Agosto de 1922.

o Reserva
tã,o 3dcoronéis; do estado maior de artilharia lipé, Tris-
idade a Oâmara PestaIlll-, por ter atingido o limite de
25 d~ no~ termos do n. o 2.° do arti~o ~. o do d:creto de
.8..ntó .Malo de 1911, e do re)S~\hento de infantaría n," 30,
gadon~o Augusto Goraldes de Macedo, por ter sido jul-
insp Incapaz do serviç.o activo pela junta hospitalar deecÇão.

O . Reforma.
tior ~aJor na situação de reserva, Manuel Teixeira de
do :I~, lor ter atingido o limite de idade, nos tel'IDOS
1911: .0 do artigo 3.° do decreto de 25 de M~io de

.iniBléri~~. Gnrll- 2.fo Djr;~ç"Geral_lí.A iepariiç.,

4Jfe QUll-d.ro dQ~9~oiais m~dlpoiJ
Qieo~ :;;:111 ~om a graduaÇão de tenente, oa tenentes 100-
.L\fQniQ ~(na~os do L" grupo de companhias de saúde,
cOlllPanh·.ennques Marques ManN,:ns e do a- grupo de

.Alrére las de s~úde, Manuel Carlos SOtl1.'es Pinto.
de com ~ O~ aSpIrantes a oficial milicianos do 1.0 grupo
COll.9ah,P nhlas de saúde, Guilherme Frederico Bastos
de cOll:!es e .Augusto Oarlos Mira da Silva e do 2." grupo
qllint (fna~hIas <la sande, João Ma.nuel R()drigues e Joa-

e es Cald_eil'Q.

)(inijr .
. er)p da Guerra - Pjre~Q Geral dos Servjços AdmiuisJr~tIYD~

do E~ército _ !.lO Repartição
1.•gru

'l'enellte 1>0 ~??OIllpanhias deaclministraçã.o militar
lli<hninistraç~dicI~~O, O alferel> miliciano do ~erviçQ de
l1tes Dotnh:i.° nllhttlr, Antó:o.io de GllSIpãO de Ml!.ga-
2 de Junhogduez, no,s termos do artigo 83,0 da lei de. e 1901. >



118 ORDEM DO EX~ClTO N.· 4 2.· Sérí.
========================================~~

7.° grupo de oompanhias de administração militar
Comandante da companhia de subsistências, o capitãO

do serviço de administração militar, na inactividade, ~r'
nando Vasco da Silva Chichorro, por ter sido COOSl r
rado pronto para todo o serviço desde 13 do corren e
mês, pela junta hospitalar de inspecção, e ter vaga no
respectivo quadro.

Adido .
O tenente miliciano do serviço de administraçãO :rnilié

tar, do 3.° grupo de companhias do mesmo serviço. .JO~o
Lebre Barbosa de Magalhães, por ter sido requl~ltd .
pelo Ministério dos Negócios Estrangeiros para Ir s~.
sempenhar o cargo de membro do Secretariado da f

ciedade das Nações, em Genebra.

4. o - Portarias

Por portirlas de 24 do mês tlndo :

líníslérío ~l Guerra- B.eparlíção d. Gabiaele

N . 6fu~omeado para fazer parte da comiasão a que se r delll
a portaria de 30 de Outubro de 1920, inserta na Or do
do Exército n.? 20, 2.a série, de 19 de Novembro do
mesmo ano, o major de artilharia a pé, com o curso ti,
estudo maior, João José Pereira Damasceno, em sublu-
tuIção do tenente·coronel da mesma arma, Alfredo r'
g~sto de Barr.os Júnior, que foi julgado incapaz do se
VIÇO temporà;rIamente.

: Sendo manifesta a inconveniência de até hoje não tere:
sido formuladas quaisquer instruções ou ~laboradO ~ .
.re,?ulamento para servir de base à orgamzação do e
qUlVO.da 2.:1Direcção Geral do Ministério da Guer~:Jl'
da DIrecção Geral dos Serviços Administrativos, e 00
tar o serviço do respectivo arquivista: . rlll8!

Reconhecendo_se que de tal facto tem resultado pedo o
nece~ desde l?ngos anos semp::é menos bem orden~ dic0
referido arqUIVO,sem inventários completos, sem ínsec'
nos maços e documeutos, sem divisão' alguma por lllllll'
ções e portanto sem catálogos destas e até sem arr
ção e disposição verdadeiramente metódica; bé~
Verificaudo-se que a falta daquele diploma tem tltU: S e

dado origem a que as diferentes estações, secretaOe.
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~uid4des militares remeta.m para o arquivo e neste, sejam
ouardados papéis de escrituração registos e vários do.CUn , . _

lentos sem o menor valor e cuja conservação nao
~p1'esenta. a menor utilidade antes é prejudicial por pe-~'tl'e ",
' m o arquivo roubando o espaço necessário paratant r ' . d

o lvro e documento que nele deve ser deposita o;
~ornando"8e pois indispensável desconoO'estionar o ar,-qUIV . , ,

o, arrumar metàdicamente o que nele deve ser con-
:erv

ado
, relacionar e inventaria- livros, caixas, pastas

d ~aços soltos, formular indices para todas as colecções
e oC,umentos e ao mesmo tempo regulamentar de vez

~~serlvlçO do arquivo dotando-o com o pessoal indispen-"itVe e d fi " .
li e mndo as atribuIções dês te: ,

11' t andn o GOvêrno da República Portuguesa, pelo MI- .-
cIS 1'0 da Guerra, nomear uma comissão composta do
QOronel do Secretariado Militar Gre ....ório Augusto de"00Us Ao' 'o,
t~ a ~endonça, que servirá de presidente, e dos capi-
\la~~ do secretariado militar, Mário Rodrigues de Oliveira
da sé de Sousa; capitão, reformado, Raúl Germano Bran-
te 01 tenente do serviço de administração militar, Gu~l-
a r rg,ust~ Rodrigues, servindo o último de secretário,r; tica lI!-cumbida dos seguintes trabalhos:
n016 ,Orgalllzar e dispor metàdicamente por ordem cro-
etc glC

a
lie por estações, repartiçõ€ls, estabelecimentos,

{lU:: Os vros e documentos que constituem o actual at-
2,

Q1ti· dos serviços administrativos e das repartições da
') o lrecção Geral do Ministério da Guerra;

do;' p~?por a inutilização e conseqüente venda de to-
l'('CO!h

s
'1ros e papéis cuja guarda ~ conservação ~eja

OPinião
eC1

a~ente inútil, devendo a proposta reünir a
llor tod un~nlme d~ todos os merr..bros da comissão e ser

9 v Os eles aSSInada'

ind~l Relnc~onar os li;ros e documentos que pela sua
Q al'~'u~speclal lhe pareça deverem ser transferidos para
lIistÓl" lV~"d,a 1.a Direcção Geral ou para o Arquivo4 o lCOJ.yuhtar;

tos' Inventariar os livros, caixas, pastas e maços sol-d ' q l1e no a' , d'
ellte a c d rqUl_VOconstlttlaxp. o epósíto correspon-

cOl'Qnnd a a re~artIÇão, estação, estabelecimento, escola,
tentes o Ou ullldade militar, quer das actualmente exis.
fOl'lUa~dque.rdas extintas, e dispor tudo metodicamente,
tos Ou pO secções, arrumando estas por ordem de assun.

;) o "" 01' ordem cronolóO'ica'' ~orlU I o,
lll.entos q ~ ar os índices de todos os mac:os de doeu-

ue ucarem existindo no arquivo;
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, 6.° Redigir um projecto de regulamento para o t1~:
'fi 'fi d . os doe'qurvo em que que claramente especi ca o. ])lO'

mantos que para ali devem ser enviados; fo·rma c~ s
deva ser efectuado o depósito de livros e tlocum0~.o,~
e épocas em que êste se realizará; relações e ín l~~S
que devem acompanhar toda a remessa de docllroen 'OS

e indicações que devem conter os respectivos involuC1 't-

preceitos a observar na disposição cJ metódica 3l'l'U])liÜ'
ção de livros e documentos; trabalhos a formul:U.·,P$ o
pessoal do arquivo para a formulação dos inventMl~ 'o'
para satisfazeI' os demais serviços próprios do arq_uJ' ;
pessoal dêste, suas atributções, recrutamento, regalias'si_
nnalmonte tudo q uanto se reconheça conveniente con
guar D9 regulamento; te'

7. o A comissão será fornecido o devido transpor
para Chelas, nos dias em que tenha de reüuir ; so

8.° }';:ste pessoal terá vencimento correspondente
das suas ca.tegol'ias no Ministério da Guerru,

liniSltrifl da: Snerra - P Itireeçáll Geml- P Repartição

,Lom-ado (1 coronel inspector de infantari« de :>,a d~:
visão, Adalberto Gastão de Sousa Dias, por erl!' d,lfef:dl)
t~s trabalhos apresentados, e ültimamente no rn~ltuldll-
Combates- de noite, demonstrar sempre grandes facu, s-
des de ill\'estígação, muito estudo e dedicação pela l!l
truc;ão do exército.

»mistério da Guerra - 2. A I')im~ão Geral - 5.' Repartição-

P id ' . 1 di '1' • no !log-romovi o a asprranta a oficia mé ICO nn reia , :)~
termos da alínea a) do artieo 1.0 da lei n.? 779, de 1~'-
1 A d I:> - d '1." co ,_( e gosto e 1917 os soldados n.OI 1:1509 a~. .,_
nhi· "l' a 1ll11"pa. a, ~l1'aDuelJoaquim da Costa, e 1:186 da!J. cO r,.,(J

nhla, Artur Cabral Gomes de Pinho ambos do 2:,'" grll..
<le companhias de saú,c!e. '

5. o - Por determlnayãO' do Goy&rno da Reptrblllc'a:

CampoEntrinoheirado de Lisboa '8
O_ficial do qua.dro auxiliar dos serviços de artiIhar~ 1

o cal)itão "do mesmo qnadi'o1 Antóni& de Oliveira..
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ReCimento de sapadores mineiras
Ü Ten.ente, o tenento do batalhão de pontonoiros, Mário
n~Qs~a~tos Sobral, nos termos do artigo 2.0 do decreto

6.97ü, de 27 de Setembro de 1920. _

T Ba.talhão de pontoneiros . •
l' ~ent(), O tenente do roalmecto de sapadores rumei-
nO:'6 ~duardo Pires, nos ter~os do artigo LOdo decreto
. : 75, de 27 de Set~mbro de 1920.

Ca ':0 B:~g~da. n.O 1 dO,sca.m~~~s de ferro .
.-1 ,PÜ<LO mllIcIano, O capitão miliciano do estado maiorve lUfant·' J _
T arla, osé Antómo Ramos.

<de ('neute, milieiano, o tenente milieiann do regimento
.AUvnlarlRn, o 5, Francisco José Hélder Sá Chaves,

l'~ . eres miliciano de reserva o alferes miliciano de
serva do q d ' 1 d '.c -, ilíci d ""lU' h' ua ro especla e onerais m lelU:U.OS e __-
ln os de ferro, Jacinto Leal de Ávila.

T 2.° batalhã.o de artilha.ria de costa
~itll. esO\l.~eil'o,o capitãó do serviço de administra~fi.o mi-
Se r,. adjunto da 2,a Repartkão da Direcção Geral dos

rVl\X)s Ad ", 'T _nh F .lia . mllllstratIvos Ido Exército, o1'VMJ erreira
rql1es da. Ounha Júnior, pelo pedir.

T llistado maior de artilharia de campanha
~bueneute-coronel, O tenente~oronel do regimento de
13ar~el!de campanha, J{)1to de Azevedo Monteiro de

c os, pelo pedir.

âlt Regim~nto d~ artilh1l.rfa de montanha.
'{lOS :~~ ,veterinã:io~ ,0 alferes veterinário, do qu~dro
t'alc:. ClalS veterinárIOS, Humberto Cortês Marinho"-Q.

Ca . Regimento de cavalaria n." 3
~u.pr!~tã;o,su~ranUDl(3rári{),do 4.'0 esquadrão, o capitão,
"<l.t1es SU~r~i,no, serra-fila, do 2.0 esq uadrão, João Jac-
Pic ~r nha da Cunha. .

11.° lt nr, o. tenente picador do regimento de eavnlaria
' Ollllngos Pir~s Martins, pel(} pedir.

Capltil Regimento de cavala.~ia n." 8
~ capità~' Sl1pranumerár~o, serra-fil_a do 1.0 esqlladrã?,
lJ..

O
6 J ã supranumerárlO, do reglmento de cavalaria
) o o Baptista de Sousa Fra.nco.
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Regimento de cavalaria ni> 1J> \
Capitão do :t.p esquadrão, o capitão do regimento. ~&

cavalaria n," 3, António Raúl da Mata, Gomes P'ere1ra,
pelo pedir.

, Regimento de cavalaria n.· 111
Picador, o capitão picador 1. C'il'Íafw Rodolfo NuneS'

Martins Costa. ...
Es-ta.domaior de infantaria

.)'

Capitães" os capitães do regimento de infantaria n.°d'
António Correia Duarte e Alberto Correia Duarte, e~ .'"
regimento de infantaria. n." 127 Eurico Eduardo Roul'1-
gues Nogueira.

Regimento de infanta.ria n ," 6 C) o
Ajudante, o capitão, supranumerário, ajudante do ...

batalhão, Tibério Pereira da Silva..

Regimento de infantaria n,> 9
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

o alferes do mesmo quadro, Joaquim Coelho da Costa.

~,egimento de infantaria n.· 14
. Ajudante, o capitão,' supraeumerário, António I:Ien.-
nques. 8

Tenente, o tenente do regimento de infantaria n." :! ,
BenJamlm Luís Pinheiro, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.O17 .
Segundo comandante o coronel do rezimento de ln~

f tari o 3' b diaa aria n, 0, José Augusto Rodrigues, pelo pc 11'.

Regimento de infantaria D.O 30
Capitão, supranumerário da 4. li> 'companhia, o capitll.O~

supranumerário, do regime~to de infantaria. n." 12', Jose
da Cunha Bettencourt Júnior. ,

Regimento de infantaria D.O 3i
Capitão miliciano do quadro especial a. que 88 refere'

(J artigo 5.° do. decre~~ .n.o 7:823j de 23 de NoveIIlb~~
de 1921, o capitão miliciano do mesmo quadro, do r
gimonto de infantaria n.? 13, David Rodrigues Neto.

Regimento de infantaria n.· 34
Aju.da.nte, O capitão, Felisberto da Rua Aleneoão Bor'

dalo,
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T 4.o grupo de metralhadoras
litartlS~U~iro, O ttl.nente <lo serviço d_eadmini~t:aç!io. mi-
dl\ "a~~J~nto da lUspecção dos serv1<;Osadministrutivos

. lYlsão, João Rebelo Simões.

o 5.° grupo de metralhadoras
o teficial do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
11.0 ~enAtedo .mesmo quadro, do regimento de artilharia

.." ntómo Pedro .
•

T 8.· grupo de metralhadoras
Pre.elle~te, o tt>ueute do estado maior de infantaria, Bento

Ire e Matos Mergulhão. •

C. Distrito de recrutamento n.· 1
eap·~ltão v~teri?ário miliciano de reserva territorial, o
€sq~aâ vetermár1~ miliciano de reserva territorial, do 7.0

rito de r~serva, JOS() Miguel Roque Pedreira.

C. Distrito de recrutamento n.· G
eapi~t1io v~terinário miliciano de reserva territorial, o
grupo dvetenn~rio miliciano de reserva territorial, do 4;0
lliol'. e hatarla.s de reserva, Antônio José Jorge Ju-

E Distrito de reerutamento n.O10 .
~ão~onerado de adjunto, pelo pedir, o capitão na situa-

e reserva, Inácio Maria da Conceição.

C, Distrito de recrutamento n.- 16
Os c~P~tãesveterinários milicianos de reserva territorial,
do ,t~ltães veterinários milicianos de reserva territorial.
llol't~ g~U}??de bntarias de reserva, António de AV11a
servil. ~, all~ Soares Isaac, e do 7.0 esquadrão de re-

, ranclSCO da Cunha Souto. '

'lI' , Distr1t0 de recrutamento n.9 21 ,J.f.l.ll.JOl' vet· . . . 1 o
ll~ujor\7 • e:'l~án~.miliciano de roserva. te1:rItorla '.
g"llllent eáer~u~r1o mlhciano de reserva territorial, do IO-
de Car~al~ infantaria de reserva, n. o 21, Artur Marqueso.
E3.0 S'rupo de companhias de administração milita.r

d. J!:oneradod' ., t d s~rYkoe adnl' .' . e ajudante interino. o tonen e o.' . >

llllstl'ação militar, Francisco de Abreu :M:alhl.'ll'O.



124 ORDEM DO EXERCITO N.-~·

Guarda. fisoal
Tenentes, os tenentes, do regim('!nto-deinfant&:rian.Q~ãr

Antero. Veríssimo da Cunha e Augueto Carles Pinhelr~r
(' do regimento de infantaria n. ()28, Jeão M:onteira Rel-
nss Soares.

pomissão técaíca de fortificaç.ões
Vogal, o coronel do estado maior 'de artilharia de caJ)J--

punha, Amílcar Barcínío Pinto, ficando exonerado de ,,0-
gal da comissão técnica de artilharia de campanha.

Comissão' t~cnica de artilharia de campanha. ,
Vogal, o tenente coronel do' estado maior de artiThana.

de campanha, João de Azevedo Monteiro de Barros.

Comissão técnica de remonta
Alfere9 veterinário, com a graduação de tenente, o ~- ,

feres. veterinário, eom 3. graduação de teneute, do q~a(l1O'
de oficiais veterinários, Joaquim Ribeiro Teles JúnIor.,

Esoola de Equitaçã.o .
Adjunto, o capitão do regimente de cavalaria n, e 4, Ll'lIS

Figu.eiredo.

Quadro dos ofioiais milicianos insoritos na esoalill
dos sargentos do aecretazíado militar

..~fer?s milici~nOi o alfrrcs 'miliciano do regimento (To
artilharia de montanha, Alvaro Maria Pereira.

Quadro n.uxili~ do serviço de administração militar
, Capi-tà?1 O capitão do mesmo quadro, comanda~te 0:
com:pa,nhla de reserva do 7.0 grupo de- companhIas d
:1dmmlsh'a~ão militar, Augusto Alves Rodrigues-

DepÓSito di8ciplina:r' ,
Subalterno, ° tenente do regimento de infant31?1t

n, o 17, Joaquim Francisco da Silva Canhão, pelo pedlr.

I:nstituto Pr(!ftssional doa Pupiltlll do Exército .
Ofi<;lais de sen-iço, os capitães do estado maior de in-

fantaria, António Correia Duarte Alberto Correia. Duarte
E . Ed ' .e unco uardo Rodrigues Nogneira.

Hospita.l milita.r de Oha.ves
Tenente médico miliciano, do quadro especial a q,ue

se refere e artigo 5. o do decreto n, o 7: 823, de 23 de ~ o:
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~~~l'O de 1921, o tenente médico miliciano .do mesmo
Fi: r?, do hospital militar de Bragança, Luis Pinto de

b
U61redo, pelo pedir. ' ,.

O' Hospital miiitar de'Bragança
refe:f

1tão
:n;édico miliciano, do quadro especial a que se

de 1920 artigo ?o do decreto 7:823, de 23 de Novembro
do h 1? o capItão. médico miliciano do mesmo quadro,
POr oSPl,tal militar de Ohaves, Álvaro Nobre da Veiga,

lllOtIvo disciplinar.

Hospital Veterinário Militar
S li:sqUadrão de enfermeiroe hípicos

vete~fualt~rno,O alferes veterinário do quadro dos oficiais
lÍrIOS,.Tomé Dario da Ponte.

Ma,nutenção :M:ilitar
Oapitil.Q it d 'l'tCOlll ' o capl!tO o serviço de administração nn 1 ar,

de tndaute da Companhia de Sl1bsistêacias do 7.0 grupo
Q o~panhias do mesmo serviço, Agnelo Augusto deoUvelaOabral.

JÜl'i d ,
dão: exames para avaliar as provas-especiais de aptl-
corren!l.trao PÓsto de major dos oapitães veterinários noe ano: I

dn POreSidente,o tenente-coronel veterinário, João Coelho
v astro Vil BVoo-' v 1 as oas Júnior. . .

.l\1f1' dmsp~ermanentes, os ten~tes.Mronéis vetermárJOs, .
Barre oJ' lI?enta de Ab;ueida Beja e José Manuel doV Os umor.
Sev:~al suplente, o tenente-coronel veterinário, António

S l'lno da Piedade. Guerreiro.
eCl'etário ( . d 'liúU'.â.l'turG sem voto) o capitão do secretaria o nu ,

erardo Bastos dos. Reis.

6. o -lIiuistério da Guerra-Repartição d~ Gabinete

o' ~~r~ecI~ra.se que é JO~é Maria Carrilho de Carvalho
01"dem ate1ro nome do capitão de infantaria que pela
cOl'''" t

G
o F;{l}ército n.O 1 2.a série dê 20 de Janeiro do

>vO e a ~ . , , d 1 01'
da SOcj d no, LOl condecorado com a medalha e ouv
de JOSéeOade.Portuguesa da Cruz Vermelha, com o nome

arrllho de Carvalho. ,
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b) Declara-se que é Antonino dos Santos e não Ant~-
nio dos Santos o segundo sargento do regimento e
cavalaria n. o 2, que pela Ordem do Exército n." 2,
2. a série, de 3 do mês findo, foi condecorado com a me-
dalha de agradecimento da Sociedade Portuguesa da
Cruz Vermelha.

7. o -Ministério da Guerra _ f.& Direcção Geral- t.a Rellarti~.ã.

a) Declara-se que o tenente miliciano do serviço de
administração militar, Silvestre António Carneiro Duar-
te, passou a ser contado no quadro dos sargentos d~
secretariado militar, nos termos do § 9.0 do artigo 189.
do decreto D..O 3:919~de 28 de Fevereiro de 1918, desde
17 do mês findo.

b) Condecorado com a medalha militar de cobre da
classe de comportamento exemplar, em conformidade
com as disposições do rezulamento aprovado por decreto
de 28 de Setembro de 1917, o segundo sargento do.qua·
dro dos sargentos do secretariado militar, AntólllO dI!
Costa Guerreiro, n.? 100.

8.0_ lioistério da Guerra _ f.& Direcção Otral- 2 a lepartiçio

a) Declara-se que o tenente do recimento de infanta'
ria n ..o ~O, António Augusto Cord~iro, passa a contai'
a antiguidade do referidQ.pôsto desde 27 de Agosto de
~921! sendo colocado na respectiva escala de acesso
lIDediatamento à direita do tenente Carlos Alberto Ro'
drigues de Andrade. '

. b). Declara-se que o tenente do infantaria, em dispo'
nibilidada, em serviço na zuarda nacional republicano.,
J ti L' b s-us ~no eite, chegou à Sua altura para entrar no re
peetívo quadro .

. c) .Declara-s~ que o tenente ~e i~fantaria, em di~po~
nihilidads, Albmo OO1'l'cia de Oliveira Machado, del;'O.
d~ prestar .serviço, COfio subalterno, no depósito dlsci:
plinar e fOI mandado prestar serviço na guarda fisctt.

á) Declara-se que' o tenente de infantaria, em dispo'
pibilidade e em serviço no regimento do infantaria n." 1,

. ,
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Joaquim O1ero P , L' ,Il.djunto d' ~relra CIte, passa a fazer serviço como
do eXércit~. ArqUlvO Histórico Militar, no estado maior

de) DecIll.ra-se que '" d inf ' 'I' '01' José p' o capitão e in antaria, pi oto avia-
pel~ O~'d ~'elra Gomes Júnior, promovido a êste pOsto

. pertence e~ o Exército n. ° 3, 2, a. série, do corrente ano,
aeron:'ut' esquadrilha mixta do depósito do serviço

<. ICO '[' .
a\'ia~ão R ~i l,tar, e não ao grupo de esquadrilhas do

« epubhca».

ri!Ja Dd:c~7adse 'qU? por portaria do Ministério da Ma-
Vêrno' n.O 99 2 IlA~r~ de 1922, inserta no Diário do 0.0:
agraeiad "sene, de 1 de Maio do mesmo ano, foi
d~de, o ~HC01~1a meda~ha de prata de filantropia e car~-
\'10 Bapf ores do regimento de infantaria n, o 26, Octá-

, rsta da Silva Lemos. I

9) Condec adcOlllport ora os com a medalha militar da classe ~o
POsiçõesa~ellto exem.plar, em conformidade com as dis-
8etembr dOregulamento aprovado por decreto de 28 do
, o e 1917:

1taj d l\J:edalhn de ouro ,
JOSé M°l; , O quadro auxiliar dos serviços de engenharia,

ana da sn F' ,I va i ígueiredo,
1

, Capitã ~edalba de prata
viço no l~in~e ~~ttlharia a pé, graduado, adido, em ser-
Lelllos. lsteno da Instrução, Vítor Hugo Duarte de

Tenente T'
lllontanh MI IClano da bataría n. o 2 de artilharia de

a, anuel Tito Lívío Rodrigues.

d h) Vencime t " 13 o
o regul n o mensal que nos termos do artigo n,

eial em amen,to disciplinar do exército compete ao ofi-
1l.0 9, 2 ~eguI?a nomeado, que pela Ordem do Exército
Parado d~série? do ano findo, -voltou à situação ~e se-
cPm o d' serVIÇO, estando demitido em conformIdade
de 23 d~Skosto no artigo 2.° e seu § i.o da lei n." 1:244,
Tenente arço do mesmo ano:

112;$50 'cOronel, José Alves de Sousa CardosO,
sen.do À sendo 62;$11 pelo Ministério das Colónias,
!leIo Min~~~l~ fi última provincia onde serviu, e 50639

1'10 da Guerra.
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i) Vencimentos mensais que nos termos da lei u. ° 1:039,

de 28 de Agosto de 1920, competem "ao oDcial em se:
guida nomeado, transferido para a situação de reserva ~

Pela Ordem do Exército n." 2, 2.a série, do corrente
Iano:

Tenente.coronel de artilharia de campanlui, Justinia~o
A~usto Esteves, 102;$43 sendo 11;$67 pelo MinistériO
d~s Colónias, sendo Angola a última província onde ser-
VIU, e 901576pelo Ministério da Guerra.

9.0-linistério da GDerra- ta Di'recçãoGeral-3.& Re~artição

a) Declara-ss que o verdadeiro nome do aspira?-te :
oficial da escola militar a que se refere a portarIa ~.
1~ de Novembro de 1922, publicada na ardem do Exe é
eüo, n. o 19, 2.:1 série; de 24 do mesmo mês e nno,.
José Maria Mourinha de Almeida e Inão José Ma_rItt
Moutinho de Almeida, como. foi publicadn na refenda
Ordem do Exército.

b) Declara-se que foi conferida a medalha de cobre de
.filantropia e caridade às seguintes praças: •

Batalhão de sapadores de caminhos de forro, Frl1U
cisco António das Neves segundo sargento n.? 649 da
5.a companhia, pelo Diário do Gov~rno n.? 280, de 6 de
Dezembro de 1922.

Regimento de infantaria n. o 32 Luís da Fonseca pe-
reira.Guimarães, segundo sargent~ n.? 977 da La C01U-

~anhHl., pelo Diário do Govêrno n,? 71, de 29 de MarÇO
ue 1921. .

Depósito de adidos da guarnição de Lisboa, Miguel
Jo~é Candeias, segundo sa;rrento n." 303 da 2.:1 compa-
nhía, pelo Diá1'Ío do Govêrn~ n o 280 de 6 de DezembrOde 1922. . ,

c) Declara-se que tendo sido concedida a medalha de
louvor da Sociedade Portuguesa da Cruz Ve'Tmelha ao
segu:r;do sargento, Álvaro Ferreira, n." 1:085 da V' co~:
panhía do regimento de infantaria n.? 16, é-lhe permltI
do usar a respectiva insígnia .

. d) Declara-se que, pelo comandante do Corpo Expedi-
cionário Português, foi condecorado com a 2. a classe da
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~ruz de Guerra. nos termos do decreto n. o 4:403, de 4:
60 Junho de. 1918, publicado na Ordem do Exército

~ 7,.1. a série, de 15 do referido mês, o primeiro cabo,
dent?nlOJoaquim, n." 429 da 3.0. companhia do regimento

l~fantaria n," 15, actualmente n.? 1:303 da 5.0. com-
panhIa de refol"lIlados.

e) Oondecorados com a 'medalha militar da classe de
c°u:portamento exemplar em conformidade com as dis-
~OSlçõesdo regulamento aprovado por decreto de 28 deetem.bro de 1917:

:M:edalha. de Ouro

Batalhão de telegrafistas de oampanha
S 2.a companhia: segundo sargento n. ° 524, Adelino deousa.

Rl}gimento de infantaria. n.O2
10a C h' D . .Antó·· ompan la: segundo sargento n. o 926, ommgosnlOFortes.

Regimento de infantaria n, o 4.
1 a C l' .

0.° 44 ompan H.a: sargento ajudante sub-chefe de música
4, Antólllo da Rosa Fernandes Corado.

Regimento do infantaria n .• 8
o}~Q,>companhia: primeiro sargento músico de 1." classe

o.., José António Gonçalves Meireles.

1 a Regim~to de infantaria n.O16
1'os' ~O~panhia: segundo sargento mestre de cornetei-
o.o ~4 4, José Mina; 6.11.companhia: primeiro sargento

, JOão Ernesto Monteiro.

1a Regimento de infantaria n.O30
0.0 i·'~.?3Panhia-: segundo sargento músico de 2. a classe

·....0 , António José Barbosa.

l>ri' 5.- Companhia de reformados
J\.ntó~elros sargentos músicos de La classe n.OS 581,
998 ;_ JO~é Guerra; 972, João Baptista de Sousa;
~ar~eot11tón10Francisco Baptista Figueira ; e segundo
dos

c
Re'o m.úsico de 2.0. classe D.O 881, Eugénio Félixis,
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. Guarda fiscal
Batalhão n,? 2. 2.3 companhia: soldado n." 30/43~,

Narciso Inácio Neves; 4.a companhia: soldado n." 98/79 ,
António José, e 2l.1/10bO, Manuel Lopes.

Guarda. nacional republioana
Secção de pensionistas: primeiro sargento pensionista

n,? 1:041, António Lopes. I

Medalha de prata

Regimento de sapadores mineiros
. 5." companhia: segundo sargento n.? 1:033, João Luís
Mendes Pinto.

Batalhão de artilharia de guarnição
. 'fice1:° grupo, La companhia: segundo sargento arÍl ._

seleiro correeiro n. o 438, Viriato Amândio da Costa :M.t
coado.

Regimento de artilharIa de montanha
1.o grupo', 2. a bataria : segundo sargento n. o 5 !G, An-

tónio Raposo dos Santos. .

Escola. de tiro de artilharia de campanha
. ~ll.taria d~ adidos: primeiros sargentos n.os 3~8, An-

tOLHO de Bnto, e n," 1:308, José de Mendonça Rita.

Regimento de cavalaria n." 7
On d - J ~~. _', esq~a rà~: segundo sargento n.? 1:19u, oaq

~J. Concell;ão Ribeiro.

Regimento de infantaria n." e
G.a companhia: sargento ajudante n,o 772, DâmaSo.

Regimento de infantaria n,>14
"T e-9;' .companhia: sargento ajudante n.? 8~0, António de
.I' lõuelredo. '

Regimonto de infantaria n.· 21
r).a companhia: prilUC'irosargonto n. o 9H8, Mário LoU-

ren(;o dos Santos. .
~_7~"compnnh.in: primeiro sargento u. o 1:047, Alberto
Lscôto,
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Regimento de infantaria n.O 30
~.n companhia: segundo sargento n.o.2, Delmino An-tólUoBrás.

Regimento de infantaria n.· 34
oLa companhia: segundo sargento músico de a- .classe

n. 809, Joaquim Augusto Lança; 11. a companhia : se.
gundo sargento n.· 1:033, Álvaro Martinho.

Regimento de infantaria n.· 35
4.' companhia: primeiro sargento n." 529, Artar Du-ran Gradim.

Guarda :fiscal
J Batalhão n.? 2, 2.11.companhia: soldado n.? 258/678,
011.0 António Leonardo. .

Guarda nacional republicana
-e Batalhão n.~ 1, estado menor: sargento ajudante. sub-
a ~e!e de mÚSIcan.? 45/4:497, Joaquim Patrício SImão,
f . cabo enfermeiro n." 14/9:109, João Francisco lide-
R::_o: 2.&companhia: primeiro cabo n.? 61/8:172, João
n.O rIg~es Vaz. 3.11. companhia: .segundo sarge~to
. 6/~.352, Manuel dos Ramos Barreira, 4.11.eompanhia :

P~meIro cabo n. o 121/1 :923; Manuel Fernandes, 2.° cabo
~ 29Y/7:077, António Duarte; soldados n," 36/6:214,
11 o tÓlllo Barreiros; n. o 151/1944, Silvério Jacinto;
S~ 153/8:042, Manuel Viegas; n,o 273/4:862, Manuel
a ares. de Andrade, 301/7:081, João Marques, e soldado
5
P
{andiz de corneteiro n.? 68/9:172 Augusto dos ~antos.

P~'cO~panhia : segundo sargento n.o'7/8:581, José Leitão;
sohf

e1ro
cabo n. o 65/9:234, Amadeu da Silva Lõbo ; e

cOmado ~.o 66/8:672, António Gabriel. Batalhão 7, ~.a
('1..- Phanhia: segundo cabo n. o ·175/2:675 Manuel Pereiravun a- ld d '. o
77/2:57 ao a os n. o 56/3:063, Manuel J oaquim ; ~.
Oamb t

7
, Manuel Rodrigues; n.? 81/821, Afonso Martins

e as, e n. o 136/2:636, Domingos Maçaroca.

:M:edalha de 00bre

Segundo Oompanhia de especialist!ios
Belchior. sargento electricista graduado n,(J 155, José

1.' b . Regimento de artilharia n.· 7
F'l'ancis atarIa: segundo sargento n." 1:126~ António
ErnestoCORLopes. 3.11. bataria: segundo sargento n. o 752,

abêlo de Magalhães.
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2." Série

;!ôtegimentode cavalaria n.O2 I.

1.0 esquadrão : segrfndo sargento artífice serralp-~lro
espingardeiro n.? 2:430, António Augusto de Sá. p_eremt•

Regimento ~e infantaria n." 1"2 •
1.a. çompanhla : primeiro sargentQ n. ° 1:027, Agostl-

nho Luis Pereira NUnes. \
11.a companhia: segundo sargento n.? 849, António

da Fonseca.

Regimento de infantaria. n.· 18
9. a companhia: primeiro sargento n, ° 569, João Pinto

G-n.ed(js de Gouveia.

Regimento de infantaria ri.· 14
1.a compa.nhia: primeir» sarge}1tQ:t;J;lúsicode 1.a classe

n. o 946,.,Américo Exposto.

Regimento de infantaria n.~ 16
,l.a companhia ~ segundo sargento artífice eorreeire se-

leiro n.9 1:500, Austeecliníano Arruda.

Ir.egj.mentQde illfa,ntari-a ~,P ~t
B.a ~ompa_nhia: segundo sargento n.q 1:172, Man~~

Cenohínho. o.a companhia: segundo sargento n." 42u,
Alexandre Dias ~a Cl'UZ, a n." 519, Joaquim Ríbeirc-

_,
~gim~ntp dlt infanta,ia D.O 2~ .

6." cDmpanhia, segundo sargento n." 864-, Joa.qlJ~m
FrlloncisGp Vj(flrA,

~flgime~to 4e infll-ntaria n,· :ZÕ
~.a ÇQJllJ!Allhia!pl'Üne!.l'o·~fJ,rgeuto ;11.0 ;321, Paniel An:

tQP;lO da t:'ilyeira, ~ segundo ~/l.rgent.o n,? l61, J\1auuel.de
fana ltizn.a Júnior, .

Regimento 1e Infantaria. n,> 34
01.a companhia: segundo sargento músico de 3. a classe

n. 687, João Eduardo Mota. 2.& companhia: segundo
sa~gento n." l;~O~J A.hílio An4J-'~ Bp,fl'}>so.3.a compa-
nmfl.: segu:rWo Sal'~flnto n, o 1;046, Joaqnim 4a RQcJH1.

ESGola Mjlitar
Corpo cm alunos: !l;_spir;;tntea 'Ofi.cial:q.o 72, 4\rl1úpdo

NP1l~'s Pitletu. g:q.adr9 p~fniap.eJltlil: segllndo .sl\r~ep.W
n. o 22, Manuel Rodrigues. .



13 Quarçl,a fi~cal .
4o;t1~QhllQ n;o 2; 2.:1 ,comp:t~hla: Pliímeiro cabo :11.,0

I Jo~~Carlos VH~gi1S.

B q·lfj'J.r(lanacíoaal l'~PRPlir:;all~ ~
A.nt~t~lhàO n." 1, La comp~n4i~; &oldado~ n," l6713:8{:)b,
n o 3r:10 dos Santos Rnqu~\, :V eompanhia, soldadollh' . i /9:259, A!bertp doa Santos 'l'orri1th~, i$.iJ. compa-
Alta :.t·irneiros càbo!'l n.1> 11/8:362, JQaquim C.q~lhQde
sOl1e~ a e 55/9:2071 Alpino da Costa Correia ~ Silva e
t6·a os n." 27/9:307, Jofio dos Santos e 47/8:428, An-
n,~1029~t~J~us~oLeandro. 4. a companhia: primeiro cabo
2567-:-0/ i:70J, João David Brás; segundo cabo -:
n )2 ,{iO, .10110RQdriguo>j dos Santos ~ soldados n,sirnõ 3/6:173, António Afollso; n. o 27/6:279, Francisco
da Oes de Fp,ria Oouto i n.? 40/9:240, João EvauflBli!>ta
lha Q~ta;n.O QQ/9:054. Olt1mente da Silva i !l.o 93(~:4i21
CQnM~$co Lopes da Ctu~ i n." 164/7:600, EduardQ dll
CQ ce~çl:\?FrancQ; 11 .•° 21~V9:1Q7, António. .f\u.gustQ. 5.a
A~~(j,~hll:~;soldarios n, ° 21j8:f148t Manuol Joaquill1-
Jo:l.;ey.Q; n,o 46/8;658,' João de ..Meloi n," 63!8:Q6~&
129/8.~~Lima; n.o'68/9:241, .1\.ugu~to de Alm!3id~ i n,
C<)11l • ?, José Baptista da Silva, Batalhão n." 7, L,"
tUl'll.~n~la :t/~o~do.d~s n,P 36/3:2091 DQ.mingol'l nI3W1j.v~n-
411.t6 !t, n. G9/~:~9, Manqel Antólllq; n." l~~/~;qogt
n.io ~o <los S~ntos :ij,amo$; n,O l46/2:646, Joã9 Antq-
868to Carvalho; n.O 202;'2:702, António da Graçp. On,
~08/:f°; n.O 207/2:707, Antóni.o dos Santos; n.O
.il.rtm:708, Jo~ílnilU .A.ptóTtio JanejrQ; IJ.. o ~2?/2:7~3,
24.l/3·lo. Cruz; n.O ~28/A;728, JQ~é ~i~t),rro SerrJl.; n.O

• gfJ~Q" 80.1 A.ntónio Mario,; 256/2:7;>6. Jq~~ÂlftóI}io Fflj.-
274/~'1:,( 1260/2:760, AlltQItio da CQp.~iç~Q; A.o
Oruz: ( o' Â1.ltónio imito; n. o 276/~:776) Ã.PgllfJW d~
292/;h~8 291/2:058, Francisco Samedo ~ovi '~Q.; n ..o·
Câlld'd_ ,Mannel da Rpsa Castanho; n.O 294/2:807,
nio t!, o da Silva Cordeiro e n.O 359/3:191, José Antó-·nmCn*a. '
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signados, que foram aprovados no último concursO p~J~
preenchimento das vacaturas já existentes no referI
quadro, foram classificados pela seguinte ordem:

1.0 Guilherme Frederico Bastos Gonçalves.
2.° João Manuel Rodrigues.
3.° Joaquim Guedes Caldeira.
4.° Afonso Henriques Marques Manaças.
5. o Manuel Carlos Soares Pinto.
6. ° Augusto Carlos Mira da Silva.

11.° -linistério da Guerra - 2. a DireeçãoGeral- ,6.a Repartição

a) Rectificados, publicam-se os vencimentos, nos te~:'
mos do decreto n.? 5:570, de 10 de Maio de 1919, lJlII
diflcado pela lei n." 1:039, de 28 de Agosto de 1920,~o
que tem direito o oficial na situação de reserva ab~;rll'
designado, em substituIção dos que lhe for:am ar

2
b3dedos pela Ordem do Exército n. o 21, 2. a série, de

~ezembro do ano findo:
. )!i

Com o sOldo mensal de 177616, sendo 9808 pel~ ~
nistério da Agricultura e 168608 por êste Ministérl0.ÁI_
coronel veterinário Francisco Martinho Mota de
meida, '

b) Condecorado com a medalha militar de pra~aa~:
classe de comportamento' exemplar, em conforDlldde-
com as disposições do regulamento aprovado p~r áriocreto ~e 28 de Setembro de 1917, o capitão vete~lOndad? regImento de cavalaria 0.0 7, José Maria de Mira
Pinto Portugal.

12. a - lilistéri. da GQe~ _ P Direcção Geral- P Rtpartiçáo

D· ·.1 d&eclara-se que fOIagraciado com o grau de oficIa _
Or~em de Santiago da Espada, por despacho. da se~Ú'
taria Geral do Ministério da Instrução Pública, Pg de
cado no Diário do Gooérno n, ° 286, 2. a série, de 1 o.
Dezembro de 1922, o major farmacêutico, adido, elJl;e.l
missão de serviço dependente daquele Ministério, ,Ani
Augusto Cardoso Fernandes Leite da Cunha,
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• - IlIloen. da G.erra-Di~. Geral .os Seniç.s A•• lll1ltrall'•
•• Exército- t.a Reparli~. '

O a) D~clara-se que deve ser considerado incluído entre
lll~sC;_~lltll.esJoão dos Santos Tõrres e Artur Maria Ra-
mí arana, na relação publicada na alínea c) da deter-
co~ação 12.a da Ordem do Exército n. o 3, 2. a série, d?
litaren!~ an~, o ,capitão do serviço de administração mi-

, .n.utólllO Plres.

~ DeI Sperior c ara-se que, segundo parec~r do Conselho u-
lllaj de Promoções, de 21 de Novembro de 1922, o
cion:~do seryiço de administração militar da guarda n~-
gUida/epubhcana, João Sebastião Ramos, conta a ann-
ano e do seu actual pôsto desde 11de Março do mesmo
de 2l~r estar ao abrigo do artigo H.o da lei n." 1:239,
apli á e Fevereiro do mesmo ano, sendo-lhe por isso

c vel a lei n. o 1:396, de 3 de Fevereiro último.

dec~DeClara_se que, nos termos da lei n, o 1:340, de 25
de 3g~sto de 1922, e em harmonia com II. lei n.? 1:396,
dade d e Fevereiro do corrente ano, contam II. antigui-
de M: o seu actual põsto para todos os efeitos desde 11
"iço ~rço d~ ~922 os capitães do quadro auxiliar do ser-

e admlnlstração militar a seguir indicados:

~ugusto Alves RodriO'ues'
atlos Augusto de Figuekedo Ribeiro.

cla~8e°ândecorado com a medalha militar de ouro da
cOlllo e comportamento exemplar, em conformidade
telllbro r~gulamento aprovado por decreto de 28 de Se-
nistraçã e ~1,917,o tenente-coronel do serviço de admi-
cisco deop~lIhtar, director da Manutenção Militar, Fran-

ma Esteves Lopes.

Conselho Superior de Prom.çôe8

~ditos de cento e oitenta dias
Pelo 00

de cento nse~ho Superior de Promoções correm éditos
o,.dém 'te oItenta dias, ai contar da data da presente

, ei ando os oficiais abaixo designados, para, que-
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rO°rendo, apresentarém contestação, tendo vista dêst~ PJ)1O

cesso ou seus representantes na Secretaria do mes de
Conselho, como recorridos que são, num procesSo to.
recurso que no mesmo ponde, em que é l'C'col'I'entéo te'
nente do servíço de sdmínístraeão militar, Anibal Bode
lho Coelho, q~e recorre da sua preterição ao posto
capitão r

Capit11é~.de} mesmo serv iço: Álvaro f,crnandes Gon~
calves, Ney Pompílio da Veiga Mata, António da CunlI.
Osório Pe~roso, Fernando Pei~oto de Magalhães .B~~.
dão, Ant6mo J'ós6 Alvaro da Silva e Oosta, Oláudto .
gusto 'I'órres da Sit·va, Aariano Joaquim de Car\'.alhO~
Camilo Ooelho dos Santos, OiPriano Augusto 1~odl'1~ueé
da Costa, Oarlos Eleutério de Almeida, Atroando o~.
Serpá Rosa, Manuel Oarmonà Gonçah'C'S, Oarlos A o
guste Pereira, Juvenal .~gusto Carreira, Alberto SilVtll1,~
de Andmde, :Qavid 'Vaz da Fonseb, Aboim,Cados L~~
Gonçalves 'Oanelhas, Vitol"ifl'{)'Ah'CS' Gomes, Artur A.l-
Oosta Ribeiro, Auzusto Carlos de Pina 'I'orment» .
berté Oassiaho Xa~er l<'razã&, I<)'anciscO'Oaetano Dl~sd
Augu~to dos Reis Antunes, Manuel Augusto E~m{)Uo
dos Santos, José Gonçalves 'Madeirn Santos, A1Y,lf (t

Manuel Humberto Roiz Oepeda, António :Manuel Bru~o
1sfnchado, José Ferreira MaJ:ques da Ounna Júnior, 'Jo é
Coelho Lope~', OU1'10s Ofiaves- Costa, AutJllÍO T:):~i~
Armando Luís Pinto. Paulino Afonso Esteves, AlflV:l'
Oristino Leuschcncr Fernaades; Vergilío .Ro-drigt16S} 'o
l(,~lttl, Eduardo A'ttómo 1\{ouh;>,.ji·o, .Eugénio Hereu t:t{~.o
DlOg~ de Carvalho, Carlos Domingos Nunlls, Ado
More~ra de Freitas e' Mário Rodrigues de Cal"t'àlho.

Jl:lditos de 1lrin.ta dias .
111· Ct Í'(rJt(}~
. t~.O .vOl~seHlO Sup~ríor de Promoções t:OJ'l'?1I1. v d-

Ite trmta di~s! a c~tltar d~ data da p-resClltc ()rdl.,"m) re
tando os oficl<l,1!:l abaI2.o deSltnlados para querendo, ap .

" l:) " ell~sentarem contestação; tendo vista dêste process~ OU s o
repres~ntantes na Secretaria elo mesmo Oonselho, co~o
recorndos que são, num processo de recurso qU~,dro
mesm~ pende, em que é reco!l'ente' o· tenente do qu. .,
xil·· d ' f" (lllvau lal1 os serviços de saúdo, Jerónimo Mala ala, de

recorre de ter sido colocttd'o à. sua aireitit na escala
~S:!iO, Q& oficiah?- reC01:J.;1do8: '. rei-
Te~t~s d~ mesmo qua.dl'o, ~0t3é Martllls de LOIl~a.

r~~ Jo~ Mm:t.f.llS,.Jo.!té do NaS0lp,1ent0SaIl.tare:no c .
uueI Mateus Fernandes: I
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1922
Dezembro 1 G B b

- eneraI, reformado, António Henriques ar osa
» F.erreira de Almeida.

8 - Capitão farmacêutico na situação de reserva,
1923 , José do Amaral Laranjeira e Silva.
Jan'

elro 30 - Coronel reformado Frederico Ernesto de- Avelal'
F Teles.'evereiro 4 C d

- apitão capelão reformado, José Joaquim e
Sousa J úuior .

12-Capitão de infantaria, Manuel de Mendonça Ma-
, chado,
15 - Tenente de infantaria, supranumerário, Mauuel

, Afonso Pais Gomes.
18-General reformado, Cristóvão Correia da Rocha.

Obituário

. »

Rectificações

19i;f Ordem do, Exército n.O 24, 2.- série, de 7 de Novembro de
.Jo~'qp·.1631. I. 3~, onde se lê: «Joaquim Canteiro», deve ler-se:N. Ulm Carreteiro".
1922a. O'f'~emdo...Exército n.O 20, 2.• série, de 29 de Novembro de
p. 82t 180~!I. <>, onde, se lê «Angola», deve 1.cr-se «Moç~mbique~,;
11.° I!:! ':1 2 e p. ~46, l. 8, onde se lê «ReglillPnto,de infantaria

Na "br eve ler-se: «Regirnento de infantaria D.O13".
L 33 o rrem d~ Exército n.v 3, 2.' série, do corrente ano, p. li~,
olld~ s ~\~ se lo «da Oosta» .leve loi'-se: "de Castro» ; p. 82, I. 35,
'32" dei (,Sérra", deve ler-se: «Svna e ; p. 99, l. 3, onde se lê:
ler'8~' cvRe. er-se: .6,,; p. 102, l. 7 e 1), onde se lê «Renato», deve.« elllato». ,

1:!stt. f'" con or.LUO.
Fammdo .A IlgWllo Fréiria,

o Director da 2. a Direcção Geral,

~~~~~





MINISTÉRIO DA GUERRA

17 DE MARÇO DE 1923

ORDEM DO EXÉRCITO
(2.8. Série)
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PUblica_seao exército o seguinte:

1. o - Decreto

linistérie da Gllerra _ 2.10 Diretção Geral- f.a R.,arti~o

QRei por bem decl"@tar, sob proposta do Ministro da
d nerra, que nos termos da carta de lei de 28 de Junho
1~11880, 3~·tigo5.° da lei n.? 880 de 16 de Setembro de
}>an-' e lei n.o.1:278 de 30 de Junho de 1922, 9-ue se
l{ob'leo ~ubsidIo mensál de 66 a. D. Maria da PIedade

O M! ~lúva do alferes reformado João Ribeiro Robles.
"êrn ~lstro da Guerra o faça publicar.-Paços do GO"
l'Ó1'n~ a .~epública, 17 de Fevereiro de 1923. -ANo

JOSE DE ALMEIDA - Fernando Augusto Freiria.

'>,

~. - Por decretos de 3 do corrente mb:

'ini~tério da G.erra - ta Direcção Geral- 2. a lepartição

qU~:~ada a parte do decreto de 6 de Maio de 1922.
lllilicia Ocou n? regimento de infantaria n. o 29 o alferes
das O~~ ~e mfantaria, adido, em serviço no Ministério
que o nla~, Manuel José Rebelo, por se reconhecer
"iço d lllencIonado oficial inicjou nova comissão de ser-
de 192~:endente do referido Ministério em 4 de Julho
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1." divisilo,
Depósito de adidos á.n. guarnição de Lisbo'1. tU

Teneute miliciano; o alferes miliciano, José Go:o~a;
ves, nos termos dos artigos 429.0 e 432. f) do decre 1 dd
25 de Maio de 1911, contando a antiguidade desde
corrente mês.

Regimento de artilharia n.' 3
, ~w

Tenente, ° alferes, José Frederico da Silvell'l1lllés,
chado, contando a antiguidade desde 1do corrente

Regimento de artilharia n.O4 do
Tenente miliciano, o alferes miliciano, ajudante ó}os

2.° grupo, Jft1io Francisco Lopes Pereira, nos tt}~ode
do! Artigos 429.0 e 432.6 do decreto de 25 de )Illltl1tl~.
1911, coutando a antiguidáde desde 1 do corrente

Regi1ll6ftto lle at'tilha11a n.U Õ
• 1 . -h lllll,lb 01'I'enente, o alferes Júlio Augusto Lopes ,na
contando a antiguidad~ desde 1 do corrente mês.
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Regimento de artilharia n.· 6

o Te~enté miliciano do quadro especial a que se refet e
deàrtIgo 5.° do decreto n." 7:823, de 23 de Novemt~l o
nr ~921, o Alferes miliciano do mesmo quadro, José I1.a-
4~~ odos Santos Si!va, nos termos dos artigos 429.0 o
l' ";ld do decreto de 25 de Maio de 1911, contando él, an-
Igu ade desde 1 do corrente mês.

Regilllento de artilharia n .• 7'r
t· denente, o alferes, Josó Diogo Ferreira Martins, cort-a;O a anti~u.i~ade desde 1 do corrente mês. ,
O e~ente mIlICIano do quadro especial a que se refereurtió ~ ,
de 1c~0 D.O do decreto n.? 7:823, de 23 de Novemb~o
de !-"1,.0 alferes miliciano do mesmo quadro, Ant~nio
de ' lmeIda, nos termos dos artigos 429.° o 432. do
de~~etode 25 de Maio de 1911, contando a antiguidade

e 1 do corrente mês. •.

'I' Itegimento de artilharia. de montanha
eh,dnente, o alferes, Francisco Pereira de Lacerda Ma-

u o, Contando a antiguidade desde 1 do corrente mês.

r Regitllento de obuses de campanha
c" I '1', '1" ~ n' . A .~u " ll1',::I'; 1",' o~ alferes m icianos, TI' rs: ,

ar/I\JS AJunso \) Fnlll\~I1ieo{'orroia Pinto nos termos dos
eo~fos 429.° e 432.° do decreto de 25 de Maio de 1911,

ando ambos a nl1tiguidade desde 1do corrente mês.

'1' Grupo de batal'ig.g de al'tilharia a cavalo
1\.l'",cnedntes,os alferes Horácio Madureira dos Santos e...an o d C .' , .
guidad d a oncel~ão Símõos, contando ambos a anti-

o esde 1 do corrmlto mês.

'1'e aegiinento de cavalaria n." 1
d nente m'l' . '. . . J A 6 'a C IIclano o alferes miliciano, oão nt mo
do d~neeição César,' nos termos dos artigos 429.0 e 432.6
dade J::Jo de 25 de Maio de 1911, contando a antigui-

e 1 do corrente mês.

'1'en negimento de oavalarts, n .• 2
I't ente m'l: ' . . . A óni dvOsta hlClano, o alferes milICIano, nt mo a
de 25' d:o~ ~ermos dos artigos 429.0 e 432.0 do decreto
do COl'ret alO de 1911, contando a antiguidade desde 1n e mês.
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, Regimento de oavalaria n.O4
, Tenente', o tenente de cavalaria, adido, FranciscoOJ~:
dim Granger, que de regresso do Ministério das o
nias se apresentou em 23 de Fevereiro último. lhO

Tenente, o alferes, César Augusto Martins de Oarva '
contando a antiguidade desde 1 do corrente m~s. , b sl

Tenente miliciano, o alferes miliciano, Antónío S~ ~ I'
de Almada Negreiros nos termos dos artizoe 42 '~ , ~ d all'432.° do decreto de 25 de Maio de 1911, contan ° a
tiguidade desde 1 do corrente mês.

Regimento de infantaria n,>1
Tenente, O alferes, Manuel Dias ela Silva pinto, con-

tando a antiguidade desde 1 do corrente mes,

Regimento de infantaria n.v 2 .
r B 't :ROII'enentes, os' alferes, Aníbal Rodrigues de ri 0, n-

César Carvalho da Silva e José Farinha da Silva, CO
tando todos a antiguidade desde 1 do corrente mês.

Regimento de infantaria n.s 3
'I'enentes, os alferes, Amadeu César Lopes, Joaqui;

Ramos, Isaac Vieira Braza e Mário da Cunha, contau
todos a antiguidadE' desd~ l' do corrente mês.

Regimento de illfantaria n,O4 'o
• T Tenente miliciano, o alferes miliciano, .Jos~ Ant6~.o
"\ asco Mascarenhas Júnior, nos termos dos artigos 4;0 ~
e 432.° do decreto de 25 de Maio de 1911, contan
antiguidade, desde 1 do corrente mês.

Regimento de infantaria n,o 5 , tJÍ
'r t ili '1' , A' BaptlSenen e m iciano, o alferes mi iciano, Ires o de'

da Oosta, nos termos dos artigos 429.0 e 432., d?d de
ereto de 25 de Maio do 1911, contando a antIgul a
desde 1 do corrente mês.

Regimento de infantaria n.· 6 . (lr R'be1f .. onsnt«, O alferes, Alfredo Augusto Soares 1 .
rontando a. antiguidade desde 1 do corrente mês,

Regimento de infanta.ria n.O8
.1 ;t n.Jlt1•'I'enente, o alferes, Samuel Rmrpeitn, contanno

guidade desde 1 do corrente mês.



2., Série ' ORDEM DO EXtRCITO N.• 5-===--=- '=--- = -=-- -== -------'-=~-=
143

Regimento de i.nfantaria n.O9
t ~enente, o alferes, Leandro de Carvalho Roseira, con-
a~ o a antiguidadE>desd~ 1 do corrente mês. .
p' enente miliciano o alferes miliciano, José Correia
dIres de Lima, nos térmos dos artigos 429.0 e 432.0 do
dec~eto de 25 de Maio de 1911 contando a antiguidade
es e 1 do. corrente mês. '

T Regimento de infantaria n,v 10
d enente, o alferes João da Cruz Fernandes contau-o a t' ., ,

an 19u1dadedesde 1 do corrente mês.

'c· Regimento de infantaria n.· 11
~Ilpapltão, supranumerário, da 9. a companhia, o capitão,
00 ra~umerárlO, de infantaria, adido, Rafael Norberto
aprrel8., que de regresso do Ministério das Colónias se
Tsentou em 23 de Fevereiro último.

lie ~nentes, os alferes, Álvaro de La Cruz Quesada
Fr ~ es, José dos Santos e António de Matos Silva
tn.ê~~re,Contando todos a antiguidade desde 1do corrente

So!ene~e miliciano, o alferes miliciano, José do Peso e
do da enchinol, nos termas dos artigos 429.° e 432.0

• dad edreto de 25 de Maio de 1011, contando a antígui-
e esde 1 do corrente mês. .

l' Regimento de infa.ntaria n.· 12
lian~nli;' Os alferes, Licurgo António de Pina e João
do c e omes, contando ambos a antiguidade desde 1Torrente mês. ,
da ônente miliciano, o alferes miliciano, Aurélio Augusto
do d;l1Z Ferreira, nos termos dos artigos 429.0 e 432.0
dade âre~ de 25 de Maio de 1911, contando a antigui-

es e 1 do corrente mês. .

'l'enent Regimento de infantaria n .• 14
de Oli" .es, os alferes, ajudante do 2.0 batalhão, José
tando t ~ra, Carlos do Rêgo Bayam e Luis Dias, con-

o Qs a antiguidade desde 1 do corrente mês.

'l'enent Regimento de infantaria n.· 16
J\n.tllne eÔ' Os alferes, Fernando Vargas, Manuel Luís
tando t~ ados Alves e Filipe de Oliveira Gama, eon-
'l'enent Os ~ .a~tiguidade desde 1 do corrente mês.

e lUlll(~lano,do quadro especial a que se refere
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broo artigo 5.° do decreto :0,.0 7:823, de 23 de Nov~IJl 1.
.de 1921, o alferes miliciano do mesmo quadro, ~UlS te-
cide Nunes, nos termos dos artigos 429.° e 432.. d?d de
creto de 25 de Maio de 1911, contando fi antlgUl 11
desde 1do corrente mês.

Regimento de infantaria n.· 16 h
Tenente, o alferes, Raúl Colaço de Sousa Carval o,

contando a antiguidade desde 1 do corrente mês. Pã'
Tenente miliciano, o alferes miliciano, Feli7.àrd429 o

checo Sarmento da Conceição, nos termos dos artigos d 'ti

e 432. o do decreto de 25 de Maio de 1911, contan o
antiguidade desde 1 do corrente mês.

2.' Batalh>lo

Tenente, o alferes, José da' Ounha Osório Pe(lrosO•
contando a antiguida.de desde 1 do corrente mês.

Regimento de infantaria n.O 17 . e
Tenentes, os alferes, Joaquim António Sal~ue~r~d('

Afonso Marques da Silva, contando am bos a antigu1d
desde 1 do corrente mês..

Regimento de lnfa.n ta,rla, n. o 19 O c.
Tenentes, os alferes, César Augusto de Oliveira ;08lho e António Augusto de Magalhães, contando I1Ul

a antiguidade desde 1 do corrente mês,

Regimento d~ infa.:qta.l;'illon.' 22 , A
Ten~ntes, os alferes, Aristides, Mourato de ~equílv~

António Tavares Semedo, Joaquim Brás Pereire ~ adtl
mmgos dos Reis Severo contando todos a antlguld
desde 1 do corrente mês.' . " ti

Tenente miliciano, o alferes miliciano, Manuel de~l~o
Brocas, nos termos dos artigos 429.° e .43~.o do decle 1
de 25 de MaIO de 1911) contando ti. antiguídade des
do corrente mês.

RfiI~iJ».ellto de illf(tIltl1ol~a ;1;1.0 23 ls
Tenente, o alferes, Afonso Eurico Ribeiro Casãl'

contando a antiguidade desde 1 do c~rrente mês.

Regimento de !nfantQ.l'illo11.' a~ ,"
Tenente, ~\lpranumerário, o te~ente· de infantaria, 11;0

pranumerárlo1 adido, José Rodngues, que, de regf~'
~
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vereIro ,ultimo. .
;renente, o :IoIferes, Augusto Soares, contando a antí-

gUIdadedesde 1 do corrente mês.
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Regimento d~ iJlftmtaria. n. o 25

Tenente, o alferes, Anieeto António dos Santos Júnior,
Contando a antiguidade desde 1 do corrente mês.

Regimento d$ infantaria. n.· 27

(ró~sn(lntes, os alferes, ajudante do 3,0 batalhão, Gre-
A..cr\O~e~~iva Cunha, e Ernesto de Ressurreição Borges

cIaIuoli, contando ambos a antiguidade desde 1doCorrentemês.

Regimento de infantaria n.· 29

an;ell?nte, O alferes, António de Oliveira, contando a
IguIdade desde 1do corrente mês.

. :aegÜllento c1e iJ;1fQ4tarla. n, o 30

A.?enentes, os alferes, João Graciano de Jesus Gomes
a mandl'a e Joaquim .Alves da Silva, contando ambos
antiguidade desde 1 do eOl'rente mês.

Regimento de infantaria n. o 32

.A.lrenentes, ~s alferes, José Teixeira da Rocha. Pi~to e
destto MOrell'l1Reimão, contando ambos a aatíguidads

e 1 do corrente mês.

Regimento 4e infanta.ri!l. n.· 83

ta?aeneu.te, o alferes, José Francisco dos 'Santos, con-
o a anti~~idade desde 1 do corrente mês.

Regimento de infantaria n.· 85 . "

.A.lr:~en~s, os alferes, DQmingos Ferreira Mendee e
dade dO ~ucho de Almeida, contando ambos a antigui-

as 1 do corrente mês.

'r 1,· grullo de metralhadoraB

Cont:~~l\te) O alferes, Francisco Maria Ramos ~ Silv~;
o a antiguidade desde 1 do corrente mês,
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2.° grupo de metralhadoras

Tenente, o alferes, António Joaquim Ribeiro, contan"
do a antiguidade desde 1 do corrente mês.

7.° grupo de metralhadoras
d a.Tenente, o alferes. Luis Castelo Lopes, contan o

antiguidade desde 1 do corrente mês.

8.· grupo de metralhadoras

Tenente, o alferes, António Augusto Taveira Pereira,
contando a antiguidade desde 1 do corrente mês.

Regimento de infantaria de reserva n.· 9

Capitão ajudante, o tenente ajudante, João Correi:
da Fonseca, nos termos da lei n.? 1:340, de 25 de Ago,
to de 1922, contando a antiguidade para todos os efei"
tos desde 11 de Março do mesmo ano.

Regimento de infantaria de reserva n,o 32

Capitão ajudante, o tenente ajudante, ~arlos Augu:~
to de Arrochela Lõbo, nos termos da lei n. o 1:340,
25 de Agosto de 1922, contando a antiguidade para to-
dós os efeitos desde 11 de Março do mesmo ano.

Guarda.naoíonal republioana

Tenentes, os alferes de infantaria, António GOIl1Ae~
Rocha, António Augusto Ferreira Vaz e Adolfo ~"
gusto Gouveia Pinto Júnior, contando todos a antigui"
dade desde 1 do corrente mês.

Tenentes milicianos os alferes milicianos: de caVa"
Iaria, Joaquim Ant6nioGaspar e Lino Vaz Palma: 1{:
tunes, e de infantaria Artur Joaquim João de Deus dI
gueiredo, nos termo~ dos artizos 429.0 e 432.0 do ~"
creto de 25 de Maio de 1911 :ontando todos a antigu1"
dade desde 1do corrente mê~.

Esoola de Tiro de Artilharia. de Oampanha
Grupo esoolar de batarias

Tenentes, os alferes Alberto Frederico de Carvalh.o
. M' t'gU1"Lima e anuel Lopes Pires, contando ambos a an I

dade desde 1do corrente mõs,
..
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o , DisP,onibil~dade _ ' '
, tenente de mfantn.na, adido, Cândido PlUtO de FI-

~uelredo, que, de regresso do Ministério das Oolónias,
e apresentou em 23 de Fevereiro último.

o Adido ,
1" }i~euente da companhia de especialistas, António ~~_
tUl.d ernandes, por lhe ter sido concedida licença ilimi-a a.

o Reserva ,
O coronel do corpo do estado maior Vasco Martins,Os t ,
lc , ermos do n.v 4.° do artiao 2.0 do decreto de 25 delYlalOdo 1911. I:>

rioOdmajor ,d~ infantaria, adido, em serviço no Ministé-
3.tin ~ Ool?n,.as, .Joaquim Rodrigues do Paiva, por ter
tizog ~ o lImite de idade. nos termos do n. o 2.0 do ar-
d" 2. do decr~to do 25 de Maio de 1911, e os capi-1\~:',de cavalal'la, adidn, com licença ilimitada, Roque
di' UI ,de Melo Ferreira de Azuiar e de infantaria, emsPon bT d dI:>' .
0.° 5 IR I, a e, em serviço no regimento de infantaria
1'em " au~ Manfredo Figueiredo de Carvalho, por te-
jUnta s~do Julgados incapazes do serviço activo, pela

Ospltalar de inspecção. .

linistério da Guerra - 2. a Direcção Geral- a.a Repartição

1'0N~lo e de nenhum efeito o decreto de 10 de Fcverei
Por ~erco~rente ano que abateu ao efectivo do exército,
de saúd Sl~O nom,eà~o médico de 2.11.classe do 9.uadr,o
lician ~ d,t Provlucla de Angola, o tenente médico mi-
dos S o 1.0 grupo de companhias de saúde, 'Gaspar
elal fo~ntos,. ~or se ter reconheeídn que o refe.rido ofi-
dita . r~qu~sltado para desempenhar uma comissão na

proVlncla, como médico civil.

Uilli~téri(l d· G , .
,I uma - Direcção Geral dos Serviços .Uwiuistralivos du ExJrcll1J

ta Rcparlicão
Adjunto ' .' d ,1:' ntal' ad'd ' o Capitão do serviço e adminiatração mi 1-

MO~'éir
1 d' em serviço no Ministério das Colónias, Adolfo

daquel: M~~reitas, por se ter apresentado, de regresso
e tel' v mistério, em 24 de Fevereiro do corrente ano

aga no respectivo quadro.



148 ORDEM DO EX11:RCITO N.e 5 2."- Série

3. o - Por decretos de 10 do corrente mês:

Ministério da Gnerra -1.& Dil'ecç.áo Gml- f.». Repartição

Alferes, para o quadro dos oficiais do secretariito
militar, nos termos do artigo 188.0 do decreto n. o 3:9 d'
de 28 de Fevereiro de 1918 e última parte do n." 1 a
alínea c) do artigo 1.0 da lei n." 1:312 de 15 de Agosto
de 1922, os seguintes primeiros sargentos do qua~·~
dos sargentos do secretariado militar: João Farinha, .. S
ear de Oliveira, Joaquim de Sousa Brites, Carlos P1U:O
dos Santos, Luis Freire António de Andrade. Antónt
Maria Romão, João Ma;ia Loureiro Pedro Caldeira e
A-:elar, .To.séMarques Martins, Acá~io Antunes, Ale:x:a;~
drino do Simas Nunes. José Pereira da Costa, Manuel é
Silva Araüjo e Gama; Luis António da Silveira e Jos~
Martins Ribeiro, coutando todos a antiguidade desde D
do corrente mês.

Ministério da Gllerra - U Direcção Gcral- 2.a Rellal'ti~ão

Concedidas as Yantagens de que trata o § úni~O l~o
artigo 6.0 do decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 199. '
modificado pela lei n. o 1:039, de 28 de Agosto de 19."?~
a contar das datas que lhes vão designadas, aos ofiCJlll
em suguida mencionados:

Cavalaria
Tenente-coronel, Carlos Luizelo Godinho, chefe d~

serviço de recenseamento de animais e veículos da 4.
divisão, desde 4 de Novembro de 1922, por ter comple-
tado 25 anos de serviço efectivo como oficial.

Inf'antarta
Coronel Duarte do Am~ral Pinto de Freitas, coman-

dante do regimento de infantaria de reserva n. o 20, te:
nont?-corouel, José da Fonseca +-ebre, sub-director dSs
serviços gráficos do exército desde 15 de Novembro;
1922, por t~rom completado respectivamente 30 e :?
anos de sernço efectivo como oficial.

Quadro aUxiliar dos serviços de artilharia
Majores: António dos Santos comandante do 1.0 grupO

de batarias de reserva, Vítor Manuel Gonçalves Coelho,.
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~a. disponibilidade, desde 28 de Fevereiro do CO~Te~ttl
no, por terem completado 20 anos do serviço efectivocOlllo oficial.
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lo' divislto
Deposito de adidos da guarnição de Lisboa

Tenente, o alferes Manuel de Jesus Campos, contandoa anti", 'd d d '
. oUI a e esde 1 do corrente mês.

o' . Batalhão de pontoneiros .
ado/PItão da. 1.a companhia, o capitão de eng~nharl1l"
d I o, AntónIo Joaquim Ferreira da Sirva JÚllIOl', quo
e~ ~egresso do Ministério das Colónias, se apresentou

do Corrente mês.

'r Regimento de artilharia. n.• 2
tó .enentes, os alferes, Leoniz Lopes de Andrade, An-
tolld

lO
Lopes de Araújo e Álvaro Pinto Miranda, contandoOs a ti id d .

an Igm a e desde 1 do corrente mês.

T Regimento de artilharia n. o 6 .
l' errentes, os alferes António Dario Vieira, Augnstof\rnando '1'" '.. . A S'
tnõ .• Olxelra SampaIO Pinto Soquoíra, ntero .. 1_

auJs ?ehÇão e Antão Cordlliro Dias, coutando todos <L
glndado desde 1 do corrento mõs,

'I' Regü:nento de cavalaria n .• 2
Cont~ue:qte, o alferes, António Luís Pereira Coutinho,

ndo a antiguidade desde 1 do corrente m0s.
I

O· Estado maior de infa>ntariaJ apltão t 11 d
olto P: • o enente do 3.° grupo de metra a oras,
de 25 Jna de Morais Júnior, nos termos da lei n.? 1:340,
tOdos ose A~osto de 1922, contando a antiguidade pata

efeItos desde 11 de Março do mesmo ano.

1'en· n.egimento de infantaria n .• 7
Luz, cen~es, 01'1 alferes, Justino da Silva Moreirà, e .JÚlio
lttês. on ando ambos a antiguidade dosdo 1 dq corn'nte

1'ene t Regimento de i-.fantaria n .• 13
COll.tand:es, Os alferes, José Miguel e António Gaspar,

a~bos a antiguidade desde 1 do corrente mês.

'l'ellflnt ~e?imento de-infantaria n.• 215
~es QOd·

e
~Ihclano, O alferes miliciano, Jacinto Gonçal-

ln 0, 110s termos dos artigos 429.0 e 432.0 do
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Regimento de infantaria n.v 29 do
Tenente, o alferes, Firminq Caetano Gomes, contl1ll

a antiguidade desde 1 do corrente mês.

Regimento de mfanbarf a n ," 31 11'
Tenente, o alferes António de Pinho Valente, co,

tando a antiguidade desde 1 do corrente mês.

6." grupo de metralhadoras cOP'
Tenente, O alferes, Abílio Augusto Rodrigues,

tando a autiguidade desde 1 do corrente mês.

Regimento de infant.aria de reserva n." 2 Átl'
Dapitão ajudante, o tenente ajudante, E~ua~d~.gJO,

gusto Barbosa Gonçalves, nos termos da 101 n· . arl!
de 25 d0 Agosto de 1922, contando a antiguidade P
todos os efeitos desde 11 de Março do mesmo p1\O •

. ~egi~ento de infantaria d? reserva n,? 21 Si1v~
, <;apltão ajudante, o toucnte ajudante, João da to de

Caio, nos termos da lei n." 1:340, de 2f) de AgoSd ade
1922, contando a antiguidade para todos os efeitoS e
11 de Março .do mesmo ano.

?uarda naCi?nal re~ublica~a., fol1t0
Tenente, o alferes de infantaria, Onstóvao da eflto

Carvalho, contando a antiO'uidade desde 1 do corr
mês. o

Disponibilidade :Sê,fO
O capitão de infantaria adido, Paulo Allgusto do ~:O'

'que, de regresso do Milli~tério das Colónias, se apre.
tou em 7 do corrente mês.

Adidos . atI'
OapitãO, supranumerário, o tenente de ca."alaI"lItOo1ó'

pranumerário, adido, em serviço no Ministéno das1.340,nias,David José do Carvalho, nos termos da lei n.~ 'FlIt~
de 25 de Agosto de 1922, contando a antiguida e
todos os efeitos desde 11 de Março do mesmo 3.n1: ePI'

Tenente, o alferes de infantaria, adido, CODl 1
Cdo ~

ilimitada, Miguel Artur Guedes da Silveira, contltfl
antiguidade desde 13 de Setemhro de 1922.
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o ~enente miliciano de caminhos de ferro do 'quadro
esp~c~ala que se refere o artigo 5." do decreto n. ° 7:823,
~: 23 .de Novem'.)ro de 1921, do batalhão de sapadores

c~mlnhos de ferro Vasco José Correia Martins, por
ter ~Ido requisitado p~ra desempenhar uma comissão de
serviÇodependente do Ministério da Agricultura.

o Reforma .
g,eneral de divisão, Joaquim Heliodoro da Veiga, (I

~ecaplt~o Manuel Rodri~uc.s Falc~o~ amb~s ua situação
reserva. por terem atinzido ~ Iimito de Idade, nos ter-

mdOs do n.° 2.0 do artigo 3 ° do decreto de 25 de Maioe 1911. .

Distrito de reorutamento n.• 12
j M:ajor médico miliciano de reserva territorial, o ma-
s~r médico miliciano do regimento de infantaria de re-arrva n.O 12, Amândio Gonçalves Paul, nos termos da
.19~~~ c) do ar:..tigo2.° da lei n." 743, do 24 de Julho de

nil,i.l~rioda Guerra - 2,11 Direcção Gml- 6.a Repartição

de~ondecol'aclo com a medalha militar de prata da classe
vistoOns serviço::l, letra C), por estar nas condições pre-
ti oas na alínea c) do § 2.° do artigo 8.0 e n,? 3.0 do ar-
d~ S 13.o do Regulamento aprovado por decreto de 28
de 1etembro de 1917, ampliado pelo decreto n. ° 6:093,
rio di

1
de Setembro de 1919, o tenente-coronel veteriná-

verin~ector .do Hospital Veterinário Militar, António Se-
da PIedade Guerroiro.

lIiQi8tério di Guerra - DirtCçãQ Geral dos Sen-iço. Adwiui$lrahv()~
du Rxéreito - 1 • II nCl'ilrtlç~ij

O .
arti;:~dldas as vantagens de que trata o § único do
tÜterad .0 do decreto n,? 5:570, de 10 de Maio de 1919,
COUtarOleIa lei n." 1:039, de 28 de Agosto de 1920, a
serviç e 15 de NMembro do ano findo, ao major do
Oampo de administração militar, Eduardo Hipólito de

os e ao capitão do mesmo servi~o, José Fernan-
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des Duarte, por terem respectivameht~ mais de 20 e 14
anos de serviço efectivo como oficial.

Regiment,o de sapadores mineiros
. Capitão miliciano, o tenente miliciano do serviço de
administração militar, Manuel Gonçalves Monteiro, con-
tando a antiguidade desde 11 de Janeiro do corrente
ano.

Regimento de infantaria n.· 4
Abatido ao efectivo do exército, por ter sido conside-

rado desertor em 9 de Fevereiro do corrente ano, o te-
nente miliciano do serviço de administração militar, Al-
fredo de Sousa Azevedo. .

Reserva , '
O alferes miliciano do serviço de administração unh-

tal' das tropas de reserva da 1.a companhia das m~s~as
tropas de administração militar, Álvaro Lapa de Ohve12~
Correia, nos termos do artigo 6.0 da lei n.? 1:110, de
de Maio de 1921, por ter sido julgado incapaz do ser-
viço activo pela junta hospitalar de inspecção.

4. o -_ Portarias

Por portaria de 3 do cor~ente mês:

lIillislério di!. Guerra - 2. a DirccçJio Geral _ a.a Repar!içã8

~romovidos a aspirantes a oficial médico miliciano n~2
termos da alínea a) do artigo 1.o da lei n. o 779, de _
de Agosto de 1917 os soldados D. o 1:803 da 7':' copl-
panhia do 1.o grup~ de companhias de saúde, José ,+a-
vares da M~ta, e D.O 834 da 2.11 companhia do 2.0 gr.upo
de companhms de saude, Manuel Mendes de Almelda.

POI' porlarias de 10 do corrente mês:

nilli~térioda Gllal'a-Itepartí~ão d~ Ga~iflel~

Louvado o tenente miliciano do grupo de artilhax~í1de
guarnição, António de Matos Ribeiro, por ter eVlde~'
ciado por várias vezes o seu patriotismo, as suas quah-
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~ades d~ dedicado republicano, e espccialme~1te quand~
m Janel~o de 1919, nas operações contra os insurrectos
monárquIcos do Nor.to, em primeiro lugar e voluntàrm-
~ente. se ofer~ceu e execu.tou um ro~onhocim~nto à Ponto
a VIla dePmhão depois de ter sido repelida uma pa-

:ulha de cavalaria', pertencente ao A destncamento mixto
e q_ue a sua bataria fazia parte. Este louvor deve ser

conslderado como conferido em 20 de Abril de 1921.

. Louvado o tenente miliciano do rezimento de infanta-
ria n.> 5, Aires Baptista da Costa, po~' ter tomado parte,
Como aspirante a oficial nas operações contra os insur-re t ,~
c ,o~ monàrquieos de Monsanto e por numa reunião de

oficJar~ no aquartelam~,nto de Campolido na noite de 23
)ara 24 de Janeiro de 10lD, ter declarado por escrito
dar o seu apoio <.'1.0 Govêrno legalmente constituído e em
(ofesa da República, tendo de facto cumprido com a sua
f.~lavra, desempenhando calialmentc os serviços de que
01 encarregado, estando sempro nos sítios onde a sua
pr~ença era necessária.

dEste louvor deve ser considcrud como conferido em 5
o Outubro do 1919.

Tondo-se constituído em comissão om 1020, superior-
menie autorizados, um grupo de oficiais om sorviço no
grupo d« osquadrilhas do aviação «República», para pro-
lliovore~ uma subscrição para a compra de um apare-
tOa oferecer a dois camaradas pilotos aviadores mi li-ares .

, que naquelo ano tentaram a primeira travessianoroa L' b B
o 2 18 oa-Madeira, e adquirido um aparelho Breguet-

\ Completo com motor Renault 300 HP, dois lança-
~ ombas Mi.chelin completos, duas bússolas, um inclinó-
110tro l' 1- '~1: P . e.:: ~ 'dE t ' , un navrgrafo .e . rteu1', que J.Ol orereci o ao
e~ ad? Portllgúês I} ao mesmo grupo de esquadrilhas, por
\7f\1 VIrtud,e do circunstâncias ".árias, não ter sido possí-
tat' até hOJe empregã. lo converuentemente em novas ten-
g lVas aéreas: manda o Govôrno da República Portu-
cf~sa, pelo 1tinistro da Guorra, louvar os mesmos ofi-
p a:

s
, bem como todos os cidadãos que se subscreyerama;l~n compra. do dito aparelho e significar-lhes o muito

ce(~~ço em que o Govêrno da República tem o seu pro-
pat~e~lto com o qual demonstraram altas qualidades de
vi r1ohsmo () mui.ta dedicação, zêlo e interêsse pelos ser-
ços do e /. . • 1 1 .'tica ,.,...·1· Xul'CltO português e em OSp()Cla po a aOIOlUtU-

'-Lll ltar.
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Louvado o capitão do secretariado militar, Arnaldo
de Oli veíra, chefe da 2. a Repartição do quartel ~en~ral
da 3." divisão, por ter publicado há tempos um lr,:r?
intitulado O corpo de delito no processo criminal m~l~·
tar, obra valiosa que muito tem contribuído para a di-
vulgação dos conhecimentos jurídico-militares, eontando
já sete edições, e ainda pela competência profission~,
lealdade, solicitude e zêlo como tem desempenhado, n~o
só o cargo acima referido como ainda o de secretárIO
do Tribunal Militar Territorial do Pôrto.

5.°_ Por detel'mlnaç&odo GovêrllO da Rellúbllea:

Mi.nistério da Guerra - 2.' Drrecção Geral-6,' !RepartiQão
Arquivista, o alferes do secretariado militar, Pedro

Caldeira de Avelar.

Esta.do maior do exército -1.' Drreoção
I

5." Repartição
Adjunto al'quivista, o tenente do secretariado mi,Ji~ilr,

Jo:sé de Sousa Júnior, ficando exonerado de arqlllVJ~~a
da 6. ~ Repartição da 2." Direcção Geral do MinistérlO
da Guerra, pelo pedir.

Conselho administrativo
Secretál'io, O tenente do secretariado militar, Antólli~

d?s Santos Cruz, ficando exonerado de adjunto arqUI-
vIsta da 5." Repartição.

8' Direeção ·7,' RepaI'Lição
Adjunto, o capitão do serviço de administração mili-

tal', chefe"da 1:li divisão do Depósi~o C~ntral .de Farda·
mentes, l~l'8nClSCO Gonçalves Velhinho Correia.

Arquivo Histórioo Militar
.Adjunto, o capitão do estado maior de infantaria, .JoãO

Fllla de Morais Júnior.

I.a dlvisllo

InspeoQão dos serviços administra.tivos
Adjunto, o capitão miliciano do serviço de administra'

ção militar, da Manutenção Militar, Francisco Hermeno
gildo Calado.

I
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.' Junto, o alferes do secretariado militar , José Pe ..lelra da Oosta.

Ohefe da 1 a R ' <1:.' divislo '.1 • d '
Hhw " epartlção, O capitão uO secretaria O nu-
de ti 1:1Is~onibilid,ade; ILOS .temlO::; ?a lei 1l.O 1:250,
nerado J br,ll de 1922, António Monteiro, fieando exo-

Ar . ~ adJun to da 3.1l d ivisão,
de A~~~,:~s:~, o altore:-; do st'cret111'iado militar, Autóuio

Ol~djuntos, os alfel'es do secretar-iado militar, ()seul' U('
1V<:lU'a e L ' I'uts i reir«

\]' 1)." Ilivl~n.o
, • (Junto o fllt'el' d tari 1 '1' J '" Fl'lnha, " ,.. O!S o seere aru« o mi ítar, 0",0 1.'1-

Ad' 6." dhMto
SilvaJAunto:. o alferes do secretariado militnr , Mauuol da

rauJo e Gama.

Ad' Campo entrinoheirado de Lisboa
ACácfoUIAlÍOarquivista, o alferes do secretariado militar,

ntunes. ,
Ad' Inspecção do material

al'tilh~U~to, O tonente do quadro auxiliar dos serviços de
"rIa em . J Bnardo 'lU' 'd' servIço no Arsenal do Exército, osé er-
ll'J.a erra.

'I' Brigada n.· 1 de caminhos de ferro
llLéd~:~~?~ronol médico miliciano, / o tenente-coronel
Major 1 lClan.o de reserva, José Gonçalves Vaz.

ciauos d~s .m..é.dlCOS milicianos: os maj ores médicos mili-
nes V· , H\.,lmento de cavalaria n.? 3 João Lopes Nu-
J\.ntólli~lFa da. Silva; do regimento d~ infantaria n. o 4,
n,o 8 JT rancISCo de Sousa; do regimento de artilharia
lba"" U 10 do Rosário Costa : do 7.0 foTllpO do metra-'(oras J 'B '::>
taria d \' ose aleiras Proença; do n'gimonto de infuu-
IUento edre~el'Ya n.O 1, António Josó Mar([ues; do rogi-
de ~feud e lIlf<lntaria de l'oserva n. o 33, FraneÍseo Vito
l"l'llncI' onça Oôrtp Rf'ul' do distri.to tio recrutamputo n. 04.
t RCO Anté ' ,el'ritol" I mIO Honorato de ~ou'Sa Vaz; e de resenTa.
Lima. .ti',\~, David Ff'rreira dos Santos" António Duarte
teQS J\.b las, !osé LOlll'f'nc;o Marques Orêspo e Jnão Mtt-

f'caSSlS.
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Capitães médicos milicianos: os capitães médicos .DU-
-Iicianos, do regimento de cavalaria 10, João da SII~a
Figueiredo; 1.0 grupo de companhias de saúde, .AntónIO
José Pereira ;Flores, Júlio Velez Caroço; da 1.a secç~o
de reserva das tropas de saúde, Martinho Pedro D?rd10
Rosado, João Crêspo de I ...acerda, Francisco RodrIgues
Mingacho; do regimento de infantaria de reserva ~.o t'
José Abelho Telo Mexia; do regimento de infantarH1 e
reserva n." 6, Luís de Sousa Adão, Francisco José Sa~'
ches Coelho; elo regimento de infantaria ele reserva n." 1 ,
Jaime António Palma Mira; do 4.° esquadrão de ~'eserva,
Amaro das Mercês da Silva Neto; do distrito do re~~u'
tamento n." 2, Joaquim José Marques dn Silva ~r~\I.lo.

Tenente médico miliciano, o tenente médico ullhc1<lU?,
do regimento ele infantaria de reserva u.? 1, TeotónIO
Manuel Xavier.

7.6 esquadrão de reserva
Comandante, o capitão supranumerário, (10 rúgimento

de cavalaria n." 7, José de Passos.

Estado maior de ínfant at-ía 4
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n." 3 ,

Carlos Manuel Teixeira Malheiro. .IJ,-
. Tenentes, .supranumerArios, os tenentes, supr~~umeI é
nos, do regnnento de infantaria n." 4, Sebastlão Jo~
Fernandes e do regimento de infantaria n." 22, EduHr o
Emiliano Rêgo.

Regimento de infantaria. n.O 3
Exonerado de ajudante do 2.° batalhão, pelo pedir, o

tene~te, Carlos Alberto <ia Costa ~artins ,vieira. (]<\

.Ajudante do 2.° batalhão, o capitão LUIS Gonzaga
SIlva Domingues, pelo pedir. .

Capitão, supranumerário da 10." companhia, o capÜM:
supranumerário, da 11.:1 companhia, Júlio César Gou
calves. '
. ~al)it~o da 11.:1 campanhia, O capitão <10 regimúnto d;
infantarla n. o 20 José Alfredo do Amaral lijf<te\'esp. ,
ren-a, pelo pedir.

Regimonto ,te infantarh n ." 4 .T ~~Oenente, supranulliPrário o tt-mente, 8uprallumeI
d . d ' 1" Ab ateS,o regimentu e infantaria u." 34,. clHqlllUl nl
pelo pedir.
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O, Regimento de infantaria n,o 6apltão s. ..tão ,upranumerárlO, da 10.a companhia, o capl-
S ,supranumerário da t» companhia José da Silvaoares. . , ,

A' d Regimento de infantaria n.· 10
tos ~: ~nte, O capitão, supranumerário, Francisco Bas-, ~f.latos.

Ai d Regimento de infantarÚl. n,> 11
bat::lliãantJe, o capitão, supranumerário, ajudante do 1.0

o, osé Serra da Silva.

o Regiment.o de infantaria n.· 17
Fer~:~ndante, O coro~el do estado maior de infantaria,
. o da Ounha Macedo.

'I' Regimento de infantaria n.· 20
repu\1~nte, O tenente de infantaria da guarda nacional

Icana, Raúl José Ribeiro Leite.

Aj d Regimento de infantaria n.· 22
U ante, o capitão, Paulo Monteiro Júnior.

A' d Regimento de infantaria n.O27
)U ante, o capitão, Eduardo António Santos Pereira.

'I'e Regimento de infa.ntaria n.· 30
, n.ente milicia ili d . t dInfan.ta ' no, o tenente mi icrano o regnnen o e
Alfe:la n.s 31, Alexandre de Oliveira.

RenjalU~s, o. alferes do regimento de infantaria n,o 16,
. un DIas Raposeiro, por motivo disciplinar.

'I'en Regimento de infantaria n.O31
:aogér~n.~~? tenente do regimento de~infantaria n. o 20,

lelra da Silva Oastro, pelo pedir.

Alfe 3.· grupo de metralhadoras
naldo~e8, O alferes do regimento de infantaria n." 31,

ero Pavão Barbosa, pelo pedir.

, 'I'en. GUarda nacional republicana..\lval':tie, O tenente do regimento de infantaria n.? se,
'I'en.en.tuarte. da Silva Sanches. .

do reg' e, sUpranumerário, o tenente, supranumeréric
deli. llllento de infantaria n. o 11, José Maria Fernan-
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pistrito de rQcrutfl,mento n." 10

Chefe, . o major do serviço de administração militar,
do quadro de reserva, sub-chefe 'do distrito de. recruta·
mento n." 20, José Bernardo Proença, pelo pedir.

Quadro de picadores mUita.res

Tenente picador, o tenente picador do regimentO/e
artilharia n. o 7, António da Silva Monteiro, pelo pe rr-

Quadro especial a que se refere o artigo 5.° 110deoreto
n.· 7:823, de 23 de Novembro de 10tH

Tenente miliciano de infantaria, o tenente mi1ici~n~,
do mesmo quadro, do depósito de adidos da guarn1ç o
de Lisboa, Joaquim de Lemos Salgueiro Rêgo,

GolfilgiQMilitar

Comandante de companhia, o tenente milioiano ~~ .
quadro especial a que se refere o artigo 5.0 do deeri,e.
n.? 7:823, de 23 de Novembro de 1921, Joaquim de
mos Salgueiro Rêgo.

I)epósito Central de Fardamentos
Chefe da 4.11 diviiJão,' o capitão do I!erviço de adJl1ÍlÜ~~

tração militar, adjunto da inspecção dos serviços a~Jll. . .... tell·O•nistrativos da V~ divisão Eduardo António lV.L.On. '
• Al'fI(lnal do ~ér~~t() . {J,

MII;Jor, o major do estado maior de artUhltrla a. Pde
Eduardo Avelino Ramos ds. Costa, ficando exonerado c'
adjunto do sector Norte da defesa marítima do calllP
entrincheirado de Lisboa. 'll

Oficial do quadro auxiliar (los serviços de artílh~~lI:
o. tenente do mesmo quadro, da bataria n. o 1 de art
na de montanha, Gil Oornélio Goncalves.

Repartição 'técnica ,

Chefe, O coronel do estado maior de a~titharI~ 11~::
adjunto da mesma. repartição JQ~é M~lna Rebelo
lente de Carvalho. '

Secretaria Geral 'l!

ChE)fE),O teI:l1lnte.cQfonel dQ estado maior de artilb;~.
a pé, em sElrviço no mesmo ars~nall Carlos Alber10
reíra Pinto Basto.
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Jliri pal'a. -Q.vlllial' a~ Pl'OV!,\S eapeotaía de i.ptidão, J>~!'1t o
llO~to <te major médico doa capttães ll\édiCOfl no correnteano:

~re~identeJ In&pector Geral do Serviço de Saúde. do
E~ercIto. Vo~ais, coronel médico, director do hospital
llllli:ar de Belém, José Gomes Ribeiro; tenente coronel
lllédlco, adjunto da 5.11 Repartição da 2.a direcção do
lstado maior do exército Manuel Gonçalves de Carva-;0; t,enent~ coronel do c~rpo do estado maior, ~~uardo
Bel'rerra Vlll,na e ml1jor módico do hospltal militar de
elém, Antóni o Augusto da Veiga e Sousa.

159

6. o -Ijuislério da GlIm~....leparliçb d. Ga.biuel~

~) D<'l<lllÚ'~-fleque P~Q Ministério da Justiça foi publi-Fa a U? Diário do Govêrno n.? 40, 2.:\ série, de 19 de
ru.6V'erelto do (lorrent~ ano, " portaria da 16 do mesmo
~a) qlle é do teor eeguinta:
Tendo apresentado o relatório sobro o estudo que fezdlU França da forma como naquele pais estão organiza-

ras &$. escolas da correeçito para manarei, para que
lnha sído nomeado, em comissão de serviço gratuito,
~OI'POl'taria dllste Ministério, o tenente-corOIlel milicíano

• IUGa. l'elorva de oavalaria, Alexandre de Vallconcelos e .S~:
tI' n~1l. o. Go.vêrno da República Portuguesa, pelo MllUS-
pelo a. Justiça 6 dos Cttltos, louvar o. referido. oficial
c . CUIdado.a estudo. que revelou no. desempenho dessa
,~mlSsão, apresentando um trabalho digno da maior
"llÇlloe considsl'a.çlto.

lU b) Declara-se que tendo sido. eondecoradõs com asa;:·Cês . d~ Sociedade Portuguesa da Cruz Vermelha,
ll:ad1:&:0 lndIcadas) os oficiais eo:praçitl!em seguida meneio-

as é-lhes Permitido "Usaras respeotívas instgulas :

C~llZ VerJUelha ele Mérl"to

gll~~llõte ~quiparado • da Orus Vermelha, T61io Au-
orrela e Morais da Mota.
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Primeiro sargento do batalhão de sapadores de ~a-
minhos de ferro, Aleixo Joaquim de S, Francisco XavICr
da Silva.

Medalha. de louvor

Major do quadro auxiliar dos serviços de engenharia,
Júlio Fernandes.

Medalha. de A::;radecbn.eu:to

Sargento ajudante de infantaria, 'Júlio Capelo Franco
Duarte.

Sargento ajudante, chefe de música, do regimento de
infantaria n." 16, José António Gonçalves .
.Primeiro sargento do batalhão de sapadores de ~~:

minhos de ferro, Aleixo Joaquim de S. Francisco XaV1e
da Silva. '
Segundo sargento do regimento do infantaria n, o 1,

José Maria Ferreira. ,
Primeiro cabo n. o 305, da 1. a companhia do depó~lto

de adidos da guarnição de Lisboa, David Martins Perelnt.

7. o - Ministério ia Gaerra _ ... Dil'lltÇão Geral- t.& Repartição

~) D~clara-8e que o alferes miliciano, do regime~t~ d,e
artilharia n.? 1, Rodrigo Augusto de Carvalho Junlo~~
pa~sou a ~~r contado no quadro dos sargentos do secrg
tariado militar ao a.brigo do § 9.0 do decreto n. o 3:91 ,
de 28 de Fevereiro de 1918, desde 5 do corrente.

b) Declara-se que é para todos os efeitos a promoç~o
do tenente-coronel do secretariado militar Fernando, e
Almeida, ins~rta na Ordem do Exército n:· 2, 2.&sérIe,
dêste ano.

)R 'fi &,e ectí cado, publica-se o vencimento a que tem de
reito, nos ter,mos da lei n." 1:039, de 28 de ~gosto rJl
1920" ~, oficial reformado em seguida menCIonado edosub~tlt,UlÇã~do que lhe foi arbitrado pela Ordem, It

Exere~to n. 23,2.& série de 1920, tenente, João da su-
Louro, 102688.' .

8.0 -linistério da Guerra _ t,a Direeçáo Geral _ 2, a Repartição

q,) Declara-se que o tenente de infantaria, em disPd'
nibilídade, Cândido Pinto de Figueiredo" foi manda o
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prestar serVÜjo no rezimento de infantaria n. o 19, atée ~ .~ o
n ar no respectivo quadro. .

b) Declara-se que. é tenente miliciano o tenente, 1\u-
gusto Oarlos Pinheiro que pela Ordem do Exército
n.o 4, 2.

11
série, de 3 do corrente mês, foi colocado nagUarda fiscal.

. c) Declara-se que o capitão miliciano do quadro espe-
cIal a que se refere o artizo 5.0 do decreto n.? 7:823, de
23 de Novembro de 19211::>David Rodrigues Neto, colo-
cado pela Ordem do Exército n. o 4, 2.a série, de 3 do
~.orrente mês, no regimento de infantaria n. o 31, é des-
lnado à 2.a companhia do referido regimento .

. d) Declara.se que o tenente do regimento de infanta-
~a. n.~ 30, António Augusto Cordeiro, passa a contar a
l~tlguldade do pOsto de alferes desde 27 de Agosto de17.

t e) Declara_se que desistiu de servir nas colónias, nos
:1'tnos do decl'eto de 14 de Novembro de 1901, no cor-
lente ano, o tenente de infantaria, António Soares.

r' j~ Declara.se que por portaria do Ministério da Ma-e/ a de 30 de Novembro de 1922, inserta no Diário do
a;Vêrn? ·n.

O
280, 2.11 série, de 6 de Dezembro do mesmo

pi o, fOIagraciado com a medalha de prata de Filantro-
t~a e Oaridade do Instituto de Socorros a Náufragos, o
gOllenpt.epicador do regimento de cavalaria n.? 11, Domin-~ Ires Martins.

o V Dec!ara_se que fica sem efeito a tram;ferência, para
Sa atalhao de pontoneiros, do tenente do regimento de
d pa90:es mineiros, Eduardo Pires, a que se refere. a
'R:!I:mlnaçãO inserta na Ordem do Errérdto n. o 4, 2.:\

, do corrente ano.

co~ Oond('corados com a medalha militar da classe de
posiportamento exemplar, em conformidade COmas dis-
Setel:õbesdo regulamento aprovado por decreto (le 28 (le

ln 1'0 de 1917 : .

o ~eda.lha. de ouro
()bra~ron~i~:do engenharia, inspector das fortificações e

lllihtares da 6.11 divisão, Artur Filipe da Oosta;
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do regimento de artilharia n, o 4, Aníbal Fernande~ ~~
Costa Pinto; do regimento de infantaria n." 19, AUre
Júlio de Lima Dias. 1

Capitães: do regimento de cavalaria n." 9, Mail;
Martins; do regimento de infantaria n, o 24, J~H},qude
Gonçalves dos Reis; do quadro auxiliar dos servIÇos
artilharia, em serviço no Instituto Feminino de Educa'
çã.o e Trabalho, Joaquim Altino Gromicho.

Medalha de prato.
Tenente coronel de cavalaria, chefe do serviço de l'~i

crutamento de animais e veículos da 6.a divisão, Rau
Vidal.
. Alferes do regimento de artilharia n," 5, Luciano Au'
gusto Dias.

, o

i) Vencimentos méneais que nos termos da 1:.~~
1:039, de 28 de Agosto de 1920, competem aos o~Cl de
em seguida nomeados transferidos para a situaçao
reserva. :

Pela Ordem do Exército n." 2, 2.11 série, do corrento
ano:

. Coronel de artilharia a pé, Manuel Frederico do ~r~
sá;i~ S~nt' Ana de Miranda, 211653, sendo 20364 ;0 (J

MlDlstél'lo das Colónias tendo servido em Angol. ,
190t$8~ pelo Ministério d~ Guerra. . r.o~.

Capitão de cavalaria, Prancisco de Castro Freire. o te
Pela Urdem do Exército n." 4, 2.11 série, do correJl

ano:
Coronel de artilharia a pé, Tristão da Câmara ~est;j,~

na, ,~26,$9õ, sendo 34t$39 pelo Ministério do Interlor,
192i)oo pelo Ministério da Guerra., do

Coronel de infantaria António Augusto Gera1de~
Macedo, 1981, sendo 9~50 pelo Ministério do Interlor,
e 103650 pelo Ministério da Guerra.

9. 0_ Ministtria dit Gllerra_ 2." Direcção Getal- U.a ll.eJlntti~o

Condecorado com a medalha militar de ouro da clílS~
de comportamento exemplar em conformidade colll 9,8
disposições do regulamento ~provado por decreto de ""f-
de Setembro de 1917, o coronell!1édico, inlSpe~tor do f:ia.
viço de saúde da 6. a divisão, Manuel Ferreirs Oo~r
Lopes Barrigas.
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1O.O-linistério da Guerra- 2.· Dire~8 freral- 6.a B.epartiçã&

Condecorado com a. medalha militar qa classe d~ co~-
Portatnento e:x:emplar em conformidade com as disposi-;ões do regulamento aprovado pur decreto de 28 de Se-eiUbro de 1917:

l\f:edalha de ouro
Hospital Veterh1ãrió Militar

hí ~if1leiro g~gento n. o 6 do esquadrão de enfermeiros
p~ os, DOmlngos José Lopés. .

,

lI.fi-Ministério da Guára_ 2." Dilecção Geral- t» Re]Jarliçáo

l'(J~) Bm c~nfor:tnidac1e com o disposto no artigo 26. tJ do
tleb~lamonto e programa do concurso para provimento
11 acaturas de alferes farmacêuticos do quadro perma-
büllte, aprovado por decreto n." 8:546, de 29 de Novem-
d~o d~ 1922,.publica-se que o candidato abaixo design~-
lU fOI classificadQ' no último concurso para preenchi-
e~to .das vacaturas existentes no réferldo quadro:

árlO Coelho Teixeira, capitão farmacêutico miliciano.

Co b) Condecorad~ Com a medalha militar da classe dEI
h()rt:POl'tamento exemplar em confo rmidade com as dis-~ SIÇÕ d '
8eth és o regulalllento aprovado por decreto de 28 deem 1'0 de 1917:

p . l\:tedulha de pra 'ta
11hi l'llllei.ro !SfUpO de companhias de saúd«, 1.Ii compa-~a:~PIfdllllelfo sargento aj ndantB de farmácia n. o 584,

e Os Santos.

12,0_ lIinislério daGllerra- bírécção Geral dos Serviços AdRlinistralivo8
do Exército - P Repar)ição

14C)d~~ conformidado com es disposições do decreto de
o cOl'r ovembro do 1901, se pnblica o valor de N para
Oaph~~e__:~: para o serviço de administração militar:

d d) Declar . . d ')~
e A..rroto a-se que, nos termos da 181 n. o 1:340, e zo

ê) S o de 1922 e em harmonia com a lei n.? 1:396,
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dar'de 3 de Fevereiro do corrente ano, e nos termos o 'tãO
tigo 429.° do decreto de 25 de Maio de 1911, o capÀ.u
miliciano do serviço de administração militar, Abel 11

gusto Lopes de Almeida, conta a antiguidade do se(J
actual põsto para todos os efeitos desde 11 de :Mart.:
de 1922.

e) Condecorado com a medalha militar de prata. ~
classe de comportamento exemplar, em conformidadec~ (l

o regulamento aprovado por decreto de 28 de Sete~ rr
de 1917, o tenente do serviço de administração mlbta :
adido, em serviço no Ministério das Colónias, José BeTJl

vindo Correia Raposo., '

Obitu.á.rio
1922 pj,

Dezembro 25 - Coronel médico, Eduardo Augusto Pereirll
menta.

1923
Fevereiro

»
Março

23-Co1'onel reformado, Roberto Correia Pinto.
28-Alferes reformado, António Inácio. D' f dlJ
3 - Coronel, na situação de reserva, Amaro la

Silva Júnior. . sé de
4-Teneute de infantaria, supranumerârio, Jo

Oliveira Belo.
»

RectificaQõel;;!
95,

Na Ordem do Exército nO 3 1· série, do corrente anO, P 50:1 . ., . ler' v
. 1~, onde se lê: "regimento de infantaria n.s 32» deve
..regImento de infantaria ele reserva n.O32.. 112,
Na 01'dem do Exército n.O 4, 2.' série, de 5 do forr~nte., ~·cj).bo

I. 25, onde se lê: "Primeiro ferrador», deve ler-se "Pnmelr APto'
f~rrador»; p. 122, 1. 3, onde se lê: ..António» deve ler-se: "
mno».

]i ernando Augusto ]ireiri,a·
Está conforme.

o Diredor da 2.:1 J)ireeçi. Gllral.

• /~,~~
cz.:



MINISTÉRIO DA GUERRA

31 DE MARCO DE 1923,

ORDEM DO EXÉRCITO
(2.11. Série)

~~~============================~
PUblica_seao exército o seguinte:

1. o - Decretos

Ministério da Guerra - Repartição d& Gabinete

,..,lIei por bem decretar sob proposta do Ministro da~Qerr ,
dad a, que sejam condecorados com o grau de Comeu-
e 1vt

0
r,da Ordem da TOrre o Espada, do Valor Lealdade

11eat)lto, por. se ncharem ao abrigo do disposto na ali-
A ° do artlgo 10.0 do decreto n.? tl:357, de 25 de
el:lfi:

to
de 1922, o comando, unidades e todos o~ outros

Pa11hn.~s que constituíram o destacamento que na. cam-
·do ê o Sul de Angola em 1914-19.15 foi denominado
ria de ~alfiato», pelos serv~ços a que se refere a P?r.~a-
11.°12 ~e JU_lhode 1922, mserta na Ordem do Exército
eiais ,2. SérIe, do mesmo ano, sendo aplicável aos ofl-
dispoet praçns que constituíram o mesmo destacamento o

O M'o.no artigo 42.0 do decreto acima citado.
'Yêr11o~s~o da Gllerra o faça publicar. _ Paços do Go-
J08~ Dli:~ epública, 24 de Março de 1923.-AN'fÓNIO

LlmIDA - Fernando Augusto Freiria.

Uinistérjo da Guerra - ta Direcção Geral- 2. a Repartição
,..,llei Por b
~Qerra em docrotar, sob proposta do Ministro da
de 25 d <I_Ae,por estarem abrangidos pela lei n. o 1:~40,

e gosto do ano findo, e em harmonia com a lei\
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:R.O 1:396, de 3 de Fevereiro último, seja atribuído O.
pôsto de capitão desde 1.1 de Março de 1922, para todoS
os efeitos, aos tenentes de infantaria, Manuel Gonçalves
da Costa Pacheco, Josó Eduardo da COfltnMoura e Ma-
nuel Branco Baptista, falecidos, respectivamente, em 8,
28 'e 30 ele Novembro do ano findo.

O Miais tro da Guerra o faça publicar. Paços do ,Go-
-vêrno da República. 17 do 1I1.arçode 1923 _. AN'fo:NlO
JosÉ DE ALMEIDA ___:Fernando Augusto Freiria.

!lillislério da Guerra - P Direcção GrrJI-l.a Repartição

Hei por bem decretar sob proposta do Minfstro ds
, f:' '1 N' ,.,.,brlJeruerra, que seja anulado o decreto de 11 de 1 OyeJ.L' al-
de 1916, que concedeu o subsidio mensal de 3~, actu
monte de 6i;, nos termos da carta de lei de 28 de JunhO
~e 1880 e artigo 5." da lei n. o 880 de 16 de Setembro
de 1919,. a D; ~Maria da Conceiç~? Lopes .Tadeu o s~:
filha Mana Luísa Lopes Tadeu, vruva o orfã do tcnenddo engenharia Viriato Auzusto Tadeu por ter cessa o

b , d on'a. causa a que se refere o § único do artigo 1.0 a rn
cionada carta de lei.

O Ministro da Guerra o f:iça publicar. PaçoS do ~
vêrno da República, em 3 de Mllrço de 1923.-A~
"!'fIO JosÉ DE ALMEIDA-Fernando Augusto Frei ria.

Hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerra ~
• J:l_0st~r~o~ da carta de lei lla 28 de Junho de 1880, ~~

tigo I). da lei n." 880 de 16 de Setembro de 1919 e ~
D.

O 1:278 .d~ 30 do Junho ~e 1922, dec~etll.r que se.~
g~ueo subsídio mensal de 6i~a D. Fruncisca Ro~a PI t1
Nory. e RUa.S filhas Laurinda, Maria José da rIcdadfi~
~albma Rosa, viúva e orfãs do alferes reformado,
lipe.

O w.1" . t P do ao--. r rms ro .da. Guerra o faça publicar. aços rÓ'
vemo d~ Republica, em 10 elo Março do 1923.-~N
NIO JOSE DE ALMEIDA _ Fernando Augusto F'I·eir~a.

1Il1li~lérjoda Guerra - Direcção Geral dos Smiços AdmillblralllOS
do E\ércilu _ i.a npllarllção

Se~l~o.me. presente a consulta do Su~remo 'Tribu:t
Adrromstra.tnro, 3.cêrca do recurso n. ° 1./ :454, relat 6
:pelo vogal efecti o,. Dr. Albe,rto Cardoso de l\Ioneses,



2.- Série
=-- ORDEM: DO EX11;RCrl'O N," 6 167

interpo~t~ em 3 de Junho d~ 1922 pelo tenente miliciano ,
~e ~dmIUlstru~ão militar Alfredo de Sousa Azevedo, da
eCl.ll,ão que, pelo MinistériQ da Guerra, não o julgou em

1?dl~ões de conti.uuar na efectividade do 8e1'V1<;0nas 11-
Iras do exército nos termos do urtizo LOdo decreteli o '" 8)' >:> ,
' i: :'3, de 23 de Novembro de 1921 a em contráriodo 'd ,
PedI ° oportun.amente formulado;

A.~ega o rc.cQfl'ente que, no processo organizado pela
comIssão nom0uda em execução do artigo 12,0 do decreto
se apuraram as condições indisponsáyeis para a continua-
ção na efectividade do serviço, e pede que se suspend~
: a~ule a decisão por excesso elei poder, violação de leI
o eUsa de direitos adquiridos, fi, 2,

G Corno recorrido, indica ulteriormente o Ministro da
narra, e d('clara que a decisão constava do processo

l'e~e~~ivo, 0gu.al seria. avocado pelo tribunal, fL 7.
êl n, Ic!a ° MIlllstro o Junto 80 recurso o proeesso por
e ('.nVIndo, verifiCou-se ser de 13 de Maio a rosoluçãc

UnâllJll1e da comissão em não considerar o recorrenteno 'b . ,
, a rlgo das disl)(tl'iiC'ões do decreto e de 8 do Junho,CInco d" ,

do ~r ~us posterior ao recurso, o despacho de concordo?
D lnJstr?, documentos aponsos. , .

Co ~da VIsta de tudo ao advogado do recorrenr«, indi-
se~ ele ,a.falta de dOCUnlC'lltos no apenso, e req uereu que
\list:qlllsttas~elll o juntassem, e depois se 'lhe desse nova
Mi ' ~a~a mInutar fl. 11; com o requerido concordou o
qn~l~ter~o Público, fi. 12, dclib('rando, porem, o tribunal
'r Pl0cesso Corresse os vistos, fi. 12 v.
udo ponderado'

cu~OUsiderando a liesnecessidade de mais diligências e do-
:l-I' ento

s
para instruírem um processo radicalmente nulo,.... t zo 93 o d

lYoio -, o regulamento de 25 de Novembro de 1886,
l'ec~ Confrontadas as datas e expressões- da petição do
desprs~ du nota de fi. 5 do l)arecer da· comisl."ão e dQ
desp:

c
10 do Ministro, se mostra por lavrar êsto último

di!'i"'~o à data da interposição do recurso, visivelmente
!:Iãoo~ 0. c.outra n decisão da comissão, que ° tribunal
aSsimPICCla centcllciosamente, por falta de competência,
tempo 0gmo I:ão aceita recurso de actos pOI' prn.ticar aaC ' e se lUterpor;

onslderand "A , é' d "to l"eeur ,0 qua em tm8 Clrcunst.ancl[l.S e l'q)el ar
}lo!' não so, cUJa improcedência seria, ulit\s irreeusável,
eho d Pad~eel' nem se arguir qualquer vício o despa-
.llJ.issã~c~nformidade do Ministro com a rús.oluc,;ão da co-

, qual dá, o artigo 1.0 TI. o 2..0 do decreto, poJec
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decisivo no julgamento da idoneidade dos oficiais, assunto
defeso às investigações do tribunal:

Hei por bem, sob proposta do Ministro da Guerr;,
conformando-m,e com a referida consulta, nos termOs d~
artigo 43.0 do citado regulamento, decretar a rejeição
recurso por incompetência do tribunal.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go~
vêrno da República, 24 de Março de 1923.- ANTÓ~I
José DE ALlIIEIDA-Fernando Augusto Freiria.

2.0-Por decreto de17 do corrente jnêa :

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

Condecorados com os graus da Ordem Militar de A't~
. que lhes vão indicados por se acharem ao abrigo dag5r
nea a) do artigo 5.0 e artigo 16.0 do decreto n." 8: :
de, 25 de Agosto de 1922, os seguintes oficiais estrt\.n
ge,ros:

Comendador
• • f1,

Coronel do exército dos Estados Unidos da AmérlC'
do Norte, Harry F. Rethers.

Cavaleiro
Capitão de infantaria do exército francês, Julian Eu'

gene Le Roch.

Ministério da Guerra - f, a Direcção Geral - 2. a Repartição

Regimento de artilharia n,>8
Tenente, o alferes, Vítor Manuel Saraiva Lopes, COi:

tando a antiO'uidade dopôsto a para efeitos de venc
b IUês,mentos, respectivamente, desde 1 e 17 do corrente

Bataria n.O 1 de artilharia de montanha .
AI:ercs do. quadro auxiliar dos serviços de artilharl::

o sargento ajudante do rezimento de obuses de caIUP16
nha, Manuel Juliano, contando a antiguidade desde
de Novembro de 1918.

Regimento de oavalaria n,O6 '0
Tenente miliCIano, o alferes miliciano, Carlos :S:orlÍao

da Silva Pico, nos termos dos artigos 429.0 e 432.0 de
decreto de 25 de Maio de 1911, contando a antiguida
desde 1 do corrente mês.
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Regimento da infantaria n.' 2
f .Alf~res, os ~argentos ajudantes, do regimento de iI:-
~ntar13. n,O 21, Júlio António da Trindade e, do regi-
taento de infantaria n, o 22, José de Albuquerque, con-
ndo ambos a antiguidade desde 1 de Março de 1919.

Rf;lgimentode infantaria n.' 1:1

t ~lferes, O sargento ajudante, do regimento de infan-
dardllln,o 14, António de Físrueírodo contando a antigui-aedd b,

es e 1 de"Março de 1919, .

. Regimento de infar.tarifl. n,' 13
o Alferes do quadro auxiliar dos serviços dr artilharia,
A sargento ajudallte do rczimento de artilharia n. ° 5,-<l.ntón' J' o "d d20 d 10 osé da Oosta, contando a antIgUIdade es ee Julho de 1918.

Regimento de infantaria n,~ 16
'1'o~eánente~iliciano, O alferes miliciano, Bento Teodósio
dee s Oabrlta, nos termos dos Ilrtlgos 429.0 e 432.0 do
do r~to de 25 de Maio de 1911, contando a antiguidade
dosS 8io e para efeitos de vencimentos, respectivamente,

e e 17 do corrente mês,

A.H 2.' batalhü.o •

l'ia deres, o sargento ajudante do regimento de infanta- ,
antig:i{edserva n,O 1, Raúl Pini8 Abrantes, contando a

a e desde 1 de Março de 1919.

1\11 Rogimento de infantaria n,' 17
1'ian,~l~~, O sargento ajudante do regimento do infanta-
tigllidad d José da Nazaré Barre.to Pinto, contando a an-

e e sde 31 de Agosto de 1918.

'h Regimento de infantaria n,' 18.l.enente 1 ' d
a alltigu' d' o a feres, Alvaro da Silva Tôrres, contan O
'1'enen~ ade desde 31 de Agosto de 1922.

}:l1'anumi ,supranumerário, o tenente de infantaria, su-
do Mini:~é 1',10, adido, Alípio Augusto, que, de regresso
l'ente ll1ê rIO das Oolónias, se apresentou em 12 do cor-s,

'l'e :aegimento de infantaria n o 21~ nentes 1
a1'roso L' Os fi feres: ajudann, do 2. ° .bat~lhão, J oito

0peSj JOão MarIa Prazeres l\fllhelro,' e Adão
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Coelho, contando tedos a antiguidade do põsto o pa~/l.
ef\litos de vencimentos, rospectivamente, desde 1 e t7 o
corrente mês.

:ailg:man~.Qde infantaria... n... 28
, fau-

Alferes, o sargento ajudante, do regimento de I~l d
taria D, °33, l\ianuel d ... OJi'soil'a,.. contando fi antiguda e
desde 1 do 11a1'.<;odú 19H1.

Quadro auxiliar dos serviços de. artihuu"iÍa
Alferes, o saraonto aJ'urianto do grupo do batarias d,e
" ,,- - 'to ti O'ul-

nrrilhnrIa a cavalo, António Coalho, cont;rul.clo fi au 1"

dado desde G de Setembro do 1919,

DispQIlibilid",dc

,O II~~bjo,rdo infantnriu, em i~lactividndtl, .Joito l~l:
c.sco _~l 011'0, desd 30 {L~Janerro do corrente aDO:. ntll
ter s.ido julg<~do pronto para todo o serviço pola JU
hos'Pltal~r~ dl:l lllspecção, " - " d'o. capitão do ca,'alarln, adido , José de Melo 11~todllS"
Gusm~o Üalhoiros, quo dll' regresso do MinisténO
Co16nuts se apresentou om 1>-} do corrente 1116. , '(fYy
. Os tenentos : dl' cavalnriu, observador acrllnúú~ ú1
José Maria Bl'andào do Brito, e do inf:1.utl\.l'ia, I âe~
Duarte Silva, José d\~ Sousa Paz, F:tusto Forn~u 'rll
'Dias, Orestes Porcira dlt Silva o N ostor do. Ollv,t.lifj..
IJ,ô~o o Silva. t?C1m\ adioleJs, que do rDgr6sso doO Ml112
téno das Colómr.;\ f'JJ aprescmt:lt.l"tliUl, o 1.0. o 4, eJ~ ()S,
o 2,° e 3,° om 10' o os restautes cm 10 do corrclltc Jll

Reforma rir,
o gell0ral graduado ]la situação do l"CS(ill'V3., Jo~6) tIe

~'ia Cordeiro de Suu~a, por ter atingido o linutel'otC>'
ldaclr;, nos tOi'illQS do n.o 2.° elo tU'tigp 3.° do dee
de 20 do 1\[aio do 1911,

MiDl~!éf;1}da Gll1m'!'_ f • tl. [lifeeçill' GmJ- 4.· Rer(!flitã'
. ~.

Exonorado, a seu lwdido do assistente das 16. ao o 2 dI>'
d' dE' "d UlC

Il
ca eIras a <,scola Militar, para que tlllha SI o nO j,t1P'
por decroto d" 21 i:l' JsmI:'Íl'o do COlrrcnto n110, o cap
de E"ugonharinj FLIl'unE.do Gaivão Jácome ,do Cl]5~ro~
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e ~oael\'ldo, a seu pedido, de a.ílsistent~ d~s 20," e 3().a
adelras 4aEseola Militar puru 'qao 11:111111. 'Sido nomeado

'Phr '~ecx.eto ,de -4 de l\:I:ar(,;~ do it922, o capitão de enge-
11 arra, Eugénio António Duro Xavier.

Reserv'a
'guO OOl'O'nel 'l'r@;t;erinil'io, em disponibilid&cl,e, .í\..ntónio Au-
Jt ilifJo lkrnarl;as, por 001' Ittun:gido o limite (de idade MS
derllJos ,do artigo 4,,0 da lei n." 1~n40, de 25 de Agosto~ auo ..fin.do.

Ministrrio da Guerra - Direcciio Geral dos ~cl'\irrys Admillistrati\'os
do Exércibo-1." 11q'arlição"

'Ra-gúmanto IdIa ObuSld6 ® C3JJ.l[.umha .
.ti. 'l'et llente miliciano, 'nara efeito d'O mQhi'lização, o to-eu e m,!, '1' T t r1l.d'd llCHtno do S('!\ iço de <:Ldminist~çi'to mui li ,
'R1!1 .o! fl~sorviço no Ministério das Colónias, Mal11wldo
re pn'ltu Santo LOl)C'S Gonçalve«, quese apresentou de
gresso daqneh~ 'Ministério em 5 do corrente mês.

1'. "nire-eçãro d.a.ti1:erCUlá;utooa ':ili:tar , •
ta'!' ~l1te, o tenclf1t'0 do serviço do administrnção n1l1~-
'nistt s{lrvadG'l' u:cronlÍ.t'tico, ?ldido, om serviço no M'!.-
~ terl0dns Colóni:H~, JOl"go lIotüJo Nápoles ~J.anuel, 1'0r
12 der ap1'oS'l'utudo do regresso daquele àf:inistéT!o em
servt ocorrente .m,ôs,o ter vagn no respectivo quadro do

ç do admIl1!stra<;ão militar.
Quadro dos ati ' . _ "lit

ft

'"c, . QlaJS <le fi!eZ'V't90 de administraçao rol <LJ.

aplt1l.o ° 'h '- d '1 d" - 'II'tal' nu'd' ~aplt<LO o SerVl()O (e [l. IUlntstraçao mI _
dn 'O 1 o, em serviço no lHnistóriQ (l,as Colónias, Artur.Osta JD'b '
~<t11 t :l.~l e:rro, por Il>~ t~r npl'<"scntta(lo di) rogresso
}'lect'e 'o MlIll.Slérioolll 10 do CQr!'f>ntc o tot' YtA.gano res-

1VO qUadro,

8,0 -.!{l . '
or 'de-ereto.s tIo 24 rl0 corrente mês:

lIini~tério da Gue rra - ~~pAl'I~.ã9 ..11) Gtthi~~tetOllvad
da, Ol'd. Os o COujuntamcnt'O cOlltlcel}'udos co n Q8 graus

e:rn da rrôno e E. p'Hla, d~)V nlor, LC'aldade e
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Mérito, com palma, que lhes vão indicados, por se acha;
rem ao abrigo da alínea a) do artigo 9.0 do decreto ~tl
8:357, de 25 de Agosto de 1922, os oficiais em segUI
mencionados:

Oficial

Capitão de engenharia, António Pinto da Cruz e 1\JelO~
já falecido~pela enerzia e valor patenteados no .coe
mando da guarda ava~çada da coluna do Massas~, te
pela serenidade e perícia com que durante o C?D? ~tl
de Kiwambo, em 8 de Novembro de 1916, ding1U Is.
linha de fogo as fõrças da mesma guarda e ainda P? s
competência técnica revelada na organização defenS1"
da posição depois de repelido o inimigo.

Cavaleiro
. '!l0

Capitão de cavalaria, pilõto aviador, Francisco.~l~l o
Craveiro Lopes-pela maneira brilhante como dJ1'lg~ude
serviço de exploração no combate de Kiwambo em yi-
Novembro de 1916 e pela destemida bravura que edO
denciou em todas as fases do combate, e porq~e se~ (J

encarregado de colher informações acêrca da slÍuaç, sO
intenções do inimigo, com tal inteligência e dedicaçã.O rI'
houve que delas colheu os melhores resultados, tornadO
do-se um notável auxiliar do comando.vtendc m~strll do
em Newala grande valor militar e coragem, fazen M
fogo com uma metralhadora do fortim, serviço qu~ ~go
lhe competia, e arriscando a sua vida porque o lnl]]11
não poupava a sua posição.

. to
Capitão de cavalaria João Maria Pereira Sar]]1e~l"

P' , -de l\vlI~lentel, adjunto do serviço dE:l'recenseament~ S,rto
ma~s e veiculos da 3. a divisão - porque tendo feito ~aT)'
do esquadrão do rezimento de cavalaria n." 9" c,o ci!l
dou, primeiro um pOlotão dêste esquadrão de v~g;lâJ1 n-
na lmha Otchín] a'n-Sllvar-Buci-Driept e a EIilgUlr oS :'0'1' c eSwxi lares boers. Executou vários reconhecimentos rn fe~
em território da. Damara e em reziões sublevadas e, "'

t d ""1 Ncrl"" ,par e os destacamentos de Dongoena, N auli a e lO> 'til
em ,todos os serviços se houve com inteligência, ]]1u1

dedicação, zêlo o valentia, .
, CO

Capitão de infantaria em disponibilidade, Fran~~ o
Pinto de Al9uquerque __:.pelas provas que deu de z
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d.ed~ca~ãO,pelo valor militar, verdadeiro espirito de ini-
C1atlva e de sacrifício em combate, ousada abnegação e
:hendrado patriotismo manifestados durante a campa-
e a ~ontra os alemães' no Sul de Angola em 1914-1915
UlUltoespeciafmento na acção de Naulila.

l'" Capitão do estado maior de infant'tria, Fr~ncisco Ma-
l~ dd

a
Costa Andrade_ porque após o combato do dia

g e Agosto de 1915 sendo necessário mandar à reta-~~, .
êst , uma comunica<;ão de responsabilidade, aceitou
bó·

e
sorvIÇO com visível satisfação; comandou um com-

QU10d~e reabastElcimento, regressando debaixo de fogo ao
llli~/ado no dia 19 depois da missão concluída e assu-
ta" °t o comando do seu pelotão no combate que se es-a raYando.

lh Condecorados com as classe$ da Cl'nz de Guerra queOs "11.0 • di d id
cion d' ln lCU as, os oficiais e praças em segui a men-a os:

;

Oruz de Gu.clt·ra de 2.' classe I

<\n:e~ente de cavalaria, do 1.0 esquadrão de dra~õcs de
nei~o b' _Joaquim Maria Alves, já faleciJo-pelH ma-
abn~'\ l'losa e valonte, aliada a um grande espírito de
18 dga~o e sacrifício com que se portou no combate de
aban~ ezombro de 1914, em Naulila, rl'cusando-sc a
o Lubonar a sua .unidade ao ser instado para retirar para
assilU ungo\:-~ Y.lsta <10 HOU estado do ~tlúd(', mostr:~ndo
qUe C01~ desejO luuhulá\'ol de compartIlhar dos perigos
fÔl'~as tessem os seus camaradas e incorporando.se nas
1'
0
8 tir~Uü COllltlndlt'.'a Um outro oficial, 199o aos primei-

a an.iUls, sendo morto quando so expunha brayamentn
tal' a pato Os soldados momentos antes do inimigo assal-oSlÇão.

<\n~~lte~ do cnvalm'iu, do 1.0 esquadrão de draguos do
1l1'0~·nd,..l1anuel Antunes Sereno, já falecido --por ter
811iUdoo SOl' Um oficial muito valente (3 (lDérgico, po s-
l'e~, (ks~:a alta COm prernsfto do deyer e honra milita-
q\\(j foi' })ünb"ndo f>;emuito lühilmonte dos srrviços de
d111'aut(l~ncarr{'bado nus opera<;õ0s no Sul de Angola
Clltanrl~ e~ ~~S(\S ~~ S~)tem~)~o .0 Outuhro do 1914) exc-
tos lnu~cll~~un"taneHts dlflC01Snumnrosas c oxtcUlwn-

! ,JUs lorçadas. Morto no ('o nbnje de 18 de Do-

•
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1 ~e'
z~mhro do mesmo ano, ql1and:0 à frente do seu pe ütilOd01
oom ti. J:l!!lli?l'col'a:w;m. o d~isãO o coaduela ao ataque
flanco direito do lllUl!llgO. .

Soldado n. o 250 da 3'. a divisão do Depósito :Mili~r,
Colonial, Manuel Cardoso Semião, que foi II,o 154 aO
1.0 esquadrão de dragões de .Angola - porqu& fazoa ;
parte de uma: patrulha que fi)! atacada por fôrças sup .
riores do inimigo e tendo visto cair feridos 0& seus cli
maradas, continuou fazendo fogo até ser ferido, revel8;!I~,
do muita coragem e compreensão dos seus dev:eret! e'
dando um alto exemplo aos camaradas da unidade a qu
pertencia.

lliltii;{l,'I!io da.Gutrm-.1, a. Iljnt~ão Geral- 1.." ItllpWlliçoo

Cd' . o doonce idas as vantazeus de que trata o § unlC 919
artigo 6.0 do decreto n.'b' 5:570, de 10 de Maio de 1 20'
modificad9 pela, lei n, o 1:039, de 28 de Agosto de 19tin:
desde 1 de Julho do 1922, ao capitão- capelão, do .e:J'~
t? corpo de capelães militares, professor- do 0ólég10 de
Iitar, em dispol:ribilidrude nos termos da lei n. o 1:250, r
G de abri} do ano findo, José de Jesus ,P0Í:XOtO,1(01" tl'
completado 14 anos do serviço efectivo como oficHlJ.

M-injlÚ~niJ}da Gueml- í. a Direcção Gcral- 2.a llepar!Íção.

Rej?itüdo o roem-se í~pres0ll.tad~ perante o .c0n~e~:
SU:PQl'lor de Promocêes pelo capíttsc de arti1h8tl'la ter
c~mpanha, Alcino Mignel Pereira Rodrigues, por °
Sido fora do prazo legal.

I~ . . I C selbu
leJ~1ltado o reeurso 'n;pres-entado pE;rl1nto o 0!l Se'

Superior de Pl'Om0ç00s pelo tenente de engenharIa, II'
rafim Joaquim de Morais Júnior, plj)l' interposto e])l cC
trnvonção dos preceitos legais.

R .. d ' , d el'aJlite0Jeita o, 1)01' iloga.l, o recurso :.upros0Llta. o~P de iII'
o Conselho Supetior do Promoções pelo capÜao
fantaria, Rodrigo Fmlstino. '
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~xtinto o rOCUl'SOaprcseutado perante o C0r:-sulho Su-
:panor <lo Ptomol}õf'S pelo tenente tk cavalaria, actual-
anen.te eupi1k"to,JJ:anllol Onrpiuteil'o.

Condecorado com a medalha de prata da classe ele
v,alor militar, Ietra C, o major do rogimcnto do cavala-
rIa n.v 8, António Pereira ua Ounhe e Costa, por estar
ao abrigo do disposto no § 2.0 lo artigo a.o e artigo 4.0
~odecreto n.? 3:392 de 28 de Setembro de 1917, o ar-
tdlg012.o,n.O 3.0, do decreto n.? ü:(W3, (le 11 de Setembro
B 919.

, Condecorado com a medalha do pruta da classe do
v::tlor ili l' f

< , . Unltar, letra C, o tenente do regimento do m an-
tana de rGsorva n ,? 11 António Simões Godinho, por '
~i~ar .ao aorigo do dispo~to no § ::;,0 do artigo 3.° o ar-
190 4.

0

do decreto n. o 3:30.:3, dl' 28 -de Sotcmbro de
8
17
, (' artigo 2.°, D.O 3.°, llo decreto n." 6:003, de 11 de

otelllbr.o do 1919.

," f~n<lec?l'1:tdo com a modalhn til' prata da classe ele
c·~Ol: tnlhtar, lêtra C, o alferes di} infantaria, dosaparc-
t
i
,o On1, co~nbM0, Lnis Aires PC'reira dt> ),tatos, por e~-

• ..,.~l a~ almgo do di"posto no § 2.0 do artigo 13.0 o nrti-
b 4 ., do decreto D.O ;1:3\)2 do 28 tlc ~otcmbro rle 1917,D Ul'tl(. II) 1), _,
t b

O
--. , n.> 3.°, do decreto n.? t::093, do 11 do ~e-ombro de HJ1\).

aeóimento <te :l.rtilb~ria n.O 6
n 'lie~onto lltilil.:bno, o ;11foros mil'ciano, JOSÓ Domingos
4!?'~~l(!"{OS Oandci:ts, nos tormos dos aftigos 420.0 e
ti~""ddo llf\cl'Elto de 25 do 1111iode 1011, contando an-
olll ade lo • t f' . 1 .

pc 't' t pus o e para E' c!tos (e venCImentos. res-
e 1vamcntr, desdo 1 c 17 do cuncnte mês.

13at~rian.O 1 de artilharia de 'montanha.
o ~~nente do fI \ladro nnxiliar dos SCl'vieos <le artilh:ll ia,
al1tiro~~s do mesmo quadro, Manuel Juliano, contando a

gUlc.ade desde lG do Nuyombro do 1ü22.

'D Regimento de cavli.la.ria. n.· 11
al1ti~~W.t(', O alferrs, José 1Ial'ia dn Costa, contando a

o <lde desde 1 de Janeiro do corrente ano.
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Regimento de infantaria n.· 2
Tenentes, os alfere~, José de Albuquerque e Júlio An-

tónio da Trindade, contando ambos a antiguidade desde
1 do corrente mês.

Regimento de infantaria n.v 9
Tenente, o alfere~, António de Figueiredo, contando

a antiguidade desde 1 do corrente mês. I

Regimento de infantaria n.· 10
Tenente do quadro auxiliar dos serviços de artilha-

ria, o alferes do mesmo quadro, Manuel Joaquim, con-
tando a antiguidade desde 1 de Janeiro do corrente anO.

Regimento de infantaria n.v 13
Tenente do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

o alferes do mesmo quadro, António José da Costa, con-
tando a antiguida~e desde 20 de Julho de 1922. -

Regimento de infantaria n.· 16

2." batalhão

Tenente, o alferes, Raúl Dinis Abrantes, contando a
antiguidade desde 1 dó corrente mês.

Regiment.ode infantaria n.>17
Tenente, o alferes, José da Nazaré Barreto Pi~to,

contando a antiguidade desde 31 de Agosto de 1922. I

Tenente miliciano do quadro especial a que se refere
o artigo 5.° do decreto n." 7:823, de 23 de Novembro
de_1921, o alferes miliciano do mesmo quadro, JÇ>séJoa~
qunn Clemente RodriO"ues nos termos dos artigos 429.
e ~32 ..o do decreto d~ 25' de Maio de 1911, contando li

antIgUIdade desde 1 de Janeiro dOJcorrente ano'. ,

RegimE:ntode infantaria n.v 20
Tenente miliciano, o alferes miliciano, Ovídio Albert0cinos te.rmos dos artigos 429.0 e 432.0 do decreto de 2

deMaio de 1911, contando a antiguidade desde 1 de Ja-
ne11'Odo corrente ano.

Regimento da infantaria n.v 23
Tenente, o alferes, José Luciano Cabral e Castro,

contando a antiguidade do posto e para efeitos de ven-
cimentos, respectivamente, desde 1 e 17 do corrente
mês.
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Te R.eghnento de infantaria n,. 28
antig~wntâ'd O alferes, Manuel de Oliveira, contando a

a e esde 1 do corrente mês,

Ten t Guarda nacional republioana.
Afota eCne, o alferes de infantaria Mizuel da Conceiçãoar:..uo ' o
efeitos de ,c.ontando a antiguidade do pôst~ e para
do Corr t "VencImentos, respectivamente, desde 1 e 17 Jen e mês. .

O Ca 't~ ,Adidos ,
Delduq PI ao de lUfantaria, em disponibilidade, Adelíno
Bempen'h

e
da Costa, por tor sido requisitado para d~-

nistél'io ~r uma comissão de .serviçn dependente do Ml-
creto de 2~s Colónias, nos termos do artigo 7,0 ao de.
Tenent de No"Vembro de 1914, ,

com 11'C 0, o alferes de artilharia de campanha, adido,ença 'li ' da antig id 1 mít ada , Armando Rosa da Silva, contan o
UI ade desde 1 do corrente mês,

lIiurst" d
crIO a Guerra - 2. a Direcção Geral- 6, a Repartição

Concedid .
artigo 6 o das as "Vantagens de que trata o § único fO
lUodificadoo decr~to n.? 5:570, de 10 de Maio de 1919,
a COntard pela lei n.? 1:039 de' 28 de Agosto de 1920,
teri~ário, Jo14 de, Outu?rodo ano findo" ao capitão v~-
lhar1a n,o 4,ão de AlmeIda Seara, do rogIm~~to de arti-

/ ~.
Ministério d G .... ... ,

a uerra_ Direcção Geral dos Serviço.~:Admi.!listrativo8
do Exército - ta Reparlicão

, Concedid .
tlgo 6, o doas as "Vantagens de que trata o § único do ar-
alterado 'n I decreto n. ° 5'570 de 10 de 1-faio de 1919,Co t,e a I ' "
d ntnI' de 26 e1 n.O 1:039,' de 28 de Agosto de 1920; a
te administ de M~~'ço de 1922, ao capitão do serviço
er lUai's de rnãO mlhtar, Henrique José da Costa, por

. anos de serviço efectivo como oficial.

4:.' dlvIsno
h IIl8peo -
, ,ytajOl' çao dos serviços administrativos

lllstr 'sub-in d .
aÇão UI'!, spector, o capitão do serviço do a mi-

lItar, adjunto da inspec~ão dos serviços
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administrativos da 5. a divisão, Vitorino Maria Gouif~
ves Canelhas, contando a aatiguidnde desde 16 de e
~embro de 1922.

7.° grupo de oompanhias de administração militar d
Major, segund« eomandante; o capitão do sefv~ÇOa!

administração militar, segundo comandante interluBllr_1.0 grupo de companhias do mesmo serviço, José O .
bosa Camejo, contando a antiguidade desde 28 de n
tubro de 1922.

Adidos .
,"" . . . d dmí N milItar;..u·1JOf, o eapltão do serviço e a mmlstraçao , '(1

adido,. em serviço no 'Ministério das Oolónias, A1ífro
Ferreira, contando a antiO'uidade desde 28 de Oatu
de 1922. o i

O tenente miliciano do serviço de admiuistraçftO ri:
litar, tesoureiro do 1.0 oT~pO de metrcühadoras, !len:ta
que Carlos de Moura, bpor ter sido requi.si!ado. Pda:;
desempenhar uma comissão de serviço no .MJllIstÓrl°O de
Üolónias, nos termos do artigo 7.° do decreto de 2
Novembro de 1914.

4.° - PBf decretos de 31 dB corrente mês:

liotsltlrÍíl dA Guerra _ L a Direcção Geral - P Ilfpartiçáll

C . . r '(lO do
.oncolhdas as vantagens ele que trata o .§ un\919,

arbqo 6.0 do decreto n. o 5:570, de 10 de MatO de 920,
modificado pela lei n.? 1:039.,.- de 28 do Agosto de ~cin.iS
a contar das datas que lhos vão designadas, aos o
em seguida mencionados:

\ Engenharia' d :Es-
Coronel, Herculano Jorge Galhardo, professor .\l. pl(l;~

cola Militar, desde 1 de .Jnlho do 1922 por ~r c~:()\fi-
tado 26 anos de serviço efectivo desde que fOI pr
do a tenente, '

Oavalaria 'tllM
Capitão, D. RodriO'o de SOU'IU Coutip.ho, no:)<;; pol'

maior de cavalaria, d~sde 15 do Novembro de 19"'fi ial.
ter ~ompletado 14 anos de serviço efectivo como o c

Infantaria do eo'
Coronels : Guilherme Lopes de Azevedo. segd 1 de'

mandante do regimento 01" jnfantaria n," 21, das e
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J~lho ~e .1922, por ter C"ompletado trinta anos d~ ser-
\'1«;0 e~ectJVo como oficial, David Augusto Rodrigues,
~fens()l! oficioso junto do Tribunnl Militar do Porto,
esde 15 de Novembro de 1922 por ter completado 3@

~s . de serviço eí'ectiTo como oficial; majores: José
~~mJno da Veiga Ventura, director da escola de as-

f~a do e:xé~ito, dosde 15 de Novembro de 1922, J~sé
f!an~. EU~énio da Silva, Trindade, no regimento de ia-
ntulla n. 16, desde 3 de Janeiro de 1922, Alvaro Soa-

: de Melo no r!;'gimento do infantaria n. o 25, desde l~
d No,:embro de 1922, por terem completado 2Ú ImDS
S servIÇO efucth'o como oficial.

O Denegado provimento ao recurso interposto per~nte €I
o~selho Superior de Promoções pelo tenente de infan-tarja J

d '.' osé Hermano de Magalhãos Ferreira, por ser
ilShtnído de fundamento legal. .
T Regimento de artilharia n.O 1 .
enonie, O ~1lf:or6's,Alberto Henriqllos da Oonceíçãe,

e?ntando a nntignidaele do pôsto e para efeitos do voo-
~:ntos, respectivamente, desde 1 e 17 do corrente

':r Regimente) de. 3.l'tilhal'ia n,•• 8
CQ tf'nente, o alferes, Manuel da ResS<lU'l'eiqão Vieente,
eí ll. ando a antiguidade do pôsto e para efeitos de ven-
lIl.~ontos, reapectivamente, desde 1 e 17 do correntea,

'J; negimento de i!nfantaria n,v 5
" . enente miliciano o alferes miliciano Arg:ílio de 011-'eIra n h' r o d
d 0(: a; nos termos dos artigus 429.0 0 432. ~
d~C;~to de 25 ele Maio de 1911, contando aoantiguidade,
desd sr e para efeitos da vencimentos, respectivameate

o e 17 do corrente mês.

't' llegiment.o de infantaria n.O 15
adid~neTte mj~icíano, O tenentG miliciano de infantaria,
nisté;' eOdOl'ICO Peroir:1- Pjmenta, que l'B'gressa do Mi-
}'everl~ das Corónias, p01' ter sido licenciado em 15 d.

011'0 do. COirrente auo.

'l' Il.egimento de infa'O.tarfa n." 17enrnt(\~ lI' . •
tÓnio d" os a leres, José Augusto do AraÚJO e An-
d.o pôst~S N"e\·os. G:raça, contando ambos a antignidade
QlJsde 1 61

Pa:ra 6'Ímtos do vonciment(')s, respeetivamontéf
o 7 do corrente mê". ,
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Regimento de infantaria n.· 20
Capitão da 4. a companhia, o tenente do 8.0 grupo de

metralhadoras, Bento Freire de Matos Mergulhão, noS
termos da lei n.? 1:340, de 25 de Agosto de 1922, con-
tando a antiguidade para todos os efeitos desde 11 de
Março do mesmo ano.

Regimento de infantaria n.· 24
Tenente miliciano, o alferes miiiciano, António dos

Santos Neto, nos termos dos artigos 429.0 e 432.0 do
decreto de 25 de Maio de 1911, contando a antiguidade
do pôsto o para efeitos de vencimentos, respectivamente,
desde 1 e 17 do corrente mês.

Regimento de infantaria n.· 34
Major do 2.0 batalhão, o capitão de infantaria, em dis-

ponibilidade, Armando Auzusto Pires Falcão, 'nos ter-
mos da lei n." 1:340, de 25°de Agosto de 1922, contan-
do. a antiguidade para todos os efeitos desde 11 de Mar-
ço do mesmo ano.

Disponibilidade
015 capitães: de cavalaria, Carlos Tavares Afonso doS

Santos e de infantaria António de Gouveia e Mateus de
Sousa Fino, todos adidos que de regresso do Mini~té-
rio das Colónias se apre;entaram, o primeiro e últllJ10
em 23 e o segundo em 24 do corrente mês.

Adidos
Capitão, o tenente de infantaria, adido, em serviço no

Ministério das Colónias, .J úlíq César de Almeida, nos
termos da lei n." 1:340, de 25 ao Agosto de 1922, con-
tando antiguidade para todos os efeitos desde 11 de
Março do mesmo ano.

Te~ente miliciano do quadro especial a que se refere
o artIgo 5.° do decreto n.? 7:823, de 23 de Novembro de
192~, o alferes miliciano do mesmo quadro, adido, eJ)1
serviço no Ministério do Interior, José Lopes Soares,
nos t(\rmos dos artiO'os 429. o c 432.0 do decreto de 25
de Maio de 1911, corrtando a antiznidade do põsto e par~
efeitos de vencimentos, respectif:'imente, desde 1 e 1
do corrente mês.

Reforma
O gener ...l, Joaquim Nicolau Rodriguos Águas, e o co-

ronel, Cristóvão Air('s do Magalhães Sepúlveda, ambOS
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~dadsituação de reserva, por torem atingido o limite de
25 a, hO~ termos do n. o 2.0 do artigo 3.0 do decreto dede Malo de 1911.

Ministério da Guerra _ 2.a llireccãe Geral _ 7, a Reparllçáo _

Quadro dos oficiais farmacêuticos
A.lferes f ' ,

dua 11 ar~aCêutlCo, conservando se-lhe a sua gra-
Tei~ ?, o capItão farmaCêutico miliciano, Mário Coelho'-"eIra. -

5. o - Portarias

Por Portarias de 21 do corrente mês:

lliniSlério da Guerra - Repartição do Gahinete
Tendo o ' T MilJOSé U'b ' capItão de cavalaria, piloto aviador, e o

llJ.~ta d eIro da Fonseqa, comandante da esquadrilha
sorviç â depósito, desempenhado por sua iniciativa um
tado; e que resultou itma grande economia para o Es-
gUesa ortugUês! man<;la o govêrno da República Por tu-
cial 'lPel

o
Thhnistro da Guerra louvar o referido ofi-' po o zelo d di '. ',~

qUellla' ,e Icat;:ão, patriotIsmo e muito interêsse
to 1>ort IS U_l1lavez demoustrou pelos serviços do exérci-

ugues o ern especial pela A.ero'láutica Militar.

SULouvado o maJ' d d . d'" iav Raú]Vão Lo . ' 01' o esta ommor e mfantat-ia, au
sub-chof ~olro, pela forma como, na sua qualidade de
~iUistér~ a 3.

a
Repartição da 1.a Direcção Geral do

l'elatóri~o da Guerra, superintendeu na elaboração do
de 1915 g~~al, da estatística do recrutamento dos anos
serviço. a 19, no que demonstrou zêlo e intcrêsse pelo

(

t ~onvado o '
Ó~lOA.lbin capitão do estado maior ue infantaria, An-
blr('C<;ào aO Douwens, adjunto da 3.u neparti(:ão da La
~êlo e lllUit:r~l ~o Ministório da Guerra, pelo critério,
oOs dOCUllle edlcaC:ão com que procedeu à confecção
l~~al da (lst~~os, nec0ssários à elaburação do rolatório
e); 9, servi<olS;lca do recrutamento dos anos de 1915 a
ill.tel,dientede: oste orn q ue trabalhou fora das hiras de

e 19ência ~ ·t
8Ua

repartição e onde domoTlstrou a maior' ln·er~
esse e faculdades de tj'abalho.
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6. o - Por determinação do Govêrno da Repúbllca:

!Iinistério da Guerra - Rfpartição do Gabinete

Exonerado de bíbliotecário, pelo pedir, o major re~
formado, Guilherme Luis dos Santos Ferreira.

Bibliotecário, o coronel, na situação de reserva, An-
tónio Eustáquio de Azevedo e Silva.

Estado maior do exército _La Direcção
9hefe da 5.a Repartição, o coronel do corpo do estado

malar, Amílcar de Castre Abreu e Mota.

2." Direcção
Sub-director dos serviços do exército, o coronel do

corpo do estado maior Pedro Lopos da Cunha PesSo~,
ficando exonerado de chefe da 5." Repartição da V' DI-
recção do mesmo estado maior.

6.' (livisllO

Inspecção dos serviços administrativos

Inspector, o tenente-coronel do serviço de administ~:-
ção militar, sub-inspector, Joaquim Moreira de AlmeI a
e Sousa. .

Sub-inspector, o tenente-coronel do serviço de adm1-

~istra~ão militar, sub-Inspector dos serviços administra~
tivos da 4.a divisão, Joaquim Gregório Gonçalves.

CampoEntrincheirado de Lisboa.
Sector norte da defesa maritima

. Adjunto, o coronel do estado maior de artilharia a pé,
Francisco Gonçalves.

Comandomilitar dos AçOres
Inspector administrativo das unidades aquarteladas

nos Açôres, o major do serviço de administração militar,
no quadro, Francisco Filipe de Sousa.

Regimento de artilharia n.· 5
Capitão da 1.a bataria o capitão do rezimento de ar-

ilharí o 9 ' b It ana n. -, Alcino Mizuel Pereira Rodrigues .
. Tenontes, os tenentes do grupo de batarias de artílh~~
ria a cavalo, Francisco José Henriques Cortês B Ar
mando da Oonceição Simões.
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o tOficial do. quadro. auxiliar dos serviços de artilharia,
enente d . . d . f t riaD.O 4 '~ mesmo. quadro, do. regimento e m an a
, Antólllo. de So.usa Marques.

O . Grupo de batarias de artilharia a cavalo
ses 1~tão. da 2.

3 bataria, o. capitão. do. regimento. de obu-
nedi campanha, Nuno.' Álvaro. Brandão. Antunes, pelo.!' r.

O· Regimento de cavalaria n,s 5
Ules~~tão. do. 3.° esquadrão., o. capitão. ser~a-fila do.
'reu .esqu~~·~o., Manuel Bernardo. Lopes. f

cavaI e~te mIlIcIano., o. tenente miliciano. do. regimento. de
discipal~lan.

O

4, Jo.sé Herculano. Góis Dias, po.r motivo.lnar.

O· Regimento de oavalaria n.s 6
giUl~tltã~, serra· fila do. 1.° esquadrão., o. capitão. do. re-
pedir. o. e cavttlaria n. o 5, .José Pereira de Sousa, pelo.

'r Regimento de oavalaria n.s 7
h enente t J é'<Ull.loA d' o.. enente do. 2.0 esquadrão. de reserva, os

n o.l'Inho., pelo. pedir.

Oa . Regimento de cavalariaJ-n.o 10
!nt6~~ã~ do. 1:° esquadrão., o. capitão. do. 3.0 esquadrão,
Oapit~ o.aqulm de Melo., pelo. pedir.

<\.nt6nio.a~d? 3.° esquadrão., o. capitão do. 1.0 esquadrão,
J.\aul da Mata Go.mes Pereira, pelo. pedir.

]:>. d Regim'ento de cavalaria n,> 11li lea 0.1' o. . . '.
tUI'es F' ?apltão. plcado.r do. quadro. de picadoras mi-

, rancISco. António. Co.elho..

00 2.· esquadrão de reserva
~~ ca~:ld~nte, o. capitão. supranumerário., do. regimento.
11', arla n. o 7, Isido.ro Bran~o. de Oliveira, pelo. pe-

001' Estado maior de infantaria
!lfl'Od°ooeLl,o. corOnel do rf'bO'imento.do infantaria n. o 32,O cão p'J apitilo. lm.ente], pelo. pedir.
oSé da C' o. capitão. do. rezimcnto de infantarb n. ° 4,rn l'll.z ]C ~

A 1~ell{)llt erez.
<-IJ.fl'edoA1b o. tenente do. regimento. do infantaria n. ° 5,

erto da Silveira Lorena.
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Regimento de infantaria n.O1

:Major do 1.0 batalhão, o major do Teg~111entode infan-
taria n.? 16, José Maria Eugénio da Síl\"1l. Trind.ado,
pelo pedir.

Regimento de íntantarta n.O2

Ajudante do 1.0 batalhão, o tenente miliciano, Luís
Guerreiro Padilha de Castro.

Regimento de infantaria n." 4

~apiUto da 2." companhia, o capitão da 12,'" CO!1lpa-
nhia, José António Simões Zoves pelo pedir .. , '(0

Capitão supranumerário da 12." cumpanhia, o cap' a
supranumerário, ajudante do 3.° batalhão, Jacinto .Au-
gusto da Conceição, pejo pedir.

Regimento de infantària n.· 11

Ajudante do 1.0 batalhão, o tenente, João :MonteirO'

Regimento de illfantari~ .n•• 14

~apitil:o da 10. a companhia, o capitão da La co!1lpa-
nhia, António Angusto ~lontciro, pejo pedir.

Regimento de infa.nÜtTia n,? 16

2.0 batalhão

T t . le i f . o 23,enen <3, O tenente elo regm1f'uto (e m antaria n.
José Luciano Cabral 0 Castro, pelo pedir.

Regimento de i:nfantaria n.· 20

. Comandante do 1.0 batnlhlto, o major do regimoDto,~~
mfantaria n,? 1, Jácomo l\1r.l'ia OOIU do Vale, por mO

ti\
disciplinar. O

Tenente, o tenente do regimento de infantaria n." 1 ,
Luis Manuel de Azevedo, por motivo disciplinar.

Regimento de infantf)~ria n,> 26
Capitão supranumerário, o capitão suprauuffirr::íl'io d~

regimento de infantaria n." 12, Jnimo Adolino Cósal' ao
mes, pelo pedir.

Regimento de infantaria. n.· 28
T t '1" '1' , 1 . Dto deenen e nu iciano o tenente rm ictano (O reglme d'!

infantari 1 el'm an anil. n.? ~8, Júlio Rodrigues Andrade, pc o p
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~onto de infanJ:a.I."it\ n.O ao
I' rAlferos múiciauQ o alferes miliciano do regimento dati ant ' '.. ,
di ' ~na u,o 34, Gualtar Mont~iro Alves, por motivo:sClphual',

Regimento de infantaria nJ> 35

ten~OUt)rado de ajudlllm:te do 2',0 batll;l!h.ão, pelo pedir, o
A.~' Fornando Rosendo 'TIUVIlrCS Dias.
l"'~J,U.dpaute do 2,0 batalhão o tenente supranumerário,-Q]~l "

a ll1nl da Silva. .

Lo S'.rup.1lJ' d.emetra.lbado.ras
'rOSO'U'el'r' t ' . d dmi :t~'lital" o, o euon.te do serviço <ii a miuistraçãa :llll-

A.n.t& ~o grup0 de. es{[.uldrilllas de aviação República;
UIO 1L'l.nuel da Fo.n.seca,

e,O grupo de mstralhadora;s

fn~~it1to ela 1.u bat3.1:1a, o capitã,o ~o regimento de in-
a n.O 30, Raúl Roque, pole pedir, .

8,0 grupo de m.e.tralhadoras
li l'e~ll['e-ira U' d '1 dmi .tal' t " o) u ül'CR Q RNyt<;.O (e a IDIUlstraç-J,(j) lll.li"'
lllaud ~sour~lro do rogrmunto· d0 illfantltlJitt. n. ° 22, ,Ar...
llll'u o M:artlI:ho de Oli veira Soaros por motivo disoi-ar. , •

Gn.a.tdanacional republic.ana
, Onpitíle . , . . _

l'iOS d S ~1.tpl anurn.erarlO:>, os capltaes supranumsrâ-
Los~ e\reg1Ult;nto de il1fulltarir. n." 12, José Gonçalves.
l' "anul'l António Vieira.

J Ouento' o t ,1~' dI' 8 _ouo B .~, S (i'nGntos: UJ,) regimento e cava una n. o ,
Joan ' allÜ~tniL01)os' do 1'~'(~ilIlelltode infa.ntaria. fi o 1'lrUll:l d . I" . . ,.'1' .~ Fl"'eita'i OlLveirn Lima.(lllüntr• I '1' . . ~
o UJ:ti".o'r ~l ICuno do C[lIíl.dro especial a que TSO ro.l(jll'~
de lÚ~l .Q, do (11)0r0to. H.O 7:823, de 23 do Novombro
grupo d' o tenl'll.tn lnilici:tuo do mesmo qnadru, do 3.0
, 'l\~n()~t :m0t,r~tl.hadol'as, .1OSl' ela Pa~ão Simões Saraiva.
1tlfautQ , e rn1bCw_no, o tClwnt0 miliciano do regimento d"

'fia n o A A 6 . 11 d . R d J' .Alfor<l. . ""', nt lHO o ngntls oga o . umor .
.l\.lU.él'ico \, l' UlfOl-eS do l'ogim_<lu~p do cavabr.ra. u..° 9,

"U ~0 da Silnt Rehol'edo Ç;;>mpaio o 111010.
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3.° grupo de companhtas de administração militar .
Segundo comandante, o capitão do serviço de adnll~

nistração militar, segundo comandante, interino, do 7.
grhpo de companhias do mesmo serviço, Francisco F3r-
nandes dos Aidos.

7.° grupo de companhias de admtni.atr-ação militar
Comandante interino da 7." companhia de reserva, o

tenente do quadro auxiliar do serviço de administraçãO
militar, José de Sales 'I'erreiro.

Alferes, o alferes do serviço de administração militar,
tesoureiro do Asilo ele' Inválidos Militares da Princesa
D. Maria Benedita. José Francisco dos Santos, pelo pe-
dir. '

Quadro dos oficiais milicianos inscritos na escala
dos sargentos do secretariado militar

Tenentes milicianos, os tenentes milicianos, do grupO
de batarias de artilharia a cavalo, Amílcar Jorge Alya-
renga Passos o, do regimento do infantaria n. o 24, An-
tónio José da Costa Campos.

Alferes miliciano, o alferes miliciano do regimento. de
artilharia n. o 1, Rodrigo Augusto de Carvalho J úlllOr.

Quadro dos oficiais do servíço de administração militar -
O major do serviço de administração militar, chefe du

3:" secção da s.- Hepartição da Direcção Geral dos Ser-
VIÇOS Administrativos do Exército, Abel Augusto de
Sousa Penalva. . .

ServiQo aer~náutiCg militar
Direcção de Aeronáutica Míht ar' .

Tesoureiro, o tenente miliciano do serviço de admirllS-
tra?ão militar, do 2.° batalhão de artilharia de costa"
Alllbal Gonçalves da Paixão.

Parque de material 2.eronúuLico
:Adjunto, o capitão picador piloto aviador, da esqua-

drilha mixta de depósito E:luardo do Rosário Gouc;~ll-
ves. '

Tenente ele artilharin de camr unha, piloto ~aviador, o
tenento da Esquadrilha Mixta de Depósito, Angelo _Ar-
naldo Felgueira e SOusa.

ESJola Militar
Subaltemo do destacamcnto, O tenente do regimento

de infantaria n.? 20, Raúl José Ribeiro Leite.
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Instituto PrOfissional dos Pupilos do ExércitoOli . 1 . .
f Cla do servil'o o tenente do estado maior de m-anta' A .. , '

1'111, lfredo Alberto da Silveira e Lorena.

E 3,- Companhia de reformados
nU~11nerado,de comandante, o major reformado, Ma-

noCêUCIOda Silva, pelo pedir.

ASilodos Inválidos Militares da Princesa
rn D. Maria Benedita!.esou '. ..

nistr relro e secretárIO o alferes do serviço de admi-
aÇão rnTt' d tilhria d 11111', tesoureiro do 1.0 batalhão e ar 1 a-
e COsta,Rui Pinheiro de Lemos. _

7. o - Ministério da Guerra _ Repartição do Gabinete

gÓ~{oDElata-se quo, por decreto do Ministério do~ Ne-
blicad

s
i strangeiros de 12 de Janeiro do ano findo, pu-

F'ever
o
,no Diál'io do Govêrno n.? 31,2." série, de 8 de

de ad!à
ro

do. ~esmo' ano, foram exonerados dos cargos
Lond Os mllItaros junto das legações de Portugal em
do es~e~ e M:~drid, respectivamente, o coronel do corpo
do III a o maior, Artur Ivens Ferraz e o tenccte-coronel

eSlll
o
corpo Carlos Maria Pereira dos Santos. '

b \
n,o)lDJclara-se que pelo Boletim J.vfilitar das Colónias
cOlll~ e 10 de Janeiro do corrente ano, foi condecorado
qUadrã;~da~a de Ouro da classe de valor'militar, o Es-
!iate do; ~agões de Angola que tomou parte no com-
atacand aUltla, «pelo feito heróico de que deu provas
PersegU~ã

a
retaguarda da fõrça alemã que iniciava a

COlllbateç, o das fôrças que tinham tomado parte naquele
desse re)t'~ando assim ocasião a que a referida fôrça pu-
delllOllstHar sem as maiores dificnldades, feito êste que
de sacriJa. a n;tais alta coragem, valor, decisão, espíritolCIOc 111 • d . " .SPll'a a unciativa.
c) Doclar

l'ada sôbl" a-se. que são autorizados a usar a palma dou-
cOmqUe ~ ~s lnsigni~s da Ordem da. Tôrre e Espada
do estado Ol~m agraciados, o tenent0-coronol do corpo6 o tenent~lor, ~enrique Sútiro Lopes Pires 1fonteiro,
seUl' Wil~ o regimento do infantaria n. o lG, Fernando

on do O' Pereir'l.

I
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, d Sd) Declara-se que se encontrHID desempenhan o a
funç.ões de .ajudan tes de campo do Ministro da GIl-6l:;'
desde 7 JeDezi'labro tl~ 1022, os tenentes : do sst ,a
maior de cavalaria, Henrique Dias Costa, o da bat~na
D,O 3 do artilluuia.Je montunha , Oswaldo da Conco1<;'1tO
Vieira, de Andrade.

e) Declara-se quo pela Sociedade Portuguesa eh Cruz
Vermelha. foram ar'Tuciados com as mercês que lhes vEiO
indicadas os oficiai~ abaixo mencionados aos quais é per-
mitido o uso das 110spcc,tiyas insígnias :

Crl~ Ver.Jnelha de ~J:6rjto

1Iajor do infantaria, António Leite de 1IagalhãeS,

C.L~UZVer.l;nelhn dc Dedic3.çtàü

:\Iujor de infantaria José Leono Palermo de Faria.
. qapitã<;s de infanta;ia. ~\_ntónio Augusto Matcus, .~~~
tónio Eduardo OonçalYP:l Ilenriqnes. Edu ..ardo AntoUl
Santos Pereira e :\I:mnel LC'oycgilJo Rodrigues,. .

'Tenentes ~ de infantaria, Francisco Ernesto 1IIachad~:,
picador, Clandino AllgU,StO Wan-Grichcn, o médico rnt t-
CRlDO, João Abel de ·];'reitas.

JU::ednHln dc'louvor

Capitão do serviço do ~l\lministruÇ:ão militar, Cláudio
Augusto 'I'orres Sllva.

Medalha Ue lk~·a"'-eollne'IJ.to

Major ~eformlldo, José Calisto .Forreíra.
Capitão módico miliciano, Gabriel rOnruns6 Fâ:o.zercs•
:rel1Mtes de infantaria, ~[!l.nl1el .António da Sil\'{t Fe-

rerra e Joaqnim Brrus Poreire ,

8.° - 'tlini,lérioda GUPl'r:I _ L" !liwção Geral-l.a Il.rpal'tição

a) ,Declara-se que o tcnoJ11:o miliciano do nl'tjlIUlll~!J"
.:Amílcar Jorge Al~renrrll. Passos, pa.SBOU a ser conta ()

, 1 '" 'd 'j't '" 3fJno ,numero lOS sargentos do secretana o mIl ~:918
.abrIgo do § 9,° do nrtitl'o lSiJ-o do d<1crdo n.o i_).' ,

de 28 de Fevereiro de HJ1S, dt'sde 21 do cor.tonte..
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~!ó~eclara-se que o tenente miliciano de infantaria,
núm Illo José do. Gosta Campos, pUSl'OU a ser contado no
11198e~od§osSargentos do Secretariado Militar, nos ter-
28 do E .9,0 do artigo 189.° do decreto n.? 3:919, de

-I:Weroino de 1918, desde 24 do Março ú1timo.

c):Em co f ;-'1 , d 9" d&g~t d n ormruade com a 101 n. o 1 :039, e ""c:; ~
l'eitu. o ft 1920, pnhlica-sf: o vencimento a que tom di-
Te~ o clal refurmado em seguida mencionado:

ça, 506~to chefe de música, António José Esteves Gra-

a) Em I' , , d
~t!lr,,'( d Con~Qrnlldltcle com a lei' n.? 1:244:, de 23 e

" ) e 1l)').) , l' , t direito o fi" < "J..", puu lCIt-tiO o vone.mento a que .em 1-

Pei ~eial reformado em seguida mencionado:
álf:1'efjl'deill ~loExé;'cilo n. o 21+, 2.<1 sério, do ano findo:

, AlblUQ NOV03 (b Costa, 15,~27,

9.o_]t:n:st~rit)G. GU'Jr:t-I .. Oí"ecção Gel'a! -2 a Rtflarli~ã()

fi) Dechra' d d
tttuo rn " . -Se quo o tcnente-corouol o corpo o es-
de "el 1101', J.Oão Carlos Pires Ferreira OhaY(,8, deixa,.' , co 'd
°111 ,'il't 1 nsi \.'~'ado Supr"numerúrio no referido corpo,
l}tof()s Q( e dQ faz0r purte do rospocti \'0 quadro, po~' ser
llQ.s tn~,or de tuna ea(\,irn do "Curso do estado maior e
dll M~.'ilQ;da. alínea b) do artigo 15." do decreto do 25
do .L\.g~~t .'J 1\)11. mo:lifkldo pJl ... ltli u.o 793, de 31

S o do 1917.

b) D%jara. .
tos, .L\.nt6 ' "&'" q1.LC1 o cnpitflo do hatalhão de pontonOl-
sentoll d n~o Joaquim Peneira da Silva Júnior, se apre-
li'E!\rnro; e I eg:tesso do :Jliniatério da.s Golónias em 23 deIv '"'1'0 ' lt' ~. ,
apso ' u lIno Q nIl.o cm G do <lorrerrto mês, como por
Bário ~ellJ Publicado na Ordem do Exél'cito n.O 5, 2.a

, o correute ano.
~ h ~ ,

S'l' J.\Ieel.ura 'I d
I \'a Tô~ 'se, quo, o tenentt. de infantaria, .1l.. varo a

(Ien~ do j,;cs, pr01uoYido a ôsto 1l0sto }lela presento Or-
clti alfol'e;.)'~I'c~to, passa a contar a Il,ntiguidade do pOsto
llllla, doi". .Hesdo 31 de Agosto de 1918, ocupando na es-
~g~l' i~ ..el'es pl'oveuicnt('s dá1 C~USSfl dos, s,ugantos o
lUor• lut<lmente à direita de AntólliQ da Ros8I Jú-
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d) Declara-se que os tenentes de infantaria, Jo~é ~e
Albuquerque, António de Figueiredo, Júlio Ântómo a
Trindade, Raúl Dinis Abrantes. José da Nazaré Barreto
Pinto o Manuel de Oliveira, promovidos a ~ste pôsto
pela presente Ordem do Exército, ocupam na escala dos
~fer~s provoníentss da classe dos sargentos os lugar~S
lfiedmtamente à direita, respectivamente, de Antónl,o
}~anuel, Joaquim Ramos, António de Figueiredo, Anto-
mo Manuel de Sousa, Porfírio Manuel Paiva e Carlos do
Rêgo Bayam.

e). Declara-se que os tenentes da quadro anxiliar do:
serviços de artilharia Manuel Juliano e António Jos
da Costa, promovidos' a õste pôsto pela presente Ordem
~o E_xército, ocupam na respectiva escala os lugares
lmedlll.tamente à direita respectivamente, dOI:!tenentes
d ' . deo mesmo quadro, Gil Cornélio Gonçalves e Antóntv
Sousa Marques.

f) Declara-se que o alferes do quadro auxiliar dos
serviços de artilharia, António Coelho, promovido a êst~
pôsto pela presente Ordem do Exército, ocupa na reS
pectiva escala o lugar imediatamente à direita do I)lfe'
res do mesmo quadro, Francisco de Freitas Moura. ~

g) Declara-se que os oficiais ao diante nomeados, e~
disponibilidade, foram mandados prestar serviço nas unI:
dades que lhes vão respectivamente indicadas, até sn
trarem no respectivo quadro:

\

Regimento de infantaria n.O2
Tenente da infantaria, Fausto Fernandes Dias.

Regimento de infantaria n,> 26
Tenente de infantaria, José de Sousa Paz, pplo pedir.

Serviço Aeronáutico Militar
Direcção de aeronáutica militar

Tenente de cavalaria observador aeronáutico, José
Maria Brandão do Brito: .

h) Declara.s., que· o capitão do quadro dos capitãeS
do serviço do estado maior, Luís Pinto Lelo, encontrtl-
-se prestando servÍQo no estado maior do exército, desde
14 de Outubro do ano findo.
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O ;~ peclara-se que fica sem 'efeito a transferência, par~
ríac;lnento de cavalaria n.? 11, do capitão picador, 01-
determ,odolfo Nunes Martins Oosta, a que se refere a
série d_nação inserta na Ordem do Exercito n. o 4, 2.a

, O corrente ano. .

) Declar infantariav em. di 0-nlbilid d a-se que o alferes de infantaria, em lSp ,
llJ.and~ 0, Joaquim José Bastos Antunes Ferrei,ra, fOI
de int o p,restar serviço no 2,0 batalhão do regimentoantarla n,o 16.

ni~~dD~cIara-se que o tenente de infantaria, em dispo:
llJ.and~ e, Eduardo Dialme Brandão de Azevedo, fOI

a o prestar seryiç~ na guarda nacional republicana.

bilUa~:CI~:a:se que o capitão de infantaria, em disponi-
tal' ser;i uho César, Augusto Gom~s, foi, ma~dado ,~res-

eo, como adjunto, no ArqUIVO HIstÓrICO Mílitar.

~) Declar io do estadllJ.ulor de a-se ~ue o tene?-te supr~numer~no do ~sta o
estar cavalana, FrancIsco Muna da S11va, deixa de
artigo ~~~enso das funções de serviço, nos termos do

. do regulamento disciplinar do exército,
'Ii) Decla

COlllpetet ra-se que, por ter sido entregue cm te~lpo
dos ofic~ ~ a respectiva declaração é incluído na listao lalS {) f ' 1 'eapitã al'1u~ se o orecoram para servir nas co ónias,
Gllerra, o ,..e Infantaria, Henrique Alberto de Sousa

o) DI'
Í()r:rnos~ a~a-se que desistiu de servir nas colónias, nos
rente an o ecreto de 14 de Novembro de 1901, no cor-

o, o alferes de cavalaria, Augusto José Madeira.
lhp) DeeIar
a de prat a-se que, tendo sido agraciado com a meda-

~tilharia d da Oruz Vermelha do Espanha, o tenente de
urtins é.Ih campanha, João Oarlos Lopes da Silva

Ilgllius.' e pormitido aceitar e usar as respectivas in-

(!o9) DeClara .
<\J.needida a -se que a Oruz de Guerra de 2, a classe
fi berto de ~~n~nte do regimento de artilharia n. o 1,
e:;n do }j;{)}, ,eIda Marques Osório, publicada na Or-
erlPla erCtto n.O lU 2,:1 série de 1990 o foi pela~. , Corag , ,... ,

ern e sangue frio que demonstrQu no com-
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. 'li
bate de Nhamacu.rra, no die 1 de Julho de 1918, inntl .
zando as culatras das peças da. divisão que coman~a.'a,
antes de ser prisioneiro, como consta. do Boletim JJbltta'f.
das Colónias rr.? 8, de 10 de Agosto de 192fJ.

. r) Declara-se que, por portaria do. Ministério .~a. M%o
rinbu, de 22 de Março de 1~2i, publicada no DwrlO
GO'IJ~I"'no n.? 71, de 20 do mesmo mês e uno, foi cond~'
corado com ~. medalha de cobro ?? Filantropia c.C.ad~
dade, do Instituto de Socorros [L 1\ úufrugos, o I!l1LJOI .
quadro auxiliar do serviços ([0 artilharia, Josó N.arla
BI'i,S .

. s) Decla.ru-sc quo por por:tariru do Ministério .dw,"Mf
rinlia, . de 27 di) Abril do 102il uublicada no Diarw 1(a
G • ' 1 • }(w
"vemo n," 99, de 5 de J\1:Jio do mesmo ano, foi cal -i-

corado com ~ rued.ilha dI' eobre ~e J<.'ilantropia C', C,ll.1dGdade, do Iústitun, dG SOCQrlíOS; :li Náufragos, o maJol "
quadro auxiliar dos serviços de artllhatia José :Marl:!
Brás.

) D . de-
t. aclara·so que, l)Or' decreto de 29 de Ja.nelro d

1022, insorto no Balttim j]Jlilitm' da« Colónias n. o 2, e
10 do Fevereiro do mesmo ano foi condecorado caJU :;I

medall~a de prata do valor mt1it.\J·, letra C, por c:t~~
ao .alJl;J.gO:10 § 2." do artigo n.o, artigo-4. o, o u ,o 3. 11,
artIgo 13.0 do roc tlamento do 28 d· SeteJllDl'O d..· Hl '0
mo E_ficddo pelo 'decreto n,a G~093, de 11 de Scto~~:o'
de ~ma, o capitão do infantaria, ao tempo alfcrcSr.... s
C6plO de Lima- «p210 valor miLitar que mostrou., ~~_
op,erar;õed de Maubisse, Aituto e lLmlrrn (22 de. J! c le
l'aerro a 30 do Mal'ç:o de HJt2} ~Lanllíai (-21, de I\f3tl0\ t1.Jt1>

e Agosto &0 1912) e Oku:ssa (21 de Abl'11 a 1;) de l>

n~o de }-Q13J o principalmente no combato de 1\IanuJ1le~6
(1 do *btr~o de 1912) oude Dum dad{l momento ~
gr~nde perigo se t'nco~tron. llO lac1ü do cbefe de oet .
mmor (1 dum vc>luntitdo que foi im ,diutamonte ferido ]11J:>l"e
talrnente. aguontandu os dois> oficiais o ímpeto do atnQZ6
dos l'flboldes (' nas oporaç:lJes do eêrco de Leu-Laco (
de Julho u 1:3 de Agosto de 1912))).

u) Declll.ru se que por portr.ria do Ministério da,~
rinha7 de 30 do NoV'~mbro de 1922"" public'lda nO Dtaá"
do Gorêrno n.O 28) '>. a sério de 6 de Dcxellluro J ..., _., tn (lO"

mesmo ano, _ f<rl agruciado COfie u. medalha; do pra
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~i~trfru.ia ~ ri: idad I T • ' d S' a N"1U-Eta\)' -1' "UUl"!lIa 0, « 0,!l.Rstttlll.tO e 0001'1'OS ,<

lfaód()~''o diillJente llUiliriiano tle mnflLniarllh Júlio da Silwll.eu1ll.. .

v) COI d . ..9
~Olll 1 ecorados oom ta :me:dr.Uha Jilllrtar da classe uI!)

l'Iosyo1'tamel1to exemplar em conformidade com as (Us-
t' IÇÕOS d' 1 98 dSetemb o regulamento aprovado por decreto (O _ !31'0 do 1917:

~.I:·~à'I:hn de prn'tft.
Capitãe . d

!nseltn S,. O grupo dn nrtílharia do guarnição, Albano
ria n o O2Bala <la Costa Lobo, do regimento .<lnartilha-
de a1"ti1ht',~Mo o Taborda A1v.os .Pereira e do ro~imcnto
"alho, ltla n. 3, Josó ~IlLTla 'Reb'êlo Valente de Oar-
'I'enente~ .. 1 , • 1

Arao-1to ",uo cavalarw, pilotos aviadores, Jo.ão Pau o
do r~<r' o lIIlgllel IIenriq110 de 'Paiva Siulóes o ajudante
de M~l:~;~to do bfantarla do 'reservu n,? 35, A1exanuro

ol') Vonc', .
de 28 d, ~mentos mensUlS quo nos termos da ]01n. 01:039,
gUida n o gosto do 1\)20, competem aos oficiais om se-
Pela ~~eados transferidos para a situação de reserva:

ano: Idem do Exército n." 5, 2." série, do corrente
2 Coronel 1 . • • •
03t$28. ao Corpo do e-stado maior, Vasco l\brtl'IlS,

d Oapitão d
1e AgUiar ~5cavalaria, Roque A.rtur de ;.1010 Ferreira
?ll.ius te 'do 661: sondo 2-4:639pejo :\finist6rio das Co-

-tIO d; f'I n o serndú om ÂnO'ola O 311522 1w10 ?!Iiuistó-'\J'uorra.· l:>' .

. Y~ nOctili 'd
lllos da lo' C,l o, Publica-se o Toncimento a que no.!! ter-
o Oficial ~ n,o, 1:038, de 28 de Agosto de 1920, tem direito
~llJ. Sl1hsti~ '~.ItllIlÇão(h·'l-TCflen1a e1l1 s('~uida mencionado,
~él'cito n~IC;:21o <lo"que, lho foi3ThitIlado pela Ord~m do

õ Capitão R 3, 2. s61'10, de 1920:
~91 Pê'; ~t~e~~o.AllgustoBinlu_.iTo, 110690, seado,

S Finan f 111lsteno do Intorior, 31bH :pelo :i\lLiois:té.rio
\:as o 73t:<,.,) 1 '\1" " ,1_ rt

!.lv ... Pt.hO 1\ 1D1StCl'!{) /W.L ull(!rra.
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z) Declara-se que fica sem efeito a colocação, COIllO.

adjunto do Arquivo Histórico Militar, do capitão ~o es
tado maior de infantaria, João Pina de Morais JúnlOr~=
que se refere a determinação inserta na Ordem do Ex 1

cito n." 5, 2.& série, do corrente ano.

10.0_ "-inistério da Guerra- P DirCf{ão Geral- 2 a RepartiçãO

a) Quadro especial dos oficiais milicianos, que por ;~
acharem ao abrigo das condições do artigo 1.o do ~
creto n. o 7:823 de 23 de Novembro de 1921, são conr
derados supranumerários nos termos do artigo 5.° o
mesmo decreto:

Capitães :
Artur de Azevedo Meireles Júnior.
Teodoro Alves Fernandes.
Pedro Ribeiro dos Santos.
Antónió Gimenes Gonçalves.
Carlos Ferreira Sampaio,
Raúl Alfredo da Silva Gomes.
Manuel António Vieira e Sousa.
João Pedro da Costa,

Pioneiros

Tenentes:
João Eugénio.
}Iário Graça. ,
Jaime Faria de Ataíde e Melo.
António Nunes Correia.
Eduardo Ventura Reimão.
Francisco Pence Alvares.
Sal.vador de Almeida.
Gmlherme Frederico dos Santos Machado.

Oapitães:
Vicente de Ohaves Oimbron Borzes de Sousa.
Miguel Bacelar Duarte. b

Rodrigo Barradas. -
Virgílio da Oonceição Costa.
António Augusto.
João Carlos Alves.

Caminhos de Ferro
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Tenentes:

Vasco José Correia Martins.
POlicarpoAugusto Rosa Mateus.
A.ulanioEvandro Santos Lobo.
Júlio Maria Pereira Bõto.

Oapitães:

M:auuelde Medeiros Tauger.

Artilharia de GuarniçãoTenButes:

lf:anuel dos Santos Bessone Basto,
Aires de Faria e Maia de Aguiar.
4ntónio EsquiveI. .
Alfredo :aorácio da Cunha Ne1"1.
Augusto Barbosa Estácio.
Alberto Augusto de Almeida. " .
António Joaquim, das Neves Ehseu.
lf:anuel José de Avila Madruga.
Luci'unoLacerda de Almeida.
A.ntóniodo Matos Ribeiro.
Alferes:

AntónioLUís Marques Perdigão.

Artilharia de Campanha
),fUjor,LUÍSCarlos de Faria Loa.l.
Tenentes:

António Correia.
yl'bano da Rocha de Antas.
José Lopes dos Santos.
José da Silva Dias.
osé DOlUinguesdos Santo::;.

,~ntónio da Purificação Ferreira.
li~o Jo,é,Antoro, '.
)o,aulNarCiSOda Costa GUlIDaJ'M::;..(!'l'a».
JIÍ ,'"CISCOMonteiro Grilo.
J()lio :NunesRibeiro.
Â.1'à() Felgueiras.
)ts"ar() Cabral.
~ lttel'aldoTavares Côrte Real. I
' lln()Oerqueira Ma('hado Cruz.

Telegrafistas

•

•
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Mário Norberto Delgado.
Francisco Avelino da Fonseca .
.José de Sousa Oarrusca-
Rogério Marques de Almeida Russo.
José de Meneses Tôrres.
Carlos Ólavo Correia de Azevedo Júnior.
Manuel António Martins Olaio.
José Augusto Brandão Pereira de Melo.
Albano Ribeiro Coelho.
João da Costa Andrade.
António Rodrigues Alves.
Joaquim }:J:arques.
Jaime Ferreira Coutinho. T
Manuel da Silva Branco.
Luis Mário Ferreira CaldáS de Lemos.
José Diníz da Costa Coelho Júnior,
José Maria Alves Vieira.
João de Almeida Sousa Sacadura.
David da Silva Rosado.
António Ernani Mendonça Santos.
Carlos Nunes de Castro Paiva.
Manuel Ribeiro Gouveia Prestes.
José Manuel dos Santos Silva.
António de Almeida.

Alferes:
José Maria Varregoso.
João Duarte Monteiro Duque.
Paulo de Sousa Gomes.
Manuel da Silva 'Dias.
Raúl Martins da Costa.
José dos Santos Barruncho.
José Gonçalves Amado.
Francisco de Melo Costa.
Jacinto Fialho de Oliveira.

Capitães:
Eduardo de Serpa Ferreira.
Inácio Leyola Pires da Silva.

Caval a.ria

Tenentes:
Jorze Alberto da Silva Carvalho.
Emilio Augusto de Carvalho.

I
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.António Bivar Moreira de Brito.
António José Sobral Ribeiro.
Alfer.es, JOão Pereira de Carvalho.

Capitães:

.Artur da Cunha Azinhais.
Francisco Martins de Oliveira Santos.
ManU'el dos Santos Baeta.
JOão Pires de Carvalho.
Leovegildo Plágio de Mendonça e Salas.
lIenrique Faria Pinto Cardoso Salgado.
José Gomes Teixeira .
.António Ribeiro.
Jorge Frederico Tôrres V ~let Oarôço.
DaVid Rodrigues Neto. . _
li'rancisco Maria dos Santos Galhardo.
Tenentes:

VitOrino Rodrigues Cõrvo.
Rogério Correia Ferreira,
António Gonçalvei) Pires.
Gustavo Adolfo dfi Gouveia.
Arnaldo Armindo Ma!"tins.
Agostinho de Sá Vieira.
~f~nnel Joaquim l<omaneiro.
POrfi:io Bipólito J\.zevedo da Fonseca.
l\:tarclal Pimentel JI~rmitão.
Oelestino Soares ()lirooiro.
~berico Teixeira ,ie Almeida.
; dnardo Pinto Veiga. .
V~sé Fernandes Moreira.
M_ltor Oarlos Braga.
" ário Lôpo do Carmo.
~alluel Rodrigues Dias Júnior.
li'°ã

o
~oavida. . .

1/~llC1sCOMaria de Aral~o RIbeiro.
J1hpe Alistão Teles Moniz Côrte Real.
l;,oaquim de Brito Vinhas Júnior.'l'a .
II llC1SCOAugusto Gouveia.
<\.orác~o Lopes Gonçalves.
L~t?nlo Bandeira Peixoto.
-naC1~noAugusto Vaz Pereira.
Jo Zih? Esteves. /
aq
u1
m Felizardo 'I'aborda Velez Carôço.

Infantaria
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José Silvestre Rodrigues.
Júlio Nunes Pereira de Oliveira.
Joaquim Boavida Salvado.
José Augusto do Carmo. . .
Fernando Eugénio da Costa V ierra.
Manuel Moreira Rodrigues do Carvalho.
José Carlos.
Domingos Vaz Júnior.
António Maria de SOUS:1Pinto.
Joaquim Alves Pinto Coelho.
José Francisco.
Anacleto Inácio de Campos.
João Baptista Correia de Araújo.
Norberto Albano Murias.
António Balha e Melo. .
António Macedo Martins Lima. •
Joaquim Francisco Alves.
Abel Duarte Teixeira de Araújo.
Joaquim Ferreira da Silva.
José da Cruz Ribeiro.
José Joaquim Guedes Gomes.
Carlos da Silveira Malheiro.
José Maáa de Araúju.
Afonso Henriques de Almeida.
Luís Côrte Real de Almeida.
Guilherme Joaquim de Mesquita.
Júlio Perdigão.
Alfredo Augusto da Costa Pereira.
José Rodrigues da Silva Mendes.
Duarte Osório Fernandes.
José Maria da Conceição Macedo Júnior.
Américo Aldónio de Menezes.
Manuel Caseiro Marques Alves.
Francisco António Nunes de Carvalho.
Afonso da Costa Ribeiro.
RAaúlGuy da Costa Oliveira.
lvaro Pereira Ribeiro.

Amadeu Humberto de Sá Morais.
Pedro Mesquita de Oliveira.
Matias de Freitas .
•José de Sousa Dias.
Abílio dos Reis Morais.
António Carlos. _
Evaristo Augusto Roque.
Manuel Tavares.
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António .José da Conceição Gomes.
Mário Pessoa da Costa. , _: k@tl:;ff,j, , .
Cosme Pereira de Lemos. :<i.i!1;"I~ .
Aurélio rl'ertuliano de Freitas da..:SIlva.
JOséRafael Sampaio. ~'..'~\~~i
António 1\1ariaCarreira .
.lorge Abílio da Veiga Magalhães.
JOão de Magalhães Heleno.
An16ricoAugusto Guilherme.
Amadeu Casimiro Calejo.
Alberto Cândido ReMlo Branco.
N"icolauBarbosa da Fonseca.
JOsé da Conceição NoO'ueira Rosas.',f b

j\.anuel da Mota Marques Guerra.
LUís António Bento Pereira., ,
.Tos(.António Gomes Alves Carnel~o.
Heitor Godofredo Ribeiro de Almeida .
.Jaime José Rodrigues Braga.
~anuel António Granjo.
iosé Neves Eugénio. , .
Fernando Eurico da Costa Oliveira,
A.lber~oGuimar""s B.ptista.. d
li'rancISCo1\1ariaRibeiro de Fana Salga o.
JOão da Silva Júnior.
}11t?nioDias Sancho.
OSeFerreira Peneda.

~\lgus,to dos Santos Malta.
JtntónlOMaria.

~nt~nio Cardoso de Carvalho Machado .•
1<111lel Fernandes de Assunção.
A rlllando d~ Oliveira Pimentsl.~lltónio Dias.
trllla~do Augusto Calejo.Joaqlllm Oliveira da Cunha.
oUaqu!mDiogo Correia ..it~~
"l..
ctà

\1JoPereira Gomes.~~.",.'f.l.3.11uelA ~ _<.

J ~llgu~Jo Martins.
li'~aqU~mLapas de Gusmão •
.l\.n~~c~scode Oliveira Pio .
.To:),n,lOde Almeida Abrantes.li); qUlIn de Lemos Salgueiro Rêg?
Ifdnesto!IOl'àcio Ribeiro de Almeida.
.f~s~~l·doC~l'qlloira ~1orejrinhas,;'I . "
Ar ~ntónlO fie FrPltas Barros.' tU,5i:!1'n(>h", r'~I' l . DO">., , nnl (I " dH lfOlU';l. nH~_: .:
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António Correia.
Luís Filipe de Albuquerque Rebelo.
Luís Carlos de Lacerda. Nunes.
José Francisco da Silva.
Silvino Artur de Oliveira Saraiva,
José Raposo.
Hugo Mendes Calado.
Domingos Martins Romão.
Albano Augusto Duarte Néves,
Francisco José Dentinho.
Jacinto da Silva Pacheco.
Silvério António da Fousecá Lebre.
Antero Albano da Silva Oabral.
José da Paixão Simões Saraiva.
António Pires Antunes.
Teotónio de Malta Jota.
Manuel Afonso do Passo.
Carlos Augusto Gonçalves Coelho.
Álvaro Pereira de Almeida.
José Luis Simão SlLraiva.
Herminio de Assunção Castro.
Manuel Martins Dentas Brito.
José Augusto de Almeida.
António Pereira dos Santos.
Daniel Alberto Machado.
J oã~ Alves de Sousa.
Luis Borges Júnior. .
Artur Marques Salgado.
Jorge Fernando da Üruz Vieira.
António Lopes Chaves.
José de Melo Soares.
Huberto Albanes Lopes.
José Joaquim Cortês das DQr~s. .
Manuel Rosa Cimbron de Faria e Maw,.
Mariano Moreira Lopes.
Narciso dos Santos.
Armando Victorino Ribeiro. -
José Raimundo Pereira.
Amadeu de Almeida Tei~eirl1.
José Antunes Boavida,
Alberto Damaso Figueiredo Lopes Prac~·
João Inácio da Silva.
Artur de Brito Figueirõa,
Alfredo Leote.
Francisco Elísio Franco Mamede.

2' 3érie.~
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AméricQ Aug1i!iltQMartins Sanches.
JOão de SOusa Vaírinho,
Joaquim Relvas.
Sesinando Vasques Macedo. i
.A.lfredoAnO'elo Saleueíro da Silva Pere ra,Til. o I::>
.!'Junco.Augusto da Silva.
João Lúcio .Amaral,
J~ão ~arques da Silva.
Vlctormo Pereira 'I'avares., .
Carlos José .Almeida Anjos de ASSIS.
Aucindio Ferreira dos Santos.
JOsé dos Santos Borrega.
José Jóaquim Clemente Rodrigues.
JOsé .Augusto Aires 'I'õrres.
LUis Alcide Nunes.
Aires Baptista da. Costa.
JOsé Lopes Soares.

Alferes:

AntóniQ ~outo,
JO~QMlI-rquf)'Ft)r:reira Braga.
Manuel José Rebelo.
Manuel de Freixo ..
Armando de Oliveira Mira Saraiva.
Júlio' oateIa do Vale Teixeira.
Armando Artur do Vale.
Alfredo Jose da Fonseca.
António Maria Pais de Carvalho.
Isaías Carlos de Sousa Sardinha.

:11$ Arménio do' Amaral Ferreira.
Condorcet Pais da Cunha e Sã.
Carlos .Américo Garcês.
~oaquim da Silva Caldas.
Osáde .Almeida.
Carlos Marques Neves.
fntónio Esteves Amaro .:
Osá.António .Alves.

Manuel Pedro Rodrio'ues Pardal.
b

oContinuana efectividade do serviço, em vir~ud~ .d~lei
~. 1:306 de 11 de .Agosto de 1922, o tenente miliciano
e cavalaria, Manuel de Barros Amado <la Cunha,

,

b) Relação dos oficiais milicianos que estão inscritos
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Artilharia
Alferes, José Luis Ferraz.

Tenentes: .
José Pimentel Rolim Júnior.
António Augusto.
Alferes, José Gonçalves"Garcia Júnior.
Tenentes:

José Cardoso Machado.
Manuel Tito Lívio Rodrigues.
Alferes, Artur José Fernandes,
Tenente, Abílio Gonçalves Garcia.
Alferes, Abílio Lima da Costa.
Tenen'tes:

Júlio Francisco Lopes Pereira.
Eduardo Madureira Proença. .' a.
Amadeu Eduardo de Campos Beltrão Fe~reIra 'TI~na
Alferes, José Carlos Pinto Coelho Martms de LIUl

Tenentes:
.Tosó Maria de Sousa .
Jaime Isidoro.
José. Joaquim Lourenço.
Francisco Correia Pinto.
Alferes, Viriato Henrique Anjos Garcês.

Tenentes:
António Gonzaga Pinto.
João Alves Matias Júnior.
Augusto Nunes Afonso.
Manuel Rodrignes de Carvalho.

d . d .. l'O'entosna escala os sargentos aju antes e primeiros sa b

para a promoção para o quadro permanente:

Tenentes: Cavalaria I

António da Costa.
Augusto José Couto. '
Firmo BaptiRta Lúcio da Silva.
João António da Conceição CP_"':lf.
Joaquim António Gaspar,
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Camilo Augusto da. Silva.
lla6j B'ptist. Lúcio da Silva. lho
Raúl AUO'ustoNogueira Baptista de Carva •
Lino Va~ Palma Antunes, ã)Jl!l
António Fernando Pedroso Quaresma.
António Simões Fr~ú·e., JII" _

Júlio DOminO'osBorges Gaspar. . (.
RUiPessoa Milicio. *=:.~
Augusto Oésar da Silva Pereira. _,
AlUérico 8rnestino Gonçalves.E:!f":li~
António SohraI./le .A lmada Negrell'o~.

InfantariaTenentes:

José Correia Pires dê Lima.
António Homem RebêIo Júnior.
J\.lferes, Gualter Monteiro Alves.
Tenentes:

Alfredo da Silva Gomes.
RaÚIBaptista Oorreia.
Joaquim José Alves da Mota .
.To

rge
de Vasconcelos oe Ávila.

JOão~ugusto Lopes. \-,:''\1:6'''''''
~oaqU~lllAugusto dos Santos Alberto.
oaqu1lllAntónio Simões.

Alferes, JOão LUís Droumon<'l.
Tenentes :

~~.l(:a~dre de Oliveira. •
L1l.i JOsé da Silva Loureiro,
buí

s
. Guerreiro Padilha de Castro.

arUelPinto de Barros.
Alferes, JOão BaSílio Graye da Costa. Rosa.
Tenentes:

JOSéG '!h .
A . U1 erllle Pacheco.
lintóllio Sebastião Spinola Barreto.
b~nuel Oaseiro Marques Alves. .
A~am~ntinoAntónio Brandão ~a Cunha Lf\lte.
A.eOsÍlnhoJosé Vieira de Arma .
.L\.llgustoOarlos Pinheiro
).{~gllqtodo ESpírito Sa~to dos InoC'f'ntes.
<\ Il~U(l1JOSé da Ounha Chaves,

\l?ltiio, ·JoSéGome\,\ 'I'eixelre,

205
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Tenentes:
Augusto César Antunes de Sonsa Dias ..
Carlos Adriano Fonseca-
Alferes, Bernãrdo Pereira de Castro.
Tenente, Gaspar Pereira Rodrigues.
Alferes, Álvaro Jorge dos Reis Morais.

Tenentes:
Leonel Heli Lobão Ferreira.
António Alves Mendes.
Júlio da Silva Madeira.
Emílio Nunes.
Ivo Benjamim Cerqueira.
João Toscano.
Ernesto Dias Jorge.
Manuel José Cardoso de Simas.
Eduino Ramos.
João Silveira Bettencourt-
Manuel Duarte da Silva.
Gabriel Toledo Costa.

Alferes:
Artur Jaime Brasil Luquet Neto.
António Joaquim Ferreira.

Tenentes:
Eugénio de Loureiro Almeida Fontes.
Narciso dos Santos.
Abílio Augusto 'I'aborda, • s

José Marcelino Teixeira.
Domingos José de Freitas.
José Maria dos Santos.
Jerónimo Xavier de Morais Sarmento .
.José Gomes Silveirinha. .'
Oarlos Assis.
Manuel Joaquim diloSilv~ Júnior.
Herculano Rosado Ramalho,
António Antunes Basílio.
Ovídio Alberto. '
João José.
Filipe Gomes Gonçalves.
Artur Sentieiro de Almeida.
Sérgio Gatineau Barreto da Cruz.
José Augusto Fernandes da Cunha Belo.

..
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JOão Vieira Remexido.
António Rodrigues Rogado Júnior.
José Pereira da Rocha. .
Alferes, João Maria Simões Pereira de Brito,

Tenentes:

José António Pombinho Júnior.
José Manuel'M:endonça. .
Alferes, Luís Gamito Dentinho.
Tenente, Joaquim Augusto Nunes.

Alferes:
Jorge Abel Gaspar Franco.
JO'sé Oarlos Arantos Lopes. .
Tenente Bento Teodósio TornAs Cabrita, L d
A 1,r , O . L' o de aeer a.~tere8, António Pedro orreia unpo « • l'
Tenente José Alltónio Vasco Mascarenhas J únio ,
Alferes,' João de Barros Amado da Cunha.

'renentes:

José do Pêso e Sousa Benchinol.
António dos Santos Neto.
JOsé Gonçalves. .
Jacinto Gonçalves Godinho.

Alf{fr'es:

:Frederico Ooelho de Melo.
O~lestino Sisenando Baptista.
VItório Frederico Orispim.

Tenentes:

Felizardo Pacheco Sarmento da Conceição,
Aurélio Augusto da Cruz Ferreira.
Art~~ Joaquim João da Deus Figueiredo.
Arglllo de Oliveh-a Rocha.
Alfere~, Aurélio do Oliveira Roch".

Tenentes:
António Ferreira.
Armando Bettencourt.
~aÚl da Oonceição Gonçalves Bravo.
Osé da Costa Estorninho.

Alferes, António de Lemos Viegas.
Tenentes:

iQaqUim Zucheli Pinto Tavares.
rgentino Herculano Seixas.



208 ORDEM DO EX~RCITO N.· 6 2." Série

J aime~Nunes Pedro.
Carlos Marques.
Carlos Vítor Assa de Brito Queiroga .
.Ioaquim Nunes, ""li4~i
José Alves Peroira.IlK~Jll
José Delgado. ,;.
Alferes, José António Ferreira,
Tenente, Carlos Ascensão.
Alferes, António Maria Martins.

11. o--llíllístério daGUClTa- P Dírec~ãoGrral- a.a ~eparli~áo

a) IDeclara-sn": que.v 'mediante parecerJfavoráyel. do
C ' - -- 1 l,;honselho Superior de Promoções, são incluídos n:1 1,'<

dos sargentos ajudantes e primeiros sargentos que ~o
ofereceram para ir servir no ultramar, nos termos ~
decreto de 14 de Novembro de 1901, e que podem se,
requisitados durante o ano de 1923, os seguintes Sul-
gentos ajudantes da arma de infantaria:

Adelino Soares.
Ricardo da Costa Ivons Ferraz;
José Ferreira da Costa; (>

Francisco ]~xposto.

,b) ~Declara-se que por proposta do president,e da c~:
mlss~~o de empr:gos públicos para, sargentos fOInomer-
do vlCe-secretáno da mesma comissão o alferes refo
mado, Miguel AlIgllslo Peças.

12. o -llínislél-ío da GU~1'J'a- 2.3 Direc~o Geral- 6.a Reparliç.'í9,
a) DI· . 'li' O deec ara·se que o capitão veterinário mi cian

reserva territorial, Francisco da Cunha Santo, que pela.
Or~em do Exército n." 4, 2.~ série" de. 3 de Març? da~
corrente ano, teve passagem ao' distrito de recnIt
mento n.? 16, pertencia ao"7.0 grupo de batarias de re--
serva e não ao 7.° esquadrão de reserva.

b) Declar~, se ql1e chegou à sua altura para ~Il:t:'ar~o
qnadro o tenente coronel veterinário em dlspombIlldnd ,
wos termos das ]pill':n.oS 1:250 e 1:340. res{lectiYaJ1'\ont0
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io 6 de Abril e 25 de AO'osto do ano findo, Armando
..u9~sto Ohaves de I1emo;' inspector dos serviços vete-
IlnarloS da 3. a divisão .

.j c) Condecorado com a medalha militar de prata da
c aSse de comporbmeutú exemplar em conformidadecom. di . < , d
Cret ads lSPOSlÇÕflSdo regulamonm aprovado por e-
te . o .e 28 de Setembro do 1917, o tenente-coronel ve-
r1nárlO . d 2 a di . .,Joã Inspector do serviço veterinário a . ivisao,
o Jorge Lobato Guerra. •

13. o -lIinistério di Guerra _ 2. a Direcçâo Gcral- 7." Repartição

deQ)cOondecorado com a medalha militar de ouro da classe
dis o~portamento exemplar, em conformidade com as
de PS!l<;Õ

es
do regulamento aprovado por decret? .de 28

Ser . tombro de 1917, o capitão do quadro auxiliar do
VIÇOfarmacêutico, Manuol Henricl,losSêeo.

dO) D?clal'a_se que de har niouia CODl o disposto no § 1.0

P~l'aarh~o .1.0 do regulamento e programa d(\ ('onc~rso
do 1l!OV1meuto de vacaturas de alferes farmaCêutlcos
de ~~a~ro permanente, aprovado por decreto n.? 8:546,
O);tr ~ ~o<rembro de 1922, se acha aberto concurso
15 dordInárlO, por espaço do trinta dias, a contar de
COs; corrente mês, de admissão de alferes farmacêuti-
eltér ~ quadro permanente dos oficiais farmacêuticos do
a.ind~ldo, para preenchimento das vacaturas éxistentes e
da a~ as que ocorrerem dura.nte o ano, a contar da data

O rovação dos concorrentes.
à 7 ~naudidatos deverão dirízír os seus requerimentos
Qll~rr epartiÇão da 2.a Direcção Geral da Secretaria da
treU!~6pel~s .vias competentos, o de modo que ali en-
Co", o UltIlllO dia do prazo do concurso instruidos.... os SeO' . ,
1.° O oUlntes documentos:

Fac1l1d.~rta de farmacêutico por qualquer Universidade,
(lllsino ~ee f~u esc?la legalmente autorizada a ministrar o

') o \ armácla em Portugal;.... ll..te t d ."
\Tido t s a o elos chefes sob cujas ordens tenham ser-
sion~l' anto sob o ponto de vista de competência profis-
U!ilita~"cOlUo sob o ponto de vista de comportamento

3 o '. Cerfd
rOnta e ci 1 ão de idade, pela qual provem não ter qna-

nco anos completos;
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4. o Atestado de bom comportamento moral e civil ~a~
sado pala autoridade administrativa do concelho o~ b1Ur~o
onde tiverem resididn nos últimos três anos na sltúaç
de licenciados;
5.o Certificado do registo criminal;
6.0 Quail!iquer outros documentos que comprovem h~l'

bllltações scientíficas ou serviços públicos.
a) Os documentos a que se rafarem 013 númeroS ac!In1l

mencionados silo orleinais mas podem ser !lubstituido!l
pelas pÜbli<llU!.forma~respectivas, depois do conferid~:
na '7.:' Repartição da 2.a Direcção Geral da Secretaf
da Guerra;

b) Termínado o prazo do concurso e excluídos os c.on~
correntes que não tenham satisfeito às condições aclIr.,
designadas ou cuja idoneidade moral, civil e militar. se
não verifique pelos atestados e certificado também aCIm:
designados, serão publicados no Diário do Gov~o °0
nomes dos candidatos admitidos, sendo-Ihes indIcadrl'
dia e ho~a em quo devem comparecer .no Hospitall\ l;;
tal' de Lisboa, a fim de serem submetidos ao exame .
respectiva junta de saúde. . 'dosOs candidatos julgados incapazes não serão admItl
às provas do concurso. 'dDo"

8Ao quatro as provas que têm de prestar 08 c~nd~
tos a08 lugares de alferes farmacêuticos do e:xércIto.

1.II Prova escrita'
t>ap di" b '1""'. rova e qu mica e acterío ogia ; .~
3. a Prova de farmácia galénica, ou de farmacoguOt'll

e eltterilizações; I

4. a Prova oral.

A prova escrlta versará sobre alguns dos seguitl~~
a~!;~tM: ~l)f'ra~r,{'~ ntl'mtt~t'nticas, métodos d~ e~tef o"
zaçao.' eshn'ilI~af;à:oaplicada, fermentos terapêutIcOS,. op
terápía, serbteI'ápià, radioactividade e farmacognOl'!lâ·üa_O ponto para esta prova será tirado com vinte e q_ di.
tro horas de ant{icedêtlcia I} é igual para todos os caO
datos. 1

A prova de química e bacteriologia constará de 11 -
guns dOMseguintes trabalhos:

1. o Análise qu_litativa de uma mistura de duas etlpé
cies químicas inorgânicas' .

2.0 Uma inveMigação q~miéo-Iegal;
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3,0 Uma d t· , , dicallle t ' e ermlllaçào quantitativa em um me I -
; oo,UalImento ou produto blnlógico ;
, m exame bacterioscópico,

)a~ terceh:a prova. tltJtH!ta1'à da manipulação de um pre-
If'o ado oficInal 011 da umb. olàllsifica{>àtj botânica, de umarmo. 1'11 i . ..A. . ag ~tl'al ê de uma estetilizaçãol
da p.rov~ 01'111 verli!tltá sobra todlHi ás provas realiza-
tic~' ol,~ahlZliçM íhili1ai'. em especial, tmt'vÍço furrnaeêü-
calll mIlitar e composição do material farmacautlco dé
con!a~ha, podendo o júri fazer as preguntas que julgar
.! ementes para avaliar da capacidade dos candidatos.

de t~~~oncorrentes é permitido consultar os seus livros
Práf tuea operatória, mas somente durante o trabalholCO,

J)i~ ,aviso para o inidp dás provas ser! publicado no
nas ~to do Govêrno, depois de apurados os· candidatos
OJuntas de saúde.

tar acandidato que depois de designada a hora para pres-
diato SUa prova não comparecer nos vinte minutos ime-
ser d~darcados pelo relójio do edifício em que ela deve
.!t} a, fica excluído do concurso.

lllilici COMurl!o 8Ó serão admitidos ofieiaís farmacêuticos
anos até o põsto de capitão.

14,0_1" ,. d ' d ,. ,
IDlsleflO a Gaefrtl- Direcção Geral dos Serviços A IBlDlslrahvos

do Iléhil6 ... t,!l Il.~~arliçáo

pe~torndclara-se que, segundo parecer do Censelhõ Su-
serviç e Promoções, de 14 do corrente, o 'tênente do
~fini~t~ .de administração militar, adido, em serviço ll,O,

gUidadrt°d'das Colónias, Basílio..Eduardo, conta a anti-
1922: o seu actual pôsto desde 20 de Fevereiro de
tene~te en~o colocado à direita, na escala de acesso, dos
dade. s no seu quadro que contam a mesma antigui-

b
c1ajseO~ndecorado com o medalha militar de ouro da
cOIU o e comportamento exemplar, em conformidade
t~lllbro ?!ulamento aprovado por decreto de 28 de S~-
~stração ~?17,o tenente-coronel do serviço de adrol-
tlvos da. 5~ili~a;, sub-inspector dos serviços administra-

. drVlsão, Manuel de Oliveira.



~12 ORDEM DO EXERCITO N,o 6 2," Série

COllselho SlIperior de Pro)Doçóes

d Ser'Declara-se que o verdadeiro nome do tenente o ódi'
viço de Administração Militar, a que se referem os d()
tos de cento e oitenta dias, publicados na Ordem te
Exército n.? 4, 2.a série de 3 de Marco do corrou ,, ... . 1 Bo'p. 135, é Ilídio Aníbal Botelho Coelho e não Aníba d()
telho Coelho, corno foi publicado na referida Ordeu!
Exército.

Obituário
1923 fi-

l!'evereil'o 15 - Capitão reformado, Otelo FideJino de Sous~
gueiredo. . A tvJlio

Março 3 - Tenente-coronel, na situação de reserva, n
Fernandes David de Andrade,

.. 3'-Major reformado, Filipe Mendes.

Rectificaçõe ...

Na Ordem do Exéi-cito n.O 5, 2," série, de 17 Jo corrente, p~!J:~
I;. 15, on?e_se lê: "Pinto», deve ler-se "Pires»; e na I. 20, on
le: "Peltçao», deve ler-se: «Pericão».

Fernando AU!JU8top,.eiria.
Está conforme.

o Di,'ecLol' da 2. a Direcção Geral,
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MINISTE:RIO DA GUERRA

21 DE ABRIL DE 1923

ORDEM DO. EXÉRCITO
(2.a Série)

~-~=-~-~.==-=-=--~-~-~--~-fll.lbltc
a"se ao exército o seguinte:

1.0 - Decretos
-., , liDi~lério da Guerra -Reparlição do Gahinete
~.c~!Il~Oem con:.;ideração os feitos e a forma brilhante
bat IhJofla como a «Brio'ada do Minho» composta dos
cu]a ões de ininntaria nOo. 3 8 20 e 29 se houve nos.. upos d b " '. '
bate d g

e
atn.lha em Frunça, especialmente no com-

de li' e . de Abril de 1918, quando ocupava o sector
o <ttaauquIsSart,sôbre o qual incidiu mais vigoros<une~te
li res~~ alemão, que àquela brigada, quási sem apo~os
cOlllo as, Suportou com corajosa firmeza e resistência
Pl'i~iollo.atesta o elevado número de mortos, feridos o

lt ~u'os em oficiais e praças ; /~adaell. endo ainda a que a bdndeira da referida brí-
l'eco~he~~dnão.é regulamentar, foi contudo oficialmente /
~el'\>:iço a e solenemente entregue por uma ordem de
Opel'açõe:~anada do comando superior das fôrças em t
d Irei Po~ b
('cretar em, sob proposta do Ministro da Guerr~,
ll.ho.Se' qUe a referida bandeira da «Brigada do MI-
classe ~a condecorada Com a Cruz de Guerra de La
lJal'te'd~elldoaplicável aos oficiais e praças que fizeram
no artio-oqUa~tel general da mesma brigada, o disposto
1922. b 42. do decreto n. U 8:357 de 25 de Agosto de
O~, .

Vêr IlIstro d G bl' d G1 no da R .a . uerra o faça pu icar. Paços o o-
. os~ l.'lE; A epublica, 7 de Abril de 1923. -4N'róNIo

L~rD.A-.Fernando Augusto Freiria,
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Ministério ela Gllerra - Repartição do Gabinete

Atendendo aos brilhantes feitos praticados nOt!~ari~
pos de batalha, em França, pelo batalhão de infau ~oIll
n, o 20 e tendo em atenção li coragem e bravura de
que repeliu o inimigo no combate de 12 de Ma~C;?trO
1918: hei por bem decretar, sob proposta do ~lUt~o
da Guerra, que o referido batalhão, que constituI c00
quarto batalhão da «Brigada do Minho», seja con- e TV1.~ 'ecOlVrado com a. Cruz de Guerra 00 La classe comO I do
pensa dos serviços relevantes que prestou, co~corr~~tu·
de maneira notável para o bom nome do exé~Clto ~1 o e
guês, sendo-lhe aplicável o disposto nos artIgos 29 .
42.0 do decreto n." 8:357, de 25 de Agosto de 19 "'(10'

O Ministro da Guerra o faça publicar. PaçoS do" :\10
vêrno da República, 7 de Abril de 1923.-AN'lo.
José D)~ ALMEIDA -li'ernando Augusto Freiria-

linistério da Guerra _ 2.a Dir~cçáo Geral- t •a Repartição
.. trO ds

Hei por bem decretar, sob proposta do MinIsJ !lhO
Guerra, que nos termos da carta de lei de 28 de b Uodede 1880, artigo 5.° da lei n.? 880, de 16 de SeteIU \ S0

1919 e lei n." 1:278 de 30 de Junho de 1922, qr do
pague o subsídio men~al de 6{; a D. Vicência AIUél~ú"íI
Macedo Leal e a D. Maria Inês de Macedo Leal, Vi

e órfã ~Io.alferes reformado, João Fe~reira Leal. ao'
O MJUlstro da Guerra o faça publicar. Pacoe dZ '1Ó-

vêrno V,aRepública, 10 de Fevereiro de 1923 ..-:ft'1'
NIO José DE ALMEIDA-Fernando Augusto Freu'w"

~.O-,Por decretos de 7 do corrente mês:

lillislério da G.. rra - Repartição de QabiJleIt
$!ie

Condecorado com a medalha militar de prata da cl~gi'
de bons serviços o tenente médico miliciano, dO; (Je
mento de infanta;ia de reserve n." 23, José Tronc o a)
Melo, por se achar ao abrigo do disposto Il:a aliÔe: dodo § 2.0 do artigo 8.0 e última parte do ar~::' 1 ~ 'O'
regulamento para a concessão da medalha militar P
vado por decreto de 28 de Setembro de 1917.
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Ca 't Adidos .
ilillll~ ão, o tenent~ de infantaria, udido, com licença
da I ~ a, António Areosa Oorreia da Oruz, nos termos
alaig~idn.o 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando a
'rene ade desd~ 11 de Março do mesmo ano. .

I1Jn " .n!e, o alferes de artilharia de campanha, adido,
du ~elVJço no Ministério das Oolónias António Pedro
tos ,,]osta, Contando a antizuidade do pôsto e para efoi-

(e ven . t> 1 17 d:\(Ul'r;o d CImentos, respectivamente, desde e. e
O •. ?~Cf)rrf'nte ano.

nOI' ShPltao do estado maior de ertgenharia, Rui Ó Con-
ililllital.~ley Pereira, por lhe ter sido concedida licença

O Co Reserva
Pranc' rOllel do estado maior de artilharia de campanha,
idade ISCOde Paula Oabral por ter atingido o limite de
25 de'MO~ termos do n.? 2:0 do artigo 2.0 do decreto de

aIo de 1911. . , .
O llla'o " _ Reforma . . ~

te\'es J r, na sItuação de reserva Manuel Joaq uun Es-
lI.O <)'0 ~or ter atingido o limite d~ idade nos termos do

.... o artigo 3.° do decreto de 25 de Maio de 1911.

Millistél:10 da G I "'D' . - G I 3" R . -uma - .~ lferçao era - •~ epartlçao
COndneo d

(:I/l~~ed ra o com a medalha militar de cobre da
di~ões d.

e
~ons serviços, letra C, por se achar nas con-

artigo 130a inea b) do § 3.0 do artigo 8.0 e do n,o 3. o do
I1ltel'ado ' dIo r'ilgulamGuto de 28 de Setembro de 1917,
lÜl" pe o decreto n o 0'093 de 11 de Setembro dev, o se d ",
n.,O 757 d~u~ o sargento Mnnuel Dias da Silva. Dantas,
11,°3. a ....a companhia do regimento da infantaria

Ministério d· G 2' - .a uerra- ,& Dlrecçao Geral-5,- Reparliçã~
OOlleed'd .

artigo 6 o
1
das as vantagens de que trata ° § único do

)llodifieado o decreto n.? 5:570, de 10 de Maio de 1919,
deSde 14 lela lei 11.

0 1:039, de 28 de Agosto de 1920,
e Março do corrente ano, sõbre o sõldo de
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tenente-coronel médico que vence, ao tenente,coro8el
médico, Manuel de Lucerra, em serviço no Depósito 1e~
1'111de Material Sanitário, por ter completado 22 anO
de serviço efectivo como oficial,

Hospital mifitar de Lisboa 1 '
Capitão ciruraião dentista miliciano nos tormos da ~1
o . ~ t ~"n. 1:340, de 25 de Agosto do ano findo, o tenen e 'e

rurgião dentista miliciano do quadro especial a qUN-~"
refere o artigo 5,0 elo decreto n,o 7:823, ele 23 de 'U"
vembro u~1,921, José Brnn da Silve,il:a Júnior, contadO
dq a I antiguidade para todos os efeitos desde 11
~Iat'ço «lo ano findo,

Hospital militar do PÓl'to l,i
Capitão cirurgião dentista miliciano nos termOS Ja ~"

Il,O 1:340, de ~õ de Aaosto do ano findo, o tenente c IJ

rurgião dentista milicia~o do quadro especial a quNs"
refere o artigo 5,0 elo decreto n." 7:823, de 23 de 0:t
YembI,'o do 1921 Francisco de Faria LaO'oá contandod'

, " o " ~ o oantiguidade para todos os efeitos desde 11 de }~arç
ano findo,

Minisl6río da Guerra - Direcrflo Geral dos Senices Adminisll'atllOS
do Eiércil~ - t ,a Reparhçáo·

Reserva
C é' " 'd" eso!''':>'orou IS, os tenentes-coronéis na aituaçao tJ r ,to

do ,,,' J J" , ilit Ed d AUl)'USserviço e a miuistração nn 1 ~lr, é; u~r o J:l. '" os,
Carvalho Proença e Jorge Augusto da Silva Autl~J1do
nos termos do artigo 441. o do decreto de 25 de Mt1J

O ,o
1911, contando ambos a' antiguidade desde &0 de :Març
de 1918, do

T~nente.coronel, o major na situação de reserva, !l,
serviço de administração mil~ar, José Bernardo Pro~J1Çde
nos termos do artigo 441, o dO decreto de 25 do MaIO dO
1911, contando a antieuidade desde 11 de DezeIllbro
1921. '"

Reforma , de
O~ ,generais na situação de reserva, do ,serVIÇOd'S"

administração militar António José de Almeida, La \
1 M' , 'L í :MM)'au iceno Machado da Câmara e Silva e u s 1 uI!
de Barros e Vasconcelos da Cruz Sobral e o corouoosttt
mesma situação e do mesmo serviço, José da
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- ~oxo, por terem ntillgido o limite de idade, nos termosuo n o 2 ° d . M' d1911: . o urtigo 3.° do decreto de, 25 de aio e

3.° - Por decretos de H do corrente mês:

!Iillislério da Guerra-.t a Dircc~no Geral- 2. a Repal'li~ão

ar~~~ce~idas as vantagen~ do que trata o § único do
lll.odlfi G. do decreto n,? 5:570, de 10 de Maio de 1919,
a C cado pela lei n." 1:039 do 28 de Aaosto de 1920,Ontar d ' ~ fi . .em se . as datas qne lhes vão desiguadas, aos o CIalS

gUlda mencionados:

li . oavalari a
lariaa)~r~José Lourenço Pereira" no regimento de cava-
ter c . 11, desde 20 de Março do corrente ano, por

on1pletado 20 unos de serviço efectivo como oficial.

ri Infantaria
voronel J é F . .

Silo t~ .' os 'ranClsCO Mendes do Passo, na eonus-
Júnio~cnlca de infantaria, major, José Machado Duarte
bro d~ no estado maior da arma, desde 15 de Novem-
e 20 a 1922, por terem completado respectivamente 30

nos de serviço efectivo como oficial.

c· 1.0 batalhão de artilharia de costa
d apltão d ~ 11. lhãe art'lh . a v. companhIa, o tenente do 2.0 bata ao
COutan~oarIa c1~ ~osta, José LucillllO da Silva Cravo,
de lrUl'd a antlgmdade para todos os efeitos desde 27

ço o corrente ano.

T ~e8itnento de a.rtilharia n.s 3euente T'
raz, nos t nu lClano, o alferes miliciano, Jósé Luís Fer-
25 de 111 .ermos dos :\1'tigos 429.° e 432.0 do decreto de
Pura efe·~lOdo 1911, contando a antiguidade do põsto e
17 de 1\f~~sde yencimentos, respectivamente, desde 1 o

ço do C01'rento ano.

'l'e Regimento de artilharia n.s 5. nCnt(1 1
antlgUidnd' o a feres, .Alfrodo Ramos Paz, contundo n.
Pecti1>a:rn(ltdo pOsto e para efeitos de vencimentos, res-

en a, desde 1 e 17 de' Mar<;o do corrente' ano.
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Regimento de infanta.ria n.s 28
Tenente, O alferes, Carlos Eugénio de Barros Pint~~

contando a antiguidade do pôsto e para efeitos de vedo
cimentos, respectivamente, desde 1 e 17 de Março
corrente ano.

, Regimento de infantaria n,> 30 1o

Tenente miliciano,. o alferes mili~iano, a.ju~ante dOte~'
batalhão, João Maria Simões Pereira de Brito, nOSf '0
mos dos artigos 429.0 e 432.° do decreto de 25 de ~.~\
de 1911, contando a antiguidade para todos os efelO
desde 31 de Agosto de 1922. '

Adido d'do
Tenente, o alferes de artilharia de campanha, a 1 n~

com licença ilimitada, José Simplicio Virgolino, contao.
do a antiguidade desde 24 de Fevereiro do corrente sn

Reserva . i
O coronel do regimento de infantaria n." 21., :a:~~r~

que Carlos Guedes Quinhones de. Portugal da ~tlveIlidU"
o ;major do regimerão de artilharia n. o 4; JJUCluno~. do
tSIro. Pacheco, por terem sido julgados incapa1.es
serviço activo pela Junta Hospitalar de InspecçãO.

Reforma c00
O general, Augusto Alfredo J ácome de Castro, o. cO

ronel,. And~é Joaquim Bastos, e o major, .Fra~C~Sd(l
Carlos da Silva Lõbo de Miranda, todos na sttua<;ã OS

J reserva, por terem atingido o limite de idade nos te;!J1de
do n. o 2.0 do antigo 3.0 do decreto de 25 de MaIO
1911.

Ilinistério da Guerra _ i.3 Direcção Geral- 3. a Repartição

Condecorados com a medalha militar de cobre d:I d lla,c ass~ e bons serviços, letra C} por se acharem 03,0

condlç~es da alínea b) do § 3.0 do artigo 8.° e do ll·o de
do artIgo 13.° do regulamento de 28 de Sete:rnbr i-

1917, alterado pelo decreto n." 6:093, de 11 de Se~l1ío
bro de 1919, o sezundo saraento miliciano, An~ lIdO
J?ias dos Santos, n/"472 da 3.:P companhia, n o sol ~íll,
Alvaro de Almeida Tavares n. ° 68t da 7.a co:rnpall
ambos do regimento de infadtaria n." 35.
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Mimslério da Gu~rra _ 2.& Direcção Geral _ 6,& Repartição
COllced'd . dtigo 6 o I as as va.ntagens de que trata o § único o ar-

nlterad do decreto n.? 5:570, de 10 de Maio de 1919,
Contaro pela lei n.? 1:039, de 28 de Agosto de 1920, a
Vete' de 13 de Setl~mbro de 1922 ao tenente-coronell'lnário A tó . , • d MI'pect d ' n filo Oarlos Fontes Pereira e e o, ms-

or o serviço veterinário da 4. a divisão.
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lin isté~io da Guerra _ Direrção Geral dos ServiçOR AdmiBistralivo~
do Exército .s 1.a. Repartição

A.u Regimento de infantaria n,· 4 .
ciallO~lltado ,ao efectivo do exército, o tenente Imili-
fredo dOServIço de administração militar, desertor, AI-
deM e OUsaAzevedo por ter sido capturado em 23arço último.' ,

Cap't Hospital Veterinário Milita.r .
1 ão O t d' , . '1'tal' 1I1:á' ' enente o serviço de sdminístração-mí I-

da' lei ~o Afonso-de Oarvalho nos termos do artigo 87,°
dQSde\t l2 de Junho de 1901, contando a antiguidade

e Janeiro do corrente ano.

o ea ít Reserva
da ill~t ào do serviço de administração militar, adjunto
8110 Edecção dos serviços administrativos da 8. a diví-
ter' sidou~rd~ INal?oleão Soares de. Mouta. e Oastro! por
hOSPitalJulo~do Iucapaz do serviço activo pela Junta'

ar de Inspecção.

4. o - Portarias

Ministério da Goerra_ f ." iJirecção ~;_~, a !!~~arli~ão
Por Porta 1

r a de 7 do corrento mês :
E:XOllerad .

segada' de o, a seu pedido, de vogal da comissão encar-
argellto ef\tudar a remodelação da Escol-a Central de
16 de D S l)ura. que havia 'sido nomeado por portaríu de
1ttaior pe~elllbro de 1922, o coronel do corpo do estado
Sllbstituire1'0 Lopes da Ounha Pessoa, e nomeado para o
daq\lêleco~o desempenho da mesma comissão o coronel

po, Amílcar de Oastro Abreu e Mota.
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linistério ~a Guerra - Repartição do Gabinctt

Por portaria de 11 do corrente mês:
Louvadas todas as torças dos exércitos de terra ;

mar e da guarda nacional republicana" que to~aJ'aor
parte na parada realizada em 9 do corrente mes, Pu-
ocasião do lançamento da primeira pedra para o rno:ar_
mento aos Mortos da Guerra, pelo garbo, firmeza e do-
recção com que se apresentaram n-aquela formatura'í 'to
notando /da parte dos oficiais o praças o maior esp ri
de disciplina e patriotismo.

linistério da Guerra - Repartição do Gabinete

Por portaria de 14 do corrente mês:
D· I 'd' . ile 21do, ISSO VI a a com~SI!l'lonomeada por porta:Ja, o 26,

Setembro de 1906, msorta na Ordem. do E cr:erclto Dà de
2.& série, de 22 do mesmo mês e ano, encarrega a to
indicar e elaborar os 'livros que deviam .servir de te"de
para a regência dos cursos das escolas para pr~ças êlopré, e louyados os seus membros, pela illteiigêneJtI.,Z de
~ dedicação com que se desempenharam da missãO
que foram encarregados.

5. o - Por determinação do Govêrno da Repúbl1ca:

lI;dlll érJO da Guerra -llireccão Geral do~ SmicoN Administrativos do Elérti10
I • 2, a Repartição •

. , Delega.çãó no Funchal .' '11. !lO
,<:hefe mterm~, o tenente ao eerviço. d~ ad~lDIst! ~7,

mJ}itill', t~Ütl.l·01rO do razimento de infantaria n.
Artur de Atouguia Machado Pimenta.

. Regimento de artilharia n.· 2 . Jo'
. CapItão da 7. li bataria, o capitão da 2. a batarIa,

viano Lopes, pelo pedir.

Regimento de al,tillJaria n.v 5. ' .o 6.
Tenente, o tenente do regimento de ar-tilharia n-

António Dario Vieira, pelo pedir.
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AH Regimento de artilharIa n.> 8 .
5 o deres do quadro especial a que se refere o artigo
o· lr,o decreto n.? 7:823 de 23 de Novembro de 1921,
da eres miliciano de re~erva do 7.0 grupo dé batariase l'eserv J 'a, osé Maria Varregoso.

E 00 Regimento de cavalaria no.8
(lo xonerado de cOlilandaute do 2.0 esquadrão, o capitão o

çal~stado maior de cavalaria, José Lúcio de Sousa Gon-
do:e~. Nunes, por ter satisfeito à condição dá alínea g)

r 19o434.° do decreto de 25 de Maio de 1911.

o· Estado maior de infantaril).
JOã:)iàe~, Os capitães do regimento de infantaria ~.~ 5,
taria ~n1z da Ponte Júnior e do regimento de ,mfan- "

n, 21, Eugénio Carlos Garcia.

O· Regimento de infantaria n.• 5ap1tã o'.
SUPl' o) SUpranumerário da 4. a companhia, o capitão,' anum á' _, '

er 1'10, ua 6. a companhia, António Matans.

E Regimento de infantaria no· 7
tene~~neJado de ajudante do 1.0 batalhão, pelo pedir, o
A 'ue, Osé de Oliveira Neto.

Boa~ dtaute do 1.0 batalhão, ° tenente, Francisco de>eu Ura Militão.

Aj d Regimento de infantaria n.s 17
OalllpUanp

tedo 3.0 batalhão, o alferes, José Cândido deOs enedo.

E:lr Regimento de infantaria n.· 26
tenen~:er~~o. de ajudante do 2.0 batalhão, pelo pedir, o
artigO 5~il1clano do quadro especial a que se retere o
1921 L' í do decreto n,o 7:823, do 23 de Novembro de
Aj~d u s Oarlos de Lacerda Nunes.

Ja.illle ludtel.do 2.0 batalhão, o capitão supranumerário,
e rno Oésar Gomes.

Tes . Regimento de infantaria n.s 27
litar Cur~lro, o tenente do serviço de administração mi-

, ar os José da Silva.

E}ton Distrito de recrutament~ n.• 24
çll.ode :l'ado de sub-chefe, pelo pedir, o major na situa-

esel'~a, José António das Dores.
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5.• grupo de companhias de administl'ação milit,ar

Segundo comandante interino, o capitão do serviço d~
administração militar, chefe da delegação da 2.&ne~)al
tição da Direcção Geral dos Serviços AdministratIvOS
do Exército, no Funchal, Manuel de Sousa Brasão.

Inspeoção geral dos serviços administrativo~ do exéroito
. Exonerad~ ~e ajudante, pelo pedir, o capitão do se~: .

VIÇO de admmlstração militar, Eduardo Guedes de Cu
valho Meneses. 'r

Ajudante, o capitão do serviço de administração an t-

tar, no quadro, João Eleutério da Rocha Vieira.

Comissão técnica de fortificações d
~xonerado de vogal, pelo pedir, o coronel do esta !l~

maior de engenharia, António Carlos Aguado Leote 'I'
vares.
V . Ar'ogal, o coronel do estado maior de engenharIa, .

tu1""'Filipe da Costa, pelo pedir, sendo exonerado de lUSO
pector da inspecção territorial das fortificações e obras
militares da 6.11 divisão.

Serviço Aeronà.utico Militar
Parque de J flaterial aeronáutico

• Capitão, o capitão de enO'enharia da Escola :Milittl.rde
Aviação, Henrique Mora. to>

Instituto Profissional dos Pupilos do Exército ,
Oficiais de sorviço os capitães do estado maior de lO'

fantaria, Eugénio C~rlos Garcia e João Moniz da ponte
Júnior.

Quadro dos ofioiais míücíanoa inscritos na esoala
dos sargentos do secretariado militar d

~lferes miliciano, o alferes miliciano do regimento e
artllharia n." 1, Joaquim Artur Guerra Pereira ..

. Manutenção Militar , '1'.
AdJunto, o tenente do serviço de administração nll.J

tar, teso11l'eiro do 1.0 grupo de metralhadoras, AntónlO
Manuel da Fonseca. \

6.° -lIinislério da Guerra _ R~pal'lição dê Gabinele

da.a).Nos termo~ ~o § 2.° do artigo 3.° do regulamento eS'
Biblioteca do MmIstério da Guerra, declara-se que a

•
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taçilo e individuos abaixo men(!ionado~ oforeeeram à
Ill~srua Biblioteca as publicações que se indicam a se.gun' :

Ministérlo das Colóni.as:

GUi~ de 8aúde do soldado p01'tUgllé8 nas coló/I/:as,--
LIsboa, 1913, - (Um vol., dois exemplares).

CMajor do 7 o 2'rU1Do de metralhadoras, José MartinslllUeil'a: . ~

A ba~alha de La Lys (conforência).- J, Martins Ci,L-
ruell'a.-Coirnbra, 1922. --(Um folheto, doise>reruplares).

C~nl Bd . e na situantto da reserva, José da Silva an-eU'a: )«

Dicionúj'io abreviado de mitologia qreeo-romana.s-:
J. da Silva Bandeira. --Coiinbl'a 1922. --(Um

D·vol., ~oi.s exemplares). '
~~~on~hOde sinónimo,'! da lingua portuguesa. __J.
da. Silva Bandeifa.-- Ooimbra, 1922.- (Um vol.,
OISexemplares).

Capitã d . . . . . . .
o e InfantarIa, Augusto Casimiro dos Santos .

N~ulpa, A. Oasimiro. - Lisboa, 1922.-(Um volv, ,
' OISexemplares).

'B "rnesto A. P. de Sales:

ltl~mentos de botânica.-Dr. J. D. Hookerc-c-T'rad.
e J. A. Benriques.-Pôrto, 1878.-(Um vol.).

Coronel . .
doso: na sItuação de reserva, João Elói Nunes Car-

]feiJ'a d, ,
L' b e ane;r;ms.--D. FrancIsco Manuel de Melo.-Is oa, 1875. •

v- b) DocI
erruolhaara-se que pela Sociedade Portuguesa d~ O,l'UZ

das ao f?r.aru concedidas as mercês ao deante IndICa-
é perlll~t?:CH\lSe praças abaixo mencionados, aos quais

1 o o Uso das respectivas insígnias:

Oa ' Ol'QZ 'VernteUta de DetUcaçuod Plt1to d . . .
e SOU!!Q Ol~ ~l'tllharla de campanha, António Augustol"elra.
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Capitão de infantaria, Carlos Américo de Agu.iar. 1-
Sargento ajudante sub-chefe de música, FrancIsco A

ves Júnior.
Primeiro sargento músico, António Joaquim da Costg'
Segundo sargento do regimento de infantaria n." 1 ,

Leonel Cardoso de Carvalho. '
,Segundo artífice do 5.0 O'l'UpO de companhias de ~d1J)I'

nistração militar, Humber~ Rogério de Moura Stofel,

..

Medalha. de Agradechn.en"to

Tenente de, cavalaria, ÇJlemente Jos~ ~uncal: n." 12,
Sargento ajudante do regimento de infantane

Agostinho Correia de Azevedo Júnior. . . o 19,
Segundos sargentos, do regimento de infantarie n: fau'Leonel Cardoso de Carvalho, e do regimento de ln

taria n. o 23, António Francisco. )

e) Declara-se que o tenente do estado maior de cava~
lari~, Henrique Dias Costa, deixou de eJter~e~, a sdl),
pedido, as funções de ajudante do campo do MIUlstro uG' e~uerra, desde 18 do corrente mês, lugar que es
com lealdade, dedicação e inteligência.

OU'
d) Declara-se que desde 18 do corrente mês se ene do

tra desempenhando as funções de ajudante de campo do
~inistro da Guerra o tenente de infantaria, Fernan
Oscar Wilton do O' Pereira.

7. o -llillislério 4a Guerra _ 1. a Direc~ão Geral- t,:l RepartiçãO

a) Declara-se que o alferes miliciano de ílrtilharia n." 1~
Joaquim Artur Guerra Pereira. passou a ser contado·:o
número dos sargentos do s0cr~tariado militar ao abrI o
do § 9.°, transitório do artigo n." 189.° do decreto ~~
3:919 de 28 de }j'eve~eiro de 1918, desde 4 do correIl .

forJ)llt.bl Rectificadas se publicam as ponsõea de 1'026 de
feitas em virtude do artigo 9.° da lei n/ 1:332. de o dll
Agosto <}e1922 e nos termos de § 3. do artigo 5.
mesma lei:

Coronel, João Baptista da Rocha Grilo, 273660. dO
General, J~aquim José Ribeiro Júnior, 48966~, se~fj

49596 pelo MlUistário do Interior e 440$64: por este
nistério ,
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OÓ~onel, Alfredo Júlio de Lima, 172622. ,
~aJor, Agostinho Manuel da Silva Ferreira, 160~59,

::~ ~..,6~33 pelo Ministério das Colónias e 154626 por
8 e "f.llIllstério.

~eneral, Ernesto da Encarnação Ribeiro, ~52806 .•
1806~ente-coronel, Zeferino António Monteiro Faleao,

general, Zeferino Morais e Mota, 156856.
2720ronel, Sebastião Mesquita Oorreia de. Oliveira,'
la, .sendo 29684 pelo Ministério das Colónias, 96818pe o M" , M' .tê . InlstérlO das Finanças e 1451598 por êste lUIS-rIO.

2ó~~onel, Constantino 'da Ftmtoura Madureira Gu~des,
21183~' sendo 43649 pelo Ministério das Colónias e
'O por êste Ministério.. .
~.., Gorone], Ernesto AuO'usto Pereira da Silva, 186862.

Oeneral,~Artur Chantg Narquial de Carvalho, 17M18.
red orOlnel, João Maria Gonçalves da Silveira Figuei-M:" 96a70. .T aJor, David Gomes Amaral, 173t$19.
1532~~nte coronel, Henrique Vasco de Sousa Prego,
j)~r ê ~' se~~o 67604 pelo Ministério do Interior e 86~91
M ~ e MinIstério.
M~lor, José Rodrigues Brusco, 119622.
O Jor, Isidoro Gomes de Carvalho ll1M9.
rnoronel, Augusto César Piros SO~'omenho 266t$94.
l.enente 1 . C . S'ai L'boa 18 ·corone, FranCISco nstóvão de es. IS-

175~88 0/$, sendo 4;$12 pelo Ministério das Colónias o .
G pOr êste Ministério.
G:~eral, Ji'rancisco Gonçalves da Costa, 282690.
1(aj er~~ ..Manuel Joaquim Gonçah-es, 173648.
M ,01', JVl.unuelMaurício 199668.
Oa..Jor, José Pinto de M~rais Rêgo 197~93.
oronel J int d M" 20 2001' ' • aCIn o a Costa lranda, 36 3.

198~91~el, António 'Luís Teófilo de Araújo. Waddington,
Oap'til

7,s51 ; 1o, I?o~ingos Vicente Rodrigues., 150~24, sendo
l1istéri e o MInIstério das Colónias' e 142t$73 por êste Mi-li' o.
J.ltajor J . 2

1>eloM'" os~ Jacinto da Fonseca, 119;$60, sendo 1M 7
tio. lltistél'lO das Colónias e 10~33 por êste Ministé-
hiajot A ,

h!ajor' ~ntónlO Fortunato, 146t$15.
Major' ~~~ónio Pedro do Nascimento e Sousa, 160~45.

, .I;' Ihpe da Veiga, 170~55.
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Major, Francisco Inácio Pimento] Júnior, 185638.
Tenente, José Maria de Carvalho, 1331il34.
Major, Manuel Pedro dos Santos,' 134~21. Solt.
Capitão, Francisco Augusto de Lima Possolo do .. e

sa, 178;556, serido 441il40pelo Ministério das, Colónllw
134616 por êste Ministério.

Oapitão, José Pen.ro Lopes Pinto, 148~O? ~7,$13,
Geneeal, José Vicente Consolado Júnior, 30 01'

sendo 42662 pelo Ministério das Colónias e 314b51 p
êste M.inistério. ' 3686'Capitão, LlIÍS José Ferreira, 128M2, sendo 1 . is'
pelo Ministério das Colónias e 114t:i56 por êste Mlu
tério.

Coronel, José Cândido de Sousa Araújo, 144~58.
Major, João Manuel da Conceição, 147:t$26.
General, Francisco Rodrigues da Silva, 477;$36. eí:>
Coronel, António Maria Mimoso de Melo (TOUV

Prego. 373t$70. elo
Coronel, Abel da Silva, 30362B, sendo 10:$41 ?rio,

Ministério do Comórcio e 192~82 por êste Ministe
Major, Luis Inácio da Assunção, 159~04. . 5 elo
.O?ron.eC Júlio César Oom, 19M1l , sendo 17.1>~ ]~iO.

}IlUIst~r!O das. Colónias e 177rH6. por êste M1ll1~t664,
OapItao. GUllhel'me Augusto Días ReMlo, 160 lo

s~do 16855 pelo Ministério das Colónias, 13tS~5 pEl
Mmistério do Interior e 130614 por êste MinistérIO.

Se-As rectificações supra são reportadas ao dia 1 de
tembro de 1920.

8.0 - Ministério da Guerra _ P Direcção Geral _ P Repulição

) D 1 dos 0]11. a ,e~ .ara-se que os oficiais ao diante nomeá 'vito.
~JSPOll1?ilidade, em serviço nas unidades que lhes ar~
Iespectlvamente, indicadas chegaram à sua altura P
entrar nos respectivos quadros:

H.egimento de art.ilharia n,> 8 , ',de
Comandante do 2.0 grupo, o major de artllharIlt

campanha, António Carlos Cortês.

Regimento de infantaria n.> 19

Tenente, O tenente de infantaria, José da Rosa.
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b1Declara_se que o co~onol do rozimento de infanta-
Sitlla~1!.~esderva,n. o ~, António Maria d~ Couto ~ag~lo, na
al'ti",> 1 e dIsponIbilIdade nos termos do § único do
de °eOt. ,0 da lei D,O 1:250' de 6 de Abril de 1922, deixa

s ar lua·m" bidI'esp f1." enclOnada situação, por lhe ter ca 1 o no
e IVO quadro a vaga do referido posto.

~~~ ,
de G" ,a-se que é Antóuio Fizueiredo e não António

.1.' 19uelred b • l
do reO" 01 o verdadeiro nome do sargento ajudante
alfere ~llnento de infantaria n, o 14, que foi promovido a
de 17

8
~ar~ o regimento de infantaria n,o 9, por decreto

Ji;;eércit e darço do corrente ano, inserto na Ordem. do
bém é o n,O 6, 2," série, de 31 do mês findo, e que tam-
na me promOVido "t tenente para o referido regimento

SIUa Ordem do Exácito,
, d) Declara s \ ~ " d G
Ue 3 d - c que, por ({ospacho do Ministro a -uerra,
Ses de ~ ~or~'e?te mês, foi punido com a pena de 6 me-
ria n,O ;gactr~lda,de o capittio do regimento de infanta-

) JoaqUIm Pedro de Magalhães Gama.

o ~) Declara.se . de í f 'J" J
11l1m dA', , que o capitão e 1Il antaria, 0,,0 oa-
regimen~o lm,el~a, cm disponibilidado e em serviço no
CargOde a~e Infantclrin n. o 29, passou a deseuipenhar o

Judante da referida unidade.
(/6)Declara.se ( fi '1 '1" J' H 1IS D' [ue o o era mi iciano, • ose orcu ano
Por l'hot1,a

s,colocado no reaimonto de cavalaria n, o 5,d '4 IVO d' '1' o
e1n.do]i' , l~Clp mar, por determinação inserta na 01'-
l'ente an~xer(:tto n:o 6, 2," série, de 31 de Março do cor-
COntoPor '} é alferes miliciano ti não tenente milicia1(o,

r apso vem lJnblicado na roferida. Ordem,
v' y) Decl'w
1ÇO, nos ta-se qUfl ficam suspensos das fllnções de ser-
~ar do e:x~erT?os do urtigo 93.0 do regulamento discipli-
antal'ia ne;-c!to, ° tenente miliciano do rogimento de in-
l'egintento'd 30, ,Ale~andre de Oliveira, e o alferes do
Oordeiro, o arblha1'ln n, o 7, Mário Goodolfim de Matos

1" h) Declar.
la n,O 17 r~e1uo o telH'nte do regimento de infanta-
~~o sub~lt o,clqu1mFrancisco da Silva Oanhão, colocado
·,J::de'/"cito n oe14

nodo Depósito Disciplinar, pela Or'd~mdo
'1 61' d ' 9 a " d dt ' a o Co , .. , serJe, o corrento ano, eve ser con-
arla, na me

mo
tendo passado ao e!'ltado maior de infan-

sma Ordem do Exé1'cito.
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., d . colónias,i) Declara-se que desIstIram e servrr nas 901 nO
nos termos do decreto de 14 de Novembro de 1 b' to
corrente ano, os tenentes de infantaria, José Lo a ,
José Pedro de Matos e Manuel Bernardo.

:j) Declara-se que fica sem efeito a concessão da~t:
dalha militar de' prata da classe de comportaJl;e de
exemplar, feita na Ordem.do Exército n." 6, 2;11sér~e~i,t,
29 de Abril de 1922, a p. 257, ao capitão de ~nfan aMi.
Álvaro de Pinho Monteiro Ferreira, em serVIÇO;~aljá
nistério das Colónias, em virtude de o mesmo o ci ela
ter sido condecorado com a medalha de igual clasN

seP Jll'
Ordem do Exército n. o 22, 2. a série, de 30 de ove
bro de 1918.

. de
k) Condecorados com a medalha militar da clas:edis,

comportamento exemplar, em conformidade com a28 de
posições do regulamento aprovado por decreto de
Setembro de 1917: \

Medalha de ouro
• • • • o 1 AntóJ).ÍoCapitães : do regimento de infantaria n. .' avaro;

Dias Bargão e Francisco da Conceição dos Rel~ S :pãS'
do regimento de infantaria u. o 17, J oão FranclS~Ois de
coa; do regimento de infantaria n." 27, João, ~ltério
Castro; de infantaria, adido, em serviço no }'l'hn18u$i'
das Colónias, Daniel Caetano Gueifão ; do quadro a das
liar dos serviços de enzenharla adjunto da InspecçãO ~.f:.
F 'fi' b' . 'ção >,Vorti cações e Obras Militares da 4. a Cucunscn rvi·
litar, Joaquim Gonçalves; do quadro auxiliar dos .s:ari&
ços de artilharia, em serviço no regimento de artil
n.? 3, Júlio Inácio Vieira.

'Medalha de prata

C 27 José :pes'
apitão do regimento de infantaria n. o ,

~a. ~
'Tenentes: do rezimento de infantaria n. o 22

7
, JJoo~o

Mi 1 S' ~ d '_i: • o <)gue lIDões; do regimento e infantaria n, ,;J' dor
Augusto Correia de Gouveia; de infantaria, ob~er-v1J,de
ae~'or:áutico, ~m. serviço n~ grupo de c~q~adl'lJhS~\lSll
aviaçao «RepublIca» Frsncísco Aníbal RlbHlro de José
Lar~her; miliciano do regimento de artilharia n: o 3, tM1a
Mana de Sousa: miliciano do regimento de lllfan
n." 27, João da Silva Júnior.
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de(~rencimento. mensal que nos termos das leis n. o 1:039,
de 192~e Ago.sto. de 19~O" e n." 1:33~, de 26 de A~?st~
ferid ' co.mpete ao. oficial em seguida nomeado, trans

o. para a situação. de reserva: .
Pela pras tO'en e rdem do Etcéreito :
Oo.ro.nol d . F ' d

PaUla O b e artilharia de campanha, rancisco e
, Ja ral, 2B81$27.

ter~o~edctific~uo.s, puhlicam-se os vencimentos a que nos
direl't a 101 n.v 1:039 do 28 de Agosto de 19::0, têm!

o. os o.fi ' " idcio.nad CUlts na situação. de reserva em segui a men-
do.s; oa, em substitUIção. dos que lhes forum arbitra-
P .
° ela Ordem. do Exército n,° 21, 2. a série, de 1922:

gu~8~r~2~.de artilharia a pé, Leo.po.ldo. Cândido. Ro.dri-

Pela O d '
an~: r em do Exé)'cito n. o 6, 2, a série, do. corrente

"o°o.ro.nel d
.:: 8,$56. o. corpo do. 'estado maior '. Vasco. Martlns,

1») Rectifi d '
Oficiais . ~a as,~pubhcam-se'as pensões de reforma dos
tigo. 9'0 nt slt~aç~io de reserva feitas em virtude do. ar-
terltlo.'s d(a le~ 0.° 1:332, de 2G ue Agosto do 1922 e nos

o.§3"d '-] I'a General d d" .0 artigo. 0,° (II mesma ei. .
lÜt$55' e lVlSão., António. Júlio. do Sonsa Mechado,G .

18 oneraI J II' J ., doi p'1a44. ' oao o.aqunl1 do. Carmo. Cal 01ra. Ires,
General C . .
Gener l' /lstóvilo. Ado.lfo. Ribeiro. da. Fonseca, 279r$27.

Sendo. 62' o.sé Vito.rino. de Sousa Albuquerque, 2526,
}yfinistéri817 pelo. Ministério. do. Interior e 189683 pelo

Qener 0.1 a Guerra.' ,
Coron:l' Au~usto. César llibeiro de C:rrvalho., 29260l.

121$43 PI' A,lJ:edo Augusto. Fernandes, 184603~ sendo.
t(,rio da ~ MInlstério. das Co.lónia!~ e li 16GO pelo Minis- J001, Uerra.cm; o.nel J 'l'
v~72 pel U .10.. César da Cunha, Viana, 278877, sendo.
tél'lO da 00. l\11I1lstério. do. Interio.r e 188~05 pelo. Minis-

0,0.1' )'uerr11..é o.nel c~d'd
, oroueI' A:tn I o Augusto. da Cunha Viana, 29GtS20.
~o~(~o.11815. U;!;usto ~:i~did? de Sousa. "~ruújo, .3491$74,
l\rUlllliério.d18 pol? Mmu;tél'lo das Co.lómas, :J-J.;108 pelo.

o. Int()l'lo.r e 197648 pelo. Ministério. da (-:hwrm.
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, '.. SilV'llo,Coronel, . António Eustáquío de Azevedo e

229t568.
Coronel, José Cristiano Braziel,. 2~8/8~.. 232614.
Coronel, Hermano José de Oliveira JUlllOr,
Coronel, Luís AugustoN unes, 254l!99. 81>90.
Coronel, Manuel de Campos Ferreira Lima, 19 .~g", T fl!l. .. ,Coronel, Joaquim Augusto Lopes da Costa e

229a68. elo
.C?ron~l, Luís Jorge Maia, 240fl>7~ ~end? 24{'p07irra.

Ministério do Interior e 216{'p70 pelo Ministério da Gu
Coronel, José da Silva Bandeira, 266{'p94. 70633.
Coronel, Francisco de Sales Ramos da Costa, 2
Major, Francisco Luis de Abreu, 119623. 9.9695
Major, João da Fonseca Tõrres, 123t$29, sendo "; da

pelo Ministério das Finanças e 93/34 pelo MinisténO

Guer~a. 15689
Major, Manuel Grezório Rocha. 210fl>39 sendo . dl~

pelo Ministério das Colónias e 194;$57 pelo Ministé1'lO
Guer~a. . 87 f}02.

Major, JoaqUIm S{)verino Machado de Avelal', 161pelasendo 88/41 pelo Ministério das Colónias e 98':;
.Ministório da Guerra.

Major, Pedro José Gomes Braga, 153897. 1'7629
Major', Fe;nando António Rebelo, 146/61, sendoto da

pelo Ministério das Colónias e 89/32 pelo Minist ri
Guerra. . \

Cap~tão,' Vicente Ferreira Barata, 130M2., C ldeirlJ.,
Capitão, chefe de música, Domingos António a

172f1>80, . 'eS,
Capitão. Nuno Augusto de Avelal' Pinto .Tav~696

122/21, sendo ~/25 pelo Ministério das ColóUl~S; tério
pelo Ministério das Pinanças e 1091 pelo Min1a .
da Gu~rra. . 1~32,

Çapltão, Reinaldo Santélices de Castro LIma, :237pela
se!l~o 1~605 pelo Ministério das Colónias e 120"
Mimst~rlO da Guerra. 2601,

CapItllo, Ernesto Estanislau da Veiga Ventura, ;i9. pela
se!l~o 1,?1633 pelo Ministério das C?l?nia~, 14" ~erra.
Mllllst~~o do Interior e 46/02 pelo MImstél'lO da ~7 pela
.C.ap~t~o, António Ferrão, 138/08, send? 57a ~ arrlt.

MImst~r~o das Colónias e 81{'pOlpelo Ministéno da b-~9641
Capitão, Francisco Matias Falcão, 1401$23, send.o'stél'ío

pelo Ministério das Colónias e 100a82 pelo Mm]
da Guerra.

Capitão, José Gomes, 130;$12.
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Oapitão I ,-. . 21';"21 d91$06 8' ~<:CJO Maria da Conceição, 1 Dr} ,s~n. o
tério 1~MInIstério das Colónias e 1161$15 ]1010 Mmls-

O .u Herra.
O:P~~:o, António Alexandre Ferreira, 119~23.

119aE~.o, Boaventura Augusto da Cunha Figueiredo,

Oapitão J . 147686 81 . o~qulJn. Caetano da Silva, 139{/J35, s~n~ o
tél'io d.P aO M11lIst6rlO das Colónias e 91M9 pelo Mínis-
'I' 11 nerra.

p()loe~~~t~,U:rbano Dias Furtado, 1371584 sondo 391589
Guürr Illlstél'lO das Colónias e 971%95pelo Ministério daa.
1'enente 1;'. • . 89 t!8 'Pelo 1\f . '." _IancIScO Soares Pinto, 203{/J46 sendo w ti

Guerra~lllsterIo das Colónias e 113B60 pelo Ministério da
1\s recffi '

SetelUb ,I cações supra são 'reportada~ ao dia 1 de
001' 1'0 de 1920. .

pelo ~~~~l,JO~é Gonçalves Cabrita, 25M61, sendo 1~tlí23
rnteriol'l~stér~ das Colónias, ;30670 pelo Ministério do
ll1elhori 20..,,$68 pelo Ministério da Guerra, sendo a
OOl'O~reportad~ a 18 tle Fevereiro 0.0 1921.

sentIo l~~,~!ranClsco GonçalY0s, como capitão, 229850,
Pelo Mi .' Iq pelo lIIiúistério das Colónias, e 91~80
ao dia tiiéno da Guerra, sondo a melhoria reportada
1922. e e Setembro de 1920 até 30 de Outubro de
das CoI' C?mo Coronel, 396;$, sendo 162~ pelo Ministério
II lUelhó~~las e 2341'5 pelo' )Iinistério da Guerra, sendo
1raior l\re~ortada a 31 de Outubro de 1922.

Polo l\n '. ,o~e Afonso Pereira, 228~2Ô1, sendo l11M6
Guerra n1stérlO das Colónias e 11M80 pelo Ministério da
de 1922. sendo a melhori'a reportada ii. 30 de Setembro

gll:~n~~~lara-se que é de artilharia de costa, e não de
lharia de' o tf'Jlente miliciano do 1.0 batalhão de arti-
refere a' ~lra,Alberto Augusto de Almeida, a. quem se
lI.O 6, 2 a én~a a) do n.O 10.0 da Ordem do Eeército

. 8>r1e, do Corrente ano.

9.0_.' .
) 1U!81ério dói Guerra _ i,l1 Direcção GHal- 3 a Repartição

d' ~ DeClara
JC10llário p 'se que pelo comandante do Corpo Expe-
lletra de 2o~tugUêS foi condecorado com a Cruz de

. classe, nos termos do decreto n. o 4:403,
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d Exército

de 4 de Junho de 1918, publicado ~a C?l'dem o. IJ1ili-
n. ° 7, de 15 do referido mês, o pnmmro sárgeuto uhit\
ciano, Laurival .Mário França, n.? 345 da 2." cOlUpa
do regimento de infantaria n." 15.

d Colóniasb) Declara-se que pelo Boletim Militar as. }l1e-
n,° 13, de 21 de Setembro de 1917, foi concedlda ando
dalba de prata eh classe de valor militar, ao sOÇufau_
sal'~onto n.? 708 da 1.:1 companhia do depósito deteuto
taria n. o 22, J osó Albuquerque, actualmonte s~ g nto
ajudante n.? 805 da 1.:1 companhia do mesmo rOgllUlluh~
porq~e apesar de ferido n_unca qu~s ?,bandona:' _:1 t:1QllC
de fogo, tomando parte ainda no último contr ti. a
das nossas fõrças contra o inimigo. -

,
ORDEM DO EXERCITO N.o 7

10.0-Miaislério da Guerra-P Direcção Geral-S.a Ileparliçã'
. d 'ata dtlCondecorado com a medalha militar e PI 'dad13

classe de comportamento exemplar, em conforlU1 ;eto
com, as disposições do regulamento a'provad~ por d~~udo
de 28 de Setembro de 1917, o major médico- sO;aúde,
comandante do 2.° grupo ele companhias de
Afonso José J\faldonado.

11. o -Ilinislério da,Gucrra- 2.:1 llimc~:áoGeral- G.a lleparlIt[O
. . .' 'rciallOS,a) Quadro especial dos oficiais veterinários rol I rtjuO

que por se acharem ao abrigo das condições ddo1921,
1.0, do ~eCl'eto n." 7:823 de 23 de Novembro do arri-
são consIderados supranumerários nos termOs
go 5.° do mesmo decreto;

Capitães: .
Alfre~o de Almeida Ferreira e Sousa.
FranCISCo Avelino de Sousa Amado.
João Inácio Lopes Ribeiro.
Fr\lclerico Grannte Leal Tôrres.
Tenente, Joaquim de Sousa Martinho.

Jlledlt'
b) Declara-se que tendo sido condecorado com -M iJ1bll

lha do Sa11vetage en arqeni, 'polo Ministro dn i{ re$,
Francesa, o soldado n.? 501 do esquadrão de ferra °re~'
José de Macedo, é-lho permitido aceitar o usar aS
pectivas insígnias.
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dec~ci~ncimento mensal que, nos termos da lei n. o 1:0?9,
nOlllead~ .A~osto d,e 1920, cOlUIJ,ete a.? oficial em seguida I
Or'd ' ,transfendo vara a situação de reserva, pela
Oe

m
do EX61'cito n o 6 2 a sórie do corrente auo :oro I "',

303!$59ne veterinário, António Augusto Barradas,
dia 'It' sendo 6842,6 polo Ministério das Colónias e Iu-
11i~is~' l~a província em que serviu, e 297~lG,4 pelo

eno da Guerra. ,..

a '~d)D,eelara_s~, em conformidade com ô rezuluurento pam'll.llssão I o d
]lel'lll aos ugal'es de alferes veterinários do qua 1'0
Sete~bente do oXél;Cito, aprovado por decreto de 21 de
11,0226 rOa de 1912, c publicado no Diário do Gov~o
dias .' e 25 do mesmo mês, que, por espaço de trinta
CUts'o~~ontar ~o, d,ia 20 do corrente, está aberto o cop-
te11te traordmarlO para preenchimento das vagas exis-

s no re ti . dl'ào di-: , spec IVO quadro, e q~c os candidatos ove-
2,a D~llglr os seus requerimentos à 6 a Repartição da
:prnzoIIJCÇão Gerar do Ministério da G~erra, durante o
CUlllento~:concurso, inst1'uindo-os com os seguintes do-

11 1.0 Oarta do cu édí , " I EIS!,erior de \" rso m ,ICO .veterlU~rlO pe ~ i sco a u-
Ontra \fedlclna V ctCl'mána de Lisboa ou <10 liualquer
cateO'o:sc~ a estrangeira da especialidade, devidamente
na l~()oi lia a e validada em harmonia com o determinado2 050S aç,ão em viO'or'
13 • e1't dã i ,\::),
O llno I ao (e Idnde pela qual provem não completar
tos os s até 31 de Dezembro do ano.em que forem aber-

13 concursos'o !\_ ,_

8~d~ ;e{~stado, ~e bom comportamento moral (I ci vil pa~-
dldo no ,a~mlnlstrndor do concelho onde tiverem resl-
COlll.iss,tultImos três anos. Nas localidades onde houvAr
f'u.11Cioná~io,de Polícia será o atestado passado por êste400 I ., . ertid
ISentos d ão de registo criminal em que provem estar5 o e eulIJa· ,. Qua' , .
sUa cnpac"dsqduer outros documentos que comprovem a

I a e profissional e serviços públicos,

VetA_ êste concur d . 'd' fi ' ,
erinários '. ~o serão a mItIos aspIrantes e o clms

lllllIclanos com exclusão:
\' Q) Dos qu
('1<':0 lll.od de estejam julgados apenas aptos para o ser-era o;
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b) Dos que tendo sido julgados incapazes do servi;~~
durante a guerra, em qualquer grau, quer qua.ndo P te
ças de pré, quer quando oficiais, foram posterlOrlUeo
julgados aptos para o serviço.

Todos os d~cnmentos devem ser originais, podendo s~rs. ' de!JÜIacompanhados de pública-forma que os substitUI,
de conferidos na G.a Repartição. di.

Os concorrentes que não tenham satisfeito às coo
ções acima desiznadas serão excluídos do concurso. o

Os cHrldidato~ admitidos sesruudo aviso publicud.o lltt
D",' I G ' ,'''', d Dl'1Jun fuu io (.0 ooerno serão lllspeccLOna os por u <, fór
de saúde, devendo' reünir-se no local e hora que lhes 01
designado, sendo excluídos do concurso os que fortl
julgados incapazes. ' til

O did ' . laJun"s can 1 atos Julgados capazes do serviço, pe
têm do se sujeitar a quatro provas:

Uma ~rova escrita;
Uma prova prática ;
Uma prova oral; e
Uma prova de equitação- . ' .

E t ' 1V t l'In8J1Ü. s as provas serão executadas no Hospita e e
Militar.

12.0 - Miuisllírio da Guerra-Direcção G~ral GHS Serviçes AdOlinistratill))
do Exército -f.ll !leparliçiiu

a) Declara-se que a colocação no 3.° grupo de co;~
pan~ias de adminietração militar, do. capitã? do m:sO,..
serviço, Francisco Fernandes dos Aidos, felta pel foi
dem do Exército n," 6, 2." série, do corrente ano~rldo
como segundo comandante interino e não como seg
comandante.

b li ' is do
),RectificaçAo das pensões de reforma dos o cllll ry!l

ser,;-<:o~e ~dministração militar, na situaç~o de !'eâ: loi
abaixo mdlCados feita em VIrtude do artigo 9. do
n. o 1:332, de 26 de Azosto de 1922, e nos terDlOS
~ 3.0 do artigo, 5.o, da m~sma lei:

Reportadas a 1 de Setembro de 1920 :
GOO&~: 1

S 'br!l'Luís Maria de Barros Vasconoelos Cruz o
208r$32. . 2tJó9.

Ladislau Miceno Machado da Câmara e Silva, 16
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Tenentes coronéis:

pe~a~~I~1loO?Ól'dão de Almeida: 139;:$36, sendo 9603
Alb lDlstél'lo das Finanças e 130633 pelo da Guerra.

Minist~r:oOésar de Azevedo: 163t$63, sendo 29628 pelo
1'10 das Oolónias e 134,$35 pelo da Guerra.

Reportada a 30 de Junho de 1921 :
'1'

184'r~~8nte.coronel ~orLOCarlos Brandeiro de Figuei:'edo :
177a77' sendo 6601 pelo Ministério das Colónias e

po~od~ querr~l,

235

D 1922 Obituário
e~ernbro ')- . .

zo - Capl,tão de infantaria Paulo de Moura Coutinho
de Almeida de Eça. )

Rectifica.ções

I rõa O".dem do E,' . . '05. , onde s 1A ; »ereuo n.s 3, 2." série, do corren te ano, p. ,
~a O"'de e e: ..2,' grupO», deve ler-se: «3.' grupo».

I. 35 e 36 ornddo E;:ército n .• 5,2.' série, do corrente ano, p. 155,
deve ler.~ ~ e S? Iê: «Regimento de infantaria de reserva n .• :1»,
onde se lê ~'i'ffitllclano de reserva territorial»; p. 156, I. 5 e 6, II

-se: "to g~~ ~. secção de reserva das tropas de saúde», deve ler-
I Na OTdemPd de bata:ias de reserva" .
. 28, ollde lA ExéTCZtO n.v G, 2.' série, do corrente ano, p, 172,
oUdese lê <I:: de«Pereira», deve ler-se: «Ferreira» j p. 187, 1. 31,

, eve ler-se: «5".

Fernando Augusto Freiria,

~ O Director da 2. a Direc~ào Geral,

~ 4,~ ,,/,./. A / .G!.~
/' J 7"'" "ç;C.~!,~ ~ 11N:::>

. ~.

"
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5 DE MAiO OE 1923

DO 'EXÉRCITO

1,° -l.l'i~

~lil~,lér;1l do 1.11(·riOI"·-llil'crriill I;,~r;" fi.1 S'Wlrallç;J lllÍ"Ii '3
n'~parli~fln à,1 "U'irl!;; ~a,'ii'l;al R"!III',li,'anOl ,

e oPu,ruUflIno di, N"tl~:io o GO,"t'1'110 da lli'púhlicn decreta,Pro 1 .', .
A , íUn.go, a lei sC"'uinte:
<\1't, "'o 1 o ,- bIt

dI) brtt:'l\ ~. >Suo oxtensinlS ao actual segunr o sargon O
PrQn' ,<1 iao n. o 10, da !"nardn nacional r.Apnl,]jcana, José
2 . Cl~CO ", , n" Q{~ d{ d, A ' as Yantug'pjjS consiguadns na 1(\1n. / uv, ec <\go!';to d HJl-- .
Art. 2 o l~' e , . , .
01) " 'lc11, rO'·orra.da a lu~j~la('iLo em contrário,J.'rf'S 1 '" ,~. ,

~ttJi~t II ontn do ::\Iini~t{'rio e Minist1'O do Intorior c o
l'er. 'l~o da Gu('rra, a fap.nrn imprimir. publicar (1 e?r'
<1(\ 19:?O:~d~. GOY01'no ,dil H<'plibJiea, lJ du.ren"rOl~'o
Perei)" ÀN l'ON"IO .J ÚSE DE AL~mTDA _ DOml.7l[!08 Leite

. t--llelde,' Annmu10 dOH Santo« Iilbeiro,

Lei n." 938 I



ExtnCITO r-o·

, r formad , & ntónio Jonquim

_o'

pnr • I·

e2tdom fi do:



....

Âdidos

, os <1(\ :trtilhariu de canrpauhe, Ui-

, . !tio .
G~rra -!.a Dir .lo r.ml- j.a.nr.plllU;

'didu . .1 R ., I
• Q ,I Y. ntagt ns ue q 110 trata o II unico t o

dll.i J. do doer .to n.O f>:f>70, do 10 do JIaio <1(' 1919,
d. G ;. pela.1 i n.O 1:030, d~ 28 do Agosto do 1920,

t.o 1 1M ~ \bl'll do corrente uno. sObre o sôldo d? co-
Ibili nd dlCO 9.110 Ycnce, ao coronel módico em dispo-
t do 3;' hllio }lul'ta das Xovos Barreto, por ter com-

i nuo u . or\'i~ú pfpctivo como oficial.

. DIstrito de reorutamento n.' 16

r .:! rI' tn~dico fuiliciano <1(1 reserva t rrítorial o ma-..... lCO ru'I' , , ,
r l1'i co I I l.cluno do r(\gimt'nto do infantaria. n.? 15,
ti·o 2.0 d

1
m:lqQ~ Duví.I. nos termos da nlínea c) do

a 101 n. 743, t10 24 de Julho de Un7.

1t1lento d.u 1nta.ntar11.1. de reserva..n .• 13

rn-rzr:6di 'o!! miliciano. t1" r erva, os capitães
o iIC~~no do rC'gimouto do infantaria 15, Adriano

urro e R go, Antônio Justiniano da Luz
I

..
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J '''f . '1" • J ~f tos Fpc:tr-Preto o ose z aria Barbosa am agrum o .,1 a " ~._-1'1

, i d . '-}Ol,1'UJ:",,,,nação, nos termos da ulíneu b) o urtIgo .... ua iei '
de 24 ue Julho ue H117,

DispO!1ibHiclade 1 9

O 1 'u' .' . 1 1 'bili Bneta ",llcorone me iCO, em maCÜYlU:l(.C, 11. o ".-J o
Neves Barreto, por ter sido jnlgado pronto T,ara .u O

serviço pela junta hospitalar do inspecção-

)lioislélio da Guerra _ 2.:1 Oir('c~áo Geral- 6.a Reparlição

c:. 'ico Jo
~on?~di.<las as vantagens do (PIO trata o,:; UJ: 1019,

artl~~ 6,0 do _decn'to Ii," 5:6~O, do 10 de ~I<l1O de 19;20,
modificado pela lei D.O 1:030, do 28 do Agosto d,e o ce-
a. ~or;t~r de ,6 .ue Á~~ríl do ~orl'ont~ ano, ao cap~~;;u('Jlto
teriuário, Inácio J úlio Pereira do ;:;OUS:1, do TOtp'

de cavalaria n." 0.

llinislél'io da Guerra _ Dirl'Cção Geral dos Sen içes A,lmilli,lralilOS

do Elér{ito _ I.a ll('j,al'liç:io

3 o " - ~'l;tat, grupo de companhí aa do admllllstraçao ~.. " Je
'D t '1" '1' . .1 5('1'\·;('0~n?ll e 11111CH\llO, o alfcrrs mi 1C1,:no uO .. ' Íl0g

• atlulll1lstração militar, Al'luanJo, Pereira. da Crct:;61.
termos do urtigo 83,0 da lc.:i de 12 de Junho do 1"

3. o - Por decretos de 28 do mês fi!l(\o:

lliui,léi'io da €utrra _ l.n Dirccçáu Gwl- P r.(·V·iti~~o
. JO

C ,l'd 't t, § úniCO 1\-onceui ás as vant<'gens de fJ.UO Ta.1 o. I 101;11
artl~i) G,o do decroto n.O 3:370, (tu 10 de MaiO (.0 10~O,
mOlllficado pela lei n. o 1 :0;19, do 28 .l~e ..:\.gOi>toJOo!lci.JS
a contar. das datas quo lhes vão deSignadas, aoS
em segUida mencionados:

Estado maior goneral 1 '0
G l' . B Vl,rJ',l ~?onc:ra, , ,Il.dl'iano Adeio do :'Iallul'tnra o<;a, "'19J',

Suprclllo Tribunal V1'11't,,1" desue 3 uo jhrço ue "Ir.,'l ~, ", 1110 lO
por ter completado 5 <lnos <lo son,ço docm'o co
nora1.



o Corpo do estado maior
)1i/~~n,el, António NoO"uejra Mimoso Guerra, adido LO
PorI: 1'10do Comércio o desde 1 de Dezembro de 1922.
foi );1' eou;pletado 31 ~nos de serviço efectivo desde q110
I oIUovlCloa tenente. ,

1'e Artilharia de campanha
{lanten~nto-coronel, Joaquim da Silveira Malheiro, coman-
1 deD o grupo de batarias de artilharia a cavalo, desde
'So",,. ezombro de 1922 por ter completado 21 anos de< IÇOef ti '

oe IVO desdo que f~i promovido a tenente.

Oa 'ttt ' , Cavalaria
lal'ia Pld' o, SIlvestre Teixeira no estado maior de cava-, esd 1-' _
tUdo14 o o de Novembro de 1922, por ter comple-

anos de serviço efectivo como oficial.

1'en Chefes de música
infantae~to, Gustavo AuO"usto Ooelho no reaimento derIa n o 2- b ,~

ter com I' I, desde () de "Março do corrente ano, r~r
p etado 8 anos de serviço efectivo como oficía.,

'l'ene t Regim.ento de Infantiar-ía n.» 18 .'
lra1'Que

n
e SUpranumerário, () alferesf Alfredo Martins

!l.O 7'8'~3' nos termos do s 1.0 do nrtizro 5,0 do decreto~ .~, 1 ')'> o .,
"guidade 'd (o _0 do Nm-embro dr' 1921, contando a a..:l-

esde 13 de Setembro de 1922.

OQPit~ Regimento de infantaria n.O 20 .
t11.0 do h~iasUp:-unumer:írio, da 12,a companhia, o cal"-
be1'to de F~tal'l?-, 81lpranumerítrlo, em inactividade, Ro-
~1'OlJ.toP .lguelredo, pelo pedir, por ter sido julgado
Pecç1to. ara todo o serviço pela junta hospitalar de ins-

'r- Quadro au '1'
.l,eUl'llt . • Xl la:- dos serv içoa de engenharia'

l'Q1ibirida~corJonel, O major do mesmo quadro, em ,~i,-
e, Osé Maria da Silva Figueiredo.

SerV'içoAeronautico Militar
'l'ellente ,:r::él~qUeele TnatE'!'-inl aeronáutico

~OlJ.ll1ndnntmÜiclano, O alferes miliciano de infantll,ri::.,
d~s terIUo: ~o destu~amento" Frederico Ooelho oe Melo,
ef .~11110do 1905 artIgos 4:?9_o e 432.0 do decreto de 2ó
}.JeItosde ,- ~1, Contando a antignidade do pôsto e par;'"
111'<;;0do c~nclJnentos, re8:r(~ctiYalllente, desdo 1 e 17 (;'3

rr(\ute ano,



Disponibilidade' OS
O capitão de infantaria, António Afonso Terr~o. e dll

tenentes de infantaria, António Teixeira ,Antón10 sSO
Encarnação Santos Vieira todos adidos, que de regr\ar
do Ministério das Colónias se apresentaram, respect1 '

mente, em 23, 24 e 25 do corrente mês.

, 2.I-SéM
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Adidos ser-
. Major graduado, o capitão de infantaria, adido, em nh/l

VlÇO no Ministério das Colónias, Eduardo de NO~e Z5
Gama LObo Demony, nos termos da lei n." 1:3JO, 11 de
de Agosto 'te 1922, contando a antiguidade desde
Março do mesmo ano. . fero

Te~ente miliciano do quadro especial a que se ::0 de
o artlgo 5.!>do decreto n." 7:823, de 23 de Nov-eD1 qull'
1921, o alfere-s miliciano de infantaria do mes:n0 }la'
dro, adido, em serviço no Ministério das OOlóUlas43Z.o
nuel José Rebêlo, nos termos dos artigos 429.0 .e tiO'ui'
do .decreto de 25 do Maio de 1911, contando a an :cti-
dade do posto e para efeitos de vencimentos, 1'e51921.
vaments, desde 28 de Maio e 2 de Dezembro de J itJl0

O capitão de estado maior de artilharia?, pé, '~i:JtlÍ-
José Martins, por lhe ter sido concedida !tcençQ, 1
.tada,

. Inactividade . her~
O coronel do regimente de infantaria D.Q 21, GU~ ser'

~opes de Azevedo, por ter sido julgado incap~Z ~cç!LO'
VIÇO temporàriamente pela junta hospitalar de lUSP

Reserva . S dS
O ten~nte-coroDel. do quadro auxiliar dos ~l'V~;~s~

engenharIa, do 1.0 batalhão de sapadores mU:l~l o li'
re~erva, .Alfredo Augusto Pereira, por ter ?'tingl~do ~tl'
míts de Idade, nos termos do D.O 2.° do artlgo.2; tll,riJI1
creto de 25 de Maio de 1911, e o capitão de 1111:1n sido
~m inactividade, Luís Gomes de Azevedo, por te\1l1tll'
Jul~ado incapaz do serviço activo pela junta llOSpl
de mspec~ão.

I$ni!hírio da Guerra-t li Diret~8 Gml- 3'. a RepartiçãO

•
Reforma ° '" 7 d6 1·

Alfer~, rt>f~;rmad(), O segundo sargento n. .' / 1 revll'
cO,l1lpanhla ~o batalhão' n." 8, da guard?, naclOndis~
blicana, Jose Francisco, por 14e ser aplícável o
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!;:'" artigO Lo da lei D,O 786, de 24 de Agosto do 1917,
deopndo ~ 0:tpl'esilO no artigo 1.0 da lei n." 1938, de 12ev-erell'O de 1920,

llillislério da Gllerr~ _ 2. a !hrccçáo Geral _ 6, a n~parlição

O te . Adido '. ,
lh ' n~nte vnterm{brill do grupo de batarias de Bif"tl-

a1"la II -OaJ I' 11 t 'ticonc d'd ,:VII. o, Henrique de Santana, 1}Ql' H~ er 81 o
e I a hcon~a ilimitada,

I!inistério lia Goerra_ 2. r'[)jmcr-io Geral- i, a Reparlição

lll.a~~ne,nte-coronel farmMõntico, sub-ch.efe, O major far-
xito eutl

co
, sub-cuofe interino, Fernando A ugusto da Pai-

31 deC~talldo a antiguidade para todos o' efeitos desde
arço d? corrente ano, •

1'6 . Quadro 'loSQ1iaiaJ.s i~r~aCê1ltiCu$
Para.~:~te.corono~ farma,cêutieo, contando a antigu~d~e
farlll· O,i! os ef~ltos de de 31 de :\lul'l:o fiado, o mZlJor
eitCl1:Cê~~ICO,sub.iospector do soryiço farmaaêlltico da

SOtl(;ãQ norte, Autónio Júlio Correia.

do~dro espacial a que fie refere o ~:rttgo 5."
'I' l'.eto n,· 7:823, de 23 de Novembro de 1921

lll.ac~nUet,nte.coronelfarm~tico miliciano, o major far-
o lCO '1" , ,

da 1'a,' I?l tCluno, do mesmo quadro, director interino
COl1ta.n~IlláclaOentral do Exército Júlio Maria de Sousa,
de ~1axo Ctd anti.guidv,do para todo.s os efeitos desde 31

- ço o corrente ano,

'l"enel1t A.dido
~ltra tod e-coronel farmaCêutico, contando a antiguida.de,
fal"llJ.acêQ~~Os efeitos, desde 31 de ~It.trço findo,_ o ma;j,or
tl'llçlto~úbC?, adWo, em ser\'i~o no Ministério da Ins-
da CUnh hca, An[bal Augusto OtWdOBO Fernandes I"üitea,

Vinisl~rio d~ G ..
, uma - Direcção Geral dos Smiços ,ldlllinislr.lli,'os 010Etércilo

~d' f ,a Rcparliç.ão
ta Junto o' , , . , ,
r, adido' O capitão do servIço de admmlstração mlh-

ll.pl'eSentlld dl'los Luís Gon~alYes Oanelhas, por so tor
elll 23 do o o regresso do 'l'lfinistél'io da Agricultura,

COl'l'ellte mês e ter Yaga no respectiyo qundro,



• - lllilitat
Quadro dos oficiais de serviço de administraçao. iii-
Tenente, o alferes do serviço de administraçao : do

tar, Macrino de Faria Teixeira Lopes, nos terJllO
artigo 83.0 da lei de 12 de Junho de 1901.

2. Séót
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Inactividade 'Htlll',
O tenente-coronel do serviço de administração mi por

no quadro, Amadeu Damasceno Vieira de Castrto'pel~
t ido i I . en e,e1' S1 o julgado incapaz do serviço temporàrHI.Jll
)1111ta hospitalar de inspecção.

4. 0_ Porl arlas

Por portarias de 21 do mês findo :
Ministério da Guerra _ P Dirécçao Gcral- P Reparlição

•• • ClllJlUo
Louvado o tenente-coronel de artilharIa a p~, dl1]Js'

Amândio da Silvo. Sena professor da 6." cadeIra oD o-
cola Militar, pelo vuUo'so trabalho que elaborou SSÍllO~
título «A Escola Militar História organizaçãO e en siçllO
deatinado a figurar na Secção po~·tuguflsa da E~po seus
I t·' dos a'n ernaeíonnj do Rio de Janeiro, ondo a par a erll J'

v~stos conhecimentos pedagógicos revo~ou S~gur
çao, a.cendrado patriotismo, zêlo e intehgêncHt:

I -
Ministério da Guerra - 2." Direcção Gcral .... a.a Rl'parlitãO Jotl'

~onvado o coronel médico do quadro de r~ser"a;er1'Í'
(lmm .Pinto Valente, pelos importantes e v~lh.O?~. qUer
cos prestados durante n. sua longa carreira mJld t;ao !Iii
como médico distinto e competente, quer sobre esW
exerc~cio de director do Hospital Militnr' do 1:'ôrto~sfôr~
heleclmento êsto cue devido à sua intehgênclit e o qll~
f(~ pode hoje constdm'ar modelar no seu género c ~ cri\ll'
0. referido oficial deixa o seu nome vinculado pOI
LO",,08 actos d d" -.." e a míntstraçao-

?or portarias de 28 do mês findo:
, llinislrrio ela GUAr'''' _ 9 a Dirtcr.'io Gcral-:l." RCl'ariiljli3 Jv"t".... . . t~

. . 'do 11115 "li
Abatido ao efectivo do e~ércJÍo, por te~' SI <l0veJ'

C,;r:l10 segundo tenente llll.di\'u nayal, o afip1l'Unte
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1~dfCOlUiliciano do 1.o O'rupo de companhias de saúde,
e Cândido da Silva Cravo.

Pl'OlU id . ili . noste OVIo a aspirante a oficial médico m iciano,
<lel'~osda alínea a) do artigo 1.0 da lei n." 779,. de 22
dat gOostode 1917, o primeiro sargento enfermeiro ca-
pan\,u· 1:011 da 5.a companhia do 2.0 grupo de com-

Ias de saúde, Edmundo do Soaura Cancela. .

5 o

• - Por determinação do GovernD da República:

lIiQi!lério da Guerra _ t.a Direcção GeraI-3, a Reparlição
Eltoner d . ~

~apit1to a o~ pelo pedir, de 'adjunto da 6.a secçao, o
ltota. na sItuação de reserva, Guilherme de Sousa

inf~~U~to da 6.n secção, o tenente do estado maior de
,al'la, Artur Rodrigues Paula Santos.

Ministério da Guerra - Direcção Geral dos Serviços Admini81ratil'Gs
do Exéreito _ i,a Reparlição

.. Ohefe(h 3 11 • d dmi'raÇãolU'}: . secção, o capitão do serviço e a nnms-
I !tal', adjunto, José António Cerveira.

Estado maior do exército
A.d' Arquivo histórico militar

~~ re}~~O' O te~ente miliciano do qnadro especial, a que
"'ovelUb ~ artIgo 5.° do decreto n.? 7:823, de 23 de

1'0 e 1921 , José J oaq uim Cortês das Dores.

1.' divisllo
, OapitDepÓSitode adidos da guarnição da Lisboa

:\lpranu~' ~u~ranumerário, da 3. a companhia, o capitão
ónioA.l er 1'10 do regimento de infantaria n. ° 11, An-

e:JI:andreDias dos Reis, pelo pedir.

t A.djUllt InapeoQão dos sarviQos administrativos
~l:, provf' o tenente do serviço de administração mili-
ltército So~ do Instituto Profissional dos Pupilos do

' a vador Pereira da Silya.
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3.' tUvislto

Inspecção do serviço de saúde
• .1,'· doSub-lnspeotor de saúde o tenente-coronel roéuwO. , . . Rosa.regmionto de cevalaria n. Ú \), Augusto do Sousa

8.· dlvlslto

InspecQão dos serviços administrativos .
Adjunto da 2." seeção , o capitão do serviço de adrnJ.~

nistração militar: do 5.° grupo do companhias ~o rneslll
serviço, Manuel Carmona GonçalnlS, pelo pedIr.

I
Companhia de telegrafistas de praça T

Com~dante, o capitão da companhia di}aut():1l'tOb1 xS'
tas, Alfredo de Almeida Carvalho.

Regimento de a.rtilharia. n.q 1 ,de
Alferes miliciano, o alferes miliciano do quadro do

oficiais milicianos inscritos na escala dos sarger:toS
secretariado militar, Joaquim Artur Guerra PereIra.

Regimento de artilharia n. o 3
o.· grupo . . de

Tenente, o tenente do estado nraior do artüharHl
campanha, AnLhal Frederico da Silveira ~1a.clJ.wo.

I

Regimel1to de artiIliaria n.~ 2 •
. CaI?itão°da 6. a bataría, O capitão do regimento ~~ ar
tillraría n. 1, Henrique Pereira. do Valo, pelo pedil•

Grv.po W3 ba.tarias de artilh-aria Bi Oá~alo N do
. Tenente médico, ° tenente médico do 2.° batalhaO. 1'1'. . B rb18regimento de infantaria n." 16 Alfredo Antónío a
de Figueiredo Baptista Oardos~, pelo pedir.

:Ba.taria. a,O 3 lW $.1'tilharia d:e mont~ IV
Tellente, o tenente- do regimento de obuses de calllP

nha, José Carlos da Silva, pelo pedir.

• Re'gimento de _valaria n.> 4 e-
. Capitão serra-llln do 1.0 esquadrão) o capitão do ~(l;

gimento de cavnJarÍ1\ n, o 3) Eurico de Castro Graça.
zarte, pelo pedir.
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A l~.. :aegim~nto de cavalaria. n .• 5
<1J>\.,"t

us li' , l' o 10Joa1ui 'T' O a eros do regimento de cava ana n. ,
ll:I, \tIar, pelo pedir.

O :Regimento de Gai"ala.ria n!' 10apitão "d' , d
"alar' llle leo, o capítao médico do regimento e ca-la n 'J 5 J , di
Plinar. . , olto de Deus :'Inrunda, por motivo ISCl.

o ' Estado maior de infantariaapltào . . d
tll«Ün. ,() capitão eom o curso do estado maior, O
Por :to de infantaria n 1) 18, António Daniel de Matos,
Oapit~COlllpletado um ~no de comando de eompan~a.

do depó~~ supran~lmel'ário, o c~pitão, s~pranumerárl?,
~ COsta~,de adidos da guarm<;ão de LIsboa, António
l'.en.ent una, pelo p~dir.

<l1'turR ~IS"Os teIl€ntes : do rezimento do infantaria n. 011,
r~ lI.O 3~ rtg~es Paula Santo~; do regimento de infanta-
-delll.etr~O<l.o Xavier da Costa Pina e do 8.0. grupo

. oras, António Augusto Tuveira Pereira,

1'e :Regimento de infantaria n,O 1
I) nente mil' . fi .
al'ti!>oti 1C1anodo quadro especial a que se re ere

tIe1921 .1l do decreto n. o 7 :823, de 23 de Novembr?
llJ.entodO. tenente miliciano do mesmo quadro, do regi-
Pedir. e Infantaria n.o 3, Álvaro Pereira Ribeiro, pelo
I> ~apifão méô" E
"1ll'iJ:n.a d E I?O, o capitão médico da Escola de j s-

o .x:é:l'<!lto,Américo Piuto da Rocha.

<\iud Regilnento de infanta.ria n .• 4
d1'.oes;~ialdo 3.

0
batalhão, o tenente miliciano do qua-

-. ?:823,.d, ,a <J.ue se refere o artIgo õ.o .do deeret?
~Il.es001'\' ~ 23 <la Novembro de 1921, Vitorino RodrI-
I) Oficial ~~
lt}ellellte d qUadro auxiliar dos serviços de artilhari~,
• 1), .A.trt.6~ lU~smo quadro, do regimento de artilhal'l~

o de Sousa :Marques •

.lleS'imento de infantaria n. o 16
12~~te . 2.· l>atalhão

tli;~ia. n.;U~~ o ~ne.nte .lUédico do, f(lgimento d~ in..
• , ra.nclSCOBIcudo de Med0iros, pelo Pe-:
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Regimento de infantaria n,· 17 'or

Capitão da 9. ~ companhia, o capitão do estado 1llD.I
de infantaria, Fernando )Iauro de Assunção CarJ1lo.ior'
. \1l}~itão ~a 10." companhia, o capitão do estado lUD.

<1(' infantaria, Augusto 3,iilheiro.

Regimento de infallt~l'ia n.· 21 , Iltaá:!,
Comandante, o coronel .10 estado maior de lUfa

.Abel ':Marinho Falcão.

Regimento de infantaria n.· 24 t de
C . . en o

. . aplt~o da 1.li companhia, o capitão do re~t1n.
infantaria n.? 32, João Pereira Tavares, pelo pedrr.

Regimento de infantaria n.O31 ·tâO,
, Capitão, sUJ?ranumerário, da 6." ~ompan~ia, 00cgrFer-
supranumerário, do rcO'illlento de lllfantarH1 n. ...,
nando Teixeira de Fari~ pelo pedir. opi'

C
. ~ , h' o c..

_ apitão, supranumerário, da 10. a compan l~, o 10,
t~LÚ, supranumerário, do regimento de infantafla n·
Alvarr, Augusto Lousada, pelo pedir.

1.° grupo de metralhadoras . o 31,
Tenente, o tenente do reO'imento de infantarIa !lo

António Azevedo dos Reis, 1)e10 pedir.

3.0 grupo de metralhadoras,
Ajudante, o alferes Baldomero Pavão Barbosa.,

8. o grupo de metralhadoras dor aS,
Tenente, o tenente do 7. o grupo de metralha

José Ferreira Mendes Nazaré, pelo pedir.

Distrito de l'eorutamento n.O24 'o )Í1I'
. Sub.chefe, o major na situação de reserva, InácI

ria da Conceição.

Guarda nacional republioana refere
Te~eute miliciano do quadro especial a que se bro d,e

o artlgo 5.0 do decreto n." 7:823, de 23 de Noveao r~l'
1921, o t~nente miliciano do mesm~ quadro, ta.
mento .de mfautaria n.? 5, Aires Baptista da Cos 'c;o d.8

C~p.lt1tomiliciano, o capitão miliciano do S8f\'ser"1'
,admllllstra<;ão militar adjunto da Inspecção doS Olelle'
ços Administrativos da 1." Divisão, Francisco H~r
gildo Calado,
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Serviço aeronáutico militar
Parque de material ocr-onr.utrco

1'.,D:rector, interin~ O major do estado maior de artilha-la a 1)6 li!' ,
, .lI 19ual I\)l'eira Coutinho,

Serviço automóvel mili~ar
Parque automóvel míltt-rr-

A.d' Drr-er-ç'ão

}lra~.J~to, o. capitão d:t companhia de telografistas de
Ch~f,'ugénlO Ant6nio Duro Xavier. .

llistra ~ da ~?ntabilidade, o capitão do serviço ~e admi-
tral d~aF mIlItar, chefe da 4.a divisão do Depósito Cen-

e arda~entos, Eduardo Antó:!.i.o Monteiro.

A.d'· Escola de Tiro de Infantaria
JOãoJXut?,s, Os tenentes do estado maior de infanütr!a,
Pereira.aHCr. da Costa Pioa e Antónil) Augusto Taveirn

C 3.' Companlia de reformados
datoO~~aute, O major reformado, Alexandre Adeo-

onsecu Veiga., .

do~:adro especial a que se refere o artigo 5, o
tn cretQn,' 7:823, de 23 de Novembro de 1921
J..eueute T'

dro d . ~llclano, O tenente miliciano do mesmo qua-
COrtês°d leg1mento de infantaria n.? 5, José Joaquim

as Dores.

DU'e t Hospital Militar. do Pórto
hOSJlit~l01', O coronel médico, sub-director do mesmo
~\lb-l A.dolfo Augusto de Vasconcolos Arthayeth.

'\'iço de Ire,ctor, o coronal médico, sub-inspector do ser-
bir saude da 3." divisão, José Maria Aln'ls Ferreira.

lnédic~ctt de radiologia e fisioterapia, o tenente-coronel
bi1'('ct ° mesmo hospital, Guilherme de Sena Cabral.

<lolb.()smo
r
hde ~rolo~ia e venerologia, o major médico

bi1'ect o OSpltal, António Pereira Barbosa.
l:neslb.oh°1' ~e oto.rino-Iariugologia, o major médico do

OSpltal, Joaquim Jos6 Cardoso.

Diroct Farmácia Central do Exército
qUadro (l0r, o. tenente-coronel farmacl'utico miliciano, do
~,o 7:89àpcclal a que se refere o artigo 5.0 do decreto
l'Ulo, Júli~ te ~3 de Novembro de 1921, director into-

~fJ..al'lade Sousa.
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Instituto Profissional dos Pupilos do Exéroito , '
Tesoureiró, O tênente nriliciano do serviço de adUllUIS-

tração militar, provisor, lfário Baptista Ribeiro. _
Provisor da 2.lL Secção, o tenente miliciano do ':ts

viço do administração militar, adjunto da Insp13eção , ~a
Serviços Administratiyos da L." divis ão, João BaptlS c

Repenicado.

Depósito Central de Fardamentos . de
E:,o,n.erado de químico analista, o capitão do SeT\'lÇr _

a.d:mmlstra~ã? militar, supmnumruário, professor.do ftto
tituto Feminino de Educação e 'I'rubalho, Noy porop
da Yeiga Mata, pelo pedir.

'M3lllU ten çãoM'il'i tar. . ' tra-
~AdJl~~tO, o tenente. milicinue do serviço ~e a~mlUlSEu-
çao militar, tesourOlro da Escola de Aplicaç~W de
genharia, José lIaria Ferreira Tabnrda.

G. 0_ JhnislérioulI Guerra _ Rrpl:·tiçãO da Gabinete

. a) Declara-se que tendo sido agraciados por Sua M;~
Jest~de o. ~lei de. ,E~panhn. com as classes da Or~eI1lica'
Mérito ,MIhtar thstmtivo branco que lhes vão índ
d ' , "d eI1las, os ?ficiais abaiKU moncíonndos, é-lhes permIti 0, ú-

conformIdade com 0 disposto na Üonstittúção da Rep
bli p s te&-lC~ or.tuguesa, aceitar àquelas mercês e usar ti
pectívas ínsígnias :

3.' cl:;sse
ri ó' d . 1 J 'V" -n:heirovorou IS: e enaenharia 11atlue ose le11'8..ll.W

e de artilharia a pt, Daniel' Rodrigues de E.ousa.

2.- «::asse ,ãO
.Tenentes-coronéis: do corpo do estado maior, ~~a-

Dlogo Guerreiro Telo; de artilharia de campanha,. f •
qUI.m da Silveira }"lalheiro e do estado maior de lU nu.
tuna,. José de Oliveira Gomes. . "'o-
. MaJores: de engenharia, Humberto Leopoldo s_eha_~no de Sequeira Morais e José dos Anjos e de arttI

rIa a pé, Francisco Ant~nioR(lal.

1.' cl:lsse ,
Capitão de nrtilharm a pé, Francisco António PereU:1i

dos Santos.
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ve~~ane,clara-se q~ é Albano de Melo Pint0.v eloso ,o
11 o 28delro nome do major do rezimento de Infantaria1922 1q,uepela Ordem do ExércitoO n. o 20, 2. a série, de

" 01 condecorado com a Cruz de Guerra de 3.a classe.

Ve~lJJ~leIara-seque pela Sociedade Portug~esa, da: Cruz
ao of ?ll. fQram concedidas as mercês abaixo indicadas
lllitidoCllÜ e praças ao diante nomeados, a quem é per-

uSar as respectivas insígnias:

O.r.·ll~ 'Vermelha de Mérito

da~~en~e-coronel do artilharia de campanha, Joaquim
1Von'aM:alheiro.

l\:tedalha.de AgraueciInento
Sargent 'd .

tllt4a J O l1Ju ante do regimento de artilharia de mon-S ) oito Pereira.
1""\ egundo S d' I' o 2uio.b.isi 111 ntge:nto o regimento de cava ana n. ,o li a.ravalhas.

~edalha de louvo't:". '

Jo~~ntdo sal-gento do regimento de infantaria n. o 11,"f.la eus.

7 o ~l"
• ---- InlSlério da Guerra _ i.a Direccáo Geral _ l.a Revatlj~o

J Q) Declara' . tilh .
IlQ.qu.irn .Ar -s~ que o aIfer.es mili.ciano de ar arl~,
~a Pado tUJ; Guerra P-ooetra deixou de ser contado,
tar, de~' nQ quadru d~s sarg~tos do secretariado mi-

e 26 de Abril último.
~ 00 d .

COll1Port~lUecoradoscom a medalha militar da classe de
POsi«;õesdento exemplar, em conformidade com as dis-
Setell1bro°d r1eggulamentoaprovado por decroto de 28 dee 17:

'l' l\tedalha de OuroS 1en.ente_c
Il.~sde L' °bronel, reformado, Francisco Cristóv~o de.te 11; 0& ,() n.entell.a. • °

apitão d sItuação de re!ffirva, José de Faria Oliveira.
o secretariado militar, Joaquim Matias.
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:U:cdaJl1.a de prata. .

Tenente do secretariado militar, Januário Simões da
Silva.

Tenente do secretariado militar, Joaquim Vicente da.
Rocha.

Tcnenté do secretariado militar , José Bento DiaS de
Carvalho.

Tenmte do secretariado militar, António Duarte Fi'_
guelra.

c) Em confermidade com a lei n, o 1:170, de 21 gi~
MalO de 1921, publicam-se os vencimentos a que têJIl
reito os oficiais reformados em seguida mencionadoS 665

Tenente, J osé Augusto Correia de Oampos, 175 le:
sendo: vencimento de reforma 114;$07; pensãO. su~ a)
mental' 4O por cento, 45~62; e ne s termos da aline.
do § LOdo artigo 9.°, 10 por cento, 15t506. do:

Alferes, Manuel Augusto Cicouro, 153t592, sen tar
vencimento de reforma 10Uí64; pensão supl~JIle\ o
30 por cento, 32629' e 'nos termos da alínea a) uo § .
do artigo 9.0, 10 por' cento, 13;$99. . to

Alferes, José Gomes Rios, 151~60, sendo: venClJIle~o
de reforma, 106602; pensão suplementar 30 po~ eeg o'
31680; e nos termos da alínea a) do § LOdo artIgO .,
10 por cento, 13.,$78. _ ~-!O,

Alferes, Alberto Homem Pinto da Costa Cabral, 151" lo'
sendo: vencimento de reforma 105688; pensãO, su~ a)
mental' 30 por cento, 31t$76; e nos termos da atine
do § 1.0 do,artigo 9.°, 10 por cento, 13t$76.

d) Rectificadas se publicam as pensões de refor332e
reserva feitas em virtude do arti 0'0 9.° da lei n. o 1: r:
~e 26 de Agosto de 1922, e nos btermos do § 3.° do a
tigo 5.° da mesma lei: • .

Generais

Jolio ~osé Pereira Dias, 369,$. . do:
J oaquim Ni~o.lau Rodrigues Aguas, 162,$58,~seo.~li'

9?r$6~ pelo ~fmlstério do Interior, 65694 por este
nistério.

Joaquim Pinto de Sousa, 252a. .
João de Passos Pereira de Castro, 296:519.
Carlos Ernesto de Arbués Moreira., 306,$.
Maximiliano,Augusto Cabedo, 203,$28.
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.José~ral'ia da Costa 152;502.
Aun'u,t D '
!;'é{? s ° ll:ll:teLeão, 17·M72.
~rl~ AnastácIO Soei1'o 1(911)90.
J r,guelAntónio Garcia' Gomes , 196fi,35.J1J.1l~e Leitão de' Castro, 4890>60.
QSe dos Suntos H}{'.,~~3-Ant' , • < )"', D. '~"'O

)elo O~l~ l;'l'a.ncisco da Costa, 288:$59, sendo: (~;.p!
têtio.Ml!llstério 'das Colónias e 2SH89 por ôsto Minís-

.Autóui d C . , C lh342:$ o o ar.va,lhal ela t:ltl vou-a 'reles de, arva o,
~17vSOG sendo. 2-11>9,j,pelo :Miai816r10 elas Fmanças e.
J'l' po~ este lIIinistério.' ,
A~tl~ ~es~r ~ arcin de :\Illgalhàcs, :33.91574,
-Io" UIO Xa\']l\l' Correia Barreto, 489;)60.
'110M' i'.1"lêriodo~ ~l'lat Jales, 258,560, sendo: 57a33f',p~10é< lUIS-
J à ',.c.s l'angüiros e 201627 por êste Miuist rIO,109~6gRreard~ Miranda Macedo e Brito, 477~36, se?do

ltin', -: pelo Jfnüstério das Finauças e 367~74 por estelstel'lo

~~~~o~doCés~r de Noronha Gouveia, 3426.
JOil 010~Jniho de Quadros Flores, 169Ó72,. ,

lIisté,o ~Iarla Pereira, 581636, sendo 71613 pelo ;Nh.
~asel'l~83as.Colónias, 26648 pelo Ministério das Finan-
J01i f!,7D por êsto Ministério.
Joa0q~Ial'tin.s de Carvalho, 514~08. .
Jo~ uun Lúcio Lôbo, 237660.
Jo~~Püdr~ da Silva- Soares, 187625.

~2{ do Carvalhal da Silveira Teles de Carvalho,

GUilher'm Ch --'{;22) e t LI' d A d 17:: ..(VIanu1 A. .[1,1' ers .15_ enriques e zeve o,
A.nt6~ A·ntóUlo de Araújo, 269628.

o ugusto Chaves, 216617 .

253

.E> li Coronéis!'e eí •
JoaqU~no;a Fonseca de Castro e Sola, 2821524.
E:l'nes~m, unes ela Mata, 223852.

~lo Xv.!:' ?PlI~toErnilio de Oliveira, 1961i$22,sendo 36806
tio. l[lIstérlOdas Finanças e 160t516 por êste Ministé.
António d M
José li o. agalhães Fonseca, 183;$81.

27~35 10ntel~'o,Cabral de Vasconcelos, 173M8, sendo
dlls ]'iJe o l\lJlllstório do Interior, 9611 pelo Ministério
Antó~nças e 137t502 l{or êste Ministério.
JOSé 'AOAugnsto Pinto de Sousa Cruz, 229M4.

ugusto Coelho Leite Pereira de Castro, 1731i$60.
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João Pinto de Azovedo "lUeireles, 216l;.
Gerardo Ferreira, 183684.
João Luís Ramos, 2õf>.a33.
Augusto da. Costa Macedo, 172~B2.
Alfredo Pereira Tovar de Lemos, 261;581. Soo
António Maria de Barros de Vasconcelos da CruZ ias

bral, 240,>53, sendo lló87 pelo Ministério das 0016Ul
e 237t$66 por este Mini~tério.. do

Francisco Maria Cabral da F'rança, 331620, se~ te
38626 pelo Ministério das Colónias e 292694 por es
Ministério.

João da. Piedade, :?lOJ.
Francisco Júlio Henrique Cortês, 229668\
Justino Augusto Fernandes, 193653. , do
Augusto Salustiano Monteiro de Lima, 296r$20_: se~li_

23648 pelo Ministério do Interior e 272672 por este
nistério. lo

José da Costa Pereira 398673, sendo 155~77 P~e-
Ministério das Ootónius 38693 pelo Min stério do Ip
rior e 204S03 por êste ~linistério.

José Oarlos Tudela Côrte Real, 261;$81.
Joaquim Lôbo de Ávila da Gra\:a, 2'1,0;574.
Oristóvão Aires de Magalhães Sepúlveda, 269~~28.. r
I 'd J'uIO ,SI oro de Magalhães Marques da Costa n

270tS2G.
Henrique B~pt!sta da Silva, 243693., 1,
Ernes!o TeIxeu'u de Meneses e Lencastre, 35266 r

sendo 3,tS51 pelo Ministério das Colónias e 315610,PO
êste Ministério.

JoãO' Segundo Adeodato Rôhi Lôbo, 270828.
António Oorreia dos Santos e Almeida, 181144. 5fJ59
Antó~li? Augusto de Sousa Bessa, 306(J, sendo {). is- '

pelo ~IIlllstério das Finanças e 250541 por êste Mln
tério.
Joaquim :Maria 80('i1'O'de Brito, 139;S36.

Tenentes-coronéiB
João do O' Ramos, 144656.
A~tónio Manuel Velez, 13&$53.
MIguel Augusto do Sousa Cerejeiro, 149804.
JO'l!éNarcisO' Guttierres Dias, 17~;$84.
C~rlO'sAugusto da Silva e Oliveira, 152~02.
ISIdro da Oonceição Alves Cativo, 201696.
Antón~O'A.ugustO'Kogueira de Campos, 258860.
António TIagO' de ~\raújo, 160046.
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~ronso Uenfieln" de Anta, Lopes de l[aceJo, 13OO2f3
peloIlnu,e~ José de .Aguiar Trigo, 182643, sondo 4~é-.
t" ~hnlstél'io das Colónias o 141,5,00 por ôste :JYIUllS-,~rIO. .

(

MajoresJO(t(, L
.A.u.táu~:n ollreuço, 138~57. .
Ed ~IO Josó Pires Moreira, 114&01. '
J Ualdo Bandeira de Lima 206681.OsóJ' li ,
l' 11 o Pessoa, 1321509.
A:r~audo Evaugolino Gomos Guimarãe~, 127~79.
lia t>usto C\n:uoso, 1081538.
l' uUel ViC0nte 13().~;:,.').vrau· 'v;,;v ....
J CISCO ~1endes 1')~1..t-)3o.ão L' ., ...r+'.... •

Man l~?,Je:ónimo Alves, 13M.18. ...,
1úiUistéU~lItlXclra do Morais, 239606, sendo ,9668 pelo
fiOr rIO das Colónias, 191158polo Ministério do Inte-
Jo:o lf9680 por 13ste Ministério.
Iii T €odoro da Silva Rosa, 130612.
V:Po lto Manuel Gutenos da Costa c Silva, 156624.
~IlnoAugusto Ferreira, 11lS48.
JO:~llFl In~cêncio da Silva, 121tH8. ,
Jori, errOU'a Gonçalves 165546.

n.iSté~.otugusto, Leitão 143613, sondo 1M05 pelo Mi-
F'r~o , o Interior e 128608 por êste Ministério.
A.ut~~I~COPessoa da Oosta, 119.,22.
~()lt~o J~Sé Ramalho de Lima, 169,$03, s~ndo .25603
F'iua~.nlStérlo das Colónias, 1M02 pelo Ministério das
JQSé 1rEl

12'8~98 por êste Ministério .
.A.nt ,andll.o, 16i~75.

ÓUiONicolau Sabbo, 174122.

'" Ca'pitlles.t.al'qUi '
114tS5ô. tU{) A.ngtUrto da Cunha lfeneses Bettencourt,
Jeaq~ E
,José R ~iliauo da Costa, 1271$22.

\tiuistéri O~rlgUes Januário, 172641, sendo 36893 pelo
,lianlle~ M.as .Oolónias e 1351$48 por êste Ministério.

l.l.
18t
ério d una Pancada, 12M81, sendo 28863 pelo Mi-

e 83~09 :Pas Oolónias, 14809 pelo Mittistério do Interior
.A.u.tóu'or êste Ministério ..
~Ianu~\O;'ugusto da Silva, 1751$60.
Jou<J.llinIosad-o Peres, 113595.
Oarlos d Martins de C~rvalho, 1351$48.

e J osus Costa, 119~15, sendo 32618 pelo .Mi-:
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nistério das Colónias, 9,,$65 pelo Ministério do Intano
771>32 por êsto Ministário. 'udo

Francisco Augusto Xu\"ier de Moura, 156;540, ~\~to
71:S78 pelo Ministério das Colónias o 8Jt562 paI ,,-
Ministério. \ . do

Jacinto Gonçalyes Guerreiro Chaves, 3841586, :e~te
2G0,>77 pelo Ministério das Colónias o 115609 pOI
Ministério.

Francisco Eduardo Campos Beltrão, 111M8,
J 0110 José Lucas, 135b4S.
~uilh~rme de Sousa :i\Iota, 101[,34. . . ::30.
1< rancisco do Livramento Pereira da Mala, 1(33) 4//1,1 I

. Augu.st,o C~sar Alves Aguia, 145,591, se~~o iliniS~
polo l\hlllsténo das Colóuias e 121;)64 por este
tório.

Júlio António de Abreu, 11260l.
Tenentes

Idílio Leopoldo Magalhães do Moura, 10M38,
Lopo José Sequeira de Moura o Brito, 108;538.
Bonifácio da Silva Tojeiro, 115h66.
Bernardo de Assunção Júnior, 101634. de Sir
As rectificações supra são reportadas ao dia 1

tembro de 1920. .
, 19M54·Coronel, Rodrigo Felício Afonso Salgueíro, ~

Reportada ao dia 18 de Maio de 1922. 56,?24-
'renente-coronel, Luís Estelita de Freitas, 1

Eeportada ao dia 19 de Novembro de 1920. rtada
Tenente-coronel António Fernandes, 1806. Repo

ao dia 18 de Feve~eiro de 1921,
. nadoS,

e) Declara-so que os oficiais em seguida menc~o de21
aos quais, pela Ürdern do Exército n. o 7, 2.:1 sél'lC, sõe6
de Abril do corrente ano foram rectificadas as pe~1J,lei
deo reforma, nos termos 'do § 3.0 do arti~o 5.0 eS }fi'
n: 1:,332, de 26 de Agosto de 1922, por diferent (jstfJ
lll?t~nos! recebem a totalidade dos mesmos por
MimstérIO:

Ge~eral, José Joaquim Ribeiro Júnior e
MaJor, José Joaquim da Fonseca,

. 8.0_ Aliuistério da Guerra _ La Direcção Gtral- 2a Repar.içli. •

) D I '1" d IJl' fantarl"aJ• ec .ara-se que o tenente mi iciano e UlldfO
Daniel PInto de Barros, passa a fazer parte do q
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~S!)~Ciuldos oficiai::; milicianos a que se refere o art~go
. o decreto n ° ~1'8')3 de 9;') cle Novembro de 19".,1,pelo . . -, ..J. ~ •••

nos que deixa do figurar na relc:':ilo dos oficiais ~t1Icla-
tes ~lue . est.ào inscritos na escul-, dos sargentos uJudan-
d primeIros surrrcntos nara a promoção pura o qua-
1'0 perm b 1'. E ireit o 6

<) n rÓ; anente, publicada na Urdem do i xerci o n. ,.... sene c! 31
' e - do Marc;:o do corrente ano.

\!~~'Declara. se que o capitão de infantaria, Reinaldo
ln' de Andrade, habilitado com o curso do estado
19D.ldor,nos termos do artieo 1.0 do decreto n," 3:149, de

eM'd o brido . alO e 1917 tendo comprovado que ao a rigo
us d~'b90.3.° do me~mo decreto se habilitou com todas
da u~~IEhnas exigidas pelo artigo 52:} do Regulame~t?
tad loU Escola de Guerra, é considerado como habili-
tiJn° co~ o curso do estado maior, nos termos dêste úl-
E;x: ~ a~'tJgo, ficnndo por esta formá rectificada a Ordem do
na ~~'c~ton.v 20, 2.:1 série, de :?3 de Setembro de 1919,

arte que lhe diz respeito. .

Al~ ~eclura.se que o tenente de infantaria, Alfredo de
na ei a Barros da Silva Ramos, promovido a êste posto
guir~sente Ordem elo Etcárcito, l)assa a contar a anti-
de l~ e do pôsto de alferes desde de 31 de Agosto de
tes d 18, sendo colocado na escala dos alferes provenien-
1:t:an al~~~sse dos sargentos, imediatamente à direita deue VIcente.

lne~t D~cla.ra se qu; o tenente supranumerário do regi-
l>asso e mfantaria n.? 18, Alfredo Martins Marques,
13 d ~ Contar a antiguidade do põsto de alferes desde
trina ed etembro de 1918, por lhe Sol' aplicável a dou-
de N o § 1.0 do artigo 5.° de decreto n." 7:823, de 23

o.vembro do 1921.

e) DeClara - .' d .
lnento d . -se que o tenent.e supranumerarlO o regl-
seca -A e, .lnfantarIa n.O 35, ] elismino Augusto da Fon-
alferes ~auJd' passa a contar a antiguidade \lo pôsto de
cável e~ e 1,3 de Setembro de 1918, por lhe ser apli-
n,O7'8;3 °dutrma do § L° do artigo 5.0 do decreto

. "', e 23 de Novembro de 1921.

di!) DeClara se fi . , di
sponibTd - ~ue os o CIms ao ante nomeados, em

llnidade I 1 ade, foram mandadss prestar serviço nas
ell.trare s que lhes vão respectivamente indicadas até

m no respectiyo quadro:
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.Hegimento de míantarf a n.· 13 . .
~J a 9." companhia, capitão de infantaria, Ped~o ~~a~:
Tenente do infantul'i~, Aníbal Augusto Ferreiru a

.Regimento de Infant arta n." 30 .
'V 1~ 1 ' , a' f t '\"ntólllO.l.,a.~ ccrnpan ü'a, caprtão e inran aria, .~

Afonso Terroso.

fJ) Declara-se que passa a fazer parte do quadro 8gr
pecial a que se refero o artigo 5.° do decreto n." 7: "'d~
de ::?3de Novembro de 1921, por se achar ao abngo te
condição 5.a do artiO'o 1.0 do mesmo decreto, o t,flnoU

miliciano de pioneiro~, Joaquim Pinto Gomes Júruor·

7) DI,' di' 'bilidade,II ec ara-se que o capitão picador, na SpOUl . o
Salvador José da Costa, foi mandado prestar servlÇO.n
regimento. de cavalaria n.o 9, pelo pedir •.

. ~) Declara-~e que o alferes de illfa~~aria, em ~ispo;:;
bilidade, Jose dos Santos Cabrita, fOI mandado prtlS
serviço, pelo pedir, no regimento de infanlaria n." 33.

i) Declara-se que o tenente de infantaria, em diSP~::
1Jilidade,. Bartolomeu da Silva Varela, f?i mandado ~ll-S_
tar serviço, pelo pedir, no regimento de infantaria ll-

li) , . dis otu-•• e Declara-se que o capitão de lllfant.ana, en: f 24,
bihdade e em servieo no recimento de infantaria n. Iv, II )I to • pe oítor ugo Antunes foi mandado prestar 8{lfVIÇO, •
_pedir, na s.- comp~nhia do regimento de inf.tlnt8í1'la.
LO 32.

. • S
l) Declara.se que desistiram. de sorvir mas colÓIlJ,a,

nos termos do decreto de 14 de Novembro de 1901, no
. Bra-corrente ano, os tenentes de cavalaria, José Maria

)gança e João Baptista Lopes,

. ~~ Dpclara-se que o capitão de infantaria, em dispO:
:mbilidad~, Antóni:o de Quadros Flores, foi mandad? pra~o
tar.serVlço.' pelo pedir, na 3.a companhia do reguutl;l:t
de mfantarlu n. o 29•

. ~). Declara-se que o capitão de infanta.ria., em dispo;
rubilidada, Mateus de SOUBaFino foi lllanda.do pre~J;D.
~l'\'iço,. pelo pedir, na 5.a comp~nhia do ,regüu6A1".OdE'
mfantarIa n. o 6.



deo~ ~eéh~u-se que é permitido ao major do regimento
t1'a I~, nnto.rltt n.O 10, António Josó Teixeira, usar a le~
S&.r\"(: nu five~a da medalha de prata da classe de bons
Ma'lyO~ corn que foi condecorado por decreto de 20 do
de ~1 ~~ 1918, publicado na Ordem do Exército n. o 10,'

mesmo Ines e ano.

deP~ VdeUcimolltomensal quo nos termos da lei n. o 1:0?9,'
nOme' .1 e A,gosto de 1920 compete ao oficial om segulda,tuo tran f . 1 '. JPer o S er« o para a situação 'e reserva:
ano:!l. r-dem do Exército n.° 2, 2." série, do corrente

CorQnel de infantaria, Manuel de Serpa Bulcão, 13M27. •

ta~ eRect~ficadl.ts, publicam-se as pensões de reserva fei-
.Agos{ Xlrtude do artigo 9.0 da lei n." 1:332, de 26 de
da: l!\ o e 1922, e nos termos do n.? 3.0 do artigo 5.°~ esma lei: .

Ge~eral, José Caetano Ribeiro 'Viana, 201~07.
Geu::tal, José de Almeida Pinto, 163a94.

2791527ra:, Prancisco Xavier. Pereira de l\lagal_hães,
236006' sendo. 43;521 pelo Ministério das Colónias e
Ge pelo 'Mmistório da Guerra.

l~ij ~ral, Francisco António Palermo de Oliveira,
O"''

247S~rul, António Vaz Correia Seabra de Lacerda,
239673' sendo. }leIo Ministério das Colónias 81$07 e
Q~ne ?~lo l\hUIstél'io da Guerra. . ,

28&stiora, graduado, Vitorino Teixeira Laranjeira,
Pel~ ~li ~end? 123M1 pelo Ministério do Interior, 20,$57
Gll'el'raUlstérlO da Instrução e 14<1502 pelo Minis.tério daO .
17 otonel J ~
4,$72. ' oao de :Jleneses Sousa e Albuquerque,
C~oncl F . .

sendo 3~" ranclSCo Afonso Chedns Santana, 3161$11,
~lini~tél'i~O:apelo 11inistério das Colónias e 283102 pelo
COtou 1 Guernt.

se~-d1)72' Florêncio Geraldo Silva Granate, 311da3"
~lnistéti 85: pelo Ministério das Colónias, 108$78 pelo
~\l.erl'a. o as Pinanças e 130~53 pelo Ministério da
Coronel F .
COtonel' Gr~nClt'lCú Viegas Júnior, 2165.
Coronel' llllherme Oarlos Oom, 273~3 7•

.203~23. ,1lermeJilegildo Augusto dos Santos Pestana,
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Coronel, Francisco ~los Santos Calado, 316:$, send.o
14GJ40 pelo :lItinistério "das Colónias e 169~60 pelo MI-
. nístério da Guerra.

Coronel, Afonso do AlbuqueI"tluo Martins, 26M36,
sendo 211571pelo Ministério das Oolónias O 241665 pelo

. Ministério da Guerra.
Coronel, António Paulino de Andrade, 213518, .s~ndo

16,>:39 pelo :Jlinist6rio das Oolónias, 27t$:31 pelo M1ll1Sté-
rio do Interior, 161$39 pelo -:\linistério das Finanças e
153tS09 pelo )Iinistório da G uorra. ,
Coronel, Hodrigo António Aboim Ascensão) 17.!~72,

sendo 111672 polo Ministério das Finanças e 63,$ pelo
~Iinistério da Guerra. .

Coronel, José Narciso Antunes de Andrade JúnlorJ
25M31~ s.en~~68,$38 pelo )finistério das Fina~ç~s, 4.5~~~
pelo ~1mlstono do Interior e 141628 pelo ::\flDlstér~?
Guerra. _ 7

('oronel~ Manuel Augusto de -:\1atosCordeiro, 2.'86\,
sendo 34:$11 pelo 1Iinistério das Colónias, 12;503 pe/
Ministério das Finanças e 2:32t503 pelo ::\1inistério a
Guerra.

Coronel, Antó.nio Augusto Ferreira, 229~68. 4
Coronel, Adelmo Cândido Ferreira Braklamy, 270h3 .
Coronel, Manual Rodrizues Ermitão 2166. 4
C 1 " ' .,.,t!.7orone, Artur César Monteiro Guimarães, 2tH!I '

se~o 23594 pelo :!\Iinist~io das Colónias e 243580 pelo
Mmlstério da Guerra. '

Coronel, António Aparício Ferreira, 203;$23. ,.,
Coronel, Teotónio Moniz Barreto do Couto, 218~ ,8.
Coronel, Vitor Leopoldo Machado da Câmara e Silva,

252tS06.
Coronel, José Correia de J\Icndonça, 24M74, sena?

12~50 pelo Ministério das Colónias e 233624 pelo }1I-
nistékio da Guerra.

Coronel, Carlos Adolfo Marques Leitão, 208~78.
Coronel, Francisco Gomes, 22~M66. r9.
Coronel, Alberto Augusto da Silva Deslandes, 22611Dd1 Coronel. José do Nascimento Pinheiro, 367t$63, sen/
~1~O.4pelo Ministério das Colónias e 236t{59 pelo } I

msterlO da Guerra.
Coronel, António Norton Marinho Falcão, 296620.
Coronel, Luís Augusto Silvano, 21&$78.
Coronel, Alvaro Nobre da Veiga, 297{$.
Coronel, Guilhe~me de Campos Gonzaga, ~52t$06. o
Coronel, Antómo Celestino Alves, 258,$61, send
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~~~O po~q 1linistério do Interior e 243~01 pelo Minis-ua Ol'e1'}'"Ci .. (l'.

orou 1 J001'0 e, oão ~osé de Byito ~ 11elo, 2~5t%98. !

pelo ~o~, JoaquIm António Dias 181D60, sendo 12;526
da G ~lltllstério das Colónias e 169634 pelo Ministério

uürr'uO cc ,

sendo~o~ol, Teodoro ~i~ de ~igUl·;redo Carmona) 17,8694,
11inist' ~688 pelo 11mlsténo da Instrução e 81606 pelo

C crl0 da Guerra.. -
é~~~nel, Af0!lso 1Icndos, 178,583.

sendo n!' GUIlh('n~e. A,u9usto Gomes. Pereira, 313;502,
~linist' .»79 pelo 1hmstl'rlo das Colónias e 240~23.pelo
. O ono da GuerI· ...01' 1 L'.
001'one, José Joaquim Mendes Leal, 20M~8.

l04;)7~nel, João.4-ntónio Cochado Jlartins, 178i\84 send?
nistÓl'i pelo Mallstério das Finanças o 74M3 polo 1ü-

O o da Ouerra.
oronel J ~

001' " oao de Sousa 'l':wai'es, 184;)03.
Ooronel, José Joaquim Peixoto, 1.8,1>03.

sendo °Wl, José ]'ranc-isco de Almeida Fragoso, 2.!M15,
~Iinist, .: a12 pelo Xlinistório das Colónias, 10í'SQ6 pelo
Guel'r~~10 das I!'iuanças e 219t$97 pelo Ministério da

Ooronel PT ,,-
sendo 19~8') 1 IPO Augusto Vieira, da l! onscca, 2D1:585,
~linist·, .: ... pelo Miniatório das Colónias, 8b09 pelo
GUClrr~~lOdas Finnn<;as e 2231594 pelo Ministério da

OO:l'onel AI'
001'0 l' c olfo Cardoso da Fonseca Lebre, 2321)02.
OOl'O~\' Abel .Augusto Nogueira Soares, 21M58. .

3~7') e, Leopoldo Gomes da Silva, 21M85, sendo
tériod PClOloMinistério do Interior e 180M3 pelo ~iinis-

C a uerra.
O~:onol, :Miguel Goulão, 1G9a73.
OOl'~~Cli' Fl'~ncisco Mari« Esteves Pereira, 273tS70.
'l'ellCln~, Jose Maria Gomes Mariaros Júni.or, 233600.

2341$24 o-coronel, Máximo Augusto de Vasconcelos,

i:~:~~~-COl'OnOl, Manuel de Oliveira Serrano, 144556.
1731$49 e-coronol, Desidério Pinto Soares de Miranda,

l?r~~e~:~~o0M-n:l, :~stGyfto Paulo .Afonsol 192~29, send.o
lllstOl'io d' ar Inlstel'lO das Colómas e 176f;39 pelo Ml-

'l'e a uerl'a.
'" nente-cor 1.\ ..I.enento_c ,on0, _'"l..ntólll?Agostinho de "NIelo, 213~82.

010nol, JoaqUllll José Salema, 1821.~71, sen-

26L
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\10 4;$93 pelo l\Iinist{'J"io das Colónias e 177õ78 pelo
Mi~is~ério ~a G~crra, .~. ~lb51,

.\1aJor~ }'E~nclsco rlo P:ll_lla da Silva ~'llar, 1~6;516
sendo 2DI:~.'30 pelo Ministério das Colónias e 1
1)010 Ministério di].Guerra. '94:.

71fajor, José Diogo Lopes da Costa Tcriaga, 1?~~_j,8.
:\Ia.jor, Francisco Amânei? ~e Lima Corado, 11g,plB,

. :\IUJor, Carlos Alhcrto Ribeiro da Fonseca, 1,) lo
sendo 61t507 pelo Ministério das Finanças e 94;$11 pe
:I\linistério da Guerra. 96r 5

lf<ljo~,p~lJ;ta,so Augusto lInrquos1~243;5, se?-~ 21. da
pelo Mmlstel'lO das Colónias e 23~D pelo ::\IintstérlO
Guerr-a. 9

Major, Uomã.o José Infante de Sequeira SOllre I

121,503. . -)ti
1L'l.jor, .Jollquim José Vnz da Gama Barata',:DI; .
MlIjor, Joaquim António Alvos :\Iartins, 1õ4;>D?, da
:iIajor, Pnmcisco Carlos da Silva Lôbo MlraI1 ,

138t$~6. . 3t59~.
::\1a]or, António "JIannel de lIatos Ferreira, 15.
)[a.~or: Jo110 Carlos Noguoira de Chuby, 151651-
11<1Jor, ÁugUf'to 11a.ria de L cão , 236:325.
1111;jor,António Correia dos Santos, 18%8.!. ' 8:'02
~üI.J{)r, Jos6 Ântónio (.las Dores, 138689, sen~. ;).jO

pelo Ministério das Colónias e 130:587 pelo ).!ullstél
da Guerra.

Major, Francisco de Paula Paleta, 101J3i.
~fajorl JIiguel Alfredo Júlio Pereira 120:557.
~laj.or, José Lúcio de Oliveira Seixas, 11lM7.
)1a·101', F r.aneisc0 Augusto Ferreira, 237a&?... do
M.a.Jor, CUt\tódio Alltónio da Silva, 129:>JD, se;'n_

2:15:4. pelo :JIínistório das Colónias e l04b71 pçl0 •
uístório da Guerrn. d

:J,Iajor, A1fr~d? Artur de "JfAg.alhães, 1.~0647, ,$e~fi~
~~l. pelo Mllllstório das Colónias e 139;)86 pelo
mí:\t~rI? da Guerra. , '-6

Cal~lt~o., !o.sé Soares Ferreira, 150lí52, send~ ~5~rio
pclo -\ILDlsti'l'lO das Colónias e 1l;3~D6 pelo !blllSté
da Guerra. l'
r; . '1 ~'1-. J~r:ltão, José Cabra1, 151t561, sendo 30J12 ~r.{1 dllo

lllsténo das Colóuias e 121:$ 19 pelo ;UinisioI1{)
GUf>rr~:.~ , )fi-
. Ca~ttcw, )'IanueI Dia~, 155S0.!, sendo 43~2? ~e~o ~dDo

lUBtérlO das Colónias e 111679 prIo 111UlsterlO
Guerra.
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45?;~it1io; l\1~nnel Pereirn da Costa, 1~,,'S3:?, i:I('n~,o
nis~' "', polo Mtnh!tério das Colónias e 100,~OO 1'r10 }1I-

C~rl? ,da Guerra.
(,'lP:tao, Joaquim :JIarquos da Silnl, 110b22.
aI)"' , ()/t)2C :,uo, Manuel António Lopes Sardinha, 11.", ..

sen:d1.I'ltâ?, Josó Lourenço Alve~ ele M?l1nt; lí0532 ,
pe>l ~n 5:3~)96 pelo nIinistúrio das Colónias e 116;$36o 1\11UISt" d '

(', • ~ C 1"10 a Guerra.
C':P~~~~o,l!'lUaol Teixeira eh Silva, 111:548, ~
Ca \i ~o, Art~r Olaio Pimentel ~Ll.ld?nado, 19.J1-~?..?; ,)

~Io I ~i.I.?, !~sc Gomes Nortadas, 2:?9t50. &Cl1(~? " I ~~,)
da GMlnlstOl'lO das Colónias o 15:';,)07 pelo lIUDlstOl'lO

i l1~rra.
gaP:tào, Alexandrino Josó de 1Iaccclo, 108D3'~.

3G~911tãlJ, A~u.t~~drjgues de, O.lh-eira, 1S.~:6f), lf;Cn(~O
n.ist· , polo 1hmstol'lO das Colo mas o 100;$ i2 p0'"o :Jfl-

Cel'l? da GU€l'ra, I

Peloaplt~o.' Jo~o Forreira Mach:tdo, 1-10':;.13, s('n~l~ ~~~
da G M1Ulsténo das Colónias o 116;$-1;3pelo ~l1~u~teno

I'i U?rra.
\..é\pltlto J . ri 1 29<t fk)

1><>10 J\1' .' ,o~e uonç:n,lves Garcia, 1:376~4, son(? , :"~1":O
da c, r 1U1stOl'l0 das Colónias o 105;516 p(110 ::'Illmstt~l'lÜ'\l'Uel'ra.

C'apltt[ J' . , ' ,.. "5-8sell.dQ2~~' - osc Antulllo do NOVUlS Teixeira, 142~!) ,
~linist~ ~b3;) 1'010 lIinistério das Colónias e 120;523 pelo
C ':110 da Guerra.
uPltào A tóni d S' -')'7~'Cap 'to' ' li lllO tê 11\':1 Abrantes, Il:L"~ ti, _

selldo 15<_;O';hArtu.r José Celestino da COllcei<;ITo, 130:596,
lfiniSf.· ,,6...,:3 pelo Ministério das Oolónias e 78Eu-± pelo

C '~no da Guen'a
apltào F ." ,

(iapitã' fane.lscO Gom-es de Almeida, '119;~23.
5.tr$9-{ o, A?Fúlo )ligael Xavier, 14õ'~96, sendo
rio do leIo.Mmistél'io das Colónias, 5~:? pelo Ministé.

Ca1>it~eno:r e 8GI$ 'pelo )Iinistório da Guerra.
Ca1'itll ' Aug,!sto Eüullrdo !lbrqu-es, 13f~j48.

1~ '~' Al:t~r Esteves d(3 Figuoiredo, 105J46, sendo
t~ d~GoMIUlstério das Co16nias a 92M1 pelo lIinis.
Ü", ue1'1'I\.
"P1t<"to n I

(ia1"t ,Da tas.ar José Ferraz 1:;'9~.'9~ 1 "t00 J ' u_~"'.
Capit~ " ofto Pedro )'hgnlhã:l's, 127t5G9,
Capitl};°' João PC-dro }<~erreÍI'a, 127;0$23.
Capim o, Ar::ur HeÚodoro Félix Dabraz, 1-!4,$5G. ,

}leIo ),Iiu~; ,I~Inel1 da Fons€ca, 16350a, sendo 24f)~8
da Gu,et'l'a.tcrlo das Colónias e 138~45 pelo -:\[illistél'1o

I
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Capitão, Manuel 'I'eixcira de ::\Iorais, 1381'556.
Capitão, ::Uanuel Ali-os elo Almeida, 135847. ~"74
Capitão, Josó Ferreira =';arqnes da Cunha, 13/;> l'

sendo 611566 pelo }Gllistério das Colónias o 7Gt$08po e
Ministério da U uerra.

Cap~tão, Frederico Augusto Santa Clara,. 1536?ó .. '0
Capitão, chefe do música, .roão Carlos Pinto Rlben ,

123i\80. .
Capitão, chefe de música, Francisco Joaquilll Forrcl- I

ra, ,141~77. ., . . crvr: ndo
Capitão, Antomo .JoaquiDl Pereira, 193;58/, se r

79679 pelo 1Iinistério .das Colónias e 114~OS polo ::\1-
nistório da Guerra. d

Capitão, António Ausrusto Ferreira 12M93, s~n. o
156GB pelo Minist('rio cl~Interior e 106630 pelo )IInIS-
tório da Guerra. '"

l'apitã?, ('Júlio A~l~nsto da Conceiç~o Vilar, 11"44M{~
fendo 51)90 pelo J[mlstório dres C'olónias e 138;501 pe
Min,ist{:'rio da ~uerra. , ~ do
o ~.apItãO, Al~x~n~l'? Alvos dos ~antos, 13~;590, sen li-
.:::8t$34 pelo 1.Itmsteno das Colómas e 1114JGl pelo )-
nistórío da Guerra.

As rectificações supra são reportadas a 1 de Soto01-
bro de 1920.

Coronel, Vitoriano José Cés[\r, 282~2G, sendo a )]1'"-

lhana reportada a 5 de Fe~-ereiro de 1922. - 6
('oronel, Aup:usto :Marinbo Falcão dos Santos. 3~~/'

sendo a mrlhoria reportada a 31 de ::\Iarço de 1 w'"
Cor~nel, Leopoldo Cândido Rodrigues; 20G6, sendo ít

melhona reportada a 29 de Novembro de 1022. _
Coronal, Apolinário das Chagas, 291~81, sendo a 1116

Ihoria reportada a 30 de Dezembro de 1922. do
('~ronel, António Angusto Geraldes ele ::Ila~e. ~

i~9~~8, sendo 1281552 pelo jlinistério do Inte~lOI a-
O;J IG pelo Jrinislério da Guerra, sendo a melhoi'w r

pO~ia~a a 3 de ~~arçó do corrente ano. do
8é),~Jor, Joaquim Gonçalves Paixão,. 192MG! .s~~ 'io
d • pelo JIlnist0río do I ntorior, 2Gi517 pelo ::\lm1s eIdo
aas FIna~<:as e 157 iS66 pelo J[inistério da Guerra, sen
m21~o~la l'f'portnda n 31 de Outubro de 1922: do

, ~itPltao . .Josó Vaz da Costa Roxo, 135,?i9D, s~n.s_
3Gr~71· pelo );[inistério Cas Colónia!' e 99~24 polo JllUàe
téno da Guerra, sendo a melhoria reportada a 30
Junho de 1921.

Cnpitllo, José Jraria P('reira, 252678, sendo venCl-

•
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Utentode r f " .'a~& l:olóni e orma 17.~a70,seu~o. 4,2~34 pel? )~lUlstGn~
!<!'O sr I as e 134;,).)6 pelo Ministório da Guerra. Pen
d 'P elllent .1 t ~ I § 1 oo fLl'tio o a!' uo 30 por conto nos termos (O •
hro a ~ot 9: da lei n." 1:170, 53MO; 10 por cento sô-
O) do ahclade dos vencimentos nos termos da alínea
a20 d:~sm~ § 1.0, 22$98, sendo a melhoria reportada
fi • allolro de 19'>9.apltfto B ' , .,:..1.

l~ncillle t' ellJam,1ll António dos Santos, 378;$67 senu?
IUstÓl'io~,~, d? ~'e~o!'ma 220J50, sen~~ 11?~M7 pelo l\1l-
l'()T.!.Sào s (oluUlas e G2S0i3 pelo Ministério da Guerra.
§l,o do sUl~lOí:nentar do 50 por cento nos termos do
'Sóbl'ea ;l'tg,o 9.° da lei n.? 1:170, 114;575; 10 por cento
o) do lU o ahdade dos vencimentos nos termos da alínea.
18de 1rmo § 1.0, 34M2, sendo a melhoria reportada a
(, ,alO de 192')apltà ....

28.õ10~,J ?só (~llirino da Câmara, 173[110, sendo
!'ii) d/~~o 1ftnistório das Colónias e 145!5 pelo Ministé-
Agosto dJU1o

rra, sendo a melhoria reportada n. 11 dee'o, e 922 '
!.h "Pltuo J • .
;"l3() pi' 0~1l\lln Ant6nio Pereira, 203~87, send?
ltistério 1,0 1Itnlst('rio das Colónias e 150t$51 pelo 111-
--\gosto d ,t (uorru-, sendo a melhoria reportada a 31 de
llOl'Oll(:! 022.

ll!e1hol'iar~ Luís Joaquim Dias Rebelo, 203622, sendo a
(:01'Onel Po:~tada r a 1 de Setembro de 192~.

~eldu de ~'cAd~~~.Foreato do Moura Coutl?-l:o ,cl~ AI-
t0!õnins .""<;' ~'Jl,')18, sendo 19t591 1)010 Ministério das
lllelhol'Íu e ...31J18 pelo Ministério da GUf'rra, sendo a
COl'onefeportada a 1 de Setembro de 1920.

t*lo ~1i .' ~:ld1'6 Joaquim de Bastos, 32~U, sendo 28~41
d~ G\le~st(Jl'lO das Finanças e 295659 pelo Ministério
hto de l\)~O sendo a melhoria reportada a 1 de Seto~-
• ~hjol' J . ,
'&Ildo a' lUo~h ~~ugusto Maria da Silva e Souda, llM66,
('apitão e TOl'ltL reportada a 1 de Setembro ue 1920.

~~~o 17dG8 Oão David Ribeiro de Andrade, 136;$76,
G1lllst61'io 1 pelo j1inistério das Colónias, 14a37 pelo
19lel'rn s ~o Interior e 105671 pelo }finistério da
20. ' eu o a molhoria reportada a 1 de Sotemyro de

9.0-Miaj, ' . .
ti steno da Gucrra- V' Dirmáo focral- 5.:J. Repartição4i eclara~ .
8 1Iart~e .que os actuais coronéis médicos, Joaquim

" Inspector do servic:o de saúdo da 4. ti divi-
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são, Carlos Alberto Lopes te Almeida, cheíe da. o' 'to e
partiç~o da ~_~ Direcção do Estado ~Iúior do E~ér~l ital
F'rancísco Dinis de (Iarvalho , sub-director do 110 ~sto
Militar de- Lisboa, contam a antiguidade dêste l~atJl
desde 1 de Janeiro de 1919, data em que nele ro '
graduados,

10. o -lIjMis(éri~ da 6ucrra- 2." Dirccçfto Gm!_ 6, a ll~Jlar(lç~~

, , d' .claSseCondecorado COIU te medalha militar de pr.'I.t<l a as
d? co~portamento exemplar, em conformidil~e co; 28
disposições do rezulamsnto aprovado por decloto lbão
de Setembro de 1~H7 o capitão veterinúrio do bata de, " H 80de telegrafistas de campanha, Adrião Jose 1 011
Castro.

11. o - ~lillislério da Cuerra _ 2_" Direrçito Gera!_ P r.~parliçáo

E r 'd d disnt I'tl'O'O 3.° doIII comormi a o com o que isp õe o a" brO
regulamento aprovado por decreto de 29 do NOY1~ sé'
d.e 1922, publicado na Ordem do Exército n. o 15dIJ1iSSliO
rie, de 30 de Dezembro do mesmo ano, para .a s,dro
aos lugares vagos de alferes farmacêuticos do quurso
permanente do exército, declara-se que no_ cO~fl>fÇO
aberto por espaço de trinta dias a contar de 10 de • tivas
findo foi admitido à inspecção sanitária e às respec )lo

. di )resSIlSprovas, por ter satisfeito as con ições ex}
mesmo regulamento, o seguinte candidato: ~utico

,~o~é Joaquim Lopes de Almeida, capitão farIJ1llce
IU1I1Cl.lnO - rti.

Êsts candidato devorá apresentar-se na 7. a Repa UO
cão da ') a D' , , .' d r'uerríJ.," -'. irecção Geral do 1\Illllstel"lO a I_T r cOU'
dIa, 30 do corrente pelas onze horas, para lhe .50

1
r de

ferida guia, a fim d~ se apresentar à [unta hospIt3 a dia,
lllspecção do Hospital Militar de Lisboa, no mesIJ10
pelas doze horas,

,-
19 o li"" ' 'I' islrallfOS.... - !DJ~lerlO tia Guerra _ Dircccão Geral dos Semços :U mIO

do Elército _ i.a ReparliÇm
. tudeR tif ~ . VII'

OC I caçao das pensões de reforma feIta ero > 19'22,
do nrtigo 9_0 da lei Q_O 1:332, de 26 de Agosto dtJ i aoS
e nos termos do § 3.0 do artigo 5.° da mesma lo,

J
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seguintes ofi . . ..
Situação d CllllSdo serviço de administração militar, na

e reserva:

GReportadas a 1 de Setembro de 1920:
L eneraI doi b ' " d
Ilcerd 1~· rIgada, Joaquim Augusto Cid Correia eC a, (3649.
, oronel To J.. d C " 1 1\.4"'lllstério d ' G Eu a osta Roxo, 1261)69, sendo po o l'v.J.l-
COron t xuerra 75609 e pelo das Finanças 51~60.

pelo ThIin~stJ?ão Henrique Morley Júnior, 285,$75, sen~o
Coronel érlo da <;iuerra 2646 e pelo das Finanças 2157D,

142~48 ,EugénIO Luís Moreira de Carvalho Pinto,
das Ool'óS?ndo pelo Ministério da Guerra 137~21 e pelo

C l1las 5·~97Oro I 'IP.."

1'ene~~ , Alfredo César de Araújo Vivaldo, 244tS80.,
}ll'oença ~;oronel. Ednar(lo Augusto de Car-:_nlho
e P<'lo ri '-'o:~,sendo pelo Minist(~río da Guerra 23D~520
'l'en{'n~s 1 Inançns 1M80.
1'enente'Coronel, Pedro Eusébio r](' Oliveira, 169~36,

~ll~{) pel~c~\o~el: ~o~ó Joaqnim Ffl'iro Correia, 202501,
Óll1as11~56"flnlsü'no da Guerra 190;.)4-5 e pelo das Coo
'l' '

23!)~nnte'cor 1 .
•.....fl28. oue, Jorge Augusto da Silva Antunes,

llenente,c
9636 oronel, Fra.ncisco Maria dos Santos Guerra,l' .

Se enente-cor I .1:: 6
l·ll~o P<,lo ?~e, ~enjamim Maia Loureiro, 2-!71P9 ,
ú~~~ 53§'32~lnlstórlO da Guerra 194ií6-! e pelo das Co-
O .101', Antó' C

~ apitl'to T mo . â.ndido Ribeiro Oarvalho, 13-k$13.
4710 Mini~t: ?aqnltn Simões da Costa, 159662, sendo
588e pe! 0r~o .da Guerra 88:568, pelo das Finanças

R.(l o uas Üolónias 23t$06-,
'" POrtada a 15 d~enent ,. o Setembro do 1920:
lte Q'coronel, J ouquim de Sousa Gorgulho, 153696.

f'< Portada '>3
vOI·onel~. a..,' de Dezembro do 1922:

, Ianucl António Coelho Zilhão, 322~3-!,

c,()ns" III() Superior de Jlrolllo~úes

d :{loloO Êdttos de trinta. diast: tl'intl:(O~1.S(\lhoSuperior de "PI'omO('ões correm éditoslldo lUS n 1 • .
Os te ' < eontar (n. data da. presente Ordem, CI-

nentes do artilharia de ('ampanha~ Cassiano
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Augusto 'I'avares de Pina (I Euclides Gomes Hibe~~~ . no""
para, querendo, nprosontnrcm contestação, tenOO • do
d ve'1IJUêste processo os seus reprOsflntantC's na sec, ,. c~~
mesmo Conselho, como recorridos quo são num pro te \1

de recurso que no mesmo pende, em que Ó recorreu rdo
tenente de artilharia de campanha, Clemente G<llh~ ai-
Gonçalves ela Gama, que recorre por S0 julgar pre.Ju

cado na antiguidade que lhe foi dada no actu/lI posto..

ObitlUirloln!7 ~:i'l b "8 -,1· '1"" paI.. oven .. ro z -Major, reformado, .Tos,··Augusto de li l\'el c

1\!1t\ ' o pt'"
Agosto 1::1- Capitão médico, reformado, _\.ntóJ\io An;z:tI,t

reira C:lrdos~.1920
Outubro

»

l'e5Crva ter:-
16 - Tenente-coronel m.vd.co miliciano .le

ritori al, .lúlio Cósar I'crei ru.
. n~dt

8 - Coronel, refonnac1'j, António Alfredo 13arJo
_ Fre it as. .. .' Túlio '"

2J - Coronel na situação de reserva, \ lrgllllO .
Sousa. '. nbé. r

31--Alferes, reforma-Io, António "\np:l,sto 13~ln,,'l .1()i)1
12 - General na si tnação de reserva, l>oro1ng'l.

Correia.

1923
:\1a1'ço

»
Abril

~ Rec"t,ificnC;'õ("jiI
• T ,88!, i.1S.
Na OnJ,':'m do Exército !l.0 21, 2.' s érie, (lo a no filldo, P:

onde se lê: «17», dr\'e ler-se: 021'.. p. 1~
Na Ordem do Exéreit o n.v 5, ~.• série, .lo ('orNDte ano:10 rot"

l.2'3 ~ 29, 01l,1e RC l~: «831 c1<12.' cqIDpauhia do 2.° gru!JO .' ,,2í~
~anb~as de Sl\lí,.le, ~.lanun! MOlines de Alrof'i,I~», dc\'o 1~1-~()~laJllltl

l
a 7. compa"llla ilo L" '"runo de cOIDIJanhl:1a d'J S:1u.!_,
(e AlmCHla". '" J '

Fernando Augusto Freil'ia.
Está conformí>.



, MINISTÊRIO DA GUERRA

19 DE MAIO DE 1923

ORDEM DO EXÉRCITO
(2." Série)

PUbllc
a-se ao f.lXército o seguinte:

1.° ~ Decretos

lilislério dói Guerra- I.a Direcção Geral- 3.:l Reparliçio
rendo ' ,

Pl'oces ·se reconhecido pelos documentos existentes no
110 do' 1 allbia d . segundo sargento n. o 1:250 da . c~mpll;'

beiro o regunento de infantaria n. o 30, Artur Garcia Ri-
8egU~d~ueêste foi promovido por distinção ao pôsto de
gUarda sarge~to, em 21 de Outubro de 1910, para a
do batal1epubhcana .dtl Lisboa, sendo primeiro cabo
tados n ão de caçadores n.? 2, pelos serviços pres-
tando a revoluÇão de 5 do mesmo mês e ano, e não cons-
a de Na referida promoção por distinção no decreto de
Pilblica0;e1ll0ro de 1910, do Govêrno Provisório da Re-
do ltiui tortuguesa: hei por bom decretar, sob proposta
decreto~ rOada Guerra, o seguinte: Que seja inclui da no
do 1i:~ér ~ de Novembro de 1910, publicado na Ordem
'Prolllo c~o 0.° 8, 2.a série, de 21 de Novembro de 1910,blll21 dc O por distinção ao põsto de segundo sargento
atalhllo6d utubro de 1910, do primeiro cabo do extinto
O Atin' e caçadores n. o 2, Artur Garcia Ribeiro.

~êl'no dalS~o da Guerra o faça publicar. Paços do 00-
, ()8t])t A epública, 12 de Maio de 1923. -ANTÓNIO

L1t1E1DA -_ Fernanda Augusto Freiria.
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!Iiuistério da Guerra _~ ,& Dircc,o lIeral- 5, a R~partição
. T .'buua1

Sendo-me presente a consulta do Supremo l~ t' do
A(lmiuistJ:.ativo acêrca do l'OCUJ'SQ n..0 11:S11, .re a·1 e
pelo 'IoOgnà. et'.ccti*D 'Dr .. ÃJbct.if> ear.dot1o do lI~ueses!n_
interposto pelo tenente-coronel do estado maior da 1 4
fantaria, José António da {)mJ.ha Vale, do decreto, ~a
de Junho do 19:!1, que o colocou na situação <lo 1'0101' 'Ço
por íncapucldada pr.fi.su.ounl pana. oontinuar no ser~~r_
militar, artigo 100,0 do reO'ulamento disciplinar do e~
cito, de 2 de Maio de 1913 ~ , di-

Alega o recorrente que se verá do proccf\SO do ,sln ($
tância, c~a r~qtlisi~o pede, que .ão lJUlíoou 9.n:)ili~~a
actos j nstificativos da imposição do semelhante po ,
fi,2; 'do

Ouvido o }finistro, informa que o despacho recorfl e-
I foi conseqüõncia dfl decisão unânime do Conselho SUProi
rior de biscipiína do ,Exército, a cujo ju1game~0 se-
mandado s~bmctel' o oficial, e com a decisão do o:sse
lho se conformull. e titn1ar dn vasÜt da Gn~rra, ~ o do
tempo, r~solvendo em última instância, artigo 9 '
regulamento citado, fi. 7; ute,

Deu-se vista do processo ao advogado do recorre isi-
q ue declarou :t01' requerido na p~tif:110 inicial ti. :e~ uI). 8-
ção e junção aos autos da sindicãncia que ~OtL~~~de
l!of()l'JIlla..,e t11.rl() poder lima~o. dBmflJlstt'ar li ,il?W' t itlS
pra.ti~dn. j uoqner:e, pois, novamente, 1lI'f1lelalõ dd~
e outra vista para 'lleguQosi5 :fi. 9;
,O Minifotéllio :Pá.blioo prdmove o defotiiroeDto do p&'

dld(), fi, 11 j
E tu~ visto e ponderado: .. s.e 90
Comlldcrnntlo quo a todas 'as aruOIrtõos SU,SOltMI ibo

pi'occSiO pl'elow-a u veoificaclto da. OOll\1f16tOnC'vado tr ~
ul pQfa.oonheoer do objocto do reCllll'SO; e 'V'ffi'$anM:r.
8uhre a legdidu41u ou i\~alidllJ(le da Il"ewrwlt dt0 l'ilisd'r0!lto, nos 1íerm01! do :.1Iilligo 100,0 d.o regul81nent~ o"
pliuar (lo, exército, de 2 ~ ~lnio de t9LB, ~nt~l1Slétie,
D.ota ptthhcada (IJ.a, (};vfem do E1eól'C'~(j n,O tO, 2, ~ !li-
de 1;8 ~El Junho de Jj)21 , fi. 3 e 4 aos autos, fi~lJ, ~~_
fust~ a lUeompetência oli() ':f\.rÍbllnru. plllr.ao !r'e!l(j~W't,a lÜ0
o dlf>poeto no tl.rtig-0 99~o citado, e II sIlbSltitu~l1.o por lw
do expr~it!? ~.recoit() lIlo I14'tigo 1@1." do an1el'Wl' '1'0~
manto dJ:~eLp1inar, de 19 de Jnu;eiro de 1911; : oé,

Em tms ta:t'IJlOsjulgou o IDribunal ,rocmrsos &na~~
por docretos de 17 de 'l<'evoreiJ.'lode 1919 {01'f1em dQ E
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cito d 28) "
n.o'176 :.,24 de Julho de 1920 (Diário do f!0~errlO
GO'tJ&n~2 ', série), e 25 de Março de 1922 (D~árw do
l'e4id. n. 72, 2.a série) , e era-lhe vedado atender o
Rita a\d{).reqnisi<;ãO o junção da sindieãncía, estrnnb.aA
II? ~aç~ e julgamento:

ei;d,e! por bem, sob proposta do Ministro da. Guerra.,
al'ti",~~ndo-llle com a referido), consulta, nos termos do
dec~etar' .0 d~ :f>guIamento de 25 de Novembro de 188'6',

O l-r .a l'eJelç'ão do recurso.
QQ\'ê~nlstro d11, Guerra aSsim o faça publicar. Paços do
JOSli I} dll Thtpftbtica., 28 de Abril do 1923 . ._ANTONIO

~E .Â.lM:F.IDA ~ Fernando ÂU!Jf!sto ltroi1'ia.

I

• :tI . I U~. Ia iverrll_ ~.n lliBe~Í1• .,..11-1:\ 8tiflar~ÍlI
no~·~~ por bem, sob I~oposta do Ministro da Guerra e
ti&\'o 5-~~rd~ el.trt~ do lei de 28 de Junho do 1880, ar:
:n,' 1'27 a; 11'1 n.lI 880, de 16 de Sotemb.ro de 1919, e lel
gUe ~ 8, de .iJO de Junho do 1922', decretar que se pa-
Varro dSU~~i(fl() mensal de 613 li. D. Maria Augusta Na-
tónio l\{ a ~Ilva ltib('iro, órfã do genm-al reformado, .A:n-
{O . ,a~la Ribeiro.
Vêl'noM.à~lstro ~u ,Guerra crf:tça publicar. Paços do, Go-
JosÉ DE'~ Repubhcll., 21 de Abril de 1923.-ANTONIO

• L1\lEIlJA - }'erMndo A1tgu8tO Freiria,

20 - I

. - Por decretos de 5 dv corrente mês:
I 11 .

tUllllério da. illerra:_ P Dil'rtlflo Getal- 2.a Rejlartiçãll
'P~t Regimento de·inh.tttlU'ia D. 01

laan.doa a:t'~ ~lferosl LnÍ& Cnrlos BRf>titrta Ripado, con-
,-- lóu'ldade para todos os ofeitos desde 1 do cor-ri' - ....
I' ell~te!l 'l"
IQ. ~hav dmI 1CIanOfi, (JS alfere-s miliciano!.!, JOÃO Batl!-
~"lll.Q9 ~ l.l CGsta UQl5ae Jo~ê Aní6uio Fensirn, nM-
"!laio de 1~ llirtigO& 429.0 e 432.° dQ decreto de 25 de
Os efeitos d11, Contando ambos a antiguidade para tod.%

.esde 1 do corr<Ynte mês.

'I'enen.t ~,.e',hnento' de iUfll.utarip, n .• 14
~s V.if;ge milIcIano, o alferes miliciano, António de Le-
c~ ~ ~~' nos term.os 008 artigos 429 ..0 e 432. o do de-
~I\ todo D de T\laio de 1911, contalldo, a &D.tig;uidad.e

s, os e(eitos dRs.de J. do C4l>J:rentcmês:
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Regimento de infantaria n.· 21

Tenente miliciano do quadro especial a que se refedeo artigo 5.° do decreto n." 7:823, de 23 de Novem~ro s~
1921, o alferes miliciano do mesmo quadro, AntóllIooEd
teves Amaro,. nos termos dos artigos 429.° e 432. o
decreto de 25 de Maio de 1911, contando a antiguidnde
para todos efeitos desde 31 de Agosto de 1922 .

.A.di®S
Os tenentes: de artilharia de campanha, obser~lSdor

aeronáutico, José Carlos Piçarra; de cavalaria, pil?tos
aviadores, Celestino Pais de Ramos e Miguel Hennq~e
de Pa~va. Simões, e de infantaria, pilôto aviador, ~ntónd~
de Oliveíra Viegas todos do !!TUpOde esquadrIlhas. ,e ., d parlL
aviação «República», por tereDà sido reqmslta OS . is-
desempenhar comissões de serviço dependentes do :MiO!to
tério das Colónias, nos termos do artigo 7.° do decrode
de 20 de Novembro dê 1914 e o tenente do regimento r
cavalaria n." 4, Francisco Jardim Granger, por lhe te
sido concedida licença ilimitada.

-
3.° - Por decretos de 12 do corrente mês:

liaisttrio da Gucrr4 _ t.a Direcçiê Geral- P Repartição

Concedidas as vantãgens de que trata o § único l~o
arti!:í0 6.° do decreto 5:570, de 10 de Maio de 1920'modificado pela lei 1'039 de 28 de Aeosto de 19 ,
d d 22 " e ta'
~s e .. de Abril último aos capitães .do. secre ie
~lad~ militar, Gaspar António de Lima Te1xClra! che o
interino da La secção da La repartiçãO da 1." DIrec~
Geral do Ministério da Guerra e Joaquim Matias, ch~ ~
da Secretaria da Farmácia Central do Exército, por a-
v~rem completado 14 anos de serviço efectivo comO o
cial.

liaÍ8tério Q Gucrra- La Diruçlo Gcral- tA Bepartiçio

Concedidas as vants.O'ens de que trata o § único 1~o
artigo 6.0 do decreto n. ne 5:570, de 10 de Maio de i~20:
modificado pela lei n. o 1:039, de 28 de Agosto de
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..
Coronel ..: Oorpo dó esta.db ma.ior
lllaior d Luís Augusto Ferreira Martins, chefe do estado
l)eZ6lllbo ~ampo entrincheirado de Lisboa, desde 1 de
\'il)o6fe~~'. e 1922, portor completado 26 anos de ser-

t\ o desde que foi promovido a, tenente.

lrajo . . Infanta.ria.
n.o6 era'~oaquim Leitão no rozlmento de infantaria, Pltll. P , ~ ,

. l'egilllento d o~ . edro Martinho da Piedade Alvares, no
1922. Por e Infantaria n.? 9, desde 15 de Novembro de
anosde t~rem completado respectivamente 20 e 14

serVIÇOefectivo como oficial.

. Oapitlt Chefes de música.
l4fantari~'n~nt6nio Joaquim Antunes, no regimento de
ColllPletad'1 30, desde 21 de Novembro de 1921, por ter

o 4 anos de serviço efectivo como oficial.
"alOondecorad
• 01' Illilit o com a medalha de prata da classe de

\>ic:o na pou~i o t~nente miliciano de infantaria, em ser-:tar nas a ~íVlca de Lisboa, José Lopes Soares, por
o decreto~O~dlções do § 2. o do artigo 3. o e artigo 4.0

. 3:392, de 28 de Setembro de 19~7.
hoOondecorad
II nsserviç e COm a medalha de prata da classe .de
e~tdepÓSito~h!etra C, o tenente de infantaria, em serviço
d lllI ao ab . ltar colonial, Carlos Gomos Fernandes, por
d~reto 11..0 r/la .da alínea a) do § 2.° do artigo 8.: d~
d artigo 2 o' 92 de 28 de Setembro de 1917, e n. 3.
e 1~19. . do decreto n." 6:0~3, de 11 de Setembro

de~Oll.decorad
do Onsser .' o Com a medalha militar de prata da classe
tel' 1.0 bata~hios, letra C, o tenente miliciano, ajudante
dis
o Albano o do regimento de infantaria n." 17, An-

Il,Pasto na ta 'Silva Cabral, por estar :10 abrigo do
191 .0 do al'~ nea c) do parágrafo 2.0 do artigo 8.° e
bro7, alllPliadgo 13.0 do decreto de 28 de Setembro de

de 1919. o pelo decreto n.? 6:093, de l Lde Setem-
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Campo eutrinckeirado de Li.s.boa e/l'
qapitão miliciano de arti1l~ari{~ de eosta, do qu~~r;828,

pecial a que se refere o artlgo 5.0 do decl:~t~ n. do ar-
de 23 de Novembro de 1921, Q. tenente ml1lClUn~h1l.Od~
tllhnria de costa, do mesmo quadro, do 1.0 bata .. : nOs
nrtnt.lar,Ía de costa, Alberto Augusto de AIUl;lg' ~{ai~
termos dos artigos 429.° o 43;3,6 do decreto de 2D ~re!lte
.de~ 1911, contando II :llltj~uidad(' desde O (10 CO

.UlM. q~
Capitães miliciunos dO'artílharia de gn[lrniçãO, ~~ .823r

dro especial a que refere o arrleo 5.0 do oecretoll. ·".1e ','" '1' ' !l'(lP U
de ,23 d,e No't"cmbro de 1921, os tlmenttes ~l ICl<latalhllO
attllha,Tlra. ~e gunl'niçii~, do mesmo quudro,. do b CU!1J111
da artilharia d-e gual'lliçflo, Rlfiterto Horácíc du Ittri--
Nery o Augusto Barbosa }~st'ácio. 1I.0S 1erlll?s dos1911,
gos 429.0 o 433.0, do dcct(ryto de 25 de l\1a1f) de lllêS'
contandõ ambos a antiguidade desde G do corroll,to

Inspecç:io da._'obrQs e fortificações lareS
Chpituo adjunto, o tenente du companhia de 5~~~"d:tM

de praça, JOsé Afonso Luctts, cotitando a untrr:-
....desde () UO t'ol'ren1íe mês.
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Q , BatalMo dia pontion.ei'l'08 ,

W'e:r.~:o lia 2." cÇlm~anhla~ o tenente" (\b batalhão de
l'at:f~e stp,s de, campanba', Arnaldo de' Albuq'O.erquQ F} -
<!Ql'l'ent~o~8a,1.'ele~; coútandn a antiguidade dosde Q doe mes, I "f . I'

r •

~<).11Ltilo 1.° ba~l/l- A dQ l}rt.W}.qfl~ à.e, cp.l'1t.a., lo ,

~\\es> dos Bdru ,t't. co ),'lnbio, (j) te enoo •• \ntó:nio, Rodri-
) do COl'r~n~~tos,.~ltcU10SO, ~ou,bando 11 l1>lltigni(laJe dosi<lle
Oapitã. tnõs,

de al'tilh~tirla &.n.: compahlíi'a, o tenente do 2,0 batalhão,
eQllt~nllo U de eostro, Ma.nuel Tiago Pe-rei.:ra :\Ianjolinha,

a antlgu.idad{3 desde ü do corrente. mês.

l'Oo.ent . ~~gtm8llto do rqiUl).a.rio. )1.'18
~al'Cla J~ ~lhclano, o alferes miliciano, JOió Got\()&hrQS
(}eC~~to•(1~IlO;', nos tprm 03 <los artigos 42n. o o ~3~.o elo
?J. f:J ~ÔSto e 20, du }.!aio de 11911 ('(lntl\udo a m~111~lHdade
eS(IG 1 e l~t a ofQlto' d~ V()(lc.i'Juentos, YQil!ltJctlvnm@ute,

de ~Iarç() 0.0 corrente ano.

~e~nt :W:e~itnel'llto ~a infa.ll'oa.:M:a. n.s 5
~~}d(),-l'~l' nllhelano, o lf>~"'nte mi iciauo do infantaria,
'-'1st· 'll lO) da (lI'1 C\X'.tn {~l'ioda C <:>1va ~fncleiI'a, que de r~re Q do lu1-
~!f, < fi olónias se apresentou cm 10 do Gorrente,

,
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Regimento de infantaria n.· 21 fere
Tenente miliciano do quadro especial a que se ~~ode

o artigo 5.0 do decreto n,o 7:823, de 23 de NoveIllde !l-
1921, o alteres milioiano do mesmo quadro, Joséd creto
meida, nos termos dos artigos 429.0 e 432.0 do e a to'
do 25 de Maio de 1911 contando a antiguidade par
dos os efeitos desde 1 do corrente mês.

Regimento de infantaria n.· 22 fere
Tenente miliciano do quadro especial a que se r:bro

o artigo 5.° do decreto n." 7:823, de 23 de Novrsnías
de 1921, o alferes miliciano do mesmo qua~ro,s 429.0
Carlos de Sousa Sardinha nos termos dos artIgo do a
e 432.0 do decreto de 25' de Maio de 1911, couta~entt
antiguidade para todos os efeitos desde 1 do cor
mês.

Regimento de infantaria n.O23 • :M:aria
Te!1ente miliciano, o alferes miliciano, An!6nl0decreto

Martins, nos termos dos artiO'os 429.0 e 432. do til to'
de 25 de Maio de 1911 cont~ndo a antiguidade pa
dos os efeitos desde 1 do corrente mês.

Regimento de infantaria n.O34 . fanta'
. Alferes, o sargento ajudant? do regimento. de;~ a an' .
rra n. o 24, Júlio Albano PerCllra Durão, coutan
tiguidade desde 1 de 1Iarço de 1919. !t con'

Tenente, o alferes, Júlio Albano Pereira Dur f~ano-
tando a antiguidade desde 1 de Março do correU

Serviço Automóvel Militar
Companhia de artífices automobilistas nduto'

Capitão comandante o tenente, da escola dedCOdo Sa'
res militares de autom'óveis de Lisboa, F~rn~n %e desde
. cramento Craveiro Lopes contando a antlgUlda
6 do corrente mês. '

. Supranumerário erMior
HCa~Htão, O tenente de engenharia, snpr~nu: desde
ennque Gomes da Silva contando a antigUlda

6 do corrente mês. '
Adidps . s coJll

. Cll.pit~~s,. os tenentes, de engenharia. adld°.A~tóniO
licença JllIl;lltada, Manuel Moreira do A.maraI e de 6 dO
Nunes FreIre, contando ambos a antigmdade des
corrente mês. P l'cir:t

O capitão do f'stado maior de engenharia, João e.
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Martins d L
de Cam' e emos, e o tenente do batalhão de sapadores
Ponhe 10hos ,de ferro, Serafim Joaquim Morais Júnior,
Os t ter sIdo concedida licença ilimitada.

nha L enentes: da bataria n. ° 3 de artilharia de monta-
infan'tne,110do Sacramento Monteiro, do estado maior de

"rIa Má' R . , ftaria 0,0 7 1'10 amos Silva, e ~o regimento de, ln an-
qnisitad ,Alfredo Augusto Moreira, por terem SIdo re-
pendentOS para, desempenhar comissões de serviço de-
tigo 7.0~ do Mlllistério das Colónias, nos termos do ar-
O aH o decreto de 20 de Novembro de 1914.

Afonso ~r:.s do regimento de cavalaria n. ° 10, João
celos cu.nado ele Melo Ramalho da Cunha e Vascon-
COll.li~8rorter sido requisitado para desempenhar uma
nias nao. de serviço dependente do :Jlinistério das Co16-
terll.los d~uard~ republicana de Lourenço Marques, nos
de 1913, artIgo 8.0 do decreto n." 58, de 24 de Julho

O O'en Reforma
'Vale~e eral na situação de reserva, Francisco Manuel
do n,O2 o~or te~ atingido o limite de idade, nos termos
e o alfe' o artIgo 3,0 do decreto de 25 de Maio de 1911,'
4.ntónio1s

m~liciano do regi:nento de artilharia n. ° 1,
~o decretoonqUlm de Almeida, nos termos do artigo 9.0
Incapaz d de 25 de Maio de 1911, por ter sido julgado
Pec~ilo. e todo o serviço pela junta hospitalar de ins-

lillistério d 6 -.- , _
O a 'uerra_i,a DJrec~ão Geral-3.a Beparhçao

d ondecor d
d\l bOns a, os Coma medalha militar de cobre da classet.t alíne:e~v)lÇOS, letra a, por se acharem nas condições
go 13 o d do § 3.° do artigo 8,0 e do n,? 3,° do ar-
i~el'ad~ p f regulamento de 28 de Setembro de 1917,
n 19, o s e o decreto n.? 6:093, de 11 de Setembro de
/ 1:165 eâundo sargento, Guilherme Miguel Afonso,
n': ~ e o a, 3. a, companhia do regimento de infantaria
~'G 148 d' P1rlUlelro cabo, Sebastião Jaime de Carvalho
'24, a ,a Companhia do regimento de infantaria

lillistério d G -.-' ,
}io a uma - 1.a Direcção Geral- ta Beparhção

ell:l meado a '
no harmoni SSlstente da 20. a cadeira da Escola Militar,
tiih5:787-4 Üom o preceituado no artigo 21.° do decreto.

al'ia ti Pé A'Ide 10 de Maio de 1919, o capitão de ar-
, ex:andre Gomes Correia Leal.
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IÍtlisl6rie itlMcrra _ t" 'DircC\1io G'!'ral - ,li. terarli~ão

Supt'i3n1.0 1'r!bub.W1 MiWllár A~""l,
n ' ' de ~IJ~"Presídeute, o general Fe-m<lido Tamagmnl' ~ ~

e Silva, fieaüdo ex.oner~do UO \ràgàl db mesmo uVr

'.rl'fbnnal. ~,

lIillÍl.tério da Guerta- Diret~n9 Geral dlt~ Senit.s l\Jmini~lratllvS
elo El.ército - I. a R'l1~l'tl9'ÍO

Regi:mentó de a't'tuha'tia. n.' !3
, 6." grubo . 'CO d6'

Tonen:te miliciano, o alferes .miliciàno do ~ervl !I\jl'
ndlllinistt~ào militar Fernando Ranüro ae SE'l.X~S"t aé
rlty, ,contando u itlltiguidn.de Ide 'pôsto e para d e1x~r~
vencímentoa, respectivaménte, desde 1 e 17· e
último,

Guarda nacional rl;ipublicana . O Je
T~nente miliciano: o alfores miliciano do !lervl~l\l1dO

ilamlUistra~ão militar, Francisco Pinto Amal':ll, con re!'
a antiguidade de pasto e para el'elto de vencimento.s,
pecth'ameb:tCl, desde 1 e 1~ de 'Sarço hltimo.

1.' grup~ Q8oODlilan'h'id de saflda , '0 ae
T~n~nb~ '1ll.ilicinno, O alferei! l1lilicitl.no do 'Ser

t1\i!!l1í•
admllllStração militar José Ferreira, cout:1udo fi aUctifll'
dado de pôsto o lHm~ofeito de vencimontos, respe
monte, des e 1 e 17 de )1a.rço últiilió.

ln ttóti'Vilirt.de '!ittlf
. O tenente-coI'onel o seryi~o de adtllinistrac;~~ ~ ft.t·
m~p('ctor dos serviç')i! administl'at1vos da 4:' (~Vl~~l1'Zab
berto dos S..ntos Forte 'por tor smo julgndo luc,t. p(jt'
serviço tempOl'itrialllent~ 'pela junta hospitalar de íU-
~ao.

I
~iuistéJ'io da Guerra - RC!lartiçáo do Gabinete li

. . . Ii 'oot)){I
Consldetantlo a alta significaçtlo do desatio e t -õoS de

e~tl'e gru.p@~ :nlilit!U~ reproscutàUtes das gU8.l'lll'tr,óti4'
Ll8~?il. a Ij\fadtid, OO"gan,:izado por iniciativa dap1\, ':jtliO'
Oomissão dos Padrões dá @ra.nda GllOL'ra, que ~~ ,
rizuda a reali'lla.t tM} :impoil't:uHe pr0"v& despOl·t1"~'
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Oonvind '

'pt'~1l. ° Imprimir &~ ttahlh(}s ]_lefér~S á essa
Q \tIlJ. éabié~ ofi 'l' "
'lerend ' m.lli " , .J.~

N'U<;flop ,0 m1l.mfestar a leal amrtade e murto apl'~-'-
cito e -pe1:tuguosa pela Nação Espanhola, pelo seu Exér-
~ta!lda &tia Nob1'~ Marinha:

!r;Oi!ftr95·&I é-ovêrnó t\'à_ Re'p'Úblicn p()ttt1gtrf"S~, ,plil@s
gauiz:td da Querra, Mtl'rinhl1 e .Instrução, que S'~.'fiM or-
List'oll oellmWu:po: militar !lê loot-ball dá gtlarntç~ de
da nl'm' dOllM'l'taMIó ~}Ot 'tI\It'~l'ças do- :reti vocl_ó ~rl['eiÀ.o e
l a a o ' Y·~ ~1io d6' sP~clahnento destinado a tornar part~ n~
htul' do' . ]J1'6Nl1tHl lUa 3 de JJunho O~1n um grupo nn-
Cornis~f1fog_t-fkdl dll guatl'Jii~liO dê ~IadrÍ'(~ c :nomeada ~
OU1'loH °M o selecção constituída pelos coronel, Eugémo
secl'Pttl/ ardeI Ferr0Íra cidadão Luís RuM Nunes,
h - c tIO da D '_ p , . itã t
:<euteda a' niao ortuguotja de Foot-Ball, ca~l ao- e-
lllfltllb' I1;nada Oados AÚÓ'llsto Vital' e esprtão de
'ti' '1'1a l"ld d' to , , dl'l'ln:l!~ir d c eu, o Sncramento Monteiro, lSOl'Vm' o o
P;LÇO~d o vre~lden:t~ e o último de secl'út:í.rio,

J;-re1'1lànclo 0, GOverno da República, 8 de jIn.io de 1023,-
'I1elo 'Coo t!\IIr7usto 'Fi'e'irta- 1Títor< l1trf)o de Azevedo Cou-

'! m lO - Jot1o JO;é da Conceiçao 6amoesa8',
" .'

',' I
Por Portar' "~~~

las de 12 do corrente mês:

• llillistério tia Guerra -ltrllaJ'li~ão (lo Gabinete
, !-;Oll10aüa ' I _" ,
~lOilUdos ' a comIssão composta aos oficiais abaixo men-,
lOS \)I'.'t" enca.rregada. de procooer K escolha dos mode-e I a lCOS d ' ".. . ,

ll.(j estt ~ lllatenal de arülhana eXistentes no paIS
Il.os~()eXé~~gell~o e qUê mais con+onha à artilharia do

1"''>0:1 CIto de Ca.IÍl1il' ....h" ,
'1,o,;"l( eut' J:"11 ",

v()~ai~', <l, genfll'al, Jorto Jos6 Sino! do Oordes.}} .., '..
'!la. Coir '

COl'Onel~sSlto ,tocnica do artilharia a pó:
sente-COl'O ~ ArtIlharia a pé, António Pires Leitão e te-
• ena, ne da mesma arma, Oamilo Amandio da Silva
Pela " •O cOmlS"1" ob'jnel d 8a,o t,éeni~a do artilharia de ca;upanha: ,

~Isch(;r e . e ,<tl'tdhlll'ln do cltwpanha, Jaémto dos R01s
~(l:e~, major da mesma al'mà, José Augusto lBe{'a.
l'.l] ,
O o llrS{)llál d
Ot'fJt!&l d ?.eXBt:cito : ,

~\l.es, e O.Itllharlu a pé, Leopoldo Oândido _Rodl"-
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Pelo estado maior do exército: do estaM
Capitão do quadro dos capitães do serviço
maior, Luis Pinto Lelo.

, 'di dos noiEquiparados nos postos que lhes vão m ca 19 de
termos do artigo 19.0 do decreto n." 6:038, de SOo
Agosto de 1919, os seguintes oficiais equiparados da
cíedade Portuguesa da Cruz Vermelha: , Vitor

Capitão equiparado o tenente equiparado, RUl

Ferreira. , ' esto
Tenentes equiparados os alferes equiparados, Er~o
Hermínio Cândido da Fonseca e Raúl Dias do Can •

Por portaria de H do corrente mês:
f

liJJislério'da Glerra _ P Direcção Gcral- 3,a Repartição
, ceSIl

Admitido no asilo, dos inválidos militares da pr~cla8'
D. Maria Benedita o primeiro sargento músico de 'I José
se n. o 154, da 7.a companhia de reformados, Manueó • M
da Costa, por lhe aproveitarem as condições 3.a e .
artigo 4,° do respectivo regulamento.

5. o - Por determinação- do Goyêrno da Repúbllca:

Brigada n." 1 de caminhos de ferro 'd'ca
Capitão médico miliciano de reserva, o capitãO ~eo~as

miliciano de reserva da 1.a secção de reserva das r
de saúde, Luís Maria Pereira dos Santos. 'r il\110

Tenente médico miliciano, o tenente médi,co nll ~Otlçj
do regimento de iufautaria n." 33, José EmídlO :\cfeu
Vilas Lobos. •

Campo Entrincheirado de Li!3boa
Companhia de especialistas , d~

'l'enente, O tenente do 2.° batalhão de artilhar1tl
costa, Ernesto Florindo Cunha.

, Estado maior de artilharia a pé ,de
Capitão, o capitão do 1.0 batalhão de artilhnrll~

costa, Paulo Emílio da sn-«.
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T Estado maior de artilharia de-oampanha
A en~ntes, os tenentes do regimento de artilharia n. o 3,
n~16UloEugenio Burbosa da Silva e do regimento dearh har' o ídla n. 4, Artur Rebêlo de Almei a.

Regimento de artilharia n.· 4
bComandante do 2.0 grupo, o major do regimento de
o T8es de campanha, Guilherme Terrio, pelo pedir.
o are~ente miliciano do quadro especial a que se refere
192ttJgO5.0 do decreto n. o 7:823, de 23 de Novembro d.e
m ,o tenente miliciano do mesmo quadro, do regi-
Pento de artilharia n o 5 Francisco Avelino da Fonseca,
or m f di "o IVO lsciplinar,

AI Regimento de artilharia n,· 6
d Aferes, os alferes: de artilharia de campanha, Alfredo
Alá ,zevedo Fonseca e do regimento de artilharia n. o 8,
Ó~ .da Conceição Almeida, sendo êste pelo pe~ir. ,° altal do quadro, auxiliar dos serviços de artl~harl~,

n.~ 2eres d,o mesmo quadro do regimento de artilhana.
, HenrIque Tavares de Almeida.

T Regimento de artilharia n.· 6
O o~ente miliciano do quadro especial a que 'se refere
deal~gO 5. o do decreto n. o 7:823, de 23 de Novembr?
mOnt 21, o t:nen~o miliciano do mesmo quadro do r~gl-
Eu o de artllhana n. o 5, Rogério Marques de Almeida

!lSo,pelo pedir.

T Regimento de artilharia n.· 7
Pea:nente, o, tenente do regimento de artilharia n. o 5,
ciplio Ant6mo Coucoiro Vilar Moreira, por motivo dis-nar.
. AH Regimento de artilharia n,· 8
Gastir~s, O alferes do regimento de artilharia n.? 1,

o -Opes Jordão, por motivo disciplinar.

C 6,· grupo.de batarias de reserva
do a~~llind~nte, O major do quadro auxiliar dos serviços
M:ari B a,ria, do 4.0 grupo de batarlas de reserva, Jose

a ras, por motivo disciplinar.

C ,Regimento de cavalaria n.>4
do t~ltãO cerra-fila do 2,0 esq uadrão, o capitão cerra-fila

. esqnadrão, Eurico de Castro Graça Zuzarte.
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!Rewl.eJttG ae ca.vala.ria 11.· 8

Capitão, suprantUnerário, cerra-fila do 2.e esquaarll~,
o capitão, tlUpetUtumerário do re:;imento de cavalaria n.o ,
José António 60m;alves.' J

Esta.do maior de in!alltaria
Maj;()J.",o major do 5.° grlolpO de metralhaderns, :B01i-

_riD Pimenta. -
Capitãos, os ca:pitães.ao rezimento de iuff\n1:arit\.n,o~~

Raúl Ellgé.ui,O Mach.adQ Tôr~es de Vascoacelos, do •
gruPQo de metr.aJ.badaras, Eugénio Rodrigues .À~'eJ'>ta~
do 5. grupo de metralhadoras, José lLa.ria Cl}rlmn Ca'IJ
doso. , o

Tenentes, M teaentes do regimento dfl infantal'lU n.•
23. Afonso Eurico Ribciro Casais e do 5.0 grupo cl@ me
tralhado.ras., MArro de Azevedo Canelas,

Re,rr.Vmentode ~t.arj,a n.-.'í
Tenente, o tenen.te do 8.° grupo de metralhadoraS,

José Ferreira Mendes Nazaré nos termos do § 3.° ddQ
artigo 2.° do decreto n.? 6:371 de 27 de Janeiro e
1920. '

Regi'me'Ato'de infantaria n,· -6

Ajudante do 2.° batalhão o tenente, Alberto .António
Rodrigues Praça, '

Capitão da 6.a companhia o capitão com o curSo do
e~tudo ~aior~ do l'egi~ento de infant~~ia n." 18: A~~.~ ,
mo Jose Adrw,no Rodl'lf"u0.S para os efeitos do artigo w ,

do decreto de 2~ do Maio' de 1911, modificado pele lei
n,O 798, de 3~.~e Agosto de 191!'.l?elo pedir., . de
. Tenente milIcIano, o tenente miliciano do regImento, .
mfantul'ia n. o 28, Júlio Rod.rigue$ Andrade, pelo pedn.

RecUnentD d.e infantaria no· 7
C,apitão ~a 5,a companhia, o capitão do estado maior

de ll~fautarIa, JOlé Augusto Pereira, ficando exo~e:aJo
de aJud~nte de campo do comandante da 6. a diVIsão,
pelo pedir,

Regimento de infantaria n.· 14
Comandante do 1.0 ba:1:'alh1too major do estado maior

de infantaria, António JQaqui~ FerreÍra Dinis, pelo pO-
dir.
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c . R°Simeatoo ditt ia:f.Dtuia n.- 16
do e::llà..-tn~ 00 3. ° haJtaJhiJo, o major, supranumerin'io,

'I' o' mfil'f.)lJ"de infantaria, Franelseo Pedro Curado,
Vas:~e~te, o tenente do regimento de infantaria n.? 11,

6df:tt>y d"OAbreu Lima, pelo pedlr.

C :ae~nJ:o da lnfuntiVia. n.· 23
infa~~a.ndaute do 3.° batalhão, o major do regimente de
pelo. pa:.h'r u.o 35, RaúI Verdades de Oliveira Miranda,

'I'eneute' '1"' p Jl~"~
()i arti mi lClano do quadro especial a que se rerere
1921 go 5..° <to diecl'e1o n. o 7:8~3, 00 23' cl'eNovembro de
de ~~~n:1l0 mHi~hm.o do mesmo quadro do' 1).0 gl't1'po
do ar1' hadOlra.S, António Maria, nos termos do IJ 3.°
1920.lg0 2.° do decreto n." 6:3n, de 21 de Janeiro de

Oti.. 'Rog'imellto da ilrlâlttari'a n.O 26
o tenel.,l d:(}, quadro au~iljal' dos serviços df\' artilharia,
11.° 5 jte ,cl'0mesmo quadro do regimento do artilharia

, Ose Esteves, por motivo disciplinar. \

'I'e Re"'nto de infantaria, n." ~8
Júlio ul~~' O tenente, do regimento de infantaria n." 341,

)auo Pereira Durão, pelo pedir.

'l'e:n Reci1l1Qb:t0llde ínD..w...:ria a." 80
JOSé dIJntlo, o 'OOnente, do regimffi\to de' infA1lbri-a n. ti 9,

o ..amos e Sou&a.

'I'e ~_1.c) !11i.1l11fe.ntarl .... lO 34

J~C:e"do t~í0' do regimento ~ infantaria n." 14,
U' eso da Assunção Ataído,

Co~. . Regimm.to da 1nlfan~ill.in .." 35,
infanta:·ndanto do 3.° batalhão, o major do regimento de

la n.o 28, :Romano BAl'nllbé lo' ira, pelo pedir.

'l'os. . 1....gr1qJb de met!11dba40T"'8
l' ouroll'O o . d . ,1_ d . . ,~tal', do 1 o' capitão () 9(;)~Ç'(f '-"' a m.m.l13trnç-ão m~-
htar, Ma . grupo dI' companhms de adIllllllstra<;l1o Ill\-

unol A'-"gu~to Edmond: doo Santos.

'f'6'nt'!Q;i.e ~ •.• gllUPQ de moetralbadccas .
Joito M. ,°1 ttil1llente do rogiD.J.e.m<to do infantt\l'ia n. ~ 12',

,lUne Gomes, pelo pedir,
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11.°grupo de metralhadoras
d . fan-Segundo comandante, o major do regimento. e 10

taria n." 23, Ricardo Freire dos Reis, pelo pedIr.

Regimento de infantaria de reserva n.· 20
d . fan-Segundo cúmandante, o major do regimento e 1D. a

taria de reserva n. o 8 Miguel Augusto Alves FerreIf ,
pelo pedir. '

Guarda nacional republioana 7
Capitão, o capitão do regimento de infantaria 11.

0
,

Carlos Moreira Vidal. . do
Tenente supranumerário o tenente supranumeráriO

regimento de infantaria n ~ 18 Alípio Auzuato. .'
AI ., <J. hlpl'feres veterinário do esquadrão de enfermeIros

cos, Tomé Dario da Ponte.

D!strito de reer tamento n.· 28
Exonerado de secretário por motivo disciplinar, o

capitão na situação de rese;va, Augusto Ferreira.

Distrito de reorutamento n.· 36 .
E . a~xonerado de sub-chefe pelo pedir, o major n

tuação de reserva, Salvad~r Jerónimo da Silva.

3.· grupo de oompanhias de saúde
I • Capitão do quadro auxiliar elo serviço de saúde, o ca-
pItão do mesmo quadro do Hospital Militar de Chaves,
Teodobaldo Gomes de Azevedo Tôrres, pelo pedir.

ServiQoAeronáutioo :Militar
Grupo de esquadrilhas de aviação .República' •

. Tenente, ~i~oto lI;viador, o tenente do serviço de adW:
~stração ~ihtar, lllstrutor de pilotagem da Escola
!ttar de AvIação, António Dias Leite.

. Ksquadrilha míxra de depósito • de
Capltã~ de. engenharia piloto aviador, o capIt.lI.o

engenhana, pIloto aviado: da escola militar de aVJaçAo,
José Manuel Sarmento de 'Beires.

ServiQo Automóvel Militar
. Parque automóvel militar . . s

DIrector, ~ major da Escola de Condutores }blitar~_
do.AutomóveIs de Lisboa, Júlio César ~e Carvalho Tel
xmra. .



Oap' til Arsenal do Exéroito .
PauloE o, ,o capitão <toestado maior de artilharia a pé,

lllfho da Silva,

Ma' QUa.droaUxiliar dos serviços de artilharia.
Jor o ma: d d btarias d) aJor o mesmo quadro do 6,° grupo e a-

e reserva, António Marques Monteiro.
I

Dite t Carreira de tiro de COimbra
I' C 01' o rnai ri . i' • BISárioPi aJor O estado maior de ínfantaria, e-Sul d,llllenta,
JoséM I~ector, o capitão do estado maior de infantaria,
Adju a~la Correia Cardoso.

lfliriod
n01' os tenentes do estado maior de infantaria,

sai" e zevedo Canelas e' Afonso Eurico Ribeiro Ca-

,lnstru t Ca.rreira de tiro de Espinho
1'la, Eug~ ~res, os capitães do estado maior de infanta-
'l'õrresd~;~ Rodrigues Aresta e Raúl Eugénio Macha$lo

e vasconcelos

.A..djut Depósito oentral de fardamentos
tar, CO~o,dO capitão do serviço de administração mili-
grupo d an ante da companhia de subsistências do 5.0
~otode IIcOlllpanhias do mesmo serviço, Fernando Pei-

agalhll.es Brandão,

~djunt . Ma.nutenQão:Milita.r .
XdJuntod' °napltão do serviço de administração militar,
a\>ierd °M epósito Oentral de Fardamentos, Artur

t .A..djunt~ata Pereira.
l'açaomiUto tenente miliciano do serviço de adminis-
tas, .A.ntón'a~ tesoureiro do 6.0 grupo de metralhado-

io l anueI dos Santos Vila.

Q) D 6. o -lIinistério da Guerra _ Repartição do Gabinele
ri , eclara_ '" .
dOt, IUSert se que por portaria do Ministério do Inte-
oe .25 de F no I?iário do Govêrno n. o 272, 2.A série,
ofiCiaisab . ev~re~ro do mesmo ano, foram louvados os
l~açl'lo ;I)COmdlcados, pela dedicada e inteligente co-
~ l'esiden~e~restaram por ocasião do regresso de S. Ex. A

Q~e880 does a .República da sua viagem ao Brasil, do
\tl'aI, e d aVIadores Srs. Gago Goutinho e Sacadura
ajOl'de~ comemorac;:!todo Dia do Brasil:

Infantaria, Jorge Marrecas Ferreira Pímentel.
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Capitão de' 'i~falLtari&, MMi.o, Júlio Jar?-iD1 d~~~
Tenentes de infantaria, Melwp Oe.t&vlO de ~6 f

Graça, Francisco de Oliveira Pio e José Lopes SOd n~a,
do serviço de administração militar, Alípio de Meu o

Alferes de irifamnria., .José Oarlos.
Ala Crlll

b) Declara-se que.p0l.a Sociedade POl"iUg?6S:: dic80daJ
Vermelha foram concedidas as mercês abaIxO in ,tido
aos oficiais ao -diante nom-eado'&,aos quais é perIlll
u.ssr '&e respeetívas insignia$ :

.Crt.l.ZV.er •• elluL de J;>edtc&.('iíO~"
Tenente de infantaria, Heru:ÍjqlID ErnestQ

MOIiUrl. ' od 'g.e"
Alferes de infantaaie, ArnaldoOlBmentin.o:R 11

de Sousa.

Medalha de Âgoradechn.en"to 'crn,ef
AlicIes de infe.nta.Yia, Arnaldo Clementino J.Wdtl.'"

de Sousa.
" 'da1nS'

c) Declara-se .que por portaria do MiDl'Stén;llda!lo
trlWÇiI) Pública, de 28 de Abril -.íltimo, pub orreaie
Diw-w do G41'Uêl'f10 U. o '105, 2." série, de 8 do c elJbO':
m~l\, im-a~ agrega.dos à comissão encarregada de 113pOf
r~r a relação do material a adquirir na Ale~ade cafl1'
conta das reparações o coronel de artílharla Qostll'
panha, Alfredo Augt'l~t6 de Oliveira Machado e el M
com~ del~lUIl() <1'410 Oolégie :Milit&T; o t6Doate..cO!'t ~
.e~vlf;o ~ administl'a'Çilo militar, .A1.lge~, DIlI"l F)ioer
quínho, como delezado do Instituto F(JIlYIroa<lt estlldO
Ç'Ao e Tra.baUw e ~ tooente·eoNmel do COI'PQ ,.r d'
maior, l-oll.o Ca:rlo~ Pire9 F-e'lfreira tCk&TeiJ, ;P!l'of

es

Instituto dos Pupil-os do E:<áreito. '
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~ ~ dllel'Oates llirrisoor-ios, reee"bem 8. totalidade
O ri al! }W1r 'e&te llinis'tório:
r erti do .E.v . • . . i

General J '.f3l'~o 1l,Il 7, ,2.a SÓrl~.. ~te aDO:
, OStt 'V1cente Consolado J'u.luor.

Ordem d
Gene ,o E;eél'cito n. o 8, 2_a série, dêste ano:

IlioF'l'!l.rn~s.,Joaquim Nicolau &odrigues Águas e Antó-
ucr~ da. Costu. r

t) Cond '
~OIllPOrt ElaQ~o 0Iíl0a a medalJta 1l1i.liinr da classe ~e
~it1lea ~r:ento exemplu, tu -conf.ro-midn<io eom ILS drs-
~telllbru ,,].r~lamantQ ,aprovado .JlOl-' deceeso de.;2$ de

'IMI' :193.:1 :

'tll'hneir l\J:oedalhQ. db cob:..'c .
aeCI'''ta' ° sargento 11.° 79 do ouadre dos sa--rgantos,do

\l rIndo '1' ,~-.
d· nu ltaa;, Manuel FeTUlUldes .r.eira.
) Iteet'fi

~~t~a ~,cadas 'Se IH1'Mi'ettm as 'P'ens~!! de r~f(JI'Illa e
~e%6d~ ltas ~'lU virtud.e do artigo 9.° d'l.\rei n.O 1:S3~,
go 5,0 da gOf:lt-o de J.~22', e n6S t-erilIlOS do § 3.0 do al'ti-

~llta l~i:
'1''0 Ge.erabt
~ Eiat'l&s d~ Morais Carvalho, '362't5II2.

:5õQJ!o... llardo goto Maror Lencastre e Menel5ee,J"OIJ.
~6 l'IolltJraÁntóai\, :0 & 'Mendo(}n~, 465812.
()arlO1! ~la. de'Morais, Pintô Sarmento, 2~28.

lt~Gg() PlI . erre<) Ohnteauri~uf, 162~58.
11listéri ~relJ:a de Sa-m:ymio, 4T7t300, -sendo 29lí20 pelo

lIlél'cio e°38~s...Oo16ni:ts, 5~4~ p~10 Mini'St~t>..ao Co-
~~lllino A ~ 16 .por êste MlltIS'tél'lO.

1 'J11vério n t6nlO Correi.a, 526~32. .
5?do2, Abranches Coelho de Lemos e M-eneses,
tllis â
JOsé Jo:g't~to de Vaseoncelos c Sá, ã73~62.
:t\ntónio Ólllm da Oosta, ~, 179a69. \

l(.JoaQlti'lll ordes de Avelar, 184tS75.
~~ dJofl,é Machado, 612B72, seu'do 527804 pelo
~ElnriqlleB C~16nias e 85668 por ~st~ Ministério.
OaqllilU A aptista d~ Andrnd-e, 21867'9.i08é Estê llgusto Teixeira d~ Sequeira, 3S3~.

:t\lltónio /am de :Morais Sartnento. 514608.
()leltandl'e°l(uim Panea:da, 162858.
~ Vlta~nú de Campas, 255í$94.

or de S<yo:sa Teles, 3511$.
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Bento Manuel Gonçalves Roma, 247610. 4609.
António Augusto Lopes Mendes Saldanha, 18
António José de Almeida, 162659.
José Justino Botelho Moniz Teixeira, 286624.
Gandêncio Eduardo Carneiro, 16M37.

Coronéis
Guilherme Augusto Lôbo de Avila, 190696. OssWIO
Afonso da Silveira Machado de VasconceloJ 0016-

B.ranco, 190612, sendo 21t$92 pelo Ministério aS
mas e 168620 por êste Ministério.. 651~lo
.E~ull.l:doJúlio Gomes Calado, 342~, sendo 43'nistérl~'

l-fiUlsténo das Finanças e 2981549 por êste Mi lo M:I'
Belchior José Machado, 216~, sendo 10266~ PÓoJllér'

nistério das Colónias, 18690 pelo Ministério o
cio e 94650 por êste Ministério.

Adriano Travassos VaI dês, 287648.
Pedro António Salema Garção, 287 ;$48. ~fj,4ó pelO
.V.aler~ano José da Silva, 248650, sendo ~~ tério.

MUllstérlO das Colónias e 233605, por êste MIUlS r
José Joaquim Augusto Sant'Ana, 153692.
José ~t\ Bosta Cascais, 247607. .22~1
D. lIlguel Henriques de Meneses AlareM, elo}lI'

s~ndo. 42t$84 pelo Ministério das Colónias, ~6.56PiO.
UlstérlO das F.inanQfis e 177628 por êste MIOlstét)!iniS'

~Ianuel Jaques Fróis, 200587, sendo 7652 pelo
têrio das Colónias e 193535 por êste ~finistér!O. sendO
~_.._Ufredo Fereeíra de Sousa Alvim, 1ln~96! 'stári°
oDr)36 pelo Ministério das Colónias, 5516 pelo WJ)l
das Finanças e 61644 por êste Ministério.

FrancIsco Júlio Monteiro. 1261$68.

Tenentes-coroDéls
José Alves Cumacho, 1õ8683. 114#°1.
António Francisco Sebes Pedro de Sá e }!do,.~ore. . 9")1
1lanuel das Dores dos Santos 1Iadeira, 14.t):'_tériodO
Mll:rcosPinto, 194,$39, sendo 31660 pelo ~lInl:;

Interior e 162,$79 por este Ministério.
José de JesUs, 127,$22. '
José }larques, 10lr$34.
José Joaquim Fernandes. 130610.
Eduardo Augusto Fernandes, 108636. 14#
Casimiro Augusto Lobo Ramalho, 126,$65, sl'udo
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pelo Min' t' . 'fi . tério. 18erlO das Colónias e 112~59 por este lY ms e-

t:ín~o Lourenço 'de Matos Azambuja, 156624.
, Joa n:o ~odrigue8 Pais, 108536.
lfinistqu~m de Freitas Ramos, 145638, sendo 3,.$84pelo
Lm:r! das. Colónias e 1416;:;4 por êste Ministério.
Lu! F?tó~lO Moreira, 121693.
A. s ,Irmmo, 156tS24.
A.nt6n~0da Cruz, 119622.
Jo~t?nIOCardoso, 101634. _
JoãOEpdua.rdoAlves de Noronha, 169M2.
A.~t~ ,ereIru! 1131$04.
A.uO'010MarIa Barradas, 119622.
JOll.~ustoCésar Ferreira Carvcla, 111648.

nistér' Luis Fernandes, 25&$41, sendo 98~96 pelo Mi-
Çaa e 11o~as~Colónias, 56,:;80 pelo Ministério das Finan-
Jacint 6d60por êste Ministério.

o e Araújo, 127623.

'1'0 Capitlles
llinis~á~ Simeão Gomes, 202624, sendo 117691 pelo
'1'ib:r,lOdas Colóniat e 841533por êste Ministério.

pelo y!O, Cés~r de Campos Beltrão; 163;$63, send~ ~612
rio. lnlstérlo do Interior e 157651 por êste Minísté-
JOão S'l é 'liinisté ,IV qo Correia Dinis, 150604, sendo 14~97 pelo
JOsérA das, Colónias c 135607 por êste Ministério,
JOséMnt?nLOde Araújo, 127~22.
S' arIa Rodrio'ues 1446.11ll1l.0C~ di t:> ,~Iinisté' an Ido Sarmento, 310650, sendo 182693 pelo
h-cau no das Colónias e 127657 'por êste Ministério.

1. 1" uel F' ,"IJ.inisté' dlrmmo de Freitas, 127622, sendo 15668 pelo
A.ntt? as Finan<:as e 111654 por êste "Ministério.
EU"'én~oBernardo Gonçalves, 147~26.

~1inist,:~10Crisóstomo Pinto, 138612, sendo 7607 pelo
o 122;~~0 das Colónias, 8583 pelo Ministério do Interior
Lou;'" 1)01'êste Ministério, .
FeliK~nçoVentura, 127629, ,

:PeloÚ' ~rto Augusto de Figueiredo, 141685, sendo 9~07
Be~~~stério, das Colónias e 132678 por õste Mii1istério.

l)elo1\1' ,oMaria Eloutério Loureiro, 206682 sendo 137662
J01l.ol~stéri~das Colónias e 69f520 por êste Ministério.
,JoSé Bntómo l1endes ,Pio, 203~63.

~llni8tér' e~nardo Ferrelra.: 134M3, sendo 21670 pelo
10 o Interior I? 112r$43 por êste Míntstérío.



'l"etlelitM

AIlt6nio Dias ~r~ de Alôuqu~q'CtO, :U~67MiDÍSté-
Marcelino Soares, 1191545, ~'lidQ 19óit.! :palo

.rio dtu! Colón'ÍSs ~ '100414 por 'i!sbe M:inisthrio.

A.lf.et'es'

José Fernandes Escazona, lOOMo.. . Se-
As rectificaçôp,s supra são r~po.ttada.s ao dia 1 d8

tembro ele 1:000.

Májor, Antóni~ Júlio Dôlo dê A1Ill'i!id-à, 1~7~a8J Stl:~~
13664 pelo Mim.isténi4> d8is Goló-nias: e 163t>14 por
Minis4iárioo. .

Reportada M'Mia 12 doe-Nov@._,liJtr() do 1921-

Capit~~, A~tónio da Cruz J'Úni(n~:18~~O, ~ê.nd()f~~té~
pelo Miniatório das Colónias e 9oli'b2 por este 1\ 1I~
rio. '

RepartaM ao dia 29 de Abtvil de 1922~•
8. o - Ministério da Guerra _ i.II Olrec\ão Gtral-~" n~partiçãO

) rv , ,~ • f . adid~p,
a .tAlel.ara-&e q.ue aQS teoentcs de U) I\ntar~21,. 'OS

• 11' C' 1" ~'~'." rt3Jl.lem serviço no J.11ims'tér~ (las o ornes, J\lI.al'.JV 'u3
Silva e Alfredo Augusto MOl'eha, é aplicável t1, dOl~~5.
do rur~o 2.° da ,lei il.o 4i1;l, de lú de Setm.nbro de

b) h_ ' . ''I" ' :\.1J:Iano~c1al'a.-iie que.o tenente, di! infantaria, .,úlJO-. 'qt"
Pereira D1irão., promovido a aste pôsto na pr,oelcnto4 o
dem d~ EX~I'citoJ' OCUpa na respectiva ('SCalil, 10 ace:S

0

lugar un-edmtamonte 4 díre1ta do tenente, Júlio tuz.

c) Declara-se que O tenente do 'qnadro auxília;r ?~~
serviços de artilharia Urbano de Caires, passa ~ o.CtlPdo
na rospectita. olicala 'o lugar iítiediataffiPute iL <:l!rélt4

, wnente do mesmo iuadro, Manuel Caramelo. 11

d) Dc-el'!l.':f'a..se q\'le por r .sido liet1l1eiàiÍo cm 1~ ~~
Setembrb d'e 191'9 6 eiirninaa~ cltlsde éS'SA dnUt da r-
cala de acesso dO;i'à'rgentO'S ajlldtH:\'t\~S e }'H'in!f'il'OS 51.1e-

, gentos' da.armu de infant\lrial '(') ténente miliciano .d~l~li.·
gimetlto de infantarhl n. G' 13:, ;J086' 1\ft\l'ccIlno 'l~ú!'



eU:)~e~~'~'~ij que o alferes de w·ti.lhatij\ de .cllmpa-clul.,
li SU PI ulblhdade, Alfredo de Azevedo Fonseca, chegou

a atura ' 'dp3.Ia entrar no respectivo qua 1'0,
i) Decla . • , dispo-lijhii'd ra·se que o tenente (te ltlfantana, em lSp~

Çl& doa~ eein SlM'V1Co no deposito 00 adidos da guarm-
tá{- ie' ,. ~*bol\) Alittóhio JOf'~ da Silva, roi mandado pr-es"
I ItlçO, :pruo l~ir, no l'ogirnel.:.to de infántaria n." 13.

PÓ~b~'dcldl'a.se que G oficial ao diante nomeado" em di&-
cheO'o~ ~. e, cm serviço na unidade quê lhe vai indicada.,..

c à sua altura para entrar no respectivo quadro:

T~ Regimento de infan arta n," 13
Silvoa,. n~) O teMate do infaataria, A.:o:tóuio José da

I,.j:~~ecla~'a.se que o oncial ao dianto nomeado, em ser-
tUDa ~ ,~Uldll.d(b que lhe vai indicada, chegou h sua 1;1.1-

hl entral' no respectivo quadro: ,
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posições do regulamento aprovado por decreto de 28 de
Setembro de 1917:

l\.:Iedalha de ouro

C· d' I' o G Antónioapítães : o regimento de CD.Yanria n. '. . tll-
Novo; de infantaria em servi\o na inspecção de lnf~ngí_
ria da 3.a divisão, João Luis de Sousa Durão; do re
menta de infantaria n.? 25, António Maria da ~ilYa.M('dl~
des; do quadro auxiliar dos serviços de artIlharIa
regimento de artilharia n.? 2, Augusto Martins.

Medalha de prata

Capitães: do batalhão do sapadores de caminhos ~~
ferro, Francisco Nicolau de Sousa Dias Goulão; do J
gimento de artilharia n. o 3, Ricardo Vaz Monteir? a.

Tenentes milicianos: de cavalaria, em !>ervJ\o ~.
gua;-da nac~onal republicana, Lino Vaz Palma A~tl1~u~
de infantaria, em serviço na mesma guarda, J qao
gusto Lopes.

'ln) Declara-se que o vencimento mensal, nos ter~~S
da lei n.? 1:332, publicado na Ordem do Exército n- e:
2.& série, do corrente ano, ao major na situação dSI41serva, Joaquim Severino Machado de Avelar, é de? .~tê-
p~lo Ministério das Colónias e de 118;$61 pelo :M1UISte,
rIO da Guerra, e não 88641 e 98~61, respectnrarnell;to.
conforme foi publicado na referida Ordem do Exérct

n) Declara-se que o veucimento mensal, .nos !errn;~
da mesms lei, publicado na Ordem do Eoiéreito n. 8, t-
é' d c dOSOs ne, o ~orrente ano, ao general na situação o r3621
va, Fra?~lIco. Xavier Pereira de Magalhães~ ~ de f da.S
pelo }firustérlOdo Interior, e não pelo ~bmstérlo. u.
C~lÓnias conforme na mesma Ordem do Exé1'cito fOIP
blícado,

o) V . I' o 1,039,enClmento .mcnsal que nos termos da ei n. . 'dll
de 28 de Agosto ~e 1920, compete ao oficial em ~egul
nomeado, trall!;ferldo para a situação de reserva.
Pela Or~em do Exército n." 5, 2.& série, do corrente

ano:
Capitão de infantaria Raúl ~lanfredo de Figuei!'~~

Carvalho, 100692, send~ 48t$93 pelo ·Ministério das
,
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lÓlliall
V• ,senJo '10 bí ül . . dIQ e 51~99 -I oam rque a u tuna província on e ser-

pelo ~Iinistério da Guerra. '

d p) Vencim t,e 28 de A en o mensal que nos termos das leíe n." 1:039,
Ue19')~ gosto de 1920 e n." 1,332 de 26 de Agostot ....., Cam " . ,
erido para p~te ao oficial em seguida nomeado, trans-

c a Situação de reserva:
Pela O d

ano: r em do Exé/'citc n. o 7, 2. a série, do corrente

1) Ooronel d .
.l;ortll"'al d e I:rfantaria, Henrique Carlos Quinhones de
tório da Oa SI~veirtt, 234t$14, sendo 38;$30 pelo Minls-
Pelo Mi~' ~1~nIas, tendo servido em :Moçambique, 186~9
da Guer/st 1'10 das Finanças e 177625 pelo MinistérIO

a.

d• q) Rectifi dIreito ca 011, publicam,se os vencimentos a que tem
1920 ,nos ~ermos da lei n, o 1:030 de 28 de ~\gosto de
, 'o oficI'I' ' id euclonado a na Sltllaçào de reserva em segUI a m .
Pela O;d em substitUIção dos que lhe foram arbitrados

em do EJ!h'cito n.o 17, 2. a série, de 1920:
~~clB OQ3Pelo M' " oaventura de Noronha 205;$92, sendo 3 ri'

da Gu IUIstério das Finanças e 17M79 pelo 11inistério
erra.

1') Re 'fi f, ,
tus eru ct~ cadas, publicam-se as pensões do rosorv26 d'
i\gosto ~lrt\lde do artigo 9. o da lei n. o 1:332" de ~ o d:
lIlesrua 1 ~ 1922, e nos termos do § 3.0 do artigo D.

Gel.
t ener'l d dí . . d J 'd Quinoanilha:3 e ivisâo, rrraduado, Raimun o ose e

Gen~ 07685 pelo 1Iinistério do Comércio. _. '>
sendo 1~~'José Jerónimo Rodrigues 11ontciro, 2'Y~~I'
l1ini~té ' 22 polo 11inistório do Oomércio e 263600 pe o

Gc 1'10 da Guorn
neral, José de <~\.brell ~facedo Ortigão, 16M·

JOSé ~ . Coronéis ,
])elo '1' ~rciso Ferreira de PassOs 410.<140 sondo 1996901 .1 1UIsté ' "W'. • donteriol'. 1'10 dus Colónias, 71;$01 pelo :\IinlstÓl'lO
~usébioo t39M9 pelo :\Iinistério da Guerra.

, ,i\h~xtln.l J. Ugllsto Ferreira da. Sih'a, 173;$60.' ' I
"tI' ' \Ire J ' " "'" 1- ..).~110oG nl8tél'io d 1)'", ~al'sfiold, ~'Jé08, sendo, ~)1'l:",,: da
Uel'ra, as Oolónias (' ::!581f,~6 pdo :\hnultl'flO
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Manrttel Pereira _11\ Rlh-a, 1:90;A84, ~endo ~609 ~
Ministério do Interior f' 1311S'lõp.elo Minist8l.'to ~Il,~;epelo

Pedro Augusto de Oliveira, 227849, sendo 2gb, da
Mini$télio das CO}Ól\;a,S (1'. 1981106 pd'(') Mini~té},lO
Gu~tra. 5-2t)09.

Alberto l1eAlmokln T;oures;l'o e V aSúont~~, 16 ~iJl()
Boaventura de Xo;'onhn, 2Õ5bi).f, ~en~ 3:~~ . I";ía

Ministério das FinntH'lt:'! c 21í.598 relo 1[inlstoflO
Guerra.' "'} 10

Veríssimo José do Andrade. 178b8J, sBlldo 3%,87' p6dtt
.Y~ü;túriQ Àas ,F'inaIl{;"S c l4M02 pelo WqistOl'Jo
GlJ.A.Wlt·~Ó~. T'}" , , ' d VoSCQnç.r.1Q$,

n ruo ~)UJ;elQ 1'lpt9- í. ~l'JljJli'O . I'l ..... \. s fi
2.1515841 sendo 216õ(lpolp :\~jnititérío das Fii ançil' •
1941i34 pelo Ministério da Guerra.

Manuel Bernardo, 192M5,
António lf!'nn(li~ 1I(~rtinl'• .24'():$,iG. . 83b!3

• lfigu01 Vitoriu!} P{jt'~jrll Glwcia, 255b9:?, $eJolil~ " d~5
pelo Mioi&t\}rio das GoL6ni:ul, ;!.DlMXl p<l<'lo ÂfUklJlSWIl(/)

FintHI.t::M. c i121t!\40 pelo )llllistAelO m:n. GucrllU. _' ~
~?f6JUO GU.àt}!eI:~o. J(l FOUl.w{l,tt.AllhuH':':. ~g~,s.lo )íí-

l?lSoO pelo M'lllstOJ'lO das ('oloatas e li 1f),)0 pc I

!lllstério da Gu~,.ra. , ti e
,:António C'1l,aMdo d(~ 11f'mlonp'& Fut'tado do l)(()G('~ I~_

Pinto, 338660, sendo 12M12 pelo 1Itnistédó ~:htS o
Jl~as, ~ 213;548 polo ·Ministério d~ G uorru. ~ 14 pelo
.V,l1'I~t?Ribeiro de Lomos, -2~!il:.~1\), SetldO, ~D~, ..o da

~ln~1'.tono d::l.~ Pinnnr,~s o ~04801 pelo ~!tnISteIl
-Guerra.

Manuel Augusto .1;eixeirt1 Ue Castro, ~18."7'9, Mt\36
EdullN:l0 Oil~assa Aln1'os P 'l'í'iru, 1319S_1l, ..s.e?~('), '0 dJt

pelo :Ministúrio das C'olónid e 251$75 pelQ M)msteT1 r

Guerr:t, . 7fr$
José {Mia de Vlisconcclos \'1 S<i., 254b88, ficrn80,o {la

pelo 11inistérlo daS ('olónÍtl e 179688 pt~lo• UntstÓI'l
Guerra, ) .

~Ia~nel Goulart de ~Ie.d(>irof1, ~2Jr'i7 L
Jos~ Duarte Poreira into, ~29r5GG, . t1~14,
Jacmto }r~l'i:l dtl. luwh'l Rodri ...u0S &;!f'08. 3 ~o

se~~!o ~~46 poclo n'fioist{lrio d~te( :'olól'lil1B o 2~)~~.G8~
MWlsterlO da GUQt'ra. •
'João Filipo da ROIlu, Alp~(h'ínha. 24:Vm3. tI.or: ela
Mant;lel .Tosé Pe-l'f'irn ('aH:ln.8. :?134;S~7,sendo ,(i~~ 'P AtI I

j Ministório das (101ótlias ,,\ 2:371152 pelo lfinl~tprlO
·Guerra.
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tl~~~drt) de Almelàa: e Oliveira, 226667. .
Min?8~e. de Oliveira Daqpe 345~.,l" seado 116647 p.elo
G1l1steno d.as Colónias e I 220.507 pelo Miuistério da.erra.

JQilIoo II .. 4 I lI'niMé' ful'lí\ de. AgQiu'l',280~68j sendo 6St$J !le o I-
R 1'.iQ,dasColó:u.ii.l,$a ~12,:~4 pelo "Ministério da-Guer.a.
J~~e~o A~gusto <lu Cunha FPITltZ, 2981$95.
li" .~rtdldo de 1\;fl~1la.de, 172,521. .

1.~22n.cl~e(\I~ll~el',t~ da Sil"~ l>elejão, 2~8.J" $end~
nist' . f\~lQ lIIUll:ltkll'lO ~1t1:; .Fuumç;t1.s e OOlr,$62 pelo }\fI-

r"edl'loda Guel'rl:l•
.1." Uard \ 'Jos' o 1 ~gusto de AIIru'id,n, 24135.93. . .

tél'io ~ Joaquun P0res, 273;$19, sondo 63688 pelo M:llllS-
as ('olóllias o 209/$31 pelo ::\Iillistório da Guerra.

G . f.l'~Jl1Ult.tl-(l.'ron6\
}leIo~il.le.rrllGAntónio Potti~r de Lima, 3G9;5, sendo 23()b27
Gliel'~It~ll1stério(fa'à ('()lónias e 1~8tS73 pelo l\Ilinist~rio da

.A.lb lUajol'es
1tO(l~:toAlllbul Pi;lto de Sonsa Cruz, 116154.8.
Ant' I~Q !.laria da S.ityU Sa10ma, 1l0~t)1. I

~r UQlO .Joaquim da Síly.:l :31(V~ .
}I;~~~o~'-t'~al'Thhhi~ues, Íü315ii.·

~rtnist;: Goo<:<11\'.i3s'l'aV'àr0s, 18Li$31, í'ielltlo ~lM38 pelo·
.Gllerr~rtQ dn.s Colónius .0 140$93 pelo 1!inístétio dan u: .'

oIAIJl(,·OS rJ I' .'..1 <J>·OK75Pelo 11'.':' , . u .ont" o Sousa, 146512, senqo U IP
()olõnl lUlsteno das Fina,nçns., 7~6~ pelo :Ministório das
~Iinisf~:" lOrS24 pelo ~Ullisth'io do Interhtr e 97;545 pelo
1 ' 10 da Gn~l'ra
JUIS II) , d .
.Aro ' :ô{~ e Sam puio, 111.547.
D Uso Novn.i n I~""; ")< f~dllar 1 < S osa, i)u;,)biJ.

(o·A.ugusto <le {'uI'ntlho DalUíno,. 1'38,$56..,
\ ()3pltAe~

À1i~li~~~~ ;\.ugllsto Diatl" 19t1<lSOO,s6;1iI~ llG~90 pelo
CUel'l'U: ;'l\ Col(.lJ ias o- 78,sJ9 pelo MillisMl'lo da

t~cr~l~~d~ ?liV61r.a e ),tul(i)~ 12M9~. .
• p~ \1ini ,II.1UCIOdI. J~~Hí~ Linoi.ro. 14M86, sondo 4~5
Q~.l'l.. stérl{) das ('o]6ui;~s Q lf?2t$f).1. pulo J.1irristé.l.'lo da
1tt\llllel J .

ou~ulln Desid('rio Paeheco, 144M8.
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Francisco de Assitt Crlspim, 152611, sendo ~~1? pel~
Ministério das Colónias O 107692 pelo :Mimsterlo
Guerra.

Albino Cândido de Almelda J únior, 121693. 90 elo
José Joaquim de Almeida 163;524, sendo 196 . P da

Ministério das Colónias e Í43t$34 pelo Ministério
Guerra. , elo

Manuel António da Silva, 101834, sendo 131565 P til.
Ministério. das Finanças e 97669 pelo l\Hnistéri? ~a ?-~erdas

Joã? PIres, 131673, sendo 40652 pelo MlOlsterlO
Colónias e 91~21 pelo )Iinistério da Guerra.

António Luís de Oliveira Santos, 135~48.

Tenentes 69.5
José. ~uís da Conceição Ribas, 1l37~13J s~m.do~.~ de.

pelo Mlmstério das Colónias e 98688 pelo ~ÍlmstéIl
Guerra.

Chefe de música, Torpes José, 115;$66. brO
As rectificações supra são reportadas a 1 de Setelll

de 1920.
. G~ller8is 58,

J arme de Sousa Fiaueíredo, como coronel 2726 lo
se~~o 9~22 pelo lIinistério das Colónias e 263636iede
Ministéri« da Guerra, sendo a melhoria rElportada a O'e'
Setembro de 1920 até 30 de Agosto de 1922; ColllO I? s
neral 285626, sendo 9;526 pelo Mlnistéric das Col.ónl~.
e 276;5 pelo Ministério da Guerra, sendo a melhorIa r
portada a 31 de Agosto de 1922. 0664

Luis Alberto Homem da Cunha Côrte Real, 449.1 '
sendo a melhoria reportada a ~9 de Agosto de 19",d'o a

Alberto lIimoso da Costa Ilharco, 501684, sen
melhoria reportada a 17 de Setembro de 1921. do

António Augusto de Oliveira Guimarães, 452688, sen
a melhorio. reportada a 22 de Agosto de 1922.

F Corolléls lhO'
. ernando Augusto do Carmo, 285612, sendo tI. me
ria repo~·tada a 18 de Fevereiro de 1921. lhO'
. FranCISCOAntónio Carneiro, 321~85, sendo a me
na re~ortada a 20 de Janeiro de 1922. ria

Plínio .§atúrio Braga Pires, 30-U50, <endo a melho
repo~tada a 24 de Novembro de 192~. ~92,

Elias Augusto da Rocha Rodrigues Bastos, ,304 te
sendo a melhoria reportada a 20 de Janeiro do corren
ano.
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Ministér' a âmara Pestana, 308665, sendo 461$77 pelo
raí send10 do Interior e 2611$8R pelo Ministério da Guer-
renteano a melhoria reportada a 3 de de Março do cor-o.

G Tenentes-coronéis
l., abriel A . '
'lt1nistér' d ntónlO da Silva, 4231$, sendo 3481$25 pelo
ta, send~o as Colónias e 741$75 pelo Ministério da Guer-
JOSéAl~melhoria reportada a 31 de Março de 1922.

Pelo},linit ,e~ de Sousa Cardoso, 175~50. sendo 96~89
Q~erra s,erlO das Colónias e 78t$61 pelo Ministério da
1922. ' sendo a melhoria reportada a 1G de Julho de
JoaqU'

Mini8téri~Rodrigues Gomes 3008, sendo 167642 pelo
~uerra ~s Colónias e 1321$58 pelo Ministério da
e 1922, sen o a melhoria reportada a 24 de Novembro

",'s) }}eclara '
I~O~ dI' a r-se que o major do quadro auxiliar dos ser-
~en80dasrfIlharIa, José Maria Brás, deixa de estar sns-
o regulamunçÕI'Sde serviço nos termos do artigo 93.0

ento disciplinar d~ exército.

9.°_1" ,
)

IlIlstérlO da Guerra _ I.a Direcção Gcral- 3, a Repartição
Q l)'

for eclara_s . .
Pi1I111 agra ' â que, por portaria de 4 de Abril de 1923,
ra e Caridc~a os com a medalha de cobre de Filantro-
P~as abl\i.~e do. Instituto de Socorros a Nláufragos, as
~rlluc' o designadas'tn.~, ISCOF' -
j1ca da g erunndes, sarzento ajudante sub-chefe de

gi osé Criau~r~a nacional r~publjcana.
~euto de iP~llano, de Freitas, segundo sargento do re-

c a"id 11 n ~ntarla n.? 29.
OllIPallhia~rt~ns P,ereira, primeiro cabo n. o 305 da 1.11
,b) l) e "'PÓSltOde adidos da guarnição de Lisboa.
dici eClara.s
Cu oUáriop : que pelo comandante do Corpo Expe-
de()rra de 3rauguês, foi condecorado com a. Cruz de
4,04: de JUnh' classe. nos termos do decreto n." 4:403,
1\ o ~, de 15 ~ de 1918, publicado na Ordem do Exército
~lo 09 da 2 a Oreferido mês, o soldado Álvaro Áfonso,

u,o 2 d~ companlúa e 3:325 de matricula do bata-
guarda nacional republicana.

I
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C; ~a.se q:e de&istiu ~e ir servir lUUS 1°~~
UI) peste imediato, nos termos do decreto de 1_ 'udAJ1t~
vembro de 1901, no corrente ano, o aargento,:JaJl~
n." 1:058 da 9.11.companhia do regimento de 1

n.o 23, João Lopes da Silva Figueiredo.
e de

d) Condeeorados com a medalha militar da c1r.::dís-
comportamento exomplar em conformidade co~ '98 de
l!Q.si~os do regulamento apruvado por decreto e ..
Setembro de 1917:

Medalhn de ouro

. Regimenta de infantaria n ," 6 a ela"·
1.a companhia: primeiro sargento m;úsico de 1.

se, n, o 46, Vitorino.

Regimento de infantaria n. o 14
5. a eompan.hia: segundo sargento n, o 12, Âlbrrt~\1)Q,
8. a eomfn.nhia de reforl11adoS: segundo 8nr~[Ilto n.

An1ónio :Moura :RoEado~

Guarda fisoal' o 08/181,
Batalhão n. o 2, .3. a companhia: soldado n. 1 o 112f

Doming?s Lourenço Vasques, e primeiro cabo n.
86, Jose Jacinto.

Guarda naoional re,llblic'8.na 'lsl
. B~talh1!.~!lo o'4, La companhia: segundo sargeuton.

2.070, lIfaXlmíano Dias Fernandes,

J)'.I.edalh.a de prata

Regimento de sapadore:; mineiros ~~()"
E 3.a companhia.: segundo sargento n. o 1:117, :8:
~iliuu'do Brito Goncn.lves. .

Batalhão de pO!ltoneiros lJlÍ.IIgc"
J 3.~ companhia: segundo sargento IJ..O 50! J){)
osé Ribeiro. .

Bata.lhão da sa.p.adores Àfl ca.m.i.llihos elo ferrO ,1"
1 a Se ,.~ ] .. ar<l'€nto .'• cçao .'tO exploração: pnmeIl'O ~ '"

José J oaqUIm Vaz do Nm;ai~Jlto Bandem~.
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St....._ COIl1.PIllllhÚli 4e aenJá'tei'rtJl!t

""""!Ulld.., sargento n.Q 445, ~ro Je>1& T'8!lé.

1• 1.A><bàklliãAi tI& aIl'tUharia de OOéta.

nia: O:Q~~~: ~ulldo s~t()" n."·~, Frederico

.
t, 11.-bataniio d~ imillúma: e- ooe1la

Fe~ei~~tnp1lill'Ài~: }l'l"imeil'o eargente- n. O' 426, M!a:nuel

'.) .. Grupo de artilharia de guarníção

..Jcr;~~~tnpa~hia: primeiro sargento n, o 1'>47, Guilherme
Augusto ~'à.t'i~1D'eloA segl'llldo surgeato n, o Ma, Emesto

orelra de Sousa Coutinho.

0Q0 l:.h Regim~ da' a.rli1'lM.t.ria n, o 1 •~~ ~. .
"1:;-'tiJ." l'ía: S"cgllndo !itl.l'n-ento 1l.4J,1:86d., José 'Mar<r:e;;

!lO'. .TO,. "\ .

2;.. ltilgi.m.ento l'I!e tlaV8.1arla n." l' ,

'1lAt1) ~,~ndt~o: segundo s~rgento. Ili. tt 73'S, An.tóme A.u--~s vQut1nh0' .
lo Rlli,imf:j:tj.to d.e cavalaria. n.O 3•• Os •

Clac.o]'l'~~~ril.Q: BegundG sarg/3111!Q n. Q 663, J0S(l Fl'an-
4.,0 """"". .

~ Jin~t'llt),: s(Jgtlllílo sargento n.O 9.a6, Manuel Pa-
1411~~. 0 séglluoo Ilar;geniq n,o ~7. Lo\lr~~ .Âl!.-

1.- :aegillle~o 46 ca.vala.tia. 14,° 9 ,
1'oil'la,~lJlldrilll):, p!rVmeilro sargon. to' A.o 003-, Noé Mo-

11ltairf1es.

a....o._ ~_oda iJnfaába.ll'ia. n." 14
ill.' 1:495 llalrihia ~ S6g\lll'd.o sargenro músieo de 3.'1- cla81!1e'

, ~é ~ Sant01l. '

,:&... eoin ~gilllle'.r1tQ doe infimlflaria n.· 21
'biJ~la.~ ptimehGsargent'6n.' 1:164, Jol0 Flor-

al'qll~g.
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Regimento de infantaria n.· 24 ilJl
5 11 h'" t o 1.214 Joaqu. compan IA: prImeIrO sargen O n. . ,

de Matos.
Regimento de infantal'ia,n.· 32 a lasSá

1.a companhia: segundo sargento músico de 3. c
n. o 864, Francisco Correia de Bessa.

I Regimento de infantaria de reserva n.· 29 José
Quadro permanente: sargento ajudante n." 43,

Baptista Vilan Pereira.
iutar

5.° grupo de companhias de administraQão xn 01:169,
Companhia de equípagens : segundo sargento n.

Manuel do Nascimento.

Guarda fiscal 219/886,
Batalhão n. o 2, 3.a compunhia: soldado ~.o 6/1:5;)9,Francisco Martins; 5. a companhia: soldado n, 21 o 199/

José Francisco Rosa; 2.11 companhia: solda~o ~;ocllPO
66

0
5, J oao Teod6ro Tomé; 1." companhia: Pl'l~~163/200,

n. 79/183, Manuel Dias Parente e soldados n. s per'
J?SÓ Ferreira Fidalgo e 36/1:562, Joaquim Estêve
digoto,

Guarda. nacional republicana to Jllll'
. Batalhão n. o 1, estado menor: primeiro sarge.nseguU'

SICo de 1.11 clusse n.? 11/9014, Jacinto da Cruz ':aicMdO
do sargento músico de 3 ..a classe n." 112/7620, úsicO
Joaquim de Oliveira Pinto; primeiro sargencto ~iJll1o;
.de 1.11 clallse n." 129/7'685 Rígino de Sousa ~u vireS. . ". E éblO JprImeiro cabo enfermeiro n. o 36/9: 248, 1u.s ndo, o
Canelas e soldado n." 12/1:462, Augusto R~lm~llbo n-

Batalhão n o 3 1 n companhia: primeIro 01').614,
1C6/41;'0 J' .' . d b n." 9 ,iJ' •

I : ou, oaqmm Afonso; socun o cu o . Ul1erJllB'
.r01l.0 Sibono' soldado n o 236/2:842, José Gu '" 'Jo~o
2.1\ ~ompanhia: segnnd~ sargento rl,0 39/4:44~Jltól!ÍO
~artlDs Orucho; primeiros cabos n." 74/4:452, 89 José
PIres :Moreira, 93/2:504, Manuel Costa, 116/2:6 (1;; ao~'
Capelo; s~gundo cabo n.o 61/2836, Luís BQrre~ . prl'
da~o n. o 96/2:635; João dos 'Reis; 3." companlll:;bOS:
m~lro cabo n. o 148/2: 754, J osê Pires; segundoS nbll de
n. 6?/2321, Mannel Robalo; 80/2426, João Cu JoS~
Almeída ; 97/2327, Alexandre Tição; 147/2: 755fIotll ~,
Baruta_ Nunes; soldados n.? 46/2:314; Josê VIlZsoal'ea,
133/2: 150, M'anuel Pedro; 150/2:679, Manuel
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Sa1'ge~t ' Fernando Valente. 4.a companhia: segundo
boa 11 0°l~'o 43/2761, José Nunes Parro; primeiros C8.-
Ba1'at', /4:087, António da. Costa; 132/2:474, João
1'0 n.~ :s Sn,.ntosBarroqueiro; segundo cabo cometei-
n.o 127//2890, Francisco da. Graça ; segundos cabos
JOão n 472, Caetano Afonso Marouço e 178/2:276,
lllinl>onarte, da Fortunata.; soldado n. o 133/2:676, Do-
gania a !ere1ra da Silva. 5.0. companhia: primeiro sar-
.Ant6nt F1/4:303, António Vicente; segundo sargento,
24/3:457 Jolga~o. n. o 3/3:929 j primeiros cabos: n.?
tónioR'b' , oaqulm Rodrigues da Mota e 146/3:463, An-n 1 elro. .
.oatnlhão o •

4/1'592 . D.4, 2.:>'companhia : segundo sargento n."
A.ntó;io' Manu.eI Guedes; segundo sargento n. o 5/376,
11.° 8/37;e;f81reles da Rocha Melo, e segundo sargento
.AlltónioÍ.,' or?erto Tomé j primeiro cabo n.? 108/1:261,
SOUsa.3 aIgueIredo, e 2.0 cabo n. o 97/667, 'Manuel de
Jos6• • companhia, segundo sargento n." 38(2:197,

3 13ll.talhã o •
29/720 o n. 8, La companhia : segundo sargento n.?

11.° 37/37 ~festo Duarte; primeiro cabo de cavalaria,
~avl\ll(1'ia' o borto António do Carmo; segundo cabo de
ll.,O 46/46 ~ 74/74, Sebastião Lopes Agosto, e 2.° cabo
2.' c' oão Afonso Barão. .

11:0 8/329Dlpanhia,.: segundo sargento de cavalaria.
~llllllo Silv,J?aqulm Pires; segundo sargento n.? 2/323,
01'0a ; pr' n, .segundo sargento n.? 5/326, João Manuel

eheco. lrnelro cabo n, o 11/781 Manuel Rosado Pa-
l.itna? s:egundo cabo n.O 35/356, 'José Francisco Vidal
Cabo~.o i2/~do cabo n, o 36/357, J osé Manuel j segundo
gllndo sa 63, Francisco Reboixo. 3.a companhia: se-
~relo. rgento de cavalaria n ° 6/593 José de Sousalll' ,S(lgund " ~
1311'0cabo ~ sargento n." 1/588, Manuel Amaro j pr}-

n. 9/596, José Tereno Pica.

301

l\J:eda.lha de Cobre
llll.talh-

SeI> ao de sapadores de oaminhos de ferro
eo ellndo sa
lllpanhia T r~ento músico de 3. a çlasse n. o 576 da 7•.l

, raJano Augusto Coelho •

.A.. Segllnd :aegbnento de artilharia n.O 2
llgUstoTo~~~gento n.O 969 da VI bataria, Henrique
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Regimento de artilharia n.· 6 1 de
Primeiro sargento n. o 1:244 da 4.:1 bataria, A:.~;1da

'Azevedo Cabral; segundo sargento miliciano n." d sl11'-
~." bataria, Augusto Paiva Ribeiro Seara; seguDJo é dll
gente artífice n.. 1:234 da La bateria, :Manuel OS

Silva,
, Regimento de artilharia Il.~ 8 J é

, Primeiro sargento cadete n." 922 da 2.• batlloria, OS

Guedes Correia de Campos .

.Regimento de cavalaria. n.· 10 ré.
Segundo sarzento n. o 475 do 1.0 esquadrão, RUYqull'
d B· e ""99 d .) o eSsal' e rito, e segundo sargento n.o v o ,,;.

drão, Rodrigo Monteiro. , .

Regimento de infantaria n.O6 'cí)
• AOléC1Segundo sargento n.? 419 da 3.a companhIa,

Augusto da Silva Vasconceloa-

Regimento de iXLf8.llta.rian." 16. ntõníO
Segundo sargento n. o 059 da 4.a companhIa, A

:Marques Caramujo.

Regimento de.infantaria D.O 20 hill,
S~gundo sargento miliciano n. o 539 da 3.a COOlpaJl

David Exposto.

Regimento de infantaria n.O21 ~tlll'
Segundo sargento n. o 509 da. 5.· companhia,. !!~piJ,'

dre CaIqueiro', seaundn sarcrento n. o 940 da. 5. ~elltO
hi Al b e d sal'''n la, fredo Marques de Miranda; segun o "'s

n.O 825 da 6." companhia, Hipólito Rodrigues Lope •

Regimento de infa~taria n.O24 . Filipe
Segando. sargento n." 1:060 da 6.11 companhI:l,

Monteiro.
Regimento de infantaria n.O27 JlHel

~egundo sargento n." 715 da. 5.· companhia~ ~~3 dll
G~llherme ~e Andrade e segundo sargento n.
9. comp:tnhlll., Fernando ' José de Sonsa MachadO.

Regiment.o de infantaria n.O32 d 1'-
Segundo sar~ento músico d~ 2:& classe n." 937 a

companhIa, Lourenço Alves RIbeIro.
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B Guarda naoional repnbltcana
sicoa~alhi1on." 1, estado menor: segundo sargento mú-
4:537 e a.a class~, João Veiga Ferreira Coelho n." 85/
4:549' 6 sf;lg~ndo sargento músico de ~. a cln:sse n,o 97/
n.~1 ' ÂntóulO Marques Dias; La eonipanhia : soldado
eab 16/3:849, Martinho Nobre; 2. a companhia : segundo
soldotO 52/8:112, Josó Baião Moedas; 3.3 companhia:
lla'}· o n.O210/8:529 Dominzos António Dias; 4.&com-"Ula' 'o ..
tinho .. segundo sargento n.? 76/8:084, FranCISCOMar-
üado' segundo cabo n." 41/8:011. Álvaro Cardoso; sol-
A.llt6~~~ 42/9:315, António Correia; n." 198/7:672,
dOlo' I~, ourato Ceia e n. ° 254/4:077, Simão J osé Teo-
Je8Q~ '19ompanhitt: soldados, n." 187/9:000, Nunes ele
Bat ~ 0/9:Q02, Sebastião.

2:877a hão. n.O 3, ef:ltado menor: primeiro cabo n,? 6/
dos ':OS6 Bernardes da Silva; L' companhia: solda-
Ca;d n. 3/4:457, Lufs Faustino; n. Q 23/4:436, António
4:42;S°; n.O 32/3:0741 João de Sousa. Cunha; n." 34/
()onzi~J01to Robalo; n.? 42/4:017, Joaquim da Graça
n.o 1080; n.s .103/3:136, Joaquim Calcinha Ribeiro;
JOão d2:~40, Albertino Duarte Feitor; n.? 181/3:151,
11.° 227/~~lho Dinis; n." 187/4:257, Romão Ventura ;
llhia: .; ~6, Joaquim Carrilho Migllensj 2.' compa-
segunlflmeIro cabo n. o 28/4:053, J osé Pires Chorincas ;
JOséR?b ~abos, n.O 22/3:948, José Maria; n.? 85/4:424,
llapoul

1
~lro Martins e n. ° 200/3:908, Ályaro Rodrigues

Silva. a, o soldados, n. o 23/2:775, António Ribeiro da
"rQlllá's.n. 054/3:923, José André; n," 63/2:867, Manuel
~ranuel'Ô· 64/4:450, Manuel Bento Júnior; n. ° 87/3;257,
4:159 .ardoso j n." 132/3:066, José Ca;rdoso; n," 149/
Silva! Filomeno Pires; n," 202/3:269, José Maria da
4:26'>'hr 238/4:042, Emídio D~go dos Santos; n." 254/
A.lllll.~d·anuel Cordeiro Sena; n,? 289/4:355, Daniel
iI:OOS IFde ~liveira; 3.a companhia: soldados, n.? 20/
teira.' n or~nclsCOda Silva.; n.? 28/3:868, Valentim Pe-
~rigu'es: ....9/2:745, João Maria; 0.° 52/4:308, José Ro-
3:378 ~rn.O t:l3/2:888, José Domingos Vitória; n.o 118/
Jor~e'. n ~r~o8 Correia Leitão; n. ° 138/2:819, António
2:795' i.. D?/3:104, Valentim Nunes Ramos; n.O 1[,8/
n.o 166 3~t6nlo PreMdo; n.O .163/4:131, Luís Pires;
doso· f o .163, Manuel Brás; n.O 186/3:432, João Car-
üias: n ~ 187/4:102, João Filipe; n.O 190/2;985, João
llUel'da' J91/2:983, Isidoro Jacinto; n.O192/2:98t3, Ma-
Il.Q 201 3. osta Andrad~; n.O 196/3:294, José Cuuha;

/ .012, Elvino l\lilheiro; n.O 208/3:414, Arnaldo
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o. 265/3:840rPereira; n, o. 262/3:836, Francisco Cabaço in. .' ues pj.
António Amaral; n." 268/3:861, António l\farq o 2tJ2!
nheiro; n. o 27914:027, Francisco Lopes Fr8:l;coittbeiro;
3:187, Manuel Luís; n. o. 293/3:202, Ant6~1O f lIdados,
n," 296/3:079, J,psé Torrão; 4.10 eompanhic: so dodI}
n.· 11/3:381, José Francisco; n." 25/3:957, Ar~;;2.787,
Frias; n. o. 26/3:841>, Francisco Ferreira; n. o. A. tónio
Rafael; 5.li companhia: soldado n. o. 44/4:410, ~ n
Martins. i01/59ô;

Batalhão n.? 4, 2. li companhia: soldado D.O- 7/1'289,
Angelo; 3,:1 companhia: primeiro cabo 0,0. 2 . ~M)/
Abel José; soldados, n,? 5/913, António G().~es;. ~:o8Õ!
737, Manuel Barqueiro' 0,0. 83/1:064, José PlUtop' to d~
767, Francisco de Ba~ros; n." 91/909, José 18~:sor'
Rocha; n,? 93/775, Joaquim Vieira; n." 110/1: ~ }Íl>'
nardino Pereira Leite; n.o.149/613, Albano JO~ ~scca;
tos; n,? 153/458, António do Nascimento e
n." 175/857, João da Silva. 013/

Batalhão n.1I 5, 1.& companhia: primeiro cabo :bo-c1il'
1:206, Jo110da Costa' 3.:1companhia: segundo c o. 1161
rim n.O 228/1:222, F~usto da Mata; soldados, 12 .AfJ'
503, Ermindo António Monsalvarga; n,° 125/5 b~ ela'
tónio Custódio Júnior ; 6/' companbia: segundo ca IdaM
rim n." 23/2:917, któnio Ferreira Ohi~do; &0
n," 140/1:615, José Duarte Santiago. 83 M'

~atalhAo n,? 8, La companhia: soldadon.o83/ e~b08,
tónio Martins Campina" 2.• companhia: segrmdo32j3õ3,
n." 30/351, Joaquim Àntónio Cameirinha; n." Sonsa;
José Marques Conduto, n." 34/355, José Dias ~3 José
3. a Có~panhia: primeir~ cabo ferrador D. o 17/1 ,
Antóruo Beetas. !j

r.-,i"l~.;l~ ~j~~ ·,1

lll'eelf'
e) Declara-se que está aberto coneurso para r sub'

h, , €I ntes-e unento das vacaturas de sargentos 8JU a d aJ1il&
che~es de música, que ~correrem nos .eorpoe J:lhO de
~é mfantaria, nos termos do decreto de ~ de de 10 dei880,publicado na Ordem do Exército n. 15,
gosto do mesmo ano. dtJ1Í9"
..Os candidatos apresentarão os requerimentos de a patJ)
sao ao concurso aos seus respectivos comandanteS'telldO
os fins designados no artigo !.o do dito decreti reSso
os meSInos comandantes elJI vista o qtle se acha e 10 da'
nos §§ 1.0, 3.° e 5,0 do artigo 10.0 do regulaID3 a Fe'
bandas de música de 1872 e circular 0.0. 26 da: 'de 29
partição da 1..:1 Direcção G~ral dêste MinisténO

\
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8~1 ~~~o. de 1918, publicada ~ Ordem do Exército n.?
O· efIe, de 30 do mesmo mês e ano.

lf.int /e.feridos requerimentos devem dar entrada neste
pecti~:rlO~té Vinte dias depois da data em que nas res-
~ t s unIdades fOr recebida a presente ordem.

dataSe concurso é válido por dois anos, a contar da.
ti'lO ,~~ que forem ultimados os trabalhos pelo respec-
llleirJ ri e a êie poderão também ser admitidos os pri-
cion~S sargeIl:tos músicos da Armada e. da Gua.r~a Na-
dese' Repubhcana -que estejam nas devidas condlçõe~ e
fant~~~Bel'transferidos para os referidos corpos de m-
perte: para preenchimento das vagas que lhes possam
aceita er l?e!a sua aprovação no exame, não lhes sendo
e trnn~ depo~s de examinados, desistências da promoção~lel'êncla..

•

10. 0_ Uinistério da Guerra _ 2,& Dire~o Geral- s.a Reparliçãt

to~u~tclara.se q~le os actuais majores ~E\dicos, Ja?in .
.A.ntóni ~rto da SIlva TOrres, José Rodrigues Madeira,
didô E iI? Mendonça, José Augusto Fernandes, Cãn-
Côrte R ~o de SOUS:1,Francisco de Assís de Almeida
.ArOlandea, Alfredo Guilherme de Vesconceloa Dias,
JoaqUimo dMac~do, José Maria. Coelho Júnior, Manuel
lhites Jú •a SIlva Mata. Júnior, Rafael Futcher Maga-
José li ~or, Joaquim José Cardoso, Artur Pacheco,
tro, An~~I~ Soares, Joaquim" Lopes de Oliveira e Cas-
Pinto Mnio Gomes da Silva Ramos, Francisco Cortês
"ej".~ e anuel Augusto Pinto, António Augusto da
José A" Sousa, António Emílio Antunes de Vasconcelos,
"eira eugust? da Silva Xavier Nogueira, José de Olí-
Cented~AptónlOPereira Barbosa; capitães médicos, Vi-
A1all.ueld aula de Moura Coutinho de Almeida de Eça) .
}lrianoGh~ Va~concelos, Jorge de Castro, Carlos Ci!.
J?8é de -Mra Dme, Zeferino Moreira de Sousa Baptista,
Sll"n Moura. Neves, José Manuel Vieira de Castro O
SOlJ.s~ S anuel António Enes Ferreira, José Júl,.io de
~aria d anta Barbára, Luís António Raposo, Mantlel
tos, lra~B ~antos Paiva, Carlos José Machado dos San-
qllirn de ue ~e Jesus Fernandes Tõrres, Vergilio J oa-
~ellB lIiAg~ar, João Garcia Correia Ribeiro, João do
,v.l.elQe Oran a, António ::Martins .de Araújo, Aníbal do
Carlos ~btro Salter Oid,Luís Vitor Tavares Baptista,

elio Xavier da Silva, António de Oliveira
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• SabóiaZuquet, Carlos Máximo de Figueiredo, J oso Cou'
Ramos, Aires Mendonça Lencastre Pinto de SOUSIljl,O da
tinho Montenegro, Carlos Alberto Rei Leitão, ,Jo'dade
Maia Romão e Américo Durão, contam a ~ntlgu11922
dêstes postos, os majores desde 1 de JaneIro de, o de
e os quatro Primeiros capitães desde 1 de Ja~~lr dl\tll
1920 e os restantes desde 1 de Janeiro de 19.., ,
em que neles foram graduados,

b) DI' 'I' " o do qUII'ec ara-se que o tenente médico mllCll111 d creto
dro especial, a que se refere o artigo 5,o ~o e:to da
Y:823, de 23 de Novembro de 1921, do re~~ llcilldO
lUfalltaria D.O 14, Vítor da Cunha Ramos, fOI 11C; crato.
nos termos do § 7.0 do artigo 1.0 do mesmO' e \

- . f 'til eJ}l
,c) Rectificado publica-se a pensão de reserva AgostO

virtude do artigo 9.° da lei n.? 1:332, de 26 de esJllII
de 1922, e nos termos do § 3.0 do artigo 5,<> da ni
lei:

Manuel António Afonso Salgueiro, coronel tn
édico

,
Pensão rectificada, 26669ó. t>

Reportada a 6 de Dezembro de 1921.

11. o -Ministério da Guerra _ 2 ,a Direcção Geral- 6, a Repartiçlíl ,
di'

,Rectificados publicam-se os vencimentos a ~ue te:eio'
reíto ° o~cial na situação de reserva em segu!da :n1:332,nado, feltos em virtude do artigo 9.° da leí n. o do ar'
~e 29 de Agosto de 1922, e nos termos do § 3. fOJ:II111
tigo 5.° da mesma lei em substituição dos qlle lh

é
e'e de

arbitrndos pela Orde'm do E:xéreito n.? 19, 2.& s rr ,
1922:

~l·
9orone1 veterinário, Francisco Martinho l;l~t~,~fo'M

met~a. 20úr$óOJ(5~, sendo 10653,(2) pelo l\{lUlS e
~grlCulturll e 194697,(3) por êate Miuistério.

"
, 12 o II' 'd ' 'slrati.08'. • - mistério da Guerra _ Direc{ão Geral dos Serviços .~ PIIOI

, • de Exércilo - V' Rep'rliçio
. :l!lo,

a) Declara-se que em 24 de Abril do cortente eiltc'
chegou à sua altura para entrar no quadro, o wn
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·coronel d· . . , . . tor
dos ' o servIÇO de administração militar, mspec 01.
de d~ervIÇOSadministrativos da. 5.11 divisão na situação

Ispou'bil' , 6 dAbrl'l d 1 Idade nos termos da lei n. o 1:250, de e. e 192'> A ... , 4ntonino Rosa. . t

b) Re t'fi .:
tllde d c I ~ação das pensões de reforma feita em vir-
1922 ~ artigo 9.0 da lei n,o 1:332, de :!ô de Agosto ~e
aos s~O' ~os termos do § 3.0 do artigo 5,° da mesma ~e~,
tal' naou~ntes oficiais do serviço de administração mili-, SI....·".uaç...o de reserva: .

Report d
Oorou t· as a 1 de Setembro de 1920:

sendo pe1 A~(~al Nactividade Martins Pinto, 277,$20,
tenor 14~8 ~IIUlstério da Guerra 2621$32, e pelo do In-O 11 8; .

oronel E . 391t36Majo. A zeq\uel Augusto de Sousa Penalva, 1 '" i
1, rtur António Pereira de Azevedo, 144~58.

~O~ delasse decorado com a medalha militar de prata a
cOlllo e comportamento exemplar em conformidadereg 1 'telllbro d u amento aprovado por decreto de 28 de Se-
. lllilitar â·1917, o capitão do serviço de administração
serviço'sa Jtun~o, da 1.:l. repartição da direção geral dos
~alves C :1( mIlllstrativos' do exército Carlos Luís Gon-

arrolhas. '

Obituário

'j - Gener~1 de brigada, na situação de reserva, do
serV1ÇOde administração militar, Domingos An-
tónio Liso Fernandes.

6 - Alreres miliciano de artilharia de campanha, Mar-
celo Augusto de Macedo e Couto.1920

};'o"ereiro

1923
Abril
~

""lItaio

"

4_C
oronel na situação de reserva, Godofredo do Car-
1110 das Neves Barreira,

24_ I
26 _ ~!feres reformado, Manuel Pereira.

ronel na situação de reserva, José Artur da Fon-
26_ seea,
29 _ ~lf~res reformado, Armindo Pinto Martins.
2 _ Sapltã.o reformado, José Cassiano Moniz.

10 _ (,ervente do :Ministério da Guerra, António Leitão.
. ~eneraI reformado, Joaquim Teixeira de Meneses.
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256
Na Ordem do Exército n.? 8, 2.· série, do corre~te anJ~s~'Jo3-

1. 38 e 39, onde se lê «José Joaquim Ribeiro JÚo!or.e Júnior e
quim da Fonseca», deve ler-se: «Joaquim José Rlbe{!,? ~epente
José Jacinto da Fonseca •. pago 261, 1. 36, onde se e,'
eororel», deve Iêr-se ,coron'eh,

Rec~lficaçõe8

,

: 'aFernando Augusto irem •
Está conforme.

o Director da 2. a DirecçãO Gerar,
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MINISTÉRIO DA GUERRA
l

31 DE MAIO DE 1923

DO EXÉRCITO
,(2.a S~rie)

PlIbll
oa-se ao eXérolto o Seguinte:

-~~==========================~=========

l:l-Lei

Jlioislfri6 da Guerr.l- Reparliçã6 do Gabinel.

Lei n.O 1:428

cr!atn nOm~ da Nação, o Congresso da República de-
A.rtie eu promulgo, a lei seguinte: .

ran.te go 1: .Jj; concedida a reforma, no põsto de aspI-
Pan.hia ~ficla~, ao primeiro sargento n. o 1:750 da 7." com-
A.rt e re~Orrnados, Francisco Guimarães Fisher.
OR '~. FIca revogada a legislação em contrário.

pr~il' lStJ;OSdas Finanças e da Guerra a façam imo
hlica '2êubhcar e correr. Paços do Govêrno da Repú-
-lttl})~_ .de .Maio de 1923.-ANTÓNIO JosÉ DE AL-
'llundo .•l JTltonno Má;eimo de Carvalho Guimart:ies _ Fer-

Uf}U8to Freiria.

2.o - Detretos

liAislérin da Guerra _ f.a Direcção Geral _ f. a leparlição
lIei por b

GlJ.6l"ra em decretar; sob proposta do Ministro da
sal'gen~ que o alferes miliciano, contado no quadro dos

S do secretariado militar, ao diante nçmeado,
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. do ar"
tenha o destino que lhe vai indicado, ao abrIgo b de
tigo LOdo decreto n. c 7:878, de 7 de Dez~rn to da
19~1, que lhe é extensivo pela alínea a) do artIg~ . us,'
lei n.? 1:312, de 15 de Azosto de 1922: alferes o q iii,
dro dos oficiais do ::;ecretariado militar, o alferes IJ1do
ciano, Alberto Alfredo Ferreira de Miranda, conta~er'
a antiguidade desde 28 de Fevereiro de 1918, nOS
mos do artigo 2.0 do referido decreto. Go-

O Ministro da Guerra o faca publicar. Paços do '1'110
vêrno da República 26 de Maio de-1923. __ ANTO
JosÉ DE ALMEIDA _' Fernando Augusto }1reiria.

• ,f' • tro dll
HeI por bem decretar sob proposta do )'llnls. t't'

G 'fi .' d secre'uerra, que o alféres dó quadro dos o ClaIS o lhe
riado militar, ao diante. nomeado, tenha o pô::;to que etll'

. . di d fi .' d secrvai ln ica o: tenente do quadro dos o ClaIS o . j\.l·
riado milita::, o alferes do mesmo quadro,. A~b~~~d~'
fredo Ferreira de Miranda contando a antlgmda 'J)l o
de.28 de Fevereiro de 1922, em conformidade coode
artigo 2.0 do decreto D.O 7:878, de 7 de Dez~)}1bro dIÍ
1~21,oqu~ lhe é extensivo pela alínea aO) do artlgo .
leI n. ~:~12, de 15 de Agosto de 19?2. .o Go-

O Mlmstro da Guerra o ú;ça publicar. PaçOs d 'fá-
vêrno da República, em 26 de Maio de 1923.-;- P:~
NIO José DE ALMEIDA _ •.Fernando Augusto Fre~rt'(J;·

Regimento de sa.pa.dorcs milleiros •
C . .' nhllt'l!l,
, apitão da 3. a companhia, o capitão de (Jn~ ue

adIdo, com Iiceuea ilimitada, António Nunes FI'Clre,~t"
s~ apre8'flD.ta pára preenchimento de vacatl}ra no reli
tIVOquadro.
. Regimento de infantaria n.> 26 do

I Tenente, o alferes Henrique Read Frl1zão, cont.
aIl

to
a aatiguidade para to'dos os efeitos desde 1 do corren
mês.

I Res-imento de' infantaria n.O 34 e
'I'enente mi1ician~ Q. a1.:f0l·esmiliciano, .Álv~ro J;:I.o

dos Reis Mor~is, ;os terraos dQSa.riigQil 429.0 6
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dade re O de 25 dê Maio de 1911, comando & anügui-

para todos os efeitos desde 1 do corrente mês.

'I' Guarda nacional :tepublioana
Luzepente, o alferes de infantaria, Sebastião Duarte d~
tos d e~nes, contando a antiguidade para todos os efeI-

es e 1 do corrente mês.

o te11 . . Di~o1dbili~ade. . _
~eida oente .de infantarIa, em inaetividade, Joao de ~~l-
J1llgad orrela, desde 8 do corrente mês, por ter. sido
da ln o pronto para todo o serviço pela junta hospitalarspecção.

Os c . Adidos .
Sena .kPlt~s:. do estado maior de infantaria; Camilo de ~
billlas '1'.OliveIra, ~ d~ infantaria 1 em disponibilida.d?,
do 2.0 b adeu da SIlveira, e o tenente supranumerál'lo
!l1tune ~alhão do regimento de infantaria n." 16, José
selllpenharrazer~s, por terem sido requisitados para: ~e-
tétio d O ComISsões de serviço dependentes do Mims-
d as olóni' d ti 1 oo decret das, nos termos da La parte o ar go .

o e 20 de Novembro de 1914.

O "'e Reserva
J)J:esid~n~er~l,Fernando 'I'amagnini de Abreu e Silva,
o lilllite de .0 Supremo Tribunal Militar, por ter atingido
ereto de e Idade, nos termos do n. o 2.0 do artigo 2.0 de-

25 de Maio de 1911.

lilist'· d 11_•.
enu a UQerra-1.a tirecção Geral- 3. II. Reparlíçãt

Alfere. Reforma
!l.0 11158 reformado, nos termos do artigo 2.0 da. lei
11.

0
1:250' ~e 21 de. Abril de 1921. o segundo sargento I

lI.O 30 .Art( a ~.a companhia do regimento de infantaria
, ur ~arcill. Ribeiro.

Jlíníslério d G • • .
() a aerra - 2.& Duecçao Geral _ 6. a Reparllção

el Oll.decOl"ad!81!~de b o com Il. medalha militar de cobre da
li. 2, Eugé o.ll.!I"erviços, letra C, o primeiro sargento

lllo .Afonso, do esquadrão de enfermeiros hí-
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picos, por se achar ao abrigo da alínea b) do .§ 3d:~~artigo 8.0 e n. o 3.0 do artigo 13.0 do regulam3nt~ 6.093,
de Setembro de 1917, modificado pelo decreto n. .
de 11 de Setembro de 1919.

. '. \

liolstério da Guerra _ DireGÇáo Geral dos Serviços AdministrativOs
do Exército - [, a Repartição

DireoQãoda Aeronautioa Militar

Parque de material aeronáutico . de
Tenents miliciano, o alferes miliciano ?O ser~~ndo

admirustração militar, António Luís FerreIra, ~onntoS,
•a antiguidade de pôsto e para efeito de venoun:rént0
respectivamente, desde 1 e; 17 de Março do 00
ano.

4. o Por decretos de 26 do corrente mês:

• linislério da Gaerra _ I. a Direcção Geral- 2 IL leparlição
'nico do

Concedidas as vantazens de que trata o § U 1919,
artigo 6.0 do decreto n.~ 5:570, de 10 de Maio de 1920,
modificádo pela lei n.? 1:039, de 28 de Agosto deoficialS
a contar. dãs datas que lhes vão designadas, aOS
em seguida mencionados: ~

Artilha.ria a pé dis'O . na
oronel, Luís Maria de Melo Vaz de SampaIO, r ter

ponibilidade, desde 14 de Novembro de 1921, pOe foi
completado .26 anos do serviço efectivo desde qU
promovido' a tenente. .

, Infantaria . • cO'
Major; Inácio Soares Se'verino de Melo Ba~delrj~j!lle

ll1an~ante .do 8.0 grupo de metralhadoras, capItão tr8JI1~'
P(lrelra Rodrigues Baptista, no 1.0 grupo de me co!ll'
doras, d0sde 15 de Novembro de 1922, por ~erefecti10
pletado respectivamente 20 e 14 anos de servlÇOe
como oficial.

'cO
De~itido do serVi~o do exército nos termos do §~or

do artigo 132.° do Cõdizo de Justiça Militar, o III 3eS
do estado maior de eng~nharia Marcelino Ferns.Jl
Botilheiro. '
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1." divisão

l' Depósito de adidos da guarnição de Lisboa
P1' enente supranumerário o alferes de infantaria, SU,
aUUtnerá' A ' AI 'd or111't d no ntónio Joaquim Gaspar de mel a, p

• u,e da lei n. o 1'491 de 5 do corrente mes contando...autlO''d. ' ... , , , "
Pecti" eUI ade do põsto e para efeitos de vencimentos res-
1921. atn~nte desde 27 de Agosto e 2 de Dezembro de

O ,Estado maior de artilharia de campanha
tandapltão, O tenente Fernando do Amaral Lebre, con-
' o a antiguidade desde 16 do corrente mês.

1'" Regimen~o de artilharia n.s 1
"nente m'}' , ilh ' dcall1.pnh 1 ~clano, O tenente miliciano de arti aria e

sidolt a" adIdo, JOão Maria de Romero, que por ter
~i8t~e.nclado em 24 de Setembro de 1919, regressa do

1'10 dos Estrangeiros.

AU Regimento de infa.ntaria n.• 10
adidoe~s millciano, o alferes miliciano de infanjaria,
ciado' edro de Morais Gouveia, que, por ter sido licen-
dasOe1

tn
ó~4 de Fever~iro de 1920, roaressa do Ministérioo nlas. b

Alt R.egimentode infantaria n." 16
adidoe~es miliciano, o alteres miliciano de infantaria,
elll.18 doséPedro"o Carvalho que, por ter sido licenciado
()olóniaÍ!~Fevereiro de 1920: regressa do Ministério das

'l'{)n" R.egimento de :i.nfantaria n.« 19"nte m'li ' J!

o artigO 5 o I Clano do quadro especial a que se relere
de 19'>1 . do decreto n." 7:823, de 23 de Novembro
SOUto'", o alferes miliciano do mesmo quadro António
de 25'd~o~ t?rrnos dos artigos 429.0 e 432. o d~ decreto
de~aio d aI10de 1911, contando a antiguidade desde 28e 921.

'l'enent Regimento de infantaria n,· 22 ,
O alferes~ do quadro auxiliar dos Rerviços de artilharia,
ContandoaOm~srn? quadro, João da Conceição Pereira,

antIguldade desde 24: do corrente mês.

o ~enente ~e~imento de infantaria. n.» 28
d al'tigo I) ~dlclano do quadro especial a que se refere
e 1921 " do decreto n. o 7:823, de 23 de Novembro

, o alferes miliciano do mesmo quadro, José An-
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"2 o do de'
tónío Alves, nos termos dos artigos 429.° e 4.., ',' uidílde
creto de 25 de Maio de 1911, contando a antlg
para todos os efeitos desde 1 do corrente mêS.

Guarda nacional republioana refere
Tenente miliciano do quadro especial a que~r e(l1btO

a artigo. 5. 0, do decreto n. l 7:823, de ,23 de o~o qll;)'
de 1921, o alferes miliciano de infantarís do IU~SartigoS
dro, Carlos Américo Garcês, nos termos do911 eoll'
429.0 e 432.° do decreto de 25 de Maio de 1 d~1 do
tando a antiguidade para todos os efeitos des
corrente mês,

ServiQo automovel militar
• • <} J,.isbOEl

&ecola de condutores militares de autolllOve1sd d'do eOlll
M . h . aI'ajor, comandante o major de engen arra, to que

licença. ilimitada, Anibal Augusto de AI m.eida Sou r;spe-
se. apresenta para preenchimento de vacatura no
etivo quadro.

Disponibilidade tilhll.ri~,
Tenente do quadro auxiliar dos ser,viçoS d; ~rbatslb~~

o alferes do mesmo quadro, em serv lÇO no . do II. ti!!
da artilharia de costa Pedro Vilas Boas, contall
tiguidade desde 24 d~ corrente mês. . Silva )fe'

~ tenente de infantaria" adi~~, M~uufll dêolóllitlS se
deira, que de rezreeso do Mimsténo das
apresentou em 19l:)docorrente mês.

Adidos :F'rederiCO
O major do rezimento de infantaria n." 31, 'IlleDto de

Henrique de Alm~ida e Silva, o tenente do regI tenellt;:
infantaria n.? 20 Luís Manuel de Azevedo, e °os rlo~ ii:
iIi . , .' ° 7 a 01'111

li clanos, do regimento de [nfantaria n. '. faOtv.>
tor Assa de Bsíto Queiroga, e do regimento d~ IdOS pllt
n.O 22, João Toscano por terem sido requisl t1 dO) I'

d~sempenhar comissõ~s de serviço dependent~ tlrtigO
nlstério das Colónias nos termos da La parte o
1.0 do decreto de 20 'de Novembro de 1914 .•

Reforma uifil dll
O l' J é Josq doeorone na situação de reserva, os rJllos t

Costa, por ter atinO'ido o limite de idade noS tede 191 '
ll.o 2.0 do arti O'o 3 li' do decreto de 25 de :Maio J. MOll)'

, O· A 6' JOS" e ae o caplt!l.o na situaçl10 de reserva, nt nlO içOP
80, por ter sido julO'ado incapaz de todo o serV'
junta hospitalar de i~specção.
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Minislério da Guma _ 2.n Direcção Gel'al- 7.a Ileparlição

üonc0d'd " darti",o 01 as as vantagons de qu.e trata o § único o
lUodlfi.6. do decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 1919,
a COQ cado pela lei n. o 1:039, de 28 de Agosto de 1920,
f'ar tal' desde 31 de Marno findo ao tenente coronell11ac~r '" d7.& R eU1C?, Feruando Augusto da Paixão, sll~·c~e.fe a
Gu eparhção da 2.n Direcção Geral do Ministéno da
cial~rra,por ter 22 anos de serviço efectivo como ofi-

Ministério da Guerra - Direcção Geral dos Serviços Administrativos
do Eténito - P Repartição

Ooncedid " dartiO'o6 o as as vantagens de que trata o § único o
Il.lte~ d . do decreto n.? 5:570, de 10 de Maio de 1919,
COnt a o pela lei n.? 1:039, de 28 de Agosto de 1920, a
Ver ~l' respectivamente desde 14 de Março e 17 de Fe-

elro do .. d' dmillistr li. c?rrente ano, ao major do serviço o a mi-
SebQ~~'I"°mUltar, da guarda nacional republicana, João
.Augt1.S~ao Ramo.s, e capitão do mesmo serviço e guarda,
.Tlletadoo Oam~üho de Lima Barreto. por tere~ co.ro-
eOlllo fir~specttvamente 20 e 14 anos de serviço efectívoo eíal.

1,0
T' grupo de companhias de administração militar

a.dlU!:~~te miliciano, o alferes miliciano do serviço de
'gO c IS rac:ão militar I Joaquim de Sousa Duarte Borre-
1922.outando a antiguidade desde 13 ide Setembro de

5. o-Por determinação do Govêrnoda RepúbItca:

lIi~islériu da Guerra - Dimçlo G~ral dos Serviços Administratim
do Exército - 2. a Reparlição

.Ad'
~Ao~;~io, O tenente miliciano do serviço de administra-
trativoll dr, adjunto da inspecção dos serviços adminís-

s a 6.n divisão, Alfredo da Costa Setas.

1.' divisj[o

.Ad' InspecQíto dos servíçoa.admtníatratãvoa
ta:r, J:llto, o capitão do serviço de administração milí-

quadro, Artur da Oosta Ribeiro.
\
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3.' divisão

. InspecQio de infantaria r o
Major, o major do estado maior de infantaria, Ade ln

Norberto de Castro.
5." divisll:o

InspeoQão dos serviços administrativos d'.
Adjunto da 2.& secção, o capitão do serviço d~ an::-

nistração militar, da Manutenção Militar, EugÁnlO
culano Diog? de Carvalho.

.. . 6.· diviSãO, . .' cOIUAdjunto, o capitão do estado maior de mfantana,
o curso do estado maior, António Daniel de Matos.

Campo entrínohetrado de Lisboa '3
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de a.rti~a::o:

o major do mesmo quadro, António Marques :Monei

Batalhão de sapadores de oaminhos de ferro a-
Capitão da 6.& companhia, o capitão da 1.~ co;El1s

nhia, Frederico Maria de Magalhães Meneses Vilas
Vilu. r

~apitão· miliciano, o capitão miliciano da 6. a coIllP
nhía, RodrIgo de Serpa Pimentel. 'aI :1

Tenente miliciano de pioneiros do quadro espegg de
que se refere o artigo 5.0 do decreto n. o 7:823, de ~ ua-
Novembro de 1921, o tenente miliciano do mesIll? qNu-
dro, do regimento de sapadores mineiros, AntÓIl10
nes Correia.

Batalhão de telegralistas de campanha dro
C.o;mandante da 4.& companhia, o tenent? do q~~teS

auxiliar dos serviços de engenharia, João MIguel F
Dourado.

1.· batalhão de sapadores mineiros de re1i(er~~r doS
C?mandante, interino, o tenente do quadro auxilia de

serviços de engenharia, do batalhão de telegrafistaS
campanha, Tomás José da Conceição.

Regimento de artilharia. n,· 15 , r de
Capitão da 5.& bataria ° capitão do estado malO elo

artilharia de campanha 'João Vasco de Meneses, P
pedir. '



~., ~éde OnDEM DO EXERC1'fO N." 10
~- =.=. ======~~

217

, Regimento de cavalazía n.O 1 .
. 'renente supranl,lmerário, o tenente supranumerário do •

estado maior de cavalaria, Francisco Maria da Silva.

i M' Estado maior de infantaria
n o a,)or, O major do regimento de infantaria de reserva
. 18, A.delino Norberto de Castro. '

Regimento de infantaria n. o 1
. ..Tenente miliciano o tenente miliciano do regimento de1U1ant ., di

a1'l:1n.v 5, Júlio da Silva Madeira, pelo pe ~.

C Regimento de infantaria n.· 5
L Omandante, O coronel do corpo do est~do maior,
uis .Augusto Ferreira Martins para os efeitos da alí-

nea 9) do artigo 17.0 do decreto 'de 25 de Maio de 1911,
lllodlficado pela lei n. o 798, de 31 de ~g08to de 1917.

~ R~gimento de infantaria n.O 9 •
de~omand~~nte do 3.° batalhão, o major do estado maior

InfantarIa, Aurélio de Azevedo Cruz.

C Regimento' de infantaria n. o 28
inf oma~dante do 1.0 batalhão, o major do regimento de
hed·utal'la n." 7, José Francisco Pires do Carmo, pelo!" Ir.

Alf, Regimento de infantaria n••30
Ga t eras, o alferes do regimento de infantaria n. o 21,

S !lo de Melo Furtado.

Ca . Regimento de ~nfantari~ n.O31 .
de inF.ltãO.da 3. Ii companhia, O capitão do estado maror

antana, Bernardino de Sena Lopes.

(j Regimento de infantaria n.s 32
JO&t:Mau~ante do 2.0 batalhão, o major de infantaria,

.arla Fernandes.

o· :Reg-imeutode infautada 11. o 35
infa:rlt~o da b." companhia, o capitão do regimento de

arUl D.
Ú 21, José Guimarães Fischer, pelo pedir.

c· 3." grupo de metralhadoras
fan.t:P.ltão da 2.& bataría, O capitão do regimento de m-

e 1"Ia I),. ij 31, .António Duarte Carrílho, pelo pedir.
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5.· grupo de :metralhadoras ,
Capitão da 1,&bataria o capitão do regimento de!~'

fantaria n." 35, August~ Bernardo de Freitas JúDlO ,
pelo pedir.

Distrito de reorutamento n." 16 '
Exonerado de adjunto a seu pedido, ô capit~o n3~~~

tuação de reserva, El'n~sto Estanisbu da Valga v»
tura. . pe

Adjunto, o alferes reformado, António Roberto -
reira.

Distrito de recrutamento n.· 28 . ão
Exonerado de chefe, pelo pedir, o major na sItU!1ç

de reserva, Manuel Joaquim Pereira da Costa. dre
C~efe, o coronel na sitUA~ão do reserva, Ale:s:an

lfartms Mourão. •

7.U grupo de oompanhias de administraQão miliit.\r 'r-
Ajudante, o capitão do serviço de administr~çãO Fl1~_

tar, comandante da companhia de subsistêncla~, -e
nando Vasco da Silva Ohíchorro. 'tiO

Comandante da companhia de subsistências, o capIlJto
do serviço de administração militar, Oipriano Augu
Rodrigues da Costa.

Guarda naoional republioana l-
Alferes, com a graduação de tenente miliciano, ~ \

feres, com a graduação de tenente miliciano, dOS~~:t
mento de infantaria n. o 2, Manuel Francisco de o
Viana. . de

Capitão miliciano ó capitão miliciano do serVIÇO 1
d . " ("1' }.fallUf1a mlUlstraçl10 militar da Manutenção ~ü ítar,

Benjamim Rodrigues Qoelho.

ServlQo aeronáutico militar
Grupo de esquadrilhas de aviação .Repúul!oa.

'I' t d t' O te'enen e e cavalaria, observador aeronalltlCO! c ~o
nente de cavalaria, observador aeronáutico, Ja dtr,e li
de aeronáutica ínilitar, José :Maria Brandão -de BrJ_to.

blsquadHlha mrxte de depósitO ,
=IJ-lS-

Tesour~i,ro, O teuente miliciano doservi9~ de ad~Ó!liO
tração militar, adjunto da Manntencão MIlitar, Â1J.t

Manuel dos Santos Vila. .
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Escola de Tiro de Artilharia. de Campanha.
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Grupo escolar de batarias

c Subalterno, o tenente do estado maior de artilharia de
~llldPanha,Olegário José Antunes ficando exonerado de
aJu ante da mesma Escola: '

Quadro dos ofioiais milicianos inscritos na eeoA,la
dos sargentos do seoretariado militar

ar:er~s miliciano, o alferes miliciano do regimento de
atIa n." 5, José Alves Gorreia e Silva.

E 3.- Oompanhia ele ref()rro.~.d.ofl
l::anJ~nerado de comandante, o major reformado, Alea e Adeodato da Fonseca Vsiga.
ceus~manda~te, ° capitão reformado, Francisco de As-

o PereIra Soares.
I • .

I\d' Ml\nutençã.oMílibr ..
tn .Junto, o alferes do serviço de administração mili-
V~~)tf'~oureiro da esquadrilha mixta de depósito, Tito
IaSlano Bettencourt.

6. o -. II iui81érie da Guem _ Reparfição ~o Gabinete

n ~)hTrnnRcrevGm_se do Boletim Militar das Colónias
. v, de io do corrente mês, as seguintes declarações;

Declaras. d" ti(lUe se - e para efeito de averbamento do istín IVO a
lllilitar refere o artigo 42. o do regulamento das ordens
as se e~ portuguesas de 25 de Agosto de 1922, que são
.A.n.gOf1Intesas unidades que nas operações no Sul de
lllato a em 1915 fizeram parte do destacamento do Cua-
CJr.de'm;;e por d~creto de 24 de ~arço último, inserto na
foi à. o.Ercérctto n.· 6, 2.a série, de 31 do mesmo mês,
'rôrl'facEIado com o grau de comendador da Ordem da.

e apada: .

2.a bato .
4.o arIa do regimento de artilharia de montanha.

tia n..oP4elotãodo 3.0 esquadrão do regimento de cavala-
4 o •

:tia ~}t~otãO do 3.0 esquadrão do regimento de cavala-
3 o •1:- ~:ial~ão do regimento de infantaria n. o 18.

arIa do 1.o grup.o de metralhadoras.
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3.~ bataria do 2.° grupo de metralhadoras. b
16.a companhia indígena de infantaria de Moçam. i-

que.

Igualmente se declara que foram privativas do 1lleEl:5~
destacamento as accões do Anconco e da Inhoca, r

• ~ b 5pectivamenta, em 13 e 15 de Agosto de 191 .

b) Declara-se que desde 'J7 de Novembro do ano fi~d~
se .encontra desempechando o cargo a que se refe 30'01'
artIg_o 228.° do decreto de 25 de Mttio de 1911; o J)1 gbo
na sItuação de reserva Francisco Carlos da Silva L
de Miranda. '

c) Nos termos do § 2," do artigo :3," do regula1lleut~
da biblioteca do Ministério da Guerra, declara-se q~
as estações e indivíduos abaixo mencionados oferecer~e_
ii. ~esma. biblioteca as publicações que se indiclllU a D

guir :

Biblioteca Pública Municipal do Pólio:
G ,~~eografia de entre Douro e Minho e 1/'(1,8-08-;. VJll

tes.- Dr. João de Barros.--Pôrto, 1919.-
vol.

Secretaria do Huprelilo' Tribunal Aàministratívo; ,

Colecçdo de resolu{~õesdo Suoremo Trib, unal Add
7l1!rl

nistrativo.-Lisboa 1895~922. -Vinte e O'"
voI. '

/

Academia das Sciências de Lisboa:
R . t Dr Jos~eqisto« paroquiai« da Sé de Tânger.~, : 'hfll,

Maria Rodrigues o Pedro de Azevedo.--C01J1l
.192~._Um vol, '. 's de

Rt8t?'J"ia e memôriae da Academia de SCM1tctav01,
Ú8boa.-Tomo xlv.-Lisboa, 1922.- UIU tirto

Florilégio de provérbios concani~.-Mons. Sebas '
R. Dalgado.-Coimbra, 1922.- Um vol. Júlio

D. Pe~ro V e o seu reinado (Suplemento).-
de Vilheua.- Ooimbra 1922. - Um vol. . de

Cart!;'s 'inéditas da Rainh~ D. Estefttnia. _Jáho

Vilhena. - Coimbra, 1922. - Um voI.
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Diogo Martinez de Lima e Eduardo M. de Lima:
Rumores da guen'a. (França, 1917-1919. Diogo
M. de Lima e Eduardo M. de Lima, - Põrto,
1923. - Um vol., dois exempl.),

Imprensa Nacional de Lisboa;
Duas Pátri{ls. Luis Derouot. - Lisboa, 1Ç42J.

Um vol.

7. 0 __ MlBlsterio \I~ Guetrl _ La. Dlrer.Çi!9 Gpral- I.J Repnhç~9

ll.,oQ)5 Decla~a_se que o alferes miliciano de artilh~na
Silva' na sltua~ão de licenciado, José Alves Correia e
do ,passou a ser contado no quadro dos sargentos
189 ~e~retariado militar, ao abrigo do § 9.° do artigo
desd 2 decreto n.? 3:919, de 28 de Fevereiro de 1918,

03 de Maio último.

!l~ Declara-se que o tenente do secretariado nnhtar,
TlÔs~rto"Alfredo Ferreira de Miranda, promovido a êste
o lu i(ll~presente Ordem, ocupa. na respectíva escala
F'l\lc~ t- lUlediatamonte à direita do tenente Aníba!o.

C) Recffi d a"l'oito 1 CRO publi('.a-s\l o vencimento <t tjue tem I

1920' nos t~rmos da lei n. o 1:039, de 28 de Agosto de
~\lbSÚt~. ofiCIal reformado em s~guida mencionado, em
E:X:él' ,lÇão do que lhe foi arbitrado pela Ordem. (lo

Ctto fi o 3 ,) a " d. ,... seria, O corrente ano;

Capitão, José Fernandes Soares, 113t$60.

ri) .Rectifi dl'eserva f ' ca as Se publicam as pensões de reforma e
de '>6 deItas em virtude do urtigo 9.0 da lei n, o 1 :33::!,
tigo"'5 o edAgosto de 1922, e nos term os do § 3," do ar

, a mesma lei:

JOSé L' , \ Generais
.!:o.t6 ,UClO~ravassos Valdez, 523~05. , •

477,s31)llJ.OLms Gomes Branco de Morais Sarmento,
149,$5'>' sendo 327884 pelo Ministério do Comércio e
l!'ra;c'P°r êste Ministério,
Al"n l~cO Leite Arriscado, 17~72.

a ° Belisário Barbosa, 22~02.
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Duarte Ivens, 333t$" sendo ~3t$7? pelo Mllll

Interior, e 269t$25 por êste Ministério .
.loão de Sousa Neves, 240676.
Francisco José Machado, 221t$73.
lJuis Augusto Ferreira, de Castro, 306~.
Paulo Júdice, 171839. 9
Francisco Correia da Silva Meneses, 1748~59 sennO

• Bernardo António de Brito e Abreu, ~3523 '01' êSte
57836 pelo Ministério das Finanças, e 2786 P
Ministério. r • ., ~. 49 send?

José de ArauJO Cerveira e Serra, ld)~. êste MI
8M60 pelo Ministério do Interior, e 86;5189pOI
nistério.

• Coronéill.. 20bh21,
.José António da Costa BrakJamy ..Jumorg9,~g6 por

sendo M25 'pelo Ministério das Colómas e 1
êsteMinistério.

Amílcar Satúrio Pires, 261t$88. • '1Vfínisté
. João José da Luz, 273t$71, sendo 4~1I?0 p~lo
rIO das Finanças, e 228611 por êste MmlstérlO.

António Pedro da Costa Belo, 3156·
António Faria dos Santos Lapã, 244a80.
Ciríaco José da Cunha, 144t$57. 9~i)2pela
António Ernesto da Cunha, 256860, sendo -k';istéríO'

Ministério das Finanças e 237808 por êste O~31p~10
Augusto Gonzales Medi'1a, 190684. sendo ~. istér'o,

l\{inistéI'io das Finanças o 100l)53 por êste lnfll.lcltO,
António do Canto 'Blanc Moreira da Câmara

1781184.
Manuel do -Freitas de Barros, 270630.

I

Tenentes-coronéis O sendO
Manuel José do Sacramento Monteiro, 290t$5 'r é,te

248tU7 pelo Ministério das Colónias e 42~03 pO
Ministério. .
Alfredo Ernesto da Cunha, 138;$5(;).
.Joaquim Zeferino de Sequeira, 152M2.
Henrique de Sousa Monteiro, 1731$73.
Manuel Maria Pinto Monteiro, 174694.

Majores
Joaquim dORSantos Caio, 130~12. do 'fA~~
João Mantlel de Lima Carmona, 169690, sen ){iJ1lSté

p~lo Ministério das Colónias e 11&$08 por êst~
no.

(
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pe~ntó~i? Bernardo de Freitas, 164833, sendo 1~a?3
tério,Mln1st~rio das Colónias e 148~RO por êste MJDJ.s-

~anuel José Mendes, 12M93 .:
rio Jmando Barata, 401869 sendo 42a2,7 pelo Ministé·
A~s Oolónias e 259,$42 p~r êste Ministério.
Si redo Jaime da Costa Chaves, 157;$36.
JO:~nMd~ A~tónio das Chagas Franco, 111M8.
-intó . al'la NllneB de Amorim, 224876 ..

DlO da Oonceição Ribeiro de Andrade, 121r)93.
,

A CapitittlsDtó '
12a76 DIO Jo~quim Guedes de Melo, 12M48, sendo
Mini8té~elo M1nistério das Colónias e 108t$72 por êste

}I rIo,

11i:~~~C~sco José Teixeira, 132675, sendo 13f!,93 _pelo
ç~s e 1~~das Oolónias, 3{fi77 pelo Ministério das Fman-
AI a05 pO.I êste Ministério.

8IlDd~1:2ndre Manuel do Nascimento Teixeira, 112f!,21 ,
iste lK! ~1$87 pelo MinistérIo das Finanças e 87,$34 por

A "'.unlstério.
d .ll.DtÓnio1\K • 1\"'" "as C I . ~Y.lOrelra,H2f1,89, sendo 6f1,26 pelo Iínístério
Ven~ ó~las e 106863 p-or êste Ministério.

l1inisté ~Cl~ Oésar Rodrigues, 171854, sendo 87 69~ pelo
Franr~o as Oolónias e 83f1,62 por êste Ministério.

27~87 ClSCO~a ,Ascensão Pereira Soares, 125852, send?
nistér' pelo Mllllstério das Colónias e 97 fl,65 por êste MI-lO,
. hIanuel P dr 1\K'

lllstél'io d e o Afonso, 131tS25, sendo 31688 pelo lV.ll-
Sebas ,as Oolónias e 99637 por êste Ministério.

tél'io da h~o L~usada, 127f1,56, sendo 22838 pelo MiIús
A..ntón

s
. nOI?nlaSe 105618 por êste Ministério,

J.. 10 las 146Jl42
011.0 P " ii'.

erell'a Vaz," 119822.

\ta Tenentes
~IilIis~U~l Moreira Plores, 120~92, seudo 19t$bO pelo
tio. 1'10 das ()olóniuH e LOl~02 por c'sle Míniaté-
Juão E
~anDelV:Nllgelil:lta dos Santos Gonçalves, 163t$20.
JOSé N' b obre Saint Maurice, 163820.
~lallU:tM_re) 154608.
A.gOst~n onteiro, 170~04.

ho Martins da Sil \'a Barradas, 115,$46.
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Alferes
Manuel José Bettencourt, 52r$.
João Inácio Rocha 15880l.
António da Silva 101620.
Calisto MOlgado,' 121652. .
João António da Silva, 152879.
António Deolindo Chaves, 145697.
Manuel Joaquim Rente, 148;$0l.
Carlos Rodrignes Manata, 142a8Q.
José de Almeida Dinis, 9~84. . 1 de Se'
As rectificações supra s110reportadas ao dJll

tembro de 1920.
01 seIldo

Coronel, Manuel de Matos dos Santos, 2922,$4p'or 2ste
85;$77. pelo Ministério fias Colónias e 204;;>
Ministério.

Reportada ao dia 30 de Setembro de 1921-
. ' 19~91,

Oapitao, Eduardo Adolfo Jaime PlCaluga,
Reportada ao dia 30 de Abril do 1921-

Capitão, José Fernandes Soares, 127~23, .g()>l
Reportada ao dia 17 de Fevereiro de 1. ,;;ih

Tenente, Arnaldo de Almeida, 101620,
Reportada ao dia 24 de Novembro do 1922.

Alferes, António Guilherrnino de Melo, llM49,
Reportada ao dia 19 de Julho de 1921. 1343~
Capitão, Manuel José de Novais, 131~57, send~Ilíste'

pelo Ministério das Colónias, e 88i$44 por êste té 29do
do. Reportada ao dia 1 de Setembro de 1920, S,]jJxereitO
Junho de 1922, véspera da data da Ordem ~o : '1:110.
cm que lhe foi arbitrado Q vencimento da leit' refor(ll~

Lei n.? 1:170 259658, sendo vencimento ~ lóJlj~S e
157,$33, do qual 43;$13 pelo Ministério das oo 60 por
114a20 por êste Ministério, pensão suplement~ro do af'
c,anto, 78~66, e nos termos da alínea a) do § dia 30 d!
t!go 9.°, 10 por cento 23659. Reportada uo 11e I!J
t~nho ,de 1922, data d; Ordem. do fiJxér~ito, elIl q
01 arbItrado o vencimento da rsferida lei. re'
T ' 138;S831 toenente, Alexandre Alves de Carvalho, p._goS

portada ao dia 1 de Setembro de 1920 até 28.d: eJ)lq~e
de 1921, véspera da data da Ordem do Exérc~t
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lhe foi bí O L' o1:170 ;1' !trado o vencimento da lei n, o 1:17. ei n.
pen ã' ..89;$22, sendo vencimento de reforma 15M67 ,
da :lio suplementar, 70 por cento, 108;$26 e nos termos
!te nea a) do § 1.0 do artiao 9.° 10 por cento, 26t$29.
.E,»P.or~adaa 29 de Azosto t'>de1921 data da Ordem do
""e'rcito e l:? '. d frida l' m que lhe fOI arbitrado o vencimento a re e-elo
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da'I'en~nte, Alfredo José da Salvação, 128~55, reporta-
Vésp~ra te Agosto de 1921 até 28 de Agosto de 192~;
arbitrado a dat~ da Ordem do Exercito 'em que lhe fOI
Lei 0

0 vencImento da lei n." 1:170.
141r$42n. 1:170, 264M5, sendo vencimento de reforma
tel1nos' pensão suplementar 70 por cento, 98699 e nos
24,$04 ~a alínea a) do § LOdo artigo 9.0 10 por cento,
dem do eport~da a 29 de Agosto de 1921, data ~a Or-
da r ~ .Exerctto em que lhe foi arbitrado o vancimentoe~el'ldalei.

8. o -Ministério da GlIerra- La Diret~.àoGeral- 2a Repartição 1

,aYDeclara se d . f . .rario, A : que ~ tenente e m anta~Ia, supranu~e-
a êate ntóruo JoaquIm Gaspar de Almeida, promovido
respec/ôsto na presente Ordem do Exército, ocupa na
liário àvaAelsca~ao lugar imediatament€\ à esquerda de

e meida,

~D~u .. .
POnibilidada-se .que o oficial ao diante nomeado, eu; dIS-
qlle lh e., fOI mandado prestar serviço na unidadee vai . di d . d 'ln ca a, até entrar no respectivo qua ro:

'I' :Regimento de infantaria n.v 14enente d .
e Infantaria. João de Almeida Correia.

djc) Declar -
sponib'ü a-se que os oficiais ao diante nomeados, em

resPe<:ti~dade, em serviço nas unidades que lhes vão
entraremamente indicadas, chegaram à sua altura para

nos respectivos quadros:

Oa • :Regimento de infantaria n,> 13
, PItão da 5 a h' . d~~()stinh d . compan la, o capitão e

o o Espírito Santo,
infantaria,
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Regimento de infantaria lJ..' 33 . de
Tenente, o tenente de infantaria, António Correia

Oliveira.
adro es'

d) Declara-se que p4SSalll a fazer parte do qn; 7:823,
pecial a que se refere o artigo 5.0 do decl'<>ton- abrigo
de 23 de Novembro de 1921, por se achareIll ao OS FC'
da~ condições do artigo 1.0 do referido decreto,
guíntes oficiais milicianos r

Artilharia de costa
T 01' eirll-'enente, Francisco de Sena Esteves de rv

Oavalaria 011'
Capitão pilõto aviador, JOSB Francisco Antunes

brita.
Infantaria

Tenentes:

António Ferreira. Línhares Nobre.
Amadeu da Paz Olín-pio-
Herculano Manso Perestrelo.
David Cirilo Leitão Gonçalves.

d80 lei
e) Declara-se qüe no vencimento nos ter:rnoso8 ~:

n,o 1:332, arbitrado pela Ordem do Exército n· Re~\'Il,
série, do corrente ano ao capitão nu situac;ão de :e~i .. de
Júlio Allgusto da Ço~c('içãO Vil ar, na h~P?rt~iúS d~s
144tS4_7, a parte ii, responsabilida1e dos MllllSt~OI5ó4e
Co16mas e da Guerra é respectlVamente de 0111 O~·
63r$93 e não de 5i$96 e 138r$51, conforme da, fJ1eS
dem do Exército constou. _

dS1el
f) Declara-se qne uo vencimento nos t(ll'll1()~ 8 ~.'

n." .1:332, arbitrado pela Ordem do Exército n- s~rvg.,1ne,do corrente -lUO ao coronel na situação de ~e ~Ç~!
rtur Torcato de' M~ura Coutinho de Almeida é de

231'P!~~ecorrespondente ao Ministério da Guel'tÔ,.defl!

d
r.p",' e não 231t$18 conforme consta da :rnes:rntl

o Exército. '
leis

g) Vencimento!! mensais que nos termoS ;80d& ~6
n.? 1:039, de 28 de Agosto de 1920, e n." 1:35 ,
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!een.Aposto de 1922, competem aos oficiais em seguida
monados transferidos para a situação de reserva:

Pela Ordem do Exército n o 8 2 a série do correnteano: . " ,

Tenente-coronel do quadro auxiliar dos serviços de
engenharia, .A.lfredo Augusto Pereira, 2041~.

Pela presente Ordem do Exército:

51General, l<'ernando Taroagnini de Abreu e ~ilva,
32~~8, sendo 191tSt35 pelo Ministério do Interior e

3 pelo :Ministério da Guerra.

di h), Rectificados, publicam-se os vencimentos a que tem
O'~tlto, nOR termos da lei n.? 1:332, os oficiais em se-
ró da mencionados em substituíção dos que lhes fo-
am arb't d ' 8 2 a é .do 1 ra os pela Ordem do Exército n. o , • s rie,

Corrente ano:

se;dapitão, João David Ribeiro de Andrade, 14ÚM~,
ni~t'0. 8t$35 pelo Ministério das Colónias 8alO pelo Mi-
s~ndno do Interior e 123595 pelo Minietério da Guerra,
C ° ~melhoria reportada a 1 de Setembro de 1920.

pel aplt.ã~, Jo~é Maria Pereira, 156~77. sendo 42634
da OuMInlstério das Colónias e 114M3 pelo Ministério
b1' d11erra, sendo a melhoria reportada a 1 de Setem-
dao Oe 1920 até 19 de Janeiro de 1922, véspera da data
que l~dem do ExércUo n." 1. 2.a série, do mesmo ano,
ter . e concedeu us vantagens da lei n." 1:170. Nos
ref:os da~ lei n,:' 1:170, 25RtS31, sendo v0ncimento de
UÍasrma, 1 (7+515, sendo 42M5 1)e10Ministério das Coló-
lUente 134t$70 pelo Ministério da Guerra: pen,ãO suple-
9.0 5~de 30 por centdtnos termos do § 1.° do artig?
~ne'ut 814; 10 por cento sõbró a totalidade do vencI-
send~ tios term~s da alínea a) do referido § 1.0• 23802,
nata da melhorla reportada a 20 de Janeiro de 1922,
. gens d a Ordem do Exército que lhe conferiu t1.S vanta-

C .a referida lei.
lÔ7âit10, Bonjamim António dos Santos, 229850, sen~o
t(lrio d pelo 'J\1inistério das Colónias e 621$03pelo Minís-
tOlUb a Guerra, sendo a melhoria reportada a 1 de Se-
data r~ de 1920 até 17 dfl Maio de 1922, véspora da
ano a Ordem do Exército n. Q 7, 2." sério, do mesmo

, quo lhe concedeu as vantaeens da lei n." 1:170.<> •



d venci-Nos termos da lei n." 1:170, 378667, sen o, 'tério
mento de reforma 229t$50, sendo 167647 pelo M1UISsão
das Colónias e 62;$03 pelo Ministério da Guerra. ~JP;: ar-
suplementar de 50 por cento nos termos do § ~. d dos
tigo 9.°, 114675; 10 por cento sõbre <t total~da e V,
vencimentos nos termos da alínea a) do refendo ~ de
34642, sendo a melhoria reportada. a 18 de ~a:uaS
1922, data da. Ordem do Exército que lhe arbrtr
vantagens da lei n. ° 1:170. 'beiro,

Capitão chefe de música João Carlos Pinto RI de
135647, sendo a melhoria r~portada a 1 de SeteD1bro
1920.

') R 'fi " . que têlUt ectí cados, publicam-se os vencimentos a A sto
direito, nos termos da lei ri." 1:039, de 28 de ~~ida
de 1920, os oficiais na situação de reserva em see, 1'bi-
mencionados, em eubstitutção dos que lhes foraD1 a
trados pelas seguintes Orde1UJdo Exercito:

920:Pela Ordem do Exército n." 4, 2.& série, de 1 .
C Costa,oronel, Henrique César da Silva Barahona e 's e

27011>87, sendo 132.613 pelo Ministério das CoIÓlll8.
13811>74 pelo Ministério da Guerra.

Pela Ordem do E;cército n, o 15, 2.a série, do D1eslUO
ano:

Capitão, João David Ribeiro de Andrade, 1~1~~:
s~ndo. 7620 pelo Ministério das Colónias, M99 pe 01'1'3.
mstérlO do Interior e 106685 pelo Ministério da Gue

P I d esmoe a Ordem do Exército n." 21, 2.a série, o D1
ano:

Capitão, Augusto do Nascimento Lopes, 110MO.
') R . va feio
J ectl~cadas, publíêam-se as pensões de reser 26 de

~s em Virtude do artigo 9.0 da lei n. o 1:332, , de 5 o da
gosto d~ 1922, e nos termos do § 3.0 do artIgo .

mesma lei e
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General
Carlos Ney Ferreira, 198~30.

Coronéis elo
Adolfo Almeida .Barbosa 253~55 sendo 1081~ P da

Ministério das Colónias e' 243637 pelo MinistérIO
Guerra.



2,- Série
= ORDEM DO EX1!:RCITO N,&10 229

d Oarlos Roma Machado de Faria e Maia, 381668, sen-
1I~ ~31,$06 pelo Ministério das Colónias e 250t$62 pelo"'ll11lsté' d

1'10 a Guerra.
Aníbal Maria Vemó, 173;$49.tUis Augusto Leitão, 293676. '
JUi~Oorreia Acciaiuoli de Meneses, 240~76.

12~~se Roma Machado de Faria e Mai:;t, 245614, s~n~o
téri °dPelo Ministério das Colónias e 232624 pelo Miais-° a Guerra.
ceIAntónio Correia de Portocarreiro Teixeira de Vascon-

os, 258,$61.
19~~nuel Iná~i? d~ Rocha ~eixeira, 21.5882, s~n~o
téri d pelo MimstérlO do Interior e 196~22 pelo Mínis-

JO a Guerra.
BOão.António da Mota; 229615.

sendenl'lque,Oésar da Silva Barahona e Costa, 433839,
pelo0M!11i$~0 pelo Ministério das Colónias e 221699
J oã stérlO da Guerra.

11,.· . o Elói Nunes Cardoso 201(1,12 sendo 23602 pelo"'lllllsté . , w± , • d
Gu rto das Colónias e 178r$40 pelo Ministério aerra.

l\1i!Jl!~.César Leão Cabreira, 235;Si4, sendo 7~04 pel,o
nan s no das Colónias 76658 pelo Ministério das FI-

A.ç~~~e. 151652 pelo Ministério da Guerra.
" ruo Gonçalves da Silva e Cunha, 177621.

J Tene~te-coronel
88tSg~qUilll.J ?S~ F~rreira de ~guiar, 267 ;S43, .s(,:ndo
rio d pelo ~llUlsténo das Colónias, 12619 pejo Minístó-

o InterIor e 167623 pelo Ministério da Guerra .

.AI . Majores
l\1ini~r:~o Eduardo da Cruz, 216683, sendo 29~H9 po]o
GUerr ,no das Colónias e 187;.364 pelo Ministério daa.
F'ilipe A.
Ped' uf!:usto Jácome de Castro, 135M8. ,

nistéri~o JÓIce Cha~upa, 23~622, sendo 80~6? pe~o ~1-
Querr as ,Colónias e 101656 pelo Ministério Ut1a.
F'ran .

CISCO José de Faria Picão, 112642.

J . Capltles
~(,1nto ,Tosé de Sousa, 151624 sendo 54694 pelo
Gu stério das Colónias 'e 9M30' pelo Ministério daerra.
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d 6~28 peloJacinto Ferreira da. Silva, 128Q83, sen ? . II' '0 da
MInistério das Colónias e 122t$õó pelo MWlstér1

Guerr~. . " 36687,
Aurélio Bebsáno Carrajola rrravassos Neves, 17 elo

sendo lBa pelo Ministério das Oolón!às e 118~8 p
Ministério da Guerra.

Augusto do Nascimento Lopes, 119,$23. elo
Manuel M(:1udas da Silva 135t)76, sendo 1462~P da

Ministério das Colónias e' 121M7 pelo MinistériO
Guerra.

Manuel Brás de Faria, 111648. . . elo
Alvaro Mendes Abóbora 158581, sendo, 23,p32. P dtL

Ministério' das Oolónias e' 135649 pelo MinistérIO
Guerra. bro

As rectificações supra são reportadas a 1de Setelll
de 1920.

Cotunéis d~
Eduardo Augusto de Sousa Sarmento, 296~20, gen

a melhoria reportada a 18 de Março de 1~21. tadl\ II
Vasco Martins, 258~61, sendo a melhorís l'f'pÚr

17 de Março do corrente ano.

f'.apltiCS Mi-
António Pinto Vilela 119~23, sondo 9&65 pelo ~r:l

niatério do Interior e 10~M58pelo Ministério da Guer t~
. sendo a mf'lhoria reportada a 20 de Janeiro do correJ1
ano. I

MU:_lluelAlberto de Figueiredo Carvalho, 17~~~' 5:r~
do 109691 pelo Ministério das Co16nias e 12~ d P:J,1
Ministério da Guerra sondo a melhoria reporta a és'
de Setembro de 1920' até 1 de Dezembro de 1921! v do
pera da data da Ordem do Exercito n." 25, 2.a sé~:, lei,
mesmo ano, que lhe concedeu as vantagens d veIl"
n:o 1:170. No!:!termos da lei 11.° 1:170, 366a40, se? .~tétiO
CImento d~ reforma 195~75, sondo I! 4610 pelo ~1~o.l~1l~O
das .COlólllas e 21665 pelo MinistérIO da Gnor: t 'oPdoar's.uPlem~ntar dfl 70 por cento nOS termos do § ~. de JlOIl
tígo 9. , 137602; 10 por cento sobre a totBlida do jl

termos. da alínea a) do referido § 1.0, 33tS27 , sen da
melhoria reportada a 2 de Dezembro de 1921, data lei
Ordem do E;eército quo lhe arbitrou as vantagens da
n." 1:170.

r bll'
k) Declara-se que a coloeueão do capitão, Jose ..f§I'

P· "1: • °7co ..gusto ereira, no regimento de íntantana n. ,
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tante do. O
ano ~ .~dem do Exército n, o 9, 2.a. sério, do COl'l'ente

, llao foi peio pedir.

9 o 1" .• - Int816rfO da Guerra _ f.3 Direcção Geral- 3. a Rellarltçán

110a~ô~t~Cl~ra-s~ que desistiu de ir servir nas Colónias,
\'ernbl'o lmedIato, nos termos do decreto de 14 ,do No-
11,° 4'>1 de 1901, no corrente ano, o sa.rgeDto-aJudan~e
11,° 25 J da ?a companhia do regimento de infantatla

O ; OaqoIm Monteiro de Freitas,

110 ~o~~CI~ra-l!: que desistiu de ir servil' nas Colónias,
\'(jllJbl'o dIrnedlato, nos termos do decreto de 14 de No-
n.o 875 ~ 1901, no corrente ano, o sargento-ajudan~(l
11,° 23 J ~a La companhia no regimento de i.nfantana

, 01\0 Oanâ.ido Ferreira Veloso, <,

10,0_", ,_ -
. 1I1l~!rtlO da Guel'l'a - Dir'é('ção Gera! dos Serviços Administrativo:'

do EllÍFí'Ato _ L" Rel,ulicÍ9

da) Declar '. , "
e 202601 a-se que a pensão do reforma na lmpOl'tancUl,
serviço da'. resy~itante ao tenente-coronel graduado do
J~sé .Toa ~dmlm~traçllo militar, na situação. de reserva,
lUlnn<;ào1~~Fren'e Corroja, o a que se refere a deter-
Ool'l'€ut ..., da Ordem do Erercito 0.° 8, 2, ~ série, do

b) De ano, é paga RÓ por êste Ministério.
nd' ecIara-se '1" d 'de~lnistl'a :- ~lue o ~onente 0:-1.lCl~l~O ° serVIço,tUIS A ç~o milItar; adido no Ministério das Colómas,
COtl.diçãutó2110de Oliveira foi considerado ao abrigo da
deNovZmb'~ do artigo 1.0 do decreto n.O 7:823, de 23
do set'vi 10 de 1921, para dar ingresso na efectividadeço•
. c) })eclar ' fi
clal do ~-se que é major e não tenente-coronel o o -
tI> 801'VI<'0 d dmi - '1' '" de,'J~(jr\'a, AI '> e ~ nnnistração mi itar. na 81tuaç~0 .
al~neab) borto Cósar de Azevedo, a qu~m se ref_ore, a
u. 7, 2 a d~. detoJ;'mmur,:ão 12. a da Ordem do Exel'cdO

, serre, do corrente ano. .
d) ~d

C01llPOl't et(Jrado CÓm a medalha de prata da classe de
ialtlen.to amonto exemplar, em conformidade com o rtlgu-
?17, o a1rovado por decreto do 28 de Setembro d.e
~lstrnç1i.o :~os do quadro auxiliar do lOorviço de adillI-
e cOlllpa1\htal', com a patente de tenente, do Õ.O grupO

. n las do mesmo serviço, António Agostinho.
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f, it elll \'Íl". e) Rectificação das pensões dé 'reforma ei a ato de

tu de do artigo 9." da lei n.? 1:332, de 26 de A~~llllllei
1922, e nos termos do § 3. o do artigo 5.0 da Jll situll'
dos oficiais do serviço de administração militar, na
ção de reserva, abaixo indicados:

232

,
Reportadas a 1 de Setembro de 1920:

Coronel, Francisco Baptista Ribeiro,- 287;$49. erque,
Tenentes-coronéis, António Pereira de Albuqu

1346~3; Joaquim Félix, 164,671.. 6 sendo
MaJor, Carlos Auzusto de Amorim, 16161 d lónis.S

pelo Ministério da Guerra 139tl32 e pelo das o
21684.

»

. o de
. pOJllbe1t

7 - Alferes reformado, António Jose car'Sousa, N uial de
16 - General reformado. Artur Chanto srq .

. dJllI'valho, , o de a
26 - T~nente-eoronel, graduado, do servl6et,

lllstração militar, Alfredo Allen Are 9
12 - Alferes reformado, JlUio Augu~to, ~ militar, ~e
19 - Coronel do serviço de admiOlstray~O Moreira

situação de reserva, Eugénio LUlS '1\"
Carvalho Pinto, '~o da SI

21 - Tenente reformado, Henrique f;obasUu

Obit;uário
1923
Abril

»

»

Maio

»

Ree-titicft~õet" 28Q,
Na Ordem do Exército D o 9 2.' série, do corrente ano2Jf.1·1'

l. RO, onde se lê: «Florindo,; d~ve ler-se: «Florênci,o" j~' P 282,p:
~nde se lê: «Guilherme» deve ler-se: «GuilherlDlO.r" ~areó.;M
29~P'j285, I. 1'8, onde se 1&: "Tôrres», deve ler-se : (~POl'tUg:1ltIe
S'l' " 9, onde se lê: «Henrique Carlos QumhoneQ inbODfs
pI ~eltal), deve ler-t>e: «Henrique Carlos Guedes II
01 tugal da Silveira", .

'lj' t'..I'JS a conforme.
'".iaJi'ernando' Augusto Fret •
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MINISTÉRIO DA GUERRA

23 DE JUNHO DE 1923

ORDEM DO EXÉRCITO
(2.a Série)

PUblic
a-se ao exército o seguinte:

Ministério da Guerra - Repólftição do Gabinete
Sendo_ln .

A.dlllinist e. presente a consulta do Supremo Tribunal
l'ecorre rattvo acêrca do recurso n. o 17:659, em que é
Guerra11te,LUis Ribeiro Tnrres, recorrido o Ministro da
de Oli,,' .e de que foi relator o vogal efectivo, Dr. José
Para elra da Costa Gonçalves:

coronel ~ SUPremo Tribunal Administrativo recorre o
beiro 1'õe cavalaria, do quadro da reserva, Luis Ri-
d.e6 d rres, do despacho do Ministro da Guerra,
l'illlentoe Março dêste ano, que lhe indeferiu o reque-.
~e dellli em que, alegando ter-lhe sido imposta a pena
tIco,no sslto por infracção disciplinar de carácter poli-
a de Aba~lode 1919, com base no decreto n.? 5:368, de
ll. o ~ 1'1 d4

• .J I': 1:040 esse ano, e julgando-se ao abrigo aa ei
tIgo 1.0 ' d~ 30 de Agosto de 1920, alínea e) do az:-
tllnçltod!Odla para ser reintegrado no exército, na SI-
cOlUOUt reformado, semelhantemente ao que sucedeu
~ 'Único~os ofi~iais, que cita, visto estar nas condições do
a eltpedio artigo 1.0 da lei citada, por ter feito parte
}lorIllais ~l1oa. Moçambique em 5 ?e Outubro de 1901,
A.fi.l'lllae SelS lneses, com boas informações.

o recorrente que o parecer em que se funda o
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, . de que 8
despacho recorrido se baseia na consldera9ãO da pelo
alínea e) do artigo 1.0 da lei n." 1:040, IllVO?a 2 o da.
recorrente, está substituída pelo § LOdo artigo a,' ver'
lei n.? 1:244, de 23 de Março de 19"3~>mas que faZ;re'
dade é que em nenhuma das suas disposições 1e. repTO'
ferê.ncia àquela alínea e), apesar de esta 'últim~ e~1:040,
duzir as alíneas a), b) e c) do artigo 1.0 da l~l ~to de ser

Que por esta adquiriu o recorreate o dIrei d e que
reintegrado. no exército, na situação de reforma f' i pOSo
êsse direito não podia ser pr0judicado por uma ã e retrO°
terior, sob pena 'de se ~iolar o princípio da n o
actividade das leis, a 'ustiç$·

Conclui pedindo o provimento, como acto e Jarge~'
Junta o requerimento indeferido, do qual, à l~esel""lU

constam o despacho recorrido e a informação que teJ11 JlO
de base, e mais junta a nota dos assentos que o ~dfO"'
registo da sua matrícula, e ainda a procuração a .
gado que oferece a sua p,ptição de recurso,

O que tudo vista: , 9 o do re'
Considerando que pelo preceito do artlgo.1 ~al deve

gulamento de 25 de Novembro de 1886, o tl'lbu )rl1z;oe
rejeitar in limine o recurso interposto fora d~ Iou que
das condições exigidas pelo!! artigos 10.0 e 11· ,
é manifostamente ilegal; e 'f~taJWlJlte
. Considerando que o presente rocurso, é n~:nl TriVI1~af,
Il~gaI, P?rqll~ está fora da competêncIa. dest~ re!('riM
VIsto o seu objecto e o preceito do artigo 9. "a 19'2l!,
ao artigo 8.° da Iei n." 1:244, de 23 de 'MarQOtu:nt6:
o tornarem da exclu~iva comp(,tência do Parla Glfefl'lI,

Hei 1)01' bem sob proposta do Ministro da tal' 3 t~
~0.nformando-md com a presente consulta, decre
JeI<:1io do recurso. ti GO-
a Ministro da Guerra o faça publiMr. PaIiOSA~~"~

vêM:ro da República, 9 de Junho d~1923.-:
JosÉ' DE ALMEIDA: _ Fernando Au[f'I.lsto Ji're?Jrur..

'2. o Por deeretoo de 2 Qfli corrent~ mês; c.

MinWério da Guerra- 'l.a Direcção Geral- 2. a BCJlarti~O

Estado maior de exé'rcito . 'do Ji(lSw
General graduado o <renaral graduado, at· i-stMil'

Augusto Alves RO~das ~que ele regres50 da 10freJlel
das Colónias, se apresentou em 28 de Maio do ee
. ano. I



'1' li.egimellto de .art.ilharia n.· 1
. Fer:ne~te miliciano, o alferes miliciano, Artur José
~retoa~ es, nos termos dos artigos 429.0 e 432 ..0 d? dA-
Para t d 25 d13 Maio de 1911, contando a antigmdade
ano. o Oll os efeitos desde 1 de Janeiro do corrente

'1' Regimento de a.rtilharia n.· 2
a a:~e~e, o alferes, João Lopes Romãosinhc, contando
respe IrUldade do posto e para efeitos de vencimentos
, c rvamente desde 1 e 17 de 'Março do corrente ano.

00 Estado maior de infantaria
ili:mit:~h{11, o coronel de infantaria, adido, com licença
Se a a, António Jo:-tquim de Santa Clara Júnior, que
.pecti~resenta para preenchimento do vacatura no res-° quadro.

Al~ R.e. gimento de in:fan.tazr.ia-n.o.8S~~leres m'1" . f •-adido F . I ieiano, O alferes miliciano de in antuTl8.,
eenci'~d'l'ancisco de Paula Ferreira, que, por 'ter sido li-
das Ó 1°6?ffi 27 de Abril de 1{j20, regressa do Ministério° ruas.

'1'" 8,· grupo de metralhadoras
"nente fi ili , JqUi:m Sal", .u IClano, o alferes miliciano, lbnuel oa-

432,0 d bueIro e Cunha, nos tormos dos artigos 429.° e
tigUidad dJcreio de 25 de Uaio de 1911, contando a an-

e esde 9 de Fevereiro de 1922.,,

o ~ Ad~
~"a ll.~te coronel do regsmeato de áawntaria de ze-
I!~ te ~f:,.Edll:l4'do Bandeira de Lima Júnior, par ter
8~~t;o \;illta.do par.a desempenhar uma comissão de
~ .dI.;; 1.rcmdente do Ministério das Colónias nos ter-
"Ilnlbr:od' 'Parte do artigo 1.° do decreto de 20 de No-e lSll4. .

O Cor Reserva.
1ll.,no S~noel do esfudo .raaior de infa'ntaria, Antóruo Ger-
ll.os tel':m rão eLo!! Reis, por ter atingido o limite de idade
lfaio de ~91~~n, ° 2,0 do artigo 2. D do decreto de 2ó de

O gen . Reforma
de Ser~r~,na situação de reserva, Fernando Eduardo
"Os ~~ lIü.e&tê, por toei['atiugido 'O 1iBite de idade
~aio.de 191~~D,O 2.° do artigo 3.° do decreto de 25 de
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Ministério da Guerra _ 2.a Direcção Geral - 6. a Reparlição

§ r ico do
Çoncedidas as vantagens de que trata o. un 1919,

artigo 6.° do decreto n." 5:570, de 10 de MaIOde 1920,
modificado pela lei n.? 1:039, de 28 de Agosto de do
ao capitão veterinário Adrião José Afonso de Cast~~,11

• batalhão do telegrafistas de campanha, a contar d ta 11
de Junho de 1922, por ter completado nesta a
anos de serviço efectivo como oficial.

Ministério da Guerra _ Direcção Geral dos Smiços AdminislratiVo
s

do Elército - t.a Repartição

Reserva irtar da
O capitão do serviço de administração.1ll I SilV'a

guarda nacional repu blicana, Joaquim Eduard~ ~aactiV'O
Neves., por ter sido ju1gado incapaz do servIÇ linea e}
pela J~nta superior de saúde a que se refere a a viço de
do artigo 442.0 do reO'ulamento zerul do ser
saúde do exército. o '"

Ilinistério da Guerra - Repartição do Gabinete
a claSSe,

Condecorado com a Cruz de Guerra de 3. I JllenlO
por se achar ao abrizo do artigo 2.0 do regu alhOde
para a concessão da C~uz de Guerra de 26 de J~JllentO
1917, o soldado n.? 673 da U companhia do rfl.g\. jj
de infantaria n. o 3 Francisco Lourenço LaranJ6

l por'
falecido -_ porque ;endo servente de metralhadoralb'a de
ton 8' • bata ...L - e com a maior coraO'('m e valentia na do eJP'
a Lys em 9 de A.bril de 1918, sendo morto qnanJlletra-

~ena rua consumia os últimos cartuchos da snll do por
• adora, para se opor ao avanço do inimigo, ten ciáV'lli'
18S0 •demonstrado muito sanO'ue frio, valor e apre
qualidades militares. '"

Ministério da Guerra _ t.a DirecÇÃo Geral- 2.- RepartiçãO

Batalhão de telegra1istas de oampanba ilici,.110
Capitão miliciano de telegrafistas, o tenente rnoe ter'

de telegrafistas, Francisco Cardoso de Castro, 11
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llJ.Osdos ti , M .de 191' ar 19O5 429.° e 433.° do decreto de 25 de aio
cor 1, contando a antiguidade desde 6 de Maio do

rente ano.

T Regimento de artilharia n.· 2
o ae~ente miliciano do quadro especial a que se refere
de {9~gO 5.° do decreto n." 7:823, de 23 de Novembro
Sant ~ o alferes miliciano do mesmo quadro, José dos
do dOS arruncho, nos termos dos artigos 429.° e 432.°
Qndeecreto de 25 de Maio de 1911, contando a antigui-

para todos os efeitos desde 6 do corrente mês.

T Regimento de artilharia n,· 5
enente milí . d ~o art' 1 iciano do qua 1'0 especial a que se relere

de H~§o 5.° do decreto n." 7:823, de 23 de Novembro
da S'l 1, o. alferes miliciano do mesmo quadro, Manuel
<lecre~va DIas, nos termos dos artigos 429.° e 432.° do
para t~dde 25 de.M.aio de 1911, contando a antiguidade

'f' os os efeItos desde 6 do corrente mês.

do~uadro especial a que se refere o artigo 5.·
O . ecreto n.· ?:823, de 23 de Novembro de 1921

llJ.es:Jllt1tOmiliciano, o capitão miliciano de infantaria do
Santo o quadro, adido, F'raneisco Martins de Oliveira
aprea!' t que de regresso do Ministério 'das Colónias se

n ou em 4 do corrente mês. #

o Disponibilidade
:nrand~apitão de infantaria, adido, Columbano Djalme
001ón1ao de Azevedo, que de regresso do Ministério das

a se apresentou em 2 do corrente mês.

T . Adido
},fin~~:~te, dO alferes de infantaria, adido, em serviço no
llior /!Ot as Colónlas, José Maria Alves Valadares J ú-

ven.~Ílnon ando a antiguidade do posto e para efeitos de
l)eZellJ.be~tods,respectivamente, desde 11 de Junho e 2 de

10 e 1921.

o Inactividade
:\llgU~~ronel do estado maior de cavalaria, Domingos
~ncapazo Alves .da Costa Ol~veira, por 'ter sido julg~do
lar de . do serVIço temporàriaménte pela junta hospita-

Inspecção.



Res~a.
o coronel de engenharia, em disponibilidade, Jt~~~

Guedes Vilhegas Quinhones de 1\1atos Cabral, nos~,fai(}
mos do n. o 4,0 do artigo 2,0 <10 decreto de 25 de
de 1911,
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Rtú'GTllla
O

. . d Rocha,.
general, Jaime Augusto do Pinho R:lmofl a ' .. e

e o general zraduado: Joo"uim B'lsilio deCOl'YeIl a;h.
S ~,'1 .' çãO UP
ousa de Albuquerque (I Custro, ambos' na Situa ':tllIl$

reserva, por terem Il.tinO'ido o limite do idade nos w~ de
do n." 2,0 do artizo 3~o do decreto de 25 do :MalO
1911. b

lJiuislüio da GM:t'a ~ t li< Diteççã>, (~eral- 5.3 ~qlartj~ãO

Diatrillo da rooru.t:ll'neJ.1.ton ,? d
, ' '1 o (la....

Capitão médico miliciano de reserva te'l'1"ltOl"JA '. f'ln'
itã édi '1' , do rczi to de in cpi c o rue 1CO mi iciano de resel'\'a o rcguneu 'nos

taria d~ rês~rva n." 5, Ual'c~lo de Sa:n ManliclOde 24
termos da alínea c) do urtizo 2.0 da 101 n." 743,
de Julho de 1917, . o.

AdidO • ri

C ' '1 que~"
apitão médico miliciano do quadro ospecJaC) a de No'

refere o artigo 5.° do ducreto n ," 7:823, de ...3 'a-S de
vembro de 1921 do 3 o ("'UPO de companb.l 'gO

, .:I A ' . t:>'" abflsall~ef. ntónío Vieira Barradas, por se achar 11.0914,do artJgo 7.0 do decreto de 20 do Novembro de 1

ltieserva d S

O coronel médico cm disPQnibnida~e, ,Abí1io,~~~~a )l~S

Neves Barreto, por ter atinO'ido o limito de ld.t 'Maio
termos do n.9 2,0 do artigo 2~ do decreto de 25 de
~ 1911. l>

4. o Por decretos do 16 do corl'ente mês:

, Ministério da Guerra _ i.a Direcção Geral- 2. a IlrpartiçãO

r C d'a ' '"", do 1J,f'once 1 as ns vanta"'enlS do qu~ tr:tta () § um"" 1919
figo 6.° do decreto nY 5:570, de 10 de Maio de Çj'1f):
modificado pela lei n,O 1:030, do 28 de Agosto- de 1
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:~o~ar. das datas que lhes v~ designadas, aos oficiais
gUlda mencionados:

~ A~lli~àhc~p~)a
de en~nte-coronol, Vergllio Pinto da 'Silva, no regimento
te artllhada n.? 8 desde 28 de Setembro de 1921, por
r co 1 ' '. ~ •pro mp etado 21 anos de serviço efectivo desde que 01
movIdo a tenente.

C Infantaria I ,.

lll.en~~onel,. Abel Marinho Falcão,_ comandante do regi-
Par d de Infantaria n," 21, e major, Manuel da Cunha
des~ Os Júnior, director da carreira de tiro de Espinho,
1'e e 15 de Novembro de 1\:)22 por terem completado,apect' '. l
ofic' 1 1vamente, 30 e 20 anos de serviço efectivo comola •

C . Chefes de musica.
infa apLt~o, Martinho Pincho Nogueira no regimento de
pOr ~tal'la n. o 16, desde 20 de :\larç~ do corrente ar:o,
cia.t. ('1' completado 20 anos de serviço efectivo corno ofi-

T R.eiimento· dEIarti llaria. n,s 4
lfac~n?utel o alfores, ,António do Nasclmento Ríbeíro
des.del'l60jcontn.ndo a antiguidade para todos os efeitos

'1' do COl'l'onto mês.
eU('u'e mili ' lf '1' . Ab li L' da.Cost l I ICIUIlO,° a feres na iciano, 110 una

de 25' dnos t,~rmos dos artigos 429.0 o 432.0 do decreto
dos e MLtlode 1911 contando a antizuidade para to-Os f" , oe eltos desdo G do correcto mês.

'" Regimento de l\Ttilharia n.O 5
.teuente '1" • f

O artirro omi IClano do quadro especial a que se re ere
1921 to> 5. do decreto ll.O 7:823, de 23 de Novembro de .
çalv~s ~ alferes miliciano do mesmo quadro, José Gon-
decl'et !nado, nos termos <los artigos 429.° O 4:32.° do
pa.ra tO 1de 25 de Maiô de 1911, contando a antiguidade-

Q, os 0$ efuitos desde 6 do corrente mês. .

-O Di$ponibilld.ade
da Ou~?itã.o ~e illflH1tal'ia, pilote aviador, Luís Carlos
sel'''ie :'\t A~meidn e o tenente filo quadro aU;Jj:ilial'dos
adidos°i! e artilharia, Júlio }leira de A.morim, ambos
apl:'eae~t 'lua de regresso <lo Ministério da.s Colónias se •
lnC!a. Ul'llm respectivamente ~lll 15 e 12 do eor.trut9



Reserva i O 6,1>'
Tenente-coronel, nos termos da alínea a) do art ,gr na.

da lei n," 1:170, de 21 de Maio de 1921, o maJo
mesma situação, Luciano Monteiro Pacheco, A tónio'
. O alferes do regimento de infantaria n. o 30; n ti"(}
Manuel, por ter side julgado incapaz do serViÇOac
pela junta hospitalar de i~specção,

2.' Séritt
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. Adido d •Luis asO tenente do 4.0 grupo de metralhadoras, e'
Dores Santos, por ter sido requisitaão para d~s~~lrio
nhar uma. comissão de serviço dependente do ~lnl o M
das Colónias, nos termos da 1.a parte do artigo '
decreto de 20·de Novembro de 1914,

5 (O _ Portarias

Por portarias de 2 do corrente mês:

Ministério da Guerra _ ta Direcção Geral- 3. a Repartição

D' lví , de 14 M
• ISSO vida a comissão nomeada por portans o 9 2,"

Ma~o de 1921, inserta na Ordem do Exérçito l1'ro~der
sérIe, do mesmo mês e ano encarregada de p ca.-
ao t d d' ' . 11. das eSes u o o critério a seguir na orgaUlza9<o rO-
las dos sargf'ntos ajudantes e primeiros sargentos le P"ar
ceder à completa revisão das mesmas escalas, e o~lha-

b d . de art!o,s seus :me,mros, coronel tio esta o ~al~r, enttl9-
na, FrederIco Ernesto da Fonseca (Hiveira ; ten Cor'
-coronéis, <lo estado maior de cavalaria, Eduard~ OS i,
rei~ de Sá, e de infàntaria, Jorge A,ugusto Rodr,g~ni()
capitães, do estado maior de infantana, Manuel An

Ministério da Guerra _ ta Direcção Geral- 5. a RepartiçãO

§ 'nicO dO'Concedidas as vantagens de que trata o. d 1919,
artigo 6.0 do decreto n,o 5:570, de 10 de MaIO e 1920,
modificado pela lei n." 1:039, de 28 de Agosto de MicO,!
desde 1 dê Junho do corrento ano, ao coronel ~ ser-
Pompeu de Carvalho Mirabeau, inspector geral orviçO'

, viço. de saúde, por ter completado 37 anos de se
efectivo como oficial. ,
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dos R t ,', Alf dN ~an os, e do estado maior de cavala.ria, re O
11':~~ISOde Sousa, pela dedicação e proficiência qu~ mos-
tlid m no desempenho do serviço de que foram mcum-os.

Ministério da Guerra _ I. a Direcção Geral- P Repartição

'(!e~~~valo ~ cidadão José ~err~ira de Almeida, P?r ter
ter gratUItamente ao Ministério da Guerra uma faixa de
da reno ,de 323 metros quadrados, para ampliar a área
.1l.m~ar~elrade tiro civil de Mortágua, manifestando assim
eOnt ,~e,vada compreensão dos seus deveres civicos e
instrr1 ulndo por esta forma para o desenvolvimento da

. ~itar,UÇãodo tiro civil, base primordial da instrução mi-

"Por portarIa de 16 do corrente mês:

lIinistério da Guerra - Repartição do Gab;nete
Louvados' , d ' .1raçã ,,' o tenente-coronel do serviço de a mIUlS-

zêlo °d ~~htar, 1!'ran~isco de Pina Esteves Lopes, pelo
a q~ ~ Icnção e superior inteligência com que se houve
(!edor:~ ~ do conflito suscitado por um grupo de forn~.
lllento à e forragens que suspenderam os seus forneci-
~Ual'ds d Manutenção Militar, solucionando-o e salva-
llente an o em absoluto os ínterêsses do Estado; o te-
Ses S-coronel de infantaria, António Henrique de Mene-
Oal'va~tres e o capitão de cavalaria, Armando Pereira
prestadlalàda Silveira 'reles de Bettencourt, pelo auxilio
,,"ado' 01 Manutenção Militar quando do conflito moti-
11m ",pea· sUSpensão do fornecimento de forragens por
eontl'ibr~~~ de fornecedores daquele estabelecimento,
-<;ão,Com o ~SsIm e por forma eficaz para a sua solu-

manIfesto prestigio e vantagem para o Estado.

•

6 o 4

, - Por determInação do Govêrno da República:
ldtuistért

A.dm' ~ da Guerra - Dí reoção Ger al dos ServiQos
Ad' 1U1strativos do Exéroito - 2,' Repartição

1 Junto o c '" '1" d lco d dmiração '1! apuao mi iciano o serviço e a rmms-
do mes:l itar, ,tesoureiro do 5.0 grupo de companhi~s

o ser\'IÇO, Felisberto José Tavares, pelo pedir.



Campo entrinoheirado de Lisboa t'lbllde.,
Oficial do quadro auxiliar dos serviços de ar L .. aI M
t

' Arso ....
o enento do mesmo quadro cm sorvico DO
Exército, Manuel Joaquim GonçalYos da Oosta,

Se0ção técnl.ca u119rill,
Adjunto, O capitão do 'cstado maior de euge

.Alfredo de Aliaeída Gp.rYall~o,

6.' divis&o

lllSpooqão territorial d!lo~fOl'tiA~aQõe8e obtf;L$JIlili~:je.1
Capitão, o capitão do estado maior de engen

António Joaquim Ferreira da Silva Júnior,

In8pecQão dos serviços administl'&ti'V'os d iois'
Adjunto, O tenente miliciano do serviço d~ II;nuo1

tração militar, da Manuten~}to Militar, AntónIO
dos Santos Vila.

. ComQndo militar dos Açóres f ..,rie.,
C . d' an'"omandante, o coronel do ~stadfo maIOr e ln

Pedro de Paula Pinheiro Machado.

. ':Estado maior de engenharia 's j.o·
~apitães, Os capitlles do batalhão de pOlltonelro ~llbÍ!I

tónio Joaqnim-F~\rreira' da Silva Júnior, e da C011lP,n1bo,
de telegrafistas do praça,' Alfrcdo dt~Almeida CaP

COmpanhia de telegrilftstas de prMa :rt{ilítlJ.!"
Oo~andante, o capitão do Parque Automóvel

Eugémo António Duro Xavier. '

. Estado maior de a~tilharia a.pé .', d/gn~l"
Capitão, o capitão do batalMo de artIlhatl'~ ·pli~IJ.!"

niçllo, Francisco David Calder, por motivo dlS
CL

Batalhão de artilharia de guarniçã(l lblto de
':!'enento médico, o tenC:'utemédico de 2.

0
bat3.eitll.

artilharia de costa, Vergílío do. Rêgo Xavier Per

Regimento de artilharia n.· 3

5. o ftI'upo • ,. 1l.' t,
Tenente, o tenente do regimento de 8JItilharHI.

Félix José Antunes, pelo pedi!'.



~ Sé:rie- 243

RegiJl101fto G.e a.rtilha.r1a R.o 7
• OapjtiQ. mé~ico, O capitão médico do Parque de 1\{a~e.

~l ;lLeteo.l1ll1tÃeo, Feaneisco Alibelto Almelda .RíbelIo
arll.lVa, pelo pedir.

1 Grupo do bMal:ias Q.8 8.l'ti14a.ria .. cavalo
~ehe1J.te~ O tell6nro do regimeero de astilheria n. ° 8,

Il'rrninoRaúl Barros do Vasconeelos, pelo pedir..

Regimento de.O'buses de oamp'8.nha
rt 'l'eSGureiro, o tOilllrrte do ser+Iço de administração mi-
~ ~r, tesoureiro do regimento ele infantaria n.? 34, Joa-
UIUl.da Fonseau Pa.tacas, pelo pedir.

4.° grup~ de batarias de reserva .
)r'liOomandante, o major snpranumorârio, do quadro au-
~~s~r dos serviços do nrtilharia, Ernesto JOSÔ dos San-

Regim.ento c. Cl1Il'alariJa.n." e
.::R,~~mandante, o coronel de caVEllttl'iR, Carlos Augllsto

1 011'0 do Alm~ida.
ri

Estad-o maior de tntàlltaJia
J>e~oronel, o coronel do regimento do infantaria n.O 25;

1'0 do Paula Pinheiro Ma.éha.tlo.

Beg-tm.ento idAJ ;'n1Jan.tAria n." 2

J\:r~ene~t:~ o tenento do regimento de in:fant:l.ri& n." 17,
n.~ .lTUtrqu~ da Silva, pelo pO\di<r.

t Regimento de In1la:nrtaria no· e
1itaresollreiro! o tenente ,do ~ernço de administrseão mi.

- Jos! }esoure1ro do regimento de obuses de campanha,
e qn.tunes dos Santos .Noyes, por motivo disciplinar.

S Reg1mànto ire lnfanta'l'ia 11.° 6
llUl.oeg1~ CO~atldalJ.to interino, o major do 2.° bata-

~ .u.~oCéiar GiL Iglésias.

'P . Regimbnt<\ de in"fantaria. n.O 10
..~ :ne?te SUpraQum.eruto, I} tfolloote supranumerário
"rarri~lllen~. t:W infrUlta.r4t ali .11eSerwu n. o 10, Aníbal

o, Pl'lo pedir. I



Regimento de infantaria. n.O 25 "nt~
Segundo comandante o tenente-corçnel do ,regtepes,

de infantaria de reserv~ n." 25, António SilveIra o

Regimento de infantaria n. o 29. de in'
Major do 3.° batalhão, o major do regnueutlo edito

fantaria n.? 9, António José da Fontoura, pEl o P

Régimento de infantaria. .n." 30 . to de
. Tenente miliciano, o tenente miliciano do regl~en IIlO'
infantaria n.? 10, Augusto do Espírito Santo oS
centes, pelo pedir.

Regimento de infanta.ria. n.· 31 . o 20r
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n·

António Francisco de Almeida, pelo pedir.

. Regimento de infa.ntaria n.o ~2 ,José
M,aJor do 2.° batalhão, o major de mfautar!!'"

Mana Fernandes.

2.' Série
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Regimento de infanta.ria. n. o 13 . d'no ~
Tenente supranumerário o tenente supranumera San'

regimento de infantaria n. ~ 25, Domingos Josá dos
tos, pelo pedir.

Regimento d.einfantaria. n.· 34 . eIlto
Capitão da 11.a companhia o capitãO do reglJllpot

de ~nfan~ar~a n.? 30, António' José Soares DurãO,
m~~fu~~~. ~

Tenente miliciano do quadro especial a que se ~:o de
o artigo 5.° do decreto n." 7:823, de 23 do Nov(,)%oregi,
1921, o t~nente miliciano do ,mesmo quadro, _Msu!l'
mento de infantaria n o 6 Daniel Fernandes de
ção, . ,

Regimento de infantaria. de reserva n.O6de ill'
f Co~andante, o tenente-coronel do regimento
antana n.? 6, Raúl de Meneses Vieira Coelho.

Regimento de infantaria. de reserva n,· ~o de jll~

f
Comandante, o tenente-coronel do estado m!l1

or

antaria, Edu ardo Gomes da Silva.

Distrito de reorutamento n." 30 José dO~
Exonerado de adjunto o tenente reformado,

Santos Martins.
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Distrito de recrutamento n." 33
t Exonerado de secretário, pelo pedir, o capitão na si-
uação de reserva, Artur Rodrigues de Oliveira.

M . Guarda nacional re~ub1icana .
re .aJor supranumorário, O major supranumerârío do
tm.ento de cavalaria n, ° 3, Matias dos Santos.

Man~J1r, o major do regimento de infantaria n.? 32,
T e Gonçalves Mendes.

o a ~~~nte miliciano do quadro especial a qne se refere
19?r1

1g05.° do decreto n.? 7:823, de 23 de Novembro de
de'" , o tenente miliciano do mesmo quadro do 2.° grupo

metralhadoras, Amadeu da Paz Olímpío.

O 1.: grupo de Oompanhias de administração militar
tal' aPJ!ão, O capitão do serviço de admjnistração mili-
V'iç~a Junt? da 2. a repartição da direcção geral dos ser-
Frei~as~dmlQistrativos do oxército, Adolfo Moreira de

T 5.· grupo de companhias de administração militar
litaresou:eiro, o capitão do serviço de administração mi-
da 5 aadJ~~to da inspecção dos serviços administrativos

. dIVISão, Eugénio Herculano Diogo de Carvalho.

Serviço Automóvel Militar

os . . Direcção

O ca C\alSdo quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
llle1'l~ ão, José Joaquim de Paiva, e o tenente, supranu-
quad1'10,António Marià das Graças, ambos do mesmo,

1'0e em serviço no Arsenal do Exército.

O COmpanhia de automobilistas'

colaO~8.ndante interino, o tenente de engenharia da es-
JOsél Â cO~dut~res militares de automóveis de Lisboa,

nt6nlO MIranda Coutinho.

h. Gara2e militar
J.JI1'ector' t '. . daultilia d ln erlUo, o capitão, supranumerário, do qua ro

~ço a it os serviços de engenharia da direcção do ser-
u omóvel militar, Samuel Bento.

co~~:rado. d,e oficial de serviço, por não satisfazer as
, 8 e,lugldas .pelo artigo 4.° do decreto n. o 8:319,
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'1Jiei do quadro
de 12 de gesto de' 1922, 0' telleute nn 'ano o 1.s~3,
E\1l.pecial a. que se l"'.0Íí.ll'eO artigo 5.~do deueto ad·~.de 23 de Novembro de 1921, .Arm,elim Cândido e
Dinis.

Quadro auxiJ.iar dos se-rvi:ços de artilh'~ía 'Çd)lO
Capitão, ° capitão do mesmo quadro em servI

Arsenal do Exército, Manuel Jacinto Fortes.

Esua!a; de' Aplicação de EngenWII.:i~ rfo'#
Tesoureiro" o aUeres do serviço de admlUIstrü'l,!-ando

litar,. tesoureiro, do, 8.0 grupo do metralhadoras, *1'111
Martinho de Oliveira Soares,

Suviqe A.Ql:onáutiao-lItiJ.it&1:

Grupo de Esquadrilhas de Aviáçllo .R'epÚ)!)~CIV gf8t"

,Tenente, observador aeronáutico, (J tenente d~jtii~O,
V1ÇO ~e administração militar, observador aeron Iii' dá
da- Direcção de Aeronáutica 1rli.litar, Jorge Mete
Nápoles Mannsl,

Arsenal do Exército "de tn&'
l_i3xonel'aào de diroctor do depósito terntol'lal na ii-

terial do guerra de Lisboa, pelo pedir, o coron:ri1tr'~.6;.
tuação de reserva, Artur César Uonteiro Grn1l1

, • 110
J' , 'dãO pfJ1'
uri para avaliar, as provas êspeciaÍs. de e.l1t1 JIlIlS,!1C
o posto de major, dos capitães das dlversa.s ar
corrente ano: 8,uC..
Vogal ,eventual, o coronel do cavularia1 Alberto St

!enger Bivar de Sousa.

7. o -lIillistério da Guerra _ Repartição do G;lbi:.e!e

" • n IpalJllJ
aI Jl)eclat'a.-se que foi autorizado a u~Ltr' UIl1ílitlll" ~

~'O~rnda sõbre a fita das inrcígnias d:t Oroelll ~t r \11'
rl,ato, o major do serviço de admini.stração rrn~ 11,

torino Máxlmo de Carvalho Guimarães-

b) D D ".,1»l'0 d~eelara-se que, por deeTeto do 2 de o~ ''ai JJ.
ano findo, pnb1icadO'no Boletim . .LlIilv'tar das CoZó1JJ oJJlO
12, de 10 do mesmo mês e ano, foi condecor&do ~ Jllll'
~rau d~ oficial da Ordem do. Cristo, com pal~a~" .$011'
Jor médlC'O graduado An1iónia A&gll&tO da V:elga qjqqf
sa, pela mnneiTa i~t'€!liO'enteeomo ex.er.oou os ""

I:>
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~a 8~a profissilo, forma carinhosa como tratou os doen-
tol' Incansável trabalho para dotar a ambulância OQm
tan~: Q6 .eleJl).entos indispensáveis, não obstante ta~tas e
"'" s dificuldades 'pela serenidade e sanzue frio que
... ostro .' '-'\ 20 dAg u pOSsuir durante os combates de 18, 19 e . e
da °f~o na. M~)Ugua-Cuanhama, quer pensando os feridos
SU erfe dll:elta do quadrado, em cujo posto de socorros
eo~ ntendla, quer acompanhando às diversas fases dos
a u' ~tos sem preocnpaçllo pelos perigos que o cercavaml'in: a pela maneira como socorria as praças que caiam
lllar hdas pelos efeitos da insolação e du sêde durante a
1915. a para N'Giva, nas operações ao Sul de Angola. em

1J..o"'}7DecllU'a-se qu~~ pelo Boletim 'J.llilita1' das C~1()1li.a8
Sal' {l' de 18 de Maio de 1917, foi louvado o prun.eu;o
1l.ogl~to do 3.° esquadrão do regimento decavalana
cion I' actualmente tenente de cavalaria da guarda na-
dl;'se~ republicana, Joaquim José Galhardas, por ter
po tá/enbado as funções de sargento ajudante do gru-
ranid ~o de esquadrões, transmitindo as ordons com se-
llo CQab e valor, embora muito exposto ao fogo inimigo

III ate da Mongua cm 18 de Agosto de 1915.

lllé~ciDeclara-se que, por decreto do Ministério do Co-
llo D~ e. Comunicações, de 2 de Abril último, publicado
findo z ?? do Gov~rno n.? 120, 2.3 série, de 25 de Maio
<1ush:iat~ no~eado professor ordinário do Instituto ln-
gUsto d :; ~l~boa, o coronel de artilharia, Alfredo Au-

e '1hvmrn. :Machado e Costa.

e) Decl I) •

Verlllelh ara-so que, pela SOCIedade Portuguesa da Cruz
das ao 11., foram concedidas as mercês abaixo menciona-
<l perIU~ti~ficiais e praças ao dianto indicados, aos quais

o v.sa.r as respectivas insígnias:

C:t'~ Veli"l~ellia de Dedicação

l\ Uipitão d . e: .
.!:"arreira. e lUmntana, Carlos Autóni~ de, Bragança

Oapitito
'l'eneht capelito, João Tomás da Costa.

~llardQ e do serviÇ'O de administração militar, Basilio
Alfere~ d .

e lnfantaria, Carlos Marques Neves.



Medalba, de A~rnilcchneJlto

C~pit~o de infantaria, José Pereira ~ascoal"a 0.090,
Primeiro sargento do rpgimento de lnfantarl

Ga~par Antóuio Moreira de Sousa. ,Antunes
Segundo sargento reformado João José

QUf'iroz. '

f
' . ulllJllento

) . N,os termos do § 2.0 do artigo 3.0 do re~se quea
da Blblioteca do Ministério da Guerra, dech1ftL rllJll~
esta~ão e indivíduos abaixo mencionados of('~rece11 se'
me.sma Biblioteca as publicac:ões que se indlcaIll
gUlr:
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Aspirante n oficial da escola militar, Luís Gon~agll
de Noronha da Gama Lobo Demony. . nO1,

Segundo sargento do regimt'nto de artilharIa .
Edmundo da GraçaF'onseca.

Ministério das Colónias: de
O 1 F Zuzarteu tU1'e du cacaouer- - Armando . 1)
Mendonça._ Lisbonne, 1921.- (Um voi- .

Dr. António Ferrão: óJ)Ío
O . l ,Aut

• ,q arquivos e as hibliotecas em Poruul" .-
Ferrão.~ Coimbra '1\120.- (Um vol.). a -~.

Gomes Freire e as lli;'tudes da raça portugúes .
F~rrão.-Coimbra,,1920.-(Um vol.) .•.. .-'~.

As vmpreeeõee de um dir,lomata pOl'tugues.
Ferrão. Coimhra, 1919.-(Um vol.). obra."'"

D Maria Amália Vaz de Carnalh» e a sUf)
A. Ferl'llo.- Coimbra, 1923.- (Um vo : ~s.-'~.

Da importanes« doe documentos diplornáttC •

];-'errão.- Coimbra, 1917.- (Um voI.). __CdíJll'
Üausa« ideais da conjlagra~l1o.-A. FerrM. ./
bra, 1918.- (Um "01.). Ferrl1o,

A Academia da« Stiências de.Lisbpa.,- A.
Coimbra, 1923.- (Um folheto). l:-i$po~'

A Restauraçl10 de 1640.- A. FerrãO.--
1919.-(Um folheto).

General, José Estêvão de Morais Sarmento: 06r.iSP ,
O »alo» hiRtÓl'ico... de Fernl10 Lopes.-
1923.-(Um vol.).
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Ernesto A. S. de Sales :

COrnpilaçi1o sistemática das leis extravagantes de
Portugal._ Dr. Vicente J. F. Cardoso da Costa.-
Lisboa, 1806.- (Um vol.)

T> g) .Declara-se que tendo sido azraciado por S. Ex." o
.rresldon t d' e d V
Z I e a República dos Estados Unidos a ene-
taU: a, com o grau de Comendador da Ordem do Liber-
.r or (estréIa e placa) o tenente-coronel miliciano de
é~~rYa de cavaJaria, .AJoxaudre de Vasconclllos e Sá,
D o e permitido, em conformidade com o disposto no
biic 3; do artigo 3.0 da Constituíção Política da Repú-
tiv a . ortuguesa, aceitar aquela mercê o usar as respec-

as Insígnias.

8 o II", • D - a R . -• - J11l1l1sterlOda Guerra _ t.a I recção Geral- f. eparliçao

E a) Declara-se que o tenente de infantaria, António da
<ioncÊrnaç~oSantos Vieinl, deve figurarno Almanaque
te Xé1'Clto referido a 1922 com o n." 304-A, entre os
"unentes, Manuel Correia de Figueiredo e António Rodri-
-e es.

tigb)'dDeclara-se que está publicada a Lista geral de an-
pr:1 ~des ,d?s oficiais do exército metropolitano e em-

ga os CIVIS, referida a 31 de Dezembro de 1922.

:rn.aclDeclar~-se que o verdadeiro põsto de oficial refor-
D.O 10Ant~lllo .da Silva, a quem pela Ordem do Exércit.o
lllent ,2. série, do corrente ano, foi rectificado o venci-
1922o, ,nos termos da lei n." 1:332, de 26 de Agosto de
foi p' bel'tenente e não alferes como na referida ordem

U lcado.

cla~s C~ndecorado com a medalha militar de ouro da
com ~s ~ co~portamento exemplar, em conformidade
.-de28 ddISPOSIçõesdo regulamento aprovado por decreto
.A.uguste FSete~bro de 1917, o general reformado, Luis

o errena de Castro.

fo~ Decla~a-8e que a totalidade do vencimento de re-
.A.gos~'rectificado nos termos da lei n. o 1:332, de 26 de
tle dO de 1922, pela Ordem do Exército n. o 10, a- sé-
., o corrente ano, ao capitão, António Dias, é de
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. • b1i-
136842 e não 146642 como na. reíerída Ordem fOl pu
eado.
• . • . ,Dto de r&"
f) Declara-se que li totalidade do 'VencnDO d 26 d~

forma, rectificado nos termos .da lei n." 1:332io eq a s&-
Agosto de 1922, pela 01'dem do E;ré1'cito D.o. 'ileres,
rie, do corrente ano ao tenente, Manuel MoteItO

tldf!1ll1oi
é de 12~52 e não' 120692 como na referida 'r
publicado.

rtteB<!°
!J) Declara-se que o,encimento de refo~roa(}7~332,de

nos termos do § 3.0 do artigo 5, e da lei n. :0 n,.11 9,
26 de Agosto de 1922. pela Ordem do Exércd 1 relbr-
a- série, do corrente a~o, respeitante ao ge~f'r~ttânci.
mado, Casimiro Vítor de Sousa Teles, na I~r ÇIlS,
total do 351;$, é abonado pelo Ministério das FIDUD

. , . nOS ter-
h) Declara-se que o venci,ncnto l'ectdicad~91)') pelJ

mos da .leí n.? 1~332 de 26 de Agosto de .....~o aO
Ordem do Exé1'cito n o' 10 2 II série do conrent~Sa.r~ ~, ,,'. ' . er ..,
general reformado, José do Araújo Cer.vélr~ e
abonado na sua. totalidade por êste MimstérlO. .

, o de r8'
'1.') Declara-se q .10 a totalidade do vencUDent 2' sé-

f~rma, roctificaclo pela Ordem do Exé7'cito n." ~~ tie 2&
1'10, do corrente ano, nos termos da lei n." 1:3~'dO' jl~-
de Agosto de 1922 ao major reformado, Ar~ 01'át~
ra,ta, é ~e 301669 e' não 4chaü9 como na refenda
fOI publicado. ,

, d elJl
j) ,Vencim~D.to que compete ~o oficial re!orJll~\ j5~,

seguida mencIOnado em harmom<'l com as leis n- l6lM
~~')~~ dti Abril de Úl21, e n. o 1~332~de 20 de ágo&

... . . orréJltu
Pela Ordem do Exército n.? 1e, 2.11 sérIe, do c

ano:
AlfurJs, Artur Garcia Ribciro, 126634. " .. . )feJ"

d k)Em ha1:molil'ia,com a llCi n.O 1:170, de 2,1 ~t~O()ji,
~ 1921, puhlica se o vencirm.enro a. que tem d.iJrel

Clal reformado, em seguida mencionado: lõ2~66,
Alf(tr~s, Manuel João de Deus Martins MauoSQ, lefll,Jl-

sendo yencimen.t0 de reformâ 106~76., ~são sup a1 d~
tar ~30 por ,eeJ.l:tQ), 32;502 e U@S t~)l'roos da alínea
§ 1. do artIgo 9'.0 (10 pOi' cento), 13687. .
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4 1) Em conformidade com 'as l('is' n. os 1:039, do 28 de
4l~ó&to de 1920, e 1:332, de 26 de Agosto de ~922, 'P1I-
_;"'f!e o v~ncimonto a qlle tem direito o oficial rufor-

II, em s~gnida mencionado:

:a.r!~la Ordem do Eí1'ército li.o 8, 2. a série, elo corrente

AtfStes, ·.José Francisco 1:01620,,
.A.m) Em conformidl\d~ com a lei Il..0 1:039, de 28 à.e
-t:eft~tG ~e ,1920, publica-se ° vencimento a qUEl tom di·

h:r ? -onCta1 l'€\formaJo em seguida meneiocndo:
a)()r~ F..rancisoo Guedesxlo Almeida -Osório, 109663.

dir~ Roctificados, publicam-se os vencimentos a que têm
19'">oto,nos termos da lei n, o 1:039, de 28 do Agosto de
em" , os oficiais roform:ulqs. em seeuida moncionados,«
~u. sllbsl1't .. N' .1 . 0], d [OUens d "lllÇU? uos que, 1!1O :ol'.am ar )Itm os po a& r-

o E;/Jél'Cdo quo são iudicadas :

Peln Ord~m do Exército n,iI 21, 2," sário, de 1920:
l.le~a~it~~, ~~rlos de Jesus Costa, 1101547, i?~do, 2,9~SO
.tn.1eFiMIUIS!erlO das Colóni:ls, 8:$94 11e10 Ministório do

(ll" e 'M73 por êsto Miuistério,. P
ela Ordem do E.ü:n;,'to n." LG, 2.11 série, do 1920:

.;lfel'OS, Alfredo Ramos, 107627.
ela Ordem do Exército n. o 6, 2.11 sério, dêste ano:

1'enoute, António José Esteves Graça, 58;)50.

te~~ Rectificado, publica,se o vencimento a que tem di-
1920' nos tC;I110S da lei n.? 1:03D, ~le 28 do Agosto de
sUbst-t~, oibal reformado cm seguida men"ionado, em
ceito ~ oU11Çãodo que lhe foi. arbitrudo pela Ordem do Exér-

C', ,2,a série; de 192'1 :

'apltão, José António de Araújo, 1,16,~80.

1e~) d~e~ti.ticaJa, publica.se a pensão de reforma a que
26 de1rElltonos torrcos do lU,tigo 9,0 da lei u. o 1 :332, de
lei em .Agost.o de 1~)22,o § 3,° elo artigo 5,° da l)11JSma
do' EJ:é;:U,bstIt~Iç:.ao da que lhe foi arpitracla pela Ordem

C . Clto n. 9, 2,11série, do corronte ano:
apltil.o J '\..' .afpo t '1 ose .t ntómo de :i\..ratJo, 135,H:8.

r ae a a 1 de Setembro oo.l~OO.
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f rJllllfeits.
q) Rectificada, publica-se a pensãO de re6

0
d Agosto

em 'Virtude do artigo 9.° da lei n." 1:33~, de 2o d: JIlosJlla
de 1922, e nos termos do § 3.° do artigo 5. Orde11l
lei, em substituição da que lhe foi arbitrada pela
do Exército n. o 8, 2. li série, do corrente ano :

do 32118
Capit.ã~, C~rlos de Jesus Costa, 119630, s~n. tório do

pelo Miuistório das Colónias, 9t$65 pelo MinlS

Interior e 77647 por êsto Ministério-
Reportada ao dia 1de Setembro de 1920.

Generais
Manuel Vitorino de Sousa Prata, 152602.
Júlio Côrte Real de Novais, 154629. 9
António de Morais Ferreira da Silva, 15462 .

e
) . d reforJlla
r Rectdicada~ se publicam as pensões ~ o 1:332,

reserva feitas em virtude do artigo 9.° da leI 3' o do ar'
de 26 de Agosto de 1922 e nos termos do § .
tigo 5.0 da mesma lei: '

Majores
An~6nio Gonçalves Barreiros, 111647.
Jose. Joaquim Meireles, 101634.
Justm? Frederico Crispim, 123622. .0:23.
FranCISco Augustv de Almeida Bramão, 119",
Leona;do Augusto da Silva, 143~0~. 1
F:anClsco Guedes de Almeida Os6rIO, 11410 .
Vicente da Cruz, 115~66.
Manuel de Passos da Silva, 119623.

Coronéis 90 pelO
António Maria da Silva 325697, sendo 956 do 111'

Mi~istério das Colónias, 43t$54 pelo Ministério
terior e 186853 por êste Ministério.

Jos~ Mariá da Silva Basto Júnior, 313663.
J úlio de Sousa Pereira Girão, 178684.
Jacinto Joaquim Fragoso, 190684.

;renentes-coronéis 6861&
Silvé~i~ A~tónio da Conceição, 171672, sen:~illiste'

p~lo Mmlsténo do Interior e 103t$59 por êst
rIO.

Artur Eugénio de Almeida e Silva, 159604.
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l- Capitães
M:i~anu~l Gomes Miguens, 114881, sendo 3~1,8 p~lo

slsténo das Colónias e 111,$63 por êste MmIstérlO.
peloalo~~o v:az da Silveira Leitão, 123855, sendo t~834
ri MlllIsténo das Colónias e 110821 por êste Minísté-o,
Abili ' .
Pr o, FrancIsco de Jesus, 111848. .

M:i ,anc:sco Baptista Leitão, 148870, sendo 3670 pelo
-F~tér~o das Colónias e 14M por êste Ministério,

Minisanc:sco dos Inocentes, 109b98, sendo ,1,M3~ pelo
Oé térIo das Colónias c 96866 por êste Ministério-
J o~ar AAugusto Pereira Caldeira, 108838.

o ntónio, 163t$20.

J Tenentes
oaquim Marques, 11M10.

~Ifr~do Cândido da Silva, 115,$66.
JenJamim da Costa 130~90osé Fil' , w,
Jo~ d Ip~ Pereira Piçarra, 142,$60.
J a~ a SIlva Louro, 119t$34.

llt$~~ Joaquim dos Santos Paixão, 101866, sendo
Ministé ~elo Ministério das Colónias e 90t$39 por êste
A no.
utó . .
, UlOPaIS Gomes Júnior, 180,$34. ;

n ' Alferes
Affllndgos Simões, 101820.
Pr re .0 Ramos, 141859.
Vea~clS~O Manuel de Matos, 159860.
R ·n .ncIO Luis Soeiro 121852.
Aamlr? Francisco da 'Silva, 101t$20.
IUItÓUIOÀ'Iaria Monteiro 121852.
4var J 'o osé Lôbo Pimentel, 121,,)52.

As tifi
Srec 1 cações supra são reportadas ao dia 1 de
etembro de 1920.

Teueut .
!lendo _e-coronel, Júlio César da Rocha Gaspar, 229879,
êste 1p8 ~t$55 'Pelo Ministério das Colónias e 142624 por

1.1U1stério.

M:~eportada ao dia 30 de Junho de 1922.
Peloai~~'.Iná~io Baptista Pereira, 184830, sendo 3623
rio, "lDlstérlO das Colónias e 181607 por êste Ministé-

Reportada ao dia 30, de Setembro de 1922,
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Tenentes-coronéis .
t· ~lÚSi da Si!va Alvos 154t$97 , sendo 3t$97 pelo :Minil-
erlOdas Oolónias e 1511 por êste Ministério.

_. Capitites
~~tón~o de Preitas, 111648.
ranCIsco de Medeiros Mour a 237,$67, sendo 118884

p,elo Ministério das Colónias e Ú'8683 por êste Ministé-rIO, ..:. •

J Tenentes
lr ?Sé Maria Correia Júnior, 140t$81, sendo 3;542 pelo
lJ~stér~o das Colónias e 137639 por êste !Iinistério.
A aqu~mCarlos Nunes Branço, 126;$44.
ntónlo Pel'l'eira da Silva, 105;$66. .

A Alferes
I milca~ AlIeI' Oaldas Pereira, 1241140.
Moc.ênclOVíto~ Chaves, 16iM80.
árIo do NaSClmento Fonseca Monta, 121,$52.
As rectificações supra são reportadas ao dia 1 de

Set~mbro de 1920.

Coronel, José Manuel Joaqui~ Ribeiro, 252~06.
Reportada ao dia 18 de Maio de 1922.

14Ienente-coronel, José António da Cunha do Vale,
pel:5:,. ~en~~ 27635 pelo -MinistérioúasÜnlórilas, ~;$?1
tétio. {IUlsterlO das Finanças e 110;$73 por êsto M1ll1S-

Reportada ao dia 30 de Junho 'de 1921.
'l'enente, Joaquim Augusto Carrílho, 102,$61.
nellortada ao dia 19 de Julho de 1921.

.Alferes, Lnis Aniónio Filipe, 101t:í63., •
Reportada ao dia 23 de Dezembro de 192~.

P....Ifer(ls,Alfredo Alves Ferreira, 90;$99.
Reportada ao dia 19 de Julho de 1921.

r

9. o -Ministério da Guerra_ P Direcção Geral_ 2.A Reparliç%~

12Q)dbeclal'a~se que nos termos do artisro 96. o da lei de
Card~ Junho do 1~01, QS alferes de e~gen~ar.itt,Ra~l

80 Ressano Garcia, Aquiles José de Oliveira, Raí- ,
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ga doS
í Gonzílmundo António Rodrizues .Berrão e Lu s 'do posto

Santos Moura, conta~ a antiguidade do refe5 do !Iles'
desde 1 de Novembro de 1922 e não desdo 1 Orde'fll
mo mês e ano, como por lapso foi publicado na
do Exél'cito n.? 19, 2,a série, do ano findo.

dis'
b~~.eclllra-se que o oficial ao diante, nOD1pad~d:: que

pOlllbl!l~a~e, foi mandado prr-star ser~Jç'o na Il~o:
lhe vai indicada, até entrar no respectivo quad

Regimento de mfantaria n." 31 'b nO
N ' 'Cólt1lJl II. , a l1.a companhia, capitão de mfantal'la,

DJalme Brandão de Azevedo,
}.U'

, CllrlúS ec) Declara-se que o coronel de cavalanll, 'u Jos
gusto Ribeiro do Almeida, e o major de inf,lnta~leg8,rIlJll
Maria Fernandes ambos ('m disponibilidadr. c
à 1, 'adros.sua a tura para entrar nos respectivOs qu

• ~O'

d
. MárIO! Declara-se que, o capitão de infantar!3, rido pôstO

guelra, passa a contar a antiguidade do refr recUl'$O
desd~ 29 de Setembro de 1917, em virtude duIU
que mterpôs.

d dO aO

e) Declara-se que em virtude do provi~enM 'rlo S'o·
rec~rso interposto pelo capitão de infantaria, Ôllrd~So
guerra, passa o capitão de infantaria, Ernos~ r('ferldo
Cabral de Quadros, fi contar a antiguidade o
pOsto desde 29 de Setembro de 1917, . r

~UJl('rJo
f) Declara-se que por parecer do Cons~lho ~ode jll'

de Promoções, o te~(mte miliciano do rf'gJUlencoutllrli
íantaria n.? 30, Alexandre dAOliveira, passa j neitO dO
antigttidade do seu actual pôsto desde 1 de li .
1922,

dis'
gl ~.eclara-se que o oficial ao diante nornflado~:fjlldi'

ponlbihdade, em serviço na unidade que lhe ti,rO qll!'
cada, chegou à sua altura para entrar no respec
dro:

Regimento de infantaria n. o 17 Stlll'
Tenente, o tenente de infantaria, Guilhermo doS

tos.
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h) DI' d
1922 ,ec ara-se que, por portaria de 18 de Outubr~ . e
de 8 'd~nserta no Diá1'Ío do Gouêrno n. o 257, 3.a sene,
ln.ento Nover_nbro do mesmo ano, foi o alferes do regi-
J'urd de artIlharia n. o 7 Pedro Guedes da Cunha Fa-o aut " dOunh' ?rlzado a usar o nome de Pedro Guedes a
tanto a FaJardo Lôsvéles de Ortigósa, devendo, por-
tos c~ o mesmo oficial ser inscrito nos respectivos regis-

III êste nome.

i) DeClara fi ' p'
o regilll -se ~ue ca sem efeito a tr~nSler~nCla pa~a
JOSéM: e~to de Infantaria n.? 32 do major de infantaria,
ÍnSf'rta ana Fernandes, a que se refere a determinação.
1'ente na Ordem do Exército n, o 10, 2. a série, do cor-ano.

t j) Declara d" . I'erlllos d -se que eSlstIram de servir nas co ónias, nos
1'<1nte o decreto de 14 de Novembro de 1901, no cor-
Ribeir ano, o tenrnte de cavalaria, José Martins Lopes
ceição~' e o alferes de infantaria, Constantino da Con-

251

b'l~) DeClara . f • di .lldade A c -se. que o tenente de lD.antarla, em ispom-
Pelo ped' ntómo Teixeira, foi mandado prestar serviço,

Ir, no regimento de infantaria n. o 6.
l) D

b'l' eclara se d 'P • di .lldad N' que, o tenente e llllantana, em ispom-
P:estare, u.m~ Pompílio Rosendo Correia, foi mandado
\>I~O, serVIço na garage militar, como oficial de ser-

7Il) DecI .
COl'rente ara-~e que por portaria de 25 de Abril do
Bérie d ~no, lOserta no Diário do GOVê1'nO n. o 114, 3. a
Panh~ : 8 ~e Maio, foi o alferes de artilharia de cam-
4\)el G a SItuação de adido com licença ilimitada, Ma-
40111ed~m~s Madeira de Andrade, autorísndo a usar o
de\'endo .tanneI Gomes Madeira Guedes do Andrade,
PQCti\'os'r~O~tnnto, o mesmo oficial ser inscrito nos res-

glstos com êste nome.
'I) D

4ha eclara_sp q . d M' . ó' d M .riQ , de 4 d u~, por portal'lll o llllst rIO a afl-
d 8 COlónia e AbrIl de ln23, insl'rta no Boletim MilitaJ'
decOl'ado c 8 ~.o 4, de 10 do mpsmo mês e ano, foi con-
dad~, do tm. a medalha de prata de filantropia e cari-
4? lnfanta/StItU!o de Socorros a Náufragos, o capitão
laa, All.tón~a,l_dldo, l'm serviço no Ministério das C016-

10 lberto Furtado Montanha. ,
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dttri'
. <d M' . tério da»o) Declara-saqns, por po:rt~r:Ja o lOIS 'jl{ilitl1f

nha, do 4 de Abril de 1923, msorta no Bolet!7TI ondnco'
• das Cobónias n. Q 4, do mesmo mês e ano,. fOI ~aridllde
rado com a medalha de prvta de filantropIA e ooronel
do !nstitut~ de Socorros a. N~ufl'ago$" ~ tel1,en~~s Co1ó'
d~ infantaria, adido, em serviço no l\flDl~tórl0
mas, António Júlio GUilllUrãof:! Lobato.'

, ,., .:o da~r~ri'
p) Declara-se que, por portana do l\_illllstéIl, Nildat

nha; de 4 de Abril de HlIl3, inserts DO Bolet~m foi co~'
das Oolônia» D.O 4 de 10 rlo mesmo mês e ano! e enrl'
decorado COm a m'edalba de prata de filantrOpJ{fero~ de
~ade do, Instituto de SOCOl'l'OS a, N ~~frag?ii', osllColÓllillS,
mfantana, adido, em serviço no }\lllllStél'lo da
David Agostinho de Orudas Acciaioly. ,

d ~{'ll'l'. . ' ., tê 'o lP' ~
q) Declara-se que, por pórtaría do Mm1S rI, t ;l/ildal'

. nha, de 4 de Abril de 1923, íusorta no BoZ(;Ün foi co~·
das Gol611ia&n.? 4 de 10 do mesmo rors e Ilno? e c~!1'
decorado com a ~odalha de prata de filantropltferes de
~ade do Instituto do Socorros a ~ánfragOg, o ê lótÚllS,
lllfant~ria, adido, em serviço no Ministério das o
.Antómo da ~Iaia 1'Iendonça. '

) DI' '1' , tório dll}f~~I:r. ec ara-se que por portaria do lV uns . Jlib
nha de, 4 de Abril' do 1023, inserto no J3olet~Jl foi eoo:
das Colónias n. ° 4 de 10 do mesmo lllês e nn " e Cll
decorado co~ a l~odal1'a ~le prata de Fi1antropl~e!1ellte
ridndo do Instituto de Socorros a Nftufrng~S, X s Co1ó'
d~ infantaria, adido, em'lseniço no i\IiI?istérl{) a
mas, Acácio NOl'berto de Carvalho. , dn, }i~'

) D ' 1\1' . ,téxIO ",tíJf
• 8 eelar:Jld!9 ,que, por ~ortarJa do ! lUIS "I ;.flll •

l'mha de 4: de Abril de H123, Ínse.l'ta n~ Bolet~ foi caP,
dG-$ Oolónia8 n. o 4 dA 10 do JUrsmo ID('S o an "'1 e 01\
dI' ~ F'I tropl' te~oora( o com a medalha de prata díl ..1 (\ll o t(l)loll •
rld~de do !nstituto de Socorr.os a ~á:ll,rago,~' daS 0016 I

d? mfanturw" adido cm sC'rYiço no lt:bmstÓrIO ,
mlls, Carlos Ant6ni~ Gasac:l. lO- r v

t) D 1 d :M:ilita c'~' ec Ul'a-s;e que o Conselho I de Or elll M ~
Cnsto conc(ldeu o uso de palma sôb:ro a fi~;faotar'~:
m~ndn. da referida Ordi'ro, ao corond, de 11;ti1r~nr
adtdo, emservi~() no Mjni.stério das ColÓ01~S,]r,.
ques Sequeira.
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Cr~~tDe.c~at~ que pelo Conselho da. Ordoll! Milit~l' da
da °a fOI autorizado o capitão do iuíautaria, .~J~~()
da Ó· Reparti<;ão da 1.a Direcção Geral do Ministério
dQura':ra, LUís Antonio do Sant'Ana, a usar uma I?illma
~s SÔbl'e ti. fita das insígnins do grau de oficial da

ma. Ordem. com que foi agraciado. . .

CO~ 0ondecoradQs com a medalha, militar da classe ~j3

JlOsi~~~:amonto oxemplar, eiu conformidade com as d15-
Set\!n:b do regulamento aprovado por decreto de 28 de

1 ro do 1917:

l\:r~o..:tlha <10 Q1.1 "0

EIl~j?res: do regimeuto de infantaria u.? 1, José M~rla
\'i"o 1110 da Silva Trindade' do infantaria adido, em 801'-.. no 111"· 'i , T hOallJa L~ IlllSNl'lo das Colónias, Eduardo de Norou aC . abo D('ffiony.
n ~Jl'ltães' 1· . f . o h A t' io~°ntaI . c o regimento de>, 111 antaria n. v., .s.n on
~~l'Il11()i~~R ~a?,rita;. ~o roginicnto de infa~t~ria n.? 24,
\l~OS d 11.Il'I,t RodrJO'n~fS' do quMlro auxiliar dos ser-
J o !ll'nl . d'" ,,'. d' . o 1<)OséL, J luna, o regunento e infantaria n. ""J'1' UIS.

\r (ll'll.'nte do' ". A • .
~~Ull('s Q '. rogUllcJ;lto de mfantal'la n.O 24, utóníoUÜlroz. .

n.ledalJ.lEl. de p;I.";a:taCa .
Q Pltlles' d . ,
Uadro 11" o roglmento do infantaria n.? 28 António de

ll.o 2 JS 'loros; milidnuo do rouimento de infantaria' oão p' '". '1'onent Ires dD Carvalho.
lllas: d ('s: aclidos, (!,ll1. 80rV11:0 no Ministério das 0016-h. e eUO'e h .
~las· d I.'> n arJa, Manuel Alexandre elo Castro Prata
gillJe~to ed ca:"alaria, Ernesto da Silnt Gl'au<lto; do 1'0-
l'E'il'a; d e InFantaria 11.0 7, Jos(~ Honorato Gomés Pe-
ta ilonS: reglm('nto de infantaria n.O 9, António Pintoca.

d ~}V~ .
ti 28 de 1~lltO meMal a quo nO:l\ termos da lei n. Q 1 :039,
~llode r gosto de 1Ü"JO tem direito o oficial na situa-eser" . '
O a em scgqlda nomeado:
oneraI 11', I ,.

) ~ ernando Eduarlio de Serpa Pimentel, 182:t>40.%'!J Vellci
. ~ <l:en~o que nos t(~rmos da loi n.O 1:170,. de 21

1921, competem aOi oficia.is om segUIda OQ-
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meados, transferidos para a stiuaçãode res
er

Ordens do Exército que lhes vão indicadas: .
. .' de 1918.

Pela Ordem do Exército n." 23, 2.3 serle, do:
~17 sen

Alferes miliciano. Artur de Matos, 2361'1' 'ntar de
vencimento de reforma, 107,$35; pensãO .suple;nl0763Ó;
100 por cento, nos termos do § Lodo artigo ~d;nHoe' a)
10 por cento sôbre a totaHdad{\, nos termOS .
do referido § 1.o, 21M 7.

'. (I corrente
Pela Ordem do Exército n." 7, 2.3 série,

ano: O22358 I

Tenente-coronel Luciano Monteiro Pacheco,ãO supl~'
sendo: venciment~ de reforma, 156651; pero do lIru'
mental' de 30 por cento, nos termos do. §d~ nos ter'
go 9.°, 46i$95; 10 por conto sobre a totahda ".
mos da alínea a) do referido § 1.o, 20t$34. o

'S II'daS lei de
z) V encimentos men~ais que nos termoS 39 de 26 ,

1:039, de 28 de Agosto de 1920, e n." 1:3 ..,guidallO
Agosto de 19J2 competom aos oficiais em se .
meados, transferidos para a situação de reserva. llte. do corre

Pela Ordem do Exército n." 8, 2.a sérIe,
ano: oHsB,

O . do 16 'dO
apítão de infantaria Luis Gomes de Azeve d~serVI

sendo 28t$02 pelo Mini~tério das Oolónias, tell .
em Angola, e 132t$87 pelo Ministério da Guerra

Pela presente Ordem do Exército: «odOS. S rri>
~oronel de infantaria António Germano e

Reis, 256t$56. '

10 ° \1" • t a. D' - G aI 2" Reparti?-'• - i11IU1sléno da Guerra -, Irocçao er - di'
ue tetll.~

.a) Rectificado, publica-se o vencimento. ~ ~Jll seglllel_
reito , nos termos da lei D.O 1:332, o ofiCIa b'trsdOP
mencionado, em substituIÇão do que lhe foi ar ~e 1100:
Ordem do Eeereito n." 8, 2.a série, do corren

Ooronel, Afonso M('ndes, 1901585, di-
ue trtll Je

.b) Rectificado, publica-se o vencimento a qj\g{)stO eg'
reíto, nos termos da lei n." 1:039, de 28 de <1uídlltil
1920, o oficial na situação de reserva em se",
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3~~ado, em substituIçãó do que lhe foi arbitrado pela
em doExércjto n. o 23, 2. a série, de 1920:

Ooronel, Afonso Mendes, 170i$40.

tasc)Rect~ficadas, publicam-se as pensões de reserva foi-
Agoe~ ;lrtude do artigo 9. o da lei n. o 1:332, de 26 de
lll,es~o 1 ~ 1922, e nos termos do § 3.° do artigo 5.0 da

a elo

D Generais
quere divisão, José Diogo Raposo Mousínho de Albu-
F que, 315t$.
ernando Eduardo de Serpa Pimentel, 211a58.

Ma Corouéls .
AI nuel Belchior Nunes 266893.

Min'e~u~dre Martins Mo~rão, 259M8, sendo usse pelo
l1an~s 1'10 das Colónias, 16i$92 pelo Ministério das Fi-
Jo~s e 231621 pelo Ministério da Guerra.
Jo ~ Ped:o Peixoto da Silva e Bourbon, 196;$21.

nisté~' Muna de Gouveia, 286521, sendo 25;$11 pelo Mi-
Em~~.das <?olónias e 261610 pelo Ministério da Guerra.

Pelo M·l~ Ll?O da Silva Júnior, 181844, sendo 72641
lllérc' lUlsténo do Interior, 51664 pelo Ministério do Co-F/o e. 57~39 pelo Ministério da Guerra.
Pelo an~l~COFerreirtt Sarmento, 141820, sendo 37651
Guer~~nlstério do Interior e 103$69 pelo Ministério da
JOsé lI' .
Antó .lglilo Amado da Cunha, 178883.

23tS83 UIO Alves Mineiro de Almeida, 199~12, sendo
'lério /elo Ministério das Colónias e 175#29 pelo Mínis-
II a Guerra.

llisté~~mduod~ Medeiros, 169~72, sendo 20a80 pelo Mi·
FI' 10 •as Flllanças e 148692 pelo Ministério da Guerra.

Minis~~c~scoAfonso Chaves. 184603, sendo 47610 pelo
Antór~odo Interior e 136893 pelo Ministério da Guerra.

Pelo M_I?? Veríssimo de Sousa, 287;$48, sendo 63693
Finau lUlstério das Colónias, 54674 pelo Ministério das
Ver::;~'e 168~81 pelo Ministério da Guerra.

1::>' 10 Soares de Albergaria, 218~80. .

Au Tenente-coronel
Pelo t-st? César de Bettenconrt, 170678, sendo 37809
lnteri 1U1stério das Colónias, 40tS2i pelo Ministério do
ltinist~r,. 31,$71 pelo Ministério da Justiça e 61;$71 pelo

1'10 da Guerra.
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MajOres
Bernardo Peixoto. Pin~ Coelho, 16[1818. 1 M:~
~anuel João Coelho, 1587590, SClil(~O.966?"9 pe G:uerrJr

'tério das Colónias e 62t501 pelo M:llllstérlÜ da
J~sé Rodrigues Laje, 21~M34..
PIcador, Joaquim Eugénio Alonso, 13051.2.

, CapiUes . 81$65 péIO'
,J?a~U,lm Pedro da Silva, 119;522.' ,se~d,o 3 au~

MUllS te 111o do Interior e 80liJ7 pelo l\1tmstel'lO d~ Mi,niS*
. Manud da Graça, 160630, sendo 44607 poI traI

no das Colónias e 11Gõ23 polo Miuistério ~Il ~ueolo ~
António N unos Varão. 14364:3, srudo 2266 )lltet1ot'

nistério das Colónias llrJ;'32 pelo Ministério do
e 1~9t5~~ pelo Minist6rio da Guerre. c • ú4lOt~

Sllve1'lo de Castro Abrancues Melo Borges,
Vit~iaM José da Silva Bastos, 119062:t lJM9.1,
Rodolfo de São Boaventurn Vi1nnil o f\ndJTadeÓtSO~rellr

sendo 4~ pelo Ministério das CoJ.ónLll'Se 11
Ylnifltério da Guerra.. olD'~
.. A."~6nio Alves Tavares. 1465:32, s~~w,7~~8~&~t'.
Il1StC'tl(l das Oojlõnins C G9~"5 polo·:;.\JilllsteflQ d tófll!

Luis, Lopes R.t.J.mos da Silve, 180612, se~d~ tér.io aJ
pelo Mmistério das Colónias e 83-602 pe-ll)'Ullllil
Gnerra. . . 9M3 ~

Manuol FeJ:Ml..Zde Meno:;;es 145a43, sondo 3...()~
Ministério,das Colónias o 1135' pelo Ministério dsot9m~~

As r,'cttfiCU<;OO8 supra siw reportadas a 1de
do 1920. . i

• General 660 ~
.T~ó~l? J08é da Trindade, 5301572, sendo ~0.t~ dJ

MiUl!\ttll'lO dns Col()nias o 42961l;l pelo M~~erlJÍlo'
Guerra, sendo a lD!OlhorÚl:reportada a. 3 do l! e"
w..r~Jlto ano. '

7 ~ Jl: ' Ú • . . _ "'_l 9 • Rd~
• - .. 01111110 ia &aerlll- ta. OIJuçaG WIIlfu: ... ..,··, ~.

a) Decla.r~.se-. que, mediana:, par,e_car fav()ll'áV'e~ dO'"
solho -Suporlor de PrQmo~ões~, é m.cluido na· se oreto'
sargentos ajudantes e primeiros sargentos que IfareS p.t*
ceram para ir servil' nó ultrMl1ar 'no pôsto de 90~4!f q'
termos do doereto de 1.4 de N01.'0mbr.o de 1 9$ (t'"
podom ser l'tl'q1lisitadoB durante o ano ~ 19~~
gento ajudante n.nl:-ÜSg. da 9.11:MlIB:panllia do •
de infantaria n,O 34, José Mourato Chambel.
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deb~ ~cla~a.'S(l que o segundo sárgeuto do regimento
pOrln tnrl.a n. ° 3, Manuel Dias da Silva Dantas, que
na Od~creto de 7 de Abril do corrente ano, publicado
lllês ~ ~m do Exé1'cito n," 7, 2.a série, de 21 do mesmo
elas' 01 condecorado com a medalha militar de cobre da
nhiased de bons servi<;os, letra C) pertence a 11.:1 C?I?P~-
cado. o mesmo regimento e não a 2.\ como fOI mdl-,

·ai:á. ~'Clara·se que é incluído na lista dos sargentos
.J <lutes e . . f
Ir Se' prImeIros sargentos que se o ereceram para:NO't:br no nltramn:r, nos termos do decreto de 14 de
lanto 1'0 de 1901 e que podem ser requisitados du-
de inf o Co~rel1te ano, o sargento ajudante do regimento

nntarla de reserva n. ° 28, ,1 úlio Eufrásio.
d. '

CO~llOoude.corados com fi medalha militar da classe de
:Posiçg~tamellto exempbr em conformidade com as dís-
Setem(bS do regulamento aprovado por decreto de 28 de

i ro de 1917:

~.Iedftn~u. ('e Ouro
1~.Batalhão de Sa.padores de ca.minhos de ferro

..Al~eid~lUlPauhia: l)l'imoiro sargento n. ° 148, Adelino de
a ortugal.

13at lh~ Guarda :fiscal
lranu~1~o n." 1,1.11 com pnnhia : soldados. n.? 56/273,
}los; t1 n ~ C?~ta; n. ° 107/319, António Francisco Lo-
~sto G ::>1~3DG,~Ianuel Mondes, e n.? 181/1:149, Au-
118 /~eg6rlO; 2.:1 companhia: primêiros cabos n.? 42/
JBs4 dO ~ diL Cou.cf\içito Giuga e n,° 89/2:634, Jacinto
li'rll.ncoe esus; soldados, n." ~07/451, João da Silva
13uhÚ~ n. ° 400/653, Vicente Ribeiro.

81, J~!~ n.v 2, 2.a companhia: primeiro cabo u." 39/
'Gomos' in " )'Ianuol Nunes, e soldado n,° 210/451, João
l)omin~ 4. cOlupa.nhia: soldados, n.? 180/1:003, Mo.nuol

t;ues e n.v 293;1:0;)2, Manuel António.

natalhã ~ll1U.'danaciona.l republicana
'S(1)&tI'tilo C n. 8, 1." compan'b.ia~ soldadó n.O 12/265,

l.;açote.

~e.dalha. de pru'ta
&t.Italh-1.Il'c()Q[ a;? :da sQpadores de ca.mfnhos de ferro

,~oQ 647 l:t.nhla: l!~tIDdo 113.TgeUtOmúsico de 3." clAsse,
, o Bap<tista Rico. I •

•
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Companhia de telegrafistas de praça. hado
. L es :MaeSegundos sargentos, n.? 959, Antómo op

Júnior, e ri." 2:761, António Francisco,

Regimento de artilharia n," 1 . gO&

211 b t ' o 2,133 DonJ.ln. ~ al"la: segundo sargf'nto 1}. • ,
Lopes.

Regimento de artilharia. n. o lj 1 !u'
1.a b~taria: segundo sargento n. ° 1: 176, A.ba

gusto Pinto.
Regimento de cavalaria n." 4 i Fi-

2 ° o 1.981 Lu II: esquadrão: segundo sargento n. . ,
. gueíredo Ferreira.

Regimento de iIifantaria n.· 2 poJl'lpell
5." companhia: sargento ajudante n." 1:221épereira'da Costa e segundo sargento n. ° 1:154, J os .

Regimento de infantaria n.· 9 704, António.
7. a. companhia: segundo sargento n.°

Garcia,
Regimento de infantaria n.· 20 constan'

, 6." companhia: segundo sargento n." 755,
tino da Silva,

Regimento de infantaria n.· 30 'l1"" }ia'
ln h' ú ' o 1:,., v,. compan la: segundo cabo m SICOn.

nuel Joaquim da Silva.

Depó~ito de adidos da guarnição de LiSbOÊdo.atdO
2.a ,companhia: segundo sargento n." 78,

JoaqUIm Príncipe.
Esoola ~ilitar ° 6 AlfredO

Quadro permanente: primeIro sargento n. ,
dos Santos. ~

Guarda fisoal Ilbo n'
79Batalhão n, ° 1: 1.II com panhia: primeir~ 296/419~
C /892, Manuel Frasoso : s('crundo cabo n., A.lIgllst
R ésar Pereira e SOldado; n. obS7/301, AlltÓDlf;386,~$;
o~ano, n.v 136;342 José Rodrigues, n." 1{l ba e!l'

tálio Fernandes n. ° ' 370M2 Joaquim da Cnn dOsat'
456/617, JolI.o Gonçalves/; 2,a' companhia: seFu-n ef!.bO'
gento n." 162/731 Rafael Isidoro; primeIro; sé ~Il'
n." ?3/457, Manuel' Sobreiro e n." 90/2:642, o
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l~~lsold~dos D.o 169/j63, João Antunes, n.0351/534,
3 a PereIra e D.O 428/2:130, Riem'c!> Mendes Morão;
Jú' ,companhia: soldado n." 30/817, Manuel C:u:v3.1bo• nlor' 5 li . • , "'60 B I .0-0 ,. coro,panhia: soldado n. o 84/1: i , e armuio

nÇah'es da Costa._,

1> GIla.rdu na.cional republicana..\8(1" .

gelltoblm~ntode cavalaria ~3. o esquadrão: segundo sur-
dr3.o' n. 3/162, Domingos António Martins; 4.° esql!u-
esq '/egundo sargento n.? 31/646, José Trabuco ; D.O
, B:~arãO: segundo cabo n," 54/686, João de Oliveira.
~ub-ch hllQ n. ° 1: Estado menor : sargento ai ndante
llhão. efe de música n.? 69/6:970. Francisco Mendes Ou-
13/7'40Sl>gundos sargentos músicos de a- classe n.? \
~~n;~l 5, Mo.destoFernandos AI ves Velho e n. o ?1!4:54:~
a a I Evartsto Bentss , se.O'undol!!serzentoe 1ll!l81COS de' c as ° 't:> t:> "83/4·1':3r-sen, 82/4:5:34, Carlos Maria Gonçalves e n ,
~l\l'g'O o, Fernando Ferreira' La companhia: segundo
• < ento o 4 ' d I>169/6.lt~3n. /1:548, Francisco Brito e solda os n.
Stlva' -'. António dos Santos, n." 195/7:626, José da,
32617·raptlsta, n.O 323/7:107, António de Almeida, n."
g~l1to' 1?, Ântónio Filipe. 2.lI companhia: segundo 8:1r-
lthia· n. 5/8:078, Va:;:co de Albuquerque; R. a cornpa-
('Otnp!h~ndo sargento n.O 2;)/9:399, Geraldo Rosa; 4.:1
da Fen la: primeiro cabo n." 295/7:075, João Pereira
Silva{)nse~a Gil, segundo cabo n.? 10317:706, José da
Paohia

e
.so ~ad?s n.? 72/1:895, Lopo de Jesns; 5.& com-

lho, 6'aPl'lmeIro cabo n.? 27/8:593, José Joaquim Coe-
José B' .companhia: segundos sargentos n. ()2í9:264,
Pilipe ~~~ta, n.~ 7/8:797, Aleixo Barroso e n.O 32/8:801,
Batalli as PImenta.

1\..ntóoio~ n,O 3: 4.a companhia: soldados n.08 50/2:271,
Batalh:- edro, n.O 77/4:440, t"'olizardo Lopes Alegre.

11/693 Â~ ~.o 4: 3." companhia: primeiro cabo n. o
Bataihã 1ho Cardoso Fernandes.

Jal'Õnilll D n. o 6: 1.a companhia: soldados n. o 73/96,
h1:anuel~ ua.rte, n. o 100/117, Manuel J osá, ll.0103/120,
Abolhn a SIlva Brás, Xl.O 114/130, Sebastião AugustoB ".
33 atalhão o
2/2:544 n. !: 1.a companbia: primeiro cabo n. o

llhiu: pri ' ~enlttque José Semedo Marujo; 4." eompa-
1 elltalh~Olro cabo n.O 78/724. Manuel Faus-tino.
-9/19 A o n:o 8: V' companhia: primf>it'o cabo n. o
:)0/50' n~t60lo de SOusa Teixeira; segundos cabos n. o

, lcardo Viconte, n.O 69/69, António dp .Tesus
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Sar,dinh,a',n,o 71/71, Manuel João en." 72/72'/5;/3í4,
bório ~uUlor; 2. ti. companhia: primelro cabo n: 6!> }la'
Sebastião Monteiro' segundo cabo n. o 4;413 's pe-
nU,el da Silva e sold~do n. o 108/429, Ándré ~Meu~3nllel
reira. 3.& companhia' primeiro cabo n." 10/091,. n!
Quitéria; segundos ~abos n o 12/599 José :M8.t

1
t\,

191606, Bento Carrasco' e n. ~ 23/610, :rosé Batalha.·

Medl'llha de cobre ..

Bata.lhão de pontoneiros lIorAc10

S
3~II companhia: secunde sargento n. o 531,
oares Filipe. 10

Regimento de artilharia. n. o 1 6 J lsi'
4 11 b t . '1' . n o 1 't,. a ana ~ segundo sargento mi lClano .

doro Capelo.
. Regimento de Oavala.ria n.· 4 lleJl'

.3.0 esquadrão: segundo sargento n." 2:477, J~O
fiques Domingues.

I

Regimento de cavalaria n.· 7 ! ióniO
1.o. esquadrão : seO'undo sargento n. o 1:288, Jl

Morais. _ 10

. . Regimento de infanta.ria n. o 4 Virill!O
1.a companhia: segundo sargento n.o 1~492,

dos Santos.
Regimento de infantaria. n.o 6 J sé de

S 1.& companhia: seO'undo sárgento n.o 554, Jl~ofJ41,

F
Olus,aAmaral; a- co~panhia: segundo sarg

elltP

{)flbelo Reneu.

ReKimento de infantaria n.· {I stillhO

T 1.' companhía s segundO sargento n." SOO, !go
,..nocênclO.

Regimento de infànta.rià n, o, 16 3 clllS9D
1a co h' " de 3·
o '1 6 mpsn la: seO'undo sargento mUSICO

n. '74 E . n. ,'vansto Henriques. ,
Regimento de infantaria n.· 24 J :>q1lj~

D 5.11• companhia: segundo sargento n, o 1:208, o
cmmgues de Lima Peres. .



2- Sé •
~ ORDE!f DO EX1tRClTO N.· 11 261

1a Dapósito de adidos da guarni!1ão de Lisboa
~ . companhia: segundo sargento n.? 314, Luis dos
>Jautos' 3 11 d o 395 Dcl ' , . companhia: segun o sargento n. ,eo·
eelano Jaime. '
B Guarda fiscal

Eu at~lhão n. ° 1, La companhia: soldados, n, o 81/2:201,
00génIo Simões Bento; n." 115/2:167, José Augusto da
n.olSt~ .. 'Monteiro; n.? 238/2:080, Domingos Mendes)
lh "09/2:212, AuO'usto Antóniu; n. o 325/2:409, GUl-
n.:r~e ~n!ónio Pi~E:'s; n. o 392/2:18~, Pea.r~ da Costa;

13 1/2.727, J o1'quim Pedro Salgueiro GIIlJa.
1:67ÔtalhãO n. o 2, La companhia: soldados, n. o 191/'
Ma " Leandro de },Iato\ Aires; n.? 255/1:924, -Ioão
110s1'la; 2. a companhia: soldados n. o 53/1:635, Manuel
~ a Santos Moita e n." 369/1:696, Florival José Mocho;
~ial'companhia: soldados, n. o 30/1:723, José da Palma
~IallqUe8;, D.O 106/1:738, António Balde; n.? 168/1:889,
1:66~el Silvério; n, o 194/1 :631, Manuel Gomes; n. ° 179/
~fa '1Custódio dos Santos Aleixo e n.? 261/1;(362,

une Justo.

R • Guarda nacional republicana '
11.0 ;~7e,nto de cavalaria, 1.0 esquadrão: segundo cabo
B /127, Francisco Caetano de Carvalho.

(:i3.u~talh~o n. o 1, estadq menor: segundo saégento milí-
Sar n, 120/9:116, Alfredo Ferreira Sêco ; segundogll:duto n.O 142/9:131, Adelino Jorge Pimenteira; se-
!i;ustoOsargento músico de a- classe If.o 84/4:536, Au-
tos G?nc;alves Gomes de Azevedo; segundos sargen-
baldillltslcOS de a- classe i n." 76/4:528, Mário Gari-
fael ardoso e Duarte; n.? 77/4:529, Diamantino Ra-
!l u oR~~t;n.O 80/4:532~ António Pinto Teixeira Júnior
ll1ei~ /4:550, Francisco José da Silva Branco; prí-
sOld~d cabo on. o 167/9:126" António Inácio Marques; e
nbi~. os,. n. 160/4~056, Manuel Leandro i 1.a ccmpa-
glles: P~meiros cabos, n." 87/2:344, Francisco Rodrí-
11,0 43/~' 152/2:149, José João Afonso; segundos cabos'
JOSé :965, Domingos de Matos lUto e n. ° 104/4:292,
de S Oardoso Mendes; soldados, n.? 35/9:458, Joaquim
9:284usa :Reimão; n. o 44/6:-175, hntónio Lopes; n. o 84/
n.1I 13tosé Rodrigues; n. o 124/4 :570, João Pires Bravo;
dos S !3:82~, Gregório Reixa ; n.? 148/~:414, Man,!el
dos santos Almeida; n.? 149/6:316, Joaquim MoreIra
ll.•• 17Sutos; n.v 158/3:731, Manuel Marques Madeir~;

/4:026, Augusto Gomes; n.O 206/8:414, Antólllo
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2 V· . ° 293/7:044, C·~Pires; n.? . 56/7:776, José 1011':1.;n, Alvaro li í
nuel dos Santos Herdeiro e n." 343/7:133, bo 11'0 92
doso Mendes; 2.:1. companhia.: segundo CIl D.o 27/
9:360, Eugénio Monteiro Morete, e soldj].do~~O'os (10;'
8:150, João Martins' n." 93/'9:026, José DO!1l1tooD.oó1B I ". d arO'CD ~ .mes arto omeu; 3.11companh1a: segun OS 28'369, ~Jl
9:162, José Ferreira' primeiro cabo n." 6 18'388 }lI).'

tônio José Afon~o' ;egnndos cabos, n." 35/ .: 1'vf~lllltll
nuel Lopes dos Sa~tos e n. o 184/7:527, An.tó!UCardosO1
Estflcio; soldados n,o 158/7 :583, J oaqulDl 513 Fl'lIl1'
n. o 170;8:501, António Queiroga e 11.o 187/~: 'r~ cabO
cisco da Silva Rufino. 4,1" companhia: prllu01 n.0411
n, o 88/7 :617 , Joaquim Moreira; segundos cab?S~os Fer'
8:011, Alvaro Cardoso; 11.° 66/6:022, DOlUll1

;. soldl~'
reira e n,o 139/6:902 António Augusto SalIlÔ\' VerfP'
~os: n. o 90/9:057, Abilio Estêvão; 11.0 102/7 :66

0
~.o 216/

110 António; 11.° 126/9:401, José Barata Genr.o . setl'llJld~
4:032, António Maria: Baptista. 5.11 companbul.. old.'ldor,.
('a.~o n,° ,80/8:618, Abilio dos Santos Frad: ;131/8:712:
n. 49/8:660, Manuel Josó Bernardo e n. . iros cll
António Lopf's Pequeno. 6.:1' companhia: pr1f40/8:82b,
hOB, n,o üÕ/8:840, Manuel Ferreira Júnior; n. o doS S:lll'
Manuel da Silva 'l'orrii.o e n." 241/8:827, J?sé],fllrqIlPS;
tos Varela; soldados' n." 21/8:973, JoaqullU b'l'o CIlf'
n. ~ 50j8:868, João rilla~te; n, o 56/9:285,.!- 1 I

boila e n.O 189/9:001, Armindo Gomes Adrl~148/3:300,
Batalhão n. ° 2, 2.3 companhia: soldado 11.

José Rodrigues. rtl'eIltO
Batalh. ão n. o 3 1:1. companhia: segundo ls1a/A~37.9,016/" 986 ,. 01 ~. -.ln, . <i: , Francisco Afonso e soldado 11. 76/4:4i~'

FranCISco José. 2.a com enhie : soldados, n-" bastiilO'
~..~ií) Alves Vieitas e n.f 145/4:36!·), ~anufllo ~9/3:2~4,
'1' .companhia: segundo cabo corneteIro n. 1 cabtJW
. ose Santana e Boidados n. o 162/4:100, Manna JoI10~·
Cabaço. 4.:1 coinpa hia' 1 o cabo n. o 40/4:029, 'Q/9.06l~
)) ~. •• .' o {w iJ' s'JI
]O~ e Boldados n.O 88/2:995, JoaqUIm DIas, 11;' • 0.0.,

.JolW Alt'ixo n.O 64/3'070 Francisco Apar1clobrV'eir~'
3:?90,Joílo 'António, ~.o 87/2:943, Manuel ~e se~Lleiri~C· 98f2:898, Amaro Milho, 11.° 104/3:103, J~af47/3:920,
&8telhano, n.O 111/3:329. I_,uil!da Silva e n. S t},o1.,

~~~uel Policarpo. 5.11 companhia: segundos «~o ){igLlO}
. ~,AlltÓIÜf> Pinto }'erreira e n.o 15/3:. '. Xl.o4.1

Pereira; soldados n. o 23/3:010, Firmino DU1S,ornaf(!o'
4:11.3, An!óonio Joaquim Sotana; n.o 6i3/3:88~, ~8/3:7(ll,
QuoU'oz,; n. 169/4:267, Eduardo Duarto;}l. 1

\
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~Sé Clara; n. o 191/4:116, José Dias; n.· 215/4;126,
4:~~~el Pina i n. o 222/3:940, J 0110 Nicolau e n. o 230;

, Joaqmffi Ramos.
1.~~alhãO n. o 4, 3. a co.mpanhia: segundo cabo n. o 15/
. ,JOão Moreira. '

. J Béatalhãon.? 5, 6.a companhia: soldados n.? 78/2:999,
n~os8 da Silva Branco; n. o 79/2:700: António Alves;
â. t68}2:954, Custódio Gonçalves DIas; n.? 96/2:815,
c·n n10 de Almeida; n.? 103/2:851, Francisco do Nas-
.À~~nto; n." 119/2:798, Paulo da Silva e n." 164/1:451,
B andre de Sousa. .

631atalhão n.o 6, La companhia: segundos cabos n. o ~7/
da b José Joaquim Pinheiro e n.? 30/1:214, Bernardino
Si! 'osta Moreira; soldado n." 13/1:132, Eduardo da
P v~: n.O 14/682, José Pinto; n.? 25/627, David Gomes
1~3:ra; n.6 28/686, João da Cunha Brandão, n.? 37/. ri· 2, Domingos Manuel n. o 40/946, Adelino Ribeiro
re~~; n~o46/976, José Pi~es.; n.? 53/1:~93, Eva~'isto P~-
ta ~ n. 55/775, José Sandim Bernardino de Ríbas LI-
F\~;~.o 58/1:595, Francisco Fernandes; n.? 60/2:082,
.AronC1SCoJ ?sé Soares, n. o 68/867" José do Patrocínio
2:46~0 PereIra; n.? 76/2:502, Joaquim de Matos; n.? 80/
Oarl ' António Maria Rodrigues Pereira; n. o 84/650,
BOs .Alberto e n. o 317/1:243, Zeferino Fernandes.

2:065talhão n. o 7, 1.:1 companhia ~primeiro cabo n. o 44/
Ver l· JOSé.Maria Charrinho e soldados n,o 230/2:730,
n.o ~4~0MatIas Torneiras; n." 247/3:134, José da Graça;
tÓni /2:749, Jacinto da Oruz; n.? 271/2:771, José.An-
nhiao. e n.? 374/3:386, Aurélio Gonçalves. 2.:1 compa-
3 II • soldado n.v 52/3:222, Joaquim António Pisco.
Ohlncompanhia: soldado n,o 143/1 :616, António Manuela.
28B~al~ão n. o 8, La companhia: primeiro cabo n,o 28/
l)~mi;se ~ernardiDo Dias; segundos cabos n. o 48/48,
carna gos Ramos Branco e n, o 58/58, Camilo da En-
n,° 9~%>J soldados n. ° 94/94, José Francisco Rainho ;
liaria ,Joaquim'António Madeira; n.? 111/111, José
135 J Mota; n. o 134/134, António Francisco; n, o 135/
tell~. OS~Rodrigues Machadinho; n." 142/142, João Ma-
}(artin

u, 170/170, João Martins; n.o 171/171,.A~t6njo
!luel F~ n.~ 174/174, Manuel ~amos; n.O 176/176, Ma·
655, .A.da~~l!:iCo;.n.O 194/194, JOã~ Francisco- e n.O 200/
!l.O 4/79 e 1no Pmto. 2.& ~'ompanhla: segundo sargento
lran.uel ~ M~nuel da Silva; segundo cabo, n.O 41/362,

ranclSCo Moura e soldados n. o 10/804, Lou-
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, H' ólit . n-" 50/
renço Rubio Alcaria; n. o 31/805, José Ip (i' çalve8
669, Bernardo Martins; n." 5~/745, ~osé oO~7/398,
Palma, n." 67/388, José Antómo Braeío ; .n.. Vieira
JQaquim de Souza Faisca; n,? 99/420, Oaslmlr~.. sol-
e n.? 100/421, António Fernandes. 3.a compan fÁ.ntó-
dados n. o 13/732, José Lpís ; n, o 18/787, ~~~u/~26, Se-
nio Franco; n.? 28/615, Manuel José e n. 3
bastião Rodrigues.

o -II
12.o _ Ministério da Guerra _ f.& Direcção Geral- 4. a Repal'tlÇfl

• • O júri
Declara-se que foram nomeados pal'a constItUll' nOas

do Campeonatd Militar de Esgrima no corrente a
seguintes oficiais de infantaria:

Ooronel, António Alvarez Guedes Vaz.
o Tenente-coronel, António Vaz Velbo da Pa~II1aGonça1-
Majores, José Marcos Escrivanis e Joaqulll1

ves Mendes Júnior.
Capitão, Viriato da Fonseca Rodrigues.

18.0 -Ilinistério da Guerra-2.a Dircc\ão Geral- 5,a Repartição
\ , spec-

a) Declara-se que o actual coronel I)1édico, sUb'Nunes,
tor de saúde da La divisão, Lúcio Gonçalves iro de
conta a antiguidade dêste põsto desde 1 de Jane lápso
1919 e não desde 1 .de Janeiro de 1921 comO po: 'e do
f9i publicado na Ordem do Eeército n. o 1, 1,11 ser) ,
referido ano de 1921.. o

, Jacinto
b) Declara-se que os actuais majores médicosM: deirll'

Humberto da Silva Tôrres, José Rodrigues ~ a con-
António de Mendonça e José AuO'usto Fernandes.'ro de
tam a antiguidade dêste posto d~sde 1 de Jane\IIPsoi921 e não desde 1 de Janeiro de 1922 como P~. e dO,
oi publicado na Ordem do Eeéreiio n." 9, 2.1' s ri ,
corrente ano.

M uelc) Declara-se que o capitão médico miliciano, 8.Jllll iIi-
J . R' dí OSoaqunn UlVO da Fonseca e os tenentes roê ic :Baet~
cianos,. José Jo~quim da Rocha Goroes, Albe.J.'toaoJJles
da Veiga, Adelino dos Santos Dinis e AntóniO viço,
Ferreira Lemos, continuam na efectividade do sero llf'
fazendo parte do quadro especial a que se refere
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tigo 5 o d '19'>1' o decreto n.? 7:823, de 23 de Novembro de
do'" , por terem sido J' ul zados ao abri 0'0 da condição 2."artIgo 1 o d I:> I:>. o mesmo decreto.

lb:J dbeclllra-se que, tendo sido agraciado com a meda-
"'6(J' e lOuvor da. Oruz V ermelha Portuzuesa o tenente
"'-' ,11CO mT . ~
al'ti",o 5 o llClano do quadro especial a que se refere o
19'>1 . do decreto n," 7:823, de 23 de Novembro de
Leã~ddo 1,.0 grupo de metralhadoras, Carlos Augusto
guia.. a SIlva, é-lhe permitido usar da respectiva insí-

cl:~8eCoudecorado com a medalha militar de prata da
Com de comvortamento exemplar, em conformidade
tfllnbl'° r~gulamento aprovado por decreto de 2.::1de Se:
COlllpaoh' e 1917, o primeiro sargento D. o 125 pa 7. a
]'rll.ncn ~; do 1.0 grupo de companhias de saúde, Alvaro

o J.~eto.

f) :nect' fi d ;
tas flui ~ ea as se publiçam as pensões de reserva fel'
J\gosto ;ll·tude do artigo 9.° da lei n.? 1:332, de, 26 de
llleSllla ler :1922, e nos termos do § 3.° do artigo 5.° da

O Coronel /..d· dOsta m~ lCO e reserva, António Marques da.
RoPensão rectificada, 252607.

portada a 1 de Setembro de Hl20.
Coronel édi '

Pensão ~. lCO de reserva, José Justino de Ca.rvalho,
!te reetJficada, 242rS69.

portada a 4 de Novembro de 1921 .
. g) Rectificnd bli ."'lttnde d • ~ pu lca-se a pensão de reserva feita em

d~ 1922 o artigo 9.° da lei n." 1:332, de '26 de Agosto
1e1: ' e nos termos do § 3. o do artigo 5. o da mesm a

á.tnaldo p
rectificada 2a2checo Dias Tôrres, coronel módico, pensão

:ne ' 4t$02.
Portada a 1 de Setembro de 1920.

14·Q_1··I'· -
IRI8 crIo. da Guerra _ 2.1l Direcção Gcral- 6.a Jleparli~ão

d Oondecor d ..
Il cO:tnPor~ o com 3. medalha mlbta.r de cobre da elas.se

}'l1>8tQ no mento exemplàr, em conformidade com o dJb-
regnlamento aprovado por decreto de 28 dl3



fi mairo hí-
Setembro de 1917, o segundo sargento en ar adr!O
pico n. o 174, Manuel Amaral da Silva, do esqu
de enfermeiros hípicos.
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15. II-liDistério da Guerra _ 2.11Direcção Geral- 7" Reparliç10
1 sse de

Condecorado COm a medalha militar da c a fi dis'
comportamento exemplar em conformidAde COd a28 de
posições do regulamento ;provado por decreto e
Setembro de 1917 :

Medalha de cobre
a mpaobitlJ

1.0 grupo de companhias de saúde, 7'0 c~ 61, José
segundo sargento ajudante de Tarmácia n. 1.1
Valente.

16.0 - BillÍ6lério da Guerra_ Direcçi9 Gtral dos Serviços AdJltigislralÍloS
• do Exército- f.I' Repuli~i.

. ·~tra'
_a) ~~clara.se que o tenente do serviço do a~~·}f,.
çao militar, adjunto da Manutenção Mi1itllr, Ant Jl1oS do
nuel .da Fonseca, teria sido transferido nos teáJ)l1901,
§ Ú~lCO do artigo 33.0 da lei de 12. de J~nho de ~"ja'
~s~ ainda pertencesse ao grupo de esquadrllh~S
çao «Uepública,.

la 80, é
b) .Declara-se que, por ter sic o publicada pO! a~í~t~

consIderada sem efeito a colocação na Esquadrl1h dJllíJ11S'
de Depósito do tenente miliciano do serviço..d~ \faJ111e1
traçAo militar, da Manutenção Militar, Ant6~0 11'0 10,
dos Santos Vila feita pela Ordem do Exérclto
2 a é' ,. s ne, do corrente ano. da

) C • . de ouro d1 c ond~col'ado com a medalha militar nf lllidll 6
c asse de. comportamento exemplar, em CO or or de'
com as dIsposições do reglllnmento aprovado P!leId~
cret~ de 28 de Setembro de 1917, o tenente.corodo 3·
serviço de ndminietração militar, comandante 13t1ptis~
grupo de companhias do mesmo scrviço, JoãO
Valente da Costa.

~ til dti
d) Condecorado com a medalIia militar de P~ídíldtJ

classe de comportamento exemplár, cm cOllEor
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~om 9 regulamento aprovado por decreto de .28 de S_?-
~~~ro de 1917, o tenente do serviço de administraçãoAib ~r, do 3.0 grupo de companhias do mesmo serviço,

(Uto Alexandrino Augusto dos Santos.

doe) ~ectificação da pensão de reforma feita. em virtude
e na~bgO9.0 da lei n. o 1:332j de 26 de Agosto de 192"3, .,
teu Os termos do § 3.0 do artigo 5.0 da mesma loi, do
situente.coronel do serviço de administração militar, na

ação de reserva, António Quirino da Luz Maltês:

Reportada a 1dê Setembro de 1920, 165614.
\

PJ;?· Por terem saído com inexactidões, novamente se
em lc.am as rectificações das pensões de reforma feitas
A.r. VIrtude do artigo 9.0 da lei n.o 1:332, de 26 de
nibosto d~ 1922, e nos termos do § 3.° do artigo 5.0 da
h.:S~a l~l! dos seguintes oficiais do serviço de adminis-

ç o mIlitar, na situação de reserva:

Reportadas a 1 de Setembro de 1920:

l!e~doronel, Anibal Natividade Martins Pinto~ 2771>20,
na o pelo Ministério da Guerra 264~88 e pelo das Fi-
~ças 12~32.
r.enente.coronel, Joaquim Félix, 166,$60.

Conselho Superior de Prollloçéea

l!:ditos de cento e oitenta dias

de~elot Conselho Superior de Promoções correm éditos
demen ? e oitenta dias, a contar da data da presente 01'-
rend cIta.hdo os oficiais abaixo designados, para, que-
cess o, apresentarem contestação, tendo vista dêste pro-
Cono lliu seus representantes na secretaria do mesmo
rect!e o, Como recorridos que são, num processo de
nenteSO~u~ no mesmo pende, em que é recorrente o te-
qlle medIco miliciano, Carlos Augusto Leão da Silva,
pôstore.corr~ por se julgar preterido na promoção ao
nente Im!'ldIatOpor oficiais médicos do quadro perma-

C ~18 modernos:
ria dPltl~rmédicos: Luis António Raposo, Manuel Ma-

Os antos Paiva, Carlos José Machado dos Santos;
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, J quitU de
)lfan~el de Jesus F~rnandes. To~res., Verg:_UO o~eus ln-
Aguiar, João Garcia. Correia RIbeIro, J0<10 de Meloe
randa, António Martins de Araújo, Aníba~ de Carlo~
Castro Saltar Cid, Luís Vítor Tavares Bapt~sta,z quet,
Roberto Xavier da Silva, António de Olivelra u Ai-
Carlos Máximo de FigueiredQ, João Sabóia R.àtn~SMOll-
res :Mendonça Lencustm Pinto de Sousa Coutlllhs .nl·Vll,, F R'b' ~utenegro, raneisco Alberto Almeida 1 elro. ~ JoãO
José de Moura Neves Carlos Alberto Rei LeüaO, 1'e-
d~ Maia Romão, Amé;ico Durão e Manuel Caetano
reira,

..

Obitu~rlo
t'nolto-

10- Tenente médico miliciano, João CeIes 1

darte de Almeida. !Iria CIle"
29-Capitão de infantaria, supranumer ,

tapo Lopes Ramalbo. . BotelhO'
6 -Capitão reforma.do, Alberto rIa Silva 'viços de
14-Tenellt~ do quadro auxiliar dos ser

!l.rtilharia, Oamilo Augusto Franco·d Joséfot'
22 - Alferes chefe de música, reforma o,

nandes Escazona. , rci$otD
27 -Coronel, reformado, António FarIa

Braga.
6 r J . EI' s Costa.)- fenente, reformado, ose ' la

1923
Fevereiro

Abril

Maio
»

»

Junho

28°·
I ~a Ordem do Exb'cittJ D,O 9, 2." série, do corrente 31119;' de1"6,a, onde se lê: «decreto n.O 6:038 de 19 de Agosto de 19 ,
ler-se: «decreto n.O 8:598, de 9 de Março do corrente anO'" .214•
1 3~a Ordem do Exército n.O 10,2," série, do corrente a~o::. :130,L 33 e 37, onde se lê: «ía Co~ta.,deve ler-se: «de Castro ,

, onde se lê: ..3S6$ro", deve ler-se : ..366~O:lD,

Rectificações

Está con.forme.

'iaFe1-nando Augusto }"etl' •



N.O 12
Mil\J!STERIO DA GUERRA

30 DE JUNHO DE 1923-
ORDt~~jI ,DO EXÉRCITO

(2.a Série)

~=.~~==========~~
,tJ\.jble; .

. a-se ao exército o seguinte:
1o p
. or decretos de 23·do corrente mb:

'Ministério da Guerra _ f.a DirecçãoGeral- 2.& leparliçi.

O Denegado provimento ao recurso interposto perante o
d~n:el~o Superior de Promoções pelo tenente-coronel
do art~Iharia de campanha, José Pacheco, nos termos
19 drtigo 37.0 do regulamento do referido Conselho, de

e Agosto de 1911.

qU~nlllada a parte do decreto de 7 de Janeiro de 1922,
Para I>;ssou à situação de adido por ter sido requisitado
do ~f ~sempenhar uma comissão de serviço dependen~e
llJ.entlnlst~rro do Interior, o tenente miliciano do regi-
conho ,ddelnfantaria n. o 35, António Dias, por se ter re-
rida ecí ~ que êste oficial já não desempenhava a refe-
e:lroneCO~lSSãona datá do aludido decreto, por ter sido
de 19~~.o da mesma, a seu pedido, em 14 de Novembro

o .
de b

on
odecorado com a medalha militar de prata da classens se"''': .gUndo Á VJços, letra 0, o coronel de infantaria, se-

l'eira dcom,andante da Escola Militar, Domingos Ba~-
das PeIa ~llva Patacho, por possuir as condições exigI-
tigO 13aoa inea e) do § 2,° do artigo 8.0 e n.? 3.0 do ar-
1ll0difi 'd do regulamento de 28 de Setembro de 1911,
dê 1919. o pelo decreto n, o 6:093, de 11 de Setembro
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Regimento dl3infantaria D,O 35 , su-
Tenente, supranumerário, o tenente ?e infantaflaSan_ •

pranunl\}rà.HQ, em inactivid.ndé, Antómo Joi1O d?S ela
tos, por ter sido julgado pronto parti. todo o servIÇO P
junta hospitalar de inspecção. ' .

lt'éS~i''\r1:I. 00 ris.
O· ' do rezi t de iJlfn.nlP'capitão, supranumerário, o rsgimen o id jul-

n. o 3~, Cristiano GuiHl'erm.e Cot8:ei'r'?' por ter ~ l~r de
~ado mcapaz do serviço activo pela Junta hosprta
ínspeeção;

'DisponIbilidade . id d
• tlV! a e,O coronel de artilharia de campanha, cm jnac ~ por

Oadoe Luí!! Monteiro desde 12 do corrente mÜ\nta.
t~ ~itlo julgado pro~to para. todo o s,erviço ~ell1;didO,

hospitalar de inspecção e o tenente de mfanta1'l3, o do
Matias Rodrigues Fizuoira Júnior, que de regressente.
Mi" o 21 docorr.nistério das Colónias se apresentou em
mês.

~ da ~i'erra _ t.ll Direcção Genl- 3,'1 ltep.1rlíção
'h ' • dn claSS~
vond'é'cotMo 'com a ttI:edulha militar de cobre 'ús dll

de bons serviços letra C pnr se achar nas condlç tiO'o
alü:~ea a) do § '3.0 do drtiO"o 8.° e do n.? 3,° do,_,.ar61w·
l~:o ijó 'ré'guhntien'to de 2Sbdo Sctéfuoto de 19~ i 'íg19,
J:"d;\\\; pelo 'decr-eto n.° 6 :093, de 11 de Sétem bro illlellto
o ~ht1Q 8ai'itênto h,O 498 da 2." batarlu do reg
(te ~~s 'de cOampáhha, Abíliu Augusto GomeS.

~c d classe
vund.ecórà:do com a medalha militar de cobt'e a aiç~es

~ b<ili.~ ~'ét'vi~6s, lé'tra a, por se achai' n~s c~ndo ar-
t' 'é.lfnb'á. b) do § 3 Q do àrtigo 8,° e do D. 3. é 19'11,'
\gO 13.0 doregula~ento de 28 de Setembro d brO de
fti;ado 'pelo decreto n. ° 6:093" de 11 de S,~ternhí1lode
á~~~1'Ó~d'O ,$arge'o.to n.o 442 dá cômpàn

, <ces'à~l'o dtl, Silva.
, . 'da
,Uóíid'OOtlta:db é6m á. medalha. militar de. cobre 'co11'

cl~~ a~ bOM Sel'VÍ'~DS letl:a C pór se acbar naS o S.b
di~'ê~ ~~ ~fn'ea. b)' 'do' § 3.11 d~ a'l't! &0 8.° e do ;;c (le
do ân1g-ó lS.odb l'l~ulatn.en'to de 28 de Sete;USeteltl·
191,7, alterado pelo d~creto n. o 6:093, do 11 de



~~o d~.1919~b i-oldá'do n.o 1140/3:600 da 4.- ~ompanhía
. batalho n.1S 'i dá guarda nacional republicltna, 0.0-

lllingoSF'ernandel!l. I

IiÜliiln 'da Gaerra... f." Dire~ Geral- li.A llepallição

R 2....'l'dbul:I.a!Militar Territorial de Lisboa.
econduzido no lugar de auditor por três anos, ao

COntar dI' J é R'b .O e 9 do corrente mês, o bacharel os 1 eiroastllnho.

ltilUsl-éritl tIIt 'nerri - 2.A Direc~ Geral- 5. a Reparri00 ~

ti- ~cediJas as vantaeens l2.'diuturnidade) de que
lÔ o § ~nico do arpgo 6.0' do decreto, n. o 5:570. de
28 ~e M8.10 de 1919, modificado pela lei n." 1:039, de
COI'e 1Agosto de 1920, desde 5 de .tunho de 1921, ao
tor o~e Iné~ico, JúliQ .Ern-esto de Lima Duque, ínspec-
t~.J o serv.l.çode saúde da. 5." divisão por ter comple-

-"<\\lO u ~ '. IesBa Q.at& 32 anos de serviço efectivo como oficia •

Ministério da Guerra _ Direc~ão Geral dos Scniços Administrativos
40 Exército - t.a Repartição

lie 'fi '
r~pei:i cada para, H -de Mai? a data d~ ~4 de ..Mar9~'
~r J ante ao major io serviço do àdminístração milí-
de 'h{ ?ão Sebastião Ramos, e. referida no decreto de 2'6
cito na~\ do corrente ano, publicado na Ordem do E:xér-

. 0, 2.:1 série, do mesmo ano.

"r COl1delária. MUltar
litareSo~~eiro, o tenente do serviço de administl'a~ã() mi.
sent~da Ido, FArnando Dias Antunes, por se ter apre-
do Coo de regresso do Ministério das Colónias em. 12

1'1'e tn e e ter vaga no respectivo quadro.

20
. -. Por decretos de 30 do corrente mês:

lfiuislériQ ddluerra -Repartição de GabÍJlele

C&~~va, êconjun aménte condecorado com o grau de
Iro a Chaem da 1.'Ôrré e Espada, do Valor, Leal-
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, b lgo da
dade. e Mérito, 'com palma, por se achar ao adri 95 de
alínea a) do artigo 9, o do' decretq' n, o 8:3? 7, e de i.Jl'
Agosto de 1922, o capitão ajudante dorEfglJl1en~ ho;_
rantaria de reserva n.? 11, António Simões 00 l:oda a
pelos altos e relevantes serviçof\ pr4'stados em que
eampanha contra os alemães na Africa Oriental, em do
revelou grande valor militar e qualidades de ,codt:cei~
l!e?do escolhido para o desempenho das maIS
missões.

Milli~lerio da Guma _ f.a Diri:Cção Geral- 2 _a Ileparlição
, ú ' O do

'Ooncedidas as vantagens de' que trata o ,§ U11919•
artl~Q 6,° do decreto n.? 5:570, de 10 de MaiO de 1920,
modifícadc pela lei n, o 1:039, de 28 de Agosto de fieiais
a contar das datas que lhes vão designadas, aos o
em selPlida ~encionàdds !

!lata.do maior genera.l ,,' dO
G'®era.l~:tAlbel'to Carlos da Silveira, governador do

C:lmp? 'ltntrincheirrdo de Lisboa,desde 30 de ~arç:fee'
c,orrlmte ano, por ter completado 5 anos de serVIÇO
trvo como general. '

Corpo do estado m~ol' 1de
'D ~orolléis: Luis António César (ia Oliveira, desde titls•
ézembro de 1920' Luís António de Carvalho Mad, 31

desde 1 deDezemh~o de'1921, por terem complet~ ~s 3
anos de serviço efectivo desde que foram proIOoVJd
tenente. .

, Cavalaria gi'
)luJor, João J osé de Av~lar pinto Tavares, no rente

mQ?to.de. cavalaria n. o 3 desde 20 de Junho do. ,corre:mo
ano: por ter completado '20 anos de serviço efectIvO(l'ot)*~l. . .

Infantaria , 'ÇoM;jt:, gr,aduado, Antóuio F~rreira Neves, eIO~erVlde
no.).) lllstél'lO das Colónias, desde lf) de N~veIO r~tiVO
19""":,,po~ ter completado 20 anos de serVIÇOefe
como ofícial. '){'
, Ca~itães: Eucrénio Ribeiro de Almeida, adido nO ~:

J:ul,térlO das COr~nias, desde H> dê Noyeinbro, ~e ~;da,
.Joao R,osendo J?,\~S, na situação de lIcença, IbIOIcaro
~sdt} 29 de Mru.ode 1921; Francisco :MonteIro de
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\'alho L' 15• de.N una, no regimento de infantaria n." 6, desde
serv-iovembr? de 1922, por terem completado 14 anos de

ço ~f:'ctlVO como oficial.
rr

o DispoJ?i'bilida.de
1"ãodcapit1t? de infantaria, adido, António Germano Ser-
0016 ?S ReIS Júnior, que de regresso do Ministério das

nH~Sse apresentou em 28 do corrente :mês., '
, .

o Adidos
tU1"i~nente-co.ronel do est~do m;Uor de engenharia! Ár-
do 1" ~ha Schlappa Monteiro de Oarvalho; os capitães:

egJmento d '-~ . ° 7 J ' AP'e do 5 e mrantaria n, , ose ugusto ereira,
Sant .~ grupo de metralhadoras, Augusto Casimiro dos
Man::!, o~ tenent~s: d? regimento, de infanta,ri~ n." ~)
n,O 4 Dlas .da SIlva Pmto; do regimento de mfa?tarll1,
ta1'1' , .Antómo da Rosa Júnior' do reO'imento de infan-a n o 16 'b. f: .taria ~ ,Joaquim Miranda; do regimento de in an:-
de inf~~ 2~, Agostinho Armelim Machado; do regimento
lUend tarJa n." 30, João Graciano de Jesus Gomes .Al-
dre Ta; ~upr~numerário do' mesmo regimento, Alexan-
tónio :lmas. Gil ; do regimento de infantaria n.? 31, An-
de iufa e PI.nho Valente; supranumerários do regimento
berto .Antarla. n. o 34, Romeu Alexandre Aguiar e Nor-
~OSé Nmân?lO Alves; de infantaria em disponibilidade,
Pecial oguelra Soares Júnior; milicianos do quadro es-
de ~3 ~que se refere o artigo 5.° do decreto n.o. 7:823,
1"lan.o 9e ~ov~mbro de 1921: do regimento de lllfan~a-
fantar' ,Evaristo Augusto Roque; do regimento de m-
, la 11 o 19 D . - Bges Jú" '. , uarte OSÓ1'10 Fernandes e Luís or-
~a MotUIOr; do regimento de infantaria n." 31, Ma:r;l.Uel
1nfantn/ Marqut:-ls Guerra; miliciano do regimento .de
regilUen~a n.O .5; Ivo Benjamim Oerqueira; alferes: do
1"egilllellto de lJ?.fantaria n. ° 8, Luis Peixoto Teixeira; do
},forais. °d de Infantaria n.o 10, Amândio Augusto de
Oruz. ' .? regimento dt:-l infantaria n.O 21, José da
.A.ntó~io~IClatJ.OS: do. reg~mento de infantaria n.O 1~,
lUento d e~r() OorreIa LImpo de Lacerda; e do regI-
Por tere e l~fantaria n. o 30, Gualtar Monteiro Alv~s,
sÕes de m s~do requisitados para desempl'nhar comlS'
_Os trêsSe,rvl~O dependentes do Ministério das Colonias,
de 20 d~rlmelro8 nos termos do artigo 7.° do decreto
lII.os d .Novembro de 1914, e os restant(lS nos ter-

a La parte do artigo 1.° do mesmo decreto. J)
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Inaativida4e i
O m.ajor do quadro auxiliar dos 8ervi~?~ de artilh~r ;~

do 7.0 grupo de batarias dê reserva, FIlipe M.anue A-
Silva, por ter sido julgado incapaz do serviço tempor
riamente pela junta hospitall!.l' de inspecção.

B~&J'Va.
. Os capit8.es do estado maior de caV&~aria,,J~sé !'&ri:

CISCO Lopes, e supranumerário Lauríno VIeIra, ~ o, ,. ~~
meIT~ por ter sido julgado ipcapaz do serVIçO S ter-
pela Junta. hospitalar dê inspecção, e o segundo no]., de
WÔl~do,,§ 2~O 40 artigo 85,0 da l!3i de 12 de Juo+,o

. Reform". ,.r
O cO:fQl\el qp esta4Q maior ~E\ inftmt~H'i~, José <?,:$~.9

de. Ca~~ro ~ Silva Soto ~aior~ nos termos do artl.,o ni~
4 m n,O l:~~, de ~ de A'Pril de 1921, e em ha~Ip°C~_
CRm P pI\l'epe.f n. o 465 da ~()mi!1sílo ~~ guarra. va
my,. ~Oll Papu~oll.

~Jli,lhi. la fI,erra - J'lirect.io Geral dOif Servi~os MlQiDistrativ01l
~o Exército - f.· Jtepartiçã~

Re' . d C lho SU-• ~eIta O O reeursn interposto perante ,o onse rviçp
a_erlOr f~ Promoções pelo tenente miliciano ?O se tdf-l ft.(lmpustra~o militfl.r, tesoureiro d? DepósIto d~ pqi_
OS, da; Guarmç!o de Lisboa ~eCUndlp.oDQUliqgoS,

o ter sído fora do prazo legal.

, ~~taÀ~ o 1'6Ç~SO imerpos.to pafaqte P CO'M~,~$;;
IIftrtl.?~ AA Pfolll~ç~e~ pelo, àlf~res do qlJ~Q.ro au ÀA c~p:\'
Jt~ 4l~ aillnWlstra,çn,Q Wili~lW, HQ 5, grupO t,tv, lf1f.Bi-qj.. dQ :mE)Snu~sCfvii;o, AntQnio Y tl~~ur~, P9l' ()
'" q tmI- OQl.ltr~nn~o dos preceitp& leg~jl.
&" . }]., ~.

. • ~tadQ o l:ecturso interpolilw peraB~ Q OflJlse?Q ~
perI?J.I de Pr()nt~es pelo alferes do qllad:ro au:xih~l'~~
fIo6~ ~ adtiiiniltl1acfto militM', dó 1.0 gr.1JPO/a;ü>('h
pa ~s 0, tq6»mo serviço JOa,qUllll A..ugll~tQ 1\.
por o ter sIdo em eontrave~~iio doa pr.ecei.1o~legllls,

R .• d r1 J1selhoeJeIta o o recurso jnt~rposto perante o VO~
Superior~de .PFom~Õés [pelo alferes do qlladN a
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::fllIil81'Yi~Q de ~dministraCã.Q milití\tl, do. 1.o g,upo da
ç"l\"Pªuh\as do. mesmo serviço, Eugénio Reinaldo, Gun·
~i,~s, PQr o tí1f sido em QOntrav6ncãO. dos praptntol le-

Adidos

dr~ ~~jlr do ~erviço dEI i1qminist\,1l9i'tD mili~~r~l:W <J1l3-
titrÍ~ e 4ugustO. ds Sousa Penalva, A()S termos d&-(u-
ht'arç p;rte do. ~rtigO. 3.0 do. decreto n. o 5;306, de 2Q de
lIO.M_? . e '~919, por ter completado. 90 dias de serviço
T~lnlstérlO. da. Agric.ultura•

de N~entes, noa termos do. artigo 6.0 do de(tfetQ d~ l4
~ecret vfl:llrO. ele 1901 6 última parta dQ aftigQ 1. ~D
viço. dO. e 2? de NO.yelllbrD de 19H, os alfer~s do \ltlf-
sef!fett I1.d~lnistr<lçã,O. wilitll-r, Acác\O. Monteiro Ç~bpJl,
~\lfific l'lO. do. regimontO. de cav!l.\ar~a n, o 3; a~:rloj ~a.
~elltQ~Çã? ÀO.N~lsçi~en1O. Santos, secrfltáriB do. rf)~J'
SlllltllirO.e 111f~nt~rtn, n. o 20~ o JDs.é Edl\i1fdo COfrfU(l.,.t~·
\'~qUisit to' regq:~entQ de cll.yalana :p/ 4, pDr t~NIJl1\\40.
ll.ps ter a os para. irem servir ~o ~iHftltériQ q~~Col(mJlls'l' . lUQS cltad.Q~. ,
~e ~~ent~fI, nos termos de A::rtigQ lp.o do dQpteto (\1;) 14
q~!lretoYe1J].bJ;'Q !'te 190t e lilti_qla pttrt~ do. t\rq~Q 1,° do.
Yi\:Qde de ~~ d~ NO.vembro ctt' t9H, os nlf!'lr~$ d,Çl ~er-
"i\t$l~ Ba,dn\lrp.~tl'aç~O. militar1 AI\tÓWD ~4riq Frmre t..-
I) Alva elO.I tesO.p.r~irQ do. regimElnto ~e ct.\vala.rl~ ·fl.o p,
*r.tUh4rf~ M:hfaia Júnior, s~~retáfi~ ~Q reglwep.t? 4e
8~tyjr I\ n, 2~ Mr t~rf):m f:udo rf}q1JlSll~do~PM'~ lr~JIl

i!,s ~016flJ.aS lHl termos citadqs.

8.0_ Portlrla8

Por p~rl j~f~s dQ ao dQ QorrAllt~ wQij I

liniltério da Guerra - .8,artl~o de Gabi.. 1e
!.rendo

~o CO.flte~;ssado 8. situaçll.D de reserva, pDr dooFetQ de 9
6\>68 B ~ :mês O. (wrO.nel médico, Abílio. Baeta d.s

~esa, .)e~rret?, . manda O. GovêrnO. da Repâbliaa Pom-
elal o. a\t o. Mlu18tl'O da Ouerra, significar ao mesmo oB-
Os serviç o. aprêçO. e muita cDnsideraçãD em que são. tidos
sQa, IO.n.gO.Sqn~ prestou ao. exército. e ao. pais durante a

II. carreira militar, Dnde, a par do. maiDr inte-
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fi, tt>D1enterêsse pelos serviços que- inteligente e pro cien as-
dirigiu, assinalou sempre com notável brilho a sua do'o
sàgem por importantes comissões de serviço, louvan de'
pelo patriotismo, muita honestidade, zêlo e extrema lhe
di , ' s que. ieação como desempenhou os vários serviço , s à
foram cometidos e em especial os trabalhos relaatlVOde

bili .. d • t a rsn. mo I IZaçao as unidades que tomaram par e, ~< de
Guerra e na direcção de vários Hospitais MIlItares o~'r,
a lIua acção inteligente e enérgica se fez sempre sen 1

~ de
Louvado o primeiro grumete n, o 7 :390, da secça~ri!l'

ma~nha do serviço de torpedos fixos do Campo Eu ofe-
eheiradr, de Lisboa Quirino Lopes, porque tendo-se Ul'r

'd' 'a segreei o em 8 de Fevereiro do corrente, ano ~aI correr
no barco salva-vidas de Paço de Arcos, que la SI; MP. .
dois naufragas dum barco afundado na barra de l~'sse
em que houve sete mortos, embora não lhe co~pe ~es'
ir como ~ripulante do mesmo barco e tiv~sse de lr/ F"
tar serviço a bordo de uma embarcacão do S, f,' ido
eonàegnida a autorização militar, embarcou no re erdos
salva-vidas, e, uma vez no local do sinistro, um

f
.,.,a

, , ú ' a ar-maas perigosos da barra de Lisboa, como a me 0'3r'
de salvar os dois náufraeos que se encontravam, tltl?sse

d· b. d nS1S 1ra os ao mastro da embarcação naufraga: a,. co uIJl
em alguem,. com risco da vida, ir amarrá-los co:dl1s,
cabo pelo 9.ual fôssem alados para bordo do salva-,' !UllS
tarefa arrlscadissima, não só pelo estado do m~I,edia-
também pelo do barco naufragado, expontânea e rm tnl
ta~ente se ofereceu para ir sõsinho desempenhar tal
missão, e sem qualquer hesitação se lançou ao m3r, ebraço, ,como estava, levando um cabo enfiad~ num tante
um a um, salvou os dois néufragos, ferllldo-~e b~t> 011
para o fazer e correndo a cada momento o rISCO '1'118-:::d es~agado contra o barco naufragado, ou se\::ega-
A o pe o mar, factos êstes qu~ denotam g~ande 11 'da e
ç o, ,coragem, decisAoe desprendimento pela VI ,
constituem um alto exemplo de valor militar.

, . arti-
EqUIparadQ .no pôsto de ma)'ar nos termos dos do

gos 19 o e '>1o d . '8 d 9 d Março. ...., o decreto n. o 8:69., e e ortu'
corrente ano, o capitão equiparado da Sociedade P ,
guesa da Oruz Vermelha Afonso de Dornelas.
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4.°_ Por detel'll11naçãodo GoYêrnoda Republica: '
4." dlvisllo~~- ,Qa.oterritorial das fortilloaQôes e obras mll1tares ,.

lnsp t h ..Antó .Ele 01', O coronel do estado maior de engen aria,
nlOCarlos Aguado Leote Tavares, pelo pedir.

campo enirincheirado de Lisboa
1 Inspecção das obras e fortificações

JOIL~sh~ct~r,O coronel do estado maior de engenharia,
UPbsta de Almeida Arez.

o Estado maior de engenharia.
e dooronéis,o coronel João Baptista de Almeida Arez,re ., , IdeB gUnento de sapadores mineires, JOSÓ Estanís au
t;;~~ros, sendo êste pelo pedir. .

~~bi;
00 Regimento de sapadores mineiros

1'ia !~ndnllte, o coronel de estado maior de engenha-
ali~ea o)lfo César' Pina, para 08 efeitos do disposto na
1911, fi do artigo 437.0 do decreto de 25 de Maio d~
ficaçõe ~ando exonerado de inspector das obras e forti-

s o Campo Entrincheirado de Lisboa.

'1' Regimento de artilharia n, o 4
li esoureiro . d . d dmi .. .Ita1' ad' , o capItãQ o serviço e a mímstraçao mi-
da 6'.& drnto da inspecç!to dos serviços administrativos
Pedir. VISão,António Álvaro dos Santos Pereira, pelo

'1' Bataria. n.· 2 de artilharia de montanha

~on~::te, O tenente da bataria n. o 1 de artilharia de
tl\>Odis ?'l.José Francisco Balcisl10 do Passo, por mo-

Clp mar.

7 ' .00 .• grupo de batarias de reserva
leU' lllandant· .lar do 6! o major supranumerárIo do quadro au-

s servlÇOsde artilharia, Firmino da Silva Rêgo.

O.ah· Regimento de infantaria n.O 2
'n l"1til.oSu· .' 11d·P,l'anUlll ~ranumerárlO da 5.' companhia, o capít o
IIlQ JOSéelr?~r~odo estado maior de infantaria, Bernar-

vIelra.
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bi capitãOCapitão sup.ran~mer{\rio da 6. a ~omp~n. la, o '0 da
supranumerário do estado maior de infantana, Antón1
Costa l ..irna .

. Regim:ent'o de infantaria. n.O21 . d
Capitão dá 9.&companhia, o cap~t~o do regimde~t~ese

Infantaria n. o 1, Luis Aueusto de Sonsa No ng ,
pelo' pedir. ,b.

Regimento de infantaria n.O32 A. o r·
Alferes, o alferes de jnfantaria, António Jerónl~

nao Taveira da Paixão Metelo.

Regimento de infantaria n.O34 de
. Capit~o da 5. ~ ~ompanhial. o capit~o do rogiment;ti10 I

mfantarm n.? 17, Manuel Nunes Fldalgo, por III '
disciplinar. ,

5.° grupo ele metralhadora.s .
C . . d . to de lIl'

, aP.Iti'l?, da 3. a bataría, O capItão O .reguIJen 'rtI itado
tanta1"la n." 35, Vitorino de Serpa Faria pt:lres , U
Galvab, Í)elo pOtlir. I

6.0'grupó de metralhadoras 10
A U' • • nO,
4ner~~, o alferes do regimento de infantarul .

Bernardmo Artur de Magalhães; pelo pedir.

Guarda nacional republiC,a.na , 'li.
O· "t ãoW1apítno, o capitão do servíeo de admínís raÇ t' 'os

t di ." d .. tra 1\ar, a .I?~to da inspeccão dos serviços a IlllDlS
da La dIVisão, Carlos Ohaves Costa.' 1XlUi'

Ten~nte, o tenente do serviço de administra.çli9 Jpll'
tal.' tesoureiro do r~O'im~nto de artilharia n. o 4:í
qnun Rugénio de Cast;o 'Rodrigues Soares.

DhtritO de reorutaUlentó D,· 16 Il'
1 Eloner~do do Il.djunto, pelo pedir, o a1f(m~!I rfJf~fJ1!.
( o, ntóUlo,Roberto Pereira. .

Quadro auxilinr dó serViço de ll.dministra.ção ,I%l1n~tJ.1'dEI
'l'e.n~-mtC,'p tenente da quadro anxilill.r do ser~~~h"

admllilstraçà.o lUilitar da gnarolt naciónal ropnblic
José Ferreira Flores: .(
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Escola. d'Vete ' e tiro de utilharia de ca.mpanha
ci' flnário ' . •,aIS '\1eteriná" o tenente veterinário do quadro dos ofl-
tlonall'epnbtos" Gustavo da Silva Mota, da. guarda na-
" lcana, »010' pedir. •

. 1 IH' l
S f' ~

erv'iQo' automóvel militar

Ohpitã Parqu~ E\lltomóvell1'lilitar
rere!" O Inédico '1" d d . , 1e o art' minciano o qua 1'0 especia a que se
'\1elllbrode l~o 5,Q do decreto n.? 7:823, do 23 de Nó·
Juadro'COIn 21, o capitão médico miliciano, do mesmo
e lIedeiroB dnda'nte da 1.a companhia de saúde, Pedro

e Albuquerque Teixeira.

1~Vogal Comissão técnica. de pioneiros
~stallisl~llodcoronfll do eRta(1o maior alo, pugenhariu, !fosé

e Barros, '

J:lrQy' . I lIolilpital mrut'ar: dQ POrto "
tlü' 1S01' O ' . '1'd ' COInadd CHpItão do servi~o de IHbnínistrnç1Jo mi 1"

e COtnpanh,ante da compànhia automóvol do 1.0 grupo
las Jdo rodsmo servi.ço) Vitorino AlyWl Gomes.

• I. •

r-, A ' (" •
uePÓS't rsena.l do ExércIto

1& lO Ter .J -\1lrect . l'.,ltovi.&\de Mntet'lal dQ.fiuerra de Lisboa

l'O~éh{a~r~RCoronel do estado maior de artilharia a. pé,
~1 o de ch~ebêl0 Valente de Car,valho, ficando exone-

. e (I da r~:partição técnica do mesmO Arse-
'ri

'h I J
I,

5,o.:._Il" " ~ I . .
, . 1I10lslérl6 da Guerra- n,,~arhç5.ó do f.abloete •

q) 1) . . .' ,. •
~ ~~ S'11 1,llde 1>0 t -se que, tendo o capitão equiparado da .. o-
de as, sido llçues,n da Cruz Vermelha, Afons8.do'p,or-1':8, é,lhe' agr~~lado 'com a~ mercês abaixo merlCfona-
s;}tllGctiv'>"P;-rulltldo aceitar as mesmns'mercf!~ o U!là,T!t1'!

·.s ln r ' ~e edalb s gUlas: •
liruz Ve a de Ouro 'da Ordem dil.. Honra t;l Mérito da.
e 11)22, rmelha Cubana, diploma de 5 de Setembro

I} ~edÍllüa J ( . I .' ". -'la
<\.b~l'~hlleg~le onco do bombnrdeaménto e ~'sll::t1.~)~~~~fl

1'11 de 191~.batlllha dw Vila yiço!\a, diplom~ tle ',r
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. . entená-,
Medalha de prata comemorativa do prlln~lro c. 10JIla

rio da gloriosa reconquista da cidade de VIgO, dip
de 1 de. Abril de 1917. t nário
, Medalha de prata comemorativa do quarto cen: liM-
do descobrimento do Estreito de Magalhães, por alehMS'
ração da Municipalidade do Território de Mag

da Oruz
, b) Declara-se que, pela Sociedade Portuguesa elhn. de
Vermelha, foram agraciados. com a Cruz Vorm ais é
Mérito os oficiais em seO'uida mencionados, aos qu
permit~do usar as respectivas insígnias: Ribeiro

Capitão médico miliciano, Fernando Augusto
Cabral. I • A.lJIleida

Tenentes de infantaria, Adelino OctávIO de
Graça e José Carlos, , d saúde,

Tenente do quadro auxiliar dos serVIçOS e
José Martins.

6. o --;-liBistério da 6uerra- f.a Direcçãu Geral- V Rfpartiçáo
1 s.se de

a) Condecorados com a medalha militar da c adis-
co~portamento exemplar, em conformidade com ea28 de
pOSIções do regulamento aprovado por decreto d
Setembro dê 1917.

")Iedalha de ouro albães,
Tenente reformado, António Tibúrcio de Mag

l\:Iedalhade prata J 'jJle
C ' . . o 2 ai
apitão capelão do regimento de artilharIa n. ,

José Ferreira. Ol'"eire.,
Alferes do Secretariado Militar, Óscar ,de costa.
Alferes do Secretariado Militar, José PereIra da

- . 1 de
Mb) Em conformidade com a lei n." 1:170, d~ ~ <li-
~IO de 1921, publica-se o vencimento a qUfl eencio-

rei dto o aspirante a oficial reformado cm seguida JIl
na o:

orrentO
Pela Ordem do Exército n." 10, 2, a série, do c

~: ~F . do ~eraneiseo Guimarães Fischer 168630, sen centO,
mento de reforma 906 pensão suplementar, 70 po~ 09,0,
638, e nos termos da alínea a) do § 1.0 do arUg
10 por cento, 15~30.
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á;~st!~ confo.rmidade com às leis n.OS 1:039, de 28 de,
blica.se e 1920, 'e 1:332 de 26 de Agosto de 1922, pu-
lllado o vencimento a que tem direito o oficial refor-

em seguida mencionado: .
Pela Ord
Oa ' em do Exército n.? 19, 2.a série, de 1922:
PItão capelão, José Joaquim Simões Júnior, 114tS01.

d' d) Rectific d " , tIteito a os, publIcam-se os vencimentos a que em
1920 ,nos termos da lei n. o 1:03\:), de 28 de Agosto de, os oâ ' ,
811hstitmã ClalSreformados em seguida menoionados, em
IiJ;eércit ç, o dos que lhes foram arbitrados pelas Orden» do

o que lhes vão indicadas :
Pela OrdM ' em do Exército n." 6, 2.11 série, de 1920:

setJ.d~J026t7rturCelestino Sangreman Henriques,_15M88,
il~te1n' 7 pelo Ministério do Interior e 130611 porUIstério.

~ela Ord,ern. do Exército n. o 20, 2. a série, de 1920:
enente_c , r,oronel, Augusto César de Carvalho, 10483.),

r ,e) llectific d dileIto, no a o, publica-se o vencímento a que tem 1-

920, o S fit\rmos da lei n.? 1:039, de 28 de Agosto de
~bstitulç~oCId1 reformado, = se?uida mencionado, em
'''r.ército n u 2 o que lhe foi arbitrado pela Ordem do
Oapitão' ?, ~2,a série, de 1920:

1~0tS46 ~l SlI~~O 'Cândido Sarmento, 187seo, s<.'ud?
tJ.Istório,Po Minlstério da Colónias e 771f,04 por êste Ml-

t f) :aect'fi
I)~lll.direit~ cada, publica-Re a pensão de reforma a que
), de A. ~ nos termos do artigo 9:" da lei n. o 1:332, de
el, o oficYai'ltode 19,22, e § 3.° ao 111'tigo ;),0 da mesma
~~e lhe f ' em ,seguIda menciouado, cru tluh'ltitui:ção da
, série di arbItrada pela Ordem do Emercito n. o 9,
Oapitão ~ ,Corrente ano: . .

~i()lo~ni~téI~ão Cândido Sarmento, 34M, sendo 203824
o~ 1'10 das Colónias e 14M76 por êste Ministé-
eportada '
) ao dia 1 do Setembro de 1920.

l'f.l~ :aectifi d \ .
f.lt"afeh ca as se publicam as pensõ~s de reforma e
, as em virtude do artigo 9.0 da lei n. o 1:332,
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de ~6 de Agosto de 1922,'~ nos te.\'mos.d\l § ,
tigo l).q da mesma lei :

Gen~l"a\il to
Joaquim Teixeira Moutinho; 158;$91; Abel ~Ug~ei.

de.Oampos Paiva, 152602; Augusto .César JU~tlnO.
xeira, 306', falecido em 2 de Fevereiro de 19",3.

Coronéis Mi is'
~imãQ P6na Pacheco, 1iífl)15, lieuilQ 6~S.3 p~lo, 13~~

téplfl d6S Oolénias e 164882 por este l\hmstérlO,
J()&é Leete Tavares, 233626.

, M!ljor~s ira
J ' . Aí· o :perí'lo.ae Eduardo de Morms, 111~48; par ~l 111MB;

de LIma, 119ó23; António de Almeida Cm·valhals,. SaU'
lf~nQel Joaquim Esteves, 111M8; Artur Cel~~~l·I}~l!t~tiO
greman Henriques, 2186:!3, sendo 29;507 pelo ;:,1D
do Interior e 189tH6 por êste Ministério. .

Francisco Gon"çalves Lopes, 132608.

C~pitães . da.
F" oJ ./:116' AntónIO. ranCISCOAntõmo dos Ramos, 12i.JW '.. ío da.8

SIlva. Tõrres, 1191528, sendo 21t$49 pelo l\~flnH:;t~ntó!liO
OolÓnll!.se 97679 por êste Ministério; ~h.nue~ di1~CP'
dos. S~ntO!ll 14ó~72, sendo 3t$71 pelo l\1inistÓf10
\ómaa t\ 141695 por este l.'linistório.

Alferes ~&

:\,:eli~Ç)d~ Costa e Silva, 116M6 j fra.ucisco ~~rÚ~'
~a ilva, "11~54; Francisco Marques, 98tH~; J~\lberto,
tins dos Santos 107lJ,77' Joaquim Carreu'a
101820. '~ S~
A tifi ili 1~a rec cações f:lupra.são reportadas ao a

tembro de 1920.
'" . . . P' . 1l2~' .
+enente, Augusto Guerreiro de Amorim Ires,
Reportada ao dia 2 de Dezembro de 1921.

7. o -lIinisléI'io da Guerra _ i.a Direcção Geral- 2. a Rrparlição

) D . infg.Jlta"
. a eclara-se que o coronel do regimento de di_po'
r~a . n,O 21, A.bel Marinho Falcão, na situaçl10 d~ tIeI)
níbílídade, no. termos do § único da lei n." 112 , .
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~~~I .~(trl~:~922, ~e~xa de estar na raenclonada situa-
6lidoPOsto.~ cabtdo no respectivo quadro a vaga do

b) b
eial eclara-se ..23 daqlle se t que o major miliciano do quadro espe-
COllt e 1fovem~.ere o artigo ;).0 do decreto n.? 1:823, de
%~li a antiO'u'10 de 1921, Luis Carlos de 'Faria Leal,
cOlllfl da 1915dude do pôsto de capitão desde 19 de Ja-
11 o o Por la. e não desde 26 do mesmo mês 6 ano,
, 5, 2,a sérlso dvempublicado na Ordem. do E::eército
)

e, e 1918 -
c D .

lJIJ1Mn Il~la.r~·se ' .
gllid'lQ O$ó1'io F que o tenente miliciano de ,nfant&fl~,
a31a~esdos ofi/~n<m!ies, OC~lH1. na lista gE\l'al de a~ti-
trut I} Dllzemb uns do exército metropolitano, referId.a
~a dq lflIlI'ITltero, ~e.1922, o lugar imeiliatan1entf}," di-
rida~,e~q\lel'da mIlICIano, Eui. .José da Silva LOllr~lfOI~

lata. I CÇ\UlOpor lapso vem publicado :na r~e-

I ~,rf) Df) 1
'loISpo' c ara-se .qqe lIlbilida.de f que o oficial ao diante nomeado, em
, l~e Vai i~d'Olmandado prestar serviço Mo unid~d~

lcada. .até entrar no respectivo í{qajiro:

Teh Re"'itn t .Iliol' l'\ent~de . '" en o de infantn.riu n,> 2?
. , Pelopeal~fantaria, Matias Rodrigues Fi~qei:ra. ,rú·

e) b 1': '
IIIGs eclara_se
'~il!~a lei n.o 1.~ue o coronel de, engenharia, nos ter-
"til.. de, JOão • 50, de 6de Abril de 1922, em dispo-
811a ; Papa entBaptista de Almeida Arez, chegou It sua
Qo§ ;~a, fican~ar no quadro dos tenentes-coronéis da.

ll.nleodo ? na mesma situaçl1o, mas nos termOS
'r./) becl artlgo 1.0 da. referida lei.
nu~l\tl ara-se ..' ."l\ltel'lEl,4.11tó.que o alferes de rnfantann., em dlSp,0ro-
ql1adr~' chego:10 ,Ter<>uimo Aruao T~veir& 4;\ Pal~lto

. à sua altura para antrl\r no rf3~pe~HV9
~9) be 18POnib ~ I\ra-!'\e .l'esPe t llidade qUe Os oficiais ao diante nomeados, em
~lItl'a~i~ment~ e:u .servi<;o nas unidades que lhes vltO,

110s res ' IndIcadas chegaram à sua nJtp.ra para
pectivos quadros: -

IJ)El11 Ra .
&ltte, (l te gltnellto de illf~nt"ria. no· l~
. n.ente ele infantaria, Joito_Baptista LOlIlbo'
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Reginiento de infantaria n.s 19 JoaquÍlll
Tenente, o 'tenente' de' infantaria, Mllnue~Carneiro.

Regi!Xlentode infantaria n.O22 da
T· . . Ç' • J "o Augusto~nerjte, o' t~n~te de illJ.antarla, o...

Paixno Moreira:-

Gua.rda fiscal . de
Tenente, o tenente de infantaria, Abilio CorreJ.S.

Oliveira MaChado. '

. no Ar-h) Declara-se qU(I foi mandado prestar serviço de in-
qUivo,Histórico Militar, como adjuntd~ o t~nentM d€lit

ll
•

fantatla, em disponibilidade, Manuel da Silva e

. nO dEl-i} Declara-se que foi mandado prestar serVIÇO te de.
pó'Sito de a<tidos da !ruarnição de Lisboa o te~enLôbi)
infantaria, em disponibilidade Nestor de OliveIra ..e Silva. _ '

. I' nAdJ VéD.cimentos mensais que, nos termos das eAgosto
1":1)39,de 28 de Agosto de 1920, e 1:332, de 26 de 'adps
de 1'922, competetn aos oficiais em seguida nome
transferidos para li. situação de' reserva :

. . entePela Úrdemdo Exército n.d 11, 2.a série, do corro .ano:

. ~~Corollel de engenharia, JO!Bê Guad~1l Vilhegas lo l\fi.-
~ol1e.s de Matos Oabral, 25G611i-,sendo 103666 P!vínciS.
~sté:ClO da.s Colónias sendo Guiné a últi~a pr
onfi~ i!eJ:viu, e 152,i48 pelo Ministério da Guerrs-

Pela presente Ordem do Exército: \

. S~CorOb.el de infantaria José Gaspar de Castro eSOto Maior, 2ó8861. '

v8. fei-lc) Rectificadas, publicam-se as pensões de re~t 26 de.
tas em iVirtude <loartigo 9.0 da lei n. o .1:332,. e 5 o da
Agosto de 1922, e aoe termos do§ 3. o do arÇ.gQ .mesma lei.

Generais
João Corréia dos Santos 182,664. . ~.
José Inácio de Melo. P~reira de Vasconcelo.8,
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Coronéis
osé d <

F'rancie SOUsa da Rosa Júnior, 25.2806.
JOão ;l~o Augusto da Costa Martms, 190685:
Antón' redo de Alencastre, 184603.

lo F~rnando do Rêgo Chagas, 240676.

J
< < CapitAes <

o~ D' <

ri{) 'daI!! las V?loso, 137683, sC1Il;d?2~76 pelo Ministé"'
104~80 .~olón,as, 81$27 pelo MllllstérlO do InteTio~ e

Manu~e o Min_istério da Guerra.
nistério lda;Correl81 Dias, 136M2, sendo 3266:} pelo Mi"
Guerra, s Colónias e 103~79 pelo Ministério dd

< •

Ás rectifi < •

de 1920. cações supra são reportadas.3. 1de Setembro

~d M~or I

Pe~ ~~~to Daniel Macedo. de Faria, 126'M,~,'s.er:do3.8~62
Guerra stério das Colónias e 81680 pelo M1ll1stérlO da
1921. ' sendo a melhoria reportada a 20 do Abril de

8.0_1" ,.
< • IDIsterlOda Guerra-f,a Direcção Geral-4.a Repat'lição.

dot~fs~l~~a-se que por portaria de 28 de Al:iril último:
GQ,/)ê'l'no e;l~ da !nstruçll.o púb)i~a, inserta do Diár'io d~
agrega dó .... sério. de 2 de MaIO do corrente ano, foi
de mate . à comissão encaneerada de elaborar a relaçã.ú
1'4 rutl a .d' . ~ h d <Sões O a qumr na Alemau a, por conta <LS repa-
llli!ita;, A.l~enente-co~·onel do ~erviço de administraçãO

erto DaVId BranqUInho.

n. ~5)'Para c' . <) d~. :787 ,umprlmento do artIgo ....5_0 d9 ecreto
~eola Mil~D, de 10 de Maio de Hn9, quú organizou a
e an.tiga ~ar, nos termos do artigo 55. o do regulament<;>
d do arti scola de Guerra, de 19 de Agostu do 1911,
l'endo às go ,3.o da loi do 28 de J unho de 1912, e ate~-
l~nt(lS a eXJgências de promoção nos quadros &.1' difei
~ 2lk19J;as, dpclara-se que nO futuro ano lectivo de
seola o'" , deverá ser admitido à matrícula na referida

seO' .t::>Ulntenúmero de alunos;

/ 01ll'80 d rti1h' \é 14tte engeriharia e a aI'la a p ~
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Dos alunos aprovados no 1.<) ano dos sens 1 .~ res-cursos, no flnal do Ano lectivo de 1926-1924, seI
pectivamente destinados a:

E h· 73ngell alia • . • . . . . • • • • 72
Artilharia a pé. . . . . . . . . .

4°0tigo •c) Em conformidade com o disposto no ar de 8jlJ'-
RéU § bico &> ~ularo('nto da. Escola Centr.u de 19;a(},
g~~, nprovado por decreto de 211de Outubro lu i I1do I6f
declara-se que o número máximo de alunos, IDC ~~la
ca"etée~ que podem ser admitidos à matrieolll. i~24: IJ e
Oentral de Sarg~lltos, no ano lectivo de 1923-- 'seguinte:

~ngenhathl. . .
Artilharia .
Cavalaria .
Infantaria.. . . .
Serviço de saúde .

4
11
6

49 •
2

, ..
9.° -lioislério da Guerra':" 2.& Diretçáo Geral- s.a Reparl,çao

. ',. Zeferin~a) peclara-se que os actuais capitães módicos, s 'Jose
Moreu'a de Sousa Baptista, José de Moura N"evep~O'ado
Man~el Vieira Castro e Silva, Mário Alberto, a José
1?er:61ra M:achaao, Manuel António Ertfls Forrel,r LeitãO,iulIoSousa Santa Bárbara, C{trlos Alberto Rf'l uel :Ma-
.oão da Maia :Romão, Luis .António Raposo, ~a:n Sal1toS,
;!.a dos Santos Pah'a, Carlos .J6M Macha~o do~ uíll1 de
lVlan~el Jesus Pernandes 'I'õrres, Vergílio J oaq :Mi-
AguIar, João Garcia Correia Ribeiro, João de D!l~10 e
randa, António Martins de Araújo, Aníbal, de CarloS
Castro SalteI' Oid Luis Vitor Tavares Baptlstaz quet,Roberto Xavier da Silva, Ant6nio9.e Oliveira a,Aires

t Rarlos M~bdmode li'iO'ueirN!o, João 13aboiáRaro~:, teDe-
lV1en{lon~à.I...encastro Pinto de Sousa Coutinho J.fj.?da Jli-
fr?, Américo Durão o Francisco Alberto Almel desde
rufO ~al'aiva, Contam a antiguidade do seu p6st,0 1~~H,
1ue Janeiro de 19~~ e nâo desde 1 de Janeiro (la 0.91
çorror~e foi publi~:do na Ordem do E:JJÕ1'cíto n·
2. sérIe, do corrente ano.

Na-b) D~l 'B tista.\:l\:.,\8.ra-seque o tenento IUé~lCO,João ap or de-
nes da Silva, que passou ao quadl'o de reserva. P



ereto ae 15 .lei n'l) 1. de Junho de i918, tem, em harmonia com ii.
eilll"e~t .039, desd~ 1 de Julho de 1920, direito ao ven-
• o mensal de 5M25.

-
10 o n·'·• - IfIlstério da Guerra _ Dirfcção Geral dos SmiÇ6s Aamini~lraíiv.s

do txército - t.à Rcparti~ão ,

,e:poO~nd~corudos com a medalhá militar da classe de
posiç~ amento exemplar, em cDnformidade com as dis-
SetembS dOdregulamento aprovado por decreto de 28 de

ro e 1917:

. lU:ed lha de prat;a,
Tenente míli . . d . . 'I'tar A 1 ieiano do serVIÇO e administraçãc mi 1-
, rtur R'b-'• 1 eIro do Almeida .

.., Medalha de cohre
1o

eO~pag~~po de companhias do administração militar, 1.3
JbSé :nUt.de oquipagens, segundó sargento n. o 1:088,

o 1"lgttesValérió,o .
do ~r~ecti~caçi'to da pensão de leforma feitá em virtude
e nos 10 ,0 da lei n,? 1:332, de 26 de Agosto de 1922
capitão ârmos ?o § 3,° do artigo 5,° da mesma lei, do
de rEIs o serVIço do llàministracfio militar, na situação

. erv,t I" ,<, 'raUCl::;COdos Heis:

'ft.'€})ort:\da a 1 de Setembro do 10:"~, 13M'i'5·

ad~inYs~~Ci~;le'iltO •quo corupotl:l,ao, oflcial do t;;ervÍçÓ de
1\ 'ltua ã aç.to militar abaixo [ndicndo, que passou á
~e Jo o de resorva pela Ol'dem ,do H::CBI'cito n. o "l, 2. a

'. COl'rente ano :
Oapitil n ' .r.

tro, '76à2~. .ll,dllnl'do Napolefio Soares de Moura, ~ vali-

Conselho Superier de Promo~õcs

1> Êditos de cinqüenta dias
d elo 00 11 éd't •,e cinqü. lIse 10 Suporior do Promoções correm I os
Cltalldo eutn dias, a contar da data da presente Ordem,

os oficiuis abaixo designados, para, querendo,
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. 'ocesso OUapresentarem contesta~ão tendo VIsta dêste PIe solh
O
,

lO, • d . o onseus representantes na Secretaria o mesm r80 qu~
como recorridos que são num processo de recu 10 qu

a
-

no mesmo pende, em que é recorrente o tenent? ( José
dr? auxiliar dos serviços de artilharia, :Fr.ancIs~~aI de
Se~a~.' que recorre da sua colocação na lIsta, g findo
antIgUIdades referida ii. 31 de Dezembro do ano
(Almanaque do eor:ército):

. A~~Tenentes do mesmo quadro: ~úlio Gaspar~ ;ntóni
oda Mota Lobo, DOmingol:!Joa~tl,lm Gonçalves, S 1l1
1l
'

Augusto Amado, José Lopes, David Gonçalves UIdl1
zes, Manuel Duarte de Almeida, Manuel de Am;r~ónio
Estrêla, José "Mariados Santos Freh1C Júnior, .. ~
Alv~s da Oruz, .Aníbal Lopes Pinheiro, Brás Vlena.

1923
Maio
Junho

»

Obi"tuário

silv~'11_ Capitão reformado, Feliciano LOI!es ~ve,; ollo
13 - Coronel reformado, João Maria Gonç

Silva Figueiredo. ", ,Amaro,
14 - Alfer% reformado, SilvestreRodrJg~('~ pombo,
15 - Major reformado, Frauci~co Joaqul~taria dl.l
19 -'rerceiro oficial reformado da ~ecle

Guerra, André Adolfo Poeytlllrau.

.»

2~1.Na Ordem do EJJét'''''to o 10 2. série do corrente ano, P' enteI 14 d v, 1]. ", d corl'
• A ' on e se lê:. «de Maio' último», deve ler-se: cc o
tnes». " <>52,

Na Ordem do Ea;ército 011 2." séri» do corrente ano'J\;d
e1. 161 onde se lê: .Pl'ata"l\ieve'Jer_se: .PI'atti» ; p. 255, l. 1 'de ~e

so? l~: .AlJ~r», deve ler-'~e: «Ellcre ; pago 259, 1 24,~; on
ôele (~lnfantafla n,o 28», deve ler-se: «infantaria D,O 29,; 1. E~O(lst,o

se le.: «Ernesto da Silva 'Granat.Il", deve lêr-8e: .Luclano Il"e ler-
da SIlva Granate" . p 260 1 22 onde se lê: «160~88", dse: 160iiB'89.. " ,. ,

Fernando Augu8to }il·eiria.

~ectificaQõel'oi

Está cOufol',me.

o Director da 2. a Direcção Gorai,

./' :4~>-<"~~ .,.. : " ,, -e.t.:_ ,
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20 DE JULHO DE 1923

· ORDEM DO EXÉRCITO
(2.a Série)

~ub:lca-ae ao exército o segL~mí:e:

1.0_ Millislfrio da Guerra _ Repartição do Gabinl'lt'

Sendo_ ..AdIUinis ma. presente a consulttt do Sllprrmo Tnbl1nal
Pelo v tratI,:,o acêrca do recurso n. o 17 :424:, relatadO
e COIUogal cfectk ,Dr. JoliO Marques Vidal e oportuna
ru, c" P;teutemente Interposto por José dos Reis Porei-

....!Htilo d inf 'no 1\1" e m untaria n o 7 e actllulmpnte em srrvu;;O
r. Itllsté . .\);uerr. r.o da Guerra, do despncho do Ministro da

O /' que lhe foi comunicado em 17 de Março de 19~2.
lIelh

o
e~âr'r~l~te, mutilado da guerra, recebeu p<,lo con-

eIU trata mlUlstrativ"o da sua unidadr, cmquanto esteve
bl'o d mento, no Instituto de Arroios. até 27 de (lu tu-
1.0 e !:la !920, os vencimentos de que tratam os urti)!os
}l,l' fôr' do decreto n.? 5:80G, de 29 de Maio de 1\119,
.Abril dça do arti~o LOdo docl'eto n, o 4:154. de 20 de
eIU caIUe 1918, 'ou sejam os v(,ncim<>ntos que percebian panha
a.lta d~o~~, ~is~o até 14 de Abl,a de 19~H, quando teve
lIelho Ad lt~V~ do Instituto, comPÇOll a receber pelo Con-
a !!el',lh mlUrstrativo do Ministério da Guerra, pa!lsanoo
!l'o 5:800 abonados os. Vl'ncim('nto~ ,do citud~ ,decr?tO
ldos da 6, que diz respeito a ofiCiaiS expediCIOnárIos
lIe eUe metrópolp, quando é certo que o recorrente não
"~ncia ~ntlava nes~a situac;l'to, pois foi mobilizado na pro-
<Unúria ~ .10çambique ondo estl1\'a em comissão e~:traor-
Vá;ia e s(,l'vi<:o, '

s reclamações forrouladas pelo recorrente foram
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indefer~das 'pela Direc<;ão Geral do Ministério da Guerra
e dcorrfirmadas pelo desjracho recorrido cuja anulaçãO •
pe e para q lh 'dOutu'br~ II~. e sejam mandados abonar dcslle 27 e
to (te 1~0 utê H de A'bri1 Ie HlJl1 CE"onciruj:lU-

s que porcp11'l ' .. ~ 'h S1 o e 3 ° d d' c em campanha nos termos 'uos artlt:)O
d' '. o <'creto n,O 5'806 1)01' fõrca do artiao 1.0 do
ec;-e,tu n.? 4:154, '.' '> b

FOI ouvido 1'1" I tde fi 7' , ,o \ mqstro da GUtTl't1/> que sua respos a
. 1ustltic"" ' dO ..... SSlm o seu espucho :

« recorrente "J "s-sande a ,capltão osé (Jus Rl'IS Pereira, pu ,
gOZ&r ~ ;V"llt ti ' , ~.l·,.~O-nárÍlos coneod .. ageas que aos o cuus e.xpmt1v>

que ciae'lme :u o decrt'tlto n. o [) 806, no S{JU artigo 4.
0

dito mês' (d~ ~I~~tabelece gno soja abonado, desdo 1 do
patente de srr;i 10 ue 19HI), de sõldo, gratificação ?e
são que íh ço ~m Lisboa o de comando ou conus-
nha do 1186competl~'em o mais a subvenção de campa-
vencimeuto ,uão tinha direito 11. eo.ntinuar a pM'CLlbel'
n." 5:570 OS q~o não sejam os consi nados no decr<,to
• qlll, o reco t \f' , co-IUlssão ex tr"1o I' . rn-n e yoncesso (UD J nca em

, I't lná' O Icrotofl tl.06 5'800 na, ptaodo pdas vantagells dos (e-
anto~tonm(JQt\l' lh. o 5:,õ1,O, ulto po<liu COJ}!j~j'Va.r a que
b.aselu tl; l'i~ l' ~ coniel'w () dec~'''to fi.O 4:154. em que
tla o décr~to p e!\il~àO, ti 0$ venCimentos ,que 1J~egaran-
crPIOI! 'll,o'õ'~~O 4:154 nà.o ::.ã<> \lsq'ne pC'l'ruioolll os do-
nufttrir ti!! v~ 'It ~ 5:80G, e passanoo () l'C(ijl!lCrffilt.' a
as do prill1ei~~ ~~lJ.S conf~~·lJ.ts peios últimos, perdeu

Âit-gO{l o n('~C) •• _I
o~vi.do o llirrilité r~~tlt~ p,?r -seu fi~vogado e foi ti. ,fiUIW
M!U1S'tJtl'ió dlts 'O \t,o _Pubheo, dl'PQ1&1 do que sé ped.1U aliO
panlH\ \I.mn ('[1; ,0 uIUIl8<t~ nota. dos vtJuoimentos do eAJjl-
pole ellb, eom~ PItão de iot'antaritl. do 1::Xél'cito d~l Jllctl'Ó'
<;ambi<1IlD 'Ve~~lLo ex,traorJimárin na provincia. do Mo-
n.OS Ó:@70 e Õ.8~do.se que, .na vigência <íl08 docrêtClS
J,nnho de 19::!Õ~,.d~~te 1 dó ~Ht1io de 191~ a 30 de
CIa da dei ;no ° l'OB~\ enCJIIlonto era de 278t5, e 11a vigên'
n.; 6:9l2, Ue i3 II' tle 28 ,Ia Ago <tG de 19,W, e decr~t.o
mento C!'a de 3üo,ie S-etllmli>ro uo mesmo 2:ifo o V~ncl'

11.todo })OQ{j- • didesde 1 dQ Julho '<lo 1920 0~ d!Í::tUte•
n· Na O·","oDmdol"alld,;,) , •

mutilado!! da que o uecrdo n. o 4:1M 1ttribuia atlS
trata.menÍQ 13 n~ue~J'a., 'Ümqu~nto >estiv(~SSffill reoobeoJQ
que ~uíitrjn'''' ._1 o :trvt)ssmnrutn, os :mesmos ye;nciroeJl'toa

LU wl:ll'ttnt d rSi-tuação e omqnant O? trun.po ' e cnmI)1llMa" 6 ncsJJ8.' r
tivo do &eu ~,o fOI pago pelo conselho !1,dmirtistr~·

. \~n.to, infnnt.arÍtt n. o 7, o &t}U vertel·

/
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lllSIltQ foi d 2du.ranto e. 9GlS, ao. ahrigo do decreto n.D 5:806, ma.s
desde 270d sou interuameeto no Hospital de Arroi.O$,
COQ$olh e Ou.t11L>ro do 19:W a 14 de Ab-ril fie 19~1, o
ll.as lho o Adnunistr&ti\ro do Miui8t6rio da Guerra 3J)e-
dicion~ pagant 23515, considel't\lldo-o C01UO oficial oNpe-
(lln COr:.I~: quando é corto que estava em ~LOt;an1bique
quando ~S.àfll r.xtrUOl'llillltria 0 em serviço de camplJt!1ha,
SQr, à 1 01, ferido c, por virtude disso, teve do regrc$-

... ~(\tropole' ora .
\.,Ol:lsld . ' , •de..19:!O~ra.n,d? qne no período. que decorrp de Outdbro

este-yo' lC.> Ahrd de 10:!.1, durante o qual o rl:.lcol'r,,~te
lei 11.0 ft~~adonn Hospital de Arroios, vigoravu já a
\'alll o v' . e o d lcreta 0.° 6'932 citac'<ls,.quo Ml:lig~a-
da met .~uCm1f'llto de 320:5 para um capitão do f.'Xerc}to
qllo en 1 polI: em comissâo extraordinária em l\foçambi-
dip-eito1 SBl'Vlr:O de campanha', vonciurento fi quo 1~0 dá
l!nlltiladO decrdo n;" 4:164, CJuo quis garantir 3,-0 OfiCIAl
tUlIlrnt 0, e.mqunnto oativesso hospitalizado, CJ mesmo 11'8.-

Cou ~ tt(ue teria como se esti1"0SSCI em campanha; lUtlS

l'en~a !ll~ erunJo ql10 o l'l.correrrt0 apenas (lcd,\ a di!e-
do S(.'u~nt!'~ o quo lhe pacrava P conselho ndrninistl'3.tivo

. 1'eO'[ bcOUsell ~ l1l~u.to o o <J ue pO:lt!'riormento lhe IlIlg1lU. o
a difp/o <ldmlUlstI'Hti\'o do ~1inistório da Guerra, e não
qu\' d(\()~~çaeutro o qll0 6s1O lhe pagou e o vencimento a •
Pede, G :~o t~ml di;cito, difol'l':lÇU. mn.ior ~lo. iIne ti. que
qQI) Qü S tnbnnuls não é líCIto JuJ O'ar maiS elo que o
• ~v P"Qf' • "
03' l?rocl~f1. d' '. - à\J.l~l'en' -n o, por l~SQ, o rt)cur~Q <lpürws: em Jleluçt1~
16 de Õa d~ 61~ por JmrR que cl'·VÜl·ja... r(>t'obo~ W?lide

.Fiei utuhco d~ 19:}On. j4 tIo Abril doe 19:H: •
coufo!, por b~Dl, sob proposta do 1\li ll'ÍfitJ·O· da GIle4inl~ e
concosln:ndo-mp cQm a prC'sente consulta, drcr..tar a
cudoa. Sao do recurso nos tcrlliOS f' para os ofoitas índi-

O· ~l' .v~'t\o ~~:stl'~?R ,Gu'OTl'a () "f'1tÇ'N publ'kttJ1, Pa<'os do ~-
lq'IO JosÉ Rel'uhncn, f'Ill 13 do Julho dfl 1923. - AtlClJO-

DE AI.l.!'tlgIDA'",-,-JfmU1J'ldo Augus(,ú, F'rtpi,..iX!D.

20 -• P .- or decretos do 7 do corrente mês:
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. A prazendo·JIleJoão do Oanto e Castro Silva ntunes, a levau-
significar-lhe o alto aprêço em que são tidos os r:

ado
no

tes serviços que à Pátria e à República tem pres Chan-
exercício de importantes funções, mormente co;o cargo
celer do Conselho dll. Ordem da Tõrre ~ 1~sP\~20 coJIl
que dp'sempenhou desde de 19 de Jnneiro de d atrio-
n.otável competência, grande dedicação e eleva o P
tismo.

d G erra e daN?m<>ado, sob proposta do~ Min~stros a u 08:351,
Marmha e nos termos do artigo 4.' do decreto n, ler da
de 25 de A~osto de 1922, para o cargo de Cha~cTaJIla_
Or?~m da Tôrre e Espada, o general, Fernan o
gUlm de Abreu e Silva.

1 e porCGndecorado com a Cruz de Guerra de 3.a c a:s
3
:
2
f>9,

se achar ao abrigo do artigo 2.0 do dp?:p~o n. AlJIliro
de 26 de Julho de 1917, o ex-capitão miliciano. de 9 de
Jos~ Pereira ne Vasconcelos, porque no comb~te cue frio
Abril de 1918, manifestou zrandc coragem e s!l~o ó dei-
e muita dedicu~ão no comando da sua bataria, que s
xou depois de gravemente ferido.

. linislério da Guerra_ ta Direcção Gml- 2.a Rfpartiçáo

~ A 1 d rrelltenu ada a parte 00 decreto de 9 de .Junho o co na si-
ano, que passou à situação de reforma o ~eneral~os da
tual,lão de reserva, .J aimo Augusto de Pinho Rn. t,r o
RO,eh,a, por só agora ter havido conhecimento de18referIdo oficiál falecido em 27 de Dezembro de 19 •

r

Disponibilidade . Dan-
O~ .tenentes: de artilharia de campanha, AUl;u~:~taria,

~s PI.JUpnta Serrão de Furia Pert~ira. e d~ l~' Silva.
oaq 111m. dos Prazeres Pereira e José Maria a G016-

t~d08 adIdos, qUf', de regresso do Ministério das ctiva-DIas, se apresentaram o primeiro e o último, rf'sP~JIl 30
Dldente, em 4 e 5 do' corrente mês, e o segundoo mês findo. '

\lini~rério da Guerra -1. a Direeçfto Geral- 3.& RepartiçãO
C da classeondecorados Com a medalha militar de cobre d'çõesde bons serviços, letra C, por se acharem nas eon 1
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I

da a]' 'go 13uoe3. b) do § 3.° do artigo 8.° e do n." 3.° do urtí-
alterad do Regulamento do 28 do Setembro de 1917,
1919 o pelo decreto n." 6:093, do 11 de Setembro de

, as seguintes praças:

A . Regimento de infantaria n.· 14' \
utólllO R d ' d Bda 10 a O ngues aorta, segundo saraento n. 0876
, companhia. b

L ' Regimento de ínfantarf a 11.· 16
3urlval Má' I' " 'I' ,n.o 345 d II. rio 'ru~ça, primeiro sargento mllCluno

a 2. compaunía.

Mir,islério da Guma _ P Direcção Gerál- P Rrl,ar!lção

Concedid . "arti"o 6 o as as vantagens de que truta o § umco do
lllolUfi d do decl'cto n. o b::,íO, dp 10 do Maio de H1l9,
a coutca o pela lei n." 1:U39, de 28 de Agosto de 1\)20,
al10s dar des?c 31 do Mnrço do corrente ano; por ter 22
f'tlr•.",P ê s~rvl("o efectivo como oficial. ao ten('llte.co)'·loel

..... IC nbco Íid •Çào l"bl' ,U( I o. em serVIÇO 110Milli~tério da Jn~tru-
da CU~h lea, Anibnl AugU'llto Cardoso Fernandes Leite

a.

X'oislério da G O" G I I • . \d' 'uerra _ Irrcç,10 lera I ns .'HVIÇOg, IIlllllSlrallvos
du E\rrCllo - t •a Rei'" rllção

CO.Qced'dtigo ü ° d as as vantagens de que truta o § único do ar-
alterado o d('~n~to u." b:b70, de 10 de Maio dP HH9,
Contar OleIa ]01 n." 1:0H9, de 28 de Age-to de 19::0, a
Ser\'i~ de 1;) de Novembro do uno findo,' no tenente do
Colóni~ e admiuistra~ão militur, adido, no Ministério das
8 ano ud' llidi~ AllíL1l1 Botelho Co ..Jho, por ter mais de

s e servlçO efectivO como oficial.

N~gad' .Conselh O prOVJffionto ao recurso interposto perante o
do servo o Superior de Promot;ões pf'lo tenente miliciano
Pllnhia lÇ~ de administração militar, do 1.0 grupo de com-
funda; o mesmo serviço, João Quilhó, por falta de

euto legal •

. ,..,Negad\.iOnselhoOprovimento ao recurso interposto pe~~n~e O
Superior de Promoções pelo tenente ,mihcu~no

•
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do serviço de ad ui " d "".

h' 1 I lnJstrac:ão militar do 1 o cruno e COl"-
pan taS (O DWsrr' " n L' orfalta de fund 10 sernço, Jos6 dEIBrito Rodrigues, P

nmento legnl. .

400

3. o _:_ Por decreto' d
s ~ 13 do corrente mês:

11 illi~lério lia G
Uel'ról- f a llireeção Cml-La Rella~liçlo

Tenente 1 rtE>forma
Rios, DOS t~r~)Oa feres, na mesma situação, Josó GoUle

s

de 21 d ~I' fi da allrlea a) do artizo G." da lei n." 1: 170,
d (I 1\ mo de 1\)"l1 ' l:> • • d ." to-
as os efeitos d d - , contando a autiguida e pena •

es e 5 do Maio <10 corrente ano.

, !l illislério ,h f,, 'uerra_" 1." D:rrnáJ Gfrn\ - 2.3 Reparli}?"

,ESh.d· .Teu(\nto o t o l1:tS\.JOT de cavalnrí a .
rãea Pula 'qllpe~ente (ll'. cnvata.ria, adido, :'I[ário Ouirna-
apreseuto~ eu{ ~~ l'\'gl\~,~o do Ministório dns Colónias SO

do COl'r(,llto mês.

, O mujOt, de' f DisP9nlbilidade
capitães: ele .l~, ulltaria, .Tosó Tristão de Bottcucolll't; oS
tos, e do qll'L\~<lutaria, 'l,('odoro Vergílio da 8il\'a Sall-
lestino Cláll". \) ,lllxiliar elos serviços de artil haria. Ce-
t . 010 dos ~ 1 . r'H1-ana, LUllrind ~ I autos (Iirlruis , o o t(,IH'lltC ( o lU '
todos aaidos o F \'rreira (10 l\lagalhllps (' Vascollccl?S,
so a " que do r 1 1.1' . .' 1 {'olónntSl?l'esentaru f'gl'O"SO (O 1\ 1.Ulst(,1'I0 ( as ~ ,
terc(ll1'o em 9 d~' os dois primeiros e o último CUl (j e o

~ol'rl'ntl) mês.

Os alfl~:r('~. d Adidos'Arn d . 'O l'{ . dOI redro.*' ell Nicoh ,'glmento o artilharia li. , de
arttlharia nO 3<u I'!'l'nundes Guerrn e do rp!!ÍJIlOOto .
B't d . A ,l:> UI-
1 a Os para d' u~Uí'to Ferrtlz, por t('rem sido ]'('<1, -

dentes 0.'0 i.\Iini$~~O.lUp(lnb:ú·comissõt\s de seJ'Yiço (~CP~~a
iarte elo l.\l'ti",oer~o das ('oJóoins, llORterm'Os da P.rIl)'lOlde
914. ti.

O do decreto de 20 de NovembrO

O tenente d . Inact-iviàade - J.'
• 1. o r('O'} .' C lo:! o"~Ulm llfarqu('s L~ mento de artilharlü 11.02, ar. (J"ldo

Ineap!\z do SBrv' ('Hão do Barros, por ter sido J 1111:>~tll'
lar de insp(lc~ilo~Ço tempornriamollto pcTtt juotlt hOSpl.
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liuistério da Guerra_ 2,a Dire.:ç.áe Geral- 5,1. Repartição

o ma] 01' m 'd' d ~des6'1'va l' '1" d Jde AI ' e lCO gra ua 0, com rcença I imita a, orge
~o 85 ~elda Monjardino, DOS termos do § 2,° do arti-

. da carta do lei do 12 de Junho do 1901;

lIillislério da Guerra _ 2,:< Dirf'c~á~ Geral- G,a RelJarliçáo

Couccd'd J " dartig 6 1 as as vantagens e que trata o § úmco o
In.od'~ .0 do decreto n." b:f>70, dI' 10 de Março de 1919,
11 c~ ~ado pela lei ll,O l:(~e 28 lte- Agosto de 19:20,
nel n ar ,de 11 de Março do ano findo, ao tenente-coro-
insp ve...termário, Armando Allgusto Cbav('s de Lemos,

eCmI' do serviço veterinário da 3, a divisão.

O A~~
tenente 1 . ári . .teriná . -corono vetorm no, inspoctor do sorY1ÇOve-

LeIn. rIO da 3.a divisão, .Armando Aogusto Ohavcs de
. os, por lhe ter sido concedida. licença ilimitada.

llillislério da ~ D' G I d • . "I" .. uuerra _ Ir' c~ãl) I'ra. os .)crvlços al mllmlralJVOS
I.a Rl'lI~rll<;áo

O Disponibilidade
na si~euente-co~onel do serviço de administração militar,
ter si~aç~? de mactividade, AlJol da Fonseca Osório, por
hos

p
't.o 1 Julgado pronto p~ra todo ° serviço pela [unta
1 a ar d . . I d Jnho d e inspecção, reüuH a em sessão do:!5 e u-
o COl'l'E'nte ano.

O ' Reformá
~ivid~~Jor d? serviço de ad1Uinistra<:ão militar, na in~c-
Julrrad '. Raul Monteiro J ,opa:> de l\IaceJo, por ter sIdo
de ins o lucnpaz de todo o s~rviço pela junta hospitalaJ.'

,pecç1to. .

40 .
. - Por decretos de 20 do oorrenttl mês:

lIiliistério da Guerra - B.Cllartiçío .1.0 G.!hinele

Condoo . .Por . orudo COlll o O'r~1l de ofiCial da Ordem dfI Cnsto
se achar ao abrig~ da alínea a) do artigo 5. o e a.r-
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. t de 19:?2,tigo 21.° do d.ecr('to n. ° 8:357, de 25 d<; A1?os o_ Corote

o c'tlpitão de artilharia colonial do exército francês,
de Legge (Henri. Louis Joseph Marie de Logge).

Ministério da Guerra -I.& Direcção Gcral- P Repartição

Reforma ciscoO capitilo capelão, na situaeâo de reserva, .Frau nOS
Baptista Leitão, por ter atingido o limite de l~aJt'Ml1iO
termos do n,O 2,° do artiO'o 3.0 do decreto de 2D ede 1911. o

I

Ifiuistério da Guerra _ ta Dlrecçáo Gera! _ 2,& Repartição

§ 'nico doConcedidas as vantagens do que trata o u 1019,
arti!~~ 6,° do decrl'to 0,0 5:570, de 'lO ele ~1aio de l\)~O,
modlheado pela lei n,o 1:0:39, de 28 de Agosto de ficiais
a coutar das datus quI' lhes vão designadas, aos o
em seguida mencionados: ,

Artilharia a pé , tor da ..
Coronel, Francisco J(;LVicr do Amaral, sub-direc rente

Fábrica do Borc".", desde 23 do Junho do CO~cth'O
ano, por te~ COll.1pletauo so al~os de serviço eí
desde que fOI promoviJo a tenente.

Artilh&ria de ca.mpanha , orlo
Coronel, Alberto COI'lo: das Novos I' Castro, seg.

1
ll 11

.1 " " ° 1 dose LIcomanuante do regimento do artillwl'ir. a. , do Stlr-
d~ Març~ de 1922, Por ter completado 26 anos
VIÇO efeCÍlvo desde que foi promovido a tenente.

Cava.laria rpO'i-
Tenente coronel, AlItónio Manuel Vilares, no '(l;te

monro de cavalaria n.v 6, rles.le 7 <10 Julho .do COf~lctiVO
ano, por. ter Completado 25 unos de serviço ecomo ofiCial.

• Infantaria '00 eS'
Coron~l, Alexandre Baptista da Oosta P('r~mt, 1g~l,

tudo malOr do inflJ,utaria, desde 23 de Ab,rIl demo ofi-
por ter completado '30 unos de serviço efectivo co 'ofa

O
-

eial; major, Francisco Fpi~Val(l, no regimento de i co]]l'
taría n. ° 8, desde 15 de Noyembro de 19~2, por ter .
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pl<:t~do <)0 d 'f" fi ' 1 itãJos - anos e S('fVIÇO f' ectivo como o era ; capi aes

gl
se António Castilho e António Maria Teles Freire, na.
larda ' -de N' naCIOnal rt'pnblicana, respectivamente- desde 10

po ovembro de 1922 e 17 de Junho do corrl'nte ano,
ofi r" tlerem completado 14 anos de serviço efectivo como

Cla , '

deCÓ>t!docorado com o grau' de oficial ~da Ordem ~iilitar
fa t rI,sto, com palma, o capitão do estado maior de ín-
r ~ ~l'la" adjunto da 4.a Repartic;:ão da 1.a Dirf'cGão Ge-X:' (O MlDi~tério da Guerra, Luís António Sant'Ana, «por
daa~er a sua companhia nos postos de combate na ocasião
d atalha de 9 de Abril de 1918, apesar do bombar-
sarnento dA' d ',,', , ompregan o com acerto os meios e reslston-

Clll ao I o'eo c 'I'JU a cunce, demonstrando coragem; porque sendo
n '~i7 Aaute da 12. a companhia do batalhão de iof':tnt3.l'ia
p~ a mesma ter sido louvada pela coragem com que
'" ,ocurou cumprir a sua :missão de resistir ao avanço ini-
"-llgo indtalh' e aln. a porque, sen(10 segundo comandante do b~-
d ão de infantaria n.? 17 e estando na posição de apoIO
n~o7cto1' de Chapigny, quando o batalhão do infantaria
re I suportou o raid cm 2 de Março de 1918, avançoU
boBO~1tamente para as trincheiras debaixo de intensO
vo~ ard.eamento inimigo, pronto a cootra-atucar e ficando
ref~lDtàrIamente a guarnecer as mos mas trincheiras, como

rço até 6 de Março-

~ejeitado o recurso interposto perante o Conselho Su-
~.erlOr de Promoções pelo sargento ajudante ele eO'g(lnha-

l
'lll1., Joaquim Tomús Nunes Pires por manifestamente
egal. "

Disponibilidade

1\{ Os, capitües de infantaria: António Augusto Machàdo
e CXllr~ o pilotos aviadoros, Carlos Fernando da Cunha
de mOlda e Alfl'f'(10 Dovale "Portugal, todos adidos, que
r, r~grcsso do "Ministério das Colónias so aI)rosentaram,
v prl .te t mOIro e o terceiro o:m 19 e o segundo cm 18 do cor-
n e mês.

Adido

ri? tenente, 'supranumerário, do rrgimento de infanta-
q~' ~.o 14, Celestino Baptista da Silva,. por tor sido ~e-
d ISlt'J.do para dCRempenhar uma comissão de serViÇO
d~~~nd('nto do Ministério das Colónias, liOS te1'1110Sdo

oto n.O 7:H3 de 11 do Outubro de 1921.,
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,
• Reserva.. F rnandoO coronel do re ....imento do infuntatia n." 17, e

d
ser-

o . J do I paz Oda Cunha Macedo, por tor Rido JIl gn o InC~'1

viço activo pela junta hOl<pitll~m~ do i[.IRpe~<:35· José N'n-
O tf'nellte do l'Pgull(lnto do lufnntaria n. r: 01.170,

nes, nos termos da almea c do artigo 6.° da lei n. .
de 21 de Maio de 1921. '

lliHislpri& ~a Guma_ 2,3 h'fI'fl'ão l:trJl- 5.:1Reiluliç1io

. , § único do~oncedldn.s as vun tllp;f'n A_di' quo tratn. ~ . do 1919,
artlM 6.° do decrpto n>' f)::> O. do 10 de Maio de l!J:W,
monificado 'Pela lpi n.v 1:Oa9, de ~8 de Agost? o de te-
deAde 28 dfl Jalll·iro do ano findo s~bre, o, Aold,O/1qnirn
nente coroilel, qUf'i Veur'pu, II coronel llI(,~I:O.. con-
Luís Marta, iUApt'etor dI' l'11údt\ fia 4." divlsuo

fi
~or

t.ar mais de 22 anos dI:}serviço efectivo como o CI&.

Itiolsléri. da Gaem -llitf'rrãll (;,'ral dos ~miço, Admiuj~tratjvos
• d« Elfreiln_ 1.' Itrll;Lrti~ftu

"i, . 'nico do,:,onc~dldas as vautQg"(>IlA do que trata o .§ u 1919,
artigo 0.

0
do decret.o n,O fl f>70. di) 10 elo MaIO do .)n a

alterado pela loi 11.
0 1:()~q de ~K de Ag-OAtOdH 1~... 'de

. ", " VIÇOcontar de [) do cOrJ'pntll mÔR. ao coronel, o SI?, Se-
administração militar, Fraueisco Augus to I~pnJ'lqu~;viÇo
gurado Achcmunu, por ter com plutudo 35 anos de sefeeti vo como oficial. _ ,

I>iSpordbilidade . di-. O ' ~ 'l'tar as capItae~ do RP1'Yiçod" adnlini~:;trllçiio mI ), 'José
dos, Hemett~I"O AlIg'Ullto dI' C<lrnLlho 'AI:H~sau(),e do
GOJlles Fprreira ~Oltl'e!'\ d(1 '!"S(luitH qUf' de J'eg')'('S~o teli!' . é' d lI." Incn.,
li llll~t 110 as Colónia~ 8('npn'l'Wntllram, respectIva
em 20 o 21 elo COrt'0ute,

5 (\- l'ul tarias

Por portarla.~ de 7 do corfente mês:

Jlinistério da (lK, m -1I1'1,arlição do 6ahillrtc

T d l' '11 ' 11U desa-eu O-f:e rea Izado com () mllior bn wntlsmo' "ua!'''
fio de foot-ball entro os g!'u pos representantos das to
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, Inlç~es militares de Madrid e de Lisboa, que disputaram
}la l.l~a oferecida por Sua Ex." o Capiilio Gt'ucral de?rJ~, da qual-ficou (h:wntor o grupo português: mandaGGoverno da República portuguesa, pelos ~íioi:.;tror) da
C Ilel?~a:da Marinha e da Instrução Pública, dissolyer ,3.
d~mls8:1.O de Selecção no~ea,Ja por portaria de s de j\llIuo

~on ente ano o rounJÍ<,stlu' o a pr( ço em que teve a
r(lahz~n" d' t if ~ d ., ,-",>"0 essa wtl'resl'tll1 e ruam Of,taçao . ('sportlvO-
~ll~ll', promovida pela patriótica Comissão dos Padrões
a ,r~ndo Guerra, louvando pela compÍ'ovada devoção

patnútlCa e comp<,tência distLuta os morubros da Comis-

E
slLode Sf'lec~ào coronel do estudo maior do infantaria,
ti r ' 'gemo Carlos' Mardel Ferreira, ,c<lpitãO·t<>uellte da ar-

lllauu Ca.J A ''1''1' I l~ L' R '1 ", e", <lOS uzusto \ 1:11',01\ ,H ao, IIlS nu ..xun D,
decretário da UniãO portuguesa ,1e Foot-Ball, o capitãO
:Nf estado maior de infaIltUl'ia, Tadf'u do Sacramento
d ontei: o, e louvando lJeJa energia, deci~ã{), firmeza e ar-
ento ,. ' ' 1 ', patriotismo com que JogarM}), os mann lOIroS e

sol~ado'l. que repl'rSl'nta,-um a guarniçãO de Lisboa o os-
~~acl~lm~lltc ,o capitão do grupo, sol,Jado n." JS7 da
J compnnlllGl do lmtalbão dr teh,crl'uÍlstas de campanha, ~
• orge Vieira. tl

lliuislério dn Guma _ I, ti :lirel'~flo G,I al- 4. ,. Ilrparlt.;ãv

lrl\~anela o Govêrno lliL Hepública Portuguesa, pelos
1 l~:S:l'OS da ,Guerra e Marinha, quo, para constituírem1 .JUl'l elo XXI1r Concurso Nacional de Tiro, que terá
ug':'l' na Oarrrira dcstn ('id<1tl(', no corrcnto ano, come-
~l?l'alhlo o 13,0 anivl'l',;ário <ln pl'odama<.;ilo da Ropública,
8~J(~lU nOllwaJOi:l os oticiHí~ () iudt, íduos cl<L clu!:ise civil
a~al~O mcncion:dos, do,; quais o primeiro s(ll'virlÍ do
p eSHleute c o último dC1~k'crct{u io:

Pl' '1"T 01:!l;I.mto: Goucral, JosoJ Peul'O do LemoS.
\ ogals:Co . l' ILU" rOllÓIf:, do infantaria, lia f'itllaçi1.o de l'("S('l'va,' r, -

T~:Ol\Ia~'ía Pinto da R?elit', delt.l,gado,.da, F'~d('nlç'ftO,ao
inf~o Nn:clOnal; .Inflo .Iúbo (10" TlPls (\ ;:)1[,,1\, lI1sped

Ol
.do

F
<lll,t:1l'Ia da 1." divbã0; 110 estado maior de cavalana,
Llrn Im:(o Luís :\IolI"illho lI" Albul[uerqul>, , .
~aJ~Iti\.O dI' f)'ugatn, .rosô :\rrndes Ca~J<.lçacl<l,s .Jun!Ol', _

8 .1aJor do ~stn.do maior <l.l \'llgt'uhurlll, l.JlIls de :llene
os Lpal.
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Major do estado maior do artilharia de campanha,
Gilberto Duarte Mota. " .

Major do f'stado maiOl' tie cavalaria, Artur Heitor ~l-
,gul'irú tia Gama LôIJO, delegado da 4.11 Repartição a
1.

a
I>lrf'cc,:ilo Gerul do Ministél'io da Guerra.

Major do estado maiUl' di' infunturia, José Maria Sar-
dinha l\H'(~ira Uoelho, dir\.'~tor da Carreira de Tiro «Te-
neutl~·coroud Duclu ~oal'(,R)J.
,Uapitfi.es ,?O ~~tado llJaior de infantaria, José Bernardo

Pinto ela SIlva, Tildl'll do Sacrumonto Monteiro e Fer-
naudo rlo Custro da Silva Cauedo , .
, V('rearlo~, Raúl Culcleil'a, dolegado da Câmara Muni- ~eIpa! de Lisboa, ,

Dl'lpgadus da!>!~Ot'ierl<ldns de Tiro: I

Ferlia~clo Allgll~to Pinto VI!'gas, p-Ia Sociedade n." 1•
•J()~ql'lm da Sih'a Raposo, pela. Sociedade n." 2.
JI),tO ~Iutos, pela ~ocipclado n. o 3.
D"I,0B'ados elas Sociedad0s de lnstruç'ão ,l\Ifllitar Pre- ,pal'utorlil :

Uorund, Apolinário d1ts ChuO'Cls, pela Sociedade n.o.5.
d E],dllardo Oarlos de Oliveil'ab Parmozano pela Soele-U( (' n.? 9, ,

~;:~I~~(::d~~()l Augusto TOrros, pela Sociedade n. o 15.
C 1,.,.1?S da 1m prensa de Lisboa:arlos Santos.
D'llo Up(]ondo.
Sáfara da Uosta,
Secrl,tário tPfJel tI' d . de í f . Nor-berto A ró : 'I 1 . o 0stado maior e in antaria,. u ruo II acedo Loal.

~illli,tl'rl(ldilr,u'" ? .' ,..,
. ) flr,I_. a HII'''I'çáo Geral-n." Rppal'liçilo

ProTno\'ido a alfl". , ,
tornóvl'i~ d·! ~ , iU; CC]Ulparado para o servIço de:lu
nos tl'l'm'os '(I ..O(:ICC ado POl'tUO'lH'~a. da Cruz Vermplba.

' 'o~ !1.rf <),., 8 Gq8de 0 de 11. '. 'd' 19'OS-O," o 17.0 do decreto n,O :), • ,

tónio YiC'iJ"I.IÇ(J~ SO'lCOl'rellteano, o ciclUtlào Joaquim Au-
" d I \'a. ,



2,' Série= ORDEM DO EXtRCITO N,o 13
407

lD.ento e à SlD.ento' ecção Hospitalar de Material de Aquartela-
Miuist' manda o Governo da Rf'pública PortugUf'sa, pelo
oficiai;o ~a.Guerra, nomoar uma comissão composta dos

O n aIXO indicados:
lD.aj~~on('l dI" artilharia a pé, Alexandre Augusto Tprry;
situaçã reformado, João Lino Jprónimo Alves; capitão na
capitã o t: reserva, pf'dro de Mudeiros e Albnqu

8
r:-l

uO
;

cisco â. o, quadro auxiliar do serviço de saúde, J?r:ln-
saúde Âftlva; capitão do quadro uuxilinr do serviço de
dente' b('r~o J osé Luís; servindo o primeiro de presi-

e o mais moderno de secretário.-
Por Portaria de 16 do corrente mês:

Mimslério da Gu.rra _ La Dil'l'C~o Geral- 3.& Repartição

D
.Admitido n Asil d l'd M" d p'. M' o S1o e ,lnvá 1 os l11tares a rlUcesa

3.
a

cana Benedita, o serrundo cabo cornet0iro n." 96 da
ompa I' d n .por lh n na . e reformados, Pedro António Afonso,

ao ab ~ aprOVeItar a condil:ão 5.& do' artleo 4.° e estar
.Asilo rdlgo do disposto no ãrtigo 6.° do re'gulamento do

, e 4 do Janeiro de 1919.

Por Pt'ar arlas de 19 do corrente mês:
lIiuistbo dá' Guma _ Repartição do Gabinete

Louvad '.Alltó' o o tenente-coronel do corpo do estado matOr,
e supn10. Gorjão Couceiro do Albuq uerque pf'la lealdade
parti ~rlOr critério como excrceu o cargo de chefe da re-
\>and~ o ~o gabinete do Mini~tro da Guerra, compro-
Profis ,mlllS uma vez os sous justificados crMitos d..
serviçslO~al distinto, .ponderado, zeloso e dedicado ao

o o Exército, da pátria e 'da República,

LOllvud .' "n. n le) <<,os os tenentes, do regnnpnto de mfantan
a

ria n.~ \ ornando Oscar "ratou do 6 pefeira, (I ou b4
ta
-

C(.iÇão v' .?? artilharia ne mont:t~ha, Os~aldo d~ Con-
lealdad ICU a_ de Andrade, 1)('1a mexccruvel d('djcuÇ~01
dantes ~ (' zelo côrüo o('~('ml)(,T;hllram o carfro OH a.JU-
3.SSin1 () campD 00 )[inistro da Uucrru, COnlpr(wundo

1
. . as 8 • 'd 1 II' to19ênc', ,na' aTll'I:~cindn qualt !II os dI' trilha 10 c lU· •

1<1. '
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'. Louvados os fi'" . 1 .1'01'111&
do ciats abaixo meneíonadas, pe a l'

como esem"en:b . d . carre·'" d I' aram Os serviços e que foram en
~a os na repnrtição d., gahinetc do Ministro dá Goerra,
vemonstranflo a ri '" it g[·lo,
dedica.ão r , c ~ar ,...e um~ sã. mtehgBncla, rnu o •
'1' ç ,«'aldade e apreciáveis qnulidadcs de trabalDO

eneuteLco1'ouel dI' I' f . JorgeAu -o-usto RI' o estat o IOUlOl' ( e III antarv ,
r- • 0, 'l'l~ues.
:;\Iaror mili('i~i\ li . . . . Ol 3 :LuísOarlos Fa . .L o o regünento de artilharia n, ,

rUl. eul , .
T\~Qente d'o estado tAl·

fredo de Gusm" maior de infantària, Alber oao,

6~~-Por dcte I - ~rm uaçao do Governo da República:
\lini,l~rio da G .. ' . ..' .uer ra - n:rrc~áo Gml ,!.1, Scmços .\Jml[lIslrall~OS

do E~érl'ilo - 3.8 Reparlição
Chefe, o coro 1 1 '}" rchefe (la 4, ~ R no. (o serviço de administração mi I,ta ,

Adminjstr~ti v 'Ir 11lil<:i1.oda Direcção Geral dos SrÍ"ilÇotl
Sampaio. os {O mxórcito, Francisco Amado da Silva

llinistério da G. ., . .
nma - D!r(c~ão Gml dos Smlços i\t1011llls1rar,,m

do Exércilo _ 4. a Rl'Jliirlição
Ohefe

militat' 'fi~c;tnfnte.coronel do serviço de administração
Serviç~s Adm'( ~ 2.a Repartição da Dir('cção Ger111 doS
Martins. lnlt\trlltivos do Exército, M:anuel Ed~arJO

Fiscal, o teu{' t !'to
militar, fis~al dn e-cnToneI do serviço de admiuistrnc'
Sei'viços Adm' ~.a 2,a Repartição da Direcção Geral doS
Mota PortngQI~I~trati\'os do Ex&rcito, Jaimf.l Augusto da

Estado nl.:tior do exército
Adjunto Ar<Iuivo bistóril:"o ~iJit::tr

Jo1\o Evan'", ~, tenente do estado maior de infantaria,
oe lsta GOn<:nlves, "

ln 1.' dlv 11'40
T sPElcQãG denente-co Os serviços a.dministrativoS
l . . ronel 'o deat fil0l8traçllo mi!" ° tenente· coronel do servIÇ. •

ção Geral dos ~ta.l', fiscal da 2.11 Repartição da DI~ec
José Oarlos de ASler~iços Administrnti,os do ExércIto,

melda e Brito. .
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,n A' 4..' divislt6
" r' .Fre' qurvísta, .o alferes do !'\ecrctari.ado militar, Luis

Ire adjunto da nu'sIDa di\tisão.

Adi 7.' dh'!'l!lo •
de A .l~nto. o I1lf(,1'08 do secretariado militar, António

li rads, arquivista da 4.~ divisão, pelo pedil~

Ofi . Campo Entrincheirado de Lisboa
O to cial do quiidro H1J~iliur dos sorvico« de artilharia,
l'ja( ~~llt{} do IDct;WO quudl(), ela baturia n.? 3 de artilha-

montanha, JoitO !{oquC, pelo pedir.

'r Batalhão de pantOD.eirDS
rio e~ente miliciano dp pi(lllpiros, o tl~opnte milicittno de
Ft'l~:l,ros da cornpunliiu dP torpedeiros, JustiDo José

ren-a po . di I'e, r mouvo I:>C11' mar.

M . Brigada n," 2 de caminhos de ferro
eh :l.Jores médicos milil'ilt110S, 01' majorl's mt?dicos mili-
h;,:~~s do 8.0 grupo do IlH'tralhadorJs, "Thíallul'l de 1'or-otU Marrt'cuR, do r('oinJ{'lIto de infantaria 0.

0
31 José

'l'"llllt1S, do distrito dI' ~'('crUlalJlellto D." 3, .João Luciano
,lI'rrs e 1 I' . . L i Atóní (O distrito de recrutamento n.? 13, 11 S n-

~o <!c Sousa,CUpltã0s ' I' . ' . . 1..1' •lieí. <, mOI ICOS llllllCWnoH, os cap1t1tos Ipt"(ll'OS mi-

d
iunos do resrimento ele Llrtilharia n o ô Alvaro ear-

ORO dr' ,Ali a 9un1m l~(·is,8.° grupo de liatariae de reserva,
11.u )c{~O Noguciru Gonc« 1\'('s. distrito de rl'cru1nll1

ento

n o 1 ' Adolfo Pinto Leito do distrito de rpcrut:1Dlento

t
~. 9, António An"u"W Lôho, du nwinwnto de infan-
",rIa d ,.. • r .t d .(\ 1'('s('r\,a n.O :!O. Alttüdo F(,l'llundes, do l't"{!;IIllen-
eO 1 C~nfaDtaria d,' 1'\'8('1'\';' n." nu, .toão C:trlos Noronha
co~ o i'o grupo de COlllpanhias de ~aúdo, AltJerto de Vas-

c(' os Noronha c Ml\lJr~üf' •
•Á Regiment' de. artilharia n:.

0
1

nh, lf, res, O alt'('J'os do }'í'ginwnto d~' ohusPS dQ,C1UTlpa-,
di~':' l~rmando Alh('J'to da Sil \'a Pereira, pOl' motivo
, Cip luar.
T RogiInent.O de artilharia n." S

O . P~l('IJte miliciano do qUl.loro (.spccinl a quO s(>refere
19~tgO f).o do (kcn.to 0.0 7:82H, de 23 de NoveDl,hro de
dto ,~t"n('nte milieinl10 do Jllesmo fjuadroc!orrglDlento
" d.m.t,lharia n o 9 Jo"Ó do'S Santos Bnrru

ucho, pelo
.rf' Ir. .'_', ~
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Regimento de obuses de campanha t'lba-
d ' to de ar IMajor do 2.° grupo, o major o regimen los

ria n. o 1, Abel Nunes Perestrelo de Vasconcelos- .

'hegimento de cavalaria n,>3 to
. Major do 1.0 grupo, o major do 2.0 grupo, AuguS

César Barbosa, pelo pedir.

Reg1:rnentode c~valaria n.· 6 '/1.

' " d artilharl,OfiClltl do quadro auxiliar dos s(lrVI(;08 e ta Lôbo.
o h'nente do mo:stno quadro, Ansol)llo da Mo,

:Regimentode cavalaria n," 7 deC
'" 'l d cO'imentoapltitO capelão. o capitão capH ão .o r b lo edir.

cavalaria n.O 8, Alfredo Augusto dc Qustro, pc p

Regimento de cavalaria n.v 11 o 9
Alferes, o alferrll do l'egimt'nto de cavalaria n. ,

Alfredo de Morais Sarmento, pelo pedir.I

Estado maior de infantaria
Tenente, o tenente de infantaria da

.João Evangelista Gonçalves. d ':scal,guar a .u

Reghnento de infantària n." 1 dC
' , nto e• apIt~o da5.

a
~ompanhia, ° capitão do regime dir.

InfantarIa n.v 23, Alfredo Correia Nobre, pelo pe

Re·gilllentode mfantari a n.· 13 12T
, o ,~nente, O tenrnte do rpgimento de infantaria n.

lU"o Augu,to ni[ pelo pedir. se
Tonente médico ;"'lici'no do quad,o especial a qu'No.

"'feco'o artigo 5.' do decreto n." 7,a23, de 23 de rno
vemhro d« Hl21, o tent'nte médico miliciano do mes tó-
q.uadro, do 1.0 gl'.upo de companhias de saúde, An
DIo Gomos Ferreira de Lemos.

Regbllento de infantaria n." 17 .
Co~andante, O coronel do estado maior de infantarlD,Antólllo EsquiveI David.

Regln:ento de infantaria no" 23C
'til '1' . , 1 refereIlpl o onu IClano do quadro especta a que se o do

o artIgo 5. do decreto n." 7:823, de 23 de'Novembr
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19~1 da 4 a h' ' '1' , dqu d' ,compan la, o capitão miliciano o mesmo
gu:a rN (Is> regimento de infantaria n.? ,3!, David Rodri-

eto, pelo pedir.

Regimento de infa.ntaria n,? 30
1'e:~enente supranumerário. o tenente supranumerário do
Pa....lmento de infantaria n." 10, José António de Morais

1'1'a pelo pedir.

Regiment.o de infantaria n.? 34
gU~attão da 3." companhia, o capitão de' infantaria da

Tr li. fiscal, Eugénio Ivo de o Parada e Silva L(litã~.
não e:ent~, o tenente do MpÓSltO de adidos da guarm-

e Lisboa, Manuel de Jesus Campos.

Regimento de infantaria n.o3~
A'A Judante do 1.° batalhão, o tenente supranumerário,
ugu~to Sarzento .Ofi ' t:o , • oo t eial do quadro auxiliar dos serviçOs, de artilbaria,

n.
O
e6ente do mesmo quadro, do regimento de ca\',l1aria

, Manuel Gomes CoelhO.

2.0 grupo de metralhadoras
E00 x~nerado de ajudante, pelo pedir, o tenonte, José
trela de Figueiredo.

8.0 grupo de xnetralhaderas
Alfere T' l' l'artiO' 1", s nn icrano do qnauro especial 11 qne se relere o

'192t 0.0 do dec;0to n." 7:823, de 23 de Novembyo de
to d' o, alferes miliciano do mesmo quadro da rcg

1mon
-

P
el e infantaria n.? 3 Júlio C3otola do Vale Teixeira,
. o pedir. ' ,
fi: Dil!trito de reorutamento n." 3

a '1 :I,:c~nerado de chefe o tenente-coronel do serviço de
"Ira!ll!lllstraç?lO militar ~a situação de reserva, Fra.ncisco
...1 na d S ', os autos Guerra, pelo pedir.

S Distrito de reoruta.mento no"33
çad~c1'('tá1'io, o tenente, reformado, Pedro do ('armO For-

, pelo pedir. '

C, . Guarda naciona.l rep~b!icanA. •
da c~~ttãO, o capitão do estado maior de cavala

rHl
" José

a.
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T Guarda :fiscal dooet . D, . n e eup~a~umerário. o tenente SUprmll1m('r~J10
regImento de lUlunturia n," 17, Jesus de Dl'US Calado~

Serviço Aeronáutico Milit!\T
Ad' Gr\l[lQ de ~el(fUQdrllh .. ,", de aviação .Repuhl'..... ,

dor }~~to. técnico, o tenente de cavalaria: l'ilóto a!}a~
, o Paulo de Aragão. '

S Escola do Aplicac;;âo de Engenharia

ge_;gl~odo comanduute, o tnujo r do estado lllaior de en-
lll1ltrta L' .1, '

, UlS ua Custa. de Sousa de Macedo.

7 o ',r'• - IUI~téri.da Guerra - RI'partição do Gabllu'i('

a~ Declara . . (l os-
tado ' ' .se que o tenontn-cnronel do corpo o '

m:uor Ant" O" C . AI 'J'(lllf',e;xercp , f OU10 .. 01')1\0 oucr-rro c!€\ l'IHIU(

do "{'u, as IlnçÕI'S di' cllOf(. da r"ll'lrtÍr.[o do <",I)ill(·tO
l~ 101:-;tl'0 dO" ...• r- \;I')')

até 20 d U. U('lTtl. d.·sdc 7 do .Dezeui hro dll 1 "".. ,
o Corrente mês.

b) Dadara.se ljla,-
nha, ü~ "Id . q uo os tonontos do artllhnria dI' cnn
f sva o lh C ' '''' I I e 10-untaria}' 'Ollccl(:ão IOIl'U (LI Audra. e. I' I .

!''l.m dr; ~,,' ornando ()!icar \Yilton do Ó Pt'rf'1 rn , d(·').II,L-
. <>'('['cor IlS f ,I' _J lo ~ 1-lllstro da U 'un\:()('!i ulI ajunanto (k campu I •

< Uurra üm ~O <lo corrento mês.
c) Que Se> tI" 1 s.

truçno (lo 1~ an~e1'o\1a a portll.lia do :Ministt>rio dll TI

Diário ,lo aO ,~le .Junho <lo COl'n nte ano, pllhJj(,;Ldll pO
A Pesta N,el','IO, :!," 8éril\ do 28 <lo lllP:-;II'O 111i'~: rn

todo o h'l'1"t"'ó ::clounl da Ed cac,:ão Física, rl'ül i'l,;I.!lI C' _
[ 110 (ln. 1> 'II' I) '1' n'l sOmana. do mil 'Wpll ) ICa ortllg'U('S:t 11:1 II 111' ,

lho o res'U~tS <'1-o1'I'<:'l1to(' tUI'111inada no (lia ~7 C,)111o hin-
da Os P' I' I ' -t tu 11,omon~trao I 1'O\'18t08 no (IP orna qlll' li irlS ,I Ia
de !)rOll'I'"" (°1 a nO('!ls~idad(l d" !ll'ossplTuir 11lI('lIln[l1'l1l I,
d 'bao( ~ lê r I pV~oncjando' '( 'ste ramo d(' educ:ll,.'flO intl'~~ra I' , S '

a COny<:, , , 1 f ' ,/11"10encnrl'(l-"'uc1o' I l11êllCI<1 (I OrlH'CI'T' :lOS funelO' ,
" ~ (e o 1 1 d ,.1(' (1110carC'cpm par. , ( I'S{'I1VO \'pr to ()~ o~ m('tOS II· • 'e

firmar-se t ~ orl(!ntal' o campo Rci0ntffico ('lll q(H' ?',',_
·e\ e co r I j' I 'I ('f,octIvação as l'n I' 'd llQ (' P!lJC'ntos UU( anH'ntHls (:1 " ..
' I 1\·1 I' 't Ir ..SUa comis""O Ua Idades nomeadas lwra C01ll'tl II,~" or .. '

Considernn 1 t'ounl%a(lora; -ta
' (o quP o trabalho da organizaçã<? da frs,
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~~mlOll~trou ruais uma \'~'Z a t·~iilt(\llcia de qualidades in-
LI gal'{'S 1 d' , 1 d d .' \na (e com petêncitt., e ltt:ÍI VII n (' e ti p 1tnotISlllO
~t.~llISque o tomurnm i;óhro os ombros:

n' :lndo. O Govêrno tla Ikpú!Jlicn Portuguesa, pelo Mi-
Fstlo da ln:-tl'ução q ue à cornis~ão organizadora. da
io~t:ltta, ~ t\eion,a1 0.fI' Ellucll<:f'~O ~'í~ica, ~oustituíd,á Pl)]O
pr ~,X;tol du glllllJástica. DI'. 1<rat](~ISCOPmto de Mll'llllda,
p 1\\lH;\Jl', cororul I."lÍs Borges Soares da Câmara Leme,

l
(:Ot_vs~lJl' Auíhal Pillheiro, prOfll'iSOr, tt'neute-coronf'l oe-
s 1110 J úli c: 1 J '~I C .s ' 10 \larCla (Iomes e .11'. ase oa azar MTelra

s:J,a .dado publico t,,~temunbo de louvor pelos relevantes
lV:tos prestados à cuúsa da. educação nacional.

V d) D(~claru.-s<' que }leJa Sociedade Portuguesa da Cruz
a -orm('!ba forum concedidas as 111pn(s abaixo (lcsiguadas

U
os oficiais ao dit;uto noml'lldos, MS quais Ó permitido
sal' as re ti ..'spcc Aas íusígmue ' ,

Cruz Verlllélba de 13."lleJ1.l(~~·êllcia

ri ~laj?r d,o.eavn!:triu com o curso do estado Dl/dor, Vi-
a o ~ert(JrlO dO~1Santos Lôbo.

C..u,,", V('rulelba de Mérito
médico miliciano, Josó Louronço Marquesl\1ajor

Crr'f;pO.
g~p~t;o de. c<~valaria, Artur Aug:Hlto Correia ~Iatias.
T ,pltao do minutaria, Jofio H!1nnC[lle d,o Almolda.

ee
' t.monto de artilharia do campanha, Oswaldo da Con-
J<:ão V' .'1' leU'a do Andrade. '

b en('u.tes do infantaria, JoM TI,enrique Alcftntarn. AI-
...u,qucrque o Custro e Fernando Oscar Wilton do Ó Po-
.e11'a, .

1
Toncnte miliciano de illfa.ntarin, IIuoO'o 'Mendes Ca-

ado.
O . Cruz Verulclhu de Dc(Ii<'U("üo

F llpltâo de infantaria Luís Augusto de Oliveira
ranco. '

o 1('~('nto do infantaria, Jonquim José Al"es da )'lota
c eio do música, FranciscO de Untos.

8 o 11" a D' - r. I I a R t"• _ mIstério da (lllcm- I. Irrcçao ,era -. I'par '('lO

(li a) Decbra-se (l (10 fica Soru efeito a rectit1cnçilo de ven-
lUcutos feita nos turlllOS da lei 11.0 1:33:3, de 26 de
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, o 11 2. a sé-A O'ORtode 1922 pela Ordem do Eeéreit» n. ,. o dos
'" , t do FranClscrie, do corrente ano, ao capitão, re orrna , foi 'bitrado

Inocontl'S, o qual continua com o que lhe U11~l9
pela Ordem do Exército n.? 24, 2.a série, de .

de reformab: Dpclara-se que a totalidade da pensão AO'osto
rectificada nos termos da loi n. o 1:332, de 26 dOê ,~ do
d 19')') I E é 't ° 10 2 a S fi ,e ..._, pc a Ordem do 'ao rct o n. -, • C ha é
corrf'nte ano, ao COl'unf'l. António Ernesto da un ,
abonada por êsto Ministério.

c) Em conform~(lade com a lei n.? 1~039, d~ ~~ :i~
A,?osto de 1920, publica-se o vencimento ~ que t~n
reito ? oficial reformado eLQ s('~uida mencionado t 83;$45-,

Major, Joaquim Casimiro Ivo de Carvalho,
falecido em 4 de Julho do 19::!2.

21 de lf;liod) Em conformi.dade com lei. n." 1:170, de dito
df' 1921, publicam-so os veucitnontoa a qllO tem 1 Irt~tl'Y'fi . 1 l' .r . d u )S I •o o ela relormado em setruida menciona o, cm s Or-
«;:110 dos que lhe foram arbitrados como alferes p~la
dem do Exército n.o 8, 2. fi série, do corrente ano.

l' t J d cimentoe~en e, osé Gomes Rios, 162tS44, son 00 ven 08, e
de refo'ma, 113.60 pensão snl'loment., 30 I.. 34~0"1
~âll7~~rmos da a~í~ea a) do § 1.0 do artigo 9.°, o'

e) n tifi .1 ue têrJldi . (lC I cauos, Publicam-se 08 vencimentos fi CJ
t
' de

lre1to, nos termos dI' ° 1·03(\ do 98 de Agos o1D20 . a ('1 n. . v, ;J.. 'ados.
' os, O?ciais l'efol'lnados cm seguida mencious 01'-âID substltuiÇão dos que 1hl's foram arbitrados pelas

ens que lhes vão indicadas:
P I O· , 1('\"'0:e a Idem do 1;'"", 't ° 17 2·a "61'1e de ..'''', .I;"eJ'cl o n. ,'.." ')608
CapI~ã?, i\lJtónio Maria Duqno, 1176, send?"D-; rio.

pelo .~IllllStél'lo do lntel'Íor o G4t592por êsto 1\IIIlIstO

Pela Ordem do F'''''é' '[ ° ')1 ') 'Il ""'rio dl' 1920:
,"- I Ct o n. ~ ,"" "t·, '. 1,)

Capi~ã?, ~'omá'l Simoão Gomes, 161658, s('~d() ~~If,t6
pelo ~I-ll1stprio d'ls r. 1<. '. ~ (0 G(H'4G por êl:itl' J\fllll"

• < \-0 l,ll,li'>, ' vfP1'10.

Pt'la Orrlt:m rlo lo',rército n.O 1, 2,n t-\('rio, di' 1021:
'l'0IlCnt<,; .Jos6 l<'ilipú 1\1org,ldinho, 113545.

r
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dire't 1 ca a, publica-se a ponsão de reforma a que tem
de A o, nos termos do artizo 9.° da lei n." 1:332. de 26
o oti ~~sto de 19:!2. e § 3~ do artigo 5.0 da me$!ma lei,
lhe ~l~l em. seguida mencionado, em substitutcão da que
rie dOI arbitrada pela Ordem do Exército n.? 9, 2.110

sé-
, o Corrento ano:

pe~api~!I.?, Tomás Simeão Gomes, 20M82, sendo, 117891
rio. :hftmstério das Colónias, e 88;$91 por êste Minísté-

Reportada a 1de Setembro de 1920 .

.A./jstEm conformidaàe com a lei n." 1:039. de 28 de
relto o dfie.1920, publica-se o veneimento a que tem di-

o o cial reformado em seguida mencionado:

Alferes, João Garcia de Barros Júnior, 50635.

9) Re tifi_feitas e c I cadas, se publicam as p~nsões de reforma,
de A m virtude do- artizo 9.° ds lei n.? 1:332, de 26
d~ lll~osto dr) 1922, e nos termos do § 3.° do artigo 5.°

sma lei:
Jos' Generais
Jos~nr A~gu&to Pereira do Vale, 1i3f)48.
Joã náclO 'I'eixéira Belo 264a07•

téri
o
d Oarlos de Sarmento' Osório, 162558, pelo Minis-
o Oomércio. '

A.nt' . Ooronéís
O-a111b aUIO Cândido Cerdeira de Almeida Soeiro de
lónius oa'2 292ct$72. sendo 22608 pelo Ministério das Co-

Jo éo 70,564 por êste Milli~tério.
rio-do . ~l.ulo Gomes, 20::>:521 s()ndo M25 polo Ministé-
Al:~ olónias o 199Ml6 po~ ê5te Ministério. . •

_ ALí~~ndl'o Oorreia de Lomos, 210693. .' .
211,s81 de Sousa Ripado de' Vasconc<31os Quatesma,
Lu' .
• IS Guedes 9(\--,, wVíy·

Pl"ll . T"n('nte~-corOlléls
'~('IS dco (O Oarvalho, lnG~i35.

41(\:)(,\ 1 MlljorcS
J .. u( 1'0 d \1 . 1')7~')3
OSlO C.. e ,1 meida Barbas, .. f1'- .
Pilipc ühsto ijprl'pir;1, llH48.

C01'1\'nt J[e H!PS. 1:311$1)-;> ful dilo (0 n 3 dI) Março do
e ano. '-, •
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f'apit.!iell

António Joaquim da Costa, 108rS38.
Cado~ Alberto Viana I't·dl'oira, 114401.
Eduardo Miguel 11~M2~.
Manuel Rodl"igu~s Coelho, l08.~38. . 11 2151535,
Arn:.tldo .Joaquim da Cunha Rôla Pereír 100,>20 por

sendo ~1.5t)06 polo Ministério das Colónias e .
ê!te Mm. stério. _ .43 send?

FrancIsco JoRÓ Maria de Lemos, ,14/D r este MI-
50a29 pelo Mini~tório das Colónias e 97~14 po
nistório. "65 sendo

.TOão José Peres Pouco o Sanches, 110t$1' '01' Gsto
8+$94 pelo Ministério das Colónias e 10M7 P
.Ministério. 'i\fnis

tó
-

. João DiM Mendes. 170;557, sendo ~a!Qp.elo 1 1
no das Colónias e lGl.)87 por êste Ministério.

. TeU('ntC8
Lucas Fernandes 01 'mente, 123~16.
José I?ácio l'a\,uroR, D-l684.
Ant6nlo 'Monu('s Gomes 11M66.
José li'ilipo MorO-adiuho,' 1-15521.
João LUís J\foutciro, 102M!.

Alfert'>S
JaiUle Lúc~o, 14t3M8. .
Gouc;alo Rlbeiro Gonçalves, 141621.
Tomé Cel'qlleíl'a 10 l:$:.?O. ,
Augusto r·'erllan:lcs d,a Cruz, 133618. 1 qe-
1 u: l' J ( e I...L 8 rectl/CCctrões 8UpI'Cl são reportadas ao (: l(ttemÓ?'o de J.D2Ô.

9:0-l1iuislério da Glma- f.n Direcção GLral- 2.1 Reparliçãô
, dl'o eS-Cl) peclara Se que passam II. fuzor parte do qll~l7,823,

dPec21lta quo se l'\'fero o artico 5.0 do docreto n. ';'rÍO'o
e 3 d N e 'LO a u 1:1d . e oV<'ltlbro do 1921, por se acharrlu

l
c • .nrn do

o l.1.1't1O'01 ') 1 o (eIX, •
b • do referido decreto, pe o qn e 1

J
f!-estl.1.r ins . . l111trs,

. .,cruos lla <'scuh. dos 8:1.1''"ontos 3JlH t n)"l omelro ..,,.,. [io P" '
s S<lrgC'ntos das na a 1'111a pum a pl'OI11_O~ S :

qUl.1.dro permanente os sO<ruintos oficiuitl mihcJ:lJ10'o
Capitão, José GonwR Toixo;ra.
;renente, i\fa.nuel Caseiro nIarquc8 Alvos.
renente, 1Tarciso uos Santos.
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di b) Declara-se que os oficiais ao diante nomeados, em
r lS'p0ni?ilidade, em sorvíço nas unidades que lhes vão,
e~~i~~ctJvamente, indicadas, chegaram à sua. altura para

r nos respectivos quadros:

T 2.· batalhão de artilharia de costa
O tenente do quadro auxiliar d~ serviços de artilharia,

enento do mesmo quadro, Pedro Vilas Boas.

•

Regimento de artilharia n.· 1
fiAl~eres, O alferes de artilharia de cAmpanha, Jacinto
ennque de Paiva Simões.

T \ R.egimento de arti1ha,~ia:n.o S
Má ~nente, ° tenente de artilhal'ltt de campanha, Jollo

xirno 'I'assara Machado .

. c) Declara-se que o coronel do regimento do infanta-
~~a li ,0, 24, José Oardoso Pinto Queimada, na situação de
11~POlllbilidade, nos tormos do !} único do artigo 1.

0

da
ei li:o l:~50, de ti dIJ Abril de 1922, deixa de estar na
m::clOnada situação, por lhe tor cabido no respectivo
q dro a vaga do referido posto.

C d) Declara-se qlll) tendo sido deferido, por parecer do
onselho Superior de Prom~ões, o requerimento em

{,uo o tenente miliciano de infautaria, António :MariaMar-
slns, reclamava aa sua coloca<;110na escala de acesso dos
ofirW',utos ajudantes e primeiros sargentos, passam os
1 CIUIS milicianos da mesma arma, fi seguir a José Car-
nOas Arautes Lopes o mendonados na relação publicada

Orde.m. do Exército n o 6 2.:l série, do corrente ano,
ao' , • 'n Cupar os lucrares que lhes vão desIgnados, fican

ao

, esta conformidade rectificad,L a referida relação:

Jo ' CA so .arl~s Arantcs Lopes.
A ntóuío 1< orroira.
nrmando Bettencourt-
J a(~l da Conceicão Gon<;alYO'SBravo.
Aose da Costa Estorninho. .
Jontón.io de Lemos Vi('~as.

A
aqUlTll Zucheli Pinto Ta\'llr0~·
rg tiJ . en 1110 Herculano 8oi~w~.

Onllno 1'lIn('~ Pedro.
arlos Marques.
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Carlos Vítor AS!la de Brito Quciro.ga.
Joaquim Nunes.
José Alv(\s Pereira.
José Delgado.
José António I"errcira.
Carlos Ascellsão.
Bento T<,odósio Tomás Cabrita. .
António P<'dro Correia Limpo de L~c~rda.
J08é António Vasco Mascan'nhns .Júnior,
João de Barros Amado da Üunha,
José do Pêso o Sousa Bl'uchinol.
António dos Santos ~ eto.
Jo~é Gonçalws.
Jacinto Gonçalves Godinho.
Frederico COelho ele Melo.
Celestino Sisenando Baptista.
Vitório Frpdp!'ico Críspim. '
Felizardo Pl:Icheco Sarmento da Conceição.
António Maria i\1ul'tins.
Aurélio Augusto da Cruz Ferreira.
Artur JOaquinl João do Deus Figueiredo.
ArgUi? de Oliveira Hocha.
AurélIo de Oliveira Rocha.

m t...rnpoe) Declara.se que por terom si dI} cntr<,gu~s !uídos na
c.ompetente as respectivas d<'c!arações, são, lll~. as C0

0h,t~ do, ofieiai,quese of."ccr.m para ,em':bro de
lÓllIas, nos tl'rmos do cl<,creto de 14 de Nove
1901, no corrOnte ano, os seguintes oficiais:

Artilharia. de campanha Freire
d Alferes, ,ToSéPedro Perestroln de Barros Mourae Meneses. .

Cavalaria
Tenente, Francisco António.

Infantaria
TCapitão, Manuel Nunes Fidalgo.enelltr,s:

Carlos António Cuaaca,
Alexnnrlre Tomás on,
Manuel .Toaquim Cu!'Upiro.
Eduardo de Paiva M:n:do.

Alferps, Alhl'rto Moreira da Cruz.

,
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te!~o~edlada-se que desistiu de servir nas colónias, nos
rente a o ecre~o de 14 de Novembro de 1901, no cor-
Rsteve' no

L
,o capitão de infantaria, José Augnsto Simões

s opo.

co~p C~ndecorados com a medalha militar da classe de
posiç~~s a;mento exemplar, em conformidade com as dis-
Sotomb do regulamento aprovado por decreto de 28 de

1'0 de 1917:
I

Medallla de ouro

nioC({~l~ol do regimento do lufanÜu'ia n." 2, João Antó-

C . .gUst~Pl~ães do est~do maior do cavaJar~a, Joaqui~ Au-
taria ~ Avolar. Pmto Tavares; do r_eguuento de mfan-
ria n. 32, CrIstiano Guilherme Cordeiro; de infanta-
ql1{me: serviço na gnarda nacional republicana, Joa-
. de a t'~~gu:to Gor-aldo- : do quadro auxiliar dos serviços
\'ete/ lá .<\1'1a, .. Isidoro Duarte, em serviço no hospital

ln rIO militar.

~~cdaiha dt~pt·ata.

RS?ê~~itão do regimento do infantaria n." 18, Joaquim

T
ão Rodrieues

l o 1.;.tistn.cn~nt('s do regim(\nto de arti1harht n.? 5, João Bap-
n.

O
L U3 o ,~nta~ de Ba-rcs ; do re~i~rwnto de iuf~utaria

gust P Fr anCISCO Cerq noiru "Morelrmhas, Antóll
lO An-

do rO • óvoas e chefe de música, JORé F'rancisco Pinto;
Câm~glmento de infantaria u. o 27, Fernaudo Augusto da.

ra Lomelino. .

h) V . .21 d en~Imentos que nos tl'rruos da 10i n.? 1:170, de
lllpad) MaIO de 1921, competem ao oficial em soguida nO-
sento 0

0
transferido para a situtV;itO de resernl pela pre-
rdem do Eirército : .

126~orte d,' infautnria, .Josô Nunes, 1846'i9, sendo
de 40) de voncimonto de rrforrua; pensão suplementa.r
4860') por cento, nos teriUOS do § 1.

0
do artigo 9.°

aline ~; 10 por cento sObn' a totnlidade nOS termoS da
a a) do refprido § 1.0, 1G;)81.

/) Ue 'fi ~ .tas e eh. ca.das, publicaru-sr aS pf'nsões do reserva lOl-
m vIrtudl.! do artigo 9." da lei n.n 1:332, de 26 de
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=---- , 5 o daAgosto de 1922, e nos 'termos do § 3.0 do u.r~lg0 .mesma lei:

Coronel, Rodolfo Auzusto Sequeira, 2538~3 elo l\H-
. Ma~or, Eduardo Dellm, 123;574, s~n~lo 3?ê buorra..

m'tê"o das 0016nlas o 91.31 pelo Ministério da S te.. -
As rectificações 8upl'a são reportadas a 1 de ebro de 1920.

"31 sen-Coronel, António Lopes Soares Branco, 277 f) ,
do a melhoria reportada a 18 do Junho de 1921. a de
,COronol, Manuel F,rcderico do Ho~n,rio, ~l1.nt~o0016-

~rand., 262a29, senclo 21>659 pelo Ministério d. m.
lho

-
n!I1S e 236i!70 pelo' Ministério da Guorra, sendo a
na reportada fi 3 do Fevereiro de 1923. ~ sendo

Coronel, AUgllsto Bernardo de Freitas, 2181314, tê 30
a melhoria reportada a 1 de Set('mhro d(l, 1920 fi

de SNembro de 1922 véspera do seu falecimento- do a
Coronel, José A.rt~lr da Fonscea, 269é28, sel~')6de

me~oria r~Portnda :t 1 do Setembro do 19:!0 att~f.tle.
ci
-

AbrIl do Corrente uno data <b véspera do St\U ' .mento ,

') R 'fi tem di--l ecti cado, pnblj<~a-so o vencimento a quo de
feIto nos termos da lei n. o 1:030, de ::8' de Ago,st~ in-1?2D, o ofi,lal na situa,ão-de ''''.rv., em .,,'gu,d ,lu
dlcado, em, SUbstituição do que lhe fOI atribuído ~
Ordem do E~ército n,O 8, a- série, do corrente nno :
Coronel, Manuel de Serpa Uulc..~o, 15U2G.

10 o II'., . 3 a II. lid•• - .UlIlIsterlO da GlIPm - t,a Dil'fC~ão Geral-. I'pal J'

a) Decla S t bro dI>,1917 ,ra-se que por decreto de 19 UO c, oro o 13,
de2Í ~Ub~cUdo no Boletim Militar dlJs Colôniae n, me-
dalha'd e l'tembro de L917, foi condecorado com ,11 oiro
saro> t e pJ'ata tia classe de valor militar, o pr;rn orn-
anll~n o A.bel, da Silva Unhe]o, n, o 1 :207 da 1Q, c nas

~per~ do r~~"ll("'to de infaotar;. n_' 11, porque ",.r
de:t ,os mlhtares do Sul do Angola em 1914! ap to.
m ,Indo, nunca qui, abandonar a Hnh. de fogo, ....
fi an o parte' ainda no último contra-ataque das 110SOrças Contra o ini"'" ,

•...Jgo.
b) R t'S l' , ncitoec 1 Ca( a nO\-amonte!:la llUblica a uetl'1'mlU "n o 58' t' 2 IL sériO,• ,Iliser a na Ordem do k'xérft"to n,lI 20, .
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de 23 d S-se e etembro de 1919, do teor seguinte: «Declara-
Junçue leIo Boletim 'Militar d(lS Colónias n.o 8, do 7 de
1') alO Ú 1817, 1'01 louvado O primeiro cabo u. o 434· da
d;' fr10mpanhia do regimento de infantaria n.? 14, Abel
da 9~ava Rebêl?,_actualmente f'ip,Jl1;ldo sargento n." 628
que companhia do I'00'imcnto do JIlfantana n." 3, por-
fo!l'~ arosar de ff'rido, ;weu ql1i~ abandonar a linha de
no~s' 0f~nando parto ainda no último contra-a!9,que das

aR orças contra o inimÍO'O».tO'

dicc) ,I?e.clara.f'io que 11010 eornaoouute do Corpo E:x:pe-
lOU'lTlO P ,. dSOs d.' C ortuguês, foram CO~l ceorar1as C0111 ns elas-

mos ~ ruz ,do Guorru, que lhes ,,:10 intlicn.das, nOS ter-
blicad o decreto n. U 4:,tOH, (k. 4 (h' .T linho de 1918, pu-
llJê o ua Ordem do E'7:él'clto 11.

0 7, do 15 do l."(>ferido
S, as pr..l..... bai . 1 •c çus a aixo mcnclOJ)[\,llas.

Crnz de GU(,'rl'a t1t~4.' elo SI'"C

da_Ot.~ário 'rôty".r8K Co -lho, 'llUl'gcnt.o ajuda?te n." 1:105
compauhia do r~1giml'nto de infantaria n," 34.

Crn.,,; o.e GUP1'"'1'fl .H~ ~.' clttlil ...
e

Manuel T ' I' 4 aCOm . .uts G uedos, BE'guntlo sargt'nto n. o 268 na '1".

llanhlH. do rpgimnuto do iuf:tntli.ria n. o 9.

cod) Condocorudos com a llWdn\ha militar da chtss
e

de
pon:portalllcnto <1xpmplar on1 conformidado com nS dis-
Se~l:ões do r(\~uln,lllellto ~provn(lO por decreto 11e 28 de

clllhro de 1917:

",lcdalhn t'h,OIlI"O

Guarda fif'o:;.l
86Batalhão n.O 2, 3.:1 compllllhia, primeiro cabo 11.') 112/

, .los6 Jacinto .

I
). Companhia ele te181!1'a1l.stns de pl'aça.
ri . ameno cabo n. o 4f)(), Guilherme FrascO.

S. ServiQO ào torpedOs i\X03 . •

to, 'ltndo ,urgento n." \lOS d" com~.nhiu d.... p,do"
,J: 01 da ~ilva IIIourll.

.c (:dalhfL (.h' l>!·a ta.
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Batalhão de artilharia de guarnição M
S h, a-egundo sargento n.? 1:038 da 3,a eompan la,

nuel Fernnndes,

2," grupo de metralhadoras
"U Primoiro sargC'nto n. ° 327 da La bafaria, Mário de..uatos Queiroz,

RegiDlento de infantaria n.> 7 1a
co Segun~o sargento músico de 3. a classe, n. o 12 da .
~palJhla, Joaquim Pedro. 9.1 da

1 a egundo ~ar~ento músico de 2. a classe, n. o 8",
. Scompanhll.l, Manuel J08<' Rodrigues. . .An-
.egundo sargento n." 1:181 da 10.a companhIa,tÓnto Miranda.

Regim()nto de infantaria n.s 12 Ó
Sf'gundo h' Aut-• A sargento n, o 636 da 10. a compan Ia,mo ntunes Mendonça.

, P , Regimento de infa.ntaria n.· 14 j,

rlmeiro h' JoS~InA' L sargento n.? 657 da 11.8 compao la,CIO opes.

S Regimento de infantaria n,. 18
egundo b' JoãOGl'andoH ssargento n." 1:110 da 1.11 compan la, ,o oares.

P . Regimento de infantaria n.· 21 1
rImeiro s , ManueRodrigue "[)argento n. o 852 da 12. a companhia,

s ..l1.apoula.

Se Regimento de infantaria n,. 24
. gundo sar . B rnar"dino da S'l 19(1nton.? 743 da 10.3 companhia, e

1 va Arrojado.

SEI Regimento de infantarian,o 27 1
gundo sa . G brieda Silva O rgento n.? 263 da 5.a companhia, a

arvaIho de Freitas,

SeO'un Reg-hn€.lltode infantaria n." 30 , a-
nuel iostod S'clrgento n.? 627 da 10.a companhIa, 1\f

a oata.
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Regimento de infantaria n." 32

deSJegundo sargento 0.° 718 da t» companhia, Joaquim
esus.

Guarda fiscal

18~atalh,1Lo n. ° 2, La companhia: primeiro cabo n. ° 79/
A ' Mauuel Dias Parente; segundo cabo n." 47/184,
Fi~~tndo Marques ; soldados, n. ° 63/200, José FNr0ira
Antó' g.o; D.O 164 3Ul, Joaquim Bernardo; n." 283/1:9;31,

mo Rodrigues2" .d '" companhia: segundo sargAnto n." 58/652, Paulo
S~ld81Jva; primeiro cabo n.° ~49/6i)8, Raúl Fernandes;
%5 a os: n.? 89/662~ Manuel Joaquim Jaleco; n." 149/
T, 'd José Joaquim Ferrão Júnior; n." 19\)/665, JoãO
n.~o4 oro.) T?mé; n. ° .306 li56. ~fl,l[lUel Afonso Borrega;

4 <l0~/-;068, Antóuio I3elo Alfaia. ,

n
o '3' companhia: soldaoos, n." 71)/1:224, José VIegas e
• )<);')'u88 A . 1 .5 ,:'oJ _. ., ntÓ11l0 i\fat I'I:a. .

Du '. cOl~p.auhia: soldados, n.o l-!5/1:45~, Agostlllho
arte Júnior, e n." 210/1:õ39, José FranCiSCO Rosa.

Guarda nacional republicana
R .g egimonto de cavalaria, 1.° esquadrão; scgundos sar-

},;\Ito~, n.? 2/737, Jo110 Nunes, e 11.° 5/5"Bal'tol
omeu

Ml h~lI'o; primeiro cabo n." 101, 101, Albano da Costa
23,rqul's; soldados, n." <JjO, Francisco Caloiro : 11.° 23/
Jo: -João Alves; 11.° 27/:!.7, António Josó ; n.

o
60!56~,

12~qulm L,uis; 11.0 82/82, Joaquim Redondo; n." 124/B Joaquim Pereira n." 1;3t1/138, Manuel Can-
alho

.
n o 3t~llü'to D.° 6, 1.~ cot1lpl1Dhia: s('~undos sargf\ntos,
p'. /~:361, José Faustino e n.' 8/1:542, Jos6 Lourenço;
151,!l1.~:J'oscabos, n." 156166, José Mal'Ía da Costa; .n."
J > i/_D8, António Gonc:alves; n." 249/45, Raimundo de
S~lsus; segundo cabo 0.0 111/8U8, António da Costa e
8~5a; llo1dados, n." 136/~:437, Sebastião Vaz; n." 139/
O ' Mauuel da Cunha' n," U9/1li1 , Luís "unes da
J~~z; n,? 227/1:090, Fra~cisco Campos; n.? 238/1:186,
lhll

e
o Marques Alvoco; 0.° 3~0/1:788, José de .i\fag

a
-

s.
3.~~alhão D.O 7. scO'undo sargento de cavalarj~ 11.°159/
d~ 3"'~ José Maria de SOllSI1; srgundo cabo n.o 6/707
cab • comp:mhia .J oaqui~ GODc:a1ves Palma f segundO
li o n.O 59;1:196 'da 4" companhia, Joaquim Barata de
eUdoDc:a.
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Mf~fta1bnrte coh:a~e

Ba.talhã.o de eapadores de camill.hos de fe1rrO
ScO'unclo sa G 4t9 da.3 a b • rgento chofo de assPlltuIlol'os, n,

. cOmpanllla, Jbilo Correia Galego.

S 1,0 batalhã.o M' artilharia de oosta
egnndo ~ar<r t "~11 d Gal" Francis-co Ant6' h "llll o 11. o a. cornpanma,

1110 na. V (Ilha. •

S R~gimonto de infantaria n° '7
Af'f' ('g~nrlQ sargento n.? 73G da 3.D companhia, Carlos
bOstlnho Haposo. a

SflgUIl:lo !'argento mú-Ico ,de 3." clnsso 11.0 830 da 1.
compnnJutl, Pláciur:> NOl'berto Ferreiro dos Sautós-

C!_ 1 RegimentO' de infantaria n." 11
QI:Wlln( O r 'moJosé bua sn ::arl~()Uto n.? i'ml dn 5.a companhia, ri

\ a ~d\'a Rosa.

S00'uIl.'1 aeg1JUento de infantaria n." 17 é
Iuác~ G O SurglQto n.? 1:384 da 1.a companhia, Jos, norra. ,

, I

Sogund ReginJento de infantaria, n," 20
da Silv,t AO :'ldlll'g11nton.? 1:013 da 11.11 compau1iia

c fi rado,

Serrlll d :aQ~iJnen.to de illfo.ut.o.ria. li,O 22 19
da " l o flurrrflut II " , 1 • ,) 1·1la co b O serra lll'l'O OSJllll frar'IOll'O n, .. ntl)a I ' ,.,

nlla~AntóUltl Augusto MI'nd~s.

SC"llnrl Regimente. de in1H.nt!\ri ... n.o 35 .
d· " o Rar"ünt O' J4 1 '3 b' B(>l'lla('100 Jusó p' Ii) e O n. h-:t· (,,;. a COfnp<lll la,S Ires.
. ogundo S'tl' • ~ A tóoioDIas de Beja: g~.nto Il.O 4ô9 da 3.a :~mpan.bja, n

GI1!lr'du fisoul

Ba.talhllo o 1\t~dalhlt de Cobre '658
'António Se~M2, La companhia: soldarlos, 11.° 238/1

f
: .j:.t~

n.o 285/1:9_U o Nllnc~; n.O 255'1:9:34-, Jo.'lo 1\0 Ulrroe 298/b936 ' José Afonso; n.o 29-i/l:933, .José Fe
2 ' Mal1llel I .
•II cO-lllpn I' , ..opes , oS

e 2G2/1:818 n TI,,: soldarios n.O 43/1:773, 1\III.!luol RaUl
, • Oão 1\1eudes.
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M,3',a courpanhla : primeiro cabo n," 276t3:18l, António
S art Esttl\'q;; soldados n." õ~I/1:966, António J'tfllJ'tins
Mar inha i n. ° 209/1 :900, António Maria e n. ° 323/2:061,

aUtlel ~fantei":'ls'
M,4.:1 tompailh~': ~rímeiro cnbo-n,o 314/2:183, Eduardo
n ~gu~l i n. ° 79/1:382, José dos Santos Feru.audeil;i 1ti~/1:889, Manuel Silvório; n." ~31/1:964, Cândido
os~ Rafacho'5 a ' \

d
. c.olllp:l.uhiaj soldado a." 241,/2:108, Francisco Ro-

ga o Sdnt. .
Guarda nacional republieliolna

ReginH'nto de ('[tvalaria, primeiro osqundrão : f;<Jgundo
sal'~ent{) 11,"4/4, Joaquim DOIuingos dos Santos Júnior ;
7~g~ndos c~bos r~<s 19119, José Joaquim de .l,im~ e
, (, 1, Domiugos DlUS Cabnç'o;, soldados n, o 3-1/898, Se-

M,lm riu Rosa; H.O 3Gj-iUO, Joaquim nôlo; n." 51/51,
L aauol Caldinho ; n." 00/770, ,TOl;é dos Reis; 11.° 6ô/6~7,77118 Me'ndo Per0ira D,O ô8ju8, Uauúel Estrêla; n."~rx~,:\.ntónio Pod;o l~ô'o i n.~ 70j7~, J,osé Mal'tillhO~
14/8\~a!hao 11.11 1, 3, a cOlllp~nhl!l.: ]>I'lIlH'lI'OS cabos n.
::K ' ~3W, Fernundo I ires' u." 116/8:371:5, Ramiro Tei-
'" e,ll'}1l da Rocha; soldado n> 105/8:451, .António de Car-
va 10'
6 li' .. eompanhia : sokladc n." 213/8:041, António Ua-

nU(11.

q
~ta.lbão n.? 2, 2, a companhia: soldado 11/3:928, Joa-

Ulln Moroira.
6jfutalh~o n, ° 6, eiStado manOl': primeiro cabo n. o

1,~88, I'omé Cândido (ioTII;ah('s ;
J .. eompauhiai: primeiro c:lbo n.!) 2GO/l:006, Josá
A1aqulIU l'\'}'rdra' !itwtLUllo cabo clarim, 0.° 2~1/2;419,

• A o:-;u~!lro José ÓOlT~i,a.' SêgIlOllo" cabos n. o 12J/ü61,
lnutóhllO Jorge Vieil'lt o' 3U/1:õ0"'J, António de Nasci-

l'
ento OonC!alvcs' s.ol.lallos ]l,o 4-1,6ml, Gustavo Qllei.

Oz nO -;>/1' " O 83/
h
Cl..M."' . (:, :D47, JiVS{) do ArauJo astro; fi.O , ......,-:1:,

gea.nue~ Joaquírn ilonçalves; n.o 1~7/\)5:3, Manu~l Geor·
tó ',n. 1:?8/1:1:.H, Joaquim pc)'e1rai n." 144519, An·
16~~ Emílio; n.O 161/774, Firmino 'l'eixeira; n. o
G /2:400, DominO'os Ferroira; n.o 1G6/2:379, Alberto
n. ~Ules da Costa; :,0 167/1:7t.>H, Clauc1ino José da Costa;
R"h 1,68/784, Sfl\"cl'ino de CaJ'valho; n,O 169/1:782, JoM
J~s ~lro; n. ° 173/792, Avelino (Tonçah:es i n. ° 176/2:497
V }0 di' Castro Horlriglv,g 11.° 207/990, José Gonçalves
ln; OSO; fi.o 220j1:601, i\J~ulUdPinu> j D.O226(737, .00:

~os José Soare ; n. ° 253/2;212, :Manuol porem!.,
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n.? 2\i3/2:009 M 1 R .1 . ," o270/1'553 M' ~ anue 01 t'lgUPS do ArauJo; n.
t6 . . B' anuel António da ~il va . n o 274/')'41:3 An-

UlO arroso. ° _ ' ',.' ~ "'. , o
27li/l:575' M" 11. 270/1:564, Américo hxposto; n.
Delfim A~tó .lguel Augusto Dias Costa j n. ° 2i9/:.!:008,
Lourenço. n~o .Janela; n." ~8ô/1:54~), Félix Gonçalves
29;)/:!:422' 1291(1:649, Domingos Alvos Narci"o;, n:"
da C ,1arcelll1o Correin : 11 o 310/')'010 FrancIscoosta : n o 3') ',.~"
F.rancisco' p: ...3/1:791, Josó Coelho' n.? M-i/1:7U3,

. Ires' o 3'Y , o3::?G/1:801 ' n. ",0/1:798, António.do Sousa; u.
Vl'el'r ,BernardlUo 'I'eixeirn : n.? 3·3,')/1,819 Jo110

a' n o 335/1 ') '" "'" , <)Antóni~ d~ C :8...8, José do Sousa; n.? 3.J0/1:8b .. ,
B I osta. .
atn hão n.O 7 1 a. ,'JLuís Autó' Pi . com panhi a: soldados n. o, u.J/3::l6 ....,

soldado d 1110 lfto; n." 315/2:830, António Martinho;
rão' B cava aria u." 227/:3:477 João Aucusto Du-, 'o

3.a companhi . '
Rosaoo; n.? ~ÔS~~daf!os n. ° 2~2:484, António .TonqulI~
79/3:5:?i) Man 3..)14, FranClsco Luís Galego ; n.

, .' "llel F . 1\1 9 T n
qllllll Rnrnos' o runciaco . cdo ; u.? QO/3:fJÔ , • o",;
3:?f>/:?:8Gl, M: n. 2í38/2:8.J0, Dâmaso Marco~; ti.

MUllul'l Joa.q~\~(1I Domingos Carvalho; n.? B:38j:.!:7V8,
Palma· n o 3~ Mllll!?Orl'1L' nO!). r.)/!).!l • '> Jo',<!uim ds3"" ,.' . D4/2t'~' " . oi:) .... , ,l.",,*_, t ,'- ' o
CJ'<';~:346 1\1 ,.8hb, 1\lalluPl de SOl!S'L Oom~'s; n·

S' , 1\ auu lO" .
101ft,o, soldad c Il'mento,; n.O rl(iU,:3.3.t.7, Joaqllllll

Mat'tlll" Cll dOS de c.avalarlU 11 o 11"/')'00'3 1.blllle1
A HV'l ')- • n _. "
uglisto Nu < o, .. 15/::!:010, Augusto Maria e 82/3:ô08,
4. a l nes.

ó", compnnhi . '. o I
~:;~0Q,.José C,a .. segun:l0 St\l'gnnto de cavalarIlL n·

~r(\,~"(:~il'o Guto,~mllo; pl'lll1ejr~ ~nbo H.O :?f)9,:.!:871, ~n'
Eutt'lnuL' 43 3 ' soldarIo:> n, o dh/2:007 .1ofto Frnlll~ISCO
~Ial'tillR;' 93/isJrG, ,Joaqllim B:lptista{ 89,..::-!8:3. J~)Só
G~é Ri)'O· 11')/')' JOS{) Torrado GUPl'I'ciro' ')78/:!:Ü:30,

V I' , ,) }'')l u . , ~
H,arla n.O 100' 3~o, IlIácio Oo(linho; flolllndos do ca;

102 3: 189, JOSé' .188, l\1alluol l'~ril,nci'l(~O P"lhn.g, o·
n.O ~30/1 :96 f L -;\ntónio, 108/13:;H9 :\Ianuel HoduÍl'a;

'" a "', 'IIS V" E •v. compnnl' '.' 1\'11':1. ~t-itr()lo.
Balé ~ n. o 199/31'~5 soIr!<HI(~s n." 9G,2:õOO, Manuol Luís

, . 3, DOlluogos António Com )rido.
'"
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.... ~ampeonll.to do Gavalo de Guerra de 1920, era o n." 245
o 1.0 esquadrão (Marraqueno) da Escola de Equitação,

~ ~lto ~ que vem indicado na Ordem do Exércitó n." 23,
. série, daquele ano.' •

"
'12.0 -Minislério da àJeti'll-2.a DirecçãoGeral-i.a Reparliçã. ,

• I
, b)_Declara-se que ~or decreto de 28 de Marco de i919,lU licado no Diário do Governo n." 74, 2.

a
sér~e, de

, di de A?:i! do mesmo 1l~0, foi ~onc')dido ao tenente mé-
/co miliciano do' quadro especial a que se refere o ar-19~Ó.O do decreto 'n.O 7:8:33, de 23 de Novembro de
9:'1, do 1.0 grupo de metralhadoras, Oarlos Augusto

Leão da Silva, a medalha de prata de mérito, filantropia
d generosidade, criada por' decreto de 3 de Novembro
e 1852.

b) Declara-se que em virtude da lei 11.° 1:039, temS.ioro~~ médico de 'reserva, Acácio Borges Pereira da
bI va, direito desde 1 de Jul~o de 1920 até 1 de Setew-
1~~t:!domesmo ano, ao venCImento de 203~28, e não de
~80.

c) Declara-se que em virtude da determinação 5.
a
do

n.O 6.0 da. Ordem do Exército n,? 15, La série, de 31 de
~ezembro de 1920, o' capitãO médico miliciano, :Martinho
edr~ Dordio Rosado, quC pertenceu ao .1.0 grupO de

~nt.arIas de reserva foí pela mesma determlllaçãO trans-
erIdo para o 4.0 grupo de batárbs de rêserva, e que
pela Orde'll do Eaiército n. o 5, 2. a série, dê 17 de Março
do corrente uno, foi colocado na brigada' n,o 1 de Oami-
nlios de Ferro.

. d) Condecorados com a medalha de comportauH.lnto
ixelllplart em conformidade com as disposições do reg

u
-

l~~~~to aprovado por decl'cto de 28 de Setembro de

MedalhB de pro;ta ,

~(lgimento de infantaria n.o 18, major médico, J~a'
qUItr~Lopos de Oliveira e Oastro. . •

1. grupo de companhia. de saúde, La cOlllpaW
U
tI.,

gundo sargento n.? 1:836, João Vieira. Amaro. )



l\:[edaJ.ha de cobre

, ~.o .grupo de companhias de saúde, 3.a companhia,
prnneiro cabo n o 86'> A tóni d B b. "', n mo e it o.
n.Oe)5~~~ci~ento lllensal que nos termos do decr1t~
n.? 1:039' d e 10 de Maio de 1919, modificado pela. er
9.° da lei 1'~3~ de Agosto de 1920, em virtude do artIgo
do § 3 ° d~ "", de 21) de Agosto de 1922, e nos termp!
abai . . artigo 5.° da mesma lei compete ao oficu),auto mencIO d ' r
va pela O d na o, transferido para a situação de rese -
ano: l' em do Exército n." 11, 2.11 série, do corrente

Coronel éd'
275,$80. rn lCO, Abilio Baeta das Neves Barretoj

j) Rectificada se bli "t emvirtude d . l pu ica a pensão de reserva fel a
de 1922 o artigo 9.° da lei n,o 1:332) de 26 deiAgosto
lei: ' e nos termos 'do § 3.0 do artigo 5.0 da masJUtl

Coronel médic d d
Silva, pensão o 'fie reserva, Acácio Borges Per.eirh. II.

rectl Cada 252t$06. 'Reportada '
~1de Setembro de 1920.

13.o -liuillé . -,
rio da Guerra- Dire~ Geral dos ServiÇGIAdmillÍ.tralÍ"tI

do~ércilo _ I, a Il~parljção
a) Declara. se . . T

tração milit que os capitães do serviço de admlnls-
de Carvalhoali em disponibilidade, Hemetério Augusto
Mesquita fo assano, e José Gomes Ferreira Soares de
t~s, resp~cti:am mandados prestar serviço como adju~-
mstrativos d\aa~~nte, nas inspecções dos serviço adDll-
tura para entra' e 6.a divisões, até chegarem à SlUJ. al-

r n6 quadro •
. b) Declara_se .

mstração milit que o !enente-coronel do serviço de adJUl"
Fonseca Osór·ar, na sltua<)lI.ode disponibilidade, Abel d~
partiçll.o da D~'é lll.andad~ prestar serviço na 4.· :R~'
vos do EXérc·~recçlo Geral dos Serviços Administratl-
para entrar n~ o, CdolJlOfiscal, até chegar à sua altura

qua 1'0.

e) Declara-se . no3
do Ministério do i~e~or decreto de 29 de Maio de h,...

n erlor, publicado no Diário do Governo
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n.? 125, 2.a série, de 31 do mesmo mês, foi concedido
a~.~enente miliciano do serviço. de administração militar,
atiI ,o naquele Ministério, AlípIO de Mendonça, o grau deli cíal da Ordem Militar de Cristo, pelas qualidades mi-
Gtares que tem demonstrado, principalmente na Grande
uerra, durante a ofensiva alemã de 9 de Abril de 1918.

d) Condecorados com á medalha militar da classe de
cO~portamento exemplar, em conformidade com as dis

S
J>OStÇÕE),S do· regulamento aprovado por decreto de 28 de
etemb:ro de 1917:. .

Medalha de prata

V Capitào do serviço de administração militar, David
2!Z ?a Fonseca Aboim, adjunto da 7.& Repartição da
, DJrecçAo do estado maior do exército.

, ci Ten~nte do serviço de administração militar, tesoureiro
oóegImentoo de infantaria n.o 18, Clemente Rafael Leão.
. segundo sargento n." 1:680, da companhia desub~
:~:~nciaB do 5.° grupo de companhias de administraç!o
1 ltnr, .Toito Gonçalves QueiD1adela.

Medalha de cobre

~ segundo sargento n." 1:088 da La comp1\nhia:~e
~Ulpagens, do primeiro grupO de companhias de adD1l~
18tração militar, José Rodrigues Valérío.

d O primeiro cabo n.O 758 dll.companhia de equipagens,-J. 8.° grupo de companhias de administração militar,
anuel Gomes Pereira.

e), Vencimento que compete ao oficial do serviço de
:dmlnistraçlto militar abaixo indicado, que passoú A si-
ri:çlto de reserva pel~ Ordem do Eeérdto n. o 11, 2.&sé-

, do corrente ano:

s Cdapitllo, Joaquim Eduardo da Silva Neves, 100519,
/n o pelo Ministério da Guorr'S 94612 e pelo do Inte-
lor 6007. .

a f) ~or ter saído com inexactld!o nôvamente se publica
Eo:cr;ct,ificaçl'lOda pensão de roforma feita na Ord~m do
do c~to n. o 11, 2.& série, do corrente ano, em vIrtude
e 11artIgo 9.0 da lei n, o 1:332, de 26 de Agosto ~e 1922,

os termos do § 3.0 do artigo 5.· da mesms leí, ao ofí-



cial do servi(,o d . " nAreserva, a a·' e. ad,ministraçlto militar, Da lIituac"'O
eguIr indícado:

'renente c r'190M4. oroneI, António Quirino da Luz Maltês,
lst~

r

"
Conselbo Superior de Promoçi6

Déclara.se .
80 inter ° t que não é recorrido-no processo de reeur-
gusto L~n.~°d.pel? tenente médico milioiano Car.los Au-
Pereira co a SIlva ° capitão médico :Manuel CaetõO
dem d~ E:r por lapso o foi nos éditos insertos na t
éortellté an 1Ctto n. o 11, 2.a série, de 23 de J unho oo. ..

~ditQ8de trinta dià.s " '1

Pelo Couselh . 'de trinta d' ° Superior de Promoções correlll édltO,S
~andi> OJ! ~~s"~ Contar da data da presente Ordem, ci-
apresentarem. ClnIa abaixo. designadoa, para, querendo,
seus represe ~ontestaçllo, tendo vista dêste processo 00
com.o recorr'~ antes na Secretaria do mesmo Conselho,
no meSmo 1 os que s110,num processo de recurso que
.cretariado i1~de, em que é recorrente o tenente do so-
que recorre ~ltAr, ~lborto Alfredo Ferreira ae Miranda.
do seu quadl'Oa"IIUacolocação na escala dos ·subaltern:!
do artigo 13,0 ,dcom..fundamento nu altnoa c e sen D,O 9
. Tenentes do a lei n.? 1:312, de 15 de Agosto de 192",:
vedo, Manuel :esmo quadro: Manuel Joaquim de A;~_
gue~, Joaquim V~unha Lusitano, Jono António iRoF~'
guelra, Januá' Icente da Rocha, António Duarte ~
aes, Rafael to ~imões. da Silva, José de Sousa r
OOI1ceic;lloBaille FIgueiredo Miuistro, J osé Cândido :l. ° e Joaquim Vieira Justo. • I

1918 Obl"tn4r1o I
Janeiro 8 G . • d- en Ó· e

D b
,..eral na &ituaçlo de reserva, José .Ant nlO

ezem ro 27 G "Jorais Sarmento. •,- ene 1 . A.lldust.O
J d ra na 81tuaçll.o de reserva Jaime ., .

• 192~ ~ Pinho llamos da Rocha. ' '
Outubro ."i - T ....tlnente de cavalaria António J08~ BebMo
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1923
Maio

Junho
Junho

Julho

-lnlho

aO-Capitão, reformado, António Manuel ZózimoMon-
teiro.24 _ Alferes miliciano de reserva, Artur de Matos.

27 _ Alferel miliciano de reserva, Valério Manco Fer-
rão.1- General de divisio, reformado, Joaquim AugUlto
Teixeira de Sequeira. '

20 _ General reformado, Luís Maria de Barres VascOn•
celos da Cruz SobraJ.-

Rectificacã.o

19~2a Ord~TII do E:drcito n.O 21, 2.· IAri!', de 23 de Dezembro de
le ,p. 907, 1. 4, onde se lê: ..Alfredo JOll6 de Barros", deve
r-se: «Alfredo José BarrosO»

FtJrna:ndo Augusto FrtJiria.

Está conforme. o Director da 2. a Direcçlo Gerll.
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N.O 14
MINISTE:-RIO DA GUERRA-18 DE AGOSTO DE 1923

ORDEM DO EXÉRCITO
(2.a Série)

Pubrtoa-se ao exército o seguln~e:

1.0 _ Lei

lIinistério da Guerra _ RI'partição do Gab"uc(e

Lei n." 1:458
t Em nome da Nação, o Congresso da República decre-
a, o ou prom ui 0'0 a lei seO'uinte:
r' Artigo 1.0 E ~o~tada ao tlmn.jor de infautaria João :Ma-
dIa Ferreira do Amaral a antiguidade do referido põsto
esdo a data em quo nele foi graduado. ,
Art, 2," O oficial a que se refere o artigo antenor

pdus.sa a SOl' cousiderudo supranumerário nu sua arma,
esd 'd dI" I' dit a. ata 1\ pu blicaçãc desta ei, ingressa l( o ime 11.-

amente no serviço activo. ~
Art. 3.0 Fica rovoznda a legiK1ação em contrário.

1
• O. Prvaidonto do ilinistério e Ministro do Interior e
ntcrmo d {_ . .. bliPa b a Iuerrn a faça llnprmur, pu rear e corr~r.
A ç s do Oovêrno da República, 11 de Agosto (lo 10i3.-
NToN[Q José DE AL)1EID.\ - António ..tfaria da Silva.-

2 cl _ Decretos

Ministério da Guma - RepartiçãO di) Gabiude

G~ei por bem' dccrptar, sob proposta do Ministro da
co erra, que seja 10U\:ado e conjuntamente condecorado

m a Cruz de Guerra do 1.a classe, por se acha~ ao

..
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abrisr» do § , . d 26do J lh d UUlCOdo artigo 2.0 do regulamento e
tros ~le~cn ~ 1917, o co~ando, unidados o todos os ou-
campanha dOSsquo Constituíram o dcstacameuto q~le na
do Cuanha; uI de Angola em 1915, foi denommado
missão d·n.·t" pola forrha como se desoIUlwnhou da
reo-illo ule cr que .lhe foi íncumbida ; marchando Duma
tugtlal ;Io' nunCA tmha sido sujeita à soberunia de por-

, l' 1 Macad . . di 1718, 19 e 20 o COm extrema violência 110S las .'
tal' à b . do Agosto daquele ano teudo de conqUlS-a1onota a O . , .
ta.das as eo .s aClmun,s da lUonb'ua o sondo-lhe COI-
tos para' .tnUOl~ções com o rio Cunens o sem olemon-

plOSsoO'ulr . d 1." nan-teve-S0 dura t ti 1 lla conquista o seu OuJOCt1VOf1
sem um do·!lf' 01a guus dias complctam.onto corcado. mas':; a e . . .
l)raças qU0 co CI~o.nto, sendo apli{)ávcl aos OfiCWIS.e
}los to no a ti nstIttllram o mesmo destacamento o dis-
Agosto do 1~.~~1)42.0 do decreto 0.0 8:357, dp 25 do

O Ministro "d~' G G
Vêrno da Uop ,t/uerra o faça publicar.- Paços do, . 0-
JOSB DE AL~IEu Ica, 28 do Julho de 1923.- ANTONIO

. lD4._ ~lntúllio Maria da Sih:a,

Ministério da G -- .
uerra., f.a DirecçiW Geral-a,lI Rfparlição

Sendo rne
AdIlliLlistl'ttth,~ros:.?te a consulta do Supremo Tribunal
pelo vO"'al t' ~cürca do recurso n. o 17:412 r0]aüLdo,., () ectlV D· , • •P,Qsto PO!9 tene o r .• 1ofio l\íarq ucs Vidal, o IIIter-
SlS da ~ilva R l:tO'corounl, reformado, Augusto de As-
constante da Ots, do despacho do Ministro da Guerra
hàvido no pro~ota uo fi. 9, C dn, decisão que su poo tor
de cavall.\.l'iu MOSSOdisciplinar contra o tenente.coronel
Em. Virtude ~nu()l A.lves Paias, de quoni·se quoix.ara.

Contra o reco.rri<Í'l,P~Z'ticipaçã.o ao i\Iiuil:lt6rio da Guorra
t~nte- processo d?' ~oi organizado contra 08tO o compe-
dlu o recorrera usclplinar c para ,ufoitos do l'QcursO' pc-
s~ lhe passass e quo lho f6s:;o, llotificn,da a decisãO ~u
rIra, dêste dos e dela certidão, o que o l\linistro índoic-
lhe fÔl'a Com P~cho, quo s6 om 8 do Fevereiro do 1922
assim de qu'rnlcado, vindo o presente recurso o uom
Ministro da Q quor decisão quo no mesmo procesSo o

Na Sua ros;or~a }IOrvcntura tivesse proferido. d
Guerra que, naO!a de fi. 14, confirmou o Miuis~r~ ,11
n~r oriO'iuado ardndo, S(i) trata dum. proco~so dlSClph-
~!l'güidoOteneut na Pt\.l'ticipll;ção do recorrente contra o

e~oronel do cavalnria Alves raias; roa.s
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h~~:f'SOm.~mo fora da competência do Snprcmo TTi-
vár' ~dmlnlstrativo, citando, em abono do seu ns sêtto,
gOUl~ a~ ~uas resoluções. Foi citado o recorrido, ale-
Min' e .dll'OltO o recorrento, sendo, 'por fim, ouvido o
roc lstérlO Público, que opinou pela improcedência do

urso. "
~ tu~o ponderado:

d ~ns,J(I('rando que, nOS termOS do regulamonto de2
n;s dato de 1913, os acórdãos das decisões proferidas

d
o processos disciplinares do exército e· a verificuCão

'" reO' 1 idfora oll;l.rl ~de dos terrnoe (~o mesmo processo, es.tl1o
Ad ,d.o amblto da competênCHl. do Supremo 'l'tlbunal

IDlulstrativo'
Nã 'de . c o sondo por isso de rrceber o recurso quer da
Cisão proforid di . li tten rorenua no pr()cesso lSClp mar contra ° e-

pac~lte.coronel do cavalaria Alves Paias, .quer do des-
falt o que obteve a reclumaCllo do recorrente contra a.fI ?O notiâcacão da refrrida decisão :
co fOI por bnm, sob, pTOpOllttt do 'Ministro <h't Guerra 19
re~,u~mando-ni(l com a prosente consulta, drcrotar '3.

J icno do recursoO li' ' . ,VÔr nnstr-o da Guerra o fnca publicar. Pacos do 00-
Jos~'o ln Rt'pública, ~8 do .Julho de 1923. ~ANTÓBlro

,~ DE .:\Ll1EIDA _ Antônio .J{m·ia da Silva.-
3 • Por decreto dà 21 do mês findo:

Pres Idência da Rrpública

ni ~onc0dida a exoneração, q no pediu, do cargo do Mi·
li's 1'0 da Guerru no coronrl do corpo do estado maior,
inetrll~ando Augusto Frdria. c:~l'go que exerceu com zêlo.

(' IO'ôac' . , .o . Ia O accndrndo patrIOusmo.

ní ~omoaào para exercer intf'rinllmento o cargo do .Mi-
p:O~~llA Guerra o cid1J.(lil~.,A.llt6uio l\fllX!tt da Sil·v.t1,

nte do ,Ministério e :Mwll;tro do IllteflOJ'.

4. o - Por decretis 'de 28 do mts filldo :

)(ini'Iério di Glcrra- Reparliçáo do Gabilltle

f!tl~o~~ccO'rados com os -graus Ja Ordt"m MilitaT de Â "\'~s
nos "ito indiendos nos termOS dtl. alínea a' do ar-
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tigo 5.° e artigo 16.0 do decret.o. n.? 8:357,. de ~5 de
Agosto de 1922, os seguintes 01iCHUS estrangoíros :

" Comendador I
Major de estado maior do exército espanhól, D. Pab o

Munoz y Leon. -do
Major de infantaria do exército espanhol, D. EduaISuarez Sousa.

OHcial
Japitão do 1.0 regimento de granadeiros (Jo exército

llelga, Albert Paternõtre.

Ministério da Guerra _ t.a Direcção Geral-~. a Repartição

Negado provimento ao recurso interposto per~nt.e o
Conselho Surarior de Promoções pelo tenente de mfan-
taria, Manuel ,Iosé Nogueira Leite Braga, por não terfundamento legal.

. Negado provimento ao recurso interposto porante o
90nselh? SUpt'rior de Promoções pelo actual tenente ~:
mfantarJa, Alberto António Rodrigues Praça, por nter fundamento legal.

Ba.ta.lhã.ode pontoneiros
Capitão da 1.11 cOlllpanhia, o tenente, Joaquim Mateus

Preto Chagas, Contaudo a antiguidade desde 10 do cor-rente mês.

Regimento ae artilharia n.• 1
Tenente, o alferes, Jacinto Henrique de Paiva Simões •.,

Regimento de artilharia n.» 3
Te~ente miliciano do quadro especial a que se rl1fere

o arhgo 5." do' df'creto n. o 7:823, de 23 de Novembro d:
192~, .e alferes miliciano do mesmo quadro, João Duart
Montelro Duque, nos· termos dos adiCtos 429. o e 43~. o do
decreto de 25 de Maio de 1911, cont~n,do a antiguidade
para todos os efeitos desde 6 de Junho do corronteano.

Estado maior de infantaria
Capitães, os tenentes, Manuel Máximo Lopes .~ Sih-:

Barros e JOão Evangelil:lta. Gonç~tlves,_nos terrços d



2.· Série ORDli:M DO EXltRCI'IO N.o 14
437

lei.'13 = ~tiguida : 40, de 25 de Agosto do 1922, co~tando a an-
mesm de para todos os efeitos desde 11 de Março do

o ano.C. Regimento de infantaria n • 2
, de t)~tãos.upr.ullumoràrio da 11. a companhia, o t~nente

pubt antaría, supranumerúrio, da Guarda Nacional Re-n.? ;~3na, João Pereira Gonçalves. nos termos da lei
dade' 40, de 25 de Agosto de 19~2,coutando a antigui-
ano. para todos os efeitos desde 11 de :Março do mesmo

T Regimento de infanta.ria n.· 4
nan~neBte ~iliciano, O alferes miliciano, Celestino Se';'
de o apnsta, nos termos dos artIgos 429.° e 432.° do
docreto do 25 de :Muio de 1911, conta~do a antiguidade
de ~osto e para efeitos de vencimentos, respectivamente,

8 e 1 e 17 de Março do corrento ano ..
C. Regimento de infanta.ria n.· 16

G .apttito da 5.a com panhia- o tenente de infantaria da
ri uarela Nacional Republicana, Alborto Teixeira de Fa-
1~')')nos termos da lei n," 1:340, de !!5 de Agosto deIId' contando a autiguidade para todos o' efeitos desde

e Março do mesmo ano.

T Regimento de infantaria. n.· 24
P'I enente, O nlícres, Domingos Bdtaldo da Conc

ei
.'"e; ~r Gomes, contando a autiguidade do pôsto e para

V eitos de "ncimontos 'C8pcctivameum, desde 9 de ~'e'
, e;;lro e 31 de Ago"t~ de H122.
o ' e~eute miliciano do qnadro espoci«l a que se refere
19'1ít,go 5.' do decreto n." 7,~t3,do ~3 de No.c<ub

ro
de

d ;, o alferes miliciano do ",esmo quadro, Mon
oel

pe-
dro lodrigues P ardal nos termos doeartigos 429.' <1432.o
dO decreto do ~5 do' lI.io de 1911, contando a antig

ui
·

v:d• do põsto o. para .fritoS de vencimentos, respcc
ti
·

mento, desde 1 e 17 de ::\1arço do corrente ano.

T Regiment.o de infantaria ll:" 30 ...' .
Emente do quadro auxiliar dos serVIçOS de artIlharIa,

~halferes do mesmo qil.irO, Manuel de ~'ig"oiredo Ma'
r ado, contando á antiguidade desde 6 de :MatO do cor-

ente ano.
. 7.o grupOde JIlotralhadora.s

• Cap"'o, s"prannmcrário, da 3.' bataria, o tenente,
upranumerário, ajudante, JoãO Augusto do Rego UnyaIn,
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nos termo~ da leí ?o 1:340, do 25 de Agosto do 1922,
cdon;ltlndo aI antlguIdado parti, todos os efeitos desde 11
e II arço (O mesmo ano.

o ~egimento de infantaria de reserva D.o 5
C~P.Jtão, Suprlt.ntItnet·ário aJ'udanro O tenente snpranu-merarlO a' d· , , '. ó

1:340 de d; Junte, José Lobato, nos termos d~ l~l n.
para todos o ~gosto de 1922, contaurlo fi nntlgUldadc

os Ofertas desde 11 do Mt\l'(;o do mesmo auo.

n",. 't",Reg,imento de infantaria de reserva n.> 16v"lH ;;"0 '1) t ! ,
do nos t'. l( Unte, o tenente ÜJIHbutC', Manuel Bornar-
19~2 ellllos da lei 11.Q 1:340, de 25 do A costo de

'" , eontuudo a a ti ' dI" b a 'dell'de M· d n Igluda o para toe os os efeitos eIS ., ar ço o n1eStno auo, .

Repoimento d·. •
(1U!)l't:< o. e infantarw., do reserva n.s 21
../ ao aJlldante . i da

Câmara Lo' I: 'o tenente ajur anto, -Icsó João '
!llP ino 11 da Ioi 3 ° d -)' doA""osto de l<)')'}' 0:3 termos a ei n.O 1:'4, c ..o

ef~itó>\ desd \ ·1-1>.i'd COntando a antiguidado 1)111':1, todos OS
. ( e Março do mesmo ano. •

CU[Jítilo Guarda ~aCíonal republicnDll
•. ,SUPI'iII1U>n " t d' r • Stlpranumprário AI' '-'J.e1UI'lO,O C'l1?nto C íníunta 1'13,:

n,O 1'340;)( '<); blllO Mamede Pu'ps, nos termos da leI
1 • 'U \ ..o ue I 1] n }y • •(,ade para tod' .hg-osto (O .v:":.. , contnlldo a antlgUl-
~uo. os Os efeitos desdo 11 de l\fal'ç'O do mesnlO

ser ...·Gru IÇO Aeronautico Militar
P· po de t3l!1qU '
llõto I1.vittl adfllha8 do aviação ..RepÚblica> •

(101', adIdo, Auo:;: (). célpitão do cng'0nhnritl, p;iõto n"I[I,-
de regresso d~e~o. ~úl~o.Botolho ~de C:a~tro e Silva, quo
CIII 20 do COrr \ ItU1St(3l'1O das Colónias so apresentouento IIlês o

Capitão Adidos
cença ililllita~a tone~to do engcnhul'ill) adido, com li-
tandoa Untig '·t111'C'doVentnra l'\'l'l'eirn I3ranuilo, con-

Capitão IiU UI ade dosdo 6 do Maio do corrcuto ano.
pranuIIIPl'lrio praI~lItnernrio, o t('nente dtl infautaria, su-
16 ' , u( Ido . "I'r'" I Co-mas, Cal'los G ,Em S(Il'Y1Ç'Ono .., 1l1lstórlO (as .
n. o 1:340, de 25 domes I<'ernandos, nos tf>rmos d~ l~l
dade pura todos e Âqosto de 1922, Contando :1. nntlg'Ul-
anQ, Os efeItos desdi' 11 d, Março do me~rno
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M.T~nf_m.to)o alferes de infantaria, adido, em serviço no
~lst6rw das Colónias, Manuel José Esteves de Figue1-31 ~' contando a antiguidade para todos OE efeitos desde

e _Agosto do 192:Z.
Capitão miliciano, graduado, .de caminhos d!) ferro, do

~~ad7~o especial a que se refere o artigo 5.
0
dodecr~t.o

r , .• 82.3, do 23 do Novembro do 1921, o tenente mili-
m"no do caminhos de ferro, do mesmo quadro, adido,
Cm s?rviço no Ministério da Agricultura, Vasco JOSlJ
d orr~la Martins, nos torrnos do artigo 429.

0
do decre,o13 d2D de Maio de 1911, contando a antiguidaJe desdE'

e 11arço do corropte ano.
d:r'enentc miliciano, o alf('reR miliciano de infantaria,irlclo,. cm serviço no :MiuÍíltério das Co163i.c'lS,Gualter

d outeiro Alves, nos termos dos artigos 429.
0
c 432. ó, do

deereto de ~ó de \\laio de 191~, conta.ido a l1ll;tiguidade
dO põsto e para efeitos de venCimentos, respectl\'llmlt

ntP
,

esd.e 11 do Junho c 2 de Dezembro de 19~2.
ElO capitão do rt'O'j!.Upntode infantaria n." 17, António
1 duardo da Costa'" LObo e o tenente da companhia df\
e~I(\ciAlistns, Ernosto Florêncio Cunha, por lhes ter
SI o concedida licença ilimitada.-

lliuis(ério da Guerra _ 2/ DirecçãoGeral- 5.' Rrp,arllçãl\

o' Capitão eirurgião dentista luiliciano, otencllte cirur-
~o dentista milicianó {l[l,1.a secção de reserva das
1 pus de saúdo, Manuel Josó Pereira Júnior. nos ter-
dOs da lei n." 1:340, do 25 de Agosto do 19:.!2,coutar.-
o 1\ antiguidade desde 11 de Mnrço do mosmo ano-

-
5. o ~ P.!f decretos do 4 do corronte mês : ~

11illistério da Guerra _ V DirecçãOGm! - V' Repartição

Estado maior de artilharia a pé
a Cal)it~o, o tenente, Augusto Lnciano Alves, contando
l1utJgUldadc desdo :!8 de Jolho do corrente ano.

Regimento d.8 oa.vala.ria n· o 4
N Teaento picador o alIeres picador, Henrique, Nunes
Ih:- daO.... , ";.ta.do• antiguidado d"d. 26.".],,-

do corronte Inno•

•
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Te_nento picador, o a~fer.cs picador', .Ioão Hc~~;udo
da fhlva, coutando a antiguidade desde 26 de J ucorrente uno.

Disponibilidade , a-
O major de infantaria em inactividade, Luís Goo

I
zaga

' J 11 Ú tun ,Cardoso de M('ncstlSPinheiro, desde 17 do U 10. ela
:por ter si~o julgado pronto para todo o serviço p
Junta hospitalar do insnec<;ão.

Adidos o
.T.ene~te, o alferes de cavala~ia, aili~o, em sorviç~a~a

Mllllsténo das Colónias Joaquun QUeiroz de An~l't s
Pinto, .contando a antÍ"'uidude do pôsto e para cf01.Oo
de vencimentos, respectivamente, desde 1 e 17 de Mal c
do corrente ano. .n

Os tenontes: do rc"'imonto de artilharia n. o 5, Ueo:
rique José Xavier Ma;tins do Figlwiredo, e snprannD! a
rário do regi monto de infantaria n. o 7, Jacinto F'e.rr'olr
E.ze~.iel, o primeiro por lhe ter ,ido concedida l"e'd':.
li'm,tadu e o sogondo por ter ,ido roq uisitado para II!'.
s~mp~uhar uma COmif,sàodo sorviço depeudcure do lal~_
Ulsteno das Colónias nos termos da 1." parto do ,
tigo 1.0 do decreto «0'20 de Novembro do 1914.

Inaotividade .
O alfer~, de iof~n",rin, em disponibilidade, em scrv'J:

no regimento do lul·'nt"I'!·a n." ~9 B\'rnarJlllo Jos6.S'l G " ", 'IÇOI va TO~es, por ter sido julgado incapnz do serv .
tomporàl'lUmellte pela junta hospitalar do inspecção.

Reforma .
O goneral na SltU1\(>'l() dtl l'OEeI'V<l Jorónimo da PiO-.d d Rol c .. ,. , tor-a e o 0, por ter utin"'iclo o limito de idade nos .

mos do n. o ::!.o do arti(r~ 3.) do decroto de 2[) do l\1::uod(; 1911. "

'IIiulstt'rio ,la Gu·rra _ 1.11 Direcção Geral _ 3 a Repartição

Condecora~o com a rnedalhu milit.r de cobro <Iaela,,)
de bons ~.,er\·ico~,Por so achar nas condiGõos (b nlí~)ea (t_

do § 3. do "'''go 8." do regnlnmonto d,' 28 .t" Soto~.
bro do 1917, alterado pelo decreto n. o 6:0913, do 11
Setombro de 1919, o primeiro sargento, Aristides Alves
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~l1rti~s, n.? 875, da 12.a companhia do regimento de in-
lantnna n,o 27.

d ~()ndecorado com a medalha militar de cobre da classe
a;1 O!lS serviços, letra C, por se achar nas condiçõps da
d nea b) do § 3.0 do artigo 8.0 e n. o 3.° do artigo 13,028 regl~lamento para a concessão da medalha militar de
d 1<3 SetentlJI'o do 1917, nltrrado pelo decreto n. o 6:0\13,
c~ 1 de Setembro de HJ19, o segundo sargento mili-
d n,o, .José Pereira da Cunha, n." 817, da 9.U companhia
o leglmento de infantaria n." 3.

\

lIillisltrioda Guerra _I. II Direcçáo Geral- 4.11 Reparliçjo
r ..

d .i_,xonerado,~ li seu pedido, de professor da 29.& ca-
,eira da Escola Militar o coronel graduado do engenha-

rta António Vicente Ferreira,-
lIillislério d.t 6uerra _ Dir, tçiÍo GHal tlus Smiço8 Adlllillislralivos

do .ExtTCIlo - t. a Repartição

6•• grupo de companhias de administração militar
dT~n,ente miliciano, o alferes miliciano do serviço de

~ mllllhtrar;ão militar Francisco Paula Hodrigues, nOS
ermoa do artigo tl3.'o (b lei de 12 de Junho de 1001-

AdidoS .
t Capitão, o tenente do serviço de administração mil i-
bar, em serviço no Ministério das Colónias, Ilídio Aní-
11;1 Botelho Coelho, contando a nntiguidade desde 11 de
d <trço de 19~2 nos termoS do § 2.0 do artigo 196.<>do
2~<:rllto de 7 de' Sctombro de 1899 c ~a lei n. o 1:340, de
d~ de Agosto do 19~2, o em harmonia com a lei n." 1:396,
C~ 3 de Fevereiro de 19:!3, nos termos do parec~r do

nsol,ho Superior de PromoÇõOs do 11 do mês fin~~.
t CU1Htllo, o tenente do sorviço de administraçãO mIll-Ôr, na situ.'ll!iI.o de lieoJlt:a ilimitada, João Jo~ino da19'~~:'contando a antiguidg.dc dcs~o 11 do l1arço de
19-"" nos termos do artigo 1.0 da 101 de ~ de Julho de
h, 1~ e ,da lei n.? 1:340, ,de :?5 do Agosto de 1,922, e oro.
armonla com '1 Iei n o 1'3U6 de 3 de Feveren'O do cor-

rente IIno. c ,"
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Reserva
d .. tra-Coronel, o tenente-col'onel do serviço de a mlDIS _

eão militar, na situa~ão de reserva, João Carlos Bra;O
cieiro do Figueiredo contando a antiguidade desdo d

' . 441 ° do O·ao Marco de 1922, nos termos do artigo . 239
creto do 25 do Maio do 1911 e das. leis n.OS 1: e
1:340, respectivnmente de 24 do Fevereiro e 25 de Ago.;.to
ue 1922, o em harmonia com a lei n.? 1:396, de 3 do e-
vereíro do. COrl'fmte anu conforme parecer do Conselh?
8uperior de Promoções 'de 24 de .Abril também do cor-'l'ente ano,

Inactividade
0. tenente,coronel do serviço de administração n:j~it:r,

sUb'mspector dos serviços admillistrutivos da 6.n dlVIS~O,
Joaquim Gregório Gonçalves, por ter sido julgado l~;
capaz (do serviço teruporàriamento pela junta hospItal,
ue 'llspecção.

G. o - Por decre.tos de 11 do corrente mês:

Uinistério. da Guerra _ t.a Dirceção Gcral- 2_U Rppartição
..

Quadro dos OfiCiaismilicianos insCl'itos na escala
dos .arS-entos do secretariado militar

Tonento miHe.iano O nlfores mÚieiano de artilharia' h '" , acoe campaa a, JOsé Ah'os Correia. e Silva, nos te~mo
do::: artigos 429, o e 432, o do decreto de 25 de 1\1alO de
1911, contando à antiguidade desde 28 de Maio de 1921.

Adidos
N ~s tenentes: da cOlIlpanhia doespeeialistas, José Ví,tO,r:0 re da Vosta 8equeira e de infuntaria, em disponlb~-
l~d!ldeJ Manuel António da Silva Pereira; o capitão nu-
licianó de Pioneiros, do quadro esp cial a que se l'pfel'e
C> artigo 5,0 do decreto n.? 7:823, de 23 de Novembro de
1921: do regimento do sapadores mineiros, João Pedro
da Coe,ta, e o tenente supranumerário, ao l'flgimento de
cavahm.a n;o n, Ernesto Xavier de Sorpa Nunes, por
.0re~ 'SIdo 1'eqnisitados para dC80mponhar comissões ~e
se:V1Ç,o dependentes do Ministério das Colónias, os dOIS
llrnUell'OS nos tél'lllos da L'1 parte do artigo LOdo de-
ereto de 20 de NOVClUbr,) do 1914 e os doia últimos nos
tormos do artigo 7,0 do mesmo decreto.
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.A O capitão do 4. b grupO de metralhadoras, António
8;t:rr

d
Mo~tenegro Lôoo, noS termos do § ~.o do artigo

'V i .[I lei de 12 de .Junho de 1901, e o tenente de ca-
tia tlrl~,. piloto aviador, adjunto da direcção 'de tteranáu-
t ca llllhtar, Viriato de Noronha de Castro Cabritu:, noS
M~oS do § únie;o do artigo 9.0 do.decreto de 26 de
'1 at~O de 1911, por ter sido julgado incapaz do serviço
c c IVO I . .1)0 a Junta hospitalar de inspecção.

•
Reforma

A~ major, na situação de re~erva, Francisco Luís de
d reu, lor tor atingido o 1illuto de edade, nos. te~mos
19011~'o ~. o do artigo 3.0 do .dt~creto de 25 de l\Imo de

JIinistério da Guerra _I. a Dlrec~~8Gml- P Rr{'al'tiçáo

• Nomeado assistente da. liV cadeira 'da Escola Militar
~gs tm'mo~ do artigo 21.0 do decreto n.? 5:~87-4U~ ~e
Nu d,e ~m? de H119, o capit~,o de engp,~hal'12, AntontO
, nu; }1 rcirc, em substituiÇ'tLD do capitão da mesm~

n
a1llla, Fernando Galvão J:íc011lC do Castro, que foi t'XO-
er'ld, o a seu pedido.

niu;~!.éfjo da G8trr3 _ P Direcção Gera.!- ã.a Iteparti{ão

Supremo Tribunal I,Iilitar
Vogal, o g: neral João Alye-s Camacho.

1.0 Tribunal Militct.r Territorial de Lieb<la
co Reconduzido no lugar de auditor,. por três anos, a.
tó n,tlll' do 20 do Julho do corrente ano; o bacharel An-

UlO Rodrigues do Almeid ..t Ribt'iro.

-
7. o Por decretos do i3 d~ corrente mês :

Pmit!tnóa do República

o 9onc!'dida nos C;(h,1ãos Vitorino :Máximo de Cnr\'all.:
o

~ulmnrâes e Abel 'F:):;~ou:':t da Costa, a exoneração que
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pediram dos lugares que respectivamente exerceram. ~:
Ministros das h'inllnças e da Agricultura, carf?o~ ~o.
exerceram Com Zêlo, inteligência e acendrado patriotie

Nomeados para os carzos de Ministros das Fina~ça~
e da Agricultura rnspectiv~meute, os cidadãos,. FrauMs10
Gonçalves Velhinho Corroia e Joaquim António de e
Castro Ribeiro. (

Nomeado dofinitivamente para o cargo de Ministro da
Marinha o cidadão, Abel Fontoura da Costa.

8. o - Portarias

Por portarias de 4 do corrente mês:

llinistério da Guerra _ P Direcção Gml- 3:1 Repartição

P id . adorromovi a a primeiro sargento aspirante a ~LC 4 ~
por se achar compropndido nas diaposieões do .a!ugo 1 de
do regnlamento para o curso do picadores müíraree-
28 de Man~o de 1914 a praça abaixo designada: e
,Sl'gundo sar~onto ~.o 2:340 do 1.0 esquadrão.do r -

glUlento de cavalaria n.? 2, Augusto Serras PereIra';

mnistél'io d;l Guma _ L 11 Dírcc~ão GCl'al- VI Repartição

.Louva,to o Coronel zruduado de eugonhariu, Antóllt
~lcor.lte Ferreira, poh~ muita compeW7tcia, zõlo e pro -
~lênCla Com que sempre des{~mpenhOl1 o lugar de pro-
fessor da 29. a cndeit'u da Escola Militar.

Por portarias d3 11 do cment~ mês:
I

lliuislériú da Gu .rra -Rrj!artição tio Gabim'te

,?on~i.derando que o toneute miliciano dó batalhãO de
QurÜI,harla do gllarni~11.0 Daniel Femandes do Barro,s
uell'OZ, te.,.,c uma ('ficu'z o notável Ilcrilo corno 01'gaud1-
d >, • oza 01' e combatento quando da l'Cyoltn. monárqUIca

Norte e Monsanto' ' .
C °1 ' tlvaonsir moundo que j:'t antoriorrnente tomára parto ac
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~~ preparação e eclosão do movimento constitucional de
.., do Outubro de 1918, no período que ficou conhecido

por «Dezembrismo» tendo então prestado relevantes
serviços à República' nunca hesitando em arriscar a vida
~m ,S?-à defesa, encontrando-se sempre que preciso foi
eCldld? e pronto para todos os, 8~crit'ícios ; ,
ConSIderando que o seu patriOtIsmO já antes se aSSI-

nalárll, por uma íorma incontestável, oferecendo-se logo:lue foi declarada a guerra com a Alemanha, como sol-
ado, depois como sarO'ento, e mais tarde como (lficial

para fazer parte de q~alquer das expedições à Áli'ica
Ou à França; ,r Considerando que, por virtude das excepcionais qua-
t~dades, anteriormente dE'monstradas nos serviços pres-
dados ao regime, foi proposto pelo então major Bruno
o Carmo, incumbido pelo Govêrno da República da

orgnnização do corpo de polícia cívica de Lisboa, para
c~adjllvar na organÍzaçã:o do mesmo corpo, na, quali-
dado de comissário de divisãO, onde o mesmo ofiCial pôs
ao serviço dessa orO'anização toda a sua fé republicnnl1,
desempenhando-se de todos os muitos serviços que lhe
foram incumbidos com o maio!' zêlo e assiduIdade, e pres-
t~u durante a greve geral de 1919 tam relevantes ser-
~lÇOS, que lhe foi conferido o grau de cavaleiro da Or-
em do Cristo'

d Considerand~ que posterior~e~te ainda, por ocasião
e graves tumultos deu as malS inequívocas pro

yas
de

temeridade, defront:tndo-se com os amotinados co-m risco
grave ~a sua própria vida; ,

Oonsiderando que o t('nente Daniel Fllrn'11ldes de Bar-
ros Queiroz não foi em tempo oportuno llevidamente :e-
comp,onsado, antes era iniquamente afasmdo do sprv~ço
efectiVO do exército o que o lO\ToUem 15 do Fevereiro
to 1921 a roclamar' l)prante a Comissão p,u'lamelltar de
nquérito ao ~linistório da Guerrll o reconhl'cimentO de

todos os servieos prostadoS;
Considorand'o que ~ me:;ma comissão, reconhecendo

Os seus assinalados e relevantes serviços à pátria e à
República, foi do parecer quO o referido oficial fosse 10~1-
vado em relação à data em que o devia ter sido, ou ~oJ,::t
qllando foram ]oavados (' rondocorados os definis ofiCl~lS
qU? defenderam o reO'irne contra a insurreiçã,) mo

nar
-

ql1lc'" I O Bt:>,'t o 22 <) a ~', do 5 do_ ... po a rdem. do I xel'CI O n, ,'" sorte
Outubro do 1919: ' '

Manda' o Govêruo da RepúblIca Portllgncstt pelo ~ft-
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mst.rQ da GIU'J:ra louV'áJ.'Q tenente m.iJ.iciano de art!lha'
r.ia de gua.rni«;ã.Q; Da.nie-lFernandes do Barros. Queu'Oz,
p.elos s~l'viços ex.traordinários e importantes qu~. dosedn~
penhou em defflsa da OonstituIção du.rante o período ;
ssgnado por «D\·zembrisw.o» e da. Repúblicll quando tio
insurroivão monárquica da Norte D, d.e Monsanto, cum-
prindo os seus deveres com notável sacrifício, valor o
abnegação em toda.s as circunstâncias, ccnsidernndo-se
~,ste louvor como se tivesse sido conferido em 5 de Ou-tubl'o de 1919.

Louvado o tenente miliciano do serviço do adminís-
tra~ão militl.U', Álvaro 'I'roçolo, por ter eviden~iado por.
várl.as vezes o seu patriotismo, as suas qualidades .de
de~lCado. repub.licano, especialmente quando em: Jan~rr~
e "F everOlro de 1919, nas opr-rações contra os msurrec
tos do Norte. volun.tà.riameu.te se ofereceu, desempe-
nhando cabalmfln._teOs serviços de que foi encarregado
e, ~uito o..~ecialmflnt\J., aquele em que, não have.nd.o ga-
solIna na .c~d~d~ de Lamego, a conspguiu de pnrticnla-
res,. por lO~CUltlVa. Própria, dando lugar a q tio alguns
camIões pudessGm seguir carregados de granadas a roa-
bas!ecer uma batariu de artilharia que estava batendo
o~ lUsurrectos na vila da Régua. visto ter sido nCC0SSU-
1'10 o seu. reabastecimento imediato; considerando-so Cisto
louvor COlDO 8Q tivesse sido conferiJ.o em 5 do Outubrode 1919. .

Uiaislério d. GUflra -1. a Direcção Gcr.t1- 3.11 n~parliçiío

A.dmi!ido no Asilo dos Inválidos l\Iilitares da Princesa
D. Man~ 13e:neditao primeiro cabo, Augusto César do
~a:le, n, ~:97I, da 7.1l companhia de reformados, por
ti e ap~'ovelta~em as condiçõos dos u.OS 3.0 e 5.Q do ar-
go 4. , e arttgo 6.° do respectivo regulamento ..,

9.°_ Por dlthl'lIlilaçlo do aovmo da ReplÍbllu:

1.· tinsl!)

Insp~Qão territorial das fortifl.cllções e obras militares
O.apItãO;o capitão do ostado maior de engenhnrla,Hor-

mimo Jose do SOUsa SOr1'11110.
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3••dldslO
t ~nspector do serviço veterinàrio, o tenente-coronel ve-'
Jer~nário, inspector do serviço veterinário da 2. a Divisã'O,

O O Jorge Lobato Guerra.

5.' dlvisil:o

t ?nd~nte de campo do comandante, o capitão. do ss-
~ o malOr de infantaria, Baltasar Moreira de Brito Xa-
vier.

G.a div1sllo

~speCQãOterritorial das fortUioações e obras militares
. er;ente miliciano de pioneiros, o tenente miliciano de

Pl?llelfOS do batalhão de pontoneiros, Justino José Fer-
reira por ti di li, mo IVO ISClp mar.

1.' dlvlslo
tá. Ajuda~te de campo do comandante, o tenen~o do e~-nr do maior de artilharia. do campanha, AntónIO MarIa
r arrocos 'I'aborda Ramos,

Estado maior de engen.haria
Oapitão, o capitão do r!'giroento de sapadores minei-

ros, !{ermínio José de Sousa Serrano.

Regimento de sapadores mineiros
d Tenente supranumerário' o tenente supranumerário,
? batalhão de sapadores' do caminhos de ferro, Fran-

Cl.SCO Eduardo' Baptista. '

Batalhão de 9apa;d~ree de caminhos de ferro
Alferes, os alferes do batalhão de pontoneiros, Raí-

Sundo António Rodrieuee Serri10 o Luís Gonzaga dos
antos Moura, o

o O~cial do quadro auxiliar dos serviços do engenh,rja,
alferes do mesmo quadro da escola de aplicação de

enrnhnria, Aurélio Gomes Néné.' ,
li , Ifares miliciano de c:uninhos de ferro, o alferee nu-lhlMO de caminhos de ferro d:t brigada n. o 3 de eami-
n os de forro, Augusto GOU10S Fróis Júnior.

Brigada n.' 3 de oa.minhos de ferro
d Oapi1:<1.omédico miliciano. o capitão médico m.i1icÚJ.nolF ~ogimonto do infantaria 23, !?~O Emílio RapoSO de
a",alhães; tenentes m6dic9s ID1hcu1.llos, os tO!lfmte~ mé-
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'1' . d d . ~ t ia 91 Fran-dicos mi 1('I3.nOS, o rezimento e inran ar. i../, rva
cisco Cravdro e do r:'O'imento de infantaria de rcse
D.O 21, Lfvio Lopes Fe~'eirn.

Bataria de artilharia de posição
Tenente miliciano de artilharia de guarnição ddo qu

t
3.
o
'd . 1 . r; o do ocrero espc<,1U J a que se refere o artigo D. ili-

D:o 7:823 de 23 de Novembro de 1921, o tenente m do
. ciano de artilharia do guarnição,. do mesmo qundr~ de
batalhão Oe artilharin de guarnição, Manuel Jos
Avilã Madruga, p61~ pedir. b > •

Est~do maior de artilharia de camp~nha.. o 8
Coronf'l, o coronol do regimento de ar.ilhariau- ,

Nicolau Tolentino Per('ira H;mem Tel('s, pelo pedir. _
Tenente, o tenente do regimento de obuses de eam

panha, António Maria' Marrocos Taborda Ramos.

Regimento do artilharia n.· 4 . de
Tenentf', o tenentfl de artilharia de campanha, RUl

Noronha Cabral da Câmara.

Grupo da batari!l.s de artilharia a cavalo . d
Tenentf', O tenente do estado maior de artilharIa o

campanha, João de Sousa Soares, pelo pedir. .

Ee.tadomaior de cavalaria
Ten~n.te, O tenente, subalterno do destacamento da es~

cola mlhtar, Humberto Bncota Martins.

Re~imento de cavalaria n.- 2 . AI•
.Tenent.e, O tenente do estado maior dI> cavalarIa, de

~lro Mala de Loureiro pelo pedir, sendo exonerado
]aJuddante d(~ campo do ~ice-presidente do consplho tUd~e.
ar os e""'· it I pe 11'•.....ercí os de terra e mar, também po o

Regimento de cavala.ria n.» 15 .
F Comandllnte, o coronel do estado maior de cavaln,rl~,
ernando LUis Mousinho de Albuquerque.,

Re~imento de cavalaria n o 8 .
Capitão .do 2.° esquadrão, o capitão do ostado D1~I~~

de cayalal'l3., Alfredo N an-iso de Sousa, para os efOlt io
da almea g) do artigo 434.° do decreto do 25 de :Ma
de 1911, p<llo pedir.
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Regimento de oavalaria n.· 9
Altlfel'es, o alferes do regimento de cavalaria D.o 11,

redo de Morais Sarmento, por motivo disciplinar.

Estado maior de infantaria
B C

1
apitão, O capitão do 5.° ~rui)o de metralhadoras,

a tasar Moreira de Brito Xavier.
;Clll'ntl's, os tenentes: do reg.i.mento de infantaria

~.. 10, Acácio J,)uquim Gomes; do regimento de ip.fan-
~rIa n. ° 14, Óscar Freire do Vasconcelos RIlI1S, e do re-
glllllhento de infantaria 11.° 16, Raúl Colaço de Sousa Car- .
va o. Regimento de infantaria n.o.7

Cupitno supranumerário da 3.a companhia, o capitão
Blprunumrrário do regimento de infantaria n." 16, José
llurt~ Grais.rpor motivo disciplinar. •

· Capitão da 5.a coropunhin, O capitão do regimento de
iufantarla n.? 11, Artur de Vasconcelos, pelo 11edir.

Regimento de infantaria n." 11
· Capitão da 3.a companhia. o capitão do regimento de
Infantaria n. o 34 José de Mendonça de Salazar MOBCO

SO
,

pf'lo podir, ' '
· Capitão da 5.a companhia, o capitãn do regimento de
mfantaria n.? 16 J 01'0"8 Andru.do do Espirito Santo, pelo
pedir. ,tl

Alferes, o alferes do rrgimento de infantaria n, o 17,
Artur dos Santos Celorico, 1><,10 pedir.

Regimento de Ulfa.ntaria n.· 13
'I'enente miliciano o tenrnte miliciano do regimento

de infantaria n.? 34. Joaquim Zuchelli Pinto Tavares,

pelo pedir.
Regimento de infa.ntaria n ,? 14

. Capitão da 2. a companhia, o capitão do reg-imf'nto de '
infantaria n." 35 José Maria de Sousn e Brito, pelo

pedir. '?,enrnto, o tenente do rrgirncnto.~o infantaria n." 34,
-Iuimo Oardoso de Assunção Ataide, pelo pedir.

Regimento do infantaria n." 16 ,
Capitão da 8." companllia, o ca.pitão do infantana ,da

guarda. nacional republicana, Oarlos Augusto DJa9

Costa.
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2,· Série-

Regimento de infantaria n," 16
2.· batalhão

Alferes, o alferes do rezímon to de infantaria n. o 5,.
Rui Padrão Pessoa de Amo~im, pelo pedir. I

Regimento de infantaria n,.,1?

d ~Cfajor ?o 2,0 batalhão o major do 3.o·batalhão, JoM
a O~celçllo Vidigal.' ,

nh~llPl~~~ ~a 3,~ companhia, o capitão da 1.a eompa-
C~ 'tã rauc~sco Páscoa, pelo pedir,

infanf;ri~ dao ro.- COlllpa?hia, o capitão do regimento de
motivo d' ~'l,12, JoaqUIm Lopes da Costa Fraga, porISClp lnar.

• Regimento de infantaria. n.s 21C .
, .,..apIt~o da 6. II cOUlpanhia o capitão do recimento de1U1uutnrla U o 17 A ' , h

. ,ugusto Milheiro, pelo pedir,

Regimento de infantaria n.O 22
'Tenente 1t\édic '1' ilí .

Leouel Lo e o If11 ieiano, P. tenente médico nn iciano,
p JS Sant Ana Marques.

T RegiIllento de infantaria n .• 28
~~~ np ,

})ranumer/' ranumorário, O tenente de infantaria, suo
Palmeiro pa~lo, da guarda nacional republlcana, Joãointo. •

I{.e . (
Ma' d !l'lIllentode infantaria n.» 31

f " jor o 1 o b tI' ,
<lutaria n. o 17' L a ,a hão, o major do regimento de m-
, Capitão da 7,a UCll1.no~ugllstO ~osa, pelo I?edir.
lnfautariwu.o 15 companhia" o ?apLtão do regimento de

, Alberto T0-lx()lra de .Paria.

Oom .1 .Reg!IllIl:ntode ihfantal'ia n.s 32
R aUuante o ,
aú! Olimpio B c__oroueldo estado maior do infantal'la,

nea e) ao art' Oll,veutura Ferraz, para os efeitos da a.lí-
1911. 19o 437.0 do decreto de 25 do Mllio do •

C 'tã d ~egi:tnento de infantaria n.O 33apt O a 7 II C
nhía, José AUO'j' t o~panhia, o capit1to da 12,& compa-

M IS o SIlllões Esteves Lopo,
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Regimento de infantaria. n, o 36

tã Capitão, supranumerário, da 10. a companbia, ° capi-
Joo'é sAupranumerário, do regimento de infantaria n." 14,

s ugasto da Cruz, pelo pedir.

5.0 grupo de metralhadoras

in~apit~o da :3.a bataria, ° capitão do estado maior de
antana, Eduardo da Ounha Oliveira:

Distrito de recrutamento n." 11

çãE~onerado de adjunto, p010 p0dir, o capitão na sjtu~.-° .e reserva, Amandio Pascoal do Sant' Ana.

Distrito de recrutumento n.· 2'1 .
t Exonerado de sub-cbefe, pelo pedir, o capitãO, na si-
uaçao de reserva, António de Brito Ooelho de 'Faria.

F Distrito de reCl·utamento. n.v 28 . ,
tu.xonerado de sub-chefe, pelo pedir, o capItãO na SI-
ação de resenl1, Joaquim Henriques. •

E 3." companhia de reformados .
• j xonerado de eOIllandante, o capitão reformado, Fran-

CiSco de Ascensão Pereira 80ar0s.
tó ~oUlandallte. o capitão na situação de reserva, An-
mo Lopes Teixeira.' '

Guarda. naciQnal republicana
d O.api,tão, supranumerário, o capitãO, supranumerário,° Iegímonto de infantaria n. o 34, Rodolfo SantoS.

Guarda fiscal
d Oapi~ão, supranuIlleráIiO, ° capitão, supranumerário,
dO~~egl.montode infantaria n- o :31, Fernando Teixeira
e _['arla.
. ServiQO aeronáutiCO milita.r
, EsquadriliJa miJo;.tade. depósito .
lit Tesoureiro, ° tenente do serviço de, administração nn-
I ar, tesoureiro da oscola do tiro de artilharia de cam-
Pauta, ~álvio José da Silv:i Rato, por motivo disciplinar.

, Oomíasão téonioa de fortifloaQões
~Judanto de campo do presidente, ° tenente do cstauO

maIor de infantarln, 6sc:ll' Freire da Vasconcelos Ruas.
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Comissã.o téonioa de artilharia de oampanha

Vogal, o coronel do estado maior de artilharia de
campanha, NicOlau 'I'olontino Pereira Homem Tele$.

Esoola de Tiro de Infantaria

Ac1~ju~os, Os tenentes do estado maior de infantaria,
valh~~ oaquilll Gomes e Raúl Colaço do Sousa Car-

Escola Militar
Subalterno d t do

maior de ca 1. ~ destacamento, o tenente do es a
va ana, João Augusto Azinhais de Melo.

conselho ,Tutelar dos Exéroitos de Terra e Mar
Ajudante de . # t do

estado m . cantpo do více-prcsídente, o teneu e
aior de cavalariu, Humberto Bucota MartinS.

10.o - Mbisttrio da Guerra _ Repartição do Gabinele

a) Declara_so .. tr'riodas 0016 . quo segundo comunicação 1.10 Minis (J

mento doUlê
s

as unidades que' compuseram o dl'sta~,~
em 1914-191~anhalna nas ?porações no Sul de Ang c

, são as 'SOgUlutpS:
5. a buturia d '
5.a bata ..' dO rt'gl111ento de artilharia n." 7.
3 o lla o rer- t d tilharl o 8. esquad blmcn o o ar aria n. .

o 4.0 pelotã rilo do regimento de cavalaria n. e 4, Illenos3 o o.
- • esq uadrão d ' 11 me-
nos o 4 o p"l ° rezimeuto de cavalaria n." ,. ,-'ota ~

Batalhão dro o. ,
3 o b '" marinha .- atalh>. . t
1.U batari:od do')regimento de infantaria n. o 17-
s.- bntariu dO ~.: grupo de metralhadOl:as.
2. a lJaturia tiO 3. grupo de motl'11lhudoras.
15.a com') 0,6.0 grupo do metralhador:ls.

biqU0. IanuIu indígena dI' infantaria, ue MOt;t1n:-
SeO'und .

l" lo o lIlfOl'n' 1 '1" . CU to.LOl o qne tom .....a aque o 1\ inistúrin õsto dostacam
Ou parto na acção da Mongult.

b) Declara se C z
V t'rmelba fo; que pela Sociedado Portuguesa da r~

ap..1agraciados com as morcês que lhes v o
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indi?udas os oficiais e praças ao diante nomeados, aos
quais é permitido usarem as respectivas insígnias:

MedaÜUI,de louvor

d
CVor?nel de infantaria, Manuel Augusto Ferreira Lima

e elga; •
C Te~entes-coronéis: de ct\valaria, Manuel U robelino
~rrela Guedes, e de infantaria, José Soares Jacinto Pe

retra ; .
d Oap.taes : de artilharia de campanha, António Fernan-
/ Gomes Pereira; e chefe do música, António Fernan-

es Barbosa'
M.Teneutes :' de artilharia do campanha, Álvaro Pires
f lran~a e Muriano da Cunha Santos l!'errf'jra; de in-
antana, José Soares Jacinto Pereira, l\bximino de
Abranches Mendes de Sena Neves, José Lopes Soares, e
~o serviço de admin:stração militar, António Fernandes

arbosa ;A Primeiro ,.rgento do regimento de infantaria n." 16,
mérico Roberto Fernandes Rigor.

B ~egundo surgento do regimento de ínfant .. i. n." 16,
eitor Tomás Botelho de Morais Sarmento.

Medalha de ,A.grndecitnen"t·.

Capitães : do reO'imento do infantaria n. o 7 António
Rodrigues, Jaime Tomás du Fonseca e Antóni~ Bernar-
do Figueiredo, o do reO"imento de infantaria n." 34, José
de Mendonça Salarar ~loscoso e Anacleto PinJo da Cu-

nha e Paiva'Tenentes:' do artillutria, Josó Filipe da Silva Noves,
J~s.é Simplicio VirO'olino; e do serviço do adroinistraç!to
~lhtar, João Lúci;' da Silva Pereira, e miliciano de ar-
tilharia de campanha, :Manuel da Silvtt BrancO; de in-
fa~taria, Norberto Amâncio Alvos, 'António Maria Fer-
ro~ra Braga, Joaquim da Fon,seclJ. Patacas, Carlos ,Ro-
drjg~es Varela, Boaventura Mtlituo, Joaquim FrancIsco
Poro Ira, Júlio Marques elos Santos o Silva, José Teo-
doro da Si! va Santos o Manuel José Louroiro;

Alferos do infantaria :Mn.nuol Lopes :B'olgueir
as
;

S
,. . 03

, ,argentos njuduntcs: do r(lglluen~o de caval~rHt n. ,
~<lUl do Nascimento dos Santos Reis c do regImento de
infantaria n.? 34 António Veiga; .
3i'rimeiro, sn;gentoS' do rcgi")ento do inf.ntar,n n."
4, Antero ValL'ntim e Luís da Costa Azevedo;
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Jo~:gd~n~fel~~l'gento do regimento de infantaria n." 20,

Spgundo sarg(lnto músico do regimento de infantarian, o 3, José Antóul'o R'b .
1 erro.

e) Tendo sido 1 ' d
C V ouvudos pela Socwdade Portuguesa. aruz ormclha o' ", J'I' deBrito e t _< maJor UR minutaria, Arnaldo U 10

hles 'f'.ãO
o

enentc> da mesma anua, Roberto Hibeiro Ro-
l, '"2 os mesmos oficiais autorizados a US'II' o alga-'Ismo ,sõbre fi • c .

Sodedude a vela da medalha de louvor da mosma
de 22 do Jno]s termos do artigo 31.0 do decreto n,04:551,

un 10 do 1918, .

11.0_ }Jinislé' d ' . .' .
rI\) a Gnerra _ L a DU'fCrao f:eral- L a Reparllç4t

Declara-se que d ' , ,
tório da G ' a [tchlógrafa fIe 1, n classe do l\fJ1lIS-
Ribeiro da Il~erIa, Adfl!aidc Augusta Aguiar de Campos

• < ousecu ( , ..l d I' § 2 o doartlO'O 19 o d, I ' ) 'lU vartndo o lI~posto no .
faze~ uso' do:

t
er d~ 13de Novembro de 1DlO, deixa do

por êste 1l10t~. ll.pehdos Ribeiro da Ponseca, passando
no ll. s inscrit . . , t ~com o nomo 1 ser inseri a nos t'C'spoctlvos rogrs o"
(e Adelaide .A ugusta Aguiar de ()Ilmpos.

12 o -_ M,',,!'.!' .
, , " flUo da GI a n' G

uem -, ll'ctçful .tral- 2." Ui'pll'!lráo
a) Declara-se

merúrio José L Ilno o tenente de infantaria, suprunu-
ilimitud~ deI'" udcas, na situação de a.di.do com licen~1I., 414 e t . , .
nua~do, poróm . es ar na 1l1~nclOnacla sitl1ll.çftO, contl-
serVIÇO do MI' "t ,n0 lnesma SI tU1tÇ'ilo de adido mas aO
t d UIS 01'10 deI' . " ,
ti. o para deso as o ODW.S, pOI' tOI' sido roqUlSl-
dente do referi:;:p~n,~~r uma comIssão d<:lsür\'Íço depen-,
artigo LOdo de 1IlnlRtério, nos termos da 1.n. jHtrtt) do

. creto de 20 de Novembro de 1914,
• b) Declara_se
ria n,O 1 Jn' que o t('n 'nto do regimento de artilha-t' , ' «ClUto II ' d P' ,.an 19u1dnde do .onnCjlLe e ~I.LVI1 :::lImões, conta a
desde 29 de Jun{Oferldo l'ôsto, para todos os efoitos,

10 do COJ'ronto r no.
e) Declara-so ..

por decreto de 16qlle It pl1ssagem à situll.Çllo de retlotva,
de l)(,zoll'bro do ano findo, publicado
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~~ Ordem do Eeército n." 21, 2.& série, do referido ano,
nã t;~ente de infantaria, Jaimo Augusto T~les Grilo,
doo 2~Ol nos t?rmos do § único do urtigo 9. o d-o de·creto
na mO d.o Mmo do 1911, comO por lapso vom publicado

encionada Ordem do Exército. I

li d) De.c~ara.so que o tenente do infantaria, adido, com
conQa ilimitada, Pedro Júdicll Bustorfl' da Silva, que se

~~contrava apresentado no ~Iinistério das Ool~ias, re-
~ e~~ou do referido l\1inistério em 3(1 de Julho último,
on, muando na mesma situação de licença ilimitada.

di e) ~e?l.art\.se que os oficiais ao diante nomeados, eru.
s.ponlblhdado, foram mandados prestar serviço nas

untldadcR quo lhes vão, resnP.ctivamento, indicadas, até
en rsrem . dt'~. no respectivo qua 1'0: '

Servioo aeronáutiCo militar
I Grupo de Esquadrilhas doAvíacão ,República' .

doComo pilõto aviador, capitãO de infantaria, pilôto avia-
r, Carlos Fernando diloOunha e Almeida.

(1 Esquadrilha ,,)1onteiro'rôrres.
do:omo comandante, capitãO de infantaria, pilôto avia-

, Alfredo Dovalo PortuC"ul.'"
I! ~~clara.se que o oficial ao. dia~te nomeado,. ~Ill ?is-

~~lllblhdade, em. serviço na unIdade que lhe va; ~dlca-

d
Ü' chegou 11sua altura pnra entrar no respectivO qun-
1'0 :

Regimento de infllJltaria. n.O 30
L.~upitã.o da 10.a companhia, o capitão de infantaria,
lSlmaco da Fonseca Soaf(lS Varela. '

!J) Declara-se que o coronel de artilharia de éaIllpanh
a
,

e:n disponibilidade Virinto Gom(>S da Fonseca, enl ser-
VIÇ? no regimellt~ do obuse!! de campanha, IHtTa os
lie~tos da alínea e) do artirrO 437.° do decreto de 25 de
-; a~o de 1911, passa a pr:Star serviço no regimento ae
<Irtü:laria n. o 8, parn os mesmos efeitos.

h7l) Declara-se flue o tenente de artilharia de cltm~
n a, em disponibilidade Rui de Noronha Cabral dR GA-
mara, deis ou de prcl:-tar s0rviço como ajudnnt~ de
~ampo do pr('sidenie da comissão técnicH das fortifica-
.ões.
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ba~~l~~«l~ra-se .que foi mandado prestar serviço no 2.0
infantaria o regl.mento de infan+urill. n. o 33, o major. de

, em dll:lpon.ibilidade, João Francisco RibeIro.

j) Declara-sr q 1 C lh 'l't deCristo foi . .ue, pe o onse o da Ordem Mili ar
António V' a,utorlzado o tenente do infantaria, Manuel
das insfgni,lelr:, a Usar uma palma dourada sobro a fita
que foi (.!o~tds o grau de oficial da referida Ordem, Co111

ecorado. .

k) Declara. s· , • 1
Cristo foi e q,ue, pelo Conselho da Ordem MIlItar l.e
Mouteiro de ~torlzndo o capitão de infantaria, InácIO
a fita das . ~ev~do, a usar uma palma dourada sôbre
dem, com q~~Sf~Ins do grau do ofieiul da rrferida 01'-

01 condecorado.

l) Co~decorad '
comportument ( Os com a medalha militar da clusso ~.e
posições do r o 1xemplar, em conformidade com as dis-
Setémbro dO~~ltmento aprovado por decreto do 28 ,'e

2•• Série

l' l\f:edalb.a de ouro
~1 <;nente-coronel d' .. é
aría da GUm L o regimento do infantaria n. o 8, JOS
C· <aObapItães: do ' o. ,

Coelho Peixot regImento de infantaria n. 08, AgostJ.IlbO
Depósito Di~ ,? I~a Costa; de infantaria, cm serviço n.o

- Inenta de ca,~r I?ar, António Brás; picador do regl-
Ufla n. o 1, Custódio Correia dos Santos.

C ' l\:Iedalbu de prata
. apltn.es' d
~<\_dolfode ilel~ l'0l7imento de artilhnria-n.? 5, GustavO
Infantaria n.O 3 telte da Gama LObo; do regimento de

~ Tenentes' d' ufs Gonzagu da Silva Domingues.
Joaquim C;ru 01regímen to de artilharia n. o 6 Fernando
tanh c le' d 1 . ,~,Oswald ., a rataria n. o 3 de artilharia do mOO-
valuna, PilôtoO d~ Conceição Virira Andrucle; de ca-
tro Cabrita. d aVIador, Viriato de Noronha do Cas-
Ad l' '0 1'0 • •

o e lno dos Sant gllUcnto do infantaria n. o 8, Aro.éfl~O
n. ,18, Jaime p Os D.ontel; do regimento de infantarIa
regImento de iufaompj~,o Auto da Silva; milicianos:- d.o
Ilho; de infant .ntarH1.n. o 33, Bento Pimonta Formosl-
publicana Hen~rla, em serviço na glltmla nnciollul re-

l lque ErnestQ Toixeira Moniz.
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13. °_ Ministério da Guerra _l.a Dirocção Geral- 3 li. Reparliçáe

d' (~) D~clara-so que, pr-Io comandante do Corpo Expe-
dlclCárlO Português, foi condecorado com a 4." classe
da ruz do Guerra, nos termos do docreto n." 4:403,

C

~t 4 d.o Junho de 1918 public!l,do na Ordem do Exér-
lon"7d1 ' ~F.. : ' e ó do referido rnes, o segundo sargento,

P
I<l~~lSCO José da Cosht Ribeiro, n.? 603 da 12.a. com-
an ia do regimento de infantaria n," 0.

d. b) Declara-ao q\lO foram concedidas, pelo Govêrno
li aROffi6nia, ao sogundo sarg()nto. miliciano n." 395 da
n . 1 companhia do l'eO'imcnto de infantaria n. o 27,' :Ma-
euo Humberto dos ra~sos Freitas, as seguintes conde-
soraçõos.: «Cruz Comemor,üiva da Guerra» 1916-1918,
em barra o a «Medalhe da Vitórb da Grande Guerra
para a civiliznção, 1916-1921»:

c) Cóndocorados com fi medalha militar da classe de
c~~portantonto oxomplar, em conformidudo com as dis-
~ Slções do regulamento aprontJo por decreto de 28 de
etembro do 1\,)17 :

~_'(cdHlhfl de ouro
Regimento de infantl'lria n ." 16

1:" companhia: primoiro sargcuto artiflce serrlllheiro-
esp1ugurueirt) n,' 1:-!10 Alfredo DUI,de da Graça; 9."
~?lnpunhia: segundo sm:crcnto 11.° 1:414, Juime António
.l.'ieves.' t>

9." compn.nhia de roformados
S~\gun(10 cabo D.O 318, Franehwo Gonr,l1lYes BrancO.

l\íe<lull1a. de lH'ut:a
1.') batalhào de flrtilhf.lr1a de costa

G 4.a compa'lhiu: l!cgnndo sargrmto n." 728, Manuel
. on<;alvcs.

Re"'imento de C:lva1<l.rian.O 31..0 o l'\ F .I . esq uadrão : sC0'11lHlo sargento li.o ;} 11, < ranclS
CO

J~~?oes P:üma; ;p c~~uad!'àO: segundo sargento n.o 816
LUIS 11alagn0Íro.

Reg'illlento de infantaria n.' 9
2" • é .d '. comptluhia.: priroriro sargonto n. o 4G4, Am fICO

n~ ~~lva Ji'l'l.jta~; 3.:1 cuíllpanhi:.l: prill1(1iro sargento
0, Josó Leite Ribeiro.
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2 a Regimento de infantaria n.s 15
cornp h' .

C . lh an la: soeuado sarO'onto n o 722 AntónIOarva o dos Santos. b o . ,

1.a Re~imento de infantaria. n.o26
litão. companhia: sargentO' ajudante n. o 901, Duarte Mi-

9 a RegimlJUto do Infunt.arfn n.· 30. coml)UJ I' .'
Cé L c 111a: s('O'U1Hlosarr.cntO' n.? 28') Ben]·auuJll.sal' O'po' 12 a b •. b • ", r:87
Urbano Au"", . companhia: segundo sargonto n." e,)

cUsto Vaz PaulO'.

Re!ti Gll&rda naOi011'1,1 republicana
c mento do ca J • 1 o 1 00n.O 109/10" J ',va una: '. esquadrão-: sPg'U!J( o ~à ')

JO'aquim L f' oso ÜO'11H tan tino, o soldado n. o GO/o6 .. ,u s. ,
l\.t:cd(l.iha do cobro

"1 a CO' Regimento de infltntn.ria n,· 9 '
. mpanhi'l.· 1 . , . o "17}'rauciscO' 1)' : sogull( O sargentO' miliciano n. i) ,

recirO' no/tiO" seguudo sargon to artifice soleirO' cor-
cO'mpanhin' ,JO'a([uim da Assunção dos Santos- :3/'
sus, ' segundO' sargento n. o 7:.31, António de Je-

1.a com UI ~gilll.l)ntodo' infantaria. 11. o 14
panII'\' 1 1 On. o 947 ÚO'n, i ' segnnc O' sargento músico de 3. a C ass

l!egund~' sal' ~<I O'de Figueiredo Caessa' 4 a 'companhia:
L gentO' 11.° '785 Eduardo Ji'ün:eir·a.

9.a cO'mp Uh·egilllentodo infantaria n.O 26
. an la' d 1)1ria da Silva. c. segun () surg01ltO' n. o 237, lIhnuc • tl~

R· Gual'da naoional republl'oan<'"eglmf>ntO' d "
n.OS 21/897 .e c~Ynlul'ia: 1.0 esquadrão': sO'ldados
AntóniO'. ,AntóIlIO' do Magalhi'tos () D.O 54/M, JO'ão

BatalhãO' n o C)

9/4:(G8 t Ant6 :-' 2,a cO'mpnullÍa: sOO'undO' sllrgento n.o
21/3:136 IIo. 1110', 1.0P<'8 Hodriguos f pl'iml'irO' cabO' n. o
JO'aquim' l\f~I~ÍlllO' I{O'drigues, e sO'ldndO's n,o 1l/3:9~8,
Santo (Expo l't1ra.; n. o 121/3:353, Antóniv dO' Espínto
n.O 243/2:(559 O) n,O 232/H:B7G, RodrigO' Diniz Curado e

BatalhãO' n'o osé Ribeiro.
11/104 T"lln' 4:: 4,u companhia: segundo sar<rento 0.

0

<I'> ' ... 10 Ar' o o~ ...,/2:217, Antó' OUsO' A1l'cs; segundO's cn.bos o:'
nlO' de Almeida e n.O 87/1:7CO, AntÓniO
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~a Silva,' e soldados n." 120/1:099;
1tr/b1~sl~' n.? 142/1:121, Jerónimo

. ..,3, José Gonçalves.

António Ferreira.
Forreirq e n. o

14. 0_ Minislério da Guma- f ..~ Di;CCÇão Gm'- 4,'1 Reparlição

te
~!.Declnra.so que 110 actual ano lectivo os alunos que
llU10Ul"t 11 E 1 Iili ., dC'\!l'SOs d~,r na hj ~co a ~'1,1 ItL~r os ynw?,lhros. adnos os

pa 1 v engPll aria, nrt: Hl.n[t a pe, artt arra e caUl'
se n ~U, cavalaria II infantaria ~iio destinados pela form

n

.' ,00Ulntb

E
e paru cada uma das armas:

~ngenharJ'a 1"
A· <, ....
rtilhariá a pó G1. . ' .C rtllharia do campanha, 6.
uvalaríu, 6.

Infantaria, 10.

l.b) Declara-se qno se aclt:t aberto o COllcur:;O, até 31
.;f.rcorrotlto ínôs parti. fi adIll:S;3iLO ao alunos no Co16gi?
t 1 !tar, no Instituto Profisliiunal. dos Púpilos do Exércl-
pO (I no Instituto F(,!l1inino de Edncação e Trabalho,
a aru as vagas que 80 derom até o fim do actualt no lectivo. devendo 08 rrquc,rimo1lÍos e mais dOCllUlO

U
-

~s .SO~.entregues na socrotaritt do Conselho Tutelar dos
di~~rmtos de rI\~lT:t c 1\1,,1' até as 16 horas do indicado

r) Rolação dos a.lunns do oolé\?io Militar premiadoS
• no ano lectivo de 1922-1923

1." clus";c

1'.0 3H José Joaquim Ribeiro Loal Faria, medalha
do prata. ' q. cla8'" °

N o 8~ J ..... 01". r , oão de ...\..rnntcs c l';'01rn, modalhu do ouro-

n,. clnt:iSC

~.: 117, Henrique Costa Paivl1,. medalha do. prata:
11t d 219, José do Azcyctlo ~Iontell'o de BarroS, J1loda-

a J e prat,1..
pr~:. 408, Elisi:\rio Luís Faria :\lonteiro, mednlha ele-
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7.a classe

d ~. ~114, .António Pimenta Gomes Teixeira um artigoe útí aphc<lÇão e '.
( Externo Ed m desenho,
d h ' . 1 uardo do Arantes e Oliveira uma obrae recoa ecído Yalor. '

Aptidão fhica

N0. 2." classe

· 433,.T osé LUÍ!, Chamíço IIeitor, palma~ de prata.

3.' cl asae

pr~~: 84, Luis Eugénio Henrique do Brito, p~llroas de

N0 -4,. classe
° 418, Carlos p .

N. 0,54 .A t" ~rOlra, palmas do prata.
N ° 8/"\' J.11 OlHoRIbeiro Tasso de Fiaueiredo, louvor.
· ,o::;é ~1" 1 C ' oN.o 325 A '"nue da uuha Guinrarües, louvor.

N. o 43ô' l\,ttÓUlo Maria, de Sousa Sarmento, louvor.
, j ,.uuel Avelino Barreira Antunes, louvor.

N° 2· 46, Carlos
mas de prata.

N.o ~12 J '
lo 'oseUvor.

O," classe

Miguel Lopes da Silva Freire, pal-. .
Libertador Ferraz Pereira Monteiro,

No 164 ' 7." clu!<s<.:· . A.' .
pecuniário' do P~g~Pelisbel'to Nunes ele Almeida, préllllO

N.o 2ti5 \K •
c '. '~flanuel C . d S . ~'o pc-unlárlO do 306 .arnorro te : Ousa Dias, premi
N.o 155 p .

, ernando Jaíme 'Machado Faria) louvor.
d} Relação dos c ' , , a
d!l-eScola de ~Oll:tleque terminaram o curda de esgrUll •
çao !lOs termo~sgr1m!l, do exé wito e rospectiva clsSSlfica
R . do artigo 37.· do seu regulamento.
E'glmento I S

craml;nto M <,~cn."~larian." 7 - capitão, JoilÓ do • a-
onteIro, io.se valores.

Estado rn.
alO.l' de clH'alaria - tenentos :

António F' . 16 42val ranCJ8CO Palormo Leal de Oliveira, 'ores.
JOãO~Aurru~t \. .

.. b' o ,,:\zlllhms de l\felo, 14,74 valores-
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DOGl:UPO de batarias de artilharia a cavalo - tenente,
mlll.gos Gentil Soares Branco, 15,95 valores.

d ~eglmento de artilharia n." 3-tenente, Anfbal Fre-
eg_c~ da Silveira Machado, 14,75 valores.

Má !Up? d.e bat~rias de artilharia a cavalo - tenente,
Rio .Emílio Azinhaís de Melo, 15,35 valores.

P
. egimonto de infantaria n, o 15 - tenente, Mário de

IUYa N, unes, 14,78 valores.a ~l,~glmento do infantaria n." 1- alferes, Henrique'R e.rme Bastos Horta, 16,22 valores.
,I:'glmento de infantaria n, o 8 - alferes Aderito Se-

qunra. Varejão Castelo Branço, 15,S7 valores.

F
flg1m<.>ntodo infantaria n. o 2 - alferes, Carlos Círía-

co e .rreira da Silva 1541 valores.
R ' ' ,p eglmento de infantaria n. o [) - alferes, Rui Padrão
es"o~ de Amorim, 16,23 valores.

c ,RegImento de artilharia n." [) _. alferes, Mário da Con-
cição Almeida, 15,37 valores.

e) Declara-se aberto concurso por espaço do trinta dias,
~la:tir da data da publica~ão do presente anúncio n?
6 ~no do Govêrno, para I1omRl1~ão de professores provI-
M;~oS para todos os grupoS de disciplinas do Colégio
ál !tar, nos termos do artizo 112.0 do regulamento lite-

r 1'10 de 8 de Janeiro de 1922.
As condições de admissão c actos do concurso silo re·

guIados pela legislação viO'cnte dr" instrução secundária
~ regulamento li~crúrio do t>Colégio Militar o estão patcn-

d
es na Secretaria do Colé"io :\lilitar nos dias úteis, das
oze à d bas ezasseis horas.
Os requerimentos instruídos com os necessários do-

cUllle t ' ~, 'd S . têa ~ os, devam dar entrada na rereri fi ecretarla a
S qUinze horas do dia 5 de Setelllhr-o do corrente ano.

15. o _ Ministérioda Guerra _ t.a, Direc~ãa Ger.ll- 5.a Reparlição

p a) Nos termos do § único do artigo 15.0 do Código do
d rocesso Criminal Militar, aprovado por decreto de 16
de Março de 1911, se publica, com o correspondente
eS,Pacho, o requerimento em que o coronel do estadO

:a10r de infantaria, Virgílio Aurélio Henriques dos San-
S s, chefe da 5.11 Re artição da V" Direc~ão Ge~al da
ecretaria da Guerra Ppedc pnl'a ser submetido a Julg

a
-

lllento . ' ...num tribunal mlhtltr.
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E Reqnerhnento
X,mo Sr 1\1' 'l'iques d ' tUlstro da Guerra-s- Virgílio Aur6lio Hen-

ria chf\f~s d~a~tos, coronel do estado maior de infantll~
Se~retaria d,a ,Il ,Repartição, da La Direccã . GoraI ~a
o facto lhe ~ ~uo~ra, tendo tido conhecimento, por pala
rada de q or Sido chamada a atoncão por um caroa-
de 28 do Juo[lo n:o G do jornal de Lisboa .A Lanterna,
, li 10 ult' , . f pelO}'vltni8terio d G Imo, num nrtigo com n eprgl'a o

quo o atinO' a uerra se lho refero em termos c.duniosoS
da mesmab~~ ~~,s\:a dignidade profissional como chefe
doutrina d I P<tItIçao, acataudo, como lho cumpre" a
ciplinar doa ]t;~r f9, o elo artigo 4. o do Regulan1l'nto Dls-
vir-se da irn xorcLto, quo proíbo a todo o militar 6~~-
cidade par P~cnsa ou do qualqucr outro moio do publr-
suas fllUÇÕ~ l ~r. ~ontas do modo como desemponha [IS
feitas a sor:Ys,o cldats, ou p..al.·[1,rosponller a apreciações

1\:03 . o '. ,Rocllle'" que esteja l!1cumbldo:, r'H'A • dProc"~"o .',' nos termos do artigo 15 o do C6t1iao o'"-',-, runín. 1 " ,.' ~
porautu Ul1 r 'J na Militar, SCl' submetido n julgülUf'oto

1 1'1 )11[1'1] ilitar 1 fi' , be-rantomcnto I, • mI I aI, ~n( c lqUO Justa o OxU
sõos quo lh (~mOnstrada a vIleza das YOnOIlOsas n~rcS-

O silo ~ 't' I'monto pr'o .;' er áS no crtallo iornnl e bom pub rca-
, \'nu a a . , J'! I' , . SSel'Vll~Osa '. IInparclfi J( aI e da sua lIltOITOUc>i\O nO

Lisboa ~a:{o da rofori(Ja HepartiçJo.
1'iql(e.~ rlr); S o Agosto do Hl213, - ViNJElió .1url'liO Ile72-

. ant(),9, coron<'l de infantarf:t.

,,

Despacho
. Indeforido
sideraçflo e ' por êsto oDcial mo mor~cor a maior con-
SUas f'ItUPõeR POtl' tl'l' nV81'igllado que, no mWl'cíC'Ío das
ln. ", om cur 'I' t ' nmentos mTt npl'lc o lU l'lrtl!n(lnto as leis o rog -
A. Silv'l, I 1 arcs._ Lisbou, 10 do .Agosto do 19:!3.-

/

b) Em hurrno . •
guIamonto di'lciu1:1 com o disposto no artigo 107.0 do 1'0-
f<epublica a d !~hnur (lo Exército. do 2 do :\faio do HJ13,
do Exército fleis,ão do Conselho Sllpprior de Discipliull
-Coronel do ~: c1'o, jnlgaml'nto foi Sllbmfltido o tononte-
do artigo 910 "daarln, Hnúl Vida], nos termos do n.o 3.0

Perante o· C o 1Uosmo rognlamento:
cito, comparece~~elho Sllperior de Disciplina do J~sé~-
daI, ror ns:!irn h,t01IOnte-COr?llOl dE) Ctl\'ularitt Raúl VI.-
~a posta. om cl~" ,wcr requol'Hio, para ilibar (L sua hon-

\tela, pelo comandante da 3.11 divjsãO do-
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exército E· mo I T á d S R~ ,x. genera om: s e ousa osa na. in-
~ormação d 'gi ' que aquele prestou, como comandante do re-
d~n;,e~~o de cavalaria n. ° 9, referida a 31 de J )(>zembro
nos t "",I, sendo portanto o c?llselho chamado a deliberar
cip}' (\lmos do n," 3.° do artigo- 91.° do regulamento dis-

mar do exécíto.
~~ processo vê-se: •

aro .}'"\ fis. 54 '1,', o comandante da, 3,& divisão, no juízo
à _P laÍlYo da informaçãc já citada o na parte referente
neletSposta dada ao 5.0 quesito, diz que o rC'luerente, te-
n e-coronel Vidal :

do a) falseou a sua missão de orientador. chefe e guie:
da~es~us ~obordinados,. acompan~aD~o, nau .ruas da ,ci-
tas o ~or~o, um oficial quo havIa SIdo pumdo por fal-
co 1ue,atingíam gravemente a sua honra e o tornavam ín-

~l,atl\'el na classe dos homf>ns de bem; ,
ri )d tomou atitudes) quando do movimento revolucioná-
C~lll e 19 de O,ut,nbrci do 19~1!demonstrativas de que o
e ando da divisão não podla com ele contar, ficando
n~ uma ~ituaçãO deprimente para com os seus sabordi·
III o; po a falta de lealdade que mauiícstou no dito co-
an ante da divisão ;

da:!) tendo tais características, ora oficial com cuja leal-
') 00 se não podia contar; \

no
"" A fls. 63 v, quü o mesmo comandante da divisão,
roht' ,fi ln' .0rlO que acompanhava o recurso do tenenw-

coro
-j: d' ,auI V~dal sóbre a sua infoJ'ma,c:ã? acrescenta ao que

Issera no respectivo juilO arnphatlYo:

d
a) que o tenente-coronel Yidal foi o único comandante
e l'r 'III bgllllento que não compal-CCCU no quartel geucrl11 nilo

d nn 11 de 20 de Outubro do 19~1, )Jara assistir à rflunião
o~ comandantos que o Ex,mo general fizera con\'ocar;

ce ) que o mcsmo tencllt8-cOronf'1 hesitara em compare,
a ~ )no quartel gCllrraI, no dia 28 do r?ferido mês c ano,
d IJ?S,cutUl' cumprimentos de dcsp<,dlda no comandante1': ,lVlSão, Ex.mo gen0ral Tomá~ de Sousa ROJ311, C0111
fi~GIO de 801' por úste Illul recebido, resolvondo se; por
lh ' a concorrer aos mesmOs cumprimentos por alg

nem

e afirmaI' ' f ~o ,1"1'I'U') <Iue tal ucto so 11h ... ,
co~o qne o facto narrado na alínca antorior o considera
cor" um robato de consciência confir'mando o boato que
\\lU.ll~ ~e ter o tenente-coronel Yidal mandado dizer, p~r
lllen o clal, à ,Guarda Nacional Hop~~lica,na, que? rog

l
-

rovolo (:e c.avaln.ria D,o 9 não Jlostlhsana o mOVlmento
1 uCJ.onário já. referido na alínea b) do D.

o
1,°, o que
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constituiu n. d dque um co'xuae~oustração mais completa do deslealda e
3 ° D fi n auto pode dar'
· e s 5 I: .'nel Vidal . a 3 '1:, as declarações do tenente-Coro'

mento d" ,q~e, nos termos do arti ...o 10 ~.o do regula-
lSClphna dO' aque se refer r o exército, substituem o relatóriO

lamento e n~s o n,o, 2.° do artigo 102.° do me~mO regu-
a) não ter f quais o mesmo diz:

do um facto o~18e~do a sua missão do comandante dtan-
aproposito d OrrH!O entre ê1e e o Ex.mll general Rosa,
com o que a colocnçãu de um ofieial' M rOC>'iull'llto,

prétenl ' 0.Jronel Vidal (e demonstrar que ora. êlo, tenente-Co-
dar (fis. 6 v' qusem bom compreendia a missão do coroan-

b \ e V)·
) não ne'-ar ' '1oficial éf'te <lo que acompanhou com o tenente SI va,

que o fez n que so alude na alínea a) do n." 1.0, n;a,s
tar-se a trat uma Ocasião em que o oficial teve do sUJol-
mosmo fizoraamento módico e como rotributção ao que o
Vidal tiyern< ~CU~~al1hando-o quando êl(', tenente-coronel
julgar quo ~stm erq, de ir tratar-se ; acresconttlodo n~o
comandant!' duOD~t? fÔRSC ccnsurúvel, porque o pr?p.fl

O

tanto em p' _' IVISão continuuyu fulando àquele uticlal,
)

di ticu] 1) ).c n!''''ar ,ar como cm público (fls. 9 o ( v ,
lUovimc~to d~:o/enha tomado atitudes por oC'usiüo do
podor o comund 9 de Outubro di' H):.n do molde n nãO
cumpriu, Como o Contar com a sua P~SSOll, p"rquanto
(fi. 11 V); provará, as ordens til) mesmo conHUldo

4.° Qlle o t,
for'mol com o enen,te-col'oncl Uaúl Vi<1al nunca so con-
duta, teudo 1'enlotl? por quo fôm aprpcÍada. a su:t co~-
cância aos scuC!lJerl(]o, 1'01' II ais de lIllHt voz ulJ1a sindl-
S' Il act 'lhouperlOr dp D' , Os o o sou iuln':'lmlluto polo Conso
foram indt'forid:c:plin~ do Ex(:rcito, prl'tlmllõ('S ost1\~ q\le
quo so refpJ'I'" <18, PrImeiro; e sendo dO[lOis deflH·J(la Do

ó')D ...aos· "· . e fIs 79 CIl Julgamt'nto pOl' Cste Con:;olllO;
~~nto corou('i V' I a 91, a defesa escrita na CJtl:l1 o te'
etta às acusa"" li ai oxplunn. a contl'stat'ã; anteriormente
6 o Q ,ups c 1 "· lIO nos ' ontra C c formulllllas j • 1

roquOI'('nte_ d dOIS documontos prodllzidos pl'lo ofiCIa
sôp~ lllonos pr~cln:a<:ão o defo~a - - se encontruill espl'CS-
pcrlOr, nOme l,lprH1s dI) um infol'Íor so retl'rir a um su-
6 v, 8 V, 81 aS(1<tlnllllte as fl'UflOS quo [lOdem ler-se a fis. 6,

7 f) Q , V 8'> 8.1 8 l.1l· ue nos d ' ...., ':1:, 5, 87 c 87v; . .
se alude a fuct oCunlOotos rofl'ridos no númoro anterlor
a d" , os n t!1.Olrlm1rpernnto lue, não tendo rel:u:!to cem a q !leI'! S

esto Con~olho, constituom ucusttçõO
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de seu comandante de Divisão, como pode ver-se, além
e outras, a fls. 89 e 89 'li;

, 8:0 Que o dito oficial, no interrogatório a que foi sub-
metl~oj fls, 17,8 v a 180, explica a sua falta de compa-
rência à reüníão de 20 de Outubro e nega que tenha
~anda~o fazer qualquer comunicação à Guarda Nacional
f epubhcana; atribuindo a existência do boato, que tal
~cto lhe imputa, a uma conversa havida entre um ofi-
eial do seu regimento e um de outra unidade.
d <.?uvidas as declarações do oficial requerente no acto
o .Julgamento, ponderados os depormentos das testemu-

Êhas produzidas, quer pelo oficial requerente, quer pelo
x, mo general Rosa, e devidamente harmonizadas ou

esclarecidas, pelas acareações feitas, as divergências no-
tadas nesses depoimentos'

Em vista das respostas' dadas aos quesitos propostos:
Considerando que o tenente-coronel Vidal, ao acom-

panhar o tenente Silva, após a punição a êste imposta
pelo comandante da DivisãO. praticou um acto tão pouco
SrIterioso, que pôde ser classificado de menos leal pelo
r. general Sousa Rosa'
Considerando que o t~nente-coronel Vídal não mandou

fazer qualquer comunicação à Guarda Nacional Republi-
cana, sõbre concordância do regimento do seu cOIij.tlndo
~om aquela corporação, ácerca da atitude a tomar em
ace de qualquer movimento secundando o de 19 de Ou-
~_bro de 19<31, como era boato corrente no pôrto e em
lsboa;
Considerando, porém, que as informações colhidas, ao

tempo,. no quartel general da a.a Divisão, todas eram
concordes com o boato corrente de que o regimento de
cavalaria n. o 9 estava comprometido no referido movi-
~ent? e que, portanto, em face (~e. tais informações ra-
zão tinha o comandante da 3.:1 DIVIsão para não ter con-
fiança naquela unidade, classificando de desleal o S?U
comandante, por nunca O ter informado dessa circunstanclU;

Considerando quo se alguuS elementos do regimento
de cavalaria n." 9 est'wum comprometidos no movimento,
o < V· h .. comandanto tonente-coronel ldal não os con aCta,
~~norando mesmo tal facto, sendo ~ara notar qu~ toda~

ordens superiores foralll cumprIdas sem hesitação,
Consid0rando que é crível a justificação, apreseu;ada

pe!o .tenente coronel Vidal, da sua não comparêncIa à
~~~inülo do 20 de Outuhro, pela falta de ordem ou con-
I e para a mesma i
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~onsiderando, porém, que a sua falta à citada reünião,
conJugada c'm as ínformacões referentes à atitude do
reO'lment. ~. 1S t> o, muito naturalmente levaram o Sr. genera
ousa Rosa a bem classificar como desleal o procedi-

mento do tenente-coronel Vidal'

d
Ulonsiderando que êste teDent~-coronel tanto nas suaS

ec araçõe 'junção de s co~o n.a sua defesa, escritas, e ainda com ~

R
" vários Jornais em quo o Sr. ceneral SouS'~

osa é atacado tr t> tnhos à téri lOUxe para a sua defesa factos es ra-
mi tido f-:a. na que se discutia, o que não lho era per-
artigo 22Óe!em har~oni& com a doutrina do n." 2.0 do

Oonside;~ OódIgo do Processo Criminal Militar;
do seu 'su a~. o q~e naqueles documentos critica actos
acusações penor hIerárquico, faz insinuações D formula
represent~ ~m .t~rmo~ por vezes monos próprios, o qu

O

dores da di ~nII~esta Inobservância dos preceitos regula-

At d
iscip iria militar'

en endo a q' 'tenção de se ue o tenente- coronel Vidal não teve in-
Divisão; r menos leal para com o seu comandante de

Atendendo a •
de vinte e no que o mesmo tenente-coronel tem malS
tamento e qu:e nnos de serviço com exemplar' compor-
çõe anuais d no -processo existem vinte e seis informa-
e cinco são b e qUInze chefes diferentes, das quais vinte

.. sendo esta pr~a: e apenas uma, a de 1921, o não é,
e 1920 d:êle be~a~a pelo Sr. general Rosa, que em 1919

Atendendo a' Informou;
dois louvores a Indo. a que o tenente-coronel Vidal teul
é condecorado verbados por motivo de serviço militar e

O Oonselho S~m a. comend.a ~e ,Avis; , '
por ~nanimidade :perlor de Disciplina do ExércIto declde,
1. que não ha

tenente-coronel d razão par:t pôr em dúvida a honra do
a êle atribuíd e cavalaria Raúl Vidal pois os factoS
R os e íderad ' Sosa como cons' ,Consl eraaos polo Sr. genertll ousa
dade, não se hhllndo outros tantos actos de dosleal-
de circunst~u produzirnm uns o foram outros rovestidoS

'd 'Clas ta' 1 dconSl erar-so ~ 15 que a lOnra do oficial não ovo
2. o qu lhcctada'

e o tene t 'forma como ~ n e-coronol de cavalaria Raúl Vidal pelat lorm 1 . ,os dos n.08 2.0 4 ~ ou a sua defesn, infringiu os pr<,CCl-
lamento Disci i. ,,24,0 o 47.0 do artigo 4.0 do Regn-

Sala d sP lnar do Exé,rcitod as OSSÕ d •o Exército, 7 do es .o Conselho Superior d,e Disciplina
MUIO de 1923.-Jo12o Alves Carnaclw,

\ ....
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~eneral-José Rod1'igtWS Lopes de Mendonça e Matos,
J;e~eral- António José Garcia Guel'reÍ1'o, general--
do oe.J. Sinel de Cordes, general, relator - .Francisco
as 'haqas Parreira, general.

16. o _ Ministério da Guerra _ 2.& Direcção Geral- 5. a Rcparliçlo

R ~) Declara-se que foi agraciado por Sua Magestade o
M~' de Espanha, com a 3.a classe da Ordem de Mérito

itar, ,o coronel médico Eduardo Augusto Pereira Pi-
menta, Já falecido.
1b) Condecorado com a medalha militar de cobre da
c asse de comportamento exemplar, em conformidade
~om as disposições do regnlaIOento aprovado por decreto
de 28 de Setembro de 1917, o segundo sargento n. o 776
Ca 8.a companhia do 3.0 grupO de companhias de saúde,
~rlos José de Moraís. '-

17. o -l1i~islério da Guerra _ 2.& Direcção Gcral- 6. a Repartição

a) Em conformidade CoIOo artigo 29.0 do regula-
roent? e programa do concurso de admissão de alferes
v~termários milicianos ao quadro permanente do exér-
~~to, d~clara-se que os candidatos abaixo designados,
ndo sido submetidos às provas do concurso a que se

~efere o citado reO'ulamento, obtiveram a seguinte ordem
de classificação, p~la qual devem ser inscritos na escala
o r~ferido quadro: .
N. 1 José Pedro MartinS Barata.
~.o 2 António José de Miranda Lopo .

•0 3 David Borges.
N.o 4 Jolto Esteves Gonçalves Calado.

d b) Condecorado com a IOedalha militar em conformi-
ade Com o disposto no Regulamento aprovado por de-

creto de 28 de SetoIObro de 19~ 7 :

Classe de comportamento exemplar

Hospitai veterináriO Militar
Esquadrão de lllnferrneiros HlptcOs

Segundo saraento enfermeiro hípico, Simp]jcio Bar-
reto Magro --;edalha de cobre.
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18. o -lioislério da Guerra _ Direcção Geral dos Serviços Adminislralivos
do Exército _ f. a Reparlição

Çã~) ~~clara-se que o coronel do serviço de administra-
dei m

d
l1tar, na situação de reserva João Carlos Bran-

eiro e FiC!'ue' d ' tOrdem 1'<'" rre o, promovido a êste pôsto na preseo e
em cu~pn.~o é colocâdo na situação de disponibilidadt1,
lei n. o 1~~50ntâ do que dispõe o § único do artigo 1.0 da
existir tal sit~ ,e 6 de Abril do corrente ano, por não
contra. aç110no quadro de reserva em que se on-

b) Decl;tra-se q' .tigo 12.G do a ue pela eomisaão a que se refere o ar-
1921 foi con .ecreto n.O 7:823, de 23 de Novembro de
tiC!'o'Iodo SIderado ao abrigo da condição 2. a do ar-
e • mesmo d .vidade de se' ecreto, para dar ingresso na efectl-
• • rV1ÇO o t ili d . d dmlD1stração mTt' enente m iciano o serviço e a -

mesmo serviç ll/r, do 1.0 grupo de companhias do
o, os6 Gonçalves Palhares Júnior.

c) Declara-se
de Agosto do an que, nos termos da lei n.? 1:340, de 25
de 3 de Fever o.findo, e em harmonia com a Iei n.? 1:396,
reeer do Consel~ro do corrente ano, nos termos do pa-
rente, os capitã o Superior de Promoções, de 11 do cor-
abaixo indicado ~s do serviço de administração militar.
pôsto para todo s, Contam a antiguidade do seu actual

Oarlos Luís G os efeitos, desde 11 de Março ne 1922:
Vitorino Alves o~~alves Canelhas,
Artur da Oosta ~m~s. •
Augusto Oarl Rlbelro.
Alberto Cass'os de Pina Tormenta.
F . Utno -v- • F ~ranClSCoOnet "",n-Vler rszao.
Augusto dos' R np,oDias .
.Manuel AuC!' eia Antunes.
José Gonçal~!t\~d~?nd dos Santos.
Alvaro Manuei aClelra Santos.
António Manuc/~umbcrto Roiz Copeda.
José Ferreir" 1\( runo Machado.
João Ooelho L arqu.s da Cunha Júnioré
Carlos Chave °OPes.

s osta.' ,
• d) Declara-se I , •

na relação da alinque, não tendo .por lapso sido incluído
do Eovército n ° 14 d) da determinn<;ão 15.<\ da Ordem

. ,2.<\ série, de 1922, o tenente mili-
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~i:no do serviço de administração militar, dó 3:° grupO
Ab companhias do- mesmo ~er\'iço, Henrique Carlos de
mereu Gama, êste oficial ~ considerado incluído na
sersI?a relação entre os tenenteJ; milieianos do mesmo
m Ydl<;o,Luís António dá Oliveira e Artur Ribeiro de Al-
ei a.

cl e) Condecorado com a medalha' militar de ouro da'
co~se de comportamento ex:emplar, em conformidade
to d as disposições do regulamento aprovado por decre-
ser .e 28 de Setembro de 1917, o tenente-coronel do
ad V~Ç? de administração militat, inspector dos serviços
'UmI~Istrativos, da 7,. divisão, Honorato Lúcio da Silva
moraIS.,
cl!) Condecorado com amedalh.a mUitar de cob:e da
co sse ·de comportamento ex:emplar,em confol'IDldade
to ~ as disposições do regulamento aprovado por decre-
1. e 28 de Setembro de 1917, o primeiro sargento n.o
c'OO9 da companhia de subsi~tências do 7,11 grupo de
F~mp~nhias de administração militar, Acácio Homem de
19ueIredo,

d g) Vencimentos que competem aos ofieiais do serviço
ined~dntinistraçãO militar na sftuaçll.o de reserva, abaixo
6 o icados, nos termos d~ § 5.° e sua alínea à) do artigo
• da lei n,? 1:452 de 20 de Julho do corrente ano:, .

. Alfredo
ronel) ;
s Joaquim Augusto Cid Correia de Lacerda; 118t$27,

P
endo: pensão de reserva (patente de coronel) 105660 e
ercentagem 12667.

Coronél8
Góis Júnior, 66824 (patente de tenente- ,

GOJleral8

Antas Lopes de Ma.cedo, 965 (patente de co-

\

José Gomes
-Coronel) ;
P Ezequiel Auzuato de Sousa Penalva, 92885, flendo:
Pensll.c. de rese~va (patente de tenente-coronel) 89828 e
t'\rcentagem 3657 '

r Fra.ncis~o Bapti~ta Ribeiro, 1~4O, sendo: pen
siO

de
e:;rva 1208 e percentagem 38640;
d 011.0 Henrique Morley Jánior, 158840, sOlldo: pensãO
e reserva 1208 e percentagem 38640;
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Sl!.~~nuel António Coelho Zilh~o; 1771)60, sendo: pen-
? reserva 1201$ e percentaO'em 57;$60'

S!l.~~lbal Natividade Martins Pinto, 1681$; sendo: pen-
e resel'V~ 1206 e percent1.\gem 481$;. ,

pe~;ire~o Cá$ar de Araújo Vivaldo, 1631$20, sendo:
J o e reserva 120~ e percentaO'em 43 ~20 .oree A rp b rp, do :peus.il~ d ugusto da Silva Antunos, 158~40, son o :

e reserva 1208 e percentagem 381)40.

Tenentes-ooronéls
António Q ..são de rese ,umno da LQZ Maltês, 166660, sendo : puo-

3lMO; . IVa(patente de major) 85;$ e percentagem

António Per 'são de reserv~e9~~ de Albuquerque, 971$20, sendo: pon-
José Joa . "e percentagem 71$20;

sendo: po rl~Freire Corroia (graduado), 1Hi1$59,
centagem 3i;59~ reserva (patente de major) 856 e per-

António José' P .sendo: pensão ereira do Lago (graduado), 786,
porcentagem 13le reservs (patente de major) 656 e

Pedro Eusébio' dreserva 901$ e e Oliveira, 104640, sendo: pensão de
Marcelino J~eJcentagem 146-:1.0. J

de reserv~ 891$28 ão de Almeida, 921$85, sendo: pensãO
Francisco M ,e P~rcentagem 3657.

pensão de reserar1a8 dQS Santos Guerra, 921$85, sendo;
Eduardo Au Vil. 9628 e percentagem 31$57.

pensão de rese~~!to90de Carvalho Proença, 12M, sendo:
Alberto de L 6 e percentagens 361$.

reserva 90:$ p aura Moreira, 150~3õ, sendo: pensM de
n. o 1:~70, 59~22rcentagem 1~13 e percentagem da lei

Benjamim }rI : '
de reserva 906 ala de Loureiro, 137875, sendo: penslto

Joaquim de e percentagem 47{j75 •
.de reserva 90~ Sousa Gorgulho, 122~40, sando : pensM

João Carla (I percentagem 32840.
pensão de rO'l. S Brandeiro de .Figueiredo, 110856, sendQ:

João Ferretfvll 908 e percentagem 201$56.
serva 90~ e ra Salgado, 111660, sendo: pensão de te-
José B percentl\gem 21{j60.

ernardo Prserva (patente de ~ença, 721)80, sendo: pensão. de re-
Joaquim Fó!' m:liJor) 6M e percentagem 7680.

908 e percent ix, 109895, sendo: pensão de resorva.
agem 19~m,>. .
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•
Joã J Majores •

serva °6õarge Cecilia Koll, 65654, sendo: pensão de re-
J oã e percentagem /;54. '

pensã~ fopes de ,Azevedo (gradua,do), 67810, sendo:
tagens 1251o.serva (patente de capitão) 556 e percen-

José T Tserva 65t$ a~ares Afonso, ?8/J, sendo: pensão de re-
Antó' percentagem ir8·

pensão ~o Cândido Ribeiro de Carvalho, 89685, sendo:
Art e reserva 83~:!0 e percentagem M1l5.

pensã~rd António Pereira de Aze\'edo, 951$20, sendo:
Ca 1 e reserva 851$e percentagem 10tS20. •

de r~sos Augusto de Amorim, 1l3~50, senem: pensão
tagElns~;: (patente de tenen~e-coronel) 906 e percen-

Alb ",50.reser er~ César de Azevedo, 102i$, sendo: pensão de
A~r 5{/J e percentagem 176.

são d car de Figueiredo Campos, 67618, sendo: pen-
Jo e r~serva 651$e percentagem 2618.

l'eser~qu16mda Silva Geraldo, 67660, sendo: pensãO de

Lu
' a 5{j percentall:em2660.
IS I '" d ~pensã dnacio e Seixas e Vasconcelos, 71~21, sendo:

lUeut od e re,serva. 63880 e percentagem 7M1, venci-
M: o e capitão,
Jo~~ll~l João Domingues, 57620, vencimento de capitão.

e Sousa Moreira, 67~60.
I

A.r Capitães
Fr nal~o Belisãrio Salema Barbosa, 556.

72i$6ônclsco dos Reis, 826;',3, sendo: pensão de re:;;erva
Oarl e percentlJ,gens 9~73.
Jo
a

o~ Augllsto Estrêla Seixas, 78~.
reservqulm Simões da Costa, 110~56, sendo: pensão de

A.nt6 .(patente de major) 8511> e percentagem 2Mó6·
Lo mo Jacinto Faria de Aguiar Loureiro, 48640.

pensu~r~nço Augusto Pinto de Magalhães, 51682, sendo:
Joã e reserva 46tS20 e percentagem 5;$62.

reservo (Nunes Balbino Dias. 81649, sendo: pensão de
Au \- pntente de major) 786 e percentagem 3649.

de re re 10 de Araújo Madureira, 57($20, sendo: pensão
Se:tva úM e percentagem 2620.

reserv:a;do Ribeiro Artur, 571$20, sendo: pensão de
Vitor J8 e percentagem 21$20.
Genés' ugo da Cal, 34532. .

io Joaquim Correia Barrento, 59($40.
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de reservaJosé Fernandes, 52~02, sendo: pensão
46,$20 e percentagem 5682. . ao de re-

Bernardino José Setas, 68t$1S, sendo: pensa
serva 666 e percentagem 2612. 46;$84,

Eduardo Napoleão Soares de Moura e C~:664.
sendo: pensão de reserva 4ôa20 e percentabc do : pen-

Joaquim Eduardo da Silva Neves, 631123, sen o ;
são de reserva 61660 e percentagem 1663.

Alferes 7r$óà.João Cardoso de Noronha Freire de Andrade, 1 ,
João Romão 17650
Bar~olomeu Franco 'Capelo Frazão, 17850. de re-
AdrIano da Silva Coimbra, 996, sendo; pensãO

serva 608 e vercentagem da lei n.? 1:170, 39~.

Tenente miliciano Joaquim José Leitão, 458.
Alfer~s nii~i~iano: Frederico Paulo Laj~, ?M'Correía,
Alferes milIciano Alvaro Lapa de OlIveIra 3869

91606, sendo: pensão de reserva 60~, percentagem
o percentagem da lei n," 1:170, 27,$37.

Tenentes do quadro auxiliar do mesmo serviço
d 'eser"aJosé do Nascimento, 24,$60, sendo: penflão e 1

24630 e perc(3Dtagem {)30. ~ de 1'0-
José da Cruz Martins, 41692, sendo: pensao

serva 41640 o percentagem 852.

T~nente miliciano das tropas de reserva. do 2~97~
serviço, Francisco do Lis Dionísio de Almelda, ..,
sendo : pensão 22650 e porcentagem 647.

19.° - Conselho Superior de Promoçiícs

D di e OS do. ecla~a'se que Os éditos de cinqüenta .las 01 12 e
trmta dias publicados nas Ordens do Exérctto o'd pro-
13 do corrente ano são contados desde a data a
sente Ordem. '

Éditos de trinta. dias
éditoSPelo Conselho Superior de Promoções correâ ci-

de trinta dias, a contar da data da presente Or em,
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tando os fi" , d da O ciais abaixo desIgna os para, queren o,
o~resentarem contestação, tendo vista deste processo,
lh seus representantes na Secretaria do mesmo Conse-
qUO,como recorridos que são, num processo de recurso
se: ~o mesmo pende, em que é recorrente o tenente do
vesVlC;ode administração militar, Hermínio Ribeiro Ne-
à I qduerecorre contra a colocação na escala de acessO
sua ireita dos referidos oficiais:

R01e~entes do mesmo serviço: Basilio Eduardo, Artur
JosérlgUeS de Matos, António Luis Caria Rodrigues,
Vi Gregório Gil, Fausto Rosário da Conceição, José
rioce;te de Paula Jardim, José António da Costa, Má-
Joã C Jesus Correia, Hermenegildo Chaves de Paiva,
J ° o , arlos da Silva Valente, Amílcar Regalo Correia,
H aqulm da Fonseca Patacas, Cândido Nunes Pinheiro,
Aumberto Marinho Pereira :Maciel, Alberto Alexandrino
J u~usto dos Santos, Fernando Raposo de Oliveira e
S~~ão~lvo de Sá Nogueira :MeloRodrigues Pinto Bal-

1!:ditos de cento e oitenta dias

d Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos
Oe'dcento,e oitenta. dias, a contar da data da presente
r: :?n, citando os oficiais abaixo designados para, que'
cen o, apresentarem contestaçãO, tendo vista dêste pro·
C sso ou seus representantes na' Secretaria do mesmo

r
onselho, como recorridos que são, num processo de
ecurs11e t o que no mesmo pende, em que é recorrente o te-:mi~e do quadro auxiliar dos serviços de artilhar.ià, Do-

ção gos ~Iaria de Carvalho, que recorre d~ ,sua colo~a-
cit na lista geral de antiO'uidades dos OfiCIaISdo exer-
310 d metropolitano (Alma::aque do Exercito) referida a

e Dezembro do ano findo:

p '-:~nentos do mesmo quadro: José Carapinha, Emílio

J(\
olelra da Costa Manuel Ricardo Guerreiro, José de

• sus V ' 6 V" C Nrr ' asco Henrique do , ítoriano da ruz a-
,.aré J'l' C h ' d" ' U 10 Gaspar António astan eira, Anselmo a
~uota Lob ' ' 'G I ' Ar. o, Dominzos Joaqurro onça vos, Antólllo u-
busto A. d b • 'd G SlU Lima o, José Lopes Davl onçalves umazes,
tr~~uel Duarte de Alroeid~, :Ma~uel do,Amaral,d,a Es-
v a, José Maria dos SantoS FrClre Júnior, AntóniO Al-
es da Cruz, Aníbal I.Jopes pinheiro e Brás Vieira.
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1923
Julho

Obituário
. .' ã militar,

i --Capitão do serviço do a~~lD!S~raç o Colónias,
adido em serviço no Ministérro das
César' Martins de Freitas, -

" lJ , 1 ,1 'I" té', da Guerra, ártur'" - ~ogundo ofiCIa uO" lOIS rio. .
Vítor Laffont. J us Es-

22 - Capitão reformado, António Maria de es
curlciro.

1922
Novembro

•

Está confor.me. . ~tntónio Maria de, Silva.

Direcção Geral,

~



MINISTÉRIO mA GUERRA
-

8 DE SETEMBRO DE 1923

ORDEM DO EXÉRCITO
(2.a Série)

PUbl'roa-se ao exército o seguinte:,
1.o _ Decretos

Minislério da Guerra - Reparliçi. cio Gabinete

G~ei PO! bem decretar, sob proposta do Ministro da
n.

O
e~:2' que, por estar incurso no artigo 2.° da lei

Iler " 44, de 25 de Março de 1922, seja demitido do
o n~~Çodo e?,-~~cito,nos termos do § 2:°, daquele a:~igo,
Di (J' eres miliciano do serviço de admínistração mIhtar I

~bO f\.~lgusto de Oliveira.
V'êr MIUlstro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
Jos~o da República, 1 de Setembro de 1923.-ANTÓNI')

.DE .ALMEIDA _ .António }.faria da Silva.

-
linislério da Guerra _ V DirecÇÃOGeral-'5. a Beparliçlo

n ~~azendo.me usar das atribu'ições que me confere obll . do artigo 47, ° da ConstituIção politica da ReplÍ-
meca. Portuguosa. a. favor do alferes miliciano do reg

i
-

heinto de artilh~ria n.? 4, Jacinto, Fialho de Oliveira:
penapor bem perdoar-lhe o cUlnp:~mento do res!o da.
den' de ,quatro meses .do prisãO mt!ltar em que fOIc~n-
de L~opor sentença do 2.° Trib~ntJ.l Militar Tel'rit

o
:
1
a.l

iebóa, de 12 de Junho do corrente ano, pelo crll
ne
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de falta ao embarql di . Ii . d usência ilezíti 10 e transgressão .iscip mar e a -
c 01 una,

O Ministro da G' 'f'executar p uerra aSSIm o tenha entendido e aça
de 1923.~tços do GovGrno da República, 25 de Agos~O
da Silva. NTÓNIO José DE ALMEIDA-António lv.[al'UL

2.0 - POl"decretos de i8 do mês findo:

Ministério da Guma -Ilcpartição do Gabinete

OondecorudcMilitar de À' com o grau de comendador da Ordem
articro 5 o ViS"por se achar ao abrigo da alínea a) do
AgoOstode 1~2·tlgO 16.0 do decreto n. o 8:357, de 25 de
francesa Rob 2, o capitão de mar e guerra da marinha
efeito a' purt erJ de Meynard, ficando nula. e do nenhum
blicado nu O~d o decreto de 30 de Julho de 1921, pu-
Agosto do me em do Exército n, o 14, 2.li série, do 5 de
cial daquela O~o ano, que condecorou com o grau de ofi-

e r em o referido oficial.
~ondecoradoCrIsto, por se com o grau de comendador da Ordem de

e artit,ô-o21 o dachar ao abrigo da alínea a) do artigl) á.o
1922, o a:naJol'~ ~eOl'eto n." 8;3~7, de 2Jj de .Agosto d.'
g~l CuerlVl0Nll; Wamtaria do eWrcitio espanhol, D. Mi-e!. _'

Ministírie da Gncrra _ t,a. Di,tC~O ~eral _ 2, a neparti~ão
Dene d . I '

C ga O provoonselho Sup . imento ao recurso Interposto per~nte o
ria de cam an~l'lOl'de Promoções pelo tenente de artilha-
por falta :fe f a

d
,Clemente Galhardo Gonçalves da Gama,

'ln: amento legal. .
RejeitQ.doo

perior Ç.e Pr recarso ínterpoeto perante o Cons~1b:osu-
:xandre 4e ~o~oções, pelo tenente deinínntar1a, Âl~-

a.t.s, por fa,lta de 'fun(latnon19 legà1.
Rejeitado o r . '

perior de Pr .ecUl"S,O interposto perante o OOll1leUi<"SV..
tantino da O~~ell, pelo tenente de infantaria, Coa"
dos preceí10s t .Azevedo, por o ter 'lido em oontritlo

egalll.
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R' •per' eJellado o recurso interposto perante o Conselho Su-
Pal:r d e P!'omoções, pelo tenente de infantaria, Inácio
. a a SIlva, por o ter sido fora do prazo legal.

Estado roalor gen.orál

Ma~enirAal, O coronel do estadOmaior de infantaria, Lnía
ue gostinho Domingues.

--rr Rogimento de infantaria D.· 13
pra:nente ~upran.umerário, O ten~nte de infantarias~
regr umerárlO, adido, Manuel S061ro de Faria, qoo de
15 dCSSO do Ministério das Colónias, se apresentou em

o corrente mês,

Regimento de infantaria n.· 28
. Bo;e~dente miliciano, o alferes miliciano, Dionísio Afonso
de 25 a, nos termos dos artigoS 429. o e 432. o do decreto
de M .de }1a..iode 1911, contando a. antiguidadedes.dul

aio d'0 corrente ano, ..

o DiSP()U~11ilJdllllls
Alrre~nente-C'Oroncl de ârtí1hari~ t!. pé, em inactividade,
lllês e Augusto de Barros JúnIOr, desde 14 do corrente'
pel ' .por ter sido julgado pronto para todo o servi<]&
fan~ J,unta hospitalar de inspecção, e os tenentes de ín-:
de Âl'la, José da Encarnação Alves do Sousa, e Ricardo
rio dndrado, ~mbos adidos, que, de regresso do Ministé-
13 e ~5Colónias, se apresentaram, respectivamente, em

do corrente mês.

o A.clidCS"
Ill.n: tenente-coronel, suprAnU1i1erA.río,do corpo do estado
do ~r,. ~rnesto de França Mendes Machado, e o taneni,e
Silll.;gllll.ento de artilharia~' ArmanJo da Conceíçllo
com' es, por terem sido requisit~dos para des,empenh

ar

lón.lssões de serviço depmt4e8tEJ1ftio JIlinis_io dasc-
"Ín I~S, o primeiro como chefe do estado maior da pro-
do da G.EJ Âlll@'Ofa. tf 4) Je'8'Plldo nos terl'lW'S do artigo 7.

0

ecreto de 20 de Novembro de 1914. ,
]i,efe-- .

O UI • t A_ , .l..~Uv aJOr namíuaçl.o. de reser~,. n.atónfo Joa.tlgOiiJl 0-
U o ;10 ~ W ati.Bgiio-: o limite de Idade,. ntif tet~ ~
. ,do artigo 3.0 do decreto de 25 de Maio de' ~1l.
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Ministério da Guerra_ í , a Direcção Geral- 4. a Rrparlição

Nomeado professor efectivo da 16,..a cadeira ~a ~scot~
Mllitar, o tenente-coronel de engenharia, ROl VIter d
Fragoso Ribeiro, que por decreto do 28 de Junho e
19~9, foi nomeado p:ofessor provisório da mesma ca-
deira .

.~ omeado professor efectivo da 30.a cadeira da Esco~
Mlhtar, o coronel de engenharia, Herculano Jorge.G o
lhardo, que, por decreto de 28 de Junho de 1919, fOIn -
meado professor provisório da mesma cadeira.

linislério da Guerra _ P Direcção Geral- 5.a Reparliçio

C , . O dooncedidas as vantagens de que trata o § umc 9
arti~o 6.° do decreto n.O5:570, do 10 de Maio de 191 ,
modificado pela lei n.O 1:039, de 28 de Agosto de .192f~
desde 5 de Julho último ao tenente-coronel médiCO
Hospital Militar de Brag~ Albino Joaquim Gomes, por
c~ntar nessa. da.ta 23 ano~ de servíço efectivo como ofi-Cial. •

lIioislério da Gucrra_ Direcção Geral dos _Seniços Administralivos
do Elército - t,a Reparllção

Disponibilidade
A O tenente do serviço de administração militar, adid;,
rmando V$lrgilio Pinheiro da Silva Azevedo, que, 15

dregresso do ~nistério das Colónias, se apresentou ern
o corrente mês .

..--

- a.' - Por dstretUe 25 dt mês Ondo:
I

linislério dá Guerra _ I.' Direc~. Geral- 2.' Repartição

Regbnento de sapadores mineiros
•Te~ente miliciano de pioneiros, o tenente miliciano ~e

plOllelros, adido, José Metrass de Azevedo, que de rri
grasso do Ministério das Colónias se apreseàtou ern .
do corrente mês.
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.Batalhão de sapadores de caminhos de ferro
r Capitão miliciano de caminhos de ferro, o tenente mi-
tictann de caminhos de ferro, Jaime Jacinto Galo, nos
M_rI?-0sdos artigos 429.° e 433.° do decreto de 25 de
d aio de 1911, contando a antiguidade desde 6 de Maio
o corrente ano.
!enente, o tenente de engenharia, adido, José de Oli-

v~lra Pombeiro, que de regresso do Ministério das Coló-
mas se apresentou em 17 do corrente mês.

Companhiá de telegraf.stas de praça
d Capitão miliciano de telegrafistas, o tenente miliciano
de tele~rafistas, Firmino, de Araújo Gomes, .nos te~'mos
l~s artigos 429.0 e 433.° do decreto de 25 de MalO de

11, contando a antiguidad~ desde 6 de Maio do cor-
rente ano. .

Regimento de oavalaria. n." 6 -
Capitão supranumerário, serra-fila do 3.° esquadrão,

0. tenente de cavaltJia supranumerário, da guarda na-âlOna1 republicana Altino Aníbal Gtomicho, nos termos
a _lei n." 1:340 'de 25 de }..gosto de 1922, contando a

antiguidade para 'todos os efeitps desde 11 de Março do
mes~.9 ano.

, Regimento de oavalaria n. o 6 .,'
Capitão supranumerário, serra-fila do 2.° esquadrão,

0. tenente de cavalaria supranumerário, ,da guarda na-
ll?nal republicana José :Maria Bragança, nQ'StermoS da
til. n.O 1:340, de 25 de Agosto de 1922, contando a anti-
gUIdade para todos os efeitos desde 11 de Março do
DleSDlOano. -

• Regim.ento de infa.ntaria. n.0 34 ,
Alferes chefe de' músicn., o sargento ajudante sub-

d
-chefe de música da <7uardanacional republicana, André
a Silva. ,b

• .Disponibilidade
),[ O .alferes de .infantaria, .did~, A?,wlio Augu~to de

, a oraIs, que de regressO do .Lv1inü!'ténodas ColónIaS se
presento~ em 2} do corrente mês. . Il

. AdidoS
dr~s capitães: de infantaria, pilôto ~vit;dorí da·e~q.ua:

ilha mixta de depósito, José Pererra Gomes .Julll
or
,

e~ disponibilidade em serviço no regimento de l1lrv:ta-
rIa n. o 19, Gastão' Adalberto Antunes de Sousa las;
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supranumer4rios, do regimento de infantaria n." 11, Ra-
fa-el N orbe;rto Correia, e do regimento de infantaria n,o 28,
A~!baI Francisco Gonçalves de Azevedo, e o alferes do-
regÍ1likontode artilharia D.O 8, Carlos Kol de AlvurQnga.,
pQr terem sido reqllisitados para desempenhar comissões
de serviço dependentes do Ministério das Colónias, os
quatro primeiros nos termos do artigo 7,~0do decreto d~
20 de Novembro de 1914 c o último nos termos da 1-
parte do artigo 1.0 do mesmo' decreto.

Resel'va .
O coronel, supranumerário do corpo do estado maior,

Francísco 'Xavier Correia lf~ndes, e os capitães : de ín-
fantaria, com licença ilimitada, Orlando Quaresma Paiva;
do quadro auxiliar dos servioos de artilharia do grnp?"
de' batarias de artilharia a ~avalo, AntÓnio ':Marques, e
chefe de música do regime.nto de infantaria n. o 8, Ar-
~indo Cândido, o primeiro por ter atingido o limite de
idado nos termos ao n.? 2.6 do artif\o 2.° do decreto de
2~ de Maio de 1911 e os restantes por torem sido jul- .
g.ados,incapazos do serviço activo pela junta hospitalar
de, InspecçlIo.
, '. Reforma ,
O major, na situação de reserva, Eduardo A'ng~sto d.o

O.a_rvl1lhoBaldino, e Ú capitãó de infantaria, eD1 dlspom-
bihdade, Artur de &mpaio Antas, o priineíro por tor
atf'ft'gido o -limite aO' idade nos termos do n.·1 Z.o do ar-
tigo iP' do ~re'to dt} 25 de Maio de 19-11 €lO último
por' ~r, sidb j';ll~~cfOinc8.pat' de todo o serviço pela juntll
hót4pffi't'rn'tde inspecção;

linistério ali G_Jl-t."iretçh Ger.l-f.·'1~partiçie

~ :6tomeado pr()feSSOl proviaório da 29. a cade.ira da Ea..
co~a Milltar o major do engenharía, José Oabral Q1l-
deíra de Amaral, em I\llbstitul~ do coronel de enge-
nharia, ,António Vicente Ferreira. a quem foi. concedida
a exone~AQ." . J.;..._.

linistério da Guerra_ f.' Diff,tç{o Gerar- 5.- Repirliçlo
B......

O eGl'Ulel .lbédieo, inspector: ci'(l.Bar'ViçO'«ht Ifaóde ela
[)- •.& Di'rislo,. Júlio JlrtléitGl LfmatDuq_, por ter atiugit!O
o-liIIÂt~'de idade~ DW term06 d~n.· 2,0 dO artigo 2.0 dO'
d801il6tode 25 ~ M_ ele' 1911.
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Jlinistério da Guerra _ 2, '" Direeção Geral- 6,' RepartiçãO

Quadro dos olioiais veterinàrioS '

N.ferfls. veterinário$, nos termos .do 8.l'tigo 431,0 do
d1t<;tode 25 de Maio d.a 19U, os alferes vetl'lrip.~tios
~u cianos do grupo de bl;Lt.l,l.rill.sde ~rtUh,Q,rii+a cavQ.lo,
osé Pedro Martins 13arata, da Escola de Eq,l1itI1Ç~,

Jo~o ~steves GançalYos Calado, aspirantes a oficial ve-
termál'lOS milicianos do Qiifluadrão de enformeiros hípi-
CO!>, António Jçsé Mirauda Lopo e David Borg~~.

" , .
Ministério 'da Guerra _ Direcção Geral dos Smiços Administrativos de Elército

V Iltpartição ',

Rejeitado o recurso inwrposto perante o Cons
el4

o

S,uperior de Promoções pelo capitão do s@rviçode admi-
nístração militar David Vaz da Fonseca Aboim, p~r
manifestamente iiegal, visto quo foi :wrosoutado fOT'(l do
'prazo legal.

4. o _ Por decretos de l'd~ ÇDlr~Dtemês:
l.inistérj() da Guerra _ i.& Direcção Geral- L & R~partiçáe

Anulado o decreto do 20 de Julho último que colooou
~a situação de reforma o capitão capelão Francisco B~p-
~ta. Leitão, por se tel' re.eoJlh~cido que o ]posm.o QÜCHl.l
~~ tinha sido ~olCleAdone~~ Sl,tQ..a.çãopor decreto d!{ao
~ Julho de ,192.1. .}teIlCJ'va

I' -

~ eapitno do 8ect'etafilllClo mili tal', Vitorino· Si:n1êee,
.adJunto arquivista. PI' CÓJD"ndO militar .da Madeit

a
! por

~., MO julgiUlo ino.P" do "";';0 actívo pela,.....
O'Pliàlaf de inspeoçAo. r_,. I

• w1éri •• a,belll .. t~Jirec;o hj ...;l.& }ltfarlÍcIO

A' Co ... <Üda........ II1II"". dD <I" - ;'.§~i'?,ll
., ,9.0 40 deerQto 1)•• 4):51.0, dI' tO de M~~ ~e ~f;,

..IIlodifieado PQl4 lei g.,j) 1:039" de 2S M Aro~P • J2l9~,
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a contar' das datas que lhes vão designadas, aos oficiais
em seguida mencionados:

Corpo do estado maior
Coronel, Alfredo Mendes de Magalhães Ramalho, ~o

estado maior do exército desde 1 de Dezembro de 19~0,
por ter completado 31 a~os de serviço-efectivo dlisde que·
foi promovido a tenente.

Artilharia a pé
Coronel, Luis Pinto de Ascensão Moreira, no Campo

Entrincheirado de Lisboa desde 11 de Março de 1922,
por te.r completado 26 a~os de serviço efectivo desde
que foi promovido a tenente.

Cavalaria .
Coronel, Carlos Augusto Ribeiro de Almeida, no 9~-

mento de cavalaria n.? 3 desde 15 de Novembro de 1 ,
por ter \:lompletado 30' anos de serviço efectivo como
oficial.
) Majo~, Joaquim José da Conceição, no regimento de
cavalaria n.? 4, desdo 15 de Novembro de 1922, por ter
completado 20 anos de serviço efectivo como oficial.

. Infantaria
~enente-coronel, J osé dos Santos Oliveira, no estadO

malOr de infantaria desde 4 de Abril do corrente ano,
p.or ter completado 25 anos de serviço efectivo como ofi-
Cial.

~rajor, Eugénio Tôrre do Vale, no regimento deinfan-
taria n.? 21, desde 15 de Novembro de 1922, por ter
co~pl~t:do 20 anos de serviço efectivo como oficial.

Caplt~es, Alberto Sebes Pedro de Sá e Melo, no es:
tado maior de infantaria desde 15 de Novembro de1921,
!Iercula!l0 Augusto Pe;eira Ramalho, no regimento d~
mfantaru!. n.? 31, desde 29 de Julho do corrente anoj
Jaime Ribeiro, na guarda nacional republicana, desdel~
de Agosto do corrento ano, por terem completado '
anos de serviço efectivo como oficial.

QUadro a.uxiliar dos ser~iQos de artilharia •
Çapit.ães, António Marques, no grupo de batarias d.e

artilharia .a .cava:l0 í Joaquim Altino Gromicho, no In.stl-
tuto Fm;mmno <ló Educação e Trabalho; .José Ferre~ra,
no Hospital' Veterinário Militar; Júlio Nunes do AlmeIda,
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na luarda nacional'republicana; Manuel Francisco Ma-llie e, no regimento do artilharia n." 5, desde 2:3 de Ju-
o ?O corrente ano, por terem completado 14 anos de

servlço efectivo como oficial.

li Oondecorado com o grau de cavaleiro da Ordem Mi-
itar de Oristo, com palm:1, o tenente miliciano, do regi-
mento de cavalaria n. o 7, Rui Pessoa Milício, pelo feito
em campanha que deu lugar ao louvor seguinte: «Lou-
;aodo ~em Or~em do Corpo Expedicionário' PortuguêS
. 290, de 2/ de Outubro de 1918, porque espontânea-

mente se encorporou no batálhão de infantaria n. o 15,
que marchou para a frente, prestando-se assim a desem-
penhar numa unidade diferente da sua, serviço que lhe
não competia, mostrando por êsse facto uma elevada com-
preensão do' seu dever de oficial muito apreciável sobre-
tudo na actual conjuntura»,

Batalhão de telegranstas de oampanha
d Capitão miliciano de telegrafistas, o tenente miliciano
e, telegraflstas, Armando Tavares Barreto Alves Cas-

qdUl1ho, nos termos dos artigoS 429.0 e 433,0 do decreto
e 25 de Maio de 1911.

C6mparlhia de torpedeiros
, ,O.apitão, O capitão de engenharia, adido, com licença
1l1mltada, Vergilio de Jesus e Silva Escudeiro, que. se
apresenta para preenchimento de vacaturu no respectlVO
quadro, .

Regimento de artilharia n,O5
Oapitão da 6.11 bataria o capitão de artilharia de cam-

~anha" adido, com lice~ça ilimitada, JoãO Nepomucen~
; Brlto Limpo Serra, que s~ apresenta para preenchi-
ente de vacatura no respectlvo quadro.

Estado maior de infantaria.
. Tonente-coronol supranuIllerário, Omajor de infanta-
ria, supranumerárIo JollO ~faria Ferreira do Amaral,
por virtude da lei 'n,o 1:458 de 11 do Agosto do cor-

d
rente ano, contando a antiO'uidade desde 18 de Outubro
e 1919.' "'.

Reserva.f? coronel do re imento de inf~ntaria de resel'~a n.0,16,
LUIS de Melo e A~aide e o capItão de infantt111a,~,dl~o,
COm licença ilimitada,' JoãO Hosendo Dii)-s, o pl'lmell'o
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pôr ter atingido o limite de idade, nos termos do n.O 2.~
do artigo 2.0 do decreto de 25 de Maio de 1911, e ° se-
gundo por ter .sido julgado íneapaz do serviço activo pelá- •
junta hospitalar de inspecção.

llillietétlo .ra Guerra _ L' Ditetçb Gttal - 5.' ntpartiç~o

Supremo Tribunal Militar .
E:x.onetado de defensor oficioso, por ter passado à. SI-

tuação de reserva o coronel do corpo do estado maIOr,
Francisco Xnvier' Cotreia Mendes. ,

Defensor oficioso o coronel' de infantaria, defens?f
oficioso junto do l,d :l'ribnnal Militar Territorial de LIS-

boa, Cândido Álvaro da Câmara. •

Jlioistério da Guerra _ 2.a Direcção Geral- 5.11 1\cparlitio

Reserva. • .
. O maj.or médico, Francisco Cortês Pinto, por te~ sido
Julgado incapaz do serviço activo poja Junta IIol'pltalar
de Inspecção. .

Ilinístério da Guerra ....Direc\ão Geral dos Serviços Administrativos
do Elértilo - f.& Repartição

1.° grupo de companhias de administração militar
Tenente miliciano o alferes miliciano do serviço de

a.dministração milita~', Raúl de Melo, nos termos do ar-
t~go,83.0 da lei de 12 de Junho de, 1901, contundo a an-
tiguIdade desde ~8 de Junho de corrente :1.:1;10.--

5.o -llorlarlas
~or p(ntarla de 25 do mês findo:

bisl'ério da Guerra -lepartição do Gabillete

Considerando que o Estado tom o dever de provet ii.
vida económica dos seus cidadãos, facultando .íhos OS
meios de garantir a ~~il!tência dê suas farolli~"'s; •

Considerando que ê$se dever é -primordial nas instl
i\'l.·í~(')es militares, e que os oficiais do exército, pelo (lspi-
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rito do abnegação q-o.e 1513 lhe exige, pelas oont'lugências
oe sa.e~ifí~os a' que são sujeitos, devam ter a tl·an.quili-
deds indispensável quanto ao futuro da sua l1aroflitt, pa'ra
que, despreocupados o mais possivel, possam devotar-se
com maior desafogo, na sua missão honrosa, à causa sa-
grada da Pátria; (

Considerando que as pensões dos monte-pios são, em
g~ral, insuficientes para prover, por c()mpleto" às neces-
sldades das suas pensionistas:
·Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-

lllst.r~ da Guerra, nomear uma comissão composta dos
ofiCiaiS abaixo indicados, a fim reünir os elementos para
~ f!Ocorro imediato das vítiI)1as do inc(}nJio do convento
e. Chelas, iniciando a organização de uD1 albergue ou

asilo para viúvas e filhas de oficiais qne fiquem .ao dó-
samparo, procedendo ao estabelecimento do mesmo.
·General, Roberto da Cnnha Baptista, como presi-

de~tq t)Qontos-coronéis: do corpo do e,.('ado maior, A_n-
tónío Gorjão Couceiro de Albuquerque, e de engeqharla,
Raúl Augusto Esteves; mtLjores: de infantaria, Alvaro
Teles de Âz@vooo, e 1llilidano de artilharia de campllnha,
I,Iuís Carlos Ftlrin. Leal. .

Per portarla3 de f do corrente mês:

Iillislério da GlIl'rta_llepal1içáo de Gabinete

· ){anda o Govõrno da Republica portuguOStL, pelo ~~.
nístro da Guerra, louvar todos os mili4tres da.L" diví-
S!1~ do exército e da 'Manutenção Militar que durante a
últIma greve prestaram npreci.iveis 'serviços, quer na
~a~lUtonçãó da ordem, quer substituindo o pessoal ol~e-
rano em greve; em diferentes trabalhos, dando a~sl~
ex.uoorantes provas de int"xcedível zelo, ded~c~çM, dISCI-
plína o patriotismo a bem da ordem, prestlgH1,ndo alta-
mnete a Pátria o a República. .J !

-•
Miois:ério da Guerra _ {, A Direcção Geral- 4." kpartiçlo

Manda o Go';êrno dn RepúOlica PortugllesA, pelO$ Mi-
nistros do Interior e interino da Guerra, ~~inançaS e Ma-
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rinha, aprovar o regulamento para o XXIII Concurs o
Nacional de ['iro, a realizar dê 5 a 20 de Outubro do
corrente ano, na Carreira de Tiro «Tenente-coronel Du-
elo. Soares» .•

I

6. o - Por dotermlnação do Goyêr~o da República:

Ministério da Guerra - Direcção Geral dos Serviços Administrativos
do Exército - 2,8 Repartição

Delegação no Funchal
Chefo, o capitão do serviço de administração militar 1

se~q;ndo comandante interino do 5.0 grupo de compa-
nhias do mesmo serviço, Manuel de Sousa Brasão.

Ministério da Guerra - .Direcção Geral dos Serviços Administrahvos
do Exército _ a.a Repartição

Adjunto) o tenente miliciano do serviço de adminis-
tração militar, adjunto da 4.a Repartição da DlrecçM
Geral dos Serviços Administrativos do Exército, Luís
Gonçalve-s Valença.

1.' 'divislto
. Exon~rado de adjunto o capitão do estado maior. de
infantaria supranumerário, com o curso do estado maIor,
Carlos de Azevedo Carvalho.

Inspecção territorial das'fortíficaQões e obras militares
Tenent~-coroncl do quadro auxiliar dos sorviçoS. do

engenharia, O tenente-coronel do mesmo quadro da lUS-
pocção territorial das fortificações o obras militares ?a
7:a .divisão, Joaquim Gomos Mnugónio, por motivo.dls-
ciplínar.

Depósito de adidos da guarnição de Li~boá
Tone,nto supranumerário, o tenente supranumerário

do regimento de infantaria n.o 5, João Martins do Bar-
ros, pelo pedir. .

4:.' dívlsão
~ Adjunto, o tenente do secretariado militar, Arnaldo
lIi.de Carvalho TOrres, adjunto da 3.11 divisão.
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ServiQo de reoenseamento de animais e veíoulos
R ~h~fe, O major do estado maior de cavalaria, Augusto
o rl~ues Mendes Moreira, pelo pedir.

p A~Junto, o capitão do estado maior de cav3.laria, José
erena de Sousa, pelo pedir. .

Brigada n •• 3 doSoaminhos de ferro
. Alferes miliciano de pioneiros, o alferes miliciano de

i~o~eiros, do regimentQ de sapadores mineiros, José An-
ruo de Abreu.

2•• batalhão d'a artilharia. de oosta
Exonerado de capitão da 4. a companhia o capitão do

estado maior de artilharia a pé, José de Pina Cabral,
~or ter satisfeito às condições das alíneas b) e g) do ar-
tIgO 434.0 do decreto de2ó de Maio de 1911.

Regimento de a,rtilhal'ia n.· 2
.p Tenente, o tenente do regimento de artilharia n.? 7,
edro António Couceiro Vilar Moreira, polo pedir.

Regimento de artilha.ria. n.· 4
N Tenente, o tenente de artilharia de campanha, Rui de
oronha Cabral da Câmara. . I

Regimento de obuses de oampanha.
Alferes. o alferes do regimento do artilharia n. o 1,

Eurico Gastilho Serra, por motivo disciplii:lar.

Grupo de batarlaS de artilharia a oavalo
Comandante da secçãO de munições, o capitão do qua-

dr~ auxiliar dos serviçoS do artilharia do regimento de
artIlharia n." 4 José Emídio Adauta Fígneiredo de :Men-
donça, 'Estado JIlaior de óavalaria

Major) o major do tcgimont? de cavalaria n. o 7, Au-
gusto Bodrígues Mendes :Morelra.J Capitão, o .. pita. do regimento de cavalaria n." 6,

osé Pereira de Sousa.
Re8'i2llento de oaTa.la.rla.tt'•• S

Segundo comandante" o tenente-coronel ~o. es.tado
maior de cavalaria, Raú1 Vida1, por motivo dlSCIplinar•

•
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M~jor do 2,° grupo, 'o major, segundo comandante
Interino, João José de Avelar Pinto Tavares.

Eetaào 2Il.ioT de iafturta.ria
Capitão, o capitão da zuards nacional repubHctlna,

Ernesto Cardoso Cabral d~ (~uadros.
Tenente, o tenente do reO"Ímento de infantaria n." 15,

Mário de Paiva Nunes. t:>

.Resi.n1ento de infanU!.J'1.a..".° 1
Exoner~de de capitão da 3.3 companhia O capitão do

estado maIOr de infantaria supranumerário, com o cursO
do estado maior, Ca.rWIl de Azevedo CarvAlho, por ter
satisfeito ao disposto no artigo 24.0 da lei n. o 79.8, de 31
de Agosto de 1917. '
. Capit~o da 3.a companhia, o capitão do :regimento ~
InfantarIa n; o 7, Adolfo Martins Condosso, pelo podir.

:RegUn821t.ode infMtaria n,0 4
Tenente médico miliciàno o tenento médico miliciano.

do regimento de infantaria ~.o 33, Sebastião El!!padinha.
Corpas.

R~lmeJlto de infantaria n.~ ..
Aj\ldantc do 2.° batalhão, o tenente, José ~Ferreira

Mendes Nazaré. .

Regimento 4-e infa.ntaria !l.O 8
Chefe de música, o capitão chefe de música do re~i-

mento de infantaria n.? 29 Guilherme Joaquim da Píé-
dade, pelo pedir. .' •

Regimento de infàl1taria !l.O 9
Tenente, O tenente do regimento do infantaria n. o 10,

Francisco Manuel Gonçalves, por motivo disciplinar.

Reghoento de infantaria 11.° 14
Tenente, supra;numerário, o tenente, SUpl'8íJlU1Jler:á.rio,

~o regimento de·lufanill.rÍa n, o 12, .&1tóBio Joaquim :Mar-
tíns, pelo pedir.

Reaimeoto .. i~an*ias.o 19
Capitão da La companhia o ca.~ítil.odo remaaento de:_J.' • o 13 ' o'_'antarlll n. , José Gomes, pe o pedir.
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Regimento de 1nfa:ntaria n," 28
in CaRi~o d. 1.' companbia, • capitão do regimento de
Cfr,"tar,a de reserva n." 28,. Manuer AugustO de 1\1_10
a ral., pelo pedir.M Capit ão, o capitão do regimento de infantaria n." 7,
anuel da Silva Branco, pelo pedir.

RegilJl)82ltO dS btfantma. a,Q 2~1

d
~degundocomandant~, o tênente'-eotonel de infttnt&ria,

a I 0, com licença ilimitada', José Luís Lôbo da- costa,
~.,.. os efeitos da aHneo a) do artigo 436,' a. decreto
e'25 ~e Maio de 1911, pelo pedir. '
Chefe de música, o tenente chefe de música do reg

i
-

me~to de infantaria n." 34, José Pereira da Silva, pelo
pedir, Ragime nto de infantaria n.· 30
d Segundo comandante, o tenellte-,,,o.e~ 10ãOÁh-
os Santos Silvano.

Regimento de infantaria n.· 32

. OaRitão da La. <!ompanhia, o capitão do regimento de
Infantaria n.? 12, Augusto Lopes Guerra; pelo pedir.

~egimento de infantaria. de reserva n." 16
Comandante, o coronel do regimento da infantaria

n.O 17, José Augusto Rodrigues, pelo pedir. '

Regimento de infantaria de reserva n." 28
~ Ajudante, o Capitão do regimento de infantaria n," 28,
hnuel da Silva Branco.

Distrito de reC11lta:mento n.o 84
C Exonerado de cbefe o ""jor, na situação do re,('l'Va,
ust6dio António' d: Silva. ' '

G
Chefe, o ,coronel, na situação de reserVa, FranciscO

onçalves.Exonerado de secretário, o tenente reformado, Ale-
xandre Teodoro de Figueiredo. • ..Secretário o alferes do secretal'lado mlh'!ar, José

Martins ,Rib~iro,. pelo pedir.
Distrito de reQt11tlL:mlnton.· SIS

~x.onerrido de se.ereWi'io, o alfeies refor~do" Joa-
qmm Mendes Borges SimôOs Costa, pelo peda.
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Guarda nacional republicana. ,
Capitão, suptanumerário, o capitão,. su'prannm~rA~~~

do estado maior de infantaria, J oaqUlm de GÓIS
gueira.

Serviço aeronáutíco militar

Grupo de esquadrilhas de aviação _República> ~
Exo~erado de comandante o capitão de cavalaria, PI-

lOto,avIador, António de Sonsa Maia. ,
Pilôto avi~dorJ o capitão de en~enharia, pilMo aVIador:

da esquadrilha mixta de depósito, José Manuel Sal'
mento de Beires.

Serviço Automóvel Militar

Circunscrição norte do recenseamento de viaturas autoffiPveis

Tenentt;l, O tenente do estado maior de infantaria, Má-
rio de Paiva Nunes, pelo pedir.

Comissão técnica de oavalaria
Exonerado de vogal o coronel do roO'imonto de ca-

valaria n.? 5, Fernando Luís Mousinho deoAlbuquerque.

Quadro dos oficiais farmaoêutioos
. Capitão farma/cêlltico graduado, o capitão farm8;cêu-
tico graduado, Eugénio Sobreiro de. Figueiredo ~ Silva,
ficando exonerado de chefe de secção da FarmáCIa Cen-
tral do Exército.

'Farmé.cia Oentral do Exército
. Chefe de secção, o capitão farmacêutico graduado, do
quadro dos oficiais farmacêuticos, . Joaquim Varela Gus-
mão.

Adjunto" O alferes farmacêutico, com a patente de te-
nente, MárIO Coelho Teixeira,

7. o -lIioislério da Guerra_ Brparliçio do Gallinel~

.a) De~lara se que pelo Conselh: da Ordem de Cr~sto
fOI autorizado o tenente coronel do corpo do estado maIOr,
Cármine Ribeiro ele Molo Nobre, a usar uma palma dou-
rada sóbre a fita das Insígnias 'do grau de comendador
da mesma Ordem COmque foi agraciado.
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o ~ Declara-se que, tendo sido erradamente paginadas as
r ens do Exercito n." 10, 11 e 1~, 2.:1 série, do cor-

P
ren~e ano, às mesmas Ordens deve ser dada a seguinte
agmação : .
E ~rd~m do Exército n." 10, de 311 a 332; Ordem do
~ ~ctto n.? 11, de 333 a 374 e Ordem do Exército

n. 2, de 375 a 394.

c) Declara-se que é António Joaquim Vieira da Silva
o. I~rdad('iro nome do alfpres equiparado da Cruz Ver-
me a, a que se refere a portnria de 7 de Julho do cor-
~~nt~ ano, publicado na Ordem do Exército n. ° 13, 2.a sé-
1(\) e 20 do mesmo mês.

V d) Declara-se que pela Sociedade Portuguesa da Cruz
ermclha foram concedid[l,s aS mercês abaixo indicadas

a~s. oficias e praças ao diante nomeados, a queni é por-
mItIdo usar as respectivas insígnias: ,

Cruz Ver:rnel116de Mérito
L 9oronóis: de engcnharia, António José dos Reis :Mexia
F~ltãO? e de infantaria, José !,-ugusto Faure da Rosa e

anCISCO de Lacerda e Olivolr'a.
!"fajor de engenharia Júlio César de CarvalhO Tei-

:xelra. . '
A Capitães de infantaria :Manuel Fernandes Barata e Luís
ugusto de Oliveira. Fr~nco.

X:~pitães do serviço de adlDinh:trac;~o ~ilitar, ~rtur

O
VIer da Mata. Pereira o Manuel Benjamim RodrIgues

oelho.
Tenente de infantaria, Manuel José Loureiro.

Cruz Verluelbll de ~ediCaQão
D' Coronéis: do infantaria, Adalberto Gastão de Sousa
las, e na situação de reserva, Apolinário das Chagas .
. Oapitães: do quadro auxiliar dos serviçoe de artilha-

:I~, José Bernardo de Almeida Temudo, e miliciano de
ln autaria, .Manuel Gonc;alves J3orlido Júnior.
A TenontE:'s: de iuíun taria, .João Sebastião Spinol

a
. e J o~o

Augusto Correia de Gouveia, e mÜlCIa110 de artilharIa,
mudeu Eduardo d(1 Campos Beltrão Ferreira Viana.

. .Alferes miliciano de nrtilharia, Viriato Henriques An-
JOS Garcõs. .
11r~im.iro • arzcnto do fC"imonto de lufa.t,d

a
n.' 7,

árlo do Jesus °da Assunc;ã~ Carmo.
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1· o 3Segundo sargento do regimento de cava arra n. ,

António Fernandes Vilas Boas.

Medalha de louvor
Coronéis na situação de reserva, Miguel Vitorino Pe-

reira Garcia e Apolinário das Chagas. ' ..
Tenente miliciano do serviço de administração, milItar,

Artur Ribeiro de Almeida. 'doS
Segundo sargento de cávalaria do J)epósito de Adi

da Guarnição de Lisboa, José Rodrigues.
I'

Medalha de agradechnento ,
Capi.tão de infantaria, Carlos Américo de Al?uiar~ 24
Sargento ajudante do regimento de infantarIa n. ,

João. Lopes da Silva Figueiredo. . . o 5
Prlmerro sargento do r(>O'imento de mfantana n. ,

Horácio Ferreira Saloio. to> • s
Segundo sargento de cavalaria do depósito de adIdo

da guarnição de Lisboa, Josó Rodrigues. . 801
Primeiro cabo do batalhão n.o 7 da guarda nacIon

republicana, João Pereira de Sousa. . 1
Seg~ndo cabo do batalhão n. o 7 da guardn. llaclOna

republicana, Manuel Alves Cristóvão. sé
Segundo cabo do batalhão n. o 1da guarda fiscal, Jo

Alfredo da Silva.

8. o -llinislério da Guerra_1.3 DirecçãoGeral- t.a Rcparliçio

d Joa-a) Declara-se que o pôsto do oficial reforma o, 't
quim Carreira Alberto a quem pela Ordem do E:;:étc~ o
n o 12 2 a é' d ' f . 'fi d O ven-: ,. s rie, O corrente ano, 01 recti ca O to
cnnonto nos termos da lei n." 1:332, do 20 de Ago~r_
de 1922, é de tenente e não alferes como na mesma
dem foi publicado.

b) Rectificada pulilica-se a pensão de roforma,. a q~
t~m direito o oficial em seguida moncionado, feIta °to
vlrtudo do artigo 9.° da loi D.O 1:332, de 26 do Ago~a
d~ 1922, e nos termos do § 3.0 do artigo 5_0 da Ule~
101; om substituição da que lho foi arbitrada peia O, em
do E:eército n.? 8, 2.& sério, do corrente ano:

Capitão, José Rodrigues Januàrio, 191;$59, sen~~
41t$04 pelo Mini.stério das Colónias e 150855 por os ,
Ministério.
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-d' e), Rectificados publicam-so OS vencimentos a. que têm
l~elto, nos termos da lei n.o 1:039, de 28 de Agosto'de
e 20, os, oficiais reformados em seguida mencionados,
dm sub.stltui'ção dos que lhes foram arbitrados pelas Or-
ena do Exército que vão indicadas:
Pela Ordem do Exército n,o 10, 2,& série, de 1921:

se Cdapitão, Joaquim :M:aria da Silva Zuchelli, 137;$77,
ênt o ,6~,$51 pelo Ministério das Colónias e 76629 por

. s e Ml111stério. f

Pela Ordem do Eaércit» n." 14, 2.& série, de 1921:
3Japitão, José Rodrigues .1anuário, 154651, sondo
M' ~O pelo Ministério das Oolónias e 121141 por êsto
llllstério.

t d) Rectificadas se publicam aS pensões de reforroa fei-ÀS em virtude do artigo 9.° da lei n.? 1:332, de 26 de
mgosto de 1922 e nos termoS do § 3.° do artigo 5.

p
da,

esma lei: .
GeneraJs

~orberto Jaime Teles, 172621-
oberto Rodrigues :Men.dcs, 187t328.

I Coronéis
Nuno Maria de FiO'ueiredo Cabral da Câmara, 277664,

~:fdo ?5,~38 pelo Ministério das Colónias e 252,$26 por
A 1rhn~stério.
n1ón1O Augusto Garcia, 243693.

capitllc8

6 José Maria Pais de Sousa .AD;drade, 176849, sendo
J.t3~4 pelo Ministério das Colólllas e 107665 por êsto
lUlStério. , Tenentes

~;Utónio do Nascimento Nunes, 101661-
lcardo Mariano, 123~16.

Alf<>re8

~dnardo :José Maria Carvnjal, 64680.
ntónio Lopes Roba.lO 126610. '

t As rectificações supra. 'eltO reportadas ao dia 1 de Se-
embro de 1920. ' .
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, C~pitão, Carlos Augusto Represas, 112675, reportada
ao dia 20 de Janeiro de 1923. dis.

Alferes, Francisco Soares, 8&$06, reportada ao
23 de Dezembro de 1922.
Alferes, José Albino, 93696, reportada ao dia 22 de

• Setembro de 1922. .

9.0_ Mimstério da Guerra _ ta Direcção Geral..!. 2.a Repartição

a) Declara-se que o tenente miliciano de infantaria,
adido, em serviço no Ministério das Colónias, Gua ter
Monteiro Alves, conta a antiguidade do referido pôsto11
para efeitos de vencimentos, respectivamente, des1d1edede Junho e 2 de Dezembro de 1001, e não desde
Junho e 2 de Dezembro de 1922, como por laps? ver
publicado na Ordem do Exé1'Cito n." 14, 2.:1 sérIe, o
corrente !}ono.

b) Declara-se que passam a fazer parte do qu~dr~ er
peeial a que se refere o artigo 5.0 do decreto n, 7.8~0'~
de 23 de Novembro de 1921 por se acharem ao abrl~
d . ' 'li . nOSo artigo LOdo referido decreto os tenentes nn era
d~ artilharia de guarnição, Fran~isco Silva Pinto e Da-
mel Fernandes de Barros Queiroz.

c) Declara-se que os oficiais ao diante nomeados, e~
disponibilidade, foram mandados prestar serviço nas uUl-
dadas que lhes vão respectivamente indicadas, até entra-
rem nos respectiuos quadros:

Regimento de infantaria D.O 33

Tenente de infantaria, José da Encarnação Alves de
Sousa.

Regimento de infantaria n.· 34

Tenente de infantaria, Ricardo de Andrade.

d) Decl~ra-se que o tenente de artilharia de éaIllPO::
nha, em dIsponibilidade Rui de Noronha Cabral dal' . quilo-mara, c legou à sua altura para entrar no respec!lVO
dro. "
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dise~o~~ffrda.-se que os ~fi.ciais ao ~iante nomeados, em
respeeü ade, em serviço nas umdades que lhes vão,

rvame t . dientrar n e m lcadas, chegaram à sua altura para.
~os respectivos quadros:

IC. Regimento de artilharia n.· 3
I Q caapl:i"Odo quadro auxiliar doS serviços de artilharia,

o do mesmo quadro; Luís Alberto.

T Regimento de infa.ntaria n.O6
Alm~~dente, o tenente de infantaria, Manuel Nogueira de

a. -
f) DI·Dua t ec ara-se que o tenente-boronel de engenharia,

viçor
n
e d~Figueiredo do NascÍ1.l1e.n~oVeiga, presta ser-

toda a direcção de aeronáutica ".n.tar, corno director de
ção s as obras militares dependentes da referida direc-
lhi1~ ~cumulando êste serviço com o comando do bata-

e telegrafi.stas de campanha.

b;{{á~eclara-se que o capitão de infantaria, em dispo.i-
Vito a e e em serviço no regimento de infantaria n." 32,
dir r Hugo Antunes, passa a prestar serviço, pelo pe-

, na 9.& companhia do regiJ.l1entode infantaria n.o 6.

bH~l~eclara-se que.o alfor es de infantaria, em di.poui-
tal' a o! Amândio Augusto de n!orais, foi mandado pres-

\sel'vH;O,pelo pedir, no regi.J1lentode infantaria n.o 30.

fin?- D'llnra-se que, por ter sido a~rovado nas pr: .. s
ten~~t é n0I?-0ado p'iloto :J,yiadoJ:de ap:J,rol~oS19ntos, .0
.Aial

a
~. de tnfant."a, observador aeronáuucO, Ant6nw
mto de Queiroz :Montenegro .

.1')0D"lara-,e q"e fica sern efeito' determinação inserta
que rdem. do Exército n.? 1<, 2.' série, do corr

entá anO,
de c~locou no reaimento de artilharia n, o 4, o tenente
C'" artilharia de c~mpanhll Rui de Noronha Cabral da
amara. ",

de-~~ecl.ra-se que, por v;rtudo da lei n." 1:458 de 11
infan bO~tO do corrento uno, paSS' ~ teneuro-cor

o
•
el

de
ui ta"., supran,morário Jaao ~!.n. Ferre"· do Ama- •
&;,. p,omoyido • .sro pósto p,la presen

ro 0- do
erclto, a contar a antiguidade do põsto de major desde
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20 de Agosto de 1917 ocupando na 6!Jcala dos tenente;-
-eoronéis da sua arma' o Iuzar imediatamente à eáquar a
de Celestino Júlio Garcia Gomes.

l) Condecorados com a medalha militar da classe/e
comportamento esemplar em conformidade com 80S ~.
posições do regulamento ~provado por decreto de 28 e
Setembro de 1917:· .

Medalha de ouro

Capitão do regimento de cavalaria n." 11, Carlos Aú-
gusto Gil.

Med.dba d~ }>ro.ta

Capitães: de artilharia de campanha, em servi~ n~
Parque Automóvel Militar Joaquim Estrêla Tenltgt\,
do regimento de infantaria ~. o 20, Bento Froire de )latos

Mergu\hão. •

m) Declara-se que a passaO'em à situação de reser,va
do tenente de infantaria, Jaim; Augusto ':l'eles Grilo, que
p~la Ordem do Exército n.? 21, 2..' s6rie, do ano fi~d;~
fOI classificada nos termos do § único do artigo 9. d
decreto de 25 de Maio de 1911, deve ser cOllsíder~/,
co~o. ordinária, por se ter reconhecido que Q referl/
oâcía] não está nas condições exiO'idas para lhe se'f >I1p1
cadà a doutrina do mesmo parág;afo.

rva
n) Declara-se que a passagem à situação de rese 1

do tenente do regimento de infantarlu n. o 6, MaouJ
Franei~co Rélvaa, .dada por decreto de 30 de Mal:çO d~
1918, inserto na Ordtm do Exército n." 5, 2." sérlO,~
mesmo· a~o, é nos termos ordinários da lei de 1'e:~
mas de 2D do Maio do 1911 conforme consta do mes .
docreto, e não nos termos' do artigo 9." daquela 101,
como erradament~ tem sido intc~pretado.

o) Vencimento que nos termos da lei n." 1:039, de â8
de Agosto do 1920, compete ao oficial na situação e
reserva em seguida indicado:

Capitão, Joio Soares Brllllco, 06854.

p ) Vencimento mensal que nos termos das leis n,I) 1:03:;
de 28 de Agosto de 1920 e 1:332, de 26 de Agosto
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~~~, nCOT?tpet~ao oficial em seguida nomeado, transferido
si uaçao de reserva:

Pela pr O .esente rodem do Exérctto:

Cor' IAo one de infantaria, Luís do Melo Ataide 257~19.
ahnea mjsmo oficial compote nOS termos do §.fi.' e sua
artigo ; 3 "do artigo G." da lei n." ~ ,452. e do § 2." do

Pe ~. da lei do 30 de Junho de 1914.
1:33~s~06"/o reserva, 90a, 14 por cento, 2i'í14, lei n.'

"", ~85, total, 128599.

dirq1itRe~tificados, publicam-se oe voncimentos a que têm
1920 o, nos t~rmos da. lei n." 1:039, de 28 de Agosto de
de r~ os oficiais em seguida mencionados, na situação
dos seIna, em substituIÇão dos quo lhes foram arbitra-

pe as seguintes Ordens do Exército:

• Ord d .em o Exército n." 21, 2.:1série,' de 1920:

Coronel, António Augusto da Silva, 211620 .

.Pelu. Ordem do Exército n. o 17, 2. a série, de '1920:

Capitão, António Ferrão, 141'>1$29.
ta;) Rectificadas,' publicam-so as pensões de reserva fei-
Ago e;n yirtude do artigo 9." da lei n.? 1,332, de 26 de
di s o do' 1922; o nos termos do § 3.0 do artigo 5.

0

lUesma lei:
goronel, Albino José Ro~rigueS Júnior, 178$83.
Coronel, Francisco Maria Pinto da Rocha, 218888.
Coronel, José Marceliano da Silva Pereirs, 2186

79
.

Coronel, António Augusto da Silya, 258~61.
Toronel, Rui Alfredo dos Santos. 193653 .

senronte.ooroncl, .Luls j!enriquo Q.uintel •• 160675.
Mio" 18684 pelo.llinistêrio das ColómaB e 141891 polo

18té1'1oda t"L.08' < U"Uerra. .T pltão, António Lucas pjnto, 119522.
Oen~nro, Herculano pereirtt osório, 109t$14.
aJl1t1.o, Autónio Ferrão, 156691.

dt ~gió.ctifi,aç." .up,a ""0 ,.eplJf"ada8a t de Setem/HO

12!8~ont.'00N1n.l. )JanDel Alvo' Pai.s, 171,$64.... d~
pelo Mínistérie das Colónias e ló8~77 pelo MI-

ORDEM DO EX]!:RCITO N.· 15
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matéria da Guerra, sendo a melhoria reportaqa. a 31 de
Outubro de 1922. Es'

General, Honorato Alfredo de Pina Sá MendonJ8. Se'
trêla, 173650, sendo a melhoria reportada a 1 e era
tembro de 1920 até 6 de Novembro de 1922, yésp
do seu fêllecimento. d a

Coronel, Virgínia Júlio de Sousa, 199~58, se24°demelhoria reportada a 18 de Maio dê 1922 atéideci.Março do corrente ano, data da véspera do seu f
menta. j

10.o -lilÚslério da Guerra_ La DirecçãoGeral- ta Reparliçb

) P . . 25 o do decretoa ara cumprlmento do artIgo. . u a
n.? 5:787-4 U, de 10 de Maio de 1919, que organIZOla'
Escola Militar, nos termos do artigo 55.0 do rofu de
mento da 'antiga Escola do Guerra, do 19 de Ag19t2 o
1911 e do artigo 3.0 da lei do 28 de Junho do o s~r'
atendondo às cxirrllncias de promoção no quadro d o. d dmí o . no futur
VIÇO e.a mmistraçllo militar, declara- se qu~. d à :ma'
ano lectlvo de 1923-1924 devorá ser admíti o . te
trícula na referida Escola e pa.ra este serviço o segUIn
número de alunos:

Curso de administração militar . . • • .

l~ais se declara que os primeiros sargentos ~ade~~
antigos, alunos do Instituto Profissional dos PUpl~OSl'I.O
Exército habilitados com o curso médio do co:m6rclOn
perfazem número.

b) Decla.ra-se que o major de infantaria, Alfredo ~:;
nesta da Cunha, habilitado com o curso do es.tado iglt,
nos termos do decreto n. o 3:149, de 19 de MaIOde :mOS'
tendo comprovado que ao abrigo do artigo 3.0 do .',
mo decreto se habilitou com todas as disciplinas e}l:,gl
das pelo artigo 52 o do regulamento da Escola de Guet;flll
é id d . do :maIor,COOSl era o habilitado com o curso do 'esta de
nos termos dêste último artigo e com a mesma cotaé it .. rta nam rI o que coosta da lista do classificação lnse brO
Ordem do Exército n. o 20, 2. a sério, de 23 de Soto:mllllL
de 1919, ficando por esta forma rcctifloada a. :mos
Ordem na. parte respeitante a êste oficial.
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O
8 â~tlcando a declaração consta~te da alínea b) do

Junho ,<l.ordem do Exército n." 1~, La. série, de 30 de
u timo, se publica: .

. Paracu . ~ .de 10 d mP:lmento do artigo 2D.o d? decreto n. 05787·4 U,
nos ter e MaiO de ,1919, que organIZOUa Escola Militar,
Cola d mos do artigo 55. ° do regulamento da antiga Es-
3.0 dae ~uerra, de 10 de Agosto de 1911, e do artigo
gênc' lei de 28 de Junho de 1912. e atendendo às oxi-
decl~as de promoção nos quadroS das diferentes armaS,
verá ra-se que no futuro ano lectivo de 1923-1924 de-
guinteser, admitido à matricula na referida Escola o se-

numero de alunos:
Curso de engenharia e artilharia a pé. . 145

'Vo~os alunos aprovados no 1.0 ano dos seus respecti-
r.sp cuÓsos, no final do ano Iccti<O de 1923-1924 serl

o

ectivamsnte destinados:

Engenharia. . . . . . . . . . . .' 73
Artilh . 72aria a pó .

Mais dI'tricul '1 se ec ara que quando o numero do alunos ma-
Illilit a( os no 1.0 ano comum doS cursos de engenharia
dos ar e ?-rtilharia a pé nM atÜlgir a soma dos nú:mero

S

80S cand;datos a admitir à :matrícula nos referidos cur-
pr'; aq~ele número seja dividido no acto da matrícula
alu porclOnalmente aos dois últi1ll0S, desde que todos OS
çõe~os :n.atriculados possua:m por completo as habilita-
lei eXlg!das pelo n." 3.0 da alinea b) do artigo 24.

0

da
orgâmca da Escola Militar.

se:fa Declara-se que se enC~Jltra abert?, por espaço de s~s-
cio dias, a contar da data' da publIcação dêste

anun
-

cas no Diário do Governo, o concurso por provas públi-
cad para o provimento dos logares de professores daseoI:'M.'. de prática das tinga .. francosa e alem' da Es-

)
ilitar. Os concorrentes devc:m:te: Ter, pelo menos o posto de tenente • má';",o de

bcnte-coronel de quaiquer ar:ma ou serviço ;
tOd) Entregar os seus reqneriDlentos, acompanhados de
qa.os os documentos que OS poas"," instrnir, aUI as

N'ze horas do dia em que tel':minur o concurso.
as ~:?er.tari.da citada Escola encontram-s. patentes

dlções do referido concurso. .
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XXIII CONCURSO NACIONAL DE TIRO
•
CAPíTULO II

/ 'Dlsposlç6es relativas às delegações
das uD.idade~e estaboleclmentos dos Exércitos da Terra e Mar

I

Delegações militares

101- Toda:s as unidades independentes, exceptohi~
.aquarteladas nas ilhas, rogimento, batalhão, comrnU a~
~rupo, batarla, escolas de Tiro, de Equitação! ~e P :ti-
ção, Escola Militar, Escola Naval, Colégio MIlitar, ln dli
tuto Profissionnl dos Pupilos do Exército, batalhões da
Guarda Nacional Republicana, circunscrições da Guar ra
Fiscal, nayios armados, nomearão uma delegaçãO pa
as represop.tar no Concurso. ro doI

102 - Cada delegação será constituída por quat 1 .t06
melhores atil'adorefJ da unidade. 0$ quais ser(jO e et d,
entre 08 ati'radores especiais e de 1." classe. No oa~o (J'

serem eleitos oficiais ou sargento,fI, cada' delegaçt1o' p
derá ter um oficial OtL sargento. . e Ot'
N. B.-Os batalhões, grupos, esquadrões, batad~lJga'

cmnpanlzial deetacadae ou isoladas não nomea1V'J,O 8
~. " ~~

10B-AS delegaçõos militares dos Exércit~s deda Pe-
e Mar apresentar-so hão na Carreira. de 'I'íro uaS
drouços no dia 2 de Outubro e regres!larllO às s
unidades depois de terminar o Concurso. 1lJ'-

104--As delegàções militares deverão uti?Zar aS USO
mas que lhes ostiverem distribuídas ou estejam eIlldo' .
nos ostabelecimentos ou unidades de que silo d?legni ia:quando, porém, Mo possa cnmprir-se esta dispos âelo
ser-lhes há forqecido na. carreira armamento do IllO s-
ãgual ao que estiver distribuido às .\1&8 unidades 011 e
tabelecimentos.· la

lOO-As delegaçõos 'militaresl da ArmAda 0 ES~,
Naval deverlLo comparecer com a CM'll.bina6Q1m,á do
dêlo nelas usado " ".. . o~e.,·. 106~AB delegações ajWt8entat"H Mo com guUt c
uea.
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eo;,07 -Todas as delegações de fora de Lisboa, ante8 de
apr parecerem na Carreira de Tiro «Duela Soares», irl1{}
fica e~ntar':se no Comando da 1,a DivÍ8tlo do Exército,
dos n / adidas aos corpos que por êle lhes forem indica-
eendo ~pre!erência aos aquartelados em Belém, compare-

108 iãriamenie na Carreira.
na CI -:i8 delegações, ao chegarem a Lisboa, entregam
rec bar~etra de Tiro o seu armamento, mediante uma guia,
sua: ~n ,o-o só no dia da retirada para os quartéis da'
for nidades, e o equipamento ficará no corpo em gue
tn aquarteladas. .

. cri 09 - Para as delegações milit(/~'es é obrigatória a ins-
fo sao nas categorias 111, IV, Ve XV, XV Iou XVII, con-
ci rme

l
pertencerem a unidades de Marinha, Guarda Na-

0lf Republicana ou Exército. ,
est b0-. Os eonselhos arb'~"·',tratwos das unidades, ou
O,~~ elecimentoe a que as delegações ?e1·tençam? habilitar~()
11 omandantes dos gJ'upos delegados com a importtlncu:r
Messárl" . d d" ã ' •Cam ,l para satMfazerem as espesas a tnScnç o um-
co tente nas categ01'ias a que se refere o n.o 109, por
; a d~s fundos para a il1struÇlto.

~ão~ta ,lll!-portante.-l. a Indepeu~entement~ ~a coopet~-
d d iudividual, todos os estabeleCImentos mIlitares e 1Ull-
d~ es de tropa com administração própria ficam autOrIZ

a
-

des a despender pelos «fundos .de instrução» diversas,
re:esas ou. outros privativ~s" l1tÓa q,ua.ntia que julg

a
-

co conveniente para COn.stItUll·prémlOs destmado
s

ao
ncursod 2.11 Independentemente das delega<;ões atrás referidas,

d:verão os comandantes de unidades, tanto activas c~)lno
m reserva, e os chefes de estabelecimentos militares pro--
seover que ao Concurso concorralU o maior número dos.

tI
.us bons atiradores conferindo-lhes 'Para isso a respec-
va 0" d " doUla e marcha e requisição e transporte. ,

Categoria III
Campeonato colectivo

• ~OO e SOO VletrollJ

• DeI egaQôes das unidades e estabeleoimentos do exé~oi~
dê terra. e mar o das Sociedade. de T11'o

Admi.88ão-ObriO'at6ria para. todas as delegações da.
unIdades e estabelecimentoS do exército de terra e-
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mar e facultativa' para as delegações dás sociedaddsde tiro, instrução militar preparatória e corpos e
policia cívica.

No.tas

1.11 As delegações devem ser constituídas por qu~tro dos
melhores atiradores das unidades ou estabeleClmentos
que representam .

2.a As delegações deverão receber guia por forma aS
po:

'derem apresentar-se na Carreira de Tiro «Ducla oa.
ress no dia 2 de Outubro.

1.o-Tiro individual

2.°- Tiro colectivo

200 :metros

Série - Duas de 5 tiros cada.
Posição-À vontade. .
Arma-A distribuída as unidades de que são delega-

dos.
Munições - Gratuitas.
Alvo - Idêntico ao da categoria II.
Marcação - Idêntica a da categoria II.

300 :rn~t;ros

Série - Duas de 5 tiros cada.
Posição-De pé.
Arm!l:-A empregada no tiro individual.
Mumçoes - Gratuitas. 8 6
AJv~-:-.4 figur9;s assentes num bastidor de 2mX1m'dbJIl

dividido em faixas horizontais, a que correspon
os valores 4, 3, 2 e 1. ... .

Marcação - No fim de toda a série. .d s
Classificação-Pelo maior número de pontos obtl 00pelos quatro membros de cada delegação, tanto n

tiro individual como l!0 colectivo.

Desempates: • •

1.o Pelo ma~r numero de b;las uccrtadaa, ta:q.to po tiro •
individual como no colectiyo;" O

2.0 Pelo maior número de balas acertadas nas zonas 1 I
9, 8, 7, e 6 no tiro individual.



2.' Sé .=~=r=le==~O;:R:D~E~'?:{~D~O~E~:x:~t:R~C~I~TO~N~.~o;1::,5====-~~
Prémios D'tin d - OlS prémios de honra, sendo um des-
m a o às delegações militares do exército de terra e
ar e o outro às das Sociedades de Tiro.

Notas:
l.a Ne hdsl n um atirador poderá fazer fogo em mais de llml!.

qu e~ação, sob pena de exclusll0 das delegações da
2 II Ne aça parte; .. taba lcl~ssificaçllo deve ter-se em vista as proporções es-

es ~ ecidas no regulamento de tiro para a justeza das
u plUgardas ou carabinas. A carabina de 6

mm
,5, em

3." 00~a marinha, é considerada espingarda m/904;
tít {lI' O colectivo será feito segundo as prescrições que o
fa:t o ;1 do regulamento para a instruç110 tática de in-

aria estabelece para os fogos em ordem unida.

Categoria IV
Conourso de honra. do lltinistro da. Guerra.

Adm'Issão _ Todos os militares em serviço activo que
se apresentarem fardados. Obrigatól'ia para todos os

Sé~embros das dcleO'açMs militares. .
POS\8:-2 de

À
5 tiros °cada.

Armçao - vontade. .
Mun~:-À eecolha entre as armll.s de gu -rra-

AI
Ç088- Gratuitas

vo F' .
M - ignra-tronco.
arcaça-o T' .elas' - Iro a tiro.slficação-Pelo maior número de balas a~rtad8..s.

Desempates: .
1.0 Pel .2 o o maior número do pontoS;
. Pelo maior númoro de balaS nas zonas 3, 2 e 1.

2.o _ Tiro de velooldBde
Admis _ . .1:- tendo

ob .sao-Todos os concorrentes à sérIe JLA.a,
-Sé • tido 10 pontos.~'. _ a) Prova ,limi.atória' ilimitada, em um ..,-/

uto.b) Prova definitiva: ilimitada, em dois minutos.
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Posição-1 'Vontade. .
Arma - A indicada para a série fixa.
Munições -Gratuitas.
Alvo-Figura-tronco. '
Márcação - No fim das séries.
Classificação -Pelo maior número de balas acortadas,

tanto na série fixa como no tiro de velocidade.

Desempates:

1.o Pela maior soma de pontos ;
2.o Pelo maior número de balas 'nas zonas 3, 2 e 1. t'
A prova definitiva será prestada pelos 30 primeiros a 1-

radores classificados na provl1 eliminatória. fi-
Prémios....;....Três prémios de honra, sendo um para o

. . h osa aeiars e dois para praças de pré, o menção onr
todos os concorrentes à l)1'ova definitiva.

Notas:
1.a O uniforme de campanha é obrigatório para todos os

membros das delcO'ações militares.
2." No tiro de velocidade os concorrentes poderão fazer

d . d' t o à vozuso e mais e uma espingarda, contan o qu
de fogo só tenham uma carregada. .

S.' -MES'TRE:-ATIRADOR

Admissão-Todos os militares em serviço activo, que
se apresentarem fardados. ~ 'ta

Série - Carta de 60 tiros, renovável uma só wz, !el
em séries de 5 tiros por minuto.

Posição -1 vontade.
Arma -1 escolha entre as armas de guerra.
Munições - Pagas.
Alvo-Figura-tronco.
Marcação-No fim de cada série de 5 tO:O&.1 ,
Prémios-Serão conferidas insígnias) juntamente COIll ~

diploma de Mestre-atirador, a todos os concorrente
que acertem 54 balas no alvo. . ma

Os concorrentes que acertem 47 balas terão o dlpIo
de Primeiro atirador e os que acertem 42 o de Bom
atirader. '

Nota«,
A Carta deve ser executada seguidamente, só tendo va-

lor quando tenha inscrita. aohora do eomêQOe da ter-

" } I
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firi,nação e esteja rubricada pelo oficial de dia à: Car-
S eira,
e
t
os concorrentes não dispararem os cinco tiros no

aemp?prescrito, serão marcados zeros cO.J:responde
ntes

T dOStiros não feitos.Oua a Carta logo que s~ja terminada, deve ser ass
i
-

f'~da pelo atirador,' sendo considerada nula se não
.As°á cumprida esta formalidade,

crias que não puderem terminar no mesmo di.a em
que co~eçttrom terão soqüência. no dia imediato, logo
a seguir à abertura da primeira sessão diária.

t .•-CAMPEONATO DO ExtRCITO DE TERRA E MAR

300 1l.et;ros

Ad . - .Se'~lssao _ Mestres-atiradores da categoris. IV.
rla-30 ti 'dPoso _ ires, segui os.lçao -10 tiros deitado 10 de joelhos e 10 de pé (a

Ar0l"dem é arbitrária). '

M
ma~Indicad~ no nO, 10 '
un° - . .Alv lçoas - Ghtuitas.

Ma:-Indicado no n." 1.° '
CI c~ção ~ No fim de toda II. sórie.
BsslficaçãO _ Pelo maior número de balas acertadas.

Desempates:
Pelo . d 32 maior número de balaS ôlcerta as nas zonas ,

P
e 1.rém' -d lOS - Prémio de honra cOlll o título de Campeao
o Exército de Terra 6 Mar ao 1.0 classificado.

categoria. V

General Gomes Freire

,",00 JJle~rolíJ.

Adm' - .S' ,1ssao-Livre. •
p:~II.e.:-30 tiros em séries do 5. .cao -10 ti1'08 deitadO, 10 de Joelhos t 10 de pé (a.
Arordem é arbitrária).
Mu~~-E8pingarda 6mm,5 '''/1904.
AI lções - Gratuitas.
M:o - !dêntico ao da categoria II.
el rc~çao -Tiro a tiro.a8Sl'ftcação-Pelo maior núllloro de pontos-
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Desempates:
1.o Pelo maior número de balas acertadas;
2. o Pela maior soma na série de pé;
3.° Pela maior soma na série de joelhos.

Nota.
Os atiradores concorrentes a 'esta categoria serão distri-

buídos por 3 grupos, a saber: :Na~
Grupo A-Todos os atiradores que, no Concurso

cional de 1912, obtiveram o mínimo de 185 pon~os
d JllIa-e to os os que em concursos posteriores foram pre

dos com objectos de arte no grupo B.
Gr~po B - Todos os atiradores que, no Concurso :N:-

cional de 1912, obtiveram o minimo de 170 ponto ,
€I •todos os que em concursos posteriores foraJll pr:~
lllla~os com objectos de arte no grupo C, quando n
queiram concorrer no grllpo A. !to

Grllpo C - 'rodos os outros concorrentes, quando n
queiram concorrer nos grupos A ou B. Os atiradores
que nos primeiros dez tiros não acertarem 5 balas no
alvo consideram-se excluídos. . do

Prémios-mençllo honrosa a todos os concorrentes .
A J di MS exl-g~upo que concluírem a prova nas con iç di-

gídas (excepto aos que nele sejam incluídos ,Pcl?
reíto de opção). Medalhas conferidas como mdlca o
n." 93.

Oategoria XIV

Taça do «ClubMilitar Naval»

200 e 900 Ulet.ros

Admissão - Todas as dole<rações das unidades e estabe•
1 . ~
eClmentos de marinha. •

t.O-Tiro Individual'

200 Ulet.rolli

Série:-10,tiros, em duas sóries de 5.
Poslçao-A vontade.
Arma-A distribuida às unidades de que são delegadaS.
Munições-Gratuitas.
Alvo-Idêntico .ao da oateO'oria IV.
Marcação - Tiro a tiro. o
Prémio- Prémio de honra.
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2.0_ Tiro colectivo

S
' . 'erle Hí d . 'Poso ãn imita a, durante um minuto.

A IÇ o-De pé.
rma-A e d .' divid IMuni õ mprega a no tiro ln VI ua .

'AI ç es - Gratuitas.
~:7Quatro figuras, idênticas à da categoria IV, as-

Mar; e~ num bastidor de 2 metros por 1 metro.
elas ~cao -=- No fim de toda a série.
p !Iflcaçao-Pelo maior número de balas acertadas
d~?d quatro membros da delegação, tanto no tiro ín-
•vr ual como no colectivo.

1o Desempates:2:o ~:~o mai?r número de pontos no tiro individual;
'> 10 maior número de balas acertadas nas zonas 3,
.. e .

Oategoria XVI
Taça "pátria e República»

A
' .200 e 300 J)1e"tpos

dmis - 'le . sao - Todas as delegações das unidades e estabe-
TodClmentos da guarda nacional republicana ...;v.as restantes condições idênticas às da categoria

Oategoria XVII
Taça "Associação Fraternidade MUltar»

A .200 e, 300 JIle"tros

~~i~8ãO-Todas as delegações de unidades e estabe·
d cIFentos do exército que tenham organizados núcleos

Tot raternidade l\filitar.XV. as restantes condições identicas às da categoria

11. 0_ Jlinistério da Guerra _ ta 'DirecçãOGeral- 5.' Repartição

'tiv~ Devidamente rectificada se pu~l!Ctl.a ~ituação rela-
dos que entre si conservam os OfiCllllSabaixo menclOna-
rido e que saiu errada no Almanaque do Exército refe-

Ooa 31 de Dezembro de 1922:
'l' ronel médico José Henriques Bugalho.

Pesseneute.coronel' médico Adriano T...uís d~ Oliveira'
a. '



Tenente-coronel médico, Lino Ferreira.
Tenente-coronel médico, Acácio Júlio Ferreira.

b) Condecorado com a medalha militar da classe ~ee dlS-
comportamento exemplar em conformidade com a d
posições do regulamento ~provado por decreto de 28 e
Setembro de 1917:

Medalha de cobre

~.o .grupo de companhias de saúde, 7.:1 companhia,
pruneiro cabo n." 1:335, António Mendes palrM.

. o
c) Vencimento mensal que, nos termos do decreto ~'.

,5:570, de 10 de Maio de 1919, modificado pela .e1
n.? 1:039, de 28 de Agosto de 1920, compete ao oficu' '
abaixo mencionado, tro,nsferido para a situação de reser~
va pela Ordem do Exército n." 13, 2.11 série, do corren

t

ano:

Major médico graduado, Jorge de Almeida Monjar'
dino, 52t$03. /

12. o _ Ministério da Guerra _ P Direcção Geral- 6.' Repartição

a) Declara-se que chegou à sua altura para entrar J~
quadro dos tenentes-coron6is veterinários, em 13 de ~1 . a 81-
ho do corrente ano, o tenente-coronel veterinárlo n .250
tuação de dispo~ibilidade nos termos ~as le~s n.

ol 1: sto
e 1:::140, respectivamente de 6 de Abril e 20 de Ago :J,

de 1922, João Coelho de Castro Vilas Boas Júnior, d
vaga deixada pelo tenente-coronel veterinário, Arman ~
Augusto Chaves de Lemos, que por decreto da me

em

data passou à situação de licença ilimitada.

b) Condecorado com a medalha militar da classe ~~
comportamento exemplar, em conformidade com as d~e
posições do regulamento aprovado por decreto de 28
Setembro de 1917 :

lUedallla de pra-ta

Capitão veterinário chefe da clínica médica do Bos' ,
pital Veterinário Milit~r, Carlos da Assunção RamOS.
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13.0 -lio' t" d I!.., 18 erIe a Wjerra _ Direeçáo Geral dos Seniços Administr~livos
do Exército - f.& Repartição

a) Declara se ili ,adm
m
'ist - que o tenente m ciano do servif>o de

ração '1' <. d ..taria n.? 1 ,rol itar, tesoureIro o regimento de infan-
lOos d' d' Alvaro Troçolo, em serviço efectivo nos ter-
consid~r decreto n,o 3:103, de 21 de Abril de 1917, foi
decreto a ~ ao abrigo da condição 5.a do artigo Lodo
que co~' 7:823, de 23 de NovE'mbro de 1921, pelo
artigo. n mua no serviço efectivo, mas ao abrigo dôste

,,(>~t~~clara-se que é Sálvio José da Costa Rato, o
<;D.omtro nome do tenente do .t'!erviç~ de adroinist~a-

< pela Ol~ar colocado < na esquadnlha roIXta de depÓSIto
ano. r em do Exército n." 14, 2.3 série. do corrente

c) DI'nhias dec ara:s~ que pertence ~o 5.
0

grupo de coropa-
\'eio ue ~dm.lOlstração militar e não ao 1.0 grupO, coroo
do EPébl~cado na determinação 18.·, alinea b) da Ordem
lllilici reito n.? 14, 2.& série, do corrente ano, o tenente
çalve:~ do serviço de administração jlilitar, .José Gou-

alharos Júnior.

"ei~ Dec!ara-se que são 116860 e não 166~60, como
dem subhcado na determ.inaçM 18.11, alínea g) da o-
iro.por~ E_xército n.? 14, 2.& série, do corrente ano, a
pete nela total do vencimento de reserva que co~-
litar ao tenente-coronel do serviço de administraçãO rol-

, naquela situação~ Ant6I!Í0 Quirino da Luz MaltêS.

fot1 Dec~ara-se que pelo Conselho da Ordem de Cri~to
de ::to.-:"~ado o capitão do quadro auxiliar do servIÇO~
llsar mlOlstraçD.o militar Augusto Alves Rodrigues, a
grau ~ma palma doorada sobre a fita ~.. inslgo

i
••do

eiad e ca.valeiro da mesIÍla Ordem coro que foi ag
ra
-

o.
co{2 Declara-se que deve ser considera.da pelo pedir l\

.. rv'iaçllo no Hospital Militar do POrto- do .apa.. do
feita ço de administração militar, Vitorino Alves Goxn

es
,

l'ent pela Ordem do ExérciÚJ n·o 12, 2.
11
série, do cor-

e ano.
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g) Declara-se que o tenente do serviço' de administr;-

. ção militar, na situação de' disponibilidade. Arman o
Vergílio Pinheiro da Silva Azovedo, foi mandado pres-
ta; s~ryiço na ,inspecção dos serviços administrativos d~
1. divisão, ate chegar à sua altura para entrar no q,ua
dro.

h) Declara-se que é mandado prestar serviço como
tesoureiro, na esquadrilha mista de depósito, até che&,ar
à sua al.tu.ra para entrar no quadro, o capitão do servIÇO
de admlDl~tração militar, na disponibilidade, José Go-
mes Ferreira Soares de Mesquita.

Obituário.
1912

Outubro 20 - Major na situação de reserva, Francisco de Paula,
Riheiro Vieira de Castro.

1916
Fevereiro 10 - General, na situação de reserva, .JOS6 Augusto

1917 Vila Verde.

Setembro Hl - Coronel na situação de reserva, Francisco Gabriei .
1918 Augusto da Silva Mimoso.

Março

1919
Abril

(

1921
Abdl

1923
Julho

»

19 ~ General, na situação de reserva, Clt,rl09 de RoJJla
du Bocage. .

7 _ General na situação de roserva, Csrlos j\l1gusto
Morai; de Almeida. sto23 - General, na situação de~eserva, Adriano Allg'U
de Pina Vidal.

14 - Alteres, na sittiação de reserva, António Alvelto

»
4 - Alferes miliciano. de pi?neir?lI, ClaudiD? RaJJlO:~
8 - Alferes miliciano de artilharia de guarnlç!o, l\f

rio Quadrio Raposo. de
25 - Tenente chefe de música, reformado, Bernardo

Assunção Júnior.
25 - Capitão reformado, Abílio Francisco de JesuS.
28 - Capitão reformado, João Dias Mendes. d'e
31:..... General de divisão reformado, JOS6 Honora.to

MenJonça.
31- Coronel reforlJllhdo, Francisco Júlio Henriques Cor-

UL •

»
v

I »

»
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Agosto 3 _ Major reformado, Eduardo Augusto Fernandes.
lO-Tenente do súretariado militar,Joaquim da Costa.

Carneiro Júnior.15 _ Coronel na situação de reserva Rui Alfredo tios
Santos.22 _ Alferes reformado, Manuel Ferreira.

26 _ Coronel, na situação de reserva, 'l'e;)tónio Moniz
Barreto do Conto.

II

l>

-
Beóti1iC:"J,Qôes

1. 3~a Ordem do Exército n." 10, 2" série, do corrente ano, p. 222,
N' onde se lê: "Pinto» deve le1'"8e:.Peixoto ..

1.8 a ~rde'1t do Exércitd n.? 12,2." série, do corrente ano, r- 290.
N on e se lê: «Abílio» deve ler-se: "Albino» .

1. 5 a Ordem do Exél'citJ n." 13 2" série, do corrente aDO,r- 431,
pia' onde se lê: ..Alferes mllici~no de reserva», deve ler-se i "c.a-

o reformado ...

António Maria da Silva

Está conforme. o DirMtor da 2. a Dlretlçio Geral,

A~~~
,.
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ORDEM DO EXERCrFO
29 DE SETEMBRO DE 1923

(2.a Série)

P~blica-$e a-oexército o seguln'CeJ

1.o - Por decrelo3 de 8 do torrente mês :
Ministério da Gnma- f.a Direcção'eral- 2.a Icparliçie •

E . Estado mMor do exército
t6ni x~uerudo de quartel.mestre general, o general, An-

QO osé Garcia Guerroiro- pelo pedir.
de o~artel-mestre general, o general, João José, Sinel

ordes. t.U

Ca . r' ~~g.imento de sa:p~orefl mineiroS .'
qu' pItao miliciano de pioneIros, do quadro Aspeclal, a
doe

N
se refere o urtigo 5.0 do decreto n, o 7:823, de 2?

Hei oveijlbro do 1921 da 6.a companhia, O tenente mt-
nno do ..' d J' F' dAtníd pioneiros, do mesmo qua 1'0, auno < tUla e

dl~C e e Melo, nos tcnnos dos artigos 42!;}.o e 433.° do
dc,.~et~ do 2;) de Maio do 1911, contando a antiguidade

'o e v do Fovoroiro do 1922.

'1' Rogimento do IJ,ttilh!lrin n." 6 . I

euoute, o alferes, Alfredo de Azevedo Fonseca.

'I' Quadro auxüíar doS 8or~iços de artilhrirla
Conteuonte, o alferes do lnosn10 quadro, António Coelho,

findo a antiguidade de~dc 6 do corrente mês.

O Disponibilidade
~ra tenente de infantaria, adido. JoaquiIll De.1gado
apr~Çea, que de r(lgressó do M~istérjo das ColónIas se

ntou em 3 do corrente roeI. •
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~eserva
Coronel, o tenente-coronel, na mesma situ:lção, An~-

nio Agostinho de Melo, nos termos do artigo ~41_.o d~
decreto ~6 ~ó dEl~aiQ de 19H. c()nta.pdQ a aut1g

Ulda

desde 20 de Julho de 1918. . o
O coronel do eneenbarls graduado adido, em servIÇ

no ~ini8tério da Marinha: Arnaldo '"Augusto de Sonsa
Quelroz, por ter atingido o limite de idade, nos te:

JJldS
do n, o 2.0 do artigo 2 o do decreto de 25 do M111

0 e
'l!:l11 . . o 34• , ~ ,o tenente do regimento de infantarIa n. :
~lfo Jq!l ~DtUJl~! ~r ter sido julgado inearaz do ser
VIÇO activo pela junta hospitalar de inspecçãO.

Refur.ma J

O major na situação de reserva, 'Manuel César Rod~-
gues, por ter atingido o limite de idade, n08 terUlogll°
n, o 2.0 do artigo 3. Ó do decreto de 25 de Maio de 1 .

2. o Por decretos de i5 do corrente mh :

BiRi~lério di GaerTa- neparli~~lo do Ga~illtle

Condecorado com a medalha militar de prata. da c~a6de
de bons serviços o tenente mi.liciano de arulbnrlt

t
• o. . ". ~ nrtl ....O

gnarmção, do quadro especIal a ql1~ se reíere o 199.'1
5.0 do decreto n," 7:823, de 23 de Novembro de ;';.'
Daniel 'Fernandes do Bnrroz Queirmr,.

•

lioistérlo da Guerrl- P Direc~~oGeral-l. a Biparliçát

C
. do

.oncedidas as v:mtagens do que trata o.§ ÚDIC~19
artifi,o 6.0 do decreto n." 5:570, de 10 de MaIO de 1 '
modificn~o pela lei ».0 1:039, de 28 de Agosto de 1920,
aos seguintes oficiais .

C
. c • .'1 ta-

apítão capelão , do extinto corpo de capelães mIl
res, Caetano dos Santos 'AnãO desde 18 do Junho dê~t~. ' ' . 'blU-
ano, e capítão do secretariado militar, em dll~pon~ de
dn~~, nos ~e:IUos da lei n. o 1:2?O. de 6 de Abr.

1
6-

19w,"" arqmvtsta do comando militar dos Açflres, Ant
nio Vitorino Soares, desde 10 de Agosto último, por hfi:-
verem completado 20 anOS de serviço efectivo co1ll0 o -
eial. .
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Iilislérie da berra _ t.a DiretÇÍOOeral- P lepartiçlo

El!ltado maiÓr de engeDharia •

lInjor,Túnior, ' o capitão, António .TolI.quimFerreira da ~ilV'a

1"~bata.l11- "

\1
ao de sapallo1'es luinelrOI9 de reserva

"fere!; T' "~' , 'cOUlpanl: rol ieiano de reserva, o alferes milICiano ,la.
v-eil'aII na ~le telegrafistae do praça, Domingos de Oli-
acti'to e~q~Ita, por ter sido julgado incap,t1.zdo sf'rviço

pe a Junta hospitala.r de inspecção,

'I' 8,- grupo c1e metralhadoras
enente '1" • 'O artigo' ~l ieiano do quadro ospecial a. que se refere

de 19'>1 5. do decreto n." 7:823, de 23 de Novemb'ro
C.tela" d' ° alferes miliciano do mesmo quadro, Jililo
432,0 do0dVale Teixeira, nos termos dos aI1igo

s
429,° e

eereto ~ 25 de Maio dI."1911.

ServiQO aeronálltiOO militax
,
,Grupd -Pu o e Esquadrilhas de ,J\.vla.çao .Repúblic

a
•

I aViad~to d'viador, O capitão miliciano do cavalaria. pllc1to
do d~' o quadro especial a qUOse rofere o artigo 5.~
adido ;eto n." 7:823, de 23 de NovE'robro de 1921,
do "i, .08é Francisco Antunes Cabrita, que de regreSSO

-tllnlsté' drentE' mês, rio as Colónias se npresflntou em 3 do cor-

O'. Sllpranll!XleràriO
Oald:laJor do estado maior de engenharia, José Cabral
PfOvigI;a, do Amaral, por tor sido nomeado professor
§.I.' :;:0 d~ Escola Militar, nOSt.rmos da alln" ,) do

artigo 461,0 do decreto tle 25 df' Maio /lê 1911.

li ' AdidoS
l\and;orls, os capitães de en.enb",i~, adido., José Fer'
glês se, Barros Júnior e lIeitor ue "Mascarenhas ln-
serv-i o prlmeiro com licença iliJnitada e o segundo elO
, ~o no MI' , tê' 3 C l' . C' I, rua rIO flas o 1I11IIti"

O Reserva
A-ngUC?itA. do regimento de infantorb n,' 32, António
do .'" s ~ de AraúJ'o Cota. por ter sido j lllgado ill6Aplóz

.,rVI(\O' "t 1 d· "O:. activo pela jun1. bospl,a ar e IDSpecçn .
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2.' Série

Reforma.
O coronel, Cândido AUI"usto da Cunha Viana, e o lll:-

jor, Salvador Jerónimo la Silva, ambos na situaçãO ~
reserva, por terem atinzldo o limite de idade nos te~'IJ1r
do n. o • 2.0 do artigo a~o do decreto cl e :?5 de MaIO ti
1911.

Refol'ma. .
'1, . . 9 o da 101
ene~tü, reformado, nOi termos do artigo _., .

n.O 1:1D8, de 30 de Abril de 1921, o sargento ~Juda~~~
n," 2:213, da 1.a batarla do regimento de artilharut n...
Jos.é Martins, por ter sido julgado incapaz do servIÇO
activo.

liuistério da Gnerra -1. & Direcsiio Geral- 5.a RrpaTti~ã.

1.° Tribtlnal Milita.r Territorinl de Lisboa , .
Defonsor o~cioso, pelo pedir, o coronol do. ~nfaniarJ~:

pr~motor d,e justiça junto do 2.') Tribunal. Mlhtnr Terr

torial de Lisboa, Josó Coutinho do Gouyela.

lillislério da GlIma _ Dirwão Geral dos Serrieos Ad!liuistratin! da Iléfrikl
. • t.:I nCjlarlitãe •

Inactividade
O tonente-coronol do serviço de administração ~il.it~r,

!J1spector dos serviços adudnísrratlvos da 8. a ~lVlSlt()~
Eduardo Augusto Cortês, por ter sido julgado lDcapt1 ~
do serviço temporàriamente pola junta hos~talnr de 1n8
p('('~ão.

,
~1•; • - Por deeretos de 22 do corrente mês :

'iui~tério da Guerra -:Rcparti~i. ,le O~lIiftele
I

Condecorado i:! com ti wedalha militar de prata da rlu~~
de bons serviços, letra U. o tenente-coronel do corpo .
estado maior, director da aero~nutica militar, AntónIO
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~ariA de F;eitas Soares; capitão de cavalaria, piloto avia-
to r, ~t61110 de Sousa. Maia; tenentes de cavalaria, pilo-
le:r aVlado,res, Miguel Henrique de Paiva Simões, e Ce-
de mo Pais de Ramos ; tenente miliciano de artilharia
inf cipanha, António Rodrigues Alves, e tenente de
am~n arra, António Aiala Pinto do Queiroz Montenegro,
eo d~s observadores aeronáuticos, por se acharem nas
don Iç~es da alínea a) do § 2.° do artigo 8.° e alínea a)
me artIgo 9.° e última parte do artigo 10.° do rpgula-
S tto para a concessão da medalha militar de 28 de11: embro de 1917 e n,° 3.° do artigo 13.° alterado pelo
d cre~o n. o 6:093, de 11 de Setembro de 1919 e artigo 5.Q
a 61 n.? 940, de 13 de Fevereiro de 1920.

liBi8lério d. Guma _ f.a DireeçiO Geral- f.a Repartiçãa

RerorJll&

, d C;pi!ãO, O tenente na. mesmll situação, José Francisco
d~ re~tas, por lhe ser aplicável o disposto na alínea a)
eo artJgo 6.° da lei n." 1:170, de 21 de Maio de 1921,
d rn o vencimento mensal de 18M85, sendo vencimento'
n~ reforma 121~34, penaM suplementnr de 40 por cento,
SÔb termos do § LOdo artigo 9.°, 48v$53 , e 10 por cento
n re a totalidade dos vencimentos, nos termoS da alí-
e1_, a) do referido § 1.0, 161598 ••n euente, o alferes na mesnHt situação, Manuel Jo110de

eflous Martins Manso considerando-se esta promoção
s ectua~a desde 23 d~ Junho do corrente ano, por lhe
ne~,aphcAvel o disposto na allnra a) do artigo 6.

0
da leird 1:170, de 21 de Muio de 192t, com o vencimento

pensaI do 163~57 sendo vencimento de reforma 114639,
densão snplement~r de 30 por cento, DOStt'rmoS do § 1.0
dO artigo 9.0 34631 e 10 por cento sóbre a totalidade
8o~ oveucimen'tos, 110~ termOI'! da alínea a) do referido
)) " 14~87. -

linistérieda Guerra_ f,a Dirttçãó Geral- ta leparlição

,. Oampo entriJlolU~II'.40 de Lisboa.

be~~ollêrado de governador, pelo pedir, o general, Al-
O Carlos da Silveira. .
Overnador, o general, JoJo Perelra Bastos,



Regimento de oa.va.laria. D,· 1
Tenente, o tenente de cavalaria, adido, com licooc;a

ilimitada, José Pimenta Segurado de .Avelar Machado,
que se apresenta para preehchimento de vacatura no res-
pectivo quadro. '
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Regimento de infanta.ria n,O8
Tenente miliciano, o alferes miliciano, IJosé Carlos

Arantes Lopes, nos termos dos artigos 429.° e 432,° do
decreto de 25 de Maio de 1911.

Regimento de mfa.ntari a n. o 13
Tenente, chefe de música, o alferes chefe de JUÚs

ica
,

Manuel Joaquim Canhão contando a antiguidade desde
20 do corrente mês.' ..

Disponibilidade
Os capitães de infantaria: Júlio Duarte Ferreira, ,.An-

tónio Alberto Quintllo Meireles Venâncio de AraúJo, e
pilôto aviador, António Maria d~~Cunha e Almeida, todos

. adidos, que de regresso do Ministério das Colónias se apre-
sentaram, respectivamente, em 14, 20, 21 e 17 do cor-
rente mês.

A.didos '
Tenente, o alferes de artilhsria de cnmpanh,a, a~doi

em serviço do Ministério das Colónias, Ant6JllO R~la~
Mnrla de Noronha da Costa Paulino, contando a antJ#$UI-
dade do põsto e para efaitos de vencimentos, respect1"a.-
mente, desde 1 e 17 de Março do corrente ano.

O capitão do regimento de infantaria n." 14, José :Ma-
r~a de Sousa e Brito, o tenente miliciano do quad~OeSs?'r
eial a que se refere o artigo 5,° do decreto n. 7: "':'
de ~3de Novembro de 192t do re$'imento de al·tilb

arllt

n.? 3, Joaquim Marques e' o alfe~es de infantaria, e~
di 'b'l'd d' ' fi taru}rspom 1 J fi. e, em serviço no reO'imento de 10 an , ,
1\.0 33, José dos Santos Cabrita, p~r terem sido reqUISI-
tados para desempenhar comissões de serviço depen-
dentes do Ministério das Cólónius, os dois primeiros no:
termos do artigo 7,0 do decreto de 20 de Novembro d,
1914 e o último nos termos da primeira parte do artl-
go LOdo mesmo decreto. '

... erra
O major do regimento de infantnria n." 32, José ~~a

ria] Fernandes, por ter sido julgado Incapaz do ser~ll?O
activo pela junta hospitalar de inspecção.
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o Refol1l\1l

los e general, fosé Inácio de Melo Pereira de VaijCODce-
situaç~ dapltao, Domingos António Caldeira, ambos na
nos te e reserva, por terem atingido o Iimíte de idade
MaioJ:~~lt D.O 2.° do ar§go 3.~do decreto de 25 do

linisléri. da Gllma _ f.' Dire~' Geral - 5.a l.parlição

V
Supremo Tribunal Militar

ozal o 1 CId"o, genora, Alberto ar os a Silveira-

linisl~rie •• Guerra _ Dirr~o Geral dos Smiço8 Adlllilli8lrali,oJ
do llértilo _ t •a fteparllçlo

d~o~cedid., a, vantagen, do § ún;co"doarti~o 6.' cID
pela °t n." 5:570, de 10 de Maio de 1919, modificado
de p; 01 n." 1:039, de 28 de Agosto de 1920, a contar
admi 0. de Setembro de 1923. ao major do serviço de
Pleta~~t~~c,:AOmilitar, Domingos. de SOUII3, p~r ter coro-

anos de serviço efectIVO como oficial-

-
4° I. - Por decretos de 29 do .,rr'Jlte mês:

liRistério 4a Gllma-I.a Jiret.Çi. Gerill- t .. leparlk*'

T Refonna

M:e~ente-col'onel, ° major, José de Jesus.
doso&JÜes: .os capitães, Alberto Pinto da Costa Car-
Per: asnmro Au ....usto de Sousa, Manuel Gonçalves

eIra J b •pQs B) ORé F-ernandes Franclsco Eduardo de Caro-
Bern eltrão, Acácio Alb~rto de Morais LObo, Joaquiro .
'e., .~do Pinheiro. Domingo' Vicente Rodrig .... :Er-

Co . e Melo Coutinho Garrido.
dle,~P~lIes. o, tenent 5. Jo,é A.ntónio da Costa Sega·
'io d õpo José Sequeira de Mo.ra • Brito. Jo,6 A.ntó·
los Ie llm.id a, Idi!io LeopoldOMagrublle' Moura. caro
~re ~".nto da Camara, 1í1,tef&nio1í1d.ardo F.,!,·ir~,
b>\rcie mo Soaras Jo.o da Fon'~" e Sá. AntónIo1'>-

o (le Mngalllã('~, António }llranf:l dl~BarroA, M:t-
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nuel Moreira da Costa Couto Viriato Ant6nio Valéri~
Ca.rdoso, José Maria de Car~alho, 'l'ibério José Tel'
xeira •. N a·
. Capitães, chefes de música, os tenentes, chefes. de ma_
sica, José Carlos Saraiva e Joaquim l\brcehno S
~~ o

Estes oficiais são promovidos ao abrizo do artigo 1-
d lei o t:>a 01, n, 1:465, de 16 de Agosto último. . .

Major, o capitão reformado Manuel de Ohvmra.
Capitão, chofe de música, ~ tenente, chefe de músic~~

na mesma situação AuO"usto César Loureiro, ambos 016
termos do § único' do ;rtigo 1.0 da lei n.o 1:465, de
de Agosto do corrente ano.' . de

Tenentes, os alferes na mesma situação, JoaquIm
Figueiredo Ministro e Joaquim Garcia de LemoS, o~s
termos do artigo 1.0 da lei n." 1:464, de 16 de AgO!d~
do corrente ano, contando a antiO"uidade, nos termos
artigo 2.° da referida lei, o prim~iro desde ~Ode s~~e22:
bro de 1921 e o segundo desde 21 de J anerrc de ...

Ui~íslério da Gllerr.a_ t.a Dirccçiio Geral- %. a ReparlisãO

. Concedidas as vantagens de que trnta o § ~nicOd9;~'
tigo 6.0 do decreto n, o 0:570, de 10 de MlllO de 1 90'
modíflcado pela lei n.? 1:039, de 28 de A:;r1!!todo 19;.,
a contar das datas que lhes "fio desjrruad~t • :lOSofiClI

tlS

'd oem segui a mencionados:
I

Infantaria

}:Üll{:~tll, coronel, Jacinto ~UgU8tO X~vicr dú ?1agt2
lhu.b~ JUUlOl' u: sruu I'Ja llaclOnal rep uh 11C:1U;;I.,do:;de
tI '1' . ' ..t:>.... L c . ')' nOSo 11 UI? do correu to ano, pOI' ter completado "0 a-
de 8e1':'1(;0 efectivo como oiicial. ' . -

ÇJapJtáe:-;:Sim~i.oPires Barata, no rogimonto ele lufu~
t'II'''' n ° '11 dtO' Jo,~o.~ ,... , ... csdo 17 de J unho do C01'r011 o nu, ".
] ui' de U t . r • " ')7, Joao
... lj, as ro, no re"ilfi(ll1to de íntantana n. .....,.
Henriques til' AllUcitIl.\~na guarda naci~ual r('fubllcan:~
dOfl~e f> ao Agosto do cotTento ano; ~hgucl Cardoso
rog~mol1to de inf:tntario. n.o 1.1:; ?!hulIol .Josó Serpa, d~
l'eguuento de infantadl.\. u. o 17, desde 2 do Setombro• o
corr~nte ano, por terom completado 14 anos dC ..sor\'lÇ
efectivo como oficial.
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'C ,Quadro auxí líur dos serviQos de artilharia

apltães' A 6' ' dnha A t " ui mo, no reguurnto e obuses de campa-
desde 216;10 Pereira, no regimento de artilharia n." 6,
tado 14 e Julho do con'ente anc por terem comple-

anos de serviço efectivo como oficial.

Q Disponibilidade
gueir~enente de infantaria, adido, Henrique lfartins Fi-
aprese \ que de regresso do :Ministério das Colónias se

n ou em 26 do corrente mês.

O
Inac~ividade

coro 1 d" 1CO
nst

' ne o regimento de o lusas do campanha,
incu )~tntlllo Augusto dos SantoS, por ter sido julgado
tala: d ~o serviço tempori~riamento pela junta hospí-

e inspecção.
Os' Reserva.

tnl'i~ C~PltítOS:supranumerário, ,lo regimento de iufa,n-
lJilo dU' ~ 7, Vitorino Gonçalves dos Santos e na situa-
fanta/ (hs~onjbiliuadc, em sordço no regimt>nto de ín-
incapul,Rn. o 30, José Alves de Sil, por terem sido julgados
l)Oc~ão~esdo serviço activo pela jnnta hORpitalar de ins-

~:~ente-co1'onel, o major José Joaquim da Silva.
Allg~~~res, os capitães, António Pinto Vi~ola e António

. C' ,o Ferreira.-E:rltllO, o tenente, António Herl111niGomes de Melo.
fIa l~i~ opromoções são feitas nOS termos do l1rti~o 1.li

. 1:465 de Hi de Agosto do cor;ent~ ano,

O m . Reforma.
Porre' aJor na situação de 1'os('r\-a, Francisco Augusto
no fi !r~ por ter atineido o lüuite de idade nos termoS
1911: ." do al'tigob3.0 no dr.creto oe 25 da Maio dll

~

5.o __ portarias

Por Portaria de i1 do corrente mês:
linistério da Guerra _ n,parliçãe do Gabioele

l'Sou:~dBo ~apitão de rnv~laria, Afonso 'l'a~ai: L~P.n..~(l
d\~ CaVa ot~lho, membro ngl'cgudo da comlssaO tc~lllca.

,1arHl.> estudado e npl'I'sf,lltado à mc!'1Wt1.comIssão
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projectos sôbre as instruções para o transporte a dor
s9

da metralhadora de clwalaria e distribuIção de funções
pelo pessoal do pelotão bem como as instruÇôes para, I' ' ~ pIe·os sma eiros da mesma arma, projectos que loram ~o.
namente aprovados por aquela comissão ! manda o G.
vêrno dn República Portuguesa pelo Ministro da Guerra,
1

,." coUl
ouvar o referido oficial pela rapidez e perfelç ...O
que elaborou 08 referidos trabalhos no que re"elo~
muita. inteligêncin notável dedícaeão p' elo serviço e mUI-
t h

.' )I d atu-
08 con eClment08 téenicoe, adquiridos ii. custa e
rado estudo.

Por portarla.s de t3 do corrente mês:
li.istério da Guerra-llrpartiç1o do Gabinete

Exonerado, a. seu pedido de membro da. comissão nO-
meada por portaria de 23 de Julho de 1919, inserta na
Ordem do Exél'cito n.. 17, 2.3 série, de 31 do mesmoo
mês e ano, o general, Roberto da Cunha Baptista, e n, -
meado para o substituir o eeneral António José GafcIa
Guerreiro. ,1:1' •
Louvado o capitão d~ secretariado militar, OlíIllpio

Manuel Pedro de Melo porque 'tendo elaborado um tra-
balho mandado publi~ar por êste Ministério 80bre co~:
decorações portuguesas manifestou nele, a paf do m
lhor osfõrço e boa vontade um zêlo digno de nota,, ottu-
apresentando o sob o título de Ordens militares.p eIll
guesas e outras condecorações, no qual se patentelll>b
a forma cuidadosa, metódica e esmerada que deu à sd:
obra. a que imprimiu uma tonalidade de agradO e e-
b?a disposição cronológica, prestando com o sell; Ille

f
ue

Cimento pessoal e Ilustração um relevante servI-::
O
u61í-

merece menção especial e preenchen.do co~ eRta P tudo
çllo uma lacuna que bá muito se fazla sentIr sohre
para o estrangeiro.

Por portaria de i9 do aorrente mas:
linial~ri. Ia Gltm - lepafliçio '0 G~ÍJlplt

Atendendo a que a viageIll aérea LisboAJMadrid: p~r
parada e realizada no mês de Maio do ano findo fOl fel a
em condições excepcionais e perigosas;
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Atendend' .titu(r o a que os pIlotos e observadores que eons-
na v~m. o escalão aéreo, bem como o chefe da. missão,
cos d~gem que empr('enderaDl, prestaram ao país servi·
as re~:nos de ~en<;ão especial, estreitando ainda mais
tugal ções amistosas que se vêm mantendo eatre Por-
M e o pais vizinho:

nist:onda o Govêrno da República Portuguesa pelo Mi-
etltad da. Guerra louvar o tenente-coronel do corpo <3,0
Mari: malOr,. director da Aeronfutica Militar, António
aviad de Ereitas Soares; o capltll.o de cavalaria pilôto
ria ?{, António de Sousa Maia; os teneutes de caval

a
-

e Ó 11O!os aviadores, Miguel Henrique de paivà Simões
ria destíno Pais de Ramos; tenente milici~no de artilha-
Ln.fan~c~mpanha, Antóuio Rodrigues Alves, e tenente de
amb arra, António Aillla pinto de Queiroz Montenegro,
ser ?8 o?servadores aeronáuticos, devendo tais serviços

considerados (lxtraordinárioll e importantes.

- ,
',r portarias d(28 do corrente roês:

Im,térit .. Guerra" ItfIrtiçl ••• C.biaele
T 'do endo sido oxonerado, a seu pedido, de governador

úarfaPlPO entrincheirado de Lisboa, o goneral Alberto
tu os da Silveira, manda o Govêrno da República por-
ne;:isa, pelo Ministro da Guerra, louvar o r('\f~rjdo ge-
ti,mo' pela alta eompeJêncio profissional e muito patrio·
dur que demonstrou ne forroa superior como exerceu
tevalte largo tempo o govêrno do dito campo, no qn

ru
pre:l?o., o par dos seu. oIlOS dote. de oficio! ilo,tr

ado
c

grau 19t060, altas qualidades de comando, aliadas a um
oca ~e espírito de abnegaçao, evidenciando em vária!
ded~I1le" por vezes bastante dífíeeís, • sua inalteráVel

lcaçl10 à. Pátria e à. República.
~ •• do sido oxouorado a seu pedido, de director ds
~ •• te..,ão Militar •• ~t&-OOro •• 1do aerviço de ado
III l~trJ~ militar l"ranciscj) de PilUl Esteves Lopes,tr: •° Governo à. Jl4>pAbl"" Port0lll"'''' pOIo f,Ijp!",
ded.da. Guerra, louva.r o referido oficial, pela inttlligênc~a·

• são lCSA;:1l.oe são critério Cf)JllO "e desempenhou da COUllS-
'. de •• rviSOO de que esteVC encarr.gad<>· reyelando
dpl)l,Preapreci.âveis 9,ual.wades -de trab().tho, dedicaçfio (>

T't'onssi.ónn; distÜ1,tlS~Ó, llluito e&~ciltluiet1te ep1 to
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das as ocasiões em que o Govêl'no da República teve
necessidade de recorrer à Manutenção Militar para asse'
gurar o abastecimento da cidade de Lisboa.

6. o -[Por determinação do Goyernoda República:
Sllp1'emo Tribunal Militar

Aj~da~te de campo do vogal, gener~l, Albel't? CJ~!lo!
da Silveira, o capitào do estado maior de artJlhuIlU
'pé, Joaquim Alberto da Silveira ficando exonerado d.e
ajudante de campo do O'overnaddr do campo entrinchel'
rado de Lisboa. b

Estado maior general .
Ajudante do campo do general, Luís Manuel .A~ostl:

o.ho Domingues, o capi1tLo do estado maior de Infanta
ria, 4,ntónio Soares de Andrea Ferroira.

Estado maior do exéroito
Exonerado do ajudante de campo do qunrtel.Dlestl'6

general, o capitão do estado maior de infantari~, Alfredo
Abel da Costa.

1." divido
Inspecção territorial das fortificações e obras militares
. Capitão miliciano de pioneiros, o capitão milici~no d~

pioneu-os do quadro especial a que se refere o artIgo 5.
do decreto n.? 7:823, de 23 do Novembro do 1921, Ma'
nuel António Vieira e Sousa, pelo pedir.

2." dhisllo
Serviço de recenseamento de animais e veiculos

Adjunto, o capitão supranumorúrio do estado maior
de cavalaria, Josó de Passos, pelo pedi!'.

li." divisão
InspeoQão territorial das fortifioacões e obras militares
~:lpitão, o capitão do estado maior de engenharia., Joa-

qUImMendes MOl'oira, pelo pedir.

6." divislO
Inspecçã.o terl'itorial da~ forUácaQôés e obraa iniiita.re~
los pector, o major do 66tado maior de -:llh'·ll!..! ..,

--\.UÜi.110 J:aq'.!bl F4o!rtoh''?' 1:1 ..:,i1.'.::. J'1uiol.
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?' divllAo

lu' InspeoQão de infantaria
iusp:cPtt:lctodl',o coronel do estado maior de infantaria,

01' a -) a di isã Júli L d Oli Ipedir, ..., rvis: O, 10 opes e íveira, pc o

S.a tliv1lã4J •

lu Inspeo\iü.o de infantaritt
Dioci~~~tOl', o coronel do estado maior de igluutad

a
,

etano Augusto Martins, pelo pedir,

e .' Estado maior de engenharia.
Ver:ft!tii.CdS,os capitães, da compMhia de torpedeiros,
snpabd l0. e Jesus e Silva Rscudeiro, e do l'e!!:ÍIIlouto de

oros ' , ~mmerros, Joaquim Mendes Moreira,

AH ' . B:i,g~da n," 2 dos oalllinhos de feno
1)10

n
/:08 miliciano ue pioneiros, o alferes miliciano de

Go
nç

1I}08 do regimento de sapadores mineh;os, Manuel
·a ves Malhado Júnior.

,~' d 1.0 ba.talhão de al'tillu•ria de costa
Ql1:Ju ante, o capitão miliciano de artilharia de costa do
u, o {S9especial a que se refere o artigo 5,0 do decreto
tl'inch. ,...3, de 23 de Novemhro de 1021, do campo eu-

(,!l'ado de Lisbon, Alberto Augusto de Almeida.

(_;' 2,0 batalilíio de artilharia d~ costa.
de a~;tito ,da. 4,11 companhia, o capitão do 1.0 batalhão
Pelo pildh!l'l'lS de costa, Manuel 'l'iag'o Pereira 1\fnnjolinha)

e Ir,



• , 3.· srrupo .' d
Tenentes, os tenentes do estado maio)' da artilharIa e

campanha, João Carlos Tavares Ferreira da Cunhl\ e
AdãO Inácio Carrapatoso. ~
T.Alf~ref:l,o alferes do regimento de artilharia n.

o
8,3<»0

'\ itorino Fróis de Almeida, pelo pedir.

RegiJnento de obuses 4e oampanha .
Major do 3.0 ~rupo o major do 'corpo do estadO Iua

lO
!,

supraanraerârio, Carios Elias da Costa Júnior, p~ra ;;
efeitos da. alínea a) do artigo 17.° da lei n." 798, de
de Agosto de 1917.
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de 1921, o alferes miliciano do mesmo quadro, d? r~gi-
mento de artilharia n," 4 Jacinto Fialho de OhveI!a,
por motivo disciplinar." '

~gimento d. artilharia a, o 2. 6.&
Co~andant~ interino do 2.0 grupo, o capItãO da

bataria, Henrique Pereira do Vale. . .
Te~ente miliciano do quadro especial a que se refel~

o artigo 5.° do decreto n." 7:823 de 23 de NoveJJ1b
r
.

de 1921, o tenente miliciano do m~smo quadro, do reg
t
-

mento de artilharia n .• 4 Francisco Avelino da Fonf:!eea,
pelo pedir. 1 ,,

Rogimento de a.nilha.ria n.· S .
. Major do 2.0 grupo o major do regiment~ de a~·tilhlj.-

na n." 2, Acácio Aug~sto Correia Pinto, pelo pedU' .
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Regimento de cavalaria n ,? 3
Jo~eglndo comandn.nte interino, o maj~r do 2.° grupO,

o osé de Avelal' Pinto Tavares..

• Regimento de cavalaria n.· 4

Ca
'rdenente, o tenente do estado maior de e::tval:\rÍtl)José

c r o 1l,r ,80 .llllrtins de MenesCi'l. .

Uegim8Dto ,. oavt.1aria D.· 7
v fO?landante do grupo, o major do estadO maior de co-
fia a" a, Augusto Rodri!!".' Mend", 1>Io",ir., pelo pedir,
deco.nd.oexonerado de chofo do serviço de .... n•..,.o.to

an~muis e v~íC1110sda 6.& divisão. I . Imtltere• médico OODl grad ..... de t .... t •• o àlrere s
I~!CO com graduação de tenente do quadro do. oficiai.

m~ lCOS, Manuel Carlos Soares Pinto.

Regimento de ,,&val&rian.o 10
. .i~lferes médico, o alferes médico do quadro dos ofl-

Cln.IS médicos, Joaquim Guedes Caldeira.

El!ltlLdomaior de infantaria '
DiCoro~.I, o coronel do regiJDento de infantaria u.' 10,

ocle~umo Augusto Martins.A Capit so , O capit no do regimento de infantaria n." 28,
ntónio Soares de Andre~ Ferreira.

F Ten~nlE'•• os tenente" do regimento de infaniari
a n.'l,

d r.~",~co Holb<'Cbe Fiao • Lui. Oarlo. Bapti.t. Ripado;
o 1ogímento de infantaria n.o 34. Manuel de Jesus CalD-

~o. e do regimento de infaptaria n.' 31i, JOaquim Car-
0d

8
?de Moura Bessa sendo o segundo e terceiró pelo

pe rr. '
Regimento de iJlfantaria. n.· 2

. Capitão da 1." companhia, o capitão do ~egil~\eJ)tode
Illfa~taria n." 20 Bento Freire de Matog Merg

u1hitO
,pelo

pedir. 'll.egimento 4e tnfantMi,. n.- 6 t (

J Tenente, o ten .. te do t<ll!imento de i.r.--'· n.' 1,
ustino da SilV8 Moreira, pelo pedir. I

Beg1JlL8Jlto 4e tnte.ntaria n.· '1
Tenente milicilLno do quadro especial ql1e jjij rt~re

o a.rtigó 0.0 do decreto n.' 7:823, de 28 de N-lffén.W~Q·



Capitã d Reg1Jnento de infantaria n.· 14
infantari: n !i7a Companhia, o capitão do regimento 1°
pedir. • , Joa~llilU Lopes da Costa Fraga, pe o

Alferes o Ir, 9
Teófilo A~tó .a eres do regimento de infantaria 0.° ,

mo Saraiva, pelo. pedir.

Oa • B.ei'ime~tQ de infantaria n.· 23
tl10 !~tliO, supr~n.umerário, da 11.a companhia, o capi-
Jo;<t d~rNnu~er~rlO, do regimento de infantaria n. o 14,

aSClmento Franco, pelo pedir.

'1' Regimento da infantaria n.· 26enente 8upr .
do reO'ime~t d ar:umerário, o tenente, 8uprllOumerár10,
reira, pelo p:dlr~ lnfantnria n,o 25, Joito Tavares ,Fero

R .
Tesoureiro egimento de infantaria n.· 27 .

litar, chefe i~~ ~enente do serviço de administração JIlI"
Direcção Geral Jlno da delegação da 2. a Repurtição da
Artur de Atou ~s Serviços Administrativos no Funchal,
. Secretário ;~IlMnchado Pimenta. .
htar, tesour~iro i~ente do serviço de administração mt-

, varlos José da Silva.

. Capitão dan;~1Jl:1entode lnt&Dtarla n.·28
lnfantaria de r~ COlnpanhia, o capitão do regimento de
pelo pedir. serVa n.O 28, Manuel da Silva Branro,

Ten(>nle o~eS'imento de infantaria n.O30
Joaquim TOlUlL:nnntedo regimento de infantaria n." 10,

ralnilo, pelo pedir. I

Capitão su~egbnento de Infantaria n.O 31
supranum~rnri;ndUlnerário, da 2.a companhia, o capitãO,
nuel AntÓnio d~ A.0 regimento de infantaria D.o 23, Ma-

SSunf:ltoSardinha, pelo pedir.
:R.elrim'. Capitão da 1C) a ento de lntanta.ria n.O33

lUfantaria n o 2~' I~Olnpnnhin, o capitão do regimento de
• "', 1 rl1.nciscode Sales Galvão Mendes.
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T 4.· grupo de metralha.doras
JostV.~te! ° tenente do regimento de infantaria n." 1,

Iorlno de Magalhães, pelo pedir.

Oh Distrito de reorutamento u.· 3
cisco eJe, AOI c~roMI, Da situação de reserva, José Fran·

e meida Fragoso.

'to Distrito de reOZ1ltt.Jllen*<>n.· Ui
.c..xoPitão nera?-o de seoretário, por motivo disciplinar, o ca-

l na situação de reserva, Franoisco Pereira.

Oh Distrito de reorutasneuto n.· 20

d
ete o m . . d . • Rrigues d ~Jor, na sItuação e .reserva, JoaqUlm o·

e Paiva, pelo pedir.

S Distrito de reorutllJllento n.- 28

}J.o~:~hdfe, .o c~pitito, na 8itu~çãO de reserva, Vasco
e FIgueIredo, pelo pedir.

S Distrito 48 reol'llt.. ento D.· 31
JOt!(,evetárío, o capitão, na situação de reserva, adjunto,

nz da. Costa Roxo.

T Guarda naoional republioana
do r~n~nte, supranumerário, o tenente, supranumerário,
.A.hnefdmento de infantaria n.o 24, Leonardo CampoS de
AI a.

Álva!eres, os alferes do regimento de cavalaria n,o 6,
n. o 220 Jalmeira da Costa e do regimento de infantaria

, osé Joaquim Fernandes.

6.0 8%'U i'r PO de oompa.nhias de adm nistração militar
de I~~.ente .médico, o tenente médico da, Escola de Tiro

untarIa, Mário de Barros e Cunha, pelo pedir.

, Serviço a.eronáutiOO militar
O Grupo de esquadrilhas de aviação .llepúbl1oa'

P
o °Anlandante, O capitão piloto aviador, do mesmo gr

u-
, ntó' J c , • P' 'n' mo acinte da Silva BrIto aIS,

aViad:~tor do parque, o capitãO de engenharia" piloto
Beires ' do mesmo grupo- José Manuel Sarmento de



Esqu.drith~ m\xta de dep&itO ,
\,Tenente pílõto aviador o tenente do $ervi\:o de adrn~'
nistração ~ilitur, pilOto' aviador do grupO de esqnndr

I
-

lhas de- !maçAo «República», António Dias Lei.te.
\ '

Parque de loaterial uel'onállticO

Observador aeronáutico, o capitão de int'ant&tia, O?S~~~
vador aeronáutico do "'rupo de es(;uadrilhas ne aVll1ça
R 'hI' 'b« opu ICU», José Pedto Pinheiro otreia.

2.' Série=

SemQO AutoJll4vel Xilitar
Parque automóvel militar

V Adj1;lnto, O capitão do esta.do msíor de engenharia,
ergUio de Jesus e SiJva Escudeiro.

Quadro auxilia.r 408 serviços de artilhada.
Capitão, o capitão do mo~lUÓ quadro, adjunto, do ~ed~

tO! Sul d~ defesa maritiID'& do campo entrincheu'ado
LIsboa, MIguel da Conceiçlo Correia.

Q~adro esilêot'til 111\ fi :rifare o lIt'tigo 6,·
do 4eorer.o D.O 7:823. 4e 23 de Novelllbro de 1921

Oapítão miliciano de pioneiros o capitAO Bliliciano d~l. . d '. ' . ~hnuepioneiros o reeimento de sapadores romeiroS, ,
António Vieira : Sousa.

Quadro do aerviQO de admimstraoãO milita.r . .
Tenente-coronel, o tenente-col'onel do serviço de UdJJ1l-

nistraçio militar, Francisco· de Pina _I.jsteves l~ope:~
:6e.a!ldo exonerado, pelo pooir, de director da Munuteuç
MilItar. .

Esoola 4e Tiro de Infantaria .
Adj nto, O tenente <to estado maior de infantal'Jlt,

Franoiko Helbeehe jllllO fi
,~fér8a .édieo, ., aU'~s 'iliédieo do quadro dos o •

CIMS médieos, João Manuel Rodrigues. .

HeI.pita! .IUtar aé Li_boa
AstlWtente de eUnil'a. cirCtrgica o àlferes médico do. qua-

dro dos oficiais m~dicotl 'Guilherme ]i'rederico Bn.stoS
GonçiUe8. ' I

:A"sisténte de ~lfn\ca-médica, o alferes médieo do ~un'
dro dos oficiai" médicos, Augusto CarlQs }fira da Silva.
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Gabinete de Estomatologia

cia~irector interin~, O capiti'tO médico do quadfo espa-
de 93 dque se refere o artigo 5.' do decreto a.' 7,823,
de ; úde Novembro de 1921, do 1.o ~rupo. de companhias

a e, Armando Henriques do Carvalho Lima.

Carreira de tirO de Espinho
JoIns~rutor, O tenente do estado maior de infantaria,

aquim Cardoso de Voura Bessa.

Oomissão de que trata o artigo 1.° 40 decreto ;n .• 8:0",6
4e 2. de F~~.reiro de 1922

JoAi'GdAn!? de campo do presidente, g<>Wal, ÂJltónio
fan': .!"",l& Guerreiro, o .. pillo do ... do .. aior d.",-

arIa, Alfredo Abel da' Co.ta. ..

Júri para avaliar .. pt9"" espeoiaiJI 4e a.ptidão .
para o pOsto de ,eneral,.o QO 4e 1923

Vogal, o general, TÔUlIís de Sousa Rosa,

-
"7.o-liIialéri ... i..". -Ieparti~. ~. i.Íltte

" a) Declar~.e que por decreto do )(inistério do IDict-
~or d de ss de loIarç~ do co""" .,,0, pnbli

eode
"'
VW

~ o ao"'" n." 76 2.' ,órie, de 3 do .&b<Ü, roi .....
a or~do com o grau' do .. _dador dA OrdOlD)4ili1af

m
e.Cristo o ma)'or de cavalaria com o cursO do estado
alOr V· .' S., mato Sertório dos s,ut08 Lõbe-

I

.' 6) Declara-se que I"" portaria do Miniotolri
o
doliit.,J'" do 23 de Nov':"bro de 192'J, ;", ...... 0 Di6rio M

foi""{- n.· 275, 2.' sério, de 29 do ._ - o ao,
dOu.", e eapijlo do iafoOtario ..... "";;0 .. ~oJ: .fl:!aadl'ilb' de ~viaÇf.O .~~ea., .~ Jól!<'
r da Cósta, pelo ZeJo, . •e.,ç1O e ~ea~13

co~ qge 4_JIlpetltoa i'O~~~ • ~Io .. ~b-

~~ adjllllt& do po"" lo oegwOll\l& ~ .. W·



OADlEM: 1>0 JtxtRC1TO N.- 16
:l.1 Série

532

2.& série, do corrente ano, novamente se publica a mOS·
ma relação:

Medalha. de Louvo"·
. L' 11Coronel de infantaria Manuel Augusto Ferren'a 1J1l

âa Veiga.' ,
Tenentes-coronéis: dê cavalaria, :.\fanuel Ulllbohoo

Correia Guedes, e de infantaria José Vítor FrancO.
,capitães: de artilharia, Antó~io Fernando Gomes Pe-

reira, e chefe de música António Fernandes Barbosa.
Tenentes: de artilharia' Alvaro Pires Miranda e MtLé

rino da Cunha Sanches Ferreira' de infantaria, Joe
Soares Jacinto Pereira, Muximino 'de Abrancbes Mo~dd~
d~ .Sena Neves e Jos6 Lopes Soares, e do secl'etarHl
militar, José dos Reis Pinto Nogueira. '

Primeiro sargento do reO'imcnto de infantaria n.o 16,
A~érico Roberto Fernande~ Rigor, e segundo sargé>nto,
Heitor Tomás Botelho de Morais l')ar1llento.

Medalha de A&,I.·adeciJncn"to

Capitl1es de infantaria: António Uod11gues, Jaime To:
más da Fonseca, António Bernardo de Figueiredo, Jode
de 'llendonça Salazar Moscoso e Anacleto Pinto ti
Cunha e Pai-ra.

T~n~ntes.: . de .artilharia, Josó Filipe ~iaSilva Ne~eJ'.
~Os.oSl~pliclO Vlrgolino o 'Manuel da Silva Bran,co" ~
infantaria, Norberto Amâncio Alves, António Uana Fel
reira Braga, Carlos RodriO'nes Varela, Francisco BotL-
ventura Militão, Joaquim Francisco Pereira, Júlio Mar-
ques dos Santos e Silva José 'l'eodoro da Silva SantO!,
e Manuel José I ..ourei;o· <lo serviço de administraç~o
l~ilitar. Joaquim. da Fon~eca Patacas c João Lúcio (a
Silva l")ereira. .

Alferes do infantaria 1I1allud 1101)(':1lt·olvllull'all. ,
P" ~ 1 ,." 1· tl ti~argeI1toil ajndantos ~ U~ ;reglJllbntÇlUI) cava :1l'!'1 U. <••

~aúl do, NaS(limento dos Sanios R':lE.) o 00 n~~iruClltod~
iufantaría n." 34, Autônio Voio-a. .

Primeiros sargentos do l'eCfhuouto de infuntarie 11.034,
Antero Valentim e Luis do. Gosta Azevedo. .

Segundo sargento do reO'imcnto de infantaria n.? 20,
José de Melo. . I:) .'

~80~qo 'sJl'ge!:otv -'lIlue!w J J ;' :Ig~~_'4- '_) ~ 1 ~z..:.!! ,I~.~

n.: 3, Je~6 .Anlónio Rih'e·ll:o.
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d)V Declara-se que pela Sociedade Portuguesa da Cruz

in~:m~lha toram agraciados com as mercês que lhes vão
aQslca ~s os oficiais e praças em seguida mencionados,

quaís Ó permitido usar as respectivas insígnias:

Cr1l.z Ve1'JI1elba de Mérito

M:~~jores: de artilharia do campauha, Manuel da SilVel.
me~t~l~le de infantaria, .torge Mnrrecas Ferreira Pi·

C.l'UZ Vermelha de Dedioação

OapitN d' • . . J .JOl1 d aes e Infautaria, JaIme Bassc Marques e OSO

Soa Câmara Lomelino-
Em1~undos sargentos: do reO'Ílnento de artilharia u," 6,
inf:1 10 Çasimiro Pereira de Carválho, e do regimento de

antana n o 7 A tõni M d 11"a. , n mo a e •

Medalha de AAP"adeciu&ento

Oap'tN dUno. 1 ao e infantaria, José João da Câmara Lom
e
..

TenPrl en.te chefe de música, Francisco de Matos.
Jo é 1%(:\11'0 sargento da 7,a companhia de reformados,

s lves Cordeiro.

uae~.N?~ termos do § 2,' do artib 3,0 do regulamento
()st Ibltoteca do Ministério da Guerra, declara-se que as
111eações .e indivíduos abaixo mencionados ofereceram a.

sma biblioteca as publicações que se indicam a seguir:

Co' ' .mlssão do IV Centenário do Dr. Gaspar Frutuoso:

8a'ildàde8 da {('I'I'u._Gaspar Frutuoso.-:pQnta DeI-
gltda, 1922.- (Ulll \'01.). '

)ltUibtul'W u~sColomas:
Ocle ,~.'_1_1
" . C~àl) da loJi8~4o oMUo/I"·-r" W· ~P.L.
Cou~bra.,-19~3.- (Uín ...oh).. ,- ~

Dr. J. M. da Cunha 'Fttjardo:
..:!.2 ~aca.:.lciteZrc;s.-J. ~!,Cuuha fJ,jt.tJJ'~ rôr ..

ldC)'" t!!',' ',_..~. -_" um \'1.11.:-



Major de cl;I.vall;l.l'ia,J úlio Aogllsto de Oliveira:

~pontamentoH de equitaçllo.- Júlio de Oliveír~.-
Perto, 1928.- (Um vol.] 2 exempl-)-

~oronel na situação de reserva, José da Silva Ba
o
'

deira : .

Dicioná'l'io de ,in.ónimos da lingua portugue'a.- t-
da Silva Bal:uleira..-Coimbra, 1928.-(Um V

O
., •

2 exempl.).

8. o_ liailléri, .a '~rr. _ f.· Di~. 6tral- f.\ leparlis"
. .

a) Declara-se que a dactil6graf. de l.a ela'le dêste
Ministério, a quem se refere a 4eclaração inserU, sob o
n.O 11.0 na Ordem do Exército n.O 14, 2.· série, do eor:
rente aue, deve ser inscrita nos ~e8pectiv~1I~egistos co~~
o nome de Adelaide ds Campos e não AdeltUde AuguS
Aguiar de Campos como por lapso veio publicado )la
mencionada Ord.". d6 E:etrcit(J. . .

6) Em conformídade ' com a lei 0.° 1:039, de 28;;
Â;go~to de 1920, publicam-se os vencimentos a .que. 8:
dlrelt? 08 oficiais reformados' em seguida, roenc19nado

MaJor, Adolfo Ascílnio de Morais Palha, 13M.
Capitio, João Pires 84680.
Capitão, Frutuoso josé Garcia, 101~. to
:mste oficial está s parado do serviço com 50 por c~Ô3

do vencimento, pelo que tem 11 pensão liquida de 501$ ,
Tenente, Silvestre li'ornandos l"erreira., 138682-

I

e) Em eouformidade com a lei 0.° 1:009, do 20 t~
Á$Mto de 1920, publícé-se o vencimento a qu~ teIll eu-
r~lto o oücial, na. situação de reserv{l., epl segluda. pl
Clonado:

Pela o,.dem do Exército n.? 15, ~.• 8é1-'i~,40 çorre~te
ano: .

O~, YitQJi,~ ~ ~~ .
Ao mellDo oficial QOJlÍpettf ....011 ........ 6.' ii .~u~

~ea a) dô artigo 6.0 ds lei n.e 1:45~, de 20 de Jul
b

flJti.:r:tlo:
~ens§,o

81~1.
de I'esel-:II. ;lgbj.?: 0,14 ror c:~nto'2~:Hl' total

". tI • ' ... ...
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r ~) Rectificado, publica-se o venllimento a que tem di-
1~2~' nos termos da lei n." 1:039", de 28 de Agosto de
sub '. o.. ~ficial reformado e~ seguida mencionado, em
citoStlt~lÇãOdo que lhe foi arbItrado pela Ordem do Exér-

n.. 2, a- série, de 1921:
75CÓ'tão. Venãncio Cê"r Bodrigoe,.151692• ,.ndo
n: 68 . pelo Ministério das Colónias e 761$12 por êstc ~{i-

ljl!6rlO.

t e) R~ct.ificada, publica-fio a pensão de reforma a que
~m direito o oficial em seguida mencionado, feita em
Xlrtlde, do artigo 9.0 da. lei D.o 1:332, de 26 de Agosto
1~ 922, e nos termos do § 3.° do artigo 5.° da mesma.Z' em subetitutção da que lhe foi arbitrada pela Orde'1fí.

E:r;é1'cito n." 10, 2.a série, do corrente ano:87~.g''''''Venâncio C("" Rodrigue s, 182630. sendo
~,f', ~... pelo Ministério das Oolónias e 94~38 por êste

I u~ntstério.
Reportada 3, 1 de Seterubro de 1920.

f; !) Rectificadas, pnblioant-se as pensões de rê'forraaj
ttas em virtude do artigb 9.' da lei n." 1>882. de 26 de
~ gosto de 1922, fi nos teflllO:'> do § 3.0 do artigo I)." da
nlésma lei:

ooronéiS

irancisco Augusto l\'loreira Ribeiro, 2061Wl . .,
osá Joaquim de Oastro, 164627. .

oapitães

fi Fr~tuol!o JOSt1 Garcia, EJ465i. Esta pensão é a. que
cu liquidads depois do abtdimento de 50 por c~to, por

ser separado do serv,ko.

TeneJ1tes

Silvestre Fernande8 Ferreira, 188679.

.a ,A, ""ifioocJ! .. "P'" iIIo ,.";'o><adà' a ~ i# S;'''''Iii'<l
ue 1920. •

Tenente, David José RibeIrinho,,11(8898.
Reportada a 29 de NoveIllbro de 1922.
Alferes, Antl)nio de Brito. 9M96.
Reportada. a 3 de Fevereiro do corrente sao-
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g) Vencimento que, nos termos da lei n.? 1:170, de 21 •
do Maio de 19~1, compete nos oficiais reformados cm se.
zuida mencionados, promovidos pela presonte Ordem do
Exército aQS postos que lhes vão indicados, nos termos
do artigo 1.0 da lei n.v 1:464, de 16 de Agosto do COl'.rente ano.

Tenente, Jaime Garcia de Lemos, 176590, sendo pen-
são de reforma 121684, lei n.? 1:332, 38,$98, 10 por
cento nos termos da alínea a) do § 1.0 do artigo 9.0,16608.

Tenente, Joaquim de Figueiredo Ministro, 23M78,
sendo pensão de reforma, 123~86, lei n.O 1:332, 39t$63 ,
pensão suplementar 30 por cento, 49604, 10 por cento
nos termos da alinea a) do ~ 1.0 do artigo 9.0, 2162f,.

h) Vencimentos mensais que, nos termos das loi~
n.? 1:089, de 28 de Agosto de 1920, e 1:~32, de 26 de
Agosto de 1922, competem nos oficiais na situação de
reforma, em seguida mencionados, promovidos pela pre-
sente Ordem do EaJército aOS postos que lhes vão indi-
cados, em harmonia com § único do artigo 1.0 da lei
n.? 1:~65, de 1() de Agosto do corrente ano:

MnJor, Mnnuel de Oliveira, 1626;
Oapitão, Augusto Oésar Loureiro, 1821524;
A estes oficiais comJ,>etenos termos do § 5.0 e sua alí-

nea a) do artigo 6.° da lein." 1:452, de 20 de Junho úl-
timo, o seguinte vencimento:

Ao primeiro, pensão de reforma, R5{;, lei n. o 1:332,178, total 1028 ;
Ao segundo, pensão de reforma, 85.~, lei D.O 1:332,soseo, total 115660.

9.°_ linis!érioda GUtrra_ t.a Directio 6eral- t' R~rli~it

a) Declara-se que o capitão de infantaria, adido, cm
serviço DO Ministério das Colónias, Luís Augusto de Oli-
veira Franco, deb:a de estar ao serviço do reforido Mi-
nistério, continuando porém nu. mesma situação de adido
por lhe ter sido Concedida lícença ilimitada. ,

b) Declara-se que o capitão de infantaria, adido, em
serviço DO Minist~rio das Colónias, Camilo de 8enn de
Oliveira, que se encontr:wa desempenhando lima comis-
são de serviço dependente do referido Minist6rio, nos
termos da primeira parte do artigo 1.0 do decreto ele 20
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,

~e Novembro do 1914 pasSOU a servir em comissão
extraordinária, nos ter~os do artigo 7.0 do aludido de-
creto.

di c) I?e?l,ara.se que os oficiais ao d}llnte nomeados, em
. ISI?omblhdn.de, em serviço nas unidades que lhes vão
Indicadas, chegaram à sua altura para entrarem no res-
pectivo quadro: ' ,

Rogimento dOinfantaria n.' 8
S 'l'oneute, o tenente do infantaria, Américo Adolillo dos
untos Doutol.

Regimento de infantaria D.· 31
H Capltão da 5.a companhia, o capitão de infantaria,
erculnno Augusto Pereira Ramalho.

d) Declu~a.se que o cnpitãO de infnntll'ria, pilôto avi~-
dor, em disponibilidade Alfredo Dovale Portugal, dei'
xou de prestar sen'iço,' comO comandante, Da esquadri.
lha ,Monteiro 'lÔI"I'ft8 do grupO de csquadrilhas de avia-
çito Rl!púbUca, por ter deixado, a seu pedido, de desem-
penhar serviço da sua especialidade.

" I:' Declnra so que o tCll~nto ~o. i.nfanta ria" Manu?l No·
~uc.mt de Almeida, cm dlSPO:lllHltdade o cm serViçO.no
reglluento do infantaria. n." (3, passa. li. prost/1r serVlçO,
pelo pedir, no regimento do [nfuntarla n.? 29 .

.I) Declara-se qno o curone1 do n.:·tilharin. de C:1111}J~-
11hu) nos termos d:t lei n." 1::];)0, de G do A1Jl'i! do 1\):t!,
em dü'ponibili,lado, Carlos Luís Monteiro, chegou iL sua
nltnr~ para entrar no qu:)(lro dos tenentes coronéis da
sua arma, ficando na JUC~Jll;\ sitIWI:â'o, uias nos termoS
do § único do urti;:;o 1.0 tb rdorida lei .

. 9) Declarn-so ([tH) o lCll('Il:C ~1I1)r:l:lUlllOl'úrio do regi.
\ 1l1cnt? d~ iníuutnriu 11.0 3~). Jn:1c1O Palma da Sil~n,coolaa antt:!:uluado do I:\OU nc1ual pOsto do :.W de ~eteUl h:_O
') e 1917 o 0:70 n qllO cun:'t.L .];l Ordem do EJ:ército u.

o
I,

.... a série, d(\ 20 do AlJril do HUi.

lt) Dt1cbra.. ~\) que por port:uj;t elo Instituto de Soe::f'
ro:; a Náufrago.;;;, pniJlicadu. 110Diâl'to do G'orêl'1I0 n.~ 1,0,
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de 25 de Julho do ano corrente, foi agraciado com a
medalhade prata de Filantropia e Caridade. o tenente
chefe de música do regimento de infantaria n, ° 14, Fran- •
cisco de Matos.

i) Vencimento mensal que, nos termos das leis n." 1:039,
de 28 de Agosto de 1920, e n. o 1:332, de 26 de Agosto
de 192~, compete aos oficiais em seguida nomeados,
transferldos para a situação de reserva:

Pela Ordem do E:'Cército n, ti 5, 2.· série, do corrente
ano:

Major de infantaria, Joaquim Rodrigues de Paiva,
261~43, sendo 122895 pelo Ministério das Colónias, sendo
Angola a último. província onde serviu, e 138;U8 pelo
Ministério da Guerra, Nos termos do § õ.o e sua alínea a)
do artigo 6.° da lei n.O 1:452, e do § 2.° do artigo 13.0
da lei de 30 de J u040 ed 1914: pensão de reserva 756
0,14 por cento 13675, lei n," 1:332, 39tS05, total 127480:

Pela Ordem do E.-xérc/to n." 15, 2.'1 série, do corrente
ano:

Capitão de infnntaria, .João Rosendo Dias, 146664,
sendo 61673 pelo Ministório das Colónias, sendo Angola
a última província onde serviu, e 84691 pelo Ministério
da Guerra. Nos termos do § Õ.O e sua alínea a) do ar-
tigo 6.° da lei n." 1:452; pensão de reserva 72660, 0,14
por cento 11807, lei n.? 1:332, 10604, total 93671.

Pela Ordem do Ea:é1'cito n,° 16, 2." série, do corrente
ano:

Major de infantaria, José Maria Fernandes, 220686,
s~ndo 12084[) pelo Ministério das qo~ónia.s, tendo ser-
vido em Moçambique o 1ooM1 pejo Ministério da Guerra.

Nos termos do §'[>.o e sua alínea a) do artigo 6.° da
lei n.O 1:452 e do § 2.0 do artigo 13.0 da lei de 30 de
Junho de 1914: pensão de reserva 7ó8, 0,14 por cento
15tS22, lei n,o 1:332, 32~47, total 122669.

J) Vencimento mens:ü que, nos termos da lei n.? 1:039,
de 28 de Agosto de 1920, compete aos oflciaís cm se-
guida nomeados, transferi,dos para R sitlll~ão de reserva ;



2." 86rie
009

an!~la 01'fkm dó E:cército n.o 12, 2.& série, do COl'rente

doC;~~tão de cavalaria, Laurino Vieira, 508. Nos termOS
pe "o e sua alínea a) do artigo 6.° da lei n,O 1:452:a061~~de reserva, 29~70; 0,14 por cento 849, total

8e~dapitão de cavalaria, José Francisco Lopes, 90697,
bi o pelo ~ini8tério das Colónias 27';550, sendo Moçam-
que a \Üt' ,....'tér' d una província onde serVl\l, e 63,,44 pelo Mmis-8.l't a Guerra. Nos termos do § 5,0 e sua alínea a) do

O1~o 6.0 dá lei n." 1:452: Eensft.o de reserva ó9640,
, por cento 31)57, total 6:3,,97,

k)V' •de 28eneímentos mensais que noStermos das leis D.o, ):099,
192 de Agosto de 1920, e 1:33~,de 26 de Agosto de
8e 2: competem aos oficiais na situação de reserva em
d g,%da mencionados, proroo"idos pela presente Orikrn
mO • wército aoa postos que lhes vão indicados, ern har·
dooma com o artigo 1.0 da lern, o 1:465, de 16 de Agosto

corrente ano:

Te~ente-coronel, José JoaquiJJl da Silva, 1ó369t>'
~aJor, Ant6nio Pinto Vilela, 122632, sendo 9692te o Mini!ltério do Interior e 112640 pelo Ministério d.
oarra.

17Major, António Augusto Ferreira, 18OtS12, sendo
ri 612 pelo Ministério do Interior Q 1136 pelo Ministé-
d~ da. Guerra. Nos termoS do n.? 5,° ê sua alínea a)
da ur!igo 6.0 da lei n." 1:452, e do n." 2,° do artigo 13.

0

d~ le1 de 80 de Junho de 1914, pertence ao pràneil'O
l~Ô oficiais: ]>en8110de reserva, 85~, lei n.? 1:332,
70 ' total, 9&$60' ao segundo. pensão de re8erv"
alt ~40, lei D.O 1:832, '5863, total, 76,)03; no terceito, pen-'O de, reserva, 72660, lei n.o 1:3112, 8671, total, 81631,
Napltll.o, António Hernam GOIlles de Melo, 174695.

la
' 08 termos do n o 5 o e sua alinea It) do artigo 6.

0

da
1 n o 1 .' , 'd Q{\dQ J ' :~2, e do n. o 1.0 do a.rtlgo 13.0 da Ieí e í,v

271J2uOnhode 1914: pensl0 d«l re~fJrvlt~8õ1, lei 0.° 1:332,
. , total, 112"20.

rel) Rectificado, publica-se o vencimento a qu~ tem df-ln to, n08 termos da lei n.o 1:039, de 28 de Ag~IJto dQ
20, o oficial em seguida JlleDcionado, em 8Dbstl~nlçllo
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do que lhe foi arbitrado pela Ordem do Exército n,° 15,
2.· série, do corrente ano:

•
Capitão, António Ferrão, 145829, sendo 6M05 pelo

)[inistório das Co16nias e 85524 pelo Ministério da
Guerra.

m) Rectificada, publica-se a pensão de reserva feita
em virtude do artigo 9.° da lei n.? 1:332, de 26 de
Agosto de 1922, e nos termos do § 3.° do artigo 5.° da
mesma lei, em substiturção da que lhe foi arbitrada pela
Ordem do Exército n. ° 15, 2. a série, do corrente ano, ao
oficial em seguida nomeado r

Capitão, António Ferrão, 15689l, sendo 64~85 pelo
Ministério das Colónias e 92~06 pelo Ministério da
Guerra.

n) Reetiflcadas, publicam-se as pensões de reserva fei-
tas em virtude do artigo 9.° da lei n.? 1:332, de 26 de
Agosto de 1922, e nos termos do § 3.° do artigo 5.° da
mesma lei;

Tenente.coronel, Isidoro Francisco, 3305, sendo 171810
pelo Ministério das Colónias e 1581'S90pelo Ministério da
Guerra.
Major, José Mignel de Oliveira Mata e Silva, 126669.
Major, Alfredo Augusto Hipólito Correia Maximiano

e Costa, 121804.

As rectificações Sttpl'a são rep01·tada8 a j 1de S etembro
de 1920. ,

t 10.o-liBÍsléri. daGuerra- f.a Direcçãe ~eral- 3.& leparliçio

a) Declara-se que, tendo sido concedidas ao soldado
n,° 782 da companhia' de projectores do regimento de
sapadores mineiros, António dos Santos Ooutinho, as
medalhas da Cruz Vermelha de Louvor e Serviços Dis-
tintos, .com as legendas: «Gripe pneumónica, 1918»,
.Operações em Santarém, 16 de Janeiro de 1919., .To-
mada de Monsanto, 24 Janeiro 1919», e «Operações no
Nor!e 19191>, lhe é permitido usar as respectivas in-
aígnias.

b) Oondecorado. com a medalha militar da classe de
comportamento exemplar, em conformidade com as dis-
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gosiçõcs do regulamento aprovado por docre.to de 28 de
~etolllbro de 1917 :

Battl.ria. de artilharia de poeiQão
Sogundo sargento n." 283, Porfírio Augusto Ribeiro.

Regimento de infantaria n.O 29
4 .1.a companhin : 'segundo sargento n." 910, Bernardino
~"\11'Osa.

Guarda naciona.l republicana
Batalhão n,? 5 2 a companhia: segundos' sargentos

n.v 23 ' . .li. /1:232, MalolUclGonçalves Fatal; n." 69/2:972,
· [t?uel Dias e n. o 99/1:777, João António Gomes; pri-
m~lros cabos, n." 68/1:854, Alberto Ferreira Barbosa;
~. 87/705, Joaquim TeL"{eir~da Silva. e n." 89/14, Jú-
10 Ferreira Louro.MBatalhão n.? 8, 2.11 companhia: soldado n.? .64/385,
• anuol Lança.

, l".Icdnlha de cob1·e·

Inspecção doa serviQ08 administratiToS
da 8." divisão

~uadro dos sargentos do secretariado militar: prí-
meIro sargento n.? 62, Luis José Mendes Afonso.

Escolc de Tiro de Artilharia de Campanha
Grupo escolar de hatarias, 2.11 bataria t segundo lar-

g(\nto n.? 650, José Ribeiro Sllnt'Ana.

, Regimento de infantaria n.' 9
3:1 CO h' l' t '1"1\r' mpan la: segunClO sal gen o nn iciano

• anuol Baptista da Fonseca.

D.O 458,

Reg'lmento de infantaria n.' 31
p 1.& .companhia: segundo sargento n.? 908, José Maria
· errflll'tl da Silva,

Guarda naoion" republicanA.
2.ótatalhão n. o 5, 2. a companhia: primeiro cabo D.o 131/
. 3, Alfredo do Vnle' segundos cabos, D.' 45/484•. '



O.ltDKM DO EXÊRCIro N.· 11: 2.' Sér ••

Amérieo Nogueira; n.? 57/557, Adelino Martins; n." 64/
2:935, Francisco Bernardo Pinto; n.? 90/709, Cristóvão
Fernandes e 'n,o 170/1:973, David da Fonseca: soldados
n." 8/634, Bento Francisco; n.? 33/1:768, José Gonçal-

. ves Nogueira; 0.° 4~/602, .Toão Rodrigues Pereira; n,"
62/1:7.76, .José nibeiro da Cunha; n,? 79/2:990, António
Joaqufm ; n,? 81/667, Joaquim Vieira; n.? 83/670, AII-
gusto Ferreira Mm~tins; n, o 84/672, Luis da Silva; n. o
88/2:944, Frencísco Justino da Rocha; n, o 116/986,
Ezequiel Martins Carvalhal; n, o 122/902, Manuel Rodrí-
gues ; n. o 144/414, Alexandre Martins de Melo; n. o 159/
1:867, António Bento Martins; n," 181/491, Joaquim
Lopes Dias; n.o 186/1:873, João Marques Crúzio; n.o
189/2:748, Manuel Maria e n.· 228/2:730, Firmino An-
tunes.

Batalhão D.o 7, 2.a companhia:soldndo D.O 51/21972,
Manuel Valério BOto (Canastreíro).
Batalhão n, o 8, 1.. companhía , primeiro cabo n, o 340;

752, José Marcelino; segundo cabo D.O 161/161, Manuel
da Conceição, o soldados n,o 150/150, Manuel Bento;
n.O 160/160, António Rodrigues; n. ° 172/172, José Rai-
mundo Lagoas; n. o 178/178, Joaquim Silvério; n. o 193/
193, Manuel Joaquim Gomes, e n." 196/196, José Men-
des Vaz; 2.& companhia: soldados, n.o 63/384, Manuel
Guarda; n. o 96/417. Ricardo João da Horta; n. o 98/
419, António Sequeira; n." 105/426, José Jacinto Tei-
xeir8., ~ n." 111/432, António Martins.

a) Em conformidade com o disposto no artigo 4. o e •
seu § único do Regulamento da Escola Central de 8D,r-

• ~entos, aprovado por decreto de 27 de Outubro de 1920,
declara-se que o nútnero máximo de primeiros sargentos
da administração militar que podem ser admitidos à ma-
tricula na Escola Central do Sargento!", no ano lf"ctivo •
de 1923-1924, é (te cinco.

,
b) Para o devido. conhecimento se publica o resultado

final dos campeonatos de tiro de cavalaria e infantaria,
que tiveram lugar nas Carreiras de Tiro Tenente-Coro-
nel «Duels Soaros» e Põrro, nos dias 19 fl 20 de AgO!ó\to
do cotrente ~no.
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~eg~mento de cavalaria D.· 5.
eg!me~to do cavalaria. n.O 6.

~eg~mento de cavalaria D.O 1.
eglmcnto do cavalaria n.°'9.

~eg!mento de cavalaria n." 11
.,\e~lmentQ de eav alaria n.O3.
~eg!mento de cavalaria n.· 10
R~g!lnento de cavalaria n.O 7.
egtmento de cavalaria n.· 8.

Regimento de cavalaria n.O 2. •
~eg!mento de infantaria n.· 28.
.eg~mento de infantari, n.·.3 •
Regimento de infantaria n." 8 .
~eg!mento de infantaria n.O 1;').
eglmento de infantaria n.· 33.

~eg!lllento de infantaria n.O23.
3 egnr,cnto de infantaria n.· '1 •••
•• g:rUl)Ode metralhadoras ••

~eg!mento de infantaria 11.· 22.
Reg~mento de infantaria 11.° 19.
}leV!mento de infantaria II.· 30.
fteg!rnellto de infantaria n." 14.
Reg!mento de infantaria u.? 32.
Reg~rnento do infantaria 11.° lR.
P.cg!mellto de infantaria n.? 11.
Reg!mento de infantari ... n.? 12.
Regimento de infantaria n." 29.
Reglmento de infantaria n.· 9 .
peg!mento de infantaria II.· 24.
neg!meDto de infantaria n.O6· -.
Reg!mento de infantaria n.? 5 .
lteg!lnento de infantaria li.· 10,:aeg~mento de infantaria n.? 4 'neg!1l1ento de infantaria no· 1:>.aeg!,tento de infantaria D,O 1 .
Rflg!Dlellto de infantaria n,O 17 '
R 6g~mento de infantaria !l.• 211 ,
P.eg~me!l~o de infantaria n.? a5.
D:g

1
I.rn,e!ltdode i.lIfantaria n.· ~l"t' '10'Lisbo~n J?81tO e adidos da guarDlçaO (

•• ~glme!lto de infantaria n.O34, .,..
Ii g:rupo de metralhadoras. . •
lteg!fficnto de infantaria D.- at .
ei,lmento do "infantaria n." 2 .

. .

"01,,1...
pÓl1'"-

. .

74
6361
5H57
4~
4739
16
13

106
106
105
102
9:.1
8H
83
!'l3
80
79
75'75
H
74
68
67
67
es
~4
62
6l
60
60
58
[18
47
46
:W
39
3~
34
34
32

./ .

) P., .' . ,e publica o resultndo Boal
d e arl\ os deVidos ef("dos . d 19'J3 e os nornNI
dO~am'peonato Militar ~e Esgrl~: o;eree;r~tn prémio!'.
os Indlviduos e colectivldtlde~ fi
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(Artigos 40.0 e 41.0 do Regulamento para o ensino de
esgrima. do exército, decreto n.· 7:906, de 11 de Dezem-
bro de 1922).

Campeonato de espada parA oficiais
1.° Capitão de cavalaria, aluno da Escola de Esgrima

do Exército, João do Sacramento Monteiro -prémio
200". -

2. o Alferes de artilharia aluno da Escola de Esgrima
'do Exército, Mário da Con~eição Almeida - prémio 1508.

3.° .Capitão médico da guarda nacional republicana,
Américo Durão - prémio 1006.

Campeonato d~ sabre para oficiais
1.0 Capitão de infantaria da guarda nacional republi-

cana, António Galvão Jácome de Castro-prémio 200~.
2. o Tenente de infantaria da guarda nacional republI-

cana, Luís Augusto dos Santos-prémio 1508.
3.° Alferes de infantaria, aluno da Escola de Esgrima

do Exército, Henriquo Guilherme Bastos Horta - pré-
mio 1006. -

f.

Campeonato de sabre para sargentos
1.0 Primeiro sargento da guarda nacional republicana,

José Marquf\s Correia-prémio 1006.
2.° Primeiro sargento da guarda nacional republicana,

Augusto Paula - prémio 70;5.
3.° Segundo sargento da guarda nacional republicana,

José Gonçalves Camelo - prémio 406.

Prémio de honra
Batalhão n. o 1 dÁ guardo. nacíonal republícnun posse

provisória da taça do prata.

PrOl'1! cle sabre Ilara alunos da Escola Militar
1.0 Aspiranto a oficial, Luis Furtado Leoto 'I'avares.
2. o Â~pirantc a oficial, Rui da Silva Horta.
Prémios para estes dois napirantes-c-- artigos do (\8'

gnma de valor não superior a 1501~' , •
,

PrOVA de florete pura nlnnos (lo ClIl';gill )IlIitllr, Instítu'o Pro-
fl8810nal do!:! Pupilos de Exército II do (lUr80 (lc sarrento8 da
Csss PIa.

1.0 Pedro Filipo da Rocha Cnrnblazo Monteiro _ aluno
do Colégio Militar. ,



t
2.0 Luís Valentim Deslandes-aluno do Colégio Mili·

ar.
s' 3.\ José Simões da Silva-aluno do Instituto Profis-
lOpa ~os Pupilos do Exército.
val rémios para eates três alun08 - artigos de eiilgrima de

or não superior a l50~.

ORDI<:!,{DO EXtRCITO N.·162,- 86rie _=-.

Colectividades que ofel'eoeram prémios

Prémios oficiais:
'Ministério da Guerra-1A10tS. I

Prémios do oficiais:
~ua.rda nacional republicana- 5006.
scola Militar - 2006.

•

--
classificados 110

RelaçãD dos candidatos '
cnncurso para admissão de alunos ao Colégio IIImtar

110 ano lectivo de 1923.1924
:Ef'ec"ti~OJil

Classe do e:sérclto

1.0 Grupo
D,Gilberto de Almeida Mendes, filho do capitão JoIo
las Mendes.

:r
fosé Joaquim Correia filho do alferes JoaquiJn Cor-
ela. ,.
João Cândido Furtado de Antas, filho do coronel Bí-

cardo Cândido Furtado de Antas.
2.0 Grupo

.Manuel Joaquim Machado Teixeira Ruela, filho do ca-
pltllo João Pedro Ruela. .

J
Pedro Manuel Posser Madeira Pinto, filho do major
olto M doi P' .a erra into.JOão José Rodri ....nes Mano, :Illhodo capitão César Au-

gusto Mano. e I

:\nt6nio Almeida Rijo filho do tenente Manuel Joa-
qUlDl. ,Trindade Rijo. 'O G~l Alherto Trancoso poças Falcão, filho do tenente
vídlO Alberto.

G!lvllro Ferreira Gomes, fllh.Odo ca!)itll9 José Augusto
tnea,



MI .

3.q Grupo r , (

Rogé.rio AJ;'tur ~aI8emlto. Pereira, filho do tenente Eu-
génio Artur Candeias Pereira.
, José pjça;rro .vilar, filho do alferes Joaquim Vilar, se
apresentar certidão de passagem à 2. a classe do liceu.

Bernardo da Conceição Pinto Medeiros, filho do te-
nente Bernardo da Conçtli~ão.

Manuel Roseiro de Miranda Boavída, filho do 'alferes
João Roseiro Boavida, .

Jaime Valente Mou1inho da Silva Pereira, fllho do te-
nente Manuel António da Silva Pereira.

João Augusto Teixeira Baptista, filho dó tenente Do-
mingos Baptista. -

Rogério de Oliveira Furtado, filho do tenente Fran-
cisco. Dias Furtado. .

Mário Augusto Leitão 'Barbosa, filho do capitão Má·
rio Aúgusto da Fonseca Barbosa.

Francisco Correia da Silva Bento; filho do capitão Jú-
lio da Silva. Bento. '.

Alvaro de Oliveira Oabral de Faria, filho do capitão
Francisco Nicolau de Oliveira.

Joaquim da Silva Mendes Bragança, filho do capitão
Joaquim Mendes Bragança.

Albano Alexandre, filho do capitão Manuel Alexan-
dre. -

Armando Rosa Freichler Knopfli, filho do capitão
Eduardo Knopfli Júnior. .

José Eugénio Maria Cabral Sampaio, filho do capitão
/08(} Maria Cabral de SalD;paio. .

Eduardo Germano Henriques' d~ Sanches Osório, filho
do major José Francisco de Carvalho Sanches Osório.

Joaquim Nunes Paleta, filho do major Francisco de
Paula PIW.~ta.

. 4.° OrtlpO

filho do tenente Antqpio da ~ilvaRui Díaa 1l0n.eil'O,
Monteiro.
. Joio Teles Valadarell, filho do tenente António J oe-
q,uim Valadares. .

llidio Antllnes Baptista, filho dp oapltll.o António An~
gelo Baptiilta. . .

Alberto Carlos da Conceiçlto Serpa Soares, filho do
eapitão José da Silva Soares.

J~8Ó ralagueira PmtQ f(m8ec~J ftlllq rtp :plAjof JQS~
~a~ll+.fml9 rO~!e~~, ' '

\



O1al88 de mé.rlnha

'.' Grwtt Mário Passos Correia de Almeida, filho do s~undo
~nent~ J08é Cé'rréia de .A.lJn8ida.
J LUCiano Pereira de Barros, filho do capitã.o-teI!.ente
01.0 Baptista 4e Barro..' . •

. +.f Gr..,O .
s Alex8.ndl'8 de Paiva da C()lta Leite Brandlo, ilhe;, do
. e~ndo tenente João de Paiva de Faria Leite Brandia.
c .htónio Horta Galvlo de Alnleicià Brall4ão, filho do
aplt!l.o-tenente Jaime Pinto de Almeida Braudló.'I 1 MilicianOS

's.o grIPO

P
.DaeilijJ.o ~"reir.& :Suto~' ~ CostA e Silvp., JUl,lQ do es-
1tlo miliciano Albertó Bastos d., co.~ e S~ytl.

Suplep-te.
OlMle do _l'Clto

' •• qJ'llPll
• ~u.l Yarçal y~ lAAior, ft1!to 4. ~~)I; ..
~ :.~'fQal ~ :MendOJlÇ!t. . 'ri •

Lp.Q.tlnatoTeixeira Lopes, filho do alferes Manue1.~a
pss çan~.ta. ,. I fu..'

nu:a~uel Coelho Mendés da Ro~ha, fi.lbp (J.9 ~Otri~,f"'!'-
.&q.~~4es d,a,~ocha.·

qU~aaUl;ID-dOI Santos TraVfS.f!~.t ~lho do ~,~JUeJoa-
J uílherme Tr.,v,.sSOIl. (

ri ãé Marques Henriques, filb~ do alferes .MpAdeu~-mi eJU'iq~iI, Bt} ~uraM~1J~ tmffi~ôQ jle e=utlAf!d, a·
118J1.Q ~Q ·Up~Y. t;· .
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José TOIílúS Gonçalves Maíu, filho do tànenteJoM
Tomás Gonçalves. '

Jó1to António Carvalho da. Silva, filho do tenente José
Júlio da Silva. '
Américo AnW>niodos Santos, filho do tenente Américo

dos Santos.
Fernando Eugénio da Silvà Vei~a Troçolo, filho do

tenente miliciano Álvaro Troçolo.
Acácio Delfim Guerreiro Lopes, filho do tenente Del-

fim Pais Lopes. . '
Rogério Morais Ooelho .Diaa, filho do tenente AntólllO

Rodrigues Morais. '
João Pacheco Oaramelo,Jfilho do tenente Manuel Ca-

amelo, '
Augusto Romão Ferreira Flores, filho do tenente J osé

Ferreira Flores. ' ,
Vitoriano ltebêlo Ooutinho, filho do tenente Antóni<t

Henriques Ooutinho. •
Vítor Manuel Pinto dll. ~aia, filho do tenente Abel

Cotrim Maia, se apresentar certidão de exame de admis-
s110 ao liceu.

Albino Asceus!o Lo\treir.o Nanes, filho do tenente
João FJ'M'.l.ciscoNunes.

Anacleto Sanches Mergulho, filho do tenente Bernar-
dino Mergulho. . .

Jorge Alcântara da ;Lu~, filho do tenente Júlio da
Luz.

Amilcar dos Ramos Peteira.Martius,filhQ do tenente
Manuel Pereira Martins. . . .'

Armando Mendes Lorena, filho do tenente Abílio da
Assunção Lorena. ' .

Aurélio Lúcio de- Castro e Silva, filho do capitão
José Júlio Botelho do Castro e Silva.

Carlos Augusto-Strecht Ribeiro, filho do capitão Car-
los Augustó de Figneir~dó Rib'eiro. '. '

Alfredo Álval'o. Ferreira, filho capitão .Alfredo For-
ràira. ,~

Henrique Jorge Ooolho Correia, filho ao capitM Hen-
tique Augusto Correia •.

Arnaldo Mateus Barroca Qorreia, filho elo capitão Mi-
guel da. Conceição Correíà.

Adriano Carlos de Aguiar, filho do capitão Boaven-
tura: da Encarnação ~guiM'.

Adilio Vit6tia ,Pail'l (lê Rnmos, fllho do ('!tpitão Ahilio
,Pais de Ramos.
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J ~lberto Afonso Dória de Miranda; filho dó cn,pitãO
oao Afo?so de Miranda.

daFéeder!c~ Augusto Fontes, filho do capitão Augasto
E Ol;CelçaoFontes.

Mnr~n~o de Almeida Marrecas, filho ~o capitão "Manuel
111ll1node Almeida Mal:reca,S. "

li JOf Augusto Salvador Tribolet, filho do cttpitão Fi-
PJ ~ ugusto de Sousa Tribolet. '

'tão lio Carlos Cãncío da Silva Escudeiro" filho do capi-
C ennque de Jesus Silva Escudeiro.

filh arlos Maria Mesquita Pimentel de Arrochela LObo,
/ do capitão Carlos Augusto de Arrochela LObo.

d oS6, Castela Teixeira. Stockler de Albnquer1ue, filho
oJcapltãO Francisco Pinto de Albuquerque.

tin orgo de Moura Azevodo, filho do eapitão Initcio Mar-
s de Azevedo. .

p't~afael Augusto TOrres Luna e Oliveira, filho do ca-
I ,0,Humberto de Luna da Costa Freire Oliveira.

p't~l'tUl' Ferrer Henrique Bastos dos Reis, filho do ea-
1 ' o Artur Gerardo Bastos dos Reis.

C ,António de Carvalho Xer('~, fllho do capitão José da
lUZ Xerez.

'ta Mário Nunes do Oliveira Falcão, filho do c&pitAoBal-
sal' da Conceição Falcão.

ri M:~uel Godinho Gama Barata, filho do capitllo Vito-
(lx.110 ama de Olivciru Barata, se apresentar certidão de
. cne de 'admissão no liceu- f

tonarlos Alberto Ribeiro 'fasSo de Figueiredo, filho do
Ln~e.coronel Alberto Pin10 I'asso de Figueiredo.

1 á l~lS de Seixas e Vasconcelos, filho do major Luís
d11 CIO de Soixas e Vnsconcelos, ,se apresentar certidão
o passagem à 2. a classe do liceu. r.

gU~nt6nio Goulart Braneo, filho do major António Au-
s o Roque da Costa Call1pOS Branco. ti·

ro
LulÍ8 Jorge Artur do ?t{aO'albAos Cardoso, filho do co-
ne J J. A o .'E os" ugusto Cardoso. ..,.su duardo Joaquim Mu,ralMüs 4-lmmda Martins Soares,

r 10 do major J aquim ~ uardt> Martins da Co~ta Soa-
os.
p :Allt~nio Rodrigues Moutinho, filb,o do tenente-coronel ~.
lanclSCOdos Santos :Moutinho. ...

4." Grupo J

to Acrtur Rocha Celorico filho do alferes :Artur dos San·
s elorico. ' ,
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Rogério Ramos Pereira, fiEDodo alferes Cristóvão Pe-
roira. I ., I

Rui António Ventu:ra Rodr~\>ll!s, filho do tenente An-
tónio Luis Caria Rodrigues.

Jos~ António Gonçalves Braganoà, filho do tenente
José Maria Bragança. . • I~

, Vit~rino Pereira de Alm('ida, filho do-tenente Vitorino
de Almeida.

Augusto Ailles Gomes Saraiva, filho do capitão .:Au·
gusto Saraiva Ramos. n. •

Fausto Jaime Campos Causado, fülio do' capitão Jaimo
Pires Cansado. .

Júlic .Psulino Brandão 'I'emddo, filho do capitão Júlio
da Silveira Brandão Freire Temndo.

Manuel Maria Burn",y do Almeida Belo, filho do ca-
pitão Manuel de Almeida Belo,

João OhltVCH Guimarães, filhodo capitão JOlio Carlos
Guímezães, • (

MigM~ lfaria Pupo Corroia, filho do ctl1pifão Miguel
Maria Pupo Correia. .

Alfl'edo Pelágio Queiroz e Lima, filho do capitão mi-
liciano Armando Henriques de Carvalho Lima,

Jaime António Baptist« de Andrea Ferreir", filho' do
capitão António Soares de Andrea. Ferreira.

Vasco António Salgu('il'o Antunes, filhol do
Vítor H\lgo Antunes. . ,

Francisco Simões de Sousa Namorado, filho do major
Abílio de Sousa Namorado. .

Fernando da Silva Soares Branco, ±ilho 00 ma.jor Oar-
los de Barros .Soares Branco.

José de Azevedo Faure da Rosa, filho do coronel José
Augusto Faure da Rosa. .

Sertório de Sá Simõ~s Dias, filho do major António
Simões Dias. . ' •

AntóllÍQ Mal,LuélVasco da Gama Braga de Sã Teixei-
ra, :filho do tenente-coronel Monso Henriqu6sBdtelho
de Sá Teixei",. 'II! .

Eduardo Valério Vilaça MarqlH?S N9go~ra, filho do
tenent~-coronel José Marques Nogueira.

~e,glsmund()<de Castelo Branco, filho do m.a.jor José
Inácio de. Calltelo Branco.

João Maria Franco Ribeiro filho do major João Fran,
cisco Ribeiro. '

Jorge Freire Nunes Pímentel filho do majar Jorge
Marrecas Ferreira Pim~ntel. '
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LuYsgA'~afael da Ga~a Pinto, filho do tenente-coronel
A nibal da Gama. Pinto. ,;
J lberto Magro Lopes, :filho do major José :Magro.

jor ~ão Carlos Maldonado Antunes Ceateno, filho do ma-
O ,.oão Eduardo Franco A,.ntunes Cen~eno.

jor üstóvão da Trindade Alvares Pereira, filho do ma-
O arlos Eugénio Álvares Pereira. '

Jo ar~os Alberto Bentes Prata Dias, filho do coronel
ÀqUIID• Augusto Prata Diatl.:mrr ,nt

F
6nloPereira Pinto Basto, :filho do tenente-coronel

gas erre· P'A Ira ínto Basto. '
Go

n
~ando Aug~sto de Barros, filho do major Augusto

J ç ves Pereira de Barros.
°a .Leot qUIID Furtado Leote, filho do coronel João Veloso
e.

Ti~ranciseo José Mira Delgado, filho do major Bj;jrnardo
lO Delgado. .

J08~~ !:opes da Silva Freire, filho do tenente-coronel
J ana Freire,

Jos?S; Maria Antunes da Silva Santos, fil.Ht> do major
F~ u~es da Silva Santos.

Gast:ncIscO Henrique Gareia Teix:eiraj filho do major
J . o da Silva Teixeira.' .

lllajOloJ Ferreira de Almeida Bras de Oliveira, filho do
por oito Brás de Oliveira.

do ~r~ando Vilas Boas Mousinho de Albuquerque, filho •
aJor Luis Maria Salema Mousinho de Albuquerque.

fi
01alll6 de JJ18,1'inha I

4.- g"d~
Joaq , ~.ll.. ..... .r

de f OIro Alberto de Andrade Oaleral, filHo do \l6}'1taU'
tidãor~gata Joaquim Manuel Caleral, se apresentar eer-
Jo e exam~ de a(lmis8 o aO liceu, ., '

~ran"? FerreIra. deOli~eirll, filho do primeíro t'ene1lte'
C1ScO B ti . .a.p ista de OliveIra.
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António Pedro Belegar de Belo, filho do capitão-te-
nente João Belo, se apresentar certidão de exame de
admissão ao liceu.

João José Bastos Lopes, filho do capitão-tenente José
Vicente Lopes.

Francisco Pacheco de Serra Guedes, filho do capitão'
-tenente Raúl Mário Serra Guedes. . ,

Milicianos .
5.- grupo

Tomás Gouveia Pedro de Jesus, filho do capitão mi
liciano Francisco Pedro de Jesus.

António Guedes Barjona de Freitas, filho do alfere:
miliciano Augusto Santiago Barrona de Freitas.

Manuel Carlos Sanguinetti Beirão da Veiga, filho d(
alferes miliciano Caetano Maria Beirão da Veiga.

12.0-linislérie da Gllcrra- P DireeçãeGeral- !i.a Reparli~io

a) Vencimentos que competem aos oficiais, na sitUIl
ção de reserva, abaixo indicados, nos termos do § 5.°
sua alínea a) do artigo 6.° da lei n." 1:452, de 20 d
Julho do 'eorronte ano:

• Coronéis.médicos
Acácio Borges Pereira. da Silva, 142;$84, sendó

11M20 pensão de reserva e 27~64 de percentagem.
António Marques da Costa, 142684, sondo: 11M2

pensão de reserva e 27664 de percentagem.
Arnaldo Pacheco Dias Tõrres, 126~20, sendo: 1086~

pensão de reserva e 17~40 de percentagem. .
José Justino de Carvn!p.o, -142684, sendo: 1l56~

pensão de reserva e 27;$64 de percentagem.
Manuel António Afonso Salgueiro, 151,$55, sendt

118640 pensão de reserva e 33t$ló de percentagem.
Joaquim Pinto Valente, 1134640, sendo: 1126 pensl

de reserva e 22,$40 de percentagem.
Abílib Baeta das Nevos Barroto, 15M55, sond:

118640 pensão de reserva e il3615 de percentagem.

Tencates.coronél8 médicos
Maximia.no Augusto dé Oliveira Lemos Júnior, 836;

de pensão de reserva.
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8 Abílio Augusto Cochito Granudo, 58M9, sendo: pen-
;1:;0 de reserva (patente Jemnjor) 571'5:::0e 1;$:39percon-
gemde campanha.
Eu,génio AU,gusto Perdigilo, S6MO pensão de reserva.

lf[lIjorC8 Dlédicos

Augusto Nunes Correia Júnior, 'Ü7~60' pensão do :t·o-
serva,

Jorge Vieira, 70620 pensão de reserva •
.(l António JQSÓ da Mota Campos Júnior, 67lffiO pensão
e reserva.

Majores médicoS graânados

d Jorge de Alm.eida MonjardillO, 28t573, sent1o: pensão:t: reserva (patente de capitãO) 27;550 o 1~23 percon-
gem .de campanha.. ~

d Albino de Paiva Curado, 44;)98, sendo: 4415 pemao
e reserva e ;$98 percentagem do campanha.

Capitães DIétlic08

Artur Gomes de Carvnlho, 446 pensão de reservá.
'd Júlio da Silveira BrandãO Freire Temudo, 556 pensãO
e reserva.

(
Albino Augusto Pacheco, 22t$õÓ pensão de reserva
patente de tenente) .
•ro,s~Varela, 29;$70 penslto de reserva.
LUClO 'I'olentino da Costa, 35693, sendo: 3M20 pen-

sll.o de reserva e 673 de percentagem de camp:1nha..
•Tosé Augusto Toles, 47662, sendo: 466:20 pensM de.

roserva e 1~42 de percentagem de campanha. .

,Albano de Castro e Sousa, 95tS22, sendo pensão de~ 4~g
serva 60t$ 1,$84 do percenttlgcDl do campanha, 2' >i'lv

lJ~t"centagcm' da lei n." 1:170 o 8bôõ dos 10 por cento
sohre a totalidade dos vencimentos da mesma lei.

Tenentes medico!!

l\[njol' do quadro aux:illnr do serviço ele saúdo

Pedro António da Silva :Lôbo, 76503,' sendo: 70640
p,ensão de reserva (')atente do capitão) c 5:503 pcrcen-
t.lgcru. \J.
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Capitão do quadro lUlxilinr do serviço de saúde

Emídio José Abrantes, 81t$31, sendo: 'l2660,pensü,o'
de reserva e 8;)71 de percent:1gem.

b) Vencimentos que competem aos oficiais na situação-
de res~rva abaixo indicados, nos termos do §, 5.° e sua
alínea a) .do artigo 6.° da lei n." 1~452,de 2U de Julho-
do corrente ano:

Coronel médico, Júlio Ernestode Lima Duque, 161605,.
sendo: pensão de reserva 120,5, 2601 percentagem de'
cam1!anha e 39~04 percentagem da lei n,? 1:332.

c) Vencimento mensal que, nos termos do decreto n."
1):570, de 10 de Maio de 1919, rnodificado jpelas leis.
n.OS 1:039, de 28 de Agosto de 1920, e 1:3~2, de 26 de
Agosto de 1922, compete ao oficial em seguida. mencio-
nado, transferido para a situação de reserva:

Pela Ordem do Exército n." 15, 2.a série, do cor-
rente ano:

,
Coronel médico, Júlio Ernesto de Lima Duque, 287,$.

cl) Rectificadas, se publicam as pensões de reserva fei-
tas em virtude do artigo !).° da lei n. ° 1 :332, de 26 de
Agosto do 1922, e nos termos do § 3.° do artigo 5.G da.
mesma lei:

"
Coronel médico de reserva, Joaquim Pinto Valente r

pensão rectificada, 237660, desde 13 de Maio de 1922.
Capitão de reserva do quadro auxiliar dos serviços do

saúde, Emídio José Abrantes, pensão rectiJicada, 127i$23r
desde 1 de Setembro de 1920.

e) Vencimentos que competom ao oficial, na situação-
de reserva, abaixo indicado, nos termos do § Ó.° e sua.
alínea a) do artigo 6.Q da lei -n.? 1:452J de 20 de Julho
do corrente ano ~

Major médico, Francisco Cortês Pinto, 4M79, sendo
41~80 (patente de capitão), pensão de reserva, 1699,.
percentagem do campanha-

f) Vencimento mensal qüe, nos termos do decret~
n," 5:570, do 10 de Maio de 1919, modificado pela lei
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n.? .1:039, de 28 de Agosto de 1920, compete ao oficial
abaixo mencionado transferido para ti. situação de reserva
pela Ordem do Exército n." Iõ, 2.:1 série, do corrente
ano: .

Major médico, Francisco Cortês Pinto, 6M51.

,g) Rectificado, publica-sé o vencimento a que tem di-
~e91to,nos termos do decreto n. ° ó:ó70, de 10 de Maio de

19, modificado pela lei n," 1:039, de 28 de Agosto do
1~20, o oficial na situação de reserva em seguida men-
clonado:

Tenente médico, João Baptista l(unes da Silva, 50,$.

lz) Declara-se em conformidade com o regulamento para
a admissão aos luzares de alferes médicos do exército,
aprovado por decr:to de 21 de Maio de 1896, e publi-
cado no Diário do GovêrnO n. o 1~6, de 25 do mesmo
e ano, e Ordem do Exército n. o 19, 1.a série, com as
~?ndições abaixo designadas, que, por espaço de trinta
las, a contar de 1 de Outubro do corrente ano, se acha

aberto concurso para preenchimento das vagas existen-
tes ~ das que ocorrerem até 30 de Setembro de 1924 in-
clusIVo, no quadro permanente dos oficiais módicos.

Os candidatos deverão dirigir os seus requerimentos
ao Ministério da Guerra, instruídos com os seguintes do-
cumentos:

d 1.0 Carta de doutoramento em qualquer das Faculda-
es ~e Medicina. de Lisboa, Coimbra ou Porto ; carta de

médICO cirurgião pelas antigas Escolas Médico-Oirúrgi-
cas de Lisboa ou Porto : carta de bacharel formado em
~edicina pela antiga un'ivel'sid.ade do Coimbra j ou carta
~e ~o.utoramento em qualquer escola ou Faculda.de de
fe~lcma estranzeira confil'lnada segundo o preceito do
urtIgo 3.0 da carta d~ lei de 24 de Abril de 1861;

2.0 Certidão de idade pela qual provem não ter com-
pletado trinta anos no dia 31 de Dezembro do corrente
ano, inclusive'

3.0 Atestad~ de bom comportamento moral e civil, pa~-
~~do pelo administrador do concelho onde tiverem rcsi-
Ido. nos últimos três anos- N3S localidades onde houver

~om~ssário de policia será o atestado passado por êste
unclOnârio .
4.° Oortificado do reO'isto criminal por onde proY('m

esta . I:>. r Isentos de culpas;
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5.0 Quaisquer outros documentos comprovativos, d?,
sua competência e de serviços públicos, militares ou ci-
vis, quo possam influir na sua classificação em mérito re-
lativo.

A êste concurso só serão admitidos oficiais médicos
milicianos e aspirantes a oficiais médicos milicianos, com
exclusão: ,

a) Dos que estejam julgados apenas prontos para o
serviço moderado;

b) Dos que tendo sido julgados incapazes do serviço,
em qualquer grau. foram, posteriormente, julgados pron-
tos para todo o serviço.

Todos os documentos devem ser originais, serão en-
tregues pelos interessados nas unidades a que perten-
cem, as quais, depois de lhes j untarem as respectivas
notas de assentos e de os informarem devidamente, en-
viarão os requerimentos e mais documentos, pelas vias
competentes, à 5.&Repartição da 2.&Direcção Geral da
Secretária da Guerra, de modo que ali dêem entrada até
30 de Outubro próximo futuro.

Todos os documentos poderão ,ser retirados e substi-
tuídos por públicas-formas, depois de conferidas estas,
pela 5.&Repartição da 2.&Direcção Geral da Secretaria
da Guerra. •

Os concorrentes que não tenham satisfeito às condi-
ções acima designadas serão excluídos do concurso.,

Os candidatos admitidos, conforme o aviso pubhcado
no Diário do Govêrno e Ordem do Exército, serão ins-
peccionados pelo júrl, constituído em Junta Hospitalar
de Inspecção, e deverão reünir-se no local, dia e hora
que lhe fõr designado, setido excluídos das provas do
concurso os que forem iulgadosincapazes.

Os candidatos terão de ser sujeitos a duas provas prá-
ticas, sendo a primeira na Faculdade de Medicina do
Lisboa e a segunda no Hospital Militar de Lisboa, nos
termos do citado regulamento. .

13. o~ Binislér;o d1 Gnerra- 2. & DirecçãoGeral- 6. & Rcparliçáo

Declara-se, em conformidade com o regulamento para
1.\ admissão aos lugares de alferes veterinários do quadro
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~ermanente do exército, aprovado por decreto de 21 de
~tembro de 1912 e publicado no Diário do Govêrno

~: 226, de 25 do mesmo mês, que por espaço de trinta
~'\s, a contar do dia 1do próximo mês de Outubro, está
~ erto o concurso para preenchimento' das vagas exis-
dentes no respectivo quadro e das que ocorrerem até 31
e Outubro de 1924, e que os candidatos deverão dirigil'G seus requerimentos à G.a Repartiçfio da 2.a Direcção
eral do Ministério da Guerra, durante o prazo do con-

curso, instruindo-os com os se$uintes documentos:
1.o ~arta do curso de médico veterinário pela EsC'Ola

SuperIOr de Medicina Veterinária de Lisboa ou de qual-
quer outra escola estrangeira da especialidade, devida-
~ent? categorizada e validada em harmonia com o de-
erminndo na Iogislacão em yigor.
,2.0 Certidão de idade pela qual provem não complotar

t~ntô.1anos até 31 de Dezembro do ano cm que ferem
a ertos os concursos.a.O Atestado de bom comportamento mora~ o civil pa~-
d~do pelo ndministrador do concelho onde tiverem .1·esl~
1(10 nos últimos três anos-
. Nas localidades ondo houver' comissitrio de polícia,
Isentos de culpa.

4. o Certidão de reo'isto crhuinal em que provem estar
será o atestado pass~do por esse funcionário.

r') o Q .• . naisquer outros documentos que COlllpto
yem

a
sua. capacidade profissional e serviços públicos.
A ~8tOconcurso serão admitiuos aspirantes e ondais

vcterinárlos milicianos com e:xclusfio:
. a) Dos que estejam julg:\dos apenas aptos para o ser-

VIÇO moderado; .
d b) Dos ,que, tendo sido julgados incapazes do serViçO
urante a guerra em qualquer grau, quer quando pra-

~:as de pré, quer quando oficiais, foram posteriormonte
Julgados aptos para o serviço.

Todos os documentos de\'em SOl' originais, pod~l1d?
ser ~companhados de pública.fol"!ua que OS suBstitUI,
depois de conferidos na 6.a Repartição. .
"Os concorrentes, que nüo tenham satisfeito às condl-
çuos acima designadas, serilO exclnidos ~o conc?rs

o
.

~s. candidatos admitidos, segundo aVISOpubhca~o no
DtU1'W do Gooêmo, seriLOinspeccionados por uma Junta
de ~aúde, devendo reunir-se no local e hora que lhes fõr
~elillgnado, sendo excluídoS do concurso os que forem
Julgados incapazes-



Os candidatos julgados capazes do serviço, pelá junta,
têm de se sujeitar a quatro provas = '

Uma prova escrita;
Uma prova prática;
Uma prQva oral;
Uma prova de equitação.

Estas provas serão executadas no Hospital Veteriná-
rio Militar.

14.°_ lillslério da Guerra _ Dineçio Geral dos Sen'içol Adllilislrali ...
'e Iléreiro - f.· leparliçãe

a) Declarl1,-se que ficá sem efeito, na parte que diz
respeito ao segundo sargento n," 1:088 da companhia de
equipagens do 1.° grupo de companhias de administração
militar, Josó Rodrigues Valério, a concessão da meda-
lha militar de cobre da classe de comportamento exem-
plar a que se refere a alínea cl) da determinação 18. a da
Ordem do. Exército n.? 13 2.:1 série, do COrrente ano,
por a. mesma/concessão já lhe ter sido feita na Ordem.
do Exército n.? 12, 2.a série, do mesmo ano.

b) Declara-se que o' capitão do serviço de administra-
ção militar, em disponibilidade, Hemetério Augusto de
Carvalho Massano, é, pelo pedir, mandado prestar ser-
viço na inspecção dos serviços ,administrativQs da 6.11 di-
visão, até chegar à Sua alturs para entrar no quadro.

c) Condecorado com a medalha militar de ouro da
classe de comportamento exemplar, em conformidade
com as disposições do regulamento aprovado por decreto
de ~8.àe Setembro de 1911,. o capitão do serviço ~e
a?Illlnlstraçio militar, na situação de reserva, JoaqUIm
SImões da Costa.

d) Condeco.rado' COm 4. medalha militar de prata da
classe de comportamento. exemplar, em. conformidade
com o regulamento aprovado por decreto de 28 de Se-
tembro de 19171 o tenente miliciano do servíço de admí-
nistra~ão militar, adjuntó da 3.&Repartic;i1o da Direcção
Geral dos Serviço8 Administrativos do Exército, Luís
Gonçalves Valença.
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bl'e) Por ter saído com inexactidãO, novamente se pu-
n.~C\3 pen!üo d~ reforma feita na Ordem. do Eaférc~to
Ed ,2. série, do corrente ano. CaptUro JoaqUlm
da ~rdo da Silva Neves, 100620, sendo pelo l\HnistMio

noua 941S13e pelo do Interior 6607. '
_ f

D.t) Por ter o Alma;,aqtte do >E;,'ército referido a 31 de
diezembr~ d(~1922 saído com inexactidões na parte que
ci: respeIto ao Serviço. de Adtnini!!tr~lto Militar, Mili-
as~~!~Quadro Auxiliar do mesmo serviço pubtiúam-se

oUlntes alterações:

Semoo 4a admll1iSttllu;iO militar
deM

1
a
9
Jor,Francisco Filipe de Sousa, capitão, 20 de Abril

12;

Capitães:
Ant' . P'12d OUlO LOto de Oliveira, :praça,

e Agosto de 1895'Antó - . ,nh d mo Augusto da Costa Alves, capitão, 25 de Ju-
o e 1917-

d \UisC'n(Úd~ Passos Pereir8 de Castro, tenente, 29
eJ etembro de 1917: .
de ~~o dos San10s Tôrros., 8bsentamento de praça, 28

:-.o.eosto,de 1908' .
de~8aro }1'ernande~Gonçalves, nascimento, 24 de M.al'Çü
aH 96 i, assentamento de praça, 9 de Maio"de 1914,

eres, 9 de Maio de 1917; -. .
Tenentes:

d
Alfredo Ferreira de Azevedo Lõbo, oficial para efeito

e rei'S o,rma, 15 de Novembro de 1913; .
de ~lVIOJosé da Costa Rato, nascimento, 17 de Agosto
br d889; oficial palia efeitQ de reforma, 15 de Novem-

o e 1913.
fo Illdio Aníbnl Botelho Ooelho, oficial paTa efeito de re-rra, 15 de Novembro de 1913; .

olIo Josino da Costa D~seiJtleDto,31 de :Maiod& 1889;Jotrtu: da Costa Rib~iro, nq. escala entre os tenentés,
tis o Vleglt8 Jacinto e EdJIlQndo Augusto Torrt'& Bap-
d ta, nascimento 6 de Novembro de 1890, assentamentol~hraça, 10 de' Agolifo fie 1908, alferes, 9 de :Maiode
eC,' ; tenente, 29 de SetéJllbrC) de- 1917, QBeinl parn
Olto de reforma, 15 de NoveIIlbro de 1914. .
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António Manuel da Fonseca, nascimento, ~3 de Agosto
de 1898;

Fernando Dias Antunes, nascimento, 22 de Dezembre
de 1891; .

José Alvo de Sá Nogueira Melo Rodrigues Pinto de
Balsemão, nascimento, 29 de Agosto de 1889;

Joaquim Eugénio de Castro Rodrigues Soares, alfo-
res, 11 de Junho de J917;

Basilio Eduardo, idem;
, Mário Pereira Braga, idom;
Artur Paiva Garcia de Carvalho, idem:
Alcino J 086 Pereira de Vnsconcelos, nascimento, 3 de

Maio de 1892, assentamento de praça, 19 do Outubro
de 1916;, .

Fernando Marques do LIma, nome verdadeiro, Fran-
cisco Marques Lima; _
António Orsíni de Sousa Sampaio, nascimento, 3 de

Dezembro de 1890, assentamento do praça, 30 do No-
vembro de 1910;

Alferes:

Josó Pinto de Vnsconcelos, nascimento, 3
de 1892;
, Joaquim de Oliveira Gomes, nascimento, 12 de De-
zembro de 1892, assentamento de praça. 1 de Agosto
de 1916; .
Eduardo de Sousa Corroia Barbosa, nascimento, 28 de

Fevereiro do 1893;
João Nunes Branco Pardal, assentamento do praça,

12 elo Julho de 1910; ..

'~'entlutes :
José Murill Ferreira 'I'aborda nascimento, 22 do Ju-

nho de 1894' '
Adelino Augusto Cais Esteves, idem, 31 de Janeiro

de 1895;
José do Brito ROdrigues idem 25 de Dezembro de1891; , ,
Alfel'(ls, António LuIs Forroíra, devo tor a. chamada (2).

Miliotp.nos

Quadro au%iliar
Tenente, José de Sales Ferreira, nome verdndoiro,

José de Sales 'l'erreiro.
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'fi) Declara-ao que éde coronel e não de tenente-

~o;'onel, como foi publicado na Ordem do Exército n.? 14,
"" ,s~rle, de 18 de Aeosto do corrente ano, o põsto dos
~ficlals do serviço deeadministração' militar, na situação
e reserva, abaixo designados: •
~~uardo Augusto de Carval~lo Proença,
oão Oarloe Brandeíro de FJgu61rodQ,

lb. o _ COII~elbo Superior de Promoçiles

-Éditos de oento e oitenta dia"
d Pelo Conselho Superior de Promoções correm éditos
Ie ce~to e oiténta div.s,a contar ,da data da presente 01'-
~em, cltando os oficiais abaixo designados para, querendo,
apresentarem contestação na Secr~taria do mesmo Con-
~!lho, tendo vista deste processo os recorridos ou seus
presentantes, como recorridos que silo num processo de

recurso t11 . que no mesmo pende, em que é recorrente o e-
t~n,te d(,) quadro auxiliar dos serviços de artilharia, An-
u nlO Alonso Moreira que recqrre da sua eoloçação na
tlsta de antíguídades dos oficiais do exército metropoli-
bano (Almanaque do E,rél'cifO) referida a 31 de Dezom·
1'0 do ano findo:

A Cap~tites' do mesmo quadro, Manuel Coutinho VI1ss1110,
Jontón~o do Oliveira, José Inácio: José JODquim lfan~o,
daaC[Ulm~a Fonseca, José Ferretra, Jo~é Luís, ~:1rClSO
S'l Concel<;:iloFerreira, Alberto Joaquim CorrOla, José
AI vestre, Manuel Pinto da pinha, João Martins da Silva,
t' llgusto da Silva, Luís da costa, Manuel 'I'omé, Paus-
tu; Martins Jorae João da Silva, -
p e,nentes do ~~;;mo quadt'O, José Carapinha, Emídio
J erelra da Costa Manuel Ricardo Guerreiro. José de
z esus, Vasco He~riques do 6, Vitoriano da Cruz Na-:M'l'é, Júlio Gaspar. António Castanheira, Anselmo da
r'uota LObo, Domingos JODQU1JUGoúçalves, António Au-D st? Amado, José Lopes, Manuel de Andrade Lsrgo,
~tVld Gonçalvos Sumares MnDuolDuarte do Almeida,
F;l~uel do Amaral da E;trOla. José l\faria dos Santos
p' ehr~ Júnior, António Alves da Cruz, Aníbal Lopes
ln elro, Brlts Vieira,

Êditos de cento e oitenta dias
d Pelo Conselho Suporior de Promoções corl'om éditos
e cento e oitenta dias, a contaI' da dnta dn pre'1f'nte Or-

..



dem, citando os oficiais abaixo designados, para, querendo,
aprt'sentarePl contestação na Secretaria domesmo CO:Q.se-
Iho, tendo vista dêste processo os recorridos ou seus repre-
sentantes, como. recorridos que sã.q num processo de re-
curso. que no mesmo pende, em qu~ é recorrente o te-
.nente do quadro auxiliar dos serviços de artilharia, Josó
:Martin!! da Rocha, que recorre da sua. colocação na lista
de antiguidades dos oficiais dó exército metropolitano
(Almanaque do Exército), referida a 31 de Dezembro do
ano findo:

Capitães do mesmo quadro, Manuel Coutinho Vassalo,
Antón~o de ~liveira, J08é Inácio, José Joaquim Man~o,
Joaquim da Fonseca, José Ferreira, josé Luisl NarCISO
da Conceição Ferreira, Alberto Joaquim Correia, José
Silvestre, Manuel Pinto da Pinha, João Martins da Silva,
Augusto da. Silva, Luis da CoJta, }4anuel Tomê, Fau~tino
Martins Jorge, JolI.o da Silva. . .

Tenentes do mesmo quadro, José Carapinha, EmídIo
Pereira da Costa, Manuel Ricardo Guerreiro, José de
Jesus, Vasco Henriques do Ó, Vitoriano da Cruz Na-
zaré, Júlio Gaspar, Ant6nio Castanheira, Anselmo da
Mota LObo, Domingos Joaquim Gonçalves, António Au-
gusto Amado, José Lopes, Manuel de Andrade La~go,
David Gonçalves Sumares, Manuel Duarte de Almeida,
Manuel de .Amaral da Estrêla, José Maria' dQ8 Santos
Freire Júnior, António Alvos da Cruz, Anfbal LopeS
Pinheiro, Brás Vieira. '

Obl1;uárl0 Ij

1915
Junlio

" I

20_ Alferes, na aituaçãe de reierva, Joj.o rer~ira de
Azaredo •.

tU - Coronel, na sitllaçito de 'reserva, Teófilo Leal de
Faria. \

1910
Junho

1918
A:gosto 23 - General, na situaçitQ de reserY3f TomAi e$()Usa

UW ~L •
Noy"nbr91l-General, Da sitUllÇão de reserva Alfredo Jorge
-1923 Garci~ Gomes. '

Setembro 9 - Capitão de infanta.ria, supr,numerll.rio, António
Guilhermino Ramires. .

II 11-General, Adriano Acácio de Matlureira Beça.
» 13 - Capitão da infantaria, Shnito Pirei Barata.
~ l~- Coron!!l na .it~aQ~o 411f!l'!!rva, Eusébio ag"8~~

fOfJ'8ll'1t dA-Silva,' .
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Rec"tlftcações

')Na Ordem do Eeéreito n.• 13, 2." sê:i~,dó corrente ano, p ..410,
~ ~6, onde se lê: .Tenente médi~o .DlIh Clano do quadro .especlal»,
eNe ler-se: -Oapieão médico miliciano .do quadro especial».

I a Ordem do Exército n.• 15, 2." série, do corrente ano, P: 4901
. 28, onde se lê: «com a patente de tenente», deve ler-se: ..com
a patente de capltãos • p. 491 J. 35, onde se lê: ..João», deve ler-
:Ire :ã «Jacinto»; p. 4lh, 1. 5, onde se lê: «José., deve ler-se:

't o o ...

Está conforme.
António Maria da Silva.

o Dlreetor da

~~~
- ... .,..,1,. '\-,

') a-. Direcção Geral,





N.O 17
MINISTE:RIO DA GUERRA r-

5 DE OUTUBRO DE 1923-
ORDEM DO EXÉRCIT'O

(2.a Série)

Publica-se ao exército o seguln'Í':e:

Por decretos de 5 do corrente mês: I

linistério da Guerra _ Reparlição do Gabinete

!h Oon~e~or~dos com os grauS da Ordem de .Cristo, que
ti es vao indicados por se acharem nas condições do ar-
Igo 21.0 do decreto n." 8:357, de 25 de Agosto de 1922,
Os seguintes oficiais e o cidadão:

Comendadc)r
doOor~nel do regimento de infantaria n. o 24, José Car-

so Pinto Queimada.
Cavaleiro

Segundo oficial do Ministério do Comércio e Comuni-
cações, José Marques do Carmo Catarino.
d Oon~ecorado com o grau de comendador da Ordem
li.e .CrIsto, com palma, por se achar nas condições do
l~~gO 21.°. do decreto n." 8:3~7, de ~5 de Agosto de
... 2, o major do regimento de infantaria n." 10, Antó-

nIO José Teixeira, •
E Condecorados com os graUS da Ordem do S. Tiago da
rspada, que lhes vão indicados, por se acharem nas con-
~;ões do artigo 23.0 do decret~ .n.o 8:357 de 25 de,
óosto de 1922, os seguintes ofiClalS, e pra~a: .

comendador
d Ooronel de artilharia de campanha, Alfredo Augusto
e Oliveira Machado e Costa.



566 ORDEM DO EXJmCITO N.' 17 2•• Sérié

Ollclal
Major do estado maior de cavalaria, Carlos Eugénio

Álvares Pereira.
Cl\valeh:o

Primeiro sargento artífice do regimento de infantaria.
n. o 23, Lourenço de Almeida.

Condecorada com o grau de cavaleiro da Ordem de
S. Tiago da Espada, por se achar nas condições do ar-
tigo 23.0 do decreto n.? 8:357 de 25 de Agosto de 1922,
a professora do Instituto Feminino de Educação e Tra..
balho, D. Sara de Sousa.

lIinislério da Guerra - P Direcç!io Gcral- f.& Repartição

Condecoradçs com os graus da Ordem Militar de Avi~,
que lhes vão indicados, por estarem ao abrigo do artI-
go 18.0 do decreto n." 8:357, de 25 de Agosto de 1922,
OS seguintes oficiais:

Gril-eruz
General reformado, Luis Augusto Ferreira de Castro.

Conlendador
'I'onontes-coronéia reformados, Tomás Augusto Ri-

beiro e João Carlos Rodrigues dos Reis.

01101.1
Capitães do secretariado militar, Augusto da Con~ei·

ção Rocha, Júlio de Carvalho Vidal e Afonso Pinto da
Costa.

Capitão capelão, Jaime José Ferreira.
Capitães reformados, Carlos Ribeiro Nogueira FerrãO

e Simão Cândido Sarmento.

BiuislériB da Guerra _ f.a Direc~.ãoGeral - 2.a Reparti~o

Condecorados com os graus da Ordem Militar de A.vis,
que lhes vão respectivamente indicados, por estarem ao
abrigo do artigo 18.0 do decreto n. o 8:357, de 25 de
Agosto de 1922, os seguintes oficiais:

Qril-cru.l
General de divisão, na situac;nó de reserva, José de

Oliveira G arção de Carvalho Campelo de Andrade.
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d Generais: JOão Pereira Bastos, Felisberto Alves Pe-
J rosa, José Pedro de Lemos, e na situação de reserva,
asá de Abreu Macedo Ortigão.

Grande oftefal
'h Coronéis: do corpo do estudo maioti José Júlio For-
Aes Costa, Luís António de Curvalho Martins, Aníbal
Augusto Ramos de Miranda, Artur Ivens Ferraz, José
Cugusto Lobato Guerra, António Mário de Figueiredo
Caropos, Júlio Ernesto de Morais Sarmento, Genipro ds
Sun~a ~e J;JçaJ Costa Freitas. e Almeida e D. ~osé de
erpa Pímentel de Sousa CoutInho; de engenharia, Ma-

~uel José Pinto Osório e O'raduados, Artur Teixeira Bus-
t~~' ~rederico Oom e António dos Santos Lucas; de ar-

. -F aria a pé, Daniel Rodrigues de Sousa e J osé Paulo
ernandes, adido, Manuel Soures de Melo e Simas; su-

pranumerário, Frederico António Ferreira de Símas, e
iha~uado, Luís Guilherme Borges de Sequeira; do artí-
d arla de campanha, Eduardo Atlgusto da Tôrre do ValeV La?erda, César Au~usto de Almeida Varela, L~ís
L e!ÍSS1IDOde Azevedo, Raimundo Enes Meíra e Joaqmm
J~~te de Faria Guimarães Júnior; de ínfantaria, João
d 10 dos Reis e Silva José Vicente de Freitas, Alexan-
. re Baptista ta. Costa 'Pereirn, Francisco Soares de La- ,
~erda Machado, David AuO'usto Rodrigues, António Ál-
'fiares Guedes V az, Álva~ pais de Ataíde, Francisco
V~l'nardo do Canto José Carrazedo de Sousa Caldas
Oiana e Andrade, P~dro Serpa Afonso, Manuel deAlmeida
Latn.pos de Gusmão, Luis Borges Soares da Câmara
Morno, adidos, .Manuel Jacinto França Júnior e Art.nr
A Il.rques Sequeira, e na situuÇ!lo de reserva, Joaquim
ugusto Lopes da Costa Teriaga, lIermenegildo Au-

~.usto dos Santos Pestana Apolinário das Chagas, Hen-
ique Carlos Guedes Qui~hones de Portugal da. Silveira,
fi uis Correia Accíaiuoli de :Meneses,-e Luís Augusto Nu-
es.
'r Comendadorn. onentes-coronéis: do corpo do estado maior, João

V11g0 Guerreiro '1'elo' de engenharia, Joaquim Maria
M..a :nte. Jaime AuO'usto Rosa, e graduado, Francisco
âa~la Henriques' de infantaria, Alfredo Humberto dos
d llJOS CâmaTa C~lestino Júlio Garcia Gomes, Francisco
c~s Santos 1\{~utinho José Cesário da Silva, Josó Poli-
;tpo .Dias, Júlio TO~lIís Rodrigues de ss, o graduado,
ntónIo Júlio Guímarães LobatO.
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Majores: de engenharia, Arnaldo Cardoso Ressar(,
Garcia; de artilharia de campanha, Daniel Augusto Píni':
da Silva e Abel Joaquim 'I'ravassos Valdez; de cavala-
ria, José Lourenço PerAira, Júlio Augusto de Oliveira e
Viriato Sert6rio dos Santos Lôbo; de infantaria, José
Augusto de Melo Vieira, António Fernando de Oliveira
Tavares, Manuel Gonçalves Mendes, Américo OlavO
Correia de Azevedo, Alberto Brito Borges da Costa, Abel
Augusto Tôrres, Francisco Pedro Curado, José Veloso
de Castro, António José da Fontoura ; graduado, Mário
Artur Pais da Cunha Fortes, e na situação de reserva,
Jorge Farme Ferreira de Sousa Campos.

Oficial
Major, na situação de reserva, Francisco Augusto ,de

Magalhães.
Capitães: de engenharia, Fernando Moreira de Sá;

de artilharia a pé, João Pedro Alves Júnior, e Walt~r
Lima; de cavalaria, Aníbal de Almeida Franco, AntólllO
Luis da Silveira, José Júlio de Andrade, José Joaquim
Romão, José Júlio Botelho de Castro e Silva, José Lúcio
da Silva Jüníor, Luís Filipe Carneiro de Sousa e Faro,
Luis de Sousa, Manuel Joaquim Pereira; de iruantt1ria,
António Germano Serrão dos Reis Júnior, Alfredo Fer-
nandes de Oliveira, Antero Moreira da Rosa Alpedrinha,
António Albino Douvens, António Alberto Furtado Mon-
tanha, Artur Carlos Barros Bastos, Artur Pinto da CUD;ha
Leal, Carlos Américo de Aguiar, Carlos Augusto D1l1S
Costa, Carlos Ribeiro Pestana, Custódio António Marques,
Emilio Tito Ferreira da Silva Couto, Gastão Adalberto
Antunes de Sousa Dias, Inácio Monteiro de Azevedo,
Jaime Duarte da Fonseca Fabião, Joaquim Cavaleiro,
José Joaquim Henriques, José Pestana, Lúcio de Cam-
~,os.Martins, Luis Dias da Costa, Manuel Diogo da Silv?,
Freire, Manuel Gomes Manuel Martins Bernardo CastI-
lho) Mário Nogueira, Raúl Barreto, Rufo José Ferna!!.-
des, Teodoro Vorgilio da Silva Santos, Constantino S~-
mões Neto, Alexandre Soares Ferreira Loureiro e Rél-
naldo Vale de Andrade; do quadro auxiliar do serviço
de artilharia, José Loureiro; chefe de música Baltasar da
Conceição Falcão; do quadro ~speciul da guarda :fiscal,
Pedro Augusto Correia; na situação de reserva, Lou-
renço Rodrigues Saldanha, Francisco António de AI-
moida Moreira, Manuel Alberto de Figueiredo CarvalhO,
José Cabral, e Laurino Vi~ra.
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, Cavaleiro
Tenente, na situação de reserva, Urbano Dias Furtado.

lIinÍslério da GlIerra _ 2,& Dire~ão Geral - 5.- Reparliçã.

Condecorados com os graUS da Ordem Militar de Avis
~ue lhes vão designados, por estarem ao abrigo do ar-
tígo 18.0 do decreto n." 8:357, de 25 de Agosto de 1922,
os seguintes oficiais:

Grande oficial •
. Coronel médico, Pompeu de Carvalho Mirabeau. e na
~tn~ção de reserva, Acácio Borges Pereira da Silva, e
bílio Baeta das Neves Barréto.

Comendador
liTenentes-coronéis· médicos, Francisco José Martins
orgado, e Adelino 'Augusto Fernandes.

Capitão do quadro aux:i1iar do serviço de saúde, Al-
"barto José Luís.

Oficial
,

-
Minislerio da Guerra _ 2.- Direcção Gcral- 6.a Rcparliçãe

Condecorados com o O'raUde oficial da Ordem Militar
(~e Avis, por se achar~m aO abrigo <1fl disposto no ar-
tigo 18.0 do decreto n." 8:357, de 25 de Agosto de 1922,
os capitães veterinários da'Mannténc;ão Militar, Estanis-
l~u da Conceição e Almeida, e do regimento de artilha-
na n. o 4, J oito de AlIneida Seara.-

lIinislério da Guerra _ Direcção Geral dos Seniços Admi~strali,os
io hércil' -1.- lepartiçio .

ConJecorados com 08 graUS da Ordem Militar de Avis,
~ue lhes vão indicados, por se ficharem ao abrigo do ar-
tígo 18.0 do decreto n." 8:357, de 25 de Agosto de 1922,
Os seguintes oficiais do serviço da administração militar:

.. CODlendador

Tenente-coronel,' José Carlos de Almeida. e Brito.
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Majores, José Cardoso da Silva, João Baptista Mon!z
Ferreira, António José Rodrigues e Guilhermino Augus o
de Melo Sárria.

ODcial
Capitães, José Fernandes Duarte, Rui da Rocha Men-

donça CamOes e Agnelo Augusto de Gouveia Cabral.

Condécorados com Osgraus da Ordem Militar de C:isto,
que l~es vão designados por se acharem nas condlçõ~s
do artIgo 21.0 do decreto n. o 8:357, de 25 de Agosto e
19?2, os O~ciais do serviço de administrac;:ão militar Il se-guir menclOnados:

, Ofleial
Capitão, Eduardo Guedes de Carvalho Meneses.

CavaleIro
Capitães, Eduardo António Monteiro, Manuel Benja-

mim Rodrigues Coelho Cláudio Au"'usto TOrres Silva eJ . l.T , I:>oaqulffi J..~unesda Veiga.
Tenente, Albino Amílcar Rodrigues de Soure.

linislério da Guerra_ f.. Diretçio Geral- 5.a Repartição

, Declara-~e que pOr decreto de 3 do corrente mês, in-
serto no D~ário do Govêrno n. fi 232, 2.11 série, de 5 tam-
bém .do corrente mês, foi concedido indulto de pena aos
segUIntes réus conden4dos pelos Tr!bunais Militares:
Herculano Jaime da Silva, solteiro, natural da co-

n:ar~a de Ch~ves, condenado no 2.0 Tribunal Militar Ter-
l'lto~:l. de Llsb~a, pelo crime do artigo 186.0 n. o 1.~ ~o
CÓ~II:>Ode JustIça Militar na pena de 4 anos de prisso .
malO

r
. celular seguida de' degrêdo por 8 anos ou na aI;

ternabva de 15 nuos de degredo, em possessão de 1-
(!lasse, por Sontença de 14 de Agosto de 1920, confir-
mada por acórdão do Supremo Tribunal Militar, de 3 de
FevereIro de 1921_pordoada a quarta parte da penade degredo.

?o~é Tavares Leitão, solteiro, ex-segundo sargento do
exercito, natnral de Tancos concelho da Barquinha, con-
denado no 2.

0
Tribunal Militar Territorial de Lisboa,

pelos crimes dos artigos 128.0, n. o 1.0, do Código de
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Just.iça Militar e 423.0 referidos aos 421.° n,? 4,° do
OÓdIgOPenal na pena de 2 anos de prisão maior celular
~~ na alternativa em 3 anos de degrêd~ em possessão de
d' classe, por sentença de 24 de Abril de 1923-per-
oada metade da pena .
. Marcelino Martins solteiro, ex-primeiro cabo do exér-
euo, natural de Lisboa condenado pelo crime de furto,
tor sent~~ça de 1 de Agosto de ,1916, imposta no 1.0 Tri-

o dunal. MIhtar Territorial desta eidade, na pena de 6 anos
de prIsão maior celular ou, em alternativa, na pena de
egrêdo por 9 anos e 6 meses de multa à razão de #10

por dia-perdoada' a multa e 2 anos de degrêdo.

António Maria da Silva
Está conforme. o Direttor da 2.a Direeçio Geral,
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N.O, 18
MINISTt:RIO DA GUERRA--

19 DE OUTUBRO DE 1923

ORDEM
.

DO EXÉRCITO
,

(2.a Série)

Pubr lca-se ao exército o segUInte;

1.0,__ Por decretos de 6 do corrente mês:

Ministério da Guerra- ta Direcção Geral- P Repartição

Conselho Superior de Promoções
AIExonerado de presidenté, pelo pedir, o general, João

ves Camacho .
. ~residente, o general, Tomás António Garcia Rosado.

ogal, o general, Luis :Manuel Agostinho Domingues.
I

Regimento de infantaria n.· 30
d Çapitão, supranumerário, da 5. a companhia, o capitão
pe dnfantaria, supranumerlLrio, em inactividade, Joaquim

t
e ro de Maealhães Gama, por, em 25 do mês findo,
er te . d ~ fi' .rmma o a pena que lhe 01 imposta.

Regimento de infantaria n.O315

t Capitão, supmnumerário, ajudante do 2.° batalhão, o
denen~e,supranumerário, ajudante do mesmo, Inácio Palma
da SIlva, nos termos da lei n.o 1:340, de 25 do Agosto

d
e d1922, contando a antiO'uidade, para. todos os efeitos,
es 11 t>e de Março.do mesmO ano.

Adido
G O capitão do 2.0 batalhão de artilharia de costa, José
uerreiro de Andrade, pOr ter sido requisitado para de-
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sempenhar uma comiseão de serviço. dependente do.Mi-
nistério das Colónias, nos termos do artigo LOdo de-
creto de 20 de Novembro de 1914.

Reserva

O capitão picador,em disponibilidade, em serviço lIO
regimento de cavalaria n." 9, Salvador José da Costa,
por ter atingido. o limite de idade, nos termos do n." 2.0

do artigo. 2.° do. decreto de 25 de Maio de 1911, e o te-
nente supranumerá.rio, do quadro auxiliar dos servi?Otl
de artilharia, António. Maria das Graças, por ter sIdo
julgado incapaz do serviço activo pela junta hospitalar
de inspecção.

Reforma.

O coronel, na" IdtuaQM de reserva, Alfredo Augusto
de Oliveira, por têr atingido o limite de idade, nos te~-
mos do n.° 2.° do artigo 3.0 do decreto de 25 de :MaiO
de 1911.

2.°_ Por decretoste U40 correntemia:r,

Dinislério da Guerra - ta Direcção Ger,t1- ta lepartição

Reforma.

. O tenente-coronel do secretariado militar, em disponi-
bilidade, Fernando de Almeida, por ter sido julgado in-
capaz de todo o serviço pela junta hospitalar de ins-
pecção.

Te~ente-coro?el, o major, Custódio José Ribeiro.
Major, o capitão, Tadeu Gonçalves de Freitas.
Capitães, os tenentes, Camilo do Carmo Machado,

Augusto Alves de MOlll'a, Jo110 da Graça Teles de Le-
mos, Domingos Pedro do Carmo Dias e Alexandre Teo-
doro. de Figueiredo.

Estes oficiais são promovidos 8.0 abrigo do atti.~ 1.0
da lei n." 1:465, de 16 de Agosto último.

Tenentes, os alferes na. mesma situação, Ago.stinhO

An1ónio Lanceiro e Joaquim Mendes Borges Sir»{les
OGSta~ nOI termos do. artigo 1.° da lei. n.O 1:464. de 16
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~e Agosto do corrente ano, contando a antiguidade nos
dorIl~r do artigo 2.0 da referida lei, o primeiro desde 25

, 1921. arço de 1918 e o segundo desde 27 de Agosto de

, .lfiaiNéri4 da 6uerra _ t,a llireeçlO Geral- 2.~ Reparlip.

2•• ba.~alhão <1aartill1ari& de coata

di~apitão da 1.. companhia, ., capitão do artilharttt a pé,Ôo o,. Walter Lima, que de regresso do Ministério das
h.l6Olas se apresentou em 9 do corrente mês parA preon-
c Imento de vacatura no respectivo quadro.

Regimento de infantaria n.s 19

J Ten~nte chefe de música, o alfe!e~ chefe de música,
osé Pires da Oruz contAndo ti. antiguidade desde 11 do

corrente mês.' ,
Disponibilidade

AJO ~enenté-coronel de infantaria, adido, Luís Carlos de
O mIal.da Oassassa, que de regresso do Ministério das
o ónias se apresentou em 10 do corrente mês.

Reserva

~ Major, o capitão do infantaria, Vitorino Gonçalve'S dos
~nt~s, !X>r ter sido julgado i~clliPaz do serviço ac~v()

t'~,Jlmta. hospitalar de inspcc,t,::a.oo por estar ao a.brlg?
de l:Lsto no artigo 1.0 da leI n." 1:158, de 30 do Abril

Maj?r, o capitão, Manuel da S~lv~ Nunes.
00 OapItães, os tenentes, Josó Ribeiro, Oustódio Rodri-
~~es e Jacinto da Silva, todos na referida situação, por
d~1remao abrigo do disposto no artigo 1.o da lei n. ° 1:465,

6 do Agosto do corren~e anO.

d Major, o capitão de artilharia de campanha, Fernando
ie Vilhena Barbosa do 1\Ia",a.!hãos,por ter sido julgado
r~~a~az do serviço activo p~la junta hospitalar a q~e se
19~1:eo artigo 14.0 da lei n.o 1:170, de 21 de ~alO d~
d ..1, e por estar ao abrigo da alínea a) do artIgo 6.
a lUesma lei. '
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Major, o capitão, Oastclino Francisco Jorge Pais, por
.estar ao abrigo do disposto na: alinea a) do artigo 6.o d~
lei n." 1:170, de 21 de Maio de 1921, contando a antI-
guidade desde 30 de Setembro do mesmo ano.

Ministério da Guerra - 1.& Direcção Geral- ã.& Repartição

2.° Tribunal Militar Territorial de Lisboa.
Promotor de justiça, pelo pedir, o capitão de infanta~

ria, supranumerário, promotor de justiça junto do Tn-
bunal Militar Territorial de Viseu, Amândio Bertoldo
Machado.

3. o - Portarias

Por portarias de 10 do corrente mês:
Ministério da Guerra -Repartição do Gabinete

Nomeada uma comissão composta dos oficiais abaixo
mençionados, dos quais o primeiro será o presidente e.o
último o sccretáriõ, para levar a efeito numa cerÍlUóUlI1
condigna as homenagens que o dever impõe sejam pres-
tadas durante a tumulização definitiva dos Soldados Des-
conhecidos no Mosteiro da Batalha: '

General, Adriano -Abílio de Sá; coronel do corpo do
estado maior, Fernando Augusto Freiria e coronel do
regimento de infantaria n. o 7, Fernando de Lacerda e
Oliveira; capitão de fragata, José de Freitas Riboi:'o;
te?-e~tos-coronéis do corpo do estudo maior, OárlUIne
RlbOlro de Melo Nobre o José Arrobas Machado, e
capitão do regimento do infantaria n. o 7, J aime TomáS
da Fonseca.

Louvados: o capitão de cavalaria José Paulino Ma-
r~cos Mousinho de Albuquerque e o '11lferes de cav~la-
ria, Alfredo de Morais Sarmento, porque, tendo SIdo
nomea~os e tendo tomado parte no Ooncurso Hípico In-
ternacional de Madrid do corrente ano ali se apresenta-
ram e conduziram por uma forma que mereceu referências
elogiosas, manifestando, a par de uma grande cOl'recc;ãO,
grandes qualidades de energia, tenacidade e destreza,
com o que muito contribuíram para o bom nome do
Exército Português.
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Por portaria de 1.1 do corrente mês:
Ilinistél'io da Guerra _ Repartição do Gabinete

fil Louvado o capitão de cavalaria, pilôto aviador, 'I'eó-
lh o Jo~é Ribeiro da Fonseca, comandante da Esquadri-
t ~ ~~L'{ta de Depósito, pela muita dedicação, zêlo e pa-
.rlOt1smo com que dirige todos os serviços de montagem,
~stalação e organiza;llo da Esquadrilha e ainda pela
lorma . t l' .• c ln e ígente e brilhante como comanda a mesma
umdade, que deve ser considerada um modêlo.

4. o _ Por determinação do Govêrno da Repúbllea:

Estado maior do exército
i~judante de campo do qnartel-~estre ge~eral! o ca-

PCtão do estado maior de infantana, Joaqmm Smel de
ordes.

Estado maior' de engenharia
nhCapitão, o capitão do batalhãO de sapadores de cami-

Os de ferro, Francisco Nicolau de Sousa Dias Goulão.

Batalhão de telegrallstas de campanha
d Capitão d~ 1.3 companhia, ~ capi~ão do esta.do maior
e engenhana Ramiro Ferrelra VIana, nos termoS do

articr 21' ~5 d d19,/,0 .o do decreto n.o 6:9 ( . ' e 27 de Setembro .e
c ...0, ficando exonerado de adjunto da Escola de Apli-
ação de 1!.jngenharia.

Batalhão de sapadores de caminhos de ferro
'r Alferes, o alferes do recrirnento de sapadores minei-
os A '1 ti6 .qUI es José de Oliveira.. .

ficul.l do quadro auxiliar dos serviços de engenharIa,
~ to?ente do mesmo quadro da inspecção territorial das

J
orÍlficações e obras militares da 2.3 divisão, Emidio
osé,

Batalhão de pontoneiros
illT.enente, O tenente' de encronharia, adido, coro licençae;n:ltada, Serafim J oaquiUlI:'Ide Morais Júnior, p ara os
J:~s da condição 1.n dQ artigo 25.0 da 10i de 12 de

o de 1901, pelo pedir.
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2.· batalhão de M'tilhll.ria de costa
Capitão da La companhia, o capitão da 2.:L compa-

nhia, José Inácio de Oliveira. '
Capitão da 2. a companhia, o capitão da La (ompanhia,

Walter Lima.

Estado maíor de artilharia de campanha
Tenentes, os tenentes, do regimento de artilharia n." 3,

José Gomos Martins Calado Júnior. e do regimento de
artilharia n,o 5, Júlio Carlos Alvos Dias Botolho l\fonir.,
sendo êste pelo pedir. .

Tenentes milicianos, os tenentes milicianos, do regi-
mento de artilharia n.? 3, José Maria de Sousa, e do
grupo de batarias de artilharia a cavalo, António Gon-
zaga Pinto. -

Regimento de artilharia n.O3
Alferes, o alferes do grupo de batarias de artilhal:ia

a cavalo, Aníbal Scipião Formosínho o Silva, pelo pedIr.

Rerrimento à'l artilh,aria n.O6
Alferes miliciano do quadro especial a que se refere o

artigo 5.0 do decreto n." 7:823, de 23 de Novembro de
1921, o alferes miliciano do mesmo' quadro do regi-
mento de artilharia n. o 7, Francisco de Melo Costa, pelo
pedir.

Estado malor de cavalaria
Capitão, supranumerário, o capitão, supranumerário

do regimento de cavalaria n. o 2, Mário Augusto :Mene-
ses Machado.

Regimento de cavalaria n.· 3
Capitão, supranumerário, serra-fila do 3.° esquadrl1?,

o capitão supranumerário do regimento do cavalttl'la
n.? 5, Altino Aníbal Gromicho, pelo pedir.

Regimento de oavalaria n.OÕ

Tenente, o tenente do regimento de eavalurla n.". 4,
José Cardoso Martins de Meneses.

Regimento de oavalaria n.O11
Alferes, o alferes do regimento de cavnlaria n." 6,

Artur Gonçalves, pelo pedir.

Estado maior de infanta.ria
Capitão, O capitão d~ infantaria da guarda fiscal, Jú-

lio Augusto da Costa Almeida.
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. Tenentes, os tenentes: do depósito de adidos da guar-
~IÇã.Ode Lisboa, Henrique António dos Prazeres e An-
Aro Dâ.ma~o das Neves; do regimen~o de infant~ria n.o~,
~el Rodrigues Casaleiro; do regimento de mfàntana

n", 5, Pedro da Silva Fernandes, e supranumerário, Joa-
quun de Sant' Ana Carvalho; do regimento de infanta-lt n:o 16, Fernando Óscar Wilton do Ó Pereira, Vítor
Coreira de Sá, Manuel José Bruno Machado e José da
E~nha Osório Pedroso; do 1.0 grupo de metralhadoras,
J uardo da Cunha Carmona e Silva e José Coelho de
e8USPacheco.

di
?,enente miliciano, o tenente miliciano do depósito de

~.f" dos da guarnição de Lisboa, Joaquim José Alves da
lV.l.ota.

Regimento de infanta.ria n.· 1
d 'I;enente miliciano o tenente miliciano do regimento
e mfantrria n." 5, Carlos Ascenção, pelo pedir.

,
Regimento de infantaria n.· 3

'I;eneJ~te,supranumerário, o tenente, supranumerário, do
p~glmento de infantaria n.o 8, Joaquim TristãQ pereira
lmenta, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.· 6
Chefe de música, o tenente, chefe de música do regi-

~~~ de infantaria n.? 9, João Pereira Biscaia, pelo

Regimento de infantaria n.· 8
Tenente miliciano do quadro especial a que se refere

~ artigo 5.0 do decreto n, o 7:823, de 23 de Novembro
d: 192~,o tenente milicianO d~ mesmo quadro. da g~ar-

nacíonal republicana, AntóUlOMacedo :Martins LIma.

Regimento de infantaria n.· 9
. rSegundo comandante o coronel do estado maior de
ln êutaria, Manuel Joaq~ Alves de Brito. .

hefe de música, o capitllO. chefe de música, do reg
i
-

ma1ntode infantaria n,o 6 Baltasar da Conceição Falcão,
pe o pedir. '

. Regimento de infantaria n.· 10
A Ajudante do 1.0 batalhão, o tenente, supranumerário,
níbal Tarrinho.]

Regimento de infantaria n, o 11
p fferes, O alferes do regimento de infanta.ria. n," 1,
e 1'0 Maria dos Santos Calo.
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Regimento de infantaria n.O13 '
Capitão, supranumerário, da 6.a companhia, o capitão,

supranumerário, da 1. a companhia, Alfredo Ferreira, pelo
pedir.

Regimento de infantaIia n,v 14
Capitão da 12.a companhia, o capitão da .1.a compa-

nhia, Joaquim Lopes da Costa Fraga, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.~ 16
Capitão da 2.a companhia, o capitão do regimento de

infantaria n.? 33, Artur Ernesto Campos de Oliveira
Pinto, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.O20
Capitão, supranumerário, da 4. a companhia, o capitão,

supranumerário, do regimento de infantaria n.? 31, Ma-
nuel António de Assunção Sardinha, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.O22
Tenentes, os tenentes, do regimento de infantaria n." 17,

Joaquim dos Santos Farrajota, e, supranumerário, Joa-
quim Pedro Coelho, ambos pelo pedir.

Regimento' de infantaria n.O23
Tenentes, os tenentes: supranumerário, do regimento

de infantaria n." 9, Manuel Rodrigues, e do estado maior
de infantaria, Afonso Eurico Ribeiro Casais, ambos pelo
pedir, ficando êste exonerado de adjunto da carreira de
tiro de Coimbra.

. Reg~mento de infantaria. n.O24
Ajudante do 3.° batalhão, o tenente, supranumerário,

Joaquim Maria Pinto Pereira de Vasconcelos.
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. ° 34,

Luis António d~ Almeida, pelo pedir.

Regimento de inf""ntaria n,° 28
Chefe de música, o alferes, chefo de música do regi-

mento de infantaria n.? 34, André da Silva, pelo pedir.
I

Regimento de infantaria n,s 29
Tenente, o .tenente do regimento de infantaria n.? 6,

Manue1 Nogueira de Almeida, pelo pedir.
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Regimento de infantaria n.O30
Ajudante do d.O batalhão, o tenente, Joaquim Tomás

Bram110.
Regimento de infanta.ria n.O 34

Ohefe de música, o capitão chefe de música, do regi-
tnelnto de infantaria n." 28 Francisco Rodrigues Peixoto,
pe o pedir.' ,

4.0 grupo de metralhadoras .
, Oapitão, supranumerário, da 2.&bataria, o capitão su-
prli~numerário do estado maior de infantaria, José Mar-
ce no.

Regimento de infantaria de reserva. n.O28
. [Ajudante, o tenente supranumerário, do regimento de
ln antaria n. o 28, Alb~rto Prior Coutinho.

. Distrito de reorutamento n.O18
J Sub-chefe, O tenente-coronel, na situação de reserva,
osá Joaquim da Silva. I

Distrito de reorutfJ.lXlenton.O 31
Exonerado de secretário em 17 de Setembro do cor-

~ente ano, o actual major reformado, Francisco Eduardo

t
e Oampos Beltrão, sendo então capitão na mesma si-
uação. '

3.° grupo de companhia.s de administraQão militar
v fa-pitão médico, o capitão mé~ico do regimente de ca-
a ana n.? 10, João de Deus lilranda, pelo pedir.

15.0 grupo de companhias de o.dministraQão militar
t Segundo comandante, o major do serviço de adminís-
tl.li:ll0 militar, sub-inspector dos serviços administrativo~

P
nd~'"divisão, Vitorino Maria Gonçalvf)s Oanelhas, pelo
e Ir.

ServiQo aeronáuticO militar
Direcção

Adjunto, o capitão de infantaria, 'pilôto aviador, da
ÕShquadrilha mixta de depósito, Olímpio Pires Ferreira

aves.
Quadro especial a que se refere o artigo 15.·

do decretQ D.O 7:823, de 23 de Novembro de 1921
t Oapitão miliciano de artilharia de guarnição, o capi-
dão milician() de artilharia de guarnição do mesmo qUiL-

bro, do campo enirincheirado de Lisboa, Augusto Bar-
osa Estácio, pelo pedir ..
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Tenentos milicianos, os tenentes milicianos, do mesmo
quudro : do depósito de adidos da guarnição de Lisboa,
José Silvestre Rodrigues e Joaquim Lapas de Gusmão;
do regimento de infantaria n.? 1, João Boavida, e do re-
gimento <la, infantaria n. o 16, António Maria Carreira.

Escola de aplicação de engenharia
Adjunto, o capitão do estado maior de engenharia,

Francisco Nicolau de Sousa Dias Goulão.

3,' companhia de reformados
Comandante, o capitão reformado, Francisco António

Pereira da Silva. '

5. o - Minislério da Guerra - Reparti~ão do Gabiuele

a) Declara-se que pela Sociedade Portuguesa da Cruz
Vermelha foram concedidas as mercês abaixo designa-
das aos oficiais e praças em seguida indicados, aos quais
é permitido usar as respectivas insígnias:

c....uz VerInelha de Declieação
Coronel de cavalaria, Modesto Coelho Barreto.
Capitão de infantaria, Afonso Sande Lemos.
Tenente do secretariado militar, José Carvalho Pe-

reira e tenente médico miliciano, António Luís de Sousa
Sobrinho.

'"Medalha de AgradeeiInen"to
Capitães: de cavalaria, Artur Augusto Correia Matias,

e de infantaria, Miguel Cardoso.
Tenente do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

Vicente Cipriano Rodrigues de Mendonça.
Sargento aj udanto sub-chefe de música do regimento

de infantaria H.
U 14, Vítor Cândido dos Santos.

Segundos sargentos: do regimento de infantaria n. o 16,
José Pereira de Sonsa Gulm3.l'nes· do rozimento do in-
Iantari O;)4J" .' ban arin n. :"', oaquim Domlllgos <lo Lima Peres o do
regimento de illf:tntarIa n. o :3<.1-, António Goncal ves de
Freitas. >

b) Declara-se que por decretos do l\finl'ttórlo do Inte-
rior, de i) do corrente mês, publicados no Diário do 00-
'vêrno n.? 239, 2,a séri«, de 15, foram concedidos os
graus da Ordem do Cristo abaixo indicadofl aos oficiais'J ' ,em segui ti llleuclOua(los:
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Gra:-crnz
COronel de infantaria, João Estêvão Águas.

Coronel de
Dias.

S
Major do corpo do estado 'maior, José Cortez dos
antos.

I
Major miliciano de artilharia de campanha, Luís Car-

os Faria Leal. .
Major de intantariaçLuíe José da Mota.

Oficial
de artilharia de campanha, Jorge Pereira de

Co~endador
infantaria, Adalberto Gastà(:) de Sousa

Tenente
Carvalho.

Tenente miliciano de artilharia de campanha, obser-
':ondor aeronáutico, António Rodrigues Alves.

Oficial (cOlll palma)
Oapitão de. infantaria, António Maria Teles Freire.

Cavaleiro
O Tenente do cavalaria, GtlstaTo Manuel Sant' Ana
unha e Castelo Branco.
Tenente de infantaria, José Malta.

6.° _ Ministérioda Guma-P DirecçãoGeral-P Repartição

t a) Declara-se que o verdadeiro nome do tenente re-
Srmado, promovido a êste posto por decreto de 29 de
etembro, Ordem do Exército n." 16, 2.& série, do cor-

~nte. ano, é Jaime Garcia de .Lemos e não Joaquim
arCIa de Lemos, como foi pubhcado.

b) Vencimentos mensais quê, nos termos das leis
0.°8 1:039, de 28 do Agosto de 1920, e 1:332, de 26 de
Agosto de 1922 competem aos oficiais na situação de
~efol'ma em seg~ida mencionados, promovidos pela Or-
em do E:vércitó n. o 16, 2. a série, do corrente ano, aos

fostos que lhes vão indicados, em harmonia com o ar-
Igo 1.° da lei D. o 1:465, de 16 de Agosto último:

Tenente-coro.el
José de Jesus, 144858. Nos termos do § 5.° e S1J,.8. ali-

nea a) do art.igo 6.0 da lei n. o 1:452; pensão de reforma,
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856; lei n." 1:332, 10;520; total, 95620, tem o venci-
mento de major nos termos do § 2.0 do artigo 13.° da
lei de 30 de Junho de 1914.

Majores

Alberto Pinto da Costa Cardoso, 183;'$84. Nos termos
do § 5.° e sua alínea a) do artigo 6.° da lei n.? 1:452;
pensão de reforma, 85?;; lei n. ° 1:332, 23680 j total,
108680.

Casimiro Augusto de Sousa, 123629. Nos termos elo
§ 5.° e sua alínea a) elo artigo 6.° da lei n. o 1:452; pen-
são de reforma, 70MO; 0,14 por cento ~78 ;.lei n,o 1:332.
1'),$69.;total, 'l6~87, tem o vencimento de capitão nos
termos do § 2.° do artigo 13.0 da lei de 30 de Junho de
1914.
. José Fernandes, 210~. Nos termos do § 5.0 e sua 'ali
nea a) do artigo 6.0 da lei n." 1:452; pensão de reforma,
851$; le~ n.? 1:332, 346; total, 119,$.

Franeisco Eduardo de Campos Beltrão, 222~. Nos ter
mos do § 5.° e sua alínea a) do artigo 6.° da lei n.? 1:402,
pensão de reforma, 8M;' lei n. ° 1332, 40,580; total,
12M80. •.

Acácio Alberto de Morais Lôbo, 162~. Nos termos do
§ 5.° O sua alínea a) do artigo 6.6 da lei n," 1:452; peno
são de reforma, 756; lei n.? 1:332, 15,$; total, 906, tem
o vencimento de capitão nos termos do § 2. o do artigo 13."
da lei de 30 de Junho de 1914.

Joaquim Bernardo Pinheiro, 138i$56. Nos termos do
§ 5.° e sua alínea a) do artigo 6.° da lei n.? 1:452; pen
são de reforma, 74680; lei n,? 1:332, 11696; tota186676,
tem '0 vencimento de capitão, nos termos do § 2.° do
artigo 13.0 da lei de 30 de Junho de 1914.

Domingos Vicente Rodrigues. 226628. Nos termos do
§ 5.0 e sua alínea a) do artigo 6.° da lei n.? 1:452; peu-
são de reforma, 8M; 0,14 por conto, 4t$04 j lei n. o 1 :332,
39617 ; total, 128621 .
.Ernesto de Melo Coutinho Garrido, 2106. Nos termos

do § 5.° e sua alínea ti) do artigo 6.° da lei n.? 1:452:
pensão de reforma, 85/; j lei n." 1:~32, 3-M. Total, 119~.

Capltlles
José Antóni,o da Costa Segadães, 165~46. Nos termos

do § 5.° e sua alínea a.) do artigo 6.° da lei D.O 1:452;
_pens~o de reforma, 8M.; lei n.? 1:332, 23~80; total,
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108880, tem o vencimento de.major, nos termos do § 1.0
do artígti 13.0 da lei de 30 de Junho de 1914.

Lopo José Sequeira de Moura e Brito, 18.3660. Nos
téttnoB do § 5.0 e sua alínea a) do artigo 6.° da lei
n.O 1:452; pensão dereí'orma, 8ó6; lei n." 1:3S2. 30ti60;
total, 1151$60, tem o vencimento de major, nos, termos
.to § V' do artigo 13.° da lei dé 30 de Junho de 1914.

Ilídio Leopoldo Magalhães Moura~ 194,$40. Nos tsrmos
do § 5.0 e sua- alínea a) do artigo 6.° da lei n." 1:452;
pensão de reforma, 751; lei n." 1:332,336; total, 1086.

José António de Almeida, 12M23. Nos termos do § 5.°
e sua alínea a) do artigo 6.0 da lei n. o 1:452 ,i penllilO de
reforma, 72"60; lei n,o 1:332, 8~n; total, 816tH.

Oarlos Infante da Oâmara., 174895. Nos tarmos 40 §,5.0
e sua alíne-a a) do artigo 6.0 da lei n. o 1:452; nens4P <le
reforma, 856; lei n." 1:332. 27620; total, 112620, tam
o vencimento de major, nos termos do § 1.0 do artigo 13.·
da lei de 30 de Junho de 1914.

Esteffmio Eduardo Ferreira, 130~12. NOJl termos do
§_5.o e sua alínea a) do artigo 6.° da lein.o'1:452; pE;ln-
sao de reforma, 8M; lei n." 1:332, 10t$20; total, 95620,
t~m o vencimento de )TIajor, nos termos do § 1.0 do ar-
tígo 13.0 da lei de 30 do Junho de 1914.

Marcelino Soares, 208630. Nos termos do i 5.° e sua
alínea a) do artigo 6.0 da lei n." 1:452; pensão de re-
forma, 858; 0,14 por cento. 81568; lei n." 1:332, ~M26 j
total, 149~88, tem o vencimento de pl~jor, nos termos
do § 1.0 do artigo 13.0 da. lei de 30 ele Junho de 1~14.

João da Fonseca e Sá, 171~07. Nos termos do § D.o
e sua alínea a) do artigo 6.0 da lei n, o 1:4fl2 j pensão ele
reforma, 7M; lei n." 1:332, 2-U; total, 998.

António 'I'ibúrcio de llr.gnlhrtes, 183860. Nos termos
do § 5.° e sua alínea a) do artigo G." da lei n." 1:Aú2;
pensão de reforma, 85~; lei n. o 1:332, 30660; total,
115660, tem o vencimento de major, nos ter,mos 00
§ 1.0 do artigo 13,0 da lei de no de Junho de 1914.

António Miranda de Bll.rros, 115866. Nos termos do
§ 5.0 e sua alínea a) do artigo 6.° da lei n.? 1:452; pen-
são de reforma, 59640; lei n. o 1:332, 7612; total, ,66652,
tem o vencimento de 'tenente, nos termos do § 2.° do
artigo 13.0 da lei de 30 de Junho de 1914.

Manuel Moreira da Costa Oouto, 171607. Nos termos
do 5.o·e sua alíllea.a) doutigo 6.° da lei p..ol:452;
~~Ilo &e \'et'ó'r81-a tu, lei n. o 1:3H2, j4,8 i tQtal, ~6.

'Vhia1:'O António :Va-ll-rioCardoso, 171107. Nos tsrmo»
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(lo § 5.° e sua. alínea a) do artigo 6.° da lei n." 1:452;
pensão de reforma, 751$; lei n.° 1:332, 246; total, 998.

José Maria de Carvalho, 244889. Nos termos do § 5.°
e sua alínea a) do artigo 6.° da lei n.? 1:452; pensão de
reforma, 856; 0,14 por cento, 61$78; lei n." 1:332, 621$41;
total, 154619, tem o vencimento de inajor, nos termos
do § 1.0 do artigo 13.0 da lei de 30 de Junho de 1914.

Tibério José Teixeira, 183tS60. Nos termos do § 5.0 e
sua alínea a) do artigo 6.° da lei n." 1:452; pensão de
reforma, 85~, lei n,° 1:332, 30660; total, 115i$60, tem
o vencimento ae major. nos ter-mos do § 1.0 do artigo 13.0

da lei de éO de Junho de 1914.
José 'Carlos Saraiva, 1748. Nos termos do § 5.° e sua

alínea a) do artigo 6.° da lei n." 1:452,; pensão de re-
forma, 756; 0,14 por cento, i$ó2; lei n. ° 1:332, 331$22;
total, 108174.

Joaquim Marcelino Saraiva, 168~. Nos termos do § 5,0
e sua alínea a) do artigo 6.° da lei n. o 1:452; pensão de,
reforma, 601$; lei n. o 1:332, 241$; total 84t5, tem o ven-
cimento de tenente nos termos do § 2.0 do artigo 13.0

da lei de 30 de Junho de 1914.
c) Vencimentos mensais que nos termos das leis

n.08 1:039, de 28 de Agosto de 1920, e 1:332, de 26 de
Agosto de 1922, competem aos oficiais na situação de
reforma em seguida mencionados, promovidos pela pre-
sente Ordem do Exército aos postos qne lhes vão indi-
cados, em harmonia com o artigo 1.0 da lei n." 1:46[>, de
16 de Agosto do corrente ano:

Tenente-corouel
Custódio José Ribeiro, 183684. Nos termos do § rJ.o e

sua alínea a) do artigo 6.0 da lei n. o 1:452; pensão de
reforma, 851$, lei n." 1':332, 23680j total, 108680, tem
o vencimento de major nos termos do ~ 2.0 do artigo 13.0

da lei ele 30 de Junho de 1914.
Major

Ta.deu Gonçalves de Freitas, 207690. Nos termos do
§ 5.0 e sua alínea a) do artigo 6.° da lei n." 1:452; pen-
são de reforma. Só':;; lei n. o 1:332, 348; total 1196.

Capltle8
Oamílo do Carmo Machado, 152676. Nos termos do

§ 5.0 e sua. alínea a) do artigo 6.0 da lei n,o 1:452 ;pen-
tillo de reforma, 75/S, lei n," 1:332, 18~j total, 936.
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Augusto Alves de Moura, 1óM24. Nos termos do § 5.°â sua, alínea a) do artigo 6.° da lei n." 1:452; pensão
e reforma, 7M, lei n." 1:322, 188; total, 93t$.
d João da Graça Teles de Lemos, 180826. Nos ~rmos
o § 5.0 e sua alínea a) do artigo 6.° da lei n." 1:452;

~7e~sãode reforma, 751$,0,14 por cento, 1$31, lei n.° 1:332,
JPl1; total, 102t$42.

, d Domingos Pedro do Carmo Dias, 1551$50. Nos termoS
o § 5.0 e sua alínea a) do artigo 6.° da lei n.? 1:452;

pensão de reforma, 608, lei n.° 1:332, 191$20; total, 79t$20,
te~ o vencimento de tenente nos termos do § 2.° do
artigo 13.0 da lei de 30 de Junho de 1914.
1Alexandre Teodoro de Figueiredo, 165646. Nos termos
(O § 5.0 e sua alínea a) do artigo 6.° da lei n." 1:452;
pensão de reforma, 858, lei n," 1:332, 23880; total,
lOd8t$80,tem o vencimento de major nos termos do § 1.

0

o artigo 13.0 da lei de 30 de Junho do 1914.

d) Nos termos das leis n." 1:039, de 28 de Agosto
de 1~20, e 1:332, de 26 de Agosto de 1922, publica-se o
Ve~clillento a que tem direito o oficial reformado, éIll ~e-
guida mencionado, que pasSou a esta situação pela pre-
sflnta Ordem do Exé1'dto: '

Tenente-coronel
Fernando de Almeida, 139636. Para efeitos da lei

n.? 1:452, competo-Iher pensãO de reforIlla, 80860, lei
~. o 1:332, 3822; total, 83682, tem o vencimento de ma-
.101' nos termos do ~ 2.0 do artigo 13.0 da lei de 30 de
Junho de 1914.e) Vencimento mensal que nos termos da lei n." 1:170,
de 21 de Maio de 1921 com"Peteao oficial reformado em
se~uida mencionado, p;omovido pela Ordem do Exércit~
?-.• 16 (2.a série) do corrente ano, ao posto que lhe Vai
índíeado, em harmonia com o artigo 1.0 da lei n." 1:465,
de 16 de Agosto último:

)(ajor

Manuel Gonçalves Pereira, 273668, sendo pensM de
reforma, 149853, lei n.o 1:332, 41886; pensão suple-
mentar, 30 por cento, 51841 e nos termos da atinea a)
do § LOdo artigo 9.° 10 por cento, 24888. Nos termos
do § 5.0 e sua aline~ a) do artigo 6.0 da lei n." 1:452,
pensão de reforma 85~ 0,14:por cento, 859, lei n." 1:332,
23496; pensão s~ple~entar, 30 por cento, 82886 e nos
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termos da alínea a) do § 1.°.do artigo 9.°,10 por cento,
14,624; total, 156665.

f) Vencimento que nos termos da lei n. ° 1:170, de 21
de Maio de 1921, compete aos oficiais reformados em
seguida mencionaJos, 'promovidos pela presente Ordem
do Exé1'cito aos postos que lhes vão indicados, nos ter-
mos do artigo 1.0 da lei n. ° 1:464, de 16 de Agosto do •
corrente ano:

Tenente, Agostinho António Lanceiro, 239631, sendo
pensão de reforma, 125104, lei n. ° 1:332, 208; pensão
suplementar, 50 por cento, 72652 e nos termos da alí-
nea a) do § 1.0 do artigo 9.°,10 por cento, 211)75. Para
efeitos da lei n. o 1:452, compete-lhe: pensão do reforma,
7M, 0,14 por cento, 3815, lei n. ° 1:332, 12650; pensão
suplementar, 50 por cento, 45832, e nos termos da alí-
nea a) do § 1.0 do artigo 9.°, 10 por cento, 13659; to-
tal, 149656, tem o vencimento de capitão nos termos do
artigo 13.° da lei de 30 de Junho de 1914.

Tenente, Joaquim Mendes Borges Simões Costa, 194633,
sendo pensão de reforma, 121634, lei n. ° 1:332, 14a56;
pensão suplementar, 30 por cento, 40677 e nos tormos
da alínea a) do § 1.0 do artigo 9.°, 10 por cento, 17666.
Para efeitos da lei n. o 1:452 compete-lhe: pensão de re-
forma, 758, Q,14 por cento, 684, lei n. ° 1:332, 91)10; pen-
são suplementar, 30 por cento, 25848 e nos termos da
alínea a) do § LOdo artigo 9.°, 10 por cento, lM04.
Total 1~1~46, tem o vencimento de capitão nos termos
do artigo 13.° da lei de 30 de Junho de 1914.

9) Rectificada, publica-se a pensão de reforma feita
em virtude do artigo 9. o da lei n. o 1:332, de 26 de
Agosto de 1922, e nos termos do § 3.° do artigo 5.0 da
mesma lei, a que tem direito o oficial cm seguida men-
cionado:

Tenente, Pedro Vieirá Baptista Machado, 109~13. Fa-
lecido em 7 de Feveroiro do corrente ano.

Reportada a 1 de Setf\mbro de 1920.

h) Condecorado Com a medalha militar de prata da
classe de comportamento exemplar, om conformidade
com as disposições do regulamento aprovado por de-
creto de 28 dê. Setembro de 1917, o primeiro sargento
n,? 15, Bernardino da Silva "Carvão, do quadro dos sar-
gentos do Secretariado Militar.
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7. °_ linislério da Gaerra _ t.a Diretção Geral- V' Repartição

,(~) Declara-se que o coronel de infantaria, supranume·
~arlO! Domingos Barreira da Silva Patacho, na situação
/ dI~ponibilidade, nos termos do § único do artigo 1.0
a Iei n ,0 1:250, de 6 de Abril de 1922, deixa de estar

na mencionada situação, por lhe ter cabido 'no respectivo
quadro a vaga do referido pôsto.

: b) Declara-se que o coronel do regimento de infanta-
rI.a n." 35, Jerónimo Osório de Castro, na situação de
fI.sponibilidade, nos termos do § único do artigo 1.0 da
ei n." 1:250, de 6 de Abril de 1922, deixa de estar na
mencionada situação, por lhe ter cabido no respectivo
quadro a vaga do referido pôsto. .

c~ I?~clara"se que o oficial a? diante nomoa~o? el;lldis-
pombilIdade, em serviço na untdade que lhe VIU Indicada,
chegou à >ua altura para entrar no respectivo quadro:

Regimento de infantaria n,v 20
L' Capitão da 10.& companhia, o capitão de infantaria,
rlenrlque Alberto de Sonsa Guerra .

. d) Declara-se que a colocação no regimento de artilha-
ria n.? 3 do alferes Vitorino Fróis de Almeida, não é
pelo pedir. '

e) Declara-se que fica sel11efeito a declaração da alí-
nea e) do n.? 9.0 ínserta na Ordem do Exército n." 16, /
'> a '~. série, do corrente ano.

f) Declara-se que fica som ef:eito a transferência, por
ll1oÍlvo disciplinar para a batarIa n. ° 2 de artilharia de
montanhA, do tf'donte d~tbataria n. o 1 ue artilharia de
ll1ontanha, .JOSÓ Franclsco Baleizão do Passo, publicada
na Ordem. elo E;l'éJocilu 11.0 1:.?,·2.a série, do corrcnto ano.

f• fi) Declaru-se que o cnpitito U? infantaria, em disponj·
lHhdaJe, António Moreira 'WaddlD~ton, foi mandado preso
t~r serviço no Instituto pl'ofhlsional dos Pupilos do Exér-
eLto, como oficial do sorvi<;o.

li) Declarn-so que, por portaria do 30 do Julho do cor-
ronte ano, iuserta no Diário do Governo n.? 184, 3. n sé-
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rie, de 10 de Agosto, foi o tenente do regimento de in-
fantaria n. o 28, Manuel de Figueiredo, autorizado a usar
o :nome de Manuel Figueiredo de Almeida, devendo, por-
tanto, o mesmo oficial ser inscrito nos respectivos regís-
tos com êste nome.

i) Declara-se que ficam suspensos das funções de ser-
viço, nos termos do artíso 93.0 do regulamento discipli-
nar do exército, o majo:' do quadro auxiliar dos serviços
de artilharia, José Maria Braz, e o capitão do regimento
de infantaria n.? 34, António José Soares Durão.

j) Declara-se que o tenente-coronel, na situação de
reserva, José .Joaquim da Silva, exerce as funções de
sub-chefe do distrito de recrutamento n. ° 18, desde 21
de Maio do COrrente ano.

k) Condecorados com a medalha militar da classe de
comportamento exemplar em conformidade com as dis-
posições do regulamento ~provado por decreto de 28 de
Setembro de 1917:

Medalha. de ouro
Coronel do regimento de infantaria n. ° 21, Abel Mari-

nho Falcão.
Capitães: do regimento de infantaria n,? 3, Guilher-

mino da Purificação Mendes; do regimento de infantaria
n.? 9, José Alexandrino de Paula Pinto e Joaquim Mar-
ques; do regimento dê Infantaria n." 11, António Eva-
risto da Silva Cruz, e em serviço na guarda nacional
republicana, Eduardo Augusto Cordeiro da Cruz Nu-
nes.

Tenente de infantaria, em serviço na guarda nacional
republicana. João Pereira Gonçalves.

Alferes, na situação de reserva, Domingos da Costa
Carrilho.

~J:edalb.ade pra"ta
Capitães de infantaria: em serviço na guarda nacional

republicana, António Galvão Jácome de Castro, e obser-
vador aeronáutico, do grupo de esquadrilhas de aviação
«República», J9sé Pedro Pinheiro Correia.

l) Vencimentos que nos termos das leis n.OS 1:039, de
28 de Agosto de 1920, e 1:332, de 26 de Agosto de
1922, competem ao oficial em seguida nomeado, qUtl
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pela presente Ordem do Exército passa à situação de
reserva ao abrigo da lei n. o 1:158, de 30 de Abril de
1921:

Major, Vitorino Gonçalves dos Santos, 273815.
Ao mesmo oficial compete, n~s termos do n, o 5.0 e

sua alínea a) do arti 0'0 6. o da lei n. o 1:452: pensão de
reserva, 75a, nos ter~os do § 2.0 do artigo 13.0 da lei
de 30 de Junho de 1914; 0,14 por cento, 13i$75; lei
n. o 1:332, 601$35; soma, 1491$10.

m) Vencimentos que, nos tormOS da lei n.o 1:039, de
28 d~ Agosto de 1920. compete~ ao oficial em seguida
mencIonado, transferido para a situação de reforma, nos
termos do artigo 9.0 da lei de 25 de Maio de 1911:

Pela Ordem do Exército n.o 9, 2.a série, do corrente
ano:
J Alferes miliciano de artilharia de campanha, António
oaquim de Almeida, 701$.
Ao mesmo oficial compete, nos termos do n." 5.° e sua

alínea a) do artizo 6.0 da lei n, o 1:452: pensão de re-
serva, 35a. t)

2 n) Vencimentos que, nos termoS das leis n.os 1:039, de
18 de Agosto de 1920, e 1:332, de .26 de A!?osto de
922, competem aos oficiais em seguida menciOnados,

transferidos para a situação de reserva:
Pela Ordem do Exército'n.o 13, 2.a série, do corrente

Qo: .

Coronel de infantaria Fernando da Cunha Macedo,
200t$18, sendo 28tS96 pelo :Ministério das Colónias, sendo
M:?ç.ambique a última província onde serviu, 10653 pelo
l\hmstério do Interior, 8~85 pelo Ministério das Finan-
Ças, e 151t$S4 pelo :Ministério da Guerra.

Pela Ordem do Exército n.° 15, 2.1l. série, do corrente
ano: .
C Cor.onel do corpo do estado maior, Francisco Xavier I

orrel~ Mendes, 285;575. .
CapItão de infantaria Artur dê Sampaio Antas,

201tS85, sendo 120,$l2 pelo Ministério das Colónias,
sendo Guiné a última província onde serviu, e 81~73
pelo Ministério da Guerra.

)
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Oapítão do quadro auxiliar dos serviços de arti1hari~,
António Marques, 173629, sendo 55:$15 pelo Ministéno
das Colónias, sendo Angola a última província onde ser-
viu, e 118,$14 pelo Ministério da Guerra.

Aos mesmos oficiais compote, nos termos do n. ° 5.? e
sua alínea a) do artigo 6.° da lei n." 1:452:

Ao primeiro: pensão de reserva, 10M60; 0,14 por
cento, M17; lei n.? 1:332, 13,>29; soma, 124~06.

Ao segundo: pensão de reserva, 1208; lei n.? 1:332,
38MO; soma, 158tJl40.

Ao terceiro: pensão de reserva, 75ff,; 0,14 por cento,
18~58; lei n. ° 1:332, 26620; soma, 119678 .

.Ao quarto: pensão de reserva, 75I/J; 0,14 por cento,
10t$08; lei n.? 1:332, 20,$41; soma, 105tS49.

o) Vencimentos que nos termos da lei n." 1:039, de
28 de Agosto de 1920, competem aos oficiais em seguida
mencionados, transferidos para a situação de reserva:

Pela Ordem do Exército n.? 11, 2.a.·série, do corrente
ano:

Alferes de infantaria, António Manuel, 506.

Pela Ordem do Exéreitp n. ° 12, 2.a série, do corrente. .
ano:

Capitão de infantaria, Cristiano Guilherme Cordeiro,
8~88.

I

Pela Ordem do Exército n." 15, 2.3.série, do corrrente
ano:

Capitão de infantaria, Orlando Quaresma Paiva, 506.
Capití'l.o, chefe de música, Arlindo Cândido, 85681-
Aos mesmos oficiais compete, nos termos do n. ° 5.0

e sua alínea a) do artigo 6.° da lei n." 1:452; ,
Ao primeiro: pensão de reserva, 21r$94.
Ao segundo: pensão de reserva, 461$80; 0,14 por

cento, 681; soma, 47,$61.
Ao terceiro: pensão de reserva, 23lí40, nos termos do

§ 2.0 do artigo 13.0 da lei de 30 de Junho de 1914;
0,14 por cento, ,$75: soma, 24lí15.

Ao quarto: pensão de reserva, 59,$40.

p) Vencimentos que, nos termos das leis n." 1:039 de
28 de Agosto de 1920 e n." 1:332 de 26 de Agosto de
1922 competem aos oficiais na situação de reserva em
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seg~da mencionados, promovidos pela presente Ordem
do E::ército aos postos quo lhes vão indicados, ao abrigo
da leI. n.? 1:465 de 16 de Agosto do corrente ano:

MUJor, Manuel da Silva Nunes, 152~41.
Capitão, Jos6 Ribeiro, llM66.
Capitão, Custódio Rodrigues, 152;$76.
Capitão, Jacinto da Silva, 143t$98.
Aos mesmos oficiais compete, nos termos do n. o 5.0

e sua alínea a) do artigo 6.0 da lei n. o 1:452 :

13
Ao primeiro: pensão de reserva, 85t$, lei n. o 1:332,
1$60; soma, 98~60.
Ao segundo: pensão do reserva, 59640, nos termos

do §2. o do artigo 13.0 da lei de 30 de Junho de 1914; lei
n. 01:332, 7;$12; soma, 66;552.

Ao terceiro: pensão de reserva, 75a; lei n.o 1:332,
18;$j soma, 935.

1
Ao quarto: pensão do reserva, 7M; lei n." 1:332,

51$; soma, 901$. .

q) Vencimentos que em bnrmonia com a lei n." 1:464
de 16 de Agosto último, competem aos oficiais na situa-rã.O de reserva nos termos da alínea a) do artigo 6.° da
. ~l n.? 1:17{) do 21 do Maio de 1921, em seguida men-
clonados:

Major, Castelino FranciscO Jorge Pais, 278,$35, sendo:
àensão de reserva, 150.6; 0,14 por cento 663; lei n, ° 1:332,
O-a12; percentagem de invalidez de 40 por cento nos ter-

rcos do § LOdo artigo 9.0 72630; 10 por cento sobre a
totalidade, nos termos da alínea a) do mesmo § 1.0, 25~30<
3 Major, Fernando de Vilhena Barbosa de 1\'fagalhães,
379M1 sendo: pensão de re5erya, 150B; 0,14 por cento

d
l$99i lei n. ° 1:332 61659; percentagem de invalidez
e 60 por conto nos t~rmos do § 1.0 do artigo 9.0, 129~34;

10 por cento sobre a totalidade, nos termos da alínea a)
do mesmo § 1.0, 34t$49.

Capitão, Luciano 377656, sendo: pensão de reserva,
1351$, 0,14 por cento 13,>98i lei n,° 1:332, 65655: per-
centagem de invalid~z de 60 por ceuto nos termos do

l
~ 1.0 do artigo 9.0, 1281571: 10 por cento sobre a t?ta-
idade, nos termos da nlinea a) do mesmo § 1.0, 34632.
A.o~ mesmos oficiais pertence, nos termos do § 5.° e

sua alínea a) do arti eo 6. o da lei ·n.o 1:452 : .
Ao primeiro: pen:ão de reserva, nos termos do artIgo

13.° da lei <lo 30 de Junho do 1914, 90~; 0,14 po: cento,"as: lei n. o 1:332, 1&$07: percentagem do inva~dez de



594 ORDEM DO EXJmCITO N," 18 2,' Série

40 por cento, 43838;" 10 por cento sõbre a totalidade,
15618: total, 167801.

Ao segundo, pensão de reserva, nos termos do artigo
13.0 da lei de 30 de Junho de 1914, 90t$; 0,14 por
cento, 2t$39; lei n. o 1:332, 36i195; percentagem de inva-
lidez de 60 por cento 77~60; 10 por cento sobre a to-
talidade, 20669; total,' 227t$63.

Ao terceiro, pensão de reserva, nos termos do artigo
13,0 da lei de 30 de Junho de 191.4, 85t$; 0,14 por
cento, 8t$81; lei n. o 1:332, 41627; percentagem de inva-
lidez de 60 por cento, 8M05; 10 por cento sobre a to-
talidade, 21861; total, 237674.

r) Rectificados, publicam-se os vencimentos nos ter-
mos da lei n.? 1:332, de 26 de Agosto de 1922, a que
tem direito o oficial na situação de reserva em seguida
mencionado, em substituição dos que lhe foram atribui-
dos pela Ordem do Exército n." 8,2.14 série, do corrente
ano:

Major, Dâmaso Augusto Marques, 2708, sendo 240~26
pelo Ministério das Colónias e '49874 pelo Ministério da
Guerra, sendo a melhoria reportada a 1 de Setembro de
1920.

8) Rectificados, publicam-se os vencimentos nos ter-
mos da lei n.? 1:039, de 28 de Agosto de 1920, a que
tem direito o oficial na situação de reserva em seguida
mencionado, em substituição do que lhe foi arbitrado
pela Ordem do Exército n. o 11, 2.14 série, de 1920:

I
Major, Dâmaso Augusto Marques, 187850, sendo

167t$16 pelo Ministério das Colónias, tendo servido em
Moçambique, e 20;$34 pelo Ministério da Guerra,

t) Rectificado, publica-se o vencimento a que tem di-
reito, nos termos da lei n, o 1:170, o oficial na situaçãO
de reserva em seguida mencionado, que pela presente
C!rde~ do Exército é promovido a major para a mesma
sítuação, e~ su~stitUiÇãO do que lhe foi atribuído pela
Ordem do Exérc~to n.? 28, 2,& série, de 1921:

Major, Castelino Francisco Jorge Pais, 208875, sendo:
pensão de reserva nos termos do § LOdo artigo 9. o,
135656; percentagem de invalidez de 40 por cento,
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54622; 10 por cento sôbre 11 totalidade, nos termos da.
alinea a) do mesmo § 1.0, 181597.
.Nos termos do n. o 5.0 e sua alínea a) do artigo 6. o da

lei n.? 1:452: pensão de reserva, 856; 0,14 por cepto,
f~5; percentagem de invalidez de 40 por cento, 34614;

. por cento, sõbre a totalidade, 11694; soma, 131,$43.

8. o -lIinislério da Guerra-1.a DirecçãoGeral- 3.a Reparlição

Declara-se que o soldado Álvaro de Almeida Tavares
que. pela Ordem do Exé1'cito n, o 7, 2. a série, de 21 de
A?:il do corrente ano, foi condecorado com a medalha
llllhtar de cobre da classe de bons serviços, letra C, é
n. o 684 da 7.a companhia do regimento de infantaria
~.o 34 e não n.? 684 da 7.3 companhia do regimento de
n;tfantaria n, o 35, como por J.apso foi publicado na refe-
:ndu Ordem.

9. o -Ilioislério da Guerra_ t.a DirecçãoGtral- ~. a Reparlição

Relação dos candidatos classificados no concurso
para admissão de alunos do 6.0 grupo do Colégio Militar,

no ano lectivo de 1923-1924

Porcionistas civis

O
}fausto Jaime
ansado.

O Manuel Carlos Sanguinetti Beirão da Veiga, filho de
aetano Maria Beirão da VtliO"tt.
António Pedro Bellegarde Belo, filho de João Belo.

MF~ancisco Pacheco de Serra Geraldes, filho de Raúl
árlO de Serra Geraldes.

J Jos~ Joaquim Correia Monteiro Júnior, filho de José
oaqulUl Correia Monteiro.

6.0 GruPo
Campos Cansado, filho de Jaime Pires

SupleJ1'tes

Porcionistas civis
6.0 Grupo

lrJo,sé de Sousa Machado Ribeiro Lopes, filho de José
lbel1'o Lopes. .

P Manuel Palma Leal filho de Manuel Ataíde da Veiga
8.VlI.o da Silva Leal. ' .
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José Afons.o Castro Roque, filho de José da Conceição
Roque.

António Braamcamps Sobral, filho de Luís Braam-
camps Sobral.

António de Morais Mota Carneiro, filho de António
Mota Carneiro.

Raúl Rodrigues Beleza Pais Moreira, filho de Domin-
gos Beleza Pais Moreira.

Constantino Silvano Gomes Pereira, filho de Constan-
tino Agostinho Pereira.

Eduardo Augusto Nunes Garcia, filho de Eduardo Cae-
tano Nunes.

José Maria Lopes Guerra, filho de José da Fonseca
Guerra.

Manuel Guedes de Sousa, filho de Eduardo José Gue-
des de Sousa.

António Manuel da Costa Moreira, filho de Bernardino
Moreira da Silva.

Fernando Pires Veríssímo, filho de Laurentino Jorge
Veríssimo,

António da Silva Pita, filho de Pedro Góis Pita.
Rui Henrique da Silva, filho de .Guilherme Henrique

da Silva.
Luis de Oliveira 'I'emndo, filho de António Francisco

'I'emudo.
Alberto Eduardo José de Sá Nogueira. e Sanches de

Dion, filho de Alberto Moreno Sanches de Dion.
João de Oliveira Caleia, filho de Jaimo Caloia.
António Vitorino de Lacerda Fernandes de Almeida,

filho de Aquiles Eugénio Lopes de Almeida.
Jorge Bernardo Pousão Pereira de Figueiredo, filho de

Eduar~o Augusto de Figueiredo.
MárIO Roussado Lopes, filho de Artur Azevedo' 1..0-

peso
Ca::l08 Restaní Romão, filho ,de Joaquim Romão.
RUl PereS' Durão, filho de Pedro Alexandre Durão.
Vasco l~duardo Faria BlaJ1C Lupi filho de Vasco do

Couto Lupi. '
José Luis Ferim Dias Pinheiro, filho de Luis Dias Pi-

nheiro.
Francisco Xavier Barreto Caldeira Castelo Branco, fi-

lho de Francisco de Gusmão Barreto Caldeira Castelo
Branco.

Carlos José da Cruz'Franç:a, filho de Joaquím Vicente
França. .
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o Raúl Leoni de Carvalho Branco, filho de Ernesto de
arvalho Branco.

G José Francisco Sommer Viana, filho de Henrique da
~uerra Quaresma Viana.

10. o _ Ministério da Guerra _ ta Direcção Geral- ii,& Beparlíção

m Declara-se que nos, termos do artigo 2.0 do regula-
tento dos concursos pura os lugares de psomotor e de-
censor perante os tribunais milit~res, aprovado por de-
ret? de 27 de Abril de 1911, fOIaberto concurso para
? preenchimento de uma vnlP de promotor de justiça
~unto dos 'I'ribunaís Militares Territoriais, pelo D~ário
o Govêrno n. o 235, 2. a série, de 10 do corrente mês.

11.0_ Miuislério dot Guerra _ Vi Direcção Geral- 6. a Reparl~ão

d peclara.se que 6 Anastácio José dos Santos o verda-
elro nome do primeiro sargento enfermeiro hípico

n. o 25 do esquadrão de enfermeiros hípicos, em serviço:0 regimento de artilharia n.o 7, e não António José
2os Santos, como consta da O,'dern do Exército n." 8,
•n sériA, de 21 de Novembro de 19-10, P: 154 c 1. 22.

12. o __ !Iinistério da Gucrra- Dirrcção Geraldos Serviços Admillistratins
do Exército _1.8 Repartição

, ~) I;)eclara-se quo o vcncim:nto ~?-e comp~te ao ma-
jor do sorviço de ndministrpçao militar na SItuação de
~~<Jerva, .Tosé de Sousa l\forci,ra, é de 57,f;20 e nãe de
,~60, como por lapso foi l)ubhcado na Ordem do Exér-

Ctto n.? 14~ 2." série, do corrente ano.

c~b) Oondecorado com a medalha militar de cobre da
asse de comportamento exemplar, em conformidade

COm o regulamento aoroyado por decreto de 28 de Se-
t<'mbl'o do 1917 o s('~'ulldo sargento miliciano n." 7 da
~~m~a?-hia auto~óYel to>do 3,0 grupo do companhias de

mlnlstração militar, Manuel da Costa,
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Obi"tuário
1923

Setembro 3 - General graduado, reformado, José Maria Cordeiro
de Sousa. .

I) 6 - Major, reformado, Manuel dos Santos Salgueir~.
.. 7 _ Capitão médico, reformado, José Tavares da Silva

Rebêlo.
I) 14 - Alferes, reformado, António 'Pereira.
I) 16 - Capitão de ínfantaria, Armando da Veiga Cabral

Beleza dos Santos.
I) 23 _ Capitão, na situação de reserva, António Augusto

de Araújo Cota. .
» 30 _ 'I'enente-coronel, reformado, do serviço de adm>

nistração militar, Manuel Maria de Magalhãfls.

Rec"tificações

Na Ordem do Exército n." 14, 2.8 série, do corrente ano, P: 447,
1. 36 e 37, onde se lê: «capitão médico miliciano do regimento de
infantaria n.O 23,1) deve ler-se: «capitão médico miliciano do 1.°
grupo de companhias de tiaúde».

Na Ordem do Exército n.O15, 2.' série, do corrente ano, p. 510,
1. 31, onde se lê: "Alferes, na situação de reserva .., deve ler-se:
«capitão reformado». '

Na Ordem do Exército n.O16, 2.- série, do corrente ano, p. 538,·
l. 31, onde se lê "Moçambique», deve ler-se: «Angola».

, .
António Maria da Silva

Está conforme.
o Director da 2. a Direcção Geral,

'\
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Publica-se ao exército o segutni:e:

1. o -_ Por decretos de 20 do corrente mês:

Ministério da Guerra _I. a Direcção Gcrcll- P Rrpartiçá&

d Oo~decorado com o grau de oficial da Ordem militar
ne

o
OrIsto, com palma, o capitão do reg~mento de mfantana

: 17, Càndido de Campos Penedo, pelos relevantes ser-
~ços prestados durante as campanhas do Sul de Angola,
, t no Oorpo Expedicionário Português, em França, demons·
rando sempre, a par da maior serenidade e valentia em
~~mbate, a maior boa vontade, dedicação pelo serviço,
p negação e espírito de sacrifício em todas as situações,
m:r vezes difíceis, em que se encontrou, sendo grave-
tri:t~ ferido no combate da Mongua \Cuanhama), con-

uíndo pelo seu exemplo e pela sua acção para o lo-
:antamento do moral e manutenção da disciplina dos
eeus subordinados o ainda pela forma inteligente, zêlo
. competuncia codt que desolIlpenhou as funções de ad-
Junto da Escola de Instrutores do infantaria em Tancos.

d CO~decorado com o grau de cavaleiro da Ordem militar
/ OrIsto, com palma o tenente do regimento de infanta-
v~~ n.O 17, Abel Baptista da SilVlI, pelas notáveis pro-
l" de valor, abnegação, corageIIl e valentia de que deu

~ OVasdurante mais do dois anos de assíduo s0rviço do
/mpanhâ em França deIIlonstrando uma notávol con-
uta tanto em compat~ onde a par da sua indómita bra-

VUra o 'I' I d d .P s em relêvo uma OX(lIIlPar tenacíc a e no esejo
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de enmprír integralmente o sou dever, dando com o seu
procedimento altos exemplos aos seus subordinados,
como ainda em outros serviços de campanha, onde tanto I

na manutenção da disciplina seriamente abalada por actos
de revolta, como no desempenho do cargo de ajudante
do batalhão do regimento de infantaria n.? 35 do Corpo
Expedicionário Português se evidenciou pelo seu muito
zêlo, lealdade, dedicação o muito amor pelo bom nome
do exército e do pais, qualidades estas que realçou sô-
bretudo quando o batalhão cooperou com o exército in:
glês na perseguição do inimigo na Bélgica em que íoi
um valioso auxiliar do comando, e ainda pelos serviços
prestados à instrução na Escola de Metralhadoras Pe-
sadas, onde igualmente a sua conduta se tornou digna
de louvor.

Condecorado com o grau de cavaleiro da Ordem Mi-
litar de Cristo, com palma. o tenente do regimento de
infantaria n. o 17, Antero Albano da Silva Cabral, pelas
grandes qualidades de coragem, valentia e abnegaçãO
que demonstrou no árduo serviço de campanha que pres-
tou em' França; especialmente no combate do dia 2 de
Março de 1918, em que substituiu voluntàríamente o seu
comandante de companhia que foi ferido de gases i1llpe-
<lindo com as suas acertadas ordens que o inimigo aVan"
çasse, dando assim as mais altas provas não só de zêlo
e competência profissional como de muita dedicaçãO ao '
pais, ao qual tem prestado os melhores serviços.

Batalhão de artilharia de guar.llição
Capitão miliciano de artilharia de guarnição o tenente

miliciano, de artilh~ria de guarnição Manuel Moreira da
Cu.nba, nos termos dos artigos 429.° e 433.° do decreto
de 25 de Maio de 1911, contando a antiguidade desde
5 de Junho do corrente. ano.

Adido
.. T~ento, o alferes de infantaria, adido, com lieen.ça
llwlltada, M.anus! de Meneses dl5 Melo Va.z de SalllpalO,
contando a antigidade desde 11 de Junho de 1921.

Reserva
O coronel do estado maior de artilharia de campan~a,

Carlos Henrique da Silva Maia Pinto, e o capitão de lll·
fantaría, adido, em serviço no 1\f1nistório das Colónias.
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José Ricardo, ° primeiro por ter sido julgado incapaz
do serviço activo pela junta hospitalar de inspecção e o
~egundo por ter atingido o limite de idade, nos termos

1
0 u.? 2.° do artizo 2 o do decreto de 25 de Maio de
911. ",'

Reforma
O major,' na situação de reserva, Romão José Infante

do Sequeira Soares, por ter atingido o limito de idade,
nos. termos do n.? 2.0 do artigo 3.° do decreto de 25 de
MalO do 1911.

~Iinistério da Guma _ Direcção Gml dos ~miços Administrativos
, .10Elércjt~ - I.a Repartição

<?oncedidas as vantagens de que trata o § único do
arh~p6.Q do decreto n.? 5:570, de 10 de Maio de 1919,
lUodIficado pela. lei n.? 1:039, de 28 de Agosto de 1920,
a contar de 25 de Novembro de 1922, ao tenente coro-
SeI do servir-o de administração militar, Alberto dos
antos Forte':

Adido
O tenente do serviço de adro.inistração militar, do 1.0

â1'UPO de compânhias do mesu;o. serviço, Serafi.:n Jacinto
~s Santos, por ter sido r;>q11lsItàJ.donua. servir em co-

lUIssão extraordinária na Oompanhia do Moçambique.,
~os termos do ãrtico 7.0 do decreto de 20 de Novem-
ro de 1914. '"

Reserva.
~ã~or?~el, d te~ente-coronel do, serviço ~e admfnistra-
t lUlhtar, na aituação de resel'\ a,J oa.qmm Félix, con-
tando a antiguidade desde 30 de Março de 1922, nos
erlUos do artigo 44J.o do decroto de 25 de Ma:o de 1911Fdas leis n.08 1 :239 e 1:340, respectiva:nente, de 24 de
a y~l'OlrO o 25 de Agosto de 1922, e em harmonia com
t ei n. o 1:396 de 3 de Forereiro do corrente ano, nos
~r~os do parecer do Conselho Superior do Promo~ões,

4: dI! Abril também do corrante ano

-
2. Q - POl' decratoa do 21 do corr61lt. mês:

Ministério da Guma _ Rrparlição do Gabinete

t ?ondecora.do com a Cruz de Guerra de 4.~ clnsse, nos
d~mos do urtigo 2.Q do r('gul:unento pam a concessão

Oruz do Guerrl\. aproYado por decreto de ~G do Jn-
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lho de 1917, o tenente do regimento de infantaria n. °&2,
Ambrósio Afonso Loureiro, pela serenidade, coragem e
abnegação que demonstrou durante o bombardeamento
que incidiu sobre a sua bataria na noite de 16 para 17
de Agosto de 1918, tomando, por sua iniciativa, acerta-
das medidas para abrigar os seus homens, impedindo,
com risco da própria vida, que fõsse atingido maior nú-
mero dêles, ajudando a passar e conduzir feridos a lu-
gar mais seguro.

Ministério da Guerra- t. a Direcção Geral- t. a Reparlitlo

Disponibilidade
O capitão do secretariado. militar, adido, Ant6nio Po-

dro Fernandes, que de regresso do Ministério das Coló-
~iflS se apresentou em 25 do corrente mês.

Retorma
Major, o major graduado, José de Jesus, ao abrigo

do artigo 1.0 da lei n.o1:465, de 16 do Agosto último,
ficando nula e de nenhum efeito a parte do decreto de
29 de Setembro do corrente ano. publicado na. Ordem
do Exército n,o 16, 2.a série, da mesma data, que o pro-
moveu a tenente-coronel.

Iliuistério ;a Guma - La Direcção Gcral- P Repartição

Estado maior de engenha.ria d
Capitão, o tenente, ajudante da escola de aplicaçãO e

engenharla, Paulino Celestino da Silva, contando a an-
tiguidade desde 23 do corrente mês.

Regimento de sa:padores mineiros
Majo; do 1.0 batalhão, o capitão do estado maior de

engenharia, Joaquim José do Andrade o Silva Abran-
ches.

Estado maior de artilharia a pé
Capitão, o tenente Edmundo da Costa Padesca- con-

tando a antiguidade desde 21 de Agosto de 1922.

Regimento de infantaria n.s 33
Tenente, o alferes, Cnmil0 Joaquim dos Santos, con"

tando a antíguidada desde 10 do corrente mês.

"
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. Disponibihdade
L O coronel de infantaria, em inactividade, Guilherme
.opes de Azevedo, desde 16 do corrente mês, por ter

s~do julgado pronto para todo o serviço pela junta hos-
pitalar de inspecção e os tenentes de infantaria, Carlos
Alberto Barcelos do Nascimento e Silva, Heitor dos San-
~s Patrício o Filipe Cândido de Sousa Dias Ribeiro de
d arvalho, todos adidos, que de regresso do Ministério
as Colónias se apresentaram, o primeiro em 20 e os

restantes em 24 do corrente mês.

Adidos
Os tenentos : do grupo de batarias de artilharia a ca-

vaI?, António Rodrigues Amorim, por lhe ter sido con-
F~~Jda licença ilimitada.' do regimento de infa.ntaria n. 04,
111peAugusto do Ó C~sta, por ter s~~o requisitado para

~~s~mpenhar uma comissão de serviço dependente do
~ llllstério das Colónias, nos termos do artigo 7.° do
ccreto de 20 de Novembro de 1914.

d Em conformidade com o artigo 15.0 do decreto t10 14
1e NoYem~ro de 1001: CapitãO, ? tenente do 1.0 b~ta-
hão de artilharia de costa, Antónw da Costa 11a1helro.

Rese~a
I O coronel do estado maior de engenharia, António Car-
.~s Aguado Leote Tavares por ter atingido o limite de
25ade, nos termos do n." 2.~ do artigo 3.° do deereto do

de Maio do 1911.
ReforIDa

Os majores na situação de reserva, Vitorino Gonçal-
ves dos Santos, e Manuel da Silva NURes, e os cnpititOs,
~a :nesma situação, José Riboiro, ~ustódio Rodrigues, e
dacmto da Silva nos termos do artigo 1.0 da Iein-" 1:158,
e 30 de Abril de 1921.

MO~piHto, o tenente na situaç:ão do reserva, António
a.rIa das Graças, por ostlLr no abrigo do disposto no

artIgo 1." da lei n.? 1:158, do 30 de Abril de.1921._-
Ministério da Guerra _ Direcção Geral dos Smiços Administratiyos

do Exército- V Reparlição

. Rectificada para 2 do Abril do corronte ano, p~r ter
~ldo alterada para. 2 de Abril de 1919, a sua antlgmdade
e tenente, nos termos do § 1.0 do artigo 6. o do decreto
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de 14 de Novembro do 1901, a antiguidade de 11 do
J aneiro elo mesmo ano do põsto de capitão, dada pelos-
decretos de 13 de Janeiro e 13 'de Fevereiro do mesmo
ano, publicados nas Ordens do Exército n,os 1 e 3,2,11 sé-
rie, respectivamente, aos oficiais do serviço de adminis-
tração militar, Carlos Domingos Nunes, Adolfo Moreira
do Freitas e Mário Rodrigues de Carvalho.

Adido
Capitão, o tenente do serviço do administração militar r

e~ncomissão no Ministério das Colónias, João Viegas J a-
cinto, contando a antiguidade para todos os efeitos desde
2 de Abril do corrente ano, nos termos do § 2',0 do ar-
tigo 198,Q do decreto do 7 de Novembro de 1809,

3,°- Purtarlas

Por portaria da 20 do comute mes:
Dilrislério da GuclTd-Rrparliçiio do Gabin'\!f

I
'rendo-se reconhecido quo por lapso não foi em de-

"ido tempo Iouvado o tenente miliciano do serviço de
administração militar, Aníbal Gonçalves da Paixão:
manda o Govêrno da 4Repú blica Portuguesa, pelo 1\1inis-
tro da Guerra, louvar o referido oficial pelos serviços
relevantes que prestou, por ocasião da insurreição mo-
nárquica de Monsanto, ora organizando núcleos e ho-
mens da classe civil armando-os e municiando-oe. ora
distribuindo armame~to o munições a outros ele.IJ1ent~s
civis e militares, isto no desejo ardente do ver defendJ-
d~s as institu'ições vigentes, devendo tal louvor ser con-
sl~r,ado como dado na data em que pelo comando ~a
pOltCIU, onde ao tempo fazia serviço, foi propostç, isto 0,
5 do Junho ele 1919.

Por ~ortaril\ de 27 do aouente mês:,
}liuis!ério tia Guerra _ 2,8 Díréc{.10 Geral- 5,a RCl'Jrtiçâo

Promovido a aspirante a oficial módico miliciano, noS
termos da alínea a) do artigo 1.0 da lei n.? 779, do 2~
de Agost.o de 1917, o soldado n ,o 2 :436 da. La. comp a-
nhia do 1.0 grupo de companhias de saúde, José Mttrio.
Pádua Júnior,
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Por portarias de 29 do eorNlllte m~:

lIilli@(ériotU Guerra - ~rlit.ão d8 ttabi.ere

'I'endo o capitão miliciano de infantaria, FrnnciBoo
ilartms de Oliveira Santos, sido louvado por decreto de
.5 d.e Janeiro de 1922 inserto no l!0[etim Oficial da Pro-
,incIa de Angola do 22 de FevereIro, pelos serviçosg,M
p~estou quando em Comissão como Governador do Dis-
int~ "Militar da Lunda o tendo, o mesmo oficia~ sido
ou, ado pelo comandante das f ças em operações em
},~ol1~antoe Norte, não só pelos serviços prestados à Re-
pubhclt mas ainda pelos que propriamente prestou em
dPeraçõotl, oferecendo-se para as missões mais arrisca-
da5!~ como constam de louvores averbados na sua fOlha.
~ matricula, manda o Govêrno da República. pelo ~fi-

~~stro da Guerra considerar tais serviços como extracr-
Inários e importantes. ---
4. o _ Por determinação do Govêrno da RcpnbUtl:

1,- did!J'llo

Inspecção dos serviçoS administrativos
Capitão, o capitão do serviço de administraçãO mili-

~ar~ tesoureiro do 2.0 batalbllo de ertilhari» de costa,
os6 Ferreira Marqnes da Cunha Júnior.

(.. dIvlillO

Inspecção territorial das fortificações e obra.s milita.res
Inspector, o major do estado maior de engenharia,

Francisco de Brito Cordovíl Vaz Coelho, pele pedir.

5,' c1rTlsílO
Insp60çi.o do setviço de saúde

~nspector, o coronel médico do 2.° grupo de compa-
linas de saúde, Fernando Godinho de Figuciredc
elo.

6,' divisllo

IllspeC9ão territorial dosfo:rtWD&\lõese obras militares
P C~pitão, o capitão do estado maior de engonharia:
d aulmo Colestino da Silva, DOS termos do artigo 2. o da
('creto n.? G:975, de 27 do Setembro de 1920.
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1l:stadomaior de engenharia
Major, o major do regimento de sapadores mineiros,

Francisco de Brito Cordovil Vaz Coelho.
Tenente, o tenente do batalhão de sapadores ele cami-

nhos de ferro, Mário Melo de Oliveira Costa, pelo pedlr.

Regimento de sapadores mineiros
. Segundo comandante, interino, o major do 1.0 bata·
lhão, José dos Anjos.

EstadG maior de artilharia de campanha
Tenentes, os tenentes: do regimento de artilharia

n.? 5, Júlio Augusto Lopes Ramalho; e do grupo de
batarias de artilharia a cavalo, Francisco Pinto Balse-
mão Martins Canhoto e Francisco Barba Homem Teles.

Regimento de artilharia n.o 2
1.0 gr-upo

Capitão médico miliciano do quadro espacial a que se
refere o artigo 5.° do decreto n." 7:823 de 23 de No-
vembro de 1921, o capitão médico) miliciano do mesmo
quadro do hospital militar de Bragança, Alvaro Nobre
da Veiga.

Regimento de artilharia n.· 4
Tenente miliciano, o tenente' miliciano do regimento

de obuses de campanha, Francisco Correia Pinto, pelo
pedir.

Regimento de obuses de campanha
Tenente, o tenente de artilharia de campanha, Au-

gusto Dantas Pimenta Serrão de Faria Pereira.
Tenente miliciano do quadro especial a que se refere

o drtigo 5." do decreto n.? 7:823, de 23 de Novembro
d~ 1021, o tenente miliciano do mesmo quadro, em ~er-
VJÇO na Garage Militar, António da Purificação Ferrelfi1•

Estado maior de cavalaria
Tenente, o tenento do regimento de cavalaria n." 11~

Salvador Catão Fernandes.

Estado maior de infantaria
Capitão, o capitão do rerrimento do iufantaria n." 22,

Do~ingos António Bastos Carrnpato Calado Branco. .
'Ienente., o teIl~nte ajudante do 1.0 batalhão do regi-

mento de infantaria n. ° 3-1, José Henriq ues Gomes do
Barros.
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Regimento de infantaria n,s 2
Capitão, supranumerário, da 7.'" companhia, o capitão,

sup.ranumerário, do regimento de infantaria n." 27, An-
tónio Eduardo Gonçalves Henriques, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.O4
· Alferes miliciano o alferes miliciano do regimento de
Infantaria n.? 33 ifanuel Joaquim de 1\1atos Garrana,
pelo pedir.' ,

Regimento de infantaria n.· 5
Tenente miliciano do quadro especial a que se refereâ artigo 5.° do decreto n.? 7:823, de 23 de Novembro

e 1921, o tenente miliciano do mesmo quadro do regi-
lllento do infantaria n." 26, Octáyio Pereira Gomes, pelo
pedir.

Regímento de infantaria n.s 12
· Capitão da La companhia, o capitão do regimento de
lnfantaria 11.0 16, José Faustino.

Regimento de infantaria n.s 17
lh Segundo comandante, o coronel de infantaria, Gui-
ermo Lopes de Azevedo. '

· Capitão da Ln companhia O capitão do regimento de
Infantaria n.? 16, Eduardo Frederico Valdez de Faria. •

Regimonto de infantaria n.s 23
t ~fajor médico o major módico do regimento de infan-
arIa n. ° 35, António da Rocha Manso.

Regiment.o de infantaria n.s 34
d~enente. O tenente do estadO maior de infantaria,

~ Junto da Escola de '1.'iro do infantaria, João Xavier
a Costa Pina. '

\ Regimento de infantari~ n.O36
Tenente médico o te nento médico do 5. ° grupo de

cOClllpanhias de a.dminjstra~ãO militar, Mário do Barros
e unha.

1,0 grupo de companhias de saúde
d oSegun~o comandante, o coronol.m~~dico ~l~b.direcfor
val~~~SPIttLl Militar do Lisboa, Francisco Dmls do Car-

2.· grupo de companhias de saúde
d ~omandante O tenente-coronel módico do regimento
e lnfnntnria n: o 23, Luís !<,]aminio Teixeira do Azevedo.
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1.0 grupo de companhias de administração militar
Tesoureiro, o capitão do serviço de admillistra<;:ão mi-

Iitar. comandante da companhia de subsii;tências, Alvaro
Fernandes Gonçalves.

Comandante da companhia automóvel, o capitão do
scrvlço de administração militar, Adolfo Moroira de
Freitas.

COlégio Militar ,
Assistente de estudos, o tenente do estado rc.aior de .

artilharia de campanha, Júlio Carlos Alvos Dias Bote-
. lho Moniz.

Escola Central de Sar",entos
Professor efectivo, o capitão do estudo maior do in-

fantaria, Domingos António Bastos Carrapato Calado
Branco.

Professores auxiliares, os, tenentes, do estado maior
de artilharia de campanha, Júlio Augusto Lopes Ruma-
lho; elo estado maior de cayall1ria, Salvador Catão Fer-
nandes: o do estado maior de infantaria, Vítor l\10reira
de s! é José Henriques Gomos de Barrós.

Comissão téCnica de artilharia a pé "
Vogal, o coronel do estado maior de artilharia a pé;

Henrique Júlio Viana Ruas.

,Júri para avaliar' as provas especiais de aptidão. para o
pOsto de major, dos capitães de aetí lharta a pé, no cor-
rente ano:
Exonerados do yogais, os eoronóis, de engenharia,

Adolfo César Pina, e do estado maior de artilharia a pé,
António Pires Leitão.

Vogais, os coroncis do estado maior do engenharia,
João Baptista. do Almdido Arez e do estado maior tio
artilharia a pé, Jorge Artur de Almeida Luís de Soo
queira.

Hospital militar de Lisboa.
Sub-director, o tenente-coronel módico, segundo co-

mnndante <lo 1.0 grupo de companhias de saúdo, Adri.tl.no
Luís de Oliveira Possa.

Assistente de clínica m6dic&, o tenente módico do de-
pósito do adidos da guarnição de Lisboa, Alfredo Pe-
rei:ra de Sousa.
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Ma,nutenção :Militar
Director, o tenente-coronel do serviço de administra-

ção .militar, supranumerário, professor do Instituto Fo-
mL:nmo de Educação e Trabalho, llenriqu0 Linhares ue
lma. .

7.' companhia de reformados
• Comandante, o major reformado, Hipólito Manuel Gu-
tterres da Costa e Silva.

Asilo dos Inválldos Militares da Prinoesa
D. :Maria Benedita

F Seg_undo comandante, interino, o major reformado,
i rancISCO Inácio Pimentpl, ficnndo exonerado do co-
mandante da 7.:1 ~ompanhia de reformados.

5.o -lIinislério da ~lh:l'ra - ntjJa]'lj~ão tO GaLí:>t!c

Doclar:;t-se que tendo sido agraciado por Dl.la:\Ia.jes-
tado o Rei dos Belgas, com a Cruz ~lilit<tr de 1. ti classe,
o major de artilha~'ia de campanha, com o curso do es-
ta~? maior, Alvaro Teles Ferreira de Passos, (--lho per-
~ltr~o aceitar aquela mercê e usar as respectivas ín-
Slg1lla.S.

6. o -lIiniswrío da Gncn:1 _ t.a Djret'~ItoGot'al- 1,8 Rrparlição

a) Lista. dos oficiais que se ofereceram para servir nas
nlónias, nos termos do decreto de 14 de Novembro de

1
01, e que podem ser roquisitttdos durante o ano de

924: ...
SecretariadO miHtar

Oapitães: _
Augusto da Conceição llocha.
António José Gouveia.

Tenontes :
Francisco da. Silva Viegas.
António José de Sousa.
José de Sousa Nunes-
Rafaol de Figuoirodc 1~inHro ..
José Cândido da ConcClçl1o Baião.
Raúl Carlos Boraes de Macedo.
Josó Bernardino "'Tôrl'es Júnior .:

Alforos, José Pereira da Costa.
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b) Lista do primeiro sargento que se ofereceu para
senil' no ultramar nos termos do decreto de 14 de
Kovembro de 1901, que pode ser requisitado durante o
ano de 1924::

Secretariado militar
Primeiro sargento, Bernardino da Silva Carvão.

c) Vencimento mensal que nos : termos das leis
n.OS 1:039, de 28 de Agosto de 1920, e 1:332, de 26 de
Agosto de 1922, compete ao oficial reformado, em se-
guida mencionado, promovido ao posto que lhe vai indi-
cado, pela presente Ordem do -Etcército, ficando sem
efeito o que lhe foi arbitrado como tenente- coronel pela
Ordem do Exército n.? 18, 2.a série, do corrente: ano:

Major, José de Jesus, 130812, Para efeitos da lei
n," 1:452, de 20 de Julho dêste ano, compete-lhe: pen-
são de reforma, 85~; lei n. ° 1:332, 10620; total, 95620.

d) Vencimento que compete :ao oficial reformado em
seguida mencionado, em harmonia com as leis n.? 1:158"
de 30 de Abril de 1921, e n.? 1:332, de 26 de AgostO.
de 1922:

Pela Ordem do Exército n.? 16, 2.B série, do corrente
ano:

Tenente, José Martins, 12M23, Para. efeitos da lei
n,? 1:452, de 20 de Julho dêste ano, compete-lhe: pen:
são de reforma, 741$80; 0,14 por cento, 16,25; lei
n.? 1:332, 12~16; total, 88821, ao abrigo do artigo 13.0'
da lei de 30 de Junho de 1914.

e) Rectificados, publicam-se os vencimentos a que têm
direito os oficiais reformados em seguida mencionados,
para efeitos da lei n.? 1:452, em eubstitutção dos que
lhes foram arbitrados pela Ordem do Exército n,° 18,
2. a série do corrente ano, para efeitos da mesma lei:

Tenente-coronel, Fernando de Almeida, pensão de re-
forma, 89628; lei n.? 1:332, 3;$57; total, 92685.

Tenente-coronel, Custódio José Ribeiro, pensão de re-
forma, 906: lei n,° 1:332, 25620; total, 115620.

Maior, Casimiro Augusto de Sousa, pensão do refor-
ma, 8B;$20; 0,14 por cento, ~93; lei n.? 1:332,6673;
total, 90586.
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Major, Acácio Alberto :Morais Lõbo, pensão de refor-
ma, ~M; lei n.o 1:332, 176; total, 1026.

Major, Joaquim Bernardo Pinheiro, pensão de refor-
ma, 8?,5; lei n. o 1:332, 13D60; total, 98660.
. Capitão, António Miranda de Barros, pensão de re-
forma,. 72a60; ler n." 1:332, 8~71; total, 81,531;
f Capitão, Joaquim Marcelino Saraiva, pensão de re-
orma,. 7M; lei n.01:332, 306; total, 10M.
Capitão, Domingos Pedro do Carmo Dias, pensão de

reforma, 756; lei n." 1:332, 241; total, 996.

I
7.0 -lIIinistério da Guerra _ ta Direcção Geral - 2.a Repartição

a) Lista dos oficiais que se ofereceram para servir nas
c109Iónias,nos termos do decreto de 14 de Novembro de

01, no ano de 1924: .
Artilharia !lo pé

Te~ente-coronel, Luciano José Cordeiro:
Major, Francisco António Real.

Capitães:
Vasco da Gama Rodrie,ues.
José Lopes Correia de Matos.

Majores:
Abel Nunes Perestrêlo de Vasconcelos.
Sérgio Ribeiro de Sousa.

Capitães:
Gustavo Adolfo de Melo Leite da Gama Lõbo-
José Maria Rebêlo Valente de Carvalho.
V críssimo José da Silva e Costa.
Sogismundo Álvares Pereira e Lima.

Artilharia do oampanha

Tenentes:
Francisco Vitorino Félix Cativo.
Augusto Dantas pimenta Serrão de Faria Pe-

reira.
Aníbal Frederico da Silveira Machado.
José Viana Correia Guedes.
Dímas Lopes de Aguiar.

\
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Acácio Vidignl das 'Soves o Castro.
:Mário Emílio Azinh:1is de illo10.
Eduardo Augusto Dias de Castro Pereira.
Manuel da ~~ncarnac;ão Abreu.
)osó JDaquim da Silva e Costa.
José }i'rellOl'icoda Silveira Machado,

Cavalaria
Tenente coronel, Carlos 00 Oadóro.

Majores:
Francisco Dias da Cruz Põrto.
Páulo Teixeira.

Capitães:
Manuel MartillS.
Josó Júlio Botelho de Castro e Silva.
Luís Filipe Carneiro de SOU!!:!.e Faro.
José Maria Carrilho de Carvalho.
José da Câmara ~lonescs Alves.
Justino da Cruz.
Celestino Augusto da Costa.

Tenentes:
David dos Santos.
Francisco António .
.Albano dos Santos.
José Augusto Azinhais de 1\1010.
Luís da Costa Ivens Ferraz.
Américo dos Santos.
António Simões de Paiva.
Manuel José l\farql1es.

Alferes, Patrocínio Gonçalves.

InCantaril\
Tenentes-coronéis:

António Marcollno Baptista Lopes.
João José de )1(1) }1iguéis.
Artur José dos Santos.
Hermenegildo Augusto de Paria Blanc Júnior.
Jorge August<) Rodrigues.

:Majores:
Francisco Pedro Curado-
Augusto Carlos Cabral da Silva Rosa,
João Henrique de Melo.
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José Frederico Guilhorme do Almeida Arez.
Dinis Sebes Pedro de Sá e Melo.
António Fernandes Varrto.
João Francisco Ribeiro.
Ernesto Gonculves Amaro.
Joaquim JorÓnimo Cordeiro do Brito Faria.
José Joaquim Pacheco.
Miguel de Almeida Júnior.
José Casimiro Vieira de Abreu.

Capitãcs :
Augusto 1hrtius Noglleira Soares.
Mateus do SOUSI). Fino.
Duarte Porreri de Gusmão Sousa Fraga.
José Marcelino Barreira-
Zeferino do Azevedo de Araújo Campos.
Gualdino Augusto Videira.
João Feio Basto Folque- .
António Alberto QuintãO Meireles.
Euzóuio Ribl'il'o do Almeida.o .
Alberto Herculano de Morms.
Joaquim António Costa.
Alfredo Augusto Xavier Perestrêlo da Conceição.
José dos Santos o Cunha.
J osó de Mendonça de Sala.zar Moseoso.
Rodrigo TÓixeira. de A.lmeida.
Mário Armão Ferreirfl,.
António Ferreira Damião Júnior.
Manuel António dos Santos.
Francisco Monteiro do Carvalho Lima.
Aníbal da Conceição da Costa e Silva Pinto dos

Santos.
José da Luz Brito. .
Luís António Aparício.
Eduardo Auausto Cordeiro da Cruz Nunes.
António Daniel de Matos.
Custódio António Marques.
J osõ de 1\1('10 Ponces de Carvalho.
Francisco Pinto do .Albuquerquo. I
Frnncisco de Assis d3 SilAyaRamos.
Carlos Euzénio da Costa lvaros.
"Vítor IIl1O'~ Antunes.
Alvaro d~ Pinho Monteiro Ferreira.
António Albino DouW'rns.
Alfredo Fernundos de Oli,eira.
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José Ribeiro Barbosa.
Mário Nogueira.
José Antunes.
António Albino Aleixo.
Carlos Ludgero Antunes Cabrita.
Afonso Sande Lemos.
Gastão Ribeiro Pereira.
Porfírio Alves de Ataíde Pimenta.
António de Matos.
Malaquias Augusto de Sousa Guedes .
•Joaquim Olegàrio da Silva e Sousa.
António Gonçalves Cabrita.
Inácio }.tíonteiro de Azevedo.
Júlio da Sih~a Bento.
José António Martins Júnior.
Henrique Alberto de Sousa Guerra.
Luís Augusto Vieira Fernandes.
António Augusto Mateus.
Jaime Ribeiro.
António de Quadros Flores.
João Joaquim de Almeida.
Manuel Soares Fernandes Beirão.
António Duarte Carrilho.
Celestino Rodrigues da Costa.
António José Pires.
Casimiro Alberto Coelho dos Santos.
José Joaquim Pinto Monteiro.
Joaquim Eduardo da Silva.
Angelo David da Costa.
F.rancisco Augusto da Cunha.
Adelino Delduque da Costa.
António Germano Serrão dos Reis Júnior.
Alberto Júlio Carapeto.
Manuel Martins Bernardo Castilho.
Alfredo Eduardo Pinto.
Henrique do Sousa.
Eusébio Nunes do Castro .
-José Matans.
Augusto César de Morais.
Mário Marrecas Ferreira Pimontel.
José Afonso.
Manuel António da Silva Garcês.
Calixto Aníbal.
Alfredo Augusto Pereira.
António Vieira da Rocha.
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José da Silva Soares.
António Henriques.
Albano Manuel.
Joaquim de Góis Nogueira.
Francisco de Passos Brandão.

Tenentes:

Aníbal 'I'arrinho.
Manuel Ribeiro da LagO.
Francisco Simões dos Santos.
Oscar de Almeida BarróS da Silva Ramos.
António Gomes Ferreira.
Adolfo do Jesus Leopoldo.
João Tomás Gonçahes.
Alípio Augusto.
José Rodrignes .
•Joaquim Matia.
Manuel Pinto da Fonscra.
Luís Teixeira Baptista.
António Soares .
•Ioaquim da Silva.
Abol Antunes Teixeira.
António Joaquim Galrito.
João Teixeira Vaz.
António Pedro de Carvalho.
Augusto dos Santos da Conceição.
Manuel Pereira :Martins.
Gil Auzusto DominO'Os da Silva.o <:>

Abel Baptista da Silva.
António Joaquim Dias.
João Miguel Simões. .
Colestiuo Baptista da St!ya.
Sebastião José Fernandes. •
Artur José de Andrade e Sousa.
Eruesto Marques Antunes.
Alvaro Leite AntuneS.
João Bernardo Pessoa.
António Gomes da Cruz.
Augusto Sargento. . N •

J osó Augusto da Annnc~açao SIlva.
António Rodrizues da SIlva Braga.
Luís Vila Verdo.
Dâmaso Baptista do pousa.
Manuel Mendes.
Manuel Gonçalves Bordado.
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José Afonso de Almeida Júnior.
José Vicente Ferreira.
Constantino da Costa Azevedo.
António Amílcar Botelho Coelho.
.José Quirino da Câmara Júnior.
César Esteves Basso,
António José da Silva.
Simeão Nunes Vitória.
Numa Pompílio Rosendo Correia.
João José da Silva Duarte.
Joaquim v'anez Rosado.
l\íanuel Soeiro de Faria.
António Sarmento Osório.
José de l\1ucedo Júnior.
Amadeu Viegas do Olival.
José Ribeiro da Silva.
António Gomos.
Amorim Henriques.
Albino Correia de Oliveira Machado.
José da Rosa.
Carlos Jesus Vilhena.
Norberto Joaquim Teixeira de Castro.
Manuel Nogueira de Almeida.
Guilherme dos Santos.
Reinato Pimentel de Almeida.
Justino Leite.
Pedro Oloro Pereira Leite.
José de Sousa Paz.
Nestor de Oliveira Lõbo e Silva.
Arnaldo da Conceição de Quina Domingues.
João de Albuquerque Veloso.
Carlos Alberto Barcelos do Nascimento e Silva.
Honriquo Martins Figueíroa.
Leonel do Aleluia da Costa Lopes.
José Augusto Borges do. Costa.
Lauriudo Ferreira do Magalhães e Vasconcelos-
António dos Santos Figueiredo.
Heitor dos Santos Patrício.
Carlos da Silva Carvalho.
António Epifanio Antunes Cabrita.
Bartolomeu da Silva Varela:
Francisco Fernàndes Pereira da. Costa.
Aníbal Augusto Ferreira. Vaz.
Joaquim dos Prazeres Pereira.
Armando Gunlter da Foutoura.
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Edmundo Quiríno Nunes de Sousa,
Mário Eugénio de Almeida. Valente.
Ambrósio Caminnta .
.José Rangel Coelho de Almeida.
José Luis Fontoura de Sequeira.
Cãncio José Jorge.
Orestes Pereira da Silva.
Manuel de Jesus Pires.
Aparício de Paula Pacheco.
Augusto de Carvalhp.
Carlos Gomes Cordeiro.
Matias Rodrigues Figueira Júnior.
José Diogo Lourenço.
Alberto Salgueiro. .
António Emílio Simões da Mota.
Jorge Martins Nogueira Soares.
António Pereira Rodrigues.
Daniel Rodolfo de C.lrvalho Braga.
Alberto Augusto Rodrigues.
Miguel do Almeida Júnior.,
António Mil-Homens CorreHI..
José Maria das Graças.
João Monteiro Roinas Soares.
Manuel Jos6 Bruno :fiIachado.
José Correia de Figueiredo.
Roberto Pereira da Fonseca.
Joaquim Franci seo Pereira. (
Luís António de Almeida.
Carlos Celestino Parreira de Almeida,
António José de CruJlpos Rêgo,
Francisco de Sousa.
José Luís Nunes de Carvalho.
António Pires Mendes.
Amílcar de Sousa Forreira.
José Jacinto Figuoiras.
Augusto J osé Machado.
António Uaria da Costa.
Armando Alberto de Morais da Costa Florido.
Joaquim Manuel. .
Manuel Severo dos ReIS.
Henriquo Lopes Gonça~ves.
António da Silva pinheIro.
Manuel Correia do Figueiredo.
António da EncarnaçitO Santos Vieira.
António Rodrigues.
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Angelo Costa.
Manuel Francisco da Costa.
Francisco de Oliveira Coelho.
Francisco Carlos Martins.
Augusto Faria Lagoá.
Albano José da Cruz.
António Lourenço Guedes.
José de Miranda Andrade.
Mário Augusto da Costa.
Manuel Lourenço.
António Abel de Oliveira Araújo Pinto.
Domingos José dos Santos.
Amadeu da Conceição Roxo.
Miguel Martins Camelo.
António Falcão.
Carlos Augusto Martins.
Manuel.
José Bernardo Pereira.
Jacinto Sebastião Spinola.
Luís Correia Mourão.
António Joaquim Gonçalves.
José Vítor.
Ângelo Vítor da Silva Laffont.
Manuel dos Sautos.
António Joaquim Simões.
Agostinho de Almeida Graça.
Eduardo Emiliano Rêgo.
António ~odrigues Nóbrega.
José da Silva. I

Raúl Joaquim Leitão da Silva.
Francisco da Silva Freire.
António Maria Ferreira .Braga.
José Maria Pinto.
José Baptista da Silva.
Roberto Ribeiro Robles .
. António Augusto Cordeiro.
Carlos Alberto Rodrigues de Andrade.
António Pires da Silva.
1{anuel Figueiredo de Almeida.
Artur Rodrigues Paula Santos.
Custódio Cerqueira Moreírinhas.
Manuel Carlos de Sousa.
'Manuel Gomes de Araújo .
.i}rmando Aquiles do Espírito Santo.
Alvaro Duarte da Silva Sanches.
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Domingos Brital.do da Concei~ão Pilar Gomes.
Joaquim Fonseca. .
José da Conceição da Silva Freitas.
Gaspar Rebêlo. '
Ismael Joaquim Spinola.
António dos Santos.
Alberto António Rodrigues Praça.
Numa Pompeu Pereira da Silva.
Horácio de Assis Gonc;alves.
Joaquim Francisco da Silva Canhão.
Alfredo Pimenta Ramos de Faria Júnior.
Fernão Marques Gomes.
Domingos Manuel Martins.
Francisco de JesuS pires.
Delfim Pais Lopes.
João Teodoro Caldeira.
João José Cardoso.
José dos Santos Pires.
Carlos do Rego Pimentel.
Adriano Augusto Geraldes.
Fernando dos Santos Costa.
Basílio de Mendonça Nobre Marreiros.
António Matoso Pereira.
Alberto Simões Dias.
Adelino.
Alfredo de Almeida Barros da Silva Ramos.
Manuel Vicente.
Francisco dos Anjos Faustino.
Raúl Martins da Costa.
Hermógenes Ovídio-
Manuel da Silva Madeira.
Joa luim Tomás Bramão.
José Rodrigues AO'uincha Júnior.
H

. I:>
enríque Luso.

Abel António Ferreira Cardoso.
Jaime Cardoso de Assunção Ataíde.
Francisco Pires.
José António de Morais Parra.
António da Rocha Nunes.
David da Encarnação Cruz.
João Mendes de Sousa Ramos.
José dos Santos.
Cristóvão da Ponte Carvalho.
Carlos Eueénio de BarroS Pinto.
António d: Oliveira.

I

J
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Joaquim Brás Pereira.
~\fanuel do Oliveira.
Domingos dos Reis Severo.

Alferes, Constantino da Conceição:

Quadro auxiliar dos serviços de engenharta

Tenente, Constantino }fanuel Gomes.

Quadro auxiliar dos aervíçoa de arlilliaría
Capitães:

António Isidro Serafim.
João Simões de Carvalho,

Tenen,tes:
Vitoriano da Cruz Nazaró,
Domingos Joaquim Gonçalves.
Manuel Duarte de Almeida.
José Maria dos Santos Freire Júnior.
Aristides Lopes Vieira.
Manuel Simões 'I'ejo.
António lllonso Moreira.
António Eugénio da Silva Carrajcla.
Manuel Mendes da Rocha.
Bernardo da Conceição.
José António.
António Pereira de Matos,
António Joaquim' de Oliveira Bandeja .
Alexondre Pereira Trindade.
José de Passos Simas.
Josó Augusto Frnzão ..
José do Oliveira.
Manuel Caramelo.
1I:t~uol Sequeira Estrõla.
José Pinto Gonçal ves Corroia.
Joaquim Angusto de Simns Nunes.
Manuel !oaquim.

b) Declaru-so que o coronel (1e infantaria, nos termo::;
da-lei n. o 1:250, de 6 de Abril de 1922, em disponibili-
dade, Guilherme Lopes de Azevedo, chogou à sua alo.
tura para entr~r no quadro dos te.uentes-('orGnéís da sua
arma, ficando na m;'~ma situação, mas nos. termos do
§ único do artigo 1.0 da referida loí.
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c) Declara-se quo o tenente de artilharia de campa-
ll~a, om ~di~ponibili,dade, Augusto Dantas Pimenta Ser-
rao de Ii a~HloPereira, chegou à sua altura para entrar'
no respectivo quadro. '

~) Declara-se que o tenente-coronel de fngenharia,
.;aullO Augusto Rosa, na situaçi10 do disponibilidade, nos
ermos. do § único do artigo 1.0 da lei n." 1:2W, de 6
do ALl'll do 1922, deixa de esWl' na mencionada situação,
por lhe ter cabido no respoctiyO quadro a vaga do refe-
rido pósto.

e) Declara-se que o tenente de artilharia de campa-
~h.a, A Alfredo de Azo\'ctlo Fon~eca, conta a ~\lltiguidade

l
o posto e pam efeitos de vencunentos, respectivamente,-

(esde 13 (\ 22 do Setembro de 1D22.

f) Declara-se que o tenente miliciano ele artilharia de
~.ua,rni<;il.O, Jaime Isidoro, conta a antiguidade do refe-
lido pôsto desde do 24 dtl Agosto de 19j2.

[J) Declura-se que a colocação, como inspector de iu-
~antnríá, da 8.11 diYÍsEto, do coronel do estado maior de
I~fantaria., J)ooclociano Augusto Martins, 00,0 6 pelo pe-
dir , .

_ h) Declara-se que o capitão dê infantaria, pilOto avia-
dor, em uit5poni.bilidade Luís Carlos da Cunha e AI-
m,eidn., foi maudado prc:tar sNYiço na Direcção ue Aoro-
nautica Militar.

1,'~) Doelnra-se que o capitlto de infantaria, em disponi-
ulhdade, Francisco José de Carvalho, foi mandudo pres-
tal'. serviço, polo pedir, na l.a companhia do regimento
de infautaria n. o 14.

1_j) Declara-se que os cnpitãE'S de infantaria, Francisco
\ll~O de Albuquerque o Ven~ncio.",do Araújo, e o tene~te
de infantaria lIenriquü MartlllS 1) igueiroa, todos em dIS-
llonibiliduuo ' foram mandados prestar serviço, como
adj untos, n; Arquivo Histórico l\Iilitar.

,~~) Declara-se que ° tenente de infantari?,.clll ~i.sponi.
lHhdadc, António da Encn.rnn~O Santos VIelra, !fOI man-
dado prestar s'Crviço no 1.0 grupo uo metrnlhado

ras
. .
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l) Declara-se que o tenente do quadro auxiliar dos
serviços de artilharia, eJll disponibilidade, ~omingos.Ma-
ria ele Carvalho, foi mandado prestar serviço na Direc-
ção do Sel'viço Automóvel Militar.

m) Declara-se que a colocação do tenente de ongcnha-
ria, Serafim Joaquim de Morais Júnior, no batalhão do
pontoneiros, pura os efeitos da condição 1.a elo artigo 35. o
da lei de 12 de Junho de 1901, publicada na Ordem do
Exército n. o 18, 2.a série, do corrente Imo, não é pelo
pedir.

11) Declara·se que, por portaria de 16 de Agosto elo
corrente ano, inserta no Diário do Govêrno n." 192,
3. a série, de 20 do mesmo mês, foi o capitão miliciano
de .caminhos de ferro do batalhão de sapadores de cami-
nhos de ferro, Miguel Bacelar Duarte, autorizado a usar
o nome de Miguel Vaz Duarte Bacelar, devendo p~r-
tanto o mesmo oficial ser inscrito nos respectivos regls-
tos com êste nome.

o) Declara-seque o tenente miliciano, de artilharia .de
campanha, Eduardo Rui de Azevedo Coelho, em sorvico
na La Hepartição desta Direcção Geral, foi autorizado
a aceitar as condecorações «de la Victoire», «Commémo-
rative française de la grand guerro» e «Insigne des blos-
sés et reformés», que lhe foram oferecidos pelo Govôrno
Francês».

p). Declara-se que o major do estado maior ~e arti-
lhana de campanha, com o curso do estado maior, Al-
varo Teles Ferreira de Passos obteve o brecet do estado
maior da «Ecole SupórioUJ;e d~ Guerre», de Paris.

q) Declara.s« que não deve ser considorada pelo pe-
dir a passagem ao estado maior de artilharia de campa-
nha do tenente do regimento de artilharia n. o 5, Júlio
Carlos Alves Dias Botelho Moniz, iuserta na Ordem do
Exército n. o 18, 2. a série, do corrente ano.

r) Vencimentos que, nos termos das leis n. os 1:030,
de 28 de Agosto do 1920, e 1:332, de 26 de Agosto do
1922, competem ao oficial em seguida nomeado que,
pela presente Ordem do Exército ó promovido a capitão
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f~ra a situação de reforma, noS termos do artigo 1.0 da
ei n.? 1:158, de ,30 de Abril de 1921:
Capitão, António Maria das Graças, 190r$75.

1 Ao mesmo oficial compete, nos termos da lei n,° 1452,
(e 20 de Julho do corrente ano:
QPensão de reforma, 66t$; 0,14 por cento, 2612; lei

n. 1:332,27524. Soma, 95636.

8) Vencimentos que, nos termos da lei n. ° 1:039, ·de
28 de Agosto de 1920, competem ao oficial em seguida
nomeado na situação, do reserva;

Pela Ordem do ExéTcito n." 14, 2.:1 série, do corrente
auo: '

L
Capitão de infantaria, António Artur Montenegro
ôbo, 64657.

d Ao mesmo oficial compete, nos termos da lei n." 1:452,
e 20 de Julho do corrente ano:
Pensão de reserva, 37640; 0,14 por cento, 1631. So-

ma, 38~71. .

'>6t) Vencimentos que, nos termos da lei n." 1:332, de
..... de Agosto de 1922, coIllpetem aos oficia~ na situa-
çao de reserva om sezuida nOIlleados:

Coronel, Bernardin;Roc1rigneS Pereira Júnior, 172621.
Major , José Justiniano da Câmara Lomelino, 151679.

d
A melhoria ó para ambos reportada a 1 de Setembro
e 1920.

28u) Vencimentos que, nos termos das leis n.os 1:039, de
c de Agosto de 1920, e 1:332,.de 26 de Agosto de 1922,
ompetem aos oficiais em seguIda nomeados, que passa-

ram à situação do reservs '
Pela Ordem do Exército n.° 16, 2.a série, do corrente

uno:
Coronel, O'raduado do engel1haria, Arnaldo Augusto

d~ Sousa QOuoiroz H07t$27, sendo llH73 pelo M:inisté-
1'to da Marinha e i93~5-1polo :\1inistório da Guerra.

Pela Ordem elo Exército n.o 18, 2.:1série, do corrente
«no.

Capitão 'Picador, Salvador José dt~ Costa, 1676~0.
sendo 18;535pelo Ministério das Colónias, tendo servido
CIU Angola, e 148b8ú pelo :\finistério da Guerra. .
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Aos mesmos oficiais compete, nos terIDOBda lei n. o 1:452
de 20 de Julho do corrente anó:

Ao primeiro : pensão de reserva, 120~; 0,14 por cento,
~50; loi n." 1:332, 43638. SOIDn, lG3t588.

Ao segundo: pensão de reserva, 85v$, nos termos do
artigo 13.0 da lei de 30 ele Julho de 1914; 0,14 por
cento, 3tl57; lei n.? 1:332, 21626. Soma 109>~83.

·v) Vencimentos que, em harmonia com a lei n." 1:4?~,
de 16 de Agosto do corrente eno, competem aos OnCIalS
na situação de rcsorva, nos termos da alínea a) do ~r;
tigo 6.° da lei n.? 1:170. de 21 de Maio de 1921, em se-
guida mencionados: .

Major, Gustavo Augusto Pires de Figueiredo, 36M40,
sendo: pensão de reserva, 150a; 0,14 por cento, 8619;
lei n,° 1:332, 63627; percentagem de invalidez de 50
por cento, nos termos do § LOdo artigo 9.°, 110673;
10 por cento sobre a totalidade, nos termos da alínea a)
do mesmo parágrafo, 33t$21.

Major, José dos Reis Pereira, 3181557, sendo: pensãO
de reserva, 150,$; 0,14 por cento, 6.672; lei n.? 1:332J

50t$15 , recebendo 28686 pelo Ministério das Colónias! e
17&;01 pelo Ministério da Guerra; percentagem de In-
validez de 40 por cento, nos termos do § 1.0 do artigo 9.°.,
82874; 10 por conto sõbre 11. totalidade, DOS termos d,t
alínea a.) do mesmo parágrafo, 28596. ~'> '

Aos mesmos oficiais compete, nos termos da lei n. 01 :40-"
de 20 de J ulho do corrente ano:

~o primeiro: pensão fie reserva, 90t$, nos termOs do
artigo 13.0 da lei do 30 de Julho de 1914'; 0,14 por
cento, 4t$91; lei n.? 1:332, 37-596' percentagem de ín-
validez de 50 por cento 661$43' 10 por cento s~re (1,

totalidade, 19t$93. Sorna, '2HM23.'
Ao segundo: pensão de reserva, 908 nos termos do

artigo 13.0 da lei de 30 de Julho de' 1914; 0,14 por
cento, 4t$03; lei n. o 1:332, 30i)08; pensão de invalidez
de 40 por cento, 49664; 10 por cento sobre a totnHdac1o,
17837, Soma, 191812.

8. o - Ministério da Guerra_ f.A Direcção 6ml- 3.& lteparliçáp

a) Declara-se que, por decroto de 3 de Fevereirp :10
1923, publicado no Diário do Gooêrno n, ° 30, 2.11 sériO,
di' 'idas US
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medalh~s de prata concedidas ao mérito, filnntropia ,e
~enerosHlade, criados por decreto ele 3 do No,embr~ de
852, às seguintes pract\s da Ô, a companhia do batalhão:;r 5 ~a guarda nacional republicana (sub-pôsto de

, . Martm,ho de Mouros); 2.° e;bo n.~ ÓO/2:93~, Ma~uel
Castro PlUtO, e soldados n. o; j 3/2:00.1., António AleIXO,
o n.? 91/2:752, António Tomó, porque na noite de 6
para 7, 'de Agosto último" ao manifostar-se um incêndio
na. resl~ê~cia do pároco da fregl~esia, acorreram ao lo-
cal do sinistro e cem risco de \'lda, sal varam três pf»l-
soas de avançad; idade da família do aludido pároco, e
ulma pequena servical q'ue estava deitada e prestes a ser
("y 1 >v amua pelas chamas.

d b) Declara-se que por portaria de 30 de Nov~mbro~
e 192:?, publicada no Diário do Gooêrno, 2.& série, da

l~esmlt data, foi conferida pelo Instituto do Socorros ti.

Náufragos a medalha de (\.Qbre de filantropia e caridade

A.
nosegundo sarsreuto do rerriJl1Cutode infnntariu. n.° 27,
nt' . l:) oorno Nicolau Caldeira.

C) Declara-se quo pelo Boletbn Militar, das Colónias
n.O 7, de 18 de lIIaio de 1917, foi Iouvado o segundo
~ar!5ento artífice n." 414 da 5." rataria do regim!'nto de
artilharia n. o 8 João Ferreirn da Sil VaL, actualmente
n.o621 da La b~tal'ia 0.0 mesmo rogimento, porque, nas
operações efectuadas no sul de Angola cm 1915, de-
lnonstro\l muito interesse pelo serviço na rapidez com
~ue durante a noite de 13 para 14 consertou umas can-
ôas dos carros alentejanos._-

9.~-niBislério ia GI\erT1I_2•a DII'IIcçáG GfI'al-õ,& Reparli~

Deelam-se quo o capitliO ll1édico miliciano António Go-
fes ~'e.rreira Lomos, foi colocado. no regi monto de in-
an~aTl.1 n. o 13 oe no qUlJ,droespecwl a qUl1 se refere o

l
arhgo 5.Q do dCCTotOD.O 7:823 de 23 de Novembro de
921 pela Ordem do &r:ército n.-13 (2.:\ séTic} do cor-

rente ano, por ter sido considerado ao abrigo do mesmo
tl'~reto, te.ndo õste oficial, n,n1esda osua colocação no re-
tn'ldo regimento pertenCIdo ao 61' .grupo de metralha-
doras e n1to ao 1.0 grupo @ colllpa.nhias doesaúde.
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10. o - Ministériodi! GUCifil- TtircctãQ Gml d(,s Smiços Admiuistrativos
do Exército - 1 •a RCl'ilnlção

a) Lista cIos oficiais do serviço do administração mi-
litar oferecidos para servir nas Colónias nos termos do
decreto de 14 de 1~ovembro de 1.001, no ano de 1924:

Tenentes: Pedro Rodrigues Valente, João Lúcio da
Silva Pereira, Manuel Marin Ferreira de Abreu, Arnal-
do Mota e António de Andrade Ferreira de Abreu.

b) Declara-se que fica sem efeito a declaração 11 que
se refere a alínea a) da determinação 12.a da Ordem do
Exército n.? 18, 2.a série, do corrente ano.

c) Declara-se que 0 vencimento que compete ao ma-
jor de serviço de administração militar, na situaçãÔ de
reserva, Luís Inácio de Soixas e Vasconcelos, é de
84~16, sendo pensão de reserva 75540 e porcentá-
gem 8~76; e não de 71a21 como foi publicado na Or-
dem do Exército n.? 14, 2." série, do corrente ano.

d) Por ter saído com inexactidão a l)Ublicaçfio da pen-
são de reserva do capitão do serviço de administração
militar,' na situação de reserva, Genésío J oaq uim Co:~
reia Barrento, feita na Ordem do E:rérdto n.? 14, :O'
série, do corrente ano, novamente S0 publica a refenda
pensão:

Pensão de reserva, 59640 e percentagem 4,590; to-
tal 64t$30.

e) ~~clarn-se que o capitão do serviço do administra-
ção militar, adido em comissão no Mínistório das Coló-
nias, João Viegas Jaciuto , promovido fi êsto põsto pela
presente ordem, passará fi contar [L antiO'uidade dúste
P?sto desde 11 de Março do 1922 e ficará ~olocado iIJ_lr-
diatamonte à esquerda do capitão elo mesmo SC'fV1Ç'O
Luis Cândido Passos Pereira de Castro se completar a
co~isSão que, nos termos do parecer do Consolho S.u-
perior de Promoções publlcndo na Ordem do Exb'CltO
n.? 7, 2.a série, de 1920, está desempenhando.

f) Declara-se que, nos tormos do § 1.0 do artigo IV
dó decreto do 14 de N ovembro de 1901, a antiguidad.o
de tenente dos oficiais do seryiço de administração n11-
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~tar a seguir' indicados, é de 2 de Abril de 1919 e não
e 11 de Janeiro do mesmo ano como vem publicado

~a Almanaque do Exército referido a 31 de Dezembro
e, 1922: Carlos Domingos :Nunes, Manuel Tavares Ri-

beno da Silva, Adolfo Moreira de Freitas, Dario de
O~rvalbo Preto Ramos, Armando Vergílio Pinheiro da
~llva Azevedo e Mário Rodrigues de Oarvalho, sendo a
o 4,0 não definitiva.

~ ,g) Declara-se que o capitão do serviço de administra-
lao militar, na situação de disponibilidade, Hemetéri.o
ug?sto de Carvalho Massano, foi mandado prestar

servI_ço pelo pedir, como comandante da companhia de
subsIstências, do 1.0 grupO de'companhias de administra-
~ão militar, até checar a sua altura para entrar no qua-
dro. e

h) Declara-se que o' coronel do serviço de administra-
ção ~ilitar, na situação de rcscrva, Joaquim Félix, pro-
movI,do a êste posto na presento Ordem, não é coloca,do
~~ situação de disponibilidade, em cumprimento do que
(ISpõe o § único do artigo 1,° da lei n.? 12ÕO, def de
Abril do corrente ano, por não existir tal situação no
quadro ~e reserva em quo se encontra.

i) Condecorados com a medalha militar da classe de
CO~portame:nto exemplar, em conformidade com as dís-
POS1~õesdo regulamento aprovado por decreto de 28 de
Setembro de 1917:

:Ucdo.lbBde ouro

Tenente-coronel do serviço de administração militar,
Jonquim Marreiros-

lUedalbB de prata

V Oapitão elo serviço de administração militar, Fernando
asco da Silva Chíchorro-

l\:lcdo.lbBde cobre

Segundo sarconto n,? 1:351, da companhia de subsis-
t()!l?ias, do 3,ob grupo de companhias de administração
mIlItar, Américo Alves pintO.
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Obituário
1923

Outubro 15 - Oapitão de infantaria, Antóniq Maria da Cunha
e Almeida.

» 23 - Tenente-coronel de infantaria, José da Fonseca
Lebre.

Rectificações

Na Ordem do E.cército n.O 14, 2.' série, do corrente ano, p. 4~
1. 27, onde se lê: «20 de Julho do corrente ano», deve Ier-se : «"v
de Agosto do corrente ano •.

Na Ordem do Exército n.• 18, 2.· série, do corrente ano, P: 574,
1. 14, onde se lê: «Augusto», deve ler-se: «Artur»; p. 571, 1. 34"
onde se lê: «25., deve ler-se: ..35.; p. 589, 1. 21 e il2, onde S6 lê:
«Vitorino Próis de Almeida» e "António», deve, respectivamente,
ler-se: «João Vitorino Fróis de Almeida» e «Autonlno».

António Maria da Silva.
Está conforme.

o Director da 2. a Direeção Geral,

,

r







N.O 20

MINISTERIO ~A GUERRA-
14 DE NOVEMBRO DE 1923

•
ORDEM DO EXÉRCITO

(2.a Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

1. o _ Deeretos

l1inistério da Guerra - Repartição do. Gabinete

G Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da.
d nerra, que seja condecorada com a Cruz de Guerra
e 1.a classe a Comuna de Lacouture, localidade esta

onde a Comissão Central dos Padrões da Grande Guerra
estabelecerá o padrão-monumento, em homenagem aos
bOssos gloriosos mortos, evocando o episódio épico da
atalha de La Lys.

\>êO Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
'l' ruo da República, 3 de Novem1>ro de 1923.-MANUEL
ElXEmA GOMES -António Maria da Silva ..

G Hei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
ti nerra, que, em conformidade com o disposto no ar-·
e~o 2.° da lei n." 1:244, de 23. de M:m;o de 1922, o
d -alferes do regimento de cavalarIa n. ° 3, Raúl Valente
t e Oliveira Coelho demitido de oficial do exércíto nos
dermos da alínea di do artigo 1.° da lei n." 1:04Q, de 30
t e Agosto de 1920 sejll rointegrado no exército na si-
dua~~o de reforma, ~om o pôsto que tinha à data da sua
enussão.
êO Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-T ruo da República, 3 de Novem?ro de 1923.-MANUEL
EIXEmA GOMES _ António J.l[ana da Silva.
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2. II- Por decretos de 3 de corrento mês:

nilli~tério 111 Guerraa. Repartição Il~ Galtitcte

Condecorados com a Cruz de Guerra de 3.11.classe o
major de artilharia de campanha, na situação de re-
serva, Fernando de Vilhena Barbosa de Magalhães, e o
alferes miliciano de artilharia de campanha, actuabne~te
licenciado, Manuel Ferreira Dias Coelho: o primeIro
porque, fazendo parte do Corpo Expedicionário P~rtu-
guês cm França, sendo então tenente comandante ínte-
rino da La bataria do 3.° grupo do batarias de artilha-
ria, e tendo sido fortemente atacado do gases durante
um bombardeamento na estrada de La-Bassée na noite
de 12/13 de Março de 1918 insistentemente solicitadO
pelo comandante de artilharia para baixar ao hospital,
se manteve ~o comando da mesma, fazendo-se trn.nspor-
tal' ao colo 'do uma praça para estabelecer ligação corn
os comandos, declarando ao mesmo comandante que não
abandonaria a posição; e o segundo porque, fazendo
parte do Corpo Expediciollário Português em Fran~n.,
como subalterno da 1.11. batarja do 3.° grupo de batarUtS
de artilharia, e tendo sido atacado de gases durante uJll
forte bombardeamento na estrada de La-Bassée, na noit.e
12/13 de Março de 1918, apesar de insistentemente so~-
citado pelo comandanto da bataria o coruaudante do arn-
lharia para baixar ao hospital, se manteve sempre na
posição declarando não desejar abandonar a hatarie-

. Condecorado com a medalha do prata. da classe ,do
bons ~erviços, letra a, o capitão miliciano de infantru:la,
Fr-ancisco Martins do Oliveira Santos por estar ao abl'lg?
d li '°3°a a ~ea a) do § 2.° do artigo 8:" artigo 10.° o D. •
do artigo 13,0 do rezulamonto da medalha militar de 28
de Setembro do 191\ nlterado pelo decreto n. ° 0:093,
de 11 de Setembro de 1019.

yjnj~lmo da Guerra - f.& Dirtt~ão aml-'2,& Repartição

Aumentado ao o~)ctiYOdo exército o alferes mili.cianO
do 2.<>grupo do motralbadoras, Francisco do ~\lmoiâa
Tavares, que em 29 do Outubro do corrente ano se apro-
sentou voluntàriamcnte de d(,s(~1'~ão.
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Campo entrincheirado de Lisboa:
.<?apitão 'miliciano de. artilharia do guarnição, o tenente

~lh~lano da artilharia de guarnição, do grupo de artilha-
ria de guarnição, José Pimontel Rolim -Iúníor, nos ter-
mos dos artigos 429.° e 433.°. do decreto de ~5 ae Maio
de 1911, contando a 'antiguidade desde 3 de Fevereiro
de 1922. .

1.o grupo de metralhadoras
Tenente miliciano do quadro especial a que se refere

'O artigo 5.0 do decreto n." 7:823, de 23 de Novembro de
1921, o tenento miliciano de infantaria, do mesmo qua-
dro, adido, David Cirilo Leitão Gonçalves, que, de re-
gresso do Ministério das Colónias, se apresentou em 30
do mês findo.

Disponibilidade
li O tenente de infantaria, adido, Ilídio João Cabral Fe-
~ Campeão, que, de regreSSO do Ministério das Colá-

mas, se apresentou em 1 do corrente mês ..
Adido

O tenente do realmente de artilharia n.? 5• .AJfrodo
Ramos Paz, por te~ sido requisitado para desempenhar
Uma comissão do 'serviço dependente do Ministério das
Colónias, nos ter~os do artigo 7.0 do decreto do 20 do
Novembro de 1914.

Reserva
O capitão do rezhnento de infantari n. ° 31, J osé Tei-

xoira Jacinto, e ~ tenente supranumerário, do quadro
aux~liar dos serviços de artilharia, do regimento de arti-
~halla n.? 6, António Pereira Machado, por torem sido
Julgados incapazes do soryiço activo pela junta hospita-
lar de inspeeção.

linistéri. Iti &u.rrl- f." Direcção Geral- 3.a llepartiçi&

Refonna.
Alferes reformados os primoiros sargentos: da 2. a com-

panhia. do roformadds n.o 731, Carlos de Almeida. Pa.-
clr~co; da 6.a companhla de refor.lIl.&dos, n.? 1:324, Dio-
Mao Júnior, n.? 1:407 José Jorge, n.? 1:473 António
~.uarte Martins Campos n,° 1:481l\Ianuel,Maria Chuse
lntoRiboiro n.o1:505 itanuolPequeno ReMIo, n.o1:518

JQaquim Gu'ilherme Sondo, n." 1:569 António PinMo
Alegra; da 7. a companhia do reformados, n. ° 1:670 AI-



632 ORDEM DO XX~RClTO N.· 20 2." Série

berto Baptista Alvares; e da 8.a companhia de reforma:
dos, n.? 1:240 José Lobato Falcão, nos termos da lei
n,? 1:464, de 16 de Agosto do corrente ano, contando a
antiguidade respectivamente desde 28 de Janeiro de
1922, 25 de Abril de 1923, 15 de Novembro, 18 de Ou-
tubro, 6 de Dezembro, 3 de Dezembro, 19 de Julho, 3
de Dezembro, 26 de Novemhro e 27 de Setembro de
1921.

3. o - Por decretos de 10 do corrente mês:

Hillistério da Guerra - Repartição do Gabinete

Demitido do serviço do exército, nos termos da alínea
b) do artigo 1.0 da lei n." 1:244, de 23 de Março de
1922, o alferes miliciano do infantaria, Francisco de Al-
meida Tavares.

Condecorado com a medalha militar de prata da classe de
bons serviços o coronel do artilharia de campanha, A~i-
baloAugusto Sanches de Sousa Miranda, comandante In-
terino da 4.:1 divisão do exército, por estar ao abrigo da.
alínea a) do § 2.° do artigo 8.° e artigo 10.° do regula-
mento da medalha militar de 28 de Setembro de 1917.

Ministério da Guerra _ t.a Direcção Geral-~. a Rerartiçao

Regimento de sapadores mineiros
Alferes, o alferes miliciano do 1.0 batalhão de artilha-

ria de costa, aluno da Escola Militar, Orlando Val~.S
~omás dos Santos, e os aspir~ntes alunos da Esco~a ;-
Iitar, José Caetano Vieira LIsboa, Caetano Mana a
Cunha Reis e Artur Vidigal das Novos e Castro, con-
tando todos a antiguidade desde 1 do corrente mÔs.

Batalhão de pontoneíroa
Alferes, os aspirantes alunos da Escola Militar, ~~-

nuel da Conceição Gomes Raúl Barbosa Ferreira Vldl-
g~l,. José de Noronha Ca~pos e Abel Rodrigues da SUV'fL
Vieira, contando todos a antiguidade desde 1 do corrente
mês. •

Estado maior de artilharia a pé
Capitão, o tonente, Óscar da Silva Pereira Dias, con-

tando a antiguidade desde 24 de Agosto de 1922.
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Oompanhia de especialistas
.~l~eres, conservando a patente de tenente, o tenente

miliciano do 1.0 batalhão de artilharia de costa aluno
da Escola Militar, Francisco de Paula Azevedo ~ Silva
-Iúnior-, contando a antiguidado desde 1do corrente mês.

Regimento de artilharia n.· 1
Tenente, o alferes, José Paulo de Sousa Rêgo, con-

tando a antiguidade do pôsto e para efeitos de venci-
mentos, respectivamente, desde 11 de Junho e 2 de De-
zembro de 1921.

Alferes, o aspirante aluno da Escola Militar, Artur de
Jesus Fernandes, contando a antiguidade desde 1do cor-
rente mês.

Regimento de artilharia n.· 3
5.•grupO

Alferes, os nspirantes alunoS da Escola Militar, José
António Santos Monteiro e Ferllando ,da Silva Pence,
contando ambos a antiguidade desde 1 do corrente mês.

Regimento de artilharia n, o 6
11. ~feres, o aspirante aluno da Escola Militar, Lucílio
J.v!alaPinto da Fonseca, contando a antiguidade desde 1
do corrente mês.

Regimento de artilharia de montanha
.Alferes, o aspirante aluno ~a Escola Militar, Rui da

SIlva Horta, contando a antiguIdade desde 1do corrente
> mês.

Regimento de obuses de campanha
b Alferes, os aspirantes nIunos da Escola Militar, José
.c.,duardo Reverendo da Conceição e Tadeu Lopes da
SIlveira, contando ambos ao antiguidade desde 1 do cor-
rente mês.

Regimento de cavalaria n.· 1
1 Alferes, os aspirantes alunos da Escola Militar, Car-
o~ Maria do Carmo e Eduardo Rodrigues de Almeida
DIas, contando ambos a antiguidade desde 1do corrente
mês.

Regimento de cfA,vala.rla.n,· 2
d' A;fercs, os aspirantes alunos da Escola ~ilitar, Jo~o
da Cunha Baptista, Fernando Jorge do A?Ular, A~t61_llo
a. Cunha Viana, António Carlos Garcia de Ohvelfll.

ReIS e Mário Álvaro de Ga.rvalho Nunes, contando todos
a antiguidado desde 1 do corrente mês.
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Regimento de cavalaria n.· 3
Alferes, os aspirantes alunos da Escola Militar, .Ar-

mindo Nunes Paleta e João Baptista Pereira de Barros,
eontando ambos a antiguidade desde 1 do corrente mee-

I

Regimento de cavalaria n. o 9
Alferes, os aspirantes alunos ,da Escola ~lilitar, Fran-

cisco António de Araújo de .Azovedo Pimenta da Gmn~
e António de Sousa }<"'igueircdo,contando ambos n n.nU-
guidade desde 1 do corrente mês.

Regimento de C2;7alaria. n.O 10
Alferes, o aspirante aluno <LI. Escola Militar, João

José Xavier Banazol, contando a antiguidade desde 1 dp
corrente mês. .

Regim.anto d~ Clllval:a.rian.· 11
Alferes, o aspirante aluno da Escola, Milita~, Luis

Furtado Leote Tavares, contando a antiguidade dosde
1 do corrente mês.

Regimento de infantuia. n.· lf)
Alfores, os aspirantos alunos da Escola Militar, Ma-

nuel Machado Júnior o Fernando de Mllg:llhães Abreu
Marques o Oliveira, contando ambos a antiguidade desde
1 do corrente mês.

Regm,.ento da infa.ntaria n.· 17
Alferes, o aspirante aluno da E;co]a Militar, Antón.io •

Coelho de Samp aio , contando a antiguidade dosde 1 do
corrente mês.

Regimento de mfantari o. n.· 18
Alferes, o aspirante aluuo dá Escob 'Militar, ViriaJo

\lonteiro da Silva, contando a antiguidado desde 1 o
corrente môs.

Regimento de infantaria n.o 32
Alferes; o snrsronto ajudante do roziinento de infan-

t'd to. 'o ãaria e reserva n.? 32, António 'I'cixerra do Arag o,
contando a antiguidade desde 1 do corrente mós.

6.0 grupo de :metralhadoras
Alferes, O aspiranto aluno da Escola Militar, Fran-

cisco António Gonçnlvcs, contundo a antiguidade desde
1 do corrente mês.
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DiSp'Onibilidade

O capitão de infantaria, AIyaro de Pinho Monteiro
Ferreira, o o tenente de infantaria, Vasco da Veiga Ca-
bral Beleza dos Santos, ambos adidos, que de regresso
do Ministério das Colónias se apresentaram, respectiva-
mento, cm 8 e 6 do c01p'eute mês. .

Adidos

Os tenentes-coronéis : do corpo do estado maior, su-
. pra~umerário, Eduardo Ferreira Viana, e do regimento
de infantaria n. o 34, Pedro Augusto de Sousa e Silva,
por torem sido requisitados para desempenhar comissões
de .s'erdc:o dependentes do :Ministério das Cólónina, o prí-
melro nos termos do artigo 7.0 do decreto de 20 de N0-
vembro de 1914 c o último por efeito do disposto no
artigo 3.0 do dec;eto n: o 5:306, de 20 iIo ]farço de 1919.

Reserva
Os coronéis: do corpo do estado maior, em inactivi-

dade, Josó J úlio Forbes Opsta; do estado .maior de in-
fantaria, Manuel João do Carvalho ; e do infantnria,
~dido? cm serviço no Ministério das qoló?ias, Diogo de
.l.yl~d01ros Correia e Silva, os dOIS pnmeiros por terem
~bngido o limito do idade, nos termos do n." 2.0 do ar-
tígo 2.0 do decreto de 2ó de )Iaio de 1911, e o terceiro
nos termos do artieo 80.0 da lei de 12 M Junho de 1901,
sendo o segnndõ t~rnbém por virtude do determinado no
.artigo 4.8 da lei n. o 1:340, de .25 de Agosto de 1922, e J
~ capitão de infantaria adido, Com licença ilimitaila.
?llo Maria Jonet, por ter ido julgado incapaz do ser-

VIÇO activo l)oLa junta hospitnlar de inspecção.

Reforma
? l.l_laj?l' na situação do rl'sorYa, Isidoro Gomes, por

ter. atmgldo o limito do idade nos termos do n. o 2.0 do
artJgo 3." do decreto ae :!ó do .Maio de 1911.

-!im!!ério dóiGucrra _ {.' Dirrctão Gml- 3. a R!'JllIrl~No

d Condecorado com a medalha militar de prata da cl~sse
b fi bons serviços, por se achar nus condições da alínea
) do § 2. o do artigo 8.0 do cl.ecrcto n,o 3:392, de 28 de
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Setembro de 1917, o primeiro grumete n.? 7:390. Qui-
rino Lopes, da Secção de Marinha do Serviço de Torpe-
dos Fixos.

Condecoradas com a medalha militar de cobre da classe
de. bons serviços, letra D, por se acharem nas condições
da alínea b) do § 3.0 do artigo 8.° e do n.? 3.° do artigo
13.° do regulamento de 28 de Setembro de 1917, alte-
rado pelo decreto n.? 6:093, de 11 de Setembro de 1919,
as seguintes praças:

Regimento de artilharia n. o 15
3.a bataria, segundo sargento n." 775, António Alves-

Ribeiro Júnior.

Regimento de obuses de campanha
4. n bataria, segundo sargento n. ° 454, Manuel José

Incenso.
Regimento de infantaria n." 16

l1..n companhia, segundo sargento n," 1:352, Amadeu
de LIma.

Regimento de infantaria n.· 34
La companhia, sargento ajudante n.? 1:105, Cesário

Tavares Coelho.

1.·IruJlo de metralhadora.a
1.II bataria, primeiro sargento n. ° 447, Manuel Cava-

leiro.
8.0 grupo de metralhadoras

3.a bataria , segundo sargento n.? 158, António José
Barbosa. .

1." bataria. indigena de metralhadoras de Mooambique:
Primeiro cabo n.? 4:243, Alfredo da Silva FontitO.

liniatério da Guerra_ La DirecçãoGeral-P B.eparliçio

"' Tribunallrtilitar Territorial do POrto
Exonerado de auditor, o bacharel, Gonçalo Loureiro

Montenegro Dá Mesquita Paúl.
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'Ministério da Guerra _ P Direcção Geral- 5. a ReparlIção

Regimento de infantaria de r~serva n.· 21

C~pitães médicos milicianos de reserva, os capitães
médicos milicianos do regimento de infantaria n. ° 21,
António da Trindade, Eduardo e Augusto Aníbal Sera-
fim Madeira Leitão, nos termos da alínea b) do artigo
2.° da lei n." 743 de 24 de Julho de 1917.,

Distrito de reorutamento n." 21

Major médico miliciano de reserva territorial, o major
médico miliciano do regimento de infantaria n. ° 21, Al-
berto da Costa Teixeira, nos termos da alínea c) do ar-
tigo 2.0 da lei n." 743, de 24 de Julho de 1917.

Capitães médicos milicianos de reserva territorial, os
capitães médicos milicianos do regimento de infantaria
u.? 21, Manuel Ferreira da Silva, Guilhermino da Cunha
Vaz e António de Oliveira, nos termos da alínea c) do
artigo 2.0 da lei n.? 743, de 24 de Julho de 1917.

Distrito de reorutamento n.· 22

Major médico miliciano do reserva territorial, o major
médico miliciano do reo-imento de infantaria n.? 21, Eu-
sébio Belo Ferreira pinto, nos termos da alínea c) do
artigo 2.0 da lei n.? U:3"de 24 de Julho de 1917.

Ministério da Guerra _ Direccão Geral dos Scrriços Administrativos do Exército
. V Rrpartição

DiSponibilidade

Os tenentes do serviço do administração militar, adi-
dos, Edmundo Augusto T?r~'es ~aptista e Ba~ílio Eduar-
do, que de regresso do ~fllllstél'lo das Colómas Soeapre-
'sentaram em 10 do corrente mês.

AdidO

O tenente-coronel' do seryiço de administr!l.ção militar,
Fr~ncis('o de Pina Este,-es Lopes, por lhe ter sido con-
cedida licença ilimitada.
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,
4. o - Pu decretos de 14 dú emento mês: •

nini~lério lla Guelfd -Rrparlição d~ Gabinete

Exonerado, a seu pedido, do cargo de vogal do Con-
selho da Ordem Militar de Avis, para quo havia sido nO-
meado por decreto do 13 de Janeiro de Hl:30, inserto
na Ordem do Exército n.? 1, 2.:1 sério, de 20 do mesmo
mês o ano, o coronel do corpo do estado maior, na si-
tuação de reserva, V.asco Martins. v

Ministério di Vuerra - i a Direcção Gml-1: li Rrp.r!:çãú

Condecorado com a medalha militar de cobre da Chlsse
de bons serviços, letra G, o primeiro sargento u. ° 73,
do quadro dos sargentos do sçcrotariado militar, Vasco
Miranda Baptista, por se achar ao abrigo dlt alínea b)
do § 3.0 do artigo 8.0 o do n." 3.° do artigo 1;3.0 do re-
gulamento para a concessão da medalha militar do 28
de Sotembro do 1917.

Reform.a
Majores : o major grnduado, António Gonçulv os Bar-

reiros, o o capitão, Gabriel Rodrigues,
Capitães, os tenentes, Manuel' de Sousa da Fonseca,

António Alvos Pereira e Joaquim Augusto Moutinho .
. Capitão chofo do música, o tenente chofo de música,
António Jos6 Esteves Graça, todos no abrizo do artigo
1.0 da. lei n.? 1:465, de 1G de Agosto último~

Capitão, o tenente na mesma situação, Áh'a1'o Alberto
Raio de Carvalho, considoruudo-se esta. promoção efec-
tuada em 31 de -9czembro do 19~1, 1)01' lho ser aplicá-
velo disposto na alínoa a) do Ul'tJgo 6.0 da lei n.? 1:170,
de 21 -de Maio do H)21, com o vencimento mensal de
172~55, sendo vencimento do reforma, 1206G7;' pen-
são suplomentar do 30 por cento, nos termos cio § 1.0
do artigo 9.0, 36t$~0 e 10 por conto sobro a totalidade dos
vencimentos nos tormos da ahnca a) do roforido § 1.0,
15668.

Capitão, o tenente 'na mesma situação, Alexandre Al-
ves de Carvalho, por lhe SOl' aplicável o disposto nu. ali-
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1~~1~) do ;rtigo 6.· da lei n." 1:170, de 21 de Maio de

C Tenente, o alferes na JllesIlla situação, GuilhE'rme da
~a Alves de Sousa, ao abrigo do artigo 1.0 da lei

n. 1:464, de 16 de Agosto do corrente ano, contando a
ant~guiclade desde 3 de Setembro de 1921, nos termos do
artigo 2.0 da referida lei. ..-

llioistério da Gucrra- 1.11 Diret1no Geral- 2.D. Rcpartiçãe

Coucedidas as vanta zons de que trata o § único do
artigo 1).0 do decreto n.~ 5:570, de 10 de :iYül.iode 1919,
modificado pela lei n.O 1:039, de 28 de Agosto de 19"20,
a contar das datas que lhes vão tlosigno,das, aos oficiais
em seguida mencionados:

Artilharia a pé

Coronel, Fernando de Sousa }Iagalhães, na comissão
técnica de artilharia a 1)6, dosde 1 de Dezembro deâ922, por ter completado 31 anos de serviço efectivo
osde que foi promovido a tenente.

InfantllJ.'ia ,
lh'Capitães: António do }f3.t0S, no 4..0 .grupo de metra- .
.adoras, desde 5 do ~\(,.osto do corrente ano; João .Ma-
ria 'I'eiseíra de Oarvalho, na guarda nacional repnbli-
lun_a; Venâncio de Araújo, üdido no Ministério das Co-
ómas, desde 17 do Junho do corrente ano; António
Brás, comandante do Denósito Disciplinar, desde 12 de
Ar' t d !' R .o~s O O corrente ano; FranCISCo osae, no regimento
d? Infantaria 0.0 3 António GO!1çalvcs Cabrita; no 1'0-
flmonto de ilfanta.~·i11.n." 5, António Freire de Matos

d
l~rgulhãO; no r<,O'imontodo 'infantaria n.? 11, Luís Ro-
rlguos do Lemo~' no rc-gim<,ntode infantaria D.o 23,

:oaqu~m Olcgário d[t Sih'a C Sousa; no regimento de in-
autal'la D.O J3 desde 28 de Outubro do corrl'nto ano,
Por. torem completado 1J anOS de serviço efectivo como
~ficI.al; tenente, Joaquim Jo;6 Saldanha, no regimento
. e iufuntarla n.? 2, desd.o 20 de Setembro do corronto
uno! por ter completadc 8 anos de servíço dectivo como
'fieml.
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Qua.droauxiliar dos serviços de artilharia

Capitães: João dos Santos, no campo Emtrincheira~o,
de Lisboa, desde 22 de Julho do corrente ano; Antón\o
Maria, no quartel general da 3.:lodivisão, del'de 28 ae
Outubro do corrente ano, por terem completado 14 anos
de serviço efectivo como oficial .

.
)linistério da Guerra- P Direcção Geral- 3.a llepartição

Reforma
Alferes reformados, os primeiros sargentos da 2. a.

companhia de reformados n." 774, Rogério Pinto de Le-
mos Pereira, da 7.a companhia de reformados n." 1:834,
António José de Melo, nos termos da lei n." 1:464, de
16 de Agosto do corrente ano, contando a antiguidade,
respectivamf'nte, desde 6 de Agosto de 1921 e 20 de
Setembro do mesmo ano.

Ministério da Guerra - Direcção Geral dos Serviçes Atlministr.tlivos
do Exército,- P Repartição

4." dlvlslio

Inspecção dos servíçoe administrativos
Capitão miliciano, adjunto da 2.a Secção, o tenente mi-

liciano do serviço de administração militar, do 7.° grnpO
de companhias do mesmo serviço, Godofredo Frias 'Bar-
bosa, contando a antiguidade desde 11 de Janeiro do
corrente ano, nos termos do artigo 429.° do decreto do
29 de Maio de 1911, (3 do parecer do Conselho Superior
do Promocões do 9 do corrente mês.

5. °- Portarias

Por portaria de 3 do corronte mês:
Ministério da Guerra - 2.a Direcção Geral- 5.IL Repartição

Promovidos a aspirantes a oficial médico miliciano,
nos termos da alínea a) do artigo 1.0 da lei n.? 779, d~

sto de 1917, o primeiro cabo miliciano n. o 07D
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da 6.11 companhia do regimento de infantaria n." 21, José
Pedro Xavier PcrdiO"ão Júnior e soldado n." 825 da 2.&
~~mpanhia do 2.0 gOrupo de companhias de saúde, Raúl
mto Coelho Madeira.

Por portaria de 5 do corrente mês:
Minislério da Guerra - Repartição do Gabinete

Tendo o coronel do corpo do estado maior, Fernando
Augusto Freiria, no deilempenho do serviço de director
geral de transportes, emprega~o sempre, a par do maior
zêlo.e actividade, os mais patl"1óti~os .esforços para bem
s~rvlr a Pátria e as instituIções vIgentes, em oircanstãn-
cias mnitas vezes dificeis, dando assim constantes provas
das suas qualidades de civismo e acendrado amor pátrio,
manda o Govêrno da República. portuguesa, pelo Minis-
tro da Guerra, louvar o refondo oficial pela maneira -
v~rdadeirllmente notável comO se desempenhou dessa co- I

nllss1to de serviço militar.

Por portarias de 10 do corrente mês:
linistério da Gu~rra- Rcpartição do Gabincte

Louvado o tenente-coronel do corpo do estado maior,
Manuel Firmino de Almeida Maia MaO'alhães pela ma-. ..... o'
~elra notável como exerceu o cargo de chefe da Repar-
tIção do _Gabinete do Ministro da Guerra, revelando em
todos os seus netos o-rande intelig(\ncia e um são crité-
r.io. aliados às mai~ altaS qualidades de saber, patrio-
tísmo e dedicação à R('pública, dedicando ao serviço do
exército e da Pátria o maior zêlo, excepcional aptidão e
grande proficiõncia, a par da sua grande ilustl"a~ão e
saber.

. Louvados os oficiais abaiso mencionados, pela form!1'
Inteligente como se houveram no desempenho dos múltl
plos e variados serviços de flue foram incumbidos na
Rapartiçlto do Gabinete do Ministro da Guerra, reve-
lando o maior critério e dedicação fi par duma extrema
lealdado e excelentes qualidades de trabalho, demons-
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trando em todo.s êsses serviços, ser oficiais ilustrados e
zelosos:

Major miliciano de artilharia de campanha, Luis Car-
los Faria Leal.

Capitão do estado maior de artilharia a pó, Elísio
Mário dos Santos Lõbo,

Capitão do estado maior de cavalaria, Teodorico Fer-
reira dos Santos. .

Louvados, os oficiais abaixo mencionados, pelo maior
zêlo, muita dedlcação e extrema lealdade alinda a apre-
ciáveis faculdades de trabalho com que se desempenha-
ram dos múltiplos serviços de que foram oncarregados
na Repartição do "8-abincte do Ministro da Guerra: .

Major TI.a.situaçãode reserva, Fernando Vilhenn Bar-
bcsa de MagaIh.ãos.

Capitão do secretariado militar, Olímpio lIunuel podro
de Melo.

Tenente do regimento de cavalaria n. o 1,José Pimenta
Segurado Avelal' Machado.

Tenente de infantaria, em disponibilidade, Raúl Duarte
Silva.
Tenente do estado maior de infantaria, Albo ·to Al-

fredo de Gusmão.
Tenente do secretariado militar, Manuel da Cunha Lu-

sitano.

Louvados os generais, João Pedroso de Lima e José
Rodrigues Lopes de Mendonça e Matos, respectivamente
directores gerais da La e 2.a Direcção do Ministério da
Guerra, e o coronel do serviço de administração militar,
Luis António de Vaseoncelos Dias, Director O eral dos
Serviços Administrativos do Exército pela alta CoUlp~
tõnéia, dedicação e zelo como se desempenharam dos ser-
viços a seu cargo, a par de superior inteligência e leal-
dade à .Rf'pública, que sempre demonstraram em todos.
os serviços que lhes foram cometidos, qualidades ~t~s
quo os tornam dIgnos de menção ospecial como ofiCIalS
ilustrados e prestimosos.

Tendo em atOJil<;lI.oos serviços prestados pelo coronel
de nrtilharia de campanha, A.l;libalAugusto Sanches de
Sousa Mirauda, comandante interino da 4:. Ii div\süõ do
exército, durante a última greve dos caminhos de ferro,
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em que evidenciou um grande exemplo de dedicação e
lea~dado ao Govêrno da Ropública Portuguesa, além de
m,Ul1;~abnegação e actividade: manda o Govêrno da Be-
pubh.ca Portuguesa, pelo Ministro da Guerra, louvar o
referIdo oficial, pela forma inteligente, zelosa e dedicada
com~. se desempenhou dessa importante o extraordinária
ComIssão de serviço.

d Tendo em atenção os sei'viços prestados pelos eoman-
os das unidades dependentes da 4. Ii divisão do axército

e b~etn assim por todos os oficiais. e praças subordinados
a esses mesmos comandos, o ainda por todo o pessoal
da g,uarda nacional republicana daquela área que fizeram
servIÇO durante a última gre,-e dos caminhos de ferro:
manda o Govêrno da República Portngneaa, pelo Minis-
tro da Guerra, louvar os lllOsmos comandos oficiais e
praças, pelo modo como se evidenciaram nos serviços
que lhes foram atribuídos, dando uma frisante demons-
tração de patriotismo, lealdttde ,0 abnegação, qualidades
estas q uo muito dignificaram a fôp;a armada._,
p L~uYados os tenentes, d,e,a;tilharia de.cam~:13,nha, Jorge
eren-a do Carvalho e miliCiano de artilharia de campa-

nha, observador ael~onántico, António Rodrigues .Alves,
pela lealdade, dedicação e zêlo como dosompenharam o
C"rgo do ajudantes de campo do Ministro da Guerra, de-
lllonstrando muita inteliO'ência o excelentes qualidades de
trabalho. t)

, Tendo so reconhecido que, por lapso, não foi em de-
Vld? tempo louvado o capitãO do estado maiór de infan-
t~rla, Jerónimo José Nunes da Glória, quando em ser-
:'IÇO na brigada do Minho oro França e por ocasião dos
m'd 'Od CI entes desazradávcie que em utubro do 1918 se
c,ram nalguns t>batalhões: manda o Governo da Repú-

~:l,~a Port~guosa, polo ~1inistro d~ Guerra, 10uY!lr o r~-
UI Ido oficial pela manoíre enérgica como dOllunou um
ârupo de praças .ArmadaS g.uc, dosrespeita~am ~ coman-
anto da brio-ada acima rofenda) conseguindo Impor·se

e manter na ~rJem O'l'tl.ndonúmero de praças revoltadas
que se prollunciara~ a favor d? mesmo grupo o subI?-e-
tendo-as 'U, obodiencía o disciplill.'t, demonstrando assun,
a, par da sua dedicação c ,dCEprOzo pela vida, 8('1' um ~fi-
âll.Ü corajoso o disciplinador, com a compreensão nítída
os devores quo lhe impõCUl a sua farda.
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Tendo-se reconhecido que, por lapso, não foi em' ~e:
vido tempo louvado o temente miliciano de infantarIa,
.João Boavida, quando em serviço na brigada do Minh?,
em França e por ocasião dos incidentes desagradávels
que em Outubro de 1918 se deram nalguns batalhões:
manda o Governo da República Portuguesa, pelo Min.is-
tro da Guerra, louvar o referido oficial pela manelra
enérgica. como dominou um grul)O de praças armadas 9.ne
desrespeitaram o comandante da bri srada acima refenda,. d b,conseguia o impor se e manter na ordem grl,l.ndenumero
de praças revoltadas que se pronunciaram a favor do
mesmo grupo e submetendo-as á obediência e disciplina,
demonstrando assim, a par da sua dedicação e desprêzo
pela vida, ser um oficial corajoso e disciplinador, com a
compreensão nítida dos deveres que lhe impõe a sua
farda.

Tendo-se reconhecido que, por lapso, não foi em de-
vido tempo louvado o tenente do serviço do administra-
ção militar, Albino Amílcar Rodriguos de Soure, qunndo
em serviço na brigada do Minho, em França, e por oca-
sião dos incidentes desagradáveis que em Outubro de
1918 se deram nalguns batalhões: manda o Govêrno da
República Portuguesa, pelo Ministro da Guerra, louvar
o referido oficial pela maneira enérgica como dominou um
grupo do praças armadas que desrespeitaram o COluan-
dante da brigada acima referida, conseguindo impor-se e
manter na ordem grande número de praças rovoltadas
que se pronunciaram a favor do mesmo grLlpOe subT?c-
tendo.as à obediência e disciplina, demonstrando aSSlm,
a par da sua dedicação e desprôzo pela vida, ser um ofi-
cial corajoso e disciplinador; com a compreensão nítida
dos deveres qne lhe impõe a ena farda.

Millistério da GlIcrra- La Direcçlio Gc'ml-La Rrl1artição

Louvados o capitão do estado maior de infantaria, Pnul,o
Tomé Me~d~s. capitão do artilharia, 'Luis Antóni? Vi-
cente, capitão do estado maior de infantaria DOUllUgOS

António de. Bastos Carrapato Calado Branco: e tenont,es
de cavalal'l~, Salvador Catito Fernandes, de infantarla,
Vítor MO,rmr~ de Sá, Josó IIenrique Gomes de BarroS,
e de artilharia de campanha, Júlio Augusto Lopes Ra-
malho, pelo zêlo, dedicação o competência com quo dn-
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~~nto O ano lectivo findo exerceram a~ suas funções como
Irector e professores da Escola Oentral de Sargentos.

M Tendo o alferes do regimento de infantaria n. o 33,
a~uel Fernandes Policanõ, inventado nma modificação

no l~radiador da metralhadora Lewis, qno, verificada pela
~omlssão técnica de infantaria, em experiências roaliza-
das na E.s,col~ de Tiro de Infantaria, prod,llzi.l~rosulta-
os npl'eClavols: manda o Govêrno da RepuhlIca Portu-

gl1~sa, pelo Ministro da Guerra, 1011var o referido ofidalf<' as. suas faculdades do trabalho o intorêsse com qlH'
fim procnrado aperfeiçoar nma arma tam importante.

G.O Por determinação do Govêrno da República:
Ililli~lériu da Guma- Dircrdio GCIiII ,los Serviço; .HJ1Iillj~lralilos

do Etél-ciio - t li Reparliçáu

tL ~djllnto, ? tenente do sNvi<,:o.d~ adm~ni:-ltr·tH;ÜOmill-

d
~ll' tesoureiro do reO'imonto de infantaria u." ~l. t '/tll'
I N t> -( o unes Pinheiro. .

Estado maior do exército -1." Direcção
rn 9hefe da 6. a Repttrtição, O coronel do corpo elo eSÜt(10

aior , José Alberto da Silva Bn.sto.

1.' difjs!'ia
~llb.chefe do cstadp maior, intNiuo, o major do estado

. lUu;or de artilharia do cumpílnhn, com o curso do estado
Iualor, Alvaro 'reles Ferreiro di' Passos.

Depósito de adidos da guarnição de Lisboa
O Tc~ente miliciano do qun.dro ospccial, a q1le se refero
d artigo 5.0 do decreto ]1.0 7:82.3, de 23 de Noyembro
e H)21, o tenente miliciano 110 mesmo quadro, do regi-

~ento de infantaria n.o :? 1}1\ftllHI('l PndJ'O Rodrigues Par-
.1I, pelo pedir.

. Tenente miliciauo o tCIH'nte miliauo do rop:iwonto de
Infantaria n." 11 ])~Illin""os JO<1Ó de Froitas, peJo podir.

, • t>

Inspecção dos sorviços administrativos
T?soul'oiro do Conselho Adroinistrati\"o, o capitão do

~el'VIÇOde administl'u('ão militar. adjunto da illspec<:ão
.F~~ servi<;os administ;'uti\'Os da 4.11 didsão, Artur T_llís

lhpe de Magalhftes. .
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2." divisão
Inspeoção territorial da.s fortificações e obras militares
Capitão do quadro auxiliar dos serviços de engenha-

ria, o capitão do mesmo quadro, do batalhão de ponto-
neiros, José Augusto Marques.

li." llivislto
Adjunto, ci capitão do estado maior de infanta6a, coJll

o curso do' estado maior Oarlos António de Bragança
1) • ,

.L arreira, pelo pedir.

Inspecção dos serviços administrativos , . .
. Adjunto da La secção, o capitão do serviço de adJllJi

mstração militar, comandante da companhia autom6y;
do 5.0 grupo de companhias do mesmo serviço, AlCl e
de Oliveira, pelo pedir.

7." diYlsllo

Inspecção te~ritorial das fortifioações e tJ.Õra,smilitaI'OS
Capitão miliciano de pioneiros, do quadro especial da

que se refere o ártico 5.0 do decreto n. o 7:823, de 23 .e
Novembro de 1921~o capitão miliciano de pioneiros do
mesmo quadro, Teodoro Alves Fernandes.

8." divisílo

InspeoQão dos serviços administrativos
Snb-inapoetor, O major do serviço de udministraG1iO

militar, inspector administrativo das unidades aquarte-
ladas nos Açõres, Francisco Filipe de Sousa.

Batalhão de pontoneíros
Comandante da companhia de condutores, nos terJl10s

do artigo LOdo decreto n.o 6:975, de 27 de Setembro
de 1920, o tenente do quadro auxiliar dos serviç~s d~
engenharia, em serviço na Inspecção geral dns fOl'tdiCíL
ções e obras militares, Manuel Branquinho.

Batalhão de telegrafistas do campanha .' .
Alferes, o alferes do regimento de sapadores Jlunol-

ros, Raúl Cardoso Ressano Garcia, pelo pedir.

Regimento de artilharia n,O 3
Tenente, o tenente do rezimento de artilharia n." 1,

Jorge Pereira de Carvalho. o
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Estado mator de ea alaría"
J Ten~nte, o tenente do regimento de cava.!&ria n." 1,
osé Pimenta Segurado de Avelar Machadô.

Regimento de cavalaria. n.'\ 4
ti 'renente, o tenente de cavalaria, observador aeronáU-
;co do Grupo de Esquadrilhas de Aviação (!República~.
osá Maria Brandão de Brito.

Regimento de oavalaria. n. o 8 .

. E~onerado de comandante de flsq.uadrão, por ter sa-
~sfe~to à condição da alínea g) d? artigo 434.° do decreto
e ,,"5 de Maio de 1911, o capItão do estado maior de

cavalaria, Alfredo Narciso de Sousa.
Alferes miliciano do quadro especial a que se refere

~ artigo 5.0 do decreto n." 7:823, de 23 de Novembro
e 1921, o alferes miliciano do mesmo quadro, do regi-

lllento de cavalaria n.o 6 João Pereira de Carvalho, pelo
pedk. '

1.0 esquadrão de reserva
d Comand~nte, o tenente, supranu!llerário, d~ regimento
e cavalaria n. ° 2, Joaquim AntónIO Bernardino-

Estado maior de infantaria
Capitão, o capitão de infantaria da guarda nacional

)'el)ublicana, Florentino Coelho Martint:l. .

Regimento de infantaria n.· 2
Tenento miliciano do quadro especial a que se refere

19a2rtigo5.° do decreto n.? 7:823, de 23 de Novembro d.e.
1, o tenente miliciano do mesmo quadro, do regi

llldiento do infantaria n. ° 1, J086 Alves Pereira, pelo pe-
r.

Regimento de infantaria. n." 8
po~?n.ente, O tenente do regime?to de infantaria n.' 20~
Ifírio Manuel Pai-va, pelo pedir.

Regimento de infanta.ria n,· 16
'iníOapitão da 1.a companhia, o capitão do regimento de

antaria n.? 10, José Pereira Pascoal, pelo pedir.

Regimento de infanteria n." 17

d
Alferes, o alferes aJ'udanto do ~.o grupo de metralha-

Ol'a 'DS, Baldomero Pavão BarbN!9.
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Regimento de infantaria n.s 18

Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. o .S,
Luís Justino Teixeira de Vasconcelos e Sá, pelo pedIr.

Regimento de infantaria n.O19
Comandante do 1.0 batalhão, o major do 3.° grupo ~.e

metralhadoras, Agostinho Pires de Morais, pelo pedl1'

Regimento de infantaria n.O21
. Capitão da 2.:1 companhia, o capitão do regimento de
infantaria n.? 26, Procópio de Lima, pelo pedir. .

Tesoureiro, o tenente do serviço de administração JlU'

Iitar, secretário, Arnaldo Mota.

Regimento de infantaria n,· 22
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n." 2,

José de Albuquerque, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.O26 .
Oapitão da S,a companhia, ° capitão do regimento t

infantaria n.? 21, Laurénio Cota Morais dos Reis, pe (
pedir.

Regimonto de inf'antària. n.- 27
Tenente, o tenente de infantaria da guarda n/1Ciona

republicana, Henrique Ernesto Teixeira Moniz, pelo pc
dir.

Rtlgimcnto de infantaria n,O 30
Capitão, supranumerário, da 9. a companhia, o capi~o

supranumerário, do regimento de infantaria n." 34, J..11

drigo Faustino, por motivo disciplinar. I

Regimento de í~fantaria n.· 34 . d
SC(!;unuo comandante, o coronel (lo est:1do :maIor

infantaria, António Augusto Álvares Pereira.. . C~
Tenente, o tenente do estado maior de infanüma,

los Manue] Teixeira Malheiro, por motivo disciplina]

Regimento do infantaria n.9 31}
'~enente, o tenente do '5.0 grupo de metralhadora:

Remato Pimentel de 'Almeida, pelo pedir,

3,· grupo de metralhadoras
Tesoureiro, o alferes do serviço de administraçãO IJl

litar, secretário do recímento de infantaria n, ° 18, ~
tónio Lindorfo Ribeiro °Borges de Castro Seabra de
bnquerque.
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5.0 grupo de metralhadoras
Alferes, o alferes do regimento de infantaria 11.

0
35,

David dos Santos, pelo pedir.

Distrito de recrutamento n.s 4
Chefe, o coronel na situação de reserva do distrito de

recrutamento n." 26, João António da Mota, pelo pedir.

Guarda nacional republicana
Capitães, os capitães: do regimento de cavalaria n. 04,

~enrique José de Oliveira; e do regimento de infanta-
ria n. o 1, António AugustO da Silva Paiva.

Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.o 4,
José Pontes Bíta.

Tenente miliciano do quadro especial a que se refere
o artigo 5.0 do decreto n." 7:823, de 23 eleNovembro de
1921, o tenente miliciano do mesmo quadro, do 4. o grupo
de metralhadoras, José Raimundo Pereira.

Quadro dos oficiais de serviço de administração militar
Capitão, o capitão do serviço de administração mili-

tar, adjunto da Escola de Aplicação do mesmo serviço,
José Fernandes Dunrte.

Quadro especial a que se refere o tl.l'tigo 5.·
do decreto n.O 7:823, de 23 de Novembro de 1921

Capitão miliciano de pioneiros, o capitão miliciano de
pioneiros, do mesmo quadro, do batalhão de pontonei-
rOB, 'I'eodoro Alvos Fernandes.

Instituto profissional dos Pupilos do Exército
Instrutor militar da 2. ~ secção, o major do estado

maior de infantarin, Carlos Alberto Alves.

Comissão técnica de cavalaria
Vogal, o major do estado maior de cavn.laria, com o

curso do estado maior, Viriato Sertório dos Santos Lôbo-

ServiQOaeronáutico militar
Grupo de E8quadrilbas de Aviação .República>

Exonerado de comandante interino da esquadrilha
«Capitão Ramires» o tenente, supranumerário, de cava-
laria, píloto aviad~r do mesmo grupo, Joaquim Sérgio
da Silva. j
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Esquadrilha mixta de depósito

Ajudante, o tenente do serviço de administração mili-
tar, pilõto aviador, do grupo de esquadrilhas de aviação
«República», António DÍ:1s Leite.

ServiQo Automóvel Militar

Parql:le automóvel militar
Sub-director, O major de engenharia, da Escola de

Condutores Militares de AutomÓveis, Aníbal Augusto de
Almeida Souto.

Escola de condutor e,;;militares de automóveis

Comandante, interino, o capitão de, engenharia, se-
gundo comandante, Arménio Leal Gonçalves.

Pirecção dos Serviços Gráfioos do Exéroito
Sub-director, o coronel do estado maior de infantaria,

Luis Cândido da Silva Patacho.

7.0.- Minislt\rio d~ Guerra-llcparlição do Gabinett

a) Declara-se que o tenente-coronel do corpo do_es-
tado maior, Manuel Firmino de Almeida Maia Magalhaes,
exerceu 3S funções de chefe da Repartição do Gabinete
do Ministro da Guerra, desde 27 de Julho do corrente
ano, até 14 do corrente mês.

b) Declara-se fiue os tonontes de artilharia de eaI?pa-
nha, Jorge Pereira de Carvalho e miliciano de artilha-
ria de campanha, observador aeronáutico, António Ro-
drigues .Alves, exerceram as funções de ajudantes de-
campo do Ministro da Guerra. desde 21 do .Julbo do
corrente ano, até 14 do corrente JUt!8.

c) Declara-se que pertence ao regimento do artilharia
n. o 24, c não ao regimento de infantaria n. o 34, o segundO
sargento, António Gonçalves de Freitas, yne pela Ordem
do Exército n.? 18, 2.:1 série, do corrente ano, foi con-
decorado pela Sociedade Portuguesa da Cruz Vel'melha
com a medalha de Agradecjmento da. mesma Sociedade.

d) Declara-se que, em virtude do Diá'rio do GOvêl'no
D.O 225, 2.:1 série, de 27 de Setembro do corrente ano,
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foi. coacedído O Diploma de Honra na Exposição Inter-
naCl~nal do Rio de Janeiro" pelo Centenário da Indepen-
dêncía, às pnblieações sôbre o «Desenho Militar» e sõbre
a «Grande Guerra», da autoria do coronel do corpo do
estado maior, António Mário de Figueiredo Campos, pro-
fessor da Escola Militar.

e) Declara-se que, por decreto do Ministério da Ins-
trução Pública, de 5 de Outubro do corrente ano, publicado
no Diário do Gooêrno n." 262, 2.& série, de 10 do cor-
rente mês, foram agraciados com os graus da Ordem
Militar de Cristo, que lhes vão indicados, os seguintes
oficiais:

Comendador

Tenente-coronel do estado maior de infantaria, Celes
tino Júlio Garcia Gomes.

0111'181

Capitão miliciano (le ;lrtilbarill a p?, José Alfrtl(lo .le
Paula.

Cavaleiro

Tenente ele artilhnria de campanha, José António Vi-
seto Chagas.

f) Declara-se que, pela Sociedade Portuguesa da Cruz
Yermelha, foram agraciados com as mercês que lhes vão
indicadas, os oficiais e praças abaixo mencionados, aos
quais é permitido usarem as respectivas insígnias:

Medalha de _A.g'J."adeciJnen-to

Coronel de infantaria, Jerónimo Osório de Castro.
Capitães de infantaria, Diamantino Antunes do Ama-

ral, o com o curso do estado maior, Carlos António de
Bragança Parreira. '

Tenentes de infantaria, José Baptista da Silva e Alvaro
César Pinho Banueirti.
Primeiros sarsentos : do regimento de infantari n." 23,

~aurentino Rod~j(J"t1esdos Santos; do regimento do in-
iantl1ria n. o 27, António da Rocha Barbosa, ;e do regi-
mento de infantaria n.? 35, José Egito de Oliveira Braga.

êegundo sargento do regimento de infantaria n, o 24,
JO<lO Baptista Marques- I•
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Cruz Verlll.elha de Dedicação

Tenentes: de infantaria, Luis das Dores Santos; mi-
liciano de engenharia, Oarlos Henriques, e reformado,
Jerónimo José Raposo.

Primeiro sargento do regimento do infantaria D.o 27,
José Julião de Freitas.

Segundos sargentos: do regimento de infantaria n. o 7,
Carlos H,odrignes Serra' do rezimentc de infantaria n." 16,
JORé Pereira do Sous~ Gui~arües e miliciano, :Mauuel
de Jesus Moreira Santos; do regimento de infantarla \
11.° 27, António Mendes e Francisco Marcelino Pestana;
da 2." companhia do batalhão n." 7 da guarda nacionn.1
republicana, António.

g) Nos termos ao § 2.° do artigo 3.° do Roglllnmouto
da Biblioteca do Ministério da Guerra declara-se que as
estações e indivíduos abaixo mencíonudos ofereceram h
mesma Biblioteca lIS publicações que se indicam ti se-
guir :

I

Ministério da Marinha:
Lista da A1'mada.1922.-- Lisboa, 1!}2n.-(Um \'01.).

Tenente de infantaria, Horácio de Assis GonçalvoA:
Pátria e exército, -H. de A. Gonçalves.- porto,

1923. - (Um vol., dois exemp.).

Capitão de cavalaria, Abílio Pais de Rnmos :
...Is minhas memàrias da .1.~frit·(~ Oriental. _ Lettow-

Vorbock.-'rrad. de A. P. de Hamos.-lworu,
1. d..- (Um vol).

\

Capitão do secretariado militar, Olímpio Manuel Pedro
de Melo:
Ordens militare» pUl'luguesas e outras condecora-
ções.-O. de Melo.-Lisboa. 1922. -(Um vol).

Dr. Fidelino de Figncíredo :
Terra à vista.-Eu0'6nio do Castro. ·-Rio de Ja-
neiro, 1920.- (Un~ vol.).

Dr. Pompeu Gnedes Coutinho Garrido:
Estudos de história e litf!ratw·a.-L. G. Q. Garri-

clo-Ljsboa, 1923.-{Um vol.).



~•• Série ORDEM DO EX~ClTO N.o 20 653

Montepio Oficial:
Relatório da ger~ncia do Montepio Oficia~ em 1922-

1923.-Lisboa, 1923.-(Um fol.),

8. °_ Millisléri9 da Guerra-l.a Dincção Geral- t a Repartição

a) Condecorados com a medalha militar da classe de
c0lll:portamen to exemplar, em conformidade com as dís-
posl~ões do regulamento aprovado por decreto de 28 de
Setembro de 1917 :

Medalha de pra ta

Quadro dos sargentos. do secretariado militar, primeiro'
sargento n.? 70, Carlos de Sampaio.

Medalba. de cobre

Quadro dos sargentos do secretariado militar, primeiro
sargento n. ° 87, José Pereira de Faria.

b) Vencimento mensal que nos termos da lei n." 1:170,
de 21 de Maio de 1921, compete ao oficial réformado em
seguida mencionado, promovido pela presente Ordem do
Ex~rcito ao p~sto que lhe "ai indicado, nos termos do
ar tigo 1.0 da 101 n.? 1:465, de 16 de Agosto do corrente
ano:

Tenente, Guilherme da Cunha Alves de Sousa, 2441$80,
sendo: pensão de reforma, 124620; lei n. ° 1:332, 34677;
pensão suplementar de 40 por cento, 63658; 10 por cento
nos termos da alínea a) do § 1.0 do artigo 9.°, 22625.
Para efeitos da lei n." 1:452, de 20 de Julho último,
co.tnpete-Ihe: pensão de reforma, 7M; 0,14 por cento, 2662;
Iei n,? 1:332, 21b73; pensãO suplementar, 39,$74; e nos
termos da alínea a) do § 1.0 do artigo 9.°,13590; total,
152tS99, ao abrigo do artigo 13. ° da lei de 30 de Junho
do 1914.

c) Vencimentos mensais que nos termos das leis n."
1:039, de 28 de Arrosto de 1920, e n." 1:332, de 26 de
~gosto de 1922, c~mpet~ln aos oficiais ~a situação de
reforma em seguida menCIonados, promovidvf pela pre·
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lh ão indi-sente Ordem do Exército aos postos ~ue ~s v
o
1'460,

cados, em harmonia com o arllgo 1. da lei n. '
de 16 de Agosto do corrente ano:

Majores

António Gonçalves Barreiros, 192~45. Para efeitos d~
lei n.? 1:.452, de 20 de Julho último, competo-Ihe : PtC~
são de reforma 85,~· lei D.O 1:332, 27;$20; to a,
112tS20. 'H' , • o

Gabriel Rodrigues 138~5ô. Para efeitos da lel llda
1:452, de 20 de J uiho último, compete-lhe: ponsão
reforma, 855; lei D.O1:332, 13t$GO;total 98t$60.

Capita;cs

~ 'tosManuel de Sousa da Fonseca, 152;$76. Para e 0ll
h
'

da lei n.? 1:452, de 20 de Julho último, compete- e,
pensão do reforma, 75~' lei n. o 1:332; 18t); total, 93t:

António Alves POl'oil'~, 1561524. Para efeitos da 01
n." 1:452, do 20 de Julho último, compete-lha: p('nsll~
de refor:na, 836; lei n.? 1:33.2, 2QMO; total, 105:S4~:
é-lho ap1tcáyol a doutrina do § LOdo artigo 13.° do d
creto de,30 de Junho do 1914. , '\1

Joaqmm Augusto Moutinho 156,:$24.Para efeitos d:
lei n,? 1:452, de 20 do JUlllO 'último compete-lhe : pen-
são de reforma, 85;$; lei n.? 1:332, 2Ó540; total, 10:>,$4-0;
é-lhe aplicável 11 doutrina do § 1.o do artigo 13,0 do de-
creto de 30 do Junho de 1914 .
.~ntónio José Esteves Graca, 147;$07. Para efeito d~

101 n. o 1:-:152.,de 20 de Julho último, compete-lhe: pcn
são de reforma, 75,~; lei D.o 1:332, 21~; total, 966.

d) Vencimento mensal que nos termos das leis n."
1:170, de 21 de Maio de 1921, n.v 1:332, de 2~ de
Agosto> de 192~, e n,O 1:464, de 1G do Agosto ,últ~n~,
compet~ ao ofictal reformado em seguida lUonciOll.td ~
pr[)movldo pela presente Ordem do E;cército ao postque lhe vai indicado:

Cal)itão, Alexancho Alvos do Carvalho, 363tSGG,sen':
do pensão de reforma, 135$94; lei n, o 1:332, 38606,
pensão suplementar de 90 por conto, nos termos do
§ 1.0 do artigo 9.°, 15GB60' e 10 por conto sobre a to.
talidade dos vencimentos no~ termos da alínea a) do 1'0-
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t 'dder1JO § 1.0, 33S06. Pttra efeitos d.,. lei n." 1:452, de 20
8~ ulho dêste ano, compete-lhe: pensão de reforma,
s {J,l;0,14 por cento, r559; lei n." 1:332, 23696; pensão
up ementar, 9~9' e 10 por cento por serviço de eam-
~anha, 20;381; total, 228rS95; é-lhe aplicável a dnutriua.
o § 1.0 do artigo 13.0 da lei de 30 de Junho de 1914 ..

9. o-JlliJstério d-.t Guerra _ tf DirecçãoGcral- ta Rcpart~io

1 a) Declara-se que a passagem à situação de :reserva
LOs coronéis de engenharia, .António Carlos Aguado
eote Tavares, e' de infantarja, Luís de Melo o Ataíde,

~or te~'em atingido o limito de idade, nos termos do n.o 2. e
b~ artigo 2.° do decreto de 25 de j)faio de 1911, foi tam-
n ~ Tor virtude do determinado no a.r.tigo 4.

D
da lei

. 1.340, de 25 de Agosto de 1922.,
L b). Declara-se que o capitão de artilharia a pê, Angusto
p;clano Alves, passa a contar a antiguidade do referido

ato desde 3 de Fm'ereire do 1922.

o :) ~eclara-se qJlO a junta que julgou pronto para todo
rn ervlÇo o então alferes na situação do reforma, actllal-

q
ente tenente do infantaria Abrahão Mtttias Esmeriz,
ue 'a' por decreto de 3 de Dezembro de 1918 regressOU

'00 serviço activo, foi uma juntA extraordinária de re-
urso.

m_.1) Declara-se que o alfores de infantaria, em eonfor-
b H ade com as dísposicões do decreto de 14: do Noyem-
aftO de 1901, António da J\faia Mendonça, chegou à sua
q ura para a promoção OID. 1 do ~orrcnt() mês, d()sde
uando conta ti. antiguidade do roforIdo pôsto.

dise) I?t'~II.:ra-se que os oficiais ao ~iante nomeados, cm
re POnl?lhdado, em serviço DaS unidades que lhes vão
(3n~~ect1Vamenteindicadas, chegaram à sua altura para

ar no respectivo qua.dro:

Regimento de infl\ntaria de reserva n. o 16
lh Segundo comandante o lU8jór de infantaria, Aires Gui-
'€'rrne Teixeira. '
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Guarda nacíonal republioana
Tenente, o tenente de infantaria, Amorim HenriqueS

j) Declara-se que o capitão do estado maior de ~nfa~
taria, Florentino Coelho Martins, foi nomeado oficIal à,.
ordens de S. Ex.a o Presidente da República, nos. te~
mos do artigo 5.° do decreto n.? 4:233, de 7 de Mala
1918.

g) Declara-se que o majof do estado maior de Aartilha
ria de campanha, com o curso do estado maior, lV'a~e
Teles Ferreira de Passos, obteve o breoet do curSO . (
estado maior da Escola Superior de Guerra, de Pans
em 1921-1923.

h) Declara-se que fica sem efeito a passagem ao estade
maior de artilharia de campanha, do tenente do gruP

1
C

de batarias de artilharia a éavalo, Francisco pinto B~ .
semão Martins Canhoto inserta na Ordem do Exétc~tc
n.? 19, 2.:1 série, do corrente ano .

.9 Declar?--se que· o capitãc de infantaria, em disponi(
bilidade, pilôto aviador, Carlos Fernando da Cuub-a
Almeida, que se encontra prestando serviço no grllP(
de esquadrilhas de aviação «República», foi nomeado CO

mandante da esquadrilha «Capitão Ramires» do me5Ill(
grupo. \

j) Declara-se que não deve ser consideradc pelo ped;~
a colocação, como sub-chefe do distrito de recrutnmen _
n.? 28, do capitão, na situnção de reserva" Vasco HOIlle6de Fígueíredo, publicada na Ordem do Exél'cito u." 1
2.a série, do corrente ano.

k) Declara-so que o tenente de infantaria em dispon1
bilidado, Numa Pompilio' Rosendo Correi~ que 50 eu
contrava prestando serviço na gamge militar, foi IlltlJl
dado fazer serviço na guarda nacional republicana.

l) Declara-se que o tonoato de cavalaria José ~rtl~il
Brandão dEIBrito, que na presente Ordem' do Ex.érc~tl
é colocado no regimento do cavalaria n." 4, foi J1Speu
sado, a seu pedido, do serviço aeronáutico militar.

rn) Declara-se que, por terem sido entregues em tcIllP:
competente as respectivas doclnrnçõos, são incluídoS n·
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lista dos fi" . 1ui o CULlS que se ofereceram para servir nas co 6-
19~i nos termos do decreto de 14 de Novembro de

, no corrente ano, os seguintes oficiais :
•

, Artilharia a pé
Tenente, José Vitor Nobre da Costa Sequeira,

Artilhari de campanha
COOaPlitão,Alexandre Augusto de Faria e Sousa de Vas-
uce os e Sá. . .
Tenente, Francisco de Seixas Gomes.

Infantaria
Tenente-coronel, Eduardo Bandeira de Lima Júnior.

Oapitães:
José Pedro Canelas.
Albano da Costa Pina.
Júlio César de Almeida.

Tenentes:
António Pernil.
José Maria Marques da Cruz.
Inácio Chumbo.
José. de Almeida Júnior.
Manuel Alexandrino de Figueiredo.
Vergílio Pereira EstréIa de Oliveira.
Décio da Mata Calisto.
JorRe César Baptista.
Máno Ramos Silva.
Francisco de Assis Ferreira de Abreu Júnior.
Alfredo Augusto Moreira.

Alferes, João Gomes da Silva Teixeira ..
c n) Oondecorados com a modalha militar da classe de
p~~portamonto exemplar, em conformidade com as dis-
S Sl~ões do regulamento apro\rado por decreto de 28 de
. etembro de 1917: . •Medoll1a de ouro

Tenente-coronol do rcO'imento dê cavalaria n." 4, Ma-
nuel U b . ,., d',ro olmo Correia Gue es.. . .
. OapItito chefe do música do regImento de lufaatal'la
u.o5 C ., ustódio Roc1riO'uesGoUveIa. I

c
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•
Medaiha de pra"ta

Capitão do regimento de artilharia n." 3, Fernando
Júlio Borges.

Tenentes: do rezimento de infantaria n. o 15, Guilher~
me Schulze da eilv~l.· de infantaria, em serviço na guar-a· 'I su San'a naclOnal republicana, Alvaro Duarte da 1 va '
ches.

a) Declara-$o que é permitido ao major de infantaci~é
em serviço na guarda. nacional republicana, Luís J.o~
da Mota, usar a letra G na fivela da medalha militar,/
prata dtl. classe de bons serviços, que lho foi concouJl a
pela Ordem do Exército n.? 16, 2.a sério, do 22 do u-
lho do 1919. .

p) Declaru-so que ao tenente do cavalaria, piloto ada-
dor, Viriato de Noronha de Castro Cabrita, (lUO pasi~
à situação de reserva pela Ordem do Etcércuo n.o O '
2.a série, do corrente ano, e a quem pela presente r:
dem. da Exército são liquidados os vencimentos esa har

ómorria com' a lei 11.° 1:170, de 21 de Maio de H);21, 3
aplicável o disposto no artigo 3.0 da lei n. °940, de ~
de Fevereiro de 1920, publicada na Ordem do Exél'cdO
n." 2, La série" do mesmo ano.

'1.) Vencimentos que nos termos da lei n. o 1:170,. de
21 de MaÍo de 1921 competem ao oficial em seguIda
mencionado, transferido para a situação do reserve pela
Ordem da Exército n. o 14, 2.:l série, do corrente ano :

'I'enento de cavelarín, pilóto aviador, Viriato de No-
ronha de Castro Cabrita, ~04~84, sendo: pensão de r;-
sena, 1l2~50 ;0,14 por cento, 1MG5; pOl'cont:tgclll e
invalidez de 50 por conto, 62607; 10 por conto sôbro a
totalidade, 18662. Ao mesmo oficial compete, nos ter-
mos da lei n.? 1:452, do 20 de Julho do corrente a.no,
pensão de reserva, 60;5; 0,14 per cento, G$21 ; porcen;
tagem do invalidez do 50 por cento, 33610; 10 po
cento sobro II totalidade, D,)f)3; total, l09t$24.

1') Vcndmelltoflque nos termos da. lei n. o 1:244, do
23. de l\far~o do 19::?2, competem ao ex-oficial 0111 se;
guidc l'!lünC10naoo, rcintogrado no exército por de~re,t.;
de 3 do corrente, inserto na presente Ordem da Etl'tl
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cito enllles'm 11,confor:nidl1do com o disposto no artigo 2.
0

da
a ei, na situação de reforma:

Alfere d . .506. s o cavalaria, Raúl Valente do Oliveira Coelho,

l)e!~ lUdCSlUOoficial COr}lpetc, nos turmos da l~ n." 1:452,
o o reserv a, 17650.

8) Hec'ifi los nublí 'da 1 ' . • tear os publicam- se os venclmontos DOS termos
01 n o 1'039 d' '. fi ' " ,de l' \ ' • ,a que tem lfChO os o crais na situação

1h(>s 'TJrva abaixo ddsig,I[u]os, em substiturçüo dos que
2,11 s' o,ram atribuídos p.lag Ordens do Exército n." 23,

erl\}, de 1920 e n." 1, z.a série, de 1.921:

se~l~P~g~,João Bento do 8-eqlltlira Lop~s Vittntl, 109i&3G,
a últip. ;)01 pelo. Ministério (~.tSC~lónl~s, &elldoAn~o~a
da G .M província onde serVIU, e ,9630 pelo l\fiUlsteno

U(>lTa.
so~~n~;,te,;- Manuel .r~edro de Jesu~ ~erre;ra,. ~7691,
!tIinist -,~iS1D pelo J\Il'lIStério das COIOllUl,S, o 72b70 pelo

?l'l0 da Guesra.

dot~8Venefrncntos que nos tcúnos das ~ois n. os 1:039,
190') dH Agosto de 1920 o 1:33:3, d~ 2ü de Agosto de
ferlâ' competom aos oficii is cm stlgl1idtLd 'signaddS, trallS-

08 para. a situação de reserva:

Pela Orde 1 E " o 19 ,,~ " d t~n6: m ao I tcército n. s r" serre, o corren o

da°Sil~ncl d,o n~tilhari[l do CIlJ1lranJ~~, garlos lIcl!l'~q ~e
tio d, \ a Maiu PlDtO, 23Uí10, sendo 33:$30 l1elo ]\{lUlste-
ondo <',sC?lónias, sendo Moçambique a última provincia
11iuis~?r:'lU, 2Ul pelo Ministério do Intr>rior, ~M7pelo
Que el'lO das FinuufltlS c 193~:32 pelo l1inistório da

1'rn. ~
'JIo~~ lllesmo oficial compcto nos t('1'1110Sda lei 11.° 1:452,
1::33

9
o C)(~ rCSCl'\'a, 112:>; 0,14 por cento, 7;30; lei n. o I

'-I, ..,;3687; total, 14J,5~3 ...
Pela P'" . .<usento Ordem do E.rüado:

do°t~J:i'tO de infantaria, Jo50 ?!Ia1.'ia~oJ.et, 2021'521, sen-
hifJll - ;$9~ velo • Iinistél'io das Colóntas, sendo l\{OÇ[l.lll·
nisté~~'l última pro\'ínci. onde l'rviu, e 72b23 pelo Mi-

da Guerra.



660 ORDEM DO EX~RCITO N.o 20 2.• Série

Ao mesmo oficial compete, nos termos da lei~n.o 1:452,
pensão de reserva.; 7M; 0,14 por cento, 18575; lei n, o
1:332, 26625; total, 120;$.

u) Vencimentos que em harmonia com a lei n," 1:464,
de 16 de Agosto do corrente ano, competem aos oficiais
na s~tua~ão de reserva ao abrigo da alínea a) do art!go
6.° da lei n.? 1:170 de 21 de Maio de 1921, em seguíde
mencionados: '

Tenente-coronel, Francisco Vila Chã Rodrigues Leite,
318670, sendo: pensão de reserva, 184;$78; lei n. ° 1:332,
22M 7; percentagem de invalidez de 40 por cento,
82;$78; 10 por cento sôbre a totalidade, 28;$97.

Tenente, Luis de Portugal da Fonseca e Melo, 217693:
sendo pensão do reserva, 122~91; lei 1:332, 29;$49;.
pensão suplementar ~de 30 por cento, 45J72; 10 por
cento sôbre a totalidade, 19r$tSl.

Aos mesmos oficiais compete nos termos da lei n. o
1:452, de 20 de Julho do corrente ano:

Ao primeiro, pensão do reserva, 120,$, nos termos do
artigo 13.° da lei de 30 de Julho de 1914; 0,14 por
cento, 3;$19; lei n.? 1:332, 14~78, percentagem de inva-
lidez de 40 por eento 55618; 10 por cento sõbre a to-
talidade, 191$31; total; 212646.
Ao segundo, pensão de reserva, 751$, nos termos do

artigo 13.° da lei de 30 de .Iulho de 1914; 0,14 por
cento, 1647; lei n.O 1:332, 181$35, percentagem de inva-
lidez de 30 por cento 281144; 10 por cento sôbre a' to-
talidade; 12~32; total,' 135658 .

. ~) Declara-se que o tenente de inf~ntaria, en;t disponj.
bilidade, prestando serviço no regimento de infantaria
n. o 34, Ricardo de Andrade, foi mandado fazer serviço
no regimento de infantaria n.? 23, pelo pedir.

10.°_ !Iinistérioda'Guerra_ f.& DirecçãoGeral-3.a Repartição

a) Lista dos sarzentos ajudantes e primeiros sargen-
tos que se oferece~am para ir servir no ultramar, nos
termos do decreto de 14 do Novembro de 1901, que po-
dem ser: requisitados durante o ano de 1924:

Engenharia.
S~rgento ajudante, Manuel Maria Marques Cavaleiro.
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Artilharia.

Sargentos ajudantes:
Artur Gonçalves da Silva.
Alfredo José Correia Martins.
Augusto Rodrigues de Sousa\
José Paiva de Almeida.
Manuel António da Silva Ferreira.
José de Mendonça Rita.
Francisco António de Sousa Freire.

Primeiros sargentos:
Augusto Mendes Ribeiro.
Manuel Gonçalves Rodrigues.
José Manuel da Silva.
Francisco Serra.
Luis ~ugusto Oristóvão.
Artur Salgado.

Ca.valaria.

Sargentos ajudantes:
Joaquim Baptista.
Manuel Marciano.
Luís Elias Fontes Veiga.
Fernando Infante da CâIllara Almeida e Sousa.
Oarlos Rodolfo Gavazzi.
João Baptista dos Santos.
João Ferreira.
Manuel Joaquim Oarrajola.
António Albino Ramos Neto.

Infantaria

Sargentos ajudantes:
Ernesto :Marques Albuquerque da Silva.
Luis Gomes de Andrade.
Américo Rudrigues Ferreira Neves.
Agostinho Oorreia de .Azevedo Júnior.
Egídio Teixeira de .AIIlleida.
João da Silva Louro.
César de Seabra Rangel.
Augusto Ol\bido Garaia J_Únior.
José Baptista Vilau rerelra.
Manuel Gonçalves pu~eza.

, José Francisco MarquIlhas.
César Augusto .Machado.
Ismael de Jesus da GaIlla Saraiva .
Vergilio Rodrigues de Almeida Paiva.

•
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JOEé Júlio de Matos.
Fruncisco Jhimundo Rodrigues Serrão.
José Augusto Corroia.
Francisco Sérgio Parreira.
José António de Lima.
:Manuel Mati~s Júnior.
José .Alvos Viana.
Alfredo Pt'licano de Brito e ~brell.
Jos6 l\Iourato ChumbeI.
Júlio Eufrásio.
Adelino Soares.
António Joaquim Abrunhosa.
Ricardo da Costa h-em! Ferraz,
José Ferreira da Costa.
Aníbal Borges.
Francisco José Alves.
Abílio Salos Martins.
Üesárío Tavares Ooelho.
Duarte MilHão.
José Pedro Pires.
Jos6 Gonçalves.

Primeiros sargentos:
Francisco de Sousa.
António Augusto do Nascimento.
Manuel Xavier Pereira Simões.
Francisco Nunes da Conceição Caetano.
Jaime Pereira da Silva Sabine,
Jaime Carlos Oorreia Motn.
António Mestre Açuccna,
António Rodrigues Nogneira.

...

b) Declara-se que tendo sido concedida pelo Instituto
de Socorros a N áufragos a medalha de prata de Filan-
tropís e Caridade ao segundo sargento Edmundo da
Graça Fonseca, n.? 2:369 da V' bataria do regimento de
artilharia n. o 3, lho é permitido usar a respectiva insígnia.

c) Declara-so que o verdadeiro nome do ex-corneteiro
n.

o
• 6:308, ?O Oorpo de :!larinheiros da Armada, é An:

tónio Ferreira. J úlião e não 'António Ferreira como fOI
publicado no deerato' de 8 de Novembro de Hho, publi-
cado em Ordem do E;rérdto n. o 8, 2.11 série, do mesmoano. J

Esta :pr~ça. ó actualmente segundo sargento da 2.' •
companhia mdlgena de infantaria da Guiné.

,.
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12.° - Ministério da Guerra - P Direcção Gcral- 6. a Repartição

li) Declara-se que se ofereceu para ir servir nas colónias,
nos termos do decreto de 14 de Novembro de 1901, po-
dendo ser re;quis~tado durante o ano de 1924, o tenente
veterinário, Alvaro Henrique da Silva.

b) Em conformidade com o disposto nos artigos 3.° e
4:° do regulamento para admissão de alferes veteriná-
rIOS do qnadro permanente do exército, aprovado por
decreto de 21 do Setembro de 1912 e publicado na Or-
dem do Exército n. o 11, 1.a série, de 27, e Diário do Go-
»êrno n. o 229, de 28 do mesmo mês e ano, declara-se
que foi admitido ao concurso, aberto em 1 do Outubro
findo, por ter satisfeito às condições designadas no ar-
tigo 30.0 do referido regulamento, o seguinto médico ve-
terinário pela Escola Superior de Medicina Veterinária:

António Afonso Moita.

Êste candidato deve apresentar-se nesta Repartição a
fim do- receber guia para se apro~ontar à Ju.nta H?~pi-
talar de Inspecção que há-de roünir no Hospital MIlitar
de Lisboa, pelas onze horas do dia 19 do corrente.

13. o - Ministério da Guerra - Direcção Geral dos Serviços AdmiJlistrathus
do EIército - ta Repartição

a) Declara-se que o capitão do serviço de administra-
ção militar, na disponibilidade, José Gomes Ferreira
Soares de Mesquita, é mandado prestar serviço, p~lo pe-
dir, como tesoureiro no 7,0 o'!'upo de companhias de
dmi . 'toa ínistração militar.

b) Declara-se que o capitão do serviço de administra-
ção militar, chofe da 3.11.divisão do Depósito Central de
Fardamentos, Manuel António do Olival Júnior, que se
encontra em diligência no Ministério das Finanças como
secretário do respectivo Ministro, foi nomeado por de-
creto de 29 de Setembro do corrente ano, publicado no
Diário do Govêrno D.O 254, 2.a série, de 1 de Novembro
do mesmo ano, inspector técnico do quadro da Direcção
Geral das ContribUições e Impostos.
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c) Declara-se que pelo Boletim Militar do Ultramar
n. ° 6, de 29 de Março de 1909, foi condecorado com a
medalha de prata da classe de serviços dístsrtos no ul-
t:-amar, por estar compreendido na condição 3.:1. do ar-
tigo 9.0 do decreto de 18 de Janeiro de 1893, o tenente
do serviço de administra<,:ão militar (hoje tenente-coro-
nel), Amadeu Damasceno Vieira de Castro.

d) Declara-se que o vencimento de reserva que com-
p.ete ao major do serviço de administração militar, na si-
tuação de reserva, Manuel João Domingos, é de 78t$56,
sendo 75t540 de pensão e 3616 de percentagem, e não de
57;$20, como por lapso se publicou na Ordem do Exército
n.° 14, 2.a série, do corrente ano.

e). Yencimento que compete ao. major do serviço de
admllllstração militar, Raúl Monteiro Lopes de Macedo,
que pela Ordem do Exér'cito n." 13, 2.:1. série, do cor-
rente ano, passou à situação de reforma:

Pelo decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 1919,
~4;$75, sendo pelo Ministério das Colónias, 6677, e pelo
a Guerra, 871598, sondo Angola. a última'provincia em

que serviu.
Pela lei n.? 1:452, de 20 de Julho do corrente ano,

61672, sendo 59680 de pensão e 1692 de percentageIlh

•

»

13 _ Alferes miliciano de reserva de infantaria, Al-
bano Augusto Pereira.

21- General reforlDado, Francisco José Machado.
20- Capitão reformado, Francis!)o Féria T~nório. .
20 _ Coronel na situaçl10 de reserva, LUIS Joaquim

Dias Rcbêlo.20 _ Capitão reformado, Tomé Gomes Pereira Júnior.
22 _ General reformado, Joaquim Pinto de Sousa.
26 _ Capit"o na situação de reserva, Artur Olaio Pi-

mentel Maldonado.'28-Coronel do corpo do estado maior, Angelo Leo-
poldo da Cruz e Sousa.

28 _ Capitão na situação de reserva, João Bernardino
Borges de Sá. . .28 _ Tenente de artilhana de campanha, José Mapnl
Morais de AIDle~da.1- Capitão na situação de reserva, José Gonçalves
Garcia.

•

1923
Agosto

lJ

Setem~ro
Outubro

»
»
»

»

Novembro

I
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II l-Tenente-eoronel reformado, António Joaquim
Marques. .

" 4 - Coronel reformado, Joaquim Clemente de Assun-
ção.

II 6- Coronel do servieo de administração militar na
situação de reserva, Manael António Coelho
Zi.lhã ).

II 13 - Capitão de cas-alaria, José António Gomes Pona.

Bec-ti1icR9õS8

Na Ordem do Exército n.O16: 2.' séria, do corrente ano, p.541,
1. ~N, onde se lê: «Daciano», deve ler-se: «Luciano» j L 25, onde
se lê: «capitão milician.o", deve ler-se: "capitão médico miliciano a ,

Na Ordem do Exéroito n.· 19, 2." série, do corrente ano, P: 628,
L 5,.onde se lê: «23" deve ler-se: «22" j p. 612, onde se lê : "José"
deve ler-se: «João».

Está conforme.
.António Maria da Silva ,

o Dire€tor da 2. a Direcção Geral,r~~
•
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MINISTE:RIO DA- GUERRA-
30 DE NOVEMBRO DE 1923

ORDEM DO EXÉRCITO
(2.a Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

•
lIiuislério da Guerra-Repartição do Gabinete

Lei n.· 1:496

Em nome da Nação, o Congresso da República de-
creta, e eu promulgo, ti. lei seguinte:
. Artigo 1.0 É reintegrado no serviço efectivo do exér-
Cito o tenente de infantariã, reformado, Mário Botelho
Ma!a e Silva, ocupando na escal~ de antiguidade o seu
antigo lugar, com direito a indemOlzação de vencimentos.
Art. 2.0 Fica revogada a legislação em contrário.
O Presidente do Ministerio e Ministro interino da

G~erra e o Ministro das Finanças a façam imprimir, pu-
bhcar e correr. Paços do Govêrno da República, 4 de
Outubro de 1923.-ANTómO JosÉ DE ALMEIDA-Antó-
nio ,Maria da Silva- Francisco Gonçalves Velhinho Cor-
reia.

2. o - Por decretos da f 5 do corrente mês:
Presidência da República

Ooncedida I10S cidadãos Autónio Maria da Silva, An-
tónio de Abrnnches Ferrão, Abel Fontoura da Costa,
Domi~gos Leite Pereira, João Tei.xeira de Queiroz Vaz
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Guedes, Alfredo Rodrigues Gaspar, João José da Con-
ceição Camoesas, Alberto da. Cunha Rocha Saraiva e
Joaquim António de Melo e Castro Ribeiro a exoneração
que pediràm.(1QS lugares que respectivamente exerce-
ram de Presidente ao Ministério, Ministro do Interior e
interino da Guerra, Ministros da Justiça, Marinha, Ne-
gócios Estrangeiros, Comércio e Comunicações e inte-
rino das Finanças, Colónias, Instrução Pública, Traba-
lho e Agricultura, cargos que desempenharam com zêlo,
inteligência é acendrado patriotismo.

Nomeados os cidadãos, António Ginestal Machado,
Artur Alberto Camacho Lopes Cardoso, Francisco Pinto
da Cunha Leal, António Oscar de Fragoso Carmona,

/ Joaquim Pedro Vieira Júdice Bicker, Júlio Dantas, Pedro
Góis Pita, António Vicente Ferreira, ]\fanuel Soares de
Melo e Simas e Alexandre José Botelho de Vasconce-
los e Sá, respectivamente,· Presidente do Ministério e
Ministro do Interior 'Ministros da Justiça, Finanças,
Guerra, Marinha, N~g6cios Estrangeiros, Comércio e
Comunicações, e interino do Trabalho, Colónias, Ins-
trução Pública e tAgricultura.

3. o - Por decreto de f 7 do eorrênte mês:

litlistério da Guerra - Repartição do Gabinete

Condecorado com a Cruz' de Guerra de 1.11 classe, por
se achar ao abrigo do disposto no § 2.0 do artigo 3.° do
regulamento para a concessão da Cruz de Guerra, o te-
nente-cor.onel do corpo do estado maior, Manuel Fírmínõ
de Almeida Maia Magalhães, pelo brio e valor com que
exerceu a Sua acção impulsionadora, em nome do co-
mandante, durants as operações realizadas no Sul de
Angola ~m 1914-1915, na sua qualidade de chefe do es-
tado ma;or das fõrças expedicionárias, e pela bravura,
C?nstâncta e valor manifestados durante a acção do Nau-
lila, ficando nula e de nenhum efeito a parte do decreto
de 29 de Novembro de 1922 inserto na Ordem do Exér-
cito n. o 20, 2. a série, do ~esmo ano, que o agraciou
com a Cruz do Guerra de 3.a classe.
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Condecorado com a Cruz de Guerra de La classe,
por se achar ao abrigo do artigo 2.0 do regulamento
para a concessão da Oruz de Guerra, o tenente-coronel
do corpo do estado maior, Vitorino Henriques Godinho,
pelos altos e relevantes serviços prestados no Corpo
E,xpe,dicionário Português, onde, com risco da própria
vida desempenhou comissões extraordinárias e impor-
tantes de serviço militar, e porque sendo o chefe do es-
tado maior da 2. a divisão na batalha de 9 do Abril de
1918, auxiliou eficazmente o comando, dando provas de
oficial finamente inteligente e de grande valor, sendo in-
cansável na reorganização dos restos da divisão quando
ela veio para a retaguarda.

lIioistério da Guerra ... ta Direcção Geral- 2_& Repartiçfw



,
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4. ° -. Pllr decretos de 24 do corrente mês:

Ministério da Gne-rra- ta Direcção Geral- P Repartição

Reforma

Tenente, o alferes na mesma situação, Manuel Domin-
gues, ao abrigo do artigo 1.0 da lei n." 1:464, do 16 de
Agosto do corrente ano, contando a antiguidade desde
16 de Julho de 1921, nos termos do artigo 2.° da refe-
',-ida lei.

Ministério da Guerra-°l.a Direc~ão Geral- 2.' Repartição

Concedidas as vantagens de que trata o § único do
artigo 6.° do decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 1919,
modificado pela lei 1:039, de 28 de Agosto de 1920, a
contar das datas que lhes vão designadas, aos oficiais
em seguida mencionados:

Oavalaria

Ooronel, Alberto Stauffrnger Bivar de Sousa, coman-
dante do regimento de cavalaria n. o 2, desde 15 de No-
vembro do corrente ano, per ter completado trinta anos
de serviço efectivo como oficial.

Majores: Paulo Teixeira, no regimento de cavalaria
n.? 9, Vítor Manuel Peixoto da Silva, chefe do serviço
de recenseamento de animais e veículos da 7. a divisão
do exercito, desde 15 do Novembro do corrente ano,
por terem completado vinte anos de serviço efectivo
como oficial.

Infantaria
Ooronéis: José Francisco de Barros, inspector de in-

fantaria da 5.a divisão do exército, desde 15 de Novem-
bro do corrente ano, por ter completado 35 anos de ser-
viço ,efectivo como oficial, José Mendes dos Reis, Autó-
nio Alvares Guedes Vaz, Josó Carrazedo de Sousa Cal-
das Viana e Andrade, no estado maior de infantaria,
Manuel Teles Amaro comandante do regimento de in-
fantaria n.? 12, Joaquim Freire Ruas, comandante do
regimento de' infantaria de reserva n.? 14, desde 15 de
Novembro do corrente ano, por terem completado 30
anos de serviço efectivo como oficial.

Tenentes-coronéis: Josó Maria da Gama Lobo, no
regimento de infantaria n.? 8, Celestino Júlio Garcia Go-
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mes, no Colégio Militar, desde 15 de Novembro do cor-
r.ente ano, por terem completado 25 anos de serviço efec-
tivo como oficial. .

Majores: Mário Sílvio Ribeiro de Mell('ses e António
Augusto de Morais Machado no regimento de infantaria
n.? 24, Gastão da Silva Teixeira, Luis José da Mota e
Alfredo de Molo Azeredo na guarda nacional republica-
na, desde 15 de Novembro do corrente ano, por terem
completado 20 anos de serviço efectivo como oficial.
. Capitães: João Joaquim de AlIneida, no regime1\to de
~nfantaria n.? 29, Abílio José Salgado, no' regimento de
mfantaria n." 35, desde 28 de Outubt.o do corrente ano,
Eduardo da Cunha Oliveira, no 5.° grupo de metralha-
doras, António Albino Douwens, adjunto da 3.a reparti-
Ção. da La direcção geral do :Ministério da Guerra, An-
tónio Daniel de Matos, adjunto da 6. a divisão do exér-:
CIto, Josó Bernardo Pinto da Silva, no Colégio Militar,
José Martins do Ó Júnior, na guarda nacional repllbli-
cana, ~esde 15 de Novembró do corrente ano por terem
completado 14 anos de serviço efectivo como oficial.

Dando ingresso no quadro dos capitães do serviço do
estado maior nos termos do artIgo 24 do decreto de 25
de Maip de '1911, modificado pela lei n." 798 de 31 de
Agosto de 1917, continuando supranumerário no qoadro "
da Sua arma, nos termos do § 3.° do artigo 28 do me!!-"
~o decreto o lei, o capitãO do estado maior de infanta-
rIla, sllptanllmerário, com o cnrso do estado maior, Car-
os de Azevedo Carvalho.

Anulada a parte do decreto de 22 de Setembro do
corr?n.te ano que passou à situação de ac!ido por ter si,do
reqUlsltado para desern})enhar uma c~mlslrl1ode serviço
de,pelldente do Ministério das Colómas, nos termos do
artigo 7.° do decreto de 20 de Novembro de 1914, o te-
nente miliciano do quadro especial a que se refere o ar-
tigo 5.0 do decreto H.O 7:823, de 23 de Novembro de
1921, do regimento de 'artilharia n.? 3, Joaquim Mar-
ques, por ter sido mandado regressar do referido Mi-
nistério em 21 do corrente mês, em virtude de não ter
seguido ao seu destino por falta do transporte.

DiSponibilidade
O major do infantaria Jorge "Marrecas Ferreira Pi-

mentel e os tenentes : de infantaria, José Filipe de Cam-
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po.s c do quadço auxiliar dQS serviços de ~rtilhllril\. José
Au.gusto Frazão, ,tQdos adidos, qUi de regresso do Mi·
nistério do Interior se apresentaram, respectiva,menta,
em 17" 20 e 19 do coerente mês,

Ad!l1os
O ,teuente-coronel do estado maior de infantaria, su-

pranumerárío, 'João Marie, Ferreira do Amaral, por ter
sido requisitado para" desempenhar l\ma comissão de ser-
viçc dep911d~nte do Ministério do Interior, como comis-
sário geral da políeis de segurança pública do Lisboa,
e os, capitãos : do regimento .do artilharia n." 5, Segis-
mundo Alvares Pereira e Lima e do estado maior de
ínfantaria, Henrique Augusto, Perostrelo da Silva, por
terem sido requisitsdos para desempenhar comissões d.e
serviço dependentes do Miuistério das Colónia. , o 1m-
meiro nos termos da ;1.. a parte do artigo LOdo decreto
de 20 de Novembro d(i).1914 e o segundo nos 'termos do
artigo 7...0 do, mesmo decreto.

Reserva
O coronel do estado maior de infantaria, Joaquim Pe-

reira da Silva Negrão t' o major do estado maior do ca-
vaiari&, Joaquim. J\tanuel da Costa, o primeiro nos ter-,
m~fi ~o n. o 4 do artigo' 2.0' do decreto de 25 de Maio de
19.11 e o segundo por ter atingido o limite de idade nos
tel'IllQs do n, o 2.,0 do artigo 2.0 do decreto de 25 de-
Mai<> de 1911 ..

. Reforma
O t~nent?-coronel, J osé Joaquim da Silva, os n:;ajores

Ant.ó~.no PlUtO. Vilela e António Augusto FerreIra e .0
caFltao António Hernani Gomes de Melo, todos na. S1.-
tuação de reserva nos termos do artigo 1.o J da lei
n.? 1:~58,de 30,de Abril de 1921.

Capitão, o tenente na situação de reserva, Antônio
Pereira Machado, ao abrlao do disposto no artigo 1.0
da, lei n.? 1:158, de 30 de Abril do 1921.

Ministério d~ Gllerra _ L a Direcção GCTal- 3. a R~parlil~o

Reforma.
Alfere~ reformados, os ,primeiros sargentos da 3. a

companhia de reformados n." 809, António Joaquim Fer--
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reira,.e da t» companhia de l'efO-Tmad{)s n." 1:794, João
Erancisco dos Santos, nos termps da lei n." 1.464-, de
16 de Agosto do corrente ano, contando a nntiguidtLde,
respectivamente, desde 3 do Outubro 'de 1921 e 13 de
-Junho de 1922.

lliuililério da Guerra _ I.:J. Direcção Geral - 4. a Repartição

~ Nomeados professores efectivos do Ensino Primário
o.uperior do Instituto Profissional dos Pupilos do E.xér-
cito nos termos dos artigo.s 9.° e 12.0 do regulamento
das Escolas Prim{lrias Superioras, aprovado por decreto
n.? 5:787, do 10 de Maio de 1919, os seguintesprofes-
seres do mesmo Instituto:

\
I

1.0 grupo _ Português, francês, história e geogruna:

:Mitjor do est3;Q.omaio.r de infantaria, Mário Artur de
M<>ndonçaAzevedo Coutmno. .

Capitão do estado maior de infantaria, Raúl Maria
N archíal Franco.

Capitão capelão, João LopeS Soares.
Major na situação de res.erva, Custódio José Ribeiro •

.2.0 grupD-Higiene, sei~ncias físico-químicas natu-
'rais e matemática:

Major médico, Artur Pacheco.
Capitão de infantaria na situação de disponibilidadfl"

Baltasar Simões Ferreira'.
'I'enento-eoronel do estudo. maior de inf<l.ntaria, Jaime

Augusto Pinto Garcia. . -'
3. ° grupo _ Desenho, modelação o rrabalhos manuais

e educativos:
'Uajor ao estado maior do infantaria, Francisco Nu-

nes Claro,
'I'encnto coronel do corpo do estado maior, José J oa-

quim Ramos,
, 'I'ononte-coronel do corpo do estado maior , João Car-
los Pires Ferreira CJ:íaY('s.

Capitão do estado maior do infantaria, José da Cruz
Vi('gas.

'-i.o grupo _ MÚ!'oicae canto coral:
Capitão chefe de lllú:;icu, Joaquim da Costa Brás.
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5. o grupo - Educação física r
Capitão do estado maior de infantaria, Viriato da.

. Fonseca Rodrigues.

6. o grupo - Inglês:
Capitão do estado maior de artilharia do campanha,

Óscar Neto de Freitas.

Estes professores constituem o quadro a que se re-
f~re o artigo 148.° 'do regulamento do Instituto Profls-
sional dos Pupilos do Exército, aprovado pelo decreto
n.? 9:104, de 6 de Setembro do corrente ano.

N?meados professores efectivos do Ensino Médio do
InstItuto Profissional dos Pupilos do Exército, nos ter-
mos do § 1.0 do artigo 151,° do regulamento do mesmo
Instituto, os professores efectivos abaixo designados:

La. cadeira- Capitão-tenente de marinha, António
Ferreira de Sousa, professor efectivo.

2. a cadeira _ Tenonte-coronel do corpo do estado
maior, Tasso de Miranda Cabral, professor efectivo.? II cadeira-Major de artilharia a pé, ~ári~ da Sil-
veira Guerra Freire 'I'emudc, professor ordinário. ..

4.:l cadeira - Major do serviço de administração mili-
tar, Edgar Augusto Cardoso, professor efectivo.

5. a cadeira- Tonente-coronel do serviço de admínis-
t:ação militar, Alberto David Branquinho, professor efec-
tívo.

G. a cadeira _ Tenente do serviço de administração m~-
Iitar, Manuel Marquos Abrantes Júnior, professor ordi-
nário.

7.a cadeira _ Tenente-coronel do corpo do estado
maio;, Vit?rino Henriques Godinho, pr?fess~r e~ectivo.

8. cadeira - Capitão capelão. Casimiro Vitória Cha-
míço, professor efectivo.

9." cadeira- Capitão de engenharia, Teófilo de Sousa
Leal de Faria, professor efectivo.
. 10. fi cadeira _ 'I'enonte-coronêl de encrenharia, Manuel
Gonçalves da Silveira Azevedo e Castr~, professor eféc-
tIVO.
.u.: cadeira-Oapitão de artilharia a pé, Jaime Al-

berto Valadas Lopes Fernandes, professor ordinário.
12.a cadeira-Oapitão de engenharia, Fernando Gal-

vão Jácome de Castro, professor ordinário.
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13. a cadeira _ Tenente de engenhal'in, Henrique Go-
mes da Silva, professor ordinário.' .

16." cadeira-Tenente-cOJ'onel médico, Lino Ferreira,
professor ordinário .
.17. a cadeira _ Capitão cap0lão, Joaquim Bernardo

Pmto da Silva, professor ofectlvc-
18. a cadeira _ Capitão de engenhnria, Henrique Leão

dos Santos Machado, professor efectivo.
19. a cadeira _ Tenen~e-coronel do corpo do estado

maior, Aníbal Valdez de Passos e Sousa, professor or-
dinário.
20. a cadeira _ Capitão.tenente engenheiro maquinista,

José da Silva Miguéis, professer efectivo.
r

Estes professores fazem parte do quadro a que se 1'0'
f?re . o artigo 148.0 do regulamento do Instituto Profis-
síonal dos Pupilos do Exército.

Nomeados professores efectivos do curso oficinal do
Instituto Profissional dos Pupilos do Exército nos ter-
mos do artigo 151.0 do regulamont_o do mesmo Instituto
o~ professores efectivos abaixo deslgnados: .

Tenente-coronel de artilharia a pé, Fernão de '::\foura
Coutinho Ferrrandes Tomás.

Major do estado maior de cavalaria, Carlos dos San-
tos Natividade.

Major do estado maior de infantaria, Fernando Símas
Xavier de Basto.

Capitão capelão, José de Oliveira Morais.
Major do estado maior de, infantaria, Fernando de

Castro Gonçalves.

Estes professores constituem o quadro a quo se refore
o artigo 148.0 do Rogulamento do Instituto Profissional
dos Pupilos do Exército.

Slinistérío da Guerra _ Dir~cçlo Geral dos Serviços Allminislrallm
• do Exércí to - t.' Repartição.

Concedidas, a'contar de 15 do corrente, as vantagens
~ que se refere o § único do artigo 6.° do decreto n.?
0:570, de 10 de Maio de 1919, modificado pela lei
D.O 1:039, de 28 de Agosto do 1920, por ter completado
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20 anos de serviço. como oficial, ao. major do serviço da
administreção militar, José Cf'rdQso da Silva.

Concedidas, a contar de 15 do corrente, as v.antagens
a que se refere o. § único do artigo 6.° do decreto n."
5:570, de 10 de Maio. de 1919, modificado pela lei n.?
1:039, de 28 de Agosto do 192Q, por terem cOUl.pletado
14 anos de serviço efectivocomo oficiais:

Capitães do serviço de administração militar, Jorge
Carlos da Costa, Rui da Rocha Mendonça Camões e Flá-
vio Nunes de Sampaio.

1.0 batalhão de artilharia de costa
" .

Alferes do serviço de administração militar, conser-
vando a patente de tencnte, tes-oureiro, o. tenente mili-
ciano de infantaria, do regimento. de infantaria n." 4,
António Dias Sancho, contando a antiguidade desde 13
de Setembro de 1918':

Tenente, o alferes do serviço- de administraçãó' mili-
tar, com a patente de t~nente, :António Dias Sancho,
contando a antiguidade des de 13 de Setembro de 1922. "

2.0 batalhão de ar~i1hal!ia.de coste
Alferes do serviço de administração. militar, conser-

vando. a patente de tenente, teso.ureiro., o tenente mili-
ciano. do infantaria, do 4.° grupo. de metralhadoras, Ma-
nuel Afonso do. Paço, contando a antiguidade desde 1
de Novembro do corrente ano.

Regimento de artilharia n.·:2
Alferes do. serviço de administração militar, conser-

vando a patente de tenente, tesoureiro, o tenente mili-
ciano de infantaria, do r0gimonto de infantaria n. o 17,
Basílio Esteves, contando a antiguidade desde 13 de Se-
tembro do 1918. •

Tenente, o alferes do serviço. do administração" mili-
tar, com a patente de tenente Basílio. Esteves contando
a antiguidade desde 13 d Sótembro de 1922.'

Regimento de cavalari.a n.O ()
.t\..lferes do serviço do a.dministração militar, conser-

vando a patente de ten~~t(l, tesoureiro, o tenente mili-
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ciano ,de artilharia a pé, do batalhão de artilharia de
guarmção, .Alberto Pedro :llendes dos Santos Fonseca,
contando a antiguidade desde 1 de Novembro do coro,
rente ano.

Regimento da infantaria n.O 2
Alferes do serviço de administração militar, conser-

vando 11 patente de' tenente, tesoureiro, o tenente mili-
CIano de infantaria, do regimonto do infantaria n. o 17,
Joaquim Boavida Salvado, aontando 11 antiguidade desde
13 de Setembro de 1918.

Tenente, o alferes do serviço de. administração mili-
tar, com a patente de tenente) Joaquim Boavida Salvado,
Contando a antiguidade ,desde 13 de Setembro de 1922.

Esoola do tiro de ttrti1.30~ia.de campe.nha

Alfere-s do serviço de administração roilitál', eonser-
",ando a patentedo tenente, tesouréiro, Q tenente mili-
'Cluno do infantaria, do rpgimento de infantaria n o 17,
Francisco Auzusto Gouveia, contando a antiguidade
dE:'sde 13 de S~tembro de 1918.

Tenente, o alferes do serviço de administração mili-
tln:. com a. patente de tenente, Francisco Augusto Gou-
"e1l1, contando a antiguidade desde 13 de Setembro de
1922.

Disponibilidade

q tenonto-coronel do serviço de administracão militar,
na mactividade, Amadeu Damascello Vieira de Castro, a
COntar do 13 do corrente, por ter ~ido julgado pront«
pa:ra todo o serviço pela jdntt\. hospitalar de inspecção
eni sessão ae 12 do mesmo mês. .

Adido

,0 tenente do serviço de adlllinistração militar, tosou-
reIro da Ooudelaria Militar, :Fernundo Dias Antunes,
por ter sido requisitado pelo Ministério das Oolónias para
servir na província do Angola, nos termos do artigo 7.

0

do decreto de 20 do Noverobro de 1914.

, ltaserva

O teneote-coronel do s('tvi~o de administração j mili-
t~r, I!1l inactividade, Albort~ dos ~antos FO,tte, pOr te,r
sído Julgado incapaz do sfl"Vlt;O aetrvo ~la Junta hospi-
talar de inspecção, .
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5. °- Portarias ..
Por portarias de 17 do corrente mês:

Ministério da Guma ...::nerarli~iiu do Gabinete

Nomeado chefe da Repartição do Gabinete do Minis-
tro da Guerra, o coronel de artilharia a pé, Arnaldo
Costa Cabral de Quadros, que fica exonerado do -cargo
de comandante de sector sul da defesa terrestre de campo
entrincheirado de Lisboa.

Nomeados ajudantes de camp-o do Ministro da Guerra,
o tenente do estado maior de artilharia de campanha,
Carlos Marques Magalhães e tenente do estado maior de
cavalaria, José Correia Durão Paias, ficando exonerados
de ajudantes de campo do comandante da 4, a divisão.

Per portaria de 24 do corrente mês: ,
Mruístérie da GU6m- 2,& Direcção Geral - P Repartição

Promovidos a aspirantes a oficial médico miliciano nos
termos da alínea a) do artigo 1.0 da lei n." 779, de 22
de Agosto de 1917, os soldados n',081:211 da 2,J com-
panhia, Lúcio Pinto de Campos, e 870 de 5. a compa-
nhia, Joaquim de Moura Relvas, do 2.° grupo de com-
panhias de saúde, e soldado n.? 1:118 da 6.. companhia
do 3,° grupo do companhias de saúde, 'Miguel António
Cerveira da Silveira Costa Santos.

Por portarias de 27 do corrente mês:

liDiillério .a Gllerra - Re}l&rlição de Ga.iaete

Tomando-se necessário estudar os aperfeiçoa~entos
resulta.ntes da última guerra que deverão SOl'~pvcados
d.esd~ Já ao nosso exército, fazendo as necessánas espe-
l'lênCl~S, e apresentando as propostas convenientes para
a ~eahzação dos que possam caber dentro dos recursos
existentes, manda o Govêrno da República Portuguesa



2.' Série ORDEM DO EXtRCITO N.· 21 679

p~lo Ministro da Guerra, nomear com êsse fim uma co-
missão composta dos seguintes oficiais:

Presidente, general, J oltOJosé Sinel de Cordes.
Vogais:C?ronel de infantaria, J úlio Augusto Rodrigues de

Aguiar Júnior.
Tenente-coronel de engenharia, Raúl Augusto Esteves.

. Tenente-coronel do corpo do estado maior, António
Gorjão Couceiro de Albuquerque. .

Major de artilharia de cl1mpanha, com o curso do es-
tado maior, Álvaro Teles Ferreira de Passos.

Capitão de cavalaria, Afonso Talaia Lapa de Sousa
Botelho.

Capitão de infantaria, Guilherme Carlos Oom.
Capitão de artilharia a pé, Francisco António Pereira

dos Santos.Capitão de infantaria, piloto aviador, Carlos Esteves
Beja. .Esta comissão poderá agregar para os seus trabalhos
um oficial de cada um dos serdqos do exército, sempre
que se trate de assuntos que interessem aos mesmos
serviços. -

lIinii>lerio da Guerra -I.a Direcção Geral- 3. a Repartição

Manda o Goví)rno da República Portuguesa pelo Mi·
nistro da Guerra, promover com a data de 12 do cor-
rente mês e ano, a aspirantes a oficial para a Escola
Militar nos termes do artigo 28.° do decreto n." 5:787-4U
de 10 de Maio de 1919, com os vencimentos a que se
refere o artigo 1.0 do decreto n:o 8:693 de 6 de Março
de 1923, as seguintes praças e indivíduos da classe ci-
vil: Regimento de artilharia n.· 3

Os priméiros sargentos cadetes, Áppio Felisberto Nu-
nes de Almeida, Artur Vicente de Mendonça Carvalho
e Luís Valentim Deslandes.

Regimento de a.rtilharia n.· 6 .
O primeiro sargento cadete, Mário António Lisboa de

Oliveira DOres.
Regimento de a.rtilharia n.· 6

Os primeiros sargentos cadetes, Augusto do Carmo
Machad<>e Francisco Braga.
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Regimento de obuses de campanha
O primeiro sargento cadete, António dos Santos Vaz

Barreiro. .

Grupo de batari9.1!1de artilharia a cavalo
O primeiro sargento cadete Antero Cavaleiro.

Regimento de cavalaria n.o 2
O primeiro sargento cadete, Carlos Alberto de Oli-

veira Moreira.

Regimento de cavalaria n,v õ

O primeiro sargento cadete, José Gil de Gouveia Bel-
trão.

Regimento de cavalaria. n.O8
O primeiro sargento cadete, João Lídío Ferreira.

Regimento de infantaria n.O1
O primoiro sargento cadete, Henriquo Herculano San-

ta Clara da Cunha.

Regimento de in1'l1ntaria n.o 4
O primeiro sargento cadete, Joaquim Fernando da

Conceição Gomes Marques.

'Regimento de infantaria n.O23
O primeiro sargento cadete, Jerónimo Ribeiro Tasso

de Figueiredo.

1.0 grupo de companhias de saúde
O soldado, Octávio Paulo.

2.° grupo de eompanhías de sande
Os primeiros cabos, Alfredo Ferreira Gonçalves e

José Melo Cunha. .

Escola de condutores militares de automóveis
O soldado, Álvaro da Silva Carvalho.
Civis: António Gonçnlves dos Santos Nobre, Foman-

do Augusto Soares da Piedade, Armando Nery Teixeira,
Fernando Pinto IElisou, Floriano Bernardo Novos, Fre-
derico do Gusmão Correia Arouca, João de Morais Sar-
mento, Jorge Mário Apolinário Leal, lfanuel Ribeiro da
Rocha e Cupertíno Alyos G()J;nE's.
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6. o _ Por determinação do Govêrno da Repúbllea :
1,' dlvislO

Casa de reclusão
Subalterno, o tenente, supranumerário, do estadó maior

de infantaria, João dos Santos Aboim.

3," dlvlslo

ServiQo de recenseamento de animais e veíoulos
Chefe, o major do estado maior de cavalaria, João da

Cruz Oliveira, pelo pedir. .

8," clidsiO
I •Adjunto, o alferes do secretariado militar, Manuel da
Silva Araújo e G~mal adjunto da 6.a. divisão do exér-
cito, pelo pedir.

Esta.do mator de eDgenha.ria.
J Major, o major do regimento de sapadores mineiros,
oaquim José de Andrade e Silva Abranchos-

Regimento de obuses de campanha.
Alferes veterinário, o alferes do quadro dos oficiais ve-

terinários, David Borges.

Estado maior de cavalaria
Tenente coronel, o tenente-coronel de cavalaria, Car-

los Honorato de Mendon<;a perry da Câmara. .
Major, o major do regimento de cavalaria n." 9, JoIo

da Cruz Oliveira.
RegimeDto de oavalaria n.O 1

. Capitão do 2.0 esquadrão, o capitão de cavalítria, Jú-
lio Baptista. Gonçalves Macieira.

Alferes, o alferes do regimento de cayalaria n." 10,
João José Xavier Banazol, pelo pedir.

Regimento de cavalaria. n.O2
Exonerado do comando do esquadrão, por ter satis·

feito à condição da alínea g) do artigo 434.° do decreto
de 25 do Maio de 1011, o capitão do estado maior de
cavalaria, Luis António do Oarvallio Viegas.
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Regimento de cavalaria n.9 4
Comandante de grupo, o major, supranumerário, do

estado maior de cavalaria, Francisca Xavier da Cunha
Aragão.

Regimento de cavalaria n.O6

Alferes veterinário, o alferes do quadro dos onciais
veterinários, António José de Miranda Lopo.

Regimento de cavalaria n.O11
Segundo comandante, interino, o 'major do regimento

I de cavalaria n. o 4, Claudiuo Ernesto da Silva Brito.

Estado maior de infa,ntaria
:Major, o major do regimento de infantaria n." 30,

Manuel Leovegildo Rodrigues, pelo pedir.
.Capitão, o capitão do regimento de infantaria n.? 16,

Artur Ernesto Campos de Oliveira Pinto.
Tenente, supranumerário, o tenente, supranumerário,

do regimento de infantaria n,° 16, João dos Santos Aboim.

Reg ímerrto de infaIÍtarian.o 1
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n." 16,

Vasco Godfroy de Abreu de Lima, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.O12
Comandante do 1.0 batalhão, o major do 2.° grupo de

me ralbadoras, João de Sena Belo Júnior, pelo pedir.
,

Regimento -ãe infantaria n.s 17
Oomandante do 3.° batalhão, o major do 2.0 batalhão,

João da Conceição Vidigal. I

Regimento de infantaria n.O 26
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 30,

Gastão de Melo Furtado, pelo pedir.

_Distrito de recrutamento n.O11
Adjunto, o capitão na situação de reserva, Amândio

Pascoal de Sant' Ana.

Distrito de recrutamento n.O 16
Adjunto, o capitão na situação do reserva Ernesto

Estanislau da Veiga Ventura. '
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1.• grupo de oompanhias de saúde
Tenente do quadro auxiliar do serviço de saúde, o

tenente do mesmo quadro, da õ." Repartição da 2.a Di-
recção Geral do Ministério da Guerra, José Martins.

Quadro espeoial a que se refere o artigo 5.o
do decreto n,s 7:823, de 23 de Novembro de 1921

Capitão miliciano de infantaria, o capitão miliciano do
m.esmo quadro, de regimento de infantaria D. o 2, João
PIres de Carvalho.

Instituto Profissional dos Pupilos do Exército
,<?ficial de serviço, o capitão do estado maior de infan-

taria, Artur Ernesto Campos de Oliveira Pinto.

Inspecção geral do serviço farmacêutico
Circunserição do norte

Sub-inspectõr, O major farmacêutico tia 7. a Repartição
da 2. a Direcção Geral do :i\Iinist6rio da Guerra, Pedro
Augusto Ferreira da Silva.

Comandomilitar de ponta Delgada
. Adjunto, o capitão do estado maior de infantaria, ofi-

eial de serviço no Instituto Profissional dos Pupilos do
Exército, João Moniz da ponte Júnior, pelo pedir.

Serviço Aeronáutioo Militar
Grupo de esquadrilhas de aviação ,República.

I Alferes, o alferes do regimento de infantaria n. o 1,
Luís Manuel Baptista Caldn.s.

ksquudrilha mi:x:la de deposito
Pilôto aviador, o capitão de cavalaria, pilôto aviador,

António de Sousa Maia.

Hospital militar de Lisboa
Assistente de bacteriologia, o alferes médico, gra-

duado em tenente do quadro dos oficiais médicos, Afonso
R(mriques Marques ManaçaS.

Hospital Veterinário Militar
EE'quadr50 de Enfermeiros H1picos

Alferes veterinário o alfere~ do quadro dos oficiais
veterinários, José Pedro :Martins Barata.
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Fannàoia Cel1tral do Exército
Director, o tenente-coronel wmne~1itico, sub-inspector

da eircunseriçã« do .nurte, Antólilio Jir.lio Correia.
Sub-director, o major farmacêutic0, adjunto da Ins-

pecção Geral do Serviço Farmacêutico, José Maria Pinto
da Fonseca.

Coudelaria MilitM'
Alferes veterinário, o alferes veterinário do quadre dos

oficiais veterinários, João Esteves Gonçalves CaJado.

, 7. o -Minislério da Guerra:- Re~artição do Galtiucl&

a) Declara-se 'que tendo sido agra~iados por Sua Ma-
jestade o Rei do Espanha com as classes da Ordem do
Mérito Militar, distintivo branco, os oficiais abaixo men-
cionados, é-lhes permitido, em conformidade com o dis-
posto na Constituiçllo Política da República Portuguesa,
aeeitar aquelas mercês e usar as l'espectiv-as insígnias: '

3,' classe

Coronel de. artilharia de campanha, Alfredo L~Ugusto
de OliveiroaMachado e Costa.

Coronel de infl.ln.tn.ria}Octávio Frederico Dias.

li.· clawfl

Major de cavalaria, Bonjamim Luazes Monteiro Leite
e Santos. •

b) Declara-se que, tendo sido agraciado por -Sua San-
tidade Pio XI, com a medalha de, ouro de Benemerên-
cia, o tenente-coronel miliciano de reserva de cavalaria,
Alexandre de Vasconcelos e Sá, é-lhe permitido, em
conformidade, com o disposto no n. o 3.0 do artigo 3.0 da
Constitutção Política da República Portuguesa, aceitar
aquela mercê e usar as reepectivus insígnias ..

c) Declara-se que, tendo sido a~aciados segunda vez
com a medalha de agradecimento da Sociedade da Cruz
Vermelha l>ortnglles:a'j 0'8 eápitn}~s de cavalaria, Altino
Aníbal Gromicho, e de infantaria, Rodrigo Faustino,
ó:lho~· per~itid(} usar o algarismo 2 na. fivela da respec-
tiva insígnia.
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8.0-UiuisUrio da Guerra-t,'" Dirccçáo Geral-1.a RI'partição

a) Vencimentos mensais que nos termos das leis
n.O' 1:170, d~ 21 de Maio de 1921, 1:332, de 26 de
Agosto de 1922, e 1:464, de 16 de Agosto último, com-
petem aos oficiais reformados em seguida mencionados:

Ooronol, José Xavier Barbosa da Costa, 739874, sendo
pensão do reforma, 239M9; lei n. o 1:332, 134,$11; pen-
são. suplementar de 80 por cento nos termos do § 1. o do
~rtlg,o 9.°, 298;588, e 10 por cento sõbre a totalidade dos
'enClmentos, nos termos da alínea a) do referido § 1.0,
67624. Para efeitos da lei n." 1:452, de 20 de Julho
dêste ano, compete-lhe": pensão de refprma, 120J; 0,14
por cento, 7,$72; lei n. o 1:332, 71"52; pensão suplemen-
tar, 1591539, e 10 por cento de serviços de campanha,
35648; total, 394611.

Major, Alberto Evaristo Félix da Costa Júnior, 's11631,
sendo pensão ele reforma, 153;$15; lei n,o 1:332, 498:
pensão suplementar de 40 por cento, nos termos do § 1.o
-do artigo 9.°, 80686, e 10 por cento sõbre a totalidade
dos vencimentos, nos termos da alínea a) do referido
~ 1.0, 28;530. Para efeitos da lei n.o 1:452, de 20 do Ju-

O
ho uêste ano, compcto-l~e: p('ns~o de reforma, 9(j~;
,14 por cento, 1689; 101 n." 1:332, 29t$40; pensão su-

plementar, 48651, e 10 por cento p~r serviço de campa-
nha, 16b98· total 186t$78· é-lhe aplicável a doutrina do
artigo 13.0 do decreto de 30 de Junho de 1914.

Oapitães, José da Silva Pereira.,.244t538, s-endo pen-
são de reforma, 137683; lei n.o 1.:332, 33t$07; pensão
sU~lementar de 30 por conto, nos termos do § LOdo
artigo 9.0, 511127, e 10 por cento sõbre a totalidade dos
;encimentós, nos termos da alínea a) do referido § 1.°,
2,$21. Para efeitos da lei n/' 1:452, de 20 de Julho

dêste ano, compete-lhe: ponsM de reforma, 858; 0,14
por cento, 1tS78; lei n.? 1:332, 20~82 i. pensão suplemen-
tar, 32628, e 10 pOl· cento de serviço do campanha,
1,31$98; total, 153686; é-lhe IlplicáYel a doutrina do ar-
tIgo 13.° do decreto de 30 de Junho de 1914.
Ludano Ferreira Marques da Cunha; 283869, sendo

p,ensã.o de reforma, 138,s96; lei n, o 1~332, 22823; pen-
são suplementar de 60 por crnto, 110S termos do § 1.0
do artigo 9.0, 96~71 o 10 por cento sõbre a totalidade
dos vencimentos, noe termoS da alíaee a) do referido
§ L', 25,$79. Para efeito dn 16 n." 1:452, de 20 do Julho

•

r
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deste ano, compete-lhe: pensão de reforma, 855; 0,14
por cento, 2649; lei n ,? 1:332, 13699; pensão suplo-
mentar, 601$88, e 10 por cento por serviço de campanha,
16lí23; total, 178659; é-lhe aplicável a doutrina do ar-
tigo 13.0 do decreto de 30 de Junho de 1914.

Carlos Rebêlo Leão, 335tS29, sendo pensão de reforma,
_ 140510; lei n. o 1:332, 39a20, pensão suplementar de 70
por cento, nos termos do § LOdo artigo 9,''' 125151, e
10 por cento sõbre a totalidade dos vencimentos, nos
termos da alínea a) do referido § 1.o, 30t$49. Para efeitos
da lei n." 1:452, de 20 de Julho dêste ano, compete-lhe:
pensão de reforma, 851$;0,14 por cento, 3r$21; lei'n. 01 :332,
24;$69; pensão suplementar, 79~03, e 10 por cento por
serviço de campanha, 19619; total, 211512.

Alferes, José Rodrigo Rodrigues da Costa, 230605,
sendo pensão de reforma, 109$85; lei n,° 1:332, 39654;
pensão suplementar do 40 por cento, nos termos do § 1.

0

do artigo 9.°, 59575, e 10 por cento sõbre a totalidade
dos vencimentos, nos termos da alínea a) do referido
§ 1.0, 20~91. Para efeitos da lei n. ° 1:452; compete-lhe:
pensão de reforma, 60~; 0,14 por cento, 2677; lei n." 1:332,
22659; pensão suplementar, 34614, e 10 por cento de
serviço de campanha, 11695.

b) Vencimento mensal que nos termos das leis n.
os

1:170 de 21 de Maio de 1921, 1:332 de 26 de Agosto
de 1929 e 1:464 de 16 de Agosto último, compete ao
oficial reformado em seguida mencionado promovido
pela presente Ordem do Exército ao pôsto que lhe vai
indicado:

Tenente Manuel Domingues, 204606, sendo pensão de
reforma 1231$02; lei n." 1:332, 19,$68; pensão suple-
.montar de 30 por cento nos ter11).OSdo § l~o do artlge
9. o, 42681, e 10 por cento sobre a totalidade dos venci-
mentos nos termos da alínea a) do referido § 1.0, 18655.
Para efeitos da lei n.? 1:452 de 20 de Julho dêste ano,
compete-lhe: pensão de reforma, 756, 0,14 por cento,
1689; lei D.O 1:332, 12630 pensão suplementar de 30
por cento 26675 e 10 por cento por serviço de c.ampa-
nha 1l~59; total 127~53; é-lhe aplicável a doutrllla do
artigo 13.° do decreto de 30 de Junho de 1914.

c) Rectificados publicam-se os vencimentos a que têm
direito, nos termos da lei n." 1:039 de 28 de Agosto de
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1920, os oficiais reformados em seguida mencionados,
em substitutção dos quo lhes foram arbitrados pelas Or-
dens do Exército que vão indicadas:

Pela Ordem do Exército n." 18, 2." série de 1920:
Capitães, Francisco Augusto Xavier de Moura 160t$89,

sendo 73~84: pelo Ministério das Colónias e 87if.05 por
êste Ministério.

Carlos Ribeiro Nogueira Ferrão, 126a24, sendo 3M67
p.elo Ministério das Colónias e 90t$67 por este Ministé-
rIO. .

Pela Ordem do Exél'cito n." 20, 2.11 série de 1920 :
Major, Isaac Júlio de Carvalho, 111632.
Pela Ordem do Exército n." 24, 2.11 série de 1921:
Capitão, Manuel Maria Pancada, 133tl09, sendo 30628

pelo Ministério das Colónias, 14t$90 pelo Ministério do
Interior e 81691 por este Ministério.

Pela Ordem do Exército n.o 16, 2.a série, do corrente
ano:

Capitão, Venâncio César Rodrigues, 167613, sendo
85t$66, pelo Ministério das Colónias e 81tH 7 por êste
Ministério.

iI) Rectificadas publicam:se as pensões de reforma fei-
tas em virtude do artigo 9.° da lei n." 1:332, de 26 de
Agosto de 1922, e nos termos do § 3.° do artigo 5.° da
mesma lei, a que têm direito os oficiais em seguida
mencionados, em substituIÇão dos que :lhe foram arbi-
trados pelas Ordem do Exército que vão indicadas:

Pela 01,dern do Exército n.o 8, 2.a série do corrente
ano:

Capitães: Francisco Augusto Xavier de Moura, 173676,
sendo 79&15 pelo l\1inistério. das Colónias e 94,$61 por
êsto Ministério' Manuel :MarIa Pancada, 138641, sendo
31;$38 pelo Ministério das Colónias, 15644 pelo Ministé-
rio do Interior e 91659 por êste Ministério;

Pela Ordem do Exército n." 16, 2." série do corrente
ano:

Capitão Venâncio César Rodrigues, 200655, sendo
97{$78 peio Ministério das Colónias e 102~77 por êste
Ministério.
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e) Rectificadas publicam-se as pensões do roforma,
feitas em virtude do artigo 9.0 da lei n. o 1:332 de 26 de
Agosto de 1922, e nos termos do § 3.° do artigo 5.0 da
mesma lei, a que têm direito os oficiais em seguida
mencionados :

Coronel, José 'ValHs de Carvalho 1281$57;
Capitão. Manuel Rodrigues Falcão 135,!!47;
Alferes, António Olívio de Carvalho Jules- 9M49;
As rectificações supra são reportadas a 1 de Setem-

bro de 1920.

Rectificado publica-se o vencimento a que tem direito,
para efeitos da lei n.? 1:452, de 20 de Julho último, o
oficial reformado, em seguida mencionado, em substitui-
ç110 do que lhe foi arbitrado pela Ordem do Exército
n.()18, 2.n série, do corrente ano: I

Major, Vitorino Gonçalves dos Santos, pensão de re-
forma, 85/$;' 0,14 por cento, 16b25; lei u. o 1:332,68685;
total, 170a10.

9. o ~ lIinistério da Gllem_ P Direcção1Jer.ll- P Rrpartiçát

a) Declara-se que os coronéis de infantaria, supranu-
merário, David Augusto Rodrigues e Duarte do Amaral
Pinto de Freitas, ambos na situação de disponibilidade,
nos termos do § único do artigo 1.0 da lei 11.° 1:250, de
6 de Abril de 1922, deixam de estar na mencionada si-
tuação, por lhes ter cabido no respectivo quadro a vaga
do referido pOsto., .

b) Declara-se que o tenente-coronel de cavalaria, nos
termos da lei n." 1:250, de 6 de Abril de 1922, em dis-
ponibilidade, Carlos Honorato de Mendonça Perry da
Oãmara, chegou à sua altura para entrar no quadro dos
majores da sua arma, floando na' mesma situação, DOS
termos do § único do artigo 1.0 da referida lei.

c) Declart:\.-fleque ° tenente do infantaria, adido, com
licença ilimitada, Manuel de Meneses de Melo Vaz de
Sa~paio, passou a prestar serviço no Ministério das Co-
lónias, por ter sido requisitado para desempenhar uma
comissão de serviço dependente do referido Ministério,
nos termos do artigo 7.° do decreto de 20 do Npvembto
-de 1914. '
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. ~) Declara-se que o capitão de cavalaria, em disponi-
billdado, Júlio Baptista Gonçalves Macieira, chegou à sua
altura para entrar no respectivo quadro.

e) Declara-se que fica sem efeito a determinação in-
serta na Ordem do E;,:ército n." 20, 2.n série, do corrente
~no, quo transferiu, pelo pO,dir, para o regimento de in-
antana n.? 19, o major do 3.° grupo de I}letralh~doras,
Agostinho Pires de Morais.

i) Declara-se que passa a fazer parte do quadro es-
pecwl a quo se refere o artigo 5.° do decreto n.? 7:823,
de 2? de Novembro do 1921, p,0r se achar ao abrigo da '
condíçao 5. n do artizo 1.° do mesmo decreto, o alferes
miliciano do 2.o grupo de motralhadoaas, João Franco.

g) Declara-se quo~ to;mcnte de infantaria, obs0l'vador
aeronáutico, adjunto da Direcção da Aero;n.áutica Militar,
Ar,tur Pedro Ferreira de Brito, foi classificado pílôto
aVIador de aparelhos l~ntos.

h) Declara-se qne por portaria do Ministério da Mari-
nha, inserta no Diário do Govêrno n. ° 284, 2.n sério, de
25 de Outubro do 1'923, foi condecorado com a me.dalha
de prata de Filantropia e Caridade, do Instituto de So-
?orroo a Náufragos, o capitão ajudantQ do regimento de
Infantaria do reserva n." 27, José João da Câmara Lo
melino. .

t) Condocorndos com á medalha militar da' classe de
Comportamento oxemplar, eru conformidade com as dis-
PSos~ões do l'ogllbm.ento aprovado por decreto do 28 de
ctembro de 1917:

~.Iedll.nU~de ouro
TE'nonto-coronol do estado maior de cavalaria, chefe

da. 4.n H.cpt\rtição da Ln DitecçãO Geral do Ministério
da Guorra, Alberto Machado Cardoso dos Santos.

Major do estado maior de cM·alaria, chefe da La sec-
Çà~ da 4.:1. Hopartição da 1.11 Direcção .Ger:,,1 do Minis-
tério da Guerra Artur Veitor de Eça Figueiró da Gama
Lôllo. ' ,

Capitães: do infantaria OIU disponibilidade, Alfredo
Augusto Xavier p()l.os;reld da Conceicão e J osé António
Martins Júnior' e om sel"'-iço no depósito de adidos da
gual'uiçtl.o de Li~boa: Frederico Augusto Vidigal Nunes.
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Alferes chefe de música do, regimento de infant.aria
n." 21, António da Costa Lança. .

l\J:edalha de prata.
Tenentes: do regimento de artilharia n. o 4, Fernando

Sampaio Rodrigues e Carlo's Alberto de Araújo; de in-
fantaria. em serviço na guarda fiscal Antónío :\Iaria
Freire da Costa. '

j) Vencimentos que, nos termos das leis n,os 1:039,
de 28 de Agosto de 1920, e 1:332, de 26 de Agosto de
1922, competem aos oficiais em seguida nomeados, que
passaram à situação de reserva:

Pela Ordem do Exé1'cito n.? 19, 2.& série, do corrente
ano:

Capitão de infantaria, José Ricardo, 146;$01, sendo
731) pelo Ministério das Colónias e 73;501 pelo Ministério
da Guerra.

Pela Ordem do Exército n,o 20, 2. li série, do corrente
ano:

Coronel de infantaria, :\Ianuel João de Carvalho,
184575.
Pela presente Ordem do Exército:' ,
Coronel de infantaria, Joaquim Pereira da Silva Ne-

grão, 1901)84.
Aos mesmos oficiais compete, nos termos da lei n.o 1452,

de 20 do J alho do corrente ano:
Ao primeiro: pensão <'lereserva, 75f); 0,14 por cento,

1;$05; lei 1:332, 151)21; total, 911)26.
Ao segundo: pensão de reserva, 108;$80; lei n.o 1:332,

17640; total, 1261)20. .
Ao terceiro: pensão de reserva, 105860 ~lei n. o 1:332,

121)67 ; total, 1181)27.

k) Vencimentos que, nos termos da lei n." 1:039, de
28 de Agosto de 1920, compete ao oficial em seguida
nomeado, que passou à situação de reserva:

Pela Ordem do Exercito n.? 16, 2.a série, do corrente
ano:

Tenente de infantaria, João Júlio Antunes, 50S.
Ao mesmo eficial compete, nos termos da lei n." 1:452:

pensão de reserva, 225úO' O 14 por cento 1)03' total,
22;$53. . -", "

l
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l) Vencimentos que nos termos das leis n.os 1:039, de
28 de Agosto de 1920, e 1:332, de 26 de Agosto de
1922 competem ao oficial em seguida nomeado, que pela
presente Ordem do Exército passa à situação de refor-
ma, nos termos da lei n." 1:158, de 30 de Abril de
1921:

Capitão, António Pereira Machado, 161;)91. Ao mes-
mo oficial compete nos termos da lei n. ° 1:45~, de 20
de Julho do corrente. ano: pensão de reserva, 85~ nos
termos do artigo 13.0 da lei de 30 de Julho de 1914;
0,14 por cento, 1M2; lei n,? 1:332, 20674; total,
107~16.·

m) Rectificados, publicam·se os vencimentos da lei
n.O 1:332, a que tem direito o oficial na situação de re-
serva em seguida mencionado, em substitu'ição dos que
lhe foram arbitrados pela 01·dem do Exercito n." 7, 2."
série, do corrente ano:

Tenente, Urbano Dias FurtadQ, 155[107, sendo a me-
lhoria reportada a 1 de Setembro de 1920.

n) Rectificados, publicam-se os vencimentos da lei n."
1:039, a que tem direito o oficial ~a situação de reserva
em seguida mencionado, em substituIção dos que lhe fo-
r~m arbitrados pela Ordem do Exército.n.o 17, 2/1 sé-
rIe, de 1920:

Tenente, Urbano Dias FurtadO, 138M6, sendo 47626
pelo Ministério das Colónias, tendo servido om Moçam-
bique, e 91;$20 pelo Ministério ~a Guerra.
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Vencimentos que competem aos oâcíaísua situação de reserva,

PO.tOB Nomo"

Capitães .

Júlio de Abreu Campos ." .....
Luciano Monteiro Pacheco . . . . . .
Américo dos Santos Mateus .
.João Pedro de Melo Quiutela Saldanha
Manuel Alberto Figueiredo Carvalho
Manuel Figueiredo de Olíveiros . . .
José Maria Pereira . . . . . .
Benjamim António dos Santos (a)
José Nunes . . . . . . . . . .
Acácio Teixeira Lopes. . . . .
João F'alcão Ramalho Ortigão. .
Luís de Portugal da Fonseca e Melo.
António Valérlo de C:wvalho ....
Artur de Matos < ....
Francisco António Esteves

'I'enentes-coronéís .
'Major ..

Tenentes.,... . . . ... ·1
..... " .. ~

I

Alferes

Os vencimentos constantes das presentes relações substituem quaisqne-
tentes.

(a) SOldo de major
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abaixo designados, nos termos das leis \I."' i:i70 e {:452

-
PODS3,O

Lei n." 1:170

de
0,14 J,e1 --- ---- -_ ~'otal

reRerva
por cento n," 1:332 Percentll' Pensão 10 por eento

gem de de sôbre

iJ\vali,lez j(rvalidez " totalidade

- " - _- _._-- - --- _._-
9()$00 4$78 -{>- 70 oro 66~35 16$11 177~24
90iPOO 3~90 -1- 30 % 28~)17 12~2() 134~27

...8[;$00 1~07 --'- 50 % i3~03 12$91 142.&01

75~OO 1~15 -/.- 50% 38;3ó7 llpS42 125164

'15~OO 18:!i75 15~OO 70 Ofo 76,s12 18il48 203135

75$00 4~41 -$- 60 0/0 471il64 12$70 139~75
75~OO 11~76 13;188 30% 30~19 13$08 143,391
85~OO 21~25 38{)25 50 Ofo 72~25 211iJ67 238,.s42
60~0() 4$03 -,$- 40 Ofo 25p61 81iJ96 98i1ltlO

60$00 4~03 -ti- 500/0 "32p')Ol 9~60 105164

60i)OO 3478 -p- ,lO 010 25~51 8~92 ~)8~21

60~OO Jll() -Jií- 30 ri/o 18.$04 1482 86~O2
60~O()

I
1~51 -1)- 30 % I 18$45 71\)9 87~95

I
60~()O 1~34 -p- 100 Ofo 61~34 12~26 134,'l94

601000 19S93 -$- 30 Ofo 18,g57 8~O5 88~55

- L

outros que :lnteriormente t.ivessem sido eomunicados às estações eompe- I
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10. o -l1inisléris da Guerra- P llireeção Geral- 5.a Beparliçio
Rectificado', publica-se o vencimento a que tem direito

o .ofícial na situação de reserva em seguida nomeado.
Tenente-coronel, Abílio Augusto Coxito Granado,

64678 sendo: pensão da reserva, 63~36 e 1M2 percen-
tagem de campanha.

1.1 •o -Minislério da Glletra- DirecçãoGeral dos Servi~osAdminislralivo~
do Exército- 1.a Reparlição

a) Relação dos oficiais milicianos, ex-alunos da Escoh
Militar, que, em harmonia com o parecer Superior de
Promoções de 23 de Março de 1922, ocupam na respec-
tiva escala de acesso do serviço de administração mili-
tar, segundo a classificação obtida no curso de adminis-
tração militar que concluíram no ano lectivo de 1922-
1923, ao abrigo do decreto n." 5:787-~ U, de 10 de Maio
de 1919, os lugares que lhes competem, e que lhes vão
indicados, segundo a doutrina exarada no mesmo pa-
recer:

Tenentes milicianos do infantaria, do regimento de in-
fantaria n." 17: Joaquim Boavida Salvado, cota de mé-
rito obtida no final do curso 12,9, intercalado entre os
tenentes António Augusto da Silveira Lorena Santos e
Armindo Rodrigues Monteiro; Francisco Augusto Gou-
. veia, cota de mérito obtida no final do curso 12,2, ínter-
I calado entre os tenentes Francisco António Bico e Al-
berto de Sonsa Amorim Rosa; Basilio Esteves, cota de
mérito obtida no final do curso 11,8, Intercalado entre
os tenentes José Maldonado Horta do Vale e Artur Gon-

I çalves da Silveira; tenente miliciano de infantaria, do
re9impnto de infantaria n. ° 4, António Dias Sancho, cota
de mérito obtida no final do curso] 1,5, intercalado entre
08 tenentes Arnaldo da Costa Moura e Arnaldo Mota.

b) Lista de «puramento e classificação tinal dos ex-alu-
n?s da Escola Militar que concluírnm o curso do admi-
nistrnção militar, no ano lectivo de 1922-1923:

Tenente miliciano dp infantaria do 4.° "'rupo de nJC-
tralhadoras, Manuel Afonso do Paço: ordem de classi-
ficação final ~;. ~ota de mérito definitiva, 13,2.
. ~enfl~te ffilllClaU? de artilharia a pé, do batnlhão do
artilhnria de gnarmçào, Alberto Pedro Mendes dos San-
l:?S Fons~c.:t: ordem de elassificnção final 2; cota de mé-
rito defiuitiva V,4.



:1.' Série ORDEM DO ,EXOClTO N." 21 719

c) Declara-se' que o tenente do serviço de administra-
<;110 militar, na disponibilidade, Basilio Eduardo, é man-
d~do prestar serviço, como tesoureiro, na esquadrilha
mista de depósito. até chegar à sua altura para entrar
no quadro.

d) Declara-se que o tenente do serviço de administra-
<:ão militar, na situação de disponibilidade, Edmundo
Augusto Tôrres Baptista, é mandado prestar serviço,
como tesoureiro, no regimento de infantaria n.o, 22, até
chegar à sua altura para entrar no quadro.

e) Condecorado com a medalha militar de prata da
classe de comportamento exemplar, em conformidade
com o regulamento aprovado por decreto de 28 de Se-
tembro de 1917, o tenente do s~viço de administração
militar, adjunto da inspecção dos serviços adminietratí-
vos do campo entrincheirado do Lisboa. Rui Augusto da
Silva Mendo". '

./) VL .cimento que compete ao tenente-coronel do ser-
viço de- administração militar, Alberto dos Santos Forte,
qu" pela presente Ordem passa à situacão de reserva:

Pelo decreto n." 5:570, de 10 do Maio de 1919,
134619, sendo pelo Ministério das Od6uÍns, 7667 e pelo
da Guerra 126652 j pela lei n. o 1:452, de 20 de Julho de
1923, 89618, sendo 86640 de pensso« 2678 de percen-
tagem.

Rect,ijJ.Co.çõellil

Na Ordem. do Eeército n." 20, 2.' série do corrente ano, P: 660,
1. 28, onde se lê: «artilharia .., deve Ier-se r .infantaria".

António ÓSCa1' de ./:Iragoso Carmona.

Está conforme.
ti Uirel:itor da 2. a Direeçito Geral,r~~~

c;__
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MINISTt:RIO DA GUERRA
-

15 DE DriZEMBRO DE 1923

-
ORDEM DO EXÉRCITO

(2.a Série)

,
publica-se ao exército o seguinte: .

1 .0 _ Decreto

lIinistério da Guerra - Repartição do GabiDete

Ilei por bem decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, que, em conformidade com o disposto no ar-
tigo 2.° da lei n." 1:244 de 23 do Março de 1922, o ex-
-capitão de cavalaria Ílídio Marinho Falcão, demitido
de oficial do exércit~ nos terJJlOSda alínea d) do artigo
1.0 da lei n.? 1:040, do 30 de Agosto de 1920, seja rein-
tegrado no exército na situação de reforma, com o posto
que tinha à data da sua demissão.

O Ministro da Guerra o faça publicar. Paços do Go-
vêrno da Ropública, 8 de Drzembro de 1923.-MANUEft
TEIXEIUA GOMES _ António Óscar' de Fraqoeo Carmona.

--
2.0-Por decretode 22 do mGsfindo:t

Ministério da Guerra _ [. a DiretçãD Geral - 2. a Repartição

Reserva
O coronel do estado maior de infantaria: José Carra-

~edo de. Sousa Caldes Viana ~ Andrade, por ter. sido
Julgado incapaz do serviço activo pela junta. hOsp'ltala.r
de inspecção.
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3. o - Por decratos de irdn, GDrrent61 ws :

Ministério da Guerra -Repartição do Gabiuete

Nulos- fi dle Iie~ e:lroi~ os Jeereros d~ 3 e de 10 de
Novembro último, respeitantes ao alferes miliciano, Fran-
cisco de Almeida Tavares, por se tor reconhecido que o
mesmo oficial jÓi tinha slm dBmBmido.po.. decreto do 2
de Abril de 1921, publicado na Ordem do Exército, 2.:1
série, n.? 7, de 20 do mesmo. mês.

C<mdecf1MlihE C'GInUIS" graus, da Ondem Milita.r d'IlOtisfol!
qne Iães vito radicadoS' por SB acharem nus condições
do artigo 21.° do docreto, n," 8:.35-7, de 25 de Agosto do
1922, os seguintes oficiais:

Oficial
Capitão miliciana da origtllda; n.1I 2' do caminhos de

ferro, Manuel Gon~alves Borlido Júnior.
Capitão do rogimenro W, infantaria n.? 1, Mário Na-

tal do Prado Coelho. .
CaxalelrQ

Capitão miliciano de eoO'onharia, do batalhão de sa-
lJ6-d~tI de c<tmi~ dei fe~&, LtIíÍt3'ele Meneses Oa.r:Ul3ia
AlnciAiu Q1Y "

T~rulllte 00 ~elllbacin." do ba.tllíThllo rudl sap.taldoI."lilsde'
~ de· fOrTo. ]lredarieDJ 11aria dÍif Magalb.ães Me.
~ •. Vilas Boolli Vi.h&t••

lUais.liuio lia. Gtem._ La »ireAÇu Gt.MI.- t. a R6pulitir

nau.ttido. cio. 'lullldro. MS sezveutes dI\) Ministério E1ru
Guerra, o sorvente do mesmo quadro, António Gonçal-
ves, pelo pedir. _

Alferes do quadro dos OScillis Q() seérot&r~ll.d'o militar,
o alf~res miliciano, António José Marques Guimarães,
contando a antiguidade desde 2'8 de Fevereiro de 1918,
nos termos do artigo 2.° do decreto n. o 7 :878, de 7 de
Dezembro de 19~1. )

Ttment0 do qun.üro das ofleíaís dOIsecretal'i.aQ() mi11-.
tar, o alferes do mesmó quadro, António Jusé Ma.rq.aelJ
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G~mur[e.s, eontandQ A an.tiguirlade .desdr 28. .de Feve-
ramo do J.922, .em ,çonformidade com {}ar!tig,@2.° do fur
creto n. o 7:8T8, de 1 de Dezembro de 1921~

Reforma
Coronel, O tenente na mesma situação, José Ârtllr

RrflS da tiilva.
Major, o .capitão D.a me5IDasitua<;ão, Manuel José de

Novais.
Ambos nos' termos da lei n." 1:477, de 4 de Outubro

do eor~ente ano. I _-,

Umislério da 'Guma-:l.a DirMçio Geral-~2.';~tllçáo

Anulada a parte do decreto de 24 de Fe..-ereiro do
corrente ano que colocou OolDO,comandante elo llCgiman-
to de iafautaria .II.o 30. o coronel de infan.ta.rin, adidc,
com Iiccnça ilimitada, António Edu.a:t;do Rome,kns de
Macedo, pelo que continua na referida situação de li-
cença ilimitada cm que se -encontrava naquela data ..

Npgado provim'ento ao recurso'interposto perante O
Con!:'ellto üUllPl'ior de 'tromoções ;pelo tenente elo Jnfun-
taria, José Ribeiro da Silva, 'por não ter fundamento Ie-
gal.

Denegado provimpnto ao recurso interposto perante o
COIlRe'lho Superior (lo PromOções pelo tenente do lnf:tn-
t,\ri;_t" JOi:ié ltodrigucs Sota; por não ter fumhunento 'le-

gal.

Denegado proyimento ao recu~so int~rposto prrante o
CotH,()lho S'I1perl"Í.Qr de ~'QI1l~~M; pelo tenente de inÍ'a'Il-
taria, J~ (~'\ii1'ino da Câmara Júnior, 111)1'nlto 1er -fIlA"
daniento legal. /

Denegado provimento ao recurso interposto perante' o
Co,?selho Superior de PrOI1lo~es pelo 'tenente de infan-
tarsn, António .:Âm:HcAl' >Bôt~ lÚtQelhri1 por'll;ão rer êun-
daIDlIDfu ·leW.

Negado provimento aO recurso interposto perante o
Conselho Superior do .B:f.'O'Jla~ P110 tenente de infan-
tar~a, J..Qtónio JoMj\Úat Dias;, PQr nle ter f\lutlmnento

la,f\ltL.
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Rejeitado o recurso interposto perante o Conselho Su-
perior de Promoções pelo tenente .de infantaria, Jorge
Martins Nogueira Soares, por o ter sido fora do prazo
legal.

Rejeitado o recurso interposto perante o Conselho Su-
perior d~ Promoções pelo tenente do quadro auxiliar
dos serviços de artilharia, Humberto de Sousa Melo,
por o ter 'sido em contrário da'! disposições legais.

Rejeitado e recurso interposto perante o Conselho
Superior de Promoções pelo alferes de infantaria, César
do Amaral Relha, por manifestamente ilegal.

Batalhão de sapadores de caminhos de ferro
Tenente do quadro auxiliar dos serviços de engenha-

ria, o alferes do mesmo quadro, Aurélio Gomes Néné,
contando a antiguidade desde 29 do mês findo.

Estado maior de artilharia a pé

Tenente, o tenente de artilharia a pé, adido, com li-
cença ilimitada, Francisco de Paula Macedo de Portugal
e Castro, que se apresenta para preenchimento de va-
eatura no respectivo quadro.

1.· batalhão de artilharia de costa
Tenente, o tenente de artilharia a pé, 'adido, com li-

cença ilimitada, Júlio Mário da Silva Nascimento, que
se apresenta para preenchimento de vacatura no respec-
tivo qnadro.

Regimento de artilharia n.· O

Tenente, o alferes, Álvaro Tavares Afonso dos San-
tos, contando a antiguidade do pôsto e para efeitos de
vencimentos, respectivamente, desde 20 de Fevereiro e
31 de Agosto de 1922.

,

Guarda ná.cional republicana
Tenente do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,

O alferes do mesmo quadro Francisco de Freitas Moura,
contando a antiguidude de;de 29 do mês findo.

Disponibilidade
O major de artilharia de campanha, com o curso do

estado maior, adido, Salvador de Oliveira Pinto da
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França, que, de regresso do Ministério das Colónias, se
.apresentou em 28 do mês findo.

Adidos
Capitão, supranumorário, () tenente do infantaria, su-

pranumerário, adido, em serviço no Ministério das Co-
lónias, Carlos António Casaca, nos termos da lei n.?
1:340, de 25 de Asrosto de 1922, contando re antiguidade
para todos os ef~itos desde 11 de Março do mesmo
ano.

Os tenentes : do estado maior de infantaria, Miguel
de Sonsa Ferreira l\Iacedo e Manuel J osé Bruno Ma-
chado; do regimento de infantaria n, o 16, Rui Padrão
Pessoa de Amorim; do regimento de infantaria n." 21,
Adriano Augusto de Figueiredo Dores; e do regimento
de infantaria n,o 32, António Jerónimo mnao Taveira
da Paixão Metelo, por terem sido requisitados para de-
sempenharem comissões de sorviço dependentes do Mi-
nistério das Colónias, o primeiro no depósito militar
colonial, o segundo o Q terceiro nos termos da 1.a parte
do artigo LOdo decreto de 20 de novembro de 1914 e \
os restantes nos termos do artigo 7.0 do mesmo decreto.

Reserva
Major, o capitão na mesma situação, Manuel Alberto

de Figueiredo Carvalho, nos termos da lei n. o 1:477, de
4 de Outubro do corrente ano- •

líoislério da Guerra _ f.a DireeçãoGeral-P Repartição

Tribunal Militar Territorial do porto
Auditor, o bacharel Oamilo Maria Sá Pinto de Abreu

Soto Muior. -
linislério da Guerra _ Diretcão Geral dDS Smiçol Admíoislralllos

do Etérci io - I, a Repartição

Extintos os reeursos interpostos perante o Qonselho
S.uperior de Promoções pelo tenente do serviço de admí-
nístração militar (hoje,capit1Lo), João Viegas Jacinto, por
ter deixado de haver razãO para o prosseguimento da-
9ue~~s recursos o não haver motivo de interêsse público
e militar que oponha à e"tinçll.o dos mesmos.
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Extinto o recurso interposto perante o Conselho Sa-
perior do Prouioções pelo tenente dn SÚf\ iço de tulmi-
nistração militar (hoje capitão), Ilídio Aníbal Botelho
Coelho, por ter deixado de 'btUTor razito para o prosse-
guimento do recurso e não haver motivo de interêsse
público ou milítae que oponha i\ extiuçâo do llliCJll,UW.

~jejtado)o f('Clilffi/l) .inm:rp<!lRW perante o Conselho~-
petl.'10;r" do I rU>fl\ol;õ(}!l pelo 'tenente do serviço de admi-
nistração militu r, Hermínio Ribeiro Novos, por falta. do
fundaaiento kg~lJ.

Condecora do eom 'o grau de .c..<],~ul.t'iroda Ordem Mi~
litar de Cristo, por se achar nas coudições do artigo
21.Q do dCL:!'\'(1l n," 8:357, ae25 de Agosto <101922, o
tenente do quadro auxiliar ao serviço (lo admillistl'nçrto
militar, José U0 ,~.ales·Terreiro. .

•
·i.°_. P.or decr ' ..s de 8 do ~ltdeDtemês:

Reserva
o capitão cll[lI'l,i.o do extinto corpo do capelães milita-

res, !José J(Jaq .il;! ~hl'l'l'~s; na iitua'if.1o ([;, adido, em s-er-
viço no '1j\fiui.u-rro da 'lngtrn'Q!lo, por ter ~itlngid:0O li-
mite do ida,lp, !lOS termos do n. ° ~.~ do artigo ~;' do
decreto" do ;2;) d, JfaÍo de 1911.

Reforma.
Major, o c:tpitil,o 1I'cI. mesnl'a. sttua:ljlto. A.ntónio .Ribeir()

de Almeida, ('ollsiderundo-se esta proOloçlíO efectuada
em 12 do' NO\ «rubro de 1921, j)or 11i,~ser aplicávelo
disposto na alíll";t a) do artigol3.~ da h-i n." 1:170, de~l
de Maio do ll):!1 com o vencimento monsal do ~41691,
sendo véncinwllto de reforma, 134t5·n; pen::ão suple-
mentar de {)O iHJr cento" D(JdI _.mos (10 § LOdo lLTtig()
9.°, 82647 o 10 por 'C8U0 lIflD.oo Il. totulid'ade dos venci-
mentos nos termos da alínea a) do ref('l'ido ,§ 1.°,21699 ..

lli~lérin lt1dlaerft-:(.J' llitw!IIt "tràl- ~~1Il':8fp.ttit1o

<l~dffta.1\ Iat! l\'laIrt...vell'B fàe que 1rt! ta. lE) §Qlli,..
artigo 6.° do dOOll'Ne lhO {)':0~-O, .. :lQ de .Maio ode JJftt't~
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modificado pela lei n." 1:039, de 28 de Agosto de 1920,
a contar das datas que lhes ,ã1J designadas, aos oficiais
em seguida moucionru:3D!I':

Esta.do m...,r g~eral
Genenal; gra luado, Gaspar António de ,A.zeved.()

M'aira, adido, !lO Ministé;r.io dos N~gócios, Estran:geiJ;os,
desde 1.2 de Outubro do e~rretl.te ano, l!(H' tal' comple-
tudo {} tIJ10S' de sl'rv.iço ef~~~,TO eomo gGmaral.

. EDQ'enl;l,8.ria.
Coronel, J01\1) Ferreira Craveiro Eepcs de Oliveir.ut

'no, estado maior de engen11aria., deRrI;(~1 do D6wmbro
do cam:ente ano, por ter completailo 31 :\nos do serviço
efectivo desde que foi promovido a tenente-

Art.i:lh,BJ:ift a pé •
0oro;nel, Fr« -rico GuilhetIll<l' Ferreira do Sousal. no.

Campo. Euteiueh irudo de ].isboa, desde 1 de D"zemb.vo
M eorneate ano, por ter completado 31 nuos de serviço
-efeetivo. doado ql.:O foi promovido a. tcneore-

, .\ rtilharia, de Q,IWl~ anha,
Coronéis: Jofw Bapti~ta. de Carmona (' Siln1., no es~

'tado maior- de nrtilharia de- campanha, dosde 1 de De-'
ZOOl?rO do C,!1'1'0 ite ano, por,tOr. compll ado 3G anos de
SOC'VIÇQ efectivo dl'gd~ que foi p.l1omoYicdoa teut'nto; FIa.
derico Ernesto da FOJ1Soca Qtiv-'\Íra, 01)1'1'1' da 2." BHp~
tiQ}i,o da 1.'L Dhoccão Geral do- l\1iniHr(') 10 da G~l'l'QI,
César An~usto <1('\' Almeida. v.arela., AUJúnio Martins de
Ân?ra(la Y01p7.... Joaquim José Salom:\ (iar<;ão, D.O @stado
maIor do ar til hn ria do cam J}tJ.uh.a, desde>. li de DQz~mbill'Q
d? OOJ.'l'~nte anQ por tel'0JJIL o4lm,plli\tad\I :H ,anos d0 ~r-
'\,~(). efectiyo do. de que forsIll l'roIl1O"'.idoo :\ teneilte~.

C9lV81.ri~
Coronéis: Eolnrtl'do Augusto L.opes Vn1n.(lns, insp~.to~

da cavalaria di,'isionária, e Dommgos AUg'usto Alves da
Costa. Oliveira, na sitllllÇão do iml.cti,,;idn<l<,> por doença,
desde 15 dR No\'('mbro do e,Ol:rellte. ano, 1101' terem,com.
nletado 30 anos. do serviço, @íec.livo COllHl oficial. •

Capit11o, José l"elicia.np d3. Costa J lÍllior, na COlUls,sJ!,Q.
Técnic.a. d Ca\'ularu~ dl)SQ0 15 de No\'('ro.lt:ro. do c,<U-
I:~nte ano, por ter cOlnplotado 14 anos u"l serVIÇO efo'c!.

t1"0 como oficial.
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Infantaria

Coronéis, Joaquim Felizardo Velez Caroço, no estado
maior de infantaria, Viriato Borges Pereira da Silva,
segundo comandante do regimento de infantaria n." 11,
Hermenegildo Valdemiro Teixeira de Magalhães, co-
mandante do 7.° grupo de metralhadoras, José António
Pereira, comandante do regimento de infantaria de re-
serva n." 8, Arcanjo de Almeida Teixeira, segundo co-
mandante da guarda nacional republicana, desde 15 de
Novembro do corrente ano, por terem completado 30
anos de serviço efectivo como oficial. I

Tenente-coronel, António -Marcolino Baptista Lopes,
no regimento de infantaria n. ° 13, desde 18 de Agosto
de 1922, por ter completado 25 anos de serviço efectivo
"omo oficial.

Majores: Raúl . Silvão Loureiro, sub-chefe da. 3.a Re-
partição da 1.ti Direcção Geral do l\lini atério da Guerra,
Dinis Sobes Podre de Sá e Melo, no regimento de infan-
taria n." 11, desde 15 de Novembro do eorronto'ano por
terem completauo 20 anos de serviço efectivo como ofi-
cial. •Cupitães : Manuel José Marquf's Júnior, adjunto da
2.a Repartição da L." Direcçfw GNal do Ministério da
GUOITa, desde 15 de Novembro do 1V=!2; Alberto Júlio
Carapeta, no Depósito de Adidos da Guarnição do Lis-
boa, desde ~8 de Outubro do eorronto ano; Ernesto
Cardoso Cahral de Quadros, Leopoldo Leal Dias, no
estado maior do infantaria' Francisco GouçalveR Calhei- P

ros, António Edllardo Cab~'al o Castro, no regimento de
'infantaria' n. ° 13; Augusto Oastilho DiaR. ,108ÓMaria Ne-
pomuceno Mimoso, no regimento de infantaria n.? 16;
Eurico da Silva Baltasar Brites, no r(\~iill<,nto de infan-
taria n.? 18: Alfredo }1'c>rnandesdo Oliw'ira, na situação-
de diaponibilidudo, desde 15 de Novembro do corrente
ano, por torem completado 14 aiios de serviço afectivo
como oficial.

C01l:decorlldo com o grau de oficial (la Orde.m 1\fili~ar
do Cristo, ~om palma, o capitão do ostado maior ~e l~·

fantaria, Jaime Duarte da Fonseca F'abião, pelo cntórlO
e energia de quo dou provas como comandante do D. D.
n.? 1 em França, impondo-se aos sens subordinados por
f<;>rmaa cortseguir uma rápida e acertada (\xecução dos
trabalhos indicados pelos comandos britânicos a que o

~
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seu depósito esteve adstrito, merecendo elogiosas refe-
rências do comando do primeiro exército britânico.

Condecorado com o grau de oficial da Ordem l\filitar
de Cristo, com palma, o capitão do estado maior de in-
fantaria, José Joaquim Henriques, pela forma como
manteve disciplinada a sua companhia durante uma in-
subordinação, em França, e bem assim pela maneira in-
teligente e metódica com que procedeu para que aquela
unidade se apresentasse com. toda a 'correcção, desem-
penhando sempre com zêlo.e competência as missões
de que foi encarregado. '·";~~~"~~e

Condecorado com o grau de oficial da Ordem Militar
de Cristo, com palma, o capitão do regimento de infan-
taria n. o 1, António Dias Bargão, pelo ímpeto valoroso
com que comandou um assalto à baioneta sôbre a banza
de Cussicangongo e pela serenidade, valor e sangue frio
.com que se houve no combate do Mafilo.

Batalhão de telegrafistas de campanha. .•.. -.'I',~~

Tenente, o alferes, Raúl Cardoso Ressano Garcia,
'Contando a antiguidade desde 1 do corrente mês.

Batalhão de sapadores de camihhos de ferro--~----_. .~'--- " .._,..-
• Tenentes, os alferes: Aquiles José de Oliveira, Rai-
mundo António Rodrigues Serrão e Luis Gonzaga dos
Santos Moura, contando todos a antiguidade desde 1do
.eorrente mês.

1.0 batalhão de artilharia de oosta
Capitão da 8. a companhia, o tenente, António Peixoto

-Chedas, contando a antiguidade desde 4 :lo mês findo.
. , , ." ....~_;.~:•.... ~."""" <'~ ;,~""í'i''''~:::;iú~~B~

,~~'~;'í;~1k~'" Disponibilidade~. • .ê' , t>,...~:_.~
O tenente de infantaria, Mário Botelho Mata e Silva,

que pela lei n.? 1:496, de 4 de Outubro do corrente ano,
foi reintegrado no serviço efectivo do exército.

supranumerários
Os capitães: do estado maior de artilharia a pé, Jaí-

.me Alberto Valadas Lopes Fernandes e do regimento
de infantaria n. o 15, Baltasar Simões Ferreira, por te-
rem sido nomeados professores efectivos do Instituto



730 ORD'EM DO ~~RCITO N. o 22

Proftssioual dos 'Pupilos (lo Ex'ército, nos tetttnOS 'dos
parágrttfos 1.0 o 3.° do artigo 151.0 do decreto u-" 9:':t!Ol!t.
de 6 do Setembro do corrente ano .

.lIiuislério da .6I1eFr.a-.t_I Diro~ão Get'dl-il.a llrpattição

RefOrma
,Alferes refol'maélo, o primeiro sargento (la 2.9. compa-

nhia de reformados n. o 263, Joaquim Barros Pereira,
nos termos da lei n." 1464 de 16 de Agosto do corrente
ano, contando a antiguidade desde 4 de 'Fevereiro de
1922.

..

rllillislério da G,uerra _ 2.& Dircc§á0 ~eIal- ã.a )Reparti~ão

Denegado pl'o\'Ímento ao recurso interposto perant.e o
Conselho Superior (le Promoções pelo tOI1f"ntedo quadro
auxiliar do serviço <1esaúde, Jerónirno ]lalafaia da Cos-
ta, por não tor fundamento legal.

lliuislério da 6uerra- Direcção 6ml dos Servi~os Administrativos
-do Eléreiw-1.& lÇilafliçáó

8." grupo lle aom:palfuilJ$ Ue aêl:mínist'l'lI.çã'o ttii1itaT
Tenente, o 'alferol> do quad.ro auxiliar do -serviço tio

administraçito mrHtnT, Antero ait. Silva f[
lcreil'u C)urml1-

rães, eontaurlo a antiguidade à.o pôs to e 'pal't\ efeitos. ao
vencimentos rCSlloctivamente desde 15 e 30 do Novem-
bro findo.

lnaot.iÇ!idade
. '0 Crtpitã() do 1~'\".iÇO de tldministra~tlo militar adjunto
da 1.lI secção da inspecção dos seryic;:os administrativos
da 8.:1 divisão, C:1rl08 OurriBlO Quinteiro, por ter sido
Julgado incapdv. elo S'(j!rvico temporàriaJllcnte pela junta

• hospitalar de inspr eJ)lko.

. 5. o _ Portarias

.llinislérioda !lima _ Rçl)nrl,~io do tIlabinete

TenClo-!'lc Tc'Conbetid:o que o tenento miliciano do' in-
fantaeia, José 'Lopes 'Soares, h(ftuttlmonte om S'cl'viço 'no
corpo de polícia ao Sl>gúrrulça púplica 'e l!tlrante 'OS
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acontecimentos des30'radávols que se dururn nu. noite de
19 de Outubro de 1921, se portou de nmncira a mere-
cer monção ('Hpt'eial rolu. sua abnegnção e cord~m que
demonstrou na defesa da vida do cnrào presidente do
Ministério, Dr. António Granjo, quundo da chegada ao
Terreiro do P,tÇO da camionnette que o couduzia, opondo-
-so enórgica o vulontemente a que as ameaças do que
foi alvo o mesmo presidente se conver-tessem naquele
mo monto em l'C'alidude, eobrindo-o. com o seu corpo e
opondo uma barreire a dezenas de OSl'lligul'das que lhe
foram apontadas, o ainda pola sua lH'<;liu enól'gica se-
guindo por SOIl motu. próprio numa outra wmionnette com
metralhadoras até ao Arsenal do J\lariJlha com o fim de
o proteger contra uma morte certa;

E atendendo também à rol\neil'a br.osa como o refe-
rido oficial IlJ'ptclIdeu roais tardo protL'gw a vida do fa-
lecido capitão clH fragata. Freitas da Silva à porta. do
mesmo Arsonal, cobrindo-c tmnbórn <:0111 o seu corpo, a.
ponto de cair nbruçado ao meSDlO oficial quando êle foi
ferido: mandn o (,oy(jrno da República Portuguesa, polo
Mini stro da G III -rra, louvor o referido oJici nl pelos actos
apontados quo bom revelam grando <lbn('~\Mào, coragom
cívica, n Vllr dt' uma llítid,l comjll'Q('I~~fto dos deveres
quo lho impunham a sua qllaIid,ldo di' o(il'Ínl.

Paços do 00\'1\1'110 da República, ~O de Novembro de
1923.--António Maria da Silra.-

~ar p(lrtarla da a do corrente mês:
1!llll~I~l'io da Guerra - n('Jlarli~ão do r,,,J,iatre

Exonerado, 1\ sou pedido,_ do cnrgo do ajudante. de
campo do !lIL,w.tro da GUOl'l.'Il, \ o t( lt nte do 6.

Qtado
maior do cantlaria, Josó corroia Durào P~lÍna,·o nOlUBa-
do 'para o suhstituir, ° c~pitiio dQ Qstado maior de C?"a-,
lnna, José da Câmara :Meneses AIV<'8, quo fica oxono-
;'~do do car~o do profossor do equitação da Escola de
rll'O do Infantaria.

Por porlaria de 8 do corrente mês:
lliuislério d~ Guerra - nl'fiarljç:~ do Gahinm

Tondo O Oluh Sport9 da. Madeira. 10"l1do a ofeito uma
fosta cujo produto del'tinou :tos .Mutilndos dn Grande
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Guerra, e tendo essa quantia sido enviada a êste Minis-
tério com o aludido fim, manda o Govêrno da Rep' bli-
ca Portuguesa, pelo Ministro da Guerra, louvar a direc-
ção dessa prestimosa colectividade pelo seu gesto ale-
vantado, humanitário e patriótico que acaba. de manifes-
tar, concorrendo pela sua espontânea iniciativa para me-
lhorar a situação daqueles que pela Pátria se sacrifica-
ram no cumprimento dos seus deveres nos campos de
batalha, dando assim a mesma colectividade um alto
exemplo de civismo, de todo o ponto digno de menção-
especial.

Por portarIa de 13 do corrente mês:
I Ministério di Guerra 7' Repartição do Gabinete

Considerando qne por ocasião do projectado movi-
mento revolucionário, na noite de 10 do corrente mês,
toda a fõrça armada se colocou dosde logo prontamente
ao lado do Govêrno, cumprindo do uma forma digna de
todo o elogio todas as ordens emanadas dos poderes
constituídos, muito contribuindo para assegurar ràpida-
mente a m~nutenção da ordem pública;

Considerando ainda que se manteve sempre em todas
as unidades a mais rígida disciplina e correcção e bem
assim uma obediência pronta a todas as ordens recebi-
das:Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, significar aos comandos, oficiais e pra-
ças das unidades da L." divisão aquarteladas em Lisboa,
do campo entrincheirado de Lisboa e da guarda nacio-
nal rC'publicann, o alto aprêço em que tem as suas ine-
gualáveis qualidades de civismo e louvá-los pela alta

-comproensão do dever militar que manifestaram, demons-
.traudo um inquebrantável patriotismo e muita disciplina'
prestigiando desta forma as institu'ições militares e digni-
ficando a Pátria e a República.

6. o - Por determlnação do Govêrno da República:
Ministério da Guerra _ P Direcção Geral- 4. a Reparlitão

Dactilógrafa de La classe, a dactilógrafa da referida
classe, da 2.a Repartição da mesma Direcção Geral, Isa-
bel Conteno Baptista. " •



2." Série ORDEM DO EXERCITO N.o 22 783

•
lIinistério da Guerra _ Direcção Geral dos Serviços Administrativos

# do Exército - {. a Repartição

Chefe da 2. a secção, o tenente-coronel do serviço de
administração militar, no quadro, Joaquim Marreiros.

Ministério da Guerra _ Dirpcção Geral dos Serviços Administrativos
do Elército - 2. a Repartição

Chefe da 3. a secção, o capitão do serviço de adminis-
tração militar, adjunto, Luis Cândido Passos Pereira de
Castro. •Adjunto, o tenente do serviço de administração militar,
adjunto da Manutenção :Militar, António Manuel da Fon-
seca. 1.' divisno

Inspecç!o de infantaria

Inspector, o coronel do estado maior de infantaria,
J oão Júlio dos Reis e Silva.

Depósito de adidos da guarnição de Lisboa

Te:=tente miliciano do quadro especial fi que se refere
o artigo 5.° do decreto n.o 7:823, de 23 de Novembro
de 1921, o tenente miliciano do mesmo quadro, João
Boavida. •

2.' dIvIsll!>

Inspecção de infantaria

Inspector, o coronel do estado maior de infantaria,
José Ernesto de Sampaio.

S.' divisllo

Chefe do estado maior, o tenente-coronel. supranume-
rário, do corpo do estadO maior, JOll6 Estevesfda Con-
ceição Mascarenhas, ficando exonerado de comandante
do 1.0 batalhão do regimento de infantaria n. o 32, por
ter satisfeito à. condiç1l.Oda alínea a) do artigo 17.

0
do

decreto de 25 do Maio de 1911, modificado pela lei
n. o 798, do 31 de Agosto de 1917. ,

Adjunto, o alferes do secretariado militar, Oscar de
Oliveira, adjunto da 4.adivisão, por motivo disciplinar.

I
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6..,L dllvlsil ..
Exonerado de chefe ao sstadc maior, o tenente-coro-

nel, do corpo do estado maior, Joüo Diogo Guerreiro
Talo ..

Sedar sul da defesa terrestre

Comandante, o coronel do estado maior do artilharia
a pé, Antóaio Pires .Leitilo, ficando exonerado do ins-
pector do material do mesmo Cau11JQ•

Comando milita]; dos A:ç6rel!l
.Adj.u-nto,Q aapi.~ de Qsta.O.omai-or de infantaria, João

Coelho Borges. '

Rlrg,un.ento de sa.pado:res mineiras
Comandante do 1.0 bntalhão, o major do estado 'mnior

de erígenharin, inspector torrjtorial das fortificações e
obras militares da G.a divisão, António Joaquim Ferreira
da Silva Júnior.

. Batalhão de telograJista.s de ommpa.nha
Exonerado de comandant0 da 3.a companhia, o capitão,

Manuel Bairrão Bastos de Carvalho.
Cnpilãó da 3. a companhia, o capitão, Vergílio António

Gomes Férreír« Qua.r.esma..
,

Batalhão de pontoneiros
Comandante da. companhia do condutores, nos termos

do artigo 1.0 do decreto n.? ô:97[>, do 27 de S('t~mbro
de 1920, o tenente do quadro auxiliar dos serviços de
engenharia da inspecção territorial das fortificações e
obras militares da 6. a divisão,. Constimtino :Manuel Go-
,mes. Regimento de a.rtilharia n.· 2

Alferes, o alferes do regimento de artilharia n." 7, Má-
JioI Q(j)@dol1im M:l;tos Cordeiro, por motivo disciplinar.

RA8'.hnonto de arUllhar.ia D." 3
3."g:napo

Alferetf, os alferes: do regimento de artilharia ll.o 7,
Pedro Gned~ da Cunha F'ajardo de Ortigosa Losveles
e do grupo escolar de baterias da eseola de tiro de ar-
ti1\i81'ia de: eampanha, p'irmin'O' José Miranda da Costa,
am-l~)'ospelo pe3'iT.
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... r . "Regimento ae ,artilharIa. n. o 6
Tenente, o tenente do regimento de artilharia n. o 3,

Adi10 Inácio Carl·ap.a.tQ;lO, lPe.k> pedir,

Re'Smnento de -o'b'u'sesde 'oanxpa:nha.

Capitão da 1..a bataria, O capitão do l1egimoníO ele ar-
tilharia de IDOJJ.tanha, António .Angu o Sousa 'Oliveira,
pelo pedir. I

Tenente miliciano, o tenente miliciano do regimento de .
artilharia n." 8, Amaâeu Eâuarao de Campos Beltrão
!Ferreira iVittDIl..

~l.fereB miliciano, o aMeree '1l.1ilima'llodo ·regimmi't& ~e
aMilirruria n. ° 7, Antón1() rAiais de Serpa ;'PiInentei, 'per
motivo disciplinar .

.Reg.h»mlto de oavalania al ....'4-

o' ClIIf>itão u{) $.0 osquadrã'o, I) capitão. do :e8t8de 'mMôr
do cavalaria, D. Rodrigo de Sousa Ooutinho.

Alferes miliciano o quadft) 'e~ecial'a que se refere
o tõl'tligo [l.o do decrete !:l.o 7~B, Ide 23 elo Novembro
de 1921, o alfeaes aniLleia;Jlll9 do> lll.e.smo tlfl!llwro, do Jl'I!lP.-

. tnOlíl.1Aldo cn\"'~ar.i", n ..o 8, Jol10 Jler.eira (lo CrurRrilbri, por
'tllOWvO ,Uiaoiplit.l1\IC.· L • r t~ I r

iRecimeniz;de rOll1Vdacia. m ... iIS

'Dénonte, o 'wnente do estado tm11lior de cawlania., ,José
Cor.reãa. Dneão .Paias.

:BegiDlfJDio "'.n.\'!al8.l!in.m. ... .tn
~.encn:tc, .0 teaonte do rQ~jmento 'M, ~.l'j.v:.Ua.ci1)..q~o 9,

!Luís .F,rederico de ,Àz~vedo e 1\lru:o,,!poJo padin.
I

7.o esquadrão de reserVla
Comandante, o capitão do regimento de cavalaria.

n." 4, Eurico -do Castrs ,Gr~ .zuzm~.

Estado :maior de. h:!l'o.u'tal'ia
'Coronel, o c"ronol do regimrnto a? 'iiU'ant<triitl..de re-

serva n.O 13, joso Ernesto ae Sampuio.
Oupitães, os capiht~s: do regimEl4to de infantaria D.o 3,

José Alfredo do Amarnl-:Estoves "-Pereira; do regimento
, ~ mfl1'nt'.trrn -n.1O ']ú 'D''Ollo C!od,lho'IBbrgt...g e su~rrtlme·
'tltfio ~o ;aerlómb fl~ ladWO's %1. gli'm'nT~ã'o .l(h) if;i~(Ja.
José Dias !irgll.o.
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Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. o 35,
Reinato Pimentel de Almeida.

Regimento de infantaria n.· 15
Segundo comandante interino, o major do 3.° bata-

lhão, Ernesto Duval Pestana Lopes.
Major do 3.0 batalhão, o major do 2.0 batalhão, Trís-

tAo Augusto de Noronha Freire de Andrade.

R~gimento de infantaria n.· 7
Major do 2.0 batalhão, o major do estado maior de in-

fantaria, José Leone Palermo de Faria, ficando exone-
rado, pelo pedir, de gerento comercial da Cooperativa
Militar.

Regimento de infantaria n.· 11
Tenente miliciano, o tenente miliciano do regimento

de infantaria n." 7, Joaquim Zuchelli Pinto Tavares,
pelo pedir. ',~ .~)':;
~j 1>', .. Regimento de infantaria n.· 17 I [~ ,'~

~ Major do 2.° batalhão, o major do estado maior de
infantaria, José Machado Duarte Júnior.

Capitão da 5.4 companhia, o capitão do 3.° grupo de
metralhadoras, Manuel Ferreira da Silva. Couto Júnior.

Regimento de infantaria n.· 19
~"'*"''I''Ifft'''1fI~'Ma.jor do 1.0 batalhão, o major do 3.0 grupo da me-
tralhadoras, Agostinho Pires de Morais,' pelo pedir. ,
f',.~\ "0" • • ' "' \m:;t4";:'_~' -NJl"t.~ N>., ~

ftEi - t,i;~·h Regimento de infantaria n.O23 t:~·· .......
, , .. Tenente-coronel médico, o tenente-coronel médico,
sub-inspector de saúde da b.· divisão e comandante do
2.0 grupo de companhias de saúde, Luis Flamínío Tei-
xeira de Azevedo.

Regimento de infantaria n.· 215
Capitão supranumerário da 6. a companhia, o capitão

supranumerário do regimento de infantaria n,° 30, José
da Cunha Bettenconrt Júnior, pelo pedir.

Regimento de infantaria n.O27-
CapitAo snpranumerárío da 10.· companhia, o capitAo

supranumerário do regimento de infantaria n. o 2, Antó-
nio Eduardo Gonçalves Henriques, pelo pedir.
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Regimento de infantaria n.· 80
Tenente, supranumerário, o tenente, supranumeràrio,

do estado maior de infantaria, Adriano Augusto Salda-
nha. Regimento. de infantaria n." 34

Capitão da La companhia. o c~pitão do 3.° grupo de
metralhadoras, Emílio Tito Ferreira da Silva Couto.

Capitão supranumerário da 9. ~ companhia, o capitão
supranumerário do regimento de infantaria n." 27, João
Fernandes Barradas, por motivo disciplin.ar.

Teneates, os tenentes, supranumerános, do estado
maior de infantaria, José da Silva e Sousa, e do regi-
mento de infantaria n.? 1, Luis Henrique Cordeiro.

Tenente miliciano do quadro especial a que se refere
o artigo 5.0 do decreto n.? 7:823, de 23 de Novembro
de 1921, o tenente miliciano do mesmo quadro, do regi-
mento de infantaria n,o 24, Jorge Fernando da Cruz
Vieira, por motivo disciplinar.

Regimento de infantaria n.' 315
Major médico, o major médico do regimento de infan-

taria n. ° 23, António da Rocha Manso. .\
1.0 grupo de JJ1etralhadoras

Tesoureiro, o tenente miliciano do serviço de adminis-
tração militar, do 1.0 crrupo de companhias do mesmo
-servíço, José de Brito Rodrigues.

8.• grupo de JJ1etralhadoras
Capitão médico miliciane do quadro especial a que se

refere o artigo 5.° do decreto n,? 7:823, de 23 de No-
vembro de 1921, a capitão médico miliciano do mesmo"
quadro, do regimento de artilharia n.? 2, Álvaro Nobre
-da Veiga.

6.0 grupo de oompanhia.s de administração militar
Tenente médico o tenente médico do regimento de in-

fantaria n. o 35, Mário de Barros e Cunha. I

Quadro dos ofioiais do serviOo de administra.ção militar
Capitão, o capitão do serviço de administraçAo mili-

tar, chefe da 3.a divisão do Depósito Central de Farda-
mentos, Manuel António de Olival Júnior.

Tenente, o tenente do serviço de administraçlto mili-
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tar, adjunto Ua jmrpec~ãY) tIos 'Serviços 'admin;strativos
.dü.l.1l ,divisão, João !Rodrigues Ji1r.mIco.

lAMel"cs, co alferes do serv.ico de administraoão:militar,
da Escola de Aplicação de Administração :Militar Ftr;an-

p cisco Godinho <. 'nbral. '

InspeaQão .ten-iio.riál.das ifort±flxl8tções'8 obras .m,i1ite!1811

... iCa'Pitão .do -qnndro 'nu~iliaT •des 'IfflTViC:'Of! de .el1b~nha-
'lllR, nos termos do 'mtigo 2;() -do ,d6Cl'eto'n.~16:975, lie'27
de Setembro de 1~20, 'o capitão do mesmo quai:l'l'o,da
IDsuola. .de AplieuQ'ã:o -de Engenharia, António Manuel
tBO'telho.

!E.3col'lt ltio ,J.:p1inrujão de!EngennfUlia
'Tenente' do qnadrn mrxíliar dos servrcos de '8rxgenha-

.ria, o 'tenente ao mesmo 'q uadro, do batalhão de .ponto-
'neiTo~, àfmroe.l B.Tmxquinho, -pelo pedir.

ServiQo automl1vel 'XI'lilita:r

Escola de condutores m.ilUanas .de automóveis
T.enentedo quadro a.uxiliar dos serviços de engenha-

ria, o tenente do mesmo quadro da iD;Specção geral.dll.s
fortifícaçõcse obras militares, .Ioaquim Guilherme 'I'ra-
vassos, pelo pedir.

Arsenál do 'Exérol'to
Tenente, o tenente do $tndo maior do art.hlbll.r.ia,apé~

Francisco de Paula Macedo de Portugal e Castro.

Con&elho Tutelar dos Ex.érci.t0s de Terl'a o Mar
A6jurtto., O IClI!pitil'o, Sllprannme:rá:r.io, do estado roUeior

'!tis \Íalfutaria, José .Dias 1BarHlio.
Instituto Profissional dos Pupilos do Exéro.lto

Regente de estudos da 1.11 s(>c<;ão, o capitão do estado
maior de infantaria, :Toso l\'l'fre<io do .1\maral Esteve"
i'meiru.

Auxiliar de gimná.PltiC'u Ida 2." seorefto, O tenet1ie d.OItlS-
tudo maior de infantaria, José Tavaros de Lima, ficando
exoner<lllo ao oiicidl do se1',:iço do mesmo Instituto.

'lORrftlina lia tiDrode iaJIÜn1bra

Adj~nto, ~ ·tencn;te '~o csttlüo mniOT de infttntmaJ 3.tei-
nato 'l'llnen'tcl de .t~IID'Clan, •.
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Hospital militar de Lisboa.

Provisor, o capWio miliciano do serviço de adminis-
traçüo militar, adjunto da 2." Roparti<:ão da Direcção
Geral dos Serviços Admi~strativos do Exército, Henri-
que da Câmara Cruz Sobral.

Farmácia. central do Exército

. Tesoureiro, o cn.pitão do serviço do ndministraçã:a roi-'
Iitar, tesoureiro do conselho adnlÍnistrati\"o da inspecção
dos 80n-Í<;OS ~Ldministr:ltÍ\'os da 1. a divisão; Artur Luís
Filipe do Magalhães. •

Chpfe da contabilidfide, o capitfio do sC'r\iç'o de admi-
nistração militar. tesoureiro do 1.0 grnpo de metralha-
doras, Manuel Augusto Edmond Santos.

Presídio Militar

S(lcretário, pelo pedir, o lllforos na situação de re-
serva, Joag.uim do Nascimento e Silva.

Júri para avaliar as provas sspeclats de aptidão .
para o posto de general, 1'10 ano de 1923

Ex.onerado de presidento, polo pedir, o general, J oito
Alves C;\macho.

Presidente, o general, TOlIlás António Garcia Ro-
sado, '

Vogal, o general; José Pedro do Lemos.
Ajudante de campo do vogal, general José .Pedro de

Lemos, o capitão do est.ado maior de infanta1'ia, José
Eugénio Santos do Lemos, ficando exonerado de aju-

I dante de campo do presidente do júri para avaliar as
provas dos capitães do quaclro colonial, candidatos ao
põsto de major no ano do 1923.

Júr~ pa.ra. aTallar as prova.S'!doS CB.r>itãesdo.quadrO 001-0
mal, oandida.tos BO pOsto de major, no ano de 1923 :

Exonerado de presidente, o general, Josó Pedro de

Lemos,
Presidente, o O'en.oral, José Francisco de Barros.
Ajudanto o presidente', o tenente Dliliciano do qua-

dro OS'J'lC'~ia.l:I que se refe'1"Oo artigo 5.
0

do deeroto
n.? 7:82:>, de 23 de No"ombro do 1\')21, José Siln~stre
Rodrigues. '

\
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7. o - Ministério da Guem - Repartição do Gabinete

a) .Tendo sido agraciado por Sua Majestade o Rei d
Espanha, com a La. classe da Ordem do Mérito Militar
distintivo branco, o tenente chefe de música do batalhlt
de sapadores de caminhos de forro, Henrique Lopes
é-lho permitido em conformidade com as disposições d:
Constitutcão Politica da República Portuguesa) aceita
aquela mercê e usar as respectivas insígnias.

b) Declara-se que pela Sociedade Portuguesa da Cru
Vermelha foram agraciados com as mercês que lhes vã
indicadas os oficiais e praças abaixo mencionados, ao
quais é permitido usar as respectivas insígnias: .

MedalhO. de Louvor

Coronel do infantaria, João Veloso Leote.
Capitãos: dI' infantaria, Gonçalo Lobo Pereira Calda

de Barros, Luís Faria o Maia Cnuha, Tomás Ivcns Já
come Correia e Leonel Neto Lima Vieira, e chefe d
música, Inácio Maria da Costa.

Tenontes: de artilharia de cnmpanha, António Tei
xeira da Rocha Pinto Júnior; ele cavalaria, Manuel d.
Costa Ferro ele Carvalho ; de infantaria, António Au
gusto Roque, Alberto de Oliveira de Sousa Machado, ;
miliciano, Jacinto da Silva Pacheco; do' serviço de admi
nistração militar, Carlos do Amaral e João Joaquim Vi
cente Júnior. •

Alferes de infantaria, José Tavares Neto Vaz d~
Rêgo e Carlos Barreiros Pais de Ataíde.

,Medalha de Alil:radeehnento

'I'cnontes : de infantaria. Bento Pimenta Formosinho
e do secretariado militar, Jos6 Carvalho Pereira.

Primeiros sargentos: do regimento de artilharia n." 5
António Augusto Sampaio, ,Alberto da Cruz Silva 4

José Emílio Ilha do Carvalho, o do regimento de infan
taria n. o :3, Adolfo Afonso e Carlos Duarte da Costa.

Segundos 8argentos: do regimento de artilharia n. o 5
José Vicente Ribeiro e Domingos Pereira Novo, e d,
regimento 'do infantaria n.? 3, Ludgero Pires Ribeiro 4

Manuel José Rodrigues.
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c) Declara-se que tendo sido agraciados segunda vez
com a medalha de louvor da Sociedade Portuguesa da
Cruz Vermelha, os oficiais abaixo mencionados, é-lhes
permitido usar o algarismo dois sõbre as respectivas in-
sígnias:

Major de infantaria, Francisco Gonçalves Correia Ve-
lhinho, e capitão de infantaria, Júlio da Silva Bento.

d) Declara-se quo o tenente ·coronel do corpo do estado
maior, António Maria de Freitas Soares, foi agraciado
com a medalha de prata de bons serviços e não com a
medalha de prata de bons serviços letra D, como foi pu-
blicado na Ordem do Exército n,° 16, 2. ti série, de 29
de Setembro de 1923, não lhe devendo por isso se).'apli-
cada a doutrina do n." 3.° do artigo 13.0 do decreto
n." 6:093, de 11 de Set~bro de 1919, e artigo 5.° da lei
n.? 940, de 13 de Fevereiro de 1920.,

8. o -lIillistrrio da Guerra-l.a Dirccçi'o OeraI- t.a Reptrtição

a) Declara-se que o actual capitão reformado, Carlos
Rebelo Leão, teria continuado na ofecti\'idado do ser-
v~ço, como oficial miliciano, por estar ao abl'igo da con-
dIÇão 2. a do artigo LOdo decreto n. ° 7:823, de 2H de
Noyombro de 1921, se não ti\'esse passado à situação de
reforma, e que a sua antiguidade como alferes miliciano
é do 20 de Agosto de 1917.

b) Declara-se que a totalidade do vencimento mensal
a que tem direito, nos termoS da lei n.? 1:170, de 21 de
Maio de 1921, o coronel reformado, José Xavier Bar-
bosa da Costa, é de 739~72, e não 739$74, como foi pu-
blicado na Ordem do Exército n." 21, 2.a série, do cor-
rente ano. .

c) Declara-se que a importância correspondente a 10
por cento sõbro a totalidade dos vencimentos, que nos
termos da alínea a) do § 1.° do artigo 9.° da lei n." 1:170,
compete ao capitão reform.ado, Carlos Rebêlo Leão, é
de 30M8 e não 30649, com.o foi publicado na 'Ordem do
Exército n. ° 21 2. a série, do corrente ano, e que pMa
efeitos da loi n.o' 1:452 lhe é aplicável o artigo 13.° do
decreto de 30 de Junho de 1914.
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d) Condecorado com a medalha militar da clns~() ~e
-eomportamento oxomplar, em conformidade com as dis-
posieões do r<'g"ulamC'llto aprovado por decreto de 28 d~
Setembro de }917:

I

~J:edalhu de pra ta

Quadro dos sargentos do Secretariado Militar, pri-
meiro sa;rgcnto n.? 56, Raúl dos Santos Corroia Dinis.

e) Vencimentos que nos terIDOS da lei n." 1:170, de
21: de l\~aio de 1921, competem ~os oficiais reformados
en: ~eg~llda mencionados, promovidos ao pôs~o que 1I10S
VaI indicado, ao abri ""O da lei n,° 1:40"1, de 10 de Agosto
iiltimo: o .

Pela Ordem do Exército n. o 20, 2. a série, do éorrcnté
ano:

Alferes, Carlos do Almeida Pacheco, 1891)92, sondo:
pensão de reforma, 1231533; pensão suplementar ,de 40
porfjollto, 491$33 o 10 por cento nos termos (ln. alínea a)
do § LOdo artlgo

t
9.~, 1717>26.Para efeitos da loi n," 1A5?,

compete· lhe : pensão de reforma, 60;5,0,14 por conto ;$70;
lei n." 1:332, 91572· pensão suplementar, 28,$18 c 10 por
conto por s0I'viço ~le campanha, 9686; total 108é51.

Dionízio Júnior, 177608, sendo: pensão de reforma,
123.t$84; pensão suplementar do 30 por cento, 37b15", e
1.0 por centollQS termos da alíuoa a) do § 1.0 do ar-
tigo 9.°, 16L~09. Para ofúitos da lei n." b4.52 compe-
to~lhe: pensão de reforma, 60;5; 0,14 por cento, 3619;
lei n." 1:332,7658; pf'nsão suplementar, 216~3, o 10 por
(tento por sen'i~o de canlpanha, 9~2(); total 1011~:;O.

José Jorge, 230éB2. sendo: pensão do reforma, 12:3633;
pensão suplementar 70 por cento, 86b33 e 10 por cento
DOS tel~oS da.: alínea a) do' § 1.0 do artigo 9.°, 2(),)96 ..
Para efeItos da lei n.? 1:452, compote-lhe : pen~ão de
reforma 60;); 0,14 por cento, (;i75; lei n.? 1:3:32, !:),$72;
peasão suplementar. ~2, e lO- por cento por serviço
de camp~nba, Utro'l; total t3181~.

AntónIO' Duarte Martins Campos, 17~, sendo: pen-
são de reforma, 12~68(}' pensão saplementae, ao por
eento, 37M5, 010 por c;nto nos termos da alínea a) do
§ 1.0 do artigo 9.°, 16623. Para efeitos da lei n." 1:452
compete-Dto: pensilo de reforma 6O.~. O 14 por cento,
P51 lei ° '1 3 '" J:t40fi ; ei n. : 32, 9884, pensão suplementar, 2111 ,o.
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:.to por cento por ser,iiços -de c~mpan1ra, M27; total
102602.

<Aranual :Uaril1, Chasse Tillto 'Ribeiro, !;50tS'40, ,sendo:
punsão Ile 'reforma, 1lJ:2828; 'penslto'"Suplementar 60 'Por
eento, tíbS36, o 'l0 porcento nos itermOfl d::L'alineact) 'fio
§ 1.0 do a-rtigo 9."', "221576. Para eleitos fio. lei n.

lO

1:J!fi2,
'C?~wete-lhe': -pensão de l'éforma, '005; O,'ll! 'Porcento,
'lijn~); lei n," 1:33:2, 19670; pensão 'suplementar, 4:f5ST7,
e 10 por cento 'P0l' Be!'VÍÇOde campanha, 13~; ,totdl,

143ó06.Nlanuc1 'Pequeno 'Rcbêro, 184l)20, sendo pens'1J;o, de re-
forma, 12'86'82; pensão St1plementar, ,30 por 'cento,
SB'664, e 10 'Por cento nos termOS da 'alinell. a) doS 11.°
üO/artigol~LIO, Hjf$7Y:.rpal'a dl'eito's da lei n." 1:452, eom-
pete-Ihe . pensão de reforma '806'; 0,':1.4 por cento, ::t_~~;
lei n. ° 1:332, 12~26; pensão supleml'Il'tar, 22tS08; ;10 por
cento, por sorviêo do' campanha, %56; tota1105t$24.

:Joaquim Guilherme Sondo, 202tS62, sendo: ponsilo de
reforma, 115151:3; pensão I suplementar, tiO por cento,
ü9,c,u1, e 10 por cento nos terlllOs da alínea a) do § 1.0
do artigo 9.'\ 18.542. Para efeitos da .lL,l n." 1:452,
compete~lhe: p('n~ão de reformu, 6Qi$; 0.14 por cento,
!:SfJ2; lHi n." 1:3H2, 4,587; l)ensi'tO suplementur, 60 por
cento, 306:J.7 o ::to por cento por serviço do campanha,
'10,:)52; total nnsrs.

:A.ntónio Pinhão Alegria, 164;585, sendo: ,pensão dere-
forma, 107 ~Ol); pensão suplementar, 40 por ,conto,
42óR2, c 'lO por cento nos termos, da alínea a) do § 1.°
do artigo t),O, ;t ..H598,"Para efeitos (la leí 11.° .1::J52, com-
pet0.11111: l)ens110 do reforma, GO!$; 0;1:.J: por cento,
1~17; pensão suplemontar, Nk ..m, e Hl pOI cento ,por
serviço de campanha,,8J5G; total, ~):4tS19.

Alberto Baptista .:A.1vure8, 17nW, seudo: pensão de
reforma, 124;5; ponsTto sUlileluentar, 30 por conto, 37H20
e 10 por cento nos termos lia alínea a) do §1.'Ü do ar-
tigo 0.0, lG,)1::3. Para efeitos da loi n.? 1:452, compete-
-lhe: pensão do r(1form~l, 606; 0,14: POl' 'Conto, M09;
lei D.O 1:ô32, 9677' punJl0 s\rplellJcni:ar, 21625 e '110
-por ceni:o por e1'\'i~~do campmlha,'\JB21; tdtal, '101632.

José Lobato 'l!'nh:ilo, 1'{fSt580, 'sen:do: rpf\Irsão Uo l'êfor-
ma, '1396U0; pensão s\1plell1~ntu:, 3D 'Por 'Cffi'tO, },tH~72,
o 10 por cento nos termos da ahnea n) uo § 11° do "lW!'-
tigo 9.0, 18,)08. Para efeitos da lei 11.,0 1:-ió2, compete-
-lhe: pen, ão do rOlormo, 60}$j D,14 por {'('nto, ~iHO;
loi n:o 1~'3~~, 17'536; pensno supll'ID.entllr, 291$84, o 'lO
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por cento por serviço de campanha, 10633; total,
11M65.
Rogério Pinto de Lemos Pereira, 190619, sendo: pen-

são de reforma, 123;$50; pensão suplementar, 40 por
cento, 49~40 e 10 por cento nos termos da alínea a) do
.§ 1.0 do artigo 9.°, 17629. Para efeitos da lei D.O 1:452,
compete lhe: pensão de reforma, 606; 0,14 por cento,
684; lei n. ° 1:332, 9~73; pensão suplementar, 28622 e
10 por cento por serviço de campanha, 9/;87; total,
108666.

António José de Melo, 162656, sendo: pensão de re-
forma, 147679 e 10 por cento nos termos da alínea a)
do § 1.0 do ar.tigo 9.°, 14;$77. Para efeitos da lei n."
1:452, éompete-Ihe: pensão de reforma, 6(1t$; 0,14 por
cento, 2(;10; lei n.? 1:332, 22t$35, e 10 por cento por
serviço de campanha, 8~44; total, 92689.

Pela Ordem do Exército n.? 21, 2.a série, do corrente
~no:

Alferes, António Joaquim Ferreira, 20~29, sendo:
pensão de reforma, 116(;08; pensão suplementar, 60 por
cento, 69664 e 10 por cento nos termos da alinea a) do
§ LOdo artigo 9.0, 18;$57. Para efeitos da lei n. o 1:452,
compete-lhe : pensão de reforma, '6015; 0,14 por cento,
1844; lei n.? 1:332, 4691; pensão suplementar, 39$81;
e 10 por cento por serviço de campanha, 10661; total,
116677.

João Francisco dos Santos, 189;$29, sendo: pensão de
reforma, 132638; pensão suplementar de 30 por cento,
39(;71, e 10 por cento nos termos da alínea a) do § 1.0
do artigo 9.°, 17620. Para efeitos da lei n.? 1:452, com-
pete-lhe: "Pensão de reforma, 608; 0,14 por cento, 16;
lei n." 1:332, 14664; pensão suplementar, 22669, e 10
por cento por serviço de campanha, 9683; total, 108616.

J) Vencimento mensal que nos termos da lei n.? 1:170,
de·21 de Maio de 1921, compete ao oficial reformado
em seguida mencionado, promovido pela presente Or-
dem do Exército ao pôsto que lhe vai indicado, em har-
monia com o artigo 1.0 da lei n.? 1:464, de 16 de Agosto
do corrente ano:

Major,' António Ribeiro de Almeida, 361892, sendo:
pensão de refornra, 205663; pensão suplementar, 60
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por cento, 123539, e nos termos da alínea a) do § LO-
do artigo 9.°, 10 por cento, 32tS90.

Para efeitos da lei n," 1:452, compete-lhe: pensão
de reforma, 856; 0,14 por cen.o, 1654; lei n," 1:332,
31615; pensão suplementar, 60 por cento, 70$61, e nos
termos da alínea, a) do § 1.0 do artigo 9.°, 10 por cento,
18,$83; total, 207 ,$13. ~

g) Vencimentos que em harmonia com a lei n." 1:464,
de 16 de Agosto último competem aos oficiais reforma-
dos nos termos da altnea a) do artigo 6.° da lei n.? 1:170,
de 21 de Maio de 1921, em sog'üdrl. mencionados :

I Capitão, Alyaro Alberto Raio de Carvalho, 2485'.16,
sendo: pensão de reforma, 173;5i6; pensão suplomentar
30 por cento, 52-H2, e nos termoS da alínea a) do § 1.0
do artigo 9.°, 10 por cento, 22,s[)8. "

Para efeitos da loi n.? 1:4f>2, compete-lhe: pensão
de reforma, 855; 0,14 por cento, (H7; lei n." 1:332,
23tS93; pensão suplementar, 32~82, e 10 por cento por
serviço de campanha 14~522' total, 15l.itSH; é-lhe apli-
cável o artigo 1:~"" do' dí'creto' do 30 do .TllIlhl; .10 1914.

'I'enento, .\Jft·odo José na S~1.1vaçito, 234"5:3;), sendo:
pensão de reforma, 1[)2$06; pensão. suplementar, 70
por conto, lOu).!.!, e nos termos da alínea a) do § 1.0
<lo artigo 9.0, 10 por cento, 2r>:)85.

Para" efeito~ 1\<1 I\li n," 1:452. compete-lhe: pens10 de
reforma, 7[):S; 0,14 l'o~ cento, 4:520; lei n." 1:;3'~:!, 1õS34;
pensão 1\upkm ....nrar. GGt550, o 10 por conto pOl' s0n

r
iço

~e campanha, lIh> 1:); total, 1776G9; 6-1110 apl ieávol o ar -
tigo 13.0 do dl'creto de 30 de Junho de 19U.~.,-~"h) Rectificado P'll)lica-so o vencimento a qilO tem
direito nos t{'rJllo~ da lei n." 1:039, de 2~ de Agosto de
1920, o oficial roformado em seguida menciolUtllo, em
anbstitutção do q uo lhe foi arbitra.do pela Ordem. do
Eeército n,° 20, 8. a série, de 1920:

Capitão, Luís l\[arrElca da Trinda.de, 13 .j.~5q3, sendo
71,$28 pelo Ministério das Colónias, 23:$S.t, pelo }finis-
tério- das Finanças, e 3M71 por1êste Ministério.

i) Declara-se que o tenente do eecretarlado militar,
António José Marques GuimarãeS, promovido a Bste
'pôsto pela presente Ordem do Exército, ocupa. na res-
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peetiva escala. o lugar im.e.diatam.en.teà clill'&m. do tenente
José Maria de Lemos.

9.° - m!H!;IÓrfO\ dl GUL'fflI-·.' .... Diorrc~j)!krat-!?.· IWparlisilll

Gll) Deelnra-ss que- o tenentü-cor(mel do cavalaria, adi.
do, com licença ilimitada, José Ricardo Pereira OnbooJ.,
passou a prestar serviço no Ministério das Colónias, por
ter. sido requisitado para. desempcnhm' uma comissão do
ser,v.iç.o,.dr-pendente do, referido Ministério, na. Compa-
nW1lIdo Niast>u.

I

b) Declara-se que os coronéis de infantaria, José An-
tónio de Araúj,o Júnior e Júlio Josó Laje, ambos na
situação de disponibilidade; nos. termos dJ. §~único, do
artigt) 1.0 da.Iei n ..o·1:250, de 6 de A.bril de 1922., deh'
xam de estai' na n.encíonade si1ua.ç,ãopor lhos ter cabida
na respectivo quadro a ,,~aga do referido põstc,

c) Declara SB que os o.ffciais ao diunto nomeados, em
dlsponíbilldade, om sérdço nas unidades q_ue lhes vão,
respectivauionte, indicadas, chegaram à sua altura uara
entrar no. rcspoctivo (lu.adro:

HegimeD'tm de hrfN:lll;ul'ia. n.· !aO,
Tenente, o tenente de infantaria, (9ordsio Thbrtins

Campos de Carvalho.

Re~mtmto <te infhn1lar,t!lt ru.;' as
Tenente, o tenente de infattttaria, Üoustantíno da (Dostn

.k.zevcdo.
Regimeum de tnfaxotamia li Q. 3.2

. Tenente, o tenente de infantaria, Francisco do Sousa.

â~ Declara-se: qneu tenente-coronel do eorpe d,@r es-
ta.dD maior, .J oãe Diogo GU~ncil"Q 1Ho,. fui: manlilwW
prestar liiervi~o na. :h.a. DÍlIrocÇ.i1~do Est:ldlill MruolJl\ do-
Exército. . I

• '!). Declara.-ae que 4li m~jor. do in€utari .... em dist)()Jli·
billdode~. José 'I'risti1& 00 Bett0Iiuf>UlIt, fioi rnt;ndado. PW$-
tal'. servlt;:p, 4!0tma'Vogal, qtt comissão tóclUca 00 ln.f:i,U·'
tarla •

.f) Doc1arll-60 que o. cll~ltão, sllp:ranllmoo.:á.rio~ do. os-
, talhl maior. de c&\:ala.ria, Mál'Í.o AU{&ust.o .de ':M:en~s ~
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lIachado, foi nomeado adjuuto da secretaria da Presi-
dência da República, nos termos do docroto n. ° 4:233,
do 7 do Maio de 1918. .

o) Declara-se que o cupiw.o de infantaria, em dispo-
nibilidadc, Armnnuo Martin::; Dias Rocha, foi mandado
prestar serviço no Instituto Proiission.al dos Pupilos do
Exército, como regente do estudos da 1.. secção.,

h) Declara-se que o tenente do infantaria, em dísponí-
bilidade. em serviço no reg,imento de infantaria n." 2,
Fausto Fernandes Dias, foi mn.ndado fazer serviço, pelo
pedir, no rogimonto de infantaria n,? 24.

i) Declara-se que, por terem sido entregues em temp:o
competente ai'! r, spcctivas declara<:ões, siío incluídos na
lista dos oficiais q ue 50 of'<,recoram para !:H'rvir nas co-
lónias, 110S termos do Jocreto·do 14 J(' Novembl'O de
1901, 110 corrente ano, os soguintes oficiais:

Artilharia de campanha.

TC'IH'ntc, António Pedro da Costa.

Infantaria.
Ct1pitãos -:

Dim;ls 'i'1l.(lcu da Silveira,
José Joaquixn Pereira do Custro,
'1'ooJoro Virgílio da Silva Santos.

Tenentes:.
Eduardo .Augusto do Sousa Dias,
Fausto do Queiroz Guedes de Almeida,
José Antunes Prazeres, .
David JQ:lÓ Fl'rmtndes Mormm,
Rog-ério Augusto, .
Filipe Cân(lido de Sousa Dias Ribeiro de Ca.rvDlho,
António V eiaa Cabral Dele6a <10.'3 Santos,
.2\..cácio Norl~Tto de Carvalho,
Manuel do Matos,
Paulino José das DOres.

Alferes:
António da Maia l~ndonça,
Manuel José Rodrigues.
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Qua.droauxiliar dos serviços de artilharia
Tenente, José Martins da Rocha.

j) Declara-se que, por portaria do Ministério da Ma-
rinha, publicada no Diário do Gov~rno n. o 170, 2. a sé-
rie, de ~5 de Julho do corrente ano, foi condecorado
COl!1 a medalha de cobre de filantropia e caridade, do
Instituto de Socorros a Naufragos, o alferes do regi-
mento de infantaria n. o 26, Octávio Baptista da Silva
Lemos.

lc) Declara- se que o vencimento mensal a. que tem di-
reito noto! termos das leis n. o 1:039 e 1:332 o capitão
na situação de reforma, António PCTí'ÍI'a Machado, é de
158tS85 e não 1G1r591como foi publicado na Ordem do
Exército n,o 21, 2.a série, do corrente Imo.

l) Declara-se que os vencimentos constantes da. rela-
ção publicada a páginas 662 e seguintes da Ordem do
Exército n.? 21, 2.:1 série, do corrente ano, sofrem as
seguintes rectificações:.: . .

CorolH:l, Alfredo Artur de Oliveira, total, 89r$60.
:Ma.jor, José Simões da Silva. Triguoiros (b), pensão de

reserva 74MlS, total, 74688.
Major, Sezinando Raimundo das Chagas Franco, pen-

são de reserva, 41i!60. .
Major, Autór.io Augusto Ferreira, total, 95620.
Capitão, Celestino Maria dos Santos, lei 1:3:32,12823.

m) Vencimentos que nos termos das leis n, o 1:039 de
28 Agosto de 1920 e 1:332 de 26 do Agosto de 1922,
competem aos oficiais em seguida nomeados que passa-
ram à situação de reserva:

Pela Ordem do Exército n. o 16, 2.a série, do corrente
ano:
. Capitão de infantaria, Ant6nio Augusto de AraújoC:0ta, 237rS14, sendo 131tS70 pelo Ministério das Co16-
ruas, sendo Angola a última província onde serviu, e
105644 pelo Ministério da Guerra.

Pela Ordem do Exército n.? 19, 2.& série, do corrente
ano:

Coronel de engenharia, António Carlos Aguado Leote
T~vares, 256~92. I .
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Pela Ordem do Exército n," 20, 2:a série, do corrente
ano;

Coronel do corpo do estado maior, José Júlio Forbes
Costa, 291658. .

Pela presente Ordem do Exército:
Coronel de infantaria, José Carrazedo de Sousa Cal-

das Viana e Andrade, 300541, sendo 234t5:!4 pelo Mi-
nistério das Colónias, sendo Angola á última. provincia
onde servin, e 156t517 pelo Ministério da Guerra.

Aos mesmos oficiais comp~te nos termos da lei n,"
1:452 de 20 de Julho do corrente ano:
Ao primeiro:' pensão de reserva 851Snos termos do

artigo 13.0 da lei de 30 de Julho de 1914; 0,14 por
cento, 21625, lei 1332, 42650: total 148S75.

Ao segundo: pensão de reserva 1?:!0t5; 0,14 por cento
2~35, lei 1:332, 48694, total 171629.
Ao terceiro: pensão de reserva 1206; lei 1332, 35;$20,

total 155é20.
Ao quarto: pensão de reserva 120; 0,14 por cento

27688; lei 1:332, 88,573; total 236661. .~
"n) Vencimentos que nos termos da lei n. o 1:039, de
28 de Agosto de 19~0, competem ao afieial em seguida
nomeado qne passou à situação de reserva:

~
Pela Ordem do Exército n. ° 20, 2.11 série, do corrente

ano:
Capitão te infantaria, José Teixeira Jacinto, 88625,

sendo 61677 }WloMinistério das Colónias tendo servido
em Moçambique, e 26648 pelo :Mini.stérioda Guerra, Ao
mesmo oficial eompete nos termOS da lei 1:45::!: pensão
de reserva 57i$20; 0,14 por cento, 3652, total 601572 •

.,.~oI;,"' - ",_. ,--t.:=
I"o) Rectificada, publica-so a pensno de reserva feita
em virtude do artigo 9.0 da lei n." 1:332 de 26 do Agosto
de 1922, e DOS termos do § 3.° do artigo 5.0 da mesma
lei:

Tenente-coronel, Francisco Roque de Aguiar, 369842.
Esta' melhoria é reportada a 1 de Setembro de: 1920.

-
10. o -liaiilério da Guerra - f.· DiruçioGeral- 3,& Beparlit10

Condecorados com a medalha militar da classe de
comportamento exemplar, em conformidade com as dis-
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posições do regulamento aprovado por decreto de 26 de
Setembro de 1917: .

Medal1:la de ouro

Regimento de artilharia 'Il •• 8

!!.1L bntaría : segundo sargento n. o 498, J 0110 Servent
Rico.

'Regimento de .Infantaria n." 1'8

10. fi. companhia: segundo sargento n,o 918,F:rancisco
Fernandes de Andrade.

Regim<Jnto do infantari.a. n.· 25

3. a companhia: primeiro sargento n. o 133, Franeísee
Coelho de Borba.

Guarda fisoal
Batalhão n.? 1,3.:1 companhia: sol'dado n." 110/1:559,

António da Silva ; 5.a companhia: soldados, n: 020/1 :GOO,
António do Sousa; n." 29/1:607, António de Matos, e
n.o 77/1 :644, António 1UnnueI.

Batalhão n.? 2, 2.~companhia: soldado n." 105/427,
Acácio Alípio Domingues; 4.a compn.nhb: soldado n."
274/1:010, Diogo' Tomás.

Guarda nacional :republicana.
Batalhão n.? 5, La eompnuhia : primeiro sargento n."

90lâ09, António Coelho Esteves. .
I

Med'ftllha a.e 'pra-to.
Oompanhia. de e.apadcrea de pTa.qa.

Segundo sargento n. o 143, António Pacheco de Pina.
I

Regimento de artilhaTia de 1'l1Dn1mnha
l.a bntaria : primeiro sargento n.? 1:277, :João Ger-

mano de Matos Júnior .
•

Regimento de artilharia n.- Õ

3.0. bataria : segundo sargento n.? 775, António Alves
Ribeiro Júnior.

Con\l)9.nhia de etJpecial1stas
Segundo 1!ar.gento 111.,0 31, .António Feates., ,
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RegjmantD d33)tnfalltiu'li.a.n.~2,
4L a. companhia: primeiro SIll'gonto n ..O> 9301 Jon.qui.in

.Afun1!O Pinte.

HagimEDJto'.cifli1nflurl;:1n\ia n.·'l&

1'. Ir eompanhia-. saguu-do ca.Uo· corneteiro n;CJl 27';, Rn:-
tfurio Rbdrignes:

Regin1el1 00' de infa.ntaria n. o t7'
1l.a COmtJl1nhia: segundo sargento n. o 1':108, António

mxia. do A'lmoida.

Regimento de in1'fl.nta.:rian." 25-
5. a .COillp:mhia: sargento aj,uuanta n,o 421, Joaqpim

Montruro Ide Fr.eitas ..

2.° grupo de- metl"lllhado:ra.s.
2.:1 bataría : primeiro sargento n,? 318; JoaquÍlroRa.,.

'mo's ..
5••grap,o. d&.met1"81had.or~a

2!a. bataelar primoiro. surgento\ n.OI 3Gó, J'o~ A!ntónio
:mnto.

8.0 grupo de metralhadoras
2;a, bataría: sognnde cabo' corneroiro n.o·3fj2í Brme-

Iíirdo-da' Silvlt.
Gttardili fi'eOall

Batalhão n. o 1, 4. a companhia: soldado n. o 32/1:;884~
.&.tónio da. SiLnt.;.5. a cOillr.anhi1t: soldados, n. o 81/1':647l,
~lltúnio Pereira.; n. o 132/2:698'; A'.gostiilho Amaro Fát-
mas. .

Batalhão n,CP 2~ sargento ajudilIl;te n, O' 2~201', .Antónia
ltugnsto do Seixas; 1.:r< comp'nnhla: segundo snrgento
n. o rol/2~148, António A'.ugusto Rodriguos Soares; l1w
moiro cabo n: o 1ô3/1:3"30, A:lcixo Lobato Pina, 6- soldado
o.w 2(0/)337. Dâmaso António; 2::l oompanliia ; soldado0.0: 15271:583, Eduardo 13nnto de 01iYAira; 3:n' camna-
ohla: segundo cabo n. o 2627922, António dos Reis A:nos;
4'. Ao companhia: primeiro ctl.bo n. o 33;1:2961 Bez:nando
C'.aeiro do Almeida Valente.

Guurda. na.oionai' repul)l1cana.
Batalhão n.~ 2 1. a c.ompanhiA:. scg.undo: sarganto

ll..O 5/85" Jasó, Va~ P.iuio ; pümeiros cabo~, ~ o 21/4>Q0.3)
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José de Almeida, n.? 42/3:938, José António Coelho, e
soldado n.? 225/79, Joaquim Galvão ; 3.a companhia:
primeiro sargento n.? 1/'72, Francjsco Silvério; segun-
dos sargentos n.° 5/626, António Vaz Pinto; n,o 6/627,
João Gamas, e n.? 7/3:405, Martinho dos Santos; pri-
meiros cabos n." 105/640, Francisco dos Santos, e n."
176/647, Manuel Varão; soldado n,° 120;746, Artur da
Costa Caria ; 4. a companhia: segundos sargentos n.o
9/908, Joaquim l\Iiguel; n." 10/2:bll, António Maria
Andrade, e soldado n.? 126/2:1231 João Lourenço; 5.

a

companhia: segundos sargentos n,o 2/6:!9, Manuel Se
rafim; n.? 5;2:53G, José António Lagngas; n." 6/2:996,
José Mauricio da Sirva; n." 8/87, Joaquim da Silva;
n." 9i2:489, António Maria Lopes; 6.a companhia: pri-
meiro cabo n," 28/3:439, Joaquim António Pereira.

Batalhão n.? 4, esquadrão: primeiro cabo n." 14/1:720,
Camilo; 2. a companhia: segundo sargonto n. ° 45/2:024,
Joaquim da Fonseca Amaro; 5.a companhia: primeiro
sargento n," 5/2:349, }\f:l.nul'l do Rosário ; sf'gnndo sar-
gento n.? 8/0õli Manuel Joaquim; p rirneiro cabo n.?'
20/957, FruncisdoMartins; segundo cabo u." 50/1:691,
João Teixeira. e soldados n.° 135/1 :fl!)-i, António Maria
Machado Palhau; n.? 217/974, João António dos Santos
Delgado.

Batalhão n." 5, 1.11 companhia: segundos sargentos
n.? 9j1:HJ8, Isaías das Novos ; n." 10t/2:b83, José Ro-
balo; primeiro cabo n.? 109/2:16G, Joaquim da Sih'a, e
segundo sargento n.? 199/1:598, Francisco Pedro de
Matos; 4 a cornpnnhia: segundos Sn.J'J..((>lltosn." G/572,
José Augusto Abrantes F1'uga; n. o n~/l: 176, António
da Graça Lopes; n." 282/1:197, Josó Bra;;n.nça; n,?
107/169, Joaquim dos Santos; primoiro cabo n.? 260/580
João Monteiro; segundos cabos 11,° 1i)/1:233, João Ca-
roço : n." 42 H7, António Nabais da Cruz; n.? 72/92,
João Dias Caba<)o; n.? 86/12:3, José Canez, e soldados
n.? 45/3b5, António Claro; n." 57177, Manuel Nabiça;
n." 63/83, José Quitéria; n." 70/DO, Jusé Silvestre;
n." 261pOG, Jofit> Granado Pires.

Batalhão' n. ° 6, 1.11. companhia: segundo sargento n,o
6/1:239, Manuol Aueusto Fernandes; 2. a cOIllpanbia ~
primeiro cabo n.? 1~3/265, Abilio Fernandes Peixoto j
segundo cabo n. o 115/154, Delfim Alves 1Ioreira e sol-
dados n. o 2.1/2:220, Luís de Rousa; n. o 45;10.1, José Ro-
que; n.o 76/159, Francisco Pinto; n.O 71/2:500, Joaquim
Ooelho; n.O 90/748, José Amador; 3.11.companhia: pri·
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melro cabo n." 121/480, José Bernardo, e soldado n.?
109/632, José Ferreira; 4.a companhia: segundo sar-
gento n." 9/191, José Augusto Barata; primeiro cabo
u." 117/235, António Pereira jas Neves; segundo 'Cabor:.o 51/185, António Teixeira, e soldados n. o 63/194, Fé-
lix dos Santos Pires; n." 76/542. António Augusto Pás-
coa; n." 82/281, António Maria Gonçulves; n." 116/2;34,
António dos Santos; n." 122/238, Belmiro José; n."
127/ó96, Miguel Xavier; n. ° 131/827, Francisco Fonti-
Ilho; n.? lí2/935, José Horácio Ramos, e n.? 235/1:912,
Francisco José Cordeiro; 5.a companhia: primeiro cabo'
n.? 10/1:337, David Teixeira da Silva, e soldado n."
47,1:374, João Francisco.

Batalhão ri." 7. 1.&companhia: segnndo sargento n."
9 '3:424, José Nunes Romão; primeiros cabos n."
11/3:250. Berovindo José de SouS'a; n." 17/2:517, João
António Pinto e n." 184/3:422. Joaquim Aires; c soldados
n.? 112/2:612, Manuel dos Santos Andrade; n."
1:19/2:639, Augusto Mendes Mourato; n," B3312:949,
Joaquim Gregório Gonçalves; 2.a companhia: se~undo
cabo n." 25/1:223, João António Rosado, (3 soldado n."
67/1 :018, António Slllsinba.

Batalhão n." 8, 2.& companhia: soldado n." 132/453,
Damião Valadas Freire.

Mednlba de cobre

Batalhão de sapadores de o(l.Dl.inhosde ferro
7. a companhia: segundo sargento músico de 3. a clllsse

u. o 551, Vergílio dos Santos Bravo. #

Regimento de infa.lltaria n." 3
1. a companhia:' segundo' sargento músico de :3.a classe

n," 1:051, Benjamim Rodrigues.

, Regimento de infanta.ria n." 16
1.& companhia: seO'undo sargento u.? 1:115, António

Lourenço Maero: 2. f'oompanhia: segundo sargento n. o
223, José de Õliv~ira; 9.8 companhia: segundo sargento
miliciano n.O 1:121, António Ferreira.

Regimento de infantaria n.· 20
1. a ,companhia: segundo sargeúto músico ele 3. a classe

n." 1:053, António Morf'ira da Costa Dias.

(
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Reiimento de infantaria n.· 23
2.a • cO?lpanhia: segundo sargento n.? 643, Domingos

do\Oliveira Melo e Silva.
r

8.· grupo de metralhadoras
1. a companhia: sezundo sargento n. o 281, Tomás

José Hartley ~'ernand~s.

Escola Militar
Corpo de alunos: aspirante a oficial n,? 70, Ãntónio

Carlos Garcia de Oliveira Reis. •

Guarda. fisoal
Batalhão n.? 2 La companhia: soldados, n.? ~30/

1:722, António d~ Almeida Manteigas; n." 307/2:13~
António Rodrigues Morgado; 4. a compan~ia: s?ld~do
n. o 228/1:905, António Míguel ;: 5. a companhia: primeiro
cabo n.~ 224/2:184, Artur Marques Correia ..

Guarda naoional republioana
Batalhão n. o 1 3 a companhia: segundo cabo corne-

teiro n.? 60/8:634' A~tónio Adriano, e soldado n.? 182/
8:732, Martinha Gonçalves.

Batalhão n.? 2,1.& companhia: primeiro cabo n.? 1ô/
96, Mário Tadeu Gonçalves; segundo cabo n." 222/

r 2:942, ~anuel Pereira da Costa, e soldaâo n.? 20/978,
José Oorreía Monteiro; n. ° 4914:230, José Maria de
Sousa; 3.a com!>anhia: segundo sargento n.? 49/2:598,
João Correia Miranda' primeiro cabo n." 11/104, José,
Valento; segunaos cab~sJ n." 25/653, Joaquim Folgado;
n. o 114/659, Humberto Pereira da Silva; n. ° 122/822,
~omás Roque, e soldados, n.? 20/2:438, Firmino Mar-
bns;. n." 47/70, Miguo~ Badalo; n,? 103/2:457, Alfredo
R8.~drl~ues; n.O 112/2:401, José da Fonseca; n," 121/
,:,1, .:Manuel Gomes Gadelha; n." 134/757, António da

Silva Menino; n.O 158/832, José Vaz; 4.a companhia:
8eg~ndos sargentos, n." 6/1:045, Albino Ribeiro Pes-
aue~ra; n.O7/4:202, Manuel Esteves Ramos j n." 8/2:114.
08", Rafael; primeiro cabo n. ° 52/1:5.24, Francisco

Rasção Gomes; n.O 63/1:162, Francisco Augusto da
Cnnha; n. o 150/1:149, Francisco ~Coelho Tremoço, e
soldados, D.~ 73/2:124, António Mendes; D.O 98/2:086,
Augu~to Pmva; ô. a companhia-: segundo sargento n. o
3/2:165, MaUuel Ferreira Júnior; segundos cabos, n."

•
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16/1:180, José Francisco; n." 64/2:819, Manuel dos
Sa_ntos ()hambino; n.? 109/3:87ó, Augusto Robalo Fe-
lima, e soldados, n." õó/2:6óó, Rntónio Joaquim; n."
68/4:272, José Serrano; n.? 81/92ó, Francisco Rodri-
gues; n," 161/2:12ó, Altino de Sousa; 6.a companhia:
primeiro cabo n," 27/3:414, Francisco Neto Júnior;
n.? õ6/3;418, António de Almeida; segundos cabos n." 19/
3:476, Agostinho Soares Ferreira; n." 60/3:464, José
Correia Vieira, e soldado n.? 182/3:ó73, António José.
Batalhão n,° 4, V' companhia: -segundo sargento

n;". ó8/2:297. Illdío dos Santos; 4.11 companhia: solda-
'\los n,? 48/2:2óó, Luis Rodrigue~ da Silva; n." 17ó/
1:ló4, João dos Santos Teixeira; ó.a companhia: se-
gundo sargento .n,? 7/1:2ó5, José Maria Gonçalves; pri-
meiro cabo n." 32/1:280, Herminio Pereira de Lima;
segundo cabo n.? 97/2:175, Francisco J08é Ferreira;
segundo cabo corneteiro n." 98/1:498, Joaquim Leite, e
soldados n." 28/1:678, Hamilton Ferreira; n." 38/2:243,
José Ferreira da Cunha; n." 39/1:217, Benjamim Fer-
nandes ; n. o 46/1:294, Henrique dos Santos; n. o ó7/2:492,
Alfredo Gonçalves Martins; n." 59/1:307, Eduardo Fer-
reira dos Santos; n,o 60/1:308, Silvestre Ferreira dos
Santos; n,o 66/959, José Sampaio; n. o 93/1:341, Carlos
da Costa Ferreira; n." 102/964, António Martins da Ro-
cha; n." 111/2:423, Manuel Ferreira; n," 131/1:379,
Abílio da CostA; n." 138/2:173, António Moreira; n." 142/
1:3g0, António Júlio Pereira; n.o 146/1:059, Américo
Joaquim da Silva; n." 147/2:182, Joaquim Meireles;
n.O 169/94ó, Avelino de Carvalho.

Batalhão n, ° 5, 1.& companhia: primeiro cabo J;l. ° 31/
1:267, Manuel Porfírio Semião; segundo cabo n. o 95/
730, Joió Maria Rodrigops Guedes; segundo cabo cor-
net~iro n." 171/1:120, AlbanoCorre~a, e aoldados n." ~O/
2:9::>6, Manuel Fernandes; n." 11/2:641, João Martms
Campos; n,o 17/874, António dos Santos Gregório;
n.O ~0/877, José lfendes; n-" 35/1:200, António dos
Reis Coolho; n.? 67/714, António Lucas; n." 76/946,
Artur Cortês; n. ° 102/951, 1t!anu('1 Ferreira Lopes;
n. o 107/002, António Tavares; n. o 131/1:87ó, Martinho
.José ; n. o 13Õ/90ó Antero Alves Moleiro; n. ° 168/2:602,
António de Cnr~alho; n." 175/2:583, José Ribeiro;
u.? 197/600, Francisco do Oliveira Ruivo; n." 206/1:247,
Manuel da Fonseca; n." 22771:839, António de Almeida
Barbas.Batalhão .:n.O 6,1.& companhia: soldado.n.e 351/1:876,
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• JosélMartiDs eoellro ; 2. a companliia; segundo cabo n.' 21/
2:459, JoSé :Fernandes .Penteado,.e soldados n." ó4/852,
J~n;qllim, M()ta; n.O 08/1:865, Manuel Gonçhlves; n." 60/
bb65, Manuel António Gonçalves; n." 78J2:aó6, Joi'i.Q
.da Costa: PeI'f'ira.llo.rtins; n,o 83/1: 78ó,· Alberto For-
;nnndes; n.o g5/7ó7, Joaquini de Lima; D.O 106/2:171.,
Basilio Gomes; D.'" 184/h183, GAspar F:ernandeié Fires;
n, ~ 13i/l;:257, J ()1Jo Manuel Pereira.; n, o 1õ0}1~fJ48f Josó
Augusto de Oliveira;-1lJ, II lf>3/2:012, Antônio da Costa,
n •• 179/1:2801 Avelino da Silva. Barbosa; n." 182/2,013,
JMio Gonçalv.es; D.o 183/f:667, Guilherme Vieitas;
a.1I 204/h784, Manuel da Conceição .A4:reigadaj n." 2051
1:792, Albino de. Sampaio; n, o 2OO/1:.800r Alltónio de
Matos Gonçaltea.; 3.a compal1biá: segundos sargenS?-s
n. o 312:351,. Paole Frnnci~co Pixas Oalado; n.o 1>/1:ó~O,
Finnintl; seguado cabo n. o .203/n4~, João Baptista. de
()lhl'eira; 'D~O 262/869, Gerdsio Viana, e soldados n.e 10/
1:00'4, Antónia Afonso Peree j n.-O30/6&>, Alberto da
Silva; n.' 76/63B, Luíi .Fer~andJ'B Simae"j n.o 1~l/
!~ Augusto do Nascunento; ni' 115/&13. ~ntólllo;
no' [42/1,;:316, .Ant6nio Teixeira PelUdo; .n.o 1~:490,
António ~dutiBho j n. o 144j1:600, '}fanuel GonçalY:es;
n •• '14:9/1.512, José l\farpelino; n.o 172/l!:609, Avelino
!ftbeira; n.o 119/2:839, Jolto José Marques; n." 1911

, 2:076, José da Silva; n.p 212fl.:.762f A:go.stinho Pereira;
n>' i239/2:168, J'oio Fernandes; 4.6 companhia: primeiro
eabo Eh" 3011/1.022, António Carvalno; segundGS ,cabos:
D.o 114/b70, Camilo Américo Garcia; n.O 113/1:280, Au-
tónio do Nascimento Falcão; soldados: n, o 1.3;t2':03Bj
Arma.ndo Augusto Pires; n.O 14/.942, ,Augusto do. Sttn-
toíIi Pires; D.O 22/931, Auguto dli)Jé&~ RamOft~n.

O 2<,>1
001, ?tl-a.nueL.António FtU1naD.tis; 11.0 00/873, AntóniO
JOOq~lim :Ph!eía ~J!..o ó1/939,AllUíde1J Atlg\lsto Vaz; Jl,o°88/
2:4'98 A~t6Dio :Mdnuól da Sil~at D.eI 91/:2:117, O&rlbS
AIberto dOI Santo&; n. ° 12G/2:óOa, JoiO Domingos Pe-
reira; n D 140;l!.578,. JAime d. i'rago.-; h.o li49/2:1lf>,
~dt!i4 Mn.nuelll.aaltins; n.,o ll>7,1~t40. José Augosto Mar-
~ns.; D.O lJOOti: 7o, íltbLnuei lA~t1r; n.o 181/1:825, Prol-
liIio ~ llil~tEis Amoedo~ nO 183/1:704, Bern~din(J
Mal"Ce.bnoDIZ; 11:' 192/1:085, ÂntóIlio Ma.nuel do' Cag.
tro; 1l.1f 2Oõ/2:4.70, António AugnetA> Ghiíneno; n.'O2141
1:169, Manuel :Marilt; n.o 219/1:182, A'Utóbio Maria Sa.·
raiva; b.O 222/1'1'l8f Da\id Augusto OU-tililImS; n." 226,
2:4~8, António Augusto dos Santos; 230/h141,. Jos~
Joaquim j ~. 0299/1:83 7, FJ:Mlci$co CAadido Pire ..; n. G~)
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1:844, João António Samões; n. ° 263/1 :734, Frnncisco
dó Nascimento; n.? 267/1:772, "Manuel Joaquim. Ramos;
n.? 272/1:807, Antonio Joaquim Lopes; n." 304/2:069,
Adolfo Alfredo; 5.1' companhia: primeiro cabo n." 61/
1:388, Agostinho LourençO; soldados: n. o 21/1:348, Au-
gus~o Cardo.so; n.? 86/1:413, 9ust6dio Leite; n." 131/
1:4D8, Domiugos Esteves da Silva; n.? 171/1:498, An-
tónio.Batalhão n. ° 7: La companhia: segundo cabo n. ° 58/
2:558, Raúl Amaro Gomes de Andrade, e soldados n. os 50/
3:554, João Filipe; n, ° 82/2:582, J osé António Severo;
n." 85/2:585, Januário Lauro; n," 111/3:535, João Ga- I
b!iel; n." 159/3:285, JoãO Carrilho; n." 186/2:936, Frun-
CIS~O António Carrilho; n." 190/3d,29, João Bragança;
n.? 233/2:733, Joaquim da Costa; n." 238/2:738, José
de Palma ; n.? 270/3:668, .ToséMaximiano j n." 323/3:534,
António Pina Gaspar; n. ° 330/2:940, Francisco de Ale-
gria Nabeiro; n." 339/2:997, Francisco Nabais Rato;
n. o 340/3:001, Adelino Cardoso; n.? 373/3:407, José Se-
medo; 2. a companhia: segundo cabo n. ° 56/2:855, .Antó-
nio Miguel; e soldados: n," 18/3:553, Manuel Joaquim
Nunes; n," 31/2:896, Manuel da Silva Geadas; n." 66r
1:811, José Luis; n," 69/1:787, Eduardo Cecilio; n." 80/
2:784, Marcos Santinha; 3.1' companhia: soldadon.o 128/
3:601, Manuel 'António Freire; 4. a companhia: solda-
dos: n,° 135/2:955, Casimiro Pereira; n,° 150/3:364,
António Lopes; n.? 151/2:166, José Francisco dos San-
tos.Batalhão n." 8: 1.& companhia: soldado n.? 166/166,
António Marreiro Neto ; 3." companhia l soldado n." 37/
624, António Francisco.

11.0-Biaistério da Gama-i" DireeçãoGeral-V' RepartiçãO

Manda. o Govêrno da República Portuguesa, em con-
formidade com o artigo 39.0 da carta de lei de 13 de
Maio de 1896, que. reorganizou a extinta Escola do Exér-
cito, e com o disposto no § 1.0 do arti);o 122.° do Re-
gulamento da Escola de Guerra, que pelo Ministério da
Guerra sojam publicadas as listas de aproveitamento e
classificação final, por ordem de mérito, dos alunos que
concluíram no ano lectivo de 1921-1922 o curse de en-
genharia militar estabelecido pelo decreto n,o 5:787-4 U,
de 10 de Maio de 1919, transitoriamente modificado pelo
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decreto n." 7:530, de 23 de Maio de 1921, e dos alunos
que completaram os cursos de engenharia militar e arti-
lharia a pé da Escola Militar, nos termos do artigo 5.°
do decreto n.? 5:787-4 U, de 10 de Maio de 1919, que
organizou o mesma Escola e que baixam assinadas pelo
director da 1.11 Direcção Geral do Ministério da Guerra.
João Pedroso de Lima.

, '
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12.0,-Millislério da Gaem-2,a DirecçãoGeral-5." RepartIção

a) Declara-se que chegaram à sua altura para entrar
no respectivo quadro, os tenentes do quadro auxiliar dos
serviços de saúde, Tomús António Bravo, José Martins,
José Martins de Loureiro, Jerónimo Malarain da Costa,
José do Nascimento Santareno e Manuel Mateus Fernan-
des.

b) Declara-se que os tenentes do quadro auxiliar dos
serviços de saúde, José Martins, José Martins de Lou-
reiro, José do Nascimento Santareno e Manuel Mateus
Fernandes, contam a antiguidade do mesmo pôsto, para
todos os efeitos, desde 21 de Maio de 1921, nos termos
do parecer do Conselho Superior de Promoções, ficando
assim confirmada a escala publicada na Ordem do E:vér-
cito n. o 13, 2. a série, de 11 de Agosto do ano findo.

13. o -lIillistério da Guerra - Direeçi. Geral 40s Serviços Adnlinistralivol
do lixército - t." Beparliçát

a) Declara-se que é mandado prestar serviço no 1.o grupo
de companhias de administração militar, como segundo
comandante, até chegar à sua altura para entrar no qua-
dro, o tenente-coronel do serviço de administração mili-
tar, na disponibilídadq, Amadeu Damasceno Vieira de
Castro. '

b) Condecorado com a medalha militar de prata da
classe de comportamento exemplar, em conformidade
com o regulamento aprovado por decreto de 28 de Se-
tembro de 1917, o capitão do serviço de administração
militar, provisor do Hospital Militar do Porto, Vitorino
Alves Gomes. _

c) Publica-se o oferecimento para servir nas colónias,
nos termos do decreto de 14 de Novembro de 1901, n?
ano de 1924, do alferes do serviço de admini8tral:~o mi-
litar, Augusto César Justino Teixeira, por o ter feito em
devido tempo.
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Obltuá.rio
1923

Outubro 26 _ 'I'enen te-coronel farmacêutico do quadro especial,
. Júlio Maria de Sousa.

Novembro 12 ~ Tenente reformado, Adolfo Varejão Pires Balaia-
lO 13_ General reformado, :Manuel Antóoio de Araújo.
" 17_ Coronel na situação de rcserva, Augusto Jacinto

Martins FerreIra.
Novembro" _ Major reformado Alberto Pinto da G:osta Cardoso.

" 23 -Coronel de infantaria, José Carrazedo de Sousa
Caldas Viana e Anrlrade.

» 24 - Major reformado, José Pereira David.
• » _ Capitão reformado, Jerónimo José de Andrade Se-

queira,
• 30 _ Tenente-coronel reformado, José Narciso Gutier-

'res Dias.
Dezembro 2 _ General, refol'madQ, Francisco Gonçalves da

Costa.
• » _Capitão de infantaria, Lícurgo do Amaral ~a

Silva Pereira.

Rectificações

Na Orelem do ExérC'ito n.? 21 2.· série, do corren te ano, p. 703,
1. 32, onde se lê: .Maria., de~e ler-se: .Miguel)) i p. 705. 1. 12,
onde se lê: «Jesus», deve ler-so: .Gomes».

António Óscar de l! l'a[J0so Carmona.

Está conforme.
o Director da.2.1 Direcçlo Geral,



MINISTÉRIO DA GUERRA

17 DE DEZEMBRO DE 1923

ORDEM DO EXÉRCITO
(2.- Série)

Publloa-se ao exército o seguinte:

1.o _ Por decretos de i5 do correlte mes:

linisléri. U Guerra-Ieparliti• ~.Ga~illtle

Condecorados com os grauS da Ordem. Militar da TOrre
e Espada, do Valor, Lealdade e Mérito, que lhes vão
indicados os seguintes oficiais:

Olelat

Major do regimento de cavalaria 4, Francisco Xavier
da Cunha. AragAo. . c•.,atelro

Ex-capitão miliciano de artilharia de campanha, Al-
miro José Pereira de Vasconcelos.-

liais~ri. ia Guerra_ t .a Direeç10Geral- t.a lepartiç10

Condecorado com a medalha de 'bronze comemorativa
da revolução de 31 de Janeiro de 1891, o capitllo refor-
mado, J osé Maria. de Carvalho, por se achar ao abrigo
do decreto ri.o 7:260, de 27 de Janeiro do 1921.
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:Reforma
Major: o capitão, Duarte Augusto Pinto de Azevedo

Alcoforado;
C~itã.e.s: QS teaentas, ÁIVMO ~Mio Mac1t,ado e Do-

míagos "Dias. Barroso, ~dos Dá FêferQa "Situação, por
estarem ao abrigo do disposto no artigo 1.0 da lei n,o
1:465, de 16 de Agosto do corrente ano.

linislério da Gurrra- L· DirecçãoGeral- 2.' Rfparlição

{loncçdldas as llri'tngen')lCl tiue \11l:J,ta 10 § imi~):1o
artigo 6.0 do decreto n." 5:570, de 10 de Maio de 1919,
modiflcado pela lei n." 1:039, 00,28 de Agosto de 1920,
a contar das datas que lhes vão 'designadas, nos oficiais
em seguida 'mencionados:

Corpo do estad.o. Dl,8.ior
Coronel, Aníbal Aucceto Ramos de Miranda, no es-

tado maior do eXércitQ desde 1 de .Dezembro do cor-
rente ano: por ter com~lotado 31 anos do serviço efoc-
tivo, desde ,quo foi promovido a tenente de artilharia.

Engenharia
Ó~llCDnéis.:.Delfim Emílio de Mi!anda. Monteiro, ins-

pector do serviço telegráfico militar,. Francisco Aílguato
Garcês Teixeira, no estado maior de engenharia, desde
1 de Dezembro do corrente, ano, por terem completado
31 anos de serviço efectivo desde que foram promovidos
~vteó.eDte. , .

Artilharia a pé
Coronéis: João CaTlmi·Ue Tavares, comandante do

.1.0 .batalhão de m;til.b.aria de costa, desde .Lde Desem-
bro do corrente ano, .por .ter ,eolltpleta40 lU nnos de
serviço efectivo desde que foi promovido a tenente; Car-
los Augusto de Passos Throira de Castro, segundo co-
mandante do 1.0 batalhão de artilharia de costa, desde
1 de Dl;)zembro dQ.cerrente 'M10, .por .ter 'eo1DI)letado 26
anos de s:l'viço efectivo desde que foi promovido a te-
nente j .m.aJ4;lr, Âll{fuslto dO.fMtltos SobralJílid,lno:Arse-
nal do E~órcito, Idu!de 1, de ,Dezwüu,:o .do...eG1'íI1611tesso,
'!P9l'1 t~r qomp.lotaélo 16 anos de IJ;\Cl!l'IC& afectivo 6WBd8
que foi promovido a ,teoonte.· Capitílo, lEliaio ..Mário San-
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tos LObo, no Arsorrab du': Exército, dellll-e- 1 do Dezem-
b:,o do corrente. ano, BOI' ~er compl~~ado. lO,anos.de '$er-
.viço efectivo desde Q1l0 (01-promovldo a.tenente-

Artilharia de campanha
Coronéis: J oão Luís Carrilho, comandante do regi-

mente de-artílheriam." 2, adolfo Cnlixto,Alve!l!Mimoso,
no estado maior de. artilharia d" campwbA, desde' 1 da,
Demmbro do corrente ano, por terem completado 311
anos da serviço efacuvO' desde que foram. promovidos :u.
tenentes . . '

Cavalaria.
Tenente, Carlos da Cunha pinto Balsemão, na Guarda

Nacional Republicana, desde 15 de. Novembro do cor-
rente ano, por ter completado 8 anos, de serviço efectivo
como ofícfal.

Infanta:ria
Coronéis: José'jTorcato Ramires Leiria, segundo co-

mandante do regimento de infantaria n. o 23; Podre da
Cunha Souto, comandante do regimento de infantaria de
reserva n.o 29, Artur lifarques Sequeira, adido no Mi-
nistérío da. Oolónh'ls, desde 15 de N0vembro do corren-
t0: ano,.. por. tprom completado trinta anos: de scrV'iço'
como oficial; Majores: .A.iurélio de Azevedo Cruz, no
regimento de infantaria n.o 9, Domingos Qosm;eli Cal1/-
cela, no regimento de infantaria; n.? 15, José Francisco
Guerreiro Fogaça, no regimento de infantaria n." 33,
desde 15 de N ovembro do éorrente ano, por terem com-
pletado 20 anos de serviço efectivo c.omo oficial. Capi-
titós: Francisco Maria Rodrigues, no regimento de, in-
fàntaria n." 24, ,desde 28 de Outubro do corrente ano,
Julio da Silva Brito, no r(;'~iDH,~to da infantaria .n. o 33,
Gustavo Arsénio Branco Ventura, na 3.a RI.\p.artlçí1o da.
1,Ir.'Direcção Geral do Mínistério da Guerra, Carlos Fra-
goso do Rio Carvalho no Cológio.1Iilitar, J?rancisco Al-
borto dos Santos Lar~ Biírtolo Afonso Simões, José Ri"
beiro Barbosa na O'~arda Inacional republicana, desde.
15 (le Novemb;o do ~orrente ano, p.or torem comPletado.
14 anos de serviço efectivo como oficial.

Regimento de infantaria n.O 13 _
Ttlnenfu milieiáne o alferes milieiüIrO, Jo~1 nudá.no

Mlll1timr Férnrindês ~OS' termOs--do8 ai'tigoY 429.
o·e 482,°'

de decreto de 25 de Maio de 191.1, cont-ando a Rntigui.··
dade desde 28 de Maio de 1921.
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Regiment.o de infantatia n.O34.

Alferes chefe de música, o sargento ajudante sub-chefe
de música, do regimento de infantaria n," 18, António
Júlio Machado.

Disponibilidade

O capitão de infantaria, Henrique Augusto Peres1relo
da Silva e os alferes de infantaria, António Jerónimo
Arnao Taveira da Paixão Metelo e Manuel José Rodri-
gues, todos adidos, que de regresso do Ministério das
Colónias se apresentaram, o primeiro em 12 e os res-
tantes em 13 do corrente mês.

Adido

O tenente do regimento de artilharia n. ° 6, Adão Iná-
cio Carrapatoso, por ter sido requisitado para desempe-
nhar uma comissão de serviço dependente do Ministério
da Instrução Pública.

Inaotividade

O major do regimento de infantaria n. ° 14, António
Joaquim Ferreira Dinis, e o capitão supranumerário do
regimento de infantaria n." 21, Alf\erto Nunes Rascão,
por terem sido juLgados incapazes do serviço temperá-
riamente pela junta hospitalar de inspecção.

Reserva.

O coronel do estado maior de artilharia a pé, Joaquim
Guilherme Pereira de Morais, os capitães, do regimento
de infantaria n. o 13, J oão Baptista Gomes, e chefe de
música do regimento de infantaria n." 34, Francisco Ro-
drigues Peixoto, e o tenente supranumerário do regi-
mento de infantaria n." 12, Augusto Marcos, o primeiro
por ter atingido o limite de idade nos termos do n.? 2.°
. do artigo 2.° do decreto de 25 de Maio de 1911 e os
restantes por _terem sido 'julgados incapazes do serviço
activo pela junta hospitalar de inspecção.

Reforma.

O capitão na situação de reserva, sub-chefe do distri-
to de recrutnmentOrl n." 26, Jacinto José de Sousa, por
ter sido julgado incapaz de todo o serviço pela junta
hospitalar de inspecção.
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liaiatéri •• a Glerra- La Direq'e Geral- 3.&lepartiçãe '..
Refo1'!l1a

Alferes reformado, o primeiro sargento da 4. a eompa-'
nhia de refotmados n." 847, António Augusto dos San-
tos, nos termos da lei n." 1:464, de 16 de Agosto do cor-
rente ano, contando a antiguidatle· desde 16 de Maio de
1923.

linislério à Gllerra_ f.& Direeçi' Geral- P iepárliçio

Nomeado professor da cadeira aú~iliar de prática da
língua francesa, na Escola Militar, nos termos do artigo
22.0 do regulamento para o concurso aos lugares do ma-
gistério da Escola de Guerra, o tenente-coronel de infan-
taria, Cristóvão Aires de Magalhães.

Nomeado professor da cadeira auxiliar de prática da
língua alemã, da Escola Militar, nos termos do artigo
22. o do regulamento para os concursos aos lugares do
magistério da Escola de Guerra, o tenente de artilharia.
de campanha, José Augusto Vieira da Fonseca Júnior.

Nomeados assistentes das 'cadeiras da Escola Militar
adiante indicadas, para o ano lectivo de 1923-1924. nos
termos do artigo 21.0 da organização da mesma escola,
QS seguintes oficiais:Capitão do serviço da administraçll.o militar, Alfredo
Marques de Mendonça, assistente das 9. a elO. _ cadei-
ras.Capitão de infantaria; Jorge Henrique Nunes da Silo,
va, assistente das 7.· e 15. a cadeiras.

Capi~ão de infantaria com' o c~rso ~e estado maior,
Luis PInto Lelo assistpnte da 1~. cadeira.

Capitão de e~genharia., António Nunes Freire, assis-
tente da 16.- cadeira.

Tenente do engenharia, Mário Melo de Oliveira e
Costa, assistente das 1.& e 25.· cadeiras.

Oapitão de engenharia, Henrique Gomes da Silva,
assistente das 19.- e 30,- cadeiras. .

Capitão de artilharia a pé, Vitor Hugo Duarte de
Lemos, assistente das 6.- e 23.4 cadeiras.

Capitlo c}e artilharia a pé, Manu·~l de Beires Jun-
queira, assistente dae 11.- 9 22.& cadeiras.
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Tenente de +eavala.ria,o Humberto ~ucet:;l.. }1iItrtins,
assistente da 14. a cadeira.

Capitão de engenharia, ~)J,wi'&- José Álvares dos San-
tos, assi~t~nte 9,us 24. a e 29.a cadeiras.

Cawútb d~ehg'<wlicarl:a~tter~plAno A'ql.ori:ru.Ferreira,
ass~st.e:nté das 1'2P:'i e.~. t~~d~irf1s. . ' .

gtp,i!Nf>.I!~e'.fY.fH~arià:!~Q I cUlllpanh.a, :José' V"itorino
Branco, aseísteííte das 8." o 13'.Ir cadeiras.

Capitão de engenharia, Mário da Costa França, assis-
tente da 18.a cadeira.

Capitão de ~1Iilhilri6 ao pé, Alexandre Gomes Oorreia
Leal, assistente da 20." cadeira.

aJlpi~jl,o. ,M bS9J:YlÇQJ <W. ~dministraç.ã ._:qülitar, José
Fe n~des Í)1)..j.1'~~~ ~&>i:;;,lf..D.tqlidar U." cadeira,

j

Delegação junbo: dó Hvsp!lltd):L(];itMI d(J Selem
Capit:ãQ' faTi:haeOutié( DOS 1ICrm09 <il~ EWtígo 2.° dll ler

n." 1:334, de 26 de Agosto do 1932, oon~vandé·se·lhe
a 9U~,.81ntiguidádu'~ p(hjll~ 'de oapir~ desdo)18 datA' em
que fOI graduado. e, .para eié1to dei vooiein:l.ontôS)de.sde'
8 dor eou*nteo mês, ~J capitto farmacêutico graduado,
José Pedro Alves. 'I" I

.~ ,q
Q,uadr&.dOllI' o1i.ois.is farmaaédtioeb.

QAp.tih~el .làrm~cêu.tioos MS! termos aO' fiM;gQ 2'.0 da
lei n.? 1:334, de.W idó AoQII~ de 1929; cabr$~rvaD!doJg~~
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lhes a sua antiguidad~ no ,nõsto de caES'tão~esdo a data.,~ ~ ti
em que foram gradua<Itrs, e para efei! d l'ncim ntos,
desde 8 di) corrente mês, os ca,pitães farmacêuticos gra- .
duados, Roari~o 'Esteves 8uFbtâa, 'H'l' rique da Silva
Campos, Eugénio Sopreiro de Figueiredo e Silva e Hi-
lário 'd~rLiniit! bl'lfjl ou '10 o ( l'

I' "
b
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Por portarIas de ifi do correlt, '-mia:.
liDistério 4a '.rra - Reparlição do Gabi.te

Tendo o major do aatado maior de artilharia de cam-
panha, Miguel Pereira Coutinho, director interino do
P.arque de Material Aeronáutico, promovido que a admi-
nistração daquele estabeleciIhento fabril fõsse completa
e inteiramente normalizada, como consta do "eu relató-
rio de posse de comando e documentos posteriores que
submeteu à resolução das estações superiores, e conrri-
'buindo também com ao sua acção inteligente para a or-
ganização dos serviços do mesmo estabelecimento, subme-
tendo à aprecíaçãc superior o actual regulamento pro-
visório do parque de material aeronáutico, serviços es-
tes que desempenhou cumulativamente com os estudos
preparatórica para a organizaçãO da defesa contra ae-
ronaves, manda o Govêrno da Bepúblice Portuguesa,
pelo Ministro da Guerra, significar ao referido oficial o
alto aprêço em que tem os importantes serviços por êle
prestados e louvá-lo pela superior inteligência, muita de-
dicação, zêlo e apreciáveis qualidades de trabalho e de
carácter com que tem desempenhado o cargo de que se
acha investido." - . ,

linislério da Guerra - 1.1Direeçie Geral- a.a Reparliçb

Promovidos com a. data de 22 de Novembro de 1923,
a aspirantes a oficial para a escola militar nos termoe
do artigo 28.0 do decreto 5:787-4-U de 10 de Maio de
1919, com 08 :vencimentos a que lia ,refere o artigo ~.o
do decreto n. °8':693. de 6 de Março de 1923, as segum-
tes pragas e indívlduos da classe civ~:

•
:aesimento 4e oa.va18Ziá D." 8

Pr\qleiro sargento cadete, AlQérico Soares Beírão-

3.0 IFUPo de oompanhlalJ de al1miDistr8.QIo 11lilitar
Primeiro sargento cadete, António Baptista da 9osta.

Oivis
José António da Rocha Beleza Ferraz e Franciscc

António de Jesus.
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li,nislério da Guerra - 2.a Direcção Gcral- 5}1 Reparbção

Promovidos a aspirantes a oficial médico miliciano nos
termos da alínea a) do artigo 1.0 da lei n." 779, de 22
de Agosto de 1917, o primeiro cabo n. o 855 da 8.11 com-
panhia do 3.0 grupo de companhias de saúde, Armando
de Sá Mascarenhas e soldados da La companhia do 1.°
grupo de companhias de saúde, n." 2:445, Augusto Gar-
cia e 2:450, António Nunes BomfiÍn, e da 8.a companh:ia
do 3.0 grupo de companhias de saúde, n.O 1:020, Aires
Gonçalves de Magalhães e n." 1:021, Felici3simo Antó-
nio do Vale Rego Campos.

Dissolvida a comissão nomeada pela Ordem do Exér-
cito n." 13, 2.a série, de '20 de Julho do corrente ano,
encarregada de enumerar quais os artigos de material
hospitalar de aquartela(llento que devem constituir a
carga da Secção IIospitalar de Material de Aquartela-
mento e louvados os oficiais auaixo designados que a '
.compunham, pela forma criteriosa como desempenharam
a sua missão:

Coronel de artilharia ~.pó, .Alexandre Augusto Terry.
Major reformado, João Lino Jerónimo Alves.
Capitão na situação de reserva, Pedro de Medeiros e

Albuquerque.
Capitães do quadro auxiliar do serviço de saúde,

! Francisco da Silva e Alberto José Luis.

Por portarias de i7 de emente mês:

II inislério da Guerra - Reparl~çãOdo Gabinete

Exonerado de chefe da Repartição do Gabinete do Mi-
nistro daGuerra o coronel do estado maior de artilha-
ria a pó, Arnald~ Costa Cabral de Quadros, (I louvado
pela muita competôncia profissional, critério, elevada
ponderação e extrêma lealdade com que desempenhou
as funções do cargo de que esteve investido, demons-
trando apreciúveie qualidades de trabalho e de oficial
bastante conhecedor e intoligente, inexcedível zêlo, ex-
cepcional dedicação e proficwncia pelos múltiplos servi-
ços que teve a seu cargo.
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Exonerados do. cargo de ajudantes de campo do Mi-
nistro da Guerra, o capitão do estado nfaior de cavala-
ria, JGE\Ó da, Gâmi:1ta ..~neseij\ Alves o o tenente do otJ-
tado- nmi~t' de artilhazia ~e ~mpanha\ Carlos M.arques
Magalhães.. \.i 11 '\.) !, I '. I I '

I I ,r . 1 j " ~. '1 I
LC)ILvadQs~. O ca,pitID;>do estado maioil' Idª .ç,avlllaria,

JoséJ' daoCâmal'l1 Maue.ses. All'es, o o ten~ÍI~ de a,·tjU~,..
riai.de c~mp&n.ba,.CarlQa1\!tlrques lV4gja;\h\t.qs, pela muita
lealdado, z-ôlo dQd.icação e intelig~neia C()ID qU0 desem-
penharam .as.fún~õos 4le ajudantes do campo do,Min~stl'.o
da Guerra.

Louvados 1 o.s oficiais a.baixo moncionados, p~o·,zêl.o,
muita dedicação e 'l:ttL'ê.ma leal-lado com que desempe- .
nharam os difexeatQs sen'iços do que foram encal'l'tlga.·
dos nfl, UQparti<:ã.Odb Gabinete do- 1I1inislfo da Guerra ~

.• :1
Major de artilharia de campauaa, com o curso do os-

tado maior, Álvar.o Teles Ferreira de Passos.
Capitão do estado maiorvdo infantaria, Eruesto Car-

doso Cabral de Quadros.
Capitão miliciano d~ infanta::in" Francisco Martins de,

Oliveira Santos.
, 1

'Louvados: o tenente-coronel de engenharia; Raúl Au-:
gusto Esteves, comandante do batalhl1o.de sapadores do
caminhos de forro, os oficiais,sarg mtcs o mais IH'a<:as
que fazem parte das fracções do mesmo batalhão com
sode em Lisboa, porquanto tendo visitado minuciosa-
monte o respectivo aq ll'lrtl\lamentõ o assistido a vários
trabalhos rea1izados em lGao eorrent mês, 'Por oca ião
da cerimónia da ratificação de j urumento pr0sta.àa pelas
pl'l1.çasque terminar m 11 cscollt de recrlltas, pudú certi·
.ficn.r-mE1da inexcedívol de,licação pelo serviço que a to-
dos guí,t no cumprimont6 aos [:\('us dpveros militaI C'&, de
qUl' resulta para ês~e ~orl)6 u notrivcl espírito do dis-
ciplina, de ordom () do firllloztt.

Lo\n:ados os tetientos: milíciano de engnnharia, 11111-
nuel Farinha doglSl:intos, ê do quadro auxiliar dos ser-
vif;:os de engtmllll.rin., Aurélio OOTnOI:l N6né, ambos do
batalhã.o de sl.\l,adoreé. do caminhos do forro, polo muito
z0lo () dodicação com qno dirigi nim fi iU'!'Itrução de re-
crutas do mos mo batall.Jão qU0 illtiroam!'ltito tormin,)u,

I
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·LoU\Tac1o O tone e de engMhJjri~(d'LbMalhão-:de sa-
padores de oamirihos do ferro, Mári<);.MéIo 'de ,OliváÍua e
Costa, pela muita competêJic~téobjaa, -;i-êlnededionção

-oem que Ltem dirigido todas las obras do quartel, de
Campo delOurLqu60 ' I r I ;' I I J 'I

• ,I IJ mil! ,), ') , (. t
Devondo~se no oidúdlto M(lôuel·HUn1b~rto doo PElSSOS

'!Freitas a iniciativa ·da desta. yl'oJllQvida pelo Chu,b Sports
da !l\fiadeirtt, instituIçüo de que ,ÓiSe'u .presidenté: e 4desti-
'n.urdo 10' seu imp0I1tontelproqll1l0la favor os mutilados
llm-tngueses da.' Grande GIl(ttra :Jmanda' o G{!)vQDno.da
rRep'ú'bli(ltl Bortu~\lesa, pelo .}1inistro.'da ~G:l1erro, louvar
o nofenide ~idmlílo polo sen:geaiO, eoneerrendc por sua
espontânealinima.livae dedicação p.axa melhorar. a Bitua-
ção daqueles que pela Pátria se 8am'.incarMll mos cam-
pos de batalha, dando assim um nobre e Inequívoco tes-
temunho das suas virtudes cívicas e patrióticas que me-
rece menção esp aiaI. . .

Manda o 'Govêrno da República ftdrtt!gnt'sa, pelo Mi-
nistro da Guerra, louvar os roguintes oficiais: ceronel
dê artilharia 'a p;é, -tdfut{l(jtor ,!doo ')I'ItstítutoIFé'ttlinitlO de
'Edu('~çllo :e' ~l1bllillio, JFreiRir9cO' !Alitónro lFMl'0irn de
Simas; coronel do serviço !lê !M}ntittHtro.çalo roiHUrr, ins-
-pector geral dos s~vi«;loS 'admini~trati"og do e. ército,
íJ6i1.o Carlos doe-Sousa ·Schinpll. de A'Z\'J~o; tentlilfe·co-

" ronel do serviço de ll.dmlni!;!tra'~1l:ô''tiiUitaI"eú1 'frorvi~ na
guarda n3àmul republicaM. J(jêe3Mâria Flreir,e.;.llnajor
de lI:rtilhar.n a-pé, professor 'dór<Volégio Mnitar,t 1\ngólo
Ferreira; major de artilharia a pé, assistente na EscQla
"Militar, António 13l1ptistn de Oarvalho; major do serviço
00 administrnção militar em ,servjço .na gu.ar.da nacional
rf}publiaana, José'GardoBo,da. Silya.j major do ael'viço de
administração militar do Instituto Feminino :de,E.d'llc~ção
e Trabalho, José Ribeiro da CosL'l. Júnior; major de in-
fantaria, do Insti~uto ,ProfissÍoo1!-l dos PQ.pilos do Exér-
cito, Agostinho Barreto Rodri~es de. Oliveira; Cl),pitão
de artilharia a p~ dos servÍ'Ços ae torpell s fixos. José
GuilhermelCosta 'Coutinho do'Vilh(lna; capWl0 do regi-
mento de infan t,\ria n, o 6, António José A.driano i?odrigllos;
eapitão do seniGo ao admioi~traGão militr..r, da Manu-
ten~üo "Militar, Eduardo Guedes de Carvalho Meneses;
capitllo do lser.v.iço.dc adtninifJtMÇã6unilitar, cml"fe Ida de-
)lf"g~.ão ga; 2, a Rp,t\llrtitão da ,Di:ocql1o G0l'a1 tiQl!S cSor.vi-
~os Adroinistra.iivos do lu''C(1rmto,mo. Pml"cbfil, abunel
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de Sousa Brasão; Capitão do serviço de administração
militar, da Escola; Militar, Bráulio Ludgero de Freitas;
capitão miliciano de sapadores de caminhos de ferro, na
situação de adido no Ministério da Agricultura, Vasco
J osé Correia Martins ; tenente do engenharia, adido na
situação de licença ilimitada, Manuel Guilherme Tavares
Cardoso, e alferes miliciano do serviço de administra-
ção militar, do 7.° grupo de companhias de administra-
ção militar, Miguel Rodrigues Centeno Júnior, pela ma-
neira briosa, zêlo e competência como desempenharam os
diversos serviços que lhes foram incumbidos na Direcção
de étapes das fôrças em operações no norte do pais, em
1919, revelando inteligência e muita dedicação no desem-
penho dêssea serviços, a par de muita lealdade pelas
instituíçêes vigentes.

3.°_ Por determlnaçlo do GOYêrnoda RepAbllca:

Ministério da Guerra - f.& Direcção Geral-Ii. a lepulição

Chefe' da 1,a Secção, Q major do estado maior de in-
fantaria, José Miguel Coelho Godinho, :ficando exonerado

. de sub-chefe da. Repartição.
Chefe da 2. a Secção, o capitão do estado maior de

infantaria, 'Jerónimo José Nunes da Glória, ficando
exonerado de adjunto da Repartição.

Adjunto, o tenente do secretariado militar, Paulo da
Conceição Oarrilho, em serviço na mesma Repartição.

Regimento de sa.padorés mineiros
Tenenté miliciano de pioneiros, o tenente miliciano de

pioneiros da brigada n." 1 de caminhos de ferro, José
de Jesus Pires.

Estado maior de artilharia. de oampanha
Major, o major do regimento de obuses de campanha

José João Pinto da Cruz 1\zevedo, pelo pedir.

Regimento de artilharia no· 2
3.•grupo

Tenente miliêiano, O tenente miliciano do serviço d,
administração militar. do 5.° grupo de companhias dr
mesmo serviço, Júlio Ribeiro da Costa!·
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Regimento de artilharia n.O6

Exonerado do 'comando da 2.a bataria, por ter satis-
feito às condições do artigo 24.0 do decreto de 25 de
Máio de 1911, modificado pela lei n." 798, de 31 de
Agosto de 1917, o capitão do estado maior de artilha-

, ria de campanha, com o curso do estado maior, Álvaro
Lourenço Pereira.

Estado maior de oavalaria

Tenente, o tenente do 'regimento de cavalaria. n. o 4,
José, Maria Brandão de Brito.

Regimento de infantaria n.· 8

Capitão da. 7.a companhia, o capitão da. 11.
a
compa-

nhia, Joaquim Correia de Faria, pelo pedir -.

Regimento de blfantar1a. n.· 1'1

Ajudante do 2.0 batalhlt.o, o tenente, José da Nazaré
Barreto Pinto.

Regimento de infanta.ria n.·iS
Capitão, supranumerário, da 2.8 companhia, o eapi-

tão, supranumerário, do regimento de infantaria n.? 8,
António Augusto Lopes, pelo pedir.

Regimento de lnfanta.ria n.O 19
Tenente miliciano, o tenente miliciano do regimento

de infantaria n." 10, Gaspar Pereira Rodrigues, pelo

pedir. Regimento de infantaria n," 23 \
Tenente, o tenente do regimento de infantaria n.? 22,

José Augusto Cardoso, pelo pedir.

3. o grupO de metralhadoras
Capitão da. 1.a bataria, O capitão do regimento de in-

fantaria n, ° 6, Mário Armfio Ferreira.
Capitão, supranumerário, da 3. a bataria, O capitão,

supranuID('\rário, do re6ÍInento de infantaria n." 18, An-
tónio José Pires.Tenente, o tenente do 7.° grupo de metralhadoras,
João Belo, pelo pedir. I
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5.° grupo lIi~ CQl1llll)&11b~Qe a._Últe_ção Ínilita.r

.Tenente, o .tenente do setv~ço de .ndminiatração .milí-
tar do 3. o ;grupo do .regimento de artilharia .n,o .2, .Fm-
tuoso -~ei~ .da Sílva.Gomes.

"1 •• g:rqpo de oompanhias de admini8t~Qã.o militar ,
Comandante da cbmpaahía automóvel..o capit11lJ!w.ili-

ciano do serviço de administração militar, adjunto da
2. a secção da i~pe<:,Qã.odos tSeJ;v~IQs...atlministrativos da
4.11 divisão, Godofredo Frias Barbosa.

1.· grupo de companlrlas'dei.eJaldde
Tenonte do quadro auxÜiar do serviço de saúde, o to-

nente do mesmo quadro e do Depósito Geral de Mate-
..r~~LSanitário, Jesé.N unes.

Quadro dos oficiais do serviço de administração militar
0apítito, O 'capitio d& mJtvífl(l del~jstraçllo militar,

comandante da companhia automóvel do 7.0 grupo de
companhias do mesmo serviço, Jácomo Alves Duar.t,e.

ES:Jola de EquitaQão
Subalterno, o tenente dg estado maior de cavalaria,

'José M:nria JBran~lI.o de Brito.

Instituto Prolleaionâl '!tosPupllas'40 'E:z:ército
Oficial de serviço, o tenente do estado maior de càya.-

laria, Mário Guimal"ttes Pala.

,lAJlaenal..do .Bxéroito
• Major do quadro auxiliar dos serviços de arti!lual'ia,
o major do .mesmo qnadro do 3.0 .grupo de batarias de
.reserva, Jol1o dos Reis Vitória.. .

I
4.0 -fiil"Pit-.la:l5uma-lqItli" 40 Gabinele

a) Declara-se q~ I.) l!O esqu..ar4o ..te dr&gô~8 :d:e1rAn-
cg@!afez pan~ ~o deáta~ame.nto, d,Q ,Gunbama, rdesde 28
,de A'.gasto da :l91Q,leutrando no. .acQl.ode N'QiVia.

b) .De01ara~se, liue pela. 'Sociedade r1?mtagu6Ia .da/Cruz
Vermo lha foram concedidas as lJlIIl'r.c6sfabaixo indicadas



aos oficiais' e praças em seguida mencionadas, aos quais
é permitido usar as respectivas insígnias:

Cr1l.z VerQ1elba. de Méri"to

Oeroncis do artilharia de campanha, Alfredo Vítor
Coelho de Oliveira e de infantaria, :Á:lv!:iroPais de
Ataído. '

Majores de arti1lmría a r.é, A~el de Abreu Sut;oMaior
e de infantaria, Nicolau Joaquim de Barros Bacelar.

Capitãos,. do artilharia de campanha, Verissimo José
da Silva e Costa e milíciano de infantaria, Artur da
CUUM AzinhnÍB.

717
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Orn:z :vierDJ.elbarde Dedio81ção

Cdroiicl do quadro auxiliar dos serviços de artilharia,
José Augusto de Quadros; capitão de infantar~a, ~1iguel
Cardoso. •

Segull.dos sargentos do raginlllnto de, infantaria n." 18,
Armando do Azevedo c Moura e A'delinc Martins da
Costa; do 7,0 grupo do companhias de administração mi-
litar, Jacinto Alves Cànloso- .

Medalha. Cle lOUV01:"

Capitão de infantaria, Mignel Cardoso.

\~:leillalba do .A:::radeciuten'Í:o
Capitão do infantaria, Mário Natal do Prado Coelho.
Primeiro sargento do regimento de infantaria n." 6,

Júlio Alcino Cordeiro. '
Sllgunrlo sargento do 7.0 grupO de companhias de

admini;trlç:ão militar, Francisco do..Concei~i1oPires. '

c) Doclara-se que tendo sido agraciado segunda ves
com a medalha de agradecimento da Sociedade portu-
guesa da Cruz Vermelha o primeiro sargento do regi-
monto do infantaria n." 3, Carlos Duarte da Costa, é-lhe
permitido o uso do algarismo 2 sôbre a fita da, respec-
tiva insígnia. -

5. o _ 'i'Hi~lerio da Gnerl'"J- f.& llireeç.'to Geral- f.' Repartição

a) COlldl,corado com a medalha militar dá classe de
comportemeatc exemplar, em conformidade com as dia-



778 ORDEM DO EXJtRCI'l'O N.· 23 2.' Série

posições do regulamento aprovado por decreto de 28 de
Setembro de 1917:

Medalha de pra 'ta

'I'enente do secretariado militar, .1úlio César Praze-
res.
Primeiro sargento n.° 8 do quadro dos sargentos do

. secretariado militar, Carlos Martins de Lima.

b) Vencimentos mensais que nos termos das leis n. ti
1:039, de 28 de Agosto de 1920, e 1:332, de 26 de
Agosto de 1922 competem aos oficiais na situação de re-
forma em seguida mencionados, promovidos pela pre-
sente Ordem do Exército aos postos que lhes vão indi-
cados, em harmonia com o artigo 1.0 da lei n.? 1:465, de
16 de Agosto último:

Major, Duarte Augusto Pinto de Azevedo Alcoforado,
1821$01.
Para efeitos da lei n.o 1:452, compete-lhe: pensão de

reforma, 856; lei n. o 1:332, 231$80;total, 108"80. .
Capitão, Álvaro Anércio Machado, 1471$26. Para oíei-

tos da lei n. o 1:452, compete-lhe: pensão de reforma,
856; lei n.? 1:332, 171$; total, 1026, nos termos do ar-
tigo 13.0 da lei de 30 de Junho de 1914.

Capitão, Domingos Dias Barroso, 135848. Para efei-
tos da lei n.? 1.452, compete-lhe: pensão de reforma,
74680; lei n.? 1:332, 11696; total, 86676.

c) Rectificada, publica-se a pensão de reforma feita em
virtude do artigo 9.° da lei n." 1:332, de 26 de Agosto
d~ 1922, e nos termos. do § 3.° do artigo 5.° da mesma
leí :

General, Henrique do~ Santos Rosa, 172622, pelo Mi-
nistério das Finanças.
Reportada a 1 de Setembro de 1920.

d) Declara se que o vencimento rectificado pela 01'·
dem do Exército n.? 21, 2.11 série, do corrente ano, a que
tem direito pelo Ministério das Oolónias, O capitão re-
formado, Carlos Ríbeiro Nogueira Ferrão, é de 35657 e
não 35667, como foi publicado na referida Ordem.
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.6. 0_ lilistéri. à berra - f.a Direc~o Geral-!. a Ileparliçã.
I

a) Declara-se que os oficiais ao diante nomeados, em
disponibilidade, foram mandRdos prestar serviço nas uni-
dades que lhes vão, respectivamente, indicadas, até en-
trarem no respectivo quadrO: I

lReJrimento de infantaria n.' 9
Alferes de infantaria, António Jerónimo Arnso Ta-

veira da Paixão Metelo.
Regimento de infantaria. n.' 30

Alferes de infantaria, Manuel José Rodrigues.

b) Declara-se que o oficial ao diante nomeado, em dis-
ponibilidade, em serviço na unidade que lhe vai indi-
cada, chegou à sua altura para entrar no :respectivo
quadro: Gua.rda naoiona.l republioana.
Capitão, o capitão de infantaria, António Afonso Pais

Gomes.
c) Declara-se que 'OS oficiais, do regimento de infan-

taria n." 16, Rui Padrão Pessoa de Amorim, e do regi-
mento de infantaria n,o 32, António J er6nimo Arnao
Taveira da Paixão Metelo, que, por decreto de 1 do
corrente mês, publicado na Ordem do Exército n. o 22,
2.a série, do corrente ano, passaram à situação de adi-
dos por terem sido requisitados para desempenhar co-
missões de serviço dependentes do Ministério das Coló-
nias, o primeiro nos termos da La parte do artigo 1.0
do decreto de 20 de Novembro de 1914, e o segundo
nos termos do artigo 7.0 do mesmo decreto, são alferes
e não 'tenentes, como por lapso vem mencionado no re-
ferido decreto.

d) Declara-se que deixou de s~r considerado na situa-
ção de adido, com licença ilimItada, desde a data em
que ficou suspenso das funções de serviço nos termos
do artigo 93.0 do regulamento disciplinar do exército,
de 2 de Maio de 1913, o capitão do quadro dos capitães
do serviço do estado maior, Jorge Dias da Costa.

e) Declara-se que o tenente de infantaria, em disponi-
bilidade, Mário' Botelho Mata e Silva, foi mandado pres-
tar servlço no regimento de infantaria n.? 16.
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f) Declara. se que ° alferes de, infâl1ta.ria, em dispo-
nibilidade) Afonso Távora Ferreira de Abreu, foi man-
dado pnestar.- eel'V'iço,no regi.m.:e:ndlode i~faata]fia n, o 34:,•.

g) Iihu ceafonmidede- com o §!l 5:.o do artigo 121.o 'do,
decreto de 25 de Maio de 19i11, se publica ra média do
número de capitães e tenentes promovidos ao pôsto
imediato, nas diferentes armas, referida a 1 de Janeiro
do corrente ano. I I

8
20
8

1219
102

Engenharia . • • . . . .
Art~lb.ar~a (escala comum) .
Artilharia a pé . . . ". .
Artilharia de campanha.
Cavalaria .
Infantaria

• h) Declara-se quo. por portaria do Ministério do Tra-
balho, publicada no Diário do G:)V~rnQn.? 270., ~2~&sé-
rie, de 20. de Novembro findo, foi louvado o cap~tão do
estado maior do infantaria, adjunto da 3.11 Rep:u:tH;;\O da
1.a Direcção Geral dêste :Ministério, Pedro de Andrade-
Pissarra e Gouveia, pela. dedicação, zêlo e inteligên.cia
com que dosompeahou as funções de seeretãrio do Mi-
nistro do Trab.aLho.

i) Declara-se que é permitido ao capitão do regimento
de cavalaria n. o 1,.J úlio Baptista Gonçalves :Macieira,
usar a letra C na fivela da medalha de prata da classe
de valor militar qne lhe foi concedida pela Ordem do
Exército n.? 1, 2.:>' série, de 8 de Julho de 1898.,

j) Condecorados com 3; medalha militar da classe do
comportamento exemplar, em conformidade com as dis-
posições do regulamento aprovado por decreto dGl2B de
Setembro de 1917 :

'1Uedalba de ouro
Tenente,coronel do estado' maior de infantaria: José

Maria Martinho.
Capitães: de cavalaria, em serviço na guarda nacional
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't'GJlublican:a.,.Joaqnhn .Filipe- Chroveiro; do ~eIl10 de
infantllri~ 'll.o 8, .José da Luz Bmto ;:do:regimento ifu in-
Jfanuma .n. o 9 ,F.Tancis.co _.P.inheiro.

~dft.lhlL -de 1»"'-
Capitães: do estado maior de artilharia de campanha,

João da Costa Teixeira Pinto; do estado maior de infan-
taria, Alberto Sébes Pedro de Sá e Melo.

Tan~tes: do "'l'ogimento 00 IIrtilhnria. ·Íl.o 4, Cândido
Augusto Ribeiro e miliciano do mesmo regimento, José
~MBria !Alves Vieil'a; de infnntttria,obse1"vadOTaerenáu-
-tico .e JpHôto .a,viador, !Artur PBdI'o Ferl'~iI'8. de Brito;
'miliciano de infaatsria, em ,servi~o' na guarda II:'llcional
republicana, António Homem Rebêlo Júnior.

k) Declara-se que a relação dbs \>'encimentos publicada
a p. 692 e segninte.s 1'4'\ Ordem do Exército 0.

0 21,2.& sé-
rie, do corrente ano, sofre as seguintes rectificações:

Ooronél, Angusto César "Taveira (f). .
Coronel, José GODsalves Cabrita (I).
Coronel, Adolfo Cardoso da Fonseca Lebre, 0,14 por

eento, '1145; lei n." 1!B32, 27699; 'total, 144864.
Major, Alfredo Artur de Magalhães (k), pensão da.re-

serva, 908; 0,14 por eento, ,6530 ; loí n,o 1:332, 15~40;
total J11170. f

1) Vencimentos quernos t0rmOS dasleís n." 1(039, .de
,28 de Agosto de 1920, 'e 1:332, de 26 fie Agosto dej_1}22,
competem aos oficiais em.seguida nomeados qnerpessa-
raro à :situa~lto de reserva:

'Pela Ordem do Eeersito,». o 21, '2. li série, do Icor;rente
ano:
.MaJor de cavalaria, Joaquim Mimuel da Costa,20Q861,

sendo 4~38 pelo Ministério da~ C:0~ónia..$,tendo servido
em 'Moçambique, e 15~f$23 ,pelo l\iIrustérlo da G~,erra.

Pela presente Ordem do Exército:
Coronel de .artilb4ria. a pÁ, Joaqnim Guilherme Pe-

reira de Morais, t82826.
Aos mesmos ofi-ciaiscompete nos termos da lei n. o 1:452

de 20 de Julho dOlcarrent.e ano:
Ao primeiro, pensão de reserva 85~, 0,14 por cento,

8868-; lei n.0"11:332,'~~J; totàl. 1119691.
lA!> ls~undo, peD.lltio de.referill,J1206;lltli:n~o J:S32,

38840; total, 158,y,O. .
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m) Declara-se que fica sem efeito a tran~ferência para
o regimento de obuses de campanha do capitão do re-
gimento de artilharia de montanha, António Augusto de
Sousa Oliveira, a que se refere a determin~ção inserta
na Ordem do Exército D.O 22, 2.& série, do corrente ano.

7. 0_ li,i,"ri, da Slern-l.' Direeçã'Sem-3.' leparúçle

Condecorados com a medalha militar da. classe de
cpmportamento exemplar, em conformidade com as dis-
posições do regulamento aprovado por decreto de 28 de
Setembro de 1917:

Medalha de ouro

Regimento de infantaria n.' 16
3.a companhia: primeiro cabo n." 1:091, ManuelLopes.

7,. oompa.nhia de reformados
Segundo sargento n.? 73, António Joaquim Mesquita

Spranger.
Guarda fisoal

Batalhão D. o 1, 1.& companhia: primeiro cabo n.o llô/
120, Manuel de Oliveira; 4. a companhia: segundo cabo,
n.? 103/1:861, Manuel dos Santos; soldados, n." 113,
1:908, Manuel Ribeiro; n." 120/1:910, Francisco dos
Santos; 5.a companhia: segundo sargento n,o 88/63
José Bento Rodrigues; primeiro cabo n." 119/199, Joãe
dos Santos Barreto; segundo cabo n,° 100/1:662, Fraa
cisco Manuel, e soldado u. ° 62/1:631, José Augusto dr
Silva Reis.
Batalhão n." 2: 2.&companhia: soldallo n.? 114/454

Manuel António; 5.a companhia: segundo sargento n.
4/27. José Joaquim dos Santos Nunes.

Medalha de prata

Esqua.drilha. mixta de depósito

.Sagundo sargento n.o 193, Luis de Oliveira.
Esoola' de oondutores milita.res de automóveis

Companhia de artífices automobilistas: segundo sal
gento n.o 592, Amadeu Eduardo Faria.

r
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Regimento de artilharia n.·.4
l.a bataria: primeiro cabo servente n." 347, Miguel

Pereira; 3. a bataria: segundos sargentos, n. ° 1:179,
João Manuel da Silvn, e n.? 1:273. Augusto da Silva;
1.a secção pesada m. a. da coluna de munições, pri-
meiro cabo servente n. o 155, Delfim da Costa.

Regimento de oavalaria n.· 7
1.o esquadrão: p~~meiro cabo n.? 1:187, António José.

Regimento de cavalaria n.· 8
1.o esqun.drão: segundo cabo clarim n. o 833, Sebas-

tião Garrido.

Regimento de infantaria n.· 1
3.a companhia~\ primeiro sargento n." 1:345, João da

Cruz.
Regimento de infantaria. n.· 2

La companhia: segundo sargento músico de 3.&classe
n,° 1:118, Zacarias Augusto Mendes: 10. a companhia:
primeiro sargento n. ° 1:283, Frederico José Torres
Mourll.to.

Regimento de infantaria. n." 7
11.& companhia: primeiro sargento n.? 882, Manuel

da Fonseca.

I Regimento de infantarla n.· 13
8. a companhia: segundo sargento n. ° 7407 Manuel de

Almeida Lucena Roçadas.'

Regimento de infantaria n.· 17
1.a companhia: primeiro sargento músico de La classe

n.? 65, Joaquim Amaro :M:ourato. ,

Regimento de infantaria n.O19
4.11 companhia: segundo sargento n." 770, Artur

Elias de Sousa.
Regimento de infantaria n, o 23

4.a companhia: segundo cabo corneteiro n." 297, José

Antão.
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Regimento de infa.nta.ria n'" 27

.~.a oompanhia: primeiro sargento MlÍsico de 1/ elassef
n. 0'1 :Oõó,J0ué,Jonquim MOTais. .

I I"

Regimeilio dednJan.bRri.aJn.·'~9

La companhia: segundo sargento n.o 339, Francisco
Vila Verde.

'S.o grupo de metralhadoras

La bataria : primeiro' sargento n.O 272,' João Ã'lvaro
Albuquerque da Silva, e s~uDdo sargento artífice ser-
ralheiro espingardeiro n." 285, :António 'Paiva Gomes.

Guarda nacional republicana

Batalhão n," 1,1.& companhia: segundo sargento n."
129/9:202, Abílio 'Manuel de Oliyeira.
)Ba1alh!o n." 2, 3.awmpanhin: 'segnn:do sargento n."

189/3:702, J086 Domingos; 4.a companhia : soldado'n.o
151/2:119, :Mattt~l Perd.'ra da Silva ~nso; D.a compa-
nh~a.: :pl'imei:w .caso .n.o :L13/2:M9, .Joa.qu.im•António
,GOl'iVQ.. r. fi

I&talhão .D.o;.~, 2." cO:m'P'Elnhia:segundOI<~arge~to 'p.o
34/2:453, João da Cruz Cuba; 4.a companhw.: 'P~ime1rO
cabo n.? 8911:.592, António do.Azevedo Barros Lima.

Batalhão .n," 5, 4.a companhia: segundo sargento n."
191;t532, 'Joito -António; '6.A coinpanhia: s~gunao sar-
gento n.? 54/1:173, Manuel Beça,

Batalhão n. o 6, 4. a eornpauhia : primeiro cabo n. o 94/
142, Manuel Pimentel; seguntlos cabos, n." 72/201, Mar-
celino !ij[l, Cruz; n;O a09/586,Jotlé :&Iaria; 'lD:O 312/98,
Francisco António; e soldados,ln.°-67/197,lJoa:quim do .
Nascimento Rodrigues e D.O 69/199, José Nunes; 5.a
companhia: primoiro oa.à!O n~ <1»ll.~, Luís; segundo
cabo n." :l15jh442, .Jeão RQ.dr~gues; e soldados n.? 51/
1:378, Manuel Guaparrito, e 111.° 92/1:419, João.

Batalhão n. o 7, 2. a companhia: primeiro cabo n. o 10/
2:266, José Pica Men.des;

Batalhão n,o 8, 1.lI companhia: primeiro cabo n,o 54/
i>l!, Vergílio TRo'dTigucs Palma; e sold1l.tl'O!;!,-n.? 18/78,
José Gomes de Assunção' n.? 110/110, Jaéirrto de Mntos
M~reira ~ún~or; n. o 266/266, 'Mnnm"l Simeão; 2. II compa-
nhIa: pnmol1'o cabo n."'276(754 !Toaqllim Cancelo Pe-
1'e.i;a, e soldarlo Jn." 'I'613j4B4, iJdllé Ooolbo; 3.11 compa-
nhIa: soldado n.O 106/693, J?aquim Angelo.
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Secção de transportAs: segundo sargento n. ° 1/92,
LnÍ:'l Ventura Cánito j !primeiro cabo ferrador n,° 10/10,
Rafael Duarte, e primeiro cabo n." 14/14, Jôsé da Con-
ceição. '

Gu3JI dlll ;ft:toru
Batalhão n.?' i, e."~ompL\nhia: primeiro cabo n.O 1741

1:027, José Varão Oorreia; 5." companhia: segundo
sargento n. ° 78/19.1, J oaq uim Maria Quintão Lajes;
primeiro cabo n.o 32/2~358, Fal'rstino José; o soldados,
n.? 1/1:~80, Vitorino :Jose Lucas; n.? 42/1:616, João
Carlos Barata; ;0..069/1:637, João Martins ; n." 8~/1:648,
Luís do Curmo :Moura; n." 139/1:810, José Gonçalves;
n." 142/1:691, ~os6 Frcirc;'n.o 192/1:463, Manuel Ri-
b~~. .

Batalhão n." 2, 1.:1 companhj[L: soldado n.? 149/1:821,
Tiago de Assunção Salyador; 2. a companhia: soldado
n.? 215/1:317, João da Com'eição Valentim; 5.

a
comru-

nhiu : sogundo cabo n." 100/1:319, João Moraitl, e sol-
dado n." 91/1:234, Jacob Alves.

lUcdnlha de cobre

Regimento de artilharia Ide montanha,
4.a batàfia : segundo gsargcntó n.? 940, Joaquim An.:.

tónio Hosddo.
Regimento de artilharia n. o 4

1.a butaria : soldado co 'dut6r n." 1:264, Florêncio Pi-
nheiro Duarte.

1.0 b~1lalh-o de arti};laria de costa .
3. n c,))llpanhin: segundo sar.gonto n.? 855, José da

Siha Ernídio. '.:Regimento da cllvlila.lIia n." 2,
3.0 esquadrão: pritn~iros cabos, n." 1:54ó, Olúudio

Mauricio, e n.° 2:1380, nui Carlos Alberto.

Regimento de infs.ntaría n.O 6
1.a companhia: segundo sargento artífice coronheiro

n.? 1:025, Prndêncio Ferreira Nunos.
Regimento de infantaria n.~19

1.a companhia: segundo sar"ento músico de 2. a classe,
n.? 998, José do Olin,ira.
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Regimento de infantaria n." 23
4. a companhia i segundo sargento miliciano n. ° 227,

José Duarte Vitorino.

Regimento de infantaria n.· 24
·6.a companhia: segundo sargento n." 1:166, Luis Pau-

la dos .Santos.

Regimento de infantaria n.· 28
5.& companhia: segundo sargento n." 1:196 Joaquim

Alves Serra.

Regimento de infantaria. n.· 34
5.a companhia: sezundo sargento n,? 916, Francisco

de Jesus Nunes. I:>

Guarda naoional republioaDR.
Batalhão n.? 1, 6.a companhia: segundo sargento n."

3/8:793, Manuel Francisco Raposo JÚ-nior.
Batalhão n.? 2, 6.a compl1-nhia: primeiro sargento n.?

1/3:899, João Rebêlo; primeiro cabo n.? 153/3:434, Joa-
quim Barata dos Santos' segundo cabo n," 38/4:161,
Joaquim Morais, e soldados n." 15/3:472, José Gonçal-
ves Pingo;' n. o 16/3:473, Francisco da Silva Te~o ; n. °
31/3:484, Joaquim Alexandre; n.? 172/3:578, lIeItor da
Fonseca.

Batalhão n. g 4. 5. a companhia: segundo cabo n. o
134/449, Manuel de Sousa Santos.

Batalhão n." 5, 4.11 companhia: segundo sarg0nto n."
206/330, Manuel Romero; primeiro cabo ferrador n. o
106/2:875, Armando Martins Duro; segundos cabos n."
74/399, José dos Santos; n.b 110/543, José Augusto da
Silva; n,° 115/604, João António Pires; n. ° .119/566,
Pedro Bernardo Francisco' n." 142/718, AntÓnIO de Al-
meida; n. o 184/881, José PaIos,. e sol.dados n: o 10/744,
Jo~o Vaz; n.? 20/1:911, BernardlOo PIres; n:o 22/1:297

t J~ao de Deus Teixoira; n." 35/958, António .Ioaquim
VICente; n.? 37/9H2, Vicente Miguel; n." 52/671, José
Alves; n." 64/2:661, Francisco Cabral; n.? 6!:1j1:936,
Antóni_o Lourenço; n. o 92/363, Manuel Badana; n. °
93/2:6f.l6, António Martins Robalo; n. ° 95/437, Serafim
Manuel; n. ° 97/597, António Francisco da Silva; n. o
101/403, José Joaquim' n." 111/544, José Tomás; 0.°

I 112/974, Lopo Gambõn 'Pimentel; n. ° 123/610, António
José; n. o 130/445, Luís Ribeiro Gil; n. ° 134/623, Fran-
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cisco António; n.' 137/458, Francisco Gonçalves; n."
150/749, José Lélé ; n." 155/894, António Paiva; n."
157/793, Angelo Antunes Tracana; n." 164/912, Fir-
mino Martins Corceiro; n. o 168/913, Aurélio; n."
169/914, Alberto dos Santos; n." 172/839, António Ca-
milo Rodrigues; n.o 174/841, Porfirio Lourenço; n. e
176/1:097, José Lopes Cardo&9; n.? 178/859, Francisco
Simões ; n." 182/922, Joaquim Saraiva ; n." 190/1:181,
Vital Lourenço; n." 193/943, Abel Francisco; n."
196/960, João Augusto Amoreiraç n." 215/2:127, José
Manuel Caramona; n." 219/1:259, }lanuel dos Anjos;
n." 829/1:709, José Garcês, n.C!236/1:373, Malluel Mar-
celino; n." 245/1:991, Augusto da Silva ; n." ~46/1:951,
António Carvalho; n." 253/2:116, António Ferrpira;
n." 255/2:029, Joaquim José; n." 267/2:169, José dos
Santos; n.? 281/2:179, Mário Dias, e n." 296/1:202, José
Pereira. •Batalhão n." 6, 3.a companhia: soldado n." 22/2:344,
Geraldino TeLxeira Pinto; 4.· companhia: pri,meiro cabo
n." 319/2:300, Luciano do Advento Fernandes; segundo
cabo n,° 285/1:826, Francisco António Fernandes, e sol-
dados n." 41/1:291, Joaquim dos Santos; n." 74/2:123,
Jo!l.o Baptista Gonçalves; n." 101/681, Ivo das Graças
Martins; n,° 154/2:036, Abel dos Santos Pascoal; n."
166/2:381, Manuel Joaquim Caçote ; 11.° 213/2:00ó, An-
tónio Manuel Delgado; n. ° 277/1 :812, Francisco Cândi-
do Rodrigues; n." 280/1:838, João Baptista Rodrigues;
n," 283/1:854, João Baptista Pires, e n." 306/2:239, Ma-
nuel Maria Cidre; ó.a companhia: primeiro cabo n.?
13/1:433, José Tavares da Silva; segundoS cabos n."
30/1 :357 , Gualdino Martins Neto 40s Santos; n,o
249/1:590, FláVio Artur da Silva; soldados n." 19/1:346,
José Mendes; n." 25/1:352, Nicolau Alves da Costa;
n.? 70/1:397, José Augusto; n.? 80/2:245, Sebastill.o;
n." 93/1:420, António pinheiro da Rocha; n.? 97/1:424,
Manuel Nunes; n." 123/1:450, José Joaquim de,Melo;
n." 155/1:482, Sebastill.o dos Santos; n." 158/1:485, To-
más Custódio Carvalho; n." 180/1:506, Lourenço Mon-
teiro; n.? 205/1:531, José Rodrigues Pinheiro; n."
220/1:698, Vitorino de Barros; n." 256/1:917, José da
Silva.Batalhão n." 7,4.· companhia: soldados, n." 48/3:045,
Domingos da Glória, e n." 203/1:855, José Lopes Nunes;
5.& companhia: soldados, n." 32/3:509, João dos Santos
Pombo, e n." 215/3:169, João Gonçalves Realinho.
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Baulhão n. o 8, 1.11 companhia: soldados, n. 0.14:5/880,
,Manuel Olemento ; n;(t .2111/211, Jos~ Mauuel; .n.9 212/
.2.12, Pedro Pontes; n,? 2113/213j Tomás José Ouper:tino;
n. o 214/214, JO$é Justo; n. o 220/220, A'Ilt~nio Andrade;
n.? ,231/231, JMl/l Joaquim; ,;n.0232/232, Nioolan,dos
rSantos; n, o 235/235, Raál Barata ; n, o 274/274, Abel
lRQddglles Canneiro; n· I 305/305, Augusto :M.arróiros;
h!O 1807V307, Sebastião Mndeír~; m.oB10/.31O, Malluel
Inácio Redrigues.nn. o 312y'B12i Manuel Fl1anuisco; n.°'3f20/
320, V!lceJilte Lourenço ,; .n:O 328/394, l\-innuel·Josê Ma-
deira ; .Di. o 333;725, Guilherme dos &ís Vieira; 2.11 com-
'}lánhia: lIoldJld.os, n.1I 121/4:4.2, Joaquim SGleiro; n:? 123/
.444, lbnnel Enaelindau tJn'.o 127)448, António Lnís ;
.D.O 1133/454, José J?~rfeiro; n." 1471468, Manuel Fran-
císco ; n." .1491470, Sebastião .Franeísco ; n." 164/485,
GabJfitll José; n.? 175;1'-196,:Joaquim Leandro; n.? 176/
497, Silvano Augusto dos Santos; n, ° 182/503, José
Manuel; n. 0,187/598, Marel3líno Lourenço; n. o 198/514,

• José Riboiro ; n:' $!01/522, José da Coneeição Rodrigues ;
,3,a. companhia: soldados, n!" 43/630, JlO'àé doa .Santos

I Júnior ; n. o .44/631, Joiw 'Afonso; ,u:.o 147.f684,António
~d:ro; n. o 48/63'5, Joito G.alante Gonçalves; .n,o 82f189,
Joaquim Dias ROgo; n." 105/692, Elleutério Condtto.

So~1.o do transportes :ct1l'..gundo·cabô, n, o 16jH7, João
EstOVlos da :Eira., e aoldado n. o 80/124, Joaquim da Súlva
NiE'ira. .,. l .

,Uuania fisoal
Bat.allil1o '11." 1,I1.a oompanhia: soldado n.o.496/2:2S5,

J()SÓ 'MII'ria Gama; 5.a companhia: soldndo n.O 6/2:945,
Martinho IBartolomeu; n. o 157/2:707, 'VlOOrino !-SiIÚões ;
n.O 1'84/3:261, Reinaldo Rodrigues Wl'to, en.o 197/2!'769,
'José dos Snntoo iBorr<egô.

Batalhão n.' 2, 1.& oompanhia: .soldado n.O 919/1:817,
1)'010 Baptilha, e n.O 299/1:900, :Joaquim Esteves Perdi-
0000; 2.11 companhia: soldado, nlO 91~/1:711', Francisco
'Avo; n.O 374/1:7Q9, Jot!á M~ria Madeira,'en.o 371/11816
!tuis d~s Santos .Bagon'o.

I I
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8. o ._llllM!llério d. G~m _ t ," Dirnçio Geral- 4. a ti rRrti~o •

R6'IQçãodos' alnnos da Escola. Preparatória de Ofioiais de seere-
tarladq Ifili.tar que oMivera~.aprevação na prol"~ltiaal·e01'~
!lJnizad,a; por ürdem de Mérito, segundo as suas classificações..
finais, nos termos do artigo 2t.° do regulamento da mesma
Escola).

32
33
23
13
27

18
24
2

29
21
19
26
20

Alf. ~liliciano
Primcirc sarg.

»
"
"

•

31
28
4

6

»

Francisco 1\1 reclino Marques
Marcelino r::steves . • , . .
Joaquim Machado Porteliubw
Artur Cla.ldino doo Santos ..
José Elísio Gonçalves LoUH'

e11.) • • , • • • • • • • •
F'ranoisco Maria da Purifica-

ção Alves Ribe,iro
Manuel Catan'l .
José Luís dos Santos Romão
João Mendes Alves.
Américo B:lptista . . "
José Soares •. ' ....
Raúl dos Santos Correia Di-

nis • . ...
José Augusto da Costa Fal-

cão. . . .
João Jacinte Tani~s r , .
Luís José Mendes 1\:ro1150
Joaquim António Piteira
Fr ancisco António l\IiJ1lJ

Rosa •
.JúsÓ Augusto do Figw'iredo

15,8
15,2
13,8
13j6

13,il

13,4
133
1.3;2
13,1
13
12,8

12,5-

11,0
11
111,9 j

10,9

10,4
10,3

"



790 ORDEM DO EXImClTO N.· 23 2.' Série

9.0-lilisl;'rio di Gaerra-Z.a DirecçãoGeral-5.a Btparliçát

Condecorados com a medalha militar da classe de
comportamento exemplar, em conformidade com as dis-
posições de regulamento aprovado por decreto de 28 de
Setembro de 1917 :

Medalha de OU:I.'O

3.0 grupo de companhias de saúde, 6.3 companhia,
segundo sargento n.? 529, José Albino.

~Iedalha de cobre

2.0 grupo de compauhias de saúde, 5.:\ companhia; se-
gundo sargento n.? 342, Augusto César da Mata.

3. o grupo de companhias de saúde, 3. a companhia, se-
.gnndo sargento licenciado n." 216, Joaquim Soares.

10. ° -linislério da Gltma _ % a Direcção Geral- i;a Reparliçlo

Declara-se que a medalha de prata da classe de bons
serviços concedida aos capitães farmacêuticos milicianos
do quadro especial, Henrique José Alves e Abllio de
Sousa Camões, pela Ordem do Exército n. ° 3, de 25 de
Fevereiro de 1922, deve ter afixada, sobre a fivela, a
letra C. I

.
11. °-liaislério da Gllerra- Direcção Geral dos Seniços Adminislralhos

do Elército _ La Reparliçáa

Condecorados com a medalha militar de ouro da
classe de comportamento exemplar, em conformidade
com o regulamento aprovado por decreto de 28 de Se-
tembro de 1917, o tenente-coronel do serviço de admi-
uistrução militar, comandante do 7.0 grupo de eompa-
nhia~ do mesmo serviço, José Rodrigues Brusco Júnior,
e o capitão do quadro auxiliar do mesmo serviço, coo
mandante da companhia de equipagens do referido
grupo, António Luis POrto.
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Obituário
1921.Novembro 8 _ General na situação de reserva, José L6bo de

Vasconcelos.-
Rec'tlllcaQóe.

Na Ordem do Exército n.• 21, 2.' série, do corrente ano, p.678,
I. 20, onde se l~: .Lúcio- deve ler-se: .Luciano- ..

Na Ordem do Exército ~.o 22, 2.' série, do corrente ano, p. 738,
1. 6, onde se lê: .territorialo, deve ler-se: «geralo.

António 6scar de Fragoso Carmona.

Está conforme. o Direltor da 2.a Dire~çlo Geral,



I

•



I



I



MINISTERIO DA GUERRA

20 DE DEZEMBRO DE 1923

ORDEM ·00 EXÉRCITO
(2.a Série)

Publica-se ao exército o seguinte:

Presid~ncia da República:" Secretaria Geral

Usando da faculdade que me confere O n. o 1.o do ar-
tigo 47.0 da Constitutção politica da República Portu-
guesa: hei por bem conceder aos cidadãos António Gi-
nestal Machado, Artur Alberto Oaruacho Lopes Oardoso,
Francisco Pinto da Cunha Leal, António Óscar Fragoso
Carmona, Joaquim Pedro Vieira Júdice Bicker, Júlio
Dantas, Pedro Góis Pita, António Vicente Ferreira, Ma-
nuel Soares de Melo e Simas e Alexandre José Botelho
de Vasconcelos e Sá, a exoneração que me pediram dos
lugares que respectivamente exerceram de Presidente
do Ministério e Ministro do Int@rior, Ministros da Jus-
tiça, Finanças, Guerra, Marinha, Negócios Estrangeiros,
Oomércio e Comunicações e, interino, do Trabalho, 00-
lónías, Instrução pública e Agricultura, aprazendo-me
declarar o fizeram com zêlo, inteligência e acendrado pa-
triotismo.

, Paços do Govêrno da República, 18 de Dezembro do
1923. -l\IL\NUEI, TEIXEIRA GoMES.

Usando da faculdade que me confere o n. o LOdo ar-
tigo 47.0 da Oonstiturção politica da República Portu-
guesa: hei por bem nomear os cidadãos Alvaro Xavier
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de Castro, Alfredo Ernesto de Sá Cardoso, José Do-
mingues dos Santos, Alltónio Germano Guedes Ribeiro
de Carvalho, Fernando. Augusto Pereira da Silva, Do-
mingos Leite Pereira, António Joaquim Ferreira da Fon-
soca, António Sérgio de Sousa e Júlio Ernesto de Lima
Duque, respectivamente Presidente do Ministério, Minis-
tro das Colónias e, interino, das Finanças, e Ministros
do Interior, Justiça, Guerra, Marinha, Negócios Estran-
geiros, Comércio e Comunicações a, interino, da Agri-
cultura, Instrução pública e rl'rabalho. '

Paços do Govêrno da República, 18 de Dezembro de
1923. - MANUEL TEIXEIRA GOMES.

António Germano G11edesRibeiro de Carvalho.

i'~stá conforme.
•O Director da 2. a Dil'ecçào Gt'ral,

•



MINISTERIO DA GUERRA·
. ,

29 DE DEZEMBRO DE 1923

-
'0RDEM DO .EXÉRCITO

(2.a Série)
•

publica-se ao exército o seguinte:

1.o _ portarias

lilÍal'rio da Glerra- t.- Djre~ &eral- P leparliçi.

Tendo o júri do XXIII Concurso Nacional de Tiro,
realizado de ó a 20 de Outubro do corrente ano, termi-
nado os seus trabalhos:

Manda o Govêrno da República Portuguesa, pelo Mi-
nistro da Guerra, dissolver o referido júri e louvar 08
seus membros pela dedicaçãO e competência demonstrada
durante 08 trabalhos, que tiveram a realizar, donde re-
sultou o brilhante efeito obtido: .

General, José Pedro de Lemos;
, Coronel de infantaria na situaQD.ode reserva, Fran-
~9 Maria Pinto da Rochs- delegado da Federação do
Tiro Nacional;

CapitlLo de fragata, José 1Mndes Cabeçadas olónio.r;
. Majores: do estado waior ,de engenharia, Luis de Me-

.nesee Leal; do estAdo maior de I!-1'tilhariade camp.!!-nba,
Gill>erto Duarte Mot.; do estado maior de cavalar~,
.Artur Heitor de Eç$ Figueiró Gama LObo, deJegaq.o .<la
4... Repartição da 1.. Direcç40 Gera\ do, Minis,tfri'f.,da
Guerra; do estado maior de inf&ntar~a, José M~I& :;iazo-
4iuha Pereira Coelho, a.rec~or d~ Carreira 'de Ti:\'o «T.e-
l).8nte-coronel Ducla SOfll'68';

Capitft.e. do estado maior de infa,ntaria, Jpsé &lrnardo
. ,Finto da Silva e Ta4eu do Sacramento }{pnteiro.
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Delegados da. Sooiedades de Tiro:
Fernando Augusto Pinto Viegas, pela Sociedade n." 1.
Joaquim da fJ)ilva Rap9!!lO, pela Sociedade n. o 2.
Jolto 1t1Atoe,pela Sociedad~ rr." 3.

Delegados das Socie-dades do Instrução Militar
Preparatória:

Coronel, Apolinário das Chagas, pela Sociedade n. ° 5.
Eduardo Carlos de Oliveira Parmezcno. pela Socie-

dade n." 9.
Maj<lI"', Abel Augusto TôTrc, , pela Sociod ..de n.o lú.

Delegados da Imprensa de Lisboa :
Belo Rt'dondo o José .Augusto Sáfara da Costa.

. l:iecretário, tenente do estado maior de infantaria, Nor-
berto António Macedo Leal.

Paços do Govêl'll() da República, 22 J"I Dezembro do
1923.-António Germano Guedes Ribeil} de Carvalho.

:Manda o Govêrno da República Portutiupsa, 1)010 Mi-
nistro da Guerra louvan todas as corpo çõos o colec-
tividades (lUO codcorroram com donutivcs L1 objectos ~o
arte para prémios destinttdos ao XXlrI l'lmcurSQ NacIO-
nal' de Tiro, realizado em 0ntubro do 5'orrlmte ano, come-
morando o 13. o nnivcrsárl:o da proC'là'lmt~Ah da República
6 que constam da relação publicada n(>, CiI flll'Sma Ordem
do E:ré-l'Cito, demonstrando assim IImaior' ,h·Jicação, peln
defesa' nacional e gl'an® patriotismo.

Paços do Govêrno da ltepúbUca, 22 di>Dezembro do
1923.- António Germano Gtud~fJRibeiro dé (J}aMJalJtfJ.

Tendo o direetor e oíiciais om &en,j~l f)'Il 0an'eii'A de
Tiro ,TOUCllte.corooel Duela: 8oaresb, ('\mtribuído CGnl
• ti. maior dedicação o proficiência 'para o ~,riltit!ntis'lllo ao
X'X!I'II COllCUl'1l0 Nacional de TIro, nealizado dà 5 a 20
de Outobro do corrente ano, adoptando as mais inteli-
~teI8' providências pll.r~ ti. sua pl'epan\(;~o o 'bom Oxito,
mtmdil o Govêrno da: RepúbHca Portugll(>~lf, pelb Minis-
tro ~'a: @oorra. l-ouvar o major de illfantltria, Jósó 1\bna
Sardinha pereira CóelUo; director'; major de infMltnr.ia,
•Jool Henrlqn~ OomesJVteira, eapitletr dll infllutaria, Fer·
na.ndb Lapa de OliveiraICOrrei&~ Ctulos Augusto Pel"eÍl'a
QO Carmo, Carlos Alberto Scarnichia CmsaMva:, .Ago-aô·
1r1io'Lou.rt-nço dll ~ei~o Péreira. e teU{'nte Noroorto
António Mtl'eedo nea.l~ em serviço na: m08~ ean'eaa,
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pelo muito zêlo e superior competência manifestada não
só no decurso das provas do Concurso, como no desem-
.penho de todos os serviçoe prestades em prol do desen-
volvimento do Tiro Nacional.

Paços do Govêrno da República, 22 de Dezembro de
1923.-António Germano Guedes Ribeiro de Carvalho.

2. o ~ Por determinação do GovBrttO' da República:

lIinislfrio da Iluerra - ta Direeção Geral - ta R,'parlição

Para o devido conhecimento se publicam os nomes dos
iadivíduos e col~(jtividados que eoneerrerarn com d&1l'dti-
vospnra. prémíos des1inados ao XXHI Ooncurso 'Na-
cional de Tiro, que teve lagaT na'Oarreirl\ de Tiro ,.Te-
nente-coronel Duela Soares" de f> a 20 de Ulltulm> findo·

Com 500J

Fedoraçãodo Tiro N acional'PottugnêS .•
Com SOOI

'Câmara 1tlunicipal de Lisboa.

Com2J)}1

Escola Militar, Com.panhia ,lndm;tria.l de ,J>Ol'tqgal e
Colónias, Bensuúde & C.&

BorgeB ,& Irmão.
Com 1001

''Escola de ~l'O de 'Infantaria, regimento de infm:ttnria
n:" 34, comando da guarda 'Ükea:l,ArsE'nhl do Exército,
bátaJlill:o de teh~grafistas ·aê eampanha, bn.táth110'n:.~
da guarda. 'nncional Teprthlicana, Papelaria Fernandes
& O.", Correia Leito, Santos & c.a, Câmara Muniéipal
do Barreiro, Orey, Antunes & c.a, Limitada, Compa-
nhia PrllWidau.tl, Jotté Henriques WGJt&,Limitada~ íBanco
Português etBra.sileiro, Gimnátrio Cllllle POrtugdês.

~
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Com 75.J

Batalhão n. o 5 da guarda nacional republicana.

Com 701

Batalhão n.? 7 da guarda nacional republicana, regi-
mento de infantaria n,o 24.

Com 56~30.
Pessoal Fabril da Casa da Moeda.

Com 501
Batalhão de pontoneiros, regimento de cavalaria n.? 1,

regimento do obuses de campanha, regimento de artilha-
ria de montanha, regimento de cavalaria n. o 5, batalhão
n." 6 da guarda nacional republicana, Colégio Militar,
regimento de artilharia n. o 3, regimento de cavalaria
n.o 9, regimento de infantaria n,o 22, Escola Militar de
Aviação, regimento de infantaria n." 33, batalhão n," 4
da guarda nacional republicana, 5.° grupo de compa-
nhias da administração militar, batalhão n." 8 da guarda
nacional republicana, regimento de infantaria n." 9, re-
gimento de cavalaria da guarda nacional republicana,
regimento dEIinfantaria n,° 35, corpo de marinheiros da
armada, batalhão de sapadores de caminhos de ferro,
regimento de artilharia n." 4, 8.0 grupo de metralhado-
ras, Instituto Profissional dos Pupilos do Exército de
Terra e Mar, inspecção de infantaria da 6.a divisão do
exército, regimento de cavalaria n.? 2, 1.0 grupo d~com-
panbias de administração militar, 4.° grupo de metra-
lhadoras, regimento de infantaria n." 20, Júlio Worm,
Companhia Nacional de ViaçAo e Electricidade, CAmara
Municipal de Alpiarça, Companhia da Borracha, H.
Vaultier & C.", Associação Comercia] dos Lojistas de
Lisboa, Sociedade 'I'orladea, Limitada, Escola Nacional,
Empresa Cerâmica de Lisboa, Rau & Santos, Compa-
nhia Nacional de Navegação, Camara Municipal de Cha-
vos, Parçaría dos Vapores Lisbonenses, Companhia dos
Tabacos de Portugal, Casa Africana, Sociedade de 'firo
n.o 14.

Com SOl
. Regimento de infantaria n. o 30, regimento de cavala-
na n." S, regimento de cavalaria n.o 4" companhia de
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sapadores de praça, 1.0 grupo de companhias de saúde,
regimento de infantaria n." 31, Companhia de Seguros
Marítimos ({Ultramarina», Manique & C. a, Gomes de
Paiva, Barros & c.a, Limitada, Fábrica Vulcano & Co-
lares, Sociedade de Tiro n." 13.

Com 25tJ

.. Regimento de infantaria n. o 4, regimento de infanta-
ria n.? 32, regimento de cavalaria n.? 10, rpgimento de
infantaria n." 8, Escola de Equitação, distrito de recru-
tamento n." 14, inspecção de infantaria da La divisão do
exército, tenente, José Lopes Abegão, J. Coelho, Limi-
tada, Jaime Leite, Limitada.

Com 221

Hospital Veterinário Militar.

Com 20150

Empregados da Casa Tomás Cook.

Com 201

2.0 grupo de companhias de saúde, regimento de in-
fantaria n." 5, regimento de infantaria de reserva n." 35,
7. o grupo de metralhadoras, comando da 7.a divisão do
exército, regimento de cavalaria n.? 6, govêrno do campo
entrincheirado de Lisboa, regimento de infantaria n. o 15,
comando da. 2.· divisão do exército, regimnnto de infan-
taría n." 16, regimento de infantaria n." 7, regimento de
infantaria n. o 18, depósito de adidos da guarniçll.O de
Lisboa, regimento de infantaria n. ° 3, 3.0 grupo de me-
tralhadoras regimento de infantaria de reserva n." 11,
depósito c~ntral de material sanitário, regimento de in-
fantaria n." 1, regimento de artilharia n.? 8, regimento
de infantaria n. o 2, Escola de Aplicação de Administra-
çll.o Militar, comando da 3.& divisão do exército, regi-
mento de cavalaria n." 11, Escola de Aplicaçll.o de En-
genharia, recrimento de infantaria. de reserva n. o 23,
regimento debinfantaria n." 19, regimento de infan~aria
n. o 6, serviço de torpedos fixos, batalhão n. ° 3 da guarda.
fiscal, regimento de artilharia n. o 5, regimento de infan-
taria n. o 21 Câmara Municipal de Sintra, Companhia
v I
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de Seguros (IA Naciouah, D&minglloz & Lavadinho, Li-
mitallt~, J. Nunes Oerreio & C.II, Limitada, ~anas, Ál-
varo 'Maehu(lo & c.a. Limitada, Automubilistn, Limitada,
Lima l\f ::yt"'1.· & C. a, Sociedade Agrícola da Bozema, ']_'a.:
vares & 'I'nvarçs, Leite, Sobrinho & C.II, Henry Burnay
& C.", Oompallhia Agrícola das Neves, Companhia da
Ilha do Príncipe, Francisco J~8é Simões, Limitada, Va-
ladas, :Li1l1itada, Alexandre Alvim & Abrantce, Anuário
Com'f-'rcinl, Manuel da Silva Martins, major de)artilharia,
capitão, \:nt6nio Soares de Andrén Ferreira, Viuva Ma·
cieiro & Filhas, Sentes & Águiar, 'A. L. Cnnha & C.

a

I
Cóm 16,4

Capitão, Mário Afonso do Carvalho.

Com 15~

RegiullJUto de infantaria n. o 13, com~ndo da 6. a divi-
são do oxórcito, distrito do recrutam(·nto 11.

0 19.

Com 1M

Dist: iro do recrut.'l.mento n." 23, regimento de infan-
taria dI' reserva n. o 12, regimento de cavalaria n. o 7,
distrito d~ rt1Cl'utamel1to n.? 31, -comando du 4.'" divisiio
do o),Mc. to, regim<,nto de infuutllri3. do reserva n:" ~~,
reglmeuto de in'i'nnlATio. de reSOlVa. rÍ.O !ln, T<,gimonto ao
ittf.antal'Í t de reserva n.- lJl,inspecçllo <ln infnnw:rill. da
4!& di vi:-ão do -exército, l"egime'l1to de in farrtlli'l'io. do ro-
serva 11.0 33, distrito de recrutamento n.? 5, hatl11hl\o do
Artilha.ria do gua rniçilo distrito Ue r en:xtAllJento n. o 81
5.0 gTut1tl de metralba:d~as, regimorl'to do artilhlllria n." 6,
Lolwl'l & illnia, Limttadn Cllml\it8 Municipall 110 Arouea,
Serro. Nev('s &; Esteves, Fif'UOlroa 'ROgo. Linútt\da., íl'ro-
cadeiro, Oft.W!1ftl. Municipnll:)de Alcochote; OAmarn Muni-
éipal da 1l'omar, Companhia do 'Moçambique, Acadomi
Sci~ntíticlt ao iBcl~l\, iPlOl'indo & IFIQl'in<lo, Oàmo.ra Mu·
nieipul, 3e hlvMI, Perni, Li:mita<la, ViclIn1e Piroontol &;
Quintans, JOAquim lUV'6S ~~ssÍ'SJlinior, Vilarinho & Di·
CAt'ÜO, Lrmiotnda, S(\ixtt!l & ID&tovinha, 0Un:xp0S FOrl'eira
&; 0.1\, Emvrcz11: V iIIl itõ Rio, CIlM"alho \.\ P(Ytoira, !;imi.
ta«la, Soei ,dade C&ntereiAl Imso.Amm·ic ....lIlil\, SO'l1sa,
1tton;o. '& O,·, ILimituda, Sacurrllo & Sárria., Duarte
&: Silva, iLimi1ada, O&rvftlbo, Antunes Sonsa & Mar.ins,
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Limitada, Márques &I Rodrigues., I:"iroitrul'a, 'Poreira. &
Pai!l.1ID~Limita.da, Casa Universal,. AIN.eJ & Simoos, Su-
COI.llOl', Limitada. Josó ~fon80 V,illJlq,J &. C·;lr Veiga, Li-
mitada, Mnrtins & 0.4, Irmão, :RamW1' & Figueiredo, Li-
mitsda, CAmara. Mu.nicipal de Oilira.s e (jJAma.rwUilnicipal
.da, Arronelíês.

Com 51.

:Regimento de inf8Dtaria de reserva n. Q 124, n-gmr.ooto
do infantaria de f('!;I...rva. n,o ÓI L'egimento de infun,taria
do reserva n." 16. 3.° grupO de companhiJ\s de sxúde,
regimento de infa.ntttria da reeerva, lb/ 1, Viuva de Hi-
lário Damásio & C. n, Companhia de Adubos Invicta,
Joaquim da Silva & C.", Joaquim Días Ferreira & C.:1,
Jaime Vasques, Lirnitada- Correia da Costa & Sousa,
Nova Supatari» Inglesa. Limitada, Cassiano & Guedes,
Sucessor, Sociedndc de Drogas Alvarez, Limita(la, AI-
ves, Leitão & C.a. Papelaria 'V'ascon~clos) I'.imitada,
Oliveira & Borges, Mariano & Fernandes, Limitada, Men-
des & Moura, .T. L. Fernandes Salgado & O.·, Joaquim
Godinho da Silva. Sucessor, Alberto Carlos Gomes, Li-
rnitadd, Rosa, l o~ucira & .c.:', Limitada, J. Fr6is, Li-
mitada, Araújo & Ferreira, Limitada, Agt-ncia Católica,
Emprêsa Bíjou dOR (1ourm(lts, Limitada, Câmllra Munici-
pal de Mértola. José Ferreira Abel Júnior, Black, Li-
mitada, Centro Agricola Industrial, Augusto dos Santos
Alves, Limitada, Formignl, Limitada, Fig'-1ciredo, Limi-
tada, Cabral, Limitnda, Buckll.àll Sehalt.a &. c.a,. Oran-
ville Harvkins, Limitada, Simões & SOUBIl, .Avelino Lo-
pes Pedrosa, distrito de recrutamento n.? 18, Manuel
Pereira Cardador.

Com 2150

Farmácia N ascimento-

D\ijectos de arte

Ex.mo Sr. Pr(l$idf>nte da República, ~.1ll0 Sr. Ministro
da Guerra Ministério da Guerra, Júri, Arsenal do Exér-
cito, Cl1Tr~irs do Tiro "Tenoute-ooronal Duelll SQilres:o,
EJc.~ Sr. CoroDf'l J()f'tIÓ Anthnio PCl'eirel, 41.II et)IDpunhia
do batalhrLo D.o 6 'da guarda nacional republicaM, M~r-
cearÍ,t; Bl'osil(lira P~rj'lllIlaria Balsemlio, ~iQ,l'ia Â tlas,
Limitada, C1IDa~ }fuoicipnl do Pôrto, Viúva de M'anuel
da Costa Marques & C. a, Limitada, Socie~do de rlliro
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n." 1, F. Ferreira Gandora, Gimnásio Olub Português,
Sociedade de Geografia, Miguel J. Pereira, comando ge-
ral da guarda. nacional republicana, José Augusto Dias,
Filho & O..., António Duarte Montês, Atenou Oomercial
de Lisboa, tenente, Dâmaso' de Sousa, Pinto & Souto
Maior, S. Carvalho Mourão, João Matos, Félix Bormu-
des, Correia & Raposo, Dr. António Augusto da Silva
Martins, Armazens do Ohiado, major, Praacisco António
Real, Sociedade de Tiro n." 2, Fernando Augusto Pinto
Viegas, Sandcman Brothers, Silva, Neves & O.", Límí-
tada, Dario Canas, J. Alves de Oliveira Mineiro, Junta.
Geral do Distrito de Lisboa e Bordalo Pinheiro.

Ministério da Guerra - í, a Direcçio Geral- P Repartição

Para conhecimento dos interessados se publica o re-
sultado final do XXIII Concurso Nacional de Tiro, que
teve lugar na Oarreira de Tiro «Toneute-coronel Ducla
Soares», de 5 a 20 de Outubro findo.

Relação dos atiradores mais classificados e premia-
dos:

Categoria I

Repúblioa.

Prémio de honra-medalha do vermeil-Tenonte,
Aníbal de Jesus, do batalhão n.? 6 da guarda nacional
republicana - 223 pontos.

Categoria II

Presidente da. Repúblioa

Prémio de honra -medalha de vermeil- Tonente,
Aníbal de Jesus, do batalhão n.? 6 da guarda nacional
republicana - 234 pontos.

Grupo de categorias I e 11

1.0 prémio-1206-Tenente, Aníbal de Jesus, do'ba-
talhão n." 6 da guarda nacional republicana - 457 pon-
tos.

2.° prémio -1008 _ Dario Oanas - 450 pontos •
. 3.° prémio-808-Major, Francisco António Real-
440 pontos.
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4. o prémio -700, - Alfredo da Costa Pais, primeiro
sargento n,o 633 da 3.a companhia do regimento de in-
fantaria n." 14-436 pontos.
5.o prémio _ 606_ Major de artilharia, João Isidro

Tavares Montano-4il6 pontos.
6.0 prémio-50B-Félix Bermudes-435, pontos.
7.0 prémio-406-Manuel da Silva Guerra, tenente

de infantaria da guarda nacional republicana.

Categoria III.

campeonato oolectivo

Delegação vencedora-prémio de 3006- batalhão
n,ti 6 da guarda nacional republicana - 370 pontos.

Composição da. delE'gaç!1o:
Tenente, Aníbal de Jesus.
Primeiro cabo, Paulino Teixeira, n. o 16 da La com-

panhia.
Segundo cabo, João Evangelista, n.? 31 da 3.a com-

panhia.
Soldado, João Manuel Vale Freixo, n." 62 da 4.a

companhia.

Delegação vencedora das colectividades civis- Socie-
dade de Tiro n. o 2:"""Grupo Pátria - prémio de honra•

.composição da delegação :
Major de artilharia, Francisco António Real.
Francisco Paulo dos Santos Mendonça.
Dario Canas.
Alfredo da Costa Pais, prim~iro sargento n,o 633 da

3.a companhia do regimento de infantaria n.o 14. ,
Categoria IV

Conourso de honra. do Ministro da Guerra.
I II II

Prémio de honra-medalhas de vermeil e diploma de
menção honrosa.
Tenente de infantaria, Amadeu da. Paz Olímpio, da

guarda nacional republicana- total de 41 balas.
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:Toi!.oPed:ro Gasper, segundo sa.rgento n: ~ ~ do <l. o
esquo.drno do regimento de cava.la..l'iada guarda naci®nl
republicana- total de 41 balas.

Alfoo(io da Costa Santos, primeiro sargento n, o ~: 190,
do Centro do Aviação Marítima de Lisboa-e- total de.tio.
balas. '

Diplomas de monção honrosa:
António Augusto Taveira Pereira- tenente de infanta-

taria da Escola de Tino de Infantaria - 23 balas _- 36
pontos.

António Maria de Azevedo, segundo sargento n." 991
da L." companhia do regimento de infantaria n." 10-
21 balas - 36 pontos,

Aníba] Alves Moreira, sargento ajudàrite n.? 1:190 da
5. a companhia do regimento de infantaria n." 32 - 21
balas - :32 pontos.

João :\Iartins, primeiro cabo contramestre de cornotciros
n. o 858 da \.l.a eompanhia do l'egimeu1o de infantaria
n.? 28-:1O bahs-4l pontos,

António Santos, segundo sargento n." 683 da 12.
a

companhia do rcgin'\Onto de inftmtaria n.? 7-20 balas-e-
39 pontos, '

Manuel da Silva Guerra, tenente do batalhão n." 1 da
guarda. nacional republicana - 20 balas - 35 pontos.

J~!ltquim Lei.Go, :mo.j-ordo infautari:.1 - 20 balas - 32
pontos.

Raul da Cruz Pereira, primeiro sargonto n. ° 780 da
7,11 companhia do regimento de infantaria n, o 15 - 19
balas -;37: pontos.

João Isidro Tuvares ontnno, 11lnjor de ll.l'tilhll.l'ia-
19 balas-H3 pontos. ,

Emídio .Taciuto da Sil y,:l.CoelhG -- alferes de cavala-
ria-l9 balas-3a pontoS.

Belmiro Augusto Vieirn Fernandes) capjtão do inían-
taria -- 19 balas - 32 ·pontos •

António Joaquim Simões,' tenente do infantaria-19
balas - a2 pontos.

David do Espírito Santo Lís, primeiro cabo n." 941
da D.n companhia do regimento do infantaria n." 10-
19 balas - 30 pontos.

Auciudio Ferreira dos Santos, tenente do iufantal'ln.-
19 balns-29 pontos,

Deolindn Ev.angoli!::Y'ta, te ente :dQ 'llilantl\'ria-16 b,1.~
las-H7 ntos.
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João Ah'es, segundo sargento n.? 606, do Centro de
Aviação ~!arítÍllla de l ..isboa+- 18 baln!'l~Bi) pontos.

Ar.tur Pinheiro Coolho, capitrt.o de infantaria -18 ba-

las - 33 pontos.
Paulino Teixeira, primeiro cabo n. o 16 da 1.

11
compa-

nhia do batalhão n. ° 6 da guarda nacional rcpuhbcuna-
18 balçs -iJ 1 pontos.

Lino Ferreira. Coelho, soldado n. ° 451 da 1.a bat~ria
do3.0 grupo de motralhadoras -18 balas -29 pontos.

José Francisco dos Rios, primeiro marinheiro n."
1:778 elo Centro de A"iac;i1o Marítima do ,Lii;hoa-18
balas-29 ·pontos.

Armindo Pedro, sol.dado n." 56 da La companhia do
batalhão n."4 da guarda nacional rl'publicuJ1:1 -18 ba-
las - 20 pont'Os.

Aníbal de JOSUS, tenente do cavalaria -17 balas-
38 pontos.~fúrio da Cruz Pereira: primeiro sarg~nto 11.° 1:060
da 9.a companhia do regÍ.Jllento de infanturif\ n." 15-
17 b alaa-; H4 pontos.

AntúIíio Nunes SahTador, segundo sargento n." 1:332
<la 11.u companhia do r0giro.~Jlto do. iufanturia n." 1-:--
lT balas - 133 pontos.

Frnncisco Lopes de Oliveira., capitão do infantaria-
17 balas - 30 pontos.Joaquim Games l\Iurta, segundo cabo n. o 30 da 3. a
companhia do batalhão n, o 5 da guarda uacio.oal repu-
blicana -17 balas - 30 pontos.

José António do ?tÚltos Júnior, h'uouH.' d4 infanta-
ria -17 balas-:n pontos.

III

DiJ)loma de mestre ntirn.dor:
Josó Francisco dos Rios, primeiro L1llrinhoiro n,o

1:778 do (\ntro de .A.Yiac:li.o 1l::trítiJna J~ J ishoa-59
bala.Haúl d:t Crllz Pereira, primeira surg.>Jlt0 n .o 1: 789 da
7. a eompãnhie do n:g;mcuto do infant:t::j;" 1\.0 15 - 58

balas.António Augusto Cardoso, s~gundo arti _ell o 1'.0 3: 779
da o~qtl:Jdrilha de sUhllll'r:lh·Ols - D7 bale .

Fl'lItll'j sco Ruim undo Rod rh~UN!SC'rri1a, <Jlll g~ IIto nju-
dtt:lte n.O 1:J.~n da Ln ccnupan lia (.10 r c'mento tio in-
fantaria n.O 16 _ t)() 1Jallls.
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João Duarte Pereira, tenente do batalhão n. o 2 da.
guarda nacional republicana - 56 balas.

António Joaquim Alvas Melão, tenente de infantaria-
56 bulas.

Manuel Pais de Oliveira, tenente do quadro auxiliar-
do serviço de artilharia-56 balas.

Júlio Cutela do Vale Teixeira, tenente de infantaria--
56 balas. '

Joaquim Gomes Murta, segundo cabo n.? 30 da 3.
30

companhia do batalhão n," 5 da guarda nacional repu-
blicana-c-bô balas.

Joaquim Gonçalves Guedes, segundo sal:gento n." 452
da 7.a companhia do 1.0 batalhão de artilharia de
costa-55 balas.

Acácio Alves do Moura, primeiro sargento n." 1:837
do corpo de marinheiros da armada - 55 balas.

Alfredo da Costa Santos, primeiro sargento n.? 1:190
do Centro de Aviação Marltima do Lisboa- 55 balas.

Doolindo ):~vangolista, tenente de infantaria - 55 ba-
las. . .

João Martins. primeiro cabo contramestre de corneteiros
n.o 858 ~a 9. a companhia do regimento do infantaria B. o

28-55 balas.
Reinato Pímontel de Almeida, tenente de infantaria-

55 balas.
Aníbal Alves Moreira, sargento ajudante n.? 1:190 da

5.8 companhia do regimento do infantaria n:" 32--55
balas. .

Artur Pinheiro Coelho, capitão de infantaria - 55
balas. \ .

João Alves, sogundo sargento n.? 606 do Centro de
Aviação Marítima de Lisboa-55 balas.

Ricardo da Costa Ivens Ferraz, sargento ajudante
n.? 1:056 da 1.a companhia do regimonto de infantaria
n.? 32 - 54 balas.

João gvan"elista. secundo cabo n. ° 31 da 3. a compa-
nhia do batalhão n.~ o da guarda nncionall'opublicana-
54 balas.

Justino da Cruz, capitão de cavalaria-54 balas.
António Augusto 'I'avoira Pereira, tenente de infanta-

ria. - 54 balas.

Diploma do 1.0 atirador :
João António Puga Pereira, primoiro cabo n. o 262 da

3. a bateria de metralhadoras - 49 balas.
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Manuel da Silva Gomes, soldado n.? 254 da s,- bata-
ria do 3.° grupo de metralhador~s - 48 balas.· \

Augusto Guilherme dos Santos Miranda, tenente de
infantaria-47 balas.

Francisco Lopes de Oliveira, capitão de infantaria-
50 balas.

Manuel de Azevedo, primeiro cabo n.? 746 da 3.·
companhia do regimento de infantaria n." 8- 48 balas.

João Pedro Gaspar, segundo sargento n.? 4 do 4.°
esquadrão do regimento de cavalaria da guarda nacio-
nal republicana - 53 balas. . .

António Manuel, segundo cabo n. ° 133 da La compa-
nhia do batalhão n." 1 da guarda nacional republicana-
50 balas.

Alberto Nogueira da Silva, soldado n." 54 da La com-
panhia do batalhão n. ° 1 da guarda nacional republi-

• cana - 52 balas.
José Cajado, segundo sargento n.? 824 da }.:I compa-

nhia do regimento de infantaria n. o 1 - 52 balas.
João da Encarnação Abelha, tenente do batalhão

n.02 da guarda nacional republicana-53 balas.
Manuel Marques Bica, soldado n. o 13 da 1.:J. compa-

nhia do batalhão n.? 2 da guarda nacional republicana-
52 balas.

António Correia de Oliveira, tenente de infantaria:'_
48 balas.

Luís Filipe de Albuquerque Rebêlo, tenente dei infan-
taria - 51 balas.

Albano dos Santos, tenente de cavalaria- 49 balas.
Mateus Fortunato Soares, tenente do batalhão n." 3

da guarda nacional republicana - 49 baJas.
Adelino dos Santos, soldado n." 158 da La companhia

do batalhão n." 3 da guarda nacional republicana-49
balas.

Francisco de Oliveira Coelho, tenente de infantaria-
53 balas.

Joaquim Leitão, major de infantaria-49 balas.
José António Lavadinho, segundo sargento n.? 414 do I

1.0 esquadrão do regimento de cavalaria n." 1-50 ba-
las.José Oomes seO'undo cabo n. o 43' da 2,a companhia
do batalhão n: ° 4 bda guarda nacional republicana - 49 .
balas.Augusto Moreira da Rocha, primeiro cabo n. ° 503 da.
Escola Militar do Aviação- 47 balas.
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Carlos Ludgero Antunes Cabrita, capitão de infanta-
ria - 52 balas. .

Francisco Ribeiro da: Silva, segundo marinheiro n."
3:854 do Centro de Aviação Marítima de Lisboa - 49 ba-
las.

Henrique do Espírito Santo, primeiro grumete n. o
4::022 do Centro de Aviação Marítima de Lisboa- 47
balas.

Josó Domingos Marreiros, cabo de marinheiros n."
1:458 do 0entl'o de Avia~ão MiLrítima de Lisboa--,--51
balas.

Carlos Nunes, segundo sargento n." 821 da La com-
panhia do batalhão de pontoneiros - f>1 balas.

Óscar da Silva Mota, capitão do illftlnta.ria - 51 ba-
las.

João Isidro Tavares Montano, major de artilharia-
51 balas. •

_Diplomas de bom atirador:
Fernando Bianchi Moreira da Câmara, teneIÍte de in-

fantaria - 4j balas.
Lino F'OI'l'cira Coelho, soldado n. C) 4:)1 da 1.:1 bataria

do 3.° grupo de metralhadoras -4() balas.
Boaventu,.a Ribeiro Pontes, soldarlo n." 1:105 da 9.

a

compnnhia do regimento de infantarin n.? 18 -46 balas.
Albino JOSl' de Carvalho. primeiro cabo n.? 1:007 da

1.a compauhia do regimento de infamaria D.° 8 - 43
balas. •

Sérgio Vieira, primeiro cabo n. o 17 da 6. a companhia
do batalhão n.? 1 da guarda nucional rC'publicana -42
balas. .

Francisco António Palineiro, primoiro cabo n." 97 da
3. a eompanuin do batallião n. ° 7 da guarda nacional 1'0-

publicana - 43 balas.
Alberto Pinto Soares de :Melo, soldado n.? 919 da 9. a

conl.panhia do regimento de infaut:lriu n. o ;12~ <16balas.
António odl'iguos Nunes, primoiro sm·g",lto 11.° 2:3G3

da. osquadr.ilha de submeraívcis - 4', bulns,
Lf'onar(lo Teixeira do Araújo, primeiro torp,~deiro n."

2:3G4 da osquadriluu do f;ubrncl'Slvt>íH - 4·~·balas.
Joaquim Santos Marcolino CO(1\lIo, alferes do regi-

mento do infantaria n." 1-44 b:llm~.
Joaquim Pedro l''t'rnandí'H, priJlt<'iro "ar~l'nto n.o 670

da. 3.1\ companhia do rccímcnto de infuntnrin n." ~3 -
A~ o'*:... balas.
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Cesário Augusto Lop08, primeiro sargento n." 687 da
lV' companhia do regimento de infantaria n." 30-45-
balas; . . .

António .Mllria de j\..zevedo, sagundo sargento 11.° 994
da La companhia do regimento de infantaria n ..o 10-
42 balas.João M~n~el Val~ Flrei:lio, soldado ,n.062 da. 4!' .eoza-
panhilJ, do batalhãc n." 6 da guarda nacional republi-
csna - 44. balas.Canlos Oamarate ·Crispim;, artilheiro n." 1.:519 do cor-
po de marinheiros da armada - 43 balas.

IV
Prémio ao'hónra-'médálha de ouro e" diploma com o

título de enmpe-10 do exórcito de terra e mar.
António dos Santos, segundo sargento n." 683 da 12."

. companhia. do regimento de infantarÍA 0..
0 7 -23 balas-

29 pontos- Categoria V

General Gomes Fre-ire

Prémios da tár~ ..separada
Pontol

Raúl da Cruz Pereira, primeiro sargento n.o 789
da 7." companhia do regimento de infarttaria
n. e 15 . ::::.......... .219

Taça do Ministério da Guerra

:Br~:da Et;<l:ola MiJitnr

Francisco 'António Real, major de artilharia
• 2113

:ra,ça.da Inf'<pecr,ão. de Infantaria da. 1,' d.ivibW:>
uo exércltO.. .

:ATherto Henrique do .Figueiredo, -tenente do 1:iutti·
lh1io n. o 7 da guarda 1l8cional repnbliC1Dll' ..", 213

DrQJJ.Z.'lda·q.\tnDr~ ~unicipal de Lisboa

Dario Canas, " ", ~ • • • -~ - • • • . .' 213
Gr.u~1Á •.

• .Mli<la.lha do ";Ol;lIlail,.<?l:\iectJ.d€l.ar.tOtl d,jpJpm
a

ue monÇao honrosa

Raúl da Cruz poreira, primeiro sargento n." 789
da. 7,.1\. cQmpunhi.:l. do regimento de ini.'lutaria
n. o 15 . . , , . . , . . . . . ., . - . 21:9
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Medalha de prata, objeoto de arte e díploma
• de menção honrosa

Francisco António Real, major de artilharia • • . 216
Dario Canas. . . . . . . . . .• • . . .. . 213
Ant~~~ Augusto da Silva Martins, tenente médico

mílicíano . . . . . . • . . • . • . • . • • 209
Aníbal de Jesus, tenente do batalhão n." 6 da guar-

da nacional republicana o • • • • • o " • • • 204
Joaquim Augusto da Silva Martins. . . . . . . 204
Amadeu da Paz Olfml>io,tenente do batalhão n." 5
da guarda nacional republicana. . . . • . . . 197

Alfredo da Costa Pais, primeiro sargento n." 633
da 3.:1 companhia do regimento de infantaria
n.o14 . . . . . . . . . . . . . . . . . . 196

Medalha de prata e diploma de menção honr'osa

António dos Santos, segundo sargento n. o 683 da
12.• companhia do regimento de infantaria n." 7 193

António Duarte Montês. . . . . • o, • • • • • 191
António Severino Alves. • • . . . • . • . • • 190
Félix Bermudes . . . • . • . . . • . . . • • 187
Manuel Pais de Oliveira, tenente do quadro auxi-

liar dos serviços de artilharia. • . • • . • • • 186
Flaviano Henriques Miranda, tenente do regimen-
to de infantaria n.° 35 • • . . . • . . . . . 184

Armelim Almiro da Silvà, capitll.odo regimento de
infantaria n.O14. . . . . • • . • . • . • . 181

Fernando Augusto Pinto Viegas • . . . • . . • 178
301.0 Isidro Tavares Montano, major de artilharia 177
Francisco Paulo dos Santos Mendonça . • • . . 176
Francisóo António Gonçalves, aspirante da Escola

Militar • . • • • . . • • . . • . . • • • • 174
António Manuel dos Reis . • . • • • . • • • . 174
Ântónio Morais dos Santos . • . . • . • • . . 171
António Joaquim Simões, tenente do regimento de

infantaria n.° Ir>. . • . . . . . . . . . • • 171
José Lopes AbegAo, tenente do regimento de in-

fantaria n.° 28. • . • . • • • • • • • • • . 1l>9
Carlos Marrafa . . . . . • • . ••• . . . . • 159
Antó~io Soares Andrea Ferreira, capitão de infan-

taría . • • • • • • • • • • • • • • • • • • 167
Diploma de menção honrosa

Justino da Cruz, capitAo de cavalaria. • • • • . 153
Joio 'Matos. . . . . . . . . . . . . . . . . 126
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Grupo B
Medalha de prata e objecto de arte

A.lberto Henrique de Figueiredo, tenente do bata-
lhão n. o 7 da guarda nacional republicana. . . 213

Alfredo da Costa Santos, primeiro sargento n/
1:190 do Centro de Aviação Marítima de Lisboa 202

Anisio Soares, tenente do batalhão n.? 4 da guar-
da nacional republicana. • . • • • • . • . . 185

Manuel da Silva Guerra, tenente do batalhão n,o 1
da guarda nacional republicana . . . . . . . 184:

Paulino Teixeira, primeiro cabo n.? 16 da La com-
panhia do batalhão n, o 6 da guarda nacional re-
publicana. . . . • . • • • • • • • . . • . 184

Francisco Lopes de Oliveira, capitão do regimento
de infantaria n. o 8. • . • _ . . • • . • . - 183

Medalha de prata

Amadeu Acácio Salgado Dores, primeiro sargento
n,o, 200 da 3. a companhia do 6.0 grupo de me-
tralhadoras. • • • • • _ . • . . . • • . • 182

Joio da Encarnação Abelha, tenente do batalhão
n. o 2 da guarda nacional republicana. • . • • 181

João Manuel Vale Freixo, soldado n.? 62 da 4.'
companhia do batalhão n. o 6 da guarda nacio-
nal republicana. • • . • . • • • . • . • • 178

José Gomes, segundo cabo n" 46 da 2.8 compa-
nhia do batalhão n, o 4 da guarda nacional repu-
blicana. . . . . •.• . . • • • • • • • • • 175

António José Baptista • • • . • . • • • • • • 175
'Reinato Pimentel de Almeida, tenente do 5. o grupo

de metralhadoras • • • . • • • • • • . • • 174
Diogo Ruivo, soldado n,o 17 do 1.0 esquadrão do

regimento de cavalaria da guarda nacional repu-
blicana. • • . • • . • . • • • • . • • . • 174

Jolo Evangelista, segundo cabo n." 31 da 3.a com-
panhia do batalhão n, o 6 da guarda nacional ro-
publicana , • • • • . • • • • • • • . • • • 169

José António de Matos Júnior, tenente do regi-
mento de infautaria n. o 20. . . • • . • • • . 166

Isidro Mendes BarambAo, primeiro sargento n. o
522 da 7.' companhia do 1.0batalhAo de artilharia
de costa . . • • • . • • • . • • • • • . • 164

António de Oliveira Reis, aspirante da Escola :Mi-
litar . • •• • • • • . • . • • . • • • 164
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Abílio Sales Martins, sargento ajudante n.? 767 da
3.a companhia do regimento do infantaria n. o 9 164

António Pereira, segundo sargento n." 545 da 6. a
comptmhia do :regimento de ,infantaria. /n,.D Só '. lu:J

,Grupo C

Medalha de prata" objectos de arte

.Anlbal Alves Moreira, sargenio :ajutlfllltem,o h190
da 5.&comptl.ubindo regimento de,infantalTian.G32 ,20~

:Manuel Ferreira, soldsdo m:" 906 da 9.a compa-
nhia .do 'regimenti> de infantaria n ..o 31 . . • • J.9~

Lino F-erreira. Ooelho, 'Baldado n. o .451 da La ba-
taria do .3.0 grupo de metralhadoras • • • • • 19~

António Manuel, -segundo caro ,n.O 133 da 1.a com-
panhia do batalhão u.o.1.da guarda nacional re-
publicana . • . • • • . . • . • . . • . . . 191

Carlos Ludgero Antunes Cabrita, capitão do in-
fantanie .. . • • • • • • • '" • . . . - . • 1St

Henrique do Espírito Santo, prinleiro grumete
, ,11.0 4:022 do. Centro de. Aviação Marítima de
Lisboa,. • . • • . • • • . • . . . • • . • 1St:

José' Cajado, segundo sar.gento n.0824 da La com-
panhia do regimento de infnnta~ia n, ° 1. . . • :l8i

António Pereira, segundo a:rtilheiro n.? 0:062 do
Corpo de Marinhcírcs .da Armada.. • • • . .18(

Joaquim Gomes .MUl'ta,lIegundo cabo 0.
0 30 da

3. a eempnuhia do ba.talh!1o n, ° 5 da guardn. na-
cional. ropublicana ., ..' ... _. . . . . . . . cl7~

António Dias Oliveira, solando n.? L080 da. 8.
a

oompanhia do regimento de infantaria n. o 16. . 171
Rieardo da. Costa. I vens Ferraz, sargento ajudante

n.? b056 oa 1/ companhia do regimonto do ín-
fanteriu rí.? 32 _ • _ . . . . . 17'

~ucindio Ferreira .dos Santos,. tenento do regi-
mente -do iníantarin n.O 31 • . . • . . • . . 17(

Sérgio Vieira, primeiro cabo n.o 17 da 6.a compa-
nhia do batalhão n. ~ 1da guarda na.cional repu-
blicana. . . . . . • . . . • . . • • . . . J 7i~

00s6 F:can.cisco Chngas Júnior, soliiado n.(\ 1:632
da 3.n ~ompa.nhia do regimonto de iníantal'ia
n. o 4. • . . • • • • . . • • . . . . . _ • 171

~osàrio Âugusto Lopa.'l, primeiro ,stU'g.onto n,o 687
da 111.n companhia do :regimorlto de infnntn.ria
n.° 3U _ • • _ _ _ _ • _ _ • _ • • • • • • 17
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José- Francisco dos Rios- primeiro marinheiro n."
1:778 do Centro de Aviaçlto Maritima, de Lísbes 173

Júlio Oatela do Vale Teixeira, tenente do 8.° grupO
de metralhadoras . . . . . . . . • . . . • 172

Francisco Rüimnndo Rodrigllea Serrão, sargento
ajudante n.? 1:439 da La companhia do regi-
mento de infantaria n. ° 16 • . . . • . . . . 172

.Joaquim Leitão, major de infantaria . . • . . . 172
Diamantino Rocha Guerra,'primeiro cabo n." 1:222

da 6.a companhia do regimento de infantaria
n.o28 . . . . . . . • . • . . . . . . . . 171

Deolindo Evangelista, tenente do regimento de in-
faatarla n.o [). • • • • • • • • • • • • • • 170

Eduardo Augusto Martins, soldado n. o 684 da 10.a
companhia do. regimento de infantaria n." 30. . 168

.Jqaquim Pedro Fernandes, primeiro sargento n."
670 da 3. a compilnhia do regimento de infant&-
ria n. o 23. . . . . . . . . . . . . . . . . 1'67

José Cândido de Campos Penedo, alferes do regi-
mento de infantaria n. ° 17 . . . . . . . . . 164

João António Araújo Pimentel Gama, aspirante da
Escola Militar. . . . . . . . . . . . . . . 164

José Augusto Ferreira, primeiro cabo n.? 1:032 da
11.11 companhia do regimento do infantaria D.~14 164

António Esteves, soldado n." 337 da 2.' compa-
nhia do 2.0 grnpo de metralhadoras. . • . . • 164

José António Lavadinho segundo sargento n." 414
do 1.0 esquadrão d~ regimento de cavalaria
n." 1. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 162

Manuel Joaquim Cândido Ferreira, tenente do re-
gimento d0 infantaria n.? 15. . . . . . . . . 162

Fernando Bianchi Moreira da Câmara, tenente do
3.8 grupo de metralhad"ras. . . . . • . . • 162

Dr. Alberto Bastos . . . . • . . . • • . . . 161
Aníbal Franco, segundo cabo D.

O 961 da 1.
8
com-

panhia do rpO'imcnto de infantaria n.? 19 . . . 160
Leonardo Tci;pira Araújo, primeiro torpedoiro
n.? 2:364 da Esquadrilha.de Submersíveis. . . 160

António Ribeiro, primeiro c~bo ~. ° .706 da 7."
companhia do Ngimento de infantaria n. o 35. • 159

Mednlhas de prata

Alberto ...Tocucíra da Silva, soldado n, o 54 da La
compl\~)hi~ do batalhão n." 1 na guarda nacional
ropubltcnDn. . . . . . . • . . . . • . . . 159
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Henrique Mannel Vieira. . • • • • . • . • • • 158
António Correia de Oliveira, tenente do regimento

de infantaria n. ° 33 • • . • • . • • • • • . 155·

Categoria VI

Campeonato de Portuga.l

1.0 prémio_':'_Medalha de ouro, 3508 e diploma de
«Campeão de Portugal com arma de guerra»-
Dario Canas . . . . . • . . . . . . • . . 37T

2.° prémio-250,s, Francisco António Real, major
de artilharia . . . . . . . • . . . . . . • 374

3.° prémio-2008, António Augusto da Silva Mar-
tins, tenente médico miliciano . • . . • • . • 371

4.° prémio -1508, Aníbal de Jesus, tenente do
batalhão n. o 6 da guarda nacional republicana 357

5.° prémio-1206, Jos6 Francisco dos Rios, pri-
meiro marinheiro n." 1:77t! do Centro de Avia-
ção Marítima de Lisboa. . . . • . . . . , • 354

6. o prémio -100;$, Anísio Soares, tenente do ba-
talhão n." 4 da guarda nacional repu~lican.a '.' 351

7. ° prémio - 806, Alfredo da Costa PaIS, primeiro
sargento n.? 633 da 3,a companhia do regimento
de infantaria n. ° 14 . • , . . . • . • . • . 35(}

8.0 prémio - 606. António dos Santos, segundo
sargento n.? 683 da 12.a companhia do regimen-
to n.? 7. • . . . • • . • . • . • • • . . • 347

9.° prémio -408, João Isidro Tavares Montano,
major de artilharia. . . • • • . • • • . • • 327

Nomes d~s indivíduos premiados com medalhas de
»ermeil. oferecidas pela Sociedade de Tiro u, ° 1 para se-
rem conferidas aos atiradores que maior número de pon-
tos fizessem nesta prova nas três posições regulamen-
tares:

Deitado - Diploma e medalha de oermeil, António'
dos Santos, segundo sargento n,o'683 da 12,:1
companhia do regimento de infantaria n. o 7 ',' 151

De joelhos - Diploma e medalha do »ermeil, Félix
Bermudas. . • . .' , . • . • . • . • • • . 142

De pé- Diploma e medalha de vermeil, António
~ugusto da Silva )fartins, tenente módico milí-
CIano. . . . . . • . . . . . . • . . • • . 120
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Categoria VII,

Campeonato de portugal à pistola.

1.o prémio _ Medalha de ouro, 2506 e diploma
com o titulo de ..Campeão de Portugal à pistola»,
António Augusto da Silva Martins, tenente mé-
dico miliciano. . • . . . . . • . • • • . • 457

~.o prémio -,1805, Félix Bermudes. . . • . • , 353-
3. o prémio -1206, António Soares de Andrea Fer-

reira, capitão de infantaria . . . . • . . • • 327
4. o prémio -1006, Anibal de J esns, tenente da

guarda nacional republicana. • . . • . 311
5. o prémio _ 808, António Duarte Montês'. 309
6. o prémio _ 606) Dario Canas. . . • • . 304

Categoria VIII

Mestre atirador a 200 metros

Diplomas do mestre atirador:

J 011.0 Pedro Gaspar, segundO sargento n. o 4 do 4. o
osqua~rãO do regimonto de cavalaria da guarda nacional
repubhcana-l>2 balas. 'António 9,OS Santos, segundo sargento n." 683 da 12.&
companhia 'do regimento de infantaria n.? 7 - 52 balas.

Anibal de Jesus, tenente da guarda nacional republi-

cana-51 balas.Amadeu da Paz Olímpio, tenente da guarda nacional

republicana - 52 balas.Joaquim Gomes Murta, segundo cabo n." 30 da 3.&
companhia do batalbA.o n.? 5 da guarda nacional repu-

blicana - 53 balas-Alfredo da Costa Pais, ptÍlueir? sargento n, ° 633' da
3. a companhia do regimonto de lOfantaria n." 14 - 53

balas.Alfredo J~1.'Costa Santos, primeiro sargento n." 1:190
do Centro de AyíaçãO Maritima de Lisboa- 50 balas.

José Francisco dos Rios, primeiro marinheiro n."
1:778 do Centro de Aviaçll.o Marítima de Lisboa-

53

balas. )
Dario Canas - 55 balas.António AUgU8to da Silva Martins, tenente médico

miliciano - 52 balas.
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Diploma de primeiro atirador:
Francisco Lopes do Oliveira, capitão de infantaria-

47 balas.
Aníbal Alves Moreira, sargento ajudante n, ° 1:190 d

D.II. companhia do regimento de infantaria n. ° 32 - 4!
balas. .

José António Lavadinho, segundo sargento n." 41-
do primeiro esquadrão do regimento de cavalaria n.? 1-
49 balas.

Flaviano Henriques Mírunda, tenente do regimento d
I infantaria n.o 35'- 47 balas.

Paulino Teixeira, primeiro cabo n. ° 16 da 1.11. compa
nhia do batalhão n. o G da gun.rda nacional republica
na -46 balas.

Anisio Soares, tenente da guarda nacionàl republi
cana - 46 balas. .

José Gomes, segundo cabo n." 46 da 2.D. oompanhi-
do batalhão li.o 4 da guarda nacional republicana - 41
balas.

Francisco Raimundo Rodrigues Senão, sargento aja
dante n'.o 1:439 da 1.a companhia do rt'gimento de iu
fantaria n.? 16- 47 balas.
Ricardo da Costa Ivens Ferraz, St1l'(.;·cnto"ajudant:

n.? 1:056 da 1." companhia do regimento de infantari:
n.? 32- 47 balas. '.

João Isidro Tavares Montano, major de artilharia-
49 balas.

Frnncisco António Rcnl, major de artilharia - 40 ba-
las.
. Henrique do Espírito Santo, 'primeiro grumete n. (
4:022 do Centro de ,AyiuçãO Marítima do Lisboa-Jt
balas.

João Alves, segundo sargento n." 607 do Centro d€
Aviação Marítima do Lisboa - JS bulas.

António Manuel dos Reis -- 46 balas.
Félix: Bormudos - ·40 balas.
Fernando Augusto Pinto Viegas - 4:) bulas.
António de Oliveira Reis, aspirante d t Escola ~:I:ili·

tar-45 balas.
Francisco Paulo dos Santos Mendonça -~4G balas.

Diploma de bom atirador:
Justino da Cruz, capitão de cavalaria - 44 balas
Uanuol da Silva Gn '1TI\, tenente da guarda nL-ioJlaJ

ropublicana -- 44 balas.
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Sérgio Vieira, primeiro oabo n. o 17 da 6. a complSnhia
do batalhão n. o 1 da guarda nacional republicana~44
balas.José Cajado, segundo sargento n.? 824 da 1.a compa-
nhia do regimento de infantaria n.o 1- 41 balas.

António Sampaio de A.ndrade-39 balas .
•Toão da Encarnação Abelha, tenente da guarda nacio-

nal republicana ~ 39 balas. '
..António Correia de Oliveira, tenente do regimento de

infan taria n. o 33 - 38 balas.
Tiago da Casta, segundo grumete n. o 3:619 da es-

quadrilha de submersivois-44 bulas.
Raúl da Cruz Pereira, primeiro sargento n. o 789 .da

7::1. companlti3. do regimento de infantaria. n. o 15 -,42'
balas.António Joaquim Simões; tenente do regimento de in-
fantaria n. o 15 - 41 balas.

Manuel Joaquim Cândido Ferrllira, tenente do regi-
mento de infantaria n,o 15 - 39 balas.

José Lopes Abegão, tenente do regimento de infanta-
lSian. o 28 - 44 balas. I

.Ioaqnim I..oitâo, major do infantaria - 38 balas.
JIJ1.lo Evangelhita. segundo cabo n, o 31 da 3. a eompa-

nhia do batalhão n.? 6 da guarda nacional republicana-
38 balas.

Rcinato Pimentol de Almeida, tenente do ~. o grupo-
de metralhadoras - 39 balas.

Carlos Ludgoro Antunes Cabrita, capitão de infanta-
ria - 401 balas.
. Doolindo Evangelista, tenente db regimento de infan-
taria n. o 5 - 40 balas.

Acácio Alves de 1I10ura, 11fiJl1cirosnrgent~n.o 1:837
do Corpo de ~larinheiros da Armadn.-44 balas.

José Domingos Marroiros, cabo do marinheiros n."
1:.1.58 do Centro de Avbção :Marítima de Lisboa - 44
balas •Autônlo Âugu to Tavell'n Pereira, tenente de infanta-
riu. - 42 balas. .

Garlos MarrarJ, -39 balas.
Jo.\O Metes - 43 balas.
:jhnucl Pais de Oliveira, tenente do quádro auxiliar

dos serviços de artilharia - 4D balas.
Jo;\O Dunrto lI'erci.rll, tenente do batalhüo n." 2 da

guarda nacional republicana - 41 balas.
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Urbano Duarte-38 balas.
António José Gonçalves - 43 balas.

Categoria IX

lI1est-re a.tin.d.o-r a. 300 met-ros

Diploma de primeiro atirador. .

Manuel da Silva Guerra, tenente do batalhão n. o 1 da
guarda nacional republicana - 45 balas.

António dos Santos, segundo sargento n. o 683, da
12.& companhia do regimento de infantaria n." 7, 47 ba-
las.

Aníbal de Jesus, tenente da guarda nacional republi-
icana, 45 balas.

António Augusto da Silva Martins, tenente médico mi-
liciano, 45 balas.

Diploma de bom atirador:

Francisco Lopes de Oliveira, capitão de infantaria,
42 balas.

José António Lavadinho, segundo sargento n." 414
do 1.0 esquadrão do regimento de cavalaria n." 1, 40 ba-
las.

Amadeu da Paz Olímpío, tenente da guarda nacional
republicana, 42 balas.

Alfredo da Costa Pais, primeiro sargento n. o 633, da
3. a companhia do regimento de infantaria n. o 14, 40 ba-
las.

José Fraccisco dos Rios, primeiro marinheiro n," 1:778
do Centro de Aviação Marítima de Lisboa, 40 balas.

Félix Bermudes, 38 balas.

Grupo de categorias VIII e IX

1.o prémio - medalha de vermeil e 2008, António
do~ Santos,. segundo s!"rgento n. o 683 da 12. a compa-
nhía do regimento de infantaria n.? 7 -total 99 balas.

2.° prémio-1oo", António Âugusto da Silva Mar-
tins, tenente médico miliciano-total 97 balas.

3. o prémio -1008, Anibal de Jesus, tenente •da.
guarda nacional republicána-total 96 balas.

4. o prémio -:- 508, Amadeu da Paz Olfmpio, tenente
da guarda nacional republicann- total 94 balas.
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Categoria X

Tenente-aoronel «Duola Soares»

Palmas de honra da carreira de tiro: pontol

.Aníbal de' Jesus, tenente da guarda nacional re-
publicana. • • • . • • • • • • • • '. • •• 92

Categorla XI

Juv9ntude

Secção I.
Objectos de arte:

Armando Tomé Serra . . . . . . . . . . . . 57

Secção B
Mário Montês. • • • • • • • • • • • • • • • 229 '
José Pinto da Silva Pimenta de Araújo. • 149
Armando José Dnela de Sousa SOHés . • • 129

Categoria XII

Suprexna.

Secção B

1.0 pr6rnio-medalha de vermeil e 2008-Antó-
nio dos Santos, segundo sargento n." 683 da
12. a companhia do regimento de infan v.ria n.o 7-
28 balas . . . • • . . . • • . . • • • .. 54

2.0 prémio-150;S-Anibal de Jesus, tenente da
guarda nacional republicana-27 balas. . ., 45

3. o prémio -l~OtS _ Alfredo da Üosta Pais, pri-'
meiro sargento n." 633 da 3.&companhia do re-
gimento de infantaria n. o 14 - 27 bal as. . •. 40

4.0 prémio- 1001-Amadeu da Paz Oltmpío, te-
• nente da guarda nacional republicana~26 balas 55
5.0 prémio _ 808-'José Lopes Abegão, tenente

de infantaria-26 balas . . . • . . • . .' 50
6.0 prémio-706-Jol10 Pedro Gaspar. segundo

sargento n.? 4: do 4.° esquadrão do regimento de
cavalaria da guarda nacional republicana-26 ba-
las • • • • • • • • • • • • • • • • • ., .46
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7.° prémio - 60~ - .All~io Soares, tenente da
guarda nacional republicana - 25 balas. . ., 44

8.° prémio- 50t$-Ju!tloo da Cruz capitão de ca-
valaria-25 balas . . . . . . : . • . . .. 44

9.o prémio- 4~-Pllu1ino 'Vei:xeirru,primeiro cabo
D.O 16 da La companhia do batalhão n." 6 da
guarda nacional republicanat-26: balas . • .• 41. . '

Categoria XIII

Mestre atirador à pistola

25 metros

Diploma de mestre atirador:

Félix Bermudes, 51 balas.

Diploma de·1. o ati{'ador:
António Soares de Andrea Ferreira, capitão de infan-

taria~45 balas,
Antônie Augusto da Silv.a Martins, tenente médico mi-

liCiano-47 balas.

Diploma de bom atirador:
José Lopes Abegão, tenente de infantarla - 40 balas.
António Duarte Montês-e- 41 balas.
Francisco Paulo dos Santos Mendonça- 39 balas.

Categoria XV

TaQa.do Club .M!illt'aT Naval

Delegação vencedora, Centro de Avillç!!.oM.llrítima de
Lisbes - 56 balas.

Composição da delegaeno ~
Alfredo da. Costa Santos, primeiro snrgtOnw D,O 1:190.
José Franeisao dos Rios, primeiro marinheir» n,01;778.
Luíe MoraiR France, 8egUlJ.<lomarinheiro n. o 2:8~8.
Henrique do Etipírit,()Seato, p~r.o gru:m~te n. 04.:.022.

CategorLa XVI

Taça P&tr1a. e República

Df'iegaçlto vencedora, batlallblto n,o 6 d4' guarda na-
eional republicRJ;la-.66 balas., • • •
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Üomposição da delegaçi1o:
Anill'al de Jesus, tenento de cavalaria.
Paulino Tei~oira", primeiro cabo ·n.o 16 da 1.<& compA-

nhía ..
Jollo' Eva"ug'eUstá, !legnndo cabo n." 31 da 3;&'corn:pt':"

nliia.. • • .' •
Jo11o''Matiuei Vale Ffei~o, soldado n.? 62, da í!:a com-

panhia: .. .
cat~goriaXVI!

.Taçá Assooiação Fraternidade MilitaT

Delegação 'vencedora, regimen10 de imantaria.n.o lõ~
52 balas. .

Composição' da delegação:
António Joaq\iim Síniões, ten~e de infantaria.
Gualdim -da ::3nva, primeiro cabo n. Q 8",0.da 7," eom-

panhia. . . . , .
João da Graçe, primeiro cabo n." 838 da 8.& compa-

nhia.· . -José Marq 1iOS, primeiro 0:&0 0 ..0 887 da '1. a eompa-
nbda. .

Resultadu geral da -Classificação·das deleg-açãei! comlortellW
. à categoria 1I1- Campeoaato oolectivo ]>opta.

Batalhão n.O 6 da .guarda nacional :vepl.Ilblicana. • lU)
Batalhão n.? 1 da .guarda nacional J1Apublicana.. • 1366
Batalhão.n," 4- da guarda nacional rp.publicana. • 3ô1
:Regimento ..do. infantaria n." 8 . • . . . . • • • 3M
Cent~(). do Avjação Marítima d.e U.,boQ • • • • • 350
Decola. ~Iili.t:t... . .. ... . . . • • . . . • . • ,3"
Batalhão. n. ° Õ da .gllar.da. Jli8.cianal llTopnblicana.. .,330
1tegimeuto .de.intllutaria. n." 15 ;317
Regimonto .de infantaria nlO 32. .• • • • • • • • 813
~imBDto .(la. infantaria. n;" 31.. ,. • • • .' • '29fi
Batalhão n,o 7 Ja.gullrda nacional re;pnblic!lon~, • ..2t}J
Regimento de cM~alaria dn gua.nda. ucional repu'

blicana . ••.•. . .•• • . . ~ • . . • . • . .290
S;- grupo de m0tl'lllblldoJ:a1l . • . • • • • • • • '289
&gimento .de. infa.ntaria D.o 16. • • • • • .. • • 288
Bntl.lllu1o n.O 8 da guanda. nacional rrepublicana. . .287
:RegImento .de in.fantnria D.e 19. • • • • . • • • 2i!1
Regimento .de. infantaria D.o 5 .••••.. '.. .280

• • .. .. • f
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5. o grupo de metralhadoras • • • • • • • • • • 279"
Batalhão n,? 2 da guarda nacional republicana. • 276
Regimento de infantaria n. o 14. • • . • • . . • 269
Regimento de Infantaria n. o 22. 264
Regimento de infantaria n. o 28. 262
Regimento da infantaria n. o 2 . • • 262
Regime~to de infantaria n, o 18. • • 260
Escola de Tiro de Infantaria • 254
Regimento de infantaria n. o 35. 250
7. o grupo de metralhadoras. . 245
Regimento de infantaria n." 1 • • 245
Regimento de infantaria n, o 7 • • 248
Regimento de infantaria n. o 6 . • • • • 241
1.o batalhão de artilharia de costa • 241
Regimento de cavalaria n. o 2 • • 239
Escora Militar de Aviação. . • • • • • • • • • 238
6.° grupo de metralhadoras . • 0. • • . • • • • 237
Regimento de infantaria de reserva n. ° 8 232
Regimento de infantaria n.? 4 . • • • . • • 231
Regimento de infantaria n. ° 13. • • • • 230
Regimento de infantaria. n. ° 30. . 227
Corpo de Marinheiros da Armada • • • • • • • 227
Batalhão n.? 3 da guarda nacional republicana. • 226
Regimento do infantaria n.? 9 . '. • • • 223
Regimento de cavalaria n. o ó . • • • 217
8. o grupo de metralhadoras • . '. • • • • • 215
Regimente lie infantaria n." 10. • . 213'
Esquadrílha de submersíveis. • • • • 212
Regimento de infantaria n." 23. .• 210
Guarda fiscal • • . . • . . • 209
Regimento de infantaria n. o 34. 207
Regimento de. infantaria n, ° 29. • 201
Regimento de cavalaria n. o 6 . 205
Regimento de infantaria n." 33. 204
Regimento de infantaria n. ° 3 • • • • • • • 201
Regimento de infantaria n. ° 21 .••• 199
Regimento de infantaria n. o 24. • . • 198
2. e grupo de metralhadoras . • • • • • 188
Regimento de infantaria n. o 11. • • • 179
Regimento de infantaria n.? 17. • • • • • . • • 176
Regimento de infantaria n. ° 20. • • • 169
Regimento .de cavalaria n.? 9 • • • • 168
Regimento de infantaria n. o 12. • • • • • • • • 154
Ârtilharia de guanníção , • • • • • • • • • 127
Regimento de. cavalaria n.? 1 • • • • 109
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Regimento de cavalaria n." 3 • • 99
Regimento de cavalaria n." 8 • • • • • • • 90
Regimento de cavalaria n.o 10. • • 79
Regimento de cavalaria n." 11. • . • • 77
Regimento de cavalaria n,o 4: • • • • 65
4.0 grupo de metralhadoras • • • • •• 59

António Germano Guedel Ribeiro de Carvalho. '

Está conforme.
o Diree10r da 2.a DireeoAe Geral,
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N.O 26

MINISTÉRIO DA GUERRA

31 DE DEZEMBRO DE 1923

ORDEM DO EXÉRCrrO
(2.a Série)

Publica-se ao exército o segutnte s

1.° - Decreto

Ministério da Guerra -lIirec~o Geral dos Ser;iços Admioislrali\os
do Exército - 1.a Repartição

Hei por bom decretar, sob proposta do Ministro da
Guerra, qu.e, por a Direcção Geral Militar (1.:1 Repar-
tição) do Ministério das Colónias ter desistido da requi-
sição para servirem no ultramar, nos termos do decreto
de 14 de Novembro de 1901, dos alferes do serviço de
administraçã.o militar, António :Mário Freire, Tavares
Belo e Álvaro Malafaia Júnior, quo por decreto de 30
de Junho do corrente ano, pnblicn.do na' Ordem do Etcé»
cito n.~ 12, 2.a série, foram promovidos a tenentes nos
termos do dito decreto de 14 de Novembro de 1901, fi-

I quem sem efeito as suas promoções, feitas pelo dito de-
creto.

Paços do Govêrno da' ROl?ública, 22 de Dezembro de
1923. - MANUEL TEIXEIRA GOMES - António Germano
Guedes Ribeiro de Carvalho.

2.o-Por deeretos de ZZdo corrente mês:
nioistério da Guerro - f.A Direcção Geral- 2." Repartição

8.' dIvisilo
Exonerado de comandante o general Tomás de Sousa

Rosa.
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Campo entrincheirado de Lisboa
Capitão miliciano de artilharia de guarnição do qua-

dro especial a que se refere o artigo 5.° do decreto n."
7:823, de 23 de Novembro de 1021, o tenente miliciano
de artilharia de guarnição do mesmo quadro, da bataria
de artilharia de posição, Manuel José de Ávila Madruga,
nos termos dos artigos 429.° e 433.° do decreto de 25
de Maio de 1911, contando a antiguidade desde 20 do
corrente mês.

Estado maior de engenharia
Capitão, O tenente, da companhia de telegrafistas de

praça, Ricardo Pereira Dias, .contando a antiguidade
desde 20.do corrente mês.

R,egimento de sapadores mineiros
Capitão miliciano de pioneiros do quadro especial a

que se refere o artigo 5.0 do decreto n. o 7:823, de 23
de Novembro de 1921, da 2.a companhia, o tenente mi-
liciano de pioneiros do mesmo quadro, Eduardo Ventura \
Reimão, nos termos dos artigos 420.0 e 4H3.~ d? de-
creto de 25 de i\Iaio de 1911, contando a antIgUldade
desde 20 do corrente mês.

Capitão miliciano de pioneiros do quadro especial a
qne se refere o artigo 5.° do decreto u.? 7:823, de 28
de No~embro de 1921, da 7.a companhia, o tenente mi-
liciano de pioneiros do mesmo quadro, Joaquim Pinto
Gomes Júnior, nos termos dos artigos 429.° e 433.° do
decreto de 2;> de Maio de 1911, contando a antiguidade "
desde 20 ao corrente mês.
. Capitão miliciano de pioneiros do quadro especial a
que se refere o artigo 5.° do decreto n.? 7:823, de 23 de
Novembro de 1921, o tenente miliciano de pioneiros do
mesmo quadro, Francisco Ponce Álvares, nos termos
dos artigos 429.°. e 433.° do deereto de 25 de Maio de
1911, contando a antiguidade desde 20 do corrente mês.

Ba.talhão de pontoneiros
Capitão miliciano de pioneiros tio quadro especial a

que se refere o artigo 5. q do decreto n. o 7:823, de 23
de Novembro de 1021, <la 3.a companhia, o tenente mi-
líciano de pioneiros do mesmo quadro, da cOIl'panhia de
sapadores de praça, Guilherme Frederico dos Santos
:Machado, nos termos dos artigos 429.° e 433.° do de-
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eroto •do 25 de Maio de 1911, contando a antiguidade
desde 20 dç corrente mês.

,
Batalhão de sttpa.dol'OSde camínhes de ferro

Capitão miliciano de pioneiros do quadro especial a
que 'se refere o artigo 5.° do decreto n. ° 7:823, de 23
de Novembro de 1921, da 3.a companhia, o tenente mi-
liciano de pioneiros do mesmo quadre, António Nunes
Correia, nos termos dos artigos 429.° e 433.° do decreto
de 2b de Maio de 1911, contando ~ antiguidade desde
20 do corrente mês. •

Companhia de torpedeiros

Capitão, comandante, o tonente, Vergilio Garcia
Braga, contando a antiguidade desde 20 do corrente
mês.

Estado maior de artilharia a pé

Capitão, o temente, do 1.0 batalhão de artilharia de
costa, Joaquim de Figueiredo Figueiral, contando a an-
tiguidado dosde 20 do corrente mês.

Capitão, supranumerário, o tenente, supranumerário,
Fernando Cortês dos Santos, contando a antiguidade desde
20 do corrente mês.

Batalhão de.artilharia de guarnição

Capitito da 1.a companhia, o tenente do grupo de ar-
tilharia de guarni\:ito, Autónio Fruucisco Ooolho, con
tando a antiguidade desde 20 do corrente mês., ,

Regimento de artilharia n.· S

Tenonte miliciano do quadro especial a que se refere
o artigo 5.° do decreto n." 7:823 de 23 do Novembro de
1921, o alferes miliciallo do mesmo quadro, José 'Maria
VarregQ_So, nos termos dos artigos 429.° e 432.° do do-
creto de 25 de Maio de 1911, contando a antiguidade
desde 11 de Junho de 1921.

Disponibilidade

O tenente-coronel de infantaria, adido, Jorge Frede-
rico Volez Caroço, que do regresso do Ministério das 00'
lónias se apresentou em 20 do corrente runs.
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Inaotividade
. O tenente, supranumerário, do regimento de infanta-
ria n.o 18, Francisco Cerqueira Moreirinhas, por ter sido
julgado incapaz do serviço temporàriamente pela junta
hospitalar de inspecção. I

Reserva
O capitão ajudante do rcgimentb de infantaria n." 31,

Custódio Tavares da Silva, por ter atingido o limite de
idade, nos termos do n.o 2'.0 do artigo 2.0 do decreto de
25 de :Maio de 1911.

Reforma
O capitão ~na situação de reserva, Aníbal Guedes de

Andrade, por ter atingido o limite de idade, nos termos
do n,? 2.° do artigo 3.0 de decreto de 25 de Maio de
1911.

Minislério da Guerra - Direcção Geral dos Serviços Adminislralivos
do Exército - L" Ht\~arliçâo

Concedidas as vantaacns de que trata o § único do
artigo 6.0 do decreto n.~ 5:570, de 10 de Maio de 1919,
alterado pela lei n.? 1:039, de 28 de Agosto de 1920, a
contar de 15 de Novembro do corrente ano, aos capitães
do serviço de administração militar, Eurico Baptista Se-
vero de Oliveira, Joaquim Ribeiro da Cruz e Fernando
Vasco da Silva Chichorro, por terem mais de 14 anos
de serviço efectivo como oficiais.

2•• batalhão de artilharia de costa.
Tenente, supranumerário, o alferes do serviço de

ad6inistração militar, com a patente de tenente, :Manuel
Afonso do Paço, contando a antiguidade desde 20 de
Fevereiro de 1922, nos termos do § Lodo artigo 5.0 do
decreto n." 7:823, de 23 do Novembro de 1921.

Adido
Por lhe ter sido concedida a. licença ilimitada desde

21 do corrente mês, o alferes do serviço de administra-
ção militar, Álvaro Malafaia Júnior, que de regresso do
Ministério das Colónias se apresentou neste Ministério
em 17 do corrente, por ter ficaà~ nula a sua promoção
a tenente em virtude de aquele :Ministério ter desistid~
da sua requisição.
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3. o - Por decretos de 29 do corrente mês:

Ministério da Guerra - Repartição do Gabinete

Condecorado com o grau de oficial da Ordem Militar
de Cristo, com palma, por se achar ao abrigo do artigo
21.0 do decreto n.? 8:357, de 25 de Agosto de 1922, o
jornalista Adelino Santos Ferrão de Castelo Branco.

Ministério da Guerra - P Direcção Geral- 2. a Rcparti~.ão

Concedidas as vantagens de que trata o § único do
artigo 6.0 do decreto n. o 5:570, de 10 de Maio de 1919,
modificado pela lei 1:039, de 28 de Agosto de 1920, a
contar das datas que lhes vão designadas, aos oficiais
em seguida mencionados:

Artilharia a pé
Coronéi.s: Óscar Cibrão Garção, no 1.0 batalhão de

artilharia de costa, desde 13 de Setembro último; José
Francisco Nico, comandante do serviço de tropedos
fixos, desde 1 do corrente mês', por terem completado
respectivamente 2G e 31 anos de serviço efectivo desde
que foram promovidos a tenentes.

Artilharia de campanha
Coronel, Nicolau Tolentino Pereira Homem Teles, no

estado maior de artilharia de campanha, desde 1 do cor-
rente mês, por ter completado 36 anos de serviço efec-
tivo desde que foi promovido a tenente.

Oavalaria
Major, Artur lIeitor de Eça Figueiró Gama Lõbo, em

serviço na 4. a Repartição da La Direcção Geral dêste
Ministério, desde 15 de Novembro findo, por ter com-
pletado 20 ahos' de .serviço efe.ctivo como oficial.

Infantaria
Coronéis, António Joaquim Santa Clara Júnior, no es-

tado maior do infantária, desde 1 de Julho de 1920;
José Sande Lemos, no regimento de infantaria n.? 4,
desde 15 de Novembro findo, por terem completado 30
anos de serviço efectivo como oficial.
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Major, Luis 0.0 Nascimento Dias, no estado maior de
infantaria; João de Sousa Aguiar, na guarda fiscal,
desde. 15 de Novembro findo, por terem completado 20
. anos de serviço efectivo como oficial.

Capitãos : Miguel Tavares Blanco, 110 regimento de
infantaria n.~ 4; Carlos Alberto Saraiva dos Santos
Ferreira, no Colégio Militar; Carlos Eugénio da Costa
Álvares, adido, no Ministério das Colóniàs, desde 15 de
Novembro findo, por terem completado 14 anos de ser-
Y1ÇO. efectivo como oficial.

Qua.droauxiliar dos s~rvi(us do artilharia
Capitão, Jos6 Joaquim do Paiva, no Parque Automó-

vel Militar, desde 22 de Julho último, por ter comple'tado-
14 anos de serviço efectivo como oficial-

Regimonto de artilharia n. o 1
Tenentes, os alferes, lIúrio J osó eh Sllnt 'I'rn 'as sos

Arnodo, António Rodricucs Janeiro Borges e Nuno Ál-
varo Guedes Vaz, conta~ldo todos a antiguidade desde 1
de Outubro do corrente ano.

Regim.ento de artilharia n.O2
Tenente, o alferes, Mateus Martins Moreno Júnior,

contando ai antiguidade desde 1 do Outubro do corronte
ano.

Regimento de artilharia. n.o 3

Tenente, o alfores, AnibaI Scipião Formosinho o Silva,
contundo a. antiguídado desde 1 do Outubro do corrente
ano.

5.·grupo

Tenente, o alferes JoãQ Vitorino Freis do Almeida,
contando a antiguida.do <losdo 1 de Outubro do corronte
ano.

Regimento de artilharia n.· 4
'I'onontss, os alferes, João Ferreira O Augusto Adolfo

Oancclu Ah'os Mimoso, contanelo ambos a antiguidade
desde 1 de Outubro do corrénto ano.

Regimento do aTtilharia n." 15
Tenente, o alferes, Manuel Martins de Oliveira, con-

tando a antgiuidado desde 1 de Outubro do corrente
ano.
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Regimento de artilharia n.O7
Tenente, o alferes, João António Montalvão dos San-

tos e Silva, contando a antiguidade desde 1 de Outubro
do corrente ano.

Regimento de artilharia n.O8
Tene~tes, os alferes, João Alberto Pimenta Vilas

Boas Castelo Branco, José Guilherme Duarte Perry de
.Almeida e Brito, Luís Faldlo' Mena da Silva e Acácio
António Prior, conta.ndo todos a antiguidade desde 1 de
Outubro do corrente ano.

Regimento de oa.valaria n.O2
'I'enentes, os alferes, António .Marques de Sousa Rosa,

Amadeu Buceta Martins, Luis Ernesto de Brito Bivar
de Sousa e Hélder Eduardo de Sousa Martins, contando
todos a antiguidade desde 1de Outubro do corrente ano.

Regimento de c~vala.ria. n.o 4
Tenentes, os alferes, Fernando dos Santos Pereira do

Carmo e Eduardo Alberto de Abreu Braziel, contando
ambos a antiguidade desde 1 do Outubro do corrente
ano.

Regimento de oavalaria n.O6 •
Tenente, o alferes, João IIenriques Ferreira de Tovar

Faro, contando a antiguidade desde 1 de Outubro do
corrente ano.

Regimento de oavalarillo n." 9
Tenentes, os alferes, Manuel Moreira Oardoso e Diogo

da Silva Ferreira, contando ambos a antiguidade desde
1de Outubro do corr nto ano.

Regimento de ca~alal'ia n.s 11
Tenentes, os alferes, Artur Gonçalves, Rafael Au-

gusto Alves Loul'riro o Augusto José nfadeira, contando
todos a antiguidade desde 1 do Outubro do corronte
ano.

Regimento de infa.ntaria n. o 1
Tonentes, os alferes. Rogério Abranches da Silva,

Joaquim dos Santos Marcelino Coelho o Máric Emílio
Bertrand, contando todos fi antiguidade desde 1 de Ou-
.tubro do corrente ano. I
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Regimento de infa.ntaria n.· 2
Tenente, o alferes, João Duarte Marques, contando a

antiguidade desde 1 de Outubro do corrente ano.
I

Regimento de infantaria n.· Õ

Tenentes, os alferes, ajudante do 1.0 batalhão, Antó-
nio Vitorino França Borgos, e Francisco Lima Ferreira
de Carvalho, contando ambos a antiguidade desde 1 de
Outubro do corrente ano. .

Tenente miliciano, o alferes miliciano, Aurélio de Olí-
-veira Rocha, nos termos dos artigos 429.0 e 432. U do de-
creto de 25 de Maio de 1911, contando a antiguidade
desde 1 de Outubro do corrente ano.

Alferes miliciano, o alferes miliciano de infantaria,
a~i~o. ~utónio Joaquim Feri'eira, que de regresso do
Ministério das Colónias se apresentou em 22 do corrente
mês.

Regimento de infantaria n." 8
Tenentes, os alferes, Aderito Sequeira Varejão Cas-

telo Branco, Manuol Maria Ramos Lopes, Carlos Fer-
nandes .Soares, José Joaquim de Almeida o Afonso Fer-
reira Botelho, contando todos a antiguidade desde 1 de
Outubro do corrente ano.

Regimento de infantaria n." 10
Tenente; o alferes, Ramiro Telmo Gomes Pereira,

contando u, antiguidndo desde 1 de Outubro do corrente
ano.

•Regimento de infantaria n, o 11
Tenentes, os alferes, Acácio Borgos da Silva, Leo-

nardo Mondes Fialho Prego o Artur dos Santos Celo-
rico, contando todos a antiguidade desde 1 de Outubro
do corrento ano.

Regimento de infantaria n.· 12
Tenente, O alferos, António Neves, contando a anti-

guidàdo desde 1 do Outubro do corrente ano.

Regimento de infantaria n.· 15
Tenente, o alferes, António de Oliveira, contando a,

antiguidade despe 1 de Outubro do corrente ano.

o Regimento de infantaria n.O 16
Tenentes, os alferes, Joaquim José Saldanha Palhoto,

Ernesto Ferreira da Costa, Álvaro Ferreira Godinho,
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Pedro de Almeida. Schiappa Pietrn, Alfredo da Silva
Cardoso e José Paulo Patacho Ribeiro de Almeida con-
tando todos a antiguidade desde 1 de Outubro do cor-
rente ano.

Regimento de infantaria n.· 17
Tenente, O alferes ajudaute do 3.0 batalhão, José Csa-

dido de Campos Penedo, contando a antiguidade desde
1 de Outubro elo corrente ano. . •

Regimento de infantaria n.s 19
Tenentes, os alferes, Alberto Adeodato Rodrigo o Ar-

mindo do ~Almeiela Machado, contundo ambos, a antigui-
dado desde 1 de Outubro do corrente ano.

Regimento de infantaria n,> 20
Tenentes, os alferes, João dos Santos Martins, Antó-

nio Jos6 da Costa Cunhal e José Vieira Campos de Car-
valho, contando todos a antiguidade desde 1 de Outubro
do corronto ano.

Regimento de infantaria n,s 23
Tenentes, os alferes, Francisco Pinheiro O Joaquim

Moniz do Sit Côrte Real Amaral, contando ambos a an-
tiguidade desde 1 de Outubro do corrente ano.

Regimento de infantaria n,>24
Tenentes, os alferes, Lourenço Fernandes Duarte e

José Pinto da Costa Monteiro, contando ambos a antigui-
dade desde 1 de Outubro do corrente ano.

, Regimento de infantaria n.· 25
Tenentes, os alferes, ._Artur Tavares e João Baptista

Pereira Rodrigues, contando ambos a antiguidade desde
1 de Outubro do corrente ano.

Tenente supranumerário, o alferes supranumerário,
Alfredo Sampaio, contando a antiguidade desde 1 de Ou-
t~bro do corronte ano.

Regimento de infanta.ria. n.s 26
'I'onontcs, os alferes, Nicolau da Costa Pavão, Fran-

cisco Mota Carreiro da Câmara, José Júlio Vieira, Gas-
tão de Mele Furtado e José Tavares Neto Vaz do Rêgo,
contando todos a antiguidade desde 1 de Outubro do
corrente ano.
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Regimento de infantaria n.· 27
Tenente, o alferes, Arnaldo Olementino Rodrigues de-

Sousa, contando a antiguiàade desde 1 de Outubro do
corrente ano.

• Regimento do infa.ntulria n.O 80
. 'I'enqnte, o alferes, António Eduardo de Oliyeira Fa-

na, contando a antiguidade desde 1 de Outubro do cor-
rente ano. ~

Regimento de infantaria n," 33
Tenentes, os alferes, Bento Pimenta Formosinho e

Manuel Fernandes Pelicano, contando ambos a antigui-
dade desde 1 de Outubro do corrente ano.

Tenente-miliciano, o alferes miliciano, João de Barros
Amado da Cunha, nos termos dos artigos 429.° e 432.°
do decreto de 25 do Maio de 1911" contando a antigui-
dade desde 1de Outubro do corrente ano.

/'2.0 grupo de metralhadora.s
Tenentes, os alferes, António Augusto David, Fer-

nando Carvalho Tártaro o António Olemente de Sousa
Gomos, contando todos a antiguidade desde 1de Outu-
bro do corrente ano.

• 8.0 grupo de metralhadora.s
Tenente, o alferes, Armando Jorge de Oliveira Sa-

raiva, contando a D.p.tiguidad(}desde 1 de Outubro do
corrente ano.

Guarda na.ciqnal republioana.
Tenentes, os alíeres : de cavalaria, António de AI-,

meida Silva Dias e Américo Júlio da. Sil~ Reboredo
Sampaio e Melo; e de infantaria, João de SOUSI!. Nunes
e José Joaquim Fornandes, contando todos a antiguidade
desde 1 de Outubro io corrente Dono.

Servioo aeronáutico milita.r

Grupo de Esquadrilba$ de Avíação .República>

Tenentes, os alferea do infantaria, Luis lbnnel Bap-
tista Caldas e Frederico da Ooncciçll.o Costa, conbndo
ambos a antiguidade desde 1 de Outubro do corrente
ano.
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Supranumerário
O tenente do estado maior de artilharia. de campanha,

José Augusto Vieira da Fonseca Júnior, por ter sido no-
meado professor da Escola Militar, nos termos da alínea
e) do artigo n.? 461 do decreto de 25 de :\faio do 1911.

Adidos
Capitão, o -tonento de artilharia a pé, adido, com li-

cença ilimitada,. António Maria Fernandes, contando a
antiguidade desde 20 do ,corrente mês.

Tenentes, os alferes, adidos, em serviço no i\Iinistó-
rio das Colónias: de artilhnria do campanha, Pedro
Amadeu Nicolau Fernandes Guerra, Carlos Kol de Al-
varenga e Augusto Ferraz j de cavalaria, João Afonso
Amado de Melo Ramalho da Cunha e Vasconcelos; e de
infantaria, José da Cruz e Rui Padrão Pessoa de Amo-
rim, contando todos a antiguidade desde 1 de Outubro
do corrente ano.

Os tenentes: ajudante do regimento de infantaria do
reserva n." 14, Joaquim Fonseca e de infantaria, em
disponibilidade, Raúl Duarte Silva, por terom sido re-
quisitados para desempenhar comissões de serviço de-
pendentes do Ministério das Colónias, o primeiro nos
termos da primeira parte do nrti go LOdo decreto de
20 de Novembro do 1914 e o segundo nos termos do
artigo 7.0 do mesmo decreto.

Reserva.
O capitão do infantaria, adido, com licença ilimitada,

Luís Carlos Pamplona, por ter sido julgado incapaz do
serviço activo pela junta hospitalar de inspecção, nos
termos do § único do artigo 9.° do decreto de 25 de
Maio de 1911-

Refotma.
O general, José António Domingues o o major, Antó-

nio Correia dos Santos, ambos. na situação de reserva,
por terem atingido o limite 'do idade nos termos do n. °
2.0 do artigo 3;° do decreto de 2f) do }!aio de 1911.

Jliuislério da Gama - P &il'tcç'lo Grral- 5.& Rtparl~io

A ementado ao efectivo do exército no pôsto de alferes
anédíco miliciano o ex·primeiro tenente médico naval,

/
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Manuel António Soeiro de Almeida, que foi demitido a
seu pedido do serviço da armada por decreto de 22 de
Outu bro do corrente ano.

lini~lério da Guerra - Direcção Geral dos Smiços Adminislratil"os
do Elército - i. II RCIJartição

Concedidas as vantagens de que trata o § único do
artigo G.o do decreto n.? 5:570, do 10'do Maio de 1919,
alterado pola lei n.? 1:039, de 28 do" Agosto de 1920, a
contar do 15 do Novembro do corrente ano, ao cn,pitão
do serviço de administração militar, Eduardo dos Reis
Rebelo, por ter mais de 14 anos de serviço efectivo como
oficial.

Tenentes, os alferes do serviço de administração mi-
litar, adjuntos da 2':' Repartição da Direcção Geral dos
Serviços Administrativos do Exórcito, José do Almeida
Amaral e António Máric Freire Tavares Belo, contando
ambos a antiguidade desde 1 do Outubro do corrente

, ano.
Regimento de sa'Padores mineiros

Tenente, O alferes do serviço de administração mili-
tar, José Bento, contando a antiguidade desde 1 de Ou-
tubro do corrente ano.

Regimento de artilharia n.v 3
Tonente, O alferes do serviço de administração mili-

. tar, João Loureiro Gomes Viana, contando a antigui-
dade desde 1 de Outubro do corrente ano.

Regimento de cavalaria n.· 11
Tenonte, o alferes do serviço de administração mili-

tar, Jos6 ~[ar;a do Sampaio Mariz, contando a antigui-
dade desde 1 do Outubro do corrente ano. t

Regimento de infnntaria n.· 6 •
Tenonto, O alferes do serviço do administração mili-

tar, Franklin Rodrigues Carvalheira, contando fi anti-
guidade desde 1 de Outubro do corronte ano ..

Regimento de infantaria n.· 16
Tenonte, o alferes doscrvico de administração mili-

tar, Alvaro de Oliveira, contando a antiguidade desde 1
de Outubro do corrente ano.
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Regimento de infanta.ria n.O 19
Tenente, o alferes do serviço de administração mili-

tal', António Vieira da Costa, contando a antiguidade
desde 1 de Outubro do corrente ano.

2•• grupo de metralhadoras
Tenente, o alferes do serviço de administração mili-

tar, António Lourenço Martins, contando a antiguidade
desde 1 de Outubro do corrente ano.

3.0 grupo dê metralhadoras
Tenente, o alferes do serviço de administração mili-

tar, António Lindorfo Ribeiro Borges de Castro Seabra
de Albuquerque, contando a antiguidade desde 1 de Ou-
tnbro do corrente ano.

7.° grupo de oompanhias de ll.d1ninistração militar
'I'enente, O alferes do serviço de administração mili-

tar, José Francisco dos Santos, contando a antiguidade
desde 1 de Outubro do corrente aRO.

Quadro dos ofioiais de serviço de administração militar
Tenente, o alferes do serviço de admini!ltraçAo mili-

tar, Francisco Godinho Cabral, contando a antiguidade
desde 1 de Outubro do corrente ano. .

Servivo a.eroné.ut1oomilitar

Grupo de esquadrilhas de aviação .República.

Tenente, o alferes do servic,:o de administração mili-
tar, Joaquim da Silva Neves, contando a antiguidade
desde 1 de Outubro do corrente ano.

r
Adido

Tenente, o alferes do serviço de adminiatrsção mili-
tar, em eomis são no Ministério das Colónias, Augusto
César Justino Teixeira, contando a antiguidade desde 1
de Outubro do corrente ano.

I IBeserva
O tenente-coronel. do servif;o de administração Il)ilitar,

na inactividade, João Augusto Martins, por ter sido jul-
gado incapaz do serviço activo pela junta hospitalar de
Inspecção. .
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4.°- Portarias

Por portarias de 22 do corrente mês:

lIinistério da Guerra - Repartição do Gabinete

Nomeada uma comissão composta dos oficiais abaixo
mencionados, para no mais curto prazo de tempo elabo-
rar uma proposta de lei sõbre promoções:

Presidente, general, José Rodrigues Lopes de Men-
donça e Ma,tos.

Vogais: generais, João Pedroso de Lima e José Pe-
dro de Lomos; coronéis, do estado maior de artilharia
de campanha, Frederico Ernesto da Fonseca Oliveira;
do estado maior de infantaria, Miguel Baptista (Ia Silva
Oruz; corou-I médico, Pompeu de Carvalho Mirabcau ;
coronel veterinário, José Alves Simões, e coronel do
serviço de admlnistracão militar, João Evangelista da
Costa Roxo; tenente-coronel do estado maior de infan-
taria, Jorge Aueusto RodriO'ues; major de artilharia de
campanha, com ~ curso do ~stado maior, José Filipe de
Barros Rodrigues.

Secretário, major do estado maior de infantaria, Júlio
José Domingues.

linistéri9 da Guerra _ 2,3 Direcçio Geral- 5. a Brpartiçáo

Promovidos a aspirantes ll. oficiais médicos milicianos,
nos termos da alínea a) do urtigo 1.0 da lei n.? 779, de
22 de Agosto de 1917, os soldados n.08 1:064 da :!.a
companhia do 2.° grupo do companhias de saúde, Bento
António dos Santos Silva, e 1:019 da 8. a companhia do
3.° grupo de companhias do saúdo, Fernando de Ma-
cedo Chaves.

5.°_ Por determinação do Govêrno da República:
I'

Ilinistério da Guerra - Dimçá9 Gml dos Smiços AJministralivos
do Elérelto - ta Repartição

Adjunto, o alferes do servíco de administraeão mili-
tar, António Mário Freire Tnva;es Belo, que de ~'egros~o
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do Ministério das Colónias. se apresentou em 18 do cor-
rente, por ter ficado nula a sua promoção a tenente em
virtude daquele Ministério ter desistido da sua requisi-
ção,

1•• divisão

,
Coronel, o coronel do estado maior de infuntaria, Ca-

simiro Vitor de Sousa Teles.

Inspecção de infantaria

8.· divislO

AjudantE's de campo do comandante, os tflnentAs, do
estado maior de .infantaria, Humberto Aristides Mendo,
e miliciano de infantil ria do qUlldro especial a que se re-
fere o artigo 5.° do decreto n." 7:823, de 23 de Novem-
bro de 1921, Alfredo Augusto da Costa Pereira.

Inspecção territorial das fortificações e obras milita.res

Capitão, o capitão do estado maior de engenharia. da
inspecção das obras e fortificaçõt>S do campo ('ntrinchei-
rado de Lisboa, José. Afonso LUCà1'!, pelo pedir.

4:.' dlvislo

Ajudante de campo do comandante, o tenente do es-
tado maior de artilharia de campan~a, Carlos Marques
Magalhães.

Campo entrinoheirado de Lisboa
•Ajudante de campo do governadDr, o capitão do es-

tado maior de artilharia a pé, José de Alarcão Velas-
ques Sarmento. SecçãO técnica

I Ohefe, O coro~el do estado maior de artilharia a pé,
Alexandre Augusto Terry.

Inspecçã.o das obras e fortUioações

Adjunto, o capitão miliciano de pionf'Íl'oS do quadro
especial a que se refere o artigo 5.° do decreto 0,° 7:823.
de 23 de Novembro de 19:H, Guilherme Fr",derico dos
Santos Machado. pelo pedir.
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Sector norte da defesa mar1tima

Comandante, o coronel do estado maior de artilharia.
a pé, Jorge Artur de Almeida Luis de Sequeira, ficando
exonerado de igual cargo do ,sector sul da defesa ma-
rítima.

Sector sul da defesa marãürna

Comandante, o coronel do estado maior de artilharia
a pé, Carlos José dos Santos e Silva Júnior, ficando
exonerado de chefe da secção técnica do mesmo Campo.

Oonselho Superior de PromoQões

Ajudante de campo do vogal, general, Tomás de
Sousa Rosa, o tenente do estado maior de cavalaria,
Ricardo José Alves POrto, ficando exonerado de igual
cargo do comandante da 3. a divisão.

Estado maior de artilharia a pé

Capitão, o capitão do 1.0 batalhão de artilharia de'
costa, José de Alarcão Velasques Sarmento.

1.0 b'atalhão de artilharia de oosta.

Capitão da 2. a companhia, o capitão da 6. a companhia,
António Rodrigues dos Santos Pedroso. '

Capitão da 6. a companhia, o capitão do estado maior
de artilharia a pé, Joaquim de Figueiredo' Figueiral.

• I

Regimento de artilharia n.· 8

5.' grupo

Alferes, o alferes do regimento de artilharia n. o 1,
Francisco Peixoto Chédas, pelo pedir.

Regimento de artilharia n.O6

Capitão da 2.a bataría, o capitão do estado maior de •
artilharia de campanha, Manuel Gustavo de Abreu e
Sousa, ficando exonerado,pelo pedir, de ajudante do
campo do comandante da 3.a divisão.

Estado maior de oavalaria •

Capitão, O capitão do regimento de cavalaria D.O 4,
D. Rodrigo de Sousa Coutinho, pelo pedir.
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Tenente, o tenente do regimento' de cavalaria n.? 2,
Amadeu Bticeta Martins. . .

,
Estado maior de infantaria

Major. o major do 3.° grupo de metralhadoras, Antó-
nio Amadeu Rodrigues de Sousa, pelo pedir.

Capitão, o capitão de infantaria, rllilôto aviador, Olím-
pio Pires Ferreira Chaves, ficando exonerado, pelo pe-
dir. de adjunto da Direcção de Aeronáutica Militar.

Tenente, o tenente do regimento de infantaria n. ° 6,
Humberto Aristides Mendo. • ,

Tenente, supranumerário, o tenente, supranumerário,
do regimento de infantaria n." 7, José Honorato Gomes
Pereira.

Regimento de infantaria n.O2

Exonerado de ajudante do 2.0 batalhão, pelo pedir,' o
tenente, supranumerário, Júlio Serras Pereira.

Regim.ento de infantaria n." 6

Exonerado de comandante, por ter satisfeito às condi-
ções da alínea b) do artigo 17. o do decreto de 25 de
Maio de 1911, modificado pela lei n.? 798, de 31 de
Agosto de 1917, o coronel do corpo do estado maior,
Luís Augusto Ferreira Martins, regressando à sua ante-
rior situação de chefe do estado maior do Campo En-
trincheirado ~ Lisboa.

Comandante, para os efeitos da alínea e) do artigo
437.0 do decreto de 25 de M1l.iode 1911, o coronel do
estado maior de infantaria, José Vicente de Freitas.

Regimento de infantaria n.O6

Capitão da B.a companhia, o capitão do B.~grupo de
metralhadoras, Mário Armão Ferreira.

Regimento de infantaria n.O 10

Tenente, o tenente de infantaria, José Joáquim de
Santa Olara Barbas. .

Regimento de infantaria. n.· 13

Tenente, O tenente do regimento de infantaria n,o 8,
Aderito. Sequeira Varejão Castelo Branco, pelo pedir.
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Regimento de infantaria n.· la
2.· batalhão

Tenente, o tenente do regimento de ínfentarla .:n." 25,
Albino Estaníslau Bottencourt de Quadros, pelo pedir.

Regimento de infantaria n." 17
Capitão, supranumerárlo, da 10.3 companhia, o capi-

tão, supranumerário, do regimento de infantaria n." 30,
Rodrigo Faustino, pOI motivo disciplinar.

Regimento de infantaria. n." 18
Capitão, supranumerário, da 7.11.companbia, o capi-

tão, supranumerário, do 3.° grupo de metralhadoras,
António José Pires.

Regimento de infantaria n.· 28
Tenente, o tenente do l'E'gimento de infantaria n. ° 18,

Luís Justi~o Teixeira de Vasconcelos e Sá, pelo pedir.

1.• grupo de metralhadoras
Tenente, o tenente do regimE'nto de infantaria n." 1,

Rogério Abranches da Silva, pelo pedir.

3.• grupo de metralhadoras
Segundo comandante, o major do regimento de infan-

taria n.? 19, Agostinho Pires ele Morais.
Aj udante, o alferes do·regimento de infantaria n,° 17,

Baldomero Pavão Barbosa.
Capitão da La bataria, O capitão do regimento de in-

fantaria n." 34, Emílio Tito Ferreira da Silva Conto.
Capitão da 3.a bataria, O capitão do regimento de in-

fantaria '0.0 17, Manuel Ferreira da Silva Couto Júnior.

6.· grupo de metralhadoras
Alferes, o alferes do regimento de infantaria n." 35,

António Pinto.r
Regimento de infantaria de reserva n. o 14

Ajudante, o tenente do regimento de infantaria n." 14,
José Dourado de Oliveira Martins.

Distrito de recrutamento n.· 1
Secretário, o capitão na situação de reserva, José

Ricardo. I
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Distrito de recrutamento n.O14
Maior médico miliciano, o major médico miliciano da

brigada n.? 1 de caminhos de ferro, Francisco António
Honorato de Sousa Vaz.

Guarda naoional republioana.
Capit~o, O capitão do regimento de cavalaria n.? 10,

António Elias Garcia.

1.0 grupo de companhias de saúde
Alferes médico miliciano, o alferes médico miliciano,

Manuel António Soeiro de Almeida.

Quadro espeetal a q-qese refere o artigo 5.°
do decreto n.v 7:823, de 23 de Novembro de 1921

Capitão miliciano de pioneiros, o capitão miliciano de
pioneiros do mesmo quadro, do batalhão de pontoneíros,
Guilherme Frederico dos Santos Machado.

Tenente miliciano de infantaria, o tenente miliciano do
mesmo quadro do regimento de infantaria n.? 31, Al-
fredo Augusto da Costa Pereira.

Escola Mmtar
Auxiliar do mestre de equitação, o tenente do estado

maior de cavalaria, Amadeu Buceta Martins.

7." companhia de reformados
Exonerado de comandante, o "major, reformado, Hipó-

lito Manuel Guterres da Costa e Silva, polo 'pedir.
Comandante, o major, reformado, António Augusto

Ferreira Braga.
Serviço aeroni!:utico militar

Direcção
Exonerado de director, pelo pedir, o tenente-coronel,

supranumerário, do corpo do estado maior, António Ma-
ria de Freitas Soares.

Director, o mujor de cavalaria, piloto aviador, Salva-
dor Alberto du Conrtils Cifka Duarte, ficando exonerado
de comandante da Escola Militar!a Aviação.

ServiQo Automóvel Militar
Parque automóvel militar

Adjunto dos serviços administrativos, o tenente mili-
ciano do serviço da administrução militar, tesoureiro do
1.o grupo de compnnhias de saúde, José Ferreira.
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Escola de condutores militares de automóveis
de Lisboa

Adjúnto, O tenente de engenharia, do quadro da mesma
Escola, Manuel Augusto Gomes.

Comandante da secção de adidos, o tenente do quadro
auxiliar dos serviços de engenharia, do quadro damesma
Escola, Joaquim Guilherme Travassos.

Gar'ag'e militar

Oficial de serviço, o tenente, supranumerítrio, do es-
tado maior do infantaria, .J osé Honorato Gomes Pereira.

Júri para avaliar as provas espeoiais -!e aptidão
para o pOsto de general, no ano de 1924

Presidente, o general, Tomás António Garcia Rosado.
Vogais: quartel-mestre general do exército e os gene- .

rais, Tomás de Sousa Rosa, suprar.umerftrio, Roberto da
Cunha Baptista o José Pedro de Lemos.

Ajudante do campo do vogal, general, José Pedro de
Lemos, o capitão do estado maior de infantaria, José
Eugénio Santos de Lemos.

Júri .para avaliar as provas espeoiais de aptIdão para o
pOsto de major, dos capitães do quadro ao serviço do
estaco muíor, no ano de 1924 :
Presidente, chefe do estado maior do exército.
Vogais: quartel-mestre general do exército, sub-chefe

do estado maior do exército, sub-director dos serviços
do exército, e o coronel do corpo do estudo maior e os
dois coronóis pertencentes à arma do candidato e que
façam parte do júri pam avaliar as provas especiais de
aptidão partt o posto de major, dORcapitães das diversas
armas. . .

J1iri para avaliar as provas espeoiais do apttdâo para
o pOsto de major, dos oa'l)itães <IasdIversas armas, no
ano de 1924:
Presidente, o chefe do estado maior do exército.yogais permanentes, os coronéis, do corpo do estado.

, ~alOr, Anf~a.l ~.tlgusto Ramos de Miranda; de ongenha-
ria, António José dos Reis Mexia Leitão; de artilharia
d~ campanha, José Justino 'Peixeira Botelho; de cavala-
ria, Eduardo Augusto Lopes Valadas e de infantaria,
Luís Cândido da Silva Patacho.' ,

Vogais eventuais, os coronéis, do engenharia., José
Tavares de Araújo e Oastro; de artilharia de campanha,
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Amílcar Barcínio Pinto; de cavalaria, Alberto Stauffen-
ger Bívar de Sousa, e de infantaria, Eugénio Carlos
Mard01 Ferreira.

Júri para avaliar as provas especiars de aptidão, para o
pósto de major, dos capitães de al'tilharia a pé, no ano
de 1924:
Presidente, o governador do campo entrinch_eirado de

Lisboa. .
Vogais, os coronéis, do corpo do estado maior, Luís

António César de Oliveira; de engenharia, João Baptista
do Almeida Arez; de artilharia a pé, Arnaldo,Oosta Ca-
bral do Quadros, Jorge Artur de Almeida Luís de Se-
queira e António Pires Leitão, e de infantaria, Artur
José da, Silva Pereira.
Júri para avaliar as provas dos capitães do quadro colo-
nial, candidatos ao pOsto de major, no ano de 1924 :
Presidente, o general, José Francisco de Barros.
Vogais, os coronéis de in~antaria, Alexandre Baptista

da Costa Pereira, António Alvares Guedes Vaz o Casi-
I miro Vítor de Sousa Teles, e o tenentê-coronel de in-
fantaria, João Nepomuceno de Freitas. .

Ajudante de campo do presidente, o tenente miliciano
de infantaria ao quadro especial a que se refere o artigo
5.0 do decreto' n.? 7:823, do 23 de Novembro de 1921,
J osó Silvestre Rodrigues.
Júri para avaliar as provas de aptidão para o pôsto de
mlJjor dos capitães do quadro auxiliar dos serviços de
C!lS'e'nharia,no ano de 19A14:
Presidente, o coronel ele engenharia, José Alexandre

Travassds.
Vogais, os coronéis, de engenharia, João Ferreira

Craveiro Lopes de Oliveira, José Francisco Correia
Loal e Delfim Emílio Miranda Monteiro, e do quadro
auxiliar dos serviços de engenharia, José Francisco Nu-
nes Lopes.

Vogal suplento, O coronel do engenharia, José Tava-
res de Araújo o Castro .
•Júri para avaliar as provas do aptidão, para o pOsto de
major, .dos oapitães do quadro auxiliar dos serviços de
artilharia, no ano de 1924:
Presidente, o coronol de artilharia de campanha, José

Justino Teixeira Botelho. ~
Vogais: os coronéis, de artilharia a pé, J oão Luis
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Crisóstomo da Silva o Carlos José dos Santos o Silva
Júnior j do artilharia do campanha, César Augusto do
Almeida Varela, B do quadro auxiliar dos serviços do
artilharia, José Augusto de Quadros. •

Vogal suplente, o coronel de artilharia do campnnha,
António Martins de Andrade Veloz.

Júri para avaliar as provas de apt.idão, para o põato de
major-, dos capitães do secretariado militar, no ano de
1924; ~
Presi.lçnro, o coronel do corpo do estado maior, Pedro

Lopes da Cunha Pessoa. .
Vogais: o coronel do secretariado militar, ..Aurólio

Pouco Le11o; e os tenentes-coronéis, do corpo do estado
maior, João de Sousa Eiró ; do infantaria, Guilherme da
Silva Qllilltanilha, o do' secretariado militar, Miguel Iío-
dríguos Centeno.

Júri para avaliar as provas especiais de aptidão, p.ara o
pósto de major, dos capitães do serviço de admimstra-
ção militar, no ano de 19211:
Presidente, inspector geral dos aorviços administrati-

vos do exército.
Vogais: tenente-coronel do corpo do estado maior,

João de Sousa Eiró ; tonrntes-coronéis do serviço de
administraçê o militar, Alberto 'da Silveira Lemos c Ma-
nuel Eduardo Martins' major do serviço de administra-
ção militar, Fernando Pedro AtlaJo de Cholmicki.

Vogais suplentes: tenente-coronel do corpo do es-
tado maior, Joaquim Artur dos Santos .Machado j te-
nente-coronel do serviço de administrução militar, Abeil-
lard Armando de Mira Saraiva.

6.°--; ~illislério da GlIma-Rrpar:i~iio do GabÍlje't

a) Declara-se que pelo Boletim Militar das (}olónios
. n. o 1 de 10 do Janeiro do corrente ano, foi rectificado o
louvor quo havia sido concedido pelo Boletim n. ° 8 de
,1920, 8.0 capitão de infautarin, cm disponibJ.lidll.dl~, Paulo
Augusto do R(lgo, devendo o referido louvor ser ever-
bad<y com a seguinte redacção:

Pela :valentia, actividade e onergia como desempenhou
a Sua função de comandante da La bataria indígena de
metralhadoras, pelo sangue frio qne manifestou durante
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o combate da S(jrra lrfokuln. de 3 a 8 do Dozembro de
1917, prestando·se até a ser .agento de ligação do coman-
dante, de quem foi um dodicadissimo auxilar, a tudo
atendendo, .sem se esquecer da destrutcao das metralha-
doras antes do tornadas pelo inimigo, e pela resistência
e onergia corno soube suportar os sofrimentos, as fadi-
gas e privações na. marcha até :Mocimboa do Rovuma.

b) Declara se que o verdadeiro l)ôsto e nome do ofi-
cial que pela Ordem do Exército n.? 28. 2.n série, de
31 do Dezembro de 1919, P: lR91, foi condecorado
com a modalua do prata do sorviços distintos da Socle-
dado Portuguesa da Cruz Vermelha, com a legenda
«Operações do Norte 1919» Ó capitão médico miliciano,
José de Sousa li'citeira, e não capitão médico, António
de Sousa Feiteira, como consta da referida Ordem da
Exército. ..

c) Declara-so que pela Sociedade Portuguesa da Cruz
Vormelha foram concedidas as mercês abaixo designa-
das ao oficial e praças om seguida mencionados aos quais
é permitido usar as respectivas insignias:

~Xodalb.nde louyor

Capitão miliciano do serviço de administração militar,
Jorge das Neves Larebor-

Medalha. da u3'radecimeut.o

Aspirànte a oficial da escola militar, J erónimo Ribeiro
Tasso do Figueiredo.

Primeiro sargento n. o 105 do quadro dos sargentos do
Arsenal do Exórcito, :Marcelino António Gorgulho.

7.0-lliJlislério d-tl Guerra-t.a Dire~ãt Gcral- La R~partiçãt}

a) Declara-se que o alferes miliciano do regimonto de
infantaria n." 6, António Joaquim Cândido Jo'orreira,
passou a. ser eontado no quadro dos sargentos do secre-
tariado militar, nos termos do § 9.° do artigo 189.° do
decreto de 25 de Maio de 1911, modificado pelo decreto
n." 3:919, do 28 de Foyereiro do 1918, desde 21 do cor-
rente.

•
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b) Declara-se quo o verdadeiro nome do servente de-
mitido por decreto de 22 de Novembro último, inserto
na Ordem do Exército n.? 22, 2." série, de 15 dA De-
zembro, ó Augusto Gonçalves- o não António Gonçalves,
como por lapso consta da referida Ordem do Eoiército.

c) IYoncimentõ quo nos to~mGs da lei n.? 1:170 do 21
de Maio de 1921, compoto ao oficial reformado em se-
guida mencionado, promovido ao posto quo lho vai indi-
cado, ao abrigo da lei n,° 1:464, de 16 de Agosto último:

Pela Ordem do Exército n," 22, 2. a série, do corrente
ano:

Alferes, Joaquim Barros Pereira, 137;$90, sondo, pen-
são de reforma, 12M37, e 10 por cento nos termos da
alínea a) do § LOdo artigo 9. 0, 12~53. Para efeitos da
lei n. o 1:45:3, compete-lhe: pensão de reforma, 606:
0,14 por cento, 1t$76; lei n." 1:332, 9688, e 10 por
cento por serviço de campanha, 7,$16. Total, 78~80.

d) Rectificados, publicam-se os vencimentos u qu~ tem
direito, nos termos da lei n. ° 1:170, de 21 do 1\1alO de
1921, '0 oficial reformado em seguida mencionado, em
subetituícão dos que lhe foram arbitrados pelas Ordens
do Exército que vão indicadas:

Pela Ordem do Exército n,° 8, 2." série, de 1922:
Capitão, Carlos Rebelo Leão, 233,$49, sendo: venci-

mento de reforma, 124;$87; pensão suplementar de 70 por
cento, nos termos do § LOdo artigo 9.°, 87MO. 10 por
cento sõbro a totalidado dos vencimentos, nos termos da J
alínea a) do referido § 1.0, 21622.

Pela Ordem elo Exército n. o 21, 2. a série, do corrente
ano, 336623, sendo: pensão de reforma, 140,.>48, lei
1i.~ 1:332, 30633; pensão suplementar de 70 por cento,
nos termos do § 1.0 do artigo 9.°, 125t$86 e 10 por conto
sõbre a totalidade dos vencimentos, nos termos da alí-
nea a) do referido § 1.0, :30656. Para efeitos da lei
n. o 1:452 de 20 de Julho dêsto ano, compete-lho: pen-
são do reforma, 8M; 0,14 por cento, 3845; loi n." 1::332,
24t$~6; pensão suplementar, 70,,)24 o 10 pqr cento por
serviço de campanha, 19624; total 211t$69. ]~-lho aplicá-
vel fi doutrina do artigo 13.0 do decreto de 30 de Junho
de 1914.

.'
e) Vencimento quo, nos termos da lei n. o 1:170, de 21

do Maio de 1921, comporó ao oficial reformado, sm se-
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guida mencionado, promovido ao põsto que lhe vai indi-
cado, ao abrigo da lei n. o 1:464, de 16 do Agosto último:

Pela Ordem do Exército n. o 23, 2. a série, do corrente
ano:

Alferes, António Augusto dos Santos, 183668, sondo:
pensão de reforma, 128;54G; pensão suplementar, 30 por
cento, 38t$53 e 10 por cento nos termos da alínea a) do
§ 1.0 do artigo 9.", 16669. Para efoitos da lei n.? 1:452,
compete-lhe: pensão de reforma, 601$; 0,14 por cento,
1617; lei n. o 1:332, 12623; pensão suplementar, 2:31$02
e 10 por cento por serviço de campanha, 9tS54; total
104t596. ...

8.0 -Huistério da Guerra-1.a Direcçáo Gcral- 2.~ Rcpartl~ãl)

a) Declara-se que, nos termos do artigo 1.0 da lei
n.? 1:f>18, de :!G do corrente mês, os alferes do artilha-
ria de campanha, cavalaria e infantaria, promovidos a
êsto põsto, com a antiguidade de 15 de Novembro de
19:20, passam a contar a antiguidade do mesmo desde 1
de Outubro de 1019, pelo que as unidades ou estabele-
cimentos militares onde esses oficiais tenham os seus re-
gistos do matricula lhes devem fazer os respectivos aver-
hamentos. .

b) Declara-se que, por se acharem intercalad~s nas
respectivas escalas com os alferes elo caval:l.ria o infan-
taria, a quo se refere a declaração, anterior, nos termos

J, dos artigos 1 o e 2.0 da lei de 4 de Março de 1913, os
alferes das referidas armas provenientp,s da classe dos
sargentos, cuja antiguidade é também do 15 de Novom-
bro de 1920, pa::;sam a contar a mesma desde 1 do Ou-
tubro de 1019, pelo que as unidades ou estabelecimentos
militares onde êsses oficiais tenham os seus registos de
matricula lhos devem fazer os respectivos averbamentos.

c)JDeclara-se quo o tenente de 'infnnta1'ia, cm disponi-
bilidade, José Joaquim de Santa Clara Barbas, chegou
à sua altura l)a1'a entrar no respectivo quadro.

• d) D clara-se que deve ser considerada pelo pedir a
colocação como su1>alterno da Escola de Equitação do
tenente do estado maior do cavalaria, José Maria Bran-
dão de Brito, a- que se refere a doterminacão insorta na
Ordem do Exército n,? 23, 2. n série, do corrente ano.
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e) Declara-se que o tenente do regimento de cavalaria
n.? 6, João Henriques Ferreira de 'I'ovar Faro, promo-
vido a êste posto pola presento Ordem Lo Exél'cito, tinha
sido transferido por nota para aquele regimento como
alferes da guarda. nacional republicMa.

f) Declara-se que o I'~oneutodo regimento do cavalaria
n. o 2, António ~Iarq nos de Sousa Rosa, promovido a
êste posto pela presento Ordem do Exército, tinha sido
transferido por nota e pelo pedir para aquele regimento
como alferes do regimento do cavalaria n,? 9.,

g) Declara-se que o tenente do regimento de infant~ria
n. ° 27, Arnaldo Clomontino Rodrigues de Sousa, promo-
vido a êste pôsto pela presente Ql'dem do Exército, tinh.a
sido transferido por nota e pelo pedir para aquele regi-
mento como alferes do extinto depósito do adidos da
guarnição de Lisboa.

h) Declara-se que o capitão do infantaria, cm disponi-
bilidado, Henrique Au"'usto Porestrelo da Silva, foi man-
dado prestar serviço ~o Instituto Prnfissionnl dos Pupi-
los' do Exórcito, como oficial do serviço do mesmo Ins-
tituto.

i) Declara-se que, nos termos da lei n." 1:513, de 14
de Dezembro do corrente ano, o coronel de infantaria,
habilitado com o curso do estado maior o professor no
Colégio Militar, João António Correia dos Santos, optou
pelo serviço do magistério.

,h Vencimontos que, nos termos da lei n." 1:039, de
28 de Agosto de 19:20, competem ao oficial em seguida
menCiOI1<ldo,transferido pela presento Ordem'tlo Ea'ército
para a situação do reserva, nos termos do artigo 9.° da
lei de 25 de Maio de 1911:

Capitão de infantaria, Lnís Carlos Pamplonn, '81~579.
Ao mesmo oficial compete nos termos da lei n.? 1:452,
de ~O de Julho do cOl'rent~ ano:
.Vencimento de reserva. nos termos do artigo 9.° da.

lei do :?5 de Maio do 1911 úM' ° 14 por cento 11,\23;
total 56623. " , ' '

k) Rectificados, publicam-se os vencimentos <la lei
n.? .1:030, de 28 de Agosto de 19:20, 11 que tem direito o
QfiCIUIna situação do reserva em seguidti mencionado,
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em snbstituíção dos que lho foram arbitrados pela Ordem
do Exército n.? 10, 2.a série, do 1921:

Major, Fernando António Hobêlo, 158638, sondo 61520
pelo' Ministério das Colónias o 97618 pelo Ministérlo da
Guerra.

1) R0;ctificados, publicam-se os ycncimontos a que
tem direito, nos termos da lei n, o 1 :332, de 2G do Agosto
de 1922, o oficial na sittwçüo de rosorvn, om segui.da
mencionado, om suustituI';ão dos que lho foram nrhitrados
pela Ordem do Exército n,o 7, 2. ~ sórie, do corronto ano:

Major, Fernando António Rehelo) 177638, sondo a me-
lhoria reportada a 1 do Setembro do 1920.

9.0 -II í11,trrio di GlIcrra-L3 D'rt'cção Geral-3 a R"partição

Declara-sr quo o verdadeiro nome do m""tro do cla-
rins n. o 7/0 da ó. I. bata ria do regimonto do artilharia
n." 1, mencionado no docrcto de 15 de No\'Cmhrü do
1910, pubEcn.do na o.a;« do Eizércit» n-O 8, 2,a série,
do 21 do mesmo mês e ano, Ó Arnaldo AllgustO Quin-
tas o não Arnaldo Augusto Quintão.

10.0_ !li:Ii,lério da Guerra-I.a Direcção Geral- 4.a ntparli~[lo

Manda o Governo da Hepúb1ica Portugú2sa, em con-
forrnidndo com o artigo BD.o da carta do ltli de 13 ele
:11aiu de 1896, que reorganizou a extinta Escola do
Exórl'ito, c com o disposto no § LOdo td tigo 122.° do
rcgul uncnto da Escola de O urna, nproncdo })or decreto
de 19 do Agosto de 1911, pelo Ministério da Guerra,
sejam }lublicadas as listas tln apuramento o classificação
final dos alunos que no ano lectivo de 1922-1023 con-
cluíram os cursos de engenharia, artilharia, cayalaria,
infantaria e administração militar, ao aOJ'igo do artigo
5.0 0.0 decreto n." õ:78í--1-U, do 10 de Maio de 1919 o
o de ongonharia militar e artilharia a pó, nos termos do
decreto n.? 7:530, de 2:3 do lIbio de 1921, c bom assim
dos os-alunos do curso do adlllini:;tração militar que de-
voiu ir ocupar nas l'l'specth'us escalas de acesso do ser-
"iço da administra<,:M militar, os lugares que lhes com-
petom segundo a doutrina do pal'l'Cer do Conselho Su-
perior do Promoções, dQ 23 de lIIarço de 1922, (I que
Laixam assinadas pelo director da 1.11 Direcçüo Gõral,
João Podroso d0 I...ima.
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~

Relação do::, ex-alunos que', em harmonia com o parec~r. do C~s;m~
respecttvas escalas de acesso do Serviço de Admmlstr~ça~o de
lectivo de 1922-1923, ao abrigo do decreto n.v 5:767-4-U, de
rada no mesmo .parecer .. -.. ~

'" "":a..
$irÍ.1;

" " ,,_-
" .!!""$lo Semestre" ~;;~

Postos ::>ornes
, e cm que gc.~5- CO11 corrcl'D.l1l <lJ,

I " ",S'"
o a .; 3~
'" "~.. :<o ----

Tenente miliciano do Re- Joaquim Boavida Sal- A.M. 2.0 de 1917 b)
gimento de Infantaria . vado.
n.O17. -

Tenente miliciano do Re- Francisco Augusto Gou- A.M. 2.° tte 1917 a)
gimento ne Infantaria veia.
n.· 17.

Tenente miliciano do Ro- Basílio Esteves A. M. 2.° de 1917 b

gimento de Infantaria
n,v 17.

Tenente miliciano do Re- António Dias Sancho. A.M. 2.• (le 1917 b)

gimento de 1'Ilfantaria
n.· 4.

I --:

Ministório da Guerra, 29' do Dezembro do 1923. - O Director
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~erior de Promoções de 23 de Março de 1922, devem ir ocupar nas
I ! segundo a classificação obtida no curso que concluíram no ano
alO de 1919 1 es que lhes competem segundo a. doutrina exa, os ugar , -

"'" o'
~~o
~r.! Situftção nos cursos

III Cursos
0= referida aos números de ordem~ ":;:::o da classificação final, Observa~õos

í qUe v!lo ser -e 'd , constantes
nterealados S .. das respectivas listas do apuramentc

e ""'~ e classificação final
.. oõ",._ o_--

.0 de 1918 12,9 N.o 1 antes do n.? 1 que tem -
t·M. 12,7 (O. E. n.o)!, de 1918).

o de 1918 12,2 Entre o tenente Francisco Mais antigo do que Amo-
A.M .. António Bica (12,7) e AI- rim Rosa pelas provas

herto de Sousa Amorim escolares.
Rosa (12,2) (O. E supra) .

•0 e 1918 11,8 Entre o n s 11, José Maldo- Mais antigo 00 que Gon-
.M. nado Horta do Vale (11,9) çalves da Silveira pelas

e n.? 12, Artur Gonçalves provas escolares.
da Silveira (11,7) (O. E.
supra) .

•0 de 1918 11,5 Entre o n.? 20, Arnaldo da Mais antigo do .que Ar-
.t\.M. Costa Moura (11,6) e o n.? naldo Mota pelas pro-

21, Arnaldo Mota (11,5) vas escolares.
(O. E. supra).

""'"
1.a Direcção Geral, João Pedroso de Lima, general.
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Lista do apuramento e 'ola~sificaçâo final dos alunoS que

Curso do Es-

Major do' Regimento de Artilharia
ll.O 7.

oe
8

Nomeso
t
.~z -

José Filipe de Barros Rodri-
gues. -

Alferes de Engenharia.

Aspirante a oficial . .

Alferis de Engenharia

Alferes miliciano do 1.° Batalhãó
de Artilharia de Costa.

Alferes de Engenharia ....•

Tenente miliciano do 1.0 Batalhão
de Artilharia de Costa.

6

7

Curso de Enge

Raúl Cardoso Ressano Garcia

Jose Caetano Vieira Lisboa

Aquiles José de Oliveira ..
Raimundo António Rodrigue

Sorrão.
Orlando Vai dês 'l'omás dos

Santos.
Luís Gonzaga dos SantoS

Moura.

..
Curso de Ar

Francisco de Paula Azevedo I
e Silva.

Aspirantes a oficial . . . • • •

I I

Cu~so de Artillt'

89 Lucílio Maia Pinto da Fon-

78
88
10
105
90
74

seca. . o
José António Santos MontCll'
Artur de Jesus Fernandes ..
Fernando da Silva p;;nce· .
Rui da Silva Horta. • ••.
José Ednardo Reverendo da

Conceição.
Tadeu Lopes da Silveira·
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Concluiram os diferentes cursos no ano leotivo de Ü~22-1923

tado Maior

Cota do mérito defiuitivo

1 16,3_ Dezasseis e três . .. Distinto no seu curso.

n~arla Militar

1 15,7 - Quinze e sete

2
3

4

14,7 - Catorze e sete.
14:,2 - Catorze e dois .

14 - Catorze. . • .

5 13,9 - Treze e nove.

13,7 - Treze e sete.6

tllharla a Pé

1 13,8- Treze e oito •

ria de Campanha

13,9 - Treze e nove.

13,2 - Treze e dois.
13-Treze ..•.•
12,6- Doze e seis' .
'12,4-Doze e quatro.
12,3 - Doze e três , .

11,6 - Onze e seis ','

1

2
3
4
5
6

7

Ob.ervações

Distinto no seu CUfRO. Terminou o
curso no ano lectivo de 1921-22.

Terminol! o curso no ano lectivo
de 19:H-22.

Idem.

Terminou o curso no ano lectivo
de 1921-22.
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Curso de

Postos

Aspirantes a oficial. . "

Aspirantes a oficial. •,

~
".,
'"o...,
a.":z;

81
72
69
86
73
85
68

"

10370
11
84
71
75

Nomos

Carlos Maria do Carmo. •
Armindo Nunes Paleta ..
João José Xavier .Banazol.
João da Cunha Baptista ..
Luís Furtado Leote Tavares
Fernando Jorge de Aguiar
Franclsco António de Araújo
de Azevedo Pimenta da Ga-
ma.

António da Cunha Viana .•
António Carlos GaTcia de

Olivcira Reis.
António .de Sousa Figueiredo
M~rio Alvaro <t? CarvalhO
Nunes.

João Baptista Pereira BarroS
Eduardo Rodrigues de AI- ~
meida Dias. I--Curso de

6413
79

77
62

Manuel Machado Jllllior .•
Francisco Aotónío Gonçalves
António Coelho Sampaio . .

Fernão de MagalMes Abreu
Marques e Oliveira ..

Viriato Monteiro da Sllva.

Tenente miliciano do 4.° Grupo de
Metralhadoras. .

Tenente miliciano do Batalhão de
Artilharia de Guarnição.

Curso de Adn'll

Manuel Afonso do Paço-

Alberto Pedro Mendes dos
Santos Fonseca.

Ministério da Guerra, 20 de Dezembro de 1923. - O Director



2.- Série ORDEMDO EXGClTO N,o 26

Cavalaria

o,,'c-
a~_
~·Cii ~ Cota da mérito deflnitlvo Observaçõe.

o';~
c

"'"---
1 ] 3,5 - Treze e cinco · · -
2 13- Treze. · · -
3 12,8 - Doze e oito , -
4 12.7 - Doze e sete --
Õ 12,6 - Doze e seis · · -
6 '12,5 - Doze e cinco. · -
7 12,4- Doze e quatro · ,- . . -

8 I 12,3 - Doze e três · . -
9 12,1-Doze e um. ~ -

10 12- Doze . -
11 1l,8-0nze e oito

~ -, · .
~ 12 11,4 - Onae e quatro · . -

13 11,3 - Onze e três • -
,

.

Infantaria

1
2
3

12,4-Doze e quatro
12,3 - Doze e três .
12,1- Doze e um:.

4 12,1-Dozc e um.

5 11,5 - Onze e cinco. •

ni'straolio Militar•
1 13,2 - Treze e dois.

2 11,4 - Onze e quatro

Maig antigo II las provas escola-
res.

da 1.a Direcção Geral, João Pedroso de Lima, general.
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11. °- Dinislério da Gllerra - P Diret~o Gcral- 5.A Repartição

a) Nos termos do artigo 3.° do regulamento para a
admissão de alferes médicos do quadro permanente se
publica que foi admitido ao concurso o seguinte concor-
rente:

Aspirante a oficial médico miliciano, Bernardino Fer-
nandes Ribeiro.

Igualmente será admitido caso entregue nesta Repar-
tição até I) de J aneiro próximo, os rospectivos documen-
tos e sem prejuízo do outro concorrente, o seguinte can-
didato:

Aspirante no oficial médico miliciano, Arnaldo Lopes
Pinto.

Os candidatos devem camparecer pelas 13 horas do
dia 7 de Janeiro próximo no Hospital Milittr de Lisboa,
a fim de serem submetidos à inspecção a que se refere
o artigo 6.0 do mesmo regulamonto. .

. b) Declara-se que é coronel e não tenente-coronel m~-
dICO,o coronel médico do quadro de reserva, Eug6mo
Augusto Perdigão, como por lapso foi publicado na Or-
dem do Exército n.? 16, 2.11 série, do corrente ano, tendo
portanto direito ao vencimento mensal de 966 e não 866,
conforme veio mencionado na mesma Ordem.

c) Declara-se que se ofereceram para ir servir nas
colónias, nos termos do decreto de 14 do Novembro de
1901, no ano de 1924, 08 tenentes do quadro auxiliar do
serviço da saúde, a seguir mencionados:

José Martins.
Jos6 Martins de Loureiro.
José do Nascimento Santareno.

d) Condecorados com a medalha militar da classe do
comportamento exemplar em conformidade com as dis-
posições do regulamento ~provado por decreto do 28 de
Setembro do 1917:

Medalho. de prato. ,
3. o .grupo de companhias de saúde, capitão médico,

FranCiSco Marques Rodrigues Moreira.
Escola Militar, capitão médico, Manuel Pinto.
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12. 0_ Uinistério da Guerra - 2. & Direcção Geral - 6. A Repartiçát

Hospital Veterinário Militar

E8quadrão de enfermeiros hípicos

Condecorado com a medalha militar de ouro da classe
de comportamento exemplar, em conformidade com as
disposições do regulamento aprovado por decreio de 28
Setembro de 1917, o primeiro sargento enfermeiro hípico
n,? 137, Carlos Jerónimo.

13. o -lIinistério da Gterra _ 2.&Jliret:ção Geral- 7.& Repartição

Em conformidade com o artigo LOdo regulamento e
programa de concurso para provimento de vacaturas de
alferes farmacêntieos do quadro permanente, aprovado
pelo docreto n," 8:546, de 29 de Novembro de 1922,
declara-se que, por espaço de trinta dias, a contar de 1
de Janeiro de 1924, está aberto concurso para admissão
de alferes farma.cêllticos do exército, para preenchimento
das vacaturus existentes o ainda das que ocorrerem du-
rante um ano, a contar da data da aprovação dos con-
correntes.

Os candidatos deverão dirigir os seus requerim.entos à
7.& Repartição da 2.3 Direcção Geral do Ministério da
Guerra, pelas. vias competentes, e de modo que ali en-
trem até o último dia do prazo do concurso, instruídos
com os seguintes documentos:

1.0 Carta de farmacêutico por qualquer Universidade,
Faculdade ou escola legalmente autorizada a ministrar o
ensino de farmácia em Portugal;

2. o Atestado dos chefes sob cujas ordens tenham ser-
vido, tanto sob o ponto de visla de competência profls-
sional, como sob O ponto de vista de comportamento mi-
litar;

3.0 Certidão de idade pela qual provem não ter .qua·
renta e cinco anos completos;

4. o Atestado de comportamento moral e civil passado
pela autoridade administrativa do concelho ou bairro
onde tiverem residido nos últimos três anos na Bituação
de licenciados;' I

5. o Certificado do registo criminal j
6. o Quaisquer outros documentos que comprovem ha-

bilitnções scíentíficas ou serviços públicos.
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Os documentos a quo se referem os números acima •
mencionados são originais, mas podem ser substituídos
pelas públicae-formns respectivas, depois de conferidas
na 7." Repartição da 2." Direcção Geral do J\linistério,
da Guerra. ~

Terminado o prazo do concurso e excluídos os eon-
,correntes que não tenham satisfeito às condições acima
designadas ou cuja idoneidade moral, civil e militar se
.não verifique pelos atestados e certificado também acima
designados, serão publicados no Diário do Govêrno, os
nomes dos candidatos admitidos, sendo-lhes indicado o
dia e hora em que devem comparecer no Hospital Mili-
tar de Lisboa, a fim de serem submetidos ao exame da
respectiva junta de saúde.
, Os candidatos julgados incapazes não serão admitidos
às provas do concurso.

São quatro as provas quo têm de prestar os candide>
tos nos lugares de alferes farmacêuticos do exército:
1.a Prova escrita; ,
2.a Prova de química o bacteriologia; .
3." Prova do farmácia ealénica ou de farmacognosla

'I' o. e esterí IZUÇÕ<'S;

4." Prova oral. ,
A prova escrita versará sObre alguns dos seguintes

assuntos:
Operações farmacêuticas, métodos de esterilização, ~s-

ter ilização aplicada, fermentos terapêuticos, opoterapla,
soroterapla, radioactividade e farmacognosia.
rIO ponto para esta prova será tirado com vinte e qt1~-

tro horas de antecedência e é igual para todos os eandi-
datos.
A prova de química e bacteriologia constará de al- ,

guns dos seguintes trabalhos:
,1.0 Análise qualitativa do uma. mistura do duas espé-

cies quimious iuorgünicas ;
2.° Uma investigação químico-legal;
3.o ,Uma determinação quantitativn em um medicamen-

to, alimento ou produto bíolóeico :40U I:> ,
• fi.(1xamo bucteríoscópico. .

A t('rC011'aprova constará da manipulação do um pre-
, ~arado oficinal ou do uma clas:-ificaçll.obotânica, de uma
fórmula magistral o de uma esterilização.

A prova, oral versará sobre todas as provas realiza-
das, o~g'.aUJzaçãomilitar, em es'pecial, serviço far~acêll-
tico militar e composição do matorial fa.rmacêutICo de
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campanha, podendo o júri fazer as preguntas que julgar
convenientes para avaliar da capacidade dos candida-
tos.

Aos concorrentes é permitido consultar os seus livros
de técnica operatória, "mas somente durante o trabalho
prático.

O aviso para o inicio das provas será publicado no
Diário do Gouêrno, depois de apurados os candidatos nas
juntas de saúde.

O candidato que, depois de designada' a hora para
prestar a sua prova, não comparecer nos vinte minutos
imediatos marcados pelo relójio do edifício em que ela
deve ser dada, fica excluído do concurso.

Ao concurso só serão admitidos oficiais farmacêuticos
milicianos até o posto de capitão.

14. o -lIinistério da Guerra - DirerrJo Geral dos Serviços Administrativos
do Exército :..:p. Repartição

a) Declara-se que o tenente do serviço de administra-
cão militar, . supranumerário, Manuel Afonso do Paço,
promovido a êste põsto e colocado nesta situação pela
presente Ordem, é côlocado na. escala de acesso imedia-
tamente à esquerda do tenente do mesmo serviço, Her-
mínio Ribeiro Neves, conforme o disposto no § LOdo
artigo 5.° do decreto n." 7:823, de 23 de Novembro de
1921.

b) Declara-se que por se ter aplicado ao tenente mili-
ciano do serviço de administração militar, Florival Crato
Simões Fogaça, o parecer do qonselho Superior de Pro-
moções de 14 de Março do corrente ano, e relativo ao
tenente do mesmo serviço, Basílio Eduardo, aquele ofi-
cial passa a contar a sua antiguidade de tenente desde
20 de Fevereiro de 1922.

c) Condecorado com a medalha militar de ouro da classe
de comportamento exemplar, em conformidade com o re-
gulamento aprovado por decreto de 28 de Setembro de
1917, o tene~te-coronel do serviço de administração mi-
litar, Albino Pinto da Fonseca.

d) Declara- se 't'le, 110S termos do artigo 1.0 da lei
n.? 1:518, de 26 do co.~~~ntemês, os alferes do serviço
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de administração militar promovidos a êste põsto com
a antiguidade de 15 de Novembro de 1920, passam a
contar a antiguidade do mesmo desde 1de Outubro de
1919, pelo que as unidades ou estabelecimentos ondo
estes cflctais tenham os seus registos de matricula lhes
devem fazer os respectivos averbamentos •

.
Obituário

1923
Novembro 29 _ Major reformado, Miguel Augusto Barata.
Dezembro 12 - Coronel reformado, Manuel Joaquim Cardoso. ,

» .12_ General na situação de reserva, José de Almeida
Pinto.

21- Capitão do serviço de administração militar, Ma·
. nuel de Sousa Brasão.
26 _ Capitão, na situação de reserva, Joaquim José de,

Oliveira Aires.

•

Rco'tUlcBQã.o

Na Ordem do E~ército n.O 14, 2.' série, do corrente ano, p, 447,
1 38, ondo se lê: «Regimento de infantaria n.O23.., devo ler-se :
«1.0 grupo de companhias de saúde».

António Germano Guedes Ribeiro de Ca1'ralllO.

Está conforme.










